
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 51/2016 – São Paulo, quinta-feira, 17 de março de 2016

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42696/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014857-07.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.014857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELADO(A) : MARIA D APARECIDA PONTES RIGHI
ADVOGADO : SP149254 JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00148570719964036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
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Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033185-04.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.033185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO LOURENCO DA CLARA e outros(as)
ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023954-74.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : DHL EXPRESS BRAZIL LTDA
ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)

: SP185242 GRAZIELE PEREIRA
No. ORIG. : 00239547420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024852-87.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00248528720094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 33,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004758-80.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.004758-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro(a)

: SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI
No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022768-75.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.022768-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVADO(A) : SEMAN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00041756119994036108 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 39,70
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019881-84.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVADO(A) : CONJUNTO RESIDENCIAL PAULISTANO
ADVOGADO : SP089126 AMARILDO BARELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00025282720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
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II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-33.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MASTER FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro(a)
No. ORIG. : 00212643320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
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Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008369-34.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008369-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE LUIZ SILVA CORRAL
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
No. ORIG. : 00083693420134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
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III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004501-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : FLAVIA VILLIN DENUNCI
ADVOGADO : SP093952 ARNALDO LUIZ DELFINO e outro(a)
No. ORIG. : 00193317020134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

RESP - porte remessa/retorno: R$ 5,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004800-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004800-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : DACUNHA COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00356305920124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011766-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011766-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE : FUNDACAO SAO PAULO
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
No. ORIG. : 00105714020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025614-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025614-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SUPERMERCADO SAVANA LTDA
ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00139943220154036182 13F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
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recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 19,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030344-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030344-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI
No. ORIG. : 00550253720124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RESP - custas: R$ 15,80

RESP - porte remessa/retorno: R$ 6,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-15.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00060631520154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
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realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42724/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-43.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.001140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP307332 MAÍRA RAPELLI DI FRANCISCO

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005741-83.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.005741-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA e outros(as)
ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
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b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006524-67.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.006524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE FERNANDES DE JESUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00065246720044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007999-38.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.007999-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA
ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO
No. ORIG. : 2003.61.82.007777-1 9F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036108-04.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.036108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BERENICE DE FREITAS LEMES
ADVOGADO : SP048655 RAIMUNDO GOMES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00361080420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 3,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036109-86.2011.4.03.6182/SP
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2011.61.82.036109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BERENICE DE FREITAS LEMES
ADVOGADO : SP048655 RAIMUNDO GOMES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00361098620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 3,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-03.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.002836-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ANDREA CARNEIRO ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     19/999



ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00028360320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 75,80

RE - porte remessa/retorno: R$ 81,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014042-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA
ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00140421420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009708-64.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : COLETIVOS PADOVA LTDA
ADVOGADO : SP024628 FLAVIO SARTORI
No. ORIG. : 00024721620134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 73,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001432-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVADO(A) : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI
No. ORIG. : 00022196120144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
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realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013041-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013041-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : ALVORADA DO BEBEDOURO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
No. ORIG. : 00025533020118260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
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Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017655-38.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017655-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA -ME
ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro(a)
No. ORIG. : 00128986920134030000 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
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Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020837-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : RADIO TOP FM LTDA
ADVOGADO : SP108852 REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI
No. ORIG. : 00089390620154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ORDINÁRIO - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     25/999



Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021379-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A
ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00078201120054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021683-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021683-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE RÉ : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
No. ORIG. : 08020364819954036107 1 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 23,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024954-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : ADRIANO DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : SP111351 AMAURY TEIXEIRA
No. ORIG. : 00000255220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029924-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR
No. ORIG. : 00598147920124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

RE - porte remessa/retorno: R$ 46,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
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realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030061-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : MILTON FRANCISCO e outro(a)
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00134401020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
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III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42763/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029676-90.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.029676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : APARECIDA LUCIA MARTON
ADVOGADO : SP100416 KLINGER ARPIS
No. ORIG. : 07.00.00307-2 A Vr SALTO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 110,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
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III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026631-44.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.026631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVADO(A) : BENJAMIN CONSTANT CORREA JUNIOR
ADVOGADO : RJ014954 SERGIO TOSTES e outro(a)
No. ORIG. : 2008.61.82.000058-9 3F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-89.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.006168-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDUSTRIAS DE MOVEIS EM GERAL
MARCENARIAS CARPINTARIAS SERRARIAS TANOARIAS MADEIRAS COMPENSADAS
E LAMINADAS AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS MADEIRAS DE CORTINADOS E
ESTOFADOS EST DE MS SINDMAD

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00061688920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - custas: R$ 17,54

RE - porte remessa/retorno: R$ 0,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006169-74.2010.4.03.6000/MS
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2010.60.00.006169-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL SINDUSCON MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00061697420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 15,20

RE - custas: R$ 17,54

RE - porte remessa/retorno: R$ 11,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-76.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.000583-9/MS
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00005837620124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-02.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001078-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELZA APARECIDA PERES DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro(a)
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No. ORIG. : 00010780220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029137-51.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.029137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : CESSNA FINANCE CORPORATION
ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI e outro(a)
No. ORIG. : 00017983620134036138 1 Vr BARRETOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 40,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006347-09.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MARGIRIUS TAXI AEREO LTDA
ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro(a)
No. ORIG. : 00063470920134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 24,00
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021857-62.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021857-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO
No. ORIG. : 00218576220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

- RECURSO ESPECIAL ADESIVO
- porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024252-90.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024252-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00242529020144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
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b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001409-89.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001409-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : PAULISTA EMBALAGENS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
No. ORIG. : 00014098920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 10,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     39/999



cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002757-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MMG CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP253017 RODRIGO VENTANILHA DEVISATE
No. ORIG. : 00071571320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 23,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014357-38.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014357-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : HBS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP250558 TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00028115720044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

RESP - porte remessa/retorno: R$ 6,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
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Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-PRESIDÊNCIA

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034288-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELADO(A) : METALGRAFICA ROJEK LTDA
ADVOGADO : SP075717 OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI
No. ORIG. : 00005268020138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do preparo de
recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42789/2016
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400180-92.1996.4.03.6103/SP

2000.03.99.000328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

: SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 96.04.00180-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
A petição de fls. 204/205 encontra-se desacompanhada da sentença de extinção a que se refere. No prazo de 10 (dez) dias, supra a
autora a apontada irregularidade.
Intime-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005253-91.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.005253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro(a)
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : TECHINT ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)

DESPACHO
Fls. 710/730: Manifeste-se a apelante sobre o pedido de aditamento à carta de fiança, oferecida nos autos como garantia do débito em
discussão. Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014925-44.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.014925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : SONIA APARECIDA DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)

DESPACHO
Fls. 677/678: determino a intimação pessoal da autora para que constitua novo advogado no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de
extinção do processo.
Int. Após, retornem conclusos.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800860-29.1998.4.03.6107/SP

2005.03.99.025531-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ANA DULCE RIBEIRO VILELA e outros(as)

: EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO
: EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO
: JOAQUIM WESTIN LEMOS
: MANOEL MARQUES
: MARIA DA GLORIA AGUIAR BORGES RIBEIRO
: MARIA DULCE AGUIAR DE PAIVA MATOS
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ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
APELANTE : LUCILIA ABADIA FRANCA DE AGUIAR RIBEIRO
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES
SUCEDIDO(A) : OSCAVO AGUIAR RIBEIRO espolio
APELANTE : RAMIRO PEREIRA DE MATOS

: ZUER SOARES LEMOS
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 98.08.00860-7 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Considerando que, nos termos do artigo 542, §2º, do CPC, os recursos excepcionais são recebidos somente no efeito devolutivo, cabível
o desapensamento dos autos da execução fiscal. Dessa forma, defiro os pedidos realizados pela União às fls. 651 e pela autora às fls.
663/665.
Extraia-se cópia desta decisão, encartando-a nos autos da execução fiscal em apenso.
Desapensem-se os autos do executivo fiscal, remetendo-os ao Juízo de origem.
Após, tornem conclusos.
Int.

São Paulo, 15 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014111-27.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CINCOM SYSTENS PARA COMPUTADORES LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)

: SP233431 FABIO ABUD RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00141112720054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 384/385 - No prazo de 10 (dez) dias, promova-se a autenticação ou a declaração de autenticidade do documento de fl. 385, no qual
a apelante noticia a rescisão de contrato de prestação de serviços de advocacia com os seus representantes legais.
Deste despacho, intimem-se, para cumprimento, os advogados Drs. Edson Freitas de Siqueira, inscrito na OAB/SP sob nº 172.838-A e
Fábio Abud Rodrigues, inscrito na OAB/SP sob nº 233.431, este último signatário do pedido de fl. 384.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003342-37.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.003342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : SEBASTIAO DUTRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033423720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da
abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por
morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo
este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE
DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO
FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad
litteram: 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa,
poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que,
evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da
verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto
83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e
processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente
para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo
somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005)
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE
CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o
entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear
valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo
112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº
8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação,
reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a
administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade,
tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará
judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)
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À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de modo a admitir a
inclusão no polo ativo da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido autor original, em favor da qual foi
concedida a pensão por morte, consoante documentação apresentada às fls 649/652, restando preenchidos os requisitos do art. 112, da
Lei n. 8.213/91, nada obstante a certidão de óbito do segurado aponte a existência de filhos maiores, fl 639.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 635/639, para incluir no polo ativo da demanda a pessoa de Jovita
Otávio de Oliveira.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Defiro à sucessora habilitada os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Int. Após, retornem os autos ao NURER em cumprimento à certidão de fl 634.

São Paulo, 04 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035373-97.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : HORACIO FRIAS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00149-0 3 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Fls. 218/221. Manifeste-se a parte autora acerca da implantação do benefício, tendo em vista a manifestação do INSS de fl. 222.
Prazo de 10 (dez) dias.
Int. Após, retornem conclusos.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000763-54.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.000763-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO ROBERTO DE MORAES
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ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007635420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Fls. 286/287:
1. Defiro o pedido de publicação e intimação exclusivamente em nome da procuradora Fátima Aparecida da Silva Carreira, inscrita na
OAB/SP sob o nº 151.974.
2. Observo que a determinação de implantação imediata do benefício foi comunicada ao INSS, via e-mail, em 12 de dezembro 2013
(fls. 244/245), sem que tenha sido encaminhada qualquer resposta acerca de seu cumprimento.
Assim, determino expedição de ofício para cumprimento da ordem de implantação imediata do benefício.
Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da mensagem eletrônica anteriormente enviada e solicitado que venha aos
autos informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, retornem os autos à conclusão.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013798-70.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.013798-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VICENTE ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP106343 CÉLIA ZAMPIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00137987020134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da
abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por
morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo
este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE
DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO
FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad
litteram: 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa,
poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que,
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evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da
verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto
83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e
processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente
para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo
somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005)
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE
CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o
entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear
valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo
112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº
8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação,
reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a
administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade,
tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará
judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de modo a admitir a
inclusão no polo ativo da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido autor original, em favor da qual foi
concedida a pensão por morte, consoante documentação apresentada à fl 179, restando preenchidos os requisitos do art. 112, da Lei n.
8.213/91, nada obstante a certidão de óbito do segurado aponte a existência de filhos maiores, fls 178.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 175, para incluir no polo ativo da demanda a pessoa de Francisca
Coelho de Souza.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Int. Após, encaminhem-se os autos ao NURER, em cumprimento à certidão de fl 202.

São Paulo, 04 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2016/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075043-02.1997.4.03.9999/SP

97.03.075043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO
ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR
INTERESSADO(A) : FERNANDO LUIZ BASSO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00005-0 1 Vr COLINA/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104824-98.1999.4.03.9999/MS

1999.03.99.104824-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BENEFICIENCIA HOSPITALAR DE BELA VISTA
ADVOGADO : MS004241 OSWALDO PIRES DE REZENDE
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00035-0 1 Vr BELA VISTA/MS

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105569-78.1999.4.03.9999/MS

1999.03.99.105569-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DEBRASA USINA BRASILANDIA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP016133 MARCIO MATURANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00007-9 1 Vr BRASILANDIA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-87.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.000013-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182312 DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00000138720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022516-86.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.022516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP164434 CRISTIANO COSTA GARCIA CASSEMUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00225168620044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032084-29.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.032084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LEANDRO DE CAMPOS BUENO e outro(a)

: JUCIMARA TELES BUENO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00320842920044036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041996-22.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.041996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE CARLOS FUSTAINO
ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

: SP219623 RENATA DOMINGUES DA FONSECA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00006-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016002-49.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LEANDRO DE CAMPOS BUENO e outro(a)

: JUCIMARA TELES BUENO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
CODINOME : JUCIMARA ROSA TELES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00160024920064036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-76.2006.4.03.6122/SP

2006.61.22.000049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : JORGE ELIAS ALI
ADVOGADO : SP099031 ARY PRUDENTE CRUZ e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028854-71.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028854-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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APELANTE : MARCELO SOARES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR
REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-10.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.007663-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO : SP261220B THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00076631020074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040863-95.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.040863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : METALURGICA FRENOFLEX LTDA e outros(as)

: OTTORINO LUCHERINI
: ROSANNA MORETTI DE RESENDE
: ELVIRA TROMBACO LUCHERINI
: FERRERO MORETTI

ADVOGADO : SP021201 JOSE CARLOS PERES DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 94.05.18899-2 3F Vr SAO PAULO/SP

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045040-05.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.045040-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     53/999



RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TROC MODAS E CONFECCOES LTDA e outros(as)

: ADOLFO HUBNER
: VILMA APARECIDA TROC HUBNER

ADVOGADO : SP099382 SIDNEI JUNGMANN CARDOSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 95.05.06942-1 4F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-91.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.008848-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PRENSA JUNDIAI S/A
ADVOGADO : SP151362 JOSE CARLOS GAVIAO DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00088489120084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004586-46.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.004586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO
PARTE RÉ : DELTA CONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.19177-6 4F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-14.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.000618-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE CLAUDINOR MARTINS DO AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006181420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002345-72.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.002345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIELA CRISTINA DOS SANTOS SILVA incapaz e outro(a)

: MARCOS GABRIEL DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO
REPRESENTANTE : GEANE CRISTINA SANTOS SILVA e outro(a)

: ELISANGELA MARIA PIRES
ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARCOS ARAUJO DA SILVA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00023457220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017010-52.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.017010-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ERNESTO CHAMMA espolio e outros(as)

: ANTONIO ADIB CHAMMAS espolio
: ELIZABETH ATALLA CAMASMIE

CODINOME : ELIZABETH CHAMMAS ATALLA
AGRAVADO(A) : JULIETA CHAMMAS ATALLA
AGRAVADO(A) : MARIA FELICIA CHAMMAS ATALLA MOYSES
ADVOGADO : SP242612 JOSE RODOLFO ALVES
PARTE RÉ : S/A SANTO ANDRE TEXTIL e outro(a)

: JOSE MARUN ATALLA falecido(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04802192419824036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-50.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ARIOVALDO UMBELINO FERNANDES e outro(a)

: CLEIDE ALVES FERNANDES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00029345020114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004855-17.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : POMPEIA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048551720114036111 3 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014357-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014357-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOUGLAS JACQUES
ADVOGADO : SP126366 DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143575520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014762-79.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.014762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : ATHLON ESPORTES E EVENTOS LTDA -ME e outro(a)

: CARLOS ALBERTO DOMINGUES
ADVOGADO : SP112884 ANTONELLA DE ALMEIDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
PARTE RÉ : HUDSON NILTON RAMOS
ADVOGADO : SP082003 CARLOS ROBERTO FURLANES

PARTE RÉ : GREMIO RECREATIVO E ESPORTIVO DOS EMPREGADOS DA FEPASA DE SOROCABA
GREEFS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009783820124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027726-80.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027726-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LUCAS VICENTE DE MOURA
ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030811-74.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030811-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOBUCO YAMAZUKA
ADVOGADO : SP144566 CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO
No. ORIG. : 08.00.00080-1 1 Vr AVARE/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040021-52.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.040021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : OSVALDO LONGO
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00063-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045796-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 10.00.00171-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004525-19.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004525-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELADO(A) : HISASHI HIROSE (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: IGNACIO EDUARDO DOS SANTOS E SOUZA (= ou > de 60 anos)
: INES ZEITOUN MORALEZ
: IRACEMA NUNES DE ALMEIDA
: IRENE GUIMARAES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
: ISABEL DE CASTRO LIMA PEREIRA (= ou > de 60 anos)
: IVAN DE LUCENA ANGULO (= ou > de 60 anos)
: IVANI VIEIRA DIAS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)
: IVONE CAZEIRO BENVENUTO (= ou > de 60 anos)
: IVONE LEITE DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00045251920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001641-96.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.001641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : WANDERLEY DE PAULA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00016419620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001928-29.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001928-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VORLEI SANTANA
ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019282920124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008490-47.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : ADELIA FIRMANI LIMA BOTTI
ADVOGADO : SP196983 VANDERLEI LIMA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00084904720124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004926-57.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.004926-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA e filia(l)(is)

: TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA filial
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00049265720134036108 3 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000104-07.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.000104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001040720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008603-77.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A
ADVOGADO : SP287064 IOLANDA DE SIQUEIRA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00086037720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-15.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003741-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MTEL TECNOLOGIA S/A e outro(a)

: AYNIL SOLUCOES S/A
ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00037411520134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-79.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.007050-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANA MARIA DE ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070507920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014022-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.014022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : JOSE MAURO ALVES e outro(a)

: EDSON LUIZ DE CAMARGO
ADVOGADO : SP010420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : REAL BRASILEIRA TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP010420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00049716119994036105 3 Vr CAMPINAS/SP

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021055-94.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CONFECCOES NORABEL LTDA
ADVOGADO : SP025094 JOSE TROISE e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05072881119944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016436-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO APARECIDO BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA BARBOSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP
No. ORIG. : 11.00.02909-4 2 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004878-88.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004878-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : SYNTHESIS ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL - S/S LTDA.
ADVOGADO : SP258723 GABRIEL CAJANO PITASSI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00048788820144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011154-38.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LNG IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP233560 LUCIANA STERZO e outro(a)

: SP190447 LUCIANA APARECIDA FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00111543820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-87.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PUJANTE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : GO021324 DANIEL PUGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00010108720144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-43.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.000941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00009414320144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-61.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000900-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANUEL TARGINO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP083738 ANTONIO MARCIO BACHIEGA e outro(a)
CODINOME : MANOEL TARGINO DE MIRANDA
PARTE RÉ : BCV BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO : SP221271 PAULA RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00009006120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-97.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001498-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
No. ORIG. : 00014989720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-05.2014.4.03.6140/SP
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2014.61.40.001584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GENESIO APARECIDO DE MELO
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015840520144036140 1 Vr MAUA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004815-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : BENEDITO VIEIRA PEDROSO
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 30023287220138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012100-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012100-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : DULCINEIA DA ROCHA CAMARGO
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00080-7 2 Vr BOITUVA/SP

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032303-96.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.032303-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CONCEICAO BUSATO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS017409 CAMILA SOARES DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
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No. ORIG. : 08025074920148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034255-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES MARCATI
ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES
No. ORIG. : 10012477420148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-63.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.000392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO TABACHI
ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003926320154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42803/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017132-35.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.017132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : PEROLA HOFFMANN DE MELLO
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00171323520104036100 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 313-315: Nada a prover. A execução provisória do julgado é providência que compete ao juízo de origem, prescindindo de
deferimento deste órgão jurisdicional, cuja competência cinge-se à admissibilidade dos recursos excepcionais.
No presente caso, verifica-se, ademais, tratar o presente feito de matéria submetida à sistemática dos recursos representativos de
controvérsia (v. certidão de fl. 312).
Intime-se e, após, retornem os autos à NURER.
São Paulo, 08 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-86.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.003895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : JOAO ORBETELLI
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038958620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 188/189: Tendo em vista a notícia do falecimento do autor, suspendo o curso do processo, nos termos do art. 265, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação.
Prazo de 10 (dez) dias.
Int. Após, retornem conclusos.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005041-55.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005041-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONAS RICO SILVA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00050415520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pelo segurado-autor (fl. 297), de modo a que seja determinado
ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria especial.
D E C I D O.
Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo
273 do CPC, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão ao requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do
aludido benefício. Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.
Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a concessão do benefício seja postergada para o
momento do trânsito em julgado, lesão essa consistente em privar o segurado de recursos financeiros intuitivamente necessários para a sua
subsistência.
Anote-se, em complemento, que os recursos excepcionais interpostos são dotados apenas de eficácia devolutiva (CPC, artigo 542, § 2º),
pelo que sua interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de fl. 297, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício previdenciário de
aposentadoria especial, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.000526-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CASSILDA ANTUNES DE MELLO MARTINS
ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00114-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Fls. 214/215: Observo que a determinação de implantação imediata do benefício foi comunicada ao INSS, via e-mail, em 14 de maio de
2015 (fl. 182), sem que tenha sido encaminhada qualquer resposta acerca de seu cumprimento.
Assim, determino expedição de ofício para cumprimento da ordem de implantação imediata do benefício.
Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da mensagem eletrônica anteriormente enviada e solicitado que venha aos
autos informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, retornem os autos à conclusão.

São Paulo, 01 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009842-69.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP332207 ICARO TIAGO CARDONHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098426920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Fls. 247/249: Defiro.
Expeça-se ofício ao INSS para que proceda à reativação do benefício anterior que a parte autora recebia - NB 42/138.143.724-6 (fls.
60/63), tendo em vista que a revogação da tutela antecipada teve por exclusivo efeito apenas o cancelamento do benefício que havia sido
deferido pelo juízo de origem na sentença (fls. 152).
Cumpra-se com urgência e solicite resposta ao ofício ora expedido.
Intime-se o INSS para manifestação.
Após a manifestação, retornem conclusos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016.
CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001576-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ANA PAULA TAVARES DE MAGALHAES MOTA e outros(as)

: JANE FERNANDES GRECO
: MARIA CELIA ARAUJO MARINHO DE MELLO

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SKILL SOLUCOES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 00034325720148260286 A Vr ITU/SP

DECISÃO
Vistos.

As agravantes Jane Fernandes Greco e Maria Célia Araújo Marinho de Mello, em sede de Recurso Especial, postulam a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, alegando as razões de fl. 145.
Ocorre que o entendimento jurisprudencial sobre a matéria, manifestando pelo C. Superior Tribunal de Justiça, não alberga a pretensão
defendida pelas recorrentes.
Com efeito, em julgado de relatoria do e. Min. OG FERNANDES, proferido no julgamento do AgRg no ARESP nº 350.006/SC, DJe de
29/11/2013, assentou a Corte Especial:

"O requerimento de assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no
artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em separado, em que
pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é imediato".

O julgado não desborda do enunciado da Súmula nº 187/STJ, do seguinte teor:

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância
das despesas de remessa e retorno dos autos".
Destarte, em relação às mencionadas agravantes, Jane Fernandes Greco e Maria Célia Araújo Marinho de Mello, julgo deserto o recurso,
prosseguindo o feito em relação à agravante Ana Paula Tavares de Magalhães Mota Mello, a qual, à fl. 109, provou, suficientemente, ser
detentora dos benefícios da justiça gratuita.
Decorrido o prazo legal, retifique-se a autuação, adotando-se as demais cautelas legais.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42805/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021032-41.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.021032-2/SP

APELANTE : NEIDE FIDELIS ARAUJO e outros(as)
: MAGALY CACHICH
: MOZART COUTINHO SANTANA
: RENY SOBREIRA GANDARA
: RUTH FERREIRA SOBREIRA VILLELLA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outros(as)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo regimental entendeu que, no caso, a propositura de ação anterior que foi extinta sem resolução do mérito,
em virtude da ilegitimidade passiva, não interrompeu a prescrição. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, entre outros elementos, ofensa ao art. 219 do Código de Processo Civil brasileiro e ao
art. 202 do Código Civil brasileiro, pois a citação válida em processo, mesmo que extinto sem a resolução do mérito, é suficiente para
interromper a prescrição.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem decidido que a propositura de processo anterior com o mesmo pedido, ainda que diante de parte
ilegítima, é suficiente para interromper a prescrição, como se depreende dos seguintes julgados:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO ACIDENTE PESSOAL.
AJUIZAMENTO DE ANTERIOR DEMANDA, COM CITAÇÃO VÁLIDA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
ANTE A ILEGITIMIDADE PASSIVA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as
causas do art. 267, II e III, do Código de Processo Civil, interrompe a prescrição. 2. Na presente hipótese, mesmo tendo sido extinta
sem resolução de mérito a ação anteriormente proposta, a citação no prazo e na forma da lei processual é suficiente a obstar a suscitada
prescrição e viabilizar o prosseguimento do feito. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 316.215/SP, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013)
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO ACIDENTE PESSOAL.
AJUIZAMENTO DE ANTERIOR DEMANDA, COM CITAÇÃO VÁLIDA, EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO ANTE A ILEGITIMIDADE PASSIVA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou o
entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de Processo Civil, interrompe a
prescrição. 2. Na presente hipótese, mesmo tendo sido extinta a ação de cobrança de indenização securitária anteriormente proposta em
face da Caixa Econômica Federal, a citação válida naquela demanda possui o condão de interromper a prescrição, mormente ante o fato
daquela empresa pública ser detentora do controle acionário da Caixa Seguradora S/A, o que atrai ao consumidor a aparência de correta
propositura da anterior ação. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1385531/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 13/05/2011)

Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida não está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.

Por tais razões, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004843-27.2002.4.03.6108/SP

2002.61.08.004843-0/SP

APELANTE : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN
: ROBERTO BRESSANIN

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00048432720024036108 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Artur Gustavo Bressan Brassanin e Roberto Bressanin com fundamento no art. 105, III, "a",
da Constituição Federal, contra acórdão desta Corte que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega-se, em síntese:
a) ocorrência de prescrição retroativa com base na pena in concreto, pois superado o lapso prescricional entre a data do recebimento da
denúncia e a prolação da sentença condenatória;
b) violação dos artigos 109, V, 382 e 107, IV, do Código de Processo Penal.
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Contrarrazões do parquet federal concordando com a prescrição.

Os autos vieram conclusos em 14 de março de 2016.

É o relatório.
Decido.

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

Os recorrentes foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão.

Os fatos ocorreram entre novembro de 2001 e março de 2002 e o recebimento da denúncia ocorreu em 29.11.2006

Logo, considerando-se a pena in concreto cominada aos réus e o trânsito em julgado do acórdão para a acusação, de rigor o
reconhecimento decurso do prazo prescricional de 04 (quatro) anos entre a data dos fatos e do recebimento da denúncia, a teor do art.
109, V, c.c. art. 110, ambos do Código Penal.

Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade de Artur Gustavo Bressan Brassanin e Roberto Bressanin pela prescrição retroativa
da pena em concreto, com base nos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, 117, I e IV, todos do Código Penal, ficando prejudicado o
recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004843-27.2002.4.03.6108/SP

2002.61.08.004843-0/SP

APELANTE : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN
: ROBERTO BRESSANIN

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00048432720024036108 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Artur Gustavo Bressan Brassanin e Roberto Bressanin com fundamento no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, contra acórdão desta Corte que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega-se, em síntese:
a) ocorrência de prescrição retroativa com base na pena in concreto, pois superado o lapso prescricional entre a data do recebimento da
denúncia e a prolação da sentença condenatória;
b) violação dos artigos 5º, LV da Constituição Federal e 109, V, 382 e 107, IV, do Código de Processo Penal.

Contrarrazões do parquet federal concordando com a prescrição.

Os autos vieram conclusos em 14 de março de 2016.

É o relatório.
Decido.

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

Os recorrentes foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão.

Os fatos ocorreram entre novembro de 2001 e março de 2002 e o recebimento da denúncia ocorreu em 29.11.2006
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Logo, considerando-se a pena in concreto cominada aos réus e o trânsito em julgado do acórdão para a acusação, de rigor o
reconhecimento decurso do prazo prescricional de 04 (quatro) anos entre a data dos fatos e do recebimento da denúncia, a teor do art.
109, V, c.c. art. 110, ambos do Código Penal.

Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade de Artur Gustavo Bressan Brassanin e Roberto Bressanin pela prescrição retroativa
da pena em concreto, com base nos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, 117, I e IV, todos do Código Penal, ficando prejudicado o
recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001531-21.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.001531-4/SP

APELANTE : SUELI OKADA
: SONIA REGINA MARATEA

ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANGELA DE LOURDES ROTTER DE ARAUJO falecido(a)

No. ORIG. : 00015312120034036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.
acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deu provimento ao recurso da recorrida SONIA REGINA MARATEA para
absolvê-la da acusação que lhe é imputada e deu parcial provimento ao recurso da recorrida SUELI OKADA, para substituir a pena
privativa de liberdade fixada pelo Juízo Sentenciante por duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à
comunidade e na prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, que reverterão a comunidades carentes ou a entidades
beneficentes, a critério do Juízo da Execução, mantidos os demais termos da sentença, nos termos da fundamentação.

Alega, em síntese, negativa de vigência aos artigos 313-A e 44, inciso III, ambos do Código Penal, diante da possibilidade de revaloração
dos critérios jurídicos utilizados na apreciação dos critérios jurídicos utilizados na apreciação dos fatos incontroversos.

Contrarrazões ministeriais, em que se requer o desprovimento do recurso.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo recorrente,
daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em
relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE SEM A
APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA SENTENÇA QUANTOS À TESE DA
DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA. INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE
REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
(omissis)
Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa, fundamenta a
condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime narrado na denúncia e sua autoria.
Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a menção
expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador adotou posicionamento
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contrário.
Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)
"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO APRECIAÇÃO DE
TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.
I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de direito a ensejar o
decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da defesa, mormente se, pela
sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário. (Precedentes).
(Omissis)
Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)
Ademais, a pretensão de reverter o julgado, seja por constituir o fato infração penal, seja por suficiência de provas, demanda o seu
reexame, procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a
solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a
sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 04 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006830-39.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.006830-0/SP

APELANTE : RAMIRO BARBOSA
ADVOGADO : SP268743 SELITA SOUZA LAFUZA e outro(a)
APELANTE : EDUARDO DOS SANTOS ALEXANDRINO
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : TIAGO VIEIRA DA SILVA

: EUNICE LUIZ SOUTO
: VALDINE ARAUJO DA COSTA
: ANDREA SANTOS DE SOUZA
: JULIO CEZAR BARRETO DE LIMA
: MAJARINA FIGUEIREDO SOUSA
: CLEYTON LEAL BEZERRA
: CARLOS FABIANO DE CAMARGO
: HERNIZIA DANTAS OLIVEIRA DE ABREU
: DENISE GOMES DA SILVA
: GRASIELA A COELHO FORTUNATO
: RAIMUNDO NONATO PAIVA SOARES
: SELMA BATISTA PEREIRA

No. ORIG. : 00068303920034036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recurso especial interposto por Ramiro Barbosa, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão
que negou provimento à sua apelação e acolheu parcialmente os embargos de declaração.
Alega, em síntese, negativa de vigência ao artigo 59 do Código Penal, por indevida majoração da pena-base.
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Contrarrazões ministeriais às fls. 906/910, em que se pleiteia o não conhecimento do recurso.
Decido.
Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.
A Lei nº 8.038/90 unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário em matéria civil e criminal, e estabelece no
caput de seu artigo 26:

"Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo comum
de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em petições distintas que conterão:"

O v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16.12.2015, considerando-se o dia seguinte útil,
17.12.2005, como data da publicação. Dispondo a parte de 15 (quinze) dias para recorrer e iniciado o prazo em 18.12.2015, sexta-feira,
tem-se como termo o dia 20.01.2016, quarta-feira.
O recurso especial, todavia, foi apresentado tão somente em 26 de janeiro de 2016, conforme se verifica do registro de protocolo de fl.
889. Logo, o recurso não merece admissão, porquanto extemporâneo.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001727-26.2006.4.03.6123/SP

2006.61.23.001727-0/SP

APELANTE : JAIME JOSE ALVES FILHO
ADVOGADO : SP264242 MARIA GABRIELA GOUVEIA DE ANDRADE

: SP158707 CIRO LOPES DIAS
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017272620064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos.
Recurso especial interposto por Jaime José Laves Filho, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição
Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar de prescrição, negou provimento à sua
apelação e, de ofício, reduziu a pena de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 59 do Código Penal, por fixação equivocada da pena base acima do mínimo legal, vez que
"fundamentada em uma circunstância elementar do tipo penal".
Contrarrazões ministeriais, às fls. 509/512, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não provimento.
Decido.
Pressupostos genéricos recursais presentes.
A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer
ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado em primeira instancia de forma
individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de
nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou
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ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula
nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
28/09/2010) (grifo nosso)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, DO CP.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da pena, em
atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a necessidade de
análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) (grifo nosso)

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo réu,
daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em
relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE SEM A
APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA SENTENÇA QUANTOS À TESE DA
DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA. INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE
REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
(omissis)
Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa, fundamenta
a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime narrado na denúncia e sua
autoria.
Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a menção
expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador adotou posicionamento
contrário.
Recurso desprovido. (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO APRECIAÇÃO DE
TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.
I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de direito a ensejar o
decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da defesa, mormente se, pela
sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário. (Precedentes).
(Omissis)
Writ denegado. (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Assim, carece de razão o recorrente quanto ao pleito supra mencionado.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000150-36.2008.4.03.6125/SP
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2008.61.25.000150-0/SP

APELANTE : CASSIO APARECIDO BENTO DE FREITAS
: EDUARDO CESAR DITAO

ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro(a)
APELANTE : LOURIVAL ALVES DE SOUZA

: MOISES PEREIRA
: MARIO LUCIANO ROSA
: ANDRE LUCIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP184587 ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : EDSON ANGELO GARDENAL CABRERA

: CESAR RODRIGUES MACEDO
: APARECIDO CABRAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00001503620084036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Cássio Aparecido Bento de Freitas, Eduardo César Ditão, André Lúcio de Castro, Lourival
Alves de Souza, Mário Luciano Rosa e Moisés Pereira, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que negou provimento às suas apelações. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) ilicitude das provas por violação do art. 2º, I e II, da Lei nº 9.296/96, pois a decisão que decretou a interceptação telefônica, bem
como suas posteriores prorrogações, seriam despidas de fundamentação e amparadas em meras suspeitas, impondo-se a declaração de
invalidade da interceptação e a absolvição dos acusados, quanto ao crime do art. 288 do CP, com fulcro no inciso I ou III do art. 386 do
CPP;

b) violação do art. 386, I e III, do CPP, pois indevida a absolvição dos réus com base no art. 386, VII, do CPP, pois estaria
demonstrado que os fatos inexistiram ou não constituem infração penal.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto às interceptações telefônicas autorizadas no curso da ação penal, assim manifestou-se a decisão recorrida (grifei):

"Preliminar
Da nulidade das interceptações telefônicas
A defesa dos réus arguiu a nulidade das interceptações telefônicas que motivaram a denúncia, vez que estariam contaminadas
por vícios insanáveis consistentes nas diversas prorrogações da diligência sem a devida fundamentação e na manipulação das
conversas constantes dos relatórios de degravação.
No que diz respeito às prorrogações das interceptações de comunicações telefônicas, a Lei nº 9.296/96 autoriza que a medida
seja renovada. Ainda que o art. 5º desse diploma legal determine que a interceptação não poderá exceder o prazo de 15 (quinze)
dias, renovável por igual período, prevalece na doutrina e na jurisprudência a possibilidade de várias renovações da diligência,
desde que fundamentadas e que a complexidade do caso concreto o exija.
No presente caso, não verifico qualquer mácula ou deficiência nas decisões de prorrogação exaradas pelo Juízo a quo. Como
bem observou a sentença alvo dos presentes recursos, "todas as interceptações telefônicas realizadas durante as investigações
receberam a devida autorização judicial, proferida de maneira fundamentada, salientando sua necessidade para o deslinde dos
crimes frete aos indícios já colhidos." (fls. 4814/4815).
A utilização de interceptação telefônica em casos semelhantes a este é recorrente e, de fato, necessária, pois o alto grau de
cautela adotado por associações criminosas exige a utilização de métodos de investigação diferentes dos tradicionais, o que
atende ao disposto no art. 2º, II, da Lei nº 9.296/96.
O caso concreto reflete, de forma clássica, aquelas situações em que a medida excepcional da interceptação das comunicações
telefônicas mostra-se imprescindível para a colheita da prova. As prorrogações, a seu turno, foram concretamente
fundamentadas e justificaram-se em razão da complexidade do caso. O período pelo qual se estendeu a manutenção da quebra
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alinha-se à gravidade dos fatos e à magnitude da atuação do grupo investigado, o que tornou imprescindível a sua prorrogação.
Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:
"HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRAZO DE VALIDADE. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTRO
MEIO DE INVESTIGAÇÃO. FALTA DE TRANSCRIÇÃO DE CONVERSAS INTERCEPTADAS NOS RELATÓRIOS
APRESENTADOS AO JUIZ. AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DOS PEDIDOS DE
PRORROGAÇÃO. APURAÇÃO DE CRIME PUNIDO COM PENA DE DETENÇÃO.
1. É possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo que sucessivas, especialmente
quando o fato é complexo a exigir investigação diferenciada e contínua. Não configuração de desrespeito ao art. 5º, caput, da L.
9.296/96.
2. A interceptação telefônica foi decretada após longa e minuciosa apuração dos fatos por CPI estadual, na qual houve coleta de
documentos, oitiva de testemunhas e audiências, além do procedimento investigatório normal da polícia. Ademais, a
interceptação telefônica é perfeitamente viável sempre que somente por meio dela se puder investigar determinados fatos ou
circunstâncias que envolverem os denunciados.
3. Para fundamentar o pedido de interceptação, a lei apenas exige relatório circunstanciado da polícia com a explicação das
conversas e da necessidade da continuação das investigações. Não é exigida a transcrição total dessas conversas o que, em
alguns casos, poderia prejudicar a celeridade da investigação e a obtenção das provas necessárias (art. 6º, § 2º, da L. 9.296/96).
4. Na linha do art. 6º, caput, da L. 9.296/96, a obrigação de cientificar o Ministério Público das diligências efetuadas é
prioritariamente da polícia. O argumento da falta de ciência do MP é superado pelo fato de que a denúncia não sugere surpresa,
novidade ou desconhecimento do procurador, mas sim envolvimento próximo com as investigações e conhecimento pleno das
providências tomadas.
5. Uma vez realizada a interceptação telefônica de forma fundamentada, legal e legítima, as informações e provas coletas dessa
diligência podem subsidiar denúncia com base em crimes puníveis com pena de detenção, desde que conexos aos primeiros tipos
penais que justificaram a interceptação. Do contrário, a interpretação do art. 2º, III, da L. 9.296/96 levaria ao absurdo de
concluir pela impossibilidade de interceptação para investigar crimes apenados com reclusão quando forem estes conexos com
crimes punidos com detenção. Habeas corpus indeferido."
(STF, HC 83515/RS, Pleno, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 16.09.2004, DJ 04.03.2005, p. 11, RTJ 193/609)
"HABEAS CORPUS - ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ATO DECISÓRIO QUE DETERMINOU A
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO QUE SE VALEU DA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO "PER
RELATIONEM" - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - SUCESSSIVAS
PRORROGAÇÕES DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - POSSIBILIDADE - PERÍODO NÃO SUPERIOR A 15 (QUINZE)
DIAS EM CADA RENOVAÇÃO - PRECEDENTES - PERSECUÇÃO PENAL E DELAÇÃO ANÔNIMA - VIABILIDADE, DESDE
QUE A INSTAURAÇÃO FORMAL DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO TENHA SIDO PRECEDIDA DE AVERIGUAÇÃO
SUMÁRIA, "COM PRUDÊNCIA E DISCRIÇÃO", DESTINADA A APURAR A VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS DELATADOS
E DA RESPECTIVA AUTORIA - DOUTRINA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO."
(STF, HC 121271/PE AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 13.05.2014, DJe-164 divulg 25.08.2014 public
26.08.2014)
"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ORDINÁRIO
RECEBIDO COMO HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO. INSTRUÇÃO CRIMINAL. INTERCEPTAÇÃO DAS COMUNICAÇÕES
TELEFÔNICAS. DECRETAÇÃO. ILEGALIDADE. ALEGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DA MEDIDA.
DEMONSTRAÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA. EXISTÊNCIA. APURAÇÃO DA PRÁTICA DOS CRIMES DE FORMAÇÃO DE
QUADRILHA E DE CORRUPÇÃO PASSIVA. LEI 9.296/1996. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
I - (...).
II - Consoante assentado pelas instâncias antecedentes, não merece acolhida a alegação de ilicitude da interceptação telefônica
realizada e, por conseguinte, das provas por meio dela obtidas.
III - A necessidade da medida foi devidamente demonstrada pelo decisum questionado, bem como a existência de indícios
suficientes de autoria de crimes punidos com reclusão, tudo em conformidade com o disposto no art. 2º da Lei 9.296/1996.
IV - Improcedência da alegação de que a decisão que decretou a interceptação telefônica teria se baseado unicamente em
denúncia anônima, pois decorreu de procedimento investigativo prévio.
V - Este Tribunal firmou o entendimento de que "as decisões que autorizam a prorrogação de interceptação telefônica sem
acrescentar novos motivos evidenciam que essa prorrogação foi autorizada com base na mesma fundamentação exposta na
primeira decisão que deferiu o monitoramento" (HC 92.020/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa).
VI - O Plenário desta Corte já decidiu que "é possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica,
mesmo que sucessivas, especialmente quando o fato é complexo, a exigir investigação diferenciada e contínua. Não configuração
de desrespeito ao art. 5º, caput, da Lei 9.296/1996"(HC 83.515/RS, Rel. Min. Nelson Jobim).
VII - (...).
VIII - Recurso ordinário recebido como habeas corpus originário e, na sequência, denegada a ordem."
(STF, RHC 120551/MT, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 08.04.2014, DJe-079 Divulg 25.04.2014 Public
28.04.2014)
"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NULIDADE DA AÇÃO PENAL. ILICITUDE DA PROVA
OBTIDA POR ESCUTA TELEFÔNICA DEFERIDA POR JUIZ DE PLANTÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA. DEFERIMENTO DA MEDIDA E PRORROGAÇÕES DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. LEGALIDADE.
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INDISPENSABILIDADE DA MEDIDA DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA.
I (...).
II. Hipótese em que as decisões de deferimento de interceptação telefônica e de prorrogação da medida encontram-se
adequadamente fundamentadas, porquanto calcadas na manifesta necessidade para a continuidade das investigações em curso
voltadas para a apuração da prática de fatos com características de criminalidade organizada, envolvendo tráfico de
entorpecentes e formação de bando ou quadrilha.
III. Desde que devidamente fundamentada, a interceptação poderá ser renovada por indefinidos prazos de quinze dias.
Precedentes.
IV. (...).
V. Ordem denegada."
(STJ, HC nº 182168/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, Rel. p/ acórdão Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2012, DJe 29.08.2012)
Quanto à suposta manipulação dos relatórios de degravação, a defesa alega que "a interpretação efetivada pela Polícia Federal
não merece qualquer credibilidade por ter sido efetuada por policiais despreparados e sem qualquer conhecimento da legislação
afeta à matéria" (fls. 4876 e 4887). Observo que não há nos autos qualquer elemento a indicar a má-fé ou o despreparo dos
policiais. Como bem ressaltou o Juízo a quo, "a atuação de policiais federais no decurso de investigações possui a presunção de
legalidade, dotados seus atos e certificações de fé publica, necessitando de provas contundentes para seu afastamento". Assim,
cumpria à defesa o ônus de provar a existência de manipulação ou falta de preparo por parte dos agentes policiais que
procederam às interceptações telefônicas (CPP, art. 156). Portanto, não há fundamento para invalidar-se a diligência.
Quanto às alegadas divergências entre as degravações feitas pela equipe da Polícia Federal e a apresentada pelo laudo pericial
(fls. 2595/2634), friso que, ainda que existissem, isso não invalidaria o uso dessas interceptações para fins probatórios, pois as
partes tiveram amplo acesso aos áudios originais.
Portanto, afasto a preliminar de nulidade da interceptação das comunicações telefônicas.

Verifica-se, portanto, que o acórdão impugnado consignou expressamente que as decisões referentes às interceptações telefônicas
proferidas pelo juízo de primeira instância encontram-se devidamente fundamentadas, amparando-se em indícios e elementos concretos
apurados ao longo da investigação criminal.

Para se infirmar a conclusão alcançada pelo órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas carreados aos autos, imprescindível
o ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o
mencionado verbete sumular nº 7 do STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

A mesma solução aplica-se no tocante à pretensão dos recorrentes de alterar o fundamento da sentença absolutória quanto aos delitos
não atingidos pela prescrição. Nesse particular, confira-se excerto do decisum ao examinar os embargos declaratórios (grifei):

"Os embargantes ainda sustentam a ocorrência de contradição do acórdão. Isso porque, para eles, o reconhecimento de que o
conjunto probatório presente dos autos é insuficiente à condenação deveria levar à absolvição por inexistência de fato típico.
O acórdão, contudo, foi absolutamente claro acerca da questão. Se, por um lado, as provas colhidas durante a instrução
processual não foram suficientes a comprovar as práticas delitivas pelos acusados, tão pouco o foram para comprovar que não
houve qualquer prática delitiva. Em verdade, a análise do conjunto probatório leva à dúvida se os crimes imputados aos réus
foram por ele praticados ou não, o que fundamenta a aplicação do princípio in dubio pro reo, e não a absolvição por
comprovação cabal da inexistência de crime. É exatamente o que ficou consignado no excerto que transcrevo:
"De fato, os elementos probatórios presentes nos autos não são suficientes à comprovação cabal da materialidade, da autoria e
do dolo exigidos para a condenação dos réus. Todavia, igualmente não são suficientes a provar a inexistência dos delitos que
foram a eles imputados.
Verifico que os documentos juntados aos autos, especialmente a fls. 06/10 e 36/37 do Apenso IX e a fls. 56 do Apenso XI, as
interceptações de comunicações telefônicas e as declarações das testemunhas em Juízo revelam uma forte ligação entre os
policiais rodoviários federais e os funcionários da empresa Viação Garcia Ltda. denunciados, assim como indicam que os
acusados utilizavam-se dessa proximidade para beneficiar a referida empresa em detrimento de seus concorrentes. Contudo,
como bem afirmado pela sentença ora recorrida, "apesar de evidenciada a forte e indevida relação entre os policiais rodoviários
e os funcionários da empresa Garcia, e os diálogos travados entre eles revelarem a possível existência de corrupção, tal suspeita
não restou cabalmente comprovada, sendo insuficientes apenas os indícios contidos nas conversas gravadas para uma
condenação penal." (fls. 4818v).
Ora, a mera observação do conjunto probatório e das conclusões do Juízo a quo deixa claro que, ainda que haja dúvida razoável
acerca da prática dos crimes de concorrência desleal, violação de sigilo funcional, corrupção ativa e corrupção passiva, há sim
fortes indícios de sua ocorrência. A ausência de provas cabais exigidas para fins de condenação penal não se confunde com a
existência de prova cabal de que o fato não ocorreu. Assim, não há fundamento para a absolvição dos réus dos crimes a eles
imputados com fulcro no art. 386, I, do Código Penal.
Outrossim, ao contrário do que alega a defesa, o julgamento da ação penal não apresenta qualquer erro de fato. Isso porque os
elementos probatórios presentes nos autos indicaram a ocorrência de eventos dos agentes da Polícia Federal que foram
patrocinados por representantes da Viação Garcia Ltda. Nesse sentido, o Juízo a quo ressaltou "a existência de forte ligação
entre Cabral (APARECIDO CABRAL DE OLIVEIRA, da Viação Garcia Ltda.) e os policiais rodoviários, tendo, inclusive, o
policial Mário Luciano admitido, durante seu interrogatório, ser amigo do mesmo e que esse costumava participar das
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'vaquinhas' dos churrascos" (fls. 4818v). Dessa forma, não há que se falar na incidência do art. 386, VI, do Código de Processo
Penal.
Por fim, quanto ao crime de formação de quadrilha ou bando, a absolvição fundamentou-se no fato de que, "não restando
comprovado o cometimento dos referidos crimes (concorrência desleal, violação de sigilo funcional, corrupção passiva e
corrupção ativa) pelos réus, tampouco de outros, não há elementos suficientes para se afirmar sua reunião para a perpetração
de uma pluralidade de delitos a ensejar sua condenação" (fls. 4819v). Ora, tendo em vista que a não caracterização do delito em
referência deu-se por falta de provas para a condenação, e não por força da prova de inocorrência dos demais crimes
imputados, persistem os indícios de que a ligação entre os acusados configuraria a prática delitiva do art. 288 do Código Penal
se houvesse comprovação indubitável. Claro, portanto, que não há que se falar em inexistência de fato típico (CPP, art. 386,
III), mas sim em falta de prova para a condenação.
Considerando a ausência de provas suficientes da prática dos crimes imputados aos acusados, deveria ser aplicado ao caso,
como de fato foi, o princípio in dubio pro reo, que veda condenações criminais baseadas em dúvidas e presunções. Portanto, a
absolvição dos acusados funda-se corretamente no art. 386, VII, do Código de Processo Penal."
Diante do exposto, é patente que os presentes tratam do inconformismo da defesa quanto à motivação e ao resultado do
julgamento, pretendendo que as matérias ventiladas sejam novamente apreciadas, o que não é possível por meio de embargos de
declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes."

Observa-se que a turma julgadora sopesou todo o conjunto probatório coligido aos autos, entendendo que as provas produzidas não
seriam suficientes para a prolação de decisão condenatória - mas também não autorizariam a absolvição com fundamento na
comprovação da inexistência dos fatos imputados ou de que referidos fatos não constituiriam infração penal (art. 386, I e III,do CPP) -
razão por que a decisão absolutória fundou-se no art. 386, VII, do CPP, segundo o qual o juiz deve absolver o réu nas hipóteses em que
"não existir prova suficiente para a condenação".

Novamente, qualquer tentativa de se afastar do entendimento consignado pelo órgão fracionário demandaria revolvimento do acervo
fático-probatório, providência incompatível com o recurso especial, nos termos da súmula nº 07 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-48.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007589-0/SP

APELANTE : ANA LUCIA ALBANO FERNANDES DE ABREU -ME
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
No. ORIG. : 07.00.00095-1 A Vr COTIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, com fundamento no art.
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105, III, "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que julgou procedentes os embargos
do devedor, reconhecendo a nulidade da CDA.

Sustenta o recorrente a violação aos artigos 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 24 da lei n° 3.820/60, 15 e 19 da Lei n°
5.991/73 e 27 do Decreto n° 74.170/74.

Decido.

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dado
que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação ao entendimento
consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório
propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025704-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.025704-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Americana SP
ADVOGADO : SP117669 JAIRA ROBERTA AZEVEDO CARVALHO
No. ORIG. : 08.00.00202-6 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo
105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão que manteve a sentença de primeiro grau, a qual acolheu a arguição de ilegitimidade
passiva ad causam da Prefeitura Municipal de Americana e, consequentemente, declarou a nulidade das CDAs que embasam a execução
fiscal afeta aos embargos.
Alega o recorrente, preliminarmente, contrariedade ao artigo 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil. No mérito, sustenta que
houve inobservância à Lei Municipal n° 1.534/77 e contrariedade ao artigo 5° do Decreto Lei n° 200/67, vez que o Município de
Americana seria parte legítima para figurar no polo passivo da presente execução fiscal.
Decido.
Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça.
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Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012195-93.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.012195-4/SP

APELANTE : TADEU MONTEIRO LUGLIO
ADVOGADO : SP232335 ERIC RIBEIRO PICCELLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00121959320114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Recurso especial interposto por Tadeu Monteiro Luglio, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.
acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

Alega-se:

a) ofensa ao artigo 41 do Código de Processo Penal por inépcia da denúncia, à vista de falha na descrição da conduta praticada pelo
recorrente, de modo que não há justa causa para ação penal;
b) violação aos artigos 1º e 2º, incisos I e II, bem como 4º, todos da Lei de Interceptação telefônica, porque o referido ato foi ilegalmente
autorizado;
c) violação ao artigo 71 do Código Penal, pois ao reconhecer a continuidade delitiva, o sentenciante não individualizou a pena de um
deles;
d) violação ao artigo 59 do Código Penal, porque a pena-base foi indevida majorada.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 715/725, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Não é cabível o reclamo também no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao não acolher a tese de
inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de forma a propiciar a ampla defesa do acusado.
De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos crimes coletivos, desde que a denúncia
narre o fato delituoso de forma clara, de modo a propiciar o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e
individualizada da conduta de cada acusado (RHC nº 10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU
11.12.2000, p. 218, v.u.; Resp. nº 218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.;
AgRg no REsp 625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa forma, o
processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos de recursos
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interpostos com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional.

Quanto à autorização da interceptação telefônica e possível violação aos artigos 1º e 2º, incisos I e II, bem como ao artigo 4º, todos da
Lei de Interceptação telefônica referido ato foi devidamente analisado e suposta nulidade foi afastada pelo tribunal, sob os seguintes
fundamentos, verbis:

Do caso dos autos. Não tem razão a defesa ao alegar a nulidade do processo ou da sentença, sob o fundamento da ilicitude da
interceptação telefônica, do fato de a prova ter sido ilegalmente autorizada e prorrogada sem prévia decisão que a
fundamentasse, uma vez que é indevida a interceptação quando a investigação puder ser feita por outros meios de prova e,
ainda, que a interceptação deve ser precedida de algum ato de investigação anterior que justifique a sua necessidade.
A interceptação telefônica foi autorizada por decisão suficientemente fundamentada, proferida nos Autos n. 0011865-
33.2010.4.03.6181, que levou em consideração o preenchimento dos requisitos legais, esclarecendo o seguinte:
Quanto aos requisitos necessários para o deferimento da interceptação, ainda, observo que a investigação iniciada visa a apurar
a prática, em tese do crime previsto no artigo 155, § 4º, II, do Código Penal, que comina pena de reclusão.
Ademais, há razoáveis indícios de autoria em relação aos usuários dos quatros terminais telefônicos supracitados, registrando
que o fato de alguma 'linha-alvo' não estar no nome de investigado não é óbice para o deferimento da medida, pois é certo que
muitas linhas telefônicas não estão nos nomes dos efetivos usuários, até mesmo como forma de disfarçar atividades
supostamente ilícitas.
Ressalto, ainda, que as informações que instruem a representação e o teor do inquérito policial indicam a necessidade de medida.
Assim, por ora, a interceptação telefônica revela-se como a única possibilidade de avançar na investigação da suposta infração
penal, mostrando-se, neste momento, como medida apta a identificar a real extensão dos fatos e as pessoas envolvidas. (cfr. fl.
111v. dos Autos n. 0011865-33.2010.4.03.6181, mídia de fl. 274, destaques no original)
Da mesma forma, também foram fundamentadas as decisões que autorizaram as prorrogações das interceptações telefônicas,
conforme se vê, por exemplo, às fls. 227/233v., 391/397v., 444/448, 512/516 e 681/688 dos Autos n. 0011865-33.2010.4.03.6181
(mídia de fl. 274).
A interceptação telefônica constituiu fase importantíssima do procedimento investigatório da autoria de diversos delitos,
especialmente furto mediante fraude, realizado por meio de captura de senhas e clonagem fraudulenta de cartões magnéticos.
Essa modalidade de delito, por si só, já justifica a interceptação telefônica, por se tratar de uma atividade que envolve diversos
fatos e vários autores.
Além disso, havia a representação feita pela empresa CIELO S/A, que efetivou a notícia de crimes, referindo no mínimo a
adulteração de 3 (três) máquinas, o que permitia o aparecimento de várias vítimas (cfr. fls. 7/28 dos Autos n. 0011865-
33.2010.4.03.6181, mídia de fl. 274). A Autoridade Policial tinha elementos objetivos para requerer ao Juízo a interceptação
telefônica.
A questão da regularidade da interceptação telefônica já foi apreciada pela 1ª Turma deste Tribunal, nos Autos do Habeas
Corpus n. 0014722-34.2011.4.03.0000, que denegou a ordem impetrada em favor dos pacientes Tadeu Monteiro Luglio e Vivian
Monteiro Luglio, sob o fundamento de que a interceptação telefônica não foi a primeira medida "utilizada para a investigação
das fraudes em aparelhos 'Cielo' e utilizações de cartões magnéticos clonados" (fl. 449), bem como "a interceptação telefônica
pautou-se em prévia descoberta de negociações com severa aparência de ilicitude, indicando que a quebra do sigilo de
comunicação era o meio necessário para o prosseguimento na colheita de provas e identificação dos supostos criminosos" (fl.
449v.) (fls. 448/450v.).
Portanto, são lícitas as provas obtidas por meio da interceptação telefônica, devendo-se rejeitar a alegação de nulidade do
processo e, ainda, da sentença.

Desse modo, não se verifica plausibilidade na alegação de violação aos dispositivos legais invocados, uma vez que a decisão foi
devidamente fundamentada, dentro dos parâmetros exigidos pela lei. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a hipótese de
se verificar a validade da autorização judicial para interceptação telefônica implica o reexame de provas. Confira-se:

RHC. PROVAS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
VALIDADE.
1. Se a escuta estava autorizada judicialmente, através de despacho devidamente fundamentado, não há falar em prova ilícita ou
inadmissível.
2. A apreciação da existência de indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal e da possibilidade de utilização
de outros meios de prova não se coaduna com a via estreita do writ, pois demanda revolvimento do conjunto fático dos autos.
3. Recurso improvido.(RHC 9.555/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ
12/06/2000 p. 135)

Quanto à continuidade delitiva, o julgado recorrido manteve o aumento fixado pela sentença em virtude da quantidade de condutas
criminosas reiteradas.
O acórdão, ao analisar o contexto das práticas criminosas dentro do conjunto probatório, concluiu ser o caso de manter o "quantum"
fixado em razão do crime continuado, uma vez que foram preenchidos os requisitos do artigo 71 do Código Penal. Todavia, para se
determinar se as infrações penais foram continuação da primeira, imprescindível a apreciação das condições de tempo, lugar e maneira de
execução dos crimes, o que implica o reexame de provas, defeso em recurso especial. Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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Penal. Processual penal. Estelionato. Réu submetido a vários processos. Pretensão de reconhecimento de continuidade delitiva.
Fase própria. Execução. Necessidade de reexame de provas. Súmula nº 07/STJ.
- Para o reconhecimento da continuidade delitiva, hipótese que se configura com a prática sucessiva de delitos da mesma
espécie, que guardem entre si conexão quanto ao tempo, ao lugar e ao modo de execução, revelando homogeneidade de
condutas típicas, com evidência de que as últimas ações sejam mera continuação da primeira, é necessário o exame exaustivo do
quadro fático, com apreciação do conjunto probatório, providência incabível em sede de recurso especial, como consagrado na
Súmula nº 07, deste Tribunal.
- Na hipótese em que o réu se encontra submetido a vários processos sob a acusação de delitos idênticos - estelionato contra a
Previdência Social - o reconhecimento da continuidade delitiva poderá efetuar-se na fase de execução, quando da unificação das
penas.
- Recurso especial não conhecido.
(REsp 186830/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 16.11.2000, DJ 04.12.2000 p. 111) (grifo nosso)
Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida", tanto pela alegada ofensa a lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.
A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer
ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma individualizada e na proporção que entendeu
ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova
valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse
modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior
Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
28/09/2010)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, DO CP.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da pena, em
atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a necessidade de
análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012195-93.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.012195-4/SP

APELANTE : TADEU MONTEIRO LUGLIO
ADVOGADO : SP232335 ERIC RIBEIRO PICCELLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00121959320114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recurso extraordinário interposto por Tadeu Monteiro Luglio, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
que deu parcial provimento à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos XLVI, bem como ao artigo 93, inciso IX, todos da Constituição Federal, haja vista a
ausência da necessária individualização da pena e fundamentos suficientes para o decreto condenatório.

Contrarrazões, às fls. 726/734, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura constitucional. Desse
modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias,
com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a
dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e
frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de
que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E também:

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das
questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado
que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): 
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento:  04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos)

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre ressaltar que a orientação da
Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a
fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas,
corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ
150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42806/2016
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DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA
AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001531-21.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.001531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SUELI OKADA

: SONIA REGINA MARATEA
ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANGELA DE LOURDES ROTTER DE ARAUJO falecido(a)

No. ORIG. : 00015312120034036104 5 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.

São Paulo, 16 de março de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42798/2016

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000604-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000604-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : LIRIA RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)

: FELIPE THADEU FAVERO DA SILVA
ADVOGADO : SP147534 JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00229191920134036301 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de
Processo Civil.
Dispensadas as informações, diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Comunique-se.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004549-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : MARTA MARIA SILVA
ADVOGADO : SP278135 ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00072453620154036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de revisão de contrato bancário de empréstimo consignado nos autos
da ação n.º 0007245-36.2015.403.6105, com pedidos de adequação de prestações e saldo devedor e antecipação dos efeitos de tutela,
ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.
Distribuídos os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, este declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao
Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com fulcro na Lei nº 10.259/01 e na Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região..
Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP suscitou o presente conflito à base do entendimento de que o valor
dado à causa deve corresponder ao valor do contrato revisando ou do saldo devedor, bem como ao argumento de que em recente
decisão do E. STJ restou firmado entendimento de que "do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, havendo
parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para fins da respectiva alçada".
É o relatório.

Decido.

Inicialmente, consigno que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos no art. 120, parágrafo único, do CPC, e de acordo com
o entendimento firmado nesta Corte.

Assiste razão ao Juízo suscitante.
É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que possa ser aferível pela
narrativa contida na inicial.
Tratando-se de matéria de ordem pública, poderá ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o magistrado, de ofício,
determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico.
Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO COM ÊXITO
ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM
IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO
PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO -
IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL -
IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3)
MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4)
NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE
OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A PRETENSÃO
ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação dos ora
recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não fossem intimados
para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa à alegada confissão dos ora
recorridos quanto à nulidade da arrematação.
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II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o Acórdão
hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não conhecer de matéria
que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação de embargos à arrematação
não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, como no caso concreto.
III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, com aviso
de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse regularmente concluída; (c)
a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for genérica; (d) não foi realizada remição pelos
ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve preço vil.
IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por óbice da
Súmula 7 do STJ.
V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada pelo
demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 - quinhentos e oitenta e
cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00
(mil reais).
VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a medida judicial,
cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso especial não conhecido.
(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 02/03/2009).

Se a demanda proposta pelo autor objetiva a revisão de todo o contrato, não se limitando às prestações vincendas, o valor da causa deve
refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60
salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado Especial:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX OFFICIO.
1. Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e
julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior, pois este pode ser corrigido
ex officio para o efeito de se determinar a competência.
2. Conflito procedente.
(TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07)
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO. BENEFÍCIO
ECONÔMICO PERSEGUIDO. VALOR DO CONTRATO. QUANTIA EXCEDENTE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONFLITOPROCEDENTE.
I. O valor da causa designa o proveito econômico pretendido pelo Autor com a propositura da demanda e, graças às implicações
que produz no processo, especificamente na fixação da competência, do procedimento, da base de cálculo da taxa judiciária e no
preparo de recursos (artigo 14, I e II, da Lei n° 9.289/1996), é controlado pelo magistrado e pode ser impugnado pela parte
oposta (artigos 261 e 284, caput, do Código de Processo Civil).
II. Quando se pleiteia a revisão de financiamento bancário, o valor da causa deve corresponder ao do contrato, nos termos do
artigo 259, V, do Código de Processo Civil.
III. Apesar da estimativa que consta da petição inicial - R$ 5.000,00 -, a autora objetiva rever parte substancial das cláusulas
contratuais - comissão de permanência, correção monetária, juros remuneratórios e moratórios, capitalização - com efeitos na
dimensão das prestações vencidas e vincendas. Requer também a repetição das quantias que tiverem transposto os limites
exigíveis.
IV. Pela abrangência da revisão, pode-se dizer que o valor total do financiamento é questionado - R$ 69.856,40 - e deve servir de
referência para a avaliação monetária da vantagem pretendida com o ajuizamento da ação
V. Procedência do conflito de competência.
(TRF da 3ª Região, CC 00303339020124030000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 14787, Relator Desembargador Federal
ANTONIO CEDENHO, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013)
PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - VALOR DA
CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. Reconheço a competência deste E.
Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 2. O pretensão
deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de mútuo habitacional,
o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a solução da contenda. 3. Pretensão
da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das parcelas
vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao
caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide
cingem-se às parcelas vincendas. 5.Conflito de competência julgado procedente.
(TRF da 3ª Região, CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07)
No caso dos autos, o autor ajuizou ação contra a Caixa Econômica Federal, para revisão dos contratos contemplados nas cláusulas de
instrumento contratual, cujo valor é de R$ 92.116,67 (noventa e dois mil, cento e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) e, por conta
disso, o valor da causa é o valor do próprio contrato, sendo que a causa excede o limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60
salários mínimos).
Tendo em vista ser este o valor do proveito econômico passível de ser auferido pelos autores da ação originária, deve ser reconhecida a
competência do Juízo suscitado para apreciar e julgar o feito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito e declaro a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Campinas/SP, com
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fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Publique-se e intimem-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.
Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

São Paulo, 14 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42796/2016

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026891-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
ADVOGADO : SP034015 RENATO MONACO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
PARTE RÉ : JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP
PARTE AUTORA : JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE ITAQUAQUECETUBA SP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00062585520154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de conflito negativo de competência, recebido do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no qual divergem o Juízo da 3ª Vara
Federal de Guarulhos/SP e o Juízo Estadual do Serviço de Anexo Fiscal - SAF de Itaquaquecetuba/SP sobre o cumprimento da carta
precatória nº. 0006258-55.2015.403.6119, que fora expedida nos autos da execução fiscal nº. 0001665-32.2008.403.6182 em trâmite
no Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo.

A carta precatória (f. 6) foi endereçada ao Juízo Estadual de Itaquaquecetuba/SP o qual alegou que com o advento da Lei nº.
13.043/2014 cessou a delegação de competência para que a Justiça Estadual processe e julgue execuções fiscais propostas pela Fazenda
Pública. Por essa razão determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (f. 7vº).

Por sua vez, o Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP aduziu, em síntese, que o cumprimento da carta precatória independe de análise
de competência delegada, já que não há processamento e julgamento do feito no juízo deprecado e determinou o retorno dos autos ao
Juízo Estadual (f. 10).

Ratificando o seu entendimento, o Juízo Estadual devolveu os autos da carta precatória ao Juízo Federal (f. 12vº) o qual, reafirmando seu
entendimento, suscitou o presente conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça (f. 14vº/15vº).

Por decisão monocrática, o egrégio Superior Tribunal de Justiça não conheceu do presente conflito e determinou a remessa dos autos
para este Tribunal. Asseverou o eminente Ministro Mauro Campbell Marques: "Por fim, cumpre esclarecer que, não obstante a Lei
13.043/2014 tenha revogado o disposto no art. 15, I, da Lei 5.10/66, tal revogação não alcança as execuções fiscais da União e
de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência da lei revogadora (art. 75 da Lei
13.043/2014). Assim, prevalece a aplicação do disposto na Súmula 3/STJ em relação às execuções fiscais ajuizadas na Justiça
Estadual antes da vigência da Lei 13.043/2014." (f. 28).

Os autos foram distribuídos para a minha relatoria em 11/12/2015 (f.31).
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Na sequência, proferi despacho reputando desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado e solicitei a colheita de parecer ministerial
(f.32/vº).

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Maria Emília Moraes de Araújo, opinou pela procedência do conflito
de competência.

Os autos vieram-me à conclusão em 05/02/2016.

É o relatório. Decido.

O presente conflito de competência comporta julgamento com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Divergem os Juízos suscitante e suscitado sobre o cumprimento da carta precatória nº 0006258-55.2015.403.6119 expedida nos autos
da execução fiscal nº 0001665-32.2008.403.6182 pelo Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo- Capital,
posteriormente a edição da Lei nº. 13.043/2014, que revogou o inciso I do artigo 15 da Lei nº. 5010/66.

A carta precatória foi endereçada originariamente ao Juízo Estadual objetivando ao mesmo que procedesse a intimação do exequente, no
caso, o município de Itaquaquecetuba/SP, para que se manifestasse nos autos da execução fiscal no prazo de trinta (30) dias.

A Lei nº. 13.043/14 revogou o inciso I do art. 15 da lei nº. 5.010/66 e a partir de sua vigência a União, suas autarquias e fundações ao
ajuizarem execução fiscal, sujeitam-se a Justiça Federal, ainda que o executado resida em outra localidade, ou comarca estadual do
interior, que não seja sede de Vara da Justiça Federal. De modo que, a partir da vigência da supracitada lei, não existe a competência
delegada na hipótese de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Pública Federal.

Confira-se:

Lei nº. 13.043/14
Art. 75. A revogação do inciso I do art. 15 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966, constante do inciso IX do art. 114 desta Lei,
não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da
vigência desta Lei.

Art. 114. Ficam revogados:
(...)
IX - o inciso I do art. 15 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966.

Lei nº. 5.010/66
Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes
para processar e julgar:
I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas; (Vide
Decreto-Lei nº 488, de 1969) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 2014)

Neste conflito a controvérsia cinge-se ao cumprimento de carta precatória expedida por Juízo Federal em execução fiscal ajuizada pelo
Município de Itaquaquecetuba/SP em face da Caixa Econômica Federal em 19/02/2008, conforme consulta processual de 1º grau.

O argumento expendido pelo d. Juízo Estadual para o desate deste incidente, qual seja, o da pertinência com a delegação de competência
ao juízo deprecado, arrefece diante da norma contida no artigo 1.213 do Código de Processo Civil/73:

"Art. 1.213. As cartas precatórias, citatórias, probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão ser
cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual."

Com efeito, a carta precatória aqui alvo de controvérsia entre os rr. juízos não delega competência para processamento ou julgamento do
feito, apenas invoca o Juízo Estadual para cumprimento de ato procedimental, sem conteúdo decisório.

É certo que as hipóteses de recusa de cumprimento das cartas precatórias pelo Juízo deprecado estão elencadas nos incisos do artigo
209 do Código de Processo Civil, verbis:

Art. 209. O juiz recusará cumprimento à carta precatória, devolvendo-se com despacho motivado:
I - quando não estiver revestida dos requisitos legais;
II - quando carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia.
III - quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade.

De modo que, na singularidade deste incidente não se evidencia quaisquer das hipóteses acima para a recusa do cumprimento por parte
do Juízo deprecado.
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Ao contrário do alegado pelo Juízo Estadual a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça não entrevê qualquer óbice ao
cumprimento da precatória.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive a decisão monocrática da lavra do eminente Min.
Herman Benjamin em matéria análoga ao presente dissenso e acórdãos:

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco - SJ/SP.
O Juízo de Direito de Cotia - SP, suscitado, determinou a devolução da Carta Precatória, expedida pela Justiça Federal, sob o
argumento de que "considerando a vigência da Lei 13.043/2014, publicada em 14/11/2014, que em seu artigo 114, inciso IX,
revoga a delegação de competência da Justiça Estadual para processar e julgar Execuções Fiscais da União e de suas
autarquias, anteriormente prevista no artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66, determino a redistribuição do presente feito à uma das
varas de Execuções Fiscais da Justiça Federal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos do Provimentos CJF3R nº
430/14, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Em caso de suscitação de conflito de competência, servirá a
presente como informação deste Juízo" (fl. 5, e-STJ).
Por sua vez, o Juízo Federal suscitou o presente Conflito.
Dispensei a manifestação do Ministério Público Federal por se tratar de matéria já pacificada nesta Corte.
É o relatório.
Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 26.5.2015.
Registro, inicialmente, que a desavença não visa a definir a competência para conhecer da demanda e julgá-la, mas sim à prática
de atos processuais específicos (precisamente, a citação, penhora e avaliação de bens de propriedade do executado) em
Município que não é sede da Justiça Federal.
O STJ possui posicionamento que acolhe a assertiva do Juízo suscitante, isto é, de que a autoridade judicial a quem é deprecada
a prática de atos processuais somente pode recusar o seu cumprimento nas hipóteses taxativamente previstas no art. 209, I, II ou
III, do CPC. Cito precedente:
CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL.
CUMPRIMENTO PELO JUÍZO DE DIREITO DEPRECADO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 1.213, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL FIRMADA.
I. Em comarcas do interior que não sejam sede da Justiça Federal, as cartas precatórias oriundas deste Juízo devem ser
cumpridas pela Justiça Estadual, como forma de garantir celeridade à instrução criminal e reduzir despesas e ônus às partes.
Precedentes.
II. Na hipótese, aplica-se subsidiariamente o disposto no art. 1.213, do Código de Processo Civil.
III. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Matelândia/PR, ora suscitado, para o
cumprimento da carta precatória expedida pela Justiça Federal (CC 114415/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA
SEÇÃO, DJe 17/03/2011).
CONFLITO DE COMPÊTENCIA. CARTA PRECATÓRIA. EXPEDIÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETENCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL.
1. O Juízo Estadual é competente para cumprir carta precatória expedida por Juízo Federal.
2. Entendimento assente da eg. Primeira Seção deste Tribunal.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiío de
Direito de Gaspar/SC, suscitado.
(CC 17.289/SC, - Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, PRIMEIRA SECAO, julgado em 27/11/1996, DJ 07/04/1997, p. 11043).
PROCESSUAL - COMPETÊNCIA - CARTA PRECATÓRIA - JUÍZO ESTADUAL - COMARCA INSERIDA NO ÂMBITO DE
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DEPRECANTE.
Não pode o juiz estadual negar cumprimento a carta precatória, sob o argumento de que sua comarca insere-se no âmbito de
competência do juízo federal deprecante.
(CC 21.431/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/1998, DJ 21/09/1998, p.
44).
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA EM EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO
ESTADUAL. COMARCA INSERIDA NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DEPRECANTE. ART. 209 DO
CPC. TAXATIVIDADE.
1. Não pode o juiz estadual negar cumprimento à carta precatória, sob o argumento de que sua comarca insere-se no âmbito de
competência do juízo federal deprecante, a não ser que a comarca também seja sede de vara da justiça federal.
2. O art. 209 do CPC, sendo taxativo, somente permite ao juízo deprecado recusar cumprimento à carta precatória, devolvendo-
a com despacho motivado, quando não estiver revestida dos requisitos legais, quando carecer de competência em razão da
matéria ou da hierarquia ou quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade. Não se insere nas hipóteses de recusa razão
fundada em argumento de ordem territorial, como o de que a comarca do juízo deprecado encontra-se abrangida pela jurisdição
federal.
3. Precedentes.
4. Conflito conhecido para declarar-se competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Ribeirão Pires/SP, o
suscitado.
(CC 40.406/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/02/2004, DJ 15/03/2004, p. 145).
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. CARTA PRECATÓRIA. AUSÊNCIA DE JUSTIÇA
FEDERAL NA COMARCA DO INTERIOR. CUMPRIMENTO PELA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.213
DO CPC.
1. Sempre que a comarca não for sede da Justiça Federal, as cartas precatórias expedidas por este Juízo deverão ser cumpridas
pela Justiça Estadual, conforme preceitua o artigo 1.213 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente, somente
admitindo a recusa por parte do Juízo deprecado quando evidenciada uma das hipóteses do artigo 209 do CPC.
Precedentes desta Corte.
2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Criminal de Matelândia/PR, o suscitado.
(CC 114.422/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 07/12/2011).
Na mesma linha, as seguintes decisões monocráticas, envolvendo o cumprimento de precatórias em ações de improbidade
administrativa: CC 120.357/BA, 1ª S., Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 01.03.2012; CC 120.158/BA, 1ª S., Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJe de 19.06.2012; e CC 129.929/BA, 1ª S., Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 18.03.2015.
No presente caso, das razões invocadas pelo Juízo suscitado, não se verifica que a recusa tenha se dado por alguma das hipótese
previstas no art. 209, do Código de Processo Civil, o que firma a competência da Justiça Estadual.
Diante do exposto, conheço do Conflito para fixar a competência do Juízo de Direito de Cotia - SP.
(CC nº. 140728 - SP (2015/0123178-2) - STJ - Rel. Ministro Herman Benjamin, j.em 02/06/2015, publ. em 30/06/2015).

EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PELA
JUSTIÇA FEDERAL. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ARTS. 209 E 1.213 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - CPC. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. I - O entendimento da jurisprudência desta Corte é pacífico no
sentido de que as cartas precatórias expedidas pela Justiça Federal, nos termos do art. 1.213 do CPC, deverão ser cumpridas
pela Justiça Estadual, sempre que a comarca não for sede de vara federal, somente admitindo-se a recusa por parte do Juízo
deprecado, a fim de garantir celeridade processual e reduzir despesas e ônus às partes. Somente se admite a recusa por parte do
Juízo deprecado quando evidenciada uma das hipóteses do art. 209 do CPC, o que não ocorre no caso. II - Conflito conhecido
para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Conceição do Araguaia-PA, o suscitado. ..EMEN:(CC
201300963478, ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:20/03/2015 ..DTPB:.)
..EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. CUMPRIMENTO DE
CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL PELA JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO
ART. 1.213 DO CPC AO PROCESSO PENAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos termos do
art. 1.213 do Código de Processo Civil e do art. 42 da Lei n. 5.010/1966, o cumprimento das cartas precatórias expedidas pela
Justiça Federal pode ser feito, nas comarcas situadas no interior, pela Justiça estadual. A regra é aplicada por analogia, ao
processo penal, nos termos do art. 3º do Código de Processo Penal. 2. No caso vertente, a carta precatória foi expedida à Justiça
estadual para citação do acusado, em comarca do interior, que não era sede da Justiça Federal. Assim, forçoso reconhecer a
competência da Justiça estadual. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Crime de
Camamu/BA, ora suscitado. ..EMEN:(CC 201303848829, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:17/12/2013 ..DTPB:.)
..EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. CUMPRIMENTO DE CARTA
PRECATÓRIA EM COMARCA ONDE INEXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1.
O cumprimento de cartas precatórias expedidas pela Justiça Federal poderão ser realizadas perante a Justiça Estadual quando a
Comarca não for sede de Vara Federal. 2. De acordo com o art. 209 do Código de Processo Civil, a providência somente poderá
ser recusada nas hipóteses em que a carta precatória não estiver revestida dos requisitos legais; quando o Juízo deprecado
entenda carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia e quando tiver dúvida acerca da autenticidade do
documento. 3. No caso vertente, das razões invocadas pelo Juízo suscitante, não se verifica que a recusa tenha se dado por
alguma das justificativas acima elencadas, o que firma a competência da Justiça Estadual para o prosseguimento do feito. 4.
Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de São Vicente/SP, ora
suscitante. ..EMEN:(CC 201202279960, ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE),
STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:11/03/2013 ..DTPB:.)
Em acréscimo, como bem anotou a Procuradora da República em seu parecer, verbis:

"No entanto, como bem observou o Juízo suscitante, o cumprimento de carta precatória não guarda relação com a delegação de
competência ao Juízo deprecado. Com efeito, casso fosse válido o raciocínio do Juízo suscitado, cartas precatórias expedidas por
Juízes Federais não poderiam em hipótese alguma ser cumpridas por Juízes Estaduais se não houvesse prévia delegação de
competência, o que, sabidamente, é premissa inválida e contrária ao que determina o art. 1.213 do CPC: (...)
Como cediço, cartas precatórias não delegam competência para processamento ou julgamento do feito, apenas permitem que
outros Juízos sejam acionados para o cumprimento de atos procedimentais, sem conteúdo decisório, podendo o Juízo deprecado
recusar-se a cumpri-las, de modo fundamentado, apenas nas hipóteses elencadas no art. 209 do CPC: (...)
A competência para julgamento da Execução Fiscal ajuizada pela Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, é da
Justiça Federal em razão da pessoa, nos termos do art. 109, I da Constituição Federal. Assim, o caso em testilha não se
enquadraria no inciso II do artigo em tela, não havendo razão alguma para a negativa do seu cumprimento, eis que entre os
juízos não há incompatibilidade de competência material e nem hierárquica.
(...)"
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Destarte, tratando-se de cumprimento de carta precatória para realização de diligência despida de conteúdo decisório, bem porque o
cumprimento da referida diligência não se consubstancia em prorrogação de delegação de competência do juízo deprecado e,
finalmente, porque ausentes quaisquer das hipóteses do artigo 209 do Código de Processo Civil, a competência é do Juízo
suscitado.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito de
competência para declarar a competência do Juízo de Direito do Anexo Fiscal de Itaquaquecetuba/SP (Juízo suscitado) para o
cumprimento da carta precatória nº. 0006258-55.2015.403.6119.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficiem-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003429-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AUTOR(A) : HELOISA HELENA MARTINS FURLAN
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
RÉU/RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
No. ORIG. : 00010355720104036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recolha-se a importância correspondente a 5% (cinco) por cento sobre o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013980-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
IMPETRANTE : MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : BA018316 JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA LIMA
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
INTERESSADO(A) : ZOROBABEL PROMOCOES E LEILOES RURAIS LTDA
No. ORIG. : 00014027020138260355 1 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Insurge-se o impetrante, Mário Moreira de Oliveira, contra ato de juiz de direito no exercício de competência federal, que, com base na
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suspensão do exercício da atividade advocatícia, indeferiu pedido de expedição de certidão de objeto e pé e determinou a comunicação
do ocorrido ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados do Brasil.

Nestes autos, o impetrante busca a anulação do ato reputado coator, para tanto aduzindo que o pedido de certidão não foi formulado
senão com fundamento no direito constitucional de certidão, assegurado a todos e não apenas aos advogados.

O caso é de extinção do processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir.

Com efeito, a determinação de comunicação ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados do Brasil, por si só, não tem a aptidão de
produzir prejuízo, visto que não encerra qualquer comando endereçado aos destinatários, que não estão vinculados ao entendimento
esposado pelo magistrado impetrado.

De outra parte, não há utilizada na medida pretendida, uma vez que de nada serviria eventual decisão que anulasse o ato combatido,
porquanto inócuo o desfazimento de atos de mera comunicação.

Ante o exposto, julgo o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intimem-se.

Oportunamente, anote-se e arquivem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012184-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : JOSE NIVALDO PALUDETTO
ADVOGADO : SP146659 ADRIANO FACHINI MINITTI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146093020134036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Acolho o bem lançado parecer ministerial, integrando-o à presente decisão.

De fato, uma vez formulado, pelo autor da demanda, pedido de indenização superior a 60 salários mínimos, a competência para processar
e julgar o feito não pode ser do Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, julgo procedente o conflito.

Comunique-se.

Dê-se ciência à d. Procuradoria Regional da República.

Oportunamente, anote-se e arquivem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002041-56.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.002041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PEDRO LTDA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00086110220044036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência. Comunique-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028931-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : RENATA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00541872620144036182 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Com fundamento na Súmula 33 do E. Superior Tribunal de Justiça, bem como nas razões expendidas no d. parecer ministerial, que adoto,
julgo procedente o presente conflito e declaro competente o juízo suscitado.

Comuniquem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023028-50.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.023028-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS
ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO
PARTE RÉ : MARIA HELENA PEREIRA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 00000164820124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados/MS em face do Juízo de Direito da 1ª
Vara de Nova Andradina/MS, nos autos da Execução Fiscal nº 0000016-48.2012.403.6002.

Alega o Juízo suscitante, em síntese, sua incompetência para o julgamento do feito, tendo em vista que a decisão declinatória de
competência foi proferida em 27/06/2014, portanto anteriormente à vigência da Lei nº 13.043/2014, de modo que aplicável à espécie o
comando legal do art. 15 da Lei nº 5.010/66, levando-se em conta a competência federal por delegação do Juízo suscitado em razão do
domicílio da executada.

À fl. 08, designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento de plano, nos termos em que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

A questão posta refere-se à determinação de competência para o julgamento de execução fiscal com decisão declinatória de competência
anterior à vigência da Lei nº 13.043/2014 (13/11/2014), cujo art. 114, IX, revogou o inciso I do art. 15 da Lei nº 5.010/66, com a
ressalva de seu art. 75 para as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações púbicas ajuizadas na Justiça Estadual
anteriormente à sua entrada em vigor.

Dispõem os referidos diplomas normativos, respectivamente:

Art. 75. A revogação do inciso I do art. 15 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966, constante do inciso IX do art. 114 desta Lei,
não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da
vigência desta Lei.

Art. 15: Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 12), os Juízes Estaduais são competentes
para processar e julgar:
I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizadas contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas.
Da análise dos autos, verifica-se que o feito foi originariamente distribuído ao Juízo suscitante em 10/01/2012, o qual determinou a
remessa dos autos ao Juízo suscitado em 27/06/2014, tendo em vista a executada possuir domicílio em Nova Andradina/MS e nesta
cidade não existir vara federal. O Juízo suscitado, por seu turno, declarou-se incompetente, por entender não se encontrar mais investido
de competência federal, sobrevindo o presente conflito.

Desta feita, revela-se plenamente aplicável à espécie o comando legal do art. 15, I, da Lei nº 5.010/66, cuja previsão quanto à delegação
de competência encontrava amparo no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Ademais, a supressão de delegação de competência federal pela Lei nº 13.043/2.014 não trouxe qualquer alteração de competência em
relação à matéria ou à hierarquia, tendo tampouco suprimido órgão judiciário, de modo que prevalece a regra geral do art. 87 do Código
de Processo Civil, pela qual se impõe a estabilização da competência.

Logo, compete ao Juízo suscitado o julgamento da execução fiscal em apreço, em atenção aos princípios do tempus regit actum e da
perpetuatio jurisdictionis.

A propósito, recentemente decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA.
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.
LEGALIDADE. MATÉRIA FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.146.194/SC, SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. AÇÃO EXECUTIVA AJUIZADA ANTES DA REVOGAÇÃO DO INCISO I DO ART. 15 DA LEI 5.010/66, PELA
LEI 13.043/2014. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
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83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Hipótese em que o Juízo Federal, em 30/04/2014, declinou, de ofício, da competência - em favor do Juízo de Direito da
Comarca em que domiciliado o executado e que não é sede de Vara da Justiça Federal - para processar e julgar Execução Fiscal
ajuizada, em 01/04/2014, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Os acórdãos
que confirmaram a decisão então agravada e o Recurso Especial interposto, pelo IBAMA, ocorreram anteriormente ao advento
da Lei 13.043, de 13/11/2014, que revogou o art. 15, I, da Lei 5.010/66, ressalvadas "as execuções fiscais da União e de suas
autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência desta Lei".
II. Consoante o que restou decidido no REsp 1.146.194/SC (Rel. p/ acórdão Ministro ARI PARGENDLER, DJe de 25/10/2013),
julgado sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), a Primeira Seção do STJ assentou o entendimento no sentido de
que o Juízo Federal pode declinar, de ofício, da competência para o processo e julgamento da Execução Fiscal, em favor do
Juízo de Direito da Comarca do domicílio do devedor, quando esta não for sede de Vara da Justiça Federal.
III. Com efeito, nos termos da jurisprudência desta Corte, "a competência para o julgamento da Execução Fiscal, prevista no
art.
15, I, da Lei 5.010/66, quando proposta pela União e suas autarquias, é do Juiz de Direito da comarca do domicílio do devedor,
quando esta não for sede de vara da justiça federal, ostentando natureza absoluta" (STJ, AgRg no AREsp 458.311/RJ, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/04/2014).
IV. Recentemente, em caso análogo, a Segunda Turma desta Corte, ratificou tal posicionamento, destacando que, "ao tempo da
distribuição da ação executiva a competência para o seu processamento e julgamento era considerada absoluta, passível de
declinação 'ex officio' e orientado pelo critério do domicílio do devedor, daí por que a eventual revogação da norma legal que
amparava essa compreensão não afeta processos instaurados antes da vigência da novel legislação. Inteligência do art. 87 do
CPC" (STJ, AgRg no REsp 1.528.913/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
18/08/2015).
V. Encontrando-se o acórdão recorrido em sintonia com o entendimento deste Tribunal, não merece prosperar a irresignação
recursal, ante o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1497417/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe
10/11/2015)

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte Regional:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECLINAÇÃO ESPONTÂNEA PELO JUÍZO FEDERAL.
POSSIBILIDADE. INCIDENTE PROCEDENTE.
I. A concentração histórica da Justiça Federal nas capitais dos Estados e a vastidão de Municípios do Interior tornaram
imprescindível que as execuções fiscais da União e das entidades autárquicas federais pudessem ser propostas na Justiça
Estadual (artigo 15, I, da Lei n° 5.010/1966).
II. Sem a delegação da atribuição jurisdicional, o devedor seria obrigado a participar de um processo que fosse presidido por
Juízo de grande distância física. Além de dificultar o exercício da ampla defesa e do contraditório, o fator espacial traria
dispêndios consideráveis à tramitação do processo, em especial a expedição de cartas precatórias.
III. A importância e a grandeza da motivação fazem com que a competência transcenda a noção territorial e seja guiada por
interesse público.
IV. As regras de prorrogação deixam de ser aplicáveis e os sujeitos processuais passam a considerá-la absoluta; o Juiz não tem
que aguardar a provocação das partes para pronunciar a incompetência (artigo 113, caput, do Código de Processo Civil).
V. Como o devedor tem domicílio na Comarca de Bilac e não existe vara federal na localidade, cabe à Justiça Estadual
processar e julgar a execução fiscal. A declinação feita espontaneamente pelo Juízo Federal da Subseção Judiciária de
Araçatuba observou os limites legais.
VI. A revogação do artigo 15, I, da Lei n° 5.010/1966, que previa a delegação de competência, não repercute no incidente,
porquanto as ações ajuizadas antes de 13/11/2014 permanecem com os órgãos judiciais dos Estados (artigo 75 da Lei n°
13.043/2014).
VII. Conflito de competência procedente.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0001631-66.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2015)
Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito.

Comunique-se aos Juízos em questão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, decorrido o prazo para interposição recursal, arquive-se os autos.

São Paulo, 09 de março de 2016.
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MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000423-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : LARISSA DA SILVA NEVES
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00678089020144036182 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Com fundamento na Súmula 33 do E. Superior Tribunal de Justiça, bem como nas razões expendidas no d. parecer ministerial, que adoto,
julgo procedente o presente conflito e declaro competente o juízo suscitado.

Comuniquem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos.

São Paulo, 08 de março de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024337-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA : PRISMA CONSTRUPOL CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP066624 REGINA HELENA CHAIB e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00121704620134036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal, de Subseções Judiciárias do Estado de São
Paulo.
A competência deste Tribunal para processar e julgar o presente conflito foi definida pelo Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 590409 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 23/10/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC
21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04071 )".
"Conflito de Competência: Juizado Especial e Juízo Federal: Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de
competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária.
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Com base nesse entendimento, o Tribunal proveu recurso extraordinário, para anular acórdão do Superior Tribunal de Justiça,
determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a fim de que julgue, como entender de direito, o
conflito de competência entre o Juízo Federal do 7º Juizado Especial e o Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do
Estado do Rio de Janeiro. Na espécie, o STJ, dando solução ao aludido conflito, declarara o Juízo Federal competente para
julgar ação declaratória de nulidade, cumulada com pedido de pensão por falecimento, ajuizada contra o INSS. Contra essa
decisão, o Ministério Público interpusera agravo regimental, ao qual fora negado provimento, o que ensejara a interposição do
recurso extraordinário. Salientou-se, inicialmente, que, nos termos do art. 105, I, d, da CF, a competência do STJ para julgar
conflitos de competência está circunscrita aos litígios que envolvam tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos.
Considerou-se que a competência para dirimir o conflito em questão seria do Tribunal Regional Federal ao qual o juiz suscitante
e o juizado suscitado estariam ligados, haja vista que tanto os juízes de primeiro grau quanto os que integram os Juizados
Especiais Federais estão vinculados àquela Corte. No ponto, registrou-se que esse liame de ambos com o tribunal local restaria
caracterizado porque: 1) os crimes comuns e de responsabilidade dos juízes de primeiro grau e das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais são julgados pelo respectivo Tribunal Regional Federal e 2) as Varas Federais e as Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais são instituídos pelos respectivos Tribunais Regionais Federais, estando subordinados a eles
administrativamente. Reportou-se à orientação firmada pelo Tribunal no julgamento do HC 86834/SP (DJU de 9.3.2007), no
sentido de reconhecer a competência do Tribunal Regional Federal para o julgamento dos crimes comuns e de responsabilidade
praticados por juízes de primeiro grau e das Turmas Recursais. Citou-se, também, o disposto na Lei 10.259/2001, que comete aos
Tribunais Regionais Federais a faculdade de instituir os Juizados Especiais Federais e de estabelecer sua competência, bem como
lhes atribui o poder-dever de coordenar e prestar suporte administrativo aos Juizados Especiais (artigos 21, 22 e 26). Observou-
se, ademais, que a Constituição não arrola as Turmas Recursais dentre os órgãos do Poder Judiciário, os quais são por ela
discriminados no art. 92, de forma taxativa, outorgando-lhes, apenas, a incumbência de julgar os recursos oriundos dos Juizados
Especiais. Considerou-se que a Constituição não conferiu, portanto, às Turmas Recursais, integradas por juízes de primeiro grau,
a natureza de órgãos autárquicos ou a qualidade de tribunais, também não lhes tendo outorgado qualquer autonomia com
relação aos Tribunais Regionais Federais. Explicou-se que, por isso, contra suas decisões não cabe recurso especial ao STJ, mas
sim recurso extraordinário ao Supremo. Assim, não sendo possível qualificar as Turmas Recursais como tribunais, não seria lícito
concluir que os juízes dos Juizados Especiais estariam a elas vinculados, salvo - e exclusivamente - no que concerne ao reexame
de seus julgados. Outro precedente citado: RE 136154/DF (DJU de 23.4.93).
RE 590409/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009. (RE-590409)". Informativo de Jurisprudência nº 557 Supremo
Tribunal Federal.
A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de ação anulatória de débito fiscal, precedida da presente medida cautelar de
sustação liminar de protesto.
A Lei Federal 10.259, de 12 de julho de 2001:
Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§ 1º Não se incluem na competência do juizado Especial Cível as causas:
(...)
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;
O entendimento jurisprudencial sobre o tema:
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI"
DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM, SUSCITADO. PRECEDENTES.
1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição estabelecido entre
Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da Constituição Federal.
2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato administrativo.
3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis as
demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de
lançamento fiscal.
(...)
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0020763-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE
NASCIMENTO, julgado em 04/03/2008, DJU DATA: 18/04/2008 PÁGINA: 731)
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O CONFLITO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DESCONSTITUIÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL . ART. 3º, § 1º, INCISO I, DA LEI N. 10.259/01.
I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do Juizado
Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.
II - Valor atribuído à causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra geral de fixação da competência do
Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01.
III - A disciplina contida no art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei n. 10.259/01, retira da competência do Juizado Especial, em razão de
critério material, as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza
previdenciária e o de lançamento fiscal. (grifei)
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(...)
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0022000-96.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
julgado em 16/10/2007, DJU DATA: 26/10/2007)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO DE CDA, COM BASE EM ALEGAÇÃO DE
PAGAMENTO. CAUSA COM VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL
CÍVEL.
Desde que possua valor inferior a 60 salários mínimos, a demanda em que se pede, com base em alegação de anterior
pagamento, o cancelamento de protesto de certidão de dívida ativa é de competência do Juizado Especial Federal.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0009747-27.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 01/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2015)
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO
JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.
I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do Juizado
Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.
II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra geral de fixação
da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01.
III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida cautelar, pois não
há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às demandas submetidas à sua
apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente elencadas no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da
Lei n. 10.259/01.
IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para manutenção de seus
efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos autos ao Requerente.
Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.
V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.
VI - Conflito de competência improcedente.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0097581-83.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
julgado em 04/03/2008, DJU DATA:14/03/2008 PÁGINA: 268)
Por estes fundamentos, julgo improcedente o conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitante.
Ciência à Procuradoria Regional da República.
Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.
São Paulo, 01 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000898-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro(a)
PARTE RÉ : JOAO CARLOS DA SILVA TORRES e outro(a)
ADVOGADO : SP244668 MURILO HENRIQUE SILVA PINTO MIRANDA e outro(a)
PARTE RÉ : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORREIA
ADVOGADO : SP244668 MURILO HENRIQUE SILVA PINTO MIRANDA
PARTE AUTORA : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP
PARTE RÉ : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00029726320154036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP em face do Juízo Federal da
1ª Vara de Bragança Paulista/SP em relação ao cumprimento da Carta Precatória nº. 0002972-63.2015.403.6121, expedida nos
autos da Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa nº. 0001373-54.2013.403.6123, em trâmite no Juízo Federal da 1ª
Vara Federal de Bragança Paulista.
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A carta precatória foi recebida pelo Juízo suscitante para inquirição de testemunha arrolada pela defesa.

Nessa oportunidade o Juízo suscitante (deprecado) despachou no seguinte sentido:

"1. Em prestígio ao método de videoconferência e visando atender à celeridade processual, possibilitando, assim ao juiz que
preside a instrução colher a oitiva de testemunha, tendo de fato, contato imediato com essa fonte de prova, bem como,
considerando a Resolução n. 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça e o Protocolo CORE 32.463, solicite-se do r. Juízo
Deprecante informação acerca da possibilidade de realização de audiência pelo sistema de videoconferência.
2. Em caso positivo, expeça a Secretaria o necessário para a realização do ato.
3. Oficie-se ao Juízo Deprecante (1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP - ref. Autos nº. 0001373-54.20132.403.6123).
4. Cópia do presente servirá de OFÍCIO nº 431/2015-SC.
5. Cumpra-se."

Em resposta, por e-mail, a Secretaria da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP aduziu "Favor verificar a circunstância de que o ato foi
deprecado no âmbito de Ação Civil Pública sendo incabível, portanto, a videoconferência, admissível exclusivamente no
Processo Penal, nos termos dos artigos 185, §2º, 222, §3º e 399, §2º, todos do Código de Processo Penal, Resolução nº. 105/2010
do CNJ e Provimento nº. 13/2013 do CJF".

Na sequência, considerando que a decisão sobre a possibilidade ou não de realização da audiência por videoconferência em processo
cível é de conteúdo jurisdicional e que não cabia ao Diretor de Secretaria "decidir" sobre a sua viabilidade, o Juízo suscitante (deprecado)
reiterou o despacho anterior para que fosse submetido à apreciação pelo Magistrado em exercício na Vara do Juízo deprecante
(suscitado).

Por sua vez, o Juízo suscitado solicitou o cumprimento da carta precatória. Aduziu ainda a falta de previsão legal para realização do ato,
conforme despacho proferido: "Solicite-se ao juízo federal de Taubaté/SP o cumprimento da carta nos termos deprecados, à
míngua de previsão legal para a realização de oitiva de testemunha por meio de videoconferência no âmbito do processo civil
(fls. 298). Cumpram-se as demais determinações lançadas na decisão de fls. 326."

Discordando do entendimento do Juízo de Bragança Paulista/SP, o Juízo de Taubaté/SP alegou em suas razões o seguinte:

"É certo que a conveniência de se deprecar a inquirição da testemunha pelo método tradicional, ou seja, com oitiva pelo Juízo
deprecado, ou por videoconferência é do Juízo Deprecante. Esse Magistrado já teve oportunidade de assim decidir quando
convocado para atuar no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CJ 0028925-
64.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 07/02/2013, e-DJF-3 Judicial 1 DATA:
19/02/2013).
Entretanto, no caso dos autos, o Juízo deprecante recusa-se a proceder a oitiva da testemunha por meio de vídeoconferência não
porque assim entende em sua avaliação de conveniência, mas porque entende inadmissível, por falta de previsão legal, a
realização de inquirição de testemunha por videoconferência no âmbito do processo civil.
Com a devida vênia, não comungo do entendimento do DD. Juízo Deprecante.
Em primeiro lugar, observo que há sim previsão legal para realização de atos em meio eletrônico no Código de Processo Civil,
nos termos do artigo 154 e seus §2º, na redação dada pela Lei 11.419/2006:

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir,
reputando-se válidos os que realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.
...
§ 2. Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico, na
forma da lei. (incluído pela Lei nº 11.419, de 2006).
Art. 169...
§2º. Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos processuais praticados na presença do juiz poderão
ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro
em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes.
(incluído pela Lei nº. 11.419, de 2006).

Dessa forma, no âmbito da Justiça Federal, mesmo nas Varas onde os processos tramitam em meio físico e não eletrônico - como
os Juízo deprecante e este Juízo - desde há muito tempo, o registro das audiências é feito por meio eletrônico.
Não há porque se entender que a audiência possa ser registrada em meio eletrônico e não possa ser transmitida por meio
eletrônico.
Ainda que assim não se entenda, e mesmo que se admita não haver expressa disposição legal sobre a videoconferência no
Código de Processo Civil, há previsão legal no Código de Processo Penal para realização de atos deprecados por
videoconferência, previsão essa que pode perfeitamente ser aplicada por analogia no âmbito do processo civil.
Em primeiro lugar, porque não conflita com nenhum dos princípios básicos do processo civil, pelo contrário, vai ao encontro do
princípio constitucional da duração razoável do processo, consagrado no artigo 5º, inciso LXXVIII, na redação da EC 45/2004.
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Em segundo lugar, porque a inquirição de testemunha por meio de videoconferência é perfeitamente compatível com a legislação
que regula o processo judicial eletrônico, em especial a Lei 11.419/2006, que dispõe:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais
será admitido nos termos desta Lei.
§1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, em
qualquer grau de jurisdição.
Em resumo, já existe previsão legal de tramitação do processo por meio eletrônico, nos âmbitos civil, penal, trabalhista e dos
juizados. Mesmo nos processos que tramitam em meio físico, já existe previsão legal para utilização de meio eletrônico na
realização de atos - tanto que no Juízo deprecante e neste Juízo já se faz a gravação das audiências por meio eletrônico.
Logo, com a devida vênia, é excesso de formalismo o entendimento de que, além de todas essas previsões legais, seja necessária
uma outra lei fazendo expressa referência ao uso de videoconferência no Processo Civil.
(...)"

O presente conflito foi instruído inicialmente com o ofício nº. 019/2016-SM02 (f.2), decisão do Juízo suscitante (f. 3/6) e de mídia digital
"CD-R" contendo peças dos autos (f.8), conforme certificado pela Subsecretaria a f.7.

À f. 10/12 dispensei as informações pelo Juízo suscitado, bem como dispensei a designação de um dos juízos conflitantes para resolução
das medidas urgentes ante a documentação apresentada.

Na sequência a Subsecretaria providenciou a juntada aos autos das cópias digitalizadas contidas na mídia digital "CD-R" (f. 14/63).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da sra. Procuradora Regional da República, Dra Elaine Cristina de Sá Proença, aduziu
em preliminar a ausência de conflito de competência, isso porque, "Observa-se, no presente caso, que o juízo da 2ª Vara Federal de
Taubaté não se declarou incompetente para o cumprimento da carta precatória, suscitando o conflito por apresentar
entendimento diverso do juízo da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, que não admite a possibilidade de realização da
videoconferência no âmbito do processo civil. A controvérsia não se resume à competência para o cumprimento ou não da carta
precatória, mas à possibilidade de sua efetivação, no processo civil, por meio da vídeoconferência. Trata-se, portanto, de
discussão sobre o modo como a carta precatória deve ser cumprida e não de uma recusa ao seu cumprimento", no mérito, o
conflito deve ser julgado improcedente, declarando-se a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté para o cumprimento da
carta precatória (f. 65/69).

Os autos foram baixados à Subsecretaria em razão da juntada nos autos (f.71vº) de decisão proferida pelo Juízo suscitante. Referida
decisão, datada de 12/02/2016, foi exarada nos seguintes termos:

"Tendo em vista a iminente entrada em vigor da Lei nº 13.105/2015, em especial do disposto nos artigos 236, parágrafo 3º e 453,
parágrafo 1º, revogo, excepcionalmente, a decisão proferida à fl. 338 e designo o dia 28 de março de 2016, às 13h30min para a
oitiva da testemunha Edson Siqueira Franco, por este Juízo, por meio de videoconferência.
O ato será realizado já na vigência do referido diploma legal.
Comunique-se ao juízo deprecante (fl. 365), solicitando, em aditamento à carta precatória, a intimação da testemunha para
comparecimento à sala de audiências daquele juízo, no dia e hora aprazados.
Comunique-se, também, o relator do conflito de competência (fl. 372/375).
Aguarde-se o cumprimento das demais cartas precatórias."

Destarte, tendo o Juízo da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP revogado a decisão anterior e tendo designado a audiência por meio
de videoconferência para oitiva de testemunha arrolada pela defesa (f. 42) evidente que restou prejudicada a análise do presente
incidente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente conflito negativo de competência, consoante artigo 33, inciso XII, do Regimento interno
deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003515-77.2002.4.03.6103/SP
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2002.61.03.003515-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: SP154138 LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES
SUCEDIDO(A) : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos por PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA em face do acórdão
de fls. 349/357, o qual, por maioria, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tão-somente para o fim de reconhecer a
prescrição quinquenal do direito da autora à compensação dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS incidentes sobre receitas de
vendas de mercadorias para a Zona Franca de Manaus, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que entendia pela
aplicação da prescrição decenal.

Sustenta a embargante, em síntese, o direito à aplicação da prescrição decenal aos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e
COFINS objeto de compensação, na forma do entendimento firmado pelo voto minoritário.

Intimada, a União Federal não apresentou contrarrazões (fl. 598).

Admitidos os embargos à fl. 626, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão encontra-se pacificada nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 566.621-RS, que acolheu a tese de que o prazo quinquenal previsto pela Lei Complementar n° 118/2005 aplica-se
somente às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis, vale dizer, a partir de 09.06.2005,
independentemente da data do recolhimento do tributo.

Confira-se, a propósito:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer
outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando
da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a 'vacatio legis', conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de
'vacatio legis' de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que
ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo
lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por
analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
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somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do
art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540)

Em suma, o Excelso Pretório cristalizou o entendimento mais favorável ao contribuinte ao determinar que a Lei Complementar 118/2005 é
aplicável somente para as demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005 e que o prazo da pretensão de restituição do tributo é de cinco
anos a contar do pagamento indevido, independentemente da sua homologação, seja ela expressa ou tácita.

Portanto, para as ações propostas antes de tal data, prevalece o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça quando do
julgamento do REsp nº 960239/SC, submetido ao regime de repercussão geral, no sentido de que aplicável o prazo de cinco anos
contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita, em se tratando de repetição de
indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do referido julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÃO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO
AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC
118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE
DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP,
JULGADO EM 25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência
e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto
processual da ação.
2. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1002932/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "O advento da LC 118/05 e suas consequências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever
a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a
contar da vigência da lei nova." (RESP 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009) 3. Isto porque a Corte
Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005
(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
4. In casu, a recorrente, que impetrou o presente mandamus em 26/08/2005, pugna pelo reconhecimento do prazo prescricional
decenal, porquanto o Tribunal de origem entendeu ser aplicável à espécie o prazo quinquenal, merecendo reforma, nesse
particular, o acórdão recorrido, para reconhecer a inocorrência da prescrição relativamente aos pagamentos efetuados nos 10
anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação, com observância do critério de contagem do prazo prescricional acima
explicitado.
5. A imputação do pagamento na seara tributária tem regime diverso àquele do direito privado (artigo 354 do Código Civil),
inexistindo regra segundo a qual o pagamento parcial imputar-se-á primeiro sobre os juros para, só depois de findos estes,
amortizar-se o capital.
(Precedentes: REsp 1130033/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009;
AgRg no Ag 1005061/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 03/09/2009;
AgRg no REsp 1024138/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009;
AgRg no REsp 995.166/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 24/03/2009;
REsp 970.678/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 11/12/2008; REsp
987.943/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008; AgRg no REsp
971016/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 28/11/2008) 6. Os artigos do
Código Civil, que regulam os institutos da imputação e da compensação, dispõem que, in verbis: Da Imputação do Pagamento
(...) "Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois, no capital, salvo
estipulação em contrário, ou se o credor passar quitação por conta do capital." Da compensação (...) "Art. 374. A matéria da
compensação, no que concerne às dívidas fiscais e parafiscais, é regida pelo disposto neste capítulo." (Revogado pela Lei
10.677/03) "Art. 379. Sendo a mesma pessoa obrigada por várias dívidas compensáveis serão observadas, no compensá-las, as
regras estabelecidas quanto à imputação do pagamento." 7. O art. 374 restou expressamente revogado pela Lei n.º 10.677/2003,
a qual, não tendo sido declarada inconstitucional pelo STF, deve ser aplicada, sob pena de violação de cláusula de plenário,
ensejando reclamação por infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo
97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 8. Destarte, o próprio legislador excluiu a possibilidade
de aplicação de qualquer dispositivo do Código Civil à matéria de compensação tributária, determinando que esta continuasse
regida pela legislação especial. O Enunciado nº 19 da Jornada de Direito Civil CEJ/STJ consolida esse entendimento, litteris: "19
- Art. 374: a matéria da compensação no que concerne às dívidas fiscais e parafiscais de Estados, do Distrito Federal e de
Municípios não é regida pelo art. 374 do Código Civil." 9. Deveras, o art. 379 prevê a aplicação das regras da imputação às
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compensações, sendo certo que a exegese do referido diploma legal deve conduzir à limitação da sua eficácia às relações regidas
pelo Direito Civil, uma vez que, em seara de Direito Tributário, vige o princípio da supremacia do interesse público, mercê de o
art. 354, ao disciplinar a imputação do pagamento no caso de amortização parcial do crédito por meio de compensação,
ressalvar os casos em que haja estipulação em contrário, exatamente em virtude do princípio da autonomia da vontade, o qual,
deslocado para o segmento fiscal, impossibilita que o interesse privado se sobreponha ao interesse público.
10. Outrossim, a previsão contida no art. 170 do CTN, possibilitando a atribuição legal de competência, às autoridades
administrativas fiscais, para regulamentar a matéria relativa à compensação tributária, atua como fundamento de validade para
as normas que estipulam a imputação proporcional do crédito em compensação tributária, ao contrário, portanto, das normas
civis sobre a matéria.
11. Nesse sentido, os arts. 66 da Lei 8.383/91, e 74, da Lei 9.430/96, in verbis: "Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a
maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação
ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a períodos subsequentes.
(...) § 4º. O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções necessárias
ao cumprimento do disposto neste artigo." "Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados
por aquele Órgão.
(...) § 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo, podendo, para fins de apreciação das declarações
de compensação e dos pedidos de restituição e de ressarcimento, fixar critérios de prioridade em função do valor compensado ou
a ser restituído ou ressarcido e dos prazos de prescrição." 12. Evidenciada, por conseguinte, a ausência de lacuna na legislação
tributária, cuja acepção é mais ampla do que a adoção de lei, e considerando que a compensação tributária surgiu
originariamente com a previsão legal de regulamentação pela autoridade administrativa, que expediu as IN's n.º 21/97,
210/2002, 323/2003, 600/2005 e 900/2008, as quais não exorbitaram do poder regulamentar ao estipular a imputação
proporcional do crédito em compensação tributária, reputa-se legítima a metodologia engendrada pela autoridade fiscal, tanto
no âmbito formal quanto no material.
13. A interpretação a contrario sensu do art. 108 do CTN conduz à conclusão no sentido de que a extensa regulamentação
emanada das autoridades administrativas impõe-se como óbice à integração da legislação tributária pela lei civil, máxime à luz
da sistemática adotada pelo Fisco, a qual respeita a integridade do crédito fiscal, cuja amortização deve engendrar-se de forma
única e indivisível, principal e juros, em perfeita sintonia com a legislação vigente e com os princípios da matemática financeira,
da isonomia, ao corrigir tanto o crédito quanto o débito fiscais pelo mesmo índice (SELIC), mercê de se compatibilizar com o
disposto no art. 167 do CTN, que veda a capitalização de juros.
14. Sob esse enfoque são os termos da IN SRF 900/08, que regulamenta, hodiernamente, a matéria referente à compensação com
crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior.
15. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente para determinar a aplicação do prazo prescricional decenal. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 960.239/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

Na hipótese dos autos, tendo a ação sido proposta em 30.09.2002, aplica-se a prescrição decenal aos valores indevidamente recolhidos
pela autora a título de PIS e COFINS objeto de compensação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos infringentes.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018746-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
IMPETRANTE : JOSE TARCISO CIBIN
ADVOGADO : SP270473 ELAINE BRANDÃO FORNAZIERI
IMPETRADO(A) : TERCEIRA TURMA RECURSAL DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     109/999



No. ORIG. : 2009.63.03.007269-1 JE Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Tendo em vista os Embargos de Declaração de fls. 91/98 e a possibilidade da ocorrência de efeitos infringentes, entendo prudente a
intimação da parte contrária, Terceira Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, bem como da interessada, União Nacional
(Fazenda Nacional).
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42780/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002215-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : VALTER JOAQUIM
ADVOGADO : SP122590 JOSE ALVES PINTO
No. ORIG. : 00042858220064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I - Defiro à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 303). Anote-se.
II - Considerando-se os fundamentos invocados para a rescisão do julgado (art. 485, incs. III, V, VI e VII, do CPC), desnecessária a
produção de provas.
III - Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017264-59.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017264-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : DIRCEU BONADIA
ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outros(as)

: SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA SILVA
: SP226869 ALESSANDRA MARIA EZAKI
: SP241757 FABIANA YAMASHITA INOUE
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No. ORIG. : 09.00.00101-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO
O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 07/06/2010 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V
(violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face de Dirceu Bonadia, visando desconstituir a r. sentença proferida
pelo MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Regente Feijó-SP (fls. 54/64), nos autos do processo nº 1016/2009, que
julgou procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela parte autora (ora ré), determinando a
correção dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição utilizados no cálculo da sua renda mensal inicial pelo índices
ORTN/OTN vigentes à época.
O INSS sustenta primeiramente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 475 do CPC, visto que a r. sentença rescindenda não foi
submetida ao reexame necessário. Alega também que a r. sentença rescindenda deveria ter reconhecido a decadência do direito de
revisão do beneficio do ora réu, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Aduz ainda violação ao artigo 21, inciso I, §1º, do Decreto
nº 89.312/84, uma vez ser vedada a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição com base nos índices da ORTN/OTN às
aposentadorias por invalidez. Requer, por fim, seja julgada procedente a ação rescisória, para desconstituir o decisum, com a prolação
de nova decisão, com observância dos dispositivos aplicáveis à espécie, para que seja julgado improcedente o pedido de revisão
formulado na lide originária. Pede, ainda, a concessão da tutela antecipada, para determinar a suspensão da execução.
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20/96.
Por meio de decisão de fls. 98/98vº, foi deferida a tutela antecipada, para determinar a suspensão da execução da r. sentença rescindenda
até o julgamento da presente rescisória.
Regularmente citado, o réu apresentou contestação (fls. 110/116), alegando, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e
carência de ação, vez que não restou demonstrada nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 485 do CPC para o ajuizamento da
presente ação rescisória. No mérito, alega que faz jus à revisão de benefício concedida pela r. sentença rescindenda, não havendo que se
falar em violação de lei, razão pela qual requer seja julgada improcedente a presente ação rescisória. Pugna ainda pela concessão da
justiça gratuita.
Por meio da decisão de fls. 122, foi deferido o pedido de justiça gratuita formulado pelo réu.
O INSS apresentou réplica às fls. 124/127.
Instadas as partes a especificarem provas (fls. 130), o INSS informou não haver provas a produzir (fls. 133), ao passo que o réu deixou
de se manifestar no prazo legal (fls. 135).
O INSS apresentou suas razões finais às fls. 138/141, sendo que o réu não se manifestou no prazo legal (fls. 143).
Por meio de parecer de fls. 144/148, o Ministério Público Federal opinou pela procedência da presente ação rescisória e, em juízo
rescisório, pela improcedência do pedido originário.

É o Relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. Isso
porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do art. 557 do CPC às
ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP,
Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J. 11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0,
Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J. 29/01/2014).
Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o fim de otimizar a
prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios.
Inicialmente, verifico que a r. sentença rescindenda transitou em julgado em 11/01/2010, conforme certidão de fls. 71. Por consequência,
tendo a presente demanda sido ajuizada em 07/06/2010, conclui-se que não foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para
a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.
Ainda de início, verifico que, não obstante o INSS tenha feito menção na exordial ao artigo 485, inciso IX, do CPC, inexiste causa de
pedir relacionada a tal dispositivo legal, razão pela qual a petição inicial é inepta quanto a este aspecto, nos termos do artigo 295, inciso I
e parágrafo único do CPC.
Rejeito a matéria preliminar arguida pela parte ré, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria
que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.
Pretende o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 485, inciso V (violação a literal disposição de lei), do CPC,
visando desconstituir a r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Regente Feijó-SP (fls. 54/64), nos
autos do processo nº 1016/2009, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela
parte autora (ora ré), determinando a correção dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição utilizados no cálculo da sua
renda mensal inicial pelo índices ORTN/OTN vigentes à época.
Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:
(...)
V - violar literal disposição de lei".
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Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, de Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e
Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual,
municipal e distrital), abrangendo a CF, MedProv., DLeg, etc".
Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio rescisório.
Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que a interpretação dada
pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão
rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de
desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça,
como anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,
2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).
In casu, o ora réu ajuizou a ação originária requerendo a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez que percebe (NB
071.395.254-7 - DIB em 13/12/1982), por meio da correção dos 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos integrantes
do período base de cálculo, com base na variação do ORTN/OTN.
O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Regente Feijó-SP julgou procedente o pedido nos seguintes termos (fls. 54/64):

"(...)
DIRCEU BONADIA, qualificado nos autos, propôs a presente ação ordinária contra o INSTITUTI NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, pretendendo seja-lhe concedida a revisão do benefício previdenciário recebido. Aduz, em síntese, que recebe benefício,
com início antes da Constituição Federal de 1988, mas o valor do benefício não foi devidamente atualizado. Requereu o
pagamento do benefício como devido e da diferença até então apurada. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09/13.
(...)
O direito à revisão do benefício não decai como pretende a Autarquia ré, mas tão somente as verbas anteriores a cinco anos,
caso a revisão seja precedente, em razão da prescrição quinquenal, pois se trata de prestação contínua (trato sucessivo).
O pedido é procedente.
Com efeito, recentemente o C. STJ decidiu acerca da questão, pela imediata aplicação das novas regras atinentes a benefícios
previdenciários, ainda que o benefício tenha sido concedido anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, como é a
hipótese dos autos.
(...)
Assim sendo, torna-se evidente que tal situação abrange o benefício previdenciário devido ao autor, que deve, portanto, ser
revisto, na forma postulada.
Por conseguinte, o benefício recebido pelo autor deve ser recalculado, a partir das respectivas alterações dos índices
previdenciários alterados a partir da nova Constituição Federal de1988.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a rever o benefício previdenciário devido ao autor,
nos termos da presente fundamentação.
As parcelas deverão ser devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, de 6% ao ano, desde a citação, ressalvada
eventual prescrição quinquenal. Os juros serão majorados para 1% ao mês a partir de 12/10/03, na forma do artigo 406, do CC,
cc. Artigo 161, §1º, do CTN.
Por força da sucumbência, arcará o réu com as custas e despesas processuais eventualmente devidas, bem como com honorários
advocatícios arbitrados em 10% do total da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111, do C. STJ), corrigidos
monetariamente até a data do efetivo pagamento.
Não há que se remeter os autos à Instância Superior, pois o valor da causa não supera 60 salários mínimos ("O valor da causa é
um dos parâmetros utilizados pela lei para restringir os reexame necessário. E, sendo este condição de eficácia da sentença, o
momento processual adequado para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação da sentença, porquanto é nessa
oportunidade que se examina se há ou não incidência do regime disposto no art. 475 do CPC. O 'valor certo' referido no § 2º do
art. 475 do CPC deve ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença; se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar
o valor da causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro limitador de
sessenta salários mínimos" - STJ 5ª T. , REsp 572.681, rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.8.04, negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p.
297.)."

Quanto à alegação de violação ao artigo 475 do CPC, não assiste razão ao INSS. Com efeito, a r. sentença rescindenda deixou de
determinar o reexame necessário por entender que, sendo o valor da condenação ilíquido, deveria ser levado em consideração o valor da
causa para fins de apuração do limite para aplicação do artigo 475, §2º, do CPC. Tal entendimento baseou-se inclusive em julgados do
C. STJ, como o abaixo transcrito, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. REEXAME NECESSÁRIO. PARÂMETRO.
VALOR DADO À CAUSA MUITO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. EX VI DO ART. 475, § 2º, DO CPC.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A teor da jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, as sentenças ilíquidas somente serão
submetidas ao reexame necessário quando o valor dado à causa, devidamente atualizado, ultrapassar os sessenta salários
mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ, AgRg no REsp 1104126/RN, Sexta Turma, Rel. Ministro OG FERNANDES DJe 09/11/2009)

Vale dizer também que a r. sentença rescindenda foi proferida antes da edição da Súmula 490 do C. STJ, publicada no DJe de
01/08/2012, a qual pacificou a questão relativa à necessidade de reexame necessário nas sentenças ilíquidas, in verbis:

"Súmula 490. A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

Assim, ainda que a orientação atual do C. STJ seja outra, a posição adotada pela r. sentença refletia o posicionamento jurisprudencial
existente à época, motivo pelo qual não há que se falar em violação de lei.
Da mesma forma, descabe a alegação de violação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, pois o julgado rescindendo baseou-se em
jurisprudência do C. STJ, o qual à época entendia pela não ocorrência de decadência aos benefícios concedidos antes da Medida
Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997.
Cumpre observar que a questão da decadência foi enfrentada em julgado do E. STF, proferido em sessão plenária em 16/10/2013, em
sede de repercussão geral (RE n. 626.489), que, de forma unânime, decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios
previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) n. 1.523-9/1997, que o instituiu, sendo que este
prazo passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.
Contudo, o r. julgado rescindendo foi proferido em 10/11/2009, ou seja, antes do julgamento do RE 626.489, motivo pelo qual não se
pode falar em violação de lei.
Nesse sentido, já decidiu a Terceira Seção desta E. Corte recentemente, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL. MP n. 1.523-9/1997. PRAZO DECENAL. DECISÃO RESCINDENDA ANTERIOR AO ACÓRDÃO
PARADIGMÁTICO. APLICABILIDADE DA SÚMULA N 343 DO STF MESMO EM RELAÇÃO A DECISÕES PROFERIDAS NO
E. STF. ENTENDIMENTO DO E. STJ NO SENTIDO DE QUE O PRAZO DECADENCIAL NÃO INCIDIA SOBRE BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP n. 1.523-9/1997. MATÉRIA CONTROVERTIDA. INVIABILIDADE DA
VIA RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do
STF.
II - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que "...o prazo de decadência para a revisão da renda mensal
inicial somente pode compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente
retroativa, além de cuidar de instituto de direito material...". Assinalou, ainda, "..que em sendo a decadência instituto de direito
material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no art. 6º
da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal..".
III - A questão ora debatida foi enfrentada em julgado do E. STF, proferido em sessão plenária em 16.10.2013, em sede de
repercussão geral (RE n. 626.489), que, de forma unânime, decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios
previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) n. 1.523-9/1997, que o instituiu, sendo
que este prazo passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.
IV - Todavia, o Excelso Pretório, em recente julgado, firmou posição no sentido de que a Súmula n. 343 também é aplicável em
relação às suas decisões, desde que não tenha sido proferida em sede de controle concentrado de constitucionalidade, bem como
haja entendimentos diversos sobre o alcance da norma questionada. Precedente RE n. 590809/RS.
V - No caso vertente, a r. decisão rescindenda foi proferida em 28.10.2011, ou seja, antes do acórdão proferido em sede de
repercussão geral (16.10.2013), razão pela qual há que se investigar se, à época de sua prolação (2011), a matéria acerca da
decadência incidente sobre a revisão de benefícios previdenciários era controvertida ou não.
VI - O E. STF, anteriormente à prolação do acórdão paradigmático, vinha se pronunciando no sentido de que o tema sobre
incidência da decadência era de índole infraconstitucional, de modo a acarretar violação reflexa e oblíqua da Constituição
Federal.
VII - O E. STJ, a quem cabe uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional, à época da prolação da r. decisão
rescindenda, vinha adotando o entendimento no sentido de que o prazo decadencial instituído pela Medida Provisória n.
1.523/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/1997, não alcançava os benefícios concedidos antes de sua vigência.
VIII - Considerando que o benefício previdenciário em comento, objeto da revisão da renda mensal inicial, foi concedido em
01.02.1983, e tendo em vista que a matéria era controvertida por ocasião da prolação da r. decisão rescindenda, penso ser
aplicável, no caso vertente, a Súmula n. 343 do E. STF, de modo a inviabilizar a abertura da via rescisória.
IX - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais).
X - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.
(TRF 3ª Região, Proc. nº 0025080-87.2013.4.03.0000, AR 9560/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3
Judicial 1 17/07/2015)

Passo à análise da alegação de violação ao artigo 21, inciso I, §1º, do Decreto nº 89.312/84, o qual assim dispunha, in verbis:

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no
salário-de-benefício, assim entendido:
I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-
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de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;
II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma
dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.
§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos de
acordo com índices estabelecidos pelo MPAS."

Da correção dos primeiros vinte e quatro salários de contribuição utilizando-se a variação das ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77)

A Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com indicador oficial, nos seguintes termos:

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação
pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;
b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de
1975; e
c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.
§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária
previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.
§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso
da variação nominal da ORTN.
Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura ou a
prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de produção ou da variação
no preço de insumos utilizados."

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios previdenciários, ao editar a
Súmula nº 07, com o seguinte teor:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a
correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com
o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."

Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-somente aos benefícios
concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro de 1988.

Ocorre que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, mediante a atualização dos 24 (vinte e
quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por
idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94).
Nesse sentido, segue julgado proferido pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO)
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA.
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico ao
assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-contribuição
considerados no cálculo da renda mensal inicial.
2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação previdenciária então
vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 (Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84
(Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os salários-de-contribuição anteriores aos 12
(doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77,
pela variação da ORTN/OTN.
3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria por tempo
de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram apurados pela média
dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-
contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.
4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-doença, da
aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas com base na média
apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição.
5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz jurisprudencial -
que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12
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(doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-
reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior.
6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de atualização
monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN.
7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1113983/RN, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 05/05/2010)

Da mesma forma, seguem julgados proferidos nesta E.Corte acerca da matéria em debate:

AGRAVO DO ARTIGO 557. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ORTN/OTN. PENSÃO POR MORTE
DERIVADA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE.
- Os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da
Constituição Federal de 1988, não há aplicação, na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12
(doze) últimos, da variação da ORTN/OTN, em virtude de expressa vedação legal.
- Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, Proc. nº 0013176-80.2012.4.03.9999, AC 1733008/SP Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3
Judicial 1 05/05/2014)
AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI 6.423/77. ORTN/OTN. BENEFÍCIO
COM PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DE 12 MESES. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,
inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por invalidez,
pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-de-contribuição,
apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à míngua de previsão legal. Assim, tendo em
vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram considerados os trinta e seis salários-
de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à
revisão pleiteada.
3. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, Proc. nº 0014890-38.2003.4.03.6104, AC 1144039/SP, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-
DJF3 Judicial 1 29/05/2013)
AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI N. 6.423/1977. ORTN/OTN. BENEFÍCIO COM PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO DE 12 MESES. IMPROCEDÊNCIA. 1 - Segundo o entendimento firmado no E. STJ, é incabível a correção
monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de auxílio-doença, aposentadoria por
invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988 (Súmula 456). 2 - Agravo legal provido.
(TRF 3ª Região, Proc. nº 0004541-30.2003.4.03.6183, AC 1087660/SP Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3
Judicial 1 16/01/2013)

Desse modo, verifica-se que a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses não se estendiam ao auxílio-
doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão e pensões.
Logo, sendo o benefício do ora réu aposentadoria por invalidez, inviável a correção dos salários-de-contribuição com base no
ORTN/OTN.
Portanto, forçoso concluir que a r. sentença rescindenda, ao julgar procedente o pedido originário, incidiu em ofensa à literal disposição
de lei, sendo de rigor a rescisão do julgado, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.
Passo ao exame do juízo rescisório
O autor da ação originária (ora réu) pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez que percebe (NB 071.395.254-7 -
DIB em 13/12/1982), por meio da correção dos 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos integrantes do período base de
cálculo, com base na variação do ORTN/OTN.
Conforme já exposto, é incabível a atualização com base na variação do ORTN/OTN nos casos de aposentadoria por invalidez.
Assim, impossível a revisão da renda mensal inicial pleiteada.
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do ora réu, devendo ser confirmada a decisão de fls. 98/98vº, que determinou a
suspensão da execução do r. julgado rescindendo.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, reconheço, de ofício, a inépcia da inicial, com relação ao pedido formulado com
base no artigo 485, inciso IX, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória, para
rescindir a r. sentença proferida na ação subjacente, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC e, proferindo nova decisão, julgo
improcedente a ação originária.
Deixo de condenar o réu ao pagamento da verba de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (REsp
27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).
Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de março de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005934-02.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.005934-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : HONORINA LOPES GONCALVES
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
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DECISÃO
EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.
Trata-se de ação rescisória aforada em 25.02.2009 por Honorina Lopes Gonçalves (art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil),
contra decisão monocrática da lavra do Des. Fed. Santos Neves, da 9ª Turma deste Tribunal, que rejeitou a preliminar e deu provimento
à apelação do INSS, reformada sentença concessiva de aposentadoria por idade a rurícola.
Em resumo, sustenta que:
"(...) De acordo com o artigo 485, inciso IX, do CPC, a coisa julgada pode ser rescindida quando 'fundada em erro de fato,
resultante de atos ou de documentos da causa'.
Tanto é assim que o E. STJ já decidiu pela procedência da ação rescisória, com base no inciso IX do artigo 485 do CPC e
levando em conta a solução 'pro misero'(...)
No presente caso, embora a certidão de casamento não qualifique os cônjuges como lavradores, o acórdão foi proferido sem a
observância de que o início e prova material, em nome da própria autora, consubstanciado nos registros em CTPS como
trabalhadora rural, foi devidamente corroborado pelos depoimentos testemunhais, que, embora tenham sustentado que a
autora também trabalhou como costureira, foram suficientes para comprovar a carência e 96 meses de atividades rurais!
Quanto às atividades de natureza urbana, cumpre ressaltar que as mesma totalizam 04 anos e 04 meses e, assim sendo, não
impedem a concessão do 'benefício rural', uma vez que o tempo dedicado às atividades rurais é muito superior à carência
exigida. (...)
Cumpre ressaltar que a Autora completou a idade mínima exigida em 1997 e, assim sendo, de acordo com o contido nos artigos
142 e 143 da lei nº 8.213/91, bem como no artigo 182 do Decreto nº 3.048/99, teria que comprovar tão-somente, a título de
carência, o exercício da atividade rural por 96 meses, sendo irrelevante o fato de que tal atividade tenha ocorrido em período
não anterior ao requerimento do benefício, conforme entendimento já consolidado por esse TRF.
Pertinente ressaltar que, de acordo com o § 1] do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pelo Lei nº 10.666/03, ' a perda
da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os
requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.'
Assim sendo, não resta alternativa à parte prejudicada, a não ser invocar a tutela jurisdicional superior, para ver corrigido o
erro de fato, bem como para obter novo julgamento da causa, para reconhecimento do direito estabelecido nos artigos 48, § 1º,
da Lei 8.213/91, e 51 do Decreto nº 3.048/99.
Considerando-se que erros de fato só podem ser corrigidos através de ação rescisória, conforme o artigo 485, inciso IX, do
Código de Processo Civil, requer a procedência do presente pedido, mediante novo julgamento da ação, de modo a reformar a
sentença monocrática, condenando-se o INSS a pagar à Autora benefício da aposentadoria por idade. (...)" (fls. 02-07) (grifos
no original).
Documentos (fls. 08-58).
Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora; indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 73-74).
Contestação (fls. 88-104). Preliminarmente, há carência da ação, uma vez que "a Autora pretende, apenas, a rediscussão do quadro
fático-probatório produzido na lide originária, buscando, em realidade, a renovação da lide subjacente" No mérito, o INSS alega
que a decisão censurada "não somente se manifestou acerca de todas as provas produzidas, mas fez uma lúcida análise de todos o
conjunto probatório, concluindo pela improcedência do pedido" (fls. 88-104).
Réplica (fls. 116-118).
Razões finais da parte autora (fls. 130) e do ente público (fls. 132-141).
Parquet Federal (fls. 145-149v.): "pela improcedência da ação rescisória".
Trânsito em julgado: 08.02.2008 (fls. 57v.).
É o relatório.
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Decido.

De início, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de Processo Civil,
in litteris:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das
disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.
2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
3. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABIL IDADE . AGRAVO IMPROVIDO.
1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e ausência de
erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.
2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo
Civil em sede de ação rescisória.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram exibidos na decisão
agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.
4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
5. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBIL IDADE . DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGAL IDADE OU ABUSO DE PODER.
1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do Código
de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória, aplicando o direito à
espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua
conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.
2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a concessão
do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório. Matéria de interpretação controvertida nos
tribunais. Ausência de violação de lei.
3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legal idade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida.
4. Inexiste ilegal idade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria.
5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal, uma vez que
defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma,
após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo Civil.
6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA DA CITAÇÃO -
PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.
1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina a reparar a
injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da melhor interpretação.
2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser aberrantemente
contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em face dos elementos que lhe foram
apresentados na demanda originária.
3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado posicionamento
no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via administrativa é o da apresentação do
laudo pericial em juízo.
4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência de pleito que,
na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por
ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e racional idade na prestação jurisdicional, como já
ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).
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5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVA
DE DIREITO. POSSIBIL IDADE . QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do julgamento do
agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma questão é devolvida ao
colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo colegiado, considerando-se ainda que se operou o
efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo acórdão).
2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos
autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos novos e do
esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que
aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção).
3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA . NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO . RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.
- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi desfavorável, no
tocante à concessão do benefício postulado.
- A via escolhida ajusta-se à final idade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do quadro
fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa
Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1
30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).
- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3
30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito e no juízo já houver sido proferida
decisão de total improcedência em hipóteses que tais, resolver-se-á o processo de imediato, reproduzidos os motivos de
pronunciamentos jurídicos correlatos, antes exarados.
É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

MATÉRIA PRELIMINAR

A matéria preliminar arguida pelo ente público (carência da ação) confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

ART. 485, INC. IX, CPC

A afirmação de ocorrência de erro de fato não se sustenta. Sobre a mácula em testilha, discorre a doutrina que:
"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando considerar
inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato.
O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o erro? O erro é
exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer dizer, porém, é o seguinte: o
erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma escolha ou opção do juiz diante de uma
controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou
vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que
erradamente, não será a rescisória procedente. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por final
idade precípua a resolução de fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria
seriamente abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas pelo
juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e concluiu que tal fato
existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo:
Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão: "que a sentença nele
[erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que seja aferível ictu oculi, derivado dos
elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial'
(§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-
148).
In casu, foram fundamentos do decisório vergastado (fls. 54-56):
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"(...) No caso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 11/13), da qual constam anotações relativas a vínculos
empregatícios de natureza rural nos períodos de 26/01/1973 a 26/02/1973, 14/11/1973 a 09/01/1974, constituem início razoável
de prova material. 9ATJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., JU de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita
Vaz).
Todavia, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 04/03/1972, consta a qualificação de seu cônjuge com
operário, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 12/13), constam anotações relativas a vínculos
empregatícios de natureza urbana nos períodos de 08/01/1975 a 30041975, 13/10/1983 a 08/03/1984, 01031985 a (data ilegível),
e 01/11/1986 a 30/12/1986
Assim apesar das testemunhas (fls. 27/28) relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela Autora, verifico que entre a
prova material referida (26/01/1973) e o início da atividade urbana da Autora (08/01/1975) transcorreram 2 (dois) anos, o que é
insuficiente à concessão do benefício, pois a Autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 96 (noventa e seis)
meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 1997.
Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (...)" (fls. 55-
56).

De acordo com o pronunciamento judicial em voga, verifica-se a ocorrência de expressa manifestação do Órgão Judicante acerca do
conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.
Se assim se deu, consoante acima transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento do Magistrado prolator da decisão
objurgada que, examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado, consolidou-se
na não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza o caso (arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91), tendo sido
adotado um, dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao caso.
Por outro lado, não se admitiu fato que não existia ou se deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à hipótese,
quanto no que toca ao estudo de todas as evidências apresentadas, a afastar, desse modo a circunstância do art. 485, inc. IX, do codex
de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em epígrafe, que dispõe:
"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato." (g.
n.)

Depreende-se, por conseguinte, que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada neste
E. TRF, v. g., de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados os elementos probantes, todavia, sob a óptica que pensa
ser a correta, o que se mostra inoportuno à ação rescisória.
Em virtude da motivação retro, tenho, pois, que o decisório vergastado não esbarrou na hipótese do inc. IX do indigitado art. 485 do
Código de Processo Civil. Nessa direção:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL
NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA.
INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
(...)
III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento nas quais o
marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da autora firmada pelo Sindicato
dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em nome da autora; contratos de parceria agrícola
subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido;
declarações cadastrais de produtor rural e notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a
posição de vendedor; depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de
comprovação de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.
IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão rescindenda as examinado
integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos que se pretendia
comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e 333, I, ambos do CPC.
(...)
VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas
as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª
Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013) (g. n.).
"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS CAPAZES DE
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer mácula a que se
possa atribuir erro de fato , por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais foram devidamente valoradas,
embora em sentido oposto às pretensões do autor.
2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a erro de fato .
Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido controvérsia, nem
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pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.
3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória para fins
meramente recursais.
4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013) (g. n.)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO PARA ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO
SUBJACENTE IMPROCEDENTE.
1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a decisão
rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido.
Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o
fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte
contrária.
2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele, concluindo pela sua
inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero depoimento reduzido a termo.
3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material. Logo, a exibição da
Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa final idade e constitui documento novo apto a
modificar o julgado.
4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza agrícola,
tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material referente a períodos
diversos.
5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90 meses
correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia familiar.
6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898, rel. Des. Fed.
Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

Enfatize-se, por fim, que valoração da prova, mormente contrária às aspirações da parte, e em eventual divergência de julgados outros,
não serve de justificativa à propositura de processo rescisório.

CONCLUSÃO

Assim, de todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, nota-se que a presente ação rescisória revela, in essentia,
nítida intenção de rediscutir a tese externada pela Turma Julgadora, oposta à reivindicação da demandante.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora
nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.
Intimem-se. Publique-se
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.

São Paulo, 09 de março de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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Trata-se de ação rescisória aforada em 04.04.2008 por Antonio Gilberto Malagutti (art. 485, inc. VII, do Código de Processo Civil)
contra acórdão da 1ª Turma desta Corte que proveu a apelação do INSS e a remessa oficial, reformada sentença de concessão de
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, reconhecido, dentre outros, o período de 01.01.1972 a 31.12.1972 como de faina
rural.
Em resumo, sustenta que:

a) propôs ação para aposentadoria por tempo de serviço;
b) a sentença foi para conceder aposentadoria proporcional por tempo de serviço, tendo sido reconhecido como de labuta rural o
período de 01.01.1972 a 31.12.1972;
c) em sede de recurso, o decisum foi reformado, não sendo admitida a faina campesina pelo indigitado interstício;
d) "a presente ação rescisória se coloca exatamente contra o não cômputo do período de trabalho rural, com o qual o segurado
formava tempo de serviço suficiente para a obtenção do benefício"; (g. n.)
e) anexa documento novo, "com fé pública, expedido por autoridade pública, no exercício do cargo, levando a invocar regra do
direito administrativo de que todos os documentos públicos gozam de presunção de legitimidade" ("Ofício da Secretaria da
Educação").

Aduz, ainda, que:
"(...)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, através da Diretora de Escola Neda Horta de Lima Aiello, firmou documento
em 2/08/2007, mediante o ofício 125/2007, validando o 'declaração de trabalho (sic), com autorização de dispensa das aulas de
Educação Física, conforme Decreto 69450, a qual foi apresentada para dispensa das aulas de educação física do ano de 1972.'
A referida certidão reporta-se ao documento acostado às fls. 31 dos autos principais, o qual era utilizado pelo Estado para
dispensar o aluno das aulas de educação física, mediante a juntada de documento comprovando o exercício de atividade
remunerada, por força do artigo 6º do Decreto 69.450, que regulamentou o artigo 22 da Lei 4024/61 e a alínea 'c' do artigo 40
da Lei 5540/68.
Depreende-se da Declaração de fls. 31, que Euclides Romano, na qualidade de empreiteiro agrícola, declarou em 16/03/72 que o
requerente prestava-lhe serviços das 7 às 5 horas (ou seja, das 7 às 17 horas), como trabalhador rural.
O documento novo ora apresentado, convalida o referido documento firmado pelo Empreiteiro Rural em 16/03/72, pois o mesmo
surtiu efeitos para a dispensa das aulas de educação física, sanando, assim, a rasura existente no referido documento e que
certamente provocou o não acolhimento do mesmo como início de prova material.
NÃO HÁ COMO DEIXAR DE RECONHECER QUE O DOCUMENTO ERA CONTEMPORÂNEO, UMA VEZ QUE O
REQUERENTE SOMENTE ESTUDOU ATÉ O ANO DE 1972.
(...)
Houve inegável erro material ao não interpretar corretamente a prova apresentada, pois o documento novo apresentado não
deixa nenhuma dúvida que a declaração firmada por Euclides Romano foi contemporânea à prestação de serviços, pois teve
validade para que o aluno fosse dispensado das aulas de educação física no ano de 1972. Exatamente o ano que se quer
comprovar.
(...)
Se o documento serviu como prova perante uma repartição pública, por determinação legal, não pode, agora, ser repudiado em
sua contemporaneidade, pois retrata fielmente que havia uma prestação de serviço inequívoca.
DA PROVA TESTEMUNHAL
LEOLINDO VIEIRA DA SILVA, prestou depoimento em Juízo (fls. 91), informando que em 1972 era conhecido do requerente e
que este trabalhava como trabalhador rural para o empreiteiro Euclides Romano. Declara, também que estudava na mesma
escola do requerente no referido ano. Pelos documentos acostados, o requerente somente estudou até o ano de 1972, o que
presume a certeza e a veracidade da declaração.
(...)
Isto demonstra que houve um equívoco que pode ser sanado com o documento que ora está sendo acostado, pois validou aquela
declaração firmada em época própria.
(...)
Com isso, somando os períodos de trabalhos reconhecidos na via administrativa e na via judicial, acrescendo o tempo de serviço
rural, o segurado forma o tempo de serviço suficiente para a obtenção do benefício, conforme quadro demonstrativo a seguir
elaborado.
(...)
O que se discute nesta ação é o período de 01/01/72 a 31/12/72, laborado em atividade rural, com o que o segurado, antes da
Emenda 20/98 promulgada em 15/12/98 já contava com mais de 30 anos de contribuição, fazendo jus a concessão do benefício,
conforme demonstrado a seguir:
(...)
O documento apresentado era desconhecido do trabalhador naquela época e caracteriza-se como novo, razão por que permite
propor a presente ação.
(...)
Estão sendo acostados, na íntegra, o processo de conhecimento e o documento novo, fornecido pela Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo, convalidando o documento de fls. 31, como prova material hábil e robusta a permitir o reconhecimento do
referido tempo rural e confirmando a contemporaneidade da declaração rural à real prestação de serviços.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     121/999



(...)." (g. n.)

Por tais motivos, quer a cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça.
Documentos (fls. 18-518). Documentos "novos" (fls. 20-21).
Deferida gratuidade de Justiça à parte autora (fl. 521).
Contestação sem preliminares (fls. 528-532).
A parte autora requereu a produção de prova oral (fl. 539).
Proferido despacho saneador em que a realização da prova testemunhal foi indeferida, encerrada a fase de instrução (fl. 542).
Razões finais da parte autora (fls. 544-547).
Razões da autarquia federal em que refere ocorrência de decadência na espécie (fls. 549-553), uma vez que:
"(...) conforme se verifica da decisão do STJ, nas fls. 515/516, o recurso Especial do autor, nos autos subjacente (sic), não foi
admitido, pois foi intempestivo.
Desta forma, o V. acórdão recorrido na ação subjacente (fls. 448/451) publicado em 18/02/2002 (fls. 452) transitou em julgado
para o autor em 21/03/2002.
No entanto, a presente ação rescisória foi protocolada em 04/04/2008, ou seja, fora do prazo decadencial de 2 anos previsto no
artigo 495 do CPC:
(...)
Assim sendo, de rigor o indeferimento da inicial, nos termos do art. 490, I, c/c artigo 295, IV, do CPC, com a consequente
extinção do processo sem julgamento do mérito." (sic)
Parquet Federal (fls. 557-560): "pela improcedência da presente ação rescisória".
Trânsito em julgado: 20.03.2007 (fl. 518).
É o relatório.

Decido.
A priori, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de Processo Civil,
in litteris:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das
disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.
2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e ausência de
erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.
2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo
Civil em sede de ação rescisória.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram exibidos na decisão
agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.
4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do Código
de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória, aplicando o direito à
espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua
conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.
2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a concessão
do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório. Matéria de interpretação controvertida nos
tribunais. Ausência de violação de lei.
3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de
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matéria já decidida.
4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria.
5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal, uma vez que
defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma,
após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo Civil.
6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA DA CITAÇÃO -
PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.
1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina a reparar a
injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da melhor interpretação.
2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser aberrantemente
contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em face dos elementos que lhe foram
apresentados na demanda originária.
3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado posicionamento
no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via administrativa é o da apresentação do
laudo pericial em juízo.
4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência de pleito que,
na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por
ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e racionalidade na prestação jurisdicional, como já
ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).
5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVA
DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do julgamento do
agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma questão é devolvida ao
colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo colegiado, considerando-se ainda que se operou
o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo acórdão).
2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos
autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos novos e do
esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que
aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção).
3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.
- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi desfavorável, no
tocante à concessão do benefício postulado.
- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do quadro
fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa
Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1
30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).
- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3
30.11.2011)
Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito e no juízo já existirem decisões de
total improcedência para hipóteses que tais, resolver-se-á o processo de imediato, reproduzidos os motivos dos pronunciamentos
jurídicos correlatos, antes exarados.
É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

1 - MATÉRIA PRELIMINAR
Não se há falar em decadência no caso sub judice. Não de hoje, assenta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo
para a propositura da actio rescissoria inicia-se apenas após o trânsito em julgado material, ou, noutras palavras, decorrido, in albis, o
prazo para recorrer, ainda que o último recurso interposto não tenha sido conhecido, porquanto extemporâneo, excetuados casos de erro
grosseiro ou má-fé, máculas que, venia concessa, penso ausentes no caso dos autos. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA
DE VÍCIO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA.
1. A embargante mostra-se inconformada e busca efeitos modificativos, com a interposição destes embargos declaratórios, vez
que pretende o reexame da controvérsia em conformidade com a sua tese.
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2. O prazo decadencial bienal para aforamento da demanda rescisória é contado do último pronunciamento judicial, ainda que
este reconheça a intempestividade do recurso interposto. Novel entendimento da Corte Especial, julgado unanimemente: EDcl
no AgRg nos EAg 1.218.222/MA, Rel. Min. Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 15.2.2012.
Embargos de declaração rejeitados." (2ª Turma, EDclAgRgREsp 1311177/PE, rel. Min. Humberto Martins, v. u., DJe
15.04.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 495, CPC. TERMO 'A QUO' DO PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM
JULGADO ANTES DO JULGAMENTO DE RECURSO INTEMPESTIVO, AUSENTE ERRO GROSSEIRO OU MÁ-FÉ.
1. A ação rescisória tem como termo 'a quo' do biênio decadencial o dia seguinte ao trânsito em julgado da decisão rescindenda.
2. O prazo para ajuizamento da ação rescisória somente tem início com o trânsito em julgado material, ou seja, após o
transcurso 'in albis' do prazo para recorrer, mesmo que o último recurso interposto não tenha sido conhecido por
intempestividade, exceto configuração de erro grosseiro ou má-fé. (Precedentes: REsp nº 841592/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
25.05.2009; EREsp nº 441.252/CE, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ 18.12.06; AgRg nº REsp 958.333/ES, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJ 25.02.08).
3. Na hipótese dos autos, ao reconhecer a intempestividade, o acórdão recorrido não assentou ter havido má-fé ou erro grosseiro
por parte do recorrente, não podendo estes ser presumidos. O termo 'a quo' para o ajuizamento da rescisória deve, pois, ser
contado do trânsito em julgado da decisão que reconheceu a intempestividade do recurso interposto.
4. 'In casu', o reconhecimento da intempestividade da ação rescisória arrastou consigo as demais teses que eventualmente
conduziriam ao provimento da demanda.
5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem reconhece questão prejudicial à análise dos demais argumentos
sustentados nos autos.
6. Como é de sabença, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial a que se dá provimento para determinar o prosseguimento da ação rescisória na instância 'a quo'." (1,ª
Turma, REsp 1186694/DF, rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe 17.08.2010)
"PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA RESCISÓRIA. FLUÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL BIENAL.
1. A Súmula 401 /STJ estabelece que 'o prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso
do último pronunciamento judicial'.
2. O prazo decadencial bienal para aforamento da demanda rescisória é contado do último pronunciamento judicial, ainda que
este reconheça a intempestividade do recurso interposto. Novel entendimento da Corte Especial, julgado unanimemente: EDcl
no AgRg nos EAg 1.218.222/MA, Rel. Min. Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 15.2.2012.
Agravo regimental provido." (2ª Turma, AgRgREsp 1311177/PE, rel. Min. Humberto Martins, v. u., DJe 02.10.2012)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRAZO DECADENCIAL. DIES A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA SOBRE O ÚLTIMO RECURSO
INTERPOSTO, AINDA QUE DISCUTA APENAS A TEMPESTIVIDADE DE RECURSO. SÚMULAS 401 E 168, DESTA CORTE.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I - A definição do dies a quo para o início da contagem do prazo decadencial de dois anos para propositura de ação rescisória, no
caso de existência de recurso intempestivo interposto contra a decisão rescindenda, encontra-se sedimentada nesta Corte
Superior, a teor do enunciado da Súmula 401. Precedentes.
II - Aplica-se à espécie a Súmula 168 desta Corte: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.'
III - Agravo interno desprovido." (CORTE ESPECIAL, AgRgEDivAg 1218222/MA, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJe 01.07.2011)
Semelhantemente: 1ª Turma, AgRgREsp 1101659/MG, rel. Min. Denise Arruda, v. u., DJe 27.11.2009; 2ª Turma, REsp 765823/PR,
rel. Min. Herman Benjamin, v. u., DJ 10.09.2007, p. 212; 2ª Turma, REsp 543368/RJ, rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, m. v., DJ
02.06.2006, p. 112.
Preliminar rejeitada.

2 - INTRODUÇÃO - DELIMITAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO NA ACTIO RESCISSORIA
Na exposição da causa petendi da presente ação rescisória resta patente que o objeto de inconformismo da parte autora circunscreve-se
ao interstício de 01.01.1972 a 31.12.1972, no qual teria desenvolvido labuta campestre para Euclides Romano. Obviamente, a
concessão, em si, da benesse postulada em primeira instância, aposentadoria por tempo de serviço, consubstancia reflexo de seu eventual
reconhecimento e adição a demais lapsos, estes trabalhados como obreiro urbano, inclusive com conversão de alguns ditos especiais em
comuns. Nesse sentido, reproduzo excertos da proemial:
"1 - O autor propôs em primeira instância a Ação Declaratória de Aposentadoria por Tempo de Serviço, com pedido de
condenação da Autarquia em estabelecer o benefício em favor do mesmo a partir de 28/07/98, conforme protocolado
administrativo obtido através do NB - 42/104561456-1, protocolado junto à Agência da Previdência Social em Taquaritinga.
2 - A mesma foi julgada procedente em Primeira Instância tendo reconhecido diversos períodos de atividades especiais
convertidos para tempo comum, deixando de computar o período de 01/01/72 a 31/12/72, como trabalhador rural, prestado na
condição de 'bóia-fria', através de empreiteiro rural, mediante prova material contemporânea acostado e extraído (sic) do
prontuário escolar, corroborado por robusta e coesa prova testemunhal colhida mediante amplo contraditório.
Entretanto, a r. sentença de fls., veio a ser reformada e a presente ação rescisória se coloca exatamente contra o não cômputo
do período de trabalho rural, com o qual o segurado formava tempo de serviço suficiente para a obtenção do benefício,
anexando DOCUMENTO NOVO, com fé pública, expedido por autoridade pública, no exercício do cargo, levando a invocar
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regra do direito administrativo de que todos os documentos públicos gozam de presunção de legitimidade.
(...)
O que se discute nesta ação é o período de 01/01/72 a 31/12/72, laborado em atividade rural, com o que o segurado, antes da
Emenda 20/98 promulgada em 15/12/98 já contava com mais de 30 anos de contribuição, fazendo jus a concessão do benefício,
conforme demonstrado a seguir:
(...)
DO OBJETO DA AÇÃO RESCISÓRIA
O documento apresentado era desconhecido do trabalhador naquela época e caracteriza-se como novo, razão por que permite
propor a presente ação.
(...)
O período laborado em atividade rural, de 01/01/1972 a 31/12/72, atende expressamente o que exige o § 3º do artigo 55 da Lei
8213/91 e elide os efeitos da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois a pretensão está alicerçada em prova
material contemporânea à prestação de serviços, que surtiu efeito junto ao órgão público, corroborado pela prova testemunhal
colhida em audiência e convalidada pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquaritinga.
(...)." (g. n.)
Como consequência, não se há de desdobrar o exame da causa de pedir para relações empregatícias outras que não a veiculada na
exordial, v. g., se efetivamente ocorridas ou não, se especiais ou não ou, ainda, se passíveis de convolação em comuns.
De maneira parecida, tampouco se afigura plausível digressão acerca do inc. IX do art. 485 do Codex de Processo Civil, embora o
proponente tenha-se expressado de que:
"(...)
Houve inegável erro material ao não interpretar corretamente a prova apresentada, pois o documento novo apresentado não
deixa nenhuma dúvida que a declaração firmada por Euclides Romano foi contemporânea à prestação de serviços, pois teve
validade para que o aluno fosse dispensado das aulas de educação física no ano de 1972. Exatamente o ano que se quer
comprovar.
(...)
Se o documento serviu como prova perante uma repartição pública, por determinação legal, não pode, agora, ser repudiado em
sua contemporaneidade, pois retrata fielmente que havia uma prestação de serviço inequívoca.
(...)
Isto demonstra que houve um equívoco que pode ser sanado com o documento que ora está sendo acostado, pois validou aquela
declaração firmada em época própria.
(...)." (g. n.)
É que esse suposto "erro material" (rectius, fato), no entender da parte autora, deu-se por interpretação equivocada da prova coligida
no feito inaugural, ou seja, com respeito ao marco em que produzida a declaração ofertada naquele pleito, o que não se confunde com
patente não observância de fato existente nos autos (ad exemplum, total ignorância da declaração em voga) ou consideração de
circunstância não evidenciada no processo.
Tanto assim o é que o "erro de fato" suscitado pelo demandante pode "ser suprido" mediante consideração do documento novo
colacionado (Ofício 125/2007, de fl. 20), a corrigir a imprópria valoração daquele já juntado para instrução da demanda originária
(declaração).
De se ver, destarte, que a situação do inc. VII do art. 485 do compêndio processual civil, in casu, imbrica-se e, de certa forma,
açambarca a argumentação de ocorrência de erro de fato, a qual, de per se, não se sustenta sem a antecedente.

3. ART. 485, INC. VII, CPC
Dito isso, quanto ao inc. VII do art. 485 do codice de processo civil, tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao
trânsito em julgado do decisório que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o
ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito inicial.
Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o apresenta.
Para além, infirma-o o fato de não ter sido ofertado na ação originária por negligência.
A propósito, afirma Rodrigo Barioni:
"(...)
A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à época da decisão
rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no processo que gerou a decisão
rescindenda.
Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário, que represente
inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o posicionamento adotado pela decisão
rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da
ação originária, sem receber a devida apreciação na decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.
(...)
Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a não utilização do
documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá, por exemplo, se o documento foi
furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário do documento, se a parte estava internada em
estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver
recusado a produção da prova na causa anterior, de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às
diligências necessárias para a obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a
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negligência ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de fazer
uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.
Em princípio, documentos provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de justiça não
atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na presunção de conhecimento gerada
pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).
(...)
É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor da rescisória,
isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o documento há de ser 'decisivo' -
como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando prova segura sobre os fatos que nele constam, de
tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da
rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se
havia formado no processo em que foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória,
para oitiva de testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com
outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e julgar
improcedente a ação rescisória.
(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa
Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 121-127)
3.1 - CONSIDERAÇÕES
O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, com respeito ao reconhecimento e aceitação
de documentação nova como razoável início de prova material, mesmo que preexistente à propositura da ação de origem, em virtude da
peculiar condição do trabalhador rural.
Mas, pelo menos desde 30.01.1973 (fl. 08), a parte autora não mais é rurícola, tendo desempenhado atividades como carpinteiro e vigia,
dentre outras.
Não obstante, o requerente reputa como documentos novos (fls. 20-21), na acepção do inc. VII do art. 485 do código processual civil,
as evidências abaixo descritas:

a) Ofício nº 125/2007, endereçado ao patrono do autor, "ASSUNTO: Informação", datado de 29.08.2007, da Secretaria de Estado da
Educação, Coordenadoria de Ensino do Interior, Diretoria de Ensino-Região de Taquaritinga, EE. "Prof. Francisco Silveira Coelho", de
seguinte teor:

"A Direção da EE 'Prof. Francisco Silveira Coelho', vem por meio deste informar que Antonio Gilberto Malagutti, foi aluno
regularmente matriculado nesta Unidade Escolar no ano de 1968; 1971 e 1972 e neste ano teve sua matrícula cancelada em
30/06/1972.
Em anexo, enviamos o que consta no seu prontuário: xerox da declaração de trabalho, com autorização de dispensa das aulas de
Educação Física, conforme Decreto nº 69.450, a qual foi apresentada para dispensa das aulas de educação física do ano de
1972.
Sendo o que tínhamos a informar no momento, nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.
Taquaritinga, data supra
(assinatura)
Neda Horta de Lima Aiello
RG: 2.880.759
Diretor de Escola Designado." (g. n.) e

b) Cópia colorida de Declaração, a saber:

"COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO
GINÁSIO INDUSTRIAL ESTADUAL 'PROFº. FRANCISCO DA SILVEIRA COELHO' DE TAQUARITINGA - 10ª IREP. SÃO
CARLOS.
DECLARAÇÃO
Declaro para fins escolares, que Antonio Gilberto Malagutti é empregado(o) de Euclides Romano (impreiteiro) (sic) a Rua nihil
com uma jornada de trabalho de 7 a 5 horas diárias.
Taquaritinga, 16 de março de 1.97(rasurado)
(assinatura - escrito Euclides Romano)
Assinatura do Empregador.

Carteira Profissional nº ......... (nihil) Série .......... (nihil)
Data da expedição ................ (nihil)

Dispensado de aulas de Educação Física, nos termos do Artigo 6º do Decreto nº 69.450, que regulamentou o Artigo 22 da Lei
4024/61 e a línea 'C' do Artigo 40 da Lei 5540/68.

OBS.: VALE A RASURA NA DATA 16 de março de 1972
Taquaritinga, 23 de junho de 1998.
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(assinatura)
Neda Horta de Lima Aiello
Vice-Diretor de Escola Subst
RG 2.880.759"

No que concerne ao ofício (letra a supra), data de 29.08.2007, isto é, momento muito posterior ao julgamento do aresto do qual pleiteia
a desconstituição, que remonta a 19.06.2001 (fl. 152), ou mesmo do respectivo trânsito em julgado, que é de 20.03.2007 (fl. 518).
Essa circunstância, aliada à condizente com o abandono da profissão de lavrador há bastante tempo, já seria suficiente à decretação de
imprestabilidade da prova material em foco, para fins de cisão do pronunciamento judicial objurgado.
Entretanto, não é só.
A declaração à qual o mencionado ofício faz alusão, teoricamente firmada por Euclides Romano, já havia vinha sendo apresentada como
elemento probatório da labuta campesina desde o processo administrativo (com observação, naquela esfera, quanto ao ano de confecção,
de que: "Ilegível. Rasurado.", fl. 53) para aposentadoria por tempo de serviço ("NB" 104561.456-1.42), protocolo de 18.05.1998 (fl.
38).
Aliás, no processo administrativo em pauta acompanharam-na:

- "Declaração de Exercício de Atividade Rural" do Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Taquaritinga, São Paulo (fl. 48), de 11 de
maio de 1998, assinada pelo Presidente da referida entidade, mas não corroborada pelo Instituto, porquanto "falta comprovação da
existência da Fazenda" (fl. 48-verso);
- Prontuário Individual de aluno do Ginásio Industrial Estadual "Prof. Francisco da Silveira Coelho", matrícula em 15.02.1971 (fl. 54), e
- Declaração de Euclides Romano, de 11.06.1998, com mais três testemunhas, de que Antonio Gilberto Malagutti foi seu empregado
rural, como bóia-fria, de 01.01.72 a 31.12.72.

Para além, citada documentação também instruiu o processo subjacente, conforme passagens da exordial que faço transcrever (fls. 24-
25):
"(...)
DOS FATOS
1 - O requerente teve o seu pedido de Aposentadoria por Tempo de Serviço - NB-42/104561456-1, protocolado em 18/05/98, pelo
Posto do INSS de Taquaritinga, indeferido por falta de tempo de serviço, uma vez que foram apurados, somente 26 anos, 06
meses e 05 dias (docs. 53 a 55).
2 - Ocorre, porém, que o Posto deixou de computar vários períodos exercidos em atividade especial, conforme laudos técnicos
acostados, não fazendo a conversão e, também, não computou o tempo de serviço rural, conforme declaração do Sindicato Rural
de Taquaritinga.
3 - Inicialmente, deixou de computar o período de 01/01/72 a 31/12/72, prestado ao empreiteiro de fato, Euclides Romano, como
trabalhador rural (doc. 12), conforme Declaração do Exercício de Atividade Rural fornecido pelo Sindicato da categoria,
corroborado com a declaração de dispensa de educação física, firmada pelo empregador em 16/03/72 (doc. 17). O Instituto
alegou rasura no documento e, para tanto, o requerente está juntando outra cópia, com a ressalva feita pela Escola Estadual,
que mantém em arquivo, o referido documento (doc. 58). O requerente fez a matrícula em 16/03/72 e foi eliminado em 30/06/72,
pois não conseguiu conciliar os estudos com a atividade rural, pois, chegava muito tarde em casa, cansado e sem disposição para
enfrentar o banco escolar.
4- Posteriormente, veio a exercer a atividade de carpinteiro industrial, para diversas firmas de Taquaritinga. Em todas elas
esteve sujeito ao ruído ocasionado na atividade exercida para confeccionar peças de madeira, utilizando-se de serra circular,
desengrossadeira, serra de fita, lixadeira e outras máquinas e ferramentas apropriadas.
(...)." (g. n.)
Sob outro aspecto, foram fundamentos da provisão judicial impugnada, in verbis (fls. 153-158):
"Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo instituto previdenciário de decisão de 1º grau que julgou procedente
pedido de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço.
A Autarquia, em suas razões de inconformismo, requer a reforma total da r. sentença, eis que o autor não comprovou o tempo de
serviço rural declinado na exordial, bem como, não comprovou a insalubridade do labor reconhecido na r sentença.
Submetida a r. sentença ao reexame necessário, com contra-razões subiram os autos a esta instância e, após distribuição,
vieram-me conclusos.
Dispensada a revisão, a teor do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.
É o relatório.
(...)
A prova exclusivamente testemunhal, é insuficiente para a comprovação do tempo de serviço de trabalhador rural, conforme
entendimento consolidado pela Súmula no. 149 C. STJ.
Desta feita, pacífico é o entendimento pretoriano, que para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador rural, necessário
estar acostado aos autos, início razoável de prova documental.
Insurge-se a autarquia apelante, pelo reconhecimento do declinado labor rural exercido pelo requerente no período
compreendido entre 01.01.1972 à 31.12.1972.
Efetivamente, razão assiste ao instituto previdenciário, eis que o apelado, apresentou única e isolada, declaração de suposto ex-
empregador (fl. 33), o que não pode ser considerada como início razoável de prova material, em razão, de não ser
contemporânea ao período reconhecido, e por possuir natureza testemunhal.
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Assim, restou insuficiente o conjunto probatório trazido à colação pelo requerente para a comprovação do exercício rural no
período compreendido entre 01.01.1972 à 31.12.1972.
O requisito essencial para a comprovação do labor exercido em condições insalubres, é o segurado estar exposto de forma
habitual e permanente aos agentes agressivos pelos Decretos no. 53.831/64 e no. 83.080/79, e em trabalhos exercidos após
05.03.1997, a comprovação aos agentes elencados no Decreto 2.172/97, em razão de que um dos princípios norteadores do
direito previdenciário ser o tempus regit actum.
Para tanto o autor trouxe à colação formulários DISES.BE-5235, acompanhados dos respectivos laudos técnico-periciais (fls.
34/64), para a comprovação da insalubridade dos labores exercidos nos períodos compreendidos entre:
1) 01.07.1975 à 01.09.1975 (Vanderlei José Marsico)
2) 01.12.1975 à 30.04.1977 (Vanderlei José Marsico)
3) 01.11.1982 à 01.03.1984 (Mafarma)
4) 02.06.1977 à 01.10.1980 (Luiz Calil e Filhos)
5) 13.09.1990 à 31.05.1993 (Royal Citrus S/A)
6) 01.06.1993 à 31.07.1995 (Royal Citrus S/A)
7) 01.08.1995 à 26.10.1997 (Royal Citrus S/A)
Da análise da documentação acostada aos autos, tem-se que os períodos descritos nos itens: 1, 2, 3 e 4 são considerados
insalubres, em razão da exposição habitual e permanente à ruídos superiores a 80 decibéis, conforme os anexos dos decretos no.
53.831/64 e no. 83.080/79.
Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:
(...)
Desta feita, é de se deferir como especial, o item 6, laborado na empresa Royal Citrus S/A como operador de compressor, eis que
encontrava-se exposto de modo habitual e permanente a ruídos superiores a 90 decibéis.
Quanto aos itens 5 e 7, laborados na Royal Citrus S/A, como respectivamente vigilante e operador de manutenção, o laudo
técnico apresentado pelo requerente (fls. 60/66), restou insuficiente para a comprovação da insalubridade, eis que afirma que o
autor não estava submetido aos ruídos de forma permanente, mas tão somente de forma eventual.
No tocante à profissão de vigilante patrimonial, o autor deveria, para fazer jus a conversão de tempo de serviço pleiteada,
comprovar o uso de arma de fogo, para a caracterização da periculosidade.
Assim, realizadas as conversões dos períodos reconhecidos como insalubres, o autor não comprovou o tempo necessário para a
percepção do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço.
Pelo exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar in totum a r. sentença monocrática, julgando
improcedente a ação, e, invertendo o ônus da sucumbência, observado ser o autor beneficiário da justiça gratuita.
É como voto." (g. n.)
Segundo o voto encimado, seu prolator considerou o documento ofertado extemporâneo à prestação de serviços, valendo esclarecer que,
de fato, a declaração (fl. 33 do processo original; fl. 55 da rescisória) citada no pronunciamento judicial em testilha é de 11.05.1998.
Obtempere-se que a mesma foi firmada, além do ex-empregador, por mais três testemunhas.
Por outro lado, é certo que não houve qualquer manifestação acerca da declaração de fl. 31 (autos originais; fl. 53 da rescisória), em tese
confeccionada à época dos afazeres.
Todavia, como já enfatizado, este documento apresenta-se rasurado, no que concerne ao ano em que teria sido produzido, podendo-se
concluir que o julgador, de plano, desconsiderou-o para todos fins de direito, uma vez que colorem habent, substantiam vero nullam
("tem aparência, mas não possui substância").
Além do mais, o ato decisório deixou claro que a indigitada declaração também não servia à demonstração do mourejo por possuir
caráter testemunhal, fundamento não ilidido sequer pelo ofício trazido aos vertentes autos como documento novo.
Aliás, no meu sentir, o conteúdo do ofício em exame não socorre à parte autora.
Por ele, Neda Horta de Lima Aiello, da diretoria do estabelecimento de ensino Professor Francisco Silveira Coelho, em Taquaritinga, São
Paulo, informa que o requerente, Antonio Gilberto Malagutti, "foi aluno regularmente matriculado nesta Unidade Escolar no ano de
1968; 1971 e 1972", e que "teve sua matrícula cancelada em 30/06/1972", ou seja, no meio do ano de 1972.
Com respeito ao alegado trabalho realizado naquela ocasião, acaba pro se reportar à mesma declaração que fora obstada como
evidência material no provimento judicial hostilizado, não acrescentando quaisquer informações ao suposto labor desempenhado e/ou,
pelo menos, indicando alguma fonte para corroborá-lo (existência de eventuais livros de empregados em repartições competentes,
escriturações de notas fiscais inerentes à produção agrícola à época etc.), limitando-se, ao contrário, a enviar o que constava do
prontuário do ex-aluno, "xerox da declaração de trabalho, com autorização de dispensa das aulas de Educação Física, conforme
Decreto nº 69.450, a qual foi apresentada para dispensa [obviamente pelo interessado, autor da ação rescisória] das aulas de
educação física do ano de 1972".
Entrementes, anote-se diferença entre a declaração rasurada de fl. 53 desta actio rescissoria e a "nova", à fl. 21 destes autos,
apresentada, de acordo com a parte autora, nos termos do art. 485, inc. VII, do Caderno de Processo Civil.
A "primeira" (fl. 53), datada supostamente de 16.03.1972, não faz qualquer referência à rasura observável no escrito "1972".
Já da "segunda", fl. 21, consta "VALE A RASURA NA DATA 16 de Março de 1972", sendo desconhecida a ocasião em que inserida a
anotação, ensejando conceber, contudo, ter sido acrescida a pedido do requerente, justamente para suprir a deficiência apontada pelo ato
decisório do qual requer a cisão, i,. e., a extemporaneidade, em momento pós sua respectiva prolação.
Outrossim, a citação, na documentação em tela, de diplomas legais, tais como o Decreto 69.450/61 (no aludido ofício), a Lei 4.024/61 e
a Lei 5.540/68, estes na declaração retromencionada, não tem o condão de transmutar a última evidência em prova inquestionável de
afazeres, eis que fixam as "Diretrizes e Bases da Educação Nacional" (Lei 4.024, de 20.12.1961), "normas de organização e
funcionamento do ensino superior e sua articulação com a escola média, e dá outras providências" (Lei 5.540, de 28.11.1968) e
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"regulamenta o artigo 22 da Lei número 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e alínea c do artigo 40 da Lei 5.540, de 28 de
novembro de 1968 e dá outras providências" (Decreto 69.450, de 01.11.1971), portanto, disciplinando assuntos e se enveredando por
searas absolutamente diferentes da quaestio analisada na vertente demanda.
De modo que a existência ou não desse documento, v. g., Ofício 125, de 29.08.2007 (fl. 20 da rescisória), na ação primeva em nada
modificaria o juízo de convicção livremente formado pela Turma Julgadora sobre a controvérsia e bem assim o resultado a que chegou,
desfavorável à parte ora insurrecta.
Saliente-se que outro não foi o entendimento exprimido pelo Ministério Público Federal quando, no seu parecer de fls. 557-560, disse
imprópria a presente actio rescissoria como meio de desconstituição da coisa julgada material fixada pelo pronunciamento da 1ª Turma,
in verbis:
"(...)
É o relatório. Passo a opinar.
Busca o autor desconstituir o v. acórdão transitado em julgado em 20.03.2007 que julgou improcedente o seu pedido de
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, sob o entendimento de que não atingiu o período
mínimo exigido, qual seja, de 30 anos, por afastar o trabalho rural no ano de 1972.
A presente ação foi proposta em 04.04.2008, portanto, tempestivamente, conforme dispõe o artigo 495 do Código de Processo
Civil.
O autor pretende a rescisão do julgado, sob a alegação que com a ação rescisória traz documento novo. Para tanto, juntou
ofício expedido pela Secretaria da Escola Estadual Prof. Francisco Silveira Coelho no qual consta que ele estudou naquela
instituição no ano de 1972, o qual veio acompanhado da declaração de emprego e dispensa das aulas de educação física.
Para que a ação rescisória seja proposta com base no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, deve o documento
ser existente até a data da propositura da ação originária, sem que o autor tivesse conhecimento ou dele pudesse fazer uso até o
momento em que seria lícito utilizá-lo, bem assim ser ele apto, por si só, de assegurar-lhe pronunciamento favorável.
O documento juntado pelo autor não pode ser tido como apto a alterar o teor da decisão objeto desta ação rescisória.
A declaração de fls. 21 já havia sido juntada aos autos da ação originária, conforme verifica-se às fls. 53.
O Ofício nº 125/2007, expedido em 29.08.2007, pelo Diretor da Escola Estadual 'Prof. Francisco Silveira Coelho', no qual consta
que o autor foi regularmente matriculado na referida escola no ano de 1968, 71 e 72 e que ele foi dispensado das aulas de
educação física no ano de 1972, por força da declaração de trabalho, também não pode ser considerado documento novo apto a
rescindir o julgado, seja porque a data de sua expedição é posterior ao trânsito em julgado, portanto, não era existente à época
que tramitou a ação originária, seja porque não traz nenhuma informação sobre a natureza do trabalho exercido pelo autor, de
forma que não tem o condão de assegurar-lhe pronunciamento favorável.
Embora seja possível superar a questão do documento ser expedido posteriormente ao transito (sic) em julgado da decisão que
se quer rescindir, posto que poderia o autor conseguir o mesmo documento para a propositura da ação originária, ele apenas
repete a informação que constava do documento de fls. 53, que constou da ação originária.
Sobre o documento de fl. 53 o Tribunal já se manifestou, entendendo ser ele insuficiente para ser considerado início de prova
material apto a comprovar o labor rural pelo autor no ano de 1972 (fls. 154). Com efeito, o documento sequer refere qual o tipo
de atividade exercida por ele, de forma que não comprova a sua alegação de que trabalhou como rurícola naquele ano.
Como o documento de fls. 20 apenas confirma o que consta do documento já analisado por esse E. Tribunal, não há como
emprestar-lhe a qualidade de início de prova material do labor rural.
Ante o exposto, opina o Ministério Público Federal pela improcedência da presente ação rescisória." (g. n.)
Finalmente, confira-se jurisprudência condizente com o aqui explanado:
"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS. APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.
I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor processual na
interpretação do conceito de documento novo, quando se trata de comprovação de atividade rurícola, em função do caráter
social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o
qual, 'na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige às exigências do bem comum'.
II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia do histórico escolar de seu filho
e a ficha cadastral de sua filha em escola estadual não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII
do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial
favorável.
(...)
VI - Ação rescisória julgada improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5708, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3
21.08.2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTONOMIA DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO. NOVA
AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM INCISO DIVERSO. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CONTESTAR.
CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA
RURAL. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. A parte autora ajuizou outra ação rescisória buscando a desconstituição do mesmo julgado, porém, com fundamento no inciso
V do artigo 485 do Código de Processo Civil (AR n. 2007.03.00.010194-5, de minha relatoria, julgada improcedente em
14/6/2012).
2. As hipóteses de rescisão previstas nos incisos do artigo 485 do CPC são autônomas, cada uma delas, por si só, suficiente para
levar à procedência do pedido de rescisão.
3. Possível o conhecimento desta ação rescisória, pois fundada no inciso VII, além de ter sido proposta antes de superado o
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biênio imposto à propositura da ação.
4. O pleito para o reconhecimento de prazo em quádruplo para contestar, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil,
não se justifica, tendo em vista que a contestação foi apresentada, tempestivamente, no prazo determinado pela decisão judicial.
5. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.
6. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser considerada para
efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.
7. Da documentação colacionada, à exceção da Certidão de Óbito do marido, de 25/6/1995, todos os demais foram expedidos
nas décadas dos anos setenta e oitenta, mesmos períodos dos documentos apresentados na ação originária, considerados
inservíveis à comprovação da atividade rural no julgado rescindendo.
8. Desta forma, extraio apenas a certidão de óbito (1995) como possível início de prova material. Contudo, ainda que admitida,
não garantiria a inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa
prova em período mais recente, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.
9. Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação originária, não se prestam
à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material, e não prova plena da efetividade do labor
rural por parte da demandante.
10. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os
documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à contenda da
autora.
11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.
12. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita." (TRF - 3ª
Região, 3ª Seção, AR 6306, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 15.07.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.
- Impropriedade da cogitada existência de afronta aos artigos de lei considerados violados pela autora, tendo o acórdão
rescindendo interpretado os preceitos invocados como causa de decidir em fina sintonia com a literalidade dos respectivos
dispositivos.
- Inocorrência de ofensa alguma na conservação de sentença que negara aposentadoria por idade rural, possuindo, a decisão em
questão, exaustiva fundamentação no sentido da improcedência do pedido formulado na demanda originária, a refutar a
alegação de possível ausência de motivação, enquadrando-se o caso concreto nas balizas estabelecidas pela legislação
previdenciária que rege a matéria.
- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do razoável,
agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC,
a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.
(...)
- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a superveniência de
elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rural, não tem o
condão de modificar o resultado do julgamento anterior.
- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que não se pôde fazer
uso, seja capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento favorável." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR
7695, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 24.06.2013)
4 - CONCLUSÃO
Assim, de todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, nota-se que a presente ação rescisória revela, in essentia,
nítida intenção de rediscutir a tese externada pela Turma Julgadora, oposta à reivindicação da parte autora.

5 - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora
nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 02 de março de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP em face do MM.
Juízo de Direito da 1ª Vara de Martinópolis /SP, com o fim de ver fixado o Juízo competente para processar ação de natureza
previdenciária.

Proposta a ação na Justiça Comum Estadual, o MM. Juízo declarou-se incompetente para o deslinde da controvérsia por entender ser
pequena a distância entre a Justiça Federal - instalada na cidade de Presidente Prudente - e a Comarca de Martinópolis, a não justificar a
aplicação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

O MM. Juízo Federal (Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP) discordou desse entendimento, com amparo no artigo
109, § 3º, da Constituição Federal - o qual assegura o ajuizamento de ação de natureza previdenciária no foro do domicílio do segurado
ou do beneficiário -, e suscitou este conflito negativo de competência.

O despacho de f. 28 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

A Procuradora Regional da República opina pela procedência do conflito.

A análise fundamenta-se no artigo 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção desta Egrégia Corte.

Decido.

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação, como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao
segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes,
se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso à
Justiça (a propósito, entre outros: STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE
117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in: Theotonio Negrão, CPC, 35ª
ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF).

O Constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado propor ação de natureza previdenciária em seu
domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na comarca, instituindo, com essa finalidade,
competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do Juízo de Primeira Instância
(art. 109, § 4º, CF).

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que não seja
sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da opção preceituada no artigo 109, §
3º, da Constituição da República.

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta Egrégia Corte, consoante os seguintes
arestos:

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA PERANTE VARA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, §§ 3º E 4º, DA
CF/1988. APELAÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.      1. O benefício pleiteado apresenta duas causas de pedir,
uma de natureza previdenciária e outra de natureza acidentária: a) episódio depressivo grave; b) síndrome do túnel do carpo.
Diante da circunstância de que a primeira causa de pedir indica moléstia sem     relação aparente com o trabalho da parte
autora, a denotar a sua natureza previdenciária, incumbe à Justiça Federal apreciar a presente ação.    2. O aforamento da ação
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Videira, que não é sede de vara federal, revela circunstância que espelha a regra
constitucional dos §§ 3º e 4º do art. 109 da CF/88.   3. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, o suscitado." 
(STJ, CC 104508 / SC, Processo n. 2009/0060564-7, Terceira Seção, rel. Jorge Mussi, j. 3/9/2009, Dje 30/9/2009)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA
ESTADUAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL EM COMARCA VIZINHA.
IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PRECEDENTES. CONFLITO NÃO-CONHECIDO.     1. A criação de Vara Federal em comarca vizinha não acaba
com a competência federal delegada à Justiça Estadual. Entendimento firmado por esta Corte Superior.    2. Não se forma o
conflito de competência apenas com a irresignação do magistrado em cumprir decisão de Tribunal que reconhece a competência
do suscitante.   3. Conflito de competência não-conhecido."
(STJ, CC 66322 / SP, Processo n. 2006/0153739-0, Terceira Seção, rel. MariaThereza de Assis Moura, j. 28/2/2007, DJ 26/3/2007
p. 201)
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1) A regra de competência, nas hipóteses em que
for parte instituição de previdência social e segurado, vem firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e
beneficiários do INSS, sempre que a comarca de seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação
judicial perante a Justiça Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 2) Assim, era
facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente na Justiça
Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça
Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial
sobre seu domicílio. 3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o
MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito originário. 4)
Agravo de instrumento provido."
(TRF-3ª Região, AG 200303000714690, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Polo, DJU 24/4/2008 p. 697)
"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.
I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e
beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal;
por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao ingresso da
parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços
tradicionalmente postos ao processo comum.
II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo
suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem que
tenha sido essa a escolha do postulante.
III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua
competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude
somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma
que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este
e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.
IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no Juizado
Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de vara federal,
opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido alterá-la, como
equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro realizada quando da
propositura do feito subjacente.
V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de
São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."
(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU 04/11/2003, p. 112,
Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)
Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara
de Martinópolis/SP.

Oficie-se aos Doutos Juízos.

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018469-50.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.018469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : LUIZ ROBERTO DE MELO
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00305403120134039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Defiro o pedido de fl. 183vº.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a via original de sua CTPS, contendo as anotações reproduzidas nas cópias de fls.
13/16.

Prazo: 10 dias.

São Paulo, 14 de março de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019763-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019763-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : BENEDITA DE OLIVEIRA PANCATTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI
No. ORIG. : 00351665920144039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e, encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de julgamento
antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do CPC.
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 11 de março de 2016.
MARISA CUCIO
Juíza Federal Convocada

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007134-73.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.007134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : RAUL GALVAO
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RECONVINDO(A) : RAUL GALVAO
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
No. ORIG. : 2007.03.99.004273-3 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória proposta por Raul Galvão face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a desconstituição
do V. Acórdão proferido nos autos da ação subjacente nº 2007.03.99.004273-3 (nº originário 0500000780), que deu parcial
provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora.
Em despacho inicial, fora a parte autora intimada a apresentar todas as peças que compuseram a lide originária (fl. 108).
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor (fl. 302).
Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 309/325 e reconvenção às fls. 344/346.
Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 361/365.
É o relatório.

DECIDO
Analisando as peças que acompanharam a petição inicial verifica-se a intempestividade da presente rescisória .
Com efeito, a decisão que não conheceu dos embargos de declaração por intempestivos foi publicada em 28/01/2009 (e considerada
publicada em 29/01/2009) expirando-se o prazo recursal para a parte autora em 13/02/2009 e intimado o INSS em 02/02/2009, inicia-
se o prazo recursal para o INSS em 03/02/2009, expirando-se o prazo recursal para o INSS em 05/03/2009.
Assim, incorreta a certidão de fls. 278 que atesta o trânsito em julgado em 23/04/2010, posto que o prazo recursal conta-se a partir da
decisão que não conheceu dos embargos de declaração, nesse sentido: STF-Pleno: RTJ 105/466 e RT 567/215, no mesmo sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. RECURSO INTEMPESTIVO. TERMO INICIAL APÓS
SEU JULGAMENTO. OFENSA À SÚMULA 150 DESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
IMPROVIMENTO.
I. O posicionamento desta Corte é no sentido de que "o prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da
decisão rescindenda, que se aperfeiçoa com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua
interposição pelas partes (ratio essendi do art. 495, do CPC). Nesse segmento, não há como considerar o termo inicial da
contagem do prazo decadencial distintamente para cada uma das partes" (AgRg no Resp 996.970/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe
16.3.2010).
II. Não demonstrada a má-fé do recorrente, que visa reabrir prazo recursal já vencido, o início do prazo decadencial se dará
após o julgamento do recurso tido por intempestivo. Precedentes.
III. Omissis.
IV. Omissis.
V. Omissis.
(STJ - AgRg no Ag: 1218222 MA 2009/0145773-1, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 22/06/2010, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2010)

Dessa forma, o equívoco na certidão exarada às fls. 278 (fl. 159 dos autos originários) não tem o condão de transmudar a data de
ocorrência do trânsito em julgado (ocorrido em 06/03/2009), nos termos do art. 183 do Código de Processo Civil.
Assim, tendo o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorrido em 06/03/2009, é de se reconhecer a intempestividade da presente
ação rescisória ajuizada apenas em 21/03/2011, ou seja, após o decurso do prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495, do
Código de Processo Civil.
A Terceira Seção desta Corte, em casos análogos, assim decidiu:
"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA . PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO TRÂNSITO EM
JULGADO. PETIÇÃO INICIAL INTEMPESTIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
- O trânsito em julgado ocorre, não havendo interposição de recurso, com o término do prazo recursal, independentemente da
data de lavratura da respectiva certidão.
- O prazo decadencial de 2 (dois) anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, inicia-se a partir do primeiro dia
seguinte após o efetivo trânsito em julgado do V. Acórdão rescindendo.
- Ajuizada a rescisória após o prazo de 2 (dois) anos, é de ser reconhecida a decadência .
- Agravo regimental improvido."
(TRF-3ª Região, Agravo Regimental em Ação rescisória n.º 1999.03.00.018889-4/SP, Rel. Des. Federal Eva Regina, j. 24/11/04,
v.u., DJ 7/12/04).

Ante o exposto, reconheço a ocorrência da decadência e julgo extintas a ação rescisória e a reconvenção, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV c/c art. 495, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida
baixa.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 01 de março de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022779-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022779-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00034518120134036103 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

I- Suscita a 2ª Vara Federal de Taubaté, Conflito Negativo de Competência em face da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, nos
autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por Paulo Roberto Leite da Silva em face do Instituto Nacional da
Seguridade Social (INSS), objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria.
Relata que o MM. Juízo de São José dos Campos, de ofício, declinou da competência para processo e julgamento do feito, ao argumento
de que o autor é domiciliado no Município de Taubaté/SP, localidade que é sede de Vara Federal (fls. 17/18).
O MM. Juízo suscitante, por sua vez, aduz que a hipótese é de competência relativa e, portanto, não poderia ser conhecida de ofício pelo
magistrado suscitado. Argumenta, mais, que a escolha do foro é opção do segurado nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição (fls.
19/20).
É o suficiente relatório.

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o conflito de competência quando houver
"jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência,
cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal competente" (art. 120,
parágrafo único, do CPC). Assim, passo à análise do feito.
Determina a Constituição Federal:

"Art. 109. (...)
§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual".

O dispositivo constitucional em comento defere ao segurado a opção de ajuizar a demanda (1) no foro estadual de seu domicílio, desde
que não seja sede de vara federal; (2) na vara federal que abranja seu domicílio; (c) na vara federal da capital do Estado.
Vê-se que a Constituição deu opções específicas ao segurado, delimitando assim a competência das unidades jurisdicionais. Não se
permite, portanto, a livre escolha de órgão jurisdicional, mesmo porque a fixação de competência é abstrata e prévia.
Acresço, por oportuno, que a questão tratada nos presentes autos não diz com competência de natureza relativa, mas sim competência
absoluta, material, decorrente do próprio Texto Constitucional, e passível de conhecimento de ofício pelo Magistrado.
Nesse sentido, a orientação da 3ª Seção deste Tribunal:

"AGRAVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO E REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO QUE SE REPUTA COMPETENTE. POSSIBILIDADE. 1. Em termos de ação de natureza previdenciária,
facultou-se ao segurado/beneficiário promover a demanda: na Justiça Estadual da Comarca em que reside, quando não for sede
de Vara da Justiça Federal; na vara federal com jurisdição sobre seu domicílio, ou, ainda, nas varas federais da capital do
estado. Inteligência do art. 109, § 3º, da atual Constituição Federal c/c o Enunciado da Súmula n. 689 do STF. 2. Tem-se a
competência concorrente dos foros citados e a incompetência absoluta das demais Subseções Judiciárias. Vale dizer: não se
vislumbra permissão para eleição do juízo fora do leque de opções oferecido. 3. No caso, o Juízo Federal de Mogi das Cruzes
declinou da competência e remeteu os autos à Justiça Estadual de Poá, sob o entendimento de não ter jurisdição sobre o
Município de residência da autora, que se constatou, pelos documentos juntados, ser Poá. 4. O segurado, ao eleger o juízo
estranho às alternativas contempladas na Lei Maior e na Súmula citada, incidiu em incompetência absoluta, sendo de rigor sua
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decretação de ofício e o encaminhamento dos autos ao Juízo que se reputa competente, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC,
como se verifica na espécie. 5. A despeito da existência de competência concorrente e da faculdade de opção do segurado pelos
foros igualmente competentes, entendo, ao menos por economia processual, prudente a manutenção dos autos no Juízo Estadual,
por não representar prejuízo à parte, que pode, no momento oportuno, requerer o envio dos autos ao foro que lhe for
conveniente dentre aqueles apontados. 6. Ademais, o fato de a parte autora inicialmente ter proposto a ação na Vara Federal de
Mogi das Cruzes, indicando na inicial domicílio naquela localidade, não conduz a conclusão de que essa é sua escolha, quando
presente outro cenário, por ter sido demonstrado ser domiciliada em Poá. 7. Agravo desprovido. Decisão mantida".
(TRF3, CC 00069069320144030000, TERCEIRA SEÇÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 26/08/2014).
"AGRAVO LEGAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 120, PAR. ÚNICO, DO CPC. TEMPESTIVIDADE
RECURSAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CABIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NATUREZA DA
COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. I. Computar-
se-á o prazo em dobro para recorrer quando a parte for o Ministério Público (CPC, art. 188). O Parquet Federal tomou ciência
da decisão agravada em 14.06.2013 - sexta-feira, sendo certo que o prazo de dez dias para interpor o presente agravo iniciou em
17.06.2013 e findou em 26.06.2013, nos termos dos art. 120, parágrafo único c.c o art. 184, ambos do CPC. Interposto o
presente agravo 26.06.2016, mostra-se tempestivo o recurso. II. Evidencia-se a legitimidade recursal do Ministério Público
Federal para interpor o agravo legal previsto no art. 120, par. único, do CPC, dada a sua intervenção obrigatória nos autos de
Conflito de Competência, conforme preconiza o parágrafo único do art. 116 do CPC. Ademais, o art. 499, § 2º, do CPC,
autoriza a interposição de recurso pelo Ministério Público nos processos em que é parte, bem como naqueles em que oficiou
como fiscal da lei, como é o caso em apreço. Neste sentido também é o entendimento consagrado na Súmula nº 99 do C. STJ. III.
A hipótese aceita a medida processual manejada pelo Órgão Ministerial a esta E. Seção Especializada (agravo legal),
habilitando-se o recurso ao reexame da matéria impugnada, nos termos do par. único do art. 120 do CPC. IV. A competência
no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é
domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro, ressalvada a
opção do segurado prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal (delegação de competência à Justiça Estadual). Neste
sentido, a Súmula nº 689 da Suprema Corte. V. A norma insculpida no art. 109, § 3º, tem por escopo garantir o exercício do
direito de ação ao hipossuficiente. Assim, não é facultado ao segurado optar, por mera conveniência, entre as diversas
Subseções Judiciárias que compõem a Seção Judiciária da respectiva unidade federativa, sob pena de desvirtuar os princípios
e normas constitucionais preconizados nos arts. 5º, XXXV e 109, § 3º, que resguardam o amplo acesso à Justiça, implicando,
inclusive, em ofensa ao princípio do juiz natural e às normas constitucionais que regem a distribuição da competência. VI. A
parte autora da demanda previdenciária tem domicílio no município de Taubaté, sede de Vara Federal (Juízo Suscitante),
não podendo ajuizar a demanda previdenciária no Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Campos/SP, que não possui
jurisdição sobre tal município, nem se situa na capital do Estado-Membro. Cuida-se de competência funcional (absoluta) e
não territorial (relativa), sendo insuscetível de prorrogação, o que admite a declaração da incompetência de ofício, na forma
do art. 113 do CPC. VII. É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que
o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver
devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de
difícil reparação. VIII. Agravo legal do Ministério Público Federal não provido". (TRF3, CC 00057423020134030000,
TERCEIRA SEÇÃO, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/09/2013).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM
PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL
INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir
o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão
ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes. II -
Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá
se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara
Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da
Capital do Estado. III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do
segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do
Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes. IV -
Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por
escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,
naturalmente despido de condições econômicas favoráveis. V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça
Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais
recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente,
coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário
da União. VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da
matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,
excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,
condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca. VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada
em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de
estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto. VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de
domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda
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seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de
escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca. IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no
foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto. X - Não há razão lógica ou
teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na
Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário. XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em
outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte,
bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas,
perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos
necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador
constituinte. XII - Também não se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a
administração da Justiça, notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial
para o exercício da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
função precípua do Poder Judiciário. XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça,
evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado ou
beneficiário da previdência social. XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao tratarem de
matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de
natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por
vontade das partes. XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da
ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XVI - Não merece reparos a decisão
recorrida. XVII - Agravo não provido".
(TRF3, CC 00095946220134030000, TERCEIRA SEÇÃO, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
04/09/2013).

Ante o exposto, dado que as razões apontadas pelo juízo suscitante destoam do entendimento predominante neste Tribunal, julgo
improcedente o presente Conflito e declaro competente a 2ª Vara Federal de Taubaté para processar e julgar o feito originário.

III- Comunique-se.

IV- Publique-se e intimem-se.

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MMº Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté/SP.

São Paulo, 09 de março de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012075-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : JOEL SANCHEZ MARTINS
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033085019994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,
sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.
Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.
Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022556-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022556-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : HELIO YOSHIHIKO NARUSAWA
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019523520144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se desnecessária a produção de novas provas.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

São Paulo, 04 de março de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029168-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029168-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : AUGUSTINHO TOMAZELA
ADVOGADO : SP186529 CASSIA CRISTINA FERRARI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089105020124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 316/317.

Defiro pelo prazo de 30 dias.

Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013267-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : CARMEM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP269535 MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00039338320104036119 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias da petição de aditamento da inicial em número suficiente à contrafé, ante a
existência de litisconsórcio passivo necessário, sob pena de indeferimento da exordial.
Cumprida tal determinação, citem-se Wagner Aparecido da Silva e Raquel dos Santos Silva, devidamente qualificados às fls. 163vº, para
resposta, no prazo de 20 (vinte) dias.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 09 de março de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010231-81.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.010231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : ANTONIO JESUS NETTO
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2008.03.99.047263-0 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ANTÔNIO JESUS NETTO em face do INSS visando rescindir a decisão monocrática (fls.
146/150) proferida pelo E. Desembargador Federal Walter do Amaral que, nos autos da apelação cível n.º 2008.03.99.047263-0, deu
provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por
idade a trabalhador rural.

A ação rescisória foi ajuizada com fundamento em existência de documento novo e em erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX,
respectivamente, do Código de Processo Civil).

O autor alega, em síntese, que a r. decisão rescindenda se fundou em erro de fato, uma vez que a atividade preponderantemente exercida
pelo autor foi a de lavrador e "o fato de ter sido registrado por um pequeno período não lhe tira o direito de pleitear o benefício de
aposentadoria por idade" (fl. 03), de modo que o r. julgador teria se equivocado ao fundamentar sua decisão na "falta de harmonia
entre as provas" (fl. 06). Afirma, ainda, que o julgado deve ser desconstituído com fulcro no art. 485, VII, do CPC, considerando a
juntada dos seguintes documentos novos: "cópia da ficha emitida pela Delegacia de Polícia de Jundiaí, SP" (fl. 16); "cópia de ficha
cadastral de produtor rural de 2008 e 2010" (fls. 17/18); "cópia da ficha de inscrição cadastral de produtor (ano 1993)" (fl. 20) e
"contrato de parceria agrícola datado de 1977" (fl. 21), os quais, por si sós, seriam "capazes de subsidiar decisão favorável" (fl.
10).

Requer, assim, a rescisão da decisão monocrática objurgada e, em novo julgamento da ação subjacente, a procedência do pedido de
concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A ação rescisória foi ajuizada em 26.04.2011 (fl. 02). O autor deixou de atribuir valor à causa.

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 12/159.

Foi deferido à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 162).

A parte ré foi regularmente citada (fl. 167) e apresentou contestação às fls. 169/177. Alegou, preliminarmente, "inépcia da inicial
quanto ao pedido de rescisão do julgado em face de alegado erro de fato" (fl. 169 v.), pois estaria ausente a "causa de pedir" (fl.
169 v.), já que, a despeito de se ter alegado a ocorrência de um erro de fato, deixou-se de "indicar, porém, como este se deu" (fl. 169
v.). Aduziu, ainda, "carência da ação" (fl. 170), pois estaria "ausente o interesse de agir" (fl. 170), uma vez que "o autor pretende,
apenas, a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária, buscando, em realidade, a renovação da lide
subjacente, procedimento inadequado nas ações rescisórias" (fls. 170/170 v.). Quanto ao mérito, alegou "inexistência de erro de
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fato" (fl. 170 v.), uma vez que "a decisão rescindenda deixa inequívoco que para chegar à conclusão adotada (improcedência da
ação) levou em conta o conjunto probatório coligido" (fl. 173) e, "não obstante considerar os documentos apresentados pelo
autor como razoável início de prova material, a r. decisão houve por bem rejeitar o pedido formulado na lide primitiva,
porquanto restou evidenciado, do conjunto probatório produzido, que, em momento mais recente ao implemento do quesito
etário ou ao ajuizamento da lide primitiva, o autor passou a exercer atividade laborativa de cunho urbano, o que o
descaracterizou como segurado especial" (fl. 173). Assim, não se haveria de falar em "admissão de fato inexistente ou inadmissão
de fato existente por parte da r. decisão rescindenda" (fl. 173 v.). Por fim, alegou "inexistência de documento novo" (fl. 173 v.),
pois o autor não teria demonstrado a impossibilidade da utilização dos aludidos documentos na ocasião da propositura da demanda
subjacente (fl. 174 v.), sendo que "a impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor
da rescisória" e "a negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior" (fl. 174 ). Afirmou que, de qualquer sorte, tais
documentos, sozinhos, não seriam capazes de alterar o resultado da decisão rescindenda.

Instada a se manifestar acerca da matéria preliminar arguida em contestação (fl. 185), o autor reafirmou que o fato de ter sido registrado
em curtos períodos, ou de ter efetuado recolhimentos como contribuinte individual (fl. 190), não lhe tira o direito de se aposentar por
idade (fl. 189) e que o r. julgador "olvidou as provas carreadas aos autos, causando sério prejuízo ao autor" (fl. 188), o que
caracterizaria "erro de fato" (fl. 188). Afirmou, ainda, que, na ocasião da propositura da demanda subjacente, desconhecia a existência
dos documentos novos ora apresentados (fl. 190).

Por meio de decisão proferida à fl. 193, reputou-se descabida a preliminar de inépcia da inicial, "visto ser possível inferir-se, das
alegações trazidas pelo autor, os fundamentos de sua insurgência relativa a eventual erro de fato" (fl. 193). Quanto à preliminar de
carência da ação, consignou-se que essa análise se daria juntamente com a matéria de mérito.

Instadas a indicarem as provas que pretendiam produzir (fl. 193), a parte autora permaneceu inerte e o INSS manifestou seu desinteresse
na produção de provas (fls. 195/196.).

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 200/206, opinou pela "improcedência do pedido inserto na ação rescisória"
(fl. 206).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ANTONIO JESUS NETTO em face do INSS visando rescindir a r. decisão monocrática (fls.
146/150) por meio da qual se deu provimento à apelação do INSS, afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de
aposentadoria por idade a trabalhador rural.

Primeiramente, consigno que a presente ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495 do Código de
Processo Civil, eis que a decisão monocrática rescindenda transitou em julgado em 07.01.2011 (fl. 153) e a inicial foi protocolada em
26.04.2011 (fl. 02).

Por outro lado, verifico não ter sido atribuído valor da causa na petição inicial desta Ação Rescisória, bem ainda não ter sido determinado
que a parte autora assim procedesse durante o trâmite processual.

No entanto, considerando o fato de ter sido determinado valor da causa na ação subjacente, consoante se pode inferir às fls. 28/32, fica
estabelecido o mesmo valor naquele feito, devidamente corrigido.

A possibilidade de se atribuir à Ação Rescisória o mesmo valor dado à ação originária, monetariamente atualizado, encontra guarida no
seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA . AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO OU
O PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO.
1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão
que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.
2. A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que, nas ações rescisórias, o valor da causa deve corresponder, em
regra, ao valor atualizado da causa originária. Todavia, entende-se que, excepcionalmente, pode-se indicar o proveito
econômico que se busca com a ação rescisória, desde que provado tal valor (Pet 1.524/AL, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 09/06/2009).
3. Agravo regimental a que se nega provimento" (grifei).
(STJ, AGA 200900215193, Terceira Turma, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), D.J.
24.11.2010) (grifei).

A matéria preliminar suscitada pelo INSS merece ser rejeitada.
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A despeito de, em contestação, o INSS ter alegado "inépcia da inicial" (fl. 169 v.) e "carência de ação" (fl. 170), o que se verifica é
que a exordial expôs adequadamente os fatos e fundamentos jurídicos relativos ao pedido e à causa de pedir. Conforme já se expôs à fl.
193, o autor descreveu adequadamente os motivos pelos quais reputa ter a r. decisão rescindenda se fundado em erro de fato, bem como
as razões pelas quais deveriam ser analisados os documentos novos em que o autor aparece qualificado como lavrador, estando, pois,
presentes as três condições da ação, em especial, o interesse de agir, este caracterizado por duas vertentes, a saber: a necessidade de se
buscar a tutela pretendida por meio de pronunciamento do Poder Judiciário e a utilidade/adequação do provimento pleiteado no bojo da
presente ação rescisória, ou seja, aptidão desta para corrigir a lesão de direito invocada.

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de aplicação ao caso
dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da
anteriormente prolatada".

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de
direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total improcedência em casos
semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o
paradigma.

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às ações rescisórias cuja
improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e existam no seio do respectivo órgão
julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio
de aplicação analógica do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se
delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto
Constitucional.

In casu, esta é a hipótese, visto que na presente demanda, proposta com fundamento em erro de fato e em existência de documentos
novos, se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em sede de ação
rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 285-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º,
§ 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V
(VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas improcedentes
monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e a racionalização do
julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à garantia fundamental da duração
razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg.
08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa
Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).
(...)".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação unânime,
DJF3 em 15.04.2011, página 30)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie.
- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual civil
consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do pedido rescisório.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, votação
unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica desde logo a
impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto
que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da
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Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 1998.03.01.104496-3
(AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes trechos:

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de
2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver decisum de
total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já
prolatadas.
Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter
procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à razoável,
duração do processo.
(...)
São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) existam
precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido".

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, passo à análise do
juízo rescindente.

No que diz respeito à alegação de que o julgado deveria ser rescindido por ocorrência de erro de fato, consigno que o artigo 485, inciso
IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;
§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido.
§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.
(...)".

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase empregada não faz
sentido ("erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba
IX o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o
erro) é revelado pelos atos e documentos da causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a
existência do erro são os autos (conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado
pelos" para que a previsão ganhe sentido.
§ 1º
O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que acaba
representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante deficiência redacional (v.
nota ao inc. IX). Há erro de fato, assim, toda vez que um fato, por si só capaz de determinar o resultado diferente para a causa,
tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da
procedência ou improcedência do pedido.
§ 2º
Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este deixa o intérprete perplexo, porque se não houve
pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente? Mais uma vez é
necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o que a regra significa é que para
a caracterização do erro de fato, para fins de rescisória, é indispensável que o fato (existente desconsiderado) não tenha sido
resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu
controvérsia para afirmar ou negar o fato, já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato) para justificar o pedido
rescisório. Não fosse assim, qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a
instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho)". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 677/679)

Em suma, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando o julgado admitir um fato inexistente, ou quando
considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido e, a teor do § 2º, para seu reconhecimento, é necessário que não tenha havido
qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial sobre o fato.

Pois bem.

In casu, não restou configurada a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do art. 485 do CPC (erro de fato).
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Isto porque, da leitura da r. decisão monocrática rescindenda (fls. 146/150), extrai-se que a razão determinante para se decidir pela
improcedência do pedido foi a conclusão de que o autor, em sua história laboral, não teria permanecido, essencialmente, na "condição
de rurícola" (fl. 148), tendo em vista a informação que constava de sua CTPS de que exerceu trabalho urbano (como operário) de
01.03.1972 a 31.05.1972 e de 12.03.1973 a 01.07.1973, bem como considerando os registros que constam do CNIS de que
ANTONIO efetuou recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual (ocupação de pedreiro, etc), entre 01.1985 e 09.1999 (fls.
143/144), isto é, por mais de treze anos.

Portanto, ao se analisar o acervo probatório colacionado aos autos subjacentes, em momento algum se admitiu como verdadeiro fato
inexistente nem se considerou inexistente fato efetivamente ocorrido. O que houve foi que, diante da informação de que o autor já teria
trabalhado como operário em 1972 e 1973, bem como de que teria efetuado recolhimentos na qualidade de contribuinte individual
(ocupação de pedreiro, etc - fl. 144) entre 01.1985 e 09.1999 (por mais de treze anos), considerou-se descaracterizada a natureza de
rurícola do trabalhador, a despeito de a prova testemunhal ter, em princípio, corroborado o início de prova material.

O autor alegou que a r. decisão rescindenda se fundou em erro de fato, uma vez que o julgador teria se equivocado ao fundamentar sua
decisão na "falta de harmonia entre as provas" (fl. 06), pois "o fato de ter sido registrado por um pequeno período não lhe tira o
direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade" (fl. 03).

Contudo, já tendo havido pronunciamento judicial a respeito do fato apontado na inicial, não poderia ser outra a conclusão senão a de
que a pretensão da parte autora de rescindir a decisão objurgada é obstaculizada também pelo disposto no § 2º do artigo 485 do Código
de Processo Civil.

É preciso se ter em mente que a ação rescisória não é sucedâneo recursal de prazo longo. Trata-se de meio excepcional de impugnação
das decisões judiciais, cuja utilização não pode ser banalizada. A desconstituição de decisão coberta pela coisa julgada, que
consubstancia garantia fundamental, requer a presença de alguma das estritas hipóteses permissivas de rescisão, o que, in casu, não
ocorreu.

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou. Com efeito, apesar de a lei tolerar que a atividade rural possa ser
exercida de forma descontínua, se, da análise do acervo probatório, se verificar a descaracterização da natureza de rurícola do
trabalhador, o indeferimento do benefício é medida que se impõe, independentemente da presença de início de prova material a ser
corroborado por testemunhas.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado proferido pelo E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PERÍODO
DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
DESCARACTERIZAÇÃO.
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.)
2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja indispensável
à subsistência do trabalhador.
3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o período de
carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do labor rurícola do Autor
para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado especial pelo regime de economia
familiar.
(...)
5. Agravo regimental desprovido".
(STJ - QUINTA TURMA ,AGA 200400393827, LAURITA VAZ, DJ DATA:02/05/2005 PG:00395 ..DTPB:.)

Ante o exposto, afasto qualquer possibilidade de rescisão da decisão objurgada com fulcro no inciso IX do art. 485 do CPC, seja em
razão do disposto no §1º, seja em razão do que dispõe o §2º do mesmo dispositivo legal.

Válida, neste passo, a transcrição dos seguintes julgados proferidos pela E. Terceira Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO
CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o acórdão transitou em
julgado em 19/12/02.
2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e os
documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de novas
provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido controvérsia, nem pronunciamento
judicial (art. 485, § 1º, do CPC).
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3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação anterior, ainda
não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto 83.080/79, a aposentadoria
por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse chefe ou arrimo de unidade familiar.
4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei 8.213/91, a qual
exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de atividade rural por tempo igual
ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração da atividade em período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito etário e a demonstração da atividade rural inexistem
controvérsias.
5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O eminente
Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da autora. Não se
vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório.
6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF.
7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de recurso,
rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ.
8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, uma vez
que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para adoção das providências cabíveis à
imediata cessação do benefício". (sem grifos no original)
(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010, página 118)

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC -
INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro de fato " (art.
485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".
2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v. acórdão que se
pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o preenchimento do requisito tempo de
trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do
artigo 143 da Lei nº 8.213/91.
3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação rescisória
improcedente".
(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em 08.02.2008, página
1874)

Passo, pois, a tecer considerações quanto ao pleito de desconstituição do julgado com fulcro no art. 485, VII, do Código de Processo
Civil, que está assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si
só, de lhe assegurar pronunciamento favorável";

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação originária, cuja existência
se ignorava ou de que não se pôde fazer uso. Em regra, é necessário que a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do
desconhecimento da existência do documento novo à época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo
relevante, que justifique o porquê da sua não juntada naquela oportunidade.

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural. Trata-se da aplicação do
princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a
Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no
Diário Oficial em 15/3/2011:

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a impossibilidade de
compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a desejosa aposentadoria, presumindo-
se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR
789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência, evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de
documentos preexistentes à propositura da demanda originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção
deste Tribunal, considerando as condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.
Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a superveniência da
prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si só, de lhe assegurar
pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então desconhecida nos autos, deve ser
hábil a alterar a posição do órgão julgador".

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já deverá existir ao tempo
do ajuizamento da ação primitiva.
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Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para arrimar um novo fato,
pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação primitiva.

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento considerado novo possua
tamanha força probante que, se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de assegurar pronunciamento favorável à pretensão
da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica
da tese jurídica por ela adotada. Pontes de Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não
tivesse podido usar o autor da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser
bastante para que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,
excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros, que constaram
dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

Pois bem.

Os documentos novos apresentados, vale dizer, "cópia da ficha emitida pela Delegacia de Polícia de Jundiaí, SP" (fl. 16), datada de
01.12.1966, em que o autor aparece qualificado como lavrador; "cópia de ficha cadastral de produtor rural de 2008 e 2010" (fls.
17/18); "cópia da ficha de inscrição cadastral de produtor (ano 1993)" (fl. 20) e "contrato de parceria agrícola" (fl. 21), datado
de 1977, celebrado entre o autor e seu sogro, não teriam, por si sós, o condão de modificar a decisão monocrática rescindenda.

A cópia da ficha emitida pela Delegacia de Polícia de Jundiaí (01.12.1966), a ficha cadastral de produtor rural (ano 1993) e o contrato de
parceria agrícola (1977) não poderiam conferir sucesso à pretensão do autor, ainda que já estivessem acostados ao feito subjacente,
tendo em vista que são anteriores ou contemporâneos ao início de prova material que instruiu a ação primitiva.

O insucesso da ação subjacente decorreu do fato de que o trabalho exercido pelo autor foi preponderantemente urbano, conforme
atestam a anotação em sua CTPS como operário em 1972 e 1973 (fl. 49) e os recolhimentos na qualidade de contribuinte individual
(ocupação de pedreiro etc. - fl. 144) entre 1985 e 09.1999.

Dessa forma, esses novos documentos não seriam capazes de modificar o resultado do feito subjacente, uma vez que não infirmam o
exercício de atividade urbana nos períodos mencionados na decisão rescindenda.

Por outro lado, as "cópia de ficha cadastral de produtor rural de 2008 e 2010" (fls. 17/18), embora, a princípio, pudessem ser
considerados início de prova material da atividade campesina, também não lhe confeririam melhor sorte.

Esses documentos são posteriores à data de oitiva das testemunhas, que foram ouvidas em 10.06.2008 (fl. 120). Dessa maneira, esses
elementos de prova restariam isolados e não se prestariam à comprovação de qualquer período de prova, uma vez que, em se tratando de
início de prova material, necessitam da corroboração de prova testemunhal, a fim de serem eficazes para a comprovação da faina
campesina.

Afasto, portanto, a possibilidade de rescisão da r. decisão monocrática objurgada com base nos documentos novos apresentados pelo
autor, os quais, por si sós, não poderiam lhe assegurar pronunciamento favorável.

Conforme se asseverou, o insucesso da ação originária decorreu, segundo a decisão rescindenda, do fato de ter restado descaracterizada
a condição de segurado especial do autor.

O conjunto probatório amealhado se mostrou contraditório, já que, embora o autor tenha completado 60 (sessenta) anos de idade em
16.12.2007 (fl. 14) e as testemunhas tenham afirmado que ele sempre exerceu atividade rural (fls. 23/124), o fato é que consta da CTPS
de ANTONIO que ele trabalhou como operário em 1972 e 1973 (fl. 49), bem como efetuou recolhimentos na qualidade de contribuinte
individual (ocupação de pedreiro, etc - fl. 144) entre 01.1985 e 09.1999 (por mais de treze anos).

Portanto, a conclusão contestada em nada seria alterada se os documentos ora apresentados já estivessem acostados nos autos
subjacentes.

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados:

"Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao momento da sua
formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v. g., antes da propositura da
ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência ou porque, embora dela sabendo, esteve
impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao § 1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é
condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste caso que o documento agora apresentado com a petição
inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá
sucesso". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 676)
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"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada
pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de
alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de
rescisão". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery;
Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

Sobre o tema, destaco o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. INEXISTÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
- Preliminar de carência da ação rejeitada.
- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da rescisória,
quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso por motivo plausível e
justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.
- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a fundamentar o
pedido rescisório.
- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor mostrou-se
demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende demonstrar, torna-se
insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova testemunhal que a corrobore, nos
termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo, portanto,
demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz, por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar
pronunciamento favorável.
- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente". (grifei)
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010, página 93)

Nesse sentido, também já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA.
SÚMULA 07/STJ.
[...]
2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser preexistente ao julgado
rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore, capaz, por si só, de
assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR
3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007.
3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual seja, Certidão
Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003, além de ser posterior ao trânsito
em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de, por si só, ensejar alteração da decisão
rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris: "(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição
Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209 do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual
juntamente com o Poder Legislativo, no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares,
de suas decisões podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante
apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se apresentar como
documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo, porquanto, diversamente do que
pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou as contas por ele prestadas, apenas, atesta a
quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso
especial não conhecido". (grifei)
(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA
PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente ação rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando
prejudicada a análise do juízo rescisório.

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em razão da
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 162).

Tendo em vista que os autos subjacentes tramitaram perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Itatiba-SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe
ciência do inteiro teor desta decisão.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029466-29.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : UBIRAJARA SOARES MIRANDA
ADVOGADO : SP180632 VALDEMIR ANGELO SUZIN
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00184425020134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MMº Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em face do MMº
Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em autos em que a parte autora da ação subjacente requer a revisão de benefício
previdenciário.

Em parecer de fls. 21/23, a E. Procuradoria Regional da República manifestou-se no sentido da procedência do conflito, fixando-se a
competência do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, § único, do CPC, porquanto a matéria em debate nestes autos -
competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em razão do domicílio do autor -, está há muito pacificada nesta Corte.

De fato, o Órgão Especial deste E. Tribunal, nos autos do Conflito de Competência nº 00110519520144030000, reconheceu a
competência absoluta de Vara do Juizado Especial Federal, no foro onde estiver instalada, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, perpetuando-se a sua competência, com fundamento no artigo 87 do CPC e artigo 25 daquela Lei.

Nesse sentido foi como uniformizou-se a jurisprudência deste Tribunal, pelo Órgão Especial desta Corte, nos autos do Conflito de
Competência supra referido, de relatoria do e. Des. Federal Baptista Pereira:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO.
IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de
previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado Especial Federal é
imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria
controvertida tendo em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos
à insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da
atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos
Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta
se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi
do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,
independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87
do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da Lei 10.259/01
tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um atendimento mais célere, sejam
abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade,
vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada
a multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     147/999



das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e
LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito conhecido para declarar competente
o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º
do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte".
(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011051-95.2014.4.03.0000/SP, Órgão Especial, TRF3, Re. Des. Fed. Baptista Pereira, D.E
05/12/2014).

Foi ainda editada a Súmula nº 36, verbis:

"É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, salvo no caso de varas situadas em uma
mesma base territorial".

No caso dos autos, o autor da ação subjacente possui domicílio em Caieiras/SP, município que à época da propositura da ação, em abril
de 2013, pertencia à subseção judiciária de Jundiaí/SP, que, portanto, possui competência absoluta para julgar o feito, firmando-se a
competência nos termos do artigo 87 do CPC e do artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 - "perpetuatio jurisdictionis" -, não havendo falar-se,
pois, em redistribuição da ação em razão de posterior alteração de competência por ato administrativo do Tribunal.

Correta, portanto, a r. decisão declinatória, proferida pelo MMº Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, § único, do CPC, julgo procedente o presente conflito, a fim de fixar a competência do
MMº Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

Intimem-se. Comuniquem-se os MMº Juízos.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MMº Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011336-98.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.011336-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : ANAIR SANDIM GOMES DO AMARAL
ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2000.03.99.075524-0 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada em 28.03.2008 por Anair Sandim Gomes do Amaral (art. 485, inc. VII, do Código de Processo
Civil) contra acórdão da 7ª Turma deste Tribunal, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, reformada
sentença concessiva de aposentadoria por idade a rurícola.
Em resumo, sustenta que:
"(...)DOS FATOS
A autora ajuizou ação de aposentadoria em face do INSS no dia 04.03.1999, a qual foi registrada sob n. 243/99, perante a vara
única da comarca de Apiaí, SP. (...)
Foram juntados documentos que instruíram a ação;
No dia 03.08.00, veio a sentença de procedência, garantindo o benefício à Autora;(...)
O INSS interpôs recurso de apelação que, após as formalidades legais, foi remetido e apreciado pelo E. TRF, 3ª Região; (...)
Veio (sic), no dia 26.06.2006, o v. Acórdão, que deu provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, julgando
improcedente a ação, sob alegação de que: 'não há qualquer documento nos autos que prove a existência da propriedade
explorada pela requerente ou mesmo liame existente entre ela e tal propriedade, para que se pudesse, em face da dimensão e
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cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade campesina'.(...)
Daí, temos 2 (duas) situações:
A 1ª, que, agora, em 2.007, a Autora possui documento novo, o qual não possuía no momento do ajuizamento daquela ação, bem
como não o tinha na ocasião em que foi proferido o v. Acórdão;
A 2ª, que, mesmo que fosse possuído, diante do princípio 'In Dubio Pro Misero', pacificada no STJ, poderia, como pode, a Autora
apresentar documento que já tivesse existência quando do ajuizamento daquela ação;
Vejamos o DOCUMENTO NOVO;
Agora, no dia 22.01.2007, a Autora recebeu o TÍTULO DE PROPRIEDADE RURAL, através da Prefeitura Municipal de
Itapirapuã Paulista/SP;
Vale dizer: Que a propriedade cujo título foi recebido É A MESMA QUE A AUTORA JÁ RESIDIA na época do ajuizamento
daquela ação;
Para isto, basta que seja verificado e confrontado o endereço constante no DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. (...)
Portanto, analisando-se o conjunto probatório (depoimento pessoal, início de prova material, testemunhas ouvidas, bem como o
novo documento), resta comprovado o exercício da atividade rural da Autora, fazendo merecer o benefício pleiteado.
(...)
DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA QUE SEJA IMPLANTADO E RECEBIDO O BENEFÍCIO PELA AUTORA ATÉ
A DECISÃO FINAL DESSA AÇÃO;
A Autora é pessoa muito humilde e necessitada;
Sempre teve sua atividade nos meios rurais, com pouca escolaridade. (...)
Trata-se de verba de natureza alimentar. Assim, presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil (...).
Diante do exposto, requer:
1. Seja recebida e processada a presente ação, pois, tempestiva;
2. Seja citado o INSS para que, caso queira, conteste a presente ação, no prazo legal;
3. ANTECIPADAMENTE, e após em definitivo, seja julgada totalmente procedente a presente ação, modificando o v. Acórdão
que julgou improcedente a ação sob a alegação de 'falta de comprovação da propriedade rural e do liame existente a autora e a
propriedade', a qual atualmente existe e é apresentada pela Autora, consistente no Título de Propriedade, Registro de Imóveis e
Memorial Descritivo, concedendo-se o benefício em favor da Autora (...)".
4. Seja condenado o INSS ao pagamento dos valores em atraso, desde a citação ocorrida naquela ação, devidamente corrigidas
as parcelas desde o vencimento, acrescidas de juros de 1% ao mês;
5. Seja condenado o INSS ao pagamento de eventuais custas e despesas, casos desembolsadas, bem como a honorários
advocatícios de 15% sobre o montante da condenação, invertendo-se o ônus da sucumbência (...)"
Documentos (fls. 12-125).
Deferida gratuidade de Justiça à parte autora; indeferida a antecipação de tutela (fls. 148-149).
Contestação (fls. 156-161). Preliminarmente, há carência da ação, pois "o documento já existente, mas que não foi apresentado aos autos
pela parte por negligência, não propicia fundamento válido para a interposição da ação rescisória" e que, no mérito, "para fazer jus ao
benefício aposentadoria por idade, o trabalhador rural precisa comprovar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. Isso nada mais é do que a exigência do
cumprimento de período de carência (...) Ademais, a parte autora está cadastrada no CNIS como segurada facultativa, com o seu marido
está qualificado como contribuinte individual, desde o ano de 1987 - VENDEDOR AMBULANTE".
Réplica: O fato da Autora ser inscrita como 'facultativa' perante o INSS em nada lhe prejudicada (sic), pois isso é comum nos meios
rurais, onde o SEGURADOS ESPECIAIS passas (sic), ou tentam, contribuir para com o INSS, sabedores que serão desamparados
(como no presente caso); E mais; Realmente, marido é inscrito como 'vendedor ambulante', pois NECESSITA do Alvará Municipal para
poder vender, COMERCIALIZAR, os produtos (frutos) produzidos na propriedade rural; Na verdade, como consta na própria ação
rescindenda, a Autora e o marido, hoje, são considerados FEIRANTES, pois, produzem para o próprio sustento, vendendo o excedente"
(fls. 173-175).
Razões finais do INSS (fls. 193-199) e da parte autora (fls. 200-204).
Parquet Federal (fls. 208-211v.): "pelo conhecimento da ação rescisória e pelo seu desprovimento, mantendo-se o v. acórdão
rescindendo".
Trânsito em julgado: 09.10.2006 (fls. 124).
É o relatório.

DECIDO.

De início, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de Processo Civil,
in litteris:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das
disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.
2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
3. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
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mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABIL IDADE . AGRAVO IMPROVIDO.
1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e ausência de
erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.
2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo
Civil em sede de ação rescisória.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram exibidos na decisão
agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.
4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
5. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBIL IDADE . DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGAL IDADE OU ABUSO DE PODER.
1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do Código
de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória, aplicando o direito à
espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua
conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.
2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a concessão
do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório. Matéria de interpretação controvertida nos
tribunais. Ausência de violação de lei.
3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legal idade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida.
4. Inexiste ilegal idade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria.
5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal, uma vez que
defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma,
após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo Civil.
6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA DA CITAÇÃO -
PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.
1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina a reparar a
injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da melhor interpretação.
2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser aberrantemente
contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em face dos elementos que lhe foram
apresentados na demanda originária.
3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado posicionamento
no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via administrativa é o da apresentação do
laudo pericial em juízo.
4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência de pleito que,
na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por
ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e racional idade na prestação jurisdicional, como já
ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).
5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVA
DE DIREITO. POSSIBIL IDADE . QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do julgamento do
agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma questão é devolvida ao
colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo colegiado, considerando-se ainda que se operou o
efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo acórdão).
2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos
autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos novos e do
esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que
aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção).
3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA . NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO . RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.
- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi desfavorável, no
tocante à concessão do benefício postulado.
- A via escolhida ajusta-se à final idade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do quadro
fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa
Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1
30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).
- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3
30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já houver sido proferida
decisão de total improcedência em hipóteses que tais, poderá ser decidido o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos
judiciais correlatos, antes exarados.
É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

MATÉRIA PRELIMINAR

A matéria preliminar arguida pelo ente público (carência da ação) confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

ART. 485, INC. VII, CPC

In casu, foram fundamentos do decisório vergastado (fls. 97-98):

"(...) É certo que a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais tem admitido que a condição profissional de trabalhador rural
do marido, conforme conste da certidão de casamento, estende-se à mulher, com vista à comprovação de atividade rurícola.
Contudo, mesmo admitindo-se que, à data das núpcias, a parte autora era trabalhadora rural, necessitava ela provar que ainda
trabalhava, nessas lides, quando completou a idade necessária à aposentadoria ou quando ajuizou a presente ação.
Nesse sentido, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, não foram precisas
quanto à efetividade do labor rurícola, pelo tempo exigido. Os depoentes disseram que a autora, há aproximadamente dez anos,
cuida de seu quintal, plantando verduras, milho, feijão e cultivando um pomar (...) Outrossim ainda que exista essa horta em seu
quintal, e que seja cultivada, não podemos qualificar a autora como ruralista (...)".

Quanto ao inc. VII do art. 485 do codice de processo civil, tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em
julgado do decisório que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de demonstrar
a inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito inicial.
Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o apresenta.
Para além, infirma-o o fato de não ter sido ofertado na ação originária.
A propósito, afirma Rodrigo Barioni:

"(...)
A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à época da decisão
rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no processo que gerou a decisão
rescindenda.
Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário, que represente
inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o posicionamento adotado pela decisão
rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da
ação originária, sem receber a devida apreciação na decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.
(...)
Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a não utilização do
documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá, por exemplo, se o documento foi
furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário do documento, se a parte estava internada em
estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver
recusado a produção da prova na causa anterior, de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às
diligências necessárias para a obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a
negligência ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de fazer
uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitim idade da invocação.
Em princípio, documentos provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de justiça não
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atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na presunção de conhecimento gerada
pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).
(...)
É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor da rescisória,
isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o documento há de ser 'decisivo' -
como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando prova segura sobre os fatos que nele constam, de
tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da
rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se
havia formado no processo em que foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória,
para oitiva de testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com
outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e julgar
improcedente a ação rescisória.
(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa
Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 121-127)

CONSIDERAÇÕES

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, com respeito ao reconhecimento e aceitação
de documentação nova como razoável início de prova material, mesmo que preexistente à propositura da ação de origem, em virtude da
peculiar condição do trabalhador rural.
A parte autora reputa como documentos novos (fls. 12-19); contudo, na acepção do inc. VII do art. 485 do código processual civil, um
"Título de Propriedade" e Certidão de Matrícula do Registro de Imóveis, bem "memorial descritivo", alusivos a um lote de terras, com
área de 1.337,40 metros quadrados, objeto de doação pela Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista, SP, de 22/01/2007, com a
colaboração do Governo do Estado de São Paulo.
No meu sentir, aludidos documentos, que retratam a existência de uma propriedade em nome da autora e seu marido não são úteis à
dissolução do ato decisório vergastado.
Primeiro, porquê produzidos somente após o trânsito em julgado da decisão vergastada, o que já significa óbice à sua utilização na
rescisória. A respeito dessa não pré-existência de elementos trazidos com fulcro no inc. VII do art. 485 da Lei dos Ritos, tem-se que:
"Não pode ser considerado documento novo aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo" (STJ- 3ª T.,
AI 569.546, Ag.Rg, Min. Pádua Ribeiro, j. 24.8.04, DJU 11.10.04), No mesmo sentido: JTS 157/267 (...).
(NEGRÃO, Theotônio. FERREIRA GOUVÊA, José Roberto. AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme. NAVES DA FONSECA, João
Francisco, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 44 ed. atual. e reform., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 418). (g.n.).

Segundo, porquê ambos - demandante e marido -, são qualificados no instrumento de doação como "comerciantes"; também, em razão
da descrição da atividade profissional por eles desempenhada, de feirantes, comprovadamente verificável pelos recolhimentos efetuados
como "empresário" e "vendedor ambulante", sendo certo, ainda, que a autora conta com uma inscrição de "facultativa", em nada se
confundindo com a atividade de rurícola ou de produtor rural, não denotando, enfim, o labor descrito na exordial.
Sobre o tema, já decidiu a Egrégia Terceira Seção deste TRF:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO
NOVO E ERRO DE FATO. IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Agravo regimental interposto pela autora, objetivando a reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido de
rescisão, nos termos do art. 285-A do CPC, por entender inexistentes documentos novos e erro de fato (art. 485, VII e IX, do
CPC).
II - Julgado agravado afastou erro de fato, vez que a decisão rescindenda analisou o conjunto probatório subjacente e concluiu
não ter sido comprovada a alegada atividade campesina. Afastou os documentos acostados como novos, por não alterarem a
conclusão da decisão rescindenda.
III - Documentos juntados com o agravo não são capazes de alterar a decisão agravada, ao contrário, somente reforçam os
argumentos que levaram à improcedência do pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, tendo em vista o labor
urbano como feirante do cônjuge.
IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.
V - Não merece reparos a decisão recorrida.
VI - Agravo não provido." (TRF3, Ag. Leg. em AR n. 2012.03.00.027282-6, Rel. Juíza Fed. Convocada Raquel Perrini, 3ª Seção,
v.u., DJUe 21/12/2012). (g.n.).
Acresça-se, ad argumentandum tantum, que, no caso dos autos, também a prova oral restou imputada desserviçal à demonstração da
faina no campo.
Portanto, por si sós, os documentos em pauta não possuem força bastante à rescisão do julgado em epígrafe, como exigido, aliás, pelo
inc. VII do art. 485 do Caderno de Processo Civil.
Saliento, por fim, que outro não foi o entendimento exprimido pelo Ministério Público Federal quando, no seu parecer de fls. 208-211v.,
diz serem incapazes de provocar a rescisão do decisório objurgado:
"(...) No caso sub examine, o acórdão hostilizado sustentou que apesar de haver o início de prova material exigido por lei, seria
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necessário que a mesma fosse complementada por prova testemunhal, a qual, segundo alega a i. Relatora, não bastou para
forma sua convicção no sentido de dar procedência ao pedido da autora, entendendo ser a mesma deficiente e inapta para,
juntamente à prova material, resultar em decisão favorável à pretensão da parte autora.
Assim entende-se que os novos documentos trazidos pela autora, não são capazes por si só rescindir (sic) a r decisão, posto que
não há necessidade de apresentação de prova material, uma vez que o motivo de improcedência do pedido residiu no
entendimento de que a prova testemunhal não logrou demonstrar o exercício da atividade rural da parte aurora pelo período
necessário à concessão da aposentadoria pretendida. (...)" (fls. 208-211).

Finalmente, confira-se jurisprudência condizente com o aqui explanado:
"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS. APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.
I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor processual na
interpretação do conceito de documento novo, quando se trata de comprovação de atividade rurícola , em função do caráter
social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o
qual, 'na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige às exigências do bem comum'.
II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia do histórico escolar de seu filho
e a ficha cadastral de sua filha em escola estadual não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII
do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial
favorável.
(...)
VI - Ação rescisória julgada improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5708, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3
21.08.2013).
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTONOMIA DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO. NOVA
AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM INCISO DIVERSO. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CONTESTAR.
CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA
RURAL. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. A parte autora ajuizou outra ação rescisória buscando a desconstituição do mesmo julgado, porém, com fundamento no inciso
V do artigo 485 do Código de Processo Civil (AR n. 2007.03.00.010194-5, de minha relatoria, julgada improcedente em
14/6/2012).
2. As hipóteses de rescisão previstas nos incisos do artigo 485 do CPC são autônomas, cada uma delas, por si só, suficiente para
levar à procedência do pedido de rescisão.
3. Possível o conhecimento desta ação rescisória, pois fundada no inciso VII, além de ter sido proposta antes de superado o
biênio imposto à propositura da ação.
4. O pleito para o reconhecimento de prazo em quádruplo para contestar, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil,
não se justifica, tendo em vista que a contestação foi apresentada, tempestivamente, no prazo determinado pela decisão judicial.
5. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.
6. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser considerada para
efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.
7. Da documentação colacionada, à exceção da Certidão de Óbito do marido, de 25/6/1995, todos os demais foram expedidos
nas décadas dos anos setenta e oitenta, mesmos períodos dos documentos apresentados na ação originária, considerados
inservíveis à comprovação da atividade rural no julgado rescindendo.
8. Desta forma, extraio apenas a certidão de óbito (1995) como possível início de prova material. Contudo, ainda que admitida,
não garantiria a inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa
prova em período mais recente, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.
9. Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação originária, não se prestam
à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material, e não prova plena da efetividade do labor
rural por parte da demandante.
10. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os
documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade , tampouco garantem resultado favorável à contenda da
autora.
11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.
12. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita." (TRF - 3ª
Região, 3ª Seção, AR 6306, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 15.07.2013).
"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE .
TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBIL IDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.
- Impropriedade da cogitada existência de afronta aos artigos de lei considerados violados pela autora, tendo o acórdão
rescindendo interpretado os preceitos invocados como causa de decidir em fina sintonia com a literal idade dos respectivos
dispositivos.
- Inocorrência de ofensa alguma na conservação de sentença que negara aposentadoria por idade rural, possuindo, a decisão em
questão, exaustiva fundamentação no sentido da improcedência do pedido formulado na demanda originária, a refutar a
alegação de possível ausência de motivação, enquadrando-se o caso concreto nas balizas estabelecidas pela legislação
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previdenciária que rege a matéria.
- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do razoável,
agredindo a literal idade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC,
a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.
(...)
- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a superveniência de
elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rural, não tem o
condão de modificar o resultado do julgamento anterior.
- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que não se pôde fazer
uso, seja capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento favorável." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR
7695, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 24.06.2013).

CONCLUSÃO

Assim, de todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, nota-se que a presente ação rescisória revela, in essentia,
nítida intenção de rediscutir a tese externada pela Turma Julgadora, oposta à reivindicação da demandante.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora
nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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DECISÃO
EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.
Trata-se de ação rescisória aforada em 29.01.2008 por Catarina Cândida da Silva (art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil)
contra acórdão da 7ª Turma deste Tribunal, que rejeitou a preliminar e deu provimento à apelação do INSS, reformada sentença
concessiva de aposentadoria por idade a rurícola.
Em resumo, sustenta que:
"(...) I -DOS FATOS
1. A autora propôs AÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, consistente em APOSENTADORIA POR IDADE POR
TRABALHO RURÍCOLA, feito distribuído na Vara Distrital de Pinhalzinho da Comarca de Bragança Paulista-SP.
(...)
2. Em regular instrução e julgamento, o juízo 'a quo' através da sentença concedeu a pleiteada aposentadoria de um salário
mínimo, com base em legislação, e acolheu a prova testemunhal, aliada a documental para comprovação de labor rural,
consignada nos autos.
3. A autarquia-ré inconformada, apelou defendendo a tese de que a aprova testemunhal, sem início de prova material, não basta
para comprovar labor rural, consignada nos autos (sic).
O E. 3ª Tribunal Regional Federal, conheceu do Recurso, dando provimento (sic).
(...)
A Colenda Sétima Turma deu provimento ao Recurso de Apelação, fundamentando o v. acórdão assim narrado:
No caso concreto, não há prova do requisitos do exercício da atividade rural, ainda que descontínua no período imediatamente
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anterior ao requerimento do benefício.
Diante dessas considerações, dou provimento ao recurso. É o voto. (...).
No presente caso, verifica-se dos autos que a ele foi juntado o documento qual goza de presunção juris tantum, constituindo-se em
prova material, que acrescida de prova testemunhal idônea são suficientes para a comprovação da atividade rural exercida pela
autora.
A idade mínima exigível bem como o efetivo exercício da atividade rural estão comprovados pelos documentos acostados nos
autos, nos termos da Lei (...).
EXISTIU ERRO DE FATO- EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO-certidão de casamento de seus pais, com expressa menção à sua
condição de lavradora, não considerado quando do julgamento do recurso de apelação, (VISTO QUE É SOLTEIRA) atestando a
sua condição de rurícola, sendo razoável presumir-se que se a turma tivesse atentado nessa prova não teria julgado no sentido
em que julgou (sic) (...)
III - DO DIREITO E JURISPRUDÊNCIA
Fundamenta sua Ação Rescisória no art. 485 do CPC, pois na ação cujo acórdão lhe foi desfavorável, não foram levadas em
considerações as argumentações acima descritas em favos da autor (sic).
8. POR TODO EXPOSTO, REQUER-SE:
a) Os benefícios da Assistência Judiciária nos termos da Lei 1060/50, uma vez que a autora é pobre no conceito jurídico do
termo, não podendo arcar com custas processuais e honorários, sem prejuízo do próprio sustento e da família;
b) Dispensabilidade do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, pelo motivo supra, com precedentes, no AgRg 43, rel. Min.
Vicente Cernicchiaro, DJU 30/4/90 (...).
c) o acolhimento da presente lide, e se digne determinar por carta precatória da autarquia-ré, no endereço e comarca
mencionados no preâmbulo, para que ofereça contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia, sendo ao final julgada
procedente a presente Ação Rescisória, para finalidade de Rescindir o Venerando Acórdão, reconhecendo o direito à autora
consistente na aposentadoria por idade na profissão de rurícola, a contar da citação inicial. (...)"
Documentos (fls. 09-52).
Deferida gratuidade de Justiça à parte autora (fls. 61-62).
Contestação (fls. 68-75). Preliminarmente, há carência da ação, uma vez que "o pedido da forma como foi formulado não é adequado
para os fins colimados" e que "a autora pretende utilizar esta ação como sucedâneo de recurso, buscando, assim, de forma dissimulada,
obter novo exame das provas e nova decisão a respeito" como se verifica da leitura do pedido inicial resta evidente que a Autora
pretende, apenas, a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária".
Réplica (fls. 79-80).
Razões finais da parte autora (fls. 93-93) e do ente público (fls. 95-104).
Parquet Federal (fls. 108-114v.): "pela extinção da presente ação rescisória sem julgamento do mérito".
Trânsito em julgado: 08.03.2007 (fls. 52).
É o relatório.

Decido.

De início, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de Processo Civil,
in litteris:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das
disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.
2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
3. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABIL IDADE . AGRAVO IMPROVIDO.
1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e ausência de
erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.
2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo
Civil em sede de ação rescisória.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram exibidos na decisão
agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.
4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
5. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
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conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBIL IDADE . DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGAL IDADE OU ABUSO DE PODER.
1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do Código
de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória, aplicando o direito à
espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua
conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.
2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a concessão
do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório. Matéria de interpretação controvertida nos
tribunais. Ausência de violação de lei.
3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legal idade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida.
4. Inexiste ilegal idade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria.
5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal, uma vez que
defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma,
após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo Civil.
6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA DA CITAÇÃO -
PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.
1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina a reparar a
injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da melhor interpretação.
2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser aberrantemente
contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em face dos elementos que lhe foram
apresentados na demanda originária.
3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado posicionamento
no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via administrativa é o da apresentação do
laudo pericial em juízo.
4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência de pleito que,
na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por
ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e racional idade na prestação jurisdicional, como já
ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).
5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVA
DE DIREITO. POSSIBIL IDADE . QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do julgamento do
agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma questão é devolvida ao
colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo colegiado, considerando-se ainda que se operou o
efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo acórdão).
2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos
autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos novos e do
esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que
aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção).
3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA . NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO . RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.
- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi desfavorável, no
tocante à concessão do benefício postulado.
- A via escolhida ajusta-se à final idade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do quadro
fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa
Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1
30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).
- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3
30.11.2011)
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Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já houver sido proferida
decisão de total improcedência em hipóteses que tais, poderá ser decidido o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos
judiciais correlatos, antes exarados.
É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

MATÉRIA PRELIMINAR

A matéria preliminar arguida pelo ente público (carência da ação) confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

ART. 485, INC. IX, CPC

A afirmação de ocorrência de erro de fato não se sustenta. Sobre a mácula em testilha, discorre a doutrina que:
"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando considerar
inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato.
O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o erro? O erro é
exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer dizer, porém, é o seguinte: o
erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma escolha ou opção do juiz diante de uma
controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou
vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que
erradamente, não será a rescisória procedente. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por final
idade precípua a resolução de fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria
seriamente abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas pelo
juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e concluiu que tal fato
existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo:
Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão: "que a sentença nele
[erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que seja aferível ictu oculi, derivado dos
elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial'
(§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-
148)
In casu, foram fundamentos do decisório vergastado (fls. 29-34):
"(...) Na hipótese, a parte autora implementou, em 16 de março de 2002, o requisito idade, sendo que, por ocasião da ação
(01/07/2004), já contava com 57 anos de idade.
(...)
No caso, não há mínima prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no período
exigido. Os documentos constantes nos autos, RG, CIC e Certidão de Nascimento indicam apenas que a parte autora
implementou a idade exigida.
No tocante ao tempo trabalhado, como rural, as testemunhas foram vagas em relação às datas, nomes de proprietários para os
quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de leva-la aos locais de trabalho e a periodicidade em que se deu a
prestação do trabalho, não sendo, assim suficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor
campesino pelo período exigido (...).
Dessa forma, ausentes os elementos a demonstrar o exercício da atividade rural (...)".

De acordo com o pronunciamento judicial em voga, verifica-se a ocorrência de expressa manifestação do Órgão Judicante acerca do
conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.
Se assim se deu, consoante acima transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento da Turma prolatora da decisão
objurgada que, examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado, consolidou-se
na não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza o caso (arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91), tendo
sido adotado um, dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao caso.
Por outro lado, não se admitiu fato que não existia ou se deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à hipótese,
quanto no que toca ao estudo de todas as evidências apresentadas, a afastar, desse modo a circunstância do art. 485, inc. IX, do codex
de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em epígrafe, que dispõe:
"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato." (g.
n.)

Depreende-se, por conseguinte, que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada pela
7ª Turma deste Regional, v. g., de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados os elementos probantes, todavia, sob a
óptica que pensa ser a correta, o que se mostra inoportuno à ação rescisória.
Em virtude da motivação retro, tenho, pois, que o decisório vergastado não esbarrou na hipótese do inc. IX do indigitado art. 485 do
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Código de Processo Civil. Nessa direção:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL
NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA.
INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
(...)
III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento nas quais o
marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da autora firmada pelo Sindicato
dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em nome da autora; contratos de parceria agrícola
subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido;
declarações cadastrais de produtor rural e notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a
posição de vendedor; depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de
comprovação de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.
IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão rescindenda as examinado
integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos que se pretendia
comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e 333, I, ambos do CPC.
(...)
VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas
as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª
Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013) (g. n.).
"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS CAPAZES DE
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer mácula a que se
possa atribuir erro de fato , por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais foram devidamente valoradas,
embora em sentido oposto às pretensões do autor.
2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a erro de fato .
Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.
3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória para fins
meramente recursais.
4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013) (g. n.)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO PARA ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO
SUBJACENTE IMPROCEDENTE.
1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a decisão
rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido.
Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o
fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte
contrária.
2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele, concluindo pela sua
inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero depoimento reduzido a termo.
3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material. Logo, a exibição da
Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa final idade e constitui documento novo apto a
modificar o julgado.
4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza agrícola,
tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material referente a períodos
diversos.
5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90 meses
correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia familiar.
6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898, rel. Des. Fed.
Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

Enfatize-se, por fim, que valoração da prova, mormente contrária às aspirações da parte, e em eventual divergência de julgados outros,
não serve de justificativa à propositura de processo rescisório.

CONCLUSÃO

Assim, de todas as razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, nota-se que a presente ação rescisória revela, in essentia,
nítida intenção de rediscutir a tese externada pela Turma Julgadora, oposta à reivindicação da demandante.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora
nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026655-62.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026655-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : ORLANDA PASSOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP258399 NICEIA CARRER e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003455620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Fls. 54 e seguintes. Examinando os documentos juntados, verifico que a demandante não trouxe aos autos as cópias dos documentos
anexados à petição inicial da ação subjacente, bem como do documento mencionado na petição de fls. 100 (fls. 50 dos autos originários).
Assim, cumpra a autora integralmente o despacho de fls. 48, tendo em vista que o pedido de rescisão tem fundamento também no inciso
VII do artigo 485 do CPC, sob pena de extinção do feito, sem análise do mérito.
P.I.

São Paulo, 11 de março de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003966-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003966-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : LEONILDO DA SILVA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2008.03.99.063167-6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 28/05/2015 (fl. 22) e
a inicial foi protocolizada em 01/03/2016.
2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu para contestar a ação no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
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00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000599-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : MISSAKO ALICE YUKI e outros(as)

: MARISA MAYUMI YUKI
: TIOKO LUZIA YUKI DANTAS
: REINALDO ROSA DANTAS
: CELINA TIEMI YUKI YOSHIDA
: CARLOS HIDEO YOSHIDA
: RODOLFO NOBUYOSHI YUKI
: ROSE YOSHIKO YOSHIDA YUKI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
SUCEDIDO(A) : HIROKO YOSHIDA YUKI falecido(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00206610520104039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (art. 327, c.c. o art. 491, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020095-51.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.020095-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AUTOR(A) : JOSE TEODORIO SOBRINHO
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2003.03.99.007916-7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Folhas 335/337: DEFIRO.
Providencie a Secretaria a transferência do numerário em favor do exequente, nos termos requeridos.
Após, dê-se nova vista ao INSS e, nada mais sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para decreto de extinção da
obrigação.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016.
CECILIA MARCONDES
Vice-Presidente

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019489-86.2009.4.03.0000/SP
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2009.03.00.019489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : MARIA ROSA PALHARES DEMITE
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2007.03.99.012460-9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.
Trata-se de ação rescisória aforada em 04.06.2009 por Maria Rosa Palhares Demite (art. 485, incs. V e IX, do Código de Processo
Civil) contra decisão monocrática da Des. Fed. Therezinha Cazerta, da 8ª Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação
da parte segurada apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios, restando improcedente o pedido de aposentadoria por
idade a rurícola.
Em resumo, sustenta que:
"(...)
A Autora é natural da cidade de Olímpia SP nascida aos 06 de março de1946, filha de Jose Palhares e de Malvina Maria
Palhares, portanto, com 63 anos de idade.
É de salientar, que como ficou demonstrado na exordial, como nas provas carreadas aos autos, frente ao contraditório,
documentos e através de depoimentos testemunhais idôneos que a autora sempre foi trabalhadora rural em conjunto com seu
marido em diversas propriedades rurais da região, como comprovado através de documentos juntado aos autos e corroborados
pela prova testemunhas (sic).
Como provas de seu trabalho, apresentou e vale-se na oportunidade de cópias Certidão de Casamento, Carteira de Trabalho
com registro de safrista,. e tudo mais que se faz presente.
Em face da postulação de ação previdenciária, valendo-se da tutela jurisdicional, em face aos (sic) inúmeros entraves criados
pelo Requerido na via administrativa, a teve julgada improcedente, e pretende ver rescindido a sentença de primeira instância.
(...)
A decisão que julgou improcedente a ação proveio de decisão monocrática deste Tribunal, mantendo a decisão proferia (sic) em
primeira instância pela 2ª vara da comarca de Olímpia, com trânsito em julgado em 14 de setembro de 2007, e deve ser
rescindida porque não houve a regular apreciação da legislação e das provas carreadas aos autos.
É que distorcendo os fatos na inicial, o ora Requerido fez crer aos julgadores que havia a falta de comprovação da atividade de
rurícola pela autora, e, assim, não preenchido o requisito carência, inobstante, basta a comprovação do trabalho como
empregado, sendo que tudo foi erroneamente interpretado.
Assim deflui-se que houve também erro de fato, resultante pela (sic) não apreciação das provas carreadas aos autos e os
documentos da causa.
(...)
Conforme comprovam os documentos anexos, o r. acórdão rescindendo, proferida (sic) nos autos da Ação Reivindicatória e
Aposentadoria por idade, processo nº 1.6010/2004, que tramitou pela 2º Vara Cível da Comarca de Olímpia, SP, com recurso
junto ao TRF 3R (sic) sob número 2007.03.99.012460-9 com trânsito em julgado em 14 de setembro de 2007 do mencionado
processo.
(...)
É de salientar, em recente decisão do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, quando aprecia caso consímile (sic),
analisou que início razoável de prova documenta é de ser aceito, inclusive as anotações do registro do casamento civil, sem
contar que a autora possui documentos com a profissão de lavradora (...)
Também a respeito da vinculação de provas, ou seja, na obrigatoriedade de início razoável de prova material (cf. Lei 8.213/91,
art. 55, § 3º e Decreto 611/92, art. 60/61), o Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, já se manifestou quanto a
inconstitucionalidade dos dispositivos suso, por ofensa aos sagrados princípios de direito na busca da verdade real e acesso ao
Judiciário, o que não se coaduna com JUSTIÇA e DIREITO (...)
Há exigências, (sic) que a sentença dê os motivos de sua decisão, exponha razões de sua conclusão, e que a resposta seja
coerente, congruente, lógica, racional, com apoio em fato certo e provas dos autos, às questões, aos tema e às matérias
relevante que formam os 'pactum saliens' que as partes submeteram à decisão de acordo à lei e ao direito. (...)
Um acórdão que, ao invés de fazer incidir o CPC, sobre o fato certo e provado, reconhece expressamente que a: '...Prova
testemunhal insuficiente para formação da convicção do juiz...'.
A conclusão será uma só: houve negativa de vigência pelo v. acórdão recorrido, dos dispositivos do direito federal que deviam
incidir sobre o fato certo e prova da causa - TRABALHADORA RURAL - que foram afastados, alijados, elididos e não aplicados,
como deveriam tê-lo sido. (...)
No presente caso a prova coligida é firme, pois os depoimentos das testemunhas ouvidas são harmônicos e merecem
credibilidade, aliás reconhecida na própria decisão proferida. (...)
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Além de que, conforme documentação numeradas (sic), onde se comprova a atividade de lavradora da autora: Certidão de
casamento, Carteira de Trabalho e Previdência Social com registro de safrista faz-se assim, necessariamente prova
documental do alegado, e sendo nestes termos, com inclusas documentação comprobatória, faz jus a revisão da i. decisão
monocrática. (...)
As testemunhas merecem créditos, os quais afirmam de forma uniforme que a autora é trabalhadora rural há mais de 15 anos,
portanto tempo mais que suficiente para a concessão do benefício e aposentadoria por idade. (...)
A decisão monocrática que se pretende rescindir violou a sumula (sic) 149 do STJ, ao deixar de apreciar os documentos que
comprovam que o autor sempre foi trabalhador rural (sic).
A presente decisão violou ainda o § 1º do artigo 3º da lei 10.666.2003 (...).
Mesmo que houvesse perda da qualidade de segurado, o que não houve, o benefício deve ser concedido com base na lei
10.666/2003 que estabelece a condição de concessão a qualquer época (...).
Logo, em analisando-se que dos autos constavam documentos em que é de ser admitido como início razoável de prova material -
qualificação do marido como lavrador e da própria autora -, houve erro de fato, o que dá ensejo à apreciação e provimento da
presente ação rescisória dando-lhe pela procedência. (...)
'Ex vi legis', requer-se a procedência da presente AÇÃO RESCISÓRIA, para condenar o requerido a conceder à postulante
APOSENTADORIA POR IDADE, a que faz jús (sic), a partir da data da citação do requerido na ação em primeira instância,
em que postulou na ação em primeira instância (sic), quando efetivamente passou a ter direito ao benefício, e tinha formalizado
pedido perante a autarquia, bem como, sob as seguintes condições:
a) - que as obrigações devidas pelo requerido, sejam corrigidas monetariamente, mês a mês, pelos índices indexadores oficiais e
vigentes à época em que as obrigações eram devidas - Correção monetária nos termos das Súmulas 8 do TRF3ª Reg., e 148 do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelas Leis 6.899/81, 8.213/91, 8.880/94 e legislação superveniente;
b) - Que a renda mensal do benefício, (sic) seja de conformidade ao salário de contribuição, e não seja inferior a de 01 (um)
Salário Mínimo, no mês em que a obrigação era devida, e gratificação natalina com base no valor dos proventos do mês de
dezembro de cada ano, tudo para atender os princípios objetivos que norteiam à Previdência Social;
c) - que, (sic) o requerido - INSS, seja condenado a pagar à custa e despesas (sic) do processo, corrigidos monetariamente, e
honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor do débito corrigido sobre o total da condenação até data desta
decisão sumula 111 STJ (sic). (...)"

Documentos (fls. 11-76).
Deferida gratuidade de Justiça à parte autora (fls. 85).
Contestação (fls. 93-97). Preliminar de carência da ação, pois utilizada a ação como sucedâneo recursal. No mérito, alega o INSS que a
ação deve ser julgada totalmente improcedente.
Réplica (fls. 103-104).
Razões finais da parte autora (fls. 114- 114v.) e do INSS (fls. 116-124).
Parquet Federal (fls. 123-129v.): "pela improcedência da presente ação rescisória".
Trânsito em julgado: 14/09/2007 (fls. 75).
É o relatório.

DECIDO.

De início, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de Processo Civil,
in litteris:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das
disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.
2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
3. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABIL IDADE . AGRAVO IMPROVIDO.
1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e ausência de
erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.
2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo
Civil em sede de ação rescisória.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram exibidos na decisão
agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.
4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o magistrado a fulminar
a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito mais razão se mostra sua utilização
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após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o contraditório e a ampla defesa.
5. Decisão que não padece de qualquer ilegal idade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da jurisprudência
mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em
conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.
6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013).
"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBIL IDADE. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGAL IDADE OU ABUSO DE PODER.
1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do Código
de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória, aplicando o direito à
espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua
conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.
2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a concessão
do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório. Matéria de interpretação controvertida nos
tribunais. Ausência de violação de lei.
3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legal idade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida.
4. Inexiste ilegal idade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria.
5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal, uma vez que
defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma,
após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo Civil.
6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)
"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA DA CITAÇÃO -
PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.
1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina a reparar a
injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da melhor interpretação.
2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser aberrantemente
contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em face dos elementos que lhe foram
apresentados na demanda originária.
3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado posicionamento
no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via administrativa é o da apresentação do
laudo pericial em juízo.
4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência de pleito que,
na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por
ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e racional idade na prestação jurisdicional, como já
ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).
5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA EXCLUSIVA
DE DIREITO. POSSIBIL IDADE . QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do julgamento do
agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma questão é devolvida ao
colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo colegiado, considerando-se ainda que se operou o
efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo acórdão).
2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos
autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos novos e do
esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que
aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção).
3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA . NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO . RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.
- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi desfavorável, no
tocante à concessão do benefício postulado.
- A via escolhida ajusta-se à final idade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do quadro
fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa
Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1
30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).
- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.
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- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3
30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já houver sido proferida
decisão de total improcedência em hipóteses que tais, poderá ser decidido o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos
judiciais correlatos, antes exarados.
É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

MATÉRIA PRELIMINAR

A matéria preliminar arguida pelo ente público (carência da ação) confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

ART. 485, INC. V, CPC

Considero a circunstância prevista no inc. V, do art. 485 do codice processual civil imprópria ao caso.
Sobre o inc. V em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência; ou, ainda, que
se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária
ao que prescreve a regra eventualmente afrontada, verbo ad verbum:
"(...) O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. Não
obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.
O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de lei não é
apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é
repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para
a sua prolação (error in procedendo).'
Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob invocação de
melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.
Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal disposição de
lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais' (nº 343).
Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de
literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a violação do direito
expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso
concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.'
Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a aplicá-la. Nem
se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença que ofende literal
disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe
é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a
mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só
quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR,
Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Ademais:
"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível diversidade de
entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do raciocínio das múltiplas soluções
apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar como correto apenas um dos resultados,
excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode
conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma.
Nessa linha de raciocínio é o teor do enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de
1963: 'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial entre os diversos
tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam entendimentos plausíveis. É a tese da
'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do
recurso extraordinário. Daí haver manifestações na doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte
adjetivação, a interpretação que daria lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente',
'absurda', 'flagrante', 'extravagante' ensejaria a ação rescisória.
(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa
Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

Em virtude da motivação retro, tenho, pois, que o decisório vergastado não esbarrou na hipótese dos inc. V do indigitado art. 485 do
caderno adjetivo civil. Nesse sentido:
"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
TEMPO DE TRABALHO ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE. ALEGADA OFENSA AOS ARTIGOS 157, IX, DA CF/46 E 165,
X, DA CF/67-69. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL NA AÇÃO SUBJACENTE. PRETENSÃO DE NOVA
ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.
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(...)
- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do razoável,
agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC,
a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.
(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6342, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 26.07.2013)
"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VIOLAÇÃO A
LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADOS. DOLO. OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA
PROCEDENTE.
(...)
5 - Não se pode afirmar que a referida decisão teria violado preceito legal, pois, verificando a existência de início de prova
material, o qual teve por suficiente, uma vez corroborado pela prova testemunhal, sustentou a procedência do pedido de
aposentadoria por idade rural postulado nos moldes da legislação em vigor. A má apreciação das provas não abre a via da
rescisão de julgado contemplada no inciso V do art. 485 do CPC.
6 - Pedido de rescisão formulado com base nos incisos V e IX do art. 485 do CPC julgado improcedente. Procedente a ação
rescisória com fulcro no inciso III do mesmo dispositivo legal. Pedido de aposentadoria por idade rural apresentado na ação
subjacente julgado improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 1638, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3
25.11.2011) (g. n.)
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. BENEFÍCIO INDEFERIDO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
TUTELA ANTECIPARA REVOGADA.
(...)
III- A violação a literal disposição de lei importaria, no caso concreto, nova análise das provas produzidas nos autos da ação
originária, o que é incompatível com a ação rescisória proposta com fulcro no art. 485, inc. V, do CPC.
(...)
VI - Rescisória improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 4046, rel. Des. Newton De Lucca, v. u., e-DJF3 13.09.2011, p.
1020)
"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
IDADE. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.
(...)
- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do razoável,
agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC,
a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.
- Inexistência de violação a literal disposição de lei.
- Ação rescisória que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5579, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u.,
e-DJF3 06.05.2011, p. 35)
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL
NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA.
INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
(...)
III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento nas quais o
marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da autora firmada pelo Sindicato
dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em nome da autora; contratos de parceria agrícola
subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido;
declarações cadastrais de produtor rural e notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a
posição de vendedor; depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de
comprovação de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.
IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão rescindenda as examinado
integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos que se pretendia
comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e 333, I, ambos do CPC.
(...)
VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas
as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª
Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013) (g. n.)
"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS CAPAZES DE
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer mácula a que se
possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais foram devidamente valoradas,
embora em sentido oposto às pretensões do autor.
2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a erro de fato.
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Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.
3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória para fins
meramente recursais.
4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO PARA ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO
SUBJACENTE IMPROCEDENTE.
1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a decisão
rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido.
Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o
fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte
contrária.
2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele, concluindo pela sua
inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero depoimento reduzido a termo.
(...)
5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90 meses
correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia familiar.
6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898, rel. Des. Fed.
Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

ART. 485, INC. IX, CPC

A afirmação de ocorrência de erro de fato não se sustenta. Sobre a mácula em testilha, discorre a doutrina que:
"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando considerar
inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato.
O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o erro? O erro é
exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer dizer, porém, é o seguinte: o
erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma escolha ou opção do juiz diante de uma
controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou
vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que
erradamente, não será a rescisória procedente. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por final
idade precípua a resolução de fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria
seriamente abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas pelo
juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e concluiu que tal fato
existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo:
Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão: "que a sentença nele
[erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que seja aferível ictu oculi, derivado dos
elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial'
(§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-
148)

Foram fundamentos do decisório vergastado (fls. 70-72):

"(...) Não se exige do trabalhador rural o cumprimento da carência, como dever de verter contribuição por determinado número
de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.
Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que descontínua,
no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número e meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pleiteado (...).
A apelante completou a idade mínima em 06.03.2001 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.
Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de,
pelo menos, um início razoável de prova documental (...).
Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 27.02.1965), qualificando o cônjuge como
lavrador.
Há, ainda, cópia da CTPS da autora com registros de trabalho rural nos períodos de 27.07.1982 a 11.03.1983, 01.08.1983 a
30.12.1983, 09.07.1984 a 25.08.1984, 27.08.1984 a 14.01.1985.
Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 32-43,
observa-se que a autora inscreveu-se como faxineira, em 04.09.1995, e nesta condição recolheu contribuições até 31.03.1998.
Portanto, é de rigor o indeferimento do benefício, pois nenhuma prova nos autos demonstra o exercício de atividade rural pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     166/999



autora após 1995 tendo em vista que ela se dedicou à atividade urbana nesse período.
De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos,
um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça (...)".
De acordo com o pronunciamento judicial em voga, verifica-se a ocorrência de expressa manifestação do Órgão Judicante acerca do
conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.
Se assim se deu, consoante acima transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento da Magistrada prolatora da decisão
objurgada que, examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado, consolidou-se
na não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza o caso (arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91), tendo
sido adotado um, dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao caso.
Por outro lado, não se admitiu fato que não existia ou se deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à hipótese,
quanto no que toca ao estudo de todas as evidências apresentadas, a afastar, desse modo a circunstância do art. 485, inc. IX, do codex
de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em epígrafe, que dispõe:
"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato." (g.
n.)

Depreende-se, por conseguinte, que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada pela
8ª Turma deste Regional, v. g., de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados os elementos probantes, todavia, sob a
óptica que pensa ser a correta, o que se mostra inoportuno à ação rescisória.
Em virtude da motivação retro, tenho, pois, que o decisório vergastado não esbarrou na hipótese do inc. IX do indigitado art. 485 do
Código de Processo Civil. Nessa direção:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL
NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA.
INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
(...)
III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento nas quais o
marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da autora firmada pelo Sindicato
dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em nome da autora; contratos de parceria agrícola
subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido;
declarações cadastrais de produtor rural e notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a
posição de vendedor; depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de
comprovação de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.
IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão rescindenda as examinado
integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos que se pretendia
comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e 333, I, ambos do CPC.
(...)
VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas
as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª
Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013) (g. n.).
"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS CAPAZES DE
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer mácula a que se
possa atribuir erro de fato , por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais foram devidamente valoradas,
embora em sentido oposto às pretensões do autor.
2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a erro de fato .
Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.
3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória para fins
meramente recursais.
4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013) (g. n.)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO PARA ASSEGURAR
PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO
SUBJACENTE IMPROCEDENTE.
1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a decisão
rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido.
Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o
fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte
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contrária.
2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele, concluindo pela sua
inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero depoimento reduzido a termo.
3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material. Logo, a exibição da
Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa final idade e constitui documento novo apto a
modificar o julgado.
4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza agrícola,
tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material referente a períodos
diversos.
5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90 meses
correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia familiar.
6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898, rel. Des. Fed.
Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

Para além do aludidos fundamentos do decisório objurgado, assoma o fato de que o marido da demandante recebe atualmente os
benefícios de aposentadoria por idade e de auxílio-suplementar acidente trabalho, ambos oriundos dos ramos de atividade "comerciário" e
"industriário" (pesquisas ao sistema PLENUS anexas).
Verifique-se, ainda, ad argumentandum tantum, que, no caso dos autos, também a prova oral também foi imputada desserviçal à
demonstração da faina no campo, como se observa no fundamento alinhavado na r. decisão de primeira instância, que entendeu
inexistentes "provas seguras", tendo afirmado que as testemunhas contradisseram os esclarecimentos prestados pela parte autora.
Enfatize-se, por fim, que valoração da prova, mormente contrária às aspirações da parte, e em eventual divergência de julgados outros,
não serve de justificativa à propositura de processo rescisório.

CONCLUSÃO

Assim, de todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, nota-se que a presente ação rescisória revela, in essentia,
nítida intenção de rediscutir a tese externada pela Turma Julgadora, oposta à reivindicação do demandante.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora
nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.

São Paulo, 09 de março de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019084-60.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.019084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : SELMA MARIA LUCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO
No. ORIG. : 1999.03.99.033621-3 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 152/153: intime-se a parte ré.

Cumpra-se integralmente o acórdão prolatado às fls. 139/150.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009019-54.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009019-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : VANDA DE ALMEIDA DUZZI
ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ANTONIA CANDIDA DA SILVA
No. ORIG. : 00039144220034036113 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Não obstante realizada a citação por edital (fls. 312/315), a preliminar da contestação da Defensoria Pública (fls. 318/321) foi no sentido
de anulação da citação editalícia, uma vez que aponta o documento de fls. 115, que faz menção ao endereço completo da requerida,
informando inclusive o número da casa em que mora. Levando-se em consideração que a ausência dessa informação foi o motivo pelo
qual a citação de fls. 305/307 não foi cumprida e que culminou com a realização da citação por edital, restaria comprovado que, de fato,
não foram esgotadas todas as vias no sentido de localizar o endereço da parte ré, Antonia Candida da Silva.
Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA.
PREJUÍZO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É cediço que a citação por edital deve ser procedida depois de
esgotadas as providências no sentido de localizar o endereço do réu. In casu, o oficial de justiça certificou nos autos as
infrutíferas tentativas de localizar a promovida. 2. A ausência de afixação do edital na sede do juízo, como determina o art. 232,
II, do CPC, trata-se de mera irregularidade, e não nulidade a ensejar, por si só, a extinção do feito. 3. Não se vislumbra nos
autos qualquer prejuízo à defesa, porquanto a Defensoria Pública da União apresentou contestação, devidamente apreciada pelo
juiz do 1º grau, em conformidade, portanto, com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 4. Apelação desprovida. g/n"
(AC 200181000170550, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::06/09/2012 -
Página::386)

Dessa feita, determino seja realizada nova diligência para tentativa de citação da parte ré, Antonia Candida da Silva, no endereço
declinado às fls. 319 e 115 pela Defensoria Pública da União, qual seja: Rua José de Alencar, nº 1775, casa 04, bairro: Estação, cidade
de Franca/SP.
Por ora, em nome da economia processual, mantenho a validade de todos os atos processuais praticados a partir da citação editalícia de
fls. 312/315.
Por sua vez, a questão no tocante à inclusão ou não do INSS no polo ativo da presente ação rescisória, conforme requerimento da
autarquia em petição de fls. 286/297 e a questão da citação editalícia (fls. 312/315) serão apreciadas em momento oportuno após o
cumprimento da diligência supra.
Após, venham os autos conclusos para julgamento.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Juiz Federal Convocado

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000881-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000881-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : VALDEVINO SEVERINO DE ANDRADE
No. ORIG. : 00413717520124039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de ação rescisória movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de VALDEVINO SEVERINO DE
ANDRADE, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil.
Foi certificado o trânsito em julgado do v. Acórdão em 24.4.2014 (fl. 199) e a presente ação rescisória foi ajuizada em 22.1.2016.
Inconformado, o INSS requer a procedência do pedido para desconstituir a r. decisão rescindenda.
Pede seja concedida a tutela antecipada para suspender a execução do julgado rescindendo até o final julgamento da presente rescisória.
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de todos os pressupostos
processuais e condições da ação.
Dispenso o INSS da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no
disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Quanto ao pleito de tutela antecipada, compartilho do entendimento de que se trata de instrumento pouco compatível com o rito da ação
rescisória, cabendo apenas em pouquíssimas e excepcionais situações. Nesse sentido, aliás, o C. STJ tem entendido que:

"A concessão da antecipação da tutela em sede de ação rescisória, a fim de suspender a execução do acórdão rescindendo, exige
mais que um mero juízo de verossimilhança, mas também a comprovação de que a ação rescisória tem forte probabilidade de
êxito, ou seja, quando visível à primeira vista a procedência da ação rescisória pelo mérito. Isto porque milita contra o autor a
presunção de que justo foi o acórdão transitado em julgado, tendo em vista a sua cognição que vai além da superficialidade de
uma liminar. Precedente: AgRg na AR 5.213/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção do STJ, julgado em
09/10/2013, DJe 04/11/2013".
No caso dos autos não se vislumbra a "forte probabilidade de êxito" da demanda, razão pela qual indefiro a antecipação de tutela.
Cite-se a parte ré para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento nos artigos 491 do Código de Processo
Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte, com as observações e cautelas legais.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Juiz Federal Convocado

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025089-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : EVANDO DA COSTA MELO
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00093606420144036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz do Juizado Especial Federal de Campinas, nos autos do processo
nº 0009360-64.2014.4.03.6105, ajuizado por Evando da Costa Melo em face do INSS, visando à concessão de benefício
previdenciário.
A ação foi proposta perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas, tendo o MM. Juiz a quo declinado de sua competência, porquanto
"o autor retificou o valor da causa", "devendo constar o valor de R$ 45.177,27 (quarenta e cinco mil, cento e setenta e sete
reais e vinte e sete centavos)".
O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que "na data do ajuizamento da ação o valor das parcelas vencidas com 12 (doze)
prestações vincendas correspondia a R$ 59.199,49 (CINQUENTA E NOVE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), ultrapassando a competência deste Juizado." (fls. 5)
O Ministério Público Federal, em parecer elaborado pela I. Procuradora Regional da República Dra. Sonia Maria Curvello, opinou pela
procedência do conflito (fls. 12/14).
É o breve relatório.
Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.
Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o valor da causa deve ser
fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise
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Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou: "O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta
Corte de Justiça, deve guardar imediata correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da
ação." (Primeira Turma, j. 06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).
Outrossim, é pacífico naquela E. Corte que, em se tratando de pretensão que compreende prestações vencidas e vincendas, deve ser
aplicado o art. 260 do Código de Processo Civil, somando-se ao valor do débito anterior à propositura da ação, 12 (doze) prestações
vincendas. Neste sentido, cito o precedente abaixo:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C
O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA
COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da
ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de
prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.
2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento
segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado
art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do
conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.
(...)"
(CC 91.470, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13/08/08, v.u., DJe 26/08/08, grifos meus)

No caso, verifica-se que os cálculos da Contadoria do Juízo suscitante apurou, nos termos acima referidos, valor superior a 60 (sessenta)
salários mínimos, de modo que compete ao Juízo suscitado processar e julgar o feito originário.
Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas. Int. Comunique-se.
Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024671-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : BEATRIZ DA CRUZ FRANCISCO
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00018120220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030391-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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AUTOR(A) : MARIA GEONICE DE SOUSA
ADVOGADO : SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro(a)
RÉU/RÉ : BEATRIZ CAROLINE DE SOUSA PIO
ADVOGADO : SP236372 GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046432420054036105 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, tempestivamente, contra decisão que julgou extinta a ação rescisória sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil (fls. 356-363).
Sustenta que a decisão deve ser modificada, dada a ocorrência de contradição, em face do que deve ser considerada parte legítima para
figurar na lide; pleiteia a total procedência do pedido e o deferimento da antecipação de tutela (fls. 365-366).

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 557, caput e
parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou dar provimento ao recurso, quando
verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in
casu.
Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se no julgado houver
obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias
retromencionadas.
Dada a clareza a respeito do tema discutido nos autos, ictu oculi percebe-se o intuito da parte recorrente em, por força de alegação de
existência de mácula prevista do art. 535, insubsistente, diga-se, modificar o decisório.
Entretanto, embargos de declaração são incabíveis quando utilizados "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão
sobre a controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793).
Encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados: "Os embargos de declaração não são palco para a parte simplesmente se
insurgir contra o julgado e requerer sua alteração. Por isso 'não se admite embargos de declaração com efeitos modificativos
quando ausente qualquer dos requisitos do art. 535 do Código de Processo Civil' (STJ-Corte Especial, ED no REsp 437.380, Min.
Menezes Direito, j. 20.4.05, DJU 23.5.05)." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis
Guilherme; NAVES DA FONSECA, João Francisco. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª ed., São Paulo:
Saraiva, 2012, p. 700)
Não há a mencionada contradição, pois, como verificado de modo cristalino na decisão hostilizada, "(...) A demanda subjacente não foi
proposta pela ora autora; naquela ação, Maria Geonice de Sousa atuou como representante legal de sua filha Beatriz, esta sim
autora da demanda em favor de quem foi proferida a sentença que se pretende rescindir. (...)" (fls. 362).
Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam, quando não observados, como in casu, os ditames do art. 535 do
compêndio processual civil. A propósito, acerca do assunto, já se decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de
prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e,
por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (REsp
13843-0/SP-EDcl, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).
Por fim, se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado,
que, por certo, não é o ora analisado:
"Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que se adeque a
decisão ao entendimento do embargante (STJ, 1.ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991, DJU
23.9.1991, p. 13067)." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e
legislação extravagante, 11ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 950).

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, DO CPC, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003014-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003014-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
AUTOR(A) : EDI SAMARIA PELLEGRINO NUNES
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00583398520134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO (RELATORA):
Trata-se de ação rescisória proposta por Edi Samaria Pellegrino Nunes, objetivando rescindir a sentença proferida pela 8ª Vara Gabinete
do Juizado Especial Federal da 3ª Região, nos autos do processo nº 0058339-85.2013.4.03.6301, que julgou improcedente pedido de
desaposentação.
O autor sustenta, em síntese, que o julgado violou "a disposição literal do art. 201, §11, da Constituição Federal, bem como do art.
1º, inciso III, e do art. 5º, incisos XXXVI e LXXIV do mesmo diploma legal...", a ensejar a sua rescisão, nos termos do art. 485, V, do
CPC.
Decido.
Esta Terceira Seção, no Agravo Regimental na Ação Rescisória nº 2008.03.00.013230-2 (Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA), em julgamento ocorrido em 28-08-2008,
decidiu, por unanimidade, que a competência para o processamento e julgamento das ações rescisórias de julgados proferidos pelos
Juizados Especiais Federais pertence a uma de suas turmas recursais.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL . INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO
RESCISÓRIA .
- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias
ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais.
- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que
hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por magistrados
investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum.
- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto no artigo
59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.
- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento."

O fundamento adotado pelo colegiado, na esteira do que se vem decidindo nos tribunais superiores (STF e STJ), bem como nos
Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, é o de que a competência para processar e julgar a ação rescisória é do órgão
jurisdicional encarregado de julgar os recursos interpostos das decisões proferidas em sede de primeiro grau de jurisdição, uma vez que o
legislador constituinte, pelo menos quanto ao aspecto jurisdicional, estabeleceu os parâmetros para a criação de um órgão jurisdicional
dotado de estrutura peculiar e princípios próprios, de modo a caber somente a ele a definição, inclusive, do cabimento e processamento
das ações rescisórias de seus julgados.
No mesmo sentido, outros precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO AGRAVO. REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL.
INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Entendimento pacificado nesta Egrégia Corte de que não deve o Colegiado modificar o entendimento adotado pelo Relator
quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for possível aferir qualquer ilegalidade ou abuso de
poder.
II- Consolidado posicionamento de que compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de ações
rescisórias propostas em face de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais, bem como pelas próprias Turmas
Recursais.
III- A rescisão da sentença de mérito prolatada por Juiz Federal vinculado a Juizado Especial Federal incumbe à Turma Recursal
do Juizado Especial Federal Previdenciário.
IV- Agravo a que se nega provimento".
(TRF3, 3ª Seção, PET 2013.03.00.021000-0, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 10-07-2014, unânime).

"AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL.
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1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor a Turma Recursal competente, tendo em
vista o objeto da ação rescisória (rescindir sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP).
2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às respectivas turmas
recursais, ainda que se trate de ação rescisória ou mandado de segurança. Precedentes do C. STJ e desta Corte.
3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo
fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto.
4- Agravo a que se nega provimento".
(TRF3, 3ª Seção, AR 2008.03.00.008156-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 11-04-2013, unânime).
"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELA AUTARQUIA CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE ENTENDEU PELA INCOMPETÊNCIA DO TRF 3ª REGIÃO E DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DO JEF.
- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais, cabendo a estes a
apreciação de pedido de rescisão dos seus próprios julgados.
- A rescisão das sentenças de mérito, transitadas em julgado, cabe aos respectivos órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia
superior ao que proferiu o decisum.
- Decisão monocrática mantida para reconhecer a incompetência absoluta deste E. Tribunal e determinar a remessa dos autos à
Turma Recursal do Juizado Especial para processar e julgar a ação rescisória .
- Negado provimento ao agravo regimental."
(Proc. 2008.03.00.008154-9, AR 5998, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. 13-11-2008, unânime)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É da competência da respectiva Turma Recursal o exame de ação rescisória que visa desconstituir sentença proferida por Juiz
Federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais.
2. Os Juizados Especiais foram instituídos tendo como pressuposto que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua
jurisdição, pois, caso assim não fosse, esvair-se-ia o sentido de sua criação, inclusive, a instituição das respectivas Turmas
Recursais, haja vista que a esta foi dada a competência para revisar os julgados dos Juizados.
3. Inquestionável a existência de hierarquia administrativa-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais
Regionais Federais, disciplinada nos artigos 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/2001. Todavia, os Juizados Especiais Federais têm,
quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de princípios próprios (artigo 2º da Lei nº 9.099/95).
Precedentes desta Corte e dos TRFs das 1ª e 4ª Regiões.
4. Ainda que a disposição contida no artigo 59 da Lei nº 9.099/95 vede o ajuizamento de ação rescisória nos Juizados Especiais,
entende-se que a competência para afirmar o não cabimento da referida ação é a própria Turma Recursal, não havendo que se
falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro.
5. Negado provimento ao agravo regimental."
(Proc. 2008.03.00.007920-8, AR 5984, Rel. Des. Fed. LEIDE PÓLO, j. 11-12-2008, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E
DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.
- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para julgamento e
execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas Recursais, compostas por
juízes de primeiro grau.
- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com competência para
processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se vinculando a estrutura da
Justiça Federal comum.
- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, deverá ser
dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do juizado especial federal . Precedentes jurisprudenciais.
- Agravo regimental improvido.
(Proc. 2008.03.00.015191-6, AR 6145, Des. Fed. EVA REGINA, j. 22-01-2009, unânime)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA . COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL . ART. 108, I, b, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AFASTAMENTO.
I - A criação do Juizado Especial, com supedâneo no art. 98 da Constituição da República, teve por escopo assegurar a entrega
célere e eficaz da prestação jurisdicional das causas cíveis de menor complexidade ou daquelas que envolvessem infrações penais
de menor potencial, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo. A sua estrutura e sistematização foi concebida para que
todos os incidentes que pudessem surgir no decorrer da demanda fossem dirimidos no âmbito da própria organização judiciária,
ou seja, não haveria recurso cuja competência fosse atribuída a outro órgão do Poder Judiciário, excetuando-se, apenas, o
recurso extraordinário dirigido ao E. STF, em função do princípio da supremacia constitucional, e o pedido de uniformização
endereçado ao E. STJ relativo a questões de direito material que contrariassem súmula ou jurisprudência dominante do aludido
Tribunal Superior.
II - Tanto a Lei n. 9.099/95, que regulou os Juizados Especiais Estaduais, quanto a Lei n. 10.259/2001, que disciplinou os
Juizados Especiais Federais, firmaram dispositivos cujos comandos vão ao encontro do sentido de concentração que o legislador
constituinte quis imprimir ao Juizado Especial, vale dizer: todos os incidentes, recurso e ações correlatas devem ser resolvidas
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pelo mesmo Juizado.
III - Considerando o sentido de concentração acima exposto, pode-se inferir que a competência para processar e julgar a ação
rescisória em apreço é das Turmas Recursais do juizado especial federal , sendo de somenos importância o fato de que as
indigitadas Turmas sejam compostas por Juízes Federais, mesmo porque o legislador constituinte quis dar-lhe autonomia
jurisdicional, que não se confunde com subordinação administrativa, de modo a afastar a incidência do art. 108, I, "b", da
Constituição da República.
IV - Precedentes do STJ e desta Corte.
V - Agravo regimental desprovido.
(Proc. 2008.03.00.049354-2, AR 6620, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, j. 25-06-2009, unânime)
Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação rescisória e, em consequência, determino a remessa
dos autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à distribuição à Turma Recursal acima declinada.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2016.
MARISA CUCIO
Juíza Federal Convocada

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018554-07.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : NABOR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP245012 WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO
No. ORIG. : 00021057420094036123 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 359 e seguintes. Manifeste-se o INSS.
P.I.

São Paulo, 29 de janeiro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026152-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026152-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
AUTOR(A) : EDISSON ROVERI GALEOTI
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00187178920154039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e, encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de julgamento
antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do CPC.
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
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Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 07 de março de 2016.
MARISA CUCIO
Juíza Federal Convocada

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022539-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022539-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : JOAO BATISTA DE FARIA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011452320054036103 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

São Paulo, 07 de março de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023449-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : MARIA AURITA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00024375020134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se desnecessária a produção de novas provas.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

São Paulo, 04 de março de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026709-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : ROBERTO COSTALONGA
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ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151138720144036303 JE Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se. Int.
II - Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028372-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028372-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP328069B AUGUSTO CÉSAR MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ALCIR CHIQUINI
No. ORIG. : 00081657220144036128 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V (violação a literal
disposição de lei), do CPC, em face de Alcir Chiquini visando desconstituir o v. acórdão proferido pela E. Sétima Turma desta C. Corte,
reproduzido a fls. 301/304 que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão que rejeitou a matéria preliminar e
deu provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, sem a devolução
dos valores percebidos do benefício anterior.
Sustenta o INSS violação ao disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em face da decadência, e nos artigos 18, §2º, da Lei nº
8.213/91, e 5º, XXXVI, 194 e 195, da Constituição Federal, por inexistir autorização legal para a desaposentação.
Pleiteia a antecipação da tutela para suspensão da execução do julgado rescindendo e, por fim, pede a rescisão do julgado e prolação de
novo decisum, com observância dos dispositivos legais e constitucionais apontados como violados.
Decido.
Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações excepcionais,
ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC.
Na hipótese, observo que a demanda merece exame acurado para verificação da alegada violação a dispositivos de lei, a exigir análise
mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.
A desaposentação é tema tormentoso e a discussão acerca da sua admissibilidade, requisitos e consequências está longe de atingir ponto
pacífico.
Necessário registrar que, em recente decisão, o E. Superior Tribunal de Justiça, reconheceu o direito à desaposentação, nos termos do
julgamento proferido no RESP nº 1.332.488/SC, submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013.
Por outro lado, a matéria também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres Britto,
que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional, nos seguintes termos:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE
FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a
utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício
mais vantajoso. (RE 661256 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081
DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )
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O panorama revela, portanto, a ausência de orientação pretoriana consolidada sobre o tema, donde se conclui que, em princípio, o
Julgado rescindendo adotou uma das soluções possíveis para a matéria.
Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito formulado pelo
requerente.
Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção da Súmula nº 175 do
E. STJ.
Processe-se a ação, citando-se o réu, para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 491 do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2015.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001082-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001082-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : GERMANO TEIXEIRA
No. ORIG. : 00020356520104036109 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória com pedido de tutela antecipada movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
contra GERMANO TEIXEIRA com fulcro no art. 485, inciso V do CPC (violação a literal dispositivo de lei), objetivando, inclusive com
pedido de antecipação de tutela, a rescisão do v. acórdão prolatado nos autos da ação ordinária nº 00020356520104036109 que
tramitou perante a 3ª Vara Federal de Piracicaba-SP.
Requer a concessão de tutela para suspender, até decisão final da presente ação, os efeitos da decisão rescindenda, em razão do início da
execução.
É o relatório. Decido.
Preliminarmente, defiro a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com fulcro no artigo 8º da
Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ.
Verifico, outrossim, a tempestividade da presente ação, eis que o v. acórdão que se pretende rescindir transitou em julgado em 15 de abril
de 2014 (fl. 193) e a presente ação fora proposta em 26 de janeiro de 2016, observado assim o prazo estabelecido pelo artigo 495 do
Código de Processo Civil.
Dispõe o art. 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/2006, que:
O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso
imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela .
No caso, entendo que razão assiste ao autor, posto que a questão sub judice não se encontra pacificada, sendo tema de repercussão
geral no STF (Recurso Extraordinário 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012).
Quanto ao receio de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face das medidas que estão sendo
tomadas para o início da execução do julgado (fls. 198/199).
Dessa forma, em análise preliminar, verifico a presença da verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social e o fundado receio de dano irreparável.
Presentes, portanto, os pressupostos do art. 273 do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, tão somente para suspender a
execução do julgado ora impugnado, até o julgamento final deste feito.
Comunique-se o JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, por onde tramitam os autos de nº 00020356520104036109,
dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local.
Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Providencie a Subsecretaria da 3ª Seção a renumeração dos autos a partir de fls. 199.
Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
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00037 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000471-84.2002.4.03.6124/SP

2002.61.24.000471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MATEUS FLORIANO
ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro(a)

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de acórdão prolatado pela
Oitava Turma desta Corte, que, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento ao recurso do autor, sendo
que, nesse aspecto, o voto vencedor o fez em maior extensão, a fim de também reconhecer o período de 08.10.1973 a 24.09.1977
como laborado em condições especiais e fixou a sucumbência recíproca, tendo, no mais, acompanhado o voto da Ilustre Relatora.

O pedido formulado na inicial do presente feito visava o reconhecimento do exercício de trabalho rural, no período de 04.01.1959 a
07.10.1973. Além disso, também foi requerido que se reconhecesse a especialidade desse trabalho, bem como daquele prestado no
interregno compreendido entre 08.10.1973 a 24.09.1977 como encanador de redes. Somados esses períodos, já convertidos em tempo
comum, ao trabalho prestado junto à Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares, no período de 01.10.1977 a
06.07.1995, o autor faria jus à aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença prolatada em Primeira Instância julgou improcedente o pedido inicial (fls. 72/77).

Em sede de apelação, a Oitava Turma desta Corte deu parcial provimento à apelação do autor, a fim de reconhecer o exercício de
atividade campesina nos períodos de 04.01.1959 a 31.12.1960 e de 01.10.1973 a 07.10.1973 (por unanimidade), bem como da
especialidade do trabalho exercido no interregno de 08.10.1973 a 24.09.1977 e fixar a sucumbência recíproca (por maioria) (fls.
107/121).

Nas razões dos Embargos Infringentes, a autarquia previdenciária insurge-se quanto ao reconhecido do período reconhecido como
laborado em condições especiais, bem como em relação à fixação da sucumbência recíproca. Em síntese, alega que "não há nos autos
sequer formulário SB/DSS ou PPP, bem como não há laudo técnico preenchido e assinado por engenheiro ou médico do
trabalho, não bastando para tanto, apenas declaração da prefeitura, a qual não era empregadora direta do ora embargado, ou
juntada de CTPS com a referida anotação" (fls. 127/128). Ao final, assevera que "se a prova produzida nesta ação não é
suficiente - não havendo que se falar em reconhecimento de exercício de atividade especial, no período acima, devendo por certo
ser considerado como tempo de serviço comum" (fl. 129).

O prazo para apresentação de contrarrazões decorreu in albis (fl. 131).

Os embargos infringentes foram admitidos à fl. 132.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, necessário ressaltar não haver óbice ao julgamento monocrático de embargos infringentes, utilizando-se da sistemática do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a
existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando
for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é necessário que a decisão
recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior
(art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE. ROUBO DE
JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I - Não há
impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma monocrática (artigo 557 do Código de
Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos
infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É
abusiva a cláusula que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e
meia sobre o valor da avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na
via judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal natureza. III
- No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos bens dados em
garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição de instituição financeira
depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou
deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos
de roubo/furto a bancos não se inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária
pressupõe a prevenção contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência
desses eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido." (grifei)(EI
00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE TURMA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE.
TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI
10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos
infringentes, uma vez que o próprio dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou
jurisprudência dominante, e não uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional,
conforme restou constatado no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual.
Advento da Lei 10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras
existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se conclamar contra a
retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de retroatividade nãose trata. A citada lei
é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que uma interpretação sistemática e teleológica das leis já
existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência
no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento
administrativo, pois somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por
conseguinte, nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento." (grifei)
(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO
RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI
Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O
agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em
observância ao princípio da fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar
monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de
Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos. 3. A
embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de vínculo empregatício) restou
inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o responsável técnico pela atividade fim da empresa
conforme disposição legal deve figurar como empregado da empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições
de fiscalização inclusive no tocante ao enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5.
Agravo legal improvido." (grifei)
(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de dezembro de 2012,
consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II a possibilidade de julgamento monocrático de
Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código
de Processo Civil.

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos embargos infringentes opostos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visto tratar-se de matéria amplamente discutida no âmbito das Cortes pátrias.

A divergência cinge-se ao reconhecimento da especiliadade do trabalho no período compreendido entre 08.10.1973 a 24.09.1977, bem
como quanto à fixação da sucumbência recíproca.

O voto vencedor lavrado pelo eminente Desembargador Federal Newton De Lucca (fls. 119/121) dispôs acerca da matéria que:
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"O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA: A divergência entre o meu voto e o proferido pela E.
Relatora cinge-se ao reconhecimento do caráter especial do trabalho exercido no período de 8/10/73 a 24/9/77 e a fixação da
sucumbência recíproca, uma vez que, com relação às demais questões, houve unanimidade no julgamento.
No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a
lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo,
de lavra do E. Min. Felix Fischer, in verbis:
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO NOVA.
I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à
aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à
medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão do tempo
de serviço especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado
o serviço em condições especiais.
II - Verifica-se que o agravante traz à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de ser suscitada em sede de
agravo regimental. Agravo regimental desprovido."
(STJ, AgRgREsp nº 600.096/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 26/10/04, v.u., DJ 22/11/04)
Diante da dificuldade do tema causada pela diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da matéria, parece de todo
conveniente traçar um breve relato de sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.
Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31, da Lei nº 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica da Previdência
Social). Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispôs:
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal
equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze)
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.
§ 4º O período em que o trabalhador integrante da categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego,
para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica."
A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº 1.663
de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso
reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº
4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de
atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período."
Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que o
segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos é
considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).
Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da efetiva
exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
lei.
(...)
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, pelo período exigido para a concessão do benefício.
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade
física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.
§ 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."
Por fim, desde a edição da Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, há a necessidade
da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio de formulário e laudo técnico:
"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
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Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
§ 2º Deverão constar do laudo técnico referido no parágrafo anterior informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."
In casu, consoante a declaração da Prefeitura Municipal de Jales (fls. 16), o autor foi contratado para fazer reparos e manutenção das
redes de água e esgoto e "cumpria uma jornada de oito horas diárias de trabalho", encontrando-se de "forma habitual e
permanente" sujeito a "agentes biológicos provenientes de contatos com esgoto tais como: bactérias, fungos, vírus, protozoários
e coliformes fecais, a umidade durante toda a jornada de trabalho."
Dessa forma, é possível o enquadramento da atividade como especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64 (item 1.3.0:
"BIOLÓGICOS"), do Decreto nº 83.080/79 (item 1.3.0: "BIOLÓGICOS"), bem como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, o qual
dispõe que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV (item 3.0.1: MICROORGANISMOS E
PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS; alínea "e": "trabalhos em galerias, fossas e tanques de
esgoto".
Observo que não há óbice para a utilização do enquadramento previsto no Decreto nº 3.048/99 para as atividades exercidas antes de sua
vigência, pois a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 é suficiente para o
reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja exatamente uma daquelas descritas em referidos
decretos.
Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambas as
partes foram simultaneamente vencedores e vencidos.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor em maior extensão também para reconhecer o período de 8/10/73 a 24/9/77
como laborado em condições especiais e fixar a sucumbência recíproca, acompanhando, no mais, o voto da E. Relatora.
É o meu voto."

Por seu turno, o voto vencido da Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante (fls. 109/116) asseverou que:

"A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE: Inicialmente, não conheço do agravo retido,
considerando-se que não foi reiterado nas contra-razões do apelo autárquico.
Sem preliminares, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial em
atividade campesina e urbana, em condições especiais e, a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por
tempo de serviço.
Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.
Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/12, os títulos de eleitor de 04/08/1958 e 13/01/1973, ambos
atestando a sua profissão de lavrador (fls. 10/11) e o certificado de reservista de 08/10/1960, informando que no ano de 1959 foi
dispensado da incorporação e a sua qualificação de lavrador (fls. 12).
Do compulsar dos autos, verifica-se que tais documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,
delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.
A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia familiar, durante
determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova
escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de
ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.
Esclareça-se que, o titulo de eleitor de 04/08/1958 embora comprove o labor campesino no ano de 1958, não se amolda ao pedido do
autor, que pleiteia o reconhecimento da atividade rural a partir de 04/01/1959.
No depoimento pessoal, a fls. 58, afirma que sempre foi trabalhador rural e que a partir de 1955 trabalhou apenas como diarista, sem
registro em CTPS, citando, inclusive, alguns de seus empregadores. No entanto, no final do depoimento declara que trabalhou como
parceiro na lavoura de café. Acrescenta que prestou serviços como encanador de redes no SAE - Serviços de Água e Esgoto.
As duas testemunhas, ouvidas a fls. 59/60, confirmam, de forma genérica e imprecisa, o labor do requerente no campo, com a família, em
regime de parceria.
Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 04/01/1959 a 31/12/1960 e de 01/01/1973 a
07/10/1973, esclarecendo-se que foram reconhecidos de forma descontínua, eis que os documentos são esparsos, não demonstrando o
labor por todo o período questionado.
Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista os documentos comprovando o labor no campo, quais sejam, o título de eleitor de
13/01/1973, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 11) e o certificado de reservista de 08/10/1960, informando que no ano de 1959
foi dispensado da incorporação e a sua qualificação de lavrador (fls. 12). O termo final foi demarcado, tendo em vista que o pedido e o
conjunto probatório.
Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da
Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.
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Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções
dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural.
Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de julho de 1969,
que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados obrigatórios.
Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social (Decreto-Lei nº 564/69)
e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria
vinculada ao sistema geral da Previdência Social.
Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e agrocomerciais passaram a
beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei Complementar nº 11/1971, contribuíram para o
INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto.
Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º.
Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por velhice ou por
invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por tempo de serviço e,
conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das contribuições previdenciárias.
Assim, a especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no regime urbano, na
forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime geral da previdência.
In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da previdência,
efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao enquadramento pretendido.
Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s
da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.
Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890
de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS
600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria
até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de
06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em
tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo
Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).
Para comprovar a atividade especial no período de 08/10/1973 a 24/09/1977, o autor carreou aos autos apenas a CTPS nº 086652 e
série 352 a (fls. 14) que aponta o seu trabalho como diarista contratado na empresa Serviço Autônomo de Água e Esgoto e a declaração
expedida pelo representante da Prefeitura Municipal de Jales de 17/05/1999, informando que "sua atividade profissional exercida era de
operário, onde cumpria uma jornada de oito horas diárias de trabalho. Exercia sua função em qualquer secção ou serviços de instalação,
manutenção, remanejamento e prolongamento de redes de água, esgoto, efetuou ligações, substituição reparos e desobstrução de ramais
domiciliares de água e esgoto, serrar tubos, fazer roscas, vedar e conectar encanamentos, escoramento de valas, dimensionamento, desta
maneira o mesmo estava de forma habitual e permanente com agentes biológicos provenientes de contatos com esgoto tais como:
bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais, a umidade durante toda a jornada de trabalho".
Na hipótese, não restou comprovada a especialidade da atividade, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário,
emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes
agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.
Além do que, a atividade profissional do requerente, como diarista contratado, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos
Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II).
Assim, não é possível considerar como especial o interstício de 08/10/1973 a 24/09/1977.
Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria, antes da Emenda 20/98.
A Lei nº 5.527 de 08/11/1968 restabelecera o requisito etário, naquela oportunidade de 50 anos, requisito esse imposto pela Lei nº 3.807
de 26/08/1960. Com o advento da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, essa exigência deixou de existir em caráter geral. O assunto é sumulado
pelo Tribunal Regional Federal da Primeira Região (Súmula 33).
A Emenda 20/98 ressuscitou tal necessidade, na forma de pedágio a ser cumprido pelos segurados que, na data de sua promulgação, não
tivessem cumprido as exigências para o afastamento. A eles foi dado optar entre as normas permanentes da Carta e as transitórias da
Emenda.
Para fazer valer seu direito ao afastamento pelas regras permanentes (art. 201, § 7º, inciso I e II da CF/88), o segurado deve contar com
35 anos de contribuição. Isto porque, se não tiver cumprido essa exigência, deverá submeter-se às regras temporárias, as quais acabam
impondo a idade mínima para o homem de 53 anos, e 30 anos de serviço ao menos, conforme o art. 9º da Emenda.
Neste caso, em que o autor nasceu em 04/01/1940, em 16/12/1998, data da publicação da respectiva Emenda, já contava com a idade
limite.
Foram refeitos os cálculos, computando-se o labor rural e os períodos de trabalho urbano com registro em CTPS de fls. 14/15, tendo
como certo que, até 06/07/1995, data de encerramento do último vínculo empregatício, o requerente contava com 24 anos, 05 meses e
28 dias de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, eis que respeitando as regras anteriores à
Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.
Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do
artigo 55, da Lei nº 8.213/91.
Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no
pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência para aposentação.
Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que o ente autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte
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autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.
(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).
Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento ao recurso do autor, apenas para reconhecer o exercício
de atividade campesina nos períodos de 04/01/1959 a 31/12/1960 e de 01/01/1973 a 07/10/1973, para fins previdenciários. Em face da
sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, -
artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP,
Rext 313348-RS).
É o voto."
A matéria, objeto de divergência, possui entendimento pacífico na jurisprudência e, no caso concreto, deverá prevalecer a solução
adotada pelo voto majoritário.

Pois bem.

A autarquia previdenciária insurge-se quanto ao reconhecimento da especialidade do labor exercido no período de 08.10.1973 a
24.09.1977 ao asseverar a inexistência de formulário SB/DSS ou PPP que ateste o exercício do trabalho em condições insalubres.

Cumpre registrar que a aposentadoria especial foi criada pela Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, a qual previa, além de outros
requisitos, a idade mínima de 50 (cinquenta) anos para a concessão do benefício. Referido requisito etário foi suprimido com o advento da
Lei n.º 5.440-A, de 23 de maio de 1968.

A LOPS 3.807/1960 previa no caput do artigo 31 que cabia a Decreto do Poder Executivo estabelecer as atividades profissionais
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, para fins de concessão de aposentadoria especial.

A classificação pela função (categoria profissional ou profissão) tinha como fundamento a presunção de que o exercício dessa atividade
estava submetido a agentes insalubres. Tratava-se de presunção absoluta.

O Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, trouxe a primeira lista de agentes agressivos (químicos, físicos e biológicos), bem como
os serviços e atividades profissionais, que davam direito à concessão da aposentadoria especial. Tratava-se de enquadramento por
agentes agressivos ou atividade profissional.

Depois sobreveio o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 que dividiu a lista, trazendo no anexo I os agentes físicos, químicos e
biológicos. No anexo II foram estabelecidas as atividades profissionais.
Cumpre ressaltar que os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997.

Mesmo após a edição da Lei n.º 8.213/1991, os referidos decretos continuaram vigentes, em razão da expressa disposição do artigo 152
da Lei de Benefícios Previdenciários.

A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, modificou dispositivos da Lei n.º 8.213/1991, cessando a presunção da especialidade do trabalho
em razão de enquadramento por atividade profissional e transferiu o ônus da prova para o segurado. O segurado passou a ter que
comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período exigido para a concessão do benefício. Todavia, embora não mais se pudesse considerar as atividades
profissionais mencionadas nos Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979, para aferição da especialidade, a lista de agentes agressivos
permaneceu em vigor, até o advento do Decreto n.º 2.172, de 05 de março de 1997, que trouxe nova lista em seu Anexo IV.

Desse modo, anteriormente à edição da Lei n.º 9.032/1995 bastava o simples enquadramento por atividade profissional ou de documento
do empregador com a descrição das atividades exercidas e relação dos agentes nocivos a que se encontrava exposto, aceitando-se
qualquer meio de prova (exceto para o ruído).

Por outro lado, é pacífico o entendimento de que o rol das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou integridade física descritas
pelos Decretos n.º 53.831/1964 e 83.080/1979 é meramente exemplificativo, de modo que se admitem que atividades não elencadas
nesses normativos sejam reconhecidas como especiais, uma vez que tal situação seja demonstrada no caso concreto.

Nesse sentido destaco o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ENGENHEIRO AGRÔNOMO. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTS. 57 E
58 DA LEI 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ.
1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
sob o argumento de que laborou em atividade rural, sob regime de economia familiar, bem como exerceu atividades insalubres e
urbanas como Engenheiro Agrônomo.
2. Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
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3. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não
taxativo, sendo admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol sejam reconhecidas como especiais, desde
que tal situação seja devidamente demonstrada no caso concreto. A Propósito: REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14/11/2012, DJe 7/3/2013.
4. In casu, o Tribunal a quo, com base nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu pela especialidade da atividade de
Engenheiro Agrônomo em analogia para com a atividade de "Engenheiros de Construção Civil, de minas, de metalurgia,
eletricistas" (fls. 347-348, e-STJ).
5. Assim, o exame das questões trazidas no Recurso Especial demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é vedado nesta instância recursal. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.454.157/SP,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/10/2014, DJe 15/10/2014.
6. Ademais, a jurisprudência do STJ reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,
com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Precedentes do STJ.
7. Recurso Especial não provido." (grifei)
(REsp 1534801/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 05/08/2015)

No caso concreto, o registro anotado na CTPS à fl. 14 demonstra o trabalho da parte autora junto ao Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, durante o lapso compreendido entre 08.10.1973 e 24.09.1977, como diarista contratado.

Por seu turno, a declaração da Prefeitura Municipal de Jales esclarece que a parte autora "exercia sua função em qualquer secção ou
serviços de instalação, manutenção, remanejamento ou prolongamento de redes de água, esgoto, efetuou ligações, substituição,
reparos e desobstrução de ramais domiciliares de água e esgoto, serrar tubos, fazer roscas, vedar e conectar encanamentos,
escoramento de valas, dimensionamento, desta maneira o mesmo estava de forma habitual e permanente com agentes biológicos
provenientes de contatos com esgoto tais como: bactérias, fungos, vírus, protozoário e coliformes fecais, a umidade durante toda
a jornada de trabalho" (fl. 16).

Em suma, a declaração da Prefeitura Municipal de Jales demonstra o exercício de atividade em condições especiais, em contato com
agentes biológicos patogênicos, no período de 08.10.1973 e 24.09.1977.
Ressalto ser possível o enquadramento da atividade da parte autora como exercida em condições especiais, conforme especificado na
declaração acima aludida, ainda que a CTPS a tenha registrado como diarista autônomo.

Nesse sentido, destaco o Enunciado n.º 32 do Conselho de Recursos da Previdência Social:

"A atividade especial efetivamente desempenhada pelo (a) segurado (a), permite o enquadramento por categoria profissional nos
Anexos aos Decretos Nº 53.831/64 e Nº 83.831/79, ainda que divergente do registro em Carteira de Trabalho da Previdência
Social - CTPS - e/ou Ficha de Registro de Empregados, desde que comprovado o exercício nas mesmas condições de
insalubridade, periculosidade ou penosidade."

O serviço de instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento de rede de água e esgoto, em meio à umidade e agentes
biológicos, tais como bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais é passível de reconhecimento como especial por estar
previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.1.3 e 1.3.0 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.0.

A jurisprudência desta Corte é remansosa no sentido de que o exercício de atividade laboral exposta a agentes biológicos, caracterizados
por bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais, provenientes de esgoto, de forma habitual e permanente, enquadra-se como
especial.

Nesse sentido, destaco os julgados abaixo:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS CONTRIBUTIVOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A parte autora
comprovou que exerceu atividade especial no período de 10/06/1986 a 10/05/2007, exposto ao contado com os agentes
biológicos -bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais - provenientes do esgoto, de forma habitual e
permanente, conforme PPP. 2. Com o reconhecimento judicial do trabalho em atividade especial de 10/06/1986 a 10/05/2007,
laborado na SABESP, e a inclusão do acréscimo decorrente da sua conversão em tempo comum, equivalente a 8 (oito) anos, 4
(quatro) meses e 12 (doze) dias, o autor alcança o tempo de serviço/contribuição suficiente para o benefício de aposentadoria
integral por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do primeiro requerimento administrativo - DER em 10/05/2007.
3. Agravo desprovido." (grifei)(AC 00020751220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA.- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com
fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data
do requerimento administrativo, e a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, bem como deu
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parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as demais verbas sucumbenciais. Mantendo, no
mais, o decisum.- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação
previdenciária.- Questionam-se os períodos de 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006, pelo que a antiga CLPS e a
Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua
comprovação.- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a
06/02/2006 - foi apresentado o PPP, que dá conta da exposição habitual e permanente a agentes biológicos, no caso, o
contato com o esgoto.- A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto
nº 83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições
agressivas, no interstício mencionado, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.- É verdade
que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles pessoalmente
postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar,
em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da
exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho
permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal maior.- Foram refeitos os cálculos, somando
o tempo de labor especial, até 06/02/2006, contava com 26 anos, 09 meses e 02 dias de trabalho, suficientes para a concessão da
aposentação.- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de
modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.- A decisão monocrática com fundamento no art.
557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.- É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese
em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e
for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser
mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.- Agravo improvido." (grifei)
(APELREEX 00030301320084036121, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM
EM ESPECIAL ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº9.032/95. MULTIPLICADOR DE 0,71. TELEFONISTA. ENQUADRAMENTO
PELA CATEGORIA PROFISSIONAL. POSSIBILDIADE. ATIVDIADE ESPECIAL EM CONTATO COM ÓLEOS MINERÁIS E
DE CORTE E EM CONTATO COM ESGOTO. DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A conversão do tempo de serviço
comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o § 5º, no art. 57 da Lei nº
8.213/91. Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a
redação original do art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 2. O Perfil Profissiográfico Previdenciário, comprova que o impetrante
trabalhou como torneiro de manutenção, oficial mecânico de manutenção e oficial de manutenção, com exposição de
maneira habitual e permanente a óleos minerais e de corte, com enquadramento no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto n°
83.080/79 e no item 1.0.7, do Anexo IV, do Decreto n° 2.172/97, bem como exposto a agentes patogênicos presentes no esgoto,
previstos respectivamente, nos códigos 1.3.1 dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, e 3.0.1. "e" do anexo IV do Decreto
2.172/97. 3. A atividade de telefonista é considerada especial até 14/10/1996, edição da Medida Provisória nº 1.523/96, conforme
dispõe o art.190 do Decreto nº 3.048/99, sendo suficiente para comprovação da atividade especial a anotação em carteira
profissional. Assim, deve sofrer conversão de atividade especial em comum (1.40) o período de 03/08/1982 a 03/02/1984, na
função de telefonista, na Companhia de Comando e Serviço do Ministério do Exército, em razão da categoria profissional de
telefonista, prevista no código 2.4.5 do Decreto nº 53.831/64. 4. A via mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, não
produzindo efeitos em relação a período pretérito (Súmula 269 do STF). 5. O período especial (25 anos, 10 meses e 21 dias),
comum, convertido para tempo especial, mediante a aplicação do índice conversor de 0,71% (02 anos, 08 meses e 27 dias), o
autor soma até a data do requerimento administrativo com (28 anos, 7 meses e 18 dias) de serviço, o que autoriza a concessão
de aposentadoria especial, nos termos art. 57 da Lei nº 8.213/91. 6. Apelação parcialmente provida." (grifei)(AMS
00011641320124036126, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

De outra banda, uma vez que as partes foram reciprocamente vencedoras e vencidas em relação à pretensão deduzida na inicial, há de ser
reconhecida a sucumbência recíproca, conforme expressa dicção do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados
entre eles os honorários e as despesas."

Desse modo, a pretensão do embargante deverá ser rejeitada in totum.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO aos Embargos
Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencedor.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003602-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003602-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : RAUL PORTO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063831820084036103 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diante da declaração de fls. 12, defiro ao autor o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, dispensando-a
do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.
No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se o INSS, para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 491
do CPC e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024683-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : VALDICE DOS SANTOS SIQUEIRA
ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00025314320148260075 1 Vr BERTIOGA/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MMº Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga/SP, que declinou da sua
competência, sob o argumento de se tratar de competência absoluta da Justiça Federal o julgamento do feito originário, já que o distrito
de Bertioga pertence à Comarca de Santos, sede de Vara da Justiça Federal.

O MMº Juízo suscitado devolveu os autos sob o argumento de que a competência delegada da Justiça Estadual é absoluta, podendo o
autor ajuizar a ação na sede de seu domicílio.

O conflito foi inicialmente instaurado perante o C. Superior Tribunal de Justiça, que declinou da competência a esta E. Corte, porquanto o
debate acerca da competência se processa num contexto de jurisdição delegada da Justiça Estadual (fls. 37/39).

Em parecer de fls. 48/51, a Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da competência do MMº Juízo Federal da
4ª Vara de Santos/SP.
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É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 120, § único, do CPC.

A regra inscrita no artigo 109 da Constituição Federal, § 3º dispõe que serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas
também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual" - grifei.
Por sua vez, a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal estabelece que o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

Resta claro o intuito de garantir ao beneficiário ou segurado o amplo acesso à prestação jurisdicional, pois, consoante se depreende do
julgado do Supremo Tribunal Federal, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo
esta norma ser aplicada para prejudicá-lo:

EMENTA: - Ação previdenciária. Competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte (assim, a
título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o
segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que
o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-
lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 284516, MOREIRA ALVES,
STF).

EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. competência . ART. 109, § 3º DA CF/88. Em se tratando de
ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital,
não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.
Recurso extraordinário provido. (RE 285936, ELLEN GRACIE, STF).

Com base nestes assentamentos, a jurisprudência deste C. Tribunal, seguindo também a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça,
firmou-se no sentido de que, em matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, é dado ao segurado ou beneficiário
demandar perante a Justiça estadual de seu domicílio, quando não for sede de vara federal, ou na vara federal da subseção judiciária na
qual o município de seu domicílio está inserido, ou até mesmo nas varas federais da capital do estado.

Nesse sentido, julgado pela C. Oitava Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. competência . AUTOR DOMICILIADO EM
CIDADE QUE É SEDE DA JUSTIÇA federal . AÇÃO AJUIZADA PERANTE A VARA federal DA CAPITAL DO ESTADO.
SÚMULA 689 DO STF. POSSIBILIDADE. - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o
ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara
federal (CF, art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado. - Foi editada a Súmula 689 do E. STF, dispondo que "O segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro". -
Sendo o ora agravante domiciliado em São José do Rio Preto/SP, cidade que é sede de vara federal , pode optar por ajuizar a demanda
perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma das varas federais da capital do Estado-membro,
nos termos da citada Súmula. - Ação que deve ser regularmente processada perante o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São
Paulo. - Agravo legal provido. (AI 00061378520144030000, DESEMBARGADORA federal TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A respeito do tema, cita-se ainda, a decisão monocrática em Conflito de Competência, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal
David Dantas - CONFLITO DE competência Nº 0016768-54.2015.4.03.0000/SP.

Ademais, dispõe a Súmula 24 deste E. Tribunal Regional Federal:

"É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio , sempre que
esse não for sede de Vara da Justiça Federal".

Pois bem, no caso dos autos, a autora Valdice dos Santos Modesto possui domicílio em Bertioga/SP, distrito pertencente à Comarca de
Santos/SP (fls. 06), que é sede de Vara da Justiça Federal, sendo, pois, impositivo o ajuizamento da ação originária perante a Justiça
Federal da Subseção Judiciária de Santos, à luz do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE competência. JUSTIÇA estadual E JUSTIÇA federal. EXISTÊNCIA DE VARA federal NA
COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO DE competência PREVISTA NO § 3º DO ART.
109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. competência DA JUSTIÇA federal. 1. Existindo vara da Justiça Federal na
comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente caso, não incide a delegação de competência prevista
no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no CC 119.352/SP, Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 12/04/2012) - grifei.

"CONFLITO NEGATIVO DE competência . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM estadual E federal . VARA DISTRITAL
VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA federal . competência federal DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88).
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º,
da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal . Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº
3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª
Vara de Piracicaba - SJ/SP". (CC 95.220/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, DJe
01/10/2008) - grifei.

"CONFLITO DE competência . JUÍZOS estadual E federal . PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA federal . INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 3/STJ. competência DA JUSTIÇA federal . Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se
vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos
diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3
desta Corte de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal". (CC 43.012/SP, Rel.
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ 20/02/2006, p. 202) - grifei.

No mesmo sentido, a orientação recente da 3ª Seção deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ARTIGO 120 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE competência .
JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE competência PREVISTA NO ARTIGO
109 § 3º DA CONSTITUIÇÃO federal . DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Embora em casos semelhantes tenha decidido pela
competência da Vara Distrital para o julgamento de ações previdenciárias, cabe privilegiar as decisões proferidas no E. Superior Tribunal
de Justiça e na C. Terceira Seção desta E. Corte, com as quais me alinho. II - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da
Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando
corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal. III - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e
julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício
de competência federal delegada. IV - A parte autora ajuizou a demanda na 2ª Vara Distrital de Américo Brasiliense, que
pertence à comarca de Araraquara. Não se coloca ao demandante a opção pelo foro distrital estadual , tendo em vista que a
comarca de Araraquara é sede de Vara Federal e possui competência própria para o processamento dos feitos
previdenciários, inexistindo, neste caso, a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da CF. V - Verifico a in
competência da Vara Distrital para processar o feito, ante a ausência de hipótese legal autorizadora da competência federal delegada. VI
- Dessa forma, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de Araraquara/SP é o competente para o processamento do feito. VII - É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a
decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar
dano irreparável ou de difícil reparação às partes. VIII - Agravo não provido". (TRF-3, CC 0002242-82.2015.4.03.0000, 3ª Seção,
Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/05/2015) - grifei.

Outrossim, conclui-se que a r. decisão do MMº Juízo suscitado está, claramente, em confronto com a jurisprudência pacífica deste
Tribunal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 120, § único, do CPC, julgo procedente o conflito, para declarar a competência do MMº Juízo da
4ª Vara Federal de Santos/SP.

Intimem-se. Comuniquem-se os MMºs Juízos "a quo".

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MMº Juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP.

São Paulo, 09 de março de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026715-35.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.026715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA PARREIRAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006951320154036303 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado em ação ordinária de revisão de aposentadoria.

Aduz o MMº Juízo suscitante não ser a competência do Juizado Especial Federal, posto que o valor da causa, englobando as parcelas
vencidas e vincendas, superar o limite de 60 salários mínimos.

Por sua vez, o MMº Juízo suscitado argumenta que parte das parcelas estão prescritas e outras venceram após a data do ajuizamento, daí
decorrendo que o valor da causa seria menor que aquele patamar legal, fixando-se a competência do Juizado Especial.

Em parecer de fls. 75/76, a Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito, fixando-se a competência do Juízo
da 4ª Vara Federal de Campinas/SP.

É o breve relatório.

Decido.

Penso que a competência para o processamento e julgamento da ação originária não é do Juízo do Juizado Especial Federal.

Sobre a fixação do valor da causa, assim dispõe o art. 260 do CPC:

"Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das
prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1
(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações".

O valor da causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante, e esse valor compatível é
aferido na forma do citado dispositivo legal, devendo ser fixado em 'quantum' que mais se aproxima da realidade.

Deve, então, o magistrado, proceder à verificação dessa correspondência para a aferição da competência para o julgamento do feito,
podendo, excepcionalmente, quando constatada grande discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão
econômica da demanda, determinar, de ofício, a sua alteração.

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e determinada pelo valor da causa, conforme o disposto no artigo 3º da Lei nº
10.259/2001, compreendendo as causas até o valor de sessenta salários mínimos.

O valor atribuído à causa na exordial, de R$ 47.280,00 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta reais), reflete o conteúdo econômico da
demanda, englobando as parcelas vencidas e vincendas, considerando a regra prevista no art. 260 do CPC, não se encontrando a
pretensão econômica da autora, pois, dentro do limite previsto na Lei 10.259/01.

Ademais, não se confundem o valor pedido pelo autor, e por ele entendido devido, certo da procedência de seus fundamentos, com
aquele que será objeto da condenação. Estando devidamente fundamentado o pedido inicial, deve prevalecer o valor posto na inicial para
fins de fixação da competência, integrando parcelas vencidas e vincendas. Assim, eventual prescrição ou decadência do direito do autor
deve ser analisado pelo juízo cuja competência já foi firmada em razão do valor da causa.
Confira-se:

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE competência . VALOR DA CAUSA. juizado ESPECIAL CÍVEL
FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. REMESSA AO JUÍZO
COMUM. 1. Quando a relação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o benefício econômico deve englobar todas as
prestações em que ela se decompõe. O Código de Processo Civil, no artigo 260, estabelece que, em obrigações dessa modalidade, o
valor da causa compreende a soma das parcelas vencidas e vincendas; 2. A Lei n° 10.259/2001, para fixar a competência dos Juizados
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Especiais Federais, recorre ao valor da causa e, em se tratando de obrigações de execução continuada, dispõe que ele deve
corresponder a doze prestações mensais (artigo 3°, §2°). A aparente restrição tem levado a posicionamentos no sentido de que as
prestações vencidas não integrariam o montante da causa; 3. Nas obrigações de execução periódica, a violação praticada origina
pretensão que necessariamente contempla prestações vencidas e vincendas; afinal, sem mora ou inadimplemento, não se justificaria o
nascimento da pretensão condenatória (artigo 189 do Código Civil); 4. Pelos cálculos da Contadoria, a soma das prestações vencidas
com doze vincendas traz um resultado excedente a sessenta salários mínimos - R$ 42.136,77 -, de molde a afastar a competência do
Juizado Especial Federal; 5. Conflito de competência julgado procedente e envio dos autos ao Juízo Federal da 2ª Vara Cível da
Subseção Judiciária de Santo André.' (TRF3, 3ª Seção, CC 200703000647139, Rel. Des. Fed. Santos Neves, por maioria, j
24/01/2008)

No mesmo sentido da necessidade de observância do art. 260 do CPC para a fixação do valor da causa é a pacífica e iterativa
jurisprudência dos nossos Tribunais, conforme alguns julgados que cito: STJ, 3ª Seção, CC 200401454372, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca, j 23/02/05; TRF1, 2ª T, AG 200401000063140, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, unânime, j 02/06/10; TRF2, 2ª
Turma Especializada, AG 201002010176598, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, unânime, j 28/06/11; TRF3, 8ª T, AI 200903000043528,
Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, unânime, j 01/06/09; TRF4, 5ª T, AG 200904000155783, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Pezzi Klein,
unânime, j 18/08/09; TRF5, 3ª T, AG 200805000026312, Rel. Des. Fed. Leonardo Resende Martins, por maioria, j 11/11/10.

Da mesma forma, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

'CONFLITO DE competência . TURMA RECURSAL DO juizado ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS -
SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas,
tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça
Federal.' (CC 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, julg. 23.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005.)

Essa, também, a orientação dominante na jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte Regional, expressa nos
precedentes a seguir:

'PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E
VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do julgamento do feito, o
valor da causa extrapolava o limite de competência do Juizado Especial Federal, descabida com a remessa dos autos, decorrido mais de
um ano do ajuizamento, e decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do
bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos
Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é
de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo,
não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência
dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,
excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG
312280/SP, reg. nº 2007.03.00.090465-3, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas
vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. II - O valor
da causa não supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme cálculos que colaciono em anexo (soma das parcelas vencidas -
RS 11.919,42) mais doze prestações vincendas (R$ 2.043,84) que totalizam R$ 13.963,26, sendo competente, portanto, o Juizado
Especial Federal Cível de Santo André/SP. III - Recurso desprovido.' (AG 305933/SP, reg. nº 2007.03.00.081707-0, Rel. Des. Federal
Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., DJU 26.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. competência . VALOR DA CAUSA.
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. I - Presentes os requisitos de
admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.
II - Infere-se do caput do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que o limite de sessenta salários, como regra, deve referir-se
à soma do valor pleiteado pelo autor, incluindo-se as parcelas vencidas e vincendas. Isto porque, segundo excepciona o § 2º do mesmo
artigo, apenas nos casos em que não houver pretensão ao percebimento de parcelas vencidas é que a soma das 12 parcelas vincendas
será o parâmetro para aferição da competência do juizado especial federal. III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental
prejudicado.' (AG 292021/SP, reg. nº 2007.03.00.011272-4, Rel. Juiz Federal Conv. Marcus Orione, 9ª Turma, j. 12.11.2007, v.u.,
DJU 13.03.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. juizado S ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E
VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC.
AGRAVO PROVIDO. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para
processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos,
excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa
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deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas.
Inteligência do art. 260 do CPC. III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.' (AG 301947/SP, reg. nº 2007.03.00.056486-6,
Rel. Juiz Federal Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18.02.2008, v.u., DJU 13.03.2008.)

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. competência . JUSTIÇA ESTADUAL DE BOTUCATU E juizado
ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. VALOR DA CAUSA. I - Autora agravou de instrumento da decisão, prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP, que acolheu a impugnação ao valor da causa, apresentado pelo INSS,
fixando-a em R$ 4.200,00, e declarou a in competência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de Botucatu, com fundamento na Lei n. 10.259/01. II - A Lei dos Juizados Especiais tem por escopo ampliar a garantia de
acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a
Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. III - Em ação previdenciária que envolva
parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo
260 do CPC, bem como para a fixação da competência , na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. IV - Neste caso, em que se
pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo (DER 19.11.03), a soma das
parcelas vencidas resulta em valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, tomando-se em contra o valor atribuído à causa, no importe
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) à época do ajuizamento da demanda, ou seja, novembro de 2006. V - Considerando-se a
inexistência de elementos objetivos que afastem a alegação da autora, ora agravante, de que a ação previdenciária subjacente envolve
montante superior ao referido limite legal ou de que tenha ela agido de má-fé ao atribuir valor à causa com o objetivo de afastar a
competência do Juizado Especial Federal, conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Botucatu é competente para o julgamento da
ação subjacente, nos termos do art. 109, § 3º da CF/88. VI - Recurso provido.' (AG 303481/SP, reg. nº 2007.03.00.064298-1, Rel.
Des. Federal Marianina Galante, 8ª Turma, j. 19.11.2007, v.u., DJU 09.01.2008.)

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VINCENDAS E VENCIDAS. VALOR
SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DA LEI 10.259/01. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE. competência DA JUSTIÇA
COMUM. Se o valor da execução ultrapassar o teto de sessenta salários mínimos, somadas as prestações vincendas ou estas e as
vencidas, a competência é da Justiça Comum, exceto se houver renúncia ao excedente do crédito de sessenta salários mínimos, nos
termos do art. 17, § 4º, da L. 10.259/01. Agravo de instrumento provido.' (AG 300723/SP, reg. nº 2007.03.00.048524-3, Rel. Des.
Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007.)

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. competência . 1. A regra
do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. Consistindo a
pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa deve obedecer ao disposto no
artigo 260 do Código de Processo Civil. 2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº
10.259/01, é de mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 3. Agravo de
instrumento provido.' (AG 188859/SP, reg. nº 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 30.11.2004,
v.u., DJU 10.01.2005).

No caso, resta claro que o valor atribuído à causa originária observou os parâmetros do art. 260 do CPC, guardando equivalência com o
proveito econômico perseguido, o que, de conformidade com o cálculo apresentado às fls. 51/56, composto pela integralidade do
pedido, alcança montante que afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.

Ante o exposto, com amparo no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito negativo de competência, a fim de
firmar a competência da 4ª Vara Federal de Campinas/SP, o suscitado, para o processamento e julgamento do feito originário.

Oficie-se, comunicando-se os Juízos em conflito.

Intime-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MMº Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas/SP.

São Paulo, 10 de março de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027853-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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PARTE AUTORA : EDINEI APARECIDO MELCHIOR
ADVOGADO : SP354881 LARA CRISTILLE LEIKO DAMNO GALINDO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 00040964220154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP, em autos de ação
previdenciária.

A ação foi proposta junto ao MMº. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, que declinou da
competência para a Justiça Federal, ao argumento de que a Justiça Federal de Presidente Prudente detém a competência para o
processamento e julgamento da causa.

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, sob o fundamento de que o Art. 109, § 3º, da Constituição Federal, faculta
ao autor o direito de propor a ação em seu domicílio, caso este não seja sede de Vara Federal.

Designei o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da competência da Justiça Estadual.

É o relatório. Decido.

O Art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência dos juízes federais para processar e julgar as causas em que é parte
autarquia federal, e a delegação de competência à Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, sempre que não
houver sede de vara do juízo federal na comarca.

A ação tem por objeto a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e o valor dado à causa
não ultrapassa sessenta salários mínimos, o que deslocaria a competência para os Juizados Especiais Federais, por força do disposto no
Art. 3º, caput, da Lei 10.259/01.

Não obstante, o Art. 20 da mesma Lei especifica que onde não houver Vara Federal a causa poderá ser proposta no Juizado Especial
Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei no 9.099/95. In verbis:

"Lei 9.099/95. Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo".

A parte autora ajuizou a ação perante o Juízo da Comarca de Presidente Bernardes/SP, município onde reside.

A localidade não é sede de Vara do Juizado Especial Federal nem de Vara Comum da Justiça Federal, e está inserida na jurisdição da
Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, conforme o Provimento nº 385/13.

Neste caso, tem o autor a opção de propor a demanda perante a Vara Federal daquela Subseção Judiciária ou perante a Vara do
Juizado Especial Federal mais próximo, sem prejuízo da escolha pela Justiça Estadual, no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, os julgados cujas ementas trago à colação:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO COMUM.
CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. AUTOR DOMICILIADO EM MUNICÍPIO INTEGRANTE
DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM QUE NÃO HÁ JUIZADO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR JUÍZO FEDERAL
COMUM.
1. Em causas sujeitas aos Juizados Especiais Federais, a competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando
for o caso, do disposto no art. 109, § 3º da CF): (a) em município em que houver Vara do Juizado Especial instalada, é dessa a
competência para a causa , em caráter absoluto (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01);
(b) não havendo Vara de Juizado Especial instalada, tem o autor opção de ajuizar a demanda perante a Vara do Juizado Comum
da respectiva Subseção Judiciária (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, interpretado a contrario sensu) ou a Vara do Juizado Especial
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Federal mais próximo (art. 20 da Lei nº 10.259/01).
2. No caso, o autor é domiciliado em município pertencente a Subseção Judiciária em que não há vara de juizado, razão pela
qual foi legítima sua opção pelo Juízo Federal comum. Nesse sentido: CC 87.781 - SP, 2ª Seção, Min. Nancy Andrighi, DJ de
05.11.07.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Feira de Santana
- BA, o suscitado".
(CC 91579/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 27/02/2008, DJe 10/03/2008 - grifo nosso); e
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO. OPÇÃO PELO
SEGURADO.
Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de benefício
previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre que na comarca não houver
Vara Federal instalada.
Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO".
(CC 69.177/TO, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), Terceira Seção, julgado em 22/08/2007, DJ
08/10/2007, p. 209).

Por se tratar de competência territorial e, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado (Súmula 33/STJ).

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 09 de março de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024836-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : ORACILIO APARECIDO STAFOCHER (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016741320134039999 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra decisão que reconheceu a decadência do direito de propositura da ação
rescisória e declarou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do CPC, e Art. 33, XVIII, do Regimento
Interno desta Corte; sem condenação em honorários, em face da ausência de citação.
A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

"Trata-se de ação rescisória proposta com o objetivo de rescindir a decisão monocrática proferida nos autos do processo nº
2013.03.99.001674-6, que deu provimento à apelação interposta pelo INSS, reformando a sentença que condenou a autarquia
previdenciária a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade.
A r. decisão transitou em julgado em 25/10/2013 (fl. 291). Esta ação foi ajuizada em 23/10/2015.
Requer o autor a rescisão do julgado e que, em novo julgamento da causa, seja reconhecido o seu direito ao benefício.
Sustenta que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei e em erro de fato, e que, mediante a juntada
de documento novo, demonstra o cumprimento dos requisitos necessários à vindicada aposentadoria.
Os autos vieram-me conclusos, por distribuição, no dia 23/10/2015.
Em 28/10/2015, determinei a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emendasse a inicial, encaminhada
por fax, apresentando a peça original, com a respectiva cópia para contrafé, bem como os originais do instrumento de
procuração e da declaração de hipossuficiência econômica; e a complementasse, juntando aos autos cópias das peças principais
da ação originária, entre as quais, os documentos que a instruíram, a reprodução dos depoimentos testemunhais, a sentença, a
decisão rescindenda e a certidão de trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 35).
Aos 27/10/2015, o autor protocolizou petição de juntada das cópias do feito originário (fls. 36-298).
Posteriormente, aos 17/11/2015, peticionou, por fax, para requerer a dilação de prazo por 72 horas para apresentar a peça
original e cópia para contrafé da petição inicial e cópias originais da procuração de hipossuficiência econômica e dos demais
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documentos indispensáveis para a propositura da ação.
É o relatório. Decido.
De acordo com o Art. 2º da Lei 9.800/99, que permitiu às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a prática
de atos processuais, é de cinco dias o prazo para a apresentação da peça original da petição transmitida via fac-símile.
Por outro turno, estatui o Art. 495 do CPC que o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do
trânsito em julgado da decisão.
A decisão rescindenda transitou em julgado em 25/10/2013, contudo, a despeito do ajuizamento tempestivo da ação, em
23/10/2015, os originais da inicial encaminhada por fax não foram apresentados até a presente data, o que implica que, a
despeito da eventual regularização a posteriori, é certo que a citação do réu ocorrerá após a expiração do prazo decadencial
bienal, motivo pelo qual se impõe a extinção do processo, com resolução do mérito.
O enunciado da Súmula 106/STJ, segundo o qual "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação,
por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência", não pode
ser aplicado ao caso concreto, uma vez que a demora para a realização da citação decorre única e exclusivamente do
comportamento omissivo da parte autora, que não instrumentalizou a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da
ação.
Ademais, a peça foi apresentada sem a juntada da via original no prazo legal, e não veio acompanhada do devido instrumento
de procuração, irregularidade que provoca o reconhecimento de sua inépcia.
Importante, ainda, destacar que, quando o autor fez juntar as peças principais dos autos originários, necessários ao ajuizamento
desta ação, o prazo estipulado no Art. 495 do CPC já havia se esgotado.
A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido de que a decadência para a propositura
da ação rescisória deve ser reconhecida quando a demora do ato citatório advém da desídia do próprio autor.
A propósito, confira-se:
"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADENCIA. C.P.C., ARTS. 219 PAR-1. E 220. CONSUMA-SE A DECADENCIA SE, POR CULPA
DO AUTOR, RESULTA IMPOSSIVEL A LAVRATURA OPORTUNA DO DESPACHO ORDINÁRIO DA CITAÇÃO. TAL E O
QUE SUCEDE QUANDO, AFORADA A RESCISÓRIA NO DERRADEIRO DIA DO BIENIO, PROTESTA O AUTOR PELA
APRESENTAÇÃO ULTERIOR DO INSTRUMENTO DE MANDATO E DO ENDERECO DO RÉU, MANTENDO-SE INERTE
NOS DIAS SUBSEQUENTES".
(AR 1202 AgR, Relator(a): Min. FRANCISCO REZEK, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1986, DJ 09-05-1986 PP-07626
EMENT VOL-01418-01 PP-00021).
"Ação Rescisória. Triangularização processual não realizada. Decadência do direito de ação. Extinção do feito sem resolução do
mérito. Artigo 267, IV, do CPC. Precedentes. Agravo regimental não provido. 1. A ação rescisória se arrasta há mais de dez
anos, não tendo ocorrido a triangularização processual por desídia do autor. 2. A jurisprudência da Corte tem reconhecido a
decadência para a propositura da demanda rescisória quando a demora na efetivação das citações não tenha decorrido da
simples movimentação da máquina judiciária. Precedentes: AR nº 817/DF, Pleno, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de
30/04/92 e AR nº 1.178/DF, Pleno, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 30/08/96; 3. Agravo regimental não provido".
(AR 1561 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 10/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-104
DIVULG 29-05-2014 PUBLIC 30-05-2014).
Na mesma linha de entendimento, cito julgado da Terceira Seção desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTES DA PROPOSITURA,
DE QUE TINHA CIÊNCIA O AUTOR. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA APÓS O TRANSCURSO DO BIÊNIO LEGAL.
CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (CPC, ARTIGOS
269, INCISO IV, E 495).
- A pretensão de se alcançar a formação da relação processual, originalmente, em face de quem não mais ostenta capacidade
para ser parte à vista do óbito, requerendo-se a citação dos sucessores somente após o transcurso do biênio legalmente
estipulado para o ajuizamento da ação rescisória, a teor do disposto no artigo 495 do CPC - "o direito de propor ação rescisória
se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão" -, não livra a parte autora de ter reconhecida em seu
desfavor a consumação da decadência.
- Circunstância que não guarda semelhança com hipótese em que se tem reproduzido entendimento sumulado de que a demora
na efetivação da citação não pode ser imputada ao autor se decorrente das dificuldades inerentes ao próprio funcionamento do
Poder Judiciário - "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência" (verbete nº 106 da Súmula da
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça).
- Já neste caso, a angularização, com a ciência da propositura da demanda por aqueles que reuniam condições de receber a
citação, sucedeu-se apenas após o transcurso do biênio não por motivos alheios à vontade do autor, e sim exclusivamente por
conta de sua desídia em aparelhar a rescisória à mingua da capacidade de estar em juízo da requerida inicialmente indicada
para compor a polaridade passiva.
- Porque ciente, o INSS, do falecimento da segurada, cuja comunicação já era de seu conhecimento, nada há a reclamar se, a
tempo e modo, não se valeu dos meios dispostos no ordenamento para reverter os efeitos da decisão condenatória, impossível de
ser atingida, agora, pela via estreita da rescisória, sujeita a prazo decadencial para ajuizamento, não se desincumbindo o autor
do ônus de redirecioná-la contra os sucessores dentro do lapso de dois anos".
(AR 0033036-33.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j. 14/03/2013, e-DJF3 Jud. 1 25/03/2013).
Portanto, forçoso reconhecer a expiração do prazo decadencial para ajuizamento da ação.
Ante o exposto, reconheço a decadência do direito de propositura da ação rescisória e declaro extinto o processo, com resolução
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do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do CPC, e Art. 33, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, sem condenação em
honorários, em face da ausência de citação".

O agravante alega, em síntese, que respeitou todos os prazos processuais para regularização da inicial e que a demora na citação do réu
não decorre de sua conduta processual.
É o relatório. Decido.
A decisão agravada deve ser reconsiderada.
Ao examinar que forma mais pormenorizada os autos, constato que o recorrente efetivamente cumpriu a diligência que lhe cumpria, no
prazo assinalado, conforme alegado.
Observo que, como já relatado, os autos vieram-me conclusos, por distribuição, no dia 23/10/2015.
Em 28/10/2015, determinei a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emendasse a inicial, encaminhada por fax,
apresentando a peça original, com a respectiva cópia para contrafé, bem como os originais do instrumento de procuração e da declaração
de hipossuficiência econômica; e, ainda, a complementasse, juntando aos autos cópias das peças principais da ação originária, entre as
quais, os documentos que a instruíram, a reprodução dos depoimentos testemunhais, a sentença, a decisão rescindenda e a certidão de
trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 35).
Aos 27/10/2015, o autor fez juntar as cópias dos autos da ação subjacente (fls. 36-298).
Posteriormente, aos 17/11/2015, peticionou, por via fac-símile, para requerer a dilação de prazo por 72 horas para apresentação do
original da inicial e da cópia para contrafé, bem como os originais da procuração e da declaração de hipossuficiência econômica, e os
demais documentos indispensáveis à propositura da ação. Aos 19/11/2015, juntou o original dessa petição.
Verifico, todavia, que o ilustre representante da parte autora não se apercebeu de que já havia apresentado, na data em que protocolou a
petição de fls. 36/298, todos os demais documentos requisitados: original da inicial, cópia para contrafé, originais do instrumento de
procuração e da declaração de hipossuficiência econômica.
O que sucedeu é que o órgão processante não efetuou o necessário protocolo das peças processuais, que foram tempestivamente
apresentadas pelo autor e que ficaram irregularmente entremeadas à contrafé, junto á contracapa dos autos.
Por conseguinte, uma vez que o proponente diligenciou no sentido de atender ao ato que lhe competia, no tempo aprazado, equivocado
falar-se em demora na citação oriunda da desídia do próprio interessado.
Diversamente, é de se reconhecer que o embaraço no andamento dos autos foi motivado pela desatenção da serventia, a quem cabia
recepcionar, efetuar o protocolo e providenciar a juntada das peças processuais.
Com efeito, ao não distinguir os documentos originais apresentados das cópias oferecidas à contrafé, a Subsecretaria competente
prejudicou o natural andamento do feito, circunstância que faz atrair a aplicação do enunciado da Súmula 106/STJ, segundo o qual
"proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica
o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".
Sem embargo, convém verificar que a parte autora propôs a ação rescisória antes de decorrido o biênio previsto pelo Art. 495 do
Código de Processo Civil, e que os originais das peças processuais e documentos encaminhados via fac-símile foram apresentados no
prazo fixado pelo despacho de emenda à inicial, em consonância com o disposto no Art. 2º da Lei 9.800/99.
À vista disso, inequívoco que a demora para a realização da citação ocorre por razões que não podem ser a ela imputadas, não havendo
que se falar em expiração do prazo decadencial.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e determino à Subsecretaria que desentranhe das cópias trazidas à contrafé os originais
das peças mencionadas, encartando-as aos autos e certificando o quanto necessário, devendo ser alertada a zelar para que tais fatos não
ocorram novamente.
Oportunamente, considerada a juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo ao autor os benefícios da Justiça gratuita.
Dê-se ciência.
Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.
São Paulo, 08 de março de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015420-69.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : VALDECI ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00318499720074039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por VALDECI ALVES RIBEIRO em face do INSS visando rescindir a decisão monocrática (fls.
93/94) proferida pela E. Desembargadora Federal Leide Polo que, nos autos da apelação cível n.º 2007.03.99.031849-0, deu
provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por
idade a trabalhador(a) rural.

A ação rescisória foi ajuizada com fundamento em existência de documento novo e em erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX,
respectivamente, do Código de Processo Civil).

A parte autora alega, em síntese, que a r. decisão rescindenda teria se fundado em erro de fato, uma vez que "a atividade urbana por
parte do marido, por si só, não descaracteriza a qualidade de segurada especial da esposa" (fl. 07), de modo que a r. julgadora
teria se equivocado ao negar à autora o direito à aposentadoria, considerando que "a autora fez início de prova material, a qual foi
complementada por depoimentos testemunhais, tendo logrado prova no sentido da persistência do trabalho no campo, embora
exercendo atividade diversa do cônjuge" (fl. 08). Afirma, ainda, que o julgado deve ser desconstituído com fulcro no art. 485, VII, do
CPC, considerando a juntada dos seguintes documentos novos: "termo de depoimento, onde serviu como testemunha em ações onde
as partes buscavam benefício de ordem previdenciária perante o Juízo da Comarca de Auriflama - SP (Processo nº 1.005/2005,
480/2009 e 427/2011)" (fl. 08); "cópia de sua CTPS, onde há registro como colhedora de citrus no estabelecimento agrícola
ALCEU UNGARO E OUTROS, FAZENDA SANTA MARIA, com data de admissão em 01/09/2011"; "recibo de pagamento de
salário" (competências 09.2011 e 10.2011); "atestado de saúde ocupacional - ASO emitido pela empregadora" (fls. 08/09 e
122/134) e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama-SP, emitida em 01.10.2001 (fl. 135), os quais seriam capazes
de alterar o resultado da decisão rescindenda (fl. 08).

Requer, assim, a rescisão da decisão monocrática objurgada e, em novo julgamento da ação subjacente, a procedência do pedido de
concessão de aposentadoria por idade a trabalhador(a) rural.

A ação rescisória foi ajuizada em 27.06.2013 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 8.814,00 (fl. 12).

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 13/135.

Foi deferido à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 139).

A parte ré foi regularmente citada (fl. 145) e apresentou contestação às fls. 147/155. Alegou, preliminarmente, "carência da ação" (fl.
147 v.), pois estaria "ausente o interesse de agir" (fl. 148), uma vez que "a autora pretende, apenas, a rediscussão do quadro
fático-probatório produzido na lide originária, buscando, em realidade, a renovação da lide subjacente, procedimento
inadequado nas ações rescisórias" (fl. 148). Quanto ao mérito, alegou "inexistência de erro de fato" (fl. 148), uma vez que "a
decisão rescindenda deixa inequívoco que para chegar à conclusão adotada (improcedência da ação) levou em conta o conjunto
probatório coligido" (fl. 149) e "a prova colhida em fase processual própria foi insuficiente para a constatação do exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, por período equivalente à carência necessária ao deferimento do benefício em
momento imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda originária ou ao implemento do quesito etário" (fl. 150). Assim,
não se haveria de falar em rescisão do julgado com fulcro em erro de fato, tendo em vista que não houve "admissão de fato inexistente
ou inadmissão de fato existente por parte da r. decisão rescindenda" (fl. 150 v.) e considerando que houve pronunciamento judicial
expresso em relação aos documentos apresentados (fl. 150 v.). Por fim, alegou "inexistência de documento novo" (fl. 150 v.), pois a
autora não teria demonstrado a impossibilidade da utilização dos aludidos documentos na ocasião da propositura da demanda subjacente
(fl. 151 v.), sendo que "a impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da
rescisória" e "a negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior" (fl. 151). Afirmou que, de qualquer sorte, tais documentos,
"não atendem ao conceito de razoável início de prova material" (fl. 152) e, sozinhos, não seriam capazes de alterar o resultado da
decisão rescindenda, ante a comprovação de que o marido da autora exerceu atividade urbana na Prefeitura de Auriflama-SP de
04.04.1982 a agosto de 2002, bem como recebeu auxílio-doença de 13.07.2002 a 17.12.2003 e "aposentadoria por invalidez de
18.12.2003 a 17.12.2008, data de seu falecimento, sendo esses benefícios recebidos na condição de comerciário-empregado" (fl.
153 v.).

Instadas a indicarem as provas que pretendiam produzir (fl. 163), a parte autora permaneceu inerte (fl. 164) e o INSS manifestou seu
desinteresse na produção de provas (fl. 165).

Instadas a apresentarem suas razões finais (fl. 167), a parte autora permaneceu inerte (fl. 168) e o INSS reiterou os termos de sua
contestação (fl. 169).

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 171/174, opinou pela "total improcedência da presente ação rescisória" (fl.
174 v.).

É o relatório.

DECIDO.
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por VALDECI ALVES RIBEIRO em face do INSS visando rescindir a r. decisão monocrática (fls.
93/94) por meio da qual se deu provimento à apelação do INSS, afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de
aposentadoria por idade a trabalhador(a) rural.

Primeiramente, consigno que a presente ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495 do Código de
Processo Civil, eis que a decisão monocrática rescindenda transitou em julgado em 27.01.2012 (fl. 117) e a inicial foi protocolada em
27.06.2013 (fl. 02).

A matéria preliminar suscitada pelo INSS merece ser rejeitada.

A despeito de, em contestação, o INSS ter alegado "carência de ação" (fl. 147 v.), o que se verifica é que a exordial expôs
adequadamente os fatos e fundamentos jurídicos relativos ao pedido e à causa de pedir, uma vez que a autora descreveu adequadamente
os motivos pelos quais reputa ter a r. decisão rescindenda se fundado em erro de fato, bem como as razões pelas quais deveriam ser
analisados os documentos novos, estando, pois, presentes as três condições da ação, em especial, o interesse de agir, este caracterizado
por duas vertentes, a saber: a necessidade de se buscar a tutela pretendida por meio de pronunciamento do Poder Judiciário e a
utilidade/adequação do provimento pleiteado no bojo da presente ação rescisória, ou seja, aptidão desta para corrigir a lesão de direito
invocada.

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de aplicação ao caso
dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da
anteriormente prolatada".

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de
direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total improcedência em casos
semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o
paradigma.

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às ações rescisórias cuja
improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e existam no seio do respectivo órgão
julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio
de aplicação analógica do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se
delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto
Constitucional.

In casu, esta é a hipótese, visto que na presente demanda, proposta com fundamento em erro de fato e em existência de documentos
novos, se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em sede de ação
rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 285-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º,
§ 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V
(VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas improcedentes
monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e a racionalização do
julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à garantia fundamental da duração
razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg.
08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa
Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).
(...)".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação unânime,
DJF3 em 15.04.2011, página 30)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.
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- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie.
- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual civil
consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do pedido rescisório.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, votação
unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica desde logo a
impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto
que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da
Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 1998.03.01.104496-3
(AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes trechos:

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de
2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver decisum de
total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já
prolatadas.
Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter
procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à razoável,
duração do processo.
(...)
São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) existam
precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido".

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, passo à análise do
juízo rescindente.

No que diz respeito à alegação de que o julgado deveria ser rescindido por ocorrência de erro de fato, consigno que o artigo 485, inciso
IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;
§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido.
§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.
(...)".

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase empregada não faz
sentido ("erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba
IX o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o
erro) é revelado pelos atos e documentos da causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a
existência do erro são os autos (conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado
pelos" para que a previsão ganhe sentido.
§ 1º
O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que acaba
representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante deficiência redacional (v.
nota ao inc. IX). Há erro de fato, assim, toda vez que um fato, por si só capaz de determinar o resultado diferente para a causa,
tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da
procedência ou improcedência do pedido.
§ 2º
Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este deixa o intérprete perplexo, porque se não houve
pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente? Mais uma vez é
necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o que a regra significa é que para
a caracterização do erro de fato, para fins de rescisória, é indispensável que o fato (existente desconsiderado) não tenha sido
resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu
controvérsia para afirmar ou negar o fato, já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato) para justificar o pedido
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rescisório. Não fosse assim, qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a
instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho)". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 677/679)

Em suma, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando o julgado admitir um fato inexistente, ou quando
considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido e, a teor do § 2º, para seu reconhecimento, é necessário que não tenha havido
qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial sobre o fato.

Pois bem.

In casu, não restou configurada a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do art. 485 do CPC (erro de fato).

Isto porque, da leitura da r. decisão monocrática rescindenda (fls. 93/94), extrai-se que a razão determinante para se decidir pela
improcedência do pedido foi a conclusão de que a autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo número de meses de
carência exigido (fl. 96 v.), tendo em vista a constatação de que o marido de VALDECI, não obstante ter, inicialmente, desempenhado
labor de caráter rural nos anos de 1979 a 1981 (vide documentos às fls. 31/32), o que, em princípio, possibilitaria a extensão de sua
condição de rurícola à autora (esposa), passou a exercer atividade urbana a partir de 04.1982 até 08.2002, bem como recebeu, na
condição de "comerciário - empregado" (fl. 94), os benefícios de auxílio-doença, de 13.07.2002 a 17.12.2003, e de aposentadoria por
invalidez, de 18.12.2003 a 17.12.2008, data em que faleceu.

O que houve foi que, diante da informação de que o marido da autora passou a desempenhar atividade urbana a partir de 1982, condição
em que permaneceu até a data de seu falecimento (em 2008), bem como considerando que, nos documentos acostados às fls. 31/32,
datados de 1979 e 1981, apenas o marido é que aparece qualificado como lavrador, sendo que VALDECI (parte autora) aparece
qualificada como "do lar" (fl. 32) e tendo em vista, ainda, que os demais documentos apresentados (ficha de filiação ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Auriflama e recibos de pagamentos de mensalidades -fls. 33/34) foram confeccionados mais recentemente (entre
2001 e 2006), concluiu-se que o exercício de trabalho rural por parte da autora (VALDECI) durante o período de carência exigido pela
lei não fora suficientemente comprovado. Portanto, ao se analisar o acervo probatório colacionado aos autos subjacentes, em momento
algum se admitiu como verdadeiro fato inexistente nem se considerou inexistente fato efetivamente ocorrido.

A parte autora alegou que a r. decisão rescindenda teria se fundado em erro de fato, uma vez que "a atividade urbana por parte do
marido, por si só, não descaracteriza a qualidade de segurada especial da esposa" (fl. 07), de modo que a r. julgadora teria se
equivocado ao negar à autora o direito à aposentadoria, considerando que "a autora fez início de prova material, a qual foi
complementada por depoimentos testemunhais, tendo logrado prova no sentido da persistência do trabalho no campo, embora
exercendo atividade diversa do cônjuge" (fl. 08).

Contudo, a decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou ao considerar que, não obstante as alegações das
testemunhas, a autora não comprovou exercício de atividade rural pelo período de carência exigido, vale dizer, não comprovou ter
trabalhado como rurícola entre 04.1982 (época em que seu marido passou a exercer atividade urbana) e 10.2001 (data em que foi
confeccionada a ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama-SP, documento em que VALDECI consta
qualificada como trabalhadora rural).

Assim, já tendo havido pronunciamento judicial a respeito do fato apontado na inicial, não poderia ser outra a conclusão senão a de que a
pretensão da parte autora de rescindir a decisão objurgada é obstaculizada também pelo disposto no § 2º do artigo 485 do Código de
Processo Civil.

É preciso se ter em mente que a ação rescisória não é sucedâneo recursal de prazo longo. Trata-se de meio excepcional de impugnação
das decisões judiciais, cuja utilização não pode ser banalizada. A desconstituição de decisão coberta pela coisa julgada, que
consubstancia garantia fundamental, requer a presença de alguma das estritas hipóteses permissivas de rescisão, o que, in casu, não
ocorreu.

Ante o exposto, afasto qualquer possibilidade de rescisão da decisão objurgada com fulcro no inciso IX do art. 485 do CPC, seja em
razão do disposto no §1º, seja em razão do que dispõe o §2º do mesmo dispositivo legal.

Válida, neste passo, a transcrição dos seguintes julgados proferidos pela E. Terceira Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO
CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o acórdão transitou em
julgado em 19/12/02.
2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e os
documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de novas
provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido controvérsia, nem pronunciamento
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judicial (art. 485, § 1º, do CPC).
3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação anterior, ainda
não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto 83.080/79, a aposentadoria
por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse chefe ou arrimo de unidade familiar.
4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei 8.213/91, a qual
exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de atividade rural por tempo igual
ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração da atividade em período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito etário e a demonstração da atividade rural inexistem
controvérsias.
5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O eminente
Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da autora. Não se
vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório.
6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF.
7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de recurso,
rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ.
8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, uma vez
que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para adoção das providências cabíveis à
imediata cessação do benefício". (sem grifos no original)
(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010, página 118)

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC -
INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro de fato " (art.
485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".
2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v. acórdão que se
pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o preenchimento do requisito tempo de
trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do
artigo 143 da Lei nº 8.213/91.
3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação rescisória
improcedente".
(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em 08.02.2008, página
1874)

Passo, pois, a tecer considerações quanto ao pleito de desconstituição do julgado com fulcro no art. 485, VII, do Código de Processo
Civil, que está assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si
só, de lhe assegurar pronunciamento favorável";

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação originária, cuja existência
se ignorava ou de que não se pôde fazer uso. Em regra, é necessário que a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do
desconhecimento da existência do documento novo à época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo
relevante, que justifique o porquê da sua não juntada naquela oportunidade.

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural. Trata-se da aplicação do
princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a
Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no
Diário Oficial em 15/3/2011:

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a impossibilidade de
compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a desejosa aposentadoria, presumindo-
se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR
789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência, evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de
documentos preexistentes à propositura da demanda originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção
deste Tribunal, considerando as condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.
Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a superveniência da
prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si só, de lhe assegurar
pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então desconhecida nos autos, deve ser
hábil a alterar a posição do órgão julgador".
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Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já deverá existir ao tempo
do ajuizamento da ação primitiva.

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para arrimar um novo fato,
pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação primitiva.

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento considerado novo possua
tamanha força probante que, se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de assegurar pronunciamento favorável à pretensão
da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica
da tese jurídica por ela adotada. Pontes de Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não
tivesse podido usar o autor da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser
bastante para que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,
excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros, que constaram
dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

Pois bem.

Os documentos novos apresentados, vale dizer, os termos de depoimentos da autora na condição de testemunha (Processos nº
1.005/2005, nº 480/2009 e nº 427/2011 - fls. 123, 125 e 127); a cópia de sua CTPS, em que consta registro da autora no cargo de
"colhedor" (fl. 129), com admissão em 01.09.2011; os recibos de pagamento de salário (competências 09.2011 e 10.2011-fls.
131/133); o atestado de saúde ocupacional - ASO, confeccionado em 01.09.2011 (fl. 134) e a carteira do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Auriflama, emitida em 01.10.2001 (fl. 135), não teriam, por si sós, o condão de modificar a decisão monocrática rescindenda.

Conforme se asseverou, o insucesso da ação subjacente decorreu do fato de não ter sido suficientemente comprovado o exercício de
trabalho rural por parte da autora durante o período de carência exigido por lei, considerando que o marido de VALDECI passou a
desempenhar atividade urbana a partir de 1982 e permaneceu nesta condição até a data de seu falecimento (em 2008).

Quanto aos documentos acostados às fls. 31/32, datados de 1979 e 1981, considerou-se que, nestes, apenas o marido da autora é que
aparece qualificado como lavrador, sendo que VALDECI aparece qualificada como "do lar" (fl. 32). Assim, sob o prisma da decisão
rescindenda, se o marido passou a desempenhar atividade urbana em 04.1982, não se haveria de falar em extensão de sua condição de
rurícola à autora (esposa) a partir dessa data. Quanto aos demais documentos apresentados no bojo da demanda primitiva (ficha de
filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama e recibos de pagamentos de mensalidades-fls. 33/34), salientou-se terem sido
estes confeccionados mais recentemente (entre 2001 e 2006), de modo que, não obstante os depoimentos das testemunhas, as quais
afirmaram que a autora sempre trabalhou na roça (fls. 57/58), concluiu-se pela ausência de provas suficientes de que a autora
efetivamente exerceu atividade rural durante o lapso de 04.1982 (época em que seu marido passou a exercer atividade urbana) a 10.2001
(data em que foi confeccionada a ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama-SP).

Os documentos novos apresentados, ainda que tivessem sido acostados ao feito subjacente, não teriam sido capazes de conferir sucesso
à pretensão da parte autora, uma vez que nenhum deles se refere ao aludido período entre 04.1982 (época em que o marido da autora
passou a exercer atividade urbana) e 10.2001 (data em que foi confeccionada a ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Auriflama-SP).

Atente-se, inclusive, que, dentre todos os documentos novos apresentados, apenas a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Auriflama-SP já existia ao tempo de ajuizamento da ação primitiva (em 2006), já que os demais documentos foram confeccionados
posteriormente (em 2011).

Tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08.06.2006 (fl. 15), a teor da tabela do artigo 142 da Lei n.º
8.213/1991, seria necessária a comprovação de 150 meses de trabalho rural, no período imediatamente anterior ao requerimento.
Contudo, considerando que, dentre os documentos novos apresentados, o mais antigo data de 01.10.2001 (carteira do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Auriflama-fl. 135), já que todos os demais documentos foram confeccionados posteriormente, não poderia ser
outra a conclusão senão a de que o conjunto probatório somente poderia afiançar o trabalho rural por pouco mais de 4 (quatro) anos,
lapso muito inferior ao período de carência necessário para a concessão do benefício requerido.

Não desconheço que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º
1.348.633/SP, manifestou o entendimento de ser possível que prova testemunhal comprove período de labor rural anteriormente ao início
de prova material mais antigo. Todavia, para tanto, é necessário que os depoimentos sejam bem circunstanciados, o que não é o caso da
ação subjacente, já que as testemunhas foram genéricas, limitando-se a afirmar que a autora sempre trabalhou na roça (fls. 57/58).

Afasto, portanto, a possibilidade de rescisão da r. decisão monocrática objurgada com base nos documentos novos apresentados pela
autora, os quais, por si sós, não poderiam lhe assegurar pronunciamento favorável.

O conjunto probatório amealhado se mostrou contraditório, já que, embora a autora tenha completado 55 (cinquenta e cinco) anos de
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idade em 08.06.2006 (fl. 15) e as testemunhas tenham afirmado que ela sempre exerceu atividade rural (fls. 57/58), o fato é que nenhum
dos documentos apresentados constitui início de prova material suficiente de que VALDECI teria exercido trabalho rural durante o lapso
compreendido entre 04.1982 (data em que seu marido passou a desempenhar atividade urbana) e 10.2001 (data em que foi
confeccionado documento mais antigo apresentado).

Em suma, a conclusão contestada em nada seria alterada se os documentos ora apresentados já estivessem acostados nos autos
subjacentes.

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados:

"Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao momento da sua
formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v. g., antes da propositura da
ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência ou porque, embora dela sabendo, esteve
impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao § 1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é
condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste caso que o documento agora apresentado com a petição
inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá
sucesso". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 676)

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada
pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de
alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de
rescisão". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery;
Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

Sobre o tema, destaco o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. INEXISTÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
- Preliminar de carência da ação rejeitada.
- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da rescisória,
quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso por motivo plausível e
justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.
- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a fundamentar o
pedido rescisório.
- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor mostrou-se
demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende demonstrar, torna-se
insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova testemunhal que a corrobore, nos
termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo, portanto,
demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz, por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar
pronunciamento favorável.
- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente". (grifei)
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010, página 93)

Nesse sentido, também já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA.
SÚMULA 07/STJ.
[...]
2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser preexistente ao julgado
rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore, capaz, por si só, de
assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR
3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007.
3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual seja, Certidão
Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003, além de ser posterior ao trânsito
em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de, por si só, ensejar alteração da decisão
rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris: "(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição
Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209 do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual
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juntamente com o Poder Legislativo, no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares,
de suas decisões podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante
apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se apresentar como
documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo, porquanto, diversamente do que
pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou as contas por ele prestadas, apenas, atesta a
quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso
especial não conhecido". (grifei)
(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA
PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente ação rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando
prejudicada a análise do juízo rescisório.

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em razão da
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 139).

Tendo em vista que os autos subjacentes tramitaram perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Auriflama-SP, oficie-se àquele Juízo dando-
lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000582-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000582-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE CORTELLO FILHO
No. ORIG. : 00048675120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V do Código de
Processo Civil, contra Jose Cortello Filho, visando desconstituir o V.Acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma desta Corte, nos
autos da ação previdenciária nº 2013.61.14.004867-0, com trânsito em julgado em 25.05.2015, que reconheceu o direito do requerido à
desaposentação.
Pede seja concedida a tutela antecipada para suspender a execução do julgado rescindendo até o final julgamento da presente rescisória.
Feito o breve relatório, decido:
Inicialmente, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de todos os pressupostos
processuais e condições da ação.
Dispenso o INSS da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no
disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
A concessão de tutela antecipada inaudita altera parte em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de
Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, impondo a demonstração da existência de prova inequívoca acerca da
verossimilhança do pleito formulado.
Assim, visando assegurar o prévio contraditório, relego a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após o prazo de resposta
da parte ré.
Cite-se o requerido para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do Código de Processo
Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.
Int.
São Paulo, 27 de janeiro de 2016.
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PAULO DOMINGUES
Relator

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011129-89.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127310620084036183 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por FERNANDO AUGUSTO DA SILVA em face do INSS visando rescindir a r. decisão
monocrática (fls. 122/123) proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Nelson Bernardes de Souza que, nos autos n.º
2008.61.83.012731-8, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, afastando, assim, a possibilidade de haver
desaposentação.

A ação rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil).

Inicialmente, determinou-se a intimação da parte autora para que, em dez dias, promovesse a juntada de cópia integral da decisão
rescindenda, nos temos do artigo 284, caput, do CPC (fl. 127).

Foi deferido à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 131).

A parte ré foi regularmente citada (fl. 136) e apresentou contestação às fls. 138/159.

Em 26.09.2014, a parte autora apresentou cópia integral do processo subjacente, que foi apensada aos autos (fl. 166).

Abriu-se, então, vista ao Ministério Público Federal, a fim de se dar ciência da cópia da ação originária apensada, oportunidade em que o
Parquet apresentou parecer (fls. 170/175), manifestando-se pelo "provimento da ação rescisória" (fl. 175 v.).

Ante o exposto, a fim de dar continuidade ao processamento da presente ação rescisória, determino a intimação da parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a matéria preliminar arguida em contestação, nos termos do artigo 327 do Código de
Processo Civil, bem como quanto ao pedido de sobrestamento do feito.

São Paulo, 29 de janeiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004338-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004338-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
PARTE AUTORA : MARCO AURELIO PINTO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00124342320134036183 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP e suscitado o Juiz
Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, visando à definição do Juízo competente, in casu, para processar e julgar ação
previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
É a síntese do necessário.
Com fundamento do art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:
Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes como o presente.
Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de Competência, certo é que o
Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e do Parquet Federal.
Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da decisão proferida, com a
possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250
do Regimento Interno desta E. Corte.
Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS HIPÓTESES DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL.
1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de Competência, a
previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator entenda pela possibilidade de
aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.
2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na jurisprudência da própria
corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se despiciendas para a formação de seu juízo de
convicção.
3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse exercer sua
função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo único do CPC, 246 do CPC e
60, X, do RI do TRF 3ª Região.
4. Agravo Regimental improvido.
(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU data: 08/04/2008
página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)
AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.
DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X, DO
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.
- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como ilegalidade ou
abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.
- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120, parágrafo único,
do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente jurisprudência dominante de
Tribunal sobre a questão.
- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII,
acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.
- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são
intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.
- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição
Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único,
CPC, e 60, RITRF3ªR).
- Agravo legal a que se nega provimento.
(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

No mais, o presente conflito merece prosperar.
Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar
no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da
Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.
Neste sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas
federais da Capital do Estado-Membro."

Assim, sendo a parte autora do feito originário domiciliada no município de Guarulhos, sede de vara federal, pode optar por ajuizar a
demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma das varas federais da capital do Estado-
membro, nos termos da citada Súmula.
Na mesma direção, a jurisprudência é pacífica:
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA
FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA
RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.
1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das
Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.
2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art.
112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.
3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.
(STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da
decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS FEDERAIS DA
CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF.
I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propor a
demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu
domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do estado.
II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de
seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".
III. Agravo de instrumento provido.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326921 Processo: 200803000060704 UF: SP Órgão Julgador:
SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300202790 DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 1557 Relator(a)
JUIZ WALTER DO AMARAL)

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito negativo de competência,
reconhecendo a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito originário, ou seja, o Juízo Federal da 2ª Vara
Previdenciária de São Paulo/SP.
P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 04 de março de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030416-04.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : SUELI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP126266 ANA LUCIA RODRIGUES S B DE MATOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00361781120144039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I - Encaminhe-se a presente rescisória à UFOR para que proceda à numeração dos autos, certificando-se.
II - Nos termos do art. 284, do CPC, esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, qual o
benefício pretendido nesta demanda, tendo em vista que na peça inaugural menciona aposentadoria por idade rural (fls. 2) e renda mensal
vitalícia (fls. 17).
III - No mesmo prazo, deverá providenciar a juntada de instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência originais. Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013138-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013138-7/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ZILDA MARIA DE LIMA MIOTO
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00204292220124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030211-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068625220144036183 JE Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São Paulo e como suscitado
o Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Em síntese, o Juízo suscitante assevera que "a competência do Juizado é fixada, de forma absoluta, em função do valor
correspondente a 60 salários mínimos, que à época do ajuizamento da ação (11/04/2014) equivalia à quantia de R$ 43.440,00.
Considerando o pedido da autora, a Contadoria simulou o cálculo, apurando que a soma dos atrasados com as 12 parcelas
vincendas resultou no montante de R$ 76.141,15 na data do ajuizamento da ação, valor este superior ao de 60 salários mínimos.
Dessa forma, torna-se imperioso o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal" (fl. 04).

Os autos foram distribuídos a este Relator em 08.01.2016.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo
Civil (fl. 08).

O Juízo suscitado deixou de prestar informações (fls. 11/12).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, sobreveio o parecer acostado às fls. 14/16 pela procedência do presente Conflito
de Competência.
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É o relatório.

Decido.

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária que versa sobre pedido
de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

O Conflito de Competência merece ser julgado procedente.

O artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
(...)
§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Por outro lado, o artigo 260 do Código de Processo Civil prevê que:

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor
das prestações será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um)
ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

É pacífico o entendimento desta Corte de que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte ao propor ação.
No caso, tratando-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, a vantagem econômica pretendida corresponde à diferença entre
o benefício revisado e a aposentadoria que o segurado atualmente está percebendo.

Nessa esteira trago à colação o julgado abaixo:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT
DO CPC. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A
decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que
deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
2. Nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico
perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua
adequação, considerando que o valor atribuído ao feito reflete na fixação da competência do Juízo para a apreciação e
julgamento da demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não
podendo o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. Sendo excessivo, é possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor atribuído à
causa. 3. O pedido formulado nesta demanda é de revisão de benefício cumulada com a percepção de diferenças em atraso.
Sendo assim, a vantagem econômica almejada nesta ação corresponde à diferença entre a renda mensal da aposentadoria
atualmente percebida e o valor da nova aposentadoria que se pretende obter com o cômputo dos atrasados. 4. Valor da causa
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Irreparável a decisão agravada. 5. Agravo legal desprovido."(grifei)(AI
00242448020144030000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A Contadoria do Juizado Especial Federal Previdenciário apurou no processo subjacente que "considerando a conversão do benefício
especial a partir da DIB, apurando a RMI devida de R$ 1.464,58, RMA de R$ 2.678,73 em outubro/15 e atrasados a título de
diferenças totalizando R$ 93.338,67 atualizados até novembro/15 com base na Resolução nº 267/13 do CJF, respeitada a
prescrição quinquenal das parcelas, e valor d (sic) causa (vencida + 12 vincendas) de R$ 76.141,15, em agosto/14, data do
ajuizamento da ação, com valor de alçada de R$ 43.440,00".

Por outro lado, embora o Juízo suscitado tenha afirmado que o valor da causa não ultrapassaria 60 salários mínimos, não trouxe qualquer
planilha de cálculo para arrimar sua afirmação, conforme se pode observar à fl. 195 do processo subjacente (CD em anexo).

O Ministério Público Federal, no parecer acostado às fls. 14/16, manifestou-se pela procedência do presente Conflito de Competência,
tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado Especial Federal.

Portanto, a competência para o processamento da ação subjacente é do juízo suscitado.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo da 6ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo.
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Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027860-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : GUILHERME VESSANI MOREIRA
ADVOGADO : SP159063 AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00035733020154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MMº Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente, em
face do MMº Juízo de Direito da 1ª Vara de Martinópolis, que declinou da sua competência, sob o argumento de se tratar de
competência absoluta da Justiça Federal o julgamento do feito originário.

O MMº Juízo suscitante, por sua vez, argumentou que a competência absoluta, in casu, é da Justiça Estadual do domicílio do autor, foro
de sua livre escolha e que não é sede de Vara Federal, à luz do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Em parecer de fls. 30/31, a Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da competência do MMº Juízo de Direito
da 1ª Vara de Martinópolis/SP.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 120, § único, do CPC.

A regra inscrita no artigo 109 da Constituição Federal, § 3º dispõe que serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual , no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas
também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual" - grifei.

Por sua vez, a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal estabelece que o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

Resta claro o intuito de garantir ao beneficiário ou segurado o amplo acesso à prestação jurisdicional, pois, consoante se depreende do
julgado do Supremo Tribunal Federal, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo
esta norma ser aplicada para prejudicá-lo:

EMENTA: - Ação previdenciária. Competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte (assim, a
título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o
segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que
o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-
lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 284516, MOREIRA ALVES,
STF).
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EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. competência . ART. 109, § 3º DA CF/88. Em se tratando de
ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital,
não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.
Recurso extraordinário provido. (RE 285936, ELLEN GRACIE, STF).

Com base nestes assentamentos, a jurisprudência deste C. Tribunal, seguindo também a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça,
firmou-se no sentido de que, em matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, é dado ao segurado ou beneficiário
demandar perante a Justiça estadual de seu domicílio, quando não for sede de vara federal, ou na vara federal da subseção judiciária na
qual o município de seu domicílio está inserido, ou até mesmo nas varas federais da capital do estado.

Nesse sentido, julgado pela C. Oitava Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. competência . AUTOR DOMICILIADO EM
CIDADE QUE É SEDE DA JUSTIÇA federal . AÇÃO AJUIZADA PERANTE A VARA federal DA CAPITAL DO ESTADO.
SÚMULA 689 DO STF. POSSIBILIDADE. - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o
ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara
federal (CF, art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado,
ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado. - Foi editada a Súmula 689 do E. STF, dispondo que "O segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-
Membro". - Sendo o ora agravante domiciliado em São José do Rio Preto/SP, cidade que é sede de vara federal , pode optar por ajuizar
a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma das varas federais da capital do
Estado-membro, nos termos da citada Súmula. - Ação que deve ser regularmente processada perante o Juízo Federal da 6ª Vara
Previdenciária de São Paulo. - Agravo legal provido. (AI 00061378520144030000, DESEMBARGADORA federal TANIA
MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A respeito do tema, cita-se ainda, a decisão monocrática em Conflito de Competência, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal
David Dantas - CONFLITO DE competência Nº 0016768-54.2015.4.03.0000/SP.

Ademais, dispõe a Súmula 24 deste E. Tribunal Regional Federal:

"É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio , sempre que
esse não for sede de Vara da Justiça Federal".

Pois bem, no caso dos autos, o autor possui domicílio em Indiana/SP, pertencente à Comarca de Martinópolis/SP (fls. 03/verso), que não
é sede de Vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, sendo, pois, facultativa a opção do segurado entre o Juízo de seu
domicílio, o da Justiça Federal da Subseção que o abrange, ou, até mesmo, da Capital do Estado.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE competência. JUSTIÇA estadual E JUSTIÇA federal . EXISTÊNCIA DE VARA federal NA
COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO DE competência PREVISTA NO § 3º DO ART. 109
DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. competência DA JUSTIÇA federal. 1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca
à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente caso, não incide a delegação de competência prevista no art.
109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 12/04/2012) - grifei.

"CONFLITO NEGATIVO DE competência . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM estadual E federal . VARA DISTRITAL
VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA federal . competência federal DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88).
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º,
da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal . Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº
3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª
Vara de Piracicaba - SJ/SP". (CC 95.220/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, DJe
01/10/2008) - grifei.

"CONFLITO DE competência . JUÍZOS estadual E federal . PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA federal . INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 3/STJ. competência DA JUSTIÇA federal . Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à
área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de
competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça.
Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal". (CC 43.012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ 20/02/2006, p. 202).
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No mesmo sentido, a orientação recente da 3ª Seção deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ARTIGO 120 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE competência .
JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE competência PREVISTA NO ARTIGO
109 § 3º DA CONSTITUIÇÃO federal . DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Embora em casos semelhantes tenha decidido pela
competência da Vara Distrital para o julgamento de ações previdenciárias, cabe privilegiar as decisões proferidas no E. Superior Tribunal
de Justiça e na C. Terceira Seção desta E. Corte, com as quais me alinho. II - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º,
da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça
Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal. III - A norma autoriza à Justiça
Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência
social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. IV - A parte autora ajuizou a demanda na 2ª Vara
Distrital de Américo Brasiliense, que pertence à comarca de Araraquara. Não se coloca ao demandante a opção pelo foro distrital
estadual , tendo em vista que a comarca de Araraquara é sede de Vara Federal e possui competência própria para o processamento dos
feitos previdenciários, inexistindo, neste caso, a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da CF. V - Verifico a in
competência da Vara Distrital para processar o feito, ante a ausência de hipótese legal autorizadora da competência federal delegada. VI
- Dessa forma, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de Araraquara/SP é o competente para o processamento do feito. VII - É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a
decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar
dano irreparável ou de difícil reparação às partes. VIII - Agravo não provido". (TRF-3, CC 0002242-82.2015.4.03.0000, 3ª Seção,
Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/05/2015) - grifei.

Outrossim, conclui-se que a r. decisão do MMº Juízo suscitado está, claramente, em confronto com a jurisprudência pacífica deste
Tribunal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 120, § único, do CPC, julgo procedente o conflito, para declarar a competência do MMº Juízo da
1ª Vara Cível Estadual, da Comarca de Martinópolis/SP.

Intimem-se. Comuniquem-se os MMºs Juízos "a quo".

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MMº Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Martinópolis/SP.

São Paulo, 09 de março de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005860-69.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : ARACI PEDROSO DE LIMA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00084-2 1 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ARACI PEDROSO DE LIMA em face do INSS visando rescindir a r. Sentença (fls. 67/70)
proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Piedade-SP que, nos autos n.º 443.01.2011.003475-7, julgou improcedente o pedido,
afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador(a) rural.

A ação rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei e existência de documento novo (artigo 485, incisos
V e VII, respectivamente, do Código de Processo Civil).
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A parte autora alega, em síntese, que a r. sentença deve ser rescindida, uma vez que houve "afronta aos art. 142 e seguintes da Lei nº.
8.213/91" (fl. 18), considerando que "a ida de seu marido ao meio urbano por alguns períodos não desqualifica o trabalho rural
da requerente" (fl. 18) e tendo em vista que "as testemunhas corroboraram com as provas escritas no sentido de demonstrar o
exercício de trabalho rural da requerente, que jamais teve vínculo urbano" (fl. 18). Afirma, ainda, que o julgado deve ser
desconstituído com fulcro no art. 485, VII, do CPC, considerando a juntada dos seguintes documentos novos: "Certidão de nascimento
do filho Thomas José de Lima, nascido aos 26.08.1992" (fl. 18) e "Cadastro das lojas Iolanda Modas em compra efetuada na
cidade de Piedade em 22.06.2002" (fl. 18) os quais seriam capazes de alterar o resultado da decisão rescindenda (vide fls. 81 e 82).

Requer, assim, a rescisão da r. sentença objurgada e, em novo julgamento da ação subjacente, a procedência do pedido de concessão de
aposentadoria por idade a trabalhador(a) rural.

A ação rescisória foi ajuizada em 14.03.2014 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 17.376,00 (fl. 21).

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 22/82.

Foi deferido à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 85).

A parte ré foi regularmente citada (fl. 90) e apresentou contestação às fls. 92/102. Alegou, preliminarmente, "carência da ação" (fl. 96),
bem como que "pretende a autora rediscutir a causa por estar inconformada com a entrega da prestação jurisdicional,
objetivando aplicação de interpretação jurisprudencial controvertida nos tribunais, o que encontra óbice na Súmula 343 do
STF" (fl. 97). Afirmou que "a presente ação rescisória encontra seu prosseguimento obstado pela incidência da Súmula 343 do
STF" (fl. 98). Alegou que "não há falar em violação a literal disposição de lei, já que tenta reapreciação de provas" (fl. 102) e que
o INSS comprovou que "o marido recebe benefício previdenciário em razão de exercício de atividade urbana" (fl. 97), o que
desqualificou o início de prova material dos autos originais (fl. 97). Alegou que "os documentos que a parte autora quer ver
apreciados não são documentos novos, não são documentos que não pôde fazer uso e, ainda, não são documentos capazes por si
sós de lhe assegurar pronunciamento favorável" (fl. 100). Aduziu que "os documentos que pretende reapreciação não se
enquadram no conceito jurídico de início de prova material" (fl. 101), pois não se poderia admitir "provas que não se refiram ao
tempo de serviço que se pretende provar" (fl. 101).

Instada a se manifestar acerca da matéria preliminar arguida em contestação (fl. 104), a parte autora apresentou réplica às fls. 105/106,
oportunidade em que reafirmou ter trazido aos autos "novas provas materiais para comprovar sua qualidade como segurada
especial" (fl. 105).

Instadas a indicarem as provas que pretendiam produzir (fl. 108), a parte autora permaneceu inerte (fl. 109) e o INSS manifestou seu
desinteresse na produção de provas (fl. 109).

Instadas a apresentarem suas razões finais (fl. 110), a parte autora reiterou os termos da exordial (fls. 111/112). Na oportunidade, o
INSS alegou que "a parte autora é carecedora da ação, na medida em que ausente o interesse processual" (fl. 114 v.), bem como
que "na época da prolação da decisão que se pretende rescindir, a parte autora evidentemente já dispunha da certidão de
nascimento de seu filho, (...) que nada informa sobre a atividade da autora" e, quanto ao "cadastro de loja, datado de
07/03/2014", este seria "imprestável para fazer prova de qualificação profissional, haja vista a unilateralidade da declaração" e
"a ausência de fé pública" (fl. 114 v.). Aduziu que, de qualquer sorte, a autora "não possui nenhum documento em nome próprio
indicando a profissão de lavradora" (fl. 115) e a qualidade de lavrador de seu marido não poderia se estender à esposa (fl. 115 v.).

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 119/123, opinou pela "improcedência do pedido rescisório" (fl. 123).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ARACI PEDROSO DE LIMA em face do INSS visando rescindir a r. sentença (fls. 67/70) por
meio da qual se julgou improcedente o pedido da autora, afastando, assim a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade a trabalhador(a) rural.

Primeiramente, consigno que a presente ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495 do Código de
Processo Civil, eis que a r. sentença rescindenda transitou em julgado em 13.04.2012 (fl. 75) e a inicial foi protocolada em 14.03.2014
(fl. 02).

A matéria preliminar suscitada pelo INSS merece ser rejeitada.

A despeito de, em contestação, o INSS ter alegado "carência de ação" (fl. 96), o que se verifica é que a exordial expôs adequadamente
os fatos e fundamentos jurídicos relativos ao pedido e à causa de pedir, uma vez que a autora descreveu adequadamente os motivos pelos
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quais reputa ter a r. decisão rescindenda violado o disposto nos artigos 142 e seguintes da Lei nº. 8.213/1991, bem como as razões pelas
quais deveriam ser analisados os documentos novos, estando, pois, presentes as três condições da ação, em especial, o interesse de agir,
este caracterizado por duas vertentes, a saber: a necessidade de se buscar a tutela pretendida por meio de pronunciamento do Poder
Judiciário e a utilidade/adequação do provimento pleiteado no bojo da presente ação rescisória, ou seja, aptidão desta para corrigir a
lesão de direito invocada.

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de aplicação ao caso
dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da
anteriormente prolatada".

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de
direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total improcedência em casos
semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o
paradigma.

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às ações rescisórias cuja
improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e existam no seio do respectivo órgão
julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio
de aplicação analógica do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se
delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto
Constitucional.

In casu, esta é a hipótese, visto que na presente demanda, proposta com fundamento em violação a literal disposição de lei e em
existência de documentos novos, se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente
vedado em sede de ação rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes
precedentes:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 285-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º,
§ 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V
(VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas improcedentes
monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e a racionalização do
julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à garantia fundamental da duração
razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg.
08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa
Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).
(...)".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação unânime,
DJF3 em 15.04.2011, página 30)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. NÃO
OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.
- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.
- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que satisfeitas todas
as exigências legais inerentes à espécie.
- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual civil
consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do pedido rescisório.
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido".
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, votação
unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica desde logo a
impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto
que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da
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Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 1998.03.01.104496-3
(AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes trechos:

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de
2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver decisum de
total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já
prolatadas.
Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter
procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à razoável,
duração do processo.
(...)
São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) existam
precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido".

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, passo à análise do
juízo rescindente.

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil dispõe o seguinte:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
V -violar literal disposição de lei;
(...)".

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do Código de Processo
Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba tanto a lei material como a processual, tanto a
infraconstitucional como a constitucional, vale dizer, trata-se de expressão empregada como sinônimo de "norma jurídica",
independentemente de seu escalão. Quanto ao termo "literal", este é empregado no sentido de "expresso" ou "revelado", vale dizer,
qualquer direito expresso ou revelado, seja ele escrito ou não escrito, uma vez violado, poderá ser protegido por meio do ajuizamento da
ação rescisória (Nesse sentido, DIDIER JR, Fredie e DA CUNHA, Leonardo Carneiro, em Curso de Direito Processual Civil, vol.
03, Editora Jus PODIVM, 12ª Edição, 2014, pág. 392). O intuito é o de, em casos de reconhecida gravidade, se impedir a subsistência
de decisão que viole o valor "justiça", ainda que em detrimento do valor "segurança", de modo que, em se constatando violação a uma
norma jurídica (incluída a violação de princípio), revela-se cabível o ajuizamento de ação rescisória.

Pois bem.

Quanto à afirmação do INSS de que "a presente ação rescisória encontra seu prosseguimento obstado pela incidência da Súmula
343 do STF" (fl. 98), consigno que, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, é
necessário que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma, bem como que, na ocasião em que prolatou o decisium, o julgador
não tenha observado esse significado. Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado e, se o
decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à época, não se haveria de falar em violação a literal disposição de
lei. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de
interpretação controvertida nos tribunais".

É certo que, considerando a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme para todos os destinatários, costuma-
se afastar, excepcionalmente, a aplicação da súmula nº. 343 do STF naquelas hipóteses em que a discussão se refere à matéria
constitucional, tendo em vista que decisões que não se amoldem ao texto constitucional não devem, em princípio, prevalecer no mundo
jurídico.

Todavia, o caso em questão trata da possibilidade de se projetar a extensão da qualificação de rurícola ostentada pelo marido na certidão
de casamento para todo o período laborativo da autora, inclusive para a época a partir da qual o marido passou a exercer atividade
urbana, sem que fosse necessária a apresentação de outro documento indicativo do labor rural da autora a partir daquela data, tema que,
além de se apresentar controvertido na jurisprudência, não envolve matéria constitucional, de modo que deve prevalecer o disposto na
Súmula nº. 343 do STF.

É preciso se ter em mente que a ação rescisória não é sucedâneo recursal de prazo longo. Trata-se de meio excepcional de impugnação
das decisões judiciais, cuja utilização não pode ser banalizada. Assim, para se configurar a hipótese do inciso V do art. 485 do CPC, a
violação deve se mostrar aberrante, cristalina, observada primo ictu oculi, consubstanciada no desprezo do sistema jurídico (normas e
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princípios) pelo julgado rescindendo. (STJ, 1ª Turma. Resp 1458607/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em
23/10/2014).

Contudo, não foi isto o que se observou.

A autora alegou que a r. sentença deve ser rescindida, uma vez que houve "afronta aos art. 142 e seguintes da Lei nº. 8.213/91" (fl.
18), considerando que "a ida de seu marido ao meio urbano por alguns períodos não desqualifica o trabalho rural da requerente"
(fl. 18) e tendo em vista que "as testemunhas corroboraram com as provas escritas no sentido de demonstrar o exercício de
trabalho rural da requerente, que jamais teve vínculo urbano" (fl. 18).

Ocorre que, da leitura da r. sentença rescindenda (fls. 67/70), extrai-se que a razão determinante para se decidir pela improcedência do
pedido foi a conclusão de que a autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo número de meses de carência exigido, tendo
em vista a constatação de que o marido de ARACI, não obstante ter, inicialmente, desempenhado labor de caráter rural no ano de 1974
(vide Certidão de Casamento à fl. 39), o que, em princípio, possibilitaria a extensão de sua condição de rurícola à autora (esposa), passou
a exercer atividade urbana a partir de 16.08.1979 (vide fl. 117), condição em que teria permanecido até a data de prolação da aludida
sentença (em 02.2012). Considerando que, na Certidão de Casamento acostada à fl. 39, datada de 25.03.1974, apenas o marido é que
aparece qualificado como lavrador, sendo que ARACI (parte autora) aparece qualificada como "do lar" (fl. 39), e tendo em vista que
este foi o único documento apresentado pela autora com o objetivo de comprovar sua condição de rurícola, concluiu-se, ao se analisar o
acervo probatório colacionado aos autos subjacentes, pela ausência de início de prova material suficiente (fl. 69).

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou ao considerar que, não obstante as alegações das testemunhas, a
autora não apresentou início de prova material suficiente, vale dizer, não apresentou qualquer documento que indicasse ter ela trabalhado
como rurícola a partir de 08.1979 (época em que seu marido teria passado a exercer atividade urbana).

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados proferidos por esta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL PORIDADE. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO.
ATIVIDADE RURAL. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS URBANOS OSTENTADOS PELO CÔNJUGE. IMPOSSIBILIDADE DA
EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. SÚMULA N. 343 DO STF DOCUMENTO APRESENTADO COMO NOVO
EMITIDO POSTERIORMENTE À DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE COM OS FATOS
QUE SE PRETENDE COMPROVAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA
GRATUITA.
I - A preliminar argüida pelo réu, consistente na ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito e, com este, será
apreciada.
II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória,a teor da Súmula n. 343 do STF.
III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento, celebrado em 30.06.1962, na qual
seu marido foi designado lavrador; extrato do CNIS em nome de seu esposo, em que constam vínculos empregatícios urbanos de
1972 até 2001; e depoimentos testemunhais), tendo concluído pela inexistência de comprovação de atividade rural pelo período
exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.
IV - É assente o entendimento de que a extensão da qualificação de rurícola ostentada pelo marido não pode ser projetada
para todo o período laborativo, notadamente no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do
quesito etário (a autora, nascida em 10.06.1946, completou 55 anos de idade em 10.06.2001), em face de vínculo empregatício
urbano em nome do cônjuge (TRF-3ª, AC n. 2006.03.99.015382-4, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma;
TRF-3ª, AC 2006.03.99.007039-6, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma). Portanto, a partir da data
de início do período de serviço urbano do marido (de 1972 a 2001), a autora deveria apresentar outro documento indicativo
de seu labor rural, o que não ocorreu.
V - O documento apresentado como novo, consubstanciado na Declaração firmada pelo representante sindical do Sindicato dos
Trabalhadores Ruraisde Batayporã/MS, emitida em 08.02.2013, no sentido de que a autora exerceu atividade rural no período
entre 1980 e 1995, não é capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável, na forma exigida pelo disposto no art.
485, VII, uma vez que foi emitido em 08.02.2013, posteriormente à data do v. acórdão rescindendo (22.10.2012), não se
verificando a contemporaneidade dos dados ali consignados com os fatos que se pretende comprovar.
VI - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas
as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
VII - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
VIII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Ação rescisóriacujo pedido se julga improcedente".
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 00122785720134030000, Julg. 27/03/2014, Rel. Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/04/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V e IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 142 E 143 DA LEI 8.213/91. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. ERRO DE FATO POR
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DESCONSIDERAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. NÃO OCORRÊNCIA. A CONDIÇÃO DE
LAVRADOR DO MARIDO, EXTENSÍVEL À ESPOSA, FOI ELIDIDA PELAS ATIVIDADES URBANAS EXERCIDAS POR
AQUELE, A PARTIR DE 1974. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO
IMPROCEDENTE.
1. A ação rescisória foi ajuizada com fundamento no Art. 485, V e VII, sob a alegação de que os Arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91
foram violados, e de que não foi observado o disposto no Art. 3º, § 1º,da Lei 10.666/2003. Arguiu-se também a ocorrência de
erro de fato, por desconsideração do início de prova material juntado aos autos como elemento indiciário da condição de
rurícola da autora.
2. Não subsistem as afirmações da demandante. O acórdão rescindendo apenas concluiu que o início de prova material
aliado à prova testemunhal colacionada não foi suficiente para comprovar o exercício de atividade rurícola pelo tempo
legalmente exigido, em virtude do trabalho urbano exercido pelo marido, a partir de 1974.
3. Ademais, é de se salientar que, de acordo com o já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a
discussão sobre eventual erro na interpretação dos Arts. 142 de 143 da Lei 8.213/91 encontra óbice na Súmula 343/STF.
4. Anote-se ainda que o dispositivo evocado pela autora para afastar a necessidade de observância da condição de segurada,
Art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 (convertida da Medida Provisória 83/2002), está claramente direcionado ao regramento das
aposentadorias dos trabalhadores contribuintes da Previdência Social, razão por que inaplicável aos rurícolas.
5. No que pertine ao possível erro de fato, fica evidente que o aresto apenas registrou que as provas apresentadas foram
insuficientes para a demonstração de labor campesino da autora, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício. Os documentos foram devidamente analisados e a eventual omissão de algum elemento não repercute sobre a
conclusão do julgado.
6. Matéria preliminar rejeitada e pedido de rescisão improcedente. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a autora
beneficiária da Justiça gratuita".
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 00021467720094030000, Julg. 13/12/2012, Rel. Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/12/2012)

Ante tudo o que foi exposto, reputo que a alegação de violação a literal disposição de lei não merece prosperar, uma vez que os
fundamentos do julgado objurgado em nada contrariaram as disposições do ordenamento jurídico brasileiro.

Passo, pois, a tecer considerações quanto ao pleito de desconstituição do julgado com fulcro no art. 485, VII, do Código de Processo
Civil, que está assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si
só, de lhe assegurar pronunciamento favorável";

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação originária, cuja existência
se ignorava ou de que não se pôde fazer uso. Em regra, é necessário que a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do
desconhecimento da existência do documento novo à época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo
relevante, que justifique o porquê da sua não juntada naquela oportunidade.

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural. Trata-se da aplicação do
princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a
Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no
Diário Oficial em 15/3/2011:

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a impossibilidade de
compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a desejosa aposentadoria, presumindo-
se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR
789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência, evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de
documentos preexistentes à propositura da demanda originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção
deste Tribunal, considerando as condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.
Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a superveniência da
prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si só, de lhe assegurar
pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então desconhecida nos autos, deve ser
hábil a alterar a posição do órgão julgador".

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já deverá existir ao tempo
do ajuizamento da ação primitiva.

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para arrimar um novo fato,
pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação primitiva.
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Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento considerado novo possua
tamanha força probante que, se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de assegurar pronunciamento favorável à pretensão
da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica
da tese jurídica por ela adotada. Pontes de Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não
tivesse podido usar o autor da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser
bastante para que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,
excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros, que constaram
dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

Pois bem.

Os documentos novos apresentados, vale dizer, a Certidão de nascimento do filho Thomas José de Lima, nascido em 26.08.1992 (fl. 81)
e a Ficha do Cadastro de Clientes do estabelecimento Iolanda Modas, referente a compra realizada na cidade de Piedade-SP em
22.06.2002 (fl. 82), não teriam, por si sós, o condão de modificar a decisão monocrática rescindenda.

Conforme se asseverou, o insucesso da ação subjacente decorreu do fato de não ter sido suficientemente comprovado o exercício de
trabalho rural por parte da autora durante o período de carência exigido por lei, considerando que o marido de ARACI passou a
desempenhar atividade urbana (a partir de 06.08.1979, data em que foi admitido pela empresa CICA S.A-fl. 117).

Quanto à Certidão de Casamento acostada à fl. 39, datada de 25.03.1974, considerou-se que, nesta, apenas o marido da autora é que
aparece qualificado como lavrador, sendo que ARACI aparece qualificada como "do lar" (fl. 39). Assim, sob o prisma da decisão
rescindenda, se o marido passou a desempenhar atividade urbana em 08.1979, não se haveria de falar em extensão de sua condição de
rurícola à autora (esposa) a partir dessa data. Assim, não obstante os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que a autora
sempre trabalhou na roça (fls. 72/73), concluiu-se pela ausência de provas suficientes de que a autora efetivamente exerceu atividade rural
durante o lapso de 06.08.1979 (época em que seu marido passou a exercer atividade urbana) a 20.05.2011 (data em que a autora
completou cinquenta e cinco anos de idade).

Os documentos novos apresentados, ainda que tivessem sido acostados ao feito subjacente, não teriam sido capazes de conferir sucesso
à pretensão da parte autora.

Quanto à Certidão de Nascimento de seu filho, datada de 1992 (fl. 82), verifica-se que, nesta, assim como ocorreu em sua Certidão de
Casamento (fl. 39), ARACI aparece qualificada como "do lar" (fl. 82), sendo que apenas o marido dela (JOSÉ QUITÉRIO DE LIMA)
é que aparece qualificado como "lavrador" (fl. 82). Contudo, considerando os registros que constam do CNIS de que JOSÉ foi
admitido na empresa CICA S.A. em 16.08.1979, bem como de que, a partir de 14.06.2000, passou a trabalhar na empresa INEPAR S
A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES (fl. 117), não se haveria de falar em extensão da qualificação de rurícola ostentada pelo marido
nesta certidão de nascimento para todo o período laborativo da autora.

Quanto à Ficha do Cadastro de Clientes do estabelecimento Iolanda Modas, referente a compra realizada na cidade de Piedade-SP em
22.06.2002 (fl. 82), em que consta ter ARACI se declarado lavradora (fl. 82), consigno que, não obstante este documento tenha sido
confeccionado em 2002, os dados cadastrais da aludida ficha, ao que tudo indica, foram atualizados em 2014 (fl. 82), isto é, pouco
tempo antes do ajuizamento desta ação rescisória (em 14.03.2014) e, portanto, posteriormente ao ajuizamento da demanda primitiva (em
2011).

De qualquer sorte, mesmo que se considerasse essa Ficha Cadastral, confeccionada em 22.06.2002 (fl. 82), apta a constituir início de
prova material, a conclusão seria a de que o conjunto probatório somente poderia afiançar o trabalho rural por pouco mais de 11 (onze)
anos, lapso inferior ao período de carência necessário para a concessão do benefício requerido, uma vez que, tendo a parte autora
completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20.05.2011 (fl. 37), a teor da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seria
necessária a comprovação de 180 meses de trabalho rural, no período imediatamente anterior ao requerimento.

Não desconheço que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º
1.348.633/SP, manifestou o entendimento de ser possível que prova testemunhal comprove período de labor rural anteriormente ao início
de prova material mais antigo. Todavia, para tanto, é necessário que os depoimentos sejam bem circunstanciados, o que não é o caso da
ação subjacente, já que as testemunhas foram genéricas, limitando-se a afirmar que a autora sempre trabalhou na roça (fls. 72/73).

Afasto, portanto, a possibilidade de rescisão da r. sentença objurgada com base nos documentos novos apresentados pela autora, os
quais, por si sós, não poderiam lhe assegurar pronunciamento favorável.

O conjunto probatório amealhado se mostrou contraditório, já que, embora a autora tenha completado 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade em 20.05.2011 (fl. 25) e as testemunhas tenham afirmado que ela sempre exerceu atividade rural (fls. 72/73), o fato é que nenhum
dos documentos apresentados constitui início de prova material suficiente de que ARACI teria exercido trabalho rural durante o período
de carência necessário.

Em suma, a conclusão contestada em nada seria alterada se os documentos ora apresentados já estivessem acostados nos autos
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subjacentes.

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados:

"Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao momento da sua
formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v. g., antes da propositura da
ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência ou porque, embora dela sabendo, esteve
impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao § 1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é
condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste caso que o documento agora apresentado com a petição
inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá
sucesso". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 676)

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada
pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de
alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de
rescisão". (sem grifos no original)
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery;
Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

Sobre o tema, destaco o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. INEXISTÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
- Preliminar de carência da ação rejeitada.
- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da rescisória,
quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso por motivo plausível e
justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.
- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a fundamentar o
pedido rescisório.
- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor mostrou-se
demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende demonstrar, torna-se
insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova testemunhal que a corrobore, nos
termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo, portanto,
demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz, por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar
pronunciamento favorável.
- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente". (grifei)
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010, página 93)

Nesse sentido, também já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA.
SÚMULA 07/STJ.
[...]
2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser preexistente ao julgado
rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore, capaz, por si só, de
assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR
3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007.
3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual seja, Certidão
Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003, além de ser posterior ao trânsito
em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de, por si só, ensejar alteração da decisão
rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris: "(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição
Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209 do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual
juntamente com o Poder Legislativo, no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares,
de suas decisões podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante
apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se apresentar como
documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo, porquanto, diversamente do que
pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou as contas por ele prestadas, apenas, atesta a
quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso
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especial não conhecido". (grifei)
(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA
PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente ação rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando
prejudicada a análise do juízo rescisório.

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em razão da
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 85).

Tendo em vista que os autos subjacentes tramitaram perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Piedade-SP, oficie-se àquele Juízo dando-
lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043368-59.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.043368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : LOURDES DE SOUZA ANDREASSA
ADVOGADO : SP098048 APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2006.03.99.017592-3 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.
Trata-se de ação rescisória aforada por Lourdes de Souza Andreassa, em 06.11.2008, com fulcro no art. 485, inc. VII, do Código de
Processo Civil, contra decisão monocrática da 8ª Turma desta Corte (art. 557, § 1º-A, do Estatuto de Ritos), de provimento da apelação
da autarquia federal, reformada sentença de parcial procedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.
Em resumo, sustenta que trabalhou por toda vida na lavoura à exceção do período em que foi faxineira, de 01.06.1990 a 15.10.1997.
Aduz que, após deixar a labuta como obreira urbana, voltou a prestar serviços como rurícola.
Finaliza dizendo ter encontrado documentos outros que não os que instruíram a demanda subjacente, os quais deixou de carrear àquele
processo por desconhecer que se prestavam à demonstração da faina campestre.
Por tais motivos, quer cumular juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça.
Documentos: fls. 07-122. Documentos "novos": fls. 07-30.
Deferida Justiça gratuita à parte autora, pelo que dispensada do depósito do art.488, inc. II, do codice de processo civil (fl. 132).
Contestação (fls. 136-147). Preliminarmente, insubsistência das argumentações relativas à ocorrência dos preceitos dos incs. V, VII e IX,
do Caderno de Processo Civil.
Réplica (fls. 160-164).
Manifestação para não produção de provas (fls. 173-174).
Parquet Federal (fls. 197-200): "provimento da presente pretensão rescisória e, em juízo rescisório, pela concessão do benefício de
aposentadoria por idade à autora".
Trânsito em julgado: 23.11.2006 (fl. 115).
É o Relatório.

Decido.
Preceitua o art. 557 do codex processual civil que:
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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(Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 9.756, de
17.12.1998)
§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento. (Incluído
pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa
entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito
do respectivo valor." (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
É significativa a jurisprudência, de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações rescisórias:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER.
- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da
extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.
- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus
fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v. u., e-DJF3
09.10.2013)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que julgou procedente
o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC), para
desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte, e, em novo julgamento, reconhecer a
improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores
pagos à demandada.
II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.
III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão da Suprema
Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que objetiva a celeridade dos
processos e a uniformização da jurisprudência.
IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.
V - Não merece reparos a decisão recorrida.
VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-DJF3 24.09.2012)
"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541
D.J. -:- 13/12/2012
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP
2007.03.00.083514-0/SP
RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON
ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO
No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face
de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela Colenda Nona Turma desta
Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar procedente o pedido de revisão da pensão por morte
por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95 (coeficiente de 100% do salário de benefício).
Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC, art. 485, V),
mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei 8.213/91, uma vez que foi
determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da autora, concedido a partir de 14.06.1973.
Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja rejeitado o
pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.
(...)
É o relatório. Decido.
O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos
Tribunais Superiores.
O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula
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ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal Superior, dar provimento ao recurso.
O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade aos julgamentos
proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na jurisprudência. A regra, assim,
vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.
Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo Civil se refira
expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a aplicação do dispositivo às ações
rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR
2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8,
Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).
Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343 do Supremo
Tribunal Federal.
Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:
Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal
de interpretação controvertida nos tribunais.
(...)
Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em recurso
extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão
constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para, em juízo rescindendo, desconstituir o
acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo,
o pleito de devolução dos valores já recebidos por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.
(...)."
"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440
D.J. -:- 30/11/2012
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP
2005.03.00.019258-9/SP
RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA
HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS
ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL
CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS
SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido
No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
DECISÃO
Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de Vanderlei dos
Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º
94.03.004483-7.
(...)
A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em violação a literal
disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).
Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e 202, caput, da
Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no artigo 144 da Lei n.º
8.213/1991.
(...)
Decido.
A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, possibilitou
ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. No caso em que a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima
mencionada.
Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento monocrático de ações
rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão Julgador.
Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Magna, o qual
garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação.
Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:
(...)
Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA
PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo, com fundamento no
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da
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renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.
(...)."
"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369
Publicação : 28/10/2005
ORIG. : 9300000178 /SP
AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR
REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA
ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA
RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO
Vistos.
Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r. decisão proferida pelo Juízo de
Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a ação, determinando o recálculo da renda
mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com
atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na
forma da Lei n. 6.423/77, adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente
do mês da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os salários-de-
contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do benefício pelo critério da
equivalência salarial.
(...)
Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República de
1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ou do artigo 58 do ADCT/88, os
quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988.
(...)
Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil, nestes termos:
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento
ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça contestatória e,
no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e, proferindo novo julgamento,
julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao pagamento das custas processuais e, em face do
caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor
da causa, devidamente atualizado desde o ajuizamento da ação."
Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da Desembargadora Federal Vera
Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:
"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289
D.J. -:- 20/12/2011
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP
2010.03.00.004268-0/SP
RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES
HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU : SEBASTIANA ROSA ANANIAS
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de Regente Feijó,
São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e estabeleceu não ser o caso de remessa
oficial.
(...)
Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.
É o relatório.
INTRODUÇÃO
A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor abaixo
transcrito:
'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação.
(...).'
Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, que
visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na tramitação dos
processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, eficaz instrumento à
satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de
Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:
'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.
§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa
entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso
condicionada ao depósito do respectivo valor.'
Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:
'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O sistema permite ao
relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como entender necessário, de acordo com o
seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada quer é a economia processual, com a facilitação do
trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre
sob controle do colegiado a que pertence, órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do
recurso. O relator pode conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela
antecipada recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso (juízo
de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque interlocutória
(CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo de que trata o CPC
522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do relator, porque
essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos
tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal (...).'
'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou
jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode,
entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para órgão colegiado (CPC 557 § 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.'
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)
A propósito, peço licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou deliberado, no que
concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:
(...)
Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal disponha que o
relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a
ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível
proposta do art. 557 do CPC é dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação
teleológica do art. 557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a
finalidade desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência, daí
porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art. 557 do CPC em ações
rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir
temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido, a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC,
Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas
decididas monocraticamente em temas de mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada
para a solução de temas já pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.
O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art. 557, ambos da
lei processual, o que passo a fazer.
(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p. 30)
Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR 97.03.017751-4), em que, em
sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli, manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv.
Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória,
houve por bem negar provimento ao recurso, de modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.
(...)
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Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas as exigências
que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal, como
visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
(...)."
Por conseguinte, com fulcro no art. 557 adrede reproduzido, enfrento as questões postas nos presentes autos.

CASO CONCRETO

1 - MATÉRIA PRELIMINAR

A matéria preliminar arguida pelo Instituto, vale dizer, carência da ação em virtude da inviabilidade de se considerar a documentação
presentemente ofertada como nova confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.
Ressalto, sob outro aspecto, que a demanda está fundada apenas no inc. VII do art. 485 do Código Processual Civil.
Como consequência, impróprio o exame de temas correlatos aos incisos V e IX do mesmo dispositivo legal, embora a eles a autarquia
federal tenha feito alusão na peça contestatória.

2 - JUÍZO RESCINDENS
ART. 485, INC. VII, CPC

Sobre o inc. VII do art. 485 do codice processual civil, tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em
julgado do decisório que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de
demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito inicial.
Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o apresenta.
Para além, infirma-o o fato de não ter sido ofertado na ação originária por negligência.
A propósito, doutrina de Rodrigo Barioni:
"(...)
A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à época da decisão
rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no processo que gerou a decisão
rescindenda.
Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário, que represente
inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o posicionamento adotado pela decisão
rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da
ação originária, sem receber a devida apreciação na decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.
(...)
Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a não utilização do
documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá, por exemplo, se o documento foi
furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário do documento, se a parte estava internada em
estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver
recusado a produção da prova na causa anterior, de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às
diligências necessárias para a obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a
negligência ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de fazer
uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.
Em princípio, documentos provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de justiça não
atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na presunção de conhecimento gerada
pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).
(...)
É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor da rescisória,
isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o documento há de ser 'decisivo' -
como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando prova segura sobre os fatos que nele constam, de
tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da
rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se
havia formado no processo em que foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória,
para oitiva de testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com
outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e julgar
improcedente a ação rescisória.
(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa
Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 121-127)
2.1 - CONSIDERAÇÕES

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, no tocante ao reconhecimento e aceitação de
documentação nova como razoável início de prova material, mesmo que preexistente à propositura da ação de origem, em virtude da
peculiar condição do trabalhador rural.
A parte autora reputa nova, na acepção do inc. VII do art. 485 do Estatuto de Direito Adjetivo, os documentos infra:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     225/999



1) Ficha de Identificação da Coordenadoria de Saúde em Araçatuba/Auriflama, matrícula nº 2558, de 05.12.1975, na qual a profissão
consignada foi a de lavradora, sem rubrica e/ou assinatura de quem a preencheu, tampouco em que data (fls. 07-10);
2) Ficha de cliente da loja "Bazar Alvorada", de 07.2004, em que se assinalou o ofício como sendo o de lavradora (fl. 11);
3) Ficha de cliente da "Farmacia Biopharma", datada de 27.11.2001, na qual igualmente a profissão registrada foi a de lavradora (fl. 12);
4) Ficha de cliente da loja "Casa das Máquinas ", de 05.03.2000, em que se assentou o ofício como sendo o de lavradora (fl. 13);
5) Ficha de cliente da "Loja do Poloni", de 06.1999, cuja profissão inscrita foi, novamente, a de lavradora (fl. 14);
6) Ficha de cliente do "Mercado Ipiranga", datada de 05.08.1998, na qual a profissão descrita foi a de lavradora (fl. 15);
7) Notas Fiscais de vendas de produtos agrícolas (algodão em caroço/café em coco) do Produtor Antonio Maciel de Lima, Sítio
Progresso-Lambari de Cima, datadas de 31.03.1998, 27.02.1999, 11.10.2000, para quem alega ter trabalhado (fls. 17-19);
8) Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Auriflama, de 27.06.1998, de que o cônjuge da promovente foi
sócio da entidade em questão, entre 08.1975 e 07.1988 (fl. 20), e
9) Recibos de pagamentos de salários em nome da requerente, por serviços prestados no meio rural - Chácara Santa Marina e para
Joaquim e Antonio Maciel de Lima (colheita e quebra de milho, "catação de praga em Evernada", "panha de algodão", "colheita feijão",
colheita e "carpa" de algodão) -, de 15.07.2004, 20.08.2003, 11.03.2001, 06.06.2001, 12.08.2002, 15.10.2000, 12.07.1999,
10.03.1998, 18.07.1998 e 22.11.1997, respectivamente (fls. 21-30).

Por outro lado, reproduzo a provisão judicial censurada (fls. 100-104):
"O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no campo,
para fins de aposentadoria por idade.
A Autarquia Federal foi citada em 10.03.2005.
A r. sentença de fls. 29/32 (proferida em 23.05.2005), julgou parcialmente procedente a pretensão inicial, condenando o INSS a
pagar a autora o benefício previdenciário (aposentadoria por idade) correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da
citação. Honorária fixada em 10% da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença. Correção
monetária nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ e Súmula nº 08 do E. TRF. Atualização adstrita ao montante do salário
mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143, da Lei nº 8.213. Sem custas e despesas processuais.
Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material, a impossibilidade de
reconhecimento do trabalho baseado em prova exclusivamente testemunhal, a necessidade de comprovação do trabalho rural no
período imediatamente anterior e de carência.
Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
É o relatório.
Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:
O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de
aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento:
02.11.1948) de 19.07.1975 e de nascimento dos filhos de 1976 e 1983, título de eleitor do marido emitido em 01.07.1970, todos
atestando a profissão de lavrador do cônjuge; carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama, de 15.08.1975 e
recibos de 1987 e 1988.
Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social, verifica-se que a requerente trabalhou como faxineira, para a empresa
Citrolimpa Ltda, no período de 01.06.1990 a 15.10.1997 e o cônjuge apresenta vínculo empregatício para a Prefeitura de
Auriflama, como servidor público, de 18.11.1985 a 02/2006, conforme documentos em anexo que fazem parte integrante desta
decisão.
Em depoimento pessoal (fls. 45) afirma que trabalha na lavoura desde criança, continua trabalhando atualmente e o transporte
para o trabalho é realizado por Chico do Imbigo.
Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 46/47) que afirmam o labor rural. O primeiro depoente afirma que o transporte para o
trabalho é realizado por Chico do Imbigo e Vanderlei Cezário. Já a segunda depoente diz que o transporte é feito por Joaquim
Macile, Antonio Maciel e Miguel Garcia.
Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea 'a' do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.
Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício
da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (132 meses).
Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material apresentado é frágil, não sendo possível estender a condição de
lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de atividade urbana.
Dessa maneira, as provas são frágeis e contraditórias, não restando comprovado o exercício de atividade rural pelo tempo de
carência necessário à concessão do benefício.
Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo:
(...)
Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e
143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.
Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.
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Logo, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e
julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita -
artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-
SP, RExt 313348-RS).
P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de Origem." (g. n.)
Depreende-se, pois, da leitura do pronunciamento judicial hostilizado que os fundamentos para o não deferimento da benesse requerida
foram: a) a proponente trabalhou como faxineira entre 01.06.1990 a 15.10.1997; b) o marido possuía vínculo empregatício com a
Prefeitura de Auriflama como servidor público, de 18.11.1985 a 02/2006; c) a carência não restou preenchida; d) não se faz
possível estender a condição de rurícola do esposo à parte autora; e) "as provas são frágeis e contraditórias" e f) a labuta, ainda
que descontínua, deve acontecer no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

2.2 - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS NOVOS

A ficha de Identificação da Coordenadoria de Saúde, apesar de indicar a profissão exercida pela parte autora como sendo a de lavradora
e a matrícula no órgão em voga como a remontar ao exercício de 1975 (05.12.1975), não apresenta qualquer informação acerca de
quem teria redigido tal documento ou quando teria sido confeccionado.
Noutros dizeres, não se sabe quem apôs os dados na aludida ficha, nem o momento em que foram lançados ou tampouco em que termos,
isto é, se, de maneira simples, foram insertos consoante a promovente os ia ditando em resposta para o escrevente ou se houve,
previamente, uma mínima averiguação sobre a faina desempenhada, que é o que importa para o caso vertente.
Dessa forma, tenho-a por imprópria à comprovação da labuta, o mesmo ocorrendo com relação à declaração do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais em Auriflama que data de 27.06.2008, marco bem posterior à prolação da decisão hostilizada que é de
17.10.2006, isso a par de corresponder a mera prova oral convertida em material e sem o crivo do contraditório.
Quanto às fichas como cliente de várias lojas, a priori, padeceriam da mesma mácula da Ficha de Identidade do posto de saúde adrede
descrita. Entretanto, tenho que a força que possuem como elementos probantes do trabalho alegadamente realizado é muito maior, não
obstante sua natureza particular.
Explico.
Em primeiro lugar, todas estão datadas, ou seja, de 07.2004 (fl. 11), 27.11.2001 (fl. 12), 05.03.2000 (fl. 13), junho/1999 (fl. 14) e
05.08.1998 (fl. 15).
Para além, encontram-se assinadas por responsáveis dos estabelecimentos comerciais emitentes e, inclusive, carimbadas de modo a
tornarem patentes os números do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas das empresas.
Ainda, no meu sentir, também milita a favor da presunção de veracidade dos citados documentos a circunstância de terem sido
produzidos em anos diferentes e não num único momento, sempre se repetindo o idêntico ofício de lavradora.
Não me parece crível a reprodução desse mister por parte da autora ao longo dos anos se não o exercesse de fato, por pura ideação de
que, um dia, serviriam à obtenção de uma aposentadoria do sistema previdenciário brasileiro.
Mas não é só.
Há recibos de pagamentos por préstimos laborais na Chácara Santa Marina (20 de agosto de 2003 e 15 de julho de 2004) e no Sítio
Progresso (22.11.1997, 10.03.1998, 18.07.1998, 12.07.1999, 15.10.2000, 11.03.2001, 06.06.2001, 12.08.2002), todos devidamente
preenchidos com os dados das propriedades, dos pagadores e da demandante.
Interessa salientar, além disso, que, às fls. 17-19, verificam-se notas fiscais do Sítio Progresso a corroborarem a existência de produção
no imóvel justamente nos anos em que ali a parte autora se ocupou - 01.04.1998, 27.02.1999 e 11.10.2000.
Outro fato que chama a atenção é o de que a documentação em epígrafe confirma o relatado na exordial, i. e., de que teria voltado a
trabalhar como obreira campesina depois de ter sido faxineira até 15.10.1997 (fl. 04); a produção de nenhum dos documentos conflita
com o interstício em que praticou labor urbano.
Consigne-se que a requerente, na demanda primeva, asseverou ter exercido a lide campal até 2004, ou seja, até praticamente o momento
em que propôs aquele processo (protocolo de 22.10.2004), e que o recibo de pagamento de fl. 21 é de 15.07.2004, a satisfazer, assim,
a exigência de tarefas "no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício".

2.3 - DA DESCONSTITUIÇÃO DO DECISUM

Por conseguinte, penso que as fichas dos estabelecimentos comerciais em nome da parte autora, a apresentarem-na como campeira, bem
como os comentados recibos por serviços prestados no meio rural suprem a impressão manifestada no decisum vergastado, relativa à
insuficiência de provas do alegado mourejo, ficando afastada, inclusive, a necessidade de extensão da qualidade de trabalhador rural do
cônjuge.
E se assim é, com fulcro no inc. VII do art. 485 do Estatuto de Ritos, rescindo o ato judicial da 8ª Turma.

3 - IUDICIUM RESCISSORIUM

No Capítulo II do Título II da Constituição Federal, que trata "DOS DIREITOS SOCIAIS", encontramos previsão para aposentadoria,
como Direito e Garantia Fundamental do trabalhador, no art. 7º, inc. XXIV.
Mais especificamente, no Título VIII, Capítulo II, da Carta Magna, a cuidar da Seguridade Social, verifica-se o art. 201, cujo caput, inc.
I, e § 7º, incs. I e II, preconizam:
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
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I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
(...)
§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.
(...)." (g. n.)
Do texto constitucional em evidência, tem-se que o tema pertinente à aposentadoria foi remetido à lei ordinária.
De seu turno, com vistas a atender a Carta Republicana, aos 24 de julho de 2001, foi editada a Lei 8.213, a dispor "sobre os Planos de
Benefícios da Previdência Social", a par de disciplinar outras providências.
Tal regramento baliza as exigências para obtenção da benesse objeto destes autos nos seus arts. 39, 48, 142 e 143, a saber:
"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou
II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam
facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao do início do benefício."
"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso dos que exercem
atividades rurais, exceto os empresários, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a dos incisos I e IV e nos
incisos VI e VII do art. 11 desta lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.
(...)."
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e
especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias
à obtenção do benefício:
(...)."
"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um)
salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício de
atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idênticos à carência do referido benefício."
São seus quesitos, portanto: idade mínima de sessenta anos para homens e cinquenta e cinco anos para mulheres e exercício de atividade
rural, em número de meses idêntico à carência estabelecida no art. 142 da referida Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.
A requerente disse sempre ter trabalhado como rurícola.
Verificou-se, entretanto, que entre 01.06.1990 e 15.10.1997, na verdade, ocupou-se como faxineira.
Seu esposo, de seu turno, passou a laborar na Prefeitura de Auriflama - de 18.11.1985 a 02/2006.
Por tais motivos, a prolatora do ato decisório objurgado fundamentou que era impossível estender a condição de trabalhador rural a ela e
julgou improcedente o pedido de aposentadoria postulado.
Antes, referiu contraditória a prova dos autos.
A parte autora, já na rescisória, esclareceu que, de fato, foi faxineira pelo intervalo acima citado, mas que, depois de deixar a labuta
urbana, voltou à lavoura.
Juntou documentos em seu próprio nome, os quais, de modo satisfatório, no meu sentir, corroboraram seus argumentos.
Na ação originária, em 23.05.2005 (fl. 60), foram ouvidas duas testemunhas.
Norival Honório da Silva esclareceu (fl. 77):
"Conhece a autora há vinte anos e, desde que o conhece (sic), ele (sic) trabalha na roça, em diversas propriedades. Trabalha
atualmente com a autora, sendo que o transporte para o trabalho rural é realizado por 'Chico do Imbigo' e Vanderlei Cezário. O
marido da autora também trabalhava na atividade rural. Atualmente, trabalha na prefeitura. (...) Não se recorda o nome do
proprietário da fazenda onde trabalhou com a autora na semana passada. Não sabe informar por quanto tempo o marido da
autora trabalha na prefeitura. O marido da autora trabalha na coleta de lixo. Não é vizinho da autora. Praticamente desde que
conhece a autora, passou a trabalhar com ela na roça."
Lourdes de Oliveira Gonçalves informou (fl. 78):
"Conhece a autora há vinte e cinco anos e, desde que o (sic) conhece, ele (sic) trabalhou na roça, em diversas propriedades. Sabe
que a autora trabalhou na propriedade do Sr. Miguel Garcia e também do Sr. Joaquim Maciel. É vizinha da autora e também já
trabalhou com ela em diversas propriedades da região, na roça, na qualidade de diarista. A autora ainda trabalha em tal
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atividade. O marido da autora também trabalha na atividade rural. Sabe que ele também trabalhou um período na prefeitura.
(...) O marido da autora parou de trabalhar na prefeitura há aproximadamente cinco anos. As pessoas que realizam o transporte
são Joaquim Macile, Antonio Maciel e Miguel Garcia."
A promovente também prestou esclarecimentos (fl. 76). Contou que:
"Que trabalha na roça desde criança. Trabalhou nas propriedades rurais dos Srs. Gentil Novela e Ovídio Cardoso há
aproximadamente vinte e cinco anos. Posteriormente, passou a trabalhar como diarista em várias propriedades da região. Seu
marido também trabalhava na atividade rural. As testemunhas Lourival e Lourdes arroladas trabalharam com a depoente. (...)
Está trabalhando até a presente data. Atualmente o transporte para o trabalho rural é realizado por 'Chico do Imbigo' e
Vanderlei Cezário."
Dos depoimentos dos testigos depreende-se que conhecem a parte autora há 20 (vinte) e 25 (vinte e cinco) anos, contados da data da
audiência, oportunidade em que depuseram.
Esse período é bem maior que a carência necessária à aposentação, qual seja, 132 (cento e trinta e dois) meses, ou 11 (onze) anos, ex vi
da tabela do art. 142 da Lei 8.213/91, já que completou o quesito etário em 2003, isso mesmo desconsiderado o lapso em que laborou
como obreira urbana, faxineira, de 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias. Mesmo subtraídos os 07 (sete) anos, 04
(meses) e 19 (dezenove) dias do menor intervalo em que uma das testemunhas a conhece dos afazeres rurais, vale dizer, dos 20 (vinte)
anos, ainda sobejaria mais tempo na prática campestre que os 11 (onze) anos exigidos.
A circunstância de não terem mencionado a labuta urbana não pode prejudicar a parte autora.
Há muitas variáveis no caso.
Por exemplo, dentre outras, poderíamos conjecturar que o fato podia ser absolutamente desconhecido dos depoentes; tendo ela
retornado às tarefas campais em 1997, ouvidos em 2005, oito anos depois, teriam se esquecido; recearam que a menção do acontecido
influenciasse negativamente na tentativa de obtenção da benesse etc..
Não existe certeza quanto à última conjectura e justamente por isso não vejo como obstar a concessão de um benefício social por mera
suposição, isso afora esposar tese de que cabível para hipóteses que tais o princípio in dubio pro misero.
Para além, cabia ao procurador do INSS inteirar-se sobre o assunto e reperguntar condizentemente os depoentes a razão do suposto
silêncio, o que não foi feito.
Aliás, na contestação, referiu que: os documentos ofertados estavam em nome do marido e eram muito antigos, não havendo prova
material do trabalho, no período imediatamente anterior ao requerimento do beneplácito; a prova exclusivamente oral desserve à
comprovação dos préstimos na lavoura (Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça) e ausentes, ainda, contribuições/carência.
E sequer em sede de apelação o tema foi abordado.
Na verdade, a informação em testilha somente veio a ser veiculada nos autos quando da prolação do pronunciamento judicial vergastado,
por força de pesquisa realizada pela diligente prolatora do ato.
Diga-se, finalmente, que a ocupação do esposo da parte autora na prefeitura local foi informada pelos testigos, sendo, pois, notória desde
então, e que eles esclareceram que até a data da oitiva a requerente continuava a se ocupar como rurícola, a preencher o requisito da
labuta nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.063, de 14.06.1995.

3.1 - CONCLUSÃO

Como consequência da motivação adrede expendida, no meu sentir, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade a rurícola, no valor
de 01 (um) salário mínimo (art. 143 da Lei 8.213/91), sendo devido, também, o abono anual (art. 7º, inc. VIII, CF/88 e art. 40,
parágrafo único, Lei 8.213/91).
O dies a quo do benefício corresponde à data da citação na presente rescisória, uma vez que fundada no inc. VII do art. 485 do Código
de Processo Civil. Nesse sentido, precedentes da 3ª Seção desta Corte:
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOCUMENTOS NOVOS
SUFICIENTES PARA ALTERAR DECISÃO RESCINDENDA. DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO NOS TERMOS DO INCISO
VII DO ART. 485 DO CPC. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ORIGINÁRIO.
(...)
IV - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da sentença,
mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal
ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar pronunciamento favorável.
V - O julgado rescindendo negou o benefício porque o autor não comprovou que retomou a qualidade de segurado com o
recolhimento de 4 contribuições, nos termos do artigo 24, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, após o término do último vínculo
empregatício em dezembro de 1998, conforme constava do Sistema CNIS da Previdência Social juntado no processo originário.
Além do que, porque não comprovou o trabalho, considerou também que a incapacidade é preexistente à nova filiação ao
Regime Geral da Previdência Social.
VI - O autor traz como documentos novos: recibos de repasse de tarefas de trabalhadores avulsos, em seu nome, emitidos pelo
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação Operadores de Empilhadeiras e Assemelhados de Pompéia e Região, datados de
18/03/2009, 17/04/2009, 01/04/2009, 17/04/2009, 30/04/2009, 15/05/2009, 12/02/2010 e 12/03/2010, em todos constando o
desconto do INSS.
(...)
XX - Considerando, pois, que a parte autora cumpriu a carência legalmente exigida, manteve a qualidade de segurado e é
portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de
aposentadoria por invalidez.
XXI - O termo inicial deve ser fixado na data da citação da presente demanda (24/06/2013), por se tratar de pretensão
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reconhecida com base em documentos novos, juntados por ocasião desta rescisória.
(...)
XXVIII - Rescisória julgada procedente. Procedente o pedido originário de concessão de aposentadoria por invalidez." (AR 9305,
rel. Des. Fed. Tania Marangoni, v. u., e-DJF3 05.11.2015) (g. n.)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DE ATIVIDADE EXERCIDA
SOB RUÍDO ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
MEDIÇÕES REALIZADAS À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE REMUNERADA. PREVALÊNCIA DO MAIOR NÍVEL
DE RUÍDO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE LAUDO TÉCNICO NA DEMANDA ORIGINÁRIA. NEGLIGÊNCIA NÃO
CONFIGURADA NA INSTRUÇÃO DA CAUSA ORIGINÁRIA. AGRAVO PROVIDO. PEDIDO DE RESCISÃO PROCEDENTE.
(...)
VII - No caso vertente, a r. decisão rescindenda, malgrado constatasse a juntada de formulário SB-40 atestando a existência de
laudo técnico, deixou de reconhecer o alegado período laborado em condições especiais em face da ausência do referido laudo
técnico.
VIII - Os documentos acostados aos presentes autos, consistentes nos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's,
demonstram que o autor exerceu atividade remunerada sob condições especiais nos períodos de 03.09.1969 a 31.07.1988 e de
01.08.1988 a 30.06.1992, pois este se encontrava exposto de forma permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente
nocivo ruído, medido, respectivamente, em 94 dB e 91 dB ( código previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64). Tais
documentos podem ser considerados novos, com aptidão para assegurar, por si sós, pronunciamento jurisdicional favorável,
posto que se estivessem acostados aos autos originais, outra seria a conclusão da r. decisão rescindenda, que reclamava a
presença de laudo técnico para reconhecer o exercício de atividade sob condições especiais.
(...)
XIII - Somado o período incontroverso com o tempo de atividade especial ora reconhecido e convertido em atividade comum,
totaliza o autor 39 (trinta e nove) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço até 16.06.1992, data de
início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que é titular (NB 55.542.210-0), conforme planilha em anexo, que
faz parte integrante da presente decisão, fazendo jus à revisão da renda mensal inicial, mediante a elevação de 70% para 100%
do salário-de-benefício então apurado.
XIV - Por se tratar de rescisão fundada em documento novo, o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal
inicial deve ser fixado na citação da presente ação (15.07.2013).
(...)
XVII - Agravo regimental interposto pela parte autora provido. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente
cujo pedido se julga procedente." (AgRgAR 9339, rel. Des. Fed. Marisa Santos, rel. p/ acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, m.
v., e-DJF3 05.11.2015) (g. n.)
3.2 - CONSECTÁRIOS

Arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e
4º, do compêndio processual civil, sobre as parcelas vencidas desde a citação da demanda original até a data desta decisão (Súmula 111,
STJ).
Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução 267, de 02.12.2013, do Conselho da Justiça Federal,
com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada
pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, que impõe a incidência da TR (Taxa Referencial), todavia, até 25.03.2015, data após a qual se aplica o
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (STF, Pleno, ADI 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem,
m. v., rel. Min. Luiz Fux, informativo STF 778, divulgado em 27.03.2015).
Custas e despesas processuais não são devidas, uma vez que a parte autora não as despendeu, haja vista ter litigado sob a gratuidade de
Justiça.

4 - DISPOSITIVO

Ante o exposto, com espeque no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na ação
rescisória, para desconstituir o decisum da 8ª Turma. No âmbito do juízo rescissorium, julgo parcialmente procedente o pedido
subjacente de aposentadoria por idade a rurícola. Dies a quo, valor do benefício, verba honorária advocatícia, correção monetária e juros
de mora e custas e despesas processuais como explicitado.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42802/2016
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028250-33.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : PAULO CEZAR AMARAL
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098031520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 14/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 15849/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014734-53.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.014734-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP e outros(as)

: AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA
: ARAES AGROPASTORIL LTDA
: BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA
: BRATA BRASILIA TAXI AEREO S/A
: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA
: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA
: HOTEL NACIONAL S/A
: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA
: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA
: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA
: TRANSPORTADORA WADEL LTDA
: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVANTE : VOE CANHEDO S/A
ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     231/999



No. ORIG. : 2005.61.82.000806-0 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 01 de março de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-21.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.007011-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.325
INTERESSADO : PROPOSTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP176628 CARLOS EDUARDO DO AMARAL E SILVA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.
II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.
III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do
Código de Processo Civil.
IV. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de novembro de 2015.
WILSON ZAUHY
Juiz Federal Convocado

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004318-94.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.004318-0/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.449
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SAGE BRASIL INTERIORES AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP211464 CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS SOTELO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00043189420114036119 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.
II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.
III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do
Código de Processo Civil.
IV. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de novembro de 2015.
WILSON ZAUHY
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42778/2016

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003748-38.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.003748-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : G J G
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA
EMBARGADO : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : R M D B G
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA
No. ORIG. : 00037483820114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Embargos de fls. 440/444. Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos declaratórios opostos pelo parquet.

São Paulo, 08 de março de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 15861/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027113-55.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.027113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : CALINDA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00305723219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 01 de março de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027113-40.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.027113-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LILIAN CEZARINI MAYO e outros(as)

: MARAJOARA APARECIDA DE JESUS LEITE
: RAQUEL MARSOLA DO CARMO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
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apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 01 de março de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42800/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-31.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : AIRTON CANDIDO PEREIRA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00035413120144036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso em ação cuja matéria discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos
das contas de FGTS. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, Relator Ministro
BENEDITO GONÇALVES, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, determinou a suspensão de todas as ações individuais e coletivas
que tenham por objeto a discussão sobre a matéria, independentemente de Juízo ou Tribunal.
Desta forma, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento do referido recurso.
Int.

São Paulo, 10 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-96.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002211-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : IOLANDO DE LIMA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00022119620144036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso em ação cuja matéria discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos
das contas de FGTS. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, Relator Ministro
BENEDITO GONÇALVES, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, determinou a suspensão de todas as ações individuais e coletivas
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que tenham por objeto a discussão sobre a matéria, independentemente de Juízo ou Tribunal.
Desta forma, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento do referido recurso.
Int.

São Paulo, 10 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15869/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010297-11.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.010297-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : J P
AGRAVANTE : N D S N r p
ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA
AGRAVADO(A) : J P
No. ORIG. : 00102971120124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O embargante aponta obscuridade no acórdão em relação ao indulto pleno e à prescrição.
2. Ausente a obscuridade apontada pelo embargante.
3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos
pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 01 de março de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42799/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028508-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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AUTOR(A) : IZABEL CRISTINA CORSO GUERRA
ADVOGADO : CE005714 MAURO JUNIOR RIOS
RÉU/RÉ : Justica Publica
No. ORIG. : 00084544020144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 153/156.
Pedido de recolhimento de custas processuais ao final do processo e dispensa de caução.
Indefiro.
Como já destacado em decisão anterior, o benefício econômico pretendido envolve a discussão acerca da titularidade de imóvel de valor
expressivo e não há qualquer comprovação da alegação de dificuldades financeiras enfrentadas pela autora.
Quanto à declaração de hipossuficiência processual juntada, destaco que as informações fiscais (declaração de imposto de renda do
cônjuge da autora) juntadas aos autos relacionam a propriedade de diversos imóveis, avaliados em mais de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) o que não condiz com quem tem situação de quem é hipossuficiente.
Em decorrência, indefiro o pleito da autora e determino a juntada da via da guia GRU comprovando o recolhimento das custas, bem
como a comprovação da caução exigida pelo artigo 488, II do CPC.
Reitero a determinação de regularização da representação processual.
Prazo para ambas as providências: 5 dias.

São Paulo, 11 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030127-71.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : KANSAI TRADE LTDA -EPP
ADVOGADO : SP109660 MARCOS MUNHOZ e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00107908020154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 922/926.
De início, observo que a insurgência do impetrante quanto à medida de busca e apreensão extrapola o pedido liminar requerido a fls.
23/24 e se refere ao mérito do presente writ, a ser analisado quando do julgamento pelo órgão colegiado.
No tocante ao pedido de destituição do atual depositário dos bens apreendidos e nomeação do impetrante para o encargo, assim como à
alegada suspeição da ABIVIDROS para a elaboração do laudo pericial, mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar, tendo em
vista que a decisão proferida pelo juízo de origem não padece de ilegalidade e foi devidamente fundamentada, conforme já analisado a fls.
922/926.
Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 922/926.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004427-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : SONIA MARIA RODRIGUES MARTINS ALVES
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
CODINOME : SONIA MARIA RODRIGUES MARTINS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
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INTERESSADO(A) : Justica Publica
: WILSON VENANCIO MARQUES
: RODRIGO OLIVEIRA SOARES DE SOUZA
: LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS
: AGUINALDO DOS SANTOS
: RODOLFO RODRIGUES ALVES
: MICHEL CARNEIRO RAMALHO
: ALEXANDRE BONFIM

No. ORIG. : 00031219220154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SONIA MARIA RODRIGUES MARTINS ALVES contra
a decisão do Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de Sorocaba reproduzida às fls. 42/44.
Tendo em vista a ausência de comprovação do pagamento das custas processuais, conforme certificado à fl. 56, concedo à impetrante o
prazo de 5 (cinco) dias, para regularização do recolhimento, sob pena de indeferimento da inicial.
P. I. Após o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 09 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004606-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004606-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : FERNANDO CASTELO BRANCO
ADVOGADO : SP118357 FERNANDO CASTELO BRANCO
IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP
INTERESSADO(A) : Justica Publica

DECISÃO
Decisão proferida em substituição regimental.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por FERNANDO CASTELO BRANCO contra ato da Procuradora da República da
Subseção Judiciária de São Paulo, Dra. Karen Louise Jeanette Kahn.
Aduz o impetrante ser representante de Marcio Sossai, que foi notificado a comparecer ao Ministério Público Federal, no gabinete da
impetrada, para prestar esclarecimentos no Procedimento Investigatório Criminal nº 1.34.001.000554/2016-39, em 4 de março de 2016.
Afirma que antes da data agendada, representando seu cliente, compareceu àquele local para ter acesso aos autos e extrair cópias dos
mesmos, pedido que foi indeferido ao fundamento de que Marcio Sossai "seria ouvido na condição de 'testemunha'".
Interpõe o presente mandamus sustentando que, nos termos da Súmula Vinculante nº 14 do STF, deve ter amplo acesso à investigação,
por ser defensor devidamente constituído, direito esse decorrente da aplicação das garantias constitucionais atinentes à ampla defesa e ao
devido processo legal, além de atender a Lei nº 8.906/94.
Acresce que não há distinção entre o fato de a pessoa ser ouvida como testemunha ou investigada e, ademais, a intimação recebida por
seu cliente não especifica se o mesmo seria ouvido como testemunha ou investigado.
O impetrante menciona a realização de depoimento perante o Ministério Público Federal, o qual teria sido marcado para o dia 04 de
março pp., tendo a impetração sido aforada posteriormente a essa data, sem esclarecer acerca de eventual realização ou não do aludido
ato.
Pois bem, apenas para evitar eventual prejuízo e inocuidade de futura decisão a ser proferida neste writ, caso Marcio Sossai ainda não
tenha sido ouvido perante o Parquet Federal, determino a suspensão de futuras oitivas do mesmo, até o julgamento definitivo deste
mandamus.
Outrossim, requisitem-se informações à autoridade impetrada acerca do ato impugnado.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 15816/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008449-46.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.008449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JURANDIR LAURENTINO DOS SANTOS

: CICERO LAURENTINO DOS SANTOS
: MAURICIO GIANINI ROMERO
: ROBERTO DA ROCHA MOTA

ADVOGADO : SP240356 ERITON DA SILVA SCARPELLINI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084494620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. FRAUDE PARA PERCEPÇÃO DE
SEGURO DESEMPREGO. FALSO TESTEMUNHO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA DO ELEMENTO SUBJETIVO.
I - Materialidade e autoria devidamente comprovadas em relação ao crime de estelionato, praticado para possibilitar o recebimento de
três parcelas de seguro desemprego pelo réu Jurandir Laurentino dos Santos, o que causou um prejuízo de R$ 1.910,17 (mil, novecentos
e dez reais e dezessete centavos) ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, consubstanciando a fraude na simulação de despedida do mesmo
no vínculo de emprego que tinha na empresa Romero & Santos Ltda., tendo ele continuado a trabalhar na empresa, como constatado por
fiscalização do Ministério do Trabalho e por dois ex-empregados da mesma empresa que foram ouvidas como testemunhas no processo.
Conduta praticada com o conluio dos corréus, os sócios da referida empresa, sendo um deles filho do réu Jurandir, Cícero Laurentino dos
Santos e Maurício Gianni Romero, os quais inseriram informação falsa no tocante à vigência do contrato de trabalho, a fim de que este
recebesse indevidamente o benefício de seguro-desemprego.
II - O delito de falso testemunho (Código Penal, artigo 342) é crime contra a administração da Justiça, de natureza formal, cuja
configuração exige que o fato sobre o qual incida o depoimento tenha relevância jurídica para o esclarecimento da verdade sobre a
questão controvertida, consumando-se com a prestação do testemunho inverídico e independendo do resultado do processo a que diga
respeito. Por outro lado, o crime é doloso, consistindo o tipo subjetivo em prestar a declaração falsa com consciência de que se trata de
informação inverídica. Precedentes.
III - No caso em exame, o depoimento prestado pelo réu Roberto da Rocha Mota restou isolado e se mostrou irrelevante para o deslinde
das apurações relativas à fraude no recebimento do seguro-desemprego, pois a demonstração do delito restou evidenciada pela
fiscalização trabalhista, pelo conjunto de documentos juntados e pelos depoimentos das demais testemunhas inquiridas nos autos, o que já
conduz à descaracterização da tipicidade da conduta em face de sua irrelevância jurídica. Acresce-se, todavia, que, do teor de seus
depoimentos policial e judicial, não ficou claro ter ele afirmado com certeza que o réu Jurandir não trabalhava na empresa ou se isso
poderia estar refletindo apenas uma incorreta percepção a respeito dos fatos, advinda justamente do artifício criado pelos donos da
empresa e pelo corréu Jurandir. Seu depoimento no inquérito policial não foi adequadamente esclarecedor quanto a esta questão jurídica,
tratando-se de uma questão complexa a respeito de que tipo de vínculo de fato existia entre o Sr. Jurandir e a empresa; não esclareceu se
o que disse foi decorrência do que sabia diante do que lhe fora informado pelos seus empregadores - justamente os corréus, interessados
em disfarçar a fraude trabalhista que estavam praticando. E, diante da superficialidade e das lacunas do depoimento prestado, resultam
dúvidas acerca do dolo, incertezas sobre o elemento subjetivo do tipo de falso testemunho, o que também conduz para a absolvição nesta
acusação.
IV - Apelação dos acusados parcialmente provida, apenas para Absolvição do réu com fundamento no artigo 386, VII, do Código de
Processo Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos acusados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
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Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002324-96.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.002324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REINALDO AUGUSTO BRUNHETI RODRIGUES
ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00023249620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
"PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.
AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. RECURSO IMPROVIDO.
- Materialidade comprovada.
- Mantida a absolvição em face da ausência de provas que evidenciem que o acusado manifestou a vontade livre e consciente de
introduzir em circulação moeda falsa.
- Ademais, não restou materializada a excludente de embriaguez completa (artigo 28, §1º, do CP), eis que não ficou evidenciado que a
mesma decorreu de caso fortuito ou força maior.
- Por fim, não há que se falar em princípio da bagatela, tendo em vista que o objeto jurídico tutelado é a fé pública.
- Apelação do réu a que se nega provimento."

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000073-74.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000073-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WASHINGTON LUIZ VIEIRA SANTOS
ADVOGADO : RS068934 MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00000737420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
"PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. MANTIDA
ABSOLVIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. RECURSO IMPROVIDO.
- Materialidade comprovada.
- Mantida a absolvição já que não restou comprovada a presença do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a vontade, livre e consciente,
de importar, exportar, adquirir, vender, trocar, ceder, emprestar, guardar ou introduzir em circulação moeda falsa (dolo genérico) em face
da ausência de provas que evidenciem que o acusado detinha o concreto conhecimento de que a moeda objeto da ação (guardar) era
falsa.
- Não merece acolhida a tese acusatória no sentido de que da vida pregressa do acusado poderia ser extraída conclusão pela consciência
da falsidade das cédulas, posto que se trataria de mera presunção, o que é vedado em se tratando de Direito Penal para o fim de concluir
pela presença de elemento subjetivo do tipo penal e consequente condenação criminal. A prática do crime, em todos os seus elementos,
objetivos e subjetivos, deve ser comprovada pela acusação, sob pena de se impor a absolvição em caso de qualquer dúvida - princípio
do favor rei ou in dubio pro reo.
- Apelação da acusação a que se nega provimento."
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR
FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, ESTE PELA CONCLUSÃO, E PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014327-21.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.014327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
RECORRENTE : VICTOR OTAVIO AVELINO LOVTCHINOVSKY
ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro(a)
RECORRIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00143272120154036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HABEAS CORPUS IMPETRADO VISANDO A SOLTURA DO
PACIENTE. PUNIÇÃO DISCIPLINAR CUMPRIDA: PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA.
1. Recurso em sentido estrito interposto pelo impetrante contra denegação de ordem de habeas corpus.
2. O habeas corpus é um instituto com natureza de garantia constitucional destinado a proteger pessoas contra ameaças à sua liberdade
de locomoção, advindas de ilegalidades ou abuso de poder.
3. A impetração encontra-se evidentemente prejudicada pelo término da prisão disciplinar de três dias, a contar de 05.10.15.
O recurso perdeu o objeto, na medida em que não subsistem os motivos que ensejaram sua interposição.
4. Incompatível a utilização do writ para discutir o alegado abuso de autoridade do Comandante do Batalhão ou a legalidade da prisão
disciplinar, vez que a sanção já foi cumprida. Inadequados os argumentos do recorrente quanto ao tema.
5. Processo extinto sem exame do mérito, de ofício. Recurso prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do mérito e julgar prejudicado o recurso em sentido estrito, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001162-40.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001162-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALUISIO NICOLAU JUNIOR
ADVOGADO : SP209677 ROBERTA BRAIDO MARTINS (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011624020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE COISA PRÓPRIA. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 171, § 2º, II. ALIENAÇÃO DE
BENS PENHORADOS, SOB DEPÓSITO. INADEQUAÇÃO TÍPICA. ABSOLVIÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     241/999



I - A alienação de bens penhorados, que estavam sob depósito com o réu, não configura o delito imputado na denúncia - artigo 171, § 2º,
inciso II, do Código Penal -, pois a penhora constitui em mero ato executório de vinculação do bem ao processo, não configurando as
elementares de inalienabilidade do bem constritado, ou do ônus de que se trata no tipo penal (que é o ônus real), também não tornando o
bem litigioso. Precedente desta C. 2ª Turma.
II - Denúncia, ademais, defeituosa, pois, especialmente, não descreveu como o acusado teria ocultado do(s) adquirente(s) as
circunstâncias de inalienabilidade, ônus real ou litigiosidade, elementar do tipo penal imputado na peça acusatória, o que por si só
conduziria ao decreto absolutório, caso o tipo penal imputado representasse a correta capitulação da conduta do réu. E, além disso,
depreende-se da inicial acusatória que o sujeito passivo seria o Juízo da Execução, e não os supostos iludidos adquirentes dos bens
penhorados.
III - A conduta do réu talvez pudesse configurar algum outro tipo penal, como o do artigo 179 (Fraude à execução, que, todavia, é delito
de ação privada) ou o do artigo 168, § 1º, II, ambos do Código Penal, cujas elementares, porém, não foram descritas na denúncia, nem
expressa, nem implicitamente, não permitindo a reclassificação do delito na forma do artigo 383 do Código de Processo Penal (emendatio
libelli), não se aplicando a regra do artigo 384 na superior instância (Súmula 453 do Supremo Tribunal Federal).
IV - Apelação do réu provida. Absolvição com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver o réu, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo
Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007079-30.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.007079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LORGIO RIBERA LEIGUES
ADVOGADO : SP124702 DENISE DE SOUZA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON MEGA MIRANDA
ADVOGADO : SP117063 DUVAL MACRINA e outro(a)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00070793020034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. ESTATUTO DO ESTRANGEIRO - ARTIGO 125, XIII DA LEI Nº 6.815/1980 - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA - ARTIGO 242, CP - REGISTRO DE FILHO DE OUTREM COMO
PRÓPRIO - USO DE DOCUMENTO FALSO EM PROCESSO DE VISTO DE PERMANÊNCIA DEFINITIVA NO PAÍS -
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - DEMONSTRADO O DOLO NA PRÁTICA DELITIVA -
COMPROVADA A UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FALSOS PELOS AGENTES - ERRO DE PROIBIÇÃO - ALEGAÇÃO
DE DESCONHECIMENTO DA LEI - INESCUSÁVEL - PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA, DE OFÍCIO, PELA
DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DO RÉU PROVIDO. RECURSO DO MPF PREJUDICADO.
1 - Reconhecida a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição quanto ao crime tipificado no artigo 125, inciso XIII, da Lei nº
6.815/1980, cujo lapso prescricional a ser considerado é aquele decorrente da pena aplicada, qual seja, de 1 (um) ano de reclusão. De
acordo com o art. 109, VI, CP o aludido prazo é de 4 (quatro) anos. Entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
condenatória - transcorreu-se lapso superior a 4(quatro) anos.
2 - Autoria e materialidade delitivas comprovadas pelos elementos do inquérito policial e da instrução processual criminal, em especial
pela prova testemunhal e pela própria versão dos acusados, que admitiram não serem os verdadeiros genitores do menor Willian e que
utilizaram a certidão de nascimento falsa para instruir processo de visto de permanência definitiva no Brasil, sob o fundamento de possuir
filho brasileiro.
3 - Não pode prosperar a alegação da defesa de que ocorreu, na espécie, erro de proibição. Não cabe o argumento de que os acusados
desconheciam a ilicitude de suas condutas, tendo em vista que o artigo 21 do Código Penal é imperativo no sentido de que o
desconhecimento da lei é inescusável.
4 - Afastada a alegação de que não era possível o conhecimento da ilicitude do fato por parte dos apelantes, o que excluiria a
culpabilidade, porque é de conhecimento público e notório que registrar filho de outrem como próprio constitui crime.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     242/999



5 - Réu Lorgio Ribera Leigues: pena-base fixada em 2 (dois) anos de reclusão e considerando a inexistência de circunstância desfavorável
ao apelante, tendo tal pena se tornado definitiva uma vez que inexistentes agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de
diminuição de pena.
6 - Corréu Wilson Mega Miranda: pena-base fixada em 2 (dois) anos de reclusão e considerando a inexistência de circunstância
desfavorável ao apelante, tendo tal pena se tornado definitiva uma vez que inexistentes agravantes ou atenuantes, bem como causas de
aumento ou de diminuição de pena.
7 - Pela pena aplicada nesta E. Corte ao crime previsto no artigo 242 do Código Penal, de ofício, reconhecida a extinção da punibilidade
pela ocorrência da prescrição, de forma retroativa, cujo lapso prescricional a ser considerado é aquele decorrente da pena aplicada, qual
seja, de 2 (dois) anos de reclusão. De acordo com o art. 109, VI, CP o aludido prazo é de 4 (quatro) anos. Entre o recebimento da
denúncia e a publicação da sentença condenatória - transcorreu-se lapso superior a 4(quatro) anos.
8 - De ofício, extinção da punibilidade reconhecida pela ocorrência da prescrição, no tocante ao crime previsto no artigo 242 do Código
Penal.
9 - Recurso da defesa provida, para reconhecer a extinção da punibilidade, no tocante ao crime previsto no artigo 125, inciso XIII, da Lei
nº 6.815/1980.
10 - Recurso ministerial prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a extinção da punibilidade dos réus no tocante ao crime previsto no artigo 242
do Código Penal e dar provimento à apelação da defesa, para reconhecer a extinção da punibilidade dos réus no tocante ao
crime previsto no artigo 125, XIII, da Lei nº 6.815/1980, restando prejudicada a apelação interposta pelo MPF, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000135-88.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.000135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : OSMAR PALCITO DOS SANTOS ALVES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP100441 WALTER SZILAGYI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : MARLON VALENTIM PEREIRA (desmembramento)
EXCLUIDO(A) : WILLIAN MORAES DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00001358820084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DELAÇÃO POR
CORRÉU. VALIDADE. PRECEDENTES STJ. CONCURSO DE AGENTES. EVIDENCIADO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A materialidade e autoria do crime de roubo restaram amplamente comprovadas nos autos.
2. Consoante Jurisprudência do STJ, a delação efetuada por corréu que confessa a autoria do crime é plenamente válida. A delação foi
complementada por outros meios de prova realizados no processo. O concurso de agentes também restou evidenciado.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007355-06.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.007355-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROBERTO FRANCA DA SILVA reu/ré preso(a)

: RENATO COSTA DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP235599 MARCELO BURITI DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00073550620124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. MAJORAÇÃO NA PRIMEIRA FASE. CÁLCULO SOBRE A PENA-BASE. REGIME INICIAL. RÉU REINCIDENTE.
FECHADO. REPARAÇÃO DE DANOS CÍVEIS. NECESSÁRIO REQUERIMENTO DO MPF E CONTRADITÓRIO.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. A materialidade e autoria do crime de roubo restaram amplamente comprovadas nos autos.
2. No cálculo da primeira fase da dosimetria penal, a exasperação da pena-base deve ser calculada sobre esta, e não sobre o lapso entre
as penas mínima e máxima.
3. O regime inicial de cumprimento de pena com relação ao réu reincidente, a quem foi fixada reprimenda superior a 4 anos, dever ser
fixado no fechado, nos termos da redação do artigo 33, § 2º, alínea 'b', do Código Penal.
4. A fixação de valor mínimo para a reparação de danos cíveis, prevista no artigo 387, inciso IV, do CPP, não dever ser realizada de
ofício. É necessário requerimento do Ministério Público Federal, bem como possibilidade de manifestação dos acusados, para que sejam
observados os princípios do contraditório e ampla defesa. Precedentes desta Corte e dos Tribunais Superiores.
5. Apelações da defesa e acusação parcialmente providas para reformular o cálculo sobre a pena-base, afastar o valor fixado a título de
reparação de danos e fixar o regime inicial de cumprimento de pena com relação ao réu reincidente no fechado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelação interpostos pelos réus e pelo Parquet, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001237-65.2009.4.03.6004/MS

2009.60.04.001237-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCIO HENRIQUE RODRIGUES CORREA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PA014178 HUGO ROGERIO SARMANHO BARRA reu/ré preso(a)
APELADO(A) : CLYDE MARLON BOSCHVELD
ADVOGADO : MS015689 ISABEL CRISTINA SANTOS SANCHEZ (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012376520094036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGOS 33, CAPUT, C. C. O ARTIGO 40, INCISOS I E III, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06.
DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO PARCIALMETE PROVIDO.
1. A materialidade delitiva está consubstanciada pelo auto de apreensão, laudo de exame de substância, segundo o qual os testes
realizados nas amostras da substância que o réu portava foram positivos para cocaína.
2. Em relação à autoria do réu Marcio Henrique Rodrigues Correa, esta restou inconteste nos autos, tendo em vista o seu conformismo
diante do decreto condenatório.
3. Quanto ao réu Clyde Marlon Boschveld, em face do conjunto probatório dos autos não há dúvidas sobre a sua autoria.
4. Igualmente comprovada a transnacionalidade do delito, posto que todas as testemunhas ouvidas foram incisivas no sentido de que a
droga seria proveniente da Bolívia.
5. Não cabe a aplicação da causa de aumento de pena descrito no art. 40, III, da Lei nº 11.343/06. Precedentes do Pretório Excelso e
desta E. Corte Regional.
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6. Ainda que o réu seja primário e não possua antecedentes, não restou comprovado nos autos que o réu não integra organização
criminosa.
7. Bem assim, combinando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do CP com o artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, pena-
base fixada em 5 (cinco) anos de reclusão.
8. Aumento da pena pela transnacionalidade, nos termos do artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06, majorada em 1/6 (um sexto), sendo fixada
definitivamente em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.
9. Sanção pecuniária fixada em 500 (quinhentos) dias-multa, com o valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 avos do salário
mínimo vigente à época dos fatos, a qual deverá ser atualizada em fase de execução.
10. Início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime fechado, nos termos do artigo 44 da Lei nº 11.343/06. Deixo de
substituir pela pena restritiva de direitos, nos termos do artigo 44 da Lei nº 11.343/06 e em função do artigo 44, I, do Código Penal, pela
dosimetria da pena.
11. Sentença mantida quanto à causa de diminuição do §4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06. Precedentes desta E. Corte Regional.
12. Apelação do MPF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, SOMENTE PARA CONDENAR CLYDE
MARLON BOSCHVELD, PELA PRÁTICA DA CONDUTA DESCRITA NO ART. 33, CAPUT C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI
N. 11.343/06 À PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 10 DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA,
UNITARIAMENTE FIXADO EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO COMETIMENTO
DO DELITO, EM REGIME INICIAL FECHADO, MANTENDO-SE, NO MAIS, A CONDENAÇÃO DO RÉU MÁRCIO
HENRIQUE RODRIGUES CORREA ESTABELECIDA NA R. SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR JUIZ
FEDERAL CONVOCADO RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL
PEIXOTO JUNIOR, ESTE COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL QUANTO À CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06, E PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005022-39.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : AUGUSTINE CHUKWUDI ONOH
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00050223920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. OS ARTS. 40, I, E 33, §4°. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL MANTIDA, MAS DIMINUÍDA
A EXASPERAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E
APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL DE 1/6. ESTADO DE NECESSIDADE, COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL, CAUSA
DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4°, DA LEI N. 11.343/06 NÃO CARACTERIZADOS. FIXAÇÃO DO REGIME
INICIALMENTE FECHADO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITOS. INEXISTÊNCIA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, em 26 invólucros ocultos no forro de 13 bolsas femininas, em
sua bagagem, trata-se de cocaína, num total de 10,826Kg (dez quilos, oitocentos e vinte e seis gramas) de substância entorpecente de uso
proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15 de fevereiro de
2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. A autoria da infração restou clara e incontestável. O réu foi preso em flagrante, nas dependências do aeroporto internacional de
Guarulhos/SP, tentando embarcar em voo com destino a Lagos/Nigéria, com conexão em Johanesburgo/África do Sul, tendo em sua
posse, oculto em sua bagagem, o entorpecente a ser levado ao exterior.
3. A pena-base fixada pelo d. Juízo sentenciante merece manutenção acima do mínimo legal, mas reforma para que seja reduzida para
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apenas 02 anos de acréscimo, somando 07 anos de reclusão e 700 dias-multa. Precedentes desta C. Turma.
4. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) não exige a efetiva saída do entorpecente do país para o exterior, mas apenas a demonstração de que
este era o destino do produto ilícito ou de que ele proveio de outros países. Precedentes desta C. Turma.
5. As alegações de estado de necessidade não foram comprovadas. Ao contrário disso, o acusado tem outras viagens registradas em seu
passaporte, o que denota que, além de suas despesas regulares, podia viajar e, assim, arcar com tais gastos, o que é incompatível com a
alegada miserabilidade.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa do réu evidencia
que ele não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo de coação. Mais do que isso, sua conduta foi voluntária e consciente,
bem como denota envolvimento prévio à sua prisão em atividades ilícitas.
7. As circunstâncias da prática do delito revelam que o acusado integrava a organização criminosa de modo prévio e consciente e, ainda
que na condição de "mula", não se tratava de envolvimento casual na cadeia delitiva, porquanto as viagens anteriores e o modo de vida,
sem qualquer atividade lícita comprovada no território nacional, denotam não se tratar de pessoa aliciada desavisadamente e de forma
primária ao tráfico de entorpecentes, inaplicável, pois, a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06.
8. Exasperação da pena base reduzida para 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, afastada a causa de diminuição do
art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, fixada a pena definitiva em 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e
816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, afastada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, revogado o direito
de recorrer em liberdade, mantida, no mais, a sentença em análise.
9. Inadequada a fixação do regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade a qual fora condenado o acusado
por crime grave, a mais de 08 (oito) anos de reclusão, haja vista que deveria seguir a fixação os mesmos critérios para a aplicação da
pena, ou seja, a conduta do réu, sua personalidade, a gravidade do delito e demais elementos já mencionados quando da dosimetria,
sendo incabível, ademais, a substituição por restritivas de direitos ou a suspensão condicional da pena por se tratar de condenação
superior a 04 (quatro) anos de reclusão, ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal.
10. O réu praticou crime grave, hediondo e passou todo o tempo do trâmite processual encarcerada, preenchidos os requisitos à sua
custódia, não havendo, com a confirmação da condenação, quaisquer motivos à admissão da soltura do acusado para fins de recorrer em
liberdade. Expedição de mandado de prisão, para execução do regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso, o fechado,
indeferido pedido de autorização para viagem ao exterior, ante o risco de frustração da execução penal.
11. Apelação do acusado parcialmente provida.
12. Recurso do Ministério Público Federal parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações do acusado e do Ministério Público Federal, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000849-68.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.000849-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOAO FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO : SP272666 GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008496820104036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 304, CP. USO DE DOCUMENTO FALSO. COMPROVADAS AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS. DOLO COMPROVADO. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO IMPROVIDO.
I - Demonstrado nos autos que o acusado usou o documento voluntariamente, exibindo-o à mera solicitação da autoridade dos
documentos que comprovariam sua habilitação para dirigir, não tendo sido forçado à conduta, inviável a tese de descaracterização do
crime.
II - A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão e pelo laudo de exame documentoscópico que concluiu
pela falsificação da CNH.
III - A autoria está igualmente demonstrada, uma vez que foi encontrada em poder do acusado CNH falsificada.
IV - O elemento subjetivo do tipo penal de uso de documento falso é o dolo genérico, demonstrado através do próprio interrogatório do
réu em Juízo, ocasião em que afirmou perante a autoridade competente que pagando, não realizou o exame prático e escrito para a
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obtenção da CNH.
V - Mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da pena e, em face do disposto no artigo 44, §2º, do Código Penal, bem como a
substituição da pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e multa
substitutiva.
VI - Improvido o recurso do réu.
[Tab][Tab]
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, João Fernandes de Lima, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000523-35.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.000523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : EIDER DE BORTOLI CAMERA

: CELSO DE BORTOLI CAMERA
ADVOGADO : SP063823 LIDIA TOMAZELA

: SP253865 FABIO USSIT CORREA

EMENTA
PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - LEI 8.137/1990 - PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DOS CRIMES - PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO RECURSAL.
1 - Reconhecida, de ofício, a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição quantos aos crimes tipificados no artigo 1º, inciso I,
da Lei nº 8.137/1990, cujo lapso prescricional a ser considerado é aquele decorrente da pena máxima em abstrato de 5 (cinco) anos. De
acordo com o art. 109, III, CP o aludido prazo é de 12 (doze) anos. Entre o recebimento da denúncia até a presente data - transcorreu-
se lapso superior a 12(doze) anos.
2 - Apelação do MPF prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinta a punibilidade dos crimes pela prescrição da pretensão punitiva estatal, restando
prejudicado o recurso interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004946-49.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ALAN SILVA CASTRO
ADVOGADO : SC026371 RENATO BOABAID e outro(a)
No. ORIG. : 00049464920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RÉU NÃO VERIFICADA.
AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.
1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão (artigo
619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.
2 - A certidão de fl. 353 exarada pela Subsecretaria da Segunda Turma deste e. Tribunal Regional Federal noticia que a Defensoria
Pública da União foi intimada da inclusão do presente feito na Pauta de Julgamentos do dia 12/05/2015, em 14/04/2015, via correio
eletrônico.
3 - Não foi demonstrado o eventual prejuízo concreto sofrido pela defesa, sendo inviável, pois, o reconhecimento de qualquer nulidade
processual, em atenção ao princípio do pas de nullité sans grief. Precedente do STJ.
4 - Não são admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de prequestionamento.
5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007984-92.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.007984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DECIO GALDIM
ADVOGADO : SP093953 HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00079849220034036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.
1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão (artigo
619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.
2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional, não sendo admitidos os
embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de prequestionamento.
3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014382-21.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.014382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : CELSO MARCANSOLE
ADVOGADO : SP130408 MARIA REGINA PIVA GERMANO DE LEMOS e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA falecido(a)

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 00143822120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. PREQUESTIONAMENTO.
1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão (artigo
619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.
2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional, não sendo admitidos os
embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de prequestionamento.
3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15826/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010711-92.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MICHIYO SUGIMOTO SUZUKI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00107119220114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029105-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : TREVO COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCOES LTDA

: LUIZ PROCOPIO
: MARIA ALICE HENRIQUE PROCOPIO

ADVOGADO : SP279861 REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00132722620104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031284-93.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : THAIS FERNANDA GREGORIO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : SP314739 VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00312849320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019371-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL AMBRA
ADVOGADO : SP258957 LUCIANO DE SOUZA GODOY e outro(a)
AGRAVADO(A) : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP155105 ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00053254220154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023691-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : RICARDO JORGE SCAFF e outro(a)

: ANA MARIA LUCANTE SALDANHA SCAFF
ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00582294019954036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019008-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : WAGNER ALBUQUERQUE LEITAO
ADVOGADO : SP100263 MARILYN GEORGIA A DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro(a)
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ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ASSOCIAÇAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00123475420154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-84.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.000708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : TELMA VALERIA LEAO
ADVOGADO : SP254237 ANDREIA POLIZEL e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00007088420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002808-13.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.002808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS DIAS DA SILVA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00028081320114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028464-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028464-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ERNESTO J WATASHI -ME
ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00012924120144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029461-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : STELLA RODRIGUES COM/ E SERVICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP279144 MARCO AURELIO VERISSIMO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00492949420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001307-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : J N R SERVICOS EM CONSTRUCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00022808020124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029897-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO COLLETTI
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ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ERFM EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA e outro(a)

: JOEL MAZZEI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 11020813619964036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028694-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ADERBAL ALFREDO CALDERARI BERNARDES
ADVOGADO : SP179023 RICARDO LUIZ SALVADOR
AGRAVADO(A) : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006114920154036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
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subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023791-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023791-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : IZABELA REZENDE MARQUES
ADVOGADO : SP290622 MARCELA CÂNDIDO CORRÊA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00056426820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029411-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029411-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP140055 ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
AGRAVADO(A) : NEUCY COELHO TERRA
ADVOGADO : SP203287 VERIDIANA COELHO TERRA e outro(a)
PARTE AUTORA : ARY CARDOSO TERRA
ADVOGADO : SP203287 VERIDIANA COELHO TERRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00013944220034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024587-42.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.024587-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GILBERTO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : PR017387 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00061130220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da
fungibilidade dos recursos.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar provimento aos agravos da Federal Seguros S/A e da
CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000751-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO MAURICIO DE SOUZA espolio e outros(as)

: SILVIA HELENA MAIA DE SOUZA
: LAERCIO MAIA DE SOUZA
: LEANDRO MAIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00001311520164036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000870-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000870-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     260/999



RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANGELA MARIA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00024819320154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000464-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOAO MASSAYUKI MIYAZAKI e outros(as)

: GILBERTO DE SOUZA VIEIRA
: DOMINGOS CAETANO DE DEUS
: MARIO MASAO NISHIYAMA
: TIECO NISHIYAMA
: JULIA MIECO NISHIYAMA KOBAYASHI
: HISAO NISHIYAMA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00177433220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
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Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019163-87.1994.4.03.6100/SP

97.03.035918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS ADE LTDA e outros(as)

: PLAY STORE COML/ LTDA
: D B BRINQUEDOS NORTE LTDA
: BRINQUEDOS PARAISO LTDA

ADVOGADO : SP019275 WANDERLEY BAN RIBEIRO e outros(as)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ033522 NEIDE MENEZES COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 94.00.19163-4 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Por não ter havido recurso da sentença, na parte que excluiu a União Federal do polo passivo da ação e lhe fixou honorários
advocatícios, a formação do título correlato se deu antes de 02 de abril de 2001, data em que foi intimada pessoalmente do acórdão
proferido por esta Corte.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024589-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : GALVAO EXPRESS LTDA -ME
ADVOGADO : SP304919 LUCAS DE MELO ROCHA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00245897920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022717-93.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : REI FRANGO AVICULTURA LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : BR AVES EXP/ E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP277364 THIAGO LUIS GALVÃO GREGORIN
PARTE RÉ : RIGOR ALIMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00010143620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     263/999



I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016984-83.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOSE MARIO ROSARIO
ADVOGADO : SP145712 SANDRA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : TERPASA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 98.00.03050-5 A Vr AVARE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014056-66.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014056-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCOS OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO : SP225583 ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00140566620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022843-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : INX SSPI BONDS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PRECATÓRIO NAO PADRONIZADOS
ADVOGADO : SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
PARTE AUTORA : ALBERTO SOARES e outros(as)

: ALVARO GOMES PINHO
: ANTONIO MEDEIROS DA SILVA
: ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA
: AVELINO SPOLADOR
: ANTONIO JOSE DO COUTO
: ADELINO EMEIA
: ANTONIO MINHACA
: ALICIO BARRETO
: ANTONIO JOSE DA SILVA
: ANTONIO NUNES DA SILVA
: ANTONIO RUIZ
: ANTONIO RAMOS DA SILVA
: ANTONIO VAZ DA SILVA
: ALVARO BALBINO
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: ANTONIO FIORAMONTE
: AFONSO GONCALVES
: ARLINDO JOSE
: ANTONIO SOARES
: ANTONIO CRISPIM DE MOURA
: ANIBAL RIBEIRO DE QUEIROZ
: AGENOR ZANGIROLAMI
: ANTONIO BETINE
: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
: BALBINO ROBERTO DE SOUZA
: BENEDITO FRANCISCO DO NASCIMENTO
: BELIM LUIZ TORQUATO
: CICERO ADELINO ARANTES
: CLEMENTE DE SOUZA SANTOS
: CAETANO PICOLI
: CORNELIO ROMYN
: CELSINO OLIMPIO DIAS
: DOMINGOS GOMES DIAS
: DEOCLECIANO DOS SANTOS ARAUJO
: DIOGO MARTINES
: DANTE ZOCANTE
: EMILIO ORTEGA
: EZEQUIAS LINO DE JESUS
: EDGARD DE CARVALHO
: ERNESTO PERUCHI
: FRANCISCO FERREIRA CARDOSO
: FRANCISCO XAVIER DE SOUZA
: FRANCISCO RIGOLIM
: FRANCISCO DE AFENSOR
: FAUSTINO MANOEL ALVES
: FULOPI IMREI
: FRANCISCO BELLOM
: FRANCISCO SVET
: FRANCISCO GERALDO
: GENEZIO ZANGIROLAMO
: HUMBERTO MANEIA
: IZIDORO DE OLIVEIRA LIMA
: IGNACIO DE SOUZA
: JOAQUIM PAULINO
: JOSE FRANCISCO BASTOS
: JOAQUIM JOSE RIDRIGUES
: JOAO ANTONIO DE SOUZA
: JOAO GONCALVES
: JOSE CALIXTO DOS SANTOS
: JOSE NOVAES ROCHA
: JOSE DE SOUZA TEIXEIRA
: JOSE GONCALVES
: JOAO MINGRONI
: JESUINO PAIVA
: JOSE MARIA DA CONCEICAO
: JOSE ZORZAN
: JOSE FRANCISCO GOMES
: JUSTINIANO JOSE DE PAIVA
: JOSE DEL VECHIO
: JOSELINO ALVES DA SILVA
: JOAO MOREIRA SOBRINHO
: JOSE ZAQUI
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: JOSE MAGALHAES DE OLIVEIRA
: JOSE SEVERINO DE SOUZA
: JOSE FERNANDES FILHO
: JOAO PERUCHI
: JOSE GOMES RIBEIRO
: JOSE BOAVENTURA PEREIRA
: JOSE DE FREITAS VINTEM
: JOSE MATTIAS MERINO
: JOSE PIO DA COSTA
: JOSE AVELINO ROSA
: JOSE GONCALVES MUNHOZ
: JOSE ALEXANDRE DE MELLO
: JOAO THEODORO DA SILVA
: JOAO PACHECO
: JOSE JACINTO DA SILVA
: JOSE FOSSA
: JOSE SEVILHA GRIMA
: JOSE CANDIDO DA SILVA
: JOAO TAVARES DA SILVA
: JOAO GONCALVES PEREIRA
: JOAO PEREIRA DA SILVA
: JOAO BENTO DA SILVA
: JOAO RIBEIRO DE GODOY
: LUIZ MAGNI
: LUIZ FERNANDES IGNEZ
: LUIZ PAULINO DA SILVA
: LUIZ TURELLO
: LUIZ RODRIGUES DO PRADO
: LAUDELINO FERREIRA
: LAZARO JOSE DA SILVA
: LINEU ARANTES MELLO
: MANOEL BONIFACIO GONCALVES
: MARCIANO PEDRO DE SOUZA
: MANOEL COELHO DA SILVA
: MANOEL JOSE SILVA
: MANOEL FERREIRA SILVA
: MARCELO ZAGO
: MANOEL MESSIAS SANDES
: MIGUEL LUSTRE
: MANOEL RIBEIRO DA SILVA
: MANOEL VICENTE FERREIRA
: MARIO TEIXEIRA
: MANOEL FEITOSA
: MANOEL GONCALVES
: MARIO ESPANHA
: MANOEL MEDINA
: MARIO NONIS
: ODILON ALVES MACIEL
: OLICIO NUNES DA SILVA
: OLIVINO ALVES FERREIRA
: ODONEL MACEDO BEZERRA
: OLIMPIO DE SOUZA BORGES
: PEDRO ZANETTI
: PEDRO MAJOR
: PEDRO ORLANDELLI
: ROMAO MAURICIO DOS SANTOS
: RAYMUNDO LOPES DA SILVA
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: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO
: ROBERTO FERREIRA DA CRUZ
: SEBASTIAO GALDINO DA SILVA
: SEITOKU MIYAHIRA
: SEBASTIAO DA SILVA FILHO
: SEBASTIAO LINO DA SILVA
: SEKITARO MIYAMOTO
: ULISES ALVES FEITOSA
: VICENTE ARDUINO
: VENCESLAU PEIXOTO
: ASANOBU TAKARA
: AFONSO MANICARDI
: CARLOS MONTEIRO DA SILVA
: ERMOGENIO DE OLIVEIRA
: GERALDO JOSE PETRUISE FERREIRA
: JOSE AURELIO DA SILVA
: JOSE AMILTON SANTOS
: LOURENCO JUVENCIO DA CRUZ
: MARIO NEZZI
: MARIA DO CARMO LUZ
: SEBASTIAO DE SOUZA LIMA
: ANA LEURA SOARES DA SILVA
: AURORA GRANATO
: GERALDA RIBEIRO DA SILVA
: JULIA AQUEMI
: MARIA ELZA MENDONCA
: SEBASTIANA LUIZA DE JESUS SANTOS
: ZELINDA FELIPE RUFINO
: ZENAIDE FORTES
: ADELINA GNOCCHI
: ASSUNTA JOSEFINA CAVALARI
: CEZARINA MARQUEZINE
: DURCELINA DE JESUS
: ETELVINA DE SOUZA
: FELICIA DOS SANTOS
: FRANCISCA MARQUES MARTINS
: MARIANNA CANDIDA DE SOUZA
: MARIA BERNARDO COSTA
: MARIA DA CRUZ
: MARIA DA CONCEICAO NETO
: MARIA TERESA LUZ LOPES
: MARIA APARECIDA ALVES
: MARIA DA GLORIA ALVES
: MARIA PERUQUE GOLIN
: MARIA ROSA DE LIMA
: MARIA RODRIGUES BASTOS
: PALMIRA GARCIA RODRIGUES
: JOSE RODRIGUES DE SOUSA
: JOAO DOS SANTOS
: JOSE VASCONCELOS
: JOSE FERREIRA DA SILVA
: IOCHIMI TAKAYAMA
: MITUZU NAGAWA
: YOSHIMITSU IMAI
: ALEXANDRE TUDISCO
: JOANA SERRADILHO APARICIO
: MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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: ARMANDO CONCEICAO
REPRESENTANTE : ALINE JAWORSKI CONCEICAO
PARTE AUTORA : MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS

: SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO
LTDA

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00224696919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019190-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019190-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : DILZA APARECIDA SALES DE SOUZA
ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00045702320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001981-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001981-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP025008 LUIZ ROYTI TAGAMI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00019815320154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15827/2016
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038262-48.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.038262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TETSUO SUGAWARA
ADVOGADO : SP185838 MARCIA SILVIA CASSEMIRO e outro(a)
INTERESSADO : MARIA FORTUNATO RODRIGUES

: H T PECAS E TRATORES LTDA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 06351695419834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038263-33.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.038263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FLORIANO CARLOS DE GODOY
ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro(a)
INTERESSADO : FLORIANO CORTESE DE GODOY

: AEROTEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04729771419824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
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2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085628-59.2005.4.03.0000/MS

2005.03.00.085628-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE PARANAIBA MS e outro(a)

: CAMARA MUNICIPAL DE PARANAIBA
ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 2005.60.00.007077-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...). 2. Embargos de
declaração improvidos." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM:
19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012398-32.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.012398-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASBRASIL S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00081680620134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022131-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP
No. ORIG. : 30029814820138260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010157-61.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.010157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS e outro(a)

: SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS
INTERESSADO : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00396926520004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     274/999



f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003530-07.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.003530-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VITOR MANUEL FIGUEIREDO DE CASTRO

: ANTONIO HERMANO CORREA DE MEDEIROS
: CASA MULTITESTER ELETRONICA LTDA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 01418971319794036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. A decisão embargada não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º da Lei 6.830/80, aplicando apenas o entendimento
jurisprudencial a respeito da responsabilidade dos sócios pelas contribuições fundiárias.
2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
3. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010285-47.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.010285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADELAIDE MANCHINI DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : AUTO POSTO SANTA MONICA LTDA
No. ORIG. : 05037375619864036100 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. O tema foi integralmente analisado no voto, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-questionamento.
Precedentes.
2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037554-95.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.037554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAYMUNDO PINTO MAGALHAES

: ACOFERMA COM/ DE FERRO E ACO LTDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 06438784419844036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. A decisão embargada não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º da Lei 6.830/80, aplicando apenas o entendimento
jurisprudencial a respeito da responsabilidade dos sócios pelas contribuições fundiárias.
2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
3. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017470-39.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.017470-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WALTER ALBERTO DE LUCA
ADVOGADO : SP213166 ELIEL RAMOS MAURÍCIO FILHO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00078122820104036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031216-42.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.031216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OCTAVIO ALBERTO CALDEIRA SALLES

: RICARDO HENRIQUE SALLES
: JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS
: CARLOS MARIA TADEO GIULIANO
: T L M COM/ E IND/ DE EQUIPAMENTOS OTICOS LTDA e outros(as)

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00.05.31701-0 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO
1. A decisão embargada não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º da Lei 6.830/80, aplicando apenas o entendimento
jurisprudencial a respeito da responsabilidade dos sócios pelas contribuições fundiárias.
2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
3. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita,
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-19.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.007250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00072501920104036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021065-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO MATSUBARA e outro(a)

: LUCIA MATSUBARA
ADVOGADO : SP130815 JOSE ADRIANO DE SOUZA CARDOSO FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00110210619994036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023455-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO LUIZ DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP242740 ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046773620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     279/999



obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003656-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO GREGUER
ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
PARTE RÉ : EXCELSIOR SEGURADORA S/A
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
No. ORIG. : 00006519020134036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
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3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032410-43.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.032410-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OSWALDO RODRIGUES HENRIQUE

: ROMEU FERREIRA RIBEIRINHO
: BLUE POINT PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros(as)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 02397179519804036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-
questionamento. Precedentes.
2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013148-38.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00131483820134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016292-73.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016292-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00162927320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006749-29.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ILDENICE XAVIER MAGLIO e outro(a)

: SELMO LUIZ MAGLIO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00067492920144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015193-97.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.015193-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ANDORINHA COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP156062 HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151939720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
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PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-03.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOSE GASQUES ACESSORIOS -EPP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00036720320144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003677-80.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.003677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA

: TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA e filia(l)(is) e outros(as)
: TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA filial

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
AGRAVANTE : TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA filial
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036778020134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019422-18.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SENIOR SOLUTION S.A e outros(as)

: SENIOR SOLUTION CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA (ECOMMERCE)
: SENIOR SOLUTION SERVICOS EM INFORMATICA S.A.

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00194221820134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006448-31.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.006448-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : VERZANI E SANDRINI PARKING ESTACIONAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00064483120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15829/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-38.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.009700-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ELECTROLUX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 7017/7033

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. SALÁRIO MATERNIDADE.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte, acompanho o entendimento
esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.
IV - Agravo legal da União provido parcialmente, para reconhecer como devida a contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade. Agravo legal da empresa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal para reconhecer como devida a contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-96.1994.4.03.6100/SP

2001.03.99.033438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO DOMINGUES
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ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 94.00.07212-0 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
MILITAR ANISTIADO. ART. 8º ADCT - DIREITO À PROMOÇÃO - IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar
novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"(...); b) compelir o órgão
julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou
contradição no acórdão (...); c) fins meramente infringentes (...); d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...) e) permitir que a
parte "repise" seus próprios argumentos (...); f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de
declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM:
19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - O art. 8º do ADCT deve ser interpretado de maneira ampla, de forma a não impedir a promoção de militar anistiado, em havendo
paradigmas apontados. É despiciendo verificar se o autor participou do curso a que a embargante faz referência. Precedentes do STJ:
(AGRESP 200601509976, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:28/05/2015 ..DTPB:.), (AGARESP
201302723012, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/06/2014 ..DTPB:.), (AGARESP
201202708634, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/04/2013 ..DTPB:.).
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046303-84.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.046303-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP103945 JANE DE ARAUJO COLLOSSAL e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA LYGIA BARBOSA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP103945 JANE DE ARAUJO HIMENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00463038420084036301 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. MILITAR CONTRIBUIÇÃO 1,5%. MP 2.215-10/2001. RENÚNCIA EXPRESSA. ERRO
SUBSTANCIAL NÃO COMPROVADO. ATO IRREVOGÁVEL.
1 - Agravo regimental recebido como agravo legal, com base no princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.
2 - Alegação de erro substancial, identificável por qualquer pessoa dotada de diligência mediana (arts. 138 e 139 do CC) não encontra
embasamento suficiente nos elementos probatórios. O apelante não logrou demonstrar as circunstâncias subjetivas que o levaram a abrir
mão do regramento da Lei nº 3.765/60. Documento de renúncia indica cancelamento da contribuição de 1,5% e aponta o devido
fundamento legal (arts. 31 e 32 MP 2.131-3/2001, sucedida pela MP 2.215-10/2001). Estendido lapso temporal entre assinatura de
termo de renúncia e ajuizamento da ação - considerado o recadastramento anual do benefício - contradiz tese autoral. Esses elementos
fático-probatórios reforçam irrevogabilidade do ato.
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3 - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002566-10.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.002566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00025661020144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. INOVAÇÃO. MATÉRIAS NÃO VEICULADAS NA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.
I - A matéria veiculada em agravo legal não foi ventilada na apelação interposta pelo demandante, sendo-lhe vedado, em sede de agravo
(Art. 557, §1º, do CPC), inovar teses recursais, tendo em vista a preclusão consumativa.
II - Agravo legal não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025956-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : PAULO DINIZ espolio
ADVOGADO : SP147086 WILMA KUMMEL
REPRESENTANTE : ISABELLA DINIZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00004742820144036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011812-21.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HELENA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP247197 JOSÉ ARTHUR FRUMENTO JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00118122120124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. PENSÃO MILITAR. EX-COMBATENTE. ART. 30 LEI Nº 4.242/63. RECEBIMENTO DE
PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.
1 - É desnecessário discutir, em ação judicial, se o instituidor do benefício se coaduna com a condição de ex-combatente, caso a
Administração Pública militar já o tenha feito anteriormente. No presente caso, já havia sido concedida pensão do art. 30 da Lei nº
4.242/63. Senão, violar-se-á ato jurídico perfeito.
2 - Sucessores do ex-combatente, nos termos do art. 7º da Lei nº 3.765/60, para que possam receber a pensão do art. 30 da Lei nº
4.242/63, devem comprovar adequação aos requisitos dessa legislação - não recebimento de valores dos "cofres públicos" e
incapacidade de prover próprio sustento. Precedentes: (RESP 201201933328, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:25/02/2013 ..DTPB:.).
3 - Além de os documentos de fls. 22 e 25 fazerem referência expressa ao Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Marítimos, o
documento de fl. 23 indica que ela passou a receber pensão paga pelo INSS logo após a morte de seu marido. Assim, em pesquisa
realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, soube-se que a apelante recebe pensão por morte de ex-combatente ("espécie
23"). Se a condição de ex-combatente foi reconhecida para a finalidade da Lei nº 5.698/71 - que não se confunde com aquela das Leis nº
4.242/63 e 5.315/67 -, não o pode ser para o benefício ora pretendido. Precedentes: (AC 00134324420074036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.).
4 - Agravo legal a que não se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024366-29.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/9
AGRAVADO : União Federal
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00243662920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010579-07.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA
ADVOGADO : SP059239 CARLOS ALBERTO CORAZZA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/145
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00105790720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000641-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROGERIO DA SILVA e outros(as)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00024844820154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030142-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030142-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : GUILHERME BARRETTO GIORGI
ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 05147383419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-11.2002.4.03.6116/SP

2002.61.16.000277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO RODRIGUES DANTAS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00002771120024036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011380-10.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : INTEGRAL SISTEMA DE ENSINO LTDA
ADVOGADO : SP165584 RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00033552620144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003221-78.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO DOURADAO DE PIRAJU LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 09.00.06624-6 2 Vr PIRAJU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018878-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018878-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ELITE CENTRO DE ESTUDOS LTDA
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : OLDERICO MIGLIARI DE CASTRO e outro(a)

: MARCIA MARIN DE CASTRO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00022407920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013260-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013260-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     295/999



RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA MARIANI
ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00009816020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003585-21.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.003585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : LINO MARCOS GODINHO DA PAZ
ADVOGADO : SP018357 JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00304708720114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001119-83.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.001119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
AGRAVADO(A) : NILBERTO CARLOS DUQUE e outro(a)

: NILBERTO CARLOS DUQUE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00117052120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007478-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.007478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : OESTE PAULISTA IND/ E COM/ DE CEREAIS E SEMENTES LTDA
ADVOGADO : SP139281 CARLOS ALBERTO DESTRO
AGRAVADO(A) : ELIAS CAMPOS SALES
ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00032686420054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. GRUPO ECONÔMICO. APURAÇÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO
PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III- A responsabilização solidária dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do
CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.
IV- Mesmo quando configurada a existência de grupo econômico, a exequente deve ainda comprovar a existência de um dos requisitos
supra para ensejar a responsabilidade solidária, visto que o simples fato da constituição de grupo econômico não é suficiente para dar
ensejo à solidariedade no pagamento de tributo devido por apenas uma das empresas.
V- Ainda que assim não fosse, as questões relativas à existência de sucessão empresarial e formação de grupo econômico são complexas
e exigem ampla dilação probatória, além de submissão ao contraditório para a obtenção de elementos de convicção, o que se afigura
incompatível com a via estreita do agravo de instrumento devendo, portanto, a decisão agravada ser mantida.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015525-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DA FUNDACAO CESP AAFC
ADVOGADO : SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
AGRAVADO(A) : Superintendencia Nacional de Previdencia Complementar PREVIC
ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN
AGRAVADO(A) : FUNDACAO CESP
ADVOGADO : SP110621 ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY
PARTE RÉ : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
ADVOGADO : SP131569 SYLVIO LUIS PILA JIMENES
PARTE RÉ : CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP
ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00089716020154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15830/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021600-37.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MULTICARNES COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00216003720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031074-33.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.031074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EXPRESSO RODOVIARIO 1001 LTDA e outro(a)

: JOSE DUARTE CARVALHO
ADVOGADO : MG053293 VINICIOS LEONCIO

: MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE
PARTE RÉ : VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA e outros(as)

: JOAO DUARTE DE ALVARENGA CARVALHO
: RUI DE CARVALHO DUARTE
: VIACAO CARMO SION LTDA
: JOSE RICARDO CAIXETA
: JOSE RAIMUNDO MARTINS GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00279026920094036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004685-45.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.004685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 97.00.02325-2 A Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027174-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : FLC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008968020138260101 2 Vr CACAPAVA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006349-77.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SIMAO WASERCJER espolio
ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro(a)
REPRESENTANTE : BERTHA WASERCIER
ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER
PARTE RÉ : TEXTIL LUNGANO CONFECCOES LTDA e outro(a)

: HERSZ SYNCHA WASERCJER
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 04807008419824036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027819-62.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027819-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : LUCIANA SILVESTRE BROGLIATTO
ADVOGADO : SP304105 DANILO TIMOTEO DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00161829420084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
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Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022469-93.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022469-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : AUGUS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outro(a)

: ANTONIO AUGUSTO DO CANTO MAMEDE
ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006968720144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027145-30.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.027145-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
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ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
INTERESSADO : ATENTO BRASIL S/A filial
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00271453020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12) 2. Embargos de declaração improvidos."
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035996-88.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS e outro(a)
ADVOGADO : SP138933 DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)
PARTE RÉ : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI
ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 05153342319934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO: INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA IMPUTADA À EXEQUENTE. CIÊNCIA DA EXEQUENTE
ACERCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULR DA EXECUTADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. TEORIA DA ACTIO
NATA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
I- Em linhas gerais, caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período
superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exequendo. Precedente do STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245).
II- Tratando-se de prescrição intercorrente para inclusão dos corresponsáveis tributários, a jurisprudência deste e de diversos Tribunais
entendem, com fundamento no princípio da actio nata, que o prazo prescricional intercorrente deve ser contado a partir em que nasce a
pretensão, até porque não restaria evidenciada a desídia da Fazenda Nacional em momento anterior, condição indispensável para a
caracterização da prescrição intercorrente.
III- No caso dos autos, verifica-se que o nascimento da pretensão surgiu com a notícia de dissolução irregular da sociedade executada,
conforme se depreende da Certidão exarada por Oficial de Justiça, de fl.133 dos autos executórios, o que ocorreu em 03/12/2009.
Assim, não houve o transcurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos entre a referida data e o dia em que a Fazenda pleiteou o
redirecionamento da execução para os coexecutados (08/08/2010). Nesse contexto, inocorrente a prescrição intercorrente.
IV- Agravo legal que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-31.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.000879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA
ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros(as)

: HENRIQUE CONSTANTINO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO
: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP169296 RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 05539586819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
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mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0021763-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DIEGO AUGUSTO ANGARANI
ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00064297020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, I, CPC. Imprecisão técnica da autuação do aresto embargado relativamente à qualidade
das partes - porquanto não se fez referência a "agravante"/"agravado(a)" em agravo regimental - não configura nenhuma das hipóteses do
art. 535, I, do CPC. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15832/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-05.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.005148-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS DA GRACA FERNANDES

: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES
: VEIGRANDE ADMINIST DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros(as)
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: VEIGRANDE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : MS012212 THIAGO MACHADO GRILO e outro(a)
No. ORIG. : 00051480520064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-84.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.025863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : COATS CORRENTE LTDA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00113911420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de agravo de instrumento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a
análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer
irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional,
decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão
colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005735-92.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.005735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TRUFER COM/ DE SUCATAS LTDA
ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00057359220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022844-94.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.022844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA

: SP278589 DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA
AGRAVADO(A) : ALVARO BALBINO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP262033 DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00224696919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada por ocasião da aplicação da disciplina do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15837/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023597-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023597-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : DOUGLAS CORREIA COSTA
ADVOGADO : SP168583 SERGIO DE SOUSA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00128628920154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPETÊNCIA DECLINADA. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE
DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
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Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024442-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES e filia(l)(is)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES filial
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES filial

: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA filial
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA filial
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00066068820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. RETIFICAÇÃO POLO PASSIVO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Não é viável a cumulação de pedidos e, por consequência, o pretendido litisconsórcio. Cumpre a cada uma das impetrantes aforar o
writ no Juízo competente, não cabendo prorrogação e tampouco a aplicação do § 4º do art. 94 do Código de Processo Civil.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019571-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019571-7/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 13019557319944036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. RESPONSABILIDADE
PESSOAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008974-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008974-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : FOURTH TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA e outros(as)

: SILVANA APARECIDA GALVANI DE ALMEIDA
: FERNANDO ALVES DA SILVA
: FLAVIO ANGELO

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001979620154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. BACENJUD. BENS NOMEADOS. VALOR
SUPERIOR AO COBRADO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020632-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020632-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MAHLE METAL LEVE S/A
ADVOGADO : SP180809 LEONARDO GETIRANA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00024540720154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018175-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018175-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CENTRO DE ENSINO BOTUCATU S/C LTDA -EPP e outro(a)
ADVOGADO : SP056979 MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVANTE : RIO SANTOS EMPREENDIMENTOS E EVENTOS EIReLi
ADVOGADO : SP056979 MARIA CHRISTINA DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : WELLINGTON JOSE TEIXEIRA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS BARIUNUEBO
ADVOGADO : SP229118 LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00207208920064036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023154-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023154-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : L HOTEL LTDA
ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00142892420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007827-23.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.007827-0/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : J J GONCALVES TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP
No. ORIG. : 11.00.00010-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL.
AUSÊNCIA DE PROVAS ESSENCIAIS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018288-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018288-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : PLACONT PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115575320094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. PARCELAMENTO ATIVO DO
CRÉDITO EXECUTADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS AUTORIZADORES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRAÇÕES. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011976-42.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.011976-2/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
INTERESSADO(A) : ROSEMARY SOARES ANDRADE e outros(as)

: RUNIVAN NACKLE
: SEBASTIAO ALVES DOS REIS FILHO
: SIDNEI CITERO
: SILVIA MARIA DE OLIVEIRA ORLANDI

ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS
INTERESSADO(A) : SOLANGE DE SOUZA e outros(as)

: SUELI OYA YANACHI
: TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA
: TEREZA DE PAULA GRIMACIO
: VERA LUCIA DE LIMA MELLO
: VICTOR QUERIDO GUISARD
: WAGNER SANTOS PINTO
: ADEMAR LUZ CASTRO
: AGAPITO NERE SANTIAGO
: EDITH CANDIDA DE JESUS
: ELIANA MARTA LIMA RIBEIRO CAMARA
: NEUTON MARTINS DE ARAUJO
: ROSEANE DE LIMA ARAUJO

No. ORIG. : 00119764220054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019572-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019572-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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No. ORIG. : 13016733519944036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. RESPONSABILIDADE
PESSOAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032121-47.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.032121-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : RAPIDO ZEFIR JUNIOR LTDA massa falida
ADVOGADO : SP044456 NELSON GAREY (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : NELSON GAREY
ADVOGADO : SP044456 NELSON GAREY (Int.Pessoal)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.41862-6 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO FALIMENTAR. ENCERRAMENTO REGULAR DA
SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018652-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018652-2/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DANNY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 426/429
No. ORIG. : 00055821020154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RELACIONADAS AO DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER SALARIAL. VERBAS
RELACIONADAS A AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVOS
DESPROVIDOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008626-31.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008626-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TORC DISTRIBUIDORA E COM/ DE COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : MG053261 MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00086263120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002523-81.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002523-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.386/387vº
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : MARKA VEICULOS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
INTERESSADO : MARKA VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
INTERESSADO : MARKA VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
EXCLUIDO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025238120144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À RESERVA DE
PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E FÉRIAS PROPORCIONAIS. CARÁTER REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA.
I - De acordo com o atual posicionamento desta 2ª Turma, os reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário e férias
proporcionais possuem natureza salarial, sendo devida a incidência de contribuição previdenciária.
II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do
julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.
III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
IV - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
V - Embargos de declaração da União parcialmente acolhidos e embargos da impetrante rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER, PARCIALMENTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO, APENAS PARA
RECONHECER A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO (13º SALÁRIO E FÉRIAS PROPORCIONAIS), E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
IMPETRANTE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021875-83.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021875-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : SACS SOUTH AMERICAN CARD SERVICES ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A
ADVOGADO : SP301933B ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00218758320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020431-15.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020431-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ESSENCE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : RJ132229 RAUL MAXIMINO P S FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00204311520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
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III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007164-78.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.007164-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : STORA ENSO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro(a)

: SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00071647820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003862-91.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.003862-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIDADE MIRIM DE SAO JOAO BATISTA
ADVOGADO : SP026911 MOACYR JARBAS ZANOLA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003945-48.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003945-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO REGIONAL DE PEQUENAS E MEDIAS EMPRESAS INDUSTRIAIS
ARPEMEI

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00039454820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15838/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008763-77.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008763-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROMULO MARTINS MAGALHAES
ADVOGADO : SP048544 MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008728720054036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
HONORÁRIOS PERICIAIS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O arbitramento seguiu os critérios previstos na literatura especializada e no artigo 10 da Lei n° 9.289/1996.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027215-72.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027215-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ORLANDO FARACCO NETO
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
INTERESSADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA
PARTE AUTORA : LEILA PANSUTTI ISSAMI e outros(as)

: MARIA ALICE ORSI
: MARIA GORETE SOARES DE MELO PESTANA
: MARIA SALETE LUONGO DIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     323/999



: VANIA REGIANE IKEDA FERNANDES
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00593122319974036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. DEVOLUÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS. CUSTAS E PORTE DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012808-02.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012808-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

: SP196385 VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00128080220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração de fls. 633/635 e 637/638-v rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 633/635 e 637/638-v, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004249-85.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.004249-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.351/351vº
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : AUTOMETAL S/A
ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00042498520134036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001545-43.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001545-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/165vº
EMBARGANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL COSAN
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

: SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015454320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-49.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.004588-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00045884920144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050230-60.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.050230-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DELTA IND/ E COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF).
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006174-06.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006174-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : SANKO ESPUMAS IND/ E COM/ LDTA
ADVOGADO : SP194765 ROBERTO LABAKI PUPO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00061740620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006673-26.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.006673-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/401
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : IMOBILIARIA FORTES GUIMARAES LTDA -EPP e outro(a)
ADVOGADO : SP297615 IVAN MARCHINI COMODARO e outro(a)
INTERESSADO : NOVAEMP RIBEIRAO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP297615 IVAN MARCHINI COMODARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00066732620144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À RESERVA DE
PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.
I - De acordo com o atual posicionamento desta 2ª Turma, os reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário
possuem natureza salarial, sendo devida a incidência de contribuição previdenciária.
II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do
julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.
III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
IV - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
V - Embargos de declaração da União parcialmente acolhidos e embargos da impetrante rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER, PARCIALMENTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009463-30.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009463-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : METROVAL CONTROLE DE FLUIDOS LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00094633020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
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ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003306-41.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003306-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/228
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA e filia(l)(is)

: LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033064120134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019362-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00130968420128260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE PROVAS. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Considerada a complexidade das questões levantadas, cuja apreciação é cabível somente em sede de embargos à execução por
depender de ampla dilação probatória, mantida a rejeição da exceção de pré-executividade.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015543-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : AURENIVA NASINHA DOS SANTOS e outros(as)

: MARIA APARECIDA DE JESUS FARIA
: MANUEL CORREIA
: NORBERTO CEZAR CORREIA

PARTE RÉ : HOTEL PRINCIPE DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00339342220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA
DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Determinado o redirecionamento da execução às sócias.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019821-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019821-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ASTIR ASSESSORIA TECNICA IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
: Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146720220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA
SALARIAL. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO. TERMO INICIAL DA CONTAGEM DE PRAZO. INTIMAÇÃO PESSOAL.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016806-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : ALESSANDRO PEDERSOLLI PETINI e outro(a)

: ROSIMARA CRISTINA SPONTON
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006847920154036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Segundo o § 2º do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado".
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006494-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006494-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 10005371220148260673 1 Vr ADAMANTINA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A mera concessão da recuperação judicial não tem o efeito de suspender o andamento do processo executivo fiscal.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027275-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP154272 LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION e outro(a)

: SP173019 HALIM JOSÉ ABUD NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00097458420154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. LIMINAR. OBJETIVANDO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL INSTITUÍDA PELO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº110/01. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O Supremo Tribunal Federal reputou constitucional a questão, bem como reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º, da Lei Complementar nº
110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, razão pela qual se mostra exigível a contribuição.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024571-88.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.024571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : BCLV COM/ DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP132616 MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00158672220154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas pagas pelo empregador referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que
antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual
não incide contribuição previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023363-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROWAMET IND/ ELETROMETALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP298934A GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANÇA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00033654120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
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CPC. JUSTIÇA GRATUÍTA PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA
DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Cabe à pessoa jurídica demandante o ônus de comprovar sua precária situação econômico-financeira.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024282-63.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024282-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JOAO ALFREDO DA SILVA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : TRANSTUR VOYAGER TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outros(as)

: JOSE ANTONIO FURLANI
: MARCELO DE ANGELO D ALMEIDA E SILVA
: JOAO LUIZ FURLANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00399806620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. As partes agravantes não apresentam argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravos a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023838-25.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.023838-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : RENATO FRANCISCO KUHL e outro(a)

: MILENA DANIELA DE ABREU KUHL
ADVOGADO : SP135718 PEDRO GONCALVES FILHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053697420154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020834-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020834-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
INTERESSADO(A) : JOAO GABRIEL ZENI MELO
ADVOGADO : SP344422 DANILO GODOY ANDRIETTA e outro(a)
PARTE RÉ : ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO
ADVOGADO : SP101884 EDSON MAROTTI e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00065334620154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA LIMINAR. FIES. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO. TERMO INICIAL DA
CONTAGEM DE PRAZO. INTIMAÇÃO PESSOAL. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014164-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014164-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
INTERESSADO(A) : MOHAMAD HASSAN ABOU HAMIA e outro(a)

: MANADER AHMAD NASREDDINE
ADVOGADO : SP132931 FABIO RIBEIRO DIB e outro(a)
PARTE RÉ : PEDRO JOSE CARDOSO espolio
ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Cubatao SP
ADVOGADO : SP129614 FABIA MARGARIDO ALENCAR e outro(a)
PARTE RÉ : MARIA ROSA REZENDE SOUZA e outros(as)

: SERGIO ROBERTO LOURENCO
: AMELIA CUNHA FERREIRA espolio

REPRESENTANTE : ANTONIO CUNHA FERREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008389520074036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. COMPETÊNCIA DECLINADA.
AUTOS DEVOLVIDOS À JUSTIÇA ESTADUAL. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023322-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : VIGOR ALIMENTOS S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : LATICINIOS SERRABELLA LTDA
AGRAVADO(A) : CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
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: S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00163721320154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de
Processo Civil, no sentido de que as verbas pagas pelo empregador referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014359-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : FAM CONSTRUCOES METALICAS PESADAS LTDA
ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00026266320154036105 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. As férias gozadas e o salário-maternidade possuem natureza salarial, com incidência de contribuição previdenciária.
4. As verbas referentes aos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas, aviso prévio
indenizado, vale-transporte, ainda que em pecúnia, e auxílio-acidente têm caráter indenizatório, sem incidência de contribuição
previdenciária.
5. O "abono previsto em convenção coletiva" poderá ter natureza salarial ou indenizatória, dependendo da sistemática de seu pagamento,
se pago com habitualidade ou eventualmente aos empregados. Não restando caracterizada e comprovada a não habitualidade do
pagamento, nos moldes do art. 28, § 9º, "e", item 7, da Lei n. 8.212/91, impõe-se o reconhecimento de seu caráter remuneratório e, por
conseguinte, sua sujeição à incidência da contribuição.
6. A participação nos lucros ou resultados da empresa não tem incidência de contribuição previdenciária, desde quando paga ou realizada
de acordo com a legislação específica, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, a teor do § 3º da Lei n. 10.101/2000.
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7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005711-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005711-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOAO ROBERTO DE FREITAS ESCOBAR
PARTE RÉ : METALBESA METALURGICA E MECANICA LTDA e outro(a)

: LUIS ALBERTO COELHO DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00114152420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. Não há
comprovação de que o sócio tenha praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da sociedade durante o tempo que administrou a sociedade.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15840/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027281-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : OBCAMP EDUCACIONAL S/C LTDA
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ADVOGADO : SP060429 ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00036565120064036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017519-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017519-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DANNY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00055821020154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016859-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016859-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REGINA CELIA DOS SANTOS

: MARIA CONCEIO FERRAZ ALVES
: ALVES E SANTOS S/C LTDA e outros(as)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016729320014036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da decisão, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029396-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029396-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GGS COM/ E SERVICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00219718020124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da decisão, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003157-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003157-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOKA IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA e outros(as)

: APPARECIDA PASQUALETTO ROSSETTO
: RUBENS MIGUEL KAIRALLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00041747720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030205-02.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.030205-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SANDOVAL DE CARVALHO E CIA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS
No. ORIG. : 06000108120118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
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acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005453-
29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005453-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 00094654520148260292 1FP Vr JACAREI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018636-
67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018636-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : ESTRELAPEL EMBALAGENS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082100620144036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008275-50.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.008275-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : INDL/ LEVORIN S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
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Juiz Federal Convocado

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000055-39.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.000055-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313/313vº
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : WILLIAM BAIDA

: GABRIEL BAIDA
: ASTI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO
: SP267283 RONALDO SILVA MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016586-43.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016586-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LEANDRO FARIAS NOGUEIRA
ADVOGADO : DF016461 MARCELO SOUZA MENDES PATRIOTA e outro(a)
No. ORIG. : 00165864320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
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ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105635-58.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.105635-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/177vº
INTERESSADO : PEDRO MARCIO DA FONSECA E CIA LTDA
ADVOGADO : SP117670 JOAO LUIS SOARES DA CUNHA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00000-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003882-76.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.003882-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
INTERESSADO(A) : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00038827620034036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038577-52.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038577-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/214vº
INTERESSADO : THAIS BERTANHA

: CONCEICAO APARECIDO BERTANHA
: BERTANHA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP231456 LUIZ FERNANDO ROSA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00718-9 1 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-09.2000.4.03.6113/SP
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2000.61.13.005281-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207vº
EMBARGANTE : COCAPEC COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS
ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15% SOBRE O VALOR DA NOTA
FISCAL OU FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR SEGURADOS COOPERADOS. ARTIGO 22, INCISO IV, DA
LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. RE 595.838/SP SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DA
REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
I - Os presentes embargos de declaração são acolhidos para adequar o entendimento exarado no v. Acórdão de fls. 207/207vº ao mais
recente posicionamento jurisprudencial do E. STF, por ocasião do julgamento do RE 595.838 que, sob a sistemática da repercussão
geral, declarou a inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei-8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, para suspender a
exigibilidade da referida exação.
II- É inconstitucional a contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
relativamente a serviços que lhes são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
III - Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006116-74.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.006116-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EMBARGANTE : JOAO BOSCO BERALDO DE JESUS
ADVOGADO : MS006773 VALDECIR BALBINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032536-34.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032536-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : FERNANDO HENRIQUE CORREIA FERREIRA
ADVOGADO : MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00325363420074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-17.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001846-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : FUNDICAO ESPECIALIZADA INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00018461720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15843/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001883-69.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.001883-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : TRANSIT DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00584455020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. RECUSA DE BENS. DESBLOQUEIO
NEGADO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026925-57.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.026925-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
INTERESSADO(A) : CELINA FERREIRA CORREA
ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00050126120134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO. FUNAI. DIREITO DE POSSE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005600-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005600-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP334584 JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00099746519958260510 A Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DA
EXECUTADA. ILEGITIMIDADE ATIVA DA AGRAVANTE PARA DEFENDER INTERESSE DE TERCEIROS. REFIS.
CONSTRIÇÃO MANTIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022002-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022002-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00125483120154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.
NATUREZA DAS VERBAS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006376-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006376-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CERAMICA ARTISTICA ASTOLFO EIReLi-ME
ADVOGADO : SP283437 RAFAEL VIEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 00023363120148260472 A Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. RECUSA DE BENS. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010442-54.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.010442-8/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA -ME massa falida
ADVOGADO : SP159186A DORVALINO TIZATTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00022088920014036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSAO DE SÓCIO. RESPONSABILIDADE. DÉBITOS FISCAIS.
CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024636-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024636-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : EDSON HYDALGO JUNIOR
ADVOGADO : SP247820 OLGA FAGUNDES ALVES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00195957120154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APRECIAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERGADA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030140-07.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030140-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA e outros(as)

: RADIO A TRIBUNA DE SANTOS LTDA
: ATRILOG DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA
: RRS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: EDITRIZ PROJETOS EDITORIAIS LTDA
: PROPAGAR REPRESENTACOES E COM/ LTDA
: IPAT INSTITUTO DE PESQUISAS A TRIBUNA LTDA
: TRI ESPORTES PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00073660420144036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NATUREZA
REMUNERATÓRIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009768-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009768-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO CULTURA INGLESA SAO PAULO
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069658020154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SAT/RAT.
NATUREZA REMUNERATÓRIA DA VERBA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
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2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027688-24.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027688-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ALLEGRA CHIARA MODA E CONFECCAO LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00209220420124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. RESPONSABILIDADE
PESSOAL. EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO À LEI. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036906-18.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.036906-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : AUTO ESTUFA MF LTDA e outros(as)

: BRASIL LUIS FERRANTE
: JOSE RICARDO FERRANTE

ADVOGADO : MG082982 LUIS FABIANO VENANCIO e outro(a)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 15020101719974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÓCIO. CDA.
REDIRECIONAMENTO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023001-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023001-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : SILVIO DE PAULA FERNANDES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00159365420154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEILÃO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS. AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO JUDICIAL. LEI
9.514/97. BEM DE FAMÍLIA. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016800-93.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016800-0/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MIKRO STAMP ESTAMPARIA COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP264891 DANILO MEIADO SOUZA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082125220134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. AUSÊNCIA DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008086-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008086-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VICTORIA BEAUTY IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00047936020144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 620 DO CPC. RECUSA DE
BENS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010469-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010469-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LORIVAL DOMINGOS DE LION e outro(a)

: JOSE CARLOS DE LION
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE DE LION falecido(a)
PARTE RÉ : INOTAL SA IND/ COM/
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04806020219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ART. 135, DO CTN. FGTS.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006881-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006881-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : WESER LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 12.00.23203-8 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BECENJUD. REITERAÇÃO DA PESQUISA. DESBLOQUEIO DO VALOR SEM A
CONCORDÂNCIA DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016029-86.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016029-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ALM SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000894120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ART. 135, DO CTN.
ENCERRAMENTO REGULAR DA SOCIEDADE. FGTS. RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022519-27.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.022519-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DANIEL PIRES
PARTE RÉ : DRAYFOTO REPRODUCOES LTDA e outro(a)

: RUBENS BELLERI DEVORAES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 02374323219804036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ART. 135, DO CTN.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008229-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008229-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IVANILDO TAVARES
PARTE RÉ : GIRMA SPORT IND/ COM/ DE ROUPAS LTDA e outros(as)

: SERAFINO POSTIGLIONE espolio
REPRESENTANTE : SALVADOR MARIO POSTIGLIONE
PARTE RÉ : GIOVANNA TURCO POSTIGLIONE espolio

: MANASSES LOPES FRAZAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 02797145119814036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FGTS.
RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017112-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017112-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MAHLE METAL LEVE S/A
ADVOGADO : SP180809 LEONARDO GETIRANA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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AGRAVADO(A) : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP e outros(as)
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122
No. ORIG. : 00024540720154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA NOS PRIMEIROS QUINZE
DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO
INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022066-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022066-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : RJ116410 WASHINGTON MARINHO BROCHADO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00150245720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO À RESERVA
DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
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SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025939-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025939-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ULTRAMOTORES COM/ E MANUTENCAO DE MOTORES LTDA
ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00184610920154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025692-54.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025692-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VITO LEONARDO FRUGIS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00208393520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021374-62.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021374-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JOAO LUIZ CAMILLO e outro(a)

: SUELY APARECIDA ALKMIM
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00142705220144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. NÃO CONSTATAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES
NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020782-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020782-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS BARROSO MOURAO e outro(a)

: SANDRA MARIA OLIVA BARROSO MOURAO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00107946920154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015610-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015610-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JORGE LUIZ NUNES TEIXEIRA e outro(a)

: JERUSA GONCALVES DE MACEDO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP326266 LUCAS SANTOS COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008871620154036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFI. ALIENAÇÃO FICUDIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012433-26.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012433-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00336065820124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. RECUSA. POSSIBILIDADE.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035276-87.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.035276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VANI FERREIRA DE PAULA OLEGARIO
ADVOGADO : SP111017 JOSE ROBERTO GOMES
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VALDEIR OLEGARIO espolio
CODINOME : WALDEIR OLEGARIO
REPRESENTANTE : SOLIENE FERREIRA OLEGARIO QUEIROZ
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP
No. ORIG. : 99.00.00016-3 1 Vr IGARAPAVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Baseado no valor da dívida, na complexidade mediana da exceção de executividade, no tempo de serviço profissional e no fundamento
da equidade, que atua como moderador das condenações contra a Fazenda Pública, razoável o montante para fim de remuneração.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     365/999



00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000974-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000974-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : ROMANO PARTICIPACOES LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL
AGRAVANTE : ROMANO PARTICIPACOES LTDA filial
ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033182120144036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1°-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA
DA VERBA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022305-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : MSD COM/ IMP/ E EXP/ DE PRESENTES LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163400820154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de
Processo Civil, no sentido de que as verbas pagas pelo empregador referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária.
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4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006050-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00004611020158260466 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025798-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025798-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ROSSI RESIDENCIAL S/A
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00206696320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO,
SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. POLO PASSIVO.
ENTIDADES DESTINATÁRIAS DOS RECURSOS ARRECADADOS. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO.
DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15834/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007677-26.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.007677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : WELLINGTON CARLOS DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP151542 JERONYMO RUIZ ANDRADE AMARAL e outro(a)
INTERESSADO : KLEBER DA SILVA RODRIGUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : EDUARDO ROMANO COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : CLAUDIO ROLIM DE CARVALHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP137473 IRACEMA VASCIAVEO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : IVANILTON MORETTI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP342670 DAIANE APARECIDA RIZOTTO
INTERESSADO : JACKSON BATISTA COELHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP145657 RENATO ANTONIO PAPPOTTI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : THIAGO GIBIN DE SOUZA (desmembramento)

: JOAO RAMAO TORALES (desmembramento)
: EDMAR ALVES FERREIRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00076772620124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES DA DEFESA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ACÓRDÃO QUE
PROVEU PARCIALMENTE O RECURSO DA DEFESA PARA ANULAR A SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA
POR VÍCIO DE MOTIVAÇÃO, DETERMINANDO O PROFERIMENTO DE NOVA SENTENÇA, PREJUDICADO O
MÉRITO DOS RECURSOS. ACUSADO QUE JÁ ESTAVA PRESO PREVENTIVAMENTE. COMPATIBILIZAÇÃO DAS
SITUAÇÕES PROCESSUAIS ANTERIORES E POSTERIORES AO JULGAMENTO DO RECURSO DA DEFESA.
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RISCO DE REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA.
I - O embargante foi condenado pela prática do crime de associação para o tráfico transnacional de drogas ao cumprimento de uma pena
de 7 (sete) anos de reclusão, sendo fixado o regime semiaberto após a realização da detração prevista no artigo 387, §2º, do Código de
Processo Penal, permanecendo preso cautelarmente, situação diversa da dos acusados mencionados nas razões do presente recurso, que
tiveram a prisão revogada por força da fixação do regime aberto, também após a detração do tempo de prisão provisória.
II - A anulação da sentença, por vício de fundamentação, não altera o panorama probatório no qual foi decretada a prisão preventiva do
acusado, devendo o processo retornar ao juízo de primeiro grau apenas para que nova sentença seja proferida de forma devidamente
fundamentada.
III - Situação que justifica recomendar ao juízo da execução que considere a pena aplicada na sentença anulada como parâmetro para a
concessão de eventuais benefícios, evitando-se que a situação processual do embargante seja agravada por força de recurso da defesa,
uma vez que, embora a acusação também tenha apelado, tal recurso não possui efeito suspensivo, solução que se coaduna com o
disposto na Súmula 716 do Supremo Tribunal Federal e com a impossibilidade de fixação de pena superior à da sentença penal
condenatória anulada.
IV - Embargos de declaração rejeitados. Determinação de expedição de ofício ao Juízo da Vara de Execuções Penais para que considere
a pena anteriormente aplicada como parâmetro para a concessão de eventuais benefícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar a expedição de ofício ao Juízo da Vara de Execuções
Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0044272-16.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FERNANDO TEJO DE FIGUEIREDO FILHO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)
CO-REU : RENATA CRISTINA MORAES MOREIRA
CODINOME : RENATA CRISTINA MORAES MOREIRA
EXCLUIDO(A) : CELIA MARIA ISRAEL (desmembramento)

: CLEBER CLAUS (desmembramento)
: EDVALDO CASSIMIRO (desmembramento)

CODINOME : EDVALDO CASSIMIRO
EXCLUIDO(A) : RUTH MARIA ISRAEL (desmembramento)

: MARCOS ANTONIO ASCARI (desmembramento)
: RODRIGO SAMPAIO LOPES (desmembramento)
: RICARDO CANALI (desmembramento)
: OSORITO VIEIRA ALVES (desmembramento)
: ANTONIO ROBERTO JUSTEL QUILES (desmembramento)

No. ORIG. : 2003.61.05.011135-0 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA.
I - No tocante à dosimetria da pena, o Acórdão manteve a pena-base fixada pelo Juízo de origem em virtude da participação do acusado,
considerado um dos líderes da empreitada criminosa, bem como pelas consequências do delito, de modo que não há que se falar em
omissão.
II - Inaplicável o disposto no §2º do artigo 387 do Código de Processo Penal em sede recursal nos casos de réu que já se encontrava
preso e com guia de recolhimento provisória expedida, cabendo ao Juízo da Execução Penal adequar o cumprimento da pena às
alterações decorrentes do julgamento da apelação, o que já ocorreu, conforme informação constante dos autos.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007289-26.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.007289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALEXSANDRO DE FARIAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP185091 VALDEMIR DOS SANTOS BORGES e outro(a)
INTERESSADO : WELLINGTON CARLOS DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP151542 JERONYMO RUIZ ANDRADE AMARAL
INTERESSADO : CLAUDIO ROLIM DE CARVALHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP137473 IRACEMA VASCIAVEO
INTERESSADO : MICHELE MARIA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : AC001076 RAFAEL MENNELLA e outro(a)
INTERESSADO : RODRIGO CID GONCALVES CAMPOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP294971B AHMAD LAKIS NETO

: SP278626 ZOLDINEI FRANCISCO APOLINARIO FERRARI
INTERESSADO : EBERSON RODRIGUES DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro(a)
INTERESSADO : BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP283951 RONALDO DUARTE ALVES e outro(a)
EXCLUIDO(A) : EVERTON SILVA DOS SANTOS

: RENATO FULGENCIO CAMILO
: ALFREDO ORTELLADO

No. ORIG. : 00072892620124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
I - No tocante à aduzida contradição, decorrente da manutenção da condenação pela prática do crime de associação para o tráfico, o
Acórdão embargado encontra-se fundamentado de forma exaustiva, não sendo os embargos de declaração via apropriada para a sua
rediscussão.
II - A inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei de Drogas, fundamentou-se na presença de
elementos no sentido de se tratar de crime praticado por organização criminosa.
III - Sobre a detração para fins de fixação do regime inicial prevista no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, embora não tenha
havido insurgência por ocasião da interposição do recurso de apelação e se trate de medida a ser adotada por ocasião da condenação e
não da sua confirmação, verifica-se que o embargante foi condenado ao cumprimento das penas de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses de
reclusão, em regime inicialmente fechado, sendo preso preventivamente apenas no dia 03 de junho de 2014, informação que constou da
guia de recolhimento de execução provisória, de modo que a detração constitui matéria a ser analisada pelo Juízo da Execução Penal,
uma vez que eventual desconto do tempo de prisão provisória não alteraria o regime inicial de cumprimento da pena privativa de
liberdade.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 15836/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-22.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.001451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCOS CAETANO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)
APELANTE : GEOVANE CARDOSO DE SA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP229822 CIRSO AMARO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : JOSIAS DIONISIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP116610 ARCHIMEDES PERES BOTAN e outro(a)
APELANTE : MIRIAN GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS010902 AIESKA CARDOSO FONSECA e outro(a)
APELANTE : WELTON DO PRADO VICENTE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP178382 MARCELO PINTO DUARTE e outro(a)
APELANTE : EMERSON GOMES DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP143741 WILSON FERNANDES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : FLAVIO HENRIQUE NASCIMENTO FALVO reu/ré preso(a)
ABSOLVIDO(A) : LUCIANE LOURENCO GARCIA

: MARCELO SOARES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00014512220114036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO.
PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. ALEGAÇÕES DE EXCESSO
DE PRAZO, AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA, PERÍCIA PARA IDENTIFICAÇÃO DE VOZES. LEGALIDADE
DEMONSTRADA. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. PROVA APTA AO CONVENCIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE DO CRIME DE TRÁFICO. MÉRITO. AUTORIA E MATERIALIADADE
DEMONSTRADAS. PENA ADEQUADAMENTE FIXADA. REFORMATIO IN PEJUS E CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1 - A exordial acusatória descreveu suficientemente a conduta delitiva imputada aos réus, permitindo o pleno exercício do contraditório e
da ampla defesa. Na aludida denúncia, após delinear o fato delitivo, o Parquet expôs os motivos que levaram as autoridades a vincular os
episódios criminosos aos réus, de modo que todos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 41 do CPP estavam presentes.
2 - O período pelo qual perduraram as interceptações telefônicas foi bastante razoável, dada a complexidade da organização criminosa.
Ademais, as prorrogações da medida foram autorizadas judicialmente. Neste caso, "persistindo os pressupostos que conduziram à
decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas prorrogações, desde que devidamente fundamentadas, nem
ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação" (STF, RHC 85.575/SP, 2.ª Turma, Rel. Ministro JOAQUIM
BARBOSA, DJ de 16/03/2007). Noutro giro, a interceptação telefônica foi o mecanismo absolutamente indispensável para a
identificação dos autores e elucidação dos crimes, decifrando a estrutura da organização criminosa. Tem-se no caso em tela o melhor uso
da medida investigativa, pois é caso de intensa gravidade e que só consegue ser desvendado em sua integralidade através desta medida.
Indo além, também não se mostra correto o argumento de que faltaria justificativa para deferir judicialmente as interceptações telefônicas.
Ressalta-se que tal decisão foi precedida de investigações levadas a cabo pela Polícia Federal, decorrentes de apreensão de expressiva
quantidade de droga na região de Ponta Porá/MS. Acerca da dispensabilidade de perícia para identificação das vozes interceptadas, insta
esclarecer que o deferimento de perícia é discricionário, só devendo trilhar tal caminho o magistrado que se vê em dúvida quanto à
correlação entre vozes e indivíduos. Precedentes.
3 - Como bem mencionou o Parquet, "os dados colhidos ao longo das interceptações e das campanas (ou seja, na fase investigatória)
foram confirmados em juízo através dos depoimentos dos policiais federais diretamente envolvidos nas investigações". E aqui vale lembrar
a já tranquila jurisprudência no sentido de que o depoimento de policiais é válido e não há nenhum impedimento na sua utilização como
reforço probatório. "(...) Os depoimentos dos agentes policiais merecem credibilidade como elemento de convicção, máxime
quando corroborados com outras provas produzidas nos autos, constituindo-se, assim, elemento apto a respaldar a condenação"
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(...). (HC 201201951197, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/02/2014 ..DTPB:.)
4 - A internacionalidade do delito irradia seus efeitos a todos os réus já que estes tinham plena ciência de que as armas e/ou drogas
provinham do país vizinho. Indiferente, portanto, se o agente cruzou pessoalmente a fronteira entre os dois países ou se nunca saiu da
cidade brasileira em que vive. O fato é que a organização criminosa, como um todo, articulava a internalização de drogas e armas
provindas do Paraguai, com plena ciência e adesão prévia por parte de seus membros. Precedente.
5 - A prova angariada nos autos é robusta e coesa, abrangendo diálogos obtidos por meio de interceptação telefônica, laudos periciais
dos materiais apreendidos e também prova oral produzida sob o crivo do contraditório. Mantida, pois, a condenação em relação a todos
os delitos.
6 - Resta claro que os crimes pelos quais estão sendo condenados os apelantes foram cometidos em concurso material, visto que as
condutas praticadas foram autônomas, o que implica a somatória das penas, a teor do que dispõe o artigo 69 do Código Penal.
7 - A sentença proferida pelo Juízo "a quo" considerou adequadamente as circunstâncias judiciais, especialmente a natureza e quantidade
da droga apreendida, fundamentando de forma clara a fixação das penas de cada crime acima do mínimo legal. Ademais, não houve
qualquer excesso.
8 - O Ministério Público não apelou da r. sentença, e a correção da dosimetria da pena fixando uma sanção pelo crime do art. 18 da Lei
10.826/03 prejudicaria a Defesa. Assim, mesmo considerando tratar-se de erro material, o reconhecimento de nulidade pelo Tribunal
caracterizaria reformatio in pejus, o que não se permite. EDRESP 201002162645, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA
TURMA, DJE DATA:27/06/2014; HC 201400173668, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:11/06/2014.
9 - Constatada a necessidade de reforma em relação à sanção atinente ao crime de tráfico de entorpecentes ocorrido em 17.12.2011, eis
que o magistrado acresceu 1/6 à pena mínima, assim como fez em relação ao delito ocorrido no dia 13.11.2011, muito embora nesta
ocasião a quantidade de droga fosse cerca de quatro vezes maior que naquela (17.12.2011). Desta maneira, com base no art. 42 da Lei
de Drogas, permanece a pena-base em relação ao delito ocorrido no dia 13.11.2011 (05 anos e 10 meses de reclusão, além de 580
dias-multa), e reduz-se a pena relativa ao delito do dia 17.12.2011 para o mínimo legal, qual seja de 5 anos e 500 dias-multa.
9 - Apelações de MARCOS, GEOVANE, EMERSON e JOSIAS providas em parte, tão somente no que tange à redução das
respectivas penas.
Demais apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial às apelações de MARCOS, GEOVANE, EMERSON e JOSIAS, tão somente no
que tange à redução das respectivas penas, e negar provimento aos recursos de apelação interpostos por WELTON e MIRIAN, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15844/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005615-03.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005615-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO(A) : SAVANA REPRESENTACOES DE PRODUTOS FRIGORIFICOS E AGROPECUARIOS LTDA
-EPP

ADVOGADO : MS005805 NEVTON RODRIGUES DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00056150320144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PATRONAL. COMPENSAÇÃO DE VALORES.
NATUREZA DE VERBAS. CORREÇÕES MONETÁRIAS. SELIC. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF).
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INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004929-07.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004929-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : TERRAS DE SAO JOSE URBANIZACAO E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00049290720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE
PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014396-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014396-7/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outros(as)

: KEIPER DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA filial

: KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is)
: KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA filial
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA filial
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143963920134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS
DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS.
HORAS-EXTRAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO. VERBAS DE
CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.
REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003394-79.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003394-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00033947920134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ASSIDUIDADE. VERBAS DE
CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO E DE PERICULOSIDADE. HORAS-EXTRAS.
FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). GRATIFICAÇÕES
EVENTUAIS E ABONO ÚNICO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011355-94.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011355-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00325623820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da decisão, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010487-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010487-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : AUGUSTO STANISCIA DE FARIA
ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : PERCY FELLOWS FILHO
PARTE RÉ : PRENAME PERFILADOS NACIONAL DE METAIS LTDA (MASSA FALIDA)

: JOAO PEREIRA DE ARAUJO
: EDUARDO CACCIARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04801213919824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014086-97.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014086-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : WALTER ATILIO BIONDI
ADVOGADO : SP259254 PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : GLAS KAR PLASTICOS REFORCADOS LTDA e outro(a)

: CARLOS ARMANDO MARRACINI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05038639319824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021010-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021010-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : INBRASP IND/ BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00027581420154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019831-
87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019831-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : ESTRELAPEL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071887320154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
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acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010865-72.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.010865-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IRENE FERNANDES DE SOUZA TOFOLI e outro(a)

: ANTONIO TOFOLI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
PARTE RÉ : TRANSPORTADORA TOFOLI LTDA
ADVOGADO : SP143616 TILIA DE FARIA RAMALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00014239219994036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da decisão, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024315-82.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024315-0/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO FISCHER
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : T E S INDL/ DE MODAS LTDA
No. ORIG. : 00386489320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017881-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017881-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CEVILHA IND/ E COM/ DE CAIXAS DE PAPELAO LTDA
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00064031420154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019723-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019723-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A e outros(as)

: EMERALD GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA
: SAFRA VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143481220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021356-
07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021356-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : EDU BENEVIDES DE CARVALHO JUNIOR -ME
ADVOGADO : SP295713 MARIA SOLANGE DE SOUZA GONÇALVES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00148262020154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004587-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004587-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MINISTRO TEXTIL LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00134678520124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034525-66.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034525-8/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CABRAL SEQUEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : PADARIA LUXUOSA CONTINENTAL LTDA
No. ORIG. : 04800841219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021030-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021030-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : TV SBT CANAL 4 SAO PAULO S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
AGRAVANTE : TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A filial
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO
AGRAVANTE : SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A

: SS BENEFICIOS LTDA
: SS COM/ DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA

ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048872320154036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. VIOLAÇÃO
À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
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IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019504-
45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019504-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : ASTIR ASSESSORIA TECNICA IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

: Servico Social da Industria SESI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146720220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027805-49.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027805-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : REGINA KAKAZU e outros(as)

: REGINA TARIFA DIAS
: RENATA CRISTINA MONTORO MELLIM

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
PARTE AUTORA : ROBERTO IZIDORO DE SOUZA e outros(as)
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: ROITHER MARINUCCI CAMPOS
: ROBERTO DARIO JUNIOR
: RONALDO MAGNO RIBEIRO DE MORAIS
: ROMEU OSHIRO
: RICARDO KUBO
: ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES LEAL

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082854019934036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018225-
24.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018225-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00099922120138260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017912-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017912-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : POLYENKA S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018377420154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003948-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003948-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MARCELO MACHADO KAWALL e outros(as)

: GERALDO LUCATO
: CARLOS FERNANDO LUCATO

PARTE RÉ : LUCATO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00199571220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
III - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016780-
68.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016780-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00037472820124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007840-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007840-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E REPRESENTAOES
LTDA e filia(l)(is)

: FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E REPRESENTACOES
LTDA filial

ADVOGADO : SP074499 BRAULIO DA SILVA FILHO e outro(a)

INTERESSADO : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E REPRESENTACOES
LTDA filial
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ADVOGADO : SP074499 BRAULIO DA SILVA FILHO e outro(a)

INTERESSADO : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E REPRESENTACOES
LTDA filial

ADVOGADO : SP074499 BRAULIO DA SILVA FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00023470220154036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
II - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022119-
42.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022119-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO SECAO
SINDICAL ADUNIFESP

ADVOGADO : SP138099 LARA LORENA FERREIRA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00141215620144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15845/2016
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00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000858-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000858-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A
ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC

: Servico Social da Industria SESI
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00225813220144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-CRECHE. CARÁTER INDENIZATÓRIO.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo de fls. 246/264 não conhecido. Agravo legal de fls. 235/245 desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014392-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014392-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA THEREZA DE OLIVEIRA GOLANDA
PARTE RÉ : IRGOLD IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00074662719884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FGTS.
RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012170-28.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012170-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MIGUEL DA SILVA SASTRE e outros(as)

: GISELE APARECIDA MARQUES
: LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ
: TEREZA DE FATIMA LOPES

PARTE RÉ : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00454805020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FGTS.
RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014174-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014174-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRO AVICOLA EMA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00677318620114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ART. 135, DO CTN.
RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011984-91.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011984-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00119849120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS
NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
VERBA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016329-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016329-7/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : EDVOR LUIZ ALTHEMAN espolio
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
REPRESENTANTE : DAISY CRISTINA ALTHEMAN MARTINS e outros(as)

: DANIEL LUCAS ALTHEMAN
: MARIA APARECIDA RIBEIRO ALTHEMAN

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00029054920154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. NÃO CONSTATAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES
NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017981-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017981-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MARIA ELIZABETH PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187533820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. NÃO CONSTATAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES
NO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO
APRECIAÇÃO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009101-51.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009101-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ECOVAP ENGENHARIA E CONSTRUCOES VALE DO PARAIBA LTDA
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00091015120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002367-81.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.002367-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : RODRIGO FRANCESCHINI LEITE
ADVOGADO : SP195852 RAFAEL FRANCESCHINI LEITE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00023678120004036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E §1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO.
POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de
Processo Civil.
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2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-87.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002894-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : TOME ARANTES SOBRINHO
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028948720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA DE VERBAS. EMPREGADORES RURAIS.
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025728-52.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.025728-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : GENI DE BARROS GUTIERRES
ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO. CREMESP. CELETISTA. FUNÇÕES DE ESCRITURÁRIO JÚNIOR.
IMPROCEDENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
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DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-79.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008230-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CLAUDENOR CARAVANTE
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00082307920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. TR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CEF NÃO CONFIGURADA.
PRESCRIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-48.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004096-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : IVANILDO APARECIDO INACIO
ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00040964820144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-75.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002789-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DO BONFIM SANTOS
ADVOGADO : SP167106 MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00027897520134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ILEGALIDADE INEXISTENTE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-69.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010665-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE
CREDITOS S/A

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
INTERESSADO(A) : MARIA DAS DORES FARDIN e outro(a)
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: ELISABETH FARDIN GONCALVES
ADVOGADO : SP268660 LUIZ CARLOS ALVES CAVALCANTE e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00106656920124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS PARA
LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. MANTIDA CONDENAÇÃO NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005315-32.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005315-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CORSAN CORVIAM CONSTRUCCION S/A DO BRASIL
ADVOGADO : DF012051 LELIANA MARIA ROLIM DE PONTES VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00053153220144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT E §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS
DE HORA-EXTRA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de
Processo Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003980-42.2014.4.03.6111/SP
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2014.61.11.003980-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : NILDA FLORENCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP251116 SILVAN ALVES DE LIMA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00039804220144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. TR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CEF NÃO CONFIGURADA.
PRESCRIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003789-93.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003789-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
AGRAVANTE : ANGELO ANDREA QUINALHA
ADVOGADO : SP336442 EDMAR GOMES CHAVES e outro(a)
No. ORIG. : 00037899320154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-37.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006672-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : GLORIA MARIA DE ARRUDA OLSEN e outros(as)

: GLORIZA MARIA DE ARRUDA
: DALVA REGINA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP207365 THIAGO ARRUDA PICCIONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00066723720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PENSÃO MILITAR. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ART. 7º DA LEI 3.765/60. MP 2.215-10/01.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-17.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009584-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LOPES ROSA
ADVOGADO : SP206935 DENISE NAZARÉ e outro(a)
No. ORIG. : 00095841720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ILEGALIDADE INEXISTENTE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-79.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002446-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : SUELI APARECIDA SEBASTIAO e outros(as)
ADVOGADO : SP321937 JESSIKA CRISTINA MOSCATO e outro(a)
INTERESSADO(A) : GISLENE ANGELICE DE CAMARGO

: ELISANGELA FERREIRA DIAS
: MARCIA APARECIDA ALVES
: JULIANA CRISTINA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP321937 JESSIKA CRISTINA MOSCATO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00024467920134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005326-43.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.005326-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : EMPRESA DE CIMENTO LIZ S/A
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00053264320144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA EXTRAS. TRANSFERÊNCIA,
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º
SALÁRIO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À
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RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-47.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.010056-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA DAS VERBAS. JUROS MORATÓRIOS. SELIC. VIOLAÇÃO À
RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVOS
DESPROVIDOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010976-14.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010976-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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APELANTE : CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS SOCIEDADE SIMPLES e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS S/S filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109761420134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS,
NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA E REFLEXO DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO). INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a devida contribuição previdenciária.
3. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção parcial da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
4. Agravo legal da CLÍNICA RADIOLÓGICA DE SANTOS SOCIEDADE SIMPLES E FILIAL desprovido e agravo legal da
UNIÃO FEDERAL parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA CLÍNICA RADIOLÓGICA DE SANTOS
SOCIEDADE SIMPLES E FILIAL e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15846/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023231-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023231-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MIGUEL LUIZ DE ALMEIDA PINTO
ADVOGADO : SP249869 MIGUEL GONÇALVES DE FARIA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00185000620154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RETOMADA DE IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PROCESSUAL. MERO
EXPEDIENTE. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
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3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-86.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000628-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : NITRAMET TRATAMENTO DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP253005 RICARDO OLIVEIRA COSTA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00006288620144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, foram consideradas constitucionais ambas as contribuições criadas pela LC 110/2001 , desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).
4. A contribuição instituída pelo art. 2º do referido diploma legal extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses
contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no § 2º do mesmo artigo).
5. Diversamente, no tocante a contribuição trazida pelo art. 1º do mesmo diploma legal, o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que tal exação tem natureza de contribuição social geral. Nesse caso, o legislador não previu sua limitação
temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos inflacionários, portanto, tal contribuição foi instituída por
tempo indeterminado, sendo reconhecida a sua inexigibilidade apenas no exercício de 2001, em observância ao princípio da anterioridade.
6. No caso dos autos, o pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº
110/01, bem como de restituição dos valores recolhidos a este título, sendo proposta a ação em 28/02/2014, momento em que a
contribuição já era exigível.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018099-65.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018099-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180996520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR
A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes ao aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022036-93.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022036-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : QUALITY MEDICAL COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220369320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença;
terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018384-10.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018384-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : OVIDIO NUNES DA CRUZ
ADVOGADO : SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00183841020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A sentença indeferiu a petição inicial em razão da omissão da parte autora na retificação do valor da causa. Em nenhum momento
houve a determinação para a juntada de extratos de sua conta vinculada do FGTS, conforme aduzido no recurso de apelação.
4. De acordo com o disposto no artigo 514, do Código de Processo Civil, o presente recurso não poderá ser conhecido no tocante à
necessidade da apresentação dos extratos, pois se apresenta dissociado da decisão guerreada.
5. Verificado, portanto, a ausência de atribuição de adequado valor à causa, sem a apresentação de qualquer justificativa impeditiva do
cumprimento da determinação de emenda à inicial, correto o indeferimento da inicial, e, por consequência, a extinção do processo, sem
resolução do mérito.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015610-31.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TOP 1 COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INTERESSADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00156103120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,
ADICIONAIS DE HORA EXTRA E ADICIONAL NOTURNO, FERIADOS E FOLGAS TRABALHADOS, REFLEXO DO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO NO 13º SALARIO, MANUTENÇÃO DE UNIFORME E QUEBRA DE CAIXA. CARÁTER
REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença;
terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária; de outro modo, ficou assentado que o salário-maternidade possui caráter remuneratório, devendo incidir, portanto,
contribuição previdenciária sobre o referido valor.
4. O e. Superior Tribunal de Justiça também pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à sistemática do
art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao adicional noturno, assim como às horas extras e seu
respectivo adicional, têm natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária
5. Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de contribuição
previdenciária.
6. Da mesma forma que a verba acima tratada, o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual
incide a devida contribuição previdenciária.
7. Os valores pagos pelo empregador a título de "quebra de caixa", segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
possuem natureza remuneratória, constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias e para terceiros.
8. Ao tratar das verbas pagas pelo empregador a título de feriados e folgas trabalhados, esta Corte Regional fixou entendimento de que
tais valores possuem natureza remuneratória, devendo, portanto, integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias e para
terceiros.
9. Segundo o posicionamento deste Tribunal, também possuem natureza remuneratória as verbas pagas pelo empregador na qualidade de
ajuda de custo para "manutenção de uniforme".
10. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017701-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017701-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ANHEMBI IND/ DE CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO LTDA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 00033527820128260152 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BACENJUD. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DESNECESSIDADE DE CIÊNCIA PRÉVIA DO
DEVEDOR. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019082-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JESUS ARNALDO TEODORO -EPP e outro(a)

: JESUS ARNALDO TEODORO
ADVOGADO : SP111612 EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00009660420154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003795-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003795-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CREMASCO CARROCARIAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP099916 OLAVO GLIORIO GOZZANO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     406/999



No. ORIG. : 30032038020138260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INTEMPESTIVIDADE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022970-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022970-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
INTERESSADO(A) : L P BLAT -ME
ADVOGADO : SP063238 ANTONIO CAIO DE CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006437020144036135 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022522-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022522-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
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AGRAVADO(A) : BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC BANCO
ADVOGADO : SP028229B ANTONIO CARLOS MUNIZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00088079520154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA. CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013293-06.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.013293-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : PANTANAL DISTRIBUIDORA DE TRIGO LTDA
ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00132930620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. TAXA SELIC. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no mandado de segurança impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.
4.Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006976-53.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.006976-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : W C A ARMAZENAGEM E ESTOQUES LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069765320134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE
ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003735-08.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003735-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SIL MASTER SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E LUBRIFICACAO DE
PONTOS LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)

APELANTE : VALE SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E LUBRIFICACAO DE
PONTOS LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00037350820134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VERBAS DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. VERBAS DE CARÁTER
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REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000165-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000165-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : APRAG ASSOCIACAO DOS CONTROLADORES DE VETORES E DE PRAGAS URBANAS
ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00001657020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018328-21.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.018328-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
AGRAVANTE : NEIDE RODRIGUES CONRADT
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

INTERESSADO(A) : ADEMAR CONRADT
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No. ORIG. : 00183282120024036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e §1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. NECESSIDADE DE
OPORTUNIZAR À PARTE A EMENDA DA INICIAL. NULIDADE DE SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de
Processo Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011761-51.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros(as)

: RECANTO DOS SONHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: H M 11 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: COSMOPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00117615120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS
PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE,
TERÇO CONSTITUCIONA DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença;
terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012913-42.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012913-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00129134220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros / quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença;
terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017578-33.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA
ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00175783320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
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de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente; terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15847/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003548-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JUNIOR ALIMENTOS IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00035485620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO DE VALORES.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. Manter a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-alimentação em pecúnia, bem como,
dou parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de salário-família.
3. Agravos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024310-79.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024310-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : WALTER KIRMAIER MONTEIRO espolio
ADVOGADO : SP050881 LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO e outros(as)
REPRESENTANTE : MARIA CLAUDIA MONSEF ANCAO KIRMAIER MONTEIRO
ENTIDADE : NUCLEBRAS - Empresas Nucleares Brasileiras S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. DESISTÊNCIA DA
EXPROPRIANTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O termo final dos juros moratórios deve ser posterior ao julgamento em segunda instância, porquanto a Quinta Turma considerou que
não havia até o momento a reintegração do desapropriado na posse da gleba.
4. Os processos de desapropriação iniciados na Justiça Estadual para a criação da Estação Ecológica de Juréia-Itatins, cujos limites
geográficos incluem o espaço pertencente ao espólio de Walter Kirmaier Monteiro, trazem a informação de que não houve a imissão
provisória do Estado de São Paulo.
5. A União, como sucessora dos direitos e obrigações da Nuclebrás, manteve a ocupação do bem até a data da apresentação dos
cálculos pelo exequente e deve retribuir por todo o intervalo a perda prematura da posse.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010118-08.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010118-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : WCA RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00101180820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA DAS VERBAS.
JUROS MORATÓRIOS. SELIC. COMPENSAÇÃO DE VALORES. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de
Processo Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-38.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002375-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : V B TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00023753820134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS
NOTURNOS E DE PERICULOSIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000896-79.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.000896-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A e filia(l)(is) e
outro(a)

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial

: BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMOCAO S/A filial
: BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
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ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial

: BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMOCAO S/A filial
: BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : BR IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial

: OKI BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
INTERESSADO(A) : OKI BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00008967920144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a fundamentação adotada no
acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode
ser obtido em sede de recurso.
2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação do
recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o prequestionamento implícito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15848/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014992-62.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VETOR EDITORA PSICO PEDAGOGICA LTDA
ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00149926220094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. VERBA CONCEDIDA A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS. PAGAMENTO REALIZADO DE ACORDO COM A LEI Nº 10.101/2000. NÃO INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Quanto à participação nos lucros ou resultados da empresa, a jurisprudência é firme no sentido da não incidência da contribuição
previdenciária, desde quando paga ou realizada de acordo com a legislação específica, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade,
a teor do § 3º da Lei n. 10.101/2000. Sendo assim, via de regra, conforme previsto na alínea "j" do § 9º da Lei n. 8.212/91, a referida
participação não integra a base de cálculo da contribuição em comento. Somente na hipótese de inobservância comprovada dos requisitos
da lei aplicável, as quantias pagas a esse título ostentariam natureza salarial.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
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Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023160-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023160-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : WEG TINTAS LTDA filial

: WEG DRIVES E CONTROLS AUTOMACAO LTDA filial
: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00231601420134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, §
1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.
VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003671-18.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003671-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : JOSE GASQUES ACESSORIOS -EPP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00036711820144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. REITERAÇÃO DE
ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005226-22.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.005226-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUPERMERCADO E MERCEARIA COMPACTO DE ATIBAIA LTDA e filia(l)(is) e outros(as)

: SUPERMERCADO E MERCEARIA COMPACTO DE ATIBAIA LTDA filial
: SUPERMERCADO WATANABE ATIBAIA LTDA
: SUPERMERCADO WATANABE ATIBAIA LTDA filial
: COML/ BRASIL ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00052262220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, §
1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS
INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-
DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE
ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
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SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002949-32.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.002949-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : ENOB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029493220114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016557-22.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016557-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : SUN SPECIAL COM/ E REPRESENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00165572220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.
REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
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2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula
Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos
mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo
desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF
4. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002021-19.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.002021-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00020211920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS
GOZADAS. PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO, HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. INCIDÊNCIA. VERBAS DE
CARÁTER REMUNERATÓRIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-80.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.002141-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA PARA ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000984-41.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : 6 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro(a)

: SP213035 RICARDO BRAGHINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009844120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO- DOENÇA /ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. FÉRIAS GOZADAS E
SALÁRIO MATERNIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente; terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária; por outro lado, ficou decidido que as verbas pagas a título de salário maternidade possuem caráter
remuneratório, constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária.
4. Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de contribuição
previdenciária.
5. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais do 6º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO e da UNIÃO
FEDERAL (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002524-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO RISSI
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025245720144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-73.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TDB TEXTIL S/A
ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055587320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, foram consideradas constitucionais ambas as contribuições criadas pela LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).
4. A contribuição instituída pelo art. 2º do referido diploma legal extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses
contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no § 2º do mesmo artigo).
5. Diversamente, no tocante a contribuição trazida pelo art. 1º do mesmo diploma legal, o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal
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Federal é no sentido de que tal exação tem natureza de contribuição social geral. Nesse caso, o legislador não previu sua limitação
temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos inflacionários, portanto, tal contribuição foi instituída por
tempo indeterminado, sendo reconhecida a sua inexigibilidade apenas no exercício de 2001, em observância ao princípio da anterioridade.
6. No caso dos autos, o pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº
110/01, bem como de restituição dos valores recolhidos a este título, sendo proposta a ação em 31/03/2014, momento em que a
contribuição já era exigível.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-80.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007989-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
AGRAVANTE : ISAIAS JOSE DA CRUZ
ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro(a)
No. ORIG. : 00079898020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-10.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002553-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CLAUDEIR ALVES DE MOREIRA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00025531020144036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-46.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004316-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP340190 SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00043164620144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017436-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA
ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro(a)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 04020568719934036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEIL. INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-05.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.003932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LEONOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP146227 RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. MEDIDA CAUTELAR.
SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. Julgada a lide, perdeu objeto da pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006288-75.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006288-3/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CAPRICHO VEICULOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00062887520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA EXTRA, TRANSFERÊNCIA,
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º
SALÁRIO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004804-39.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004804-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SENPAR LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048043920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS
PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE,
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO ASSIDUIDADE. VERBAS CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifique a reforma da r. decisão agravada.
3. O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à sistemática do art.
543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos adicionais noturno e de periculosidade têm natureza
remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária.
4. As verbas pagas pelo empregador a título de adicional de insalubridade integram a remuneração do trabalhador, razão pela qual tem
natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição previdenciária.
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5. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente; terço constitucional de férias as gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária.
6. Quanto à verba salarial denominada abono-assiduidade, o c. STJ tem entendido tratar-se de indenização, não incidindo, portanto,
contribuição previdenciária.
7. No que tange ao abono recebido em parcela única, previsto em convenção coletiva, não integra a base de cálculo do salário-de-
contribuição, consoante orientação jurisprudencial das Turmas que compõem a Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça.
8. Agravos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15850/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008371-73.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008371-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
AGRAVANTE : JOSE REGINALDO SOUZA
ADVOGADO : SP187326 CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00083717320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-81.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004734-5/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VICTORIANO PAULO XAVIER
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00047348120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019121-52.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.019121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VOITH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
ADVOGADO : SP078266 FLAVIO SECOLIN

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 85 DO STJ. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Não há o que se falar que a relação de trato sucessivo daria ensejo tão somente à prescrição parcial, já que o prazo de 03 (três) anos
estipulado pelo art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil refere-se à prescrição do próprio fundo de direito.
4. Neste caso, inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada para as
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca ressarcir-se de supostos prejuízos
causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em comento também para os casos em que a Fazenda Pública
figura como requerente, violar-se-ia princípio da segurança jurídica, porquanto seria ilógico conferir ao INSS a prerrogativa de, a
qualquer tempo, acionar o responsável, que somente poderia alegar a prescrição às parcelas pagas 3 (três) anos antes do ajuizamento da
demanda ressarcitória.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
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SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012700-31.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012700-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : VERA LUCIA SAMPAIO
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00127003120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-75.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002474-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ERASMO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00024747520134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-95.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000133-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ADRIANO BAHIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001339520154036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004860-68.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004860-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ALEX DA SILVA GARCIA
ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048606820134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-81.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002212-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ROSEMARY DE OLIVEIRA CAMILO
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00022128120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-52.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001231-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MARIA DA GLORIA MIRANDA ALMEIDA HOSIM
ADVOGADO : SP185843 ADRIANA MARIA AVELINO LOPES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00012315220144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-26.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.004240-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JOSE MAURO CURSINO
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00042402620134036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-71.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000093-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : APARECIDO BATISTA DE MELO
ADVOGADO : SP260786 MARILZA GONÇALVES FAIA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00000937120144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ILEGALIDADE INEXISTENTE. REITERAÇÃO DE
ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005056-29.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005056-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : INJETAQ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP202937 AMANDIO SERGIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00050562920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA
DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao salário-maternidade, tem natureza remuneratória, incidindo, portanto,
contribuição previdenciária, bem como que as verbas referentes ao terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm
caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013780-06.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA e outros(as)

: TECSER FACILITIES MANAGEMENT LTDA
: SERVTEC INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP217515 MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00137800620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR
A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que a verba referente ao aviso prévio indenizado tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-98.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : EDIFICIO BARAO GERALDO
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00068279820154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, foram consideradas constitucionais ambas as contribuições criadas pela LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).
4. A contribuição instituída pelo art. 2º do referido diploma legal extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses
contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no § 2º do mesmo artigo).
5. Diversamente, no tocante a contribuição trazida pelo art. 1º do mesmo diploma legal, o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que tal exação tem natureza de contribuição social geral. Nesse caso, o legislador não previu sua limitação
temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos inflacionários, portanto, tal contribuição foi instituída por
tempo indeterminado, sendo reconhecida a sua inexigibilidade apenas no exercício de 2001, em observância ao princípio da anterioridade.
6. No caso dos autos, o pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº
110/01, bem como de restituição dos valores recolhidos a este título, sendo proposta a ação em 06/05/2015, momento em que a
contribuição já era exigível.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000538-69.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.000538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : ARCAL SUPERMERCADO LTDA e outro(a)

: ARCAJ SUPERMERCADO LTDA -EPP
ADVOGADO : SP300849 RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005386920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente; terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária; de outro modo, ficou assentado que o salário-maternidade possui caráter remuneratório, devendo incidir,
portanto, contribuição previdenciária sobre o referido valor
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-03.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : ORDENARE IND/ E COM/ DE FERRAGENS LTDA
ADVOGADO : SP248851 FABIO LUIZ DELGADO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00029760320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO- DOENÇA /ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO MATERNIDADE E HORAS-EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA
DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente; terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide
contribuição previdenciária; por outro lado, ficou decidido que as verbas pagas a título de salário maternidade possuem caráter
remuneratório, constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária.
4. O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à sistemática do art.
543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas às horas extras e seu respectivo adicional têm natureza
remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária.
5. Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de contribuição
previdenciária.
6. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-50.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : BASF S/A
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021395020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No tocante aos honorários advocatícios, a regra geral adotada por esta Turma é a de que os honorários de sucumbência devem ser
fixados no percentual de 10% do valor da causa ou da condenação, exceto quando resultar em valor ínfimo ou exorbitante.
4. Desta forma, tendo como parâmetro o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; bem como a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos moldes do art. 20, §4º, do Código
de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-11.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MASSACO MACHIDA TAKAGI
ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00012791120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. FGTS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE
MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice
de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único,
do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
4. A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante
a adoção de índices variados.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-36.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00019763620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     438/999



EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VERBAS DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE, ADICIONAL DE HORA EXTRA, ADICIONAL
NOTURNO, 13º SALÁRIO E PRÊMIOS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença/acidente, bem como o terço constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária; de outro modo, ficou assentado que o salário-maternidade possui caráter remuneratório, devendo incidir, portanto,
contribuição previdenciária sobre o referido valor.
4. O e. Superior Tribunal de Justiça também pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à sistemática do
art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao adicional noturno, assim como às horas extras e seu
respectivo adicional, têm natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária.
5. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006091-75.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.006091-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ CARLOS TAVARES e outro(a)

: FATIMA HELENA DE MATTOS TAVARES
ADVOGADO : SP170304 REGINALDO BARBOSA LIMA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. COBERTURA SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DA CEF. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.
COBERTURA DEVIDA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012911-72.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012911-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : MARFON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129117220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código
de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença;
terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.
4. Por fim, no que se refere aos honorários advocatícios, a regra geral adotada por esta Turma é a de que os honorários de sucumbência
devem ser fixados no percentual de 10% do valor da causa ou da condenação, exceto quando resultar em valor ínfimo ou exorbitante.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15851/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010738-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010738-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : KLABIN S/A
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

: SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EXCLUIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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No. ORIG. : 00107387020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. FGTS. LC 110/01. AUSÊNCIA
DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. Exigibilidade ou não de compensação das contribuições previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1° e 2°.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-92.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002554-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : CLAUDIO ROBERTO SELEGUIN SILVA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025549220144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023327-31.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023327-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA IND/ DE PRODUCAO TRANSPORTE
INSTALACAO E DISTRIBUICAO DO GAS CANALIZADO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP182648 ROBSON DA CUNHA MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00233273120134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007408-65.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007408-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
INTERESSADO(A) : DELMIR ARAUJO MINEIRO
ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro(a)
No. ORIG. : 00074086520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010022-24.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010022-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVANTE : CONSTRUTORA COWAN S/A
ADVOGADO : SP076687 LUIZ FERNANDO MIORIM

: SP083847 TANIA REGINA SOARES MIORIM
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE) DESTINDA AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA (INCRA). DECRETO-LEI Nº 1.146/70, ART. 3º, E LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, ART. 15.
RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007158-24.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007158-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : ELISEU TORINO
ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00071582420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
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SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-15.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002488-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : MARIA REGINA RIBEIRO BORGES
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00024881520144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-87.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002522-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025228720144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-71.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001954-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : TCHELID LUIZA DE ABREU
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00019547120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA
REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15852/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044651-59.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.044651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SALVADOR MONTONE NETO
ADVOGADO : SP163829A LUCIANO DOS SANTOS MEDEIROS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
PARTE RÉ : BIANCA EMBALAGENS LTDA -EPP e outros(as)
ADVOGADO : SP092369 MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outros(as)
PARTE RÉ : CARLOS MONTONE

: DONATO MONTONE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2002.61.82.037919-9 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C,
§7°, II DO CPC. DECISÃO MANTIDA.
I. A Primeira Seção do E. STJ julgou, sob a égide da Lei dos Recursos repetitivos (Lei 11.678/08) o Recurso Especial nº 1.104.900,
uniformizando o entendimento de que os sócios cujos nomes constarem da CDA podem ser incluídos no polo passivo da execução fiscal,
todavia, depreende-se da análise do inteiro teor do mencionado julgado que o mesmo refere-se à execução de créditos tributários e
correlata aplicação do art. 135 do CTN, o qual não incide em relação às contribuições ao FGTS (crédito não tributário), segundo
entendimento sumulado pela Corte Superior no Enunciado n. 353.
II. Decisão mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter a decisão de fls. 76/81 e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência desta E. Corte, com
fulcro no artigo 543-C, § 8°, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-44.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.006553-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS MUNICIPIARIOS DE CATANDUVA
ADVOGADO : SP218269 JOACYR VARGAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00065534420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA
FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO
DA LEI Nº 9.876/99.
I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.
II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a
inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.
III - Agravo legal provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-73.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.004025-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CHIAPERINI INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040257320144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. SELIC.
I - Recurso da impetrante que traz razões dissociadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de
Processo Civil, faltando-lhe interesse recursal quanto outra alegação.
II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de
janeiro de 1996.
VII - Recurso da impetrante não conhecido. Recurso da União e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da impetrante e dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial, tida
por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013250-79.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.013250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros(as)

: LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
: LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP257612 DANIEL PAVANI DARIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00132507920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS, ABONO PECUNIÁRIO DE
FÉRIAS, VALE-TRANSPORTE, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, LICENÇA-PATERNIDADE E
PRÊMIO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, aviso prévio indenizado, férias vencidas e proporcionais indenizadas e abono pecuniário de férias, não constituem base de
cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém
natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses de
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pagamento em pecúnia. Precedentes do STF e STJ.
III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao adicional de horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade,
adicional de periculosidade, salário-maternidade, licença-paternidade e prêmio, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas.
IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006560-29.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA : MECALUX DO BRASIL SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA.
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065602920154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE
SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
COMPENSAÇÃO.
I - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade
do dispositivo legal ora impugnado.
II - Ausência de comprovação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, reformando-se a sentença no ponto em que reconheceu
direito à compensação.
III - Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001616-08.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.001616-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FAZENDA CHAPARRAL LTDA
ADVOGADO : SP162250 CIMARA ARAUJO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00016160820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE
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FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS E FÉRIAS EM DOBRO. COMPENSAÇÃO.
I - O adicional de 1/3 constitucional de férias e as férias em dobro não devem servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituirem verbas que detêm natureza indenizatória. Precedentes.
II - É devida a contribuição sobre férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.
III - Ausência de comprovação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, reformando-se a sentença no ponto em que reconheceu
direito à compensação.
IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-98.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A e outros(as)

: SUL AMERICA ODONTOLOGICO S/A

: SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
No. ORIG. : 00064409820154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT), CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS AS ENTIDADES TERCEIRAS (SEBRAE, INCRA, SESC, SENAC E FNDE ) E CONTRIBUIÇÕES AO FGTS
INCIDENTES SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS E SEU ADICIONAL.
I - Preliminar de legitimidade da CEF rejeitada.
II - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade, horas extras e seu adicional, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
III - Recurso da impetrante desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003290-07.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.003290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A
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ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032900720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012362-57.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123625720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva apreciação,
ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são
os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.
IV - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025480-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
ADVOGADO : SP213029 RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00145655520154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018009-38.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180093820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
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presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012333-16.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.012333-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : FEDERACAO DO COM/ DE BENS SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FECOMERCIO

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00123331620144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004755-88.2013.4.03.6112/SP
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2013.61.12.004755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE SANDOVALINA SP
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00047558820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recursos que não demonstram fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000889-72.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA
ADVOGADO : SP279005 ROBERTO GUIMARÃES CHADID e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008897220144036133 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011562-51.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : POUSANAVE LOGISTICA E COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00115625120134036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018867-64.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGE COMUNICACOES S/A e outros(as)

: AGENCIACLICK MIDIA INTERATIVA S/A
: AMNET SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA
: COPERNICUS ASSESSORIA EM MARKETING LTDA
: IPROSPECT SEARCH E MARKETING S/A

ADVOGADO : SP221479 SADI ANTÔNIO SEHN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00188676420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15853/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028679-97.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : FRANCISCO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
No. ORIG. : 00010215620134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não são
os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.
IV- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003869-24.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003869-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIO ANGELO RIBEIRO e outro(a)

: JULIA APARECIDA ELIAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
PARTE RÉ : AQUI AGORA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
No. ORIG. : 00083546820004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são
os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.
IV - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031260-56.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.031260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO ANTONIO A RAMENZONI

: RICARDO JOSE A RAMENZONI
INTERESSADO : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP196793 HORACIO VILLEN NETO

: SP178571 DANIELA MARCHI MAGALHÃES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 97.00.00014-2 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025037-24.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO AFONSO STOCCO PAGOTTO

: PAULO CESAR PITTIA
: P L P CONSTRUTORA LTDA e outros(as)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 98.00.00085-9 1FP Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007455-89.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : OSVALDO CASTILHO GARCIA FILHO
ADVOGADO : SP096918 MARIA ISABEL FERREIRA CARUSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00074558920124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. PEDIDOS GENÉRICOS. CONSTRUCARD.
I - Embargos monitórios vagos e desprovidos de adequada fundamentação, fazendo alusões genéricas a valores cobrados pela CEF de
forma supostamente abusiva.
II - Pedido genérico que evidencia a inépcia dos embargos monitórios. Precedentes.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-46.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EUNICE MARTINS WANDENKOLK
ADVOGADO : JORGE LUIZ FERNANDES PINHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro(a)
No. ORIG. : 00036844620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36,
permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018231-40.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018231-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARGARETE APARECIDA BARONE
ADVOGADO : SP105144 SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00182314020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Preliminar rejeitada.
II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
III - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do débito. Precedentes da
Corte.
IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-16.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : NIELSON GALVAO DE LIMA
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
No. ORIG. : 00106311620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
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I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
III - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do débito. Precedentes da
Corte.
IV - Em relação à suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF, verifica-se que na planilha de evolução
da dívida acostada aos autos não houve a inclusão de quaisquer valores a este título, patenteando-se a falta de interesse de agir.
V - Recurso desprovido.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009016-69.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LEILA ESPERANCA LOPEZ SENNE
ADVOGADO : SP268420 ISRAEL DE BRITO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00090166920124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
III - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36/2001, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
IV - Recurso desprovido.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-69.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.003462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CARLOS ALBERTO SELIS
ADVOGADO : SP125861 CESAR AMERICO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
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No. ORIG. : 00034626920114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Preliminar rejeitada.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não
configura o anatocismo.
IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
V - Descabimento de limitação da taxa de juros remuneratórios a 12% ao ano. Precedentes.
VI - A jurisprudência do STJ admite a cobrança de juros moratórios nos contratos bancários até o patamar de 12% ao ano, desde que
pactuada.
VII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-87.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : PROFICENTER AGENCIA DE EMPREGOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP170471 CARLOS EDUARDO DA SILVA FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00040168720144036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. SENTENÇA
REFORMADA.
- Hipótese em que o valor da causa se apresenta adequadamente fixado por estimativa diante da impossibilidade de estabelecimento
preciso do real conteúdo da demanda.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018252-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018252-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : N ROSSINI E CIA LTDA e outro(a)

: REJANE PIQUET CORREA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00015626820144036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN.
1. Hipótese em que, citados, os executados quedaram-se inertes, não logrando a exequente êxito na localização de bens passíveis de
penhora suficientes para quitar o débito apesar das diligências empreendidas, justificando-se a decretação da indisponibilidade de bens e
direitos dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001637-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001637-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO NEW YORK
ADVOGADO : SP083260 THEREZINHA DE FATIMA F B FERNANDES
PARTE RÉ : IVO SILVA DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095216020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO POLO
PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Somente as partes que figuram no processo é que se submetem à autoridade da coisa julgada. Inteligência do art. 472 do CPC.
II - Tendo sido a ação de cobrança dirigida contra o antigo proprietário do imóvel, o novo titular que não participou da fase de
conhecimento e nem teve oportunidade de se defender não pode ser citado para saldar a dívida em fase de execução.
III - Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018222-74.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018222-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARILENE ASSALIN VIELLA
ADVOGADO : SP075583 IVAN BARBIN
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
PARTE RÉ : CERAMICA ASSALIM LTDA
No. ORIG. : 08.00.00010-5 1 Vr TAMBAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015221-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015221-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BETACON SERVICOS TECNICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00194948420124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são
os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.
IV - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004017-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004017-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AMPLIMATIC S/A IND/ E COM/
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
PARTE RÉ : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA

: AMPLIMATIC TELECOMUNICACOES S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP056944 ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 04016948019964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são
os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.
IV - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016759-29.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016759-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS
ADVOGADO : SP329566 JANAINA MARTINS DA SILVA FERNANDES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP
No. ORIG. : 00008920320128260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007068-88.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.007068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE LUIZ VIEIRA
ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : JORGE REIGOTA FILHO e outros(as)

: JOSE FRANCISCO ALVES JUNQUEIRA
: NILTON JOSE LEME

ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO e outro(a)
PARTE RÉ : ROBERTO LORENZONI FILHO
ADVOGADO : SP186202 ROGERIO RAMIRES e outro(a)
PARTE RÉ : BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA
ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00009032120054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010008-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ROGERIO PUGGINA NOGUEIRA
PARTE RÉ : NUX METALURGICA LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP
No. ORIG. : 00047074020018260272 A Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185, CTN.
1. Alienação de bem imóvel anterior à Lei Complementar nº 118/2005 que sucede a citação válida em execução fiscal. Negócio jurídico
que por força legal se presume fraudulento - art. 185, CTN.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014291-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014291-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : METALURGICA IWR LTDA
ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP
No. ORIG. : 00002220820118260543 2 Vr SANTA ISABEL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CUMULAÇÃO DE ENCARGO LEGAL
COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO
DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Alegação de ilegalidade na cumulação de encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1. 025/69 com a fixação de honorários
advocatícios na execução fiscal que não foi objeto da decisão agravada, sua apreciação no âmbito do presente recurso representando
interdita supressão de instância.
2. Hipótese em que o crédito em cobro foi constituído através da entrega de GFIP pelo contribuinte, o prazo prescricional iniciando-se
com a entrega da última GFIP retificadora, não se verificando o transcurso de mais de cinco anos entre a entrega da GFIP retificadora e o
despacho citatório.
3. Impossibilidade de majoração dos honorários em que a executada foi condenada em razão de acolhimento parcial da exceção de pré-
executividade.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para afastar a majoração da condenação em honorários advocatícios, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003029-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR
ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 00006938120138260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
acórdão.
II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua solução.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030112-39.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00359200620144036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO NOME DA EMPRESA DEVEDORA DE CADASTRO DE INADIMPLENTES.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Pedido na ação de execução que é aquele consubstanciado na satisfação do direito do credor, a pretensão de providências de
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cancelamento de inscrição em cadastros de inadimplentes refugindo ao objeto da ação, se há causa de suspensão do crédito tributário
devendo a parte interessada postular administrativamente e se negado seu pedido e então configurado litígio ajuizar a ação própria.
Precedentes da Turma.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002619-92.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.002619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SAENCO SANEAMENTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 09.00.00013-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento em execução fiscal, quando
presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados,
de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do cpc); (c) não-comprometimento da atividade empresarial.
2. Hipótese em que a agravante não comprova a inexistência de bens passíveis de penhora.
3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016773-18.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.016773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ANNA MARIA ARTIGAS BORGES e outros(as)

: MARIO EUGENIO FRUGIUELE
: FRANCISCO RENATO LINHARES TAVARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00591361120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À PGFN. NÃO CABIMENTO.
1. Pedido na ação de execução que é aquele consubstanciado na satisfação do direito do credor, a pretensão de providências de
cancelamento de inscrição em sistema de informações refugindo ao objeto da ação, se há causa de exclusão do débito dos cadastros da
PGFN devendo a parte interessada postular administrativamente e se negado seu pedido e então configurado litígio ajuizar a ação própria.
2. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001057-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001057-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SILVIA FERNANDES LOPES BOULOS
ADVOGADO : SP305142 FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00243689620144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO
ANTES DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Sobrestamento do feito com base em decisão prolatada no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE que deve ser posterior à realização da
citação válida, de modo que não fique impossibilitada a formação da relação processual e a produção dos demais efeitos nos termos do
artigo 219 do Código de Processo Civil. Precedente da Corte.
II - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026203-86.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ELCIO ANTONIO DE PAULA
ADVOGADO : SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA
PARTE RÉ : RIBEIRO E PAULA LTDA -ME
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ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00079622920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185, CTN.
1. Transmissão de fração ideal de bem imóvel posterior à Lei Complementar nº 118/2005 que sucede a inscrição em dívida ativa.
Negócio jurídico que por força legal se presume fraudulento - art. 185, CTN. Precedentes do E. STJ.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017088-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : NAIR APARECIDA MANTUAN GUINDO e outro(a)

: ROGER WILTON MANTUAN GUINDO
ADVOGADO : SP203896 EVALDO INDIG ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00401108919994036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR. PERICIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE.
I - Realização de prova pericial para estimar o valor de indenização.
II - Alegação de suposta existência de vício insanável na perícia que se afasta. Inexistência de nulidade.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020437-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S/A
ADVOGADO : SP330079 VINICIUS VICENTIN CACCAVALI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00139766320154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/01.
FGTS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS.
I - Pretensão de tutela antecipada visando a contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/2001 deduzida com sustentação de
inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que não se reveste do requisito de verossimilhança da alegação.
II- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014935-06.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.014935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ALOMA LAXOR PUCCI e outro(a)

: DARGETT LAXOR PUCCI
ADVOGADO : SP263041 GUILHERME MELLEM MAZZOTTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00089462220074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE ACORDO. RETOMADA DA AÇÃO. ORDEM DE
BLOQUEIO DE VEÍCULOS E ATIVOS FINANCEIROS. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, CPC. AUSÊNCIA DE
PROVAS.
I. Caso dos autos em que o que se depara em discussão é o prosseguimento da ação monitória em virtude de descumprimento de acordo
firmado entre as partes em audiência.
II. Hipótese em que a retomada da demanda consiste em medida cabível, não avultando nos autos nenhum elemento de infirmação.
III. Ausência de comprovação de impenhorabilidade das verbas.
IV. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023675-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023675-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outro(a)

: ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164917120154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/01.
FGTS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS.
I - Pretensão de tutela antecipada visando a contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/2001 deduzida com sustentação de
inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que não se reveste do requisito de verossimilhança da alegação.
II- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15854/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014649-90.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.014649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)
APELANTE : CELSO MARCANSOLE
ADVOGADO : SP130408 MARIA REGINA PIVA GERMANO DE LEMOS
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : NEUSA CARVALHO FERREIRA

No. ORIG. : 00146499020054036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PRESCRIÇÃO.
- O estelionato com percepção de vantagem de trato sucessivo quando praticado por terceiro enquadra-se como crime instantâneo de
efeitos permanentes, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Regulando-se a prescrição, na espécie, pelo prazo de oito
anos, em razão da pena aplicada e decorrido tal lapso temporal da consumação do delito até o recebimento da denúncia, é de ser
reconhecida a extinção da punibilidade do delito. Aplicação dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso IV e 110, §§ 1º e
2º, todos do Código Penal, na redação da Lei nº 7.209/84.
- Prescrição declarada de ofício. Prejudicado o recurso.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,
julgando prejudicado o recurso da defesa de Celso Marcansole, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005016-17.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005016-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LEONARDO SINCKEVICIUS
ADVOGADO : SP247203 KELLEN KEHRVALD BLANKENBURG e outro(a)
EXCLUIDO(A) : REINALDO DA SILVA MENDES
CO-REU : ADONIRAN BRAGA SANTOS

: EDERSON FEIJO FERREIRA
: RICARDO DE MOURA COSTA
: EDUARDO JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 00050161720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO. QUADRILHA. PROVA.
- Chamada de corréu que não se erige em prova suficiente a uma condenação sem elementos de corroboração. Absolvição mantida.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002327-63.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : REINALDO DA SILVA MENDES
ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS e outro(a)
EXCLUIDO(A) : LEONARDO SINCKEVICIUS
CO-REU : ADONIRAN BRAGA SANTOS

: EDERSON FEIJO FERREIRA
: RICARDO DE MOURA COSTA
: EDUARDO JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 00023276320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO. QUADRILHA. PROVA.
- Chamada de corréu que não se erige em prova suficiente a uma condenação sem elementos de corroboração. Absolvição mantida.
- Recurso desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000617-76.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.000617-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : RICARDO ALEXANDRE MARTINS

: HENRY ANTONIO PIRES
: RENATO MARTINS

ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ELIEZER DOS SANTOS PASSARELLI
EXCLUIDO(A) : PAULO ROBERTO GAROZE (desmembramento)
No. ORIG. : 00006177620074036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 333, CAPUT E 334, CAPUT DO CÓDIGO PENAL. PRECRIÇÃO. PROVA. PENA.
SUBSTITUIÇÃO.
- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de 04 (quatro) anos, e decorrido este do dia do
recebimento da denúncia até o da publicação da sentença, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao
delito do artigo 334, caput, do Código Penal, com fulcro nos artigos 107, IV, primeira figura c.c. 109, V e 110, § 1º, do Código Penal.
- Materialidade e autoria do delito de corrupção ativa devidamente comprovadas no conjunto processual. Agravante do artigo 61, II, "b",
do Código Penal configurada, mas reduzido o patamar de aumento. Concedido o regime aberto e substituída a pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos.
- Recurso da defesa em relação a designados réus provido.
- Recurso da defesa em relação ao corréu parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa em relação aos acusados Ricardo Alexandre Martins e Henry Antonio
Pires para declarar extinta a punibilidade do delito do artigo 334, caput, do Código Penal pela prescrição da pretensão punitiva estatal e
dar parcial provimento ao recurso da defesa quanto ao acusado Renato Martins para declarar extinta a punibilidade do delito do artigo
334, caput, do Código Penal pela prescrição da pretensão punitiva estatal e, no tocante ao delito do artigo 333, caput, do Código Penal
para redução do percentual aplicado pela agravante do artigo 61, II, "b", do Código Penal, fixação do regime aberto e substituição da
pena privativa de liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15855/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058337-30.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.058337-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CHASP LTDA e outros(as)

: HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A
: TRANSBEER TRANSPORTES TERRESTRES LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE
: SP202341 FERNANDA VALENTE FRANCICA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INC. I, LEI Nº
8.212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e autônomos",
contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7.787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas no inciso I, art. 22, da Lei nº
8.212/91.
II - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91.
III - Os valores indevidamente recolhidos somente podem ser compensados com as contribuições previdenciárias a cargo da empresa
incidentes sobre a folha de salários, podendo a compensação ser efetuada com parcelas vencidas e vincendas. Precedentes.
IV - Em matéria de limites à compensação aplica-se a legislação vigente à época da propositura da ação, incidindo no caso as limitações
impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 independente da data do recolhimento indevido. Precedentes do STJ.
V - A correção monetária incide desde o recolhimento indevido e deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de
02.07.2007, afastando-se a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC
por taxas de ambas as naturezas.
VI - Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003250-83.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.003250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : HELOISE PEREIRA BORGES
ADVOGADO : SP289519 DELVANI CARVALHO DE CASTRO e outro(a)
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : VITALINA SIMIONI DE LIMA

: MARIA DE LOURDES DIAS
No. ORIG. : 00032508320124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ABSOLVIÇÃO.
- Imputação de fraude na concessão de benefício assistencial mediante instrução do requerimento com declarações falsas sobre a
composição do grupo familiar e renda per capta.
- Acusação formulada contra pessoa responsável pelo preenchimento e protocolo do requerimento. Provas que não elidem a
probabilidade de conduta de boa-fé. Absolvição mantida.
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-Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001135-38.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.001135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ROSAMARY OCAMPOS
ADVOGADO : SP209677 ROBERTA BRAIDO MARTINS (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011353820044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO. PENA.
- Descabida a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.
- Delito de moeda falsa que se comprova em sua materialidade e autoria dolosa. Condenação da acusada mantida.
- Prestação pecuniária reduzida para o mínimo legal à míngua de elementos concretos nos autos que permitam avaliar com precisão a real
situação econômica da ré.
- Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para fins de redução da prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001074-85.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.001074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCIO ROBERTO RUSSO
ADVOGADO : SP133470 LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA
No. ORIG. : 00010748520104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PENAL. DELITO DE MOEDA FALSA. PROVA. PENA.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Pena-base mantida na quantidade fixada na sentença.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017544-59.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00051691720074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO DE ATIVOS. FRAUDE À
EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Não cabe ao juízo da execução exercer atividade corretiva dos atos praticados pelo juízo da recuperação judicial, ao qual compete
decidir sobre questões relacionadas à alienação de ativos da sociedade. Precedentes.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003515-56.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.003515-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELAINE DA SILVA CARVALHO

: DHIEGO MARTINS MESQUITA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035155620104036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. PENA.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Dolo comprovado, dentre outros elementos pelo evidente intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de troco.
- Alegações de inconstitucionalidade da pena cominada ao delito rejeitadas. Precedente da Turma.
- Recurso desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15856/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012587-10.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.012587-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
AGRAVADO(A) : MARIA LUCILA ROMERO GONCALVES
ADVOGADO : MS011447 WILMAR LOLLI GHETTI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006968720134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009740-35.2015.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     478/999



2015.03.00.009740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : OSVALDO FLAUSINO e outros(as)

: NELI SALOMAO FLAUSINO
: APARECIDO SOARES RAIMUNDO
: RITA DE CASSIA OLIVEIRA
: APARECIDO PEDRO NASCIMENTO
: MARLENE SOBRAL DO NASCIMENTO
: ROSIMEIRE APARECIDA OBICCI
: JONAS AVELINO ROSA

ADVOGADO : SP281476A RAFAEL LUCAS GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00014231620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020184-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : FRANCISCO COSTA DAS NEVES e outro(a)

: SUELY GONCALVES DAS NEVES
ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00118485520154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012212-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JOSE DRAYTON FERREIRA SANTANA
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00092487620154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028378-53.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.028378-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SARA JARA DA SILVA
PROCURADOR : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : MARIA GORETTI GALVAO GREFFE e outro(a)

: WALMOR GREFFE DA SILVA
ADVOGADO : MS009497 JOSE LUIZ DA SILVA NETO e outro(a)
INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MS005871 RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00119519120124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.
V - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2013.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021820-98.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUIS GALAN PRIOSTE e outro(a)

: CELIA REGINA FRACASSO GALAN
ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
No. ORIG. : 00218209820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.
I - Hipótese em que um dos pedidos versa alegação de anatocismo na aplicação do Sistema Francês de Amortização no saldo devedor,
não sendo dada oportunidade às partes de produzirem as provas que entendem ser necessárias requerendo a produção de prova pericial.
II - Questão que remete à hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de
comprovação no caso concreto.
III - Nulidade da sentença. Precedentes.
IV - Recurso provido para anular a sentença.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, determinando a baixa dos autos para prosseguimento
referente à apreciação da tutela antecipada e à produção de prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006484-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006484-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JOAQUIM AMARAL DE ALMEIDA e outro(a)

: TEREZA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00011107820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015873-93.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.015873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO ALVES DA SILVA e outro(a)

: SEBASTIAO MARCOS DE AGUIAR
ADVOGADO : SP342785A ADILSON DALTOÉ e outro(a)
INTERESSADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00011496420144036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016856-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
AGRAVADO(A) : GILBERTO RIBEIRO COELHO e outros(as)

: CARLA SALES PINTO COELHO
: GIZELE REGINA SALES LEMOS
: IRENE DE MORAIS ROCHA
: IRENE DE MORAIS SANTOS
: JAIR RIBEIRO
: ODETE CAMARGO RIBEIRO
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: JORGE LUSTOSA
: DURVALINA LUSTOSA
: JORGE MARIANO SALES
: IRACI DE SALES
: JULIA MARQUES DE AGUIAR
: LAURA DE SOUSA
: LEODETE VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)
PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00003508420154036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022723-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022723-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO
AGRAVADO(A) : LIDIA LOPES DE VASCONCELOS e outro(a)
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
AGRAVADO(A) : OLIVIO CAMARA PARAGUAI
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00037404020154036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     484/999



EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013877-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ALESSANDRO HOMERO INACIO e outro(a)

: KATIA MARIA BIANZENO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00007512220154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015468-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MARIA VALCILENE GONCALVES ARAUJO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00093942020154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022024-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO
AGRAVADO(A) : MARIA DAS DORES DINIZ RODRIGUES
ADVOGADO : SP140510 ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00075107520144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018402-85.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MARCELO DA SILVA NASCIMENTO e outro(a)

: VANIA CESAR CIRQUEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO : SP216017 CARLOS EDUARDO BEKERMAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00132213920154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013019-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MOACIR RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: ANDREIA EMENEGILDO FICHA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00086078820154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017319-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CLEIDE APARECIDA DE AGUIAR VICENTE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLI DONATO CRUZ
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130378320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. FORMALIDADES.
I - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de
fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de
inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.
II - Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Desnecessidade de intimação
pessoal dos devedores da data de realização dos leilões, bem como dos avisos de cobrança, bastando sejam remetidos ao endereço do
imóvel financiado. Inexigibilidade de publicação de edital dos leilões em jornal de grande circulação. Precedentes.
III - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-71.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.003820-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : NANCY CHADDAD
ADVOGADO : SP225917 VINICIUS LUIS CASTELAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00038207120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
I - O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável ao contrato de empréstimo consignado em folha de pagamento, deve incidir
nos casos em que há a demonstração de cláusulas contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu.
II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
III - Comissão de permanência que sequer foi aplicada nos cálculos da CEF, em razão da inexistência de inadimplemento.
IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011578-13.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.011578-3/MS
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : LUCIENE GONCALO DE OLIVEIRA e outro(a)

: HENRIQUE JORGE DE BRITO YULE
ADVOGADO : DENISE FRANCO LEAL (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro(a)
PARTE RÉ : CARLOS EDUARDO PIRES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MS003342 MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00114048020144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. OCUPAÇÃO IRREGULAR DE
IMÓVEL INSERIDO NO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. ESBULHO POSSESSÓRIO
CONFIGURADO.
I - O Programa de Arrendamento Residencial - PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001 para atendimento da necessidade de moradia
da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra, competindo sua operacionalização à
Caixa Econômica Federal.
II - Hipótese de ocupação irregular configurando esbulho possessório tendo em vista descumprimento de cláusula contratual que proíbe a
transferência/cessão de direitos decorrentes do contrato firmado entre arrendatário e CEF sob pena de rescisão contratual. Inteligência da
Lei 10.188/01. Precedentes.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019363-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMIDIO CARLOS CORTEZ PIRES e outro(a)

: JAQUELINE MASTROS
ADVOGADO : SP235894 PAULO ROBERTO COSTA DE JESUS e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO BONSUCESSO S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00055920220154036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
I - Decisão recorrida que suspendeu o procedimento de execução extrajudicial ante a suposta ocorrência de irregularidade no referido
procedimento, não determinando o depósito de qualquer valor, tampouco os mutuários demonstrando intenção de purgar a mora.
II - Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta de notificação
para purgação da mora que não se confirma.
III - Eventual pagamento de valores incontroversos por si só não autoriza a suspensão do procedimento de execução extrajudicial,
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devendo o mutuário prosseguir desembolsando a integralidade dos valores que lhe são exigidos pelo agente financeiro, efetuando o
depósito judicial dos valores controvertidos e o pagamento da porção incontroversa diretamente à instituição financeira. Inteligência da Lei
10.931/04.
IV - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018337-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA MADALENA MARTINS e outros(as)

: OLAVO PEDRO DA GLORIA
: ROSANA COSTA
: ROGERIO DA COSTA
: VALDERES RAIMUNDO CARDOSO
: VILMA MONTEIRO BRANT

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005750720154036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022023-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO
AGRAVADO(A) : LANDES CARDOSO DE OLIVEIRA e outro(a)

: IRENE APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00104695320134036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser
aplicada no caso.
VI - Recursos desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019656-30.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : VAGNER MOREIRA e outro(a)

: SILVANIA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00082998620144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023020-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CICERO TORRES DA SILVA
ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00123053920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.
I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece exigência de
jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em jurisprudência dominante, conceitos
estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que
encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e
descabem questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do
recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no
caso.
VI - Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42784/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-37.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000054-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
ADVOGADO : SP105210 RODRIGO MARQUES MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000543720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão do dia 07.04.2016, às 14 horas.

São Paulo, 14 de março de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021935-23.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.021935-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
REQUERENTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
ADVOGADO : MS006554 ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000543720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão do dia 07.04.2016, às 14 horas.

São Paulo, 14 de março de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     494/999



00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017862-08.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.017862-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
ADVOGADO : SP166886 LEANDRO DE ARANTES BASSO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00000543720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão do dia 07.04.2016, às 14 horas.

São Paulo, 14 de março de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 15839/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0663069-83.1991.4.03.6100/SP

95.03.079217-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : COML/ ADIB LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.06.63069-3 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-BASE DE 1990.
LEIS Nº 7.730/89 E Nº 7.799/89. APLICAÇÃO DO IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.
- Verifica-se, quanto ao mérito do apelo, que os fundamentos do decisum impugnado são distintos daqueles abarcados pela pretensão
recursal apresentada. De um lado, o Juízo a quo julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer o direito da autora de corrigir as
demonstrações financeiras referentes ao ano de 1990, exercício de 1991, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor -
IPC-IBGE, declarando inexigível o crédito apurado a título de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, em virtude da
utilização do BTN-IRVF como indexador das demonstrações financeiras (Leis nº 7.730/89 e nº 7.799/89). A apelante, por sua vez,
fundamentou suas razões no fato de que a autora não se insurge propriamente contra a aplicação do índice adotado pela Lei nº 8.200/91
(Decreto nº 332/91), para proceder à correção monetária de suas demonstrações financeiras, pois seu inconformismo diz respeito ao
disposto no inciso I do artigo 3º da citada Lei nº 8.200/91, ou seja, à autorização para dedução do saldo devedor da correção monetária
de forma parcelada, a partir de 1993, à razão de 25% ao ano.
- Assim, a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação da sentença recorrida, o que impede seu
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conhecimento, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável no âmbito deste recurso por analogia.
- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 208.526, submetido à sistemática do artigo 543-B, § 3º, do Diploma
Processualista, declarou a inconstitucionalidade dos artigos 30, §1º, da Lei nº 7.730/89 e 30 da Lei nº 7.799/89, que estabeleciam a
OTN no valor de NCz$ 6,92 como fator de correção monetária do balanço patrimonial das pessoas jurídicas referente ao ano-base 1989
e restaurou a eficácia das normas derrogadas por esses dispositivos.
- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo a nova orientação, declarou a validade da indexação da correção monetária das
demonstrações financeiras com aplicação do IPC de janeiro/1989. A Corte Superior considerou como índices do IPC aplicáveis o
percentual de 42,72%, em janeiro de 1989, e reflexo de 10,14%, em fevereiro de 1989.
- No tocante às demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Pretório Excelso, por meio de decisão monocrática do
Ministro Gilmar Mendes em sede do RE nº 242.689, tomando como paradigma o julgamento proferido pelo Pleno no indigitado RE nº
208.526, estendeu o mesmo tratamento para o citado período, de modo a tornar aplicável o IPC também para a hipótese dos autos, tal
qual determinado pela sentença recorrida, a qual, portanto, deve ser integralmente mantida.
- A fixação dos honorários advocatícios também não merece reparo, pois dentro dos padrões de proporcionalidade e razoabilidade, a
saber, 6% sobre o valor da causa, a cargo da apelante, importe que atende aos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e se coaduna ao
entendimento desta E. Quarta Turma.
- Apelação da União não conhecida. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708613-03.1996.4.03.6106/SP

1996.61.06.708613-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BAIDAFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP093894 VALMES ACACIO CAMPANIA e outro(a)
No. ORIG. : 07086130319964036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA AÇÃO FALIMENTAR.
DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- De acordo com o artigo 47 do Decreto-Lei nº 7.661/45, vigente à época do ajuizamento da demanda: durante o processo de falência
fica suspenso o curso de prescrição relativa a obrigações de responsabilidade do falido. Entretanto, tal dispositivo legal não se aplica
às execuções de natureza fiscal, uma vez que são regidas por lei específica, conforme disposto no artigo 29 da Lei nº 6.830/80.
- A realização da penhora no rosto dos autos e a continuação do trâmite do processo falimentar impede a continuidade dos atos na ação
executiva e, portanto, a decretação da prescrição intercorrente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento à apelação para reformar a sentença extintiva e determinar a suspensão do feito enquanto
tramitar a ação falimentar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403663-49.1997.4.03.6113/SP
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1997.61.13.403663-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/101
INTERESSADO : ROSALVO ALVES DE PAULA

: ALVES DE PAULA E CIA LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 14036634919974036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. DOCUMENTO
NOVO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
- Aduz a embargante que o acórdão é omisso em relação à aplicação do artigo 174 do Código Tributário Nacional, uma vez que o termo
inicial da prescrição foi a entrega da declaração pelo contribuinte, ocorrida após o vencimento do débito, bem como do artigo e 219, §
1º, do Código de Processo Civil, dado que a citação é marco interruptivo do prazo extintivo e tem efeitos retroativos à data da
distribuição da ação.
- A matéria não foi anteriormente suscitada no curso do processo, sobretudo na apelação, de modo que não há omissão, porquanto o
colegiado tratou da questão nos limites em que deduzida em juízo.
- O documento novo apresentado não pode ser conhecido, à vista de que não há a ocorrência de qualquer situação do artigo 535 do
CPC.
- Novos argumentos apresentados apenas nas razões dos aclaratórios não configuram vício apto a ensejar a pretendida modificação, o
que configura inovação recursal, motivo pelo qual o julgado ora embargado não tinha como enfrentá-los.
- Pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado não
encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1511692-93.1997.4.03.6114/SP

1997.61.14.511692-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : IBRAM COM/ DE ACOS E METAIS LTDA massa falida e outros(as)

: DANIEL SILVA
: JARDELINO JOSE PEREIRA

No. ORIG. : 15116929319974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO AOS SÓCIOS. AUSENTES
PRESSUPOSTOS ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. ARQUIVAMENTO. DESCABIMENTO. AUSENCIA DE BENS.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO.
- O artigo 40, caput e § 1°, da Lei 6.830/80 admite a suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, contudo não tem aplicação ao processo executivo ajuizado contra o devedor
que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa falida.
- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível
nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular
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da sociedade.
- Foi decretada a falência da executada, forma de dissolução regular. O redirecionamento da execução só pode ser autorizado quando
presente alguma das hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, devidamente comprovada.
- A exequente não comprovou atos dos administradores da empresa com excesso de poderes, infração à lei, ao estatuto ou contrato
social. Desde 12.06.2002, quando veio aos autos a notícia da falência ocorrida em 2001 até a extinção do feito (01.03.2013), a credora
teve tempo hábil para demonstrar eventual ato ilícito praticado pelos gestores da devedora, notadamente ante a existência de inquérito
judicial. É descabida a paralisação indefinida da demanda ante a inércia do fisco.
- É de rigor a extinção do feito, visto que, ante a inexistência de bens para honrar a dívida e da não comprovação da responsabilidade dos
gestores da empresa, evidenciada a impossibilidade de prosseguimento da demanda e satisfação do débito.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304554-54.1993.4.03.6102/SP

98.03.042459-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : CALCADOS SAMELLO S/A
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 93.03.04554-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS NOVOS. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL PARA SANÁ-LA,
SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
I. Reapreciação de embargos de declaração, em cumprimento ao decisum proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.466.709/SP (2014/0153936-6), o qual entendeu ter havido violação ao artigo 535 do
CPC.
II. Dispõe o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença
ou no acórdão, omissão, obscuridade ou contradição e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material ou para prestar
esclarecimentos.
III. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão em relação às teses defendidas pela impetrante,
concernentes à diferenciação conceitual entre "mercadorias" e "bens que servem ao desempenho da atividade social da empresa,
incorporados ao seu patrimônio" (artigos 514 a 520 do Decreto nº 91.030/85, Regulamento Aduaneiro vigente à época; artigo 23 do
Decreto-lei nº 1.455/1976, atual artigo 23, IV e § 1º do mesmo diploma; artigo 105, X, do Decreto-lei nº 37/66), bem como em relação
à aplicação do primado da boa-fé, à eficácia dos diplomas anteriores à Constituição Federal de 1988, à legalidade da base normativa da
autuação, da apreensão procedida pela autoridade impetrada e correlata aplicação da pena de perdimento.
IV. Suprida a omissão, na matéria remanescente os embargos declaratórios revelam pretensão à atribuição de efeitos infringentes por
mero inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.
V. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem modificação do resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem modificação do resultado do julgamento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304015-15.1998.4.03.6102/SP

1998.61.02.304015-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUCELIA REGINA MAIO
No. ORIG. : 03040151519984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
IMPOSSIBILIDADE.
- Dispõe o artigo 25 da Lei n.º 6.830/80 que qualquer intimação ao representante da fazenda pública deverá ser realizada pessoalmente.
- No caso dos autos, a apelante não foi regularmente intimada a dar prosseguimento ao feito após o decurso do prazo concedido ao
devedor para pagar ou apresentar bens à penhora, situação que contraria ao disposto na referida norma, bem como ao artigo 247 do
Código de Processo Civil que as citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais, e
impõe a reforma da sentença extintiva.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de anular todos os atos decisórios posteriores ao despacho de fl. 29, inclusive
a sentença, e determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304033-36.1998.4.03.6102/SP

1998.61.02.304033-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EMERP ESTRUTURAS METALICAS RIBEIRAO PRETO J V LTDA
No. ORIG. : 03040333619984036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº
6.830/80. OCORRÊNCIA.
- De acordo com o artigo 174, paragrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, a adesão ao parcelamento importa
reconhecimento do débito e interrompe a contagem do prazo extintivo, que se reiniciará com o inadimplemento do devedor. Ademais, o
artigo 151, inciso VI, do mesmo diploma legal, dispõe que a adesão ao programa de parcelamento realizado após a propositura da
execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário.
- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem baixa na
distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o
processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que haja a promoção de
atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente (REsp
1102554/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 27.05.2009, DJe 08.06.2009).
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- Decorrido o prazo quinquenal entre a exclusão do devedor do programa de parcelamento, ocorrido em 01.08.2004, e o
desarquivamento dos autos, em 03.09.2010, sem que tenha diligenciado a fazenda para a retomada do curso do feito, verifica-se a
ocorrência da prescrição intercorrente.
- Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705478-12.1998.4.03.6106/SP

1998.61.06.705478-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : KARIMA ART PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outro(a)

: GENTIL MARTINS DE CASTRO NETO
ADVOGADO : SP053618 IZA AZEVEDO MARQUES (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : IZA AZEVEDO MARQUES
No. ORIG. : 07054781219984036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONSUMADA. PARCELAMENTO.
CAUSA DE INTERRUPÇÃO. EXTINÇÃO AFASTADA. RECURSO PROVIDO.
- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.
- STJ adota entendimento no sentido de que basta a formalização do pedido de parcelamento para que seja interrompido o prazo
quinquenal, de forma que prescindível a consolidação do débito para que mencionado efeito se confirme, notadamente porque a norma
complementar não exige o prévio exame do pleito por parte da administração.
- Após deferida a suspensão do feito em 24.08.2006, o processo foi remetido ao arquivo e retornou para sentença proferida em
05.09.2012. Em seu recurso a exequente informa que a dívida se encontra parcelada desde 04.11.2009. Note-se que há uma causa de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do artigo 151, inciso VI, do CTN, e de interrupção do prazo prescricional, nos
termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário, razão pela qual, o ato inequívoco produziu seus efeitos e obstou o
curso do lustro legal, de modo que não há que se falar em extinção do crédito tributário em razão da prescrição.
- Apelação provida para afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar que se aguarde o pagamento integral do débito ou a
rescisão do acordo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar que se aguarde o
pagamento integral do débito ou a rescisão do acordo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803395-28.1998.4.03.6107/SP

1998.61.07.803395-4/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 08033952819984036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇAO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO.
- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal foi decidida pelo Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da controvérsia, que firmou orientação no sentido de que,
extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair
sobre quem deu causa à demanda, de modo que é descabida a aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.
- A fazenda nacional reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, por ter decorrido o prazo de cinco anos da data da suspensão
do feito até a data da propositura da petição da executada, e requereu a extinção da presente execução fiscal. Dessa forma, foi a
exequente quem deu causa à extinção da demanda, razão pela qual aplicado o princípio da causalidade, deve ser condenada ao
pagamento dos honorários advocatícios.
- No que se refere ao valor da verba honorária, frise-se que o montante pode ser arbitrado pelo magistrado consoante apreciação
equitativa do juiz, com fito no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Diploma Processualista, bem como que não pode ser inferior a 1% (um por
cento) do quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório.
- Considerados o valor executado (R$ 159.751,29, em 01/07/2010), o entendimento da Corte Superior exarado nas jurisprudências
anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), pois
propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Pagan S/A Distribuidora de Tratores e Veículos a fim de condenar a União ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003585-11.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.003585-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP083247 DENNIS PHILLIP BAYER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. REFORMA
DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
- O acórdão embargado analisou toda a matéria deduzida pelas partes apelante e apelada por ocasião do julgamento da apelação,
notadamente no que se refere à exigibilidade do crédito tributário relativo ao PIS com a base de cálculo na forma prevista no artigo 3º da
Lei n.º 9.718/98 a partir de 01 de fevereiro de 1999, nos termos do inciso I do artigo 17 da mesma norma, até 31 de dezembro de 1999,
por vigorar até essa data a base determinada pelo inciso V do artigo 72 do ADCT e assinalou que, inobstante o devido respeito à
hierarquia das leis, o conteúdo veiculado na EC n.º 17/97 deve ser interpretado como de natureza material correspondente à de lei
ordinária, ao tratar da base de cálculo da contribuição social em comento, de modo que se afigura plenamente cabível e aplicável a
alteração promovida pela Lei n.º 9.718/98. Consignou ainda que tal assertiva encontra guarida na jurisprudência do STF (RE 559937),
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que já decidiu no sentido de que, ao se considerar as exações previstas nos incisos do artigo 195 da Lei Maior, sua instituição e
majoração não se submetem ao domínio normativo de lei complementar, entendimento aplicável por analogia ao caso em análise, no qual
se questiona a alteração da base de cálculo prevista na citada emenda constitucional, entre fevereiro e dezembro de 1999. Restou
assinalado ainda que a questão relativa às alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98 foi decidida pelo Tribunal Pleno da Corte
Suprema, na análise do RE nº 585.235, efetuada sob o regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos,
que entendeu que o artigo 3º, § 1º, é inconstitucional, pois ampliou a base de cálculo das contribuições elencadas no artigo 2º e modificou
o conceito de faturamento, em desrespeito ao artigo 195, inciso I, e § 4º, da CF/88, para nele fazer compreender a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, bem como que a citada norma (§ 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) foi revogada pela Lei n.º 11.941/09.
O artigo 3º da mencionada norma foi recentemente alterado pela Lei n.º 12.973/2014. Assim, atualmente, no que toca às contribuições
para o PIS e COFINS, encontra-se estabelecido que serão calculadas com base no faturamento da pessoa jurídica, o qual compreende a
receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei n.º 1.598/77, que alterou a legislação do imposto de renda, nos termos da nova
redação da Lei nº. 9.718/98, a qual deve ser aplicada na situação em apreço.
- Nesse contexto, não há que se falar em qualquer omissão ou contradição quanto a estes aspectos, tampouco na hipótese de ocorrência
de litispendência, como alega a parte impetrada, ora embargante, já que se discute no presente mandamus a exigibilidade do crédito
tributário relativo ao PIS com a base de cálculo na forma prevista no artigo 3º da Lei n.º 9.718/98 a partir de 01 de fevereiro de 1999,
nos termos do inciso I do artigo 17 da mesma norma, até 31 de dezembro de 1999, por vigorar até essa data a base determinada pelo
inciso V do artigo 72 do ADCT.
- As embargantes deduzem argumentos pelos quais pretendem obter a reforma do julgado. No entanto, o efeito modificativo buscado não
encontra respaldo na jurisprudência.
- O STJ já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de
prequestionamento, quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.
- Embargos de declaração opostos por ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051879-94.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.051879-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : IBEROGRAF FORMULARIOS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS Nº
2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO VIGENTE NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP,
representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na data da propositura da demanda, ou seja,
aquele previsto na Lei nº 9.430/96, com sua redação original, na compensação de indébito.
- Decisum que adotou orientação contrária à jurisprudência mencionada. Acórdão retratado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, se retratar do acórdão de fls. 211/222, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na data da
propositura da demanda, ou seja, aquele previsto na Lei nº 9.430/96, com sua redação original, na compensação de indébito, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006400-33.1999.4.03.6115/SP

1999.61.15.006400-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RESTAURANTE RODA VINHO LTDA
ADVOGADO : SP272789 JOSÉ MISSALI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00064003319994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. NÃO OCORRENCIA.
PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA. RECURSO PROVIDO.
- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.
- O STJ adota entendimento no sentido de que basta a formalização do pedido de parcelamento para que seja interrompido o prazo
quinquenal, de forma que prescindível a consolidação do débito para que mencionado efeito se confirme, notadamente porque a norma
complementar não exige o prévio exame do pleito por parte da administração.
- Após deferida a suspensão do feito em 07.05.2002, o processo foi remetido ao arquivo em 30.06.2004. Solicitado o desarquivamento
pela executada em 26.08.2009, adveio nova petição a fim de pleitear a extinção da demanda. Ao se manifestar, a exequente informou o
pedido de parcelamento da dívida, o qual foi viabilizado em 14.11.2000 e rescindido em 01.10.2007. Há uma causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, a teor do artigo 151, inciso VI, do CTN, e de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo
174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário, razão pela qual, ainda que não consolidado o pedido do devedor, nos termos das
MP nº 303/2006 e nº 574/2012, o ato inequívoco produziu seus efeitos e obstou o curso do lustro legal, de modo que não há que se falar
em extinção do crédito tributário em razão da prescrição.
- Apelação provida afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da
execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017223-59.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.017223-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : CIOFFI TINTAS LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00172235919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DESIDIA DA EXEQUENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
- Verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao direito em que se funda a ação. Houve ônus para a
recorrente constituir advogado para obter a extinção da demanda. Ainda que se trata de exceção de pré-executividade, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que seu acolhimento enseja a condenação do exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, à vista da natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência.
- Em que pese a não localização do devedor no endereço cadastral, verifica-se que, instada a se manifestar, a fazenda manteve-se inerte,
sem viabilizar qualquer medida destinada ao prosseguimento do feito, tal como a tentativa de citação pessoal ou, após, por edital. Sua
desídia deu causa à extinção do feito, o que determina a imposição dos honorários advocatícios à parte vencedora. Deve-se observar a
regra da apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, sem a obrigatoriedade de adoção, como base
para o cômputo, do valor da causa ou da condenação (artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil), conforme decisão do Superior
Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- Nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e do entendimento desta 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, bem como à vista do valor executado, que supera a quantia de R$ 15.951,72, os honorários devem ser fixados em R$ 1.000,00.
- Apelação parcialmente provida para condenar a União ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para condenar a União ao pagamento dos honorários advocatícios no valor
de R$ 1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-33.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.000295-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EMBRE RIO EMBREAGENS LTDA e outros(as)

: ANTONIO RODRIGUES BARBOSA
: FRANCISCO CARLOS DE ARRUDA

No. ORIG. : 00002953320004036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONSUMADA. PAGAMENTO.
CONVERSÃO EM RENDA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.
- Não se verifica transcorrido o prazo quinquenal para o reconhecimento da causa extintiva, pois, após o arquivamento os autos em
30.07.2008, iniciou-se o período de um ano de suspensão do feito, que terminou em 30.07.2009 (artigo 40, § 2º, da LEF). A partir de
então teve início a contagem do lustro legal, que teria seu fim em 30.07.2014. O processo foi sentenciado em 12.08.2013, ou seja, antes
de transcorrido o período de cinco anos. Considerado que não se completou o período de cinco anos, a decisão atacada deve ser
reformada para que o montante existente a favor do fisco, suficiente para a quitação da dívida (fls. 150 e 156), lhe seja disponibilizado e,
em consequência, extinta a execução fiscal nos termos dos artigos 156, inciso I, do CTN e 794, inciso I, do CPC.
- Apelação provida para reformar a sentença e determinar que o montante existente a favor do fisco, suficiente para a quitação da dívida,
lhe seja disponibilizado. Em consequência, julgo a extinta a execução fiscal, com fulcro nos artigos 156, inciso I, do CTN e 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e determinar que o montante existente a favor do fisco,
suficiente para a quitação da dívida, lhe seja disponibilizado. Em consequência, julgo a extinta a execução fiscal, com fulcro nos artigos
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156, inciso I, do CTN e 794, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0099356-27.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.099356-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : META CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO : SP184212 RONALDO MITSUO TAHARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE
PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. NÃO CABIMENTO.
- O juízo de primeiro grau extinguiu a ação sem resolução de mérito, ao fundamento de que estava ausente o interesse de agir, porquanto
a executada, em sede de exceção de pré-executividade, teria comprovado que o débito estava com a exigibilidade suspensa por força de
apresentação de recurso na via administrativa, informação que não foi impugnada pela exequente, motivo pelo qual o feito executivo não
poderia ter sido proposto.
- Nos casos relacionados a direitos indisponíveis da Fazenda Pública, a ausência de impugnação não autoriza concluir automaticamente
que são verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária, podendo a autoridade judicial, com base no livre convencimento, efetuar a
análise de prova a fim de decidir acerca da questão (artigo 320, inciso II, do CPC e Súmula nº 256, do extinto TFR). Nesse sentido:
REsp 1364444/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade
só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível
de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a discussão
sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Posteriormente, aquela corte editou a Súmula
nº 393: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória" (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).
- No caso dos autos, verifica-se que a matéria invocada na exceção oposta - pagamento -, considerados os documentos acostados aos
autos, demanda dilação probatória, razão pela qual é inviável a oposição desse meio processual de defesa, eis que exige discussão pela
via dos embargos à execução.
- Assim, independentemente da ausência de impugnação ao incidente por parte da União, impõe-se sua rejeição pelas razões exaradas.
- Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença a fim de rejeitar a exceção de pré-
executividade e determinar o regular prosseguimento da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018476-66.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.018476-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
I. Não prosperam os presentes aclaratórios no que se refere à alegada omissão no tocante ao reconhecimento do indébito a partir de
dezembro de 1990, em razão de ter requerido o protesto interruptivo da prescrição, em 14 de dezembro de 2000. A decisão embargada
foi proferida em sede de juízo de retratação nos contornos da orientação do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, o qual não tratou do
protesto interruptivo.
II. Não se constatam os vícios apontados nas demais asserções da embargante, porquanto as matérias aludidas foram expressamente
enfrentadas.
III. Não há que falar em contradição ou omissão, uma vez que ficou claro no julgado a aplicação dos regramentos legais, bem como do
posicionamento jurisprudencial incidentes na espécie. Verifica-se, portanto, que se objetiva a reforma do aresto, o que não atende ao
disposto no artigo 535 do CPC. Assim, descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de
adequação do julgado à tese defendida.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008455-70.2002.4.03.6108/SP

2002.61.08.008455-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 423/426
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : AUTO POSTO PEDRA BRANCA DE SAO MANUEL LTDA
ADVOGADO : SP128515 SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. ADEQUAÇÃO À
DOCUMENTAÇÃO DOS AUTOS E AO ESTABELECIDO NO ACÓRDÃO, RELATIVAMENTE À MP 1212/95.
- Verifica-se que os autos foram devolvidos pela Vice-Presidência desta corte para juízo de retratação e análise do prazo prescricional
para devolução do indébito. Esta turma se limitou a estabelecer que é decenal, porém não o examinou concretamente, com base nos
documentos dos autos, tampouco à luz do acórdão de fls. 358/355, que restabeleceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e suas
reedições, observada, porém, a anterioridade nonagesimal.
- Relativamente à adequação desse prazo aos comprovantes de pagamentos juntados aos autos, verifica-se que, efetivamente, se referem
aos fatos geradores relativos ao período entre julho de 1994 e dezembro de 1998 (fls. 108/145). Outrossim, é inequívoco que o acórdão
de fls. 358/355 estabeleceu a constitucionalidade da MP 1.212/95 e suas reedições, observada, porém, a anterioridade nonagesimal,
conforme o entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, vale dizer, a legalidade da exação foi reconhecida a partir de março
de 1996. Em decorrência, no caso dos autos, conclui-se o que autor faz jus à devolução dos valores que recolheu no período entre julho
de 1994 e fevereiro de 1996.
- Embargos de declaração acolhidos para sanar as omissões apontadas, sem modificação do resultado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, acolher de declaração para sanar as omissões apontadas, sem modificação do resultado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-89.2003.4.03.9999/MS

2003.03.99.006949-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : AMIFAR IND/ AGRO COML/ LTDA e outros(as)

: NIVALDO JOSE FARDIN
: WANDERLEI FEITOSA DOS SANTOS
: ODEMAR RAUH

ADVOGADO : MS007628 MILTON JORGE DA SILVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 02.00.00028-6 1 Vr DEODAPOLIS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO
POLO PASSIVO. RECURSO INTERPOSTO PELA EXECUTADA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO. ILEGITIMIDADE.
ARTIGO 6º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEFESA DE DIREITO ALHEIO EM NOME PRÓPRIO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.
PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DE HOMOLOGAÇÃO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO.
INADMISSIBILIDADE.
- Ao recorrer da sentença, para pleitear sua reforma e, em consequência, a exclusão da ação dos representantes, resta evidente que
pleiteou, em nome próprio, direito alheio, em evidente afronta ao artigo 6º do Código de Processo Civil.
- Não se aplica, in casu, o artigo 499 do Código de Processo Civil, eis que a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução
fiscal não gera prejuízos à recorrente, eis que sua condição na demanda permanece inalterada. O prejuízo decorrente do decisum é das
pessoas físicas incluídas na ação, uma vez que passam a se sujeitar às consequências patrimoniais de um feito executivo e, portanto,
somente elas detêm legitimidade para defender seu direito.
- A confissão de dívida para adesão a parcelamento é, em princípio, irretratável e irrevogável. Entretanto, não impede a discussão judicial
da obrigação tributária no que toca aos seus aspectos jurídicos e, quanto aos fáticos, se houver vício que acarrete a nulidade do ato, há
possibilidade de revisão. Tal entendimento já foi pacificado no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de
controvérsia (REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011). In casu, à vista de que a discussão relativa aos consectários (multa e juros) não
alude à obrigação tributária propriamente dita, entende-se que não se enquadra na citada jurisprudência do STJ (REsp 1.133.027/SP,
representativo da controvérsia).
- Há precedentes da corte superior no sentido de que, nos casos em que, após a adesão ao parcelamento, não há renúncia ao direito
sobre o qual se funda a ação, ocorre perda superveniente do interesse processual, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito,
consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (AgRg no REsp 1359100/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/06/2014; REsp 1004987/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 12/08/2008, DJe 08/09/2008; AC 00404807920004036182, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00487723820094036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/02/2015.
- Considerada a ausência de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como por não se discutirem questões atinentes à
obrigação tributária, a notícia de adesão ao programa de parcelamento com base nas Leis nº 9.964/2000 e nº 10.684/2003, implica na
falta de interesse no prosseguimento dos presentes embargos à execução fiscal no que tange especificamente aos temas relativos aos
consectários (multa e juros).
- Quanto à questão da suspensão da execução, que se relaciona aos efeitos do parcelamento propriamente dito, em relação à qual ainda
poderia remanescer o interesse, em razão de existência de penhora nos autos da execução, a sentença deve ser mantida.
- A produção de efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, em decorrência do
parcelamento, na forma da lei, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao fisco
(representativo de controvérsia - STJ - REsp 957509 / RS - RECURSO ESPECIAL - 2007/0127200-3 - Ministro LUIZ FUX - S1 -
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PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 25/08/2010).
- Nos autos em exame, em razão da ausência de homologação do acordo, não foi demonstrada a causa de suspensão da exigibilidade do
crédito.
- No que tange aos honorários advocatícios, ausente impugnação quanto ao tema, devem ser mantidos conforme fixados na sentença.
- Preliminar de ilegitimidade passiva não conhecida. Ação parcialmente extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI,
CPC. Na parte remanescente, apelação da embargante desprovida. Apelação da União prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ilegitimidade passiva, extinguir os embargos à execução sem resolução de mérito,
na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, no que toca às questões dos consectários (multa e juros) e quanto ao tema da suspensão da
exigibilidade do crédito, negar provimento à apelação da embargante, prejudicada a apelação da União, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007622-82.2003.4.03.6119/SP

2003.61.19.007622-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUIZ FELIPE VOGT KESSLER
ADVOGADO : SP186839A ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : LIBSON DO BRASIL COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro(a)

: SERGIO RIBEIRO COSTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00076228220034036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. TERMO DE
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO APLICÁVEL ANTERIOR A LC 118/2005. SUMULA
106/STJ. INCIDENCIA. DEMORA DOS ATOS PROCESSUAIS. PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436/STJ. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou
na data da entrega da declaração, o que for posterior.
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que
determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se
manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- Não obstante ocorrida a citação de Luis Felipe Vogt Kessler, nos autos do agravo de instrumento nº 0020329-62.2010.4.03.0000/SP,
pelo colegiado desta corte, foi reconhecida sua ilegitimidade para responder pela dívida da sociedade, uma vez que se retirou do quadro
social em 14.06.2002, fato de conhecimento da fazenda, e a dissolução da empresa somente foi constatada no início de 2004. Verificada
a ilegitimidade passiva, não há que se falar em citação válida apta a interromper o prazo prescricional (artigo 174, inciso I, do Código
Tributário Nacional, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05), tampouco na incidência do artigo 214, § 1º, do CPC e da
Súmula 106/STJ, dado que não completada a relação jurídico-processual. Prejudicada a análise do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80,
porquanto ausentes seus requisitos.
- Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
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SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007125-73.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.007125-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JARDIM ESCOLA PANORAMA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00071257320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO
APLICÁVEL ANTERIOR A LC 118/2005. CITAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LUSTRO LEGAL CONSUMADO.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação tributária se
posterior à declaração.
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que
determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se
manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- Considerado que os tributos questionados foram constituídos por meio de declaração entregue em 19.05.1998, tal data deve ser
considerada marco inicial da contagem do prazo prescricional, visto que posteriores aos vencimentos. Proposta a ação executiva em
17.03.2003, a ordem de citação ocorreu em 11.04.2003, porém restou frustrada e o processo foi suspenso em 02.03.2004. Intimada a
fazenda em 17.03.2004, manteve-se inerte, razão pela qual o processo foi enviado ao arquivo em 28.06.2005 e somente houve
manifestação do fisco em 28.11.2006, portanto, quando já decorrido o período de cinco anos. Não há que se falar na aplicação da
Súmula 106/STJ, ante a desídia da exequente que, ao ser informada acerca da suspensão do feito, não diligenciou a localização da parte
contrária, a fim de dar cumprimento ao artigo 219, §§ 2º e 3º, do CPC, o que ensejou a remessa do feito ao arquivo.
- Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037322-11.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.037322-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP114548 JOAO DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00373221120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. VALOR DA DÍVIDA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO.
- À vista de que dispõe o artigo 475, § 2º, do CPC, o valor da causa atualizado, de acordo com a Tabela de Correção do CJF, até a
data da sentença é de R$ 3.471,01 (https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php),montante inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos vigentes à época de sua prolação (R$ 37.320,00 (60x R$ 622,00) Decreto 7.655/2011), não está o decisum sujeito ao
reexame necessário.
- Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0034700-74.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.034700-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/270
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CDP PARTICIPACAO EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
ADVOGADO : SP117183 SP117183 VALERIA ZOTELLI
PETIÇÃO : EDE 2015171443
EMBGTE : CDP PARTICIPACAO EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese
defendida pela embargante.
- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos
previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014145-21.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.014145-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
SUCEDIDO(A) : GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DO STF QUE NÃO SE AMOLDA AO CASO DOS AUTOS.
NULIDADE. NOVO JULGAMENTO. DESCABIMENTO DA RETRATAÇÃO.
- As variações cambiais objeto da autuação do fisco no caso dos autos não têm qualquer relação com receitas decorrentes de
exportação. Em decorrência, o embargado sustentou coerentemente, ao longo de todo o processo, inclusive no seu recurso
extraordinário, o não cabimento da cobrança do PIS e da COFINS por não se enquadrar na noção de faturamento, que está vinculado
ao conceito de receita bruta.
- Foi sobrestado o exame de admissibilidade do recurso excepcional do autor, na forma dos artigos 543-A e 543-B do CPC, e vinculado
ao paradigma RE nº 627.815. Após seu julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, houve devolução do presente feito a esta turma para
retratação, considerado o entendimento que restou assentado.
- Inequívoco que o afastamento das contribuições em questão estabelecido pela Suprema Corte se restringe a uma situação fática
específica - variações cambiais decorrentes de contratos de exportação - considerado, inclusive, que o seu fundamento é o artigo 149,
§2º, inciso I, da Carta Magna, que prevê a imunidade das exportações.
- Induzido pela devolução para retratação, entretanto, o acórdão embargado se limitou a verificar a dissonância entre o julgamento
colegiado anterior e o entendimento do paradigma, sem atentar devidamente para a total incongruência dos fatos que originaram aquele
precedente e os destes autos. Inegável, em consequência, a nulidade do julgamento, tal como alegou o embargante, na medida em que o
foi claramente extra petita.
- Por outro lado, considerado que as variações cambiais questionadas neste processo não decorreram de contratos de exportação,
inquestionável que a situação não se amolda à do referido RE 627.815, de maneira que a consequência óbvia é o descabimento da
retratação
- Embargos de declaração providos para anular o acórdão de fls. 496/504 por ser extra petita e, em sede de novo julgamento, não se
retratar do acórdão de fls. 265/268, porquanto a situação não se amolda ao RE nº 627.815.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para anular o acórdão de fls. 496/504 por ser extra petita e, em sede de
novo julgamento, deixar de me retratar do acórdão de fls. 265/268, porquanto a variação cambial objeto deste feito não decorre de
contrato de exportação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008961-47.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.008961-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 49/52
INTERESSADO : ENER COM/ DE ALIMENTOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00089614720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese
defendida pela embargante.
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- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos
previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024003-39.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.024003-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VIZAFER COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA e outros(as)

: BENEDITO BUENO DE CAMARGO
: VICTORIO GIANNONI NETTO

APELADO(A) : ONIVALDO ANTONIO ZANUTTO
ADVOGADO : SP052598 DOMINGOS SANCHES
No. ORIG. : 00240033920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO AOS SÓCIOS. AUSENTES
PRESSUPOSTOS ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. ARQUIVAMENTO. DESCABIMENTO. AUSENCIA DE BENS.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO.
- O artigo 40, caput e § 1°, da Lei 6.830/80 admite a suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, contudo não tem aplicação ao processo executivo ajuizado contra o devedor
que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa falida.
- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível
nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade.
- Foi decretada a falência da executada, forma de dissolução regular. Ainda que se pretenda a responsabilidade de seus dirigentes,
prevista em outros dispositivos legais, o redirecionamento da execução só pode ser autorizado quando presente alguma das hipóteses do
inciso III do artigo 135 do CTN, devidamente comprovada.
- A exequente não comprovou atos dos administradores da empresa com excesso de poderes, infração à lei, ao estatuto ou contrato
social. Desde 17.02.2006, quando trouxe aos autos a notícia da falência ocorrida em 2005 até a extinção do feito (24.02.2011), a
credora teve tempo hábil para demonstrar eventual ato ilícito praticado pelos gestores da devedora. Contudo, não o fez, de sorte que a
inclusão dos sócios na lide não tem respaldo jurídico.
- É de rigor a extinção do feito, visto que, ante a inexistência de bens para honrar a dívida e não comprovada a responsabilidade dos
gestores da empresa, evidente a impossibilidade de prosseguimento do feito, à vista da ausência de utilidade do processo de execução
fiscal, que não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse processual.
[Tab][Tab]- Apelação desprovida.
[Tab][Tab]
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-16.2005.4.03.6117/SP

2005.61.17.001563-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CALCADOS ESCANHUELA LTDA
No. ORIG. : 00015631620054036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. ENTREGA DA DCTF. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
EXTINTIVO. PARCELAMENTO.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 21.05.2010).
- Entregue a DCTF em momento posterior ao vencimento dos débitos, tem-se o termo a quo da prescrição na data da entrega do
documento (EDcl no REsp 363259/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/05/2007, DJe
25/08/2008).
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo
despacho que determina a citação, contudo, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n.º 999.901/RS, as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Determinada a
citação em 12.11.2003, é aplicável a redação anterior à edição da referida lei, segundo a qual a prescrição se interrompe com a citação
pessoal do devedor.
- Conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, a adesão ao parcelamento importa
reconhecimento do débito e interrompe a contagem do prazo extintivo, que se reiniciará com o inadimplemento do devedor.
- O artigo 151, inciso VI, do CTN dispõe que a adesão ao programa de parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.
- Constituídos os créditos em 27.05.1999 e 30.05.2000, o devedor aderiu ao programa de parcelamento em 25.04.2000, ocasião em
que foi interrompida a prescrição, e dele foi excluído em 01.10.2001, momento em que reiniciou a fluência do prazo extintivo. Assim,
proposta a ação em 06.06.2005 e efetivada a citação em 14.06.2005, não se verifica a ocorrência da prescrição do crédito e, portanto, é
de rigor a reforma da sentença.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença, afastar o decreto de prescrição e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-48.2006.4.03.6116/SP

2006.61.16.000647-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CROSS MOTOS LTDA

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91.
INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA VINCULANTE N.º 08/STF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
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- Não prospera a alegação da apelante de que as contribuições destinadas à seguridade social estão sujeitas à prescrição decenal, nos
termos dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, pois consoante o disposto na Súmula Vinculante n.º 08 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.
- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.
- Transcorrido o prazo quinquenal entre a suspensão do processo em 06.12.1995 e o desarquivamento do feito em 03.04.2006, sem que
tenha diligenciado a União para a retomada do curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055056-67.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.055056-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PROMON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00550566720064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA. SÚMULA 240 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO ATENDIMENTO. PARCELMENTO. AMORTIZAÇÃO DO TOTAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO FEITO.
- A sentença extintiva não observou a orientação firmada pelo STJ, dado que extinguiu o processo sem a anuência do devedor,
necessária, in casu, pois estabelecida a relação processual foi com a sua citação.
- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.097/SP, representativo da controvérsia, firmou o
entendimento de que uma vez firmada a relação processual também assiste ao réu o direito à solução do conflito.
- Superada a questão preliminar e por versar a apelação somente sobre questão de direito, passo ao julgamento da lide com fundamento
no artigo 515, §3º, do CPC.
- A União noticiou a extinção do débito, em 02/02/2014, em razão de pagamento, devido à amortização nos termos da Lei nº
11.941/2009. Assim, a execução deve ser extinta, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.
- In casu, a executada aderiu ao parcelamento em 03/11/2009, ou seja, posteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal, que se deu em
19/12/2006. Dessa forma, o crédito, à época do ajuizamento da demanda era líquido, certo e exigível. Assim, foi a apelada quem deu
causa à propositura da ação, de modo que, aplicado o princípio da causalidade, a fim de que seja condenada ao pagamento de
honorários advocatícios.
- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º e §4º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido
pelo patrono do recorrente, bem como o valor da execução fiscal em 2006 de R$ 15.881,26, fixo a verba honorária em R$ 1.500,00
(quatro mil reais). Custas na forma da lei.
- Preliminar acolhida. Apelação provida. Com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, execução fiscal extinta, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar, dar provimento à apelação da União para reformar a sentença a fim de afastar o
reconhecimento de abandono da causa, e com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, extinguir a execução fiscal, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, e condenar a executada ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), custas
na forma da lei, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002799-71.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.002799-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA SANÁ-LA, SEM
MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
I. As Leis nº 10.637/02 e nº 9.718/98 coexistem no ordenamento jurídico, razão pela qual não há se falar em convalidação da lei anterior
pela legislação superveniente.
II. Cuida-se de regimes de tributação distintos, ou seja, a novel legislação invocada pelo embargante adotou critérios que possibilitam a
sistemática de apuração por meio da não cumulatividade, diferentemente da Lei nº 9718/98, a qual não tratou do tema. Portanto, não se
trata de técnica legislativa com o intuito de reeditar os termos da lei anterior, já que ambas subsistem no ordenamento jurídico.
III. Por fim, não foi objeto da inicial, de modo que não houve controvérsia a respeito da eventual opção por tributação com base em lucro
presumido, a permitir a incidência do inciso II do artigo 8º da Lei nº 10.637/02, após sua edição.
IV - Embargos de declaração acolhidos sem modificação do resultado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão suscitada, todavia sem modificação do resultado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-88.2007.4.03.6117/SP

2007.61.17.001004-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : ANDRE E TONINHO IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP142737 MARCOS JOSE THEBALDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. APLICAÇÃO DE MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LEGALIDADE. INTIMAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO.
LEGALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- Não se conhece das seguintes questões arguidas no apelo: a) de que a IN SRF nº 694/2006 estabeleceu normas acerca da DIMOB e
previu que os valores relativos à multa por atraso na entrada da referida obrigação acessória, no entanto não tratou da questão da sua
proporcionalidade ao tempo de atraso; b) que a instituição de multa de valor elevado por meio de instrução normativa é abusiva e tem
caráter confiscatório e atenta contra o patrimônio do contribuinte; c) de prequestionamento dos artigos 119, inciso III, letras "a" e "c", e
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150, inciso IV, da CF, artigo 325, inciso I, do RISTF e ER nº 2/85. Tais teses/dispositivos legais não foram aventadas(os) na petição
inicial, de modo que configuram inovação recursal, o que não se admite nesta sede.
- No caso, o prazo para a entrega da declaração de informações sobre atividades imobiliárias era 28/02/2007 e o ato somente se efetivou
em 07/03/2007, ou seja, intempestivamente. Assim, a cobrança da multa por atraso no cumprimento de obrigação acessória está de
acordo com os artigos 16 da Lei nº 9.779/99 e 57 da MP nº 2.158-35/2001.
- A intimação por meio eletrônico no processo administrativo, com prova de recebimento, tem previsão no artigo 23 do Decreto nº
70.235/1972, na redação dada pela Lei nº 11.196/2005, de modo que é meio válido para tanto, e o requerente não trouxe nenhum
argumento que demonstrasse algum indício de violação desse dispositivo.
- Consoante artigo 138 do CTN é necessário que estejam devidamente comprovados os pressupostos para a caracterização da denúncia
espontânea, que no caso não restaram demonstrados, uma vez que inexiste pagamento do débito anterior ao procedimento fiscal.
- A fixação/alteração de prazo por ato normativo da Secretaria da Receita Federal é autorizada pelo mencionado artigo 16 da Lei nº
9.779/99, de modo que inexiste ilegalidade no ato.
- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-13.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.000949-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : BRASKEM S/A
ADVOGADO : SP163211 CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO

: SP215894 PAULO LEONARDO CASAGRANDE
SUCEDIDO(A) : POLIETILENOS UNIAO S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDENTE. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PEDIDO DE REDUÇÃO. ARTIGO 20, § 2º, DO CPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO PROVIDO.
- De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nas ações declaratórias e naquelas em que não houver condenação ou
for de valor inestimável, o montante da verba sucumbencial deve ser fixado pelo magistrado consoante apreciação equitativa, com fito no
artigo, 20, § 4º, do Diploma Processualista, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da
condenação, bem como dos percentuais de 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento), estabelecidos pelo § 3º do mesmo texto
normativo.
- Não houve condenação da parte contrária, porquanto a demanda foi julgada improcedente. É cediço que os honorários advocatícios
devem valorizar a dignidade do trabalho do profissional sem, contudo, implicar meio que gere locupletamento ilícito. A razoabilidade,
aliada aos princípios da equidade e proporcionalidade, deve pautar o seu arbitramento. Considerado o valor atribuído à causa (R$
45.563.397,94 - fl. 324), o trabalho realizado e a natureza da demanda, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, a verba honorária deve ser fixada em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pois propicia remuneração adequada e justa
ao profissional, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele
pacificado na corte superior.
- Apelação provida para reduzir a verba honorária para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reduzir a verba honorária para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
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SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016495-22.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.016495-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : PROMON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP160163 DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.055056-8 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO
EM PARTE. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- Não se conhece da contraminuta na parte em que pede a não admissão da irresignação, por ausência de seus pressupostos, na medida
em que não foram apresentados os fundamentos do pedido.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade
só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível
de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a discussão
sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Posteriormente, aquela corte editou a Súmula
nº 393: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória" (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).
- No caso dos autos, das matérias invocadas na exceção oposta - decadência, prescrição do crédito tributário, denúncia espontânea e
inexistência de auto de infração - somente as primeiras configuram questão de ordem pública, cognoscível de ofício pelo magistrado a
qualquer tempo e grau de jurisdição e que prescinde de dilação probatória, considerados os documentos acostados aos autos. Assim, in
casu, viável a oposição desse meio processual de defesa, somente quanto a esse tema. Em relação aos demais, há a necessidade de
discussão pela via dos embargos à execução, à vista de que não restaram demonstrados de plano.
- A nulidade do título é questão de ordem pública, cognoscível de ofício, desde que comprovado de plano sua causa. Nesse sentido,
artigos 202 do CTN e 2º, §§5º e 6º da Lei n.º 6.830/80. A documentação acostada aos autos evidencia que a CDA observou os
requisitos exigidos nas normas explicitadas, Não há, nos autos, portanto, elementos pré-constituídos que infirmem a presunção de certeza
e liquidez, de maneira que a alegação de nulidade da CDA não pode ser acolhida. Precedentes desta corte regional.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento no sentido de que, ainda que se trate de
tributos sujeitos a lançamento por homologação, na omissão do contribuinte ou irregularidade na declaração apresentada, o fisco dispõe
do direito de realizar o lançamento de ofício, no prazo de cinco anos para a constituição do crédito tributário, a teor do artigo 150, § 4º, e
o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, vedada a aplicação cumulativa. Notificado o contribuinte, inaugura o período
prescricional para o ajuizamento do respectivo executivo fiscal (artigo 174 do CTN), com vistas à cobrança do montante devido.
- In casu, verifica-se da CDA que a recorrente é devedora de multa de mora por falta ou insuficiência de pagamento, ano/exercício de
01/12/97, em relação à qual, em razão de lançamento de ofício, foi notificada em 01.07.2002. Portanto, consoante artigos 149, inciso III,
e 150, § 4º, do CTN e jurisprudência da corte superior, constatada irregularidade na declaração apresentada pela contribuinte, eventual
crédito pode ser constituído pela autoridade administrativa, no prazo de cinco anos, a contar do fato gerador. Nota-se, dessa forma, que,
a executada foi notificada dentro do lustro decadencial. A contar da cientificação da dívida, a recorrente, a teor do artigo 160 do CTN,
deveria pagá-la em 30 dias. Verificado o inadimplemento em 01/08/2002, na forma do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, a
fazenda tem mais cinco anos para cobrar o montante devido. Proposta a execução fiscal, a ordem de citação se deu em 02.03.2007, de
forma que não há que se falar em prescrição. Precedentes dos STJ.
- A interrupção da prescrição ocorre pelo despacho que determina a citação, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código
Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução, em 19/12/2006.
Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos
termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- O disposto no artigo 618 do CPC não tem o condão de alterar o entendimento exarado, pelos fundamentos expostos.
- Contraminuta conhecida em parte e agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039279-90.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.039279-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : COPPER BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP216373 HENRIQUE RATTO RESENDE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 1999.61.82.042572-0 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20,
§3º, CPC.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Assim, não há que se falar em decadência pela cobrança da dívida
declarada. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o
termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga. (REsp 1120295/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que
determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se
manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- O despacho que determinou a citação foi proferido em 1999 (fl. 20), em consequência, aplicável o artigo 174, inciso I, do Código
Tributário Nacional, com a redação original, segundo a qual a prescrição se interrompe com a citação.
- Essa interrupção não retroage à data da propositura da ação, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil,
porquanto a prescrição tributária submete-se à reserva de lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, b, da CF/88.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
- A despeito do disposto no artigo 174, inciso I, do CTN, a fim de evitar que o fisco seja prejudicado por demora a que não deu causa,
nas situações em que exercer o direito de ação dentre do prazo e o atraso na citação puder ser imputado exclusivamente ao Poder
Judiciário, considera-se interrompida a prescrição na data da propositura da ação, a teor da Súmula 106/STJ e do julgado dessa corte
acerca do tema, submetido ao rito dos recursos repetitivos (STJ - AgRg no AREsp 131367 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0306329-1 - Ministro HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ:
19/04/2012 - DJe 26/04/2012).
- No caso, o débito cobrado foi constituído mediante entrega da declaração, no entanto, à vista da ausência de informação de quando
ocorreu, consideram-se as datas dos vencimentos para tal fim, consoante a jurisprudência citada, os quais se deram de 30/06/95 a
31/01/96. Proposta a ação em 18/08/99, com ordem de citação em 07/10/99, o ato somente veio a se efetivar em 03/03/2008, quando a
apelada compareceu espontaneamente aos autos. À vista de que a apelante foi intimada do sobrestamento do feito em 18/07/2000 e se
manteve inerte, claro está que a demora na realização do ato citatório se deu por sua culpa, que não diligenciou tempestivamente a
realização da citação da empresa, de modo que não incide a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, consoante a orientação da
corte superior exarada no Recurso Especial nº 1.120.295/SP, representativo da controvérsia. Assim, transcorridos mais de cinco anos
entre constituição dos créditos e a citação, não apresentou a exequente qualquer causa interruptiva ou suspensiva do lustro prescricional,
o que impõe o reconhecimento da prescrição da integralidade do crédito.
- Reconhecida a prescrição do próprio crédito, diante da ausência de citação dentro do lustro legal, não há que se falar em prescrição
intercorrente, a qual depende de ocorrência anterior de causa interruptiva.
- As causas de interrupção da prescrição estão previstas em lei e se não ocorreram não é possível supri-las por meio de ilações acerca de
eventual e não comprovada má-fé da parte adversa. A mencionada ocultação, no mínimo, deveria ter sido constatada por oficial de
justiça, o que não ocorreu na espécie.
- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo
patrono do recorrente, bem como o valor da execução fiscal em janeiro de 2016 de R$ 79.059,34, consoante se extrai do sítio eletrônico
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da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para pronunciar a prescrição do crédito tributário, na forma do artigo
174, caput, do CTN e, consequentemente, extinguir o processo, com resolução de mérito, consoante ao artigo 269, inciso IV, do CPC e
condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 4.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047349-96.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.047349-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida e outros(as)
ADVOGADO : SP110219 MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : FAMART CALCADOS ESPORTIVOS LTDA

: TGM TRANSPORTES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 91.03.18876-0 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. ARTIGOS 1º [Tab]E 9º DO DECRETO N.º 20.910/32. SÚMULA 150 DO STF. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o § 5º do artigo 219 do CPC, com a redação dada pela Lei nº
11.280, de 16.2.2006, tem natureza processual, de modo que pode ser aplicado aos processos em curso (AgRg no REsp 1400044/RN,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 16/12/2013)
- Descabida a alegação de preclusão consumativa, visto que, por ser a prescrição questão de ordem pública, é tema que pode ser
alegado a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição. Precedentes do STJ.
- A corte superior adota a orientação de que os processos de conhecimento e de execução são independentes. Contudo, em
consequência dessa autonomia, os prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, iniciando-se, para ação de execução contra
fazenda pública, a partir do trânsito em julgado da ação de conhecimento.
- Com relação ao exercício da pretensão executória, há que se observar o prazo prescricional, contado da data do trânsito em julgado da
decisão que declarou o direito à devolução do indébito tributário. É o que se constata do artigo 168 do Código Tributário Nacional (O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos [...]) interpretado conjuntamente com a
Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal (Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação). Precedentes do STJ.
- De todo o andamento processual, constata-se primeiro, que a execução foi proposta dentro do prazo quinquenal, em obediência ao
disposto no artigo 1º do Decreto 20.190/32 e segundo, que em nenhum momento, em que instada pelo juízo, a exequente deixou de
tomar as providências cabíveis para o regular andamento do feito por prazo superior ao previsto no artigo 9º do Decreto. Acresça-se que
a suspensão da execução em razão da pendência de decisão no agravo de instrumento foi decisão tomada pelo juízo por motivo de
conveniência processual, de modo que não é possível imputar ao agravado a referida paralisação.
- No que tange à questão da representação processual das exequentes, o juízo de primeiro grau entendeu suprida eventual irregularidade,
na forma do artigo 13 do CPC e a agravante não se insurgiu de forma fundamentada contra essa parte da decisão, de modo que deve
prevalecer nesse ponto.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     519/999



SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094592-04.1977.4.03.6182/SP

2008.03.99.012859-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BELCO IND/ TEXTIL LTDA e outros(as)

: OSMAN MOURA LAEAO falecido(a) e outros(as)
: MILTON BELFER
: IZRAEL BELFER

No. ORIG. : 00.00.94592-7 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.
ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. AUSENCIA DE BENS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL.
- Verifica-se presente o binômio: necessidade e adequação, uma vez que, para obter a quitação dos tributos, foi indispensável a
propositura da ação de cobrança ante a ausência de pagamento espontâneo até a presente data. Apropriada também se mostra a
demanda ajuizada, dado que, com o título executivo líquido, certo e exigível, plenamente cabível a execução fiscal, razão pela qual, sob
esse aspecto persiste o interesse no adimplemento da obrigação.
- À vista de que a execução tramita contra os sócios, por força do artigo 515, § 3º, do CPC, de ofício, passo à análise do quinquênio
legal para a responsabilização dos coobrigados.
- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos da citação
da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando
não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a
garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no
Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual,
para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.
- A executada foi citada em 31.05.1978, momento em que a prescrição foi interrompida para todos os coobrigados, nos termos do artigo
125, inciso III, do Código Tributário Nacional. Intimada a apresentar defesa, foram interpostos embargos à execução em 14.07.1981,
oportunidade em que a demanda foi suspensa e, em consequência, o lustro legal, que foi retomado em 14.10.1988, com o julgamento do
respectivo recurso. O pedido de redirecionamento da execução ao sócio ocorreu somente em 23.02.1996, portanto há mais de 5 (cinco)
anos depois que o feito voltou ao seu curso regular. Não há que se falar na aplicação da teoria actio nata, ao argumento de que somente
após constatada a dissolução irregular seria possível a inclusão dos sócios, pois caberia à exequente providenciar, dentro do prazo
prescricional, a responsabilização dos coobrigados, a contar da causa interruptiva e/ou suspensiva. Contudo, não o fez, o que, na espécie,
resultou em prescrição.
- Alega a apelante que os créditos exigidos estão revestidos dos atributos de indisponibilidade, o que impede o reconhecimento da
prescrição. No entanto, não prospera tal argumento, pois, não obstante a relevância social que representa o crédito tributário, a sua
exigência se sujeita às normas legais, em atenção ao princípio da segurança jurídica, sem ofensa aos artigos 131, 135 do CTN, 884, 885
do CC, Decreto-Lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02.
- Considerada a prescrição intercorrente em relação aos sócios e constatada a dissolução irregular da empresa por meio de oficial de
justiça, verifica-se a impossibilidade de satisfação da dívida ante a inexistência de bens e, em consequência, a inviabilidade de
prosseguimento da execução fiscal. A situação fática impede um provimento jurisdicional apto a propiciar o resultado útil do processo,
com o almejado ganho da pretensão, a ponto de justificar a continuidade da jurisdição e resolução do conflito. Evidenciado o
encerramento da empresa sem patrimônio idôneo à quitação do débito e a inexequibilidade do título contra os gestores sobrevém a
ausência de interesse processual da fazenda e afigura-se impositiva a manutenção a extinção da demanda.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024157-03.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.024157-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : RJ039678 ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA

: SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE AUTORA : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.32816-0 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão analisou o disposto no artigo 4º do Provimento nº 58 do CJF, de modo que inexiste a omissão alegada.
- O magistrado não é obrigado a examinar uma a uma as normas legais, quando os fundamentos da decisão recorrida forem suficientes
para o deslinde da controvérsia. No entanto, ainda que assim não fosse, verifica-se que os artigos 142, 151, inciso II, e 156 do CTN,
tidos como omitidos, não foram objeto do agravo, da contraminuta e/ou da decisão agravada, de maneira que, também, sob esse aspecto
não houve omissão.
- Quanto às demais questões aduzidas, o recorrente não indicou em que consistiu o vício que ensejasse a oposição dos aclaratórios. Na
verdade, pretende a rediscussão do julgado, o que não se admite nesta sede. Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para
fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins
de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010277-17.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010277-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARIA HELENA MIGUEL KASSIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 03.00.00010-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     521/999



EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 10.522/02. EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.982/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido
ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de
07.08.2008, firmou o entendimento de que o baixo valor cobrado na execução fiscal não é causa determinante para a sua extinção, sem
resolução de mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.
- Dispõe a Súmula 452/STJ que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação
judicial de ofício." (Corte Especial, j. 02/06/2010, DJe 21/06/2010).
- Apelação provida para reformar a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022609-73.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.022609-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A
ADVOGADO : SP131938 RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00226097320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA PARCIAL.
- Em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, que deu provimento ao recurso especial interposto pela União, a fim de que
seja sanada a omissão no acórdão de fls. 380/384vº, relativa à questão da verificação ou não da insuficiência da penhora, impõe-se sua
apreciação.
- Restou demonstrado nos autos, que as execuções fiscais nº 2003.61.82.071332-8, 2003.61.82.046205-8, 2004.61.82.026896-9,
2004.61.82.024780-2 e 2005.61.82.018670-2, as quais têm por objeto, respectivamente, as CDA nº 80.6.03.0178863-02,
80.7.03.008717-02, 80.6.03.082792-28, 80.7.03.031004-99 e 80.605.023400-50, foram garantidas por meio de penhora integral, no
momento em que foram realizadas, de modo que foram cumpridas as exigências do artigo 205 e 206 do CTN para efeitos de expedição
de certidão de regularidade fiscal. A exigência da União de novas avaliações dos bens penhorados para verificação da necessidade
reforço da penhora, à vista da atualização dos débitos, não merece prosperar, porquanto é medida que deve ser pleiteada junto ao juízo
fiscal. Para fins de prova no presente mandado de segurança, foram suficientes as apresentadas, para a finalidade pretendida.
- Em relação à quitação do débito referente a janeiro de 1997, o STJ, quando da análise do recurso especial da embargante, entendeu
que não havia omissão nesse ponto. Portanto, não cabe nova manifestação desta turma quanto ao tema.
- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do STJ, acolher em parte os embargos de declaração, a fim de aclarar o acórdão de
fls. 380/384vº, sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022638-26.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.022638-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00226382620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCORPORAÇÃO. BAIXA
DE CNPJ. REGULARIZAÇÃO PERANTE A RECEITA FEDERAL. PARCELAMENTO.
- Agravo convertido em retido por esta corte não conhecido, porquanto não requerida sua apreciação pelo agravante, na forma do artigo
523, §1°, do Código de Processo Civil.
- A questão referente à regularização perante a Receita Federal das incorporações realizadas pela Companhia Brasileira de Distribuição
foi solucionada por meio da decisão proferida pelo julgador de primeiro grau que, considerada a demora injustificada no trabalho da
administração, determinou a análise do processo administrativo n.º 14311.00572/2009-36.
- De acordo com o artigo 37, caput, da Constituição, a eficiência é regra que deve ser aplicada no desenvolvimento das atividades
estatais, juntamente com os demais princípios constitucionalmente destinados à administração pública.
- Em relação ao processo administrativo em âmbito federal, a Lei n.º 9.784/99, que estabelece normas básicas proteção dos direitos dos
administrados, fixa em seu artigo 49, o prazo de 30 dias para que, concluída a instrução, a administração decida sobre as questões a ela
apresentadas.
- Quanto à impossibilidade de conclusão do procedimento do parcelamento, não há que se falar efetivamente na prática de ato coator, na
medida em que a autoridade reconheceu a sua incapacidade técnica que restringe a recuperação de cadastros (CNPJ) sucedidos, bem
como informou sobre a possibilidade de inclusão dos débitos por meio do procedimento de revisão de consolidação.
- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00040 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000033-19.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.000033-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
REQUERENTE : ANDRE E TONINHO IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP142737 MARCOS JOSE THEBALDI
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 2007.61.17.001004-8 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE
DO INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou incidental, a medida
cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim, por ter caráter eminentemente instrumental
e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsiste o processo cautelar ante a perda de objeto.
- Quanto à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido do
cabimento nas ações cautelares, desde que configurada a litigiosidade.
- É assente na jurisprudência do STJ: hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto
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superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos
honorários advocatícios" (AgRg no Ag 1.191.616/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 23/2/2010, DJe de 23/3/2010).
- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC, notadamente por se tratar de matéria sem grande
complexidade e em razão do valor da causa (R$ 465,00), tudo nos termos do § 4º do artigo citado do referido diploma normativo, em
R$ 100,00 (cem reais).
- Declarado extinto o feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a superveniente perda de interesse processual.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar extinto o feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a superveniente perda de interesse
processual e condenar a requerente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00, custas ex lege, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007579-28.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.007579-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO SHUNJI MURAKI

: MARIA MISSAYO MURAKI
ADVOGADO : SP071231 NELSON RUBENS DE SOUZA

: SP060769 JOSE SCIARRETTA
INTERESSADO : SUMAO MURAKI E CIA LTDA e outros(as)

: MHM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP071231 NELSON RUBENS DE SOUZA

: SP060769 JOSE SCIARRETTA
: SP071231 NEDSON RUBENS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027800420044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. ERRO MATERIAL ACOLHIDO.
OMISSÃO. INEXISTENCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
- Prosperam os aclaratórios dos agravados e em parte o recurso da União, dado que se verifica erro material relativamente às pessoas e à
matéria tratada na ementa do julgado.
- Não merecem guarida os argumentos do fisco, ao alegar que não foram examinadas as informações fornecidas pelo oficial de justiça e o
fato de que a agravada está registrada em nome do primo do ex-sócio e exerce a mesma atividade econômica, o que caracteriza sucessão
empresarial. Consoante ementa anteriormente colacionada, denota-se que todos os elementos constantes dos autos e mencionados pela
fazenda foram analisados, de modo que ausente a omissão aventada. Assim, descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos
opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida- Embargos de declaração da agravada acolhido e os da União, em
parte, para sanar erro material e retificar a ementa de fls. 221/222.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da agravada e, em parte, os da União, para sanar erro material e retificar a
ementa de fls. 221/222, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022685-30.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.022685-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : MARCLA URBANO CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP166358 ALEXANDRE DE LIMA PIRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008653820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADADE.
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO APLICÁVEL
POSTERIOR A LC 118/2005. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ATO INEQUIVOCO EXTRAJUDICIAL. CAUSA
INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, CPC.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade
só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível
de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a discussão
sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
- Posteriormente, aquela corte editou a Súmula nº 393: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).
- No caso dos autos, verifica-se que a matéria invocada na exceção oposta - prescrição do crédito tributário - configura questão de
ordem pública, cognoscível de ofício pelo magistrado a qualquer tempo e grau de jurisdição e que prescinde de dilação probatória,
considerados os documentos acostados aos autos. Assim, in casu, viável a oposição desse meio processual de defesa, sem a necessidade
de discussão pela via dos embargos à execução.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação tributária se
posterior à declaração.
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que
determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se
manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- De outro lado, a corte superior firmou entendimento segundo o qual: as impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN,
podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez
apresentadas pelo contribuinte, têm o condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da
extinção do crédito tributário em razão da compensação. (EREsp 850.332/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe 12/08/2008)
- In casu, considerado que os tributos questionados foram constituídos por meio de declaração, em 15/08/2002, consoante anotado nas
CDA, tais datas devem ser consideradas marcos iniciais da contagem do prazo prescricional. Denota-se dos documentos de fls. 89 e 94
que, relativamente a esses créditos, a empresa efetuou pedidos de compensação, em 27/09/2002 e 15/10/2002, momentos em que houve
a interrupção do quinquênio legal em relação às CDA 80.6.08.019274-28 e 80.7.08.005192-69, respectivamente e, de acordo com o
entendimento jurisprudencial citado, o qual tem por fundamento o artigo 151, inciso III, do CPC, a exigibilidade do crédito ficou suspensa
até 26/05/2008, data em que a executada foi notificada por edital acerca do indeferimento da impugnação. O ajuizamento do feito
executivo se deu em 04/03/2009. Assim, não decorreu o lustro legal no presente pleito.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
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SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-34.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.005055-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MODINHA CONFECCAO INFANTIL LTDA e outros(as)

: PEDRO MARZOCCA
: LEONOR FRANZINI COSTA AFFINI
: PAULO SERGIO COSTA AFFINI

ADVOGADO : SP220612 ARNALDO DOS REIS FILHO
No. ORIG. : 06.00.00035-0 2 Vr TIETE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PELA FAZENDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.
- Não deve ser acolhida a alegação de violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, porquanto o Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do Recurso Extraordinário n.º 420.816/PR, incidentemente reconheceu a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2180-35, de
24.08.2001, de aplicação restrita aos casos de execução por quantia certa contra a fazenda pública.
- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal foi decidida pelo Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da controvérsia, que firmou orientação no sentido de que,
extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair
sobre quem deu causa à demanda, de modo que é descabida a aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais e deve ser afastada a
alegação do princípio da isonomia.
- Reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e requerimento de extinção do feito pela União, razão pela qual, aplicado o
princípio da causalidade, deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios.
- No que se refere ao valor da verba honorária, o montante pode ser arbitrado pelo magistrado consoante apreciação equitativa do juiz,
com fito no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Diploma Processualista, bem como que não pode ser inferior a 1% (um por cento) do quantum
executado, sob pena de ser considerado irrisório.
- Considerados o valor executado (R$ 10.932,64), o entendimento firmado pela na jurisprudência, o trabalho realizado e a natureza da
causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, reduzo a condenação da exequente, com a fixação
dos honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios e fixá-los em R$ 600,00 (seiscentos
reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-82.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.006953-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE POLIDO FILHO FRANCISCO MORATO e outro(a)

: JOSE POLIDO FILHO
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No. ORIG. : 97.00.00021-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem baixa na
distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o
processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que haja a promoção de
atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente (REsp
1102554/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 27.05.2009, DJe 08.06.2009).
- Transcorrido o prazo quinquenal entre a suspensão do feito, ocorrida em 26.02.1999 e o desarquivamento do feito, em 29.01.2009,
sem que tenha diligenciado a fazenda para a retomada do curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004103-31.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.004103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : SUPERMERCADOS LAVAPES S/A
ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00041033120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. OMISSÃO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No que tange à ausência da juntada do voto vencido, único ponto de insurgência dos declaratórios, ao analisar os autos verifico que o
julgamento dos embargos de declaração por esta Colenda Quarta Turma foi firmado por maioria, vencido o eminente Desembargador
Federal André Nabarrete.
- Cabível, portanto, à vista da não apresentação nos autos do voto vencido, o acolhimento dos embargos de declaração para que ele
(voto vencido) seja disponibilizado.
- Embargos de declaração acolhidos, para juntada do voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-59.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.024776-1/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023323220114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO
PREJUDICADO.
- Está pautada e será apresentada em seguida a Ação Civil Pública n.º 2011.61.11.002332-7, principal em relação ao presente agravo,
com voto deste Relator no sentido do acolhimento da preliminar de incompetência funcional do juízo a quo e procedência do apelo da
União e da remessa oficial para anular os atos decisórios até então proferidos, inclusive a decisão que originou o agravo de instrumento
sob análise, e remessa ao primeiro grau para distribuição a uma das Varas Federais em São Paulo/SP.
- Agravo de instrumento declarado prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar prejudicado o agravo de instrumento e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e, em consequência, cassar a liminar anteriormente deferida. Sem condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029790-24.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.029790-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP
No. ORIG. : 08.00.00000-3 1 Vr MAIRINQUE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão embargado se limitou a analisar a questão relativa ao cabimento da exceção de pré-executividade na espécie. Na medida em
que se entendeu que esse tipo de defesa não é admitida para o fim de veicular a matéria em questão, por demandar dilação probatória,
claramente não cabe a análise do mérito posto a deslinde, o que inclui os dispositivos mencionados que lhe dizem respeito. Destarte,
inexiste a omissão aduzida.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-23.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006211-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE CARLOS QUECHADA
No. ORIG. : 10.00.00209-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
- Determina o artigo 156, inciso I, do Código Tributário Nacional que o pagamento extingue o crédito tributário.
- Realizado o pagamento pelo executado ocorre extinção do crédito tributário, razão pela qual não subsiste discussão acerca da
ocorrência da prescrição.
- Apelação provida para reformar a sentença e decretar a extinção do processo com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e decretar a extinção do processo com fulcro no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002332-32.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.002332-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023323220114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. INTERESSES COLETIVOS LATO SENSU. DANO REGIONAL. FORO
COMPETENTE. CAPITAL DO ESTADO. ARTIGOS 2º E 21 DA E 90 E 93 DO CDC. APLICAÇÃO RECÍPROCA.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
- Deve ser acolhida a preliminar de incompetência do Juízo da Subseção Federal de Marília/SP.
- A ação civil pública deve ser proposta no local do dano, assim considerado o foro onde ocorreu ou deva ocorrer, quando de âmbito
local, ou o foro da Capital do Estado ou no Distrito Federal, se dano regional ou nacional (artigos 2º da LACP e 93 do CDC, que devem
ser combinados, porquanto reciprocamente aplicáveis em razão dos artigos 21 da LACP e 90 do CDC).
- A aplicação ocorre no âmbito dos direitos coletivos lato sensu, de modo a abranger, além dos individuais homogêneos, igualmente os
difusos e coletivos, à vista de se tratar de um microssistema que regula o direito processual coletivo.
- A ação foi proposta pelo MPF oficiante na Subseção Judiciária de Marília/SP, onde foi distribuída ao Juiz da 1º Vara Federal, e tem
por objeto os processos administrativos de reembolso, cancelamento, compensação, restituição e ressarcimento de todo o Estado de São
Paulo, consoante se vê de sua petição inicial de fls. 02/10 verso, especialmente por ocasião do pedido de tutela antecipada (fl. 09 verso),
o que deixa evidente estar sob discussão dano de natureza regional, porquanto abrange a totalidade de municípios no Estado de São
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Paulo nos quais exista unidade da Receita Federal do Brasil. A Subseção de Marília constitui local do dano tão somente no que se refere
aos processos administrativos em curso na Receita Federal do respectivo município (dano local), mas não o do dano para os demais
procedimentos em curso perante órgão fiscal do Estado de São Paulo (dano regional), para os quais seria competente Juízo Federal da
Capital do Estado de São Paulo.
- Preliminar de incompetência acolhida. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de incompetência e dar provimento à apelação e à remessa oficial para anular todos os atos
decisórios, inclusive a sentença, e determinar a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais em São Paulo/SP, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-82.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.006318-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00063188220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. OMISSÃO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No que tange à ausência da juntada do voto vencido, único ponto de insurgência dos declaratórios, ao analisar os autos verifico que o
julgamento dos embargos de declaração por esta Colenda Quarta Turma foi firmado por maioria, vencido o eminente Desembargador
Federal André Nabarrete.
- Cabível, portanto, à vista da não apresentação nos autos do voto vencido, o acolhimento dos embargos de declaração para que ele
(voto vencido) seja disponibilizado.
- Embargos de declaração acolhidos, para juntada do voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de dezembro de 2015.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-46.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.006592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00065924620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. OMISSÃO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No que tange à ausência da juntada do voto vencido, único ponto de insurgência dos declaratórios, ao analisar os autos verifico que o
julgamento dos embargos de declaração por esta Colenda Quarta Turma foi firmado por maioria, vencido o eminente Desembargador
Federal André Nabarrete.
- Cabível, portanto, à vista da não apresentação nos autos do voto vencido, o acolhimento dos embargos de declaração para que ele
(voto vencido) seja disponibilizado.
- Embargos de declaração acolhidos, para juntada do voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de dezembro de 2015.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026370-74.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.026370-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA
ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00020022120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- O reconhecimento de grupo econômico prescinde do preenchimento dos requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN, eis que não se
trata de redirecionamento do feito aos sócios, cuja responsabilidade tributária é subsidiária quando só se permite alcançar o patrimônio
dos sócios se frustrada a expropriação do patrimônio próprio da empresa, desde que presentes os requisitos específicos (gestão com
excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese dissolução irregular da sociedade), conforme a
norma mencionada. No caso de grupo econômico a responsabilidade é solidária e seu reconhecimento legitima o alcance do patrimônio
das firmas integrantes e dos respectivos gestores, a partir do provimento jurisdicional, de cunho declaratório, que reconhece tratar-se, na
verdade, de uma única entidade empresarial. Desse modo, o fato de não haver provas nos autos de dissolução irregular da sociedade não
impede, por si só, o seu reconhecimento.
- Constatados a existência de grupo econômico de fato e o desrespeito à mencionada independência com o intuito de fraudar credores,
ou seja, com abuso da personalidade jurídica, legitima-se o alcance do patrimônio das firmas integrantes e dos respectivos sócios, a partir
do provimento jurisdicional, de cunho declaratório, conforme mencionado.
- Desse modo, em que pese haja prova de que a empresa agravada foi formada por membros de duas famílias e que o mesmo ocorreu
em relação às demais, bem como que a maioria destas empresas está localizada na mesma rua, desde 2003, a empresa executada não
pertence mais a membros dessa família e a partir 2008 têm como sócios Maria Aparecida Olbi Trindade e Paulo Fernando dos Santos,
com novo em Itapecirica da Serra - SP.
- Não ficou demonstrado o esvaziamento financeiro da empresa e nem mesmo existência de confusão patrimonial com as demais. Assim,
não estão comprovados os elementos caracterizadores de grupo econômico em relação à empresa agravada.
- Agravo de instrumento desprovido.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027191-54.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027191-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ADRIANO RICO CABRAL
ADVOGADO : SP208182 ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL
No. ORIG. : 10.00.00023-1 A Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. NÃO VERIFICADA. AUSÊNCIA DE
ASSINATURA NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO. MERA IRREGULARIDADE. RAZÕES RECURSAIS ASSINADAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO PREJUDICADA.
- Não se constata a intempestividade da apelação, uma vez que, ciente da sentença em 07.07.2011, o inconformismo foi protocolado em
11.07.2011, ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 188 do CPC.
- Não obstante a ausência de assinatura do subscritor na peça de interposição, as razões recursais estão devidamente assinadas, de modo
que a irregularidade não impede o conhecimento da apelação.
- Apresentada resposta à exceção de pré-executividade, a fazenda acostou novos documentos a fim de impugnar os argumentos
deduzidos pelo contribuinte, ao qual não foi oportunizada manifestação com o escopo de cumprir a norma anteriormente mencionada e
possibilitar eventual contradita. Em princípio, verificou-se a ausência de prejuízo, dada a prolação de sentença favorável ao devedor
(artigo 249, §§ 1º e 2º, do CPC). A providência se faz necessária porque se constata das peças juntadas pelo fisco que, com o
lançamento do débito e notificação devedor em 21.07.2003, foi apresentada impugnação na esfera administrativa, o que ensejou a
suspensão da exigibilidade da dívida e, em consequência, do lustro legal, circunstâncias que foram desconsideradas para a análise da
controvérsia, mas que são essenciais para definição dos termos inicial e final da causa extintiva do crédito e que alteram sobremaneira o
resultado final do julgamento. Evidencia-se a necessidade de concessão de prazo para novo pronunciamento do devedor, a teor do
dispositivo legal acima explicitado. A decisão impugnada é nula, porquanto não observou os princípios constitucionais da ampla defesa e
do contraditório e, em consequência, cerceou a defesa do contribuinte.
- Preliminar de cerceamento de defesa arguida nas contrarrazões acolhida, a fim de anular os atos subsequentes à juntada de documentos
pela exequente, inclusive a sentença. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa arguida nas contrarrazões, a fim de anular os atos subsequentes
à juntada de documentos pela exequente, inclusive a sentença e, em consequência, declarar prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019220-08.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019220-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : BERNADETE MABEL RODRIGUES
ADVOGADO : SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 12.00.00346-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRPF. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADENCIA PARCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO.
ARTIGO 150, § 4º, CTN. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual, no caso de tributos sujeitos a
lançamento por homologação e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos para a constituição do crédito tributário, contados do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, a teor do que dispõe o artigo 173, inciso I, do Código
Tributário Nacional.
- O prazo prescricional tem início com a apresentação da declaração original e não se interrompe com a entrega de declaração
retificadora quando devida apenas para a correção de equívocos formais.
- Informado o recolhimento de parte do tributo devido, a partir de então o fisco estava apto a apurar a quantia faltante dentro de cinco
anos (artigo 150, § 4º, do CTN). Relativamente ao imposto declarado em 30.04.2003, exercício findo em 31.12.2002, a devedora
somente foi notificada para pagar em 20.01.2009, ou seja, depois de completado o lustro legal, de modo que se verifica a decadência do
direito de constituir o respectivo débito. No tocante aos demais créditos, não se constata decorrido o período de cinco anos, seja para a
constituição do montante devido, seja para sua cobrança, razão pela qual a decisão atacada deve ser reformada em parte.
- Agravo de instrumento parcialmente provido para declarar a decadência do tributo relativo ao ano-base/exercício de 2002/2003.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento para declarar a decadência do tributo relativo ao ano-
base/exercício de 2002/2003, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010946-76.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010946-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
PARTE AUTORA : FRAGATTA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109467620134036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. LIBERAÇÃO DE CONTAINER.
CABIMENTO. UNIDADE DISTINTA. DESUNITIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- No caso dos autos, a autoridade impetrada, nas informações prestadas, noticiou que a carga acondicionada no contêiner SUD
592.214-8 foi arrematada em leilão realizado em 06/11/2013, bem como que a entrega das mercadorias estava agendada para
19/11/2013, além de que, com a desunitização da carga, o contêiner seria disponibilizado ao ora impetrante. De acordo com os
dispositivos explicitados (arts. 3º da Lei n.º 6.288/75 e 24 da Lei n.º 9.611/98), o contêiner não se confunde com a mercadoria
transportada, razão pela qual é ilegal a sua retenção no caso de abandono de carga ou de aplicação de pena de perdimento. Precedentes.
- Não merece reforma a sentença, ao determinar a desunitização das cargas acondicionadas no contêiner SUDU 592.214-8 e a posterior
devolução das referidas unidades à parte impetrante, à vista da ocorrência do leilão e arrematação das mercadorias, como reconhecido
pela própria autoridade impetrada.
- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011199-64.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011199-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : DOUGLAS DOS SANTOS FELIPE
ADVOGADO : RJ124947 THIAGO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00111996420134036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. BAGAGEM
DESACOMPANHADA. DECRETO 6.759/2009. IN SRF 1.059/2010. NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE PARA
DESEMBARAÇO DOS BENS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA.
DESPROVIMENTO À APELAÇÃO.
I. A teor do disposto no art. 1º da L. 12.016/2009 e em conformidade com o art. 5º, LXIX, da CF/88, "conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça".
II. O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele decorrente de fatos incontroversos,
demonstrado por meio de prova pré-constituída.
III. Mandado de segurança impetrado contra ato do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos/SP, com
pedido liminar, com o objetivo de que fosse determinado à autoridade impetrada a liberação definitiva dos bens do impetrante, em
desembaraço aduaneiro, sem encargos ou sanções, alocados no contêiner TGHU 727189-2, conhecimento de carga nº ECCI 15-470-
04-789427 e Booking nº HOU 458006, consignado em nome de terceira.
IV. Os documentos apresentados pelo impetrante não são hábeis a comprovar o direito líquido e certo alegado. As ordens de frete, que
poderiam ser a priori "documentos equivalentes" ao conhecimento de carga, para fins de comprovação da propriedade dos bens, estão
rasuradas e emitidas em data diversa da efetiva chegada dos pertences no país.
V. Manutenção da sentença recorrida, denegada a ordem, julgada a ação improcedente, extinta com apreciação de mérito nos termos do
artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários. Custas ex lege.
VI. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-94.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.004053-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : COML/ FEDERZONI LTDA
ADVOGADO : SP235547 FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00040539420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
APRECIAÇÃO EM ÚNICA INSTÂNCIA. RECURSO AO COMITÊ GESTOR. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.784/99. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. APELAÇÃO
DA EMPRESA DESPROVIDA.
- A controvérsia cinge-se à existência ou não de direito líquido e certo ao processamento de recurso interposto contra decisão que
rejeitou a manifestação de inconformidade apresentada pela empresa contra a sua exclusão do REFIS.
- A empresa Comercial Federzoni Ltda. insurgiu-se administrativamente contra a sua exclusão do REFIS, mas sua manifestação não foi
acolhida pela Fazenda Nacional. Ao interpor recurso, não foi apreciado, em virtude da ausência de autoridade superior competente para
o julgamento, consoante o Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de
23.06.2009 (fls. 26/27), firmado em decorrência do conteúdo do artigo 5º da Resolução nº 09/2001 do Comitê Gestor do REFIS (com a
redação dada pela Resolução CG/REFIS nº 20/2001) que, ao tratar da exclusão do contribuinte do programa de parcelamento fiscal,
preceitua que a pessoa jurídica poderá prestar esclarecimentos sobre os motivos que ensejaram a sua exclusão, e estes serão analisados
em instância única, pela autoridade competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo (artigo 5º, §3º).
- Legalidade e constitucionalidade do artigo 5º, §3º, da Resolução CG nº 09/2001. Não se verifica qualquer inconstitucionalidade ou
ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da CF, bem como aos artigos 56 e 57 da Lei nº 9.784/99, relativos ao alegado direito ao duplo grau de
jurisdição. O autor teve seu pleito apreciado, ainda que sob a forma de pedido de reconsideração, consoante se constata do documento
colacionado às fls. 26/27. Almeja seja reconhecido status de recurso à sua manifestação porque acredita que, assim, ensejar-se-á a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário com fulcro no disposto no artigo 151, inciso III, do CTN. Todavia, esse não é o
entendimento que prevalece no Superior Tribunal de Justiça, pois o recurso administrativo só tem o condão de suspender a exigibilidade
do crédito tributário quando o recurso ou reclamação versar sobre a constituição do próprio crédito, não sendo a reclamação
administrativa interposta de decisão que excluiu o contribuinte do REFIS, situação prevista no art. 151 do CTN como ensejadora da
aludida suspensão.
- Prevalece a orientação do artigo 69 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que os processos administrativos específicos reger-se-ão por lei
própria e que a eles aplicam-se apenas subsidiariamente os preceitos da mencionada lei. É justamente o caso do REFIS, regrado por
legislação especial, de acordo com o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.
- Mantida a improcedência decretada em primeira instância, prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal veiculado às fls.
179/191. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da empresa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003757-89.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003757-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : EASTMAN DO BRASIL COML/ LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro(a)
AGRAVANTE : FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00150150919894036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS.
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UTILIZAÇÃO DO VALOR DA COTA DO IRPJ (6.414,47 OTN) DIVERSO DO APRESENTADO NA DECLARAÇÃO
ENTREGUE AO FISCO EM 1989 (6.192,42 OTN). IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO NÃO DEBATIDA NA AÇÃO
ORIGINÁRIA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. CORREÇÃO DA PLANILHA APRESENTADA PELA
DEVEDORA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA E LÓGICA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. PAGAMENTO DIRETO POR DEDUÇÃO DA QUANTIA A SER RECEBIDA PELO CONSTITUINTE.
JUNTADA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 22, CAPUT, §4º, DA LEI N.º 8.906/94.
- A documentação acostada aos autos revela que, transitada em julgado a decisão no mandado de segurança de origem, parcialmente
favorável à agravante, e considerado o reconhecimento da ilegalidade do artigo 8º da Lei n.º 7.689/88, foi apresentada planilha de
cálculo, em 15.05.2002, com a discriminação da proporção e do quantum a ser levantado e o que deveria ser convertido em renda da
União. Instada a se manifestar, a agravada esclareceu, em 17.10.2002, que não se opunha ao levantamento e à conversão em sua renda
dos valores discriminados pela agravante, ressalvado o direito de fiscalizar e conferir as bases de cálculo dos tributos objeto da lide. Em
seguida, o feito foi arquivado e o seu desarquivamento ocorreu apenas em 08.06.2011, ocasião em que foi requerida a expedição de
alvará para o levantamento e a conversão de parte do depósito em renda da União, à vista da anuência das partes quanto aos cálculos
apresentados. Em 09.05.2012, a recorrida apresentou o memorando SECAT/DRF/SJC n. 221/2012 em resposta ao Ofício DIDE-
1/PRFN-3ª REGIÃO/SP e, em seguida, em 26.09.2012, com fulcro nesse documento, pleiteou a conversão integral dos depósitos em
sua renda. Após manifestações das partes, o juízo a quo acolheu a planilha apresentada pela União, com fundamento no
MEMORANDO SECAT/DRF/SJC n.º 503.2012, segundo o qual os últimos três depósitos judiciais realizados devem ser convertidos
totalmente em renda da União, uma vez que não têm qualquer valor de CSLL, mas somente a correção monetária do IRPJ.
- Estabelece o artigo 473 do CPC, verbis: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo
respeito se operou a preclusão."
- A leitura desse dispositivo denota a não ocorrência da aduzida preclusão consumativa in casu, uma vez que sobre os cálculos
apresentados pela agravante, com a anuência da agravada, não houve decisão do juízo a quo. Tampouco é o caso de preclusão lógica,
dado que a concordância da agravada foi ressalvada pela possibilidade de se conferirem as bases de cálculo dos tributos objeto da lide,
ou seja, a discordância em momento posterior, depois de verificados os detalhes dos depósitos em cotejo com os tributos em questão
não foi contraditória. Porém, razão assiste ao recorrente quanto à impossibilidade de a agravada utilizar valor da cota do IRPJ (6.414,47
OTN) diverso do apresentado na declaração entregue ao fisco em 1989 (6.192,42 OTN), posto que essa questão (valor correto da cota
do IRPJ do exercício de 1989) não foi objeto do mandado de segurança originário e cuja decisão definitiva se executa, o que evidencia a
correção da planilha apresentada inicialmente pela agravante com a utilização dos índices declarados ao fisco.
- Relativamente à expedição dos honorários em nome da sociedade de advogados recorrente, dispõe o artigo 22, caput, §4º, da Lei n.º
8.906/94: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados,
aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. (...)"
- Nos autos em análise, verifica-se que foi acostado contrato de honorários advocatícios entre os agravantes Eastman do Brasil Comercial
Ltda. e Escritório de Advocacia Francisco R. S. Calderaro, o que autoriza o pagamento direto por dedução da quantia a ser recebida
pelo constituinte. Saliente-se que a Lei n.º 4.215/1963 (antigo Estatuto da Advocacia) tinha previsão idêntica no artigo 99, caput. Por fim,
o dispositivo invocado pelo magistrado a quo, artigo 15, §3º, da Lei n.º 8.906/94, não tem relação com a questão, porquanto nada
estabelece sobre autorização de levantamento de alvará em nome da sociedade indicada na procuração ou no caso de a sociedade de
advogados ser cessionária do respectivo crédito. Confira-se a redação desse artigo: "Art. 15. Os advogados podem reunir-se em
sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral. (...) § 3º As
procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte."
- Agravo de instrumento provido, para determinar a expedição de alvará de levantamento em favor de Eastman do Brasil Comercial Ltda.
e a conversão em renda da União dos valores constantes da planilha apresentada à fl. 127, bem como a expedição de alvará de
levantamento em nome de Escritório de Advocacia Francisco R. S. Calderaro relativamente aos honorários contratuais, cujo valor deve
ser deduzido da quantia a ser levantada pela sua constituinte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar a expedição de alvará de levantamento em favor de
Eastman do Brasil Comercial Ltda. e a conversão em renda da União dos valores constantes da planilha apresentada à fl. 127, bem como
a expedição de alvará de levantamento em nome de Escritório de Advocacia Francisco R. S. Calderaro relativamente aos honorários
contratuais, cujo valor deve ser deduzido da quantia a ser levantada pela sua constituinte, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0013388-57.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.013388-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A
ADVOGADO : SP237864 SP237864 MARCIO VALFREDO BESSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PETIÇÃO : EDE 2015312312
EMBGTE : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A
No. ORIG. : 00172405920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão não é omisso, dado que apreciou toda a matéria suscitada pela embargante, notadamente a relativa ao conceito de
faturamento, nos termos do RE n.º 585.235.
- A ausência no decisum embargado do conceito, por extenso, de faturamento conforme ao voto do Ministro Cezar Peluso no RE n.º
585.235 não configura omissão. Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a
finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes
os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023633-30.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023633-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP120612 SP120612 MARCO ANTONIO RUZENE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00011274820144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEIS N.º 11.941/09 E
10.522/02. REINCLUSÃO DOS DÉBITOS ORIUNDOS DOS SALDOS REMANESCENTES DE PARCELAMENTOS
ANTERIORES POR DECISÃO JUDICIAL.
- A documentação acostada nos autos evidencia que houve determinação judicial desta corte para a reinclusão dos débitos advindos de
saldos remanescentes de parcelamentos anteriores relativos às CDA 80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61,
80.6.07.018518-29, 80.7.05.12699-53 e 80.7.06.046090-13 no benefício fiscal da Lei n.º 11.941/09.
- A informação da União de que houve a extinção das inscrições 80.7.05.12699-53 e 80.7.06.046090-13 e, em relação às demais, a
alteração da situação para "ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP - INDICADA P/ INCLUSÃO CONSOL PARC LEI 11.941" demonstra
que foram indicados para a próxima nova consolidação do saldo devedor, ainda sem data definida. Porém, a providência adotada pela
agravada não cumpre a decisão judicial e causa prejuízo concreto à agravante, na medida em que, até que seja realizada a consolidação
pela Lei n.º 11.941/09, a impede de continuar o pagamento do parcelamento ordinário anterior, nos termos da Lei n.º 10.522/02, o que
teve como consequência a inadimplência dessas parcelas e a sua cobrança.
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- Agravo de instrumento provido, a fim de determinar a imediata consolidação dos débitos advindos de saldos remanescentes de
parcelamentos anteriores relativos às CDA 80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61 e 80.6.07.018518-29 no
benefício fiscal da Lei n.º 11.941/09, bem como a suspensão de qualquer cobrança dessas dívidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a imediata consolidação dos débitos advindos de
saldos remanescentes de parcelamentos anteriores relativos às CDA 80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61 e
80.6.07.018518-29 no benefício fiscal da Lei n.º 11.941/09, bem como a suspensão de qualquer cobrança dessas dívidas, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030243-14.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030243-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : CLAUDIO SEBASTIAO JESUINO ALEXANDRE
ADVOGADO : SP242863 SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MEDIDAS CONSTRUTORA ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro(a)

: MARCOS ANTONIO SCALIZE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00020492120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO GESTOR. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. VERIFICAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN E SÚMULA 435 DO STJ.
- Afasta-se a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação (artigo 93, inciso IX, da CF/88), uma vez que é vedada a
alegação da própria torpeza em benefício próprio, considerado que ao peticionar perante o juízo a quo, deixou de proceder à juntada da
procuração ao seu patrono. Ademais, a ausência de procuração não impediu a análise do pleito e, assim, não houve prejuízo, bem como a
questão foi saneada por meio da juntada desse documento nos autos deste recurso.
- A questão debatida se refere à legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e em qualquer
grau de jurisdição.
- O redirecionamento da execução contra administradores da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,
ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". Porém, para a configuração da responsabilidade delineada na norma
tributária como consequência da extinção é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de
administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha poderes para optar pelo
pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente
- Da ficha cadastral da JUCESP (fls. 64/67) constata-se que, não obstante o agravante fosse gestor da executada à época do vencimento
dos tributos em cobrança, retirou-se da sociedade em 28.07.2005, ou seja, antes do ajuizamento do feito executivo e, portanto, antes da
constatação da dissolução irregular da empresa por oficial de justiça, em 23.07.2008. Assim, inviável o redirecionamento da demanda,
segundo os fundamentos e os precedentes anteriormente explicitados. Saliente-se que, ainda que se considere a última atualização
cadastral junto à Receita Federal, em novembro de 2005, denota-se que o agravante já havia se retirado da sociedade, de maneira que,
resta comprovado que, enquanto exercia administração da empresa, ela estava ativa.
- Agravo de instrumento provido, a fim de determinar a exclusão de Claudio Sebastião Jesuino Alexandre do polo passivo da execução
fiscal, à vista da sua ilegitimidade passiva.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a exclusão de Claudio Sebastião Jesuino
Alexandre do polo passivo da execução fiscal, à vista da sua ilegitimidade passiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032088-81.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.032088-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA
ADVOGADO : SP080600 SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA filial
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00340040520124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EXECUTADA. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ESGOATAMENTO DOS MEIOS PARA BUSCA DE
PATRIMÔNIO DA AGRAVADA. PRECEDENTES DO STJ.
- Inicialmente, afasto a alegada nulidade por ausência de intimação da agravante quanto à decisão que indeferiu a penhora dos bens
ofertados, uma vez que, apesar de tardiamente, tomou conhecimento de seu teor, o que a permitia impugnar por meio de recurso, bem
como ofertar outros bens para a garantia da execução. Ademais, o único ato praticado posteriormente foi a determinação de penhora do
faturamento, que é impugnada por meio deste recurso, de maneira que não houve prejuízo concreto à recorrente, tampouco violação aos
245, 247, 248 do CPC e 5º, inciso LV, da CF/88.
- A penhora sobre percentual do faturamento está prevista nos artigos 655, inciso VII, e 655-A, § 3º, da lei processual civil, que dispõem
[grifei]: Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação
em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI -
ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores
mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. [...] Art. 655-A. [...] § 3º Na penhora de percentual do faturamento da
empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da
constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas
no pagamento da dívida.
- Evidencia-se que a medida é excepcional e, para o seu deferimento, é imprescindível que o executado não possua bens ou, se os tiver,
sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, que o percentual fixado para a constrição não torne inviável o
exercício da atividade empresarial, além de ser necessária a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento.
- A agravante foi citada e ofereceu bens à penhora (artigos, 8º, 9º e 10 da Lei n.º 6.830/80), que foram rejeitados pela exequente, por
não atenderem à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. No entanto, não restou comprovado que a executada não tem
patrimônio, pois não foram esgotados os meios de localização de outros bens. Nesse sentido, verifica-se que, apesar da efetivação da
penhora online, não houve pesquisas por meio do DOI e junto ao RENAVAM, a despeito de a exequente ter alegado sua realização,
conforme se observa às fls. 137/150, bem como junto ao DECRED, DIMOB, DIMOF, ITR, ARISP e precatórios. Desse modo, a
penhora sobre o faturamento da empresa não deveria ter sido deferida, à vista de que não foi preenchido requisito que lhe é essencial, o
que justifica a reforma da decisão agravada.
- Agravo de instrumento provido, para indeferir a penhora sobre o faturamento da agravante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para indeferir a penhora sobre o faturamento da agravante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado
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00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004290-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004290-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GARIBALDI E CIA LTDA e outro(a)

: GILBERTO GARIBALDI
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 07.00.00376-0 A Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO CONSUMADA. RECURSO DESPROVIDO.
- Descabida a remessa oficial, porquanto o valor do débito executado atualizado, de acordo com a Tabela de Correção do Conselho da
Justiça Federal, até a data da sentença não supera sessenta salários mínimos
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.
- Quando do ajuizamento da demanda já se encontrava prescrito o débito vencido até 13.11.1998 e, até a citação do gestor da
sociedade (18.02.2013), prescreveram os tributos restantes, vencidos em 15.12.1998 e 15.01.1999, pois transcorreram mais de
quatorze anos entre uma data e outra, sem qualquer causa de suspensão ou interrupção noticiada e prevista na norma tributária (artigos
151 e 174 do CTN). Quando já consumada a prescrição em 15.01.2004, ao se manifestar em 25.06.2004, o fisco não solicitou a citação
da empresa por edital, a fim de interromper a causa extintiva e, quando concedida nova vista em 27.10.2004, devolveu o processo em
08.11.2004 sem pronunciamento. Ainda assim, após redistribuído o feito, em seguida requereu a reunião de processos, o que contribuiu
para maior delonga da execução, em que pese já decorrido o lustro legal. Somente em 2012, reiterou a diligência para citação do sócio.
Operada a prescrição há tempos, sem que fosse providenciada a citação da parte no prazo do artigo 219, §§ 2º e 3º, do CPC e
constatada a desídia da fazenda na satisfação de seu crédito, denota-se ultrapassado o período superior a cinco anos entre as datas
anteriormente mencionadas, justifica-se o desprovimento do recurso.
- Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011140-54.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011140-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EDGARD DE ASSIS CARVALHO
ADVOGADO : SP306764 EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00111405420144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO TEMPESTIVO. ARTIGO 188 DO CPC. CONDENAÇÃO A
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO INICIAL RESISTIDA. ARTIGO 19, §1º, DA LEI Nº 10.522/02.
INAPLICABILIDADE.
- Inicialmente, não se constata a intempestividade da apelação, uma vez que, providenciada vista à fazenda da sentença em 10.08.2015, o
inconformismo foi protocolado em 26.08.2015, ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 188 do CPC.
- A fazenda nacional apresentou petição em que reconheceu a procedência do pedido e informou que o cancelamento da inscrição estava
em fase de finalização, visto que os documentos apresentados na esfera administrativa comprovaram as despesas dedutíveis do IR,
consoante as respectivas declarações de ajuste anual. A teor do princípio da causalidade, denota-se que a concordância ocorreu somente
após protocolado recurso de agravo de instrumento contra a decisão concessiva da tutela antecipada para suspender a exigibilidade do
crédito tributário e impedir eventual emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, bem como determinar que a fazenda
se abstenha de proceder à inscrição do nome do autor no CADIN. Observado o princípio da legalidade, inviável a aplicação do §1º do
artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 em razão de constar nos autos expressa resistência à pretensão inicial.
- Somente após ajuizada ação anulatória pelo autor, a qual ensejou recurso imediato contra decisão liminar, o fisco providenciou o
encerramento do processo administrativo. Deve ser mantida a condenação à verba honorária.
- Preliminar de intempestividade rejeitada e apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012394-62.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012394-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
PARTE AUTORA : CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP204934 HELEN KARINA OLIVEIRA GIMENES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123946220144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PAGAMENTO
RECONHECIDO PELO FISCO.
- De acordo com o disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição de certidão
negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva com os mesmos efeitos de
negativa, caso existam créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.
- Alegado pelo impetrante e reconhecido pela autoridade fazendária o pagamento do débito, não há óbice à expedição da certidão
negativa de débitos.
- Reexame necessário desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004480-02.2014.4.03.6114/SP
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2014.61.14.004480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CONSENSO COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00044800220144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXCLUSÃO DO ICMS. BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS/COFINS.
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS.
- Não merece acolhimento a preliminar de inadequação da via eleita, sob argumento de que não cabe mandado de segurança contra lei
em tese, uma vez que se pretende no presente mandamus o reconhecimento do direito à compensação de valores recolhidos
indevidamente. Precedentes.
- Entendo que a base de cálculo do PIS e da COFINS não pode extrapolar o montante percebido pela pessoa jurídica com a atividade
econômica e, sob qualquer ângulo que se examine a questão, inviável o enquadramento do ICMS naquele conceito, razão porque o
pedido deve ser provido para excluir a parcela relativa ao imposto estadual da incidência das contribuições sociais em debate.
- Entretanto, no caso dos autos, observa-se que a impetrante/apelada não juntou aos autos documentos hábeis a demonstrar a efetiva
existência de relação jurídica entre as partes no que tange às contribuições em discussão, de forma que o pleito não pode ser acolhido, ao
menos nesta sede.
- Além do mais, a questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise pelo STJ que
reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos
valores que se pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, o que não ocorreu no caso concreto
- Não podem ser deferidos os pedidos de afastamento da obrigação de recolhimento, tampouco de compensação nesta sede pleiteados,
porquanto a concessão da ordem no presente remédio constitucional reclama a prova do direito líquido e certo.
- Recurso de apelação e reexame necessário a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, para denegar a segurança e julgar improcedente o
pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de dezembro de 2015.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-15.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.008772-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : ELAINE PEREIRA
ADVOGADO : SP154327 MARCELO SABINO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00087721520144036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE
GARANTIA. NECESSIDADE. ARTIGO 16, § 1º, DA LEF. LEI ESPECIFICA. PREVALECE SOBRE O CPC.
- A Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo 739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para retirar dos embargos
à execução a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas,
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em contrapartida, não dependem de prévia garantia, o que não ocorre nas execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do
executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF. Por se tratar de norma específica deve ser
observada nas ações dessa natureza. Descabida a aplicação do CPC, ante a regra do artigo 2º, § 2º, da LICC.
- O magistrado observou de forma escorreita a legislação que rege a execução fiscal e a apresentação dos embargos. A garantia é
condição de procedibilidade prevista no artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento da corte superior no Resp nº
1.272.827/PE, apreciado sob o regime do artigo 543-C do CPC. Após a penhora de bens, à executada deve ser oportunizado o
oferecimento de nova defesa, conforme a norma específica. A alegação de que é pobre e está desempregada, circunstância que lhe retira
a possibilidade de apresentar garantia e lhe coloca em situação inconstitucional, não veio acompanhada de qualquer prova, de forma que a
afirmação restou isolada no contexto dos autos. Note-se que a questão relativa à ilegitimidade passiva, por se cuidar de matéria de ordem
pública, pode ser deduzida nos próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade de prévia penhora, desde que possível sua
comprovação de plano.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-19.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.001385-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MULTICOPO EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
No. ORIG. : 00013851920144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO
APLICÁVEL ANTERIOR A LC 118/2005. SUMULA 106/STJ. INCIDENCIA. DEMORA DOS ATOS PROCESSUAIS.
PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação tributária se
posterior à declaração.
- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que
determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se
manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
- Os tributos questionados foram constituídos por meio de declaração, cuja data não foi informada, razão pela qual os vencimentos devem
ser considerados os marcos iniciais da contagem do prazo prescricional, ou seja, de 31.03.1995 a 31.01.1996. Proposta a ação
executiva em 22.01.1999, a ordem de citação ocorreu em 26.04.1999 e, expedido o respectivo mandado (05.05.1999), as diligências
restaram infrutíferas (fls. 30/31). Verifica-se descumpridos os artigos 189 e 190 do CPC, visto que, com o protocolo da ação executiva
em 22.01.1999, os autos foram remetidos ao magistrado em 26.04.1999, que determinou a citação da parte contrária. Frustrado o ato
(11.08.1999), somente em 27.04.2001 foi conferida vista à fazenda. Infrutífera a renovação da citação em 24.08.2001, em 27.05.2002,
o fisco requereu a citação do sócio e da empresa por edital, que foi publicado apenas em 04.07.2006 (fl. 51). Deve incidir a Súmula
106/STJ, porquanto a demora na realização dos atos judiciais prejudicou sobremaneira a citação tempestiva da executada. Após a
primeira tentativa de citação, somente alcançado quase dois anos foi aberta vista à fazenda. Requerida a efetivação do ato ficto, depois de
quatro anos foi publicado o edital, o que afronta o direito do credor na satisfação de seu crédito, de maneira que deve ser afastada a
prescrição da dívida.
- Apelação provida para reformar a decisão atacada, afastar o decreto de prescrição do crédito tributário e determinar o prosseguimento
da execução fiscal.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a decisão atacada, afastar o decreto de prescrição do crédito
tributário e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000627-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000627-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : ANTONIO VITAL DO CARMO
ADVOGADO : SP204024 SP204024 ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : VITAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME

: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048089520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. . EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS
E PROVENTOS DE APOSENTADORIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC.
- Dispõe o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, verbis: Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: [...] IV - os
vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os
honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;
- O agravante comprovou nos autos que recebe, nas contas bancárias bloqueadas por determinação do juízo a quo, benefícios do INSS
decorrentes de sua aposentadoria e do benefício de sua filha. O artigo 649, inciso IV, do CPC é claro ao estabelecer a impenhorabilidade
dos proventos de aposentadoria e, em consequência de outros benefícios do INSS, devido à evidente natureza alimentar, o que, portanto,
não pode ser realizado.
- Agravo de instrumento provido, a fim de determinar o desbloqueio dos valores existentes nas contas de titularidade do agravante, nas
quais recebe os benefícios do INSS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar o desbloqueio dos valores existentes nas contas
de titularidade do agravante, nas quais recebe os benefícios do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001286-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001286-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : JP IND/ FARMACEUTICA S/A
ADVOGADO : SP197072 SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00001730720154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. RETENÇÃO DE
MAERCADORIAS. MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 323 DO STJ.
O caso dos autos revela que a agravante foi atuada por infrações à legislação tributária relativa à classificação fiscal das mercadorias
importadas, objeto da Declaração de Importação n.º 14/1552265-2, uma vez que teria utilizado o NCM 3926.90.30 quando o correto
seria o NCM 3923.29.10, eis que os produtos não se destinam ao uso em medicina, assim entendido para hemodiálise e usos
semelhantes. Instada a recolher o valor apurado ou impugnar a autuação, a recorrente deixou transcorrer in albis o prazo, razão pela qual
foi lavrado termo de revelia.
- Verifica-se que o objeto da ação se resume à correção da classificação fiscal da mercadoria importada (NCM 3926.90.30 ou NCM
3923.29.10). Recorrente e recorrida apresentaram laudos técnicos favoráveis aos seus argumentos, de maneira que, sob esse aspecto,
não se denota a necessária prova inequívoca dos fatos alegados, que, assim, dependem de dilação probatória a ser realizada em momento
processual oportuno.
- O erro ou a discordância quanto à classificação tarifária não autoriza a retenção das mercadorias importadas, eis que se caracteriza
como meio coercitivo para pagamento de tributos. Nesse sentido, tem aplicação a Súmula n.º 323 do STF - "É inadmissível a
apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos" - ressalvada a possibilidade de discussão acerca da
correta classificação tarifária, observado o contraditório, assim como a exigência, pela via própria, de eventuais tributos incidentes na
importação.
- Somente o depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, a teor do artigo
151, inciso II, do CTN.
- Agravo de instrumento parcialmente provido, unicamente para determinar a imediata liberação das mercadorias importadas arroladas na
Declaração de Importação n.º 14/1552265-2 e, em consequência, declarar prejudicado o pedido de reconsideração da decisão de fls.
431/437.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, unicamente para determinar a imediata liberação das
mercadorias importadas arroladas na Declaração de Importação n.º 14/1552265-2 e, em consequência, declarar prejudicado o pedido
de reconsideração da decisão de fls. 431/437, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004575-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004575-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : JULIANA DOMARCO SELEGUIM
ADVOGADO : SP148474 SP148474 RODRIGO AUED
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS
PARTE RÉ : MIRASSOL TINTAS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 00083810520148260358 A Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EFEITO
SUSPENSIVO. GARANTIA DO JUÍZO. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. PERIGO DE DANO GRAVE E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. ARTIGO 739-A, §1º, DO CPC.
- O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo, no julgamento do REsp 1.272.827, assentou a aplicabilidade do
artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil aos executivos fiscais (não apenas de forma subsidiária - artigo 1º da LEF) e definiu que
a atribuição do efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional, condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação
expedida pela embargante (fumus boni iuris), perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de
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garantia.
- No caso concreto, de qualquer modo, verifica-se que estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo entendimento do STJ para o
deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto: i) foi realizado depósito judicial para garantir a execução fiscal, conforme se
constata do documento de fl. 31; ii) do exame da fundamentação dos embargos verifica-se a relevância da discussão suscitada acerca da
grande diferença entre o valor da arrematação e o do bem, posto que não se cuida de questão a ser rejeitada de pronto e que necessita
de instrução, para o seu deslinde. Igualmente, a matéria relativa à alegada nulidade da arrematação por ausência de intimação da
coproprietária Carla Rodrigues Zanin tem relevância, na medida, em que não se verifica da documentação acostada nenhum ato nesse
sentido, de maneira que cabe ao juízo a quo analisar a ocorrência do aduzido vício, sob pena de supressão de um grau de jurisdição; e iii)
independentemente do o disposto no artigo 694, §2º, do CPC, o perigo de dano grave e de difícil reparação está configurado, uma vez
que, com o prosseguimento do feito, haverá a expedição da carta de arrematação do imóvel e o seu registro imobiliário.
- Agravo de instrumento provido, para atribuir efeito suspensivo aos embargos à arrematação e, em consequência, declarar prejudicado o
pedido de reconsideração da decisão de fls. 114/116.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para atribuir efeito suspensivo aos embargos à arrematação e, em
consequência, declarar prejudicado o pedido de reconsideração da decisão de fls. 114/116, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005325-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005325-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP172383 ANDRÉ BARABINO

: SP174349 MAURICIO BRAGA CHAPINOTI
SUCEDIDO(A) : EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00011274820144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM
MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL. RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
PENDENTES DE JULGAMENTO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. ARTIGOS 497 E 542, §2º, DO CPC.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
- A despeito da suspensão da exigibilidade dos débitos advindos de saldos remanescentes de benefícios anteriores relativos às CDA
80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61 e 80.6.07.018518-29, conforme documentos de fl. 408, a ação
mandamental, na qual foi proferida sentença, cuja execução está em curso, está pendente de julgamento pelas cortes superiores, em
virtude da interposição de recurso especial e extraordinário, que não são dotados de efeito suspensivo, a teor dos artigos 497 e 542, §2º,
do CPC. Dessa forma, não há qualquer fundamento legal, para a suspensão da execução da sentença.
- A decisão agravada tem conteúdo decisório, na medida em que determina o pagamento da dívida reconhecida, sobretudo considerado
que a agravante busca a efetiva consolidação de seus débitos no programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Ademais, há decisão
judicial proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2014.03.00.023633-8, na qual foi deferida a antecipação da tutela recursal, para
que agravada procedesse à imediata consolidação dos débitos advindos de saldos remanescentes de benefícios anteriores relativos às
CDA 80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61 e 80.6.07.018518-29, bem como a suspensão de qualquer de
cobrança dessas dívidas.
- Não é o caso desta corte, neste recurso, determinar a imediata consolidação dos débitos da agravante relativos às CDA
80.2.07.008907-59, 80.2.07.0089906-78, 80.7.07.003903-61, 80.6.07.018518-29, 80.7.05.012699-53 e 80.7.06.046090-13, na
forma da Lei n.º 11.941/09, uma vez que essa questão, que não é de ordem pública, não foi apreciada pelo magistrado a quo, que
apenas suspendeu o feito até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos da ação principal (mandado de segurança n.º
000259-75.2011.403.6115). Sua análise, portanto implicaria supressão de um grau de jurisdição, o que não se admite.
- Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar o prosseguimento do feito de origem.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito de origem, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006454-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006454-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PROMOTORA PNAF LTDA
ADVOGADO : SP027708 SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00662458519924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULOS. CONTADORIA JUDICIAL. ERRO MATERIAL QUANTO AOS PERCENTUAIS DE
CONVERSÃO E LEVANTAMENTO. CORREÇÃO, DE OFÍCIO, PELO MAGISTRADO. CONCORDÂNCIA DAS PARTES.
PRECLUSÃO LÓGICA. ARTIGO 473 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
A documentação acostada aos autos revela que a contadoria judicial elaborou cálculos, com os quais as partes concordaram
expressamente, razão pela qual foram homologados pelo juízo a quo. Posteriormente, o magistrado de primeiro grau, de ofício, procedeu
a um ajuste no percentual correspondente a cada uma das partes sem alterar os valores devidos constantes dos cálculos homologados, em
virtude da verificação de um erro material quanto aos percentuais relativos à conversão e ao levantamento (onde constaram 74,69% e
25,31% passou a constar 79,79% e 20,21%). Saliente-se que sobre a correção dos percentuais pelo juízo a quo a agravante se
manifestou, sem nada requerer, além de ressaltar que não houve alteração do já decidido nos autos, razão pela qual descabe a
rediscussão sobre a matéria, à vista da ocorrência de preclusão lógica.
- Os artigos 128, 460, 463, inciso I, e 585, inciso V, do CPC não têm o condão de alterar o entendimento explicitado.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007256-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007256-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS
ADVOGADO : SP180400 SP180400 THAIS CALAZANS CAMELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00978147120004036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DEINSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A
REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE
REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR
- Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) - Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados,
pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
- Quanto ao tema, o Superior Tribunal de Justiça pacificou, em sede de recurso representativo da controvérsia, o entendimento segundo o
qual se considera fraudulenta a alienação realizada após a alteração da redação do dispositivo, que ocorreu em 9/6/2005 por meio da Lei
Complementar nº 118/2005, se antes o crédito tributário já houver sido inscrito em dívida ativa, bem como consignou que a Súmula nº
375/STJ, segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-
fé do terceiro adquirente" não se aplica às execuções fiscais.
- A executada, em 30.10.1998, vendeu a parte a que teria direito no imóvel, matriculado sob o nº 76.633 do Segundo Oficial de Registro
de Imóveis de Campinas, em virtude de partilha, por meio de instrumento particular de compra e venda. Segundo a jurisprudência
pacificada, mesmo que não tenha sido levado a registro no cartório de imóveis, o compromisso de venda e compra relativo ao bem
impede a caracterização da fraude à execução
- A data a ser considerada é a do compromisso (30.10.1998). Saliente-se que é irrelevante o reconhecimento de firma, uma vez que esse
procedimento apenas serve para atestar que a assinatura realmente é a da pessoa identificada.
- Acerca da data a ser comparada para a análise da caracterização ou não de fraude, seria a da citação da executada, conforme
jurisprudência pacificada já mencionada. Destarte, a alienação - 30.10.1998 - é anterior à citação - 31.07.2001 e, assim, resta evidente a
não existência de fraude à execução.
- Agravo de instrumento provido, para afastar a fraude à execução e, em consequência, a ineficácia do negócio jurídico realizado por
Maria Elvira Borges Calazans sobre a parte ideal do imóvel matriculado sob o n.º 76.633 em relação à execução fiscal de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para afastar a fraude à execução e, em consequência, a ineficácia do
negócio jurídico realizado por Maria Elvira Borges Calazans sobre a parte ideal do imóvel matriculado sob o n.º 76.633 em relação à
execução fiscal de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007581-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : MARESUL IND/ E COM/ DE BORDADOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP182939 SP182939 MARCO AURÉLIO SABIONE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.03263-2 1 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EXECUTADA. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ESGOATAMENTO DOS MEIOS PARA BUSCA DE
PATRIMÔNIO DA AGRAVADA E DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. PRECEDENTES DO STJ.
- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora sobre faturamento,
devem ser observados especificamente três requisitos: i) que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução
ou insuficientes a saldar o crédito demandado; ii) seja promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento; e iii) o
percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.
- A agravada foi citada, mas não pagou a dívida nem ofereceu bens à penhora (artigos, 8º, 9º e 11 da Lei n.º 6.830/80). Na sequência,
houve tentativa de bloqueio online por meio do BACENJUD, bem como consultas no DOI, ARISP e RENAVAM, que restaram
infrutíferos, consoante informações da exequente. No entanto, observa-se que não foram esgotados todos os meios para busca de
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patrimônio da agravada, uma vez que não houve pesquisas relativas às DECRED, DIMOB, DIMOF, ITR e precatórios. Denota-se,
também, que o Juízo a quo, ao deferir a medida não procedeu à nomeação de administrador, para apresentação de plano de pagamento,
requisito necessário, consoante entendimento do STJ anteriormente explicitado.
- Agravo de instrumento provido, para indeferir a penhora sobre o faturamento da agravante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para indeferir a penhora sobre o faturamento da agravante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009431-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009431-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : ARMCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro(a)
EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00017415620084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão embargado negou provimento ao agravo de instrumento, porquanto entendeu que a alegada lesão grave de difícil reparação
não foi demonstrada concretamente nos autos. Segundo entendimento da turma julgadora, baseado na prova dos autos, a embargante,
além da iminência da lesão, não demonstrou o seu real impacto na vida financeira da empresa. Destarte inexiste a omissão alegada.
- Ademais, a jurisprudência apresentada pela embargante, no sentido de que "o levantamento da fiança bancária oferecida como garantia
da execução fiscal fica condicionada ao trânsito em julgado da respectiva ação", reforça o entendimento exarado no decisum, acerca da
ausência de perigo de lesão grave na espécie.
- Na verdade, pretende-se rediscutir o julgado, o que não se admite nesta sede. Os embargos declaratórios não podem ser admitidos
para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco
para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0010378-68.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010378-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCIA CAETANO DE OLIVEIRA e outro(a)

: NEIDE ESTER PARADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : EQUIPGEO EQUIPAMENTOS GEOLOGICOS LTDA
PETIÇÃO : EDE 2015297249
EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00306851020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão não é omisso, nem contraditório, dado que apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante de maneira clara,
notadamente as relativas aos artigos 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435 do STJ, no sentido de que a constatação da dissolução
irregular gera a responsabilidade do sócio que administrava a empresa no momento do vencimento das dívidas e no da constatação do
encerramento ilícito.
- Relativamente à questão do artigo 133, caput, inciso I, do CTN, denota-se que o decisum impugnado não a conheceu, sob pena de
supressão de instância e, assim, não há que se falar em omissão ou contradição sob esse aspecto.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011278-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011278-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : WILLES MARTINS BANKS LEITE
ADVOGADO : SP208267 SP208267 MURILO CINTRA RIVALTA DE BARROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ENTIDADE : Instituto do Acucar e do Alcool IAA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 03068626819904036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM
A REDAÇÃO DA LC N. 118/2005. ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIORMENTE À INCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA
ATIVA. AUSÊNCIA DE RESERVA DE BENS SUFICIENTES PARA O PAGAMENTO INTEGRAL.
- A documentação acostada aos autos revela que, posteriormente à insuficiência de penhora levada a efeito inicialmente, houve a
constrição judicial, em 30.11.2004, de cotas pertencentes ao agravante na sociedade das empresas Mineradora BKS Ltda. (19.000
cotas), Minas Star Ltda. (40.000 cotas) e Banks Exportação e Importação Ltda. (856.000 cotas), que não foram avaliadas pelo oficial
de justiça, em virtude de falta de conhecimento técnico. Afastada a avaliação pericial, o pleito da exequente, para que fossem
apresentados os balanços das empresas, para fins de apuração do valor das cotas, foi acolhido pelo magistrado a quo, que determinou à
executada a juntada do último balanço das empresas, o que foi cumprido às fls. 440/446. Instada a se manifestar, a credora reiterou
pedido para que fossem indicados outros bens, requereu a penhora online via BACENJUD e sobre a parte ideal dos imóveis de
matrícula n.º 60.611; 120.382, bem como, na forma do artigo 185 do CTN, o reconhecimento de fraude à execução dos bens de
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matrícula n.º 77.460; 69.132, 69.146, 64.590 e 64.591. À fl. 520, foi deferida a penhora dos imóveis, conforme pleiteado, e o bloqueio
judicial das contas do recorrente, diligência que restou negativa. O imóvel de matrícula n.º 120.382 foi penhorado e, provocada a se
manifestar a exequente desistiu da constrição sobre as cotas sociais, em virtude de sua difícil alienação e pugnou pelo reconhecimento de
fraude à execução dos imóveis de matrículas n.º 60.611; 120.382, 77.460; 69.132 e 69.146, pois foram alienados sem o resguardo de
bens para a satisfação da execução. Sobreveio, então a decisão recorrida, na qual o juízo a quo reconheceu que as alienações dos
imóveis de matrículas n.º 60.611; 120.382, 77.460; 69.132 e 69.146 foram realizadas em fraude à execução pelo agravante que, citado
em 09.01.1997, alienou os bens nos anos de 2008 e 2010, nos termos do artigo 185, caput, do CTN (redação original), razão pela qual
são ineficazes perante o juízo as alienações fraudulentas e atos posteriores na proporção das respectivas frações pertencentes ao
executado.
- A agravante relata que, ao tempo da alienação dos imóveis, tinha outros bens suficientes para a satisfação da execução (cotas de capital
das empresas penhoradas), ou seja, não era insolvente, razão pela qual o decisum impugnado viola o artigo 185, parágrafo único, do
CTN. Em contrapartida, a agravada pleiteia a manutenção da decisão.
- De início, considerado que as alienações dos imóveis em debate ocorreram nos anos de 2008 e 2010, aplica-se ao caso a redação do
artigo 185 do CTN, alterada pela Lei Complementar n.º 118/2005, verbis: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."
- Quanto ao tema, o Superior Tribunal de Justiça pacificou, em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1141990/PR), o
entendimento segundo o qual se considera fraudulenta a alienação realizada após a alteração da redação do dispositivo, que ocorreu em
9/6/2005 por meio da Lei Complementar nº 118/2005, se antes o crédito tributário já houver sido inscrito em dívida ativa, bem como
consignou que a Súmula nº 375/STJ, segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do
bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente" não se aplica às execuções fiscais.
- No caso dos autos, constata-se que houve a alienação dos imóveis de matrículas n.º 60.611; 120.382, 77.460; 69.132 e 69.146, em
2008 e 2010, posteriormente à inscrição do débito em dívida ativa em 27.06.1989. Saliente-se que, a despeito da manifestação da
exequente pela desistência da penhora sobre as cotas pertencentes ao agravante, não houve a sua desconstituição, de maneira que
permanecem constritas, mesmo sem o conhecimento de seus valores, dado que não houve qualquer avaliação sobre elas.
Independentemente disso, consoante argumento do recorrente nas razões deste recurso, o patrimônio líquido somado de duas das três
empresas era de quase três milhões de reais à época, ou seja, pode-se presumir que os valores das cotas penhoradas eram inferiores a
esse montante. De outro lado, verifica-se que o débito exequendo, atualizado em 2014, era de R$ 7.446.223,23 (sete milhões,
quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e três centavos). Dessa forma, verifica-se que não houve a reserva
de bens ou rendas suficientes para o pagamento total da dívida inscrita, consoante o parágrafo único do artigo 185 do CTN, de maneira
que não se pode afastar a presunção de fraude reconhecida pelo juízo a quo, nos termos do caput desse dispositivo legal.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011288-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011288-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : RICARDO ZOTTINO
ADVOGADO : SP087571 SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : STOK LUB COM/ E LUBRIFICACAO LTDA -ME e outro(a)

: LEOPOLDINA APARECIDA LINO PROVIDELLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00123071120134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
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HOMOLOGAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE PRAZO INFERIOR A CINCO ANOS ENTRE A ENTREGA DA
DCTF E A CITAÇÃO DA EXECUTADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.120.295/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual, no caso de tributos sujeitos a
lançamento por homologação declarados e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte
ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior
- Na sequência, passa-se ao exame da interrupção da prescrição para verificar se deve ou não ser observada a alteração promovida no
artigo 174 do CTN pela LC 118/2005. O STJ também já decidiu a controvérsia em sede de recurso representativo, no sentido de que,
como norma processual, a referida lei complementar tem aplicação imediata, inclusive às ações em curso. O que deve ser posterior à sua
vigência (09/06/2005), sob pena de retroação da nova legislação, é o despacho citatório.
- O despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/2005, em 12.06.2000 (fl. 66), razão pela qual é a
citação pessoal da devedora que interrompe a prescrição. Frise-se que essa interrupção não retroage à data da propositura da ação, nos
termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, porquanto a prescrição tributária submete-se à reserva de lei complementar,
nos termos do artigo 146, inciso III, b, da CF/88.
- A agravada trouxe aos autos comprovante da entrega da DCTF, que se deu em 24.05.1996, data da constituição definitiva do crédito
tributário em cobrança. A empresa executada foi citada na pessoa de sua representante legal, Leopoldina Aparecida Lino Providelli, em
21.05.2001, data da interrupção do lustro prescricional para todos. Dessa forma, constata-se que não houve o transcurso de prazo
superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (24.05.1996) e a citação da devedora (21.05.2001), razão pela
qual não há que se falar em prescrição do crédito tributário objeto da execução fiscal, nos termos do artigo 174, caput, do CTN.
- Agravo de instrumento desprovido e, em consequência, cassados os efeitos da decisão de fls. 120/129.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, em consequência, cassados os efeitos da decisão de fls.
120/129, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0012432-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012432-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERPA COM/ E IND/ DE BORRACHA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
PETIÇÃO : EDE 2015285695
EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00039845120064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão não é obscuro, uma vez que apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante de maneira clara e precisa, notadamente
a relativa à prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, sob os aspectos do início da contagem do prazo prescricional e da
indiferença da ausência de inércia da exequente.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014453-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014453-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
ADVOGADO : SP013857 CARLOS ALVES GOMES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033015320124036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não há que se falar nas omissões apontadas, dado que a questão de fundo não
foi apreciada pela turma julgadora, ao fundamento de que ausentes outros elementos aptos ao desate da controvérsia, modo que
descabida a análise tal como deduzida, razão pela qual a discussão foi remetida aos embargos à execução.
- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014956-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014956-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : NAKA INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00197176920118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO EM
PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARCIAIS. CABIMENTO.
- Não é exigível que se aguarde o fim do feito executivo para a fixação de honorários advocatícios parciais, visto que, ainda que a ação de
cobrança tenha prosseguimento para o recebimento da dívida remanescente, em atenção ao princípio da causalidade (artigo 20 do CPC),
é cabível a condenação à verba de sucumbência sobre o montante excluído pelo acórdão.
- A apelada deu causa ao ajuizamento do feito executivo fiscal, uma vez que, não obstante o parcelamento da dívida em 13.01.2011, já
havia informação perante a RFB de que o débito de PIS, relativo a janeiro de 2004 a maio de 2005, tinha sido compensado em DCTF,
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com crédito de pagamentos indevidos do mesmo tributo, conforme autorizado na ação ordinária nº 2000.61.00.029293-0, decisão que
transitou em julgado em 05.11.2002. Formalizada a notícia em 2009 no órgão administrativo, a demanda proposta em 2011 incluiu
valores indevidos, os quais foram excluídos, consoante se constata da decisão impugnada.
- Considerado que a exequente restou sucumbente no valor de R$ 31.695,88, observada a natureza e a importância da causa, assim
como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável arbitrar a verba honorária em R$ 1.000,00, conforme o entendimento da
4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado na corte superior.
- Agravo de instrumento provido, para condenar a União com os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para condenar a União com os honorários advocatícios fixados em
R$ 1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015611-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015611-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERLEI AMORIM CORRIDO e outro(a)

: DULCINEIA PINHEIRO CORRIDO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
PARTE RÉ : AD COZINHAS PLANEJADAS LTDA -ME
No. ORIG. : 00010955920144036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão não é omisso, dado que apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante de maneira clara, notadamente as relativas
aos artigos 135, inciso III, do CTN, 9º da LC n.º 123/2006 e 592 do CPC, no sentido de que o inadimplemento, sema comprovação de
infração à lei não é causa para o redirecionamento do feito contra sócios de sociedade que se extinguiu por meio de distrato.
- Relativamente à questão dos artigos 1.033, 1.036, 1.102 e 1.103, 1.108, 1.109 e 123 do CTN do CC, denota-se que não foram
suscitadas nas razões do agravo de instrumento, nem nas do agravo que originou o acórdão embargado e, assim, sob esses aspectos, não
houve omissão.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015810-68.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015810-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO PINTO DA LUZ
ADVOGADO : SP208331 ANDREA DIAS PEREZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048526420034036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE FATURAMENTO. IMPENHORABILIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO.
- Consoante ao artigo 649, inciso IV, do CPC, são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no
§ 3º deste artigo" (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
- Na espécie, o agravante se insurge contra a decisão de primeiro grau que deferiu a penhora de 10% da retirada do executado nas
empresas indicadas pela exequente, ao fundamento de que contraria a citada norma, em razão de que tais verbas destinam-se ao seu
sustento. Ocorre que não apresentou nenhuma prova hábil a corroborar suas alegações, eis que a declaração de isento da empresa
KAEME CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - ME (fl. 122) não demonstra por si só que a verba mencionada é destinada ao seu
sustento e de sua família.
- Agravo de instrumento desprovido. Embargos de declaração prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016245-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016245-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DEOLINDO MAREZE JUNIOR
ADVOGADO : SP103389 SP103389 VANDIR DO NASCIMENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELETRO RR LTDA e outros(as)

: JOSMAR PAULO MARESE
: ELETRO M LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026834020044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DEINSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL.
ARTIGO 133 DO CTN. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DO
FEITO CONTRA SÓCIO DA EMPRESA SUCESSORA. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. INFRAÇÃO À LEI NÃO
COMPROVADA. SÓCIO SEM PODERES DE GESTÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- Estabelecem os artigos 133 do CTN e 4º, inciso VI, da Lei n.º 6.830/80, verbis: "Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito
privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar
a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo
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ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato: I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou
atividade; II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. § 1o O disposto no caput deste artigo não se
aplica na hipótese de alienação judicial: I - em processo de falência; II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de
recuperação judicial. § 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: I - sócio da sociedade falida ou em
recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial; II - parente, em linha reta ou colateral até
o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou III -
identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária. § 3o Em
processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à
disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento
de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário."; "Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: (...) VI
- os sucessores a qualquer título".
- Na espécie, o exame das fichas cadastrais das empresas envolvidas revela que: i) a executada Eletro R.R. Ltda tem (comércio varejista
de máquinas e aparelhos de uso doméstico - fogões, aquecedores, máquinas de costura, de lavar, de secar, rádios e televisores) e a
empresa Eletro M. Ltda.-ME (reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação) têm objetos
sociais semelhantes que comprovam o exercício de atividade no mesmo ramo comercial relacionado às máquinas e equipamentos
eletrônicos para o uso doméstico; ii) o sócio administrador da devedora Deolindo Mareze Júnior foi sócio administrador de Eletro M.
Ltda.-ME, assim como o sócio gestor da executada Josmar Paulo Mareze também foi sócio administrador de Eletro M. Ltda.-ME; iii) a
empresa Eletro M. Ltda.-ME. exerce as suas atividades no mesmo endereço da pessoa jurídica executada.
- Esses elementos preenchem os requisitos estabelecidos no artigo 133 do CTN anteriormente explicitados, dado que revelam a aquisição
por Eletro M. Ltda.-ME do fundo de comércio ou estabelecimento comercial da devedora (ainda que de fato, sem instrumento formal),
bem como que continuou a exploração da mesma atividade no mesmo local, o que denota a sua responsabilidade tributária.
- A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo
135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social
ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, na forma da Súmula 435 do STJ (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp
513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).
- Já foram incluídos no polo passivo da execução fiscal os sócios gestores da executada. A despeito disso, busca a exequente a inclusão
da sócia da empresa Eletro M. Ltda.-ME, Maria Pia Oruz Mareze, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, considerado que a
sucessão clandestina implica infração à lei. A existência de sucessão empresarial, para fins de responsabilidade tributária, não é
incompatível com a responsabilização dos sócios gestores da devedora ou da sucessora, sobretudo quando a sucessão ocorre de fato,
sem instrumento que a formalize, como no caso dos autos, dado que há evidente infração à lei, que estabelece as formalidades para esse
negócio jurídico. No entanto, da ficha cadastral da JUCESP de Eletro M. Ltda.-ME constata-se que Maria Pia Oruz Mareze ingressou
na sociedade apenas em 31.08.2001, na qualidade de sócia sem poderes de administração. Assim, não pode ser responsabilizada na
forma do artigo 135, inciso III, do CTN, seja porque não tem poderes de gestão, seja porque não participou da sucessão clandestina,
ocorrida muitos anos antes ao seu ingresso na empresa (Eletro M. Ltda.-ME começou suas atividades em 01.07.1982), o que evidencia
que não participou do ilícito apontado pela exequente, para fins de redirecionamento.
- Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar, unicamente, a inclusão de Eletro M. Ltda.-ME (CNPJ n.º
50.756.089/0001-99) no polo passivo da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar, unicamente, a inclusão de Eletro M. Ltda.-
ME (CNPJ n.º 50.756.089/0001-99) no polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019820-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019820-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : TRANSCOUTINHO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -ME
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064576120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES
EXISTENTES EM CONTA BANCÁRIA. DEMORA DO DEVEDOR NA INDICAÇÃO DO CÓDIGO PARA A
TRANSFERÊNCIA PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DE ENCARGOS LEGAIS. AUMENTO DA
DÍVIDA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA A SATISFAÇÃO DO SALDO.
- A documentação acostada aos autos revela que foram bloqueados valores existentes nas contas bancárias da executada em
26.02.2014. Instado a indicar o código para a transferência de valores pela Caixa Econômica Federal, em 02.12.2014, a agravante
prestou a informação requisitada pelo juízo, em 09.12.2014, bem como que a dívida atualizada até 31.12.2014 correspondia a R$
170.269,65. A CEF foi intimada para converter os valores depositados em renda da exequente somente em abril de 2015 e cumpriu a
determinação em maio de 2015, com a transferência de R$ 170.900,52, quando, segundo a recorrente, o débito atualizado, confrontado
com o valor convertido em renda, gerava um saldo de R$ 2.281,86 para a quitação integral da dívida. Assim, resta evidente que a
demora de quase cinco meses entre a indicação do código para transferência dos valores e a sua efetivação, ocasionou a incidência de
encargos legais sobre a dívida que aumentaram seu valor total, de maneira que a execução deve prosseguir, para que seja apurada a
existência ou não de saldo nos valores executados.
- Agravo de instrumento provido, para determinar o prosseguimento da ação de execução fiscal de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento da ação de execução fiscal de
origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020541-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020541-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : ADEMIR MARTINS e outro(a)

: JADER ALVES
ADVOGADO : SP303347 SP303347 JOAO SILVESTRE SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : LUIZ GONZAGA DE SANTANA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005923420154036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA
COMPROVADA. ARTIGOS 4º DA LEI N.º 1.060/50 E 5º, INCISO LXXIV, DA CF/88.
- A assistência judiciária gratuita pleiteada na inicial foi indeferida, em razão do teor dos documentos acostados, que demonstram as
declarações de ajuste do imposto de renda pessoa física exercício 2015 dos recorrentes. No entanto, constata-se que o recorrente
Ademir Martins está afastado de suas atividades e percebe mensalmente benefício de R$ 788,00, bem como que a renda anual declarada
do agravante Jader Alves, considerado o décimo terceiro salário, é de R$ 12.070,24, o que dá aproximadamente R$ 928,48 mensais, o
que comprova a ausência de recursos financeiros para suportar o pagamento de custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio
sustento ou de sua família, conforme, aliás, foi declarado pelos agravantes, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1.060/50.
- Cumprido o requisito legal (artigo 4º da Lei n.º 1.060/50) e demonstrada a incapacidade financeira (artigo 5º, inciso LXXIV, da
CF/88), de rigor a reforma da decisão recorrida.
- Agravo de instrumento provido, a fim de deferir os benefícios da justiça gratuita aos agravantes.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de deferir os benefícios da justiça gratuita aos agravantes, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020544-62.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020544-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : BENEDITO AMANCIO DE GODOI FILHO e outro(a)

: MAGALI DA SILVA PEREIRA DE GODOI
ADVOGADO : SP303347 SP303347 JOAO SILVESTRE SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : LUIZ GONZAGA DE SANTANA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005931920154036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA
COMPROVADA. ARTIGO 4º DA LEI N.º 1.060/50.
- A assistência judiciária gratuita pleiteada na inicial foi indeferida, em razão do teor dos documentos de fls. 62/66, que demonstram os
valores dos vencimentos dos recorrentes. No entanto, constata-se que a renda do casal não atinge, conforme alegado nas razões deste
recurso, três salários mínimos nacionais, o que comprova a ausência de recursos financeiros para suportar o pagamento de custas e
despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme, aliás, foi declarado pelos agravantes, nos termos do
artigo 4º da Lei n.º 1.060/50 (fl. 58), que estabelece: "Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (...)"
- Cumprido o requisito legal e demonstrada a incapacidade financeira, de rigor a reforma da decisão recorrida.
- Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para deferir aos agravantes os benefícios da justiça gratuita, na forma
da Lei n.º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00089 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0021240-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021240-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP154272 SP154272 LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
PETIÇÃO : AG 2015315277
RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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No. ORIG. : 00056649220154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC: APLICABILIDADE. NO
MAIS, RAZÕES DISSOCIADAS: NÃO CONHECIMENTO.
- Não assiste razão à recorrente no que toca à suscitada impossibilidade de aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil ao caso
dos autos, com a consequente análise singular do relator, porquanto a decisão agravada pautou-se em jurisprudência deste tribunal (AI
00964832920074030000) acerca da impossibilidade de conhecimento do recurso. Passa-se à análise do recurso previsto em seu § 1º, o
que vai ao encontro do suscitado artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.
- Quanto ao mérito do agravo legal, os fundamentos do decisum singular impugnado são distintos dos da pretensão recursal apresentada.
De um lado, ao agravo de instrumento foi negado seguimento, ao fundamento de que não poderia ser conhecido em virtude de que nele
apenas houve pedido relativo a questão que não foi objeto do decisum de primeiro grau impugnado. Por sua vez, o agravo legal, traz a
discussão em relação à questão de direito objeto do agravo de instrumento (incidência ou não do IPI na saída do produto industrializado
do estabelecimento importador, com menção aos artigos 46, inciso II, e 51, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e ao recurso
repetitivo tema 912 do STJ). Assim, a agravante apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do decisum recorrido, o
que impede o respectivo conhecimento.
- Agravo legal parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023732-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023732-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : RAPHAEL LINCOLN CIRILLO ATTENE
ADVOGADO : SP290462 FABIO FERRAZ SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088411320154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAÇÃO PARA CONCESSÃO
DE PRAZO PARA JUNTADA POSTERIOR. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO
PORTE DE REMESSA E RETORNO. ARTIGO 511 E 525, § 1°, DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
- Deve ser afastado o argumento de que não houve manifestação acerca da concessão de prazo para juntada do comprovante de
recolhimento das custas, uma vez que foi proferido despacho que concedeu o prazo de até 3 (três) dias após o término da greve dos
bancários para que o agravante procedesse ao recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno.
- O impetrante apresentou petição tempestivamente e juntou comprovante de recolhimento das custas, preços e despesas devidas, de
código da receita 18720-8. Entretanto, deixou de reunir a guia referente ao porte de remessa e retorno dos autos, de código 18730-5.
Assim não foi cumprido o estabelecido nos artigos 511 e 525, § 1°, ambos do Código de Processo Civil.
- Inalterada a situação fática, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado.
- Negado provimento ao agravo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023763-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023763-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : JOSE IVAM MARTINI
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00062050920134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE REVISÃO.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-
executividade só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada
seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado
que a discussão sobre questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Súmula nº 393 do STJ.
- Pretende o agravante sejam admitidas as razões expendidas em exceção de pré-executividade, uma vez que apresentou pedido de
revisão de débitos. A União afirma que referidos requerimentos ainda não foram analisados pela DRFB em Dourados/MS, razão pela
qual se encontram na situação "em andamento", mas serão examinados pelo órgão competente. Na decisão recorrida, consigna o
magistrado que, consoante documentação, o pleito do contribuinte foi apresentado em data posterior à inscrição dos débitos, de modo
que, a despeito de o contribuinte não ter trazido aos autos as peças mencionadas pelo juiz de primeiro grau, é incontroversa a existência
de discussão na esfera administrativa acerca do montante cobrado nestes autos, razão pela qual se apresenta plausível a aplicação do
artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, que determina que somente após a análise das impugnações e dos recursos
administrativos é que o fisco procederá à exigibilidade do débito.
- Agravo de instrumento provido para acolher a exceção de pré-executividade, a fim de suspender a execução fiscal até final decisão
administrativa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para acolher a exceção de pré-executividade, a fim de suspender a
execução fiscal até final decisão administrativa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00092 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0024129-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024129-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : KJ INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP108004 SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
PETIÇÃO : AG 2015311803
RECTE : KJ INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
No. ORIG. : 00167714620128260127 A Vr CARAPICUIBA/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao fundamento
de que:
a) na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como da situação dos autos, a constituição definitiva do crédito
tributário ocorre com a entrega da DCTF e o termo a quo do prazo prescricional é o dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária
declarada e não paga ou a data da entrega da declaração, o que for posterior;
b) no que tange aos débitos objeto de discussão, a empresa entregou declaração originária em 29/6/2007 e retificadora em 25/6/2008.
Acerca da matéria, se o crédito cobrado é apontado na originária e a retificadora apenas corrige aspectos formais da declaração, o termo
inicial da prescrição é a data de entrega da primeira (AgRg no REsp 1347903/SC). Em consequência, do contrário, se na retificadora são
declarados valores não indicados anteriormente, a apresentação da segunda é o termo inicial do prazo prescricional. A instância a qua
considerou a retificadora, o que é contestado pela pessoa jurídica, ao argumento de que somente corrigiu equívocos formais da originária.
No entanto, suas alegações são desprovidas de prova, uma vez que não foram juntadas a estes autos cópias de ambas as declarações
para a devida comparação, motivo pelo qual não há como alterar o entendimento da decisão agravada, no sentido de que a constituição
do crédito ocorreu em 25/6/2008, mesmo porque tal data é posterior aos vencimentos das respectivas exações (de 30/4/2007 a
20/8/2007);
c) a interrupção da prescrição ocorreu, conforme o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com o despacho
citatório, em 9/10/2012;
d) não decorreu prazo maior de cinco anos entre as citadas datas, 25/6/2008 e 9/10/2012.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos. Saliente-se que, ao contrário do que afirma a recorrente, as CDA (artigo 204 do Código Tributário Nacional) não
apontam os termos iniciais da prescrição, além do que o documento de fl. 218, uma relação de declarações do contribuinte extraída do
site da Receita Federal e juntada pela exequente, goza de presunção de veracidade e, portanto, deve ser considerada. Por fim, destaque-
se que caberia à empresa apresentar documentos que comprovassem suas alegações, no sentido de que a declaração retificadora apenas
corrigiu equívocos formais da originária.
- Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026072-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026072-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CARLOS BERGUES DELMIRO REIS JUNIOR
PARTE RÉ : FULL GAS MECANICA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00496687620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO
CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CREDITO TRIBUTÁRIO
VENCIDO ANTES DO INGRESSO DO SOCIO NA EMPRESA. ARTIGO 135 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- Não conheço da discussão relativa ao artigo 133 do CTN, dado que não foi objeto das razões do agravado de instrumento, tampouco
do julgado recorrido. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.
- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra o sócio-gestor, que não se encontrava na sociedade à época do
vencimento da dívida foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 e 135, inciso III, do CTN,
e julgada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.
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- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação não
merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00094 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0026267-62.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026267-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : TEXINDUS TEXTEIS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP172838A SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
PETIÇÃO : AG 2015316949
RECTE : TEXINDUS TEXTEIS INDUSTRIAIS LTDA
No. ORIG. : 00129568220154036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO/CONTINÊNCIA ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE
SE A EXECUÇÃO TRAMITAR EM VARA ESPECIALIZADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DECORRENTE DA MATÉRIA.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, ao
fundamento de que é impossível o reconhecimento de conexão/continência entre a execução fiscal e as ações ordinária e de consignação
em pagamento distribuídas posteriormente, à vista de que a primeira tramita em vara especializada, de modo que prevalece a competência
absoluta em razão da matéria.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos.
- Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026290-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026290-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ANTONIO GONCALO ORLANDO -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00002896520108260362 A Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. DOCUMENTO
OBRIGATÓRIO. ARTIGO 525 DO CPC. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA OU DE OUTRO MEIO QUE POSSIBILITE A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. UNIÃO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao fundamento
de que:
a) não foi juntada cópia da certidão de intimação da decisão de primeiro grau agravada ou de outro meio que possibilite a aferição da
tempestividade, considerado que a agravante tem a prerrogativa de ser intimada pessoalmente. O documento apresentado, uma certidão
autônoma, ou seja, que não consta dos autos originários, de que estão em carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional desde
21/10/2015, não serve para tanto. Deveria ter sido apresentada cópia da certidão registrada nos próprios autos, uma vez que não é
possível saber se entre o dia em que foi proferida a decisão, 11/9/2015 (fl. 95), e o indicado no citado documento, 21/10/2015, a União
foi ou não intimada, especialmente considerado que o recurso foi interposto em 9/11/2015. Desse modo, não foi cumprido o requisito
essencial previsto no inciso I do artigo 525 supracitado, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido;
b) não se configura caso de juntada posterior, já que, com a interposição do recurso, operou-se a preclusão consumativa.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos. Saliente-se que tal entendimento mantém-se independentemente dos princípios da instrumentalidade das formas
(artigo 244 do CPC) e da razoabilidade e do artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 pelos motivos indicados.
- Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00096 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0026397-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026397-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : VISIOLENS EXPRESS PRODUTOS OPTICOS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP119338 SP119338 COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR e outro(a)
AGRAVANTE : EDSON BRASOLIN JUNIOR

: NAIR APARECIDA DE SOUZA BRASOLIN
ADVOGADO : SP119338 SP119338 COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
PETIÇÃO : AG 2015319157
RECTE : VISIOLENS EXPRESS PRODUTOS OPTICOS LTDA
No. ORIG. : 00540911120144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO: NATUREZA DE SENTENÇA.
CABIMENTO DE APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO: ERRO GROSSEIRO, INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao fundamento
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de que não poderia ser conhecido, eis que:
a) o decisum proferido pelo juízo a quo, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e extinguiu-os, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tem natureza de sentença e não interlocutória, conforme o artigo
162 do CPC;
b) assim, contra ela cabe apelação - artigo 513 do CPC: Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269) - e não agravo de instrumento
- artigo 522 do CPC -, cuja interposição configura erro grosseiro, com o que não é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos. Saliente-se que o artigo 475-M do CPC, incluído pela Lei nº 11.232/2005, refere-se às decisões concernentes às
impugnações ao cumprimento de sentença, razão pela qual não se aplica o seu § 3º ao caso concreto que trata de embargos à execução
fiscal. Destaque-se, ainda, que os precedentes indicados pelos agravantes dizem respeito a embargos à execução de título judicial, o que,
reitere-se, não é o caso dos autos.
- Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027623-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027623-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ALTERNATIVA CONSTRUÇOES E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00348162320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE
BENS DA DEVEDORA. ARTIGO 185-A DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A
LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA. RESP N.º 1.377.507/SP, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ARTIGO
543-C DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
- A decisão recorrida, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.
- O acórdão recorrido está de acordo com o entendimento estabelecido pelo o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º
1.377.507/SP, representativo da controvérsia (artigo 543-C do CPC).
- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação não merece
provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00098 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028095-93.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028095-2/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : FORD BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP020309 SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
PETIÇÃO : AG 2015325788
RECTE : FORD BRASIL LTDA
No. ORIG. : 00048120320134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO:
CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. APELAÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 9.289/1996.
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 511 DO CPC. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- Inicialmente, entre os temas apontados no agravo de instrumento, verifica-se que a recorrente em momento algum desenvolveu qualquer
argumento com base em erro escusável, em virtude de a ação originária tramitar em município vizinho ao se São Paulo. Tal questão,
suscitada somente no âmbito deste recurso, evidencia inovação recursal. Deveria ter sido trazida na inicial, o que não foi feito, razão pela
qual não pode ser conhecida neste momento processual.
- No mais, o decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, ao
fundamento de que, como o artigo 7º da Lei nº 9.289/1996 prevê que nos embargos à execução não devem ser pagas as custas, o
preparo fica restrito ao montante relativo ao porte de remessa e retorno e, portanto, somente há insuficiência se o recorrente recolhe ao
menos parte do respectivo valor, razão pela qual não há que se falar em intimação para complementação, nos termos do § 2º do artigo
511 do CPC.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos. Saliente-se que os julgados citados no decisum referem-se exatamente à questão dos autos, uma vez que, neles, o
STJ analisou recursos interpostos contra acórdãos que trataram especificamente da impossibilidade de intimação para complementação
do preparo em casos de isenção do artigo 7º da Lei nº 9.289/1996.
- Agravo legal parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028607-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028607-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP216484 ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro(a)
PARTE RÉ : NELSON COLAFERRO JUNIOR
ADVOGADO : SP216484 ANDRE SAMPAIO DE VILHENA
PARTE RÉ : FERNANDO RODOLFO QUAGGIO
ADVOGADO : SP107742 PAULO MARTINS LEITE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00543058020064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSAO DE SÓCIOS
DO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. FALTA DOS PRESSUPOSTOS NO DO
ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.
- Assiste razão o sócio Fernando Rodolfo Quaggio, visto que a fazenda reconheceu sua ilegitimidade passiva e anuiu com sua exclusão do
polo passivo, razão pela qual o agravo não deve ser conhecido nesse ponto. Igualmente, não conheço das questões atinentes aos artigos
7º, §1º, da Lei n.º 7.713/88, 717, 722, 726 e 865 do Decreto nº 3000/99, 121 do CTN e 168 do CP, uma vez que não integraram os
argumentos dirigidos ao juízo a quo, que não as enfrentou. Sob esse aspecto, cuidam de argumentos inovadores, cujo conhecimento por
esta corte implicaria evidente supressão de um grau de jurisdição, o que não se admite.
- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de
dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435 do STJ. Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista no artigo
8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, c.c. artigo 124, inciso II, do CTN, certo é que sua aplicação não é automática, porquanto deve ser
corroborada pelas situações do aludido inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade para fins de
redirecionamento da execução.
- Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate
que a empresa não foi encontrada em seu endereço.
- Não houve comprovação da prática de atos ilícitos pelos gestores, tampouco a necessária certificação por oficial de justiça de que a
executada não mais exerce suas atividades no domicílio fiscal. Há apenas carta de citação com AR negativa, o que é insuficiente para se
presumir a dissolução irregular da sociedade. Nos termos dos precedentes colacionados, não está configurado o encerramento ilegal da
executada, o que justifica a manutenção da decisão recorrida.
- Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029503-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029503-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : WORKSHOP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00318464020134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISTRATO SOCIAL ANTERIOR À ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ARTIGO 9º DA
LC N.º 123/2006 PELA LC N.º 147/2014. INAPLICABILIDADE. EXTINÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
- A decisão singular agravada, negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que: i) o distrato social é forma regular de
dissolução, mas não exime a devedora do cumprimento do seu dever legal de pagar o tributo devido, uma vez que mesmo dissolvida, a
obrigação subsiste; ii) não foi comprovada nenhum causa estabelecida no artigo 135, inciso III, do CTN, para a responsabilização do
sócio gestor
- A extinção da microempresa ou da empresa de pequeno porte sem a quitação dos tributos devidos, destarte, é uma faculdade
concedida aos sócios e administradores. No entanto, uma vez encerrada, com a existência de obrigações tributárias pendentes, é gerada a
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos
fatos geradores (artigo 9º, caput, e §5º, da LC n.º 123/2006, c.c. os artigos 124, inciso II, e 134, inciso VII, do CTN). No caso dos
autos, a devedora se enquadra no regime da microempresa e o seu distrato social foi realizado, em 31.01.2013, anteriormente às
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alterações promovidas pela LC n.º 147/2014, razão pela qual as alterações que promoveu na LC n.º 123/2006 não se aplicam in casu.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus
próprios fundamentos.
- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015940-34.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015940-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
SUCEDIDO(A) : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00079156220108260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL NÃO VERIFICADA. AÇÚCAR TIPO AMORFO. IN/SRF N.º 67/98.
APLICAÇÃO. CONSULTA ADMINISTRATIVA. AÇÚCAR CRISTAL SUPERIOR, ESPECIAL E ESPECIAL EXTRA.
POLARIZAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 99,5º. INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO NA TABELA TIPI. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
- Cabível o reexame necessário, ex vi do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto o valor do débito executado
atualizado, de acordo com a Tabela de Correção do Conselho da Justiça Federal
(https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php), até a data da sentença supera sessenta salários mínimos.
- Remetidos os autos à fazenda nacional em 06.06.2014 o apelo foi tempestivamente protocolizado em 10.07.2014, uma vez que,
conforme informação do juízo de primeira instância sobre o encerramento do expediente forense em 08.07.2014 e o feriado estadual em
09.07.2014.
- Aduz a fazenda pública que o laudo pericial é nulo, porquanto utilizou como fonte apenas o livro de registros da empresa. Contudo,
diferentemente do alegado, afirmou o perito que diante da não localização de algumas notas fiscais foi o livro usado como fundamento
para averiguação dos dados o livro de saídas.
- Firmado o entendimento pela autoridade fazendária, mediante consulta realizada pelo contribuinte, de que o açúcar de cana do tipo
cristal com teor de polarização igual ou superior a 99,5º passa a ser classificado como sacarose quimicamente pura, o produto
enquadra-se na exceção prevista da subposição 1701.99.00, com alíquota zero.
- Nas hipóteses em que a fazenda restar vencida a fixação dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa, de acordo com
a decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia.
- O valor fixado à título de verba honorária não pode ser inferior a 1% (um por cento) do quantum da demanda, sob pena de ser
considerado irrisório. Precedentes.
- Considerados o valor executado, o entendimento da corte superior, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no
artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, deve a União o pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% do valor
exigido, pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
- Remessa oficial e Apelação da União desprovidas. Apelação do contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União e dar provimento à apelação do contribuinte para
majorar os honorários advocatícios e fixá-los em 1% do valor exigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039121-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039121-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : JOAO RAMOS DE SA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP
No. ORIG. : 20000436219878260355 1 Vr MIRACATU/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PEDIDO
DE SUSPENSÃO DA EXEQUENTE. ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO DESNECESSÁRIA. ARTIGO 40, § 5º, DA LEI N.º
6.880/80. APLICAÇÃO.
- Descabida a remessa oficial, porquanto o valor do débito executado atualizado, de acordo com a Tabela de Correção do Conselho da
Justiça Federal (https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php), até a data da sentença não supera sessenta salários mínimos.
- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.
- Nas hipóteses em que o exequente requer a paralisação do feito, a jurisprudência tem entendido que é dispensável a sua intimação sobre
o deferimento de tal ato, bem como do arquivamento. Precedentes do STJ.
- Despicienda a intimação da exequente para se manifestar previamente à decretação da prescrição intercorrente, porquanto o valor
executado é inferior ao valor mínimo fixado pelo Ministério da Fazenda, conforme disposto no artigo 40, § 5º, da Lei n.º 6.830/80.
- Transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido em 03.09.1991 e a sentença, proferida em 14.11.2014, sem que tenha
diligenciado a autarquia para a retomada do curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.
- Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de março de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 15863/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0013803-29.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.013803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PETIÇÃO : EDE 2015228448
EMBGTE : VETNIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
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AUTOR(A) : VETNIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00138032920124036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. REFORMA DO JULGADO.
EFEITOS MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS.
- O acórdão embargado analisou toda a matéria suscitada pela embargante/apelante por ocasião do julgamento da apelação, notadamente
no que se refere à questão da inclusão, na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação, do ICMS e do montante das
próprias contribuições e reconheceu que a matéria está pacificada, uma vez que o próprio STF declarou, no julgamento do RE nº
559.937/RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral da questão, a validade de sua instituição por lei ordinária, além da
inconstitucionalidade de parte do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004. Restou consignado também que, considerado o período
quinquenal a ser compensado (ação proposta em 08/11/2012), a impetrante juntou as guias comprobatórias do pagamento do
PIS/COFINS-importação relativas aos meses de janeiro, maio e junho de 2012 e que, desse modo, somente no que toca aos meses
referidos deverá ser deferida a compensação nesta sede pleiteada, porquanto a concessão da ordem no presente remédio constitucional
reclama a prova do direito líquido e certo. Nesse contexto, descabido se falar em qualquer omissão ou contradição sob esses aspectos
(artigo 535 CPC).
- Não há qualquer contradição quanto à aplicação do precedente consubstanciado no RE n.º 1.111.164/BA, até porque, ao contrário do
alegado, a impetrante pleiteou a compensação dos pagamentos indevidos ao longo dos 10 anos imediatamente anteriores ao da
propositura da ação devidamente acrescidos de juros equivalentes à taxa SELIC, a partir da data do pagamento indevido até o mês
anterior à compensação, e à taxa de 1% no mês da sua ocorrência.
- Quanto à alegação de omissão do julgado no que toca à possibilidade de compensação dos valores recolhidos a maior após a
impetração do mandado de segurança por se tratar de recolhimentos de trato sucessivo, observo que se afigura descabida, na medida em
que tal pedido não constou do apelo interposto, tampouco da peça inicial do mandado de segurança.
- Ainda que considerasse tratar-se de instrumento preventivo, como alegado, imperiosa a necessidade, em sede de mandado de
segurança, da apresentação de prova quanto ao direito líquido e certo pretendido pela parte impetrante. Precedentes.
- A embargante deduz argumentos pelos quais pretende obter a reforma do julgado, com a atribuição de efeito modificativo aos embargos
opostos e com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida, o que se afigura descabido. Precedentes.
- O STJ já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de
prequestionamento, quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de dezembro de 2015.
André Nabarrete
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42747/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007416-90.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.007416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RICARDO BIANQUI DA ROCHA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP248797 TATIENE GUILHERME e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00074169020144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o apelante desconstituiu a sua advogada (fls. 2.092), anote-se e intime-se a Defensoria Pública da União,
especialmente da inclusão deste feito na pauta de julgamento do dia 11 de abril de 2016.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001768-22.2003.4.03.6115/SP

2003.61.15.001768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : NELSON AFIF CURY
ADVOGADO : SP206363 NEWTON DE SOUZA PAVAN e outro(a)

: SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
: SP199379 FAUSTO LATUF SILVEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Nelson Afif Cury contra a sentença de fls. 1.544/1.545.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fls.1.550).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões.
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 HABEAS CORPUS Nº 0023672-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA
PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu/ré preso(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00072457220074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Carlos Roberto Pereira Dória, em causa própria, por meio do qual
objetiva a decretação da extinção da punibilidade em razão da prescrição, nos Autos nº 0007245-72.2007.4.03.6119, que tramitaram
perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 8).
Em 11 de novembro de 2015, exarei decisão pela qual indeferi liminarmente a inicial porque o impetrante/paciente não instruiu a ação com
os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na inicial, o que impede a análise de eventual ilegalidade ou abuso
de poder (cfr. fl. 38).
Em ausência de recursos interpostos pelo impetrante ou pelo Ministério Público Federal (cfr. fls 40/43 e 45), os autos foram arquivados
em 13.01.16 (fl. 45).
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Em 11.03.16 houve o desarquivamento dos autos para a juntada de nova correspondência encaminhada pelo impetrante/paciente, Carlos
Roberto Pereira Dória, ao Supremo Tribunal Federal (fls. 45v./46).
Em nova manifestação o impetrante repisa os argumentos apresentados na inicial e não colaciona aos autos nenhum documento que
comprove suas alegações, razão pela entendo não ser o caso de receber tal pedido como novo habeas corpus.
Por esses fundamentos, mantenho a decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e determino a imediata remessa dos autos ao arquivo.
Cumpra-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0005009-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : GUSTAVO PERES BARBOSA

: ANTONIO CARLOS ESTEVES PEREIRA
PACIENTE : REGINALDO PEREIRA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG135184 GUSTAVO PERES BARBOSA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00072792020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Gustavo Peres Barbosa e Antônio Carlos Esteves Pereira em favor de
Reginaldo Pereira da Silva para que seja revogada a prisão preventiva que lhe foi imposta nos autos da Ação Penal n. 0000279-
32.2016.4.03.6102 pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, com a imediata expedição do respectivo alvará de soltura (fl. 10).
Alega-se, em síntese, o quanto segue (fls. 2/10):
a) o paciente foi preso em flagrante em 17.09.15, pela prática, em tese, do delito tipificado pelo art. 304 do Código Penal, porque ao ser
abordado pela Polícia Federal de Ribeirão Preto (SP) fez uso de uma carteira de identidade falsificada (cfr. fl. 3);
b) passaram-se mais de cento e setenta e quatro dias sem que houvesse a conclusão da fase instrutória, sequer ocorreu audiência para
oitiva de testemunhas arroladas pela acusação (cfr. fl. 3);
c) nada justifica o excesso de prazo, pois não há pluralidade de réus, não houve expedição de cartas precatórias e o paciente encontra-se
acautelado no mesmo município em que processada a ação penal; requerem, pois, a concessão de liminar para o imediato relaxamento da
prisão imposta a Reginaldo Pereira da Silva (cfr. fl. 7);
e) o crime pelo qual o paciente foi denunciado não autoriza, por si só, a decretação da prisão preventiva, o que torna imperioso o
imediato restabelecimento de sua liberdade cfr. fl. 8);
f) o paciente não coloca em risco a ordem pública; a ordem econômica, assim como não compromete a aplicação da lei penal e, por fim,
sua prisão não se presta à conveniência da instrução criminal (CP, art. 312), pois possui residência fixa na cidade de Alfenas (MG), onde
vive com sua amásia e filha, ocupação lícita e é proprietário e comerciante no estabelecimento comercial denominado "Reginaldo Pereira
da Silva Comércio ME", situado no centro de Alfenas (MG) (fls. 8/9);
g) requerem a imediata soltura do paciente, até final julgamento do presente writ, visto que evidente o constrangimento ilegal a que está
submetido (fls. 9/10).
Foram juntados documentos aos autos (fls. 11/21).
É o relatório.
Decido.
Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
Os elementos dos autos indicam que, em 17.09.15, o paciente foi preso em flagrante por haver apresentado aos policiais militares que lhe
deram voz de prisão documento de identidade falsificado, em nome de Ronaldo Pereira Pena, para o fim de eximir-se de sua
responsabilidade pelos crimes de homicídio e tráfico de drogas pelos quais havia sido indiciado (cfr. fl. 16).
O acusado foi reconhecido por um dos policiais que cumpriam a diligência e, em busca veicular, encontraram outra cédula de identidade
com a fotografia de Reginaldo Pereira da Silva, mas em nome de José Maria da Silva, e em seu apartamento foram encontrados uma
certidão de nascimento, aparelhos celulares e um boleto da CPFL com nome falso (cfr. fl. 16).
Consta igualmente de referido inquérito que o paciente admitira aos agentes policiais que efetuaram sua prisão em flagrante que usou
documentos falsos para realizar transações comerciais e abrir contas bancárias (cfr. fl. 18).
Embora não haja nos autos a cópia da decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, tampouco cópia da denúncia
ofertada pelo Ministério Público Federal, extrai-se da decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão preventiva imposta a
Reginaldo Pereira da Silva os motivos pelos quais restou mantida sua custódia cautelar como garantia à ordem pública (fls. 11/13).
A decisão foi suficientemente fundamentada.
Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
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pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.
Com efeito, a manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe.
Da decisão da autoridade coatora, é possível inferir que há prova da materialidade delitiva, bem como indícios de autoria.
Ademais, a prisão preventiva se faz necessária para garantir a ordem pública, na medida em que, se solto, poderá o paciente praticar
ilícitos penais, dado que na época dos fatos havia indícios de que o acusado, além de identificar-se com documentos falsos e usá-los para
a criação de empresas fictícias, contava contra investigações relativas à prática de homicídio e tráfico de entorpecentes (cfr. fls. 16/17).
No particular, ainda que comprovadas residência fixa e ocupação lícita (não há nos autos documentos que atestem o alegado pelos
impetrantes) tem-se que as atividades desenvolvidas pelo paciente consistiam entre outras o uso de documentos falsos o que dá ensejo à
manutenção da custódia cautelar por força do disposto no art. 313, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de uso de documento falso é de 6 (seis) anos (art. 304 c. c. o art. 297, ambos do
Código Penal), circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo
Penal.
Ainda que restassem comprovadas a ocupação lícita e residência fixa, ressalto que a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no
sentido de que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes as
circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Por outro lado, não verifico flagrante constrangimento ilegal pela circunstância de o paciente encontrar-se preso desde setembro de 2015,
dado que os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais não são peremptórios, motivo pelo
qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade.
Nesse particular, observo que, conforme fundamentado pela autoridade coatora (fls. 11/13):
(...) eventual excesso de prazo na formação da culpa se justifica em virtude da necessidade de diligências imprescindíveis à
própria tipificação do delito, cujo cumprimento foi, por reiteradas vezes, resistido pelo órgão estadual de identificação mineiro.
Embora tais diligências imprescindíveis ao deslinde da causa não afastem o excesso de prazo havido, ao menos o justificam.
Note-se que, não obstante a reiteração por parte do órgão estadual de identificação mineiro em não cumprir integralmente as
determinações deste Juízo, tal fato não tem obstado o curso normal do processo em prazo razoável.
Assim é que o réu foi preso em flagrante em 17.09.2015 e em 28.09.2015 (fls. 42/49 dos autos principais) foi apresentado
relatório pela autoridade policial. Encaminhados os autos a este Juízo, foram remetidos ao MPF, que, de forma fundamentada,
requereu a prorrogação do prazo para a conclusão do inquérito policial por mais 15 (quinze) dias, o que foi deferido (fls. 54 dos
autos principais). A autoridade policial, sem extrapolar o prazo fixado, atendeu à cota ministerial.
Na data de 20.10.2015, os autos foram remetidos ao parquet federal, que, em 21.10.2015, protocolizou denúncia.
Ao receber o feito (23.10.2015), este juízo postergou a apreciação do recebimento da denúncia para momento ulterior à vinda de
informações atinentes à identificação do acusado e à autenticidade dos dados lançados na cédula de identidade apreendida em
seu poder por entender que se trata de questão inerente à própria tipicidade penal.
A denúncia foi recebida em 23.11.2015, quando a determinação deste Juízo ao órgão estadual mineiro de identificação para
encaminhamento de documentos essenciais à aferição da tipicidade penal foi parcialmente cumprida (fls. 146 dos autos
principais).
O acusado foi citado em 24.11.2015 para ofertar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias e a apresentou, através de seu
defensor constituído na data de 07.12.2015.
Por decisão datada de 16.12.2015, este Juízo afastou as teses levantadas pela defesa e determinou a expedição de carta
precatória para as Comarcas de Alfenas e Guaranésia para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.
Na mesma oportunidade, determinou a expedição de ofício ao Chefe de Polícia Civil de Minas Gerais para remessa de cópia
legível do prontuário de identificação do RG utilizado pelo acusado na ocasião dos fatos (fls. 222/223 dos autos principais).
Assim, como se vê, os prazos para a prática dos atos processuais têm sido cumpridos em prazos razoáveis.
Outro fato que deve ser levado em consideração, no contexto dos autos, refere-se à necessidade de oitiva das testemunhas
arroladas através de carta precatória por residirem fora do distrito da culpa, o que torna a colheita probatória um pouco mais
morosa.
Contudo, tal morosidade não pode ser imputada a este Juízo ou à acusação, pois a expedição das deprecatas foi prontamente
cumprida após determinação judicial.
Não se podem desconsiderar, também, o período de recesso do Poder Judiciário e a consequente suspensão dos prazos
processuais - de 20 de dezembro de 2014 à 06 de janeiro de 2015. Só aqui são 20 (vinte) dias que o processo permaneceu com
seu curso sobrestado.
Descaracterizado, portanto, o constrangimento ilegal imprescindível ao relaxamento da prisão cautelar.
Por fim, não se desconhece o prazo de 101 (cento em um) dias, na Justiça Federal, fruto de construção doutrinária e
jurisprudencial, para a conclusão da instrução criminal.
Todavia, ele não pode - e não deve - ser tido como absoluto. Tal prazo serve apenas como parâmetro geral ao julgador, pois é
variável conforme as peculiaridades de cada caso concreto, razão pela qual os Tribunais Superiores o tem mitigado à luz do
princípio da razoabilidade.
Com efeito, em sede de cognição sumária, entendo por justificada a manutenção da prisão do paciente e não observo qualquer
constrangimento ilegal derivado pelos motivos apresentados pelos impetrantes.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0005010-44.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005010-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : CARLOS ROGERIO DA SILVA
PACIENTE : EGON FINKLER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS008888 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005999120164036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Rogerio da Silva, em favor de Egon Finkler, para a
revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente nos Autos nº 0000753-12.2016.4.03.6002, em trâmite perante o Juízo
Federal da 1ª Vara de Dourados (MS).
O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/19):
a) o paciente foi preso em flagrante em 19.02.16 pela prática do crime previsto no artigo 334-A do Código Penal, porque transportava
no caminhão Scania/R124 LA 6X2, de placas AJE-2283, atrelado aos semirreboques de placas ARA-7842 e ARA 7837, 180 (cento e
oitenta) caixas de cigarros de origem estrangeira, cuja comercialização é proibida; receberia pelo transporte R$8.000,00 (oito mil reais);
b) a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva para garantir a aplicação da lei penal, sob o argumento de que havia
divergências em suas informações acerca de seu verdadeiro endereço, além de não restar comprovado nos autos exercer o paciente
ocupação lícita;
c) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão preventiva e concedida
liberdade provisória, com ou sem fiança, dado que o paciente possui residência fixa, ocupação lícita e não possui antecedentes criminais;
d) ainda que a pena privativa de liberdade máxima, em abstrato, do crime imputado ao paciente seja superior a 4 (quatro) anos de
reclusão, as condições impostas pelo caso concreto implicarão imposição de pena inferior a referido limite e, por consequência, a
ausência dos requisitos necessários à manutenção da segregação cautelar de Egon Finkler;
e) a decisão que decretou a segregação cautelar do paciente carece de fundamentação idônea e foi baseada em fatos genéricos;
f) requer o deferimento do pedido liminar, com a consequente expedição de alvará de soltura, para que o paciente possa responder a
todo processo em liberdade, com a aplicação, se for o caso, das medidas substitutivas previstas pelo art. 319 do Código Penal.
Foram juntados aos autos documentos (fls. 20/93).
É o relatório.
Decido.
Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
Os elementos dos autos indicam que, em 19.02.16, o paciente foi preso em flagrante por transportar 180 (cento e oitenta) caixas de
cigarros de origem estrangeira, cuja comercialização é proibida no Brasil, desacompanhadas da documentação comprobatória de
importação regular, o que remete à prática do delito previsto pelo art. 334-A do Código Penal (fls. 60).
A autoridade coatora converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva e manteve a custódia cautelar como garantia à ordem pública,
dado que havia divergência quanto ao endereço fornecido pelo paciente, dado que o não correspondia àquele presente no sistema
INFOSEG (fls. 78/81).
Essa divergência foi justificada pelo paciente por ocasião do pedido de reconsideração de relaxamento da prisão preventiva. No entanto,
não logrou comprovar naquele juízo possuir ocupação lícita, uma vez que: embora o requerente tenha acostado aos autos os
documentos de fls. 25/36, consubstanciados por Notas Fiscais em seu nome, estas não são aptas a infirmar os elementos de
informação constantes dos autos de que integra organização criminosa, aliás, isto é o que se denota da consulta ao CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, que indica que ele não possui contribuições como empregado ou
contribuinte individual desde 11.04.2014, junto ao referido órgão (cfr. fl. 80).
A decisão foi suficientemente fundamentada.
Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.
Com efeito, a manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe.
Da decisão da autoridade coatora, é possível inferir que há prova da materialidade delitiva, bem como indícios de autoria.
Ademais, a prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, na medida em que, solto, poderá o paciente a praticar ilícitos
penais, dado que, embora primário e com bom antecedentes (cfr. fls. 33/36), há indícios de que volte a delinquir, já que faz do transporte
de mercadorias seu meio de vida e a motivação apresentada para justificar o ilícito não cessou depois de seu flagrante e apreensão das
180 (cento e oitenta) caixas de cigarros que transportava (cfr. fl. 59).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     573/999



Ainda que comprovada residência fixa (fls. 37/41), não restou satisfatoriamente demonstrado sua ocupação lícita, pois pelas informações
contidas no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 82/89) extrai-se que sua última relação trabalhista se deu em abril de
2014, ou seja há aproximados dois anos. Não bastasse tal circunstância, observo que as atividades desenvolvidas pelo paciente consistem
em transportar mercadorias, cuja importação é proibida, em razão de colocar em risco a saúde pública, o que, também por este motivo,
enseja a manutenção de sua prisão preventiva (cfr. fls. 78/81).
Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de contrabando é de 5 (cinco) anos (art. 334-A, §1º, CP), circunstância que
autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.
Ainda, a despeito da juntadas dos documentos de fls. 33/56, ressalto que a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido
de que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes as
circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da 3ª Região).
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003147-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : LUCAS SIMAO TOBIAS VIEIRA

: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA
PACIENTE : EDMILSON SUZART NUNES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP289825 LUCAS SIMÃO TOBIAS VIEIRA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
INVESTIGADO(A) : CLEBER SANTA ROSA SILVA

: ADALBERTO ALMEIDA SANTA ROSA
No. ORIG. : 00099017220154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que as determinações de fl. 112 não foram integralmente cumpridas, intimem-se novamente os impetrantes a anexarem a
estes autos cópia da decisão impugnada, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0001537-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001537-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
PACIENTE : RALFHY SILVA DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002745620164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Junte-se o Ofício n.º 198/2016, oriundo da 6.ª Vara Federal Criminal Especializada desta Capital, contendo informações atualizadas
do feito originário e recebido neste gabinete via Malote Digital.
2. Fls. 243/245: nada obstante a justificativa de que, conforme documentação juntada às fls. 249, a empresa que havia prometido a
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contratação do paciente (essa que seria uma das condições estipuladas para o deferimento da liminar), resolveu suspender a vaga que
seria a ele destinada, esclareça a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve o pagamento total da fiança, no valor de 10
(dez) salários mínimos, tal como decidido às fls. 198/199-v.º.
Frise-se, a propósito, que a decisão de fls. 215 não eximiu o paciente do pagamento do total de 10 (dez) salários mínimos, mas
foi clara ao estatuir que a expedição de alvará de soltura seria deferida "mediante o recolhimento do montante correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor estipulado para a fiança, isto é, o equivalente a 5 (cinco) salários mínimos" (fls. 215-v.º), sendo
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia em que posto em liberdade, o paciente deveria comprovar o recolhimento
do restante.
3. Após, tornem conclusos.
4. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000727-86.2008.4.03.6004/MS

2008.60.04.000727-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ROSA MARY FELIX MALLQUI
ADVOGADO : MS002935 MARCILIO DE FREITAS LINS e outro(a)
No. ORIG. : 00007278620084036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Fls. 283/283-vº: Trata-se de manifestação do Ministério Público Federal contendo pedido de decretação da extinção da punibilidade de
ROSA MARY FELIX MALLQUI, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em vista da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva estatal.
O acórdão de fls. 281/281-vº deu provimento ao recurso da acusação, cominando a pena de 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de
10 (dez) dias-multa.
Ao tomar ciência do decisum, a Procuradoria Regional da República, em manifestação da Exma. Procuradora Regional da República,
Dra. Adriana Scordamaglia, pugnou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva dos fatos imputados a ROSA MARY
FELIX MALLQUI, pelo decurso de prazo compreendido entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da r. sentença, marcos
interruptivos previstos nos incisos I e IV do artigo 117 do CP.
É o relatório.
Decido.
Imputado à ré o delito previsto nos artigos 304 c/c 297, ambos do Código Penal, foi condenada à pena de 2 (dois) anos de reclusão, em
regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal. A pena privativa de liberdade foi substituída
por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora por dia de condenação, e
prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo.
Tendo o Parquet manifestado sua concordância com a decisão, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em concreto, segundo
o § 1º do artigo 110 do Código Penal.
Em atenção à pena privativa de liberdade aplicada, de 2 (dois) anos de reclusão, temos que a reprimenda aplicada prescreve em 04 anos,
nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
Verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 04 (quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia
(28.07.2008 - fl. 59) e a data da publicação da r. sentença condenatória (17.01.2013 - fls. 251).
Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz desaparecer
todos os efeitos da sentença penal condenatória.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro, de ofício, EXTINTA A PUNIBILIDADE da
acusada ROSA MARY FELIX MALLQUI, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida
no artigo 107, inciso IV (primeira figura), do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 10 de março de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007166-18.2014.4.03.6000/MS
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2014.60.00.007166-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARLON CHARLES PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071661820144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista que foram preenchidos aos requisitos de admissibilidade, admito os embargos infringentes (fls. 312/323), distribuam-se
nos termos do art. 266, § 2º, do Regimento Interno.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00010 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0009700-37.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.009700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : LEIDIANE SOARES DE SOUZA
No. ORIG. : 00097003720154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 72/74, que concedeu a ordem de habeas corpus, de ofício, para determinar o
trancamento do procedimento investigativo instaurado contra Leidiane Soares de Souza, relativo ao delito do art. 301, § 1º, do Código
Penal.
O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Uendel Domingues Ugatti, manifestou-se pelo provimento do reexame necessário (fls.
78/80).
Decido.
Competência. Turma Recursal. Infrações de menor potencial ofensivo. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram
infrações de menor potencial ofensivo as contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos,
cumulada ou não com multa. Satisfeita essa condição, torna-se competente a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, de
que trata a Lei n. 10.259/01, para apreciar eventuais recursos interpostos contra decisões de primeiro grau de jurisdição:

PENAL. PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DE CRIMES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO,
COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.
(...)
1. O réu foi denunciado pela prática dos crimes descritos no artigo 4.117/62 e no artigo 336 do Código Penal e o fato tido como
delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal - e
das Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ato normativo que implantou os
Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais Criminais.
4. O delito descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 é apenado com detenção de um a dois anos e a conduta descrita pelo art. 336
do Código Penal com detenção de um mês a um ano, ou multa, e consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo
2º, parágrafo único, da Lei nº10.259/2001, tratam-se de infrações de menor potencial ofensivo,inseridas, portanto, no âmbito do
Juizado Especial Federal Criminal.
5. A competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal de Campinas/SP ex vi dos
artigos 98, inciso I e §1º, da Constituição Federal, 21 da Lei nº 10.259/2001 e 1º da Resolução nº 121/2002, com a redação dada
pelo artigo 5º da Resolução nº 124/2003, do Desembargador Federal Presidente deste Tribunal.
6. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial
Federal
(TRF da 3ª Região, ACr n. 0014239-95.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10)
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 70 DA LEI4117/62. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. INCOMPETÊNCIA.
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REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL.
(...)
10) Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial
Federal Criminal de Campo Grande - MS.
(TRF da 3ª Região, ACr n. 2002.60.00.006350-9, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães)
PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES. LEI N. 4.117/62,
ART. 70. TURMA RECURSAL.
1. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações penais de menor potencial ofensivo as contravenções e os
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. Compete portanto à Turma
Recursal do Juizado Especial Federal Criminal de que trata a Lei n. 10.259/01 apreciar recurso interposto contra sentença
concernente ao delito do art. 70 da Lei n. 4.117/62, segundo o qual, em sua modalidade fundamental, constitui crime punível com
a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos a instalação ou a utilização de telecomunicações, sem a observância do disposto
nessa Lei e respectivos regulamentos (TRF da 3ª, j. 22/04/09).
2. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial
Federal de Campinas (SP).
(TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 21.03.11)

Do caso dos autos. O Ministério Público Federal requereu a designação de audiência preliminar para apresentação de proposta de
transação penal, tendo a vista da prática, em tese, do crime do art. 301, § 1º, do Código Penal, por Leidiane Soares de Souza, pois,
enquanto empregada da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, teria apresentado atestado com adulteração de horário (fls. 66/69).
O Juízo de 1º grau concedeu a ordem de habeas corpus, de ofício, para determinar o trancamento do procedimento investigativo, com
fundamento no princípio da insignificância.
A pena máxima prevista para o delito é de 2 (dois) anos de detenção, a caracterizar infração de menor potencial ofensivo, nos termos do
art. 61 da Lei n. 9.099/65.
Logo, compete à Turma Recursal do Juizado Especial Federal apreciar o reexame necessário da sentença concessiva da ordem de
habeas corpus.
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal
Criminal.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008490-63.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.008490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BONG WOO LEE
ADVOGADO : SP096835 JOSE FRANCISCO LEITE

: SP130549 DIONISIO CESARINO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : SEONG HYONG LEE

No. ORIG. : 00084906320064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

Edital
SUBSECRETARIA DA QUINTA TURMA
DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, 15º andar, Cerqueira César, São
Paulo/SP, CEP: 01310-936, fone/fax: (11) 3012-1757.
e-mail UTU5@trf3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BONG WOO LEE, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, RELATOR DOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região - SP, se processam os autos da Apelação Criminal nº 0008490-63.2006.4.03.6181, sendo este para INTIMAR - BONG
WOO LEE, coreano naturalizado brasileiro, nascido aos 08/05/1940, casado, comerciante, filho de Chun Gun Lee e Kan Nan Kim,
portador da RG nº 36.415.861-X e CPF/MF nº 217.955.458-36, que se encontra em lugar incerto e não sabido, dando-lhe ciência do
inteiro teor do r. despacho de fl.771, para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo advogado ou manifeste interesse pela
Defensoria Pública da União, para prosseguir em sua defesa, advertindo-o de que, na ausência desta providência, ser-lhe-á
nomeado defensor público.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL,
com prazo de 20 (vinte) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o que esta Corte tem
sua sede na Avenida Paulista, 1842, 15º andar, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e funciona no horário das 09:00 às 19:00
horas, estando referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Eu, Antonio Carvalho de Souza, RF1158, Técnico Judiciário,
digitei. E eu, Margareth Mariko Watanabe Perdigão, Diretora da Subsecretaria da Quinta Turma, conferi. Segue assinado pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURÍCIO KATO
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008490-63.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.008490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BONG WOO LEE
ADVOGADO : SP096835 JOSE FRANCISCO LEITE

: SP130549 DIONISIO CESARINO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : SEONG HYONG LEE

No. ORIG. : 00084906320064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 768/769 - considerando a informação prestada, providencie-se, com urgência, a intimação do acusado por edital, pelo prazo de 20
(vinte) dias, para que constitua novo advogado ou manifeste interesse pela Defensoria Pública da União, para prosseguir em sua defesa,
dando-lhe ciência que, na ausência desta providência, ser-lhe-á nomeado defensor público.

Na manifestação expressa do acusado ou decorrido o prazo editalício, nomeio a Defensoria Pública da União para assumir a respectiva
representação processual, devendo-lhe ser aberta vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 08 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42797/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001302-72.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.001302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
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APELADO(A) : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
No. ORIG. : 00013027220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 28.03.16 da 5ª Turma.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005113-48.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00051134820114036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 28.03.16 da 5ª Turma.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000208-28.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.000208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCELO DE MARTINI
ADVOGADO : SP172864 CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002082820064036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca da realização do julgamento na sessão de 28.03.16 da 5ª Turma.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42746/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-60.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.002157-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00021576020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pelo Banco Santander Brasil S/A e pela União em face da r. sentença de fls.
815/817, que concedeu parcialmente a segurança, confirmando parcialmente a decisão liminar concedida no feito, para "determinar à
autoridade coatora que as inscrições referentes aos débitos nº 31.901.888-1, 32.004.924-8 e 32.300.923-9 não constituam óbice à
expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa em favor do Banco Santander (Brasil) S/A".
A impetrante sustenta que restou comprovado nos autos a existência de causa suspensiva para todos os débitos discutidos, que foi
devidamente demonstrada à autoridade coatora em sede administrativa, sendo indevido o indeferimento da certidão positiva de débitos
com efeitos de negativa (fls. 833/849).
Aduz a União, em síntese, que a impetrante não faz jus à concessão da segurança pois não logrou comprovar, de plano, o atendimento a
todos as requisitos para a emissão da certidão de regularidade fiscal na via administrativa, especialmente por não ter juntado ao
requerimento as certidões de objeto e pé atualizadas dos processos judiciais que versam sobre os débitos em questão (fls. 878/887).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 865/878 e 923/932).
Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 945/946).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante e DOU
PROVIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário para denegar a segurança em razão da perda de objeto superveniente,
com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003412-41.2000.4.03.6103/SP

2000.61.03.003412-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195068 LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILA NOVA COM/ DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP061375 MOACIR PEDRO PINTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença
139/141, que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada forneça certidão positiva de débitos com efeitos de
negativa em favor da impetrante.
Aduz o apelante, em síntese, que a impetrante não faz jus à concessão da segurança, pois a legislação exige que, no caso de
parcelamento, a certidão de regularidade fiscal apenas será emitida mediante a apresentação de garantia, não sendo suficiente o
arrolamento de bens (fls. 150/156).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 159/163).
Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do reexame necessário e do recurso de apelação (fls. 168/174).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame
necessário, e, portanto, denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004941-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : EXTRAPRINT COM/ DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA e outro(a)

: EDUARDO ROCHA LIMA FERREIRA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00049418420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diante da renúncia dos advogados dos apelados, intime-se pessoalmente a Extraprint Comércio de Artigos de Papelaria Ltda., na pessoa
de seu representante legal, e Eduardo Rocha Lima Ferreira para constituírem novo advogado.
A intimação dos apelados deverá ser realizada no endereço constante a fls. 02, vale dizer, Rua Cipriano Barata, 1645, 2.º andar, conjunto
02, Bairro do Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04205-001.
Por ocasião do cumprimento da diligência, o(a) Oficial de Justiça deverá cientificar o agravante da possibilidade de ser patrocinado por
um Defensor Federal, caso não tenha condições de contratar um novo advogado.
Após, tornem conclusos.
Int.
Cumpra-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-66.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.010651-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARIO DE ALMEIDA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP169736 REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : RITA DE CASSIA ALMEIDA
ADVOGADO : SP169736 REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro(a)

DESPACHO
Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 96/97 se o caso, e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais.
Int.

São Paulo, 07 de março de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-09.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.002394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : WALTER PEREIRA GOMES
ADVOGADO : SP224757 INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO e outro(a)
APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : SP134057 AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES e outro(a)
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DESPACHO
Em cumprimento à Resolução nº 392/10 do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
aos requerimentos formulados por Walter Pereira Gomes e Caixa Econômica Federal às fls. 589 e 593, respectivamente, encaminhem-se
estes autos ao Programa de Conciliação para designação de audiência.
Int.

São Paulo, 02 de março de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022544-88.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.022544-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
PARTE AUTORA : KS MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
ADVOGADO : SP138723 RICARDO NEGRAO

: SP259905 RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença de fls. 110/114, que concedeu a segurança para determinar a expedição de de
regularidade fiscal em favor da impetrante.
O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da remessa oficial, ante a ausência de interesse público, opinando
pelo seu regular processamento (fls. 126/128).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e, portanto,
denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.
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Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002778-83.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.002778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
PARTE AUTORA : DATASIST INFORMATICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP084984 PEDRO PAULO ZELINSKI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081619 MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença de fls. 199/201, que concedeu a segurança para determinar a expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.
Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 216/218).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e, portanto,
denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003518-26.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.003518-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A
ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00035182620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União em face da r. sentença de fls. 495/496v., que concedeu a segurança
para "determinar que as autoridades coatoras expeçam, no prazo legal, a certidão positiva com efeitos de negativa de débitos
previdenciários, se as únicas pendências foram as apontadas no relatório de fls. 54-62".
Aduz a apelante, em síntese, que:
a) os débitos n. 30.236.270-0 e 30.236.356-3 não estão abrangidos pela decisão proferida na Ação Anulatória n. 00.0669859-0;
b) a garantia oferecida nos autos da Execução Fiscal n. 1999.61.82.014472-9, a fim de garantir o débito de n. 32.069.168-3, não foi
aceita pela Fazenda Nacional;
c) a apelada não logrou êxito em comprovar a existência de decisão judicial vigente a suspender a exigibilidade dos débitos n.
32.069.168-3 e 32.069.169-1 (fls. 500/506).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 565/569).
Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do reexame necessário e do recurso de apelação (fls. 574/578).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União Federal e ao
reexame necessário, e, portanto, denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-86.1999.4.03.6103/SP

1999.61.03.005694-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE MAURICIO MONTALVAO e outro(a)

: ELAINE DE FATIMA MONTALVAO
ADVOGADO : SP083745 WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto por José Maurício Montalvão e outro contra o acórdão de fls. 629/630 que, por unanimidade,
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação ao coautor José Mauricio
Montalvão, bem como conheceu em parte das apelações e, na parte conhecida, negou provimento ao recurso da parte autora e rejeitou a
preliminar, negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento à apelação da ré,

Os recorrentes interpuseram o presente recurso, contudo, sem atentar que a decisão que julgou as apelações foi proferida pela Quinta
Turma deste Tribunal.

Como cediço, segundo o Regimento Interno desta Corte (artigo 250), o agravo regimental tem cabimento para o ataque de decisão
monocrática proferida por Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, não havendo previsão para a irresignação contra
decisão proferida pelo órgão colegiado, consistindo, portanto, em erro grosseiro a sua interposição.

Nesse mesmo raciocínio, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE.
FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.
MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. 1. Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Segunda Seção que rejeitou
os embargos de declaração, com imposição de multa, opostos pela ora agravante. 2. Nos termos dos artigos 557, § 1º, do CPC e
258 do RISTJ, somente é cabível agravo regimental de decisão monocrática. Não há previsão legal quanto à sua utilização para
impugnar acórdão, sendo, portanto, erro grosseiro a interposição do referido recurso em tal hipótese. Inaplicável o princípio da
fungibilidade recursal. 3. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa".
(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no CC: 103666 RJ 2009/0039614-7, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento: 23/09/2009, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/10/2009).

Assim, não conheço do recurso interposto.

Por esses fundamentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao agravo
regimental, eis que manifestamente inadmissível.

Intimem-se.
São Paulo, 07 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029542-33.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ENFOK PRO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADO : SP105444 MARLISE FANGANIELLO DAMIA GOUVEA

: SP119845 ANA MARIA CASTRO PRADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, ora apelante, em face da r. sentença de fls. 80/83, que denegou a segurança e, por
consequência, julgou improcedente o pedido de ordem judicial que lhe assegurasse a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos
de negativa.
Aduz a apelante, em síntese, que apenas débitos tributários constituídos podem obstar a expedição de certidão de regularidade fiscal,
sendo insuficiente para tanto a mera alegação que houve o descumprimento de obrigação acessória consistente em falhas ou divergências
relacionadas à apresentação de GFIP (fls. 91/99).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 106/115).
Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 118/122).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a apelante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela apelante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e, portanto, denego a
segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900607-26.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.900607-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : STAY WORK SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela impetrante, ora apelante, em face da r. sentença de fls. 206/211, que denegou a segurança e, por
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consequência, julgou improcedente o pedido de ordem judicial que lhe assegurasse a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos
de negativa.
Aduz a apelante que lhe assiste o direito à certidão de regularidade fiscal vez que todos os seu débitos estão com a exigibilidade suspensa,
seja por estarem garantidos por penhora, nos autos da Execução Fiscal, seja por estarem incluídos no parcelamento especial da Lei n.
10.684/03 (PAES), cujos pagamentos estão em dia. Sustenta ainda que falta de entrega ou divergência nas guias GFIPs não aptas a
impedir a emissão da certidão almejada, pois a existência do débito depende do lançamento fiscal (fls. 218/232).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 238/240).
Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 243/246).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a apelante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela apelante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e, portanto, denego a
segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025247-16.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.025247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : TRIP EDITORA E PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO : SP116236 REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União em face da r. sentença de fls. 151/153v., que concedeu a segurança para garantir à impetrante
a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, confirmando a decisão liminar de fls. 63/64, e, em relação ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, extinguiu o processo sem resolução do mérito.
Aduz a apelante, em síntese, que:
a) preliminarmente, deve ser conhecido e provido o agravo retido interposto às fls. 93/104;
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b) o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional é parte ilegítima para figurar no polo passivo da impetração, pois não possui competência
para expedir certidão de regularidade fiscal com relação às contribuições previdenciárias;
c) a certidão de regularidade fiscal apenas pode ser emitida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em
Sao Paulo - DERAT/SP;
d) a impetrante não demonstrou a suficiência e idoneidade dos bens penhorados em execução fiscal para a integral satisfação do crédito
executado atualizado (fls. 162/182).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 185/190).
Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 193/199).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
O agravo retido de fls. 93/104 insurge-se contra a decisão de fls. 63/64 que deferiu o pedido de retificação do pólo passivo e determinou
a inclusão do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo e, portanto, se confunde com a preliminar de
ilegitimidade passiva alegada nesta apelação, que passo a apreciar.
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. A uma, pois o débito já foi inscrito em dívida ativa e nas próprias informações prestadas pelo
Delegado da Receita Federal informa-se que a legitimação seria da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional (fls. 42/46). A duas, vez
que nas informações prestadas pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional impugnou-se o mérito da demanda em
condições satisfatórias (Teoria da encampação). Nesse sentido, não se vislumbrando prejuízo à defesa do ato administrativo objeto da
impetração, não merece acolhida a preliminar aguida pela apelante (fls. 72/87).
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva e, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO
PREJUDICADO o agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação da União, denegando a segurança em razão da perda de
objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006718-16.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.006718-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : L M VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA
ADVOGADO : MS013893A MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ
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: MS004464 ARMANDO SUAREZ GARCIA
No. ORIG. : 00067181620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União em face da r. sentença de fls. 115/124, que concedeu a segurança para "determinar que a
autoridade impetrada forneça à impetrante certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN, desde que o único
impedimento sejam as dívidas mencionadas nesta ação, cobradas nas execuções fiscais n.º 2001.60.00.002692-2 e 2002.60.00.000489-
0, mantendo assim os efeitos da liminar deferida".
Aduz a apelante, em síntese, que, apesar de haver oposição de embargos nas execuções fiscais em curso para a cobrança dos débitos da
impetrante, as garantias dadas nos processos são insuficientes para garantir o montante total da dívida (fls. 132/133v.).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 139/142).
Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 145/146).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União, e, portanto,
denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026124-29.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.026124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BUREAU BANDEIRANTE DE PRE IMPRESSAO LTDA
ADVOGADO : SP172666 ANDRE FONSECA LEME e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
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Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. sentença de
171/176, que concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de
negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, confirmando a liminar anteriormente concedida.
Aduz o apelante, em síntese, que o pedido de expedição de certidão negativa de débito foi corretamente negado tendo em vista a
ausência de apresentação de GFI`P, nos termos previstos no § 10 do art. 32 da Lei n. 8.212/91 (fls. 190/191).
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 198/202).
Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação (fls. 205/206).
É a síntese do necessário.
Decido.
Em se tratando de matéria exclusivamente de direito pode o juiz julgar a lide antecipadamente, sendo certo que a questão versada nestes
autos está em consonância com o permissivo de julgamento nos moldes fixados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Pois bem, pretende a impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
A expedição de certidões de regularidade fiscal tem caráter satisfativo e pode criar situações de difícil reparação, pois comprometem mais
que os interesses do fisco, cujos créditos permanecerão com sua higidez e privilégios preservados; os terceiros que confiaram na fé
pública do documento, contudo, a terão fraudada se atestado como verdadeiro o fato inverídico de inexistência de créditos fiscais
exigíveis.
Observo que, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a certidão positiva terá o mesmo efeito que a negativa caso
aponte débitos não vencidos, em curso de cobrança executiva, com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por penhora suficiente a sua
satisfação.
Dada a natureza específica da tutela jurisdicional entregue pelo mandado de segurança e sua eficácia que tradicionalmente é denominada
como mandamental, seu trâmite não admite dilação probatória, a sugerir rápido desfecho para a questão veiculada, pois o longo decurso
temporal tem por efeito provocar a alteração fática do contribuinte perante a autoridade fazendária.
Nessa linha, passado muito tempo após a recusa da certidão pela autoridade coatora, para o fim que se presta a presente medida,
demonstra-se sem utilidade a análise da condição do contribuinte baseada apenas naquela circunstância em que foi denegado o pedido
inicial.
Isto porque, mesmo que afastada suposta ilegalidade a esta altura, inexoravelmente, a expedição de certidão careceria de nova análise por
parte do fisco, passível inclusive de negativa por outros motivos que não os trazidos ao presente mandado de segurança.
O interesse de agir marca-se pelo binômio adequação e necessidade, através do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.
Portanto, tendo em vista que o remédio constitucional demonstra-se inapto a oferecer isoladamente a resposta almejada pela impetrante,
sobretudo em virtude do distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente e desconhecida realidade do crédito tributário,
impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente, pela perda do objeto da presente demanda.
Por esses fundamentos, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame
necessário, e, portanto, denego a segurança em razão da perda de objeto superveniente, com a consequente extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 15868/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003976-43.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003976-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : LINO MARTINS PINTO falecido(a)
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: MARIA NAZARETH MARTINS PINTO falecido(a)
No. ORIG. : 00039764320034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
2. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 HABEAS CORPUS Nº 0029052-94.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.029052-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : DONIZETE APARECIDO LAMBOIA

: JEOVAL ALVES TEIXEIRA
PACIENTE : WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS009638 DONIZETE LAMBOIA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00030529020154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONTRABANDO. DESCAMINHO.
REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA. INADMISSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE.
1. A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a
manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública. Precedentes do STJ (5ª Turma, REsp n. 993.562, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 01.04.08, DJE 28.04.08
e 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08, DJE 07.04.08).
2. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse
princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer,
j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).
3. Cumpre observar que não restou comprovado que o paciente tenha ocupação lícita. A cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS indica o último vínculo de trabalho em 2012. O documento de fl. 117 é insuficiente para comprovar o a ocupação lícita do
paciente, sendo mera declaração de proposta de emprego.
4. Tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das medidas cautelares diversas
da prisão (CPP, art. 319), de modo que decretação da prisão preventiva é medida que se impõe (CPP, art. 282, caput, II, c. c. § 6º).
5. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001045-10.2015.4.03.6106/SP
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2015.61.06.001045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANDRE VICENTE MARTINO
ADVOGADO : SP328739 GUSTAVO FERREIRA DO VAL e outro(a)
No. ORIG. : 00010451020154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. PECULATO. INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE DOLO NÃO COMPROVADA.
ABSOLVIÇÃO PREMATURA.
1. Subsiste óbice à aplicação do princípio da insignificância no delito de peculato em razão de tratar-se de crime lesivo à moralidade da
Administração Pública. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha divisado algum temperamento ou exceção a esse óbice (STF, HC n.
112.388, Rel. p/ acórdão Min. Cezar Peluso, j. 21.08.12; HC n. 107.370, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 26.04.11; HC n. 87.478, Rel.
Min. Eros Grau, j. 28.06.06), o certo é que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça persiste a vedar sua incidência (STJ,
AGARESP n. 614524, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 14.04.15; RHC n. 51.356, Rel. Min. Felix Fischer, j. 03.02.15; AGARESP n.
342.908, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 18.06.14; AGRESP n. 1.382.289, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.06.14). Nesse sentido, o
próprio Superior Tribunal de Justiça também, em hipóteses excepcionais, chega a aplicar esse princípio. É o caso em que o agente se
apropriou, por exemplo, de vale-alimentação no valor de R$ 15,00 (quinze reais) (STJ, HC n. 246.885, Rel. p/ acórdão Min. Sebastião
Reis Júnior, j. 24.04.14), o qual menciona precedente do Supremo Tribunal Federal em que o agente se apropriou de um farol de uma
motocicleta no valor de R$ 13,00 (treze reais) (STF, HC n. 112.388, Rel. p/ acórdão Min. Cezar Peluso, j. 21.08.12). Tais casos, por
sua própria evidência, ensejam o benefício. Mas deles não se extrai uma regra geral de aplicabilidade do princípio da insignificância no
delito de peculato.
2. Diversamente do apontado no decisum ora atacado, não há que se falar, neste momento em que sequer se deu início a instrução
criminal, em ausência de dolo do denunciado, pois só com a oitiva do denunciado André, é que poderá ter a certeza ou não se agiu com
dolo ou culpa.
3. E como bem apontado pela Procuradoria Regional da República em seu parecer, o Juízo a quo subverteu o procedimento legalmente
previsto, ao absolver sumariamente o denunciado logo após a apresentação de sua defesa preliminar, sem que antes tenha sido
expressamente recebida ou rejeitada a denúncia, com reflexos na contagem do prazo prescricional.
4. Recurso ministerial provido. Sentença de absolvição sumária anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, anulando a sentença de absolvição sumária de André
Vicente Martino, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que se manifeste expressamente acerca do recebimento ou
rejeição da denúncia, com o regular prosseguimento do processo em respeito ao procedimento legalmente previsto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001559-06.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.001559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : APARECIDA NEIRE RODRIGUES GARZZESI
ADVOGADO : SP068286 LUCIANO AUGUSTO FERNANDES e outro
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015590620054036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MULTA E JUROS.
DESCONSIDERAÇÃO.
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1. Incidia o princípio da insignificância ao delito de sonegação fiscal, quando o valor do tributo sonegado não ultrapassasse o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais), estabelecido no art. 20 da Lei n. 10.522/02, que define o arquivamento dos autos das execuções fiscais de
débitos inscritos na Dívida Ativa da União iguais ou inferiores ao aludido montante. Revejo tal entendimento tendo em vista que restou
assentada nas duas Turmas do Supremo Tribunal Federal a ampliação desse limite para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em decorrência
das alterações introduzidas pelas Portarias ns. 75 e 130 do Ministério da Fazenda ao citado art. 20 da Lei n. 10.522/02, notadamente
quando aos delitos de contrabando ou descaminho (STF, 1ª Turma, HC n. 118.067, Min. Rel. Luiz Fux, j. 25.03.14, HC n. 120.139,
Min. Rel. Dias Toffoli, j. 11.03.14, HC n. 120.096, Min. Rel. Roberto Barroso, j. 11.02.14, HC n. 120.617, Min. Rel. Rosa Weber, j.
04.02.14; 2ª Turma, HC n. 118.000, Min. Rel. Ricardo Lewandowski, j. 03.09.13).
2. Ressalvado meu entendimento a respeito, o fato é que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exclui multa e juros para aferir
se o valor objeto de delito de natureza tributária é abrangido ou não pelo princípio da insignificância (STJ, REsp n. 1306425, Rel. Min.
Thereza de Assis Moura, j. 10.06.14; REsp n. 1226719, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 05.12.13).
3. Concedida ordem de habeas corpus, de ofício. Recursos de apelação prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder ordem de habeas corpus, de ofício, para o fim de absolver a acusada Aparecida Neire Rodrigues
Garzzesi, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, e julgar prejudicados os recursos de apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0010513-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ANTONIO SERGIO A DE MORAES PITOMBO
INTERESSADO : GUILHERME A DE MORAES NOSTRE

: BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO
: ANDRE FELIPE PELLEGRINO

PACIENTE : SIMONE CRISTINA BISSOTO
ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro(a)

: SP130665 GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE
PACIENTE : MARCO AURELIO ASINELLI HASSELMANN
ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO
CODINOME : MARCO AURELIO ASINELLI HASSELMAN
CO-REU : FERNANDO TADEU NOGUEIRA
No. ORIG. : 00008385820084036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. NULIDADE. ART. 514 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CESSAÇÃO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO
PROCEDIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.
1. Há omissão no acórdão que não apreciou a tese de nulidade suscitada pela defesa. Não é caso, todavia, de reconhecê-la.
2. Conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, o procedimento previsto no art. 514 do Código de Processão Penal não é
aplicado se o funcionário público deixou de exercer a função na qual estava investido (STF, AP n. 465, Rel. Min. Cármen Lúcia, j.
24.04.14; STF, RHC 114116, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 11.12.12 e STF, HC n. 110361, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.
05.06.12).
3. Embargos de declaração providos apenas para suprir a omissão apontada pela defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para suprir a omissão apontada pela defesa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001384-98.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.001384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : GUILHERME DOS SANTOS
ADVOGADO : SP273753 MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA (Int.Pessoal)
RECORRIDO(A) : CALEU JAREDE LUJAN MARTINS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ADVOGADO
INTERESSADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

No. ORIG. : 00013849820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334, § 1º, "B" E "D".
DESCAMINHO. INSIGNIFICÂNCIA. DÉBITO TRIBUTÁRIO NÃO EXCEDENTE A R$ 20.000,00.
1. Revejo meu entendimento para aplicar o princípio da insignificância ao delito de descaminho quando o valor do débito tributário não
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto no art. 20 da Lei n. 10.522/02, com as alterações introduzidas pelas Portarias 75 e 130
do Ministério da Fazenda, consoante restou assentado pelas duas Turmas do Supremo Tribunal Federal:
2. Concedido de ofício ordem de habeas corpus para o fim de extinguir a ação penal contra Guilherme dos Santos e Caleu Jarede Lujan
Martins, acusados de terem praticado o crime do art. 334, caput e § 1º, b e d, do Código Penal. Recurso em sentido estrito prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder de ofício ordem de habeas corpus para o fim de extinguir a ação penal contra Guilherme dos Santos
e Caleu Jarede Lujan Martins, acusados de terem praticado o crime do art. 334, caput e § 1º, b e d, do Código Penal e julgar
prejudicado o recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004024-03.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.004024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : GRACE MAMORENA MOTOUNG reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040240320154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT,
E 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. 919,6 GRAMAS DE COCAÍNA. PENA-BASE. DESNECESSIDADE DE AFERIÇÃO DO
GRAU DE PUREZA DA DROGA. INCIDÊNCIA DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA DO ART. 33, § 4º, DA
LEI N.º 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. NEGADO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06, não exigidos, para a fixação da pena-base, o exame do grau de
pureza.
2. É justificável a fixação da pena-base acima do mínimo legal, porém à razão de 1/6 (um sexto), o que se ajusta à natureza e à
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quantidade da droga apreendida, a saber, 919,6 g (novecentos e dezenove gramas e seis decigramas) de cocaína.
3. A ré confessou integralmente os fatos e incide, portanto, a atenuante genérica do art. 65, III, d, do Código Penal.
4. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente sirvam para graduar a causa
de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel.
Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, j. 03.05.11; RHC n. 106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido
de que considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 21.06.11;
HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível apreciar tais circunstâncias com certa dose de
discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso
concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.
5. A ré é primária e sem antecedentes. Em casos como o dos autos, em que não restou comprovado que a acusada integra a organização
criminosa em caráter permanente e estável, mas tem consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo este
Tribunal que o agente faz jus à causa de diminuição.
6. Em razão da transnacionalidade do crime, é mantido o aumento da pena em 1/6 (um sexto).
7. Negado o direito de recorrer em liberdade.
8. Apelo provido em parte para diminuir a pena-base, reconhecer a causa de diminuição de pena e fixar regime inicial semiaberto para
cumprimento da pena.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para diminuir a condenação para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez)
dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, em regime inicial semiaberto, pela prática do delito do art. 33, caput e
§ 4º, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, reduzida a pena-base e reconhecida a causa de diminuição de pena, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 15870/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000951-62.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000951-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : HUMBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : CE007807 ABDIAS JUNIO CAVALCANTE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00009516220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes.
2. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, escoimando-o de
vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora
postulado na pretensão inicial.
3. O embargante apenas repete os argumentos que já havia trazido na apelação e que foram todos analisados na extensa e detalhada
decisão embargada, não havendo que se falar em omissão ou obscuridade. Desse modo, inexiste razão para que seus fundamentos sejam
reproduzidos novamente.
3. Saliente-se, ainda, que, conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma
(TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 2007.61.81.001984-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.11.09, EDeclACr n.
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2000.61.11.008176-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.03.10; EDeclACr n. 2006.61.19.005936-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior,
j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para
efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas.
4. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013042-51.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.013042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELANTE : ALMERIO SIDNEY CLAUDIO
ADVOGADO : SP111627 JURACI BENEDITO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

No. ORIG. : 00130425120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. PRELIMINARES REJEITADAS. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. CORRUPÇÃO ATIVA.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO DOS CORRÉUS. REVISADA A DOSIMETRIA. MEDIDAS
CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
1. Não se verifica irregularidade quanto ao desmembramento do feito originário e no que concerne às interceptações telefônicas dos
indivíduos envolvidos com a concessão de benefícios previdenciários mediante solicitação de vantagens indevidas.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu Hélio.
4. Insuficiência de provas da atuação dolosa do segurado e da participação do assistente da ré no delito.
5. Sentença reformada em parte para redução da pena definitiva aplicada à ré e do valor unitário da pena pecuniária, fixando-se o regime
inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como para absolvição dos corréus.
6. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
7. Apelações providas para absolvição de Almério e Marco Antonio. Apelação da ré parcialmente provida para modificação da
dosimetria da pena.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação de Almério Sidney Claudio para absolvê-lo da prática do delito do art. 333 do
Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, dar provimento à apelação de Marco Antonio Del Cistia
Junior para absolvê-lo da prática do delito do art. 317 do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo
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Penal, dar parcial provimento à apelação de Rita de Cássia Candiotto para fixar sua pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente fevereiro de 2009,
pela prática do crime do art. 317, caput, do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42751/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103163-68.1997.4.03.6109/SP

1997.61.09.103163-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : APARECIDO DONIZETE DE FEIRIA
ADVOGADO : SP152607 LUIZ ALBERTO DA CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : METROPOLITANA EMPRESA DE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA
No. ORIG. : 11031636819974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da r. sentença que anulou o
redirecionamento da execução em relação ao sócio Aparecido Donizete de Feiria e declarou a ocorrência da prescrição e extinguiu o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
Sustenta a apelante que a executada encerrou irregularmente suas atividades, sem a quitação dos débitos fiscais, o que ensejou o
redirecionamento da execução fiscal contra seu sócio-gerente. Requer o provimento do recurso, afastando-se a prescrição e
determinando o prosseguimento do feito, com a manutenção do co-executado no polo passivo.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a anulação do redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente
(Aparecido Donizete de Feiria) da empresa executada "METROPOLITANA EMPRESA DE SERVIÇOS DE PORTARIA E
LIMPEZA S/C LTDA.", em razão da dissolução irregular da referida empresa, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a
responsabilidade do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que deixou a empresa de recolher
tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução
irregular da empresa.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de
Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é
indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de
sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução
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irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp 1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011,
DJe 19.12.2011; REsp 1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg
no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp 1104064/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).
Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e
comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos
1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses,
gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do
CTN.
Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE INFORMA
NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Da análise dos autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 29.06.1993 (fls. 02). Em 13.07.1993, o Oficial de Justiça certificou
nos autos que deixou de proceder à citação da executada, em virtude da mesma não se encontrar estabelecida no local (R. Santa Cruz,
672 - Piracicaba - SP - fls. 23, verso). Em 13.05.1998, a exequente requereu a inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução,
sendo deferido pelo magistrado a quo em 14.08.1998 (fls. 29). Em 25.10.2000, foi juntado comprovante de citação por AR positivo (fl.
33). Em 22.01.2004, foi requerida penhora sobre imóvel do co-executado (fls. 44/46), deferida pelo magistrado em 04.08.2004. Às fls.
58/60 foi realizada a penhora do imóvel supracitado.

Desse modo, observa-se que no presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exeqüente,
além do que não houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da executada
(13.07.1993) e o pedido de redirecionamento da execução fiscal (13.05.1998), devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
Por fim, presentes os elementos para o redirecionamento do feito, nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, declaro
subsistente a penhora efetuada em bens do co-executado.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º- A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para determinar o
prosseguimento do feito.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : Z M S RADIADORES LTDA e outro(a)
: JOSE MAURO VIEIRA

No. ORIG. : 03068203819984036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com fulcro no artigo
156, V, do CTN c/c § 4º, art. 40 da Lei nº 6.830/80.
Apela a exequente requerendo a reforma da r. sentença sustentando a inocorrência da prescrição. Aduz que a execução foi suspensa e
remetida ao arquivo, sem a necessária intimação da União. Alega que, não tendo sido intimada do arquivamento do processo, não há que
se falar em termo inicial de fluência do prazo prescricional.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
A questão vertida nos autos consiste na verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.
In casu, a presente execução fiscal foi ajuizada em 10.06.1998 (fls. 02) e determinada a citação do executado em 16.07.1998, com
certidão negativa de citação em 19.08.1998 (fls. 14v) e, posteriormente, negativa de penhora em 28.04.1999 (fls. 19).
Deferida a inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da execução, foi o mesmo citado (fls. 29), sendo negativa a certidão
de penhora dos bens (fls. 31).
Não tendo sido encontrados bens sobre os quais poderia recair a penhora, foi determinada, em 16.11.2000, a manifestação do exequente
e, no silêncio, a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição (fls. 32).
Às fls. 33 e 35, a União pleiteia a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, para o fim de efetuar diligências, em 13.06.2001 e
27.08.2001.
Posteriormente, em 23.08.2010, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.
Com efeito, é pacífico o entendimento de que a contagem do prazo prescricional inicia-se após um ano da suspensão da execução fiscal
quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula 314/STJ, in verbis:
"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo
de prescrição quinquenal intercorrente".

Assim, verifica-se que o feito permaneceu suspenso por período superior ao lapso prescricional, bem como foi cumprida a prévia oitiva
da exequente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, restando configurada a ocorrência da prescrição intercorrente.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO
PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 40 DA LEI 6.830/80.
1. É certo que, nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no
caso, depreende-se dos autos que não há nenhum elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à
ausência de citação. Ressalte-se que a via eleita não admite a dilação probatória.
2. Nos termos da Súmula 314/STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção
desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução
fiscal quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula 314/STJ, de modo que o arquivamento do
feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no RMS 44372/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 13.05.2014, v.u., DJe
19.05.2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CUMPRIMENTO DE TODOS OS PROCEDIMENTOS
DO ART. 40, § 4o. DA LEI 6.830/80, SEGUNDO O ACÓRDÃO IMPUGNADO. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.
DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE SUSPENDE OU ARQUIVA O FEITO. SÚMULA 314/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA ESTADUAL DESPROVIDO.
1. Verifica-se dos autos que o agravante foi intimado para se manifestar quanto à prescrição, não apresentando causa
suspensiva ou interruptiva; assim, a argumentação recursal em sentido contrário esbarra nos termos da Súmula 7/STJ.
2. O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
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prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito,
arquivamento este que é automático; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ.
3. Agravo Regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 469106/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 06.05.2014, v.u., DJe 19.05.2014)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE
OFICIO. FALTA DE CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO MECANISMO DA JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA 106/STJ.
1. Nos termos do enunciado 106 da Súmula do e. STJ, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
2. A Corte de origem esclareceu que "Da análise das provas carreadas aos autos, não se vislumbrando a ocorrência de inércia
por parte do exeqüente em realizar a citação do executado, uma vez que a demora se deu por motivos alheios à sua vontade,
tendo sido demonstrado nos autos todas as diligências realizadas no sentido de se localizar o devedor, não merece prosperar o
reconhecimento da prescrição" (fl. 154, e-STJ). A revisão dessa premissa de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.
3. Verificando-se que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da
própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. Revisar a conclusão da Corte local demandaria
reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 357368/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 26.11.2013, v.u., DJe 06.03.2014)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS POR MAIS DE
CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONSUMADA.
1. O Tribunal de origem decretou a prescrição intercorrente por constatar que a Execução Fiscal foi arquivada em 2001 e que
"o próximo impulso dado pelo credor" data de agosto de 2007.
2. Ultrapassado o lustro, configura-se a hipótese do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980.
3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1357679/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20.08.2013, v.u., DJe 13.09.2013)
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após
decorrido o prazo de 5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1
ano de suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 e da Súmula 314/STJ.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 227638/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 05.03.2013, v.u., DJe 11.03.2013)

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRP - CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. ARTIGO 40, LEF, E SÚMULA 314/STJ. CONSUMAÇÃO DO
PRAZO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.
1. Não localizado o executado para citação e intimado o exequente, este nada alegou, gerando arquivamento da execução fiscal
e, ainda uma vez mais, intimado para indicar pagamento ou impugnar eventual ocorrência de prescrição, manteve-se novamente
silente, o que levou à prolação da sentença, ora apelada.
2. O prazo de suspensão e arquivamento é ininterrupto, nos termos da Súmula 314/STJ, verificando-se prescrição, pois houve
decurso de mais de seis anos (um de suspensão e cinco de arquivamento) entre o despacho para manifestação da parte sobre a
frustração da citação e a primeira e única manifestação posterior, que consistiu na interposição da apelação.
3. Apelação desprovida."
(AC nº 0002038-08.2006.4.03.6126, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 04.02.2016, v.u., D.E.
12.02.2016)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 08 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : Z M S RADIADORES LTDA e outro(a)
: JOSE MAURO VIEIRA

No. ORIG. : 03068212319984036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com fulcro no artigo
156, V, do CTN c/c § 4º, art. 40 da Lei nº 6.830/80.
Apela a exequente requerendo a reforma da r. sentença sustentando a inocorrência da prescrição. Aduz que a execução foi suspensa e
remetida ao arquivo, sem a necessária intimação da União. Alega que, não tendo sido intimada do arquivamento do processo, não há que
se falar em termo inicial de fluência do prazo prescricional.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
A questão vertida nos autos consiste na verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.
In casu, a presente execução fiscal foi ajuizada em 10.06.1998 (fls. 02) e determinada a citação do executado em 16.07.1998, com
certidão negativa de citação em 19.08.1998 (fls. 14v).
Em 27.01.1999 o MM juiz a quo determinou a reunião dos feitos, apensando-se este à execução de nº 98.0306820-2 (fls. 15), sendo
suspenso por força do art. 40 da LEF em 06.09.2001 (fls. 16).
Posteriormente, em 23.08.2010, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.
Com efeito, é pacífico o entendimento de que a contagem do prazo prescricional inicia-se após um ano da suspensão da execução fiscal
quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula 314/STJ, in verbis:
"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo
de prescrição quinquenal intercorrente".

Assim, verifica-se que o feito permaneceu suspenso por período superior ao lapso prescricional, bem como foi cumprida a prévia oitiva
da exequente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, restando configurada a ocorrência da prescrição intercorrente.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO
PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 40 DA LEI 6.830/80.
1. É certo que, nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no
caso, depreende-se dos autos que não há nenhum elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à
ausência de citação. Ressalte-se que a via eleita não admite a dilação probatória.
2. Nos termos da Súmula 314/STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção
desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução
fiscal quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula 314/STJ, de modo que o arquivamento do
feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no RMS 44372/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 13.05.2014, v.u., DJe
19.05.2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CUMPRIMENTO DE TODOS OS PROCEDIMENTOS
DO ART. 40, § 4o. DA LEI 6.830/80, SEGUNDO O ACÓRDÃO IMPUGNADO. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.
DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE SUSPENDE OU ARQUIVA O FEITO. SÚMULA 314/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA ESTADUAL DESPROVIDO.
1. Verifica-se dos autos que o agravante foi intimado para se manifestar quanto à prescrição, não apresentando causa
suspensiva ou interruptiva; assim, a argumentação recursal em sentido contrário esbarra nos termos da Súmula 7/STJ.
2. O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito,
arquivamento este que é automático; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ.
3. Agravo Regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 469106/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 06.05.2014, v.u., DJe 19.05.2014)
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE
OFICIO. FALTA DE CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO MECANISMO DA JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA 106/STJ.
1. Nos termos do enunciado 106 da Súmula do e. STJ, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
2. A Corte de origem esclareceu que "Da análise das provas carreadas aos autos, não se vislumbrando a ocorrência de inércia
por parte do exeqüente em realizar a citação do executado, uma vez que a demora se deu por motivos alheios à sua vontade,
tendo sido demonstrado nos autos todas as diligências realizadas no sentido de se localizar o devedor, não merece prosperar o
reconhecimento da prescrição" (fl. 154, e-STJ). A revisão dessa premissa de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.
3. Verificando-se que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da
própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. Revisar a conclusão da Corte local demandaria
reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 357368/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 26.11.2013, v.u., DJe 06.03.2014)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS POR MAIS DE
CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONSUMADA.
1. O Tribunal de origem decretou a prescrição intercorrente por constatar que a Execução Fiscal foi arquivada em 2001 e que
"o próximo impulso dado pelo credor" data de agosto de 2007.
2. Ultrapassado o lustro, configura-se a hipótese do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980.
3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1357679/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20.08.2013, v.u., DJe 13.09.2013)
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após
decorrido o prazo de 5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1
ano de suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 e da Súmula 314/STJ.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 227638/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 05.03.2013, v.u., DJe 11.03.2013)

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRP - CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. ARTIGO 40, LEF, E SÚMULA 314/STJ. CONSUMAÇÃO DO
PRAZO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.
1. Não localizado o executado para citação e intimado o exequente, este nada alegou, gerando arquivamento da execução fiscal
e, ainda uma vez mais, intimado para indicar pagamento ou impugnar eventual ocorrência de prescrição, manteve-se novamente
silente, o que levou à prolação da sentença, ora apelada.
2. O prazo de suspensão e arquivamento é ininterrupto, nos termos da Súmula 314/STJ, verificando-se prescrição, pois houve
decurso de mais de seis anos (um de suspensão e cinco de arquivamento) entre o despacho para manifestação da parte sobre a
frustração da citação e a primeira e única manifestação posterior, que consistiu na interposição da apelação.
3. Apelação desprovida."
(AC nº 0002038-08.2006.4.03.6126, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 04.02.2016, v.u., D.E.
12.02.2016)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 08 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310827-73.1998.4.03.6102/SP

1998.61.02.310827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     603/999



No. ORIG. : 03108277319984036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da parte embargante VANÉ COMERCIAL DE AUTOS E PEÇAS LTDA contra a r. sentença (fls. 110/127) que
julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida tributária. Sem condenação em verba honorária diante
do encargo legal de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69.
Em seu recurso de apelação requer a embargante a reforma da r. sentença alegando: a) a nulidade da Certidão de Dívida Ativa ante a
ausência de requisitos legais; b) a inexistência de lançamento do crédito tributário; c) a ilegitimidade da base de cálculo do PIS (MP 1.212
e reedições de Lei nº 9.718/98); d) a ofensa ao princípio da não-cumulatividade e seus reflexos uma vez que sendo a embargante uma
concessionária de veículos não procede a exigência do PIS sobre o total do faturamento mensal; e) a inexigibilidade do encargo do
Decreto-Lei nº 1.025/69; f) a inexigibilidade da taxa SELIC. Requer ainda a exclusão do ICMS da base de cálculo (fls. 136/164).
Recurso respondido (fls. 169/178).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
No que tange ao pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS requerido pela apelante em sede de apelação verifico que
houve inovação em seu pedido.
Tal não é possível.
O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que:
"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido improcedente não pode inovar
submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a quo; se não for assim, haverá violação do
princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil deixa claro que a devolução é das questões
que foram suscitadas e discutidas no processo.
Verificando que o pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS é matéria que não
foi suscitada em 1ª instância e que não se achava sequer implícita no pedido, não conheço desta parte da apelação.
Nesse sentido é o entendimento desta e. Corte:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVA - PIS - INCIDÊNCIA SOBRE FOLHA
DE PAGAMENTO E RECEITAS DE OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS - MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E
REEDIÇÕES, CONVERTIDA EM LEI 9.715/98 - MEDIDA PROVISÓRIA 66/02, CONVERTIDA EM LEI 10.637/02 - ART. 146,
III, "C", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Não se conhece de parte da apelação da impetrante, no tocante ao pedido não veiculado na inicial - a declaração da
inexigibilidade do PIS, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 -, por tratar-se de inovação recursal não amparada nas
hipóteses previstas no art. 303 do CPC.
(...)
10. Apelação conhecida parcialmente, e, na parte conhecida, improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0001742-20.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 29/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 542)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES. CONTAGEM DE PRAZO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80).
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DE 01.01.1996.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.
1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à inconstitucionalidade da
cobrança da CSSL, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal e não integrou o pedido inicial.
(...)
16. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da embargada improvida.
(AC 00080137120054036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 449)

A matéria de fundo não comporta maiores digressões, eis que, conforme consta da r. sentença, "os tributos em questão estão sendo
exigidos na forma das Leis Complementares 07/70 e 17/73, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-lei
2445/88 e 2449/88 /.../ não havendo ilegalidade na cobrança".
Nesse sentido:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. LEIS COMPLEMENTARES NS. 7/70 E 17/73.
RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, fixou entendimento no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     604/999



sentido de que a Lei Complementar n. 7/70, que institui o Programa de Integração Social - PIS, bem como a Lei Complementar
n. 17/73, que a alterou, foram recepcionadas pela Constituição do Brasil. Precedentes. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(RE 406057 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008
PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-00921)

Nesse ponto, destaco que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as relações entre concessionárias e
montadoras não caracterizam consignação, mas sim contratos de compra e venda, consoante julgado que transcrevo:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP
E COFINS. ART. 3º, §2º, III, DA LEI N. 9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO/RECEITA BRUTA PARA
CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. PREÇO DE VENDA AO CONSUMIDOR.
IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR A DIFERENÇA ENTRE AQUELE E O VALOR FIXADO PELA
MONTADORA/FABRICANTE (MARGEM DE LUCRO).
1. O Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados
pelas partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda que não espelhe qualquer das
teses invocadas.
2. As empresas concessionárias de veículos, em relação aos veículos novos, devem recolher PIS e COFINS na forma dos arts. 2º
e 3º, da Lei n. 9.718/98, ou seja, sobre a receita bruta/faturamento (compreendendo o valor da venda do veículo ao consumidor)
e não sobre a diferença entre o valor de aquisição do veículo junto à fabricante concedente e o valor da venda ao consumidor
(margem de lucro). Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em
07.06.2006; AgRg no AREsp. n. 67.356/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 24.04.2012; REsp. n.
465.822/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 14.08.2006; REsp n. 382.680/SC, Segunda Turma, Relator
Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 5.12.2005; AgRg no REsp n. 538.258/RS, Primeira Turma, relatora Ministra Denise
Arruda, DJ de 3.10.2005; REsp n. 739.201/RS, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, DJ de 13.6.2005.
3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1339767/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe
02/08/2013)

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os requisitos
dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa
de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.
(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe
14/02/2011)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16 DA LEI Nº
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA é do
executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao contribuinte o pleno exercício do
direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda ou substituição do título executivo.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe
02/02/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ORIENTAÇÃO
CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA
7/STJ.
(...)
4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a
inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de 04.05.09).
(...)
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6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 30/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE DA MESMA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
(...)
2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de
liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua
fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.
3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
(...)
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 13/11/2008)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante
preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o
pedido formulado.
Verifico da Certidão de Dívida Ativa que o crédito foi constituído pela própria declaração do contribuinte.
O crédito tributário declarado e não honrado no seu vencimento dispensa a necessidade de constituição formal pela Administração sendo
imediatamente inscrito em Dívida Ativa, tornando-se assim exigível independentemente de notificação.
Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL. NOME DOS CORRESPONSÁVEIS NA CDA. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO ATACADO.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO STF. NULIDADE DA CDA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.
(...)
6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de
Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário,
dispensando-se a instauração de procedimento administrativo e a respectiva notificação prévia.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 419.648/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
19/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ SOLUÇÃO FINAL DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E
09/1990. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.
1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de infração),
exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte, tais como em DCTF
e GIA.
Precedentes.
(...)
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1338717/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe 10/11/2011)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
VALORES MOBILIÁRIOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE
ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PAGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN.
1. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos
tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente
para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.
(...)
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1259563/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2011, DJe
11/10/2011)

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional
dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso".
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Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável.
Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.
Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua instituição nos
moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias.
A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n° 9.065/95, incide quando se
tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, artigo 84).
Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:
PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC. LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER
CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.
(...)
7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual. Precedente: REsp
1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 25/5/2009, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos.
(...)
9. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO
DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS
DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
(...)
5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à sistemática do
artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de
1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda
Pública.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe
08/04/2011)

Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada pela jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. VALIDADE DA CDA.
SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA. APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA
JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI
N. 1.025/67. COMPATIBILIDADE COM O CPC. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 10, DA LEI Nº 9.249/95.
(...)
4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a legalidade e a
compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de Processo Civil. Precedentes
representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n.
1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 10.6.2009.
(...)
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe
28/08/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO
DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no âmbito do
recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos débitos
tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se destina a cobrir as
despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 19/09/2011)

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r.
sentença.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0501543-11.1998.4.03.6182/SP

1998.61.82.501543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : JAN JUC IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA massa falida
: JOSE DOS SANTOS REGO
: ANGELA MARIA DE SOUSA REGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05015431119984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 22/04/2015 (fls. 173/177) que extinguiu a execução fiscal nos termos do
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.
Sem recurso voluntário, subiram os autos a este e. Tribunal.
DECIDO.
Observo que a sentença prolatada pela MMª. Juíza a qua, muito embora tenha sido desfavorável à União, não se encontra condicionada
ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.
Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença que julgar procedentes, no todo
ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se
proferidas em execução fiscal.

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações Públicas, no
tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos opostos em execução de
dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial
contra a sentença que julga improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício
consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada pelo particular, opõe
embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU
24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz
Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010, p. 532)

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial por ser manifestamente inadmissível, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0527661-24.1998.4.03.6182/SP

1998.61.82.527661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     608/999



PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : JAN JUC IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA massa falida e outros(as)
: JOSE DOS SANTOS REGO
: ANGELA MARIA DE SOUSA REGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05276612419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 22/04/2015 (fls. 57/61) que extinguiu a execução fiscal nos termos do
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.
Sem recurso voluntário, subiram os autos a este e. Tribunal.
DECIDO.
Observo que a sentença prolatada pela MMª. Juíza a qua, muito embora tenha sido desfavorável à União, não se encontra condicionada
ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.
Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença que julgar procedentes, no todo
ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se
proferidas em execução fiscal.

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações Públicas, no
tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos opostos em execução de
dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial
contra a sentença que julga improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício
consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada pelo particular, opõe
embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU
24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz
Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010, p. 532)

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial por ser manifestamente inadmissível, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-17.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.003267-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : AUGUSTO MARMO MORALES BLANCO FILHO
ADVOGADO : SP029022 FERNANDO CAMPOS FREIRE e outro(a)
No. ORIG. : 00032671720024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a nulidade da certidão da dívida ativa e a ocorrência da
prescrição. Sustenta, ainda, a irregularidade no processo administrativo.
O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o embargante no pagamento dos honorários advocatícios face à
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incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.
Apelou o embargante requerendo a reforma da r. sentença.
O embargante informou a adesão ao programa de parcelamento do débito instituído pela Lei n.º 11.941/2009 e requereu a renúncia ao
direito sobre o qual se funda a ação.
O r. juízo homologou o pedido de renúncia e por sentença, extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V,
do CPC.
Interpôs recurso de apelação a União, insurgindo-se contra a existência de duas sentenças.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez .
In casu, de ofício, anulo a r. sentença de fl. 93, uma vez que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão
expressa de poderes específicos para tanto, em instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, de ofício, anulo a r. sentença e determino à baixa dos
autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito, restando prejudicado o recurso de apelação, razão pela qual nego-
lhe seguimento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022110-81.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.022110-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CONFECCOES A PATOTINHA LTDA e outros(as)
: WALDIR RAGA
: VALERIA GOMES HORTA RAGA

No. ORIG. : 00221108120024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de
satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal (art. 269, I, do CPC), em relação à
empresa executada e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação à Waldir Raga e
Valéria Gomes Horta Raga. Não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a exequente, pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo
prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174
do CTN.
Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito
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(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja
o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer
a pretensão executiva.
O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração
ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo
prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.
Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e
autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o
aparelhamento da execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
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(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)
Passo, assim, à análise do caso sub judice.
Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ.
Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 07.06.2002, restou caracterizada a inércia da exeqüente que,
após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada (fl. 30), descuidou de seu ônus em promover o ato processual, seja
por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente no sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios
da referida empresa.
Note-se que a exequente não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não realização do ato deve a
ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a constituição do crédito tributário. Nesse passo, deve
ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a prescrição tributária qüinqüenal.
A propósito, confira-se:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO
EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito
de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se,
na hipótese, que parte dos créditos fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em
22/05/1996. Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3.
Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05
(09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no
sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido propostos antes
da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento processual, visto que a
incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a
citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No
presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em
30/04/1999 (fls. 02). Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela
exequente, contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de
Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço declinado na inicial pela
exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi realizada tentativa de citação na pessoa do
representante legal da empresa executada, porém esta não logrou êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a
Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78),
pleito deferido pelo d. juízo "a quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta
com aviso de recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em
31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem citação da empresa
executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em perseguir efetivamente a satisfação dos
créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219 do CPC, é ônus do autor promover os meios
necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem
o condão de elidir o ônus processual do exequente de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por
outro lado, quando o exequente pugnou pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa
jurídica e para os sócios, porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos
responsáveis subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a
efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº. 118/2005), uma vez
que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que no presente caso restou
configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a
citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN), tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via
editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este
da data da constituição do crédito tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes:
TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC
200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 9.
Apelação a que se nega provimento. (TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j.
21.11.2013, p. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024252-58.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.024252-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CONFECCOES A PATOTINHA LTDA e outros(as)
: WALDIR RAGA
: VALERIA GOMES HORTA RAGA

No. ORIG. : 00242525820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de
satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal (art. 269, I, do CPC), em relação à
empresa executada e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação à Waldir Raga e
Valéria Gomes Horta Raga. Não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a exequente, pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo
prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174
do CTN.
Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito
(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja
o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer
a pretensão executiva.
O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração
ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo
prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.
Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e
autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o
aparelhamento da execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
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TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)
Passo, assim, à análise do caso sub judice.
Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição Social sobre o Lucro.
Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 21.06.2002, restou caracterizada a inércia da exeqüente que,
após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada (fl. 28), descuidou de seu ônus em promover o ato processual, seja
por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente no sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios
da referida empresa.
Note-se que a exequente não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não realização do ato deve a
ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a constituição do crédito tributário. Nesse passo, deve
ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a prescrição tributária qüinqüenal.
A propósito, confira-se:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO
EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito
de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se,
na hipótese, que parte dos créditos fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em
22/05/1996. Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3.
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Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05
(09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no
sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido propostos antes
da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento processual, visto que a
incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a
citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No
presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em
30/04/1999 (fls. 02). Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela
exequente, contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de
Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço declinado na inicial pela
exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi realizada tentativa de citação na pessoa do
representante legal da empresa executada, porém esta não logrou êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a
Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78),
pleito deferido pelo d. juízo "a quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta
com aviso de recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em
31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem citação da empresa
executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em perseguir efetivamente a satisfação dos
créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219 do CPC, é ônus do autor promover os meios
necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem
o condão de elidir o ônus processual do exequente de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por
outro lado, quando o exequente pugnou pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa
jurídica e para os sócios, porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos
responsáveis subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a
efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº. 118/2005), uma vez
que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que no presente caso restou
configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a
citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN), tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via
editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este
da data da constituição do crédito tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes:
TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC
200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 9.
Apelação a que se nega provimento. (TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j.
21.11.2013, p. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
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APELADO(A) : CONFECCOES A PATOTINHA LTDA e outros(as)
: WALDIR RAGA
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de
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satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal (art. 269, I, do CPC), em relação à
empresa executada e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação à Waldir Raga e
Valéria Gomes Horta Raga. Não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a exequente, pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo
prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174
do CTN.
Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito
(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja
o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer
a pretensão executiva.
O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração
ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo
prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.
Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e
autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o
aparelhamento da execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
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contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)
Passo, assim, à análise do caso sub judice.
Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à COFINS.
Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 21.06.2002, restou caracterizada a inércia da exeqüente que,
após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada (fl. 26), descuidou de seu ônus em promover o ato processual, seja
por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente no sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios
da referida empresa.
Note-se que a exequente não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não realização do ato deve a
ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a constituição do crédito tributário. Nesse passo, deve
ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a prescrição tributária qüinqüenal.
A propósito, confira-se:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO
EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito
de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se,
na hipótese, que parte dos créditos fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em
22/05/1996. Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3.
Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05
(09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no
sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido propostos antes
da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento processual, visto que a
incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a
citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No
presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em
30/04/1999 (fls. 02). Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela
exequente, contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de
Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço declinado na inicial pela
exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi realizada tentativa de citação na pessoa do
representante legal da empresa executada, porém esta não logrou êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a
Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78),
pleito deferido pelo d. juízo "a quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta
com aviso de recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em
31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem citação da empresa
executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em perseguir efetivamente a satisfação dos
créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219 do CPC, é ônus do autor promover os meios
necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem
o condão de elidir o ônus processual do exequente de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por
outro lado, quando o exequente pugnou pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa
jurídica e para os sócios, porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos
responsáveis subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a
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efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº. 118/2005), uma vez
que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que no presente caso restou
configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a
citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN), tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via
editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este
da data da constituição do crédito tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes:
TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC
200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 9.
Apelação a que se nega provimento. (TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j.
21.11.2013, p. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-32.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.003273-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : SERGIO ROBERTO STOLF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP043218 JOAO ORLANDO PAVAO e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

INTERESSADO(A) : AURORA ALIMENTOS LTDA
No. ORIG. : 00032733220044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, deu
provimento à apelação, em Embargos à Execução Fiscal em que se sustenta a nulidade da penhora, pois a constrição recaiu sobre imóvel
que deve ser considerado bem de família.
Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que os honorários advocatícios devem ser
fixados sobre o valor do bem indevidamente penhorado e não sobre o valor da causa principal.
Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos declaratórios contra decisão
monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções
doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos
declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg
220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).
No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse sentido, trago
pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO
RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal.
(EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Os presentes embargos não merecem prosperar.
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:
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Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se
caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento.
- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.
- Embargos rejeitados.
(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no RESP nº
200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(...)
II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a questão de
direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção.
(...)
IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos do art.
535 do CPC.
V. - Embargos de declaração rejeitados
(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 200200059553/PB,
DJ de 10/03/2003 pág. 189).

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos
pelas partes.
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-84.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.006475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SINDICATO DOS AEROVIARIOS NO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP120307 LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP209376 RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
ADVOGADO : SP071347 ELIANA MARIA CALO MENDONCA e outro(a)
APELADO(A) : TRI STAR SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA
ADVOGADO : SP100092 ADILSON BORGES DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : ENGERSERVICE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA
No. ORIG. : 00064758420044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
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Trata-se de APELAÇÃO interposta pelo SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO contra a sentença
que extinguiu a AÇÃO CIVIL PÚBLICA ajuizada em desfavor da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA (INFRAERO), do consórcio ENGERSERVICE SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS
LTDA/TRANSPIRATININGA, do consórcio BAURUENSE/TRI-STAR SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA e da empresa
PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.

Consoante a inicial e documentação anexa, a planilha de composição de custos prevista no edital de licitação/concorrência nº 23/SRGR-
SBKP/2004 publicado em 16/7/2004 pela INFRAERO, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de movimentação e manuseio de cargas no Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas/SP - onde as corrés figuram como
licitantes - desatendia a legislação por não conter o valor do adicional de periculosidade devido aos trabalhadores (fls. 2/36).

Em 21/9/2004 o feito foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 265).

A INFRAERO, o consórcio BAURUENSE/TRI-STAR SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA e a empresa PROAIR SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA foram citados e apresentaram contestação.

Em 10/8/2010 o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL questionou o interesse no prosseguimento no feito, haja vista o esgotamento da
vigência do contrato firmado no certame em questão, entre a INFRAERO e a empresa PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA (fls. 1008).

Em 13/7/2010, o SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO requereu nova tentativa de citação do
consórcio ENGERSERVICE SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA/TRANSPIRATININGA, o que se verificou infrutífero (fls.
1010).

Em 22/4/2014, o autor requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 1069/1071).

Em 4/9/2014 adveio a sentença, nos seguintes termos:

...Decido. Inicialmente, verifico que, decorridos quase dez anos da propositura da ação, a parte autora não promoveu a citação
de um dos litisconsortes necessários - o Consórcio Engerservice Transpiratininga -, motivo suficiente, por si, para a extinção do
feito, nos termos do art. 47, parágrafo único, do CPC.
Não bastasse isso, parece-me evidente que a ação perdeu o objeto. Com efeito, discute-se edital de licitação publicado no ano de
2004, ao passo que a concorrência pública já foi concluída, o contrato firmado com o consórcio vencedor, bem como exaurido o
prazo contratual.
Desse modo, não há se falar, como inicialmente aventado pela autora (fl. 1014), na prolação de sentença de mérito, ainda que
inútil para o tema em julgamento, apenas para que dela se extraia um eventual "efeito pedagógico" para futuras licitações.
A prestação jurisdicional pressupõe um conflito de interesses e, no caso, esse conflito não mais existe, pois o ato que se desejava
combater produziu seus efeitos de forma exauriente. Isso porque a concorrência pública foi concluída segundo as regras do edital
questionado nos autos, sendo certo que o contrato administrativo firmado na sequência já esgotou o seu objeto, de modo que se
afigura impossível a reabertura da licitação segundo novas regras, ate é porque a INFRAERO deixou a administração do
aeroporto de Viracopos, após leilão promovido pelo Governo Federal.
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo,
observados os parâmetros do art. 20, 4º, do CPC, em R$ 10.000,00.
Indefiro a justiça gratuita à autora, uma vez que, embora ela tenha demonstrado que é entidade sem fins lucrativos, não
comprovou a absoluta impossibilidade de arcar com os custos do processo, não sendo suficiente, a tanto, a apresentação de
declaração de pobreza. Nesse sentido a Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais."...
(fls. 1076/1077)

Os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela empresa TRI-STAR SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA foram providos
da seguinte forma:

...Conheço dos embargos, porquanto tempestivos, acolhendo-os quanto ao mérito para esclarecer que o valor fixado na sentença
a título de verba honorária será repartido entre as rés que foram citadas.
Acolho, nesses termos, os embargos de declaração, ficando, no mais, mantida a sentença prolatada...
(fls. 1087).

O SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO nas razões de APELAÇÃO pleiteia o benefício de gratuidade
da justiça (fls. 1090/1095).

A empresa PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA nas contrarrazões, pugna pela manutenção da
sentença (fls. 1097/1101).
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Já a INFRAERO, nas contrarrazões, requer a aplicação da pena de deserção ao recurso do autor por falta de preparo. Subsidiariamente,
pede a manutenção da sentença (fls. 1102/1112).

Em 11/2/2015 o feito foi distribuído nessa Corte a minha relatoria (fls. 1127).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 1128).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, diante do indeferimento da gratuidade da justiça na sentença e sendo esse o objeto da apelação, afasto a arguição de
deserção por ausência de preparo haja vista o entendimento recentemente firmado pela Corte Especial do C. STJ, assim ementado:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA COMO MÉRITO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.
AFASTAMENTO. PEDIDO FORMULADO NA PRÓPRIA PETIÇÃO RECURSAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não
há lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus
ou não ao benefício.
2. É viável a formulação, no curso do processo, de pedido de assistência judiciária gratuita na própria petição recursal,
dispensando-se a exigência de petição avulsa, quando não houver prejuízo ao trâmite normal do feito.
3. Agravo interno provido.
(STJ - AgRg nos EREsp 1222355/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe
25/11/2015)

Nesse sentido, portanto, são os atuais julgados do STJ acerca da matéria:
PROCESSUAL CIVIL. PREPARO DO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
INDEFERIDO NA ORIGEM. DIREITO À GRATUIDADE DE JUSTIÇA COMO MÉRITO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE
PREPARO. DESERÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA.
Nos termos da jurisprudência desta Corte, é desnecessário o preparo do recurso especial cujo mérito discute o próprio direito ao
benefício da assistência judiciária gratuita.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.
(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 684.702/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2016,
DJe 08/03/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO PELO ACÓRDÃO
RECORRIDO. RECURSO ESPECIAL SOBRE O TEMA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTE DO CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA
CONTRARRAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRIMEIRO MOMENTO DE ATUAÇÃO DA PARTE NOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Em decisão recente, a Corte Especial deste Tribunal passou a entender ser "desnecessário o preparo do recurso cujo mérito
discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita..." Na compreensão de não haver "lógica em se exigir que
o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao benefício."
(AgRg nos EREsp 1222355/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe 25/11/2015)
2. Para o deferimento do pedido de assistência judiciária, a lei contenta-se com a comprovação da condição de hipossuficiência,
por meio de simples afirmação do estado de pobreza feita pela parte, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, com a redação
dada pela Lei nº 7.510/86, que determina que a "A parte gozará dos Benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Se a parte recorrida alega, em tempo oportuno (primeira oportunidade em que se manifestou nos autos, que não fora intimada
para apresentar contrarrazões ao agravo de instrumento, incorrendo o feito em nulidade, incumbiria à Corte de origem
examinar a alegação, ainda que em embargos de declaração. Hipótese de violação frontal ao art. 535 do CPC.
4. Recurso especial provido.
(STJ - REsp 1559787/MG, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 25/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. APELAÇÃO. DESERÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A falta do recolhimento do preparo da Apelação não autoriza o Tribunal a decretar a deserção do recurso, sem que haja
prévia manifestação acerca do pedido de gratuidade de justiça, que constitui o mérito do próprio apelo, e, caso seja negada,
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deve ainda possibilitar abertura de prazo para o recolhimento do preparo (AgRg no AREsp. 655.411/RJ, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, DJe 30.4.2015).
2. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp 68.553/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/02/2016, DJe 04/03/2016)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉRITO DO RECURSO.
AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. AFASTAMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 83 E 7 DO STJ.
1. É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária.
2. O órgão julgador, de acordo com os elementos probatórios colacionados ao feito, pode negar o benefício da justiça gratuita
ainda que haja pedido expresso da parte. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.
3. Incide a Súmula n. 7 do STJ se a tese defendida no recurso especial reclamar a análise dos elementos probatórios produzidos
ao longo da demanda.
4. Embargos de declaração acolhidos.
(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 763.475/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/02/2016, DJe 01/03/2016)
Passando ao mérito recursal, o decisum não merece qualquer reparo pois o SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO, embora não possua fins lucrativos, deixou de comprovar a alegada hipossuficiência financeira. Nesse sentido é o
entendimento sumulado pelo C. STJ:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar
com os encargos processuais.
(STJ - Súmula 481, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)

Confiram-se os seguintes arrestos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVO. SINDICATO. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE.
1. Constatado erro material no acórdão embargado, que julgou o Recurso Especial do Sindicato, inadmitido na origem, em vez
do recurso admitido da Universidade Federal de Pernambuco.
2. A Corte Especial firmou compreensão segundo a qual, independentemente do fato de se tratar de pessoa jurídica com ou sem
fins lucrativos, a concessão do benefício da assistência judiciária apresenta-se condicionada à efetiva demonstração da
impossibilidade de a parte requerente arcar com os encargos processuais.
3. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para dar provimento ao Recurso Especial da Universidade Federal
de Pernambuco.
(STJ - EDcl no REsp 1487376/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
04/08/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE. SÚMULA 481/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. REFORMA.
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DAS REGRAS DO CDC E DA LACP. FUNDAMENTO INATACADO.
SÚMULA 283/STF.
1. Nos termos da Súmula 481/STJ, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, com ou sem
fins lucrativos, requer a demonstração da impossibilidade de arcarem com os encargos processuais.
2. Inviável a alteração da conclusão do Tribunal a quo quanto à falta de comprovação por parte do sindicato recorrente de seu
estado de hipossuficiência, ante o óbice sumular 7/STJ.
3. As razões de recurso especial não impugnaram fundamento basilar do acórdão recorrido para afastar a aplicação, ao caso,
das normas insertas no CDC e na LACP relativas à isenção das custas, qual seja, o de que "o parágrafo único do art. 1º é
expresso ao vedar ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos (o que, aliás, foi reconhecido pelo próprio
embargante)".
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag 1388971/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR SINDICATO. PRETENSÃO AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, POR
PRESUNÇÃO DE POBREZA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE O INDEFERE, AO ARGUMENTO DE QUE NECESSÁRIA A
DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, MORMENTE DIANTE DO RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SÚMULA N. 481 DO STJ. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL DO STJ.
1. A Corte Especial sedimentou, na Súmula n. 481 do STJ, o entendimento de que "faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".
2. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp 333.640/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
17/09/2013)
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Assim, por todo exposto e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a matéria preliminar e nego
seguimento à APELAÇÃO.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009670-75.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.009670-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA
APELADO(A) : ENERGIA RENOVADA COM/ CARVAO VEGETAL LTDA
ADVOGADO : MS009382B MARCELO SCALIANTE FOGOLIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado em 29/11/2006, contra ato do Superintendente do Instituto Brasileiro de
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, objetivando que a autoridade impetrada seja compelida a fazer constar em
seus registros e no sistema DOF, a vinculação de plantio à reposição florestal obrigatória, com objetivo de constituir crédito de reposição,
tendo como protocolo o número 02014004657/06-36, que foi juntado ao processo 02014.002788/2005-52.
O pedido de liminar foi indeferido.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 28/01/2008. Sem condenação em honorários. A sentença foi submetida ao reexame
necessário.
Apelou o IBAMA, requerendo a reforma do julgado.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, tendo em vista que, nos termos
das informações da Procuradoria Federal especializada junto ao IBAMA, em 16/6/2008, juntadas aos autos às fls. 258:

O pedido negado, objeto do mandamus, foi feito no processo administrativo nº 02014.002788/2005-52.
Este processo aprovou o projeto técnico de plantio para efeito de vinculação à reposição florestal feito por Dea Bastos Correa
da Costa, na fazenda Guanandy, localizada em Ponta Porã.
Aprovado o plantio, várias empresas requereram a vinculação de partes do mesmo.
O IBAMA somente concedeu a vinculação aos requerentes consumidores da matéria-prima, o que levou ao indeferimento do
pedido da Impetrante por se tratar de matéria intermediária.
A liminar, no Mandado de Segurança, foi indeferida.
A sentença que concedeu a Segurança, da qual o IBAMA foi intimado em 07.02.2008, impôs ao IBAMA a vinculação do plantio
requerida.
Ocorre que não há mais como se vincular a área requerida. O projeto aprovado no processo administrativo n
02014.002788/2005-52 já foi totalmente vinculado.
Observe, Excelência, que pelo indeferimento da liminar, não ocorreu qualquer restrição impeditiva da vinculação da área em
questão, ou de qualquer outra, para terceiros. Assim, a proprietária estava livre para dispor do seu plantio.
A área requerida pela Impetrante (protocolo n 02014.4004657/06-36) foi vinculada à empresa Siderurgica MAT-PRIMA LTDA.,
parte para sua filial e outra parte para a matriz, conforme documentos em anexo.
A vinculação da área à empresa MAT-PRIMA LTDA foi legal e regularmente realizada,
Diante do exposto, a autoridade coatora não tem mais como cumprir a sentença proferida, por perda superveniente do objeto,
ou seja, pela indisponibilidade da área a ser vinculada.

Intimada a manifestar-se sobre estas informações, a impetrante quedou-se inerte, nada mais tendo pleiteado a respeito (fls. 264vº).
Assim, torna-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, o
feito deve ser extinto, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda,
mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: ... Já no
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exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso existentes quando da propositura da
ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem
resolução do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante em Vigor, 13.ª ed., São Paulo: RT, 2013, p.
608).
Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação
e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC).
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024782-75.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP115888 LUIZ CARLOS MAXIMO e outro(a)
No. ORIG. : 00247827520064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recursos de apelação interpostos pela União (fls. 15/159) e pela parte autora (fls. 175/183) contra a r. sentença de
parcial procedência do pedido (fls. 146/152), em cujo bojo foi declarado o direito de compensar os valores recolhidos ao
Financiamento da Seguridade Social - COFINS na forma do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 9.718/98, observada a prescrição
decenal, no período compreendido entre 01/1999 a 12/2002, monetariamente corrigido segundo a variação da Taxa SELIC, com
sucumbência recíproca e sem reexame necessário (CPC, art. 475, § 2º).

Em suas razões de apelação a União deixou de recorrer a respeito do pedido principal com amparo na Portaria PGFN 294/2010,
insurgindo-se apenas quanto ao prazo prescricional aplicado (5 anos a contar do pagamento indevido).

Na apelação do contribuinte foi requerido o afastamento da majoração da alíquota prevista no artigo 8º, da Lei 9.718/98.

Com contrarrazões (fls. 164/174 e 186/198) vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O prazo prescricional acolhido na sentença recorrida merece correção.

Na esteira da orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 566.621) e pelo Superior
Tribunal de Justiça (Recurso Especial 1.269.570/MG), o prazo prescricional para a restituição do indébito é de cinco anos a contar da
data do pagamento indevido tendo em vista que a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005. Nesse
sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
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4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer
outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando
da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso,
não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º,
segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após
o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos
recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540)
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe
04/06/2012)
Quanto à majoração da alíquota da COFINS, percebe-se que também essa matéria foi analisada, mediante interpretação constitucional,
pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal que, no Recurso Extraordinário nº 527.602, pacificou seu entendimento sobre a
constitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 9.718/98. Nesse sentido:

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA
REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é dispensável a disciplina
mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno,
relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso
Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria. (RE 527602, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:
Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 05/08/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT
VOL-02382-05 PP-00928 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 209-226)
Desse modo, nos termos do caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação da
parte autora e dou provimento ao recurso de apelação da União para reconhecer a prescrição quinquenal.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032822-12.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LAMAQ COM/ DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00328221220074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela parte autora e pela União (Fazenda Nacional) contra a r.
sentença de parcial procedência do pedido.

Em apertada síntese, o presente feito consiste em uma ação de rito ordinário ajuizada em 03 de dezembro de 2007 contra a União
(Fazenda Nacional) com o objetivo de viabilizar o recolhimento das contribuições ao Financiamento da Seguridade Social -
COFINS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na respectiva base de cálculo, e a
compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 10 (dez) anos, monetariamente corrigido segundo a
variação da Taxa SELIC.

O pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer o direito de efetuar o pagamento da COFINS com a exclusão da base
de cálculo dos valores relativos ao ICMS no período compreendido entre 03.12.2002 até 31.01.2004, e assegurar o direito de
compensar o indébito, após o trânsito em julgado (CTN, art. 170-A), com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal, monetariamente corrigido segundo a variação da Taxa SELIC desta a data dos respectivos recolhimentos. Foi fixada
a sucumbência recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil). Foi determinado o reexame necessário (fls. 286/292).

No recurso de apelação interposto pela parte autora foi requerida a reforma da r. sentença para assegurar a total procedência do
pedido (fls. 294/299). Em suas razões recursais, a parte autora postulou pela compensação de todos os créditos tributários havidos no
período de 30 de novembro de 2002 a 31 de outubro de 2007.

No recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) pugnou-se pela reforma da r. sentença para julgar o pedido
improcedente (fls. 312/338). Em síntese, sustentou-se que o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão
legal para sua exclusão nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Com contrarrazões (fls. 304/311 e 344/346), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
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SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
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Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no
sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)
E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estando a sentença recorrida em manifesto
confronto com a orientação jurisprudencial dominante desta E. Corte e de Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário
e ao recurso de apelação da União para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o julgamento
do recurso de apelação da parte autora.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013879-29.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.013879-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : VITORIA MARIA LOUREIRO
ADVOGADO : SP224495 JULIANA PORTO DE MIRANDA HENRIQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal
de Campinas, requerendo a impetrante a suspensão da exigibilidade de crédito tributário constante nas DARF's juntadas aos autos, em
face da ofensa ao princípio da ampla defesa e contraditório, por não identificarem a origem do débito em questão. Sustenta, ainda, o
descabimento da multa moratória e dos juros de mora.
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A medida liminar foi indeferida.
O r. Juízo a quo denegou a segurança, julgando extinto o feito com o exame do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios.
Apelou a impetrante requerendo a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao
desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à recorrente.
No presente caso, muito embora a ora apelante alegue desconhecer a origem das cobranças constantes nas DARF's, verifica-se
claramente que os débitos são referentes ao Imposto de Renda Pessoa Física, dos anos-base de 2000, 2002, 2003, 2004 e 2005,
informados pela própria impetrante, por ocasião de suas declarações anuais, constando nos avisos de cobrança anexos aos DARF's a
origem dos valores, no campo destinado à discriminação dos débitos expressos em real (fls. 20/24).
A Declaração de Rendimentos do Imposto de Renda Pessoa Física é modo legítimo de constituição do crédito tributário, não havendo
necessidade de instauração de procedimento administrativo prévio ou de realização de lançamento pelo Fisco para a inscrição de débitos
na dívida ativa, restando descabidas as alegações de ofensa ao princípio da ampla defesa e contraditório e de não identificação da origem
dos débitos em questão.
Constatada a existência de débitos referentes ao IRPF pela Secretaria da Receita Federal, houve a tentativa de cobrança administrativa,
apenas por liberalidade do Fisco, antes da inscrição da contribuinte em dívida ativa, com a correta incidência de multa e juros de mora.
Diante do manifesto desinteresse no pagamento amigável, a situação deve ser satisfeita pelas vias legais próprias, não havendo que se falar
em suspensão de exigibilidade de crédito tributário no presente feito, sem qualquer fundamentação para tal.
Destarte, não restou demonstrada a existência de direito líquido e certo a ser amparado em sede de mandado de segurança.
A propósito do tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DECLARADO E NÃO-PAGO. LANÇAMENTO PELO FISCO.
DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VIOLAÇÃO DO ART. 2º, § 3º, DA LEI N.
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF.
1. ...
2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento da
declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica.
3. A declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito tributário, sendo este exigível
independentemente de qualquer procedimento administrativo, de forma que, não sendo o caso de homologação tácita, não se
opera a incidência do instituto da decadência (CTN, art. 150, § 4º), incidindo apenas prescrição nos termos delineados no art.
174 do CTN.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.
(STJ. RESP 436.432/PR, Segunda Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03/8/2006, DJ 18/8/2006)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISO II DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 360 DO STJ. RECURSO
REPETITIVO: RESP. 962.379/RS, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 28.10.2008. PAGAMENTO DOS
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A DESTEMPO. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Esta Egrégia Corte Superior consolidou o entendimento de que o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo (Súmula 360/STJ) (REsp.
962.379/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28.10.2008, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC).
2. Observa-se que o Tribunal de origem certificou o pagamento pelo ora recorrido dos débitos a destempo. Rever esse
entendimento, todavia, requererá necessariamente uma nova incursão na seara fático-probatória dos autos. Ocorre que não
cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar as provas acostadas aos autos, ante o óbice da Súmula 7/STJ, que assim
dispõe: a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
3. Agravo Regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 58.263/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j. 06/02/2014, DJe
17/02/2014)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA E CONTRIBUINTE.
INCLUSÃO DE MULTA . RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA APLICÁVEL.
1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a
omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a
declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.
2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial, devem ser
aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.
3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir os valores
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devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando é feita a declaração,
mas não é feito o respectivo recolhimento.
4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa correspondente
prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO, REITERAÇÃO,
INOCORRÊNCIA. IRPF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DESACOMPANHADA DE PAGAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA (ART. 138 DO
CTN). NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPESAS DECLARADAS. LIVRO CAIXA. EXTRAVIO. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA.
POSSIBILIDADE. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/97. BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE.
1. ...
3. No caso sub judice, o débito inscrito diz respeito à cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), exercício 2000, tendo
como termo inicial do direito de lançar o tributo 1º de janeiro de 2001 tendo sido lavrado, em 31/10/2005, o auto de infração (fls.
60/64), com notificação ao contribuinte via postal com aviso de recebimento, inocorrendo, pois, o instituto da decadência do
débito.
4. Quanto ao instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN), verifica-se, da análise dos autos, que, muito embora a guia
DARF autenticada acostada à fl. 75 comprove que o contribuinte recolheu o tributo devido em 04/07/2005, i.e., antes da
lavratura do auto de infração, em 31/10/2005, tal fato não tem o condão de per si afastar a possibilidade de existência de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
5. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento não
caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória (Súmula n.º 360 do STJ).
6. Nos termos do art. 75 do Decreto n.º 3.000/99 (Regulamento do IR), mostra-se imprescindível a individualização das despesas
efetuadas, com a correspondente comprovação documental, sob pena de a autoridade fiscal proceder à glosa dos valores
contabilizados como despesas, apurando-se o débito com os acréscimos legais devidos.
7. In casu, o contribuinte deixou de comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea,
escrituradas em Livro Caixa, que deveria ser mantido em seu poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorresse a
prescrição ou decadência, nos moldes do disposto no § 2º do art. 75 do Decreto n.º 3.000/99.
8. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º 9.532/97, possui
natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda Pública, sendo condição, antes da
publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta
por cento) do patrimônio conhecido do devedor.
9. Quanto à alegação da ilegalidade do arrolamento de pretenso bem de família, o E. STJ tem reiteradamente permitido tal
prática, porquanto não importa oneração ou constrição do bem protegido pelo art. 1º da Lei n.º 8.009/90.
10. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial
parcialmente providas.
(TRF3, AC 0004692-46.2006.4.03.6100/SP, Sexta Turma, Des. Fed. Rel. Consuelo Yoshida, DJF3 12/8/2014) grifos nossos

Dessa forma, a r. sentença deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Intimem-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. em face da r. sentença proferida em
mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo
Grande/MS, objetivando ver reconhecido o direito de apurar e recolher o PIS e COFINS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo,
por entender que tal contribuição não entra no seu faturamento/receita.
Às fls. 159/160 foi indeferida a liminar.
A r. sentença denegou a segurança. Custas pela impetrante. Sem honorários.
Em razões recursais, a impetrante sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS. Afirma que a inclusão das receitas oriundas do ICMS na base de cálculo (faturamento) de tais contribuições implica patente
inconstitucionalidade frente ao que estabelecem os arts. 195, I, b, e 239 da CF. Requer o provimento do apelo.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 218/221, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo
da PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas nºs 68 e 94, in verbis:

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."
Súmula 94:"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

No mesmo sentido, trago à colação os seguintes acórdãos assim ementados:

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ. RE Nº 240.785/MG. JULGAMENTO.
PENDÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR NA ADC Nº 18/DF. EFICÁCIA. PRORROGAÇÃO. CESSAÇÃO.
SOBRESTAMENTO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.
2. Revela-se descabido o sobrestamento de recursos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça ante o julgamento do RE nº
240.785/MG, uma vez que, naquela assentada (Relator Min. MARCO AURÉLIO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 8/10/2014, DJe
de 16/12/2014), o STF consignou expressamente que o referido recurso não foi julgado sob o rito da repercussão geral, e
"deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito
encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da
presente controvérsia). (Informativo do STF nº 762, de 6 a 11 de outubro de 2014).
3. Ainda que ao precedente invocado houvesse sido atribuído o caráter de repercussão geral, nos termos da jurisprudência desta
Corte, a pendência de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, não implica direito ao sobrestamento
de recursos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
4. Não cabe a suspensão do julgamento quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS no âmbito do STJ
em face à medida cautelar deferida pelo STF na ADC 18/DF, que havia determinado a suspensão do julgamento das demandas
que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.718/98, porquanto cessou a última prorrogação da eficácia da
medida cautelar deferida (ADC-QO3-MC 18, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 25/03/2010, publicado em
18/06/2010, Tribunal Pleno).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1499147/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 09/03/2015)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. POSSIBILIDADE.
1. "O pedido de suspensão do julgamento do Recurso Especial, em razão do reconhecimento de repercussão geral da matéria,
pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá lugar quando do
exame de admissibilidade de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543-B do Código de Processo Civil"
(AgRg no REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/12/2014).
2. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Precedentes.
3. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme invocados pela agravante, sob
pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, a quem compete avaliar a existência de tais infringências.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1487421/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 05/03/2015)
TRIBUTÁRIO. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PIS E COFINS. BASE DE
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CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.
1. Modificar o acórdão recorrido, como pretende o recorrente, no sentido de que a CDA preenche todos os requisitos legais,
demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte, em vista do óbice da Súmula
7/STJ.
2. Irrepreensível o entendimento fixado na origem, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
03/02/2015)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS.
INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. INVIABILIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO STRICTO SENSU.
1. Não se mostra possível analisar em agravo regimental matéria que não constou das contrarrazões ao recurso especial, qual
seja, a relativa à inadmissibilidade do recurso especial ante a fundamentação eminentemente constitucional do acórdão
recorrido, por se tratar de inovação recursal.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da legalidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.
3. O deslinde das questões constitucionais suscitadas pelo agravante é reservado ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do
art. 102, III, da CF, em sede de recurso extraordinário stricto sensu, também interposto nos autos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. REPERCUSSÃO
GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
1. A pendência de julgamento, no Supremo Tribunal Federal, de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC
não enseja sobrestamento dos Recursos Especiais que tramitam no STJ.
2. O STJ possui firme orientação de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins (Súmulas 68 e
94/STJ).
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 516.035/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe
10/10/2014)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COMPENSAÇÃO. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA
PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.
DESCABIMENTO.
1. A pendência de julgamento, no Supremo Tribunal Federal, de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC
não enseja sobrestamento dos Recursos Especiais que tramitam no STJ. Nesse sentido: EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9.4.2013; AgRg no AREsp 201.794/DF, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 11.4.2013.
2. O debate acerca dos critérios adotados na compensação tributária ficou acobertado pela preclusão, de modo que sua
rediscussão apenas no presente Agravo Regimental equivale a nítida e incabível inovação recursal.
3. Não procede ainda a afirmação de que a matéria de fundo é exclusivamente constitucional, pois o STJ conhece reiteradamente
da questão e possui firme orientação de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins (Súmulas
68 e 94/STJ). Precedentes atuais: AgRg no REsp 1.106.638/RO, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 15/5/2013;
REsp 1.336.985/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2013; AgRg no REsp 1.122.519/SC, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 11/12/2012.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no Ag 1301160/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 04.06.2013, DJe 12.06.2013)
TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -
SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS -
POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO PREJUDICADA.
1. O reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o sobrestamento do
recurso especial, apenas impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes.
2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS integrarem a
base de cálculo do PIS e da COFINS.
3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da Súmula 83/STJ.
4. Prejudicada análise da prescrição dos eventuais créditos.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1051105/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16.05.2013, DJe 24.05.2013)

Seguindo essa orientação, a E. Segunda Seção desta Corte Regional decidiu que se incluem na base de cálculo da COFINS e do PIS os
valores relativos ao ICMS, conforme Súmulas 94 e 68 do C. STJ, bem como o julgamento do RE nº 240.785/MG, não ocorreu sob o
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rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, in verbis:
EMBARGOS INFRINGENTES - TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.
1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado
pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou
consumidores (contribuintes de fato), após o quê a embargada (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao Fisco,
tudo em observância à repercussão ou translação tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes
da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91,
para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.
2. Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra
o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de
mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.
3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da arrecadação
do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º, CF)
da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.
4. É dizer, somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo,
quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe a tese
embargada em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.
5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)
6. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso
Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro
RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos
inter partes.
7. Logo, vênias todas, carecendo de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nestes embargos, imperativa a
prevalência do voto vencido da lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negou provimento à
apelação para manter a sentença, preservando-se a inclusão do ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS.
8. Embargos infringentes providos.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e Súmula 94, do STJ.
II. Embargos infringentes providos.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015)

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA -
PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.
1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na
medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão somente a recursos
extraordinários.
2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento
dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da
COFINS.
4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)
5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS
integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS,
posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.
6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0018013-70.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,
julgado em 30/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando-se dentro do conceito de faturamento, portanto, inclui-se na base
de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.
2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma,
aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte.
3. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0023708-39.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
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SANTOS, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE
DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E A COFINS. DESCABIMENTO. SÚMULAS/STJ 68 E 94.
COMPENSAÇÃO PREJUDICADA.
I - A parcela relativa ao ICMS integra as bases de cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência das Súmulas/STJ 68 e 94.
II - Não há afronta ao conceito de receita e de faturamento, nem afronta aos princípios da legalidade, isonomia e da capacidade
contributiva, consoante iterativa jurisprudência desta E. Corte.
III - Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de RE 240785/MG não tem o condão de afastar o
entendimento sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Observo que, malgrado decidido pelo
Plenário daquela E. Corte, parte dos votos favoráveis a tese do contribuinte naquela oportunidade, foi proferida por Ministros
que não mais compõem o Tribunal. É dizer, não se pode afirmar que o resultado do julgamento reflete o entendimento atual da
Suprema Corte. Ademais, como é cediço, o julgamento vincula apenas às partes envolvidas no processo em tela.
IV - Face ao acima expendido, resta prejudicado o pleito que verte sobre a compensação.
V - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0001077-52.2014.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)
AGRAVO LEGAL. ART. 557 - RECURSO DE APELAÇÃO. PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.
INCLUSÃO ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir
argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.
Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.
Negado provimento ao agravo legal.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0003040-51.2012.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 22/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA -
PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.
1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na
medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão somente a recursos
extraordinários.
2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento
dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da
COFINS.
4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)
5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS
integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS,
posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.
6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao
preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0023162-81.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,
julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da impetrante.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024163-77.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.024163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : SCATIGNO CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00241637720084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 29/09/2008 por Scatigno Corretagem e Administração de Seguros Ltda. contra ato do
Delegado da Receita Federal em São Paulo, impugnando a Carta Cobrança nº 309/25.09.2008 (fls. 27/30) (PA nº 12157-
000.607/2008-51) referente a débitos de COFINS 07/2000 a 01/2008.
Sustentou a impetrante, em síntese:
a) a decadência e a prescrição das parcelas supostamente devidas da COFINS no período de 07/2000 a 08/2003;
b) a inexigibilidade da exação a partir da competência 01/2003 ao argumento de que as receitas obtidas em razão do exercício de suas
atividades, diversas da venda de mercadorias e serviços, não compreendem no conceito de faturamento, base de cálculo da contribuição.
Requereu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Valor atribuído à causa: R$ 645.922,40 em 29/09/2008.
O MM. Juiz a quo, considerando-se o poder geral de cautela, determinou a suspensão da exigibilidade do crédito até que fosse proferida
nova decisão apreciando o pedido liminar (fl. 100), decisão impugnada pela União mediante a interposição de agravo (proc. nº
2008.03.00.040249-4 em apenso) (fls. 117/129), convertido nesta Corte na forma retida (fl. 140).
Prestadas informações (fls. 109/112), o MM. Juiz a quo deferiu parcialmente a liminar (fls. 130/132) para suspender a exigibilidade da
COFINS no período anterior à vigência da Lei nº 10.833/03, compreendido entre 07/2000 e 01/2004, em razão da declaração de
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, decisão contra a qual a impetrante e a União interpuseram recursos de agravo
(procs. nºs 2008.03.00.047608-8 e 2008.03.00.049378-5, respectivamente) (fls. 149/157 e 164/177), ambos convertidos em agravos
retidos nesta Corte (fls. 201 e 203/204).
A impetrante realizou o depósito judicial das parcelas da contribuição não abrangidas pela concessão da liminar (fls. 192 e 198).
Processado o feito, sobreveio sentença parcialmente concessiva da segurança (fls. 369/373). O MM. Juiz sentenciante rejeitou a
alegação de decadência e prescrição; afastou a cobrança da COFINS no período de 07/2000 a 01/2004 em razão da declaração, pelo
Supremo Tribunal Federal, de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98; consignou ser devida a exação a partir de
01/2004 tendo em vista que a Lei nº 10.833/29.12.2003 restabeleceu a cobrança de forma legítima.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Às fls. 375/377 a impetrante noticiou a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 e requereu a renúncia ao direito nos termos
do art. 269, V, do Código de Processo Civil e a consequente conversão dos depósitos em renda, em quitação dos débitos, cujo pedido
foi indeferido (fls. 386/verso) por ter sido aduzido após a prolação da sentença.
Irresignada, a União interpôs apelação pugnando: a) preliminarmente pelo conhecimento dos agravos retidos de fls. 117/129 e 164/177;
b) no mérito, pela reforma da sentença ante a exigibilidade da contribuição (fls. 393/397).
Contrarrazões às fls. 400/404, em que a impetrante reiterou o pedido de conversão dos valores depositados em favor da União e
requereu o reconhecimento da regularidade do parcelamento ao qual aderiu nos termos da Lei nº 11.941/09 (REFIS) incluindo todos os
débitos em discussão na presente demanda.
Colhido parecer da Procuradoria Regional da República pelo prosseguimento regular do feito (fls. 407/408), os autos foram remetidos a
esta Corte.
À vista da existência de parcelamento do débito noticiado nos autos, foi oportunizada às partes manifestação (fl. 410).
A impetrante ratificou haver aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, colacionando documentos (fls. 412/425).
A União confirmou o cumprimento regular do parcelamento e pugnou pela extinção do feito com resolução do mérito (art. 269, V, do
Código de Processo Civil), face à renúncia ao direito manifestada às fls. 375/377 (fl. 427).
É o relatório, sem revisão.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme, consagrado em sede do REsp. nº 1.124.420/MG, julgado sob o rito do art.
543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos é
conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, por
provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou
presumidamente. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução
diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC.
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por
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faltar-lhe interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento
especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é
matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel.
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no
REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ.
(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe
14/03/2012)

No mesmo sentido, é o recente precedente: REsp. 1494924/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/12/2014, DJ
19/12/2014.
Por outro lado, é cediço que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita
legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo,
descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.
Nesse sentido, previu a Lei nº 11.941/09 que a adesão facultativa ao parcelamento implicava o/a reconhecimento do débito/confissão
irretratável da dívida e assim, determinou a desistência da ação judicial em trâmite com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação
(arts. 5º e 6º). Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PRECEDENTES.
AGRAVO IMPROVIDO.
- A verba honorária é efetivamente devida em casos de extinção da ação proposta pela empresa contribuinte contra o Fisco.
Inteligência do art. 26 do CPC.
- A adoção ao REFIS é uma faculdade dada à pessoa jurídica pelo Fisco, assim, ao optar pelo programa, deve sujeitar-se às
suas regras - a confissão do débito e a desistência da ação, com a conseqüente responsabilidade pelo pagamento da verba
advocatícia.
- A Corte Especial, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp n. 1.009.559, da relatoria do
Ministro Ari Pargendler, fixou a tese de que o artigo 6º, § 1º, da Lei n. 11.941 de 2009 somente dispensou dos honorários
advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão
em outros parcelamentos".
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1161709/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe
04/02/2011)

Sucede que no caso, inexiste pedido expresso de renúncia manifestado em grau recursal, porquanto o pedido de renúncia ao direito a que
se tem notícia às fls. 375/377 e de extinção do processo com base no art. 269, V, do Código de Processo Civil foi aduzido pela
impetrante perante o juízo de primeira instância, após prolatada a sentença e por este apreciado e rejeitado (fls. 386 e verso).
Na singularidade, os documentos de fls. 413/425 comprovam que a impetrante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, o
qual foi consolidado no valor de R$ 549.412,65 em 25/11/2009, com a inclusão dos débitos discutidos nestes autos (COFINS do
período de apuração de 06/2000 a 01/2008), para pagamento em 180 prestações mensais, em cumprimento regular desde 11/2009.
Considerando-se que a adesão da impetrante ao parcelamento é fato incontroverso nos autos, o caso é de extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à vista da carência de ação ante a ausência de interesse
no prosseguimento do feito, visto que a adesão a parcelamento com reconhecimento da dívida é incompatível com o prosseguimento de
demanda judicial ao fulminar uma das condições da ação, na modalidade interesse processual.
Em respaldo ao entendimento ora adotado, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A
DEMANDA. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
PEDIDO EXPRESSO DE RENUNCIA. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA JULGADO. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE.
1. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do direito sobre o qual se funda a demanda, não deve o
processo ser extinto nos termos do art. 269, V, do CPC (com resolução do mérito). Precedente: REsp 1.124.420/MG, julgado
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sob o regime do art. 543-C do Código de processo Civil.
2. Todavia, o acórdão recorrido não destoou da jurisprudência desta Corte que admite a extinção do feito sem julgamento do
mérito, quando, mesmo não havendo desistência da ação ou renúncia do direito por parte do autor dos embargos à execução,
o julgador verifica a ausência de qualquer das condições da ação, in casu, a falta de interesse processual.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1213719/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe
26/04/2013)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
INTERPOSTO PELA FAZENDA NACIONAL. ADESÃO DA EMPRESA RECORRIDA À PROGRAMA DE PARCELAMENTO.
AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ACLARATÓRIOS
ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de declaração quando a decisão for omissa, obscura ou contraditória. A
jurisprudência também admite o manejo dos aclaratórios no caso de erro material no julgado, tal qual ocorre na hipótese dos
autos. É que o presente recurso especial tido por prejudicado - em face da adesão da empresa recorrida à programa de
parcelamento, haja vista o esgotamento do objeto da lide - foi interposto pela Fazenda Nacional.
2. Ao informar que a empresa havia aderido ao programa, o Fisco pleiteou a extinção do feito com resolução do mérito, na
forma do art. 269, V, do CPC, pedido esse que foi indeferido em razão do entendimento desta Corte, adotado em sede de recurso
repetitivo (REsp n. 1.124.420/MG), no sentido da necessidade de manifestação expressa da autora quanto à renúncia ao direito
sobre o qual se funda a ação. Dessa forma, inexistindo tal renúncia expressa, não há que se falar em extinção do feito com
resolução do mérito. Contudo, é de se reconhecer que subsiste o interesse recursal do Fisco no caso, visto que, se o recurso
especial apenas for considerado prejudicado, operar-se-á o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Tribunal Regional
cuja conclusão foi desfavorável à pretensão fazendária.
3. Considerando-se que a adesão da empresa ao programa de parcelamento é fato incontroverso nos autos, é de se extinguir o
presente feito sem resolução de mérito, medida que se impõe em face da ausência de interesse processual da empresa autora
do mandado de segurança do qual se originou o presente recurso. Registre-se que, por se tratar de mandado de segurança, não
há que se falar em condenação em honorários advocatícios (Súmula n. 105/STJ).
4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para extinguir o feito sem resolução de mérito, na forma do art.
267, VI, do CPC.
(EDcl no AgRg no REsp 1041985/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/09/2010, DJe 15/10/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.
1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o contribuinte adere a
parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao direito sobre qual se funda a ação.
2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a demanda. Assim, se o
julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente caso, a falta de interesse processual -
que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário - deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp 950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009;
REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1149472/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe
01/09/2010)
Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem julgamento do
mérito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à vista da ausência de interesse processual, restando prejudicados a
apelação e os agravos retidos interpostos pela União (procs. nºs 2008.03.00.040249-4 e 2008.03.00.049378-5 em apenso) e pela
impetrante (proc. nº 2008.03.00.047608-8 em apenso).
Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030326-73.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.030326-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : EZEQUIEL PAULO DA SILVA
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ADVOGADO : SP261469 SIBELI GALINDO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de garantir ao autor o
reconhecimento do período trabalhado como profissional de educação física, possibilitando seu registro como profissional provisionado
no Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - SP.
O pedido de tutela antecipada foi indeferido.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50.
Apelou o autor, aduzindo em suas razões que as declarações de testemunhas para confirmação de exercício profissional são idôneas.
Aponta a nulidade da Resolução nº 45/2008 do CONFEF, visto que esta impõe restrições não exigidas por Lei.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
O autor visa obter sua inscrição perante o Conselho Profissional nos termos do art. 2º, III, da Lei nº 9.696/98:
Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
(...)
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Assim, a lei determina que os requisitos para obtenção desta inscrição sejam determinados por ato do Conselho Federal de Educação
Física, o que foi, inicialmente, realizado pela Resolução CONFEF nº 45/2002 e, posteriormente, pela Resolução CREF-4 nº 45/2008, in
verbis:

Art.1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional de
Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento
integral dos requisitos exigidos nesta Resolução.
Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei
nº.9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três)
anos, sendo que a comprovação do exercício se fará por:
I- carteira de trabalho, devidamente assinada ou
II - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração ou
III - documento público oficial do exercício profissional ou
IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física - CONFEF.
§ 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício profissional, referido no "caput" deste artigo, para fins de registro
de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, como a Declaração expedida por órgão da administração pública da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios no qual o requerente do registro profissional tenha atuado, devendo conter as
assinaturas, sob as penas da lei, do responsável pelo respectivo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos e pela autoridade
superior do órgão onde o requerente tenha exercido suas atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência em
atividades próprias dos profissionais de Educação Física para registro junto ao CREF4/SP, devendo ser expedida em papel
timbrado do órgão, obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo constante no Anexo I desta
resolução. (Redação alterada pela Resolução CREF4/SP n°. 51/2009)
§ 2º - A ausência dos documentos mencionados nos incisos desta Resolução somente poderá ser suprida, para fins de registro de
profissionais não graduados perante o CREF4/SP, por declaração judicial em que se verificar reconhecida a experiência
profissional mencionada no "caput" deste artigo.

Porém, o autor apresentou declaração particular, com assinatura de duas testemunhas, afirmando que foi instrutor físico desde janeiro de
2014 (fls. 19).
No entanto, a referida declaração não foi expedida por órgão oficial, e não pode ser considerada prova hábil do exercício profissional por
parte do autor. A legislação acerca do tema não apresenta esta forma de comprovação como apta para garantir a inscrição do autor na
categoria de provisionado, não existindo qualquer ilegalidade no caso concreto.
Neste sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI 9.696/98. PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO GRADUADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. Não se caracteriza o
julgamento extra petita quando reconhecido o pedido a partir da mesma fundamentação jurídica, ainda que com base em
preceito legal diverso daquele invocado na inicial. 2. Quanto ao mérito, o artigo 2º, III, da Lei 9.696/98 estabeleceu que serão
inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Físicaos profissionais que, até a data do início da vigência desta lei,
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tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos
pelo Conselho Federal de Educação Física. 3. Desta forma, o dispositivo legal delegou para ato infralegal a regulamentação da
forma de comprovação do exercício profissional visando à inscrição no Conselho Federal de Educação Física. 4. A Resolução
CREF4/SP 45/2008 apenas definiu o que poderia ser considerado documento público oficial do exercício profissional, em
concordância com a Resolução CONFEF 45/2002, que regulamentou o previsto no artigo 2º,III, da Lei 9.696/98. 5. Assim, a
inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o CREF4/SP, em categoria "PROVISIONADO",
requer comprovação idônea de experiência profissional em período mínimo de 3 (três) anos anteriores a publicação da Lei
9.696/98. 6. O autor para comprovar sua experiência profissional e pleitear sua inscrição no CREF4/SP juntou aos autos
declaração, onde duas testemunhasafirmam que o autor trabalha como instrutor de musculação desde dezembro de 1994, porém
sem indicar o local de trabalho, além de não arroladas para oitiva em juízo. 7. As testemunhas ouvidas em juízo disseram
conhecer o autor entre 1995 e 1997, quando trabalhava como instrutor de musculação em academia, assim não restou
comprovada a experiência profissional em período mínimo de 3 (três) anos anteriores a publicação da Lei 9.696/98, além do que
a prova testemunhal não está prevista nos incisos do artigo 2º da Resolução CONFEF 45/2002. 8. A propositura de ação, ainda
que com base em defesa genericamente formulada ou com a reprodução de fundamentos rejeitados em outras ações autônomas,
não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas
processuais ser caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 9. Condenação dos
autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 10. Apelação e
remessa oficial providas.
(TRF3, Terceira Turma, APELREEX 00040203320094036100, Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, e-DJF3 18/03/2013).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007842-18.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.007842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : AQUILES TACAO JUNIOR espolio
EXCLUIDO(A) : ANA ORDETE PEREIRA TACAO
No. ORIG. : 00078421820094036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, com fulcro no artigo 267, IV, c.c parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Não houve
condenação em honorários advocatícios.
Apelou a exequente requerendo a reforma da r. sentença.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à apelante.
A análise dos autos revela que o executado AQUILES TACÃO JUNIOR faleceu em 14.04.2010, após o ajuizamento da execução fiscal
ocorrido em 29.07.2009.
Assim sendo, há que ser direcionada a presente execução para o espólio do falecido, uma vez que quando do ajuizamento da execução
fiscal, existia o sujeito passivo da ação.
Confira-se julgado em hipótese semelhante:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - FALECIMENTO DO DEVEDOR - INEXISTENCIA DE
INVENTÁRIO OU REDIRECIONAMENTO EM TEMPO HÁBIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA
GRATUITA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Falecendo à parte Executada, deve a Exequente requerer a citação do espólio do
devedor, ou, caso não tenha sido aberto o inventário, o redirecionamento contra os sucessores. 2. Na hipótese dos autos, a
Exequente não providenciou, antes do decurso do prazo prescricional, a correção do pólo passivo da demanda e citação do
espólio do executado, a partir da data do falecimento do devedor executado, que foi em 05/09/1995. Ocorrendo uma
arrematação do bem penhorado em 31/05/2001. 3. Reconhecida a prescrição intercorrente. 4. Justiça Gratuita deferida. 5.
Agravo de instrumento provido.
(TRF5, 2ª Turma, AG 00014946920104050000, Rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, j. 11.05.2010, DJE 20.05.2010)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento à apelação e determino a baixa dos
autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004634-20.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.004634-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELADO(A) : PEIXE VIVO RESTAURANTE LTDA -ME
ADVOGADO : SP010614 ODILON JOSE BOVOLENTA DE MENDONCA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00046342020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que a autoridade coatora se abstenha de
fiscalizar ou exigir da impetrante o cumprimento da Notificação nº 129/09 da 9ª Delegacia de São José do Rio Preto, que determinou a
cessação da comercialização de bebidas alcoólicas, nos termos da Lei nº 11.705/08.
A impetrante alega, em síntese, que está localizada no Km 0 da Rodovia BR 153, desde abril/79, em área declarada como de expansão
urbana pela Lei Municipal de Icém nº 754/79 e, como tal, não se enquadra no disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 11.705/08.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar, para determinar ao impetrado que se abstenha de fiscalizar a
impetrante de vender ou oferecer bebidas alcoólicas para consumo no seu estabelecimento, assim como de aplicar multa pelo fato de não
cessar a comercialização. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a impetrante para pleitear a reforma da r. sentença no que se refere à prescrição, a fim de que seja reconhecido o prazo
prescricional de 10 anos pretéritos ao ajuizamento da ação.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à União Federal.
In casu, cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de a impetrante oferecer e comercializar bebidas alcoólicas em seu
estabelecimento, diante da edição da norma proibitiva prevista na Lei nº 11.705/2008:

Art. 2o São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos à faixa de domínio com acesso direto à
rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local.
§ 1o A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
§ 2o Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será aplicada em dobro, e suspensa a autorização de
acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) ano.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a delimitação dada pela legislação de cada município
ou do Distrito Federal.
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Resta saber, portanto, se a impetrante se enquadra na hipótese de exceção à norma proibitiva, de acordo com sua localização.
Pois bem.
A impetrante colacionou aos autos cópia do Alvará de Licença nº 1627/09, expedido pela Prefeitura do Município de Icém, bem como
comprovantes de recolhimento do IPTU desde o exercício de 1995 (fls. 15 a 21).
Ademais, a Lei Municipal nº 754/79 declarou como área de expansão urbana a gleba onde está localizado o estabelecimento da
impetrante (fl.33), de modo que restou incontroverso o fato de encontrar-se em área urbana, para fins de não incidência da norma em
questão.
A este respeito, trago à colação os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. OFERECIMENTO DE BEBIDAS ALCÓOLICASPARA CONSUMO LOCAL E
LOCALIZAÇÃO EM ÁREA RURAL ÀS MARGENS DE RODOVIA FEDERAL. EMPRESA NÃO DESTINADA À VENDA
VAREJISTA. APLICAÇÃO DO ART. 2º E 3º DA LEI N. 11.705/08. 1. Segundo a premissa de fato fixada pelo tribunal de origem,
a recorrida encontra-se em área rural, às margens da rodovia federal, e oferece bebidas alcóolicas para consumo no local,
embora não constitua empresa precipuamente destinada ao comércio de bebidas alcóolicas, já que sua atividade é no ramo de
motel. 2. Vê-se que a recorrida se enquadra perfeitamente na parte final do caput do art. 2º e no art. 3º da Lei n. 11.705/08, já
que tais normas se aplicam inclusive às empresas não precipuamente destinadas ao comércio de bebidas alcóolicas, notadamente
quando não há provas de estar o estabelecimento localizado em área urbana. 3. Não é demais observar que, à luz do princípio da
proporcionalidade, diante das condições fáticas e jurídicas do caso, nada mais houve senão a ponderação entre a relevância da
proteção à vida, à saúde, à incolumidade física dos indivíduos, de um lado, e, de outro, a preservação da liberdade de comércio,
da propriedade, da livre iniciativa e outros direitos de defesa assegurados constitucionalmente, o que justifica a atuação do
Estado editando atos normativos como a lei em testilha. 4. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1127179, j. 15/03/11, DJE 22/03/11)

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO AO COMÉRCIO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. RODOVIAS
FEDERAIS. MP 415/2008. LEI 11.705/2008. ÁREA URBANA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO. 1. Quando da conversão Medida
Provisória nº 415, de 21 de janeiro de 2008 na Lei nº 11.705, de 19 de junho de 2008, a proibição à venda de bebidas alcoólicas
foi delimitada às áreas rurais, excluindo, no § 3º do art. 2º, o impedimento de comercialização varejista de bebidas alcoólicas nas
áreas urbanas. 2. Precedentes: AMS 200838000086620, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA,
TRF1 - QUINTA TURMA, 30/07/2010; AMS 200835000180310, JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
(CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, 24/08/2009; AGRAC 200835020008762, JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA
SILVA (CONV.), TRF1 -QUINTA TURMA, 07/08/2009. 3. Remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF3, 6ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Ricardo China, REOMS 313084, j. 12/05/11, DJF3 02/06/11)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-75.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.000346-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO
ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00003467520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora, Associação Educacional São Paulo,
pretende a declaração de sua natureza imune, em observância aos requisitos previstos no art. 14 do CTN, não se submetendo às
exigências de impostos sobre sua renda, patrimônio ou serviços, bem como de contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade
social, reconhecendo-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade dos requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, no art. 12 da Lei
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nº 9.532/97 e demais normas infralegais que, a teor de regulamentar essas leis, impõem novas exigências ao gozo da norma imunizante.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor da causa.
Apelou a autora para alegar, em preliminar, cerceamento de defesa e ofensa ao princípio da motivação das decisões, diante da falta de
análise do pedido de produção de prova pericial. No mérito, pleiteia a reforma da sentença para que seja reconhecida a imunidade
tributária quanto aos impostos e contribuições sociais.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
No caso, não há como reconhecer a nulidade da sentença, por violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa diante da não
apreciação do pleito de prova pericial.
A r. sentença fundamentou-se na ausência de documentos destinados a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários ao
benefício pleiteado pela autora, imprescindíveis ao reconhecimento da imunidade.
De fato, considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a aplicação do
parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º
97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 12.12.2001, DJU 16.10.2002, p. 272.
Desta feita, competia à parte autora instruir adequadamente a demanda que pretende ajuizar, desde logo, juntando os documentos que
comprovem suas alegações. É o que preceituam os arts. 333, I, e 396, do CPC:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
...........................................
Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-
lhes as alegações.

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PIS -ISENÇÃO - ENTIDADE
BENEFICENTE 1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo art. 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem
preencher os requisitos dos dispositivos do art. 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo art. 1º, da Lei
n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADI nº 2.028, na qual foi deferida medida liminar para suspender "até a decisão final da
ação direta, a eficácia do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei n.º 8.212, de 24/07/1991, e
acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9.732, de 11/12/98" (DJ 16/06/2000). 2. Embora a
autora não tenha fins lucrativos, não se desincumbiu do ônus de comprovar sua adequação aos requisitos constantes do art. 55
da Lei nº 8.212/91, nas partes em que permanece vigente. Por conseguinte, não pode a sociedade autora pretender beneficiar-se
com a imunidade inscrita no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, não se podendo afastar a exigibilidade do tributo
exequendo. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito da
matéria trazida aos autos.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC 1702400, j. 26/11/15, DJF3 04/15/15)

Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à apelante.
As instituições de educação ou de assistência social, de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos que desempenham
em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem sempre - ou quase nunca - atendidas
pelo Estado, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e protegido pelo legislador constituinte, que lhes assegurou a
imunidade sobre a renda, patrimônio e serviços, nestes termos:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
(...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;" (Grifei)

Assim, a imunidade discutida é do tipo subjetiva e encontra previsão na Constituição Federal, em seu art. 150, VI, "c", relativamente aos
impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, competindo à lei a fixação dos requisitos necessários a serem preenchidos pelas
entidades indicadas para usufruírem do referido benefício fiscal.
Nessa linha, os arts. 9º e 14, do CTN estabeleceram:

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
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(...)
IV - cobrar imposto sobre: (...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de assistência social, observados os
requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;
§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos
tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de
obrigações tributárias por terceiros.
(...)
Art. 14. O disposto na alínea "c" do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele
referidas:
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título (inciso com a redação dada pela Lei
Complementar 104, de 10.01.2001).
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do art. 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação
do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea "c" do inciso IV do art. 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os
objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos

Extrai-se desses comandos que tais instituições não devem ter finalidade lucrativa, o que não significa que, em face das atividades
desenvolvidas, não possam apresentar resultados positivos.
Como brilhantemente coloca Hugo de Brito Machado:

Não ter fins lucrativos não significa, de modo nenhum, ter receitas limitadas aos custos operacionais. Elas na verdade podem e
devem ter sobras financeiras, até para que possam progredir, modernizando e ampliando suas instalações. O que não podem é
distribuir lucros. São obrigadas a aplicar todas as suas disponibilidades na manutenção dos seus objetivos institucionais.
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 198)

A comprovação do caráter filantrópico da entidade, assim como dos requisitos previstos em lei para o gozo da imunidade prevista na
Constituição da República, pode ser feita mediante documentos juntados com a inicial que objetivem atestar a situação que fundamenta o
direito invocado pela autora.
No caso vertente, conforme se observa dos arts. 1º e 2º do estatuto social, a autora se qualifica como associação civil de direito
privado, sem fins econômicos, (...) e tem por objetivo ministrar atividades educacionais de educação infantil, ensino fundamental
e ensino médio (...), aplicando anualmente, em gratuidade, vinte e cinco por cento da receita proveniente das mensalidades dos
alunos pagantes (...).
Quanto aos requisitos previstos nos incisos I e II, do art. 14, do CTN, assim dispõem os arts. 24, 25 e 26 do estatuto:

Art. 24. A Associação aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e
na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais.
Art. 25. A Associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quais estejam vinculadas.
Art. 26. A associação não distribuirá entre seus Diretores, Associados, doadores ou funcionários eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente na consecução de seus objetivos institucionais.
Contudo, inexiste prova do requisito exigido no inciso III, do art. 14.
De fato, a mera menção, no estatuto social da autora, de que manterá escrituração contábil em livros revestidos de formalidades, sem
trazê-los aos autos ou, então, parecer lavrado por auditor independente, atestando a regularidade da escrituração, não tem o condão de
comprovar tal requisito.
De outra parte, a Constituição da República também assegurou, em seu art. 195, § 7º, da Magna Carta, que são "isentas" de contribuição
para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Não obstante constar do referido dispositivo a expressão "isentas", em verdade, o benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade, pois
previsto no próprio texto constitucional, não podendo a lei infraconstitucional limitar indevidamente a própria extensão da imunidade
constitucional, como judiciosamente decidiu o Supremo Tribunal Federal ao suspender a eficácia dos arts. 1º, 4º, 5º e 7º da Lei n.º
9.732/98, bem como dos arts. 12, §§ 1º e 2º, alínea "f", caput e 14, da Lei n.º 9.532/97.
Em se tratando de contribuições, a Lei n.º 8.212/91, em seu art. 55, indicou determinados requisitos a serem cumpridos pela entidade
beneficente de assistência social, a fim de ser concedida a imunidade prevista no § 7º do art. 195, da Constituição da República, nesses
termos:

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001)
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas
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carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou
benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10.12.97).
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida
por outra que esteja no exercício da isenção.
(...)
§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da
isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Feitas tais considerações, revejo posicionamento anteriormente externado, diante do decidido pela Suprema Corte, em repercussão geral
no Recurso Extraordinário n.º 636.941/RS, que se orientou quanto à possibilidade de lei ordinária regulamentar os requisitos e
normas sobre a constituição e funcionamento das entidades de educação ou assistência (aspectos subjetivos ou formais), para fins
de legitimar a concessão da imunidade tributária.
Nessa linha, aquela E. Corte assentou entendimento que o art. 195, § 7º, da Constituição da República, relativamente às exigências a que
devem atender as entidades beneficentes de assistência social para o gozo da imunidade ali prevista, determina apenas a existência de lei
que as regulamente, ou seja, conforme consta do teor do r. voto proferido, a Carta Magna alude genericamente à lei para estabelecer
princípio de reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar.
Dessa forma, os requisitos formais para o gozo da imunidade podem perfeitamente ser veiculados por lei ordinária, sem qualquer ofensa
ao art. 146, II, da Constituição.
Doravante, passo a adotar tal entendimento, assim expresso na ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA. RE 566.622.
IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART. 195, § 7º, CF/88. O PIS É
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I, CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME
JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-
SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS
LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES
TRIBUTÁRIAS (ART. 146, II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO
DE VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL
(MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI SUSPENSO PELA CORTE
SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE
EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A
FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS
OU SUBJETIVOS), OS QUAIS PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS
ENTIDADES QUE PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À
IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91,
NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF,
Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA
MP Nº 2.158-35/2001, ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES
DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA DE
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MAS
NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC. 1. A imunidade aos impostos concedida às
instituições de educação e de assistência social, em dispositivo comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços
de partidos políticos, instituições de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no
país para os respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no art.
19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) instituir imposto sobre (...) o
patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de assistência social, observados os
requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros, verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir
impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) § 4º. As
vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
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Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88, ainda que
não inserido no capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído topograficamente na temática da
seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem ratio ibi idem jus, podendo estender-se às
instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social, máxime na medida em que restou
superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por objetivo tão somente as disposições do art. 203 da
CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88,
compreende a previdência, a saúde e a assistência social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer
tipo de contraprestação por parte dos seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que
distingue a previdência social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no
sentido de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS, espécie
tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao "gênero" (plural) do inciso I,
art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) c) o lucro;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador
de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)...
7. O Sistema Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão "instituições de
assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por analogia, à
expressão "entidades beneficentes de assistência social" contida no art. 195, § 7º, à luz da interpretação histórica dos textos das
CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n° 730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia
sido cunhado o conceito de "seguridade social", nos termos em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre
previdência, assistência social e saúde, a partir dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações constitucionais ao
poder de tributar são o conjunto de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência
tributária, bem como das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar
reservadas à lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, § 7º)
tem o conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As imunidades têm o teor de
cláusulas pétreas, expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da CF/88, tornando controversa a possibilidade
de sua regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão
"isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma
legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº 3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não
percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º, do art. 195,
CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou a controvérsia,
hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de imunidade. 11. A imunidade, sob a
égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a
imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos); Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a
imunidade do art. 195, § 7º, referente às contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal.
12. A lei a que se reporta o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é
a Lei nº 8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições para a
seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195, CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº 8.212/91, em sua redação
original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este artigo foram suspensas (ADI 2.028
MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade tributária e seus requisitos de legitimação, os quais
poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto
constitucional de 1988. Por isso que razoável se permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das
instituições imunes viessem regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias
elaborados pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã da
Constituição Federal, indicia que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites objetivos (materiais), e
não para a fixação das normas de constituição e de funcionamento das entidades imunes (aspectos formais ou subjetivos), os
quais podem ser veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art. 55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos
formais para o gozo da imunidade sem caracterizar ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de utilidade
pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009); II - seja portadora do
Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a
cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996).... 16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos
aspectos subjetivos ou formais atende aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando significativa restrição
do alcance do dispositivo interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes. 17. As
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entidades que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão do
benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91, na sua redação
original, e aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos
são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade, colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação
do Poder Público é deficiente. Consectariamente, et pour cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns
tributos, em especial, os impostos e as contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de
capacidade contributiva ou na aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação das
contribuições sociais decorre da colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já decidiu que o
artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social
para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei que as regule; o que implica dizer que a Carta
Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação
ordinária, quanto a legislação complementar (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão
prejudicial, pendente na Suprema Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência
social para o fim da declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços
prestados ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse direito a
pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu pelo cumprimento dos
requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu enquadramento no conceito de
assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário
Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23. É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos
estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91), uma vez que, para tanto, seria necessária a análise de legislação
infraconstitucional, situação em que a afronta à Constituição seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas,
atraindo a aplicação do verbete da Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ
13/08/2004. 24. A pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais,
deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pelas Lei nº
9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa liminarmente pelo STF nos autos da ADI
2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As entidades beneficentes de assistência social, como consequência,
não se submetem ao regime tributário disposto no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001,
aplicáveis somente àquelas outras entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações
civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação superveniente
sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do
art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação
superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses dispositivos legais, mas da imunidade em relação à
contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme à Constituição. 27. Ex positis, conheço do recurso extraordinário,
mas nego-lhe provimento conferindo à tese assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc. Precedentes. RE
93.770/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ
24/06/2005. ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves,
Pleno, DJ 16-06-2000.
(STF, RE n.º 636.941/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 13/02/2014, DJe-067 04/04/2014)

Note-se que o art. 55, da Lei n.º 8.212/91, sofreu alterações em decorrência de leis posteriores, dentre as quais, a Lei n.º 9.732/98, que,
em seu teor, dispôs sobre novos requisitos para o gozo da referida imunidade.
Nessa linha, o Plenário do E. STF, no julgamento de medida cautelar na ADIN n.º 2.028, suspendeu a eficácia de dispositivos da Lei n.º
9.732/98, relativamente à matéria em questão (art. 1º, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei n.º 8.212/91 e
acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º da Lei n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998).
Portanto, para o reconhecimento da imunidade do art. 195, § 7º, da Constituição da República, deve a entidade de assistência social
preencher os requisitos do art. 55, da Lei n.º 8.212/91, antes das alterações levadas a efeito pelo art. 1º, da Lei n.º 9.732/98, cuja
eficácia foi suspensa na supracitada ADI n.º 2.028.
Igualmente, cumpre ressaltar que, muito embora o art. 55, da Lei n.º 8.212/91 tenha sido expressamente revogado pela Lei n.º 12.101,
de 27 de novembro de 2009, o ajuizamento da presente ação se deu em data pretérita à revogação, razão pela qual de rigor a análise dos
requisitos previstos naquele dispositivo legal.
No caso em questão, a autora não comprovou tratar-se de entidade reconhecida como de utilidade pública federal, estadual ou municipal,
nem tampouco a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
Outrossim, a autora também não comprovou a inexistência de débitos em relação às contribuições sociais, sem que se possa falar na
concessão do benefício da imunidade
A este respeito, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO AGRAVO RETIDO. MANDADO DE SEGURANÇA ONDE
O HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ VINDICA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA CONTRA IMPOSTOS ADUANEIROS. FALTA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE QUE O IMPETRANTE ATUA COMO ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Não há prova pré-constituída de que o HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ preste qualquer dos serviços de que cuida o
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artigo 203 da Constituição Federal, isto é, que atue como entidade beneficente de assistência social, sendo coadjuvante do Poder
Público no atendimento aos interesses coletivos.
2. Não basta a apresentação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) ou outras declarações do
Poder Executivo (Súmula 352/STJ) e, menos ainda, que o próprio impetrante se autoproclame "entidade beneficente". É preciso
que a entidade prove -- ela, e não o Poder Público, pois se a entidade é que exige o favor constitucional da imunidade, o encargo
de provar que dele é merecedora cabe-lhe com exclusividade, não sendo incumbência do Fisco fazer a prova em contrário do
alegado pela impetrante (STJ, REsp 825.496/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2008,
DJe 04/12/2008) -- que aqueles objetivos, que deveriam coincidir com as regras da Constituição Federal (art. 150, VI, c) e do
CTN (art. 14), restam completamente atendidos.
3. Em sede de mandado de segurança toda prova deve ser pré-constituída e documental, já que o autor confronta-se com o
Poder Público que tem a seu favor a presunção iuris tantum de legitimidade de seus atos e alegações.
4. Completa ausência de prova de que as mercadorias trazidas do exterior destinam-se ao tratamento de pessoas carentes, bem
como de que a entidade é coadjuvante do Poder Público em ações sociais voltadas para pessoas carentes.
5. Na compreensão do STJ, o revolvimento da situação da entidade para se avaliar se ela merece ou não o status de imune, não
pode se dar em sede de mandado de segurança (REsp 789.777/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 12/11/2009).
6. Agravo legal improvido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AMS n.º 0009322-09.2010.4.03.6100, j. 26/02/15, e-DJF3 06/03/15)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-60.2009.4.03.6125/SP

2009.61.25.002597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARE AGROPECUARIA LTDA e filia(l)(is)

: MARE AGROPECUARIA LTDA filial
ADVOGADO : SP271763 JOSE EDUARDO CASTANHEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00025976020094036125 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela interposta em 13/7/2009 por MARE AGROPECUÁRIA LTDA.
(MATRIZ E FILIAL) em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁTIA DE SÃO PAULO, com vistas à
declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes (fls. 2/8 e documentos de fls. 9/28).
Alegam que a empresa, cuja matriz é localizada em Cerqueira César/SP e a filial em Avaré/SP, é voltada ao comércio de produtos
destinados à agropecuária, utensílios e ferramentas, bem como de medicamentos e produtos veterinários.
Aduzem que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO vem, desde o ano 2000, de forma
sistemática e ilegal, exigindo a contratação de médico veterinário para as lojas, além do pagamento das anuidades.
Afirmam que não existe regramento legal em nosso ordenamento jurídico que obrigue empresas que apenas comercializam produtos
veterinários a manter em seus quadros a figura do médico veterinário, tampouco a possuírem inscrição perante os respectivos Conselhos e
pagarem a correspondente anuidade.
Asseveram que as atividades exercidas - comércio de rações, utensílios, ferramentas e produtos veterinários - não estão incluídas dentre
as privativas de médico veterinário, elencadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.
A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para depois do oferecimento de contestação (fls. 33).
Contestação do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO às fls. 45/61. Assevera que a relação
entre os autores e o CRMV é de natureza fiscal, eis que a obrigatoriedade do pagamento de anuidade decorre de lei. Afirma que os
estabelecimentos que comercializam medicamentos veterinários, produtos agropecuários, rações, acessórios, entre outros produtos,
devem contratar responsáveis técnicos veterinários, necessidade intimamente ligada à saúde pública, à manutenção de boas condições de
higiene e saúde dos animais, evitando a disseminação de zoonoses.
Réplica às fls. 72/80.
Instadas a especificarem provas, as partes informaram que não tem outras provas a serem produzidas (fls. 80, 82).
O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 93/95).
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Pedido de reconsideração da empresa autora às fls. 102/103.
A r. sentença proferida em 10/11/2010 julgou improcedente o pedido, para declarar a existência de relação jurídica que obriga a
empresa autora a manter registro perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO, bem como
a assistência de um médico veterinário. Condenou a empresa autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios
arbitrados em R$ 2.500,00, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC (fls. 104/108).
Irresignada, MARE AGROPECUÁRIA LTDA. (MATRIZ E FILIAL) interpôs recurso de apelação (fls. 110/125), reiterando os termos
da inicial. Asseveram, em síntese, que não comercializam qualquer tipo de animal, e sim, medicamentos veterinários, atividade não
abrangida pela Lei nº 5.517/68.
O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 131).
Contrarrazões às fls. 132/147.
É o relatório.
[Tab]
DECIDO:

Verifica-se do comprovante de inscrição na Receita Federal, que a atividade econômica principal da empresa MARE AGROPECUÁRIA
LTDA. é o "comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário" (fls. 9). E do contrato social da empresa autora consta
que o objeto da sociedade é a exploração do ramo de comércio atacadista de produtos agropecuários, veterinários e implementos
agrícolas (fls. 15, 19).
Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as empresas que atuam no comércio de medicamentos veterinários não estão
sujeitas à registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de responsável técnico:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. COMÉRCIO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO E
RAÇÃO ANIMAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.
I - A empresa cuja atividade precípua é o comércio varejista de medicamentos veterinários, ração animal e armarinho, não está obrigada
ao registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, à vista de essa atividade - mera comercialização dos produtos - não
constituir atividade-fim da medicina veterinária.
II - Recurso especial improvido.
(REsp 1542189/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 26/08/2015)
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-
PRIVATIVA. DESNECESSIDADE.
1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de
anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários.
2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a realização
de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora não se confunda com o próprio registro,
que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade
desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional.
3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de
médico-veterinário. Precedente.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1118933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009)

No mesmo sentido é o entendimento desta Egrégia Corte:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO
DE ALIMENTOS, ACESSÓRIOS, PRODUTOS VETERINÁRIOS E ANIMAIS VIVOS. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE
MÉDICO VETERINÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A Lei nº 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício da profissão de
médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais, todavia, somente na alínea "e",
estabelece a atividade comercial, consoante segue: A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível,
dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou
para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem.
2. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam
à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso da
apelada. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente
comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo legal improvido.
(AMS 0002276-43.2014.4.03.6127, SEXTA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, j. 4/2/2016, e-DJF3
19/2/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMÉRCIO
DE ANIMAIS VIVOS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. REGISTRO NO CRMV E MANUTENÇÃO DE MÉDICO
VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. Não há necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) para as empresas que se dedicam ao
comércio de animais vivos e produtos veterinários, uma vez que essa atividade comercial não é inerente à medicina veterinária. Inteligência
do art. 27 da Lei n. 5.517/68. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.
2. Agravo desprovido.
(AMS 0024252-90.2014.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Relatora JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, j. 21/1/2016, e-
DJF3 5/2/2016)
AGRAVO LEGAL. ART. 557 - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.
Sujeitam-se ao registro nos conselhos Regionais de Medicina veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos 5º
e 6º da Lei nº 5.517/68. No caso, conforme consta do contrato social acostado a fls. 11/16, a atividade principal da impetrante é:
"comércio de artigos para pesca, caça náutica camping, artigos para piscina, sementes agrícolas, rações animais, produtos e
medicamentos veterinários". Não há como compelir a inscrição neste conselho profissional, tampouco à contratação de responsável
técnico, já que a atividade das apelantes não está relacionada à área de fiscalização do conselho Regional de Medicina Veterinária.
Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os
quais visam à rediscussão da matéria nele contida. Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão. Negado provimento
ao agravo legal.
(AMS 0021828-12.2013.4.03.6100, QUARTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
0021828-12.2013.4.03.6100, j. 18/11/2015, e-DJF3 3/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA, BEM COMO DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. ARGUMENTOS QUE
NÃO ABALAM A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO EXARADAS NA DECISÃO VERGASTADA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. AGRAVO interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO - CRMV-SP, contra
decisão monocrática proferida por este Relator que negou seguimento à apelação interposta pelo referido Conselho em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, afastando-se a obrigatoriedade
do registro da empresa autora perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO, bem como a
manutenção de responsável técnico da área respectiva, para o exercício das atividades previstas em seu objeto social.
2. Os argumentos apresentados no agravo não abalam a fundamentação e a conclusão exaradas na decisão vergastada, a qual esgotou
todos os argumentos deduzidos nas razões recursais e foi devidamente embasada em jurisprudência desta Corte (AMS 0009180-
63.2014.4.03.6100, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, j. 26/2/2015, e-DJF3
6/3/2015; AMS 0003620-59.2013.4.03.6106, SEXTA TURMA, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, j. 11/12/2014, e-DJF3 18/12/2014; AMS 0000967-68.2014.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, j. 6/11/2014, e-DJF3 11/11/2014; AMS 0013324-17.2013.4.03.6100, SEXTA
TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 9/10/2014, e-DJF3 17/10/2014; AMS 0016557-
61.2009.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, j. 12/8/2010, e-DJF3
23/8/2010; AMS 0006348-38.2006.4.03.6100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, SEXTA TURMA, j.
4/12/2008, e-DJF3 12/1/2009), bem como em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1118933/SC, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009), no sentido de que as empresas que atuam no
comércio de medicamentos veterinários não estão sujeitas à registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de
responsável técnico.
3. Agravo legal improvido.
(AC 0002595-90.2009.4.03.6125, SEXTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, j.
22/10/2015, e-DJF3 29/10/2015)
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO
DE ALIMENTOS, ACESSÓRIOS, PRODUTOS VETERINÁRIOS E ANIMAIS VIVOS. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE
MÉDICO VETERINÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A Lei nº 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício da profissão de
médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais, todavia, somente na alínea "e",
estabelece a atividade comercial. Vejamos o texto legal: A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que
possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em
serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem.
2. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam
à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso da
apelada. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente
comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo legal improvido.
(AMS 0009180-63.2014.4.03.6100, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, j.
26/2/2015, e-DJF3 6/3/2015)
[Tab]
Pelo exposto, dou provimento à apelação da autora, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, com a
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inversão dos ônus da sucumbência.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018537-88.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.018537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : APPOL SANTANA REPRESENTACOES LTDA e outros(as)
: APARECIDO CLAUDEMIR COSSETTI
: LUILDE MASSARIOLI COSSETTI

ADVOGADO : SP279389 RITA DE CÁSSIA COSSETI e outro(a)
No. ORIG. : 00185378820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Appol Santana Representações Ltda, Aparecido Claudemir Cosseti e Luilde Massariolo Cosseti em
face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa referente.
Alegou a parte embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal, a nulidade
da Certidão de Dívida Ativa e a nulidade da penhora.
A União apresentou impugnação.
Na sentença de fls. 79/82 a MMª. Juíza a qua julgou parcialmente procedentes os embargos para reconhecer a ilegitimidade de
Aparecido Claudemir Cosseti e Luilde Massariolo Cosseti para figurarem no polo passivo da execução fiscal. Condenação da embargada
no pagamento de honorários advocatícios aos embargantes excluídos no valor de R$ 1.200,00 a ser rateado entre as partes. A sentença
não foi submetida ao reexame necessário.
Apela a União Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que os sócios devem permanecer no polo passivo da
execução fiscal, posto que o pedido de redirecionamento foi feito com base na dissolução da irregular da sociedade, conforme comprova
o AR negativo (fls. 84/88).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.
DECIDO.
Observa-se que o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios foi formulado após frustrada tentativa de citação
postal da empresa (devolução do Aviso de Recebimento - AR negativo, fls. 21 dos autos em apenso), sem que a exequente, ora apelante,
apontasse concretamente qualquer causa que autorizasse a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.
Deste modo, àquele tempo não havia prova da ocorrência de causa apta a justificar o redirecionamento da execução contra os sócios.
E atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância capaz de ensejar o redirecionamento da dívida em
face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a devolução
da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
Logo, incide o entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade da constatação da dissolução irregular
ser certificada por Oficial de Justiça: Confira-se (destaquei):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO.
AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.
2. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
segundo o qual o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este
agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
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3. A simples devolução de carta por AR não configura indícios de prova da dissolução irregular da pessoa jurídica.
Precedentes.
4. O Tribunal de origem expressamente consignou que não há nos autos indícios de dissolução irregular da empresa executada, assim
como o sócio-gerente não agiu com excessos de poderes ou infrações à lei ou estatuto social. Logo, desconstituir tal premissa requer,
necessariamente, o reexame de fatos e provas o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.
(AGRESP 1368377, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:14/08/2013)
Nenhum outro fato foi imputado para caracterizar a responsabilidade de terceiros-sócios, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário
Nacional, valendo ressaltar que o mero inadimplemento ou a não localização de bens não justificam a responsabilização tributária dos
sócios.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006. FALTA DE
PAGAMENTO DO TRIBUTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. REPETITIVO. RESP
1.101.728/SP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES. ART. 135 DO CTN. REEXAME. SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, Min. Teori Albino Zavascki, na sessão
do dia 11.3.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que a simples falta do pagamento de tributo
não configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária dos sócios.
(...)
(AGARESP 504349, 2º Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:13/06/2014)

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo
557 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034075-12.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.034075-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : SGA ETIQUETAS AUTO ADESIVAS LTDA -EPP e outros(as)
: SERGIO MARQUES DRACXLER
: ADEMIR MARCOLIN
: GILMAR AUGUSTO TORRAO

No. ORIG. : 00340751220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito (art. 269, IV, do CPC).
Apelou a Exequente pleiteando a reforma da sentença. Alega a nulidade da sentença por falta de intimação prévia para se manifestar
sobre a prescrição. No mérito afirma a inocorrência da prescrição.
Subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
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No entanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto em lei, mas
também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.
In casu, verifico que após o ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19.08.2009, e o retorno da carta de citação com AR negativo,
a Fazenda a executada requereu a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça em 22.02.2010 (fl. 90), 28.06 .2011 (fl.
104) e 13.08.2012 (fl.120). Todas as tentativas restaram frustradas (fl.101, 117 e 138), tendo sido constatado o encerramento das
atividades da empresa no endereço constante da ficha cadastral JUCESP.
Finalmente, a exequente pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica devedora, com vistas à penhora de
bens para garantia da dívida (fl.144). Os responsáveis tributários não foram encontrados o que ensejou o pedido de citação por edital da
empresa devedora e dos sócios, e pedido de posterior rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras pelo sistema
BACEN JUD.
Sobreveio a sentença extintiva da execução fiscal.
Nesse passo, tenho que não restou configurada a inércia da exequente, nem decorreu prazo de arquivamento do feito superior a 5 (cinco)
anos anteriormente à prolação da r. sentença, pelo que não se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente.
Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda exequente.
2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg no REsp
1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp 12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.
3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão consumativa.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 175193/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.06.2012, DJe 27.06.2012)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. INAPLICABILIDADE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR PRAZO
INFERIOR A CINCO ANOS. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA EXEQUENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1128185/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2012, DJe 14.06.2012)

No mesmo sentido, colaciono julgados desta Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO
CARACTERIZADA. 1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer
parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 2. Hipótese
em que a prescrição intercorrente não restou configurada. É que, como asseverado pela União Federal em seu apelo, o
reconhecimento da prescrição não requer apenas o transcurso de determinado prazo (na hipótese, cinco anos), sendo também
fundamental que tal lapso tenha transcorrido em razão de inércia exclusiva da exequente, fato que não ocorreu no presente feito.
Pelo contrário: foram diversas as manifestações apresentadas pela exequente desde o ajuizamento do feito, como comprovam as
petições de fls. 16 (11/12/98), 37/38 (30/09/99), 83 (ago/01), 159 (out/03) e 183 (22/02/06). 3. Tendo em vista a não
caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente. De rigor, portanto, a reforma da
sentença. 4. Provimento à apelação e à remessa oficial. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do executivo
fiscal.
(3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199)
TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE IMPULSO OFICIAL.
(...)
3. A prescrição intercorrente é deflagrada quando, aliada ao transcurso do tempo, há desídia por parte da exeqüente em
promover os atos que lhe são incumbidos, ou seu manifesto interesse na paralisação do feito. Precedentes: Resp nº 242838/PR -
Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - dj de 11.09.00; AC nº 93.01.25733-5/MG - TRF1 - Rel.Juiz OLINDO MENEZES - dj de 20.03.98.
4.Na espécie em nenhum momento a exeqüente quedou-se inerte, arredando-se quanto ao cumprimento de qualquer
determinação judicial cuja intimação tenha se dado regularmente. 5.Agravo a que se nega provimento.
(6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, v.u., DJU 28.01.2002, p. 528)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos
autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003903-17.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.003903-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : ALFREDO RENATO RODRIGUES DA CUNHA e outros(as)

: CARVAO AGUIA DOURADA COM/ E IND/ DE CARVAO VEGETAL LTDA
: CET X CARVAO PORA LTDA
: IVO SARTORI
: SETCARV SERVICOS FLORESTAIS LTDA
: WILSON FERREIRA DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : MS008575 NIUTON RIBEIRO CHAVES JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP174407 ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039031720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a anulação dos autos de infração de nºs 567481-D, 542489-D,
567484-D, 461982-D, 567485-D, 567237-D, expedidos por agentes do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis -
IBAMA, em 24/03/2010 e 29/03/2010, bem como das cominações decorrentes, pelo transporte de carvão vegetal, sem licença
ambiental do órgão competente, uma vez que a Resolução para a regulamentação da emissão de licença ambiental para o transporte de
carvão vegetal, SEMAC, foi publicada somente em 30/03/2010, determinando o prazo de 180 dias para a regularização do transporte de
carvão vegetal no estado do MS, não tendo sido observados os princípios da legalidade e da tipicidade.
A liminar foi indeferida.
O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação ao Auto de Infração 567484-D e respectivo Termo de
Embargo 495624-C, por este ter sido julgado insubsistente pela própria autoridade administrativa, com a consequente carência
superveniente da ação em relação a este Auto. Quanto aos demais, concedeu a segurança para determinar a anulação dos autos de
infrações, com o consequente desembargo do transporte de carvão vegetal produzido pelos impetrantes e o cancelamento das multas
aplicadas. Sem fixação de honorários advocatícios. A sentença foi sujeita ao reexame necessário.
Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
No caso em espécie, a autuação e a multa aplicada não se encontravam respaldadas em preceito legal, tendo em vista que a Resolução
que regulamentava a expedição da licença ambiental somente foi publicada no dia seguinte à ocorrência dos fatos, não tendo sido
apontadas circunstâncias relevantes que pudessem respaldar sua exigibilidade anteriormente àquela data. Nesse sentido, cito o seguinte
precedente desta Corte em caso similar:

AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE. AUTUAÇÃO ANTERIOR AO DECRETO-LEI 2472/88.
"QUEBRA" DA MERCADORIA. LIMITE DE 5%. DECRETO-LEI N. 37/66, ARTIGO 169, §7º, INCISO I.
1. Remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, por falta de
interesse processual, com relação à UNIGAS INTERNACIONAL, e julgou procedente o pedido relativamente à AGÊNCIA DE
VAPORES GRIEG S.A.. Restou irrecorrida a extinção do feito, sem resolução do mérito, com relação à UNIGAS
INTERNACIONAL.
2. O cerne da questão cinge em saber acerca da responsabilidade tributária do agente marítimo em caso de quebra de
mercadoria, bem como, o limite do percentual de perda da mercadoria no transporte a granel a ser admitido.
3. A matéria encontra-se regulada pelo artigo 60 do Decreto-lei n. 37/66 e pela Instrução Normativa n. 12/76. Responsabilidade
tributária do agente marítimo. Artigo 32 do Decreto-lei n. 37/66. Redação que passou a vigorar após o advento do Decreto-lei n.
2.472, de 02.08.1988, que estabeleceu a responsabilidade do representante do transportador estrangeiro estabelecido no Brasil.
Depreende-se da legislação supra citada que o representante do transportador estrangeiro só passou a ter responsabilidade
tributária por falta de mercadoria, a partir de 02.08.1988, com a publicação do Decreto-lei n. 2472/88.
4. In casu, a lavratura do Auto de Infração, contra Agência de Valores Greig, representante da empresa transportadora, deu-
se em 14/07/1980, não devendo prosperar, haja vista a ocorrência anteriormente ao Decreto-lei 2.472/88. Ante a nulidade do
procedimento administrativo fiscal, resta prejudicada a análise de legalidade da autuação no que diz respeito ao percentual
limite de perda da mercadoria no transporte a granel.
...
6. Remessa oficial e apelação a que se negam provimento.
(REOMS 98.03.018112-2, Sexta Turma, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 28/2/2008, DJ 7/4/2008) grifos nossos
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Ademais, cumpre observar que todos os impetrantes tem sede no Mato Grosso do Sul, onde ocorreram as autuações, anteriores a
29/3/2010, sendo certo que a própria autoridade fiscal reconheceu, no processo 02014.000217/2010-76, a insubsistência do auto de
infração nº 567484-D e respectivo Termo de Embargo/Interdição nº 495624-C, diante da existência de vício insanável, consistente na
publicação da Resolução SEMAC nº 003, de 29/3/2010, que concedeu em seu art. 8º, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a
regularização da atividade de transporte de carvão vegetal, não sendo possível a autuação desta atividade no período em que o referido
auto de infração foi lavrado (fls. 394/395).
Constou ainda desta informação que, nos processos referentes aos autos de infração 542489/D, 567237/D, 461982/D E 567485/D, já
havia pareceres técnicos pelas suas insubsistências, pelos mesmos motivos acima, não tendo sido elaborado, ainda, à época, apenas o
parecer técnico relativo ao auto de infração 567481-D (fls. 394/399).
Dessa forma, a r. sentença deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018577-88.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CLODOALDO HUGO DE VASCONCELOS CASTELLANI
ADVOGADO : SP132462 JEFFERSON PIRES DE A FIGUEIRA JUNIOR

: SP177436 LENICE CLEIDE OLIVEIRA DE ARAUJO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00185778820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 02.09.2010 por CLODOALDO HUGO DE VASCONCELOS CASTELLANI em face da
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando obter a restituição do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI recolhido por
ocasião do desembaraço aduaneiro de veículo importado dos Estados Unidos da América para uso próprio.
Ampara o pedido no art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal.
Contestação às fls. 32/48.
Em 29.04.2011, a Magistrada a qua proferiu sentença, julgando procedente o pedido para condenar a ré a restituir ao autor o valor de
R$ 27.680,19, pago a título de IPI, em razão da importação do automóvel descrito na declaração de importação nº 10/1187478-6,
com correção pela SELIC (fls. 55/57).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Irresignada, a UNIÃO interpôs apelação sustentando, em síntese, que para a incidência do IPI pouco importa a destinação que se
pretenda dar ao produto manufaturado inserido no território nacional, bem como o fato de o contribuinte ser pessoa física ou jurídica,
comerciante ou não. Aduz que não há ofensa ao princípio da não cumulatividade e que a exação encontra amparo na Constituição e na
legislação infraconstitucional, bem como nos princípios da isonomia, da extrafiscalidade e na necessidade de interpretação restritiva das
isenções e renúncias de receita (fls. 59/69).
Sem contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.

A r. sentença deve ser reformada, pois nas Sessões de 03 e 04.02.2016, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso
Extraordinário nº 723651, sob regime de repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que "incide o imposto de produtos
industrializados na importação de veículo automotor por pessoa natural, ainda que não desempenhe atividade empresarial e o faça para
uso próprio".

A notícia constou no Informativo nº 813 do STF, in verbis:

"(...)
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Incide o Imposto de Produtos Industrializados - IPI na importação de veículo automotor por pessoa natural, ainda que não
desempenhe atividade empresarial e o faça para uso próprio. Essa a orientação do Plenário, que, por maioria, negou provimento
a recurso extraordinário em que se discutia, ante o princípio da não-cumulatividade do referido tributo, a incidência do IPI na
importação de automóveis para uso próprio, por pessoa física, como consumidor final, que não atuasse na compra e venda de
veículos - v. Informativo 768. A Corte afirmou que IPI incidiria sobre produtos enquadrados como industrializados, ou seja,
decorrentes da produção. Conforme preceitua o art. 153, § 3º, da CF, o IPI seria seletivo, em função da essencialidade do
produto. Essa cláusula ensejaria a consideração, consoante o produto e a utilidade que apresentasse, de alíquotas distintas. Além
disso, o IPI seria um tributo não cumulativo. A definição desse instituto estaria no inciso II do referido parágrafo. Resultaria na
compensação do que devido em cada operação subsequente, quando cobrado, com o montante exigido nas operações anteriores.
A Constituição não distinguiria o contribuinte do imposto que, ante a natureza, poderia ser nacional, pessoa natural ou pessoa
jurídica brasileira, de modo que seria neutro o fato de não estar no âmbito do comércio e a circunstância de adquirir o produto
para uso próprio. Outrossim, o CTN preveria, em atendimento ao disposto no art. 146 da CF, os parâmetros necessários a ter-se
como legítima a incidência do IPI em bens importados, presente a definição do fato gerador, da base de cálculo e do
contribuinte. Segundo o art. 46 do CTN, o imposto recairia em produtos industrializados e, no caso, teria como fato gerador o
desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira (inciso I). O parágrafo único do citado artigo conceituaria produto
industrializado como aquele submetido a qualquer operação que lhe modificasse a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoasse
para consumo. Sob o ângulo da base de cálculo, disporia o art. 47 do CTN que, se o produto adviesse do estrangeiro, o preço
normal seria o versado no inciso II do artigo 20 do CTN, acrescido do montante do Imposto sobre a Importação, das taxas
exigidas para entrada do produto no País, dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis.
RE 723651/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 3 e 4.2.2016. (RE-723651)
(Informativo 813, Plenário, Repercussão Geral)
IPI e importação de automóveis para uso próprio - 5
O Plenário destacou que o referido imposto incidiria quando ocorresse a produção em território nacional. Políticas de mercado
referentes à isonomia deveriam ser conducentes a homenagear, tanto quanto possível, a circulação dos produtos nacionais, sem
prejuízo, evidentemente, do fenômeno no tocante aos estrangeiros. Entretanto, a situação estaria invertida se, simplesmente,
desprezada a regência constitucional e legal, fosse assentado não incidir o imposto em produtos industrializados de origem
estrangeira, fabricados fora do País e neste introduzidos via importação. O valor dispendido com o produto importado surgiria
como próprio à tributação, sem distinção dos elementos que, porventura, o tivessem norteado. Então, a cobrança do tributo,
pela primeira vez, não implicaria o que vedado pelo princípio da não-cumulatividade, ou seja, a cobrança em cascata. Vencidos
os Ministros Roberto Barroso, Edson Fachin e Dias Toffoli, que davam provimento ao recurso. O Ministro Roberto Barroso,
apesar de concordar com o entendimento do Tribunal, ponderava que, em razão da virada jurisprudencial que se estaria
promovendo, essa mudança somente poderia ser aplicada de forma prospectiva, para as operações de importação ocorridas
após a decisão em comento. Por isso, a nova orientação firmada não poderia se aplicar ao caso. Assim, o recurso extraordinário
do contribuinte deveria ser provido. O Ministro Edson Fachin afastava a incidência do IPI, na espécie, tendo em conta: a) a
inobservância do princípio da não-cumulatividade; b) a ocorrência de "bis in idem"; e c) a impossibilidade de se imputar ao
contribuinte de fato a qualidade de substituto tributário do alienante não alcançado pela soberania tributária do Brasil. Manteve,
desse modo, a jurisprudência do STF quanto à matéria. Em seguida, a Corte deliberou não modular os efeitos da decisão,
porquanto não alcançado o quórum necessário. No ponto, os Ministros Roberto Barroso, Celso de Mello e Gilmar Mendes
assinalaram o entendimento de que, nos casos em que houvesse mudança de jurisprudência, sem declaração de
inconstitucionalidade, a modulação poderia ser feita por deliberação da maioria absoluta do Tribunal.
RE 723651/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 3 e 4.2.2016. (RE-723651)
(Informativo 813, Plenário, Repercussão Geral)
Registro que a adoção do entendimento firmado pelo STF no julgamento do RE nº 723.651 independe da publicação ou do trânsito em
julgado do acórdão paradigma, conforme entendimento do STJ e do STF. Vejamos:
EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO
DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA.
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta
Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada
(arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA
WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-
2013)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA.
PRECEDENTES.
1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o
mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece
manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e
não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje 22/10/2013)
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 05/06/2015)
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria posta em desate está
assentada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário julgado sob o regime do art. 543-B do Código de
Processo Civil, dou provimento à apelação e ao reexame necessário, com condenação do autor ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando em consideração a natureza da causa e
o trabalho dos procuradores da ré, fixo em 10% sobre o valor da causa (R$ 31.000,00) devidamente atualizado.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024048-85.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : RAPHAEL AUGUSTO DE ARRUDA SOARES e outros(as)

: PAULO DE TARSO PASSETTO
: CARLOS ROBERTO CARDOSO SOUZA

ADVOGADO : SP043062 RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI
No. ORIG. : 00240488520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Raphael Augusto de Arruda Soares, Paulo de
Tarso Passeto e Carlos Roberto Cardoso de Souza em face de ato do Conselheiro Corregedor do Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo (CREMESP), com o objetivo de assegurar o pretenso direito à extinção da punibilidade administrativa dos
impetrantes, determinando-se o arquivamento definitivo do Processo Ético Disciplinar n.º 6.293-042/05, alegando serem médicos
radiologistas na cidade de Araraquara e que a pretensão punitiva do órgão de classe foi atingida pela prescrição quinquenal, nos termos
do disposto na Lei n.º 9.873/99 e na Resolução CFM n.º 1.617/01.
O pedido liminar foi indeferido.
O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.
O r. Juízo a quo denegou a segurança, nos termos do art. 269, I do CPC. Não houve condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.
Apelaram os impetrantes, pleiteando a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
No caso concreto, os fatos objeto de apuração, quais sejam, possíveis fraudes em procedimentos de colecistectomias, chegaram ao
conhecimento do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo por meio de carta datada de 04/09/2002 e enviada pela
Comissão de Ética Médica do Hospital São Paulo de Araraquara, razão pela qual foi aberta sindicância e, posteriormente, o Processo
Ético Disciplinar n.º 6.293-042/05.
Alegam os apelantes que, durante a tramitação do aludido processo administrativo, interpuseram recurso interlocutório ao Conselho
Federal de Medicina, o qual não foi conhecido, o que motivou a impetração do mandado de segurança n.º 0000406-83.2010.4.03.6100,
cujo pedido de processamento do recurso foi julgado procedente.
Assim, aduzem os apelantes a ocorrência de prescrição quinquenal, tendo em vista que os fatos investigados ocorreram no ano de 2002 e
a citação dos envolvidos, em 07/03/2005, momento da primeira interrupção da prescrição, reiniciando-se, a partir de então, o lapso
temporal, que só viria a ser interrompido com a prolação da decisão de mérito, que, contudo, não gerou efeitos em razão da suspensão
do processo disciplinar, a fim de que o recurso interlocutório fosse analisado pelo Conselho Federal de Medicina em 14/07/2010.
A Lei n.º 9.873/99, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e
indireta, dispõe em seu art. 2º, in verbis:

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de
polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
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permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
(...)
Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:
I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;
II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível.
IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno
da administração pública federal. (Grifei)

Do mesmo modo, a Resolução CFM n.º 1.897/2009, que instituiu o Código de Processo Ético-Profissional, dispõe o seguinte acerca da
prescrição da pretensão punitiva, in verbis:

Art. 60. A punibilidade por falta ética sujeita a Processo Ético-Profissional prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da
data do conhecimento do fato pelo Conselho Regional de Medicina.
Art. 61. São causas de interrupção de prazo prescricional:
I - o conhecimento expresso ou a citação do denunciado, inclusive por meio de edital;
II - a apresentação de defesa prévia;
III - a decisão condenatória recorrível;
IV - qualquer ato inequívoco, que importe apuração dos fatos. (Grifei)
Ora, conforme comprovam os avisos de recebimento acostados às fls. 103v°, 104vº e 106v°, os apelantes foram citados, por meio de
carta registrada, para a apresentação de defesa prévia, em 18/04/2005. Nesse momento, a fluência do prazo prescricional foi
interrompida, nos termos do art. 61, I, da Resolução CFM n.º 1.897/2009.
Em 30/01/2010, antes, portanto, do lustro prescricional, foi proferida decisão condenatória, o que ensejou a interposição de recurso
pelos ora apelantes. Nesse momento, houve nova interrupção do prazo prescricional, agora nos termos do art. 61, III, da Resolução
CFM n.º 1.897/2009, tendo sido o recurso julgado em definitivo em 14/07/2010.
Ao contrário do que alega os apelantes, a determinação judicial proferida no mandado de segurança n.º 0000406-83.2010.4.03.6100
para que o recurso interlocutório fosse analisado pela 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina
não teve o condão de impedir a interrupção do lapso prescricional quinquenal no momento em que foi proferida decisão condenatória em
30/01/2010.
Como bem destacou o membro do Parquet em segunda instância:

A decisão condenatória recorrível continuou perfeitamente válida e interrompeu o curso da prescrição no momento em que foi
proferida. O Conselho suspendeu a execução da penalidade somente porque havia possibilidade de o recurso dos impetrantes ser
provido no CFM e o processo ético disciplinar anulado.
Improvido o recurso interlocutório dos impetrantes, o processo disciplinar foi retomado e a decisão condenatória passou a gerar
seus efeitos.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais em casos semelhantes, in verbis:

ADMINISTRATIVO - PROCESSO DISCIPLINAR - OAB - OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, COM AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO.
(...)
4. Rejeitada a alegação de prescrição da punibilidade das infrações. O termo a quo da prescrição quinquenal prevista no caput
do artigo 43, da Lei 8.906/94, é a constatação oficial do ato qualificado como infração disciplinar, o que ocorreu em 09 de abril
de 1998, quando se esgotou o prazo de 48 horas concedido pelo Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Ribeirão Preto, para
que o impetrante devolvesse a quantia levantada.
5. Como o impetrante foi intimado e apresentou defesa prévia perante a Comissão de Ética e Disciplina em 10/03/2000, a
prescrição foi interrompida, nos termos do artigo 43, § 2º, I da Lei 8.906/94. Até a prolação da decisão condenatória de primeira
instância (27 de junho de 2003), também considerada marco interruptivo da prescrição nos termos do inciso II, do dispositivo
legal mencionado, não houve o transcurso de 5 anos.
(...)
8. Sentença denegatória mantida.
(TRF3, AMS n.º 0026076-02.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 16/02/2012, e-DJF3
23/02/2012)

AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. OAB. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIAS. IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, COM AMPLA DEFESA, E CONTRADITÓRIO.
1. Não se evidencia cerceamento de defesa pela falta de requisição de cópia do procedimento disciplinar, porquanto aquelas
carreadas pelo apelante na inicial são suficientes para substanciar o julgamento da causa
2. Inocorrente a prescrição, que se rege, no caso, pela Lei nº 9.873, de 23.11.1999, posto que verificada sua interrupção com a
notificação válida e apresentação de defesa, bem como prolação da decisão condenatória recorrível, encerrando-se o
procedimento disciplinar antes de decorrido o quinquênio legal.
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3. Também não há nulidade no julgamento proferido por advogados não conselheiros, ante a previsão estampada no art. 58,
XIII, da Lei nº 8.906/94 e Regimento Interno da Seccional São Paulo (art's. 134/136).
4. Ademais, o certo entendimento do Conselho Federal da OAB, reporta-se a presença de advogados não conselheiros nos
julgamentos efetivados pelo Conselho Seccional da Ordem e no caso, ou o julgamento e os atos ordinatários ou pareceres,
ocorreram no âmbito dos chamados Tribunais de Ética e Disciplina, composto não por conselheiros eleitos pela classe mas sim
escolhidos dentre advogados de reputação ilibada, com mais de cinco anos de exercício profissional. Não cuidou de comprovar,
assim, que os participantes do julgamento ocorrido no Conselho Seccional não ostentavam esta condição. Donde que, mesmo
afastando-se os argumentos o certo é que estes não se convalescem, à míngua de prova do quanto alegado (CPC: art. 333, inciso
I).
5. À OAB, como órgão de classe, está afeta a competência disciplinar definida pela Lei nº 8.906/94, devendo limitar-se o
judiciário ao controle da regularidade e legalidade no procedimento, sem, contudo, adentrar no mérito administrativo.
6. O contexto probatório, no caso, é suficiente à comprovação de que observados os aludidos princípios constitucionais, não se
verificando ilegalidade ou imoralidade no trâmite do procedimento administrativo.
7. Apelação da autoria a que se nega provimento.
(TRF3, AC n.º 0026593-02.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, j. 18/03/2010,
e-DJF3 13/04/2010, p. 287) (Grifei)

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025127-02.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.025127-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : SERGIO DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP059827 JOSE RODRIGUES PEREIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00251270220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando o impetrante o restabelecimento da inscrição do registro
de despachante aduaneiro, cancelado pela entrega extemporânea de três documentos solicitados pela autoridade administrativa.
Alega o impetrante ter atuado como despachante aduaneiro há mais de dez anos, tendo sido intimado para a apresentação de diversos
documentos e certidões, em 13/05/2010, tendo protocolado, tempestivamente, em 11/06/2010, 14 (catorze) documentos, faltando a
entrega de apenas três certidões que não haviam sido concluídas a tempo, em face da ocorrência de greve no setor, requerendo,
administrativamente, a prorrogação do prazo, tendo, porém, sido indeferido o pedido de inscrição de seu registro.
A liminar foi deferida, em 17/12/2010, para determinar o restabelecimento da inscrição, desde que tenham sido apresentadas todas as
certidões exigidas, ainda que fora do prazo concedido pela autoridade impetrada. Dessa decisão, foi interposto agravo retido (fls.
170/175).
O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem fixação de honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União, requerendo a reforma do julgado.
Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, uma vez que não houve reiteração do pedido de sua apreciação, conforme o disposto
no art. 523, § 1º, do CPC.
No caso em espécie, conforme bem observou o r. Juízo a quo, o impetrante comprovou que atuava como despachante aduaneiro há
mais de dez anos e que seu pedido foi indeferido por atraso na entrega das certidões exigidas.
Ora, ofenderia o princípio da razoabilidade negar-se sua inscrição tão somente pelo fato de ele ter apresentado as certidões
necessárias após o prazo fixado pela autoridade administrativa.
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Destarte, muito embora tenha ocorrido a perda do prazo, em face do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, a falha cometida
foi pequena em relação à medida adotada, que se afigura como verdadeira punição, não podendo constituir, indefinidamente, óbice
intransponível ao exercício de sua profissão. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ em casos semelhantes, de aplicação
do princípio constitucional:

MANDADO DE SEGURANÇA. ESCOLHA DE VAGAS PARA O CNAS. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO ATO DE HABILITAÇÃO PELA ENTIDADE SOCIAL. RECURSO HIERÁRQUICO. PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME ELEITORAL DEFERIDA. OCORRÊNCIA DE EVENTO DE FORÇA MAIOR. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ATENDIMENTO AO INTERESSE SOCIAL E À FINALIDADE DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SEGURANÇA
DENEGADA.
1. É inerente ao poder hierárquico da Administração a prerrogativa de rever os atos praticados por seus subordinados,
consoante enuncia a nova ordem constitucional.
2. O ato impeditivo da apresentação de todos os documentos pela entidade social, no ato da habilitação, decorreu de força maior
e alheia à sua vontade, em decorrência do arrombamento de sua sede e do extravio destes documentos de seu acervo.
3. A Autoridade Coatora, ao prover o recurso hierárquico, agiu de forma razoável e sensata ao sopesar a justificativa da CUT,
que naquela oportunidade apresentou os documentos faltantes.
4. Segurança denegada.
(MS 8.358/DF, Primeira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 13/11/2002, DJ 16/12/2002)

PROCESSUAL CIVIL. CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE. ART. 32, § 8º, "E", DO DECRETO 89.056/83. REGISTRO.
ANTECEDENTES CRIMINAIS. ARTIGO 16, VI, DA LEI N.º 7.102/1983. NÃO VIOLAÇÃO.
1. A questão jurídica trazida ao especial refere-se à possibilidade de o vigilante ter deferido registro em Curso de Reciclagem de
Vigilante, conquanto possua antecedente criminal - condenação pela prática de crime de extração mineral sem autorização
(artigo 55, caput, da Lei 9.605/1998).
2. Atento às especificidades do caso concreto, decidiu o Tribunal a quo por abrandar as disposições contidas no artigo 16, VI, da
Lei n.º 7.102/1983, uma vez que a análise da restrição exige uma análise caso a caso, observado o princípio da razoabilidade. "O
crime de extração mineral sem autorização (artigo 55, caput, da Lei 9.605/1998) não pode constituir óbice intransponível ao
exercício da profissão de vigilante, pois a sua incidência não implica no uso de violência por parte do praticante e afasta a
incidência da legislação restritiva para a hipótese." 3. A idoneidade do vigilante é requisito essencial ao exercício de sua
profissão, não sendo ela elidida na hipótese de condenação em delito episódico, que não traga consigo uma valoração negativa
sobre a conduta exigida ao profissional, como no caso de condenação pela prática de crime de extração mineral sem
autorização. Recurso especial improvido.
(RESP 1241482, Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 12/4/2011, DJ 26/4/2011)

Assim também o MPF manifestou-se em seu parecer, pelo desprovimento do recurso:

Verifica-se das informações colhidas nos autos que o impetrante, efetivamente, exerce a função de despachante aduaneiro, há
mais de 14 anos. Entretanto, está sendo punido com a perda de seu registro de despachante aduaneiro e com o cancelamento do
seu acesso ao Sistema SISCOMEX, por não ter apresentado no prazo estipulado os documentos solicitados.
Ora, pelo que se observa, encontramo-nos diante de um caso típico de punição desproporcional. É patente, no caso em tela, que
o impetrante sofrerá dano irreparável, na hipótese de não ver alcançada sua pretensão.
Ainda que, no entender da autoridade impetrada, os prazos estipulados sejam iguais para todos existe a necessidade de se
estudar cada caso separadamente.
Embora não tenha apresentado, dentro do prazo, todos os documentos solicitados, o impetrante mostra que não ficou inerte a
solicitação do órgão público, providenciando e entregando, pelo menos, parte do que lhe foi solicitado. Posteriormente, veio a
entregar os demais documentos.
Assim, se teve problemas para obter todas as certidões solicitadas pela SAORT, mas veio a entregá-las, posteriormente, sua
situação deve ser relevada. Situação diversa se daria, se tivesse ignorado a intimação da SAOT, não apresentando, dentro do
prazo, nenhum dos documentos solicitados.
De forma que, não se mostra razoável impedir-lhe de exercer a atividade que exerce há mais de 14 anos e que, é inclusive, seu
meio de sustento. Se por algum motivo, não pode entregar de uma única vez, todos os documentos o que poderia, o órgão
público ter feito, por exemplo, seria manter suspenso seu registro até a apresentação daquilo que lhe foi exigido.
Tal atitude por parte do órgão público contraria frontalmente o princípio da razoabilidade. ...
É público e notório que as administrações exigem de seus cidadãos e contribuintes, o cumprimento de procedimentos e o
atendimento de formalidades que ele próprio não obedece, quando a situação se desenvolve no sentido contrário, Mostra-se,
assim, indevido e abusivo o rigor dispensado ao impetrante, no presente caso.
In casu, menor mal se obterá com a quebra da rigidez burocrática prevista no comando infra-constitucioanl e nos regulamentos
internos dos órgãos públicos, do que aquele que obter-se-ia seguindo-se o previsto nesses normativos e ignorando-se o preceito
constitucional que garante o livre exercício profissional,
Por isso, não havendo prejuízo ao poder público e nem a terceiros, não se justifica o cancelamento do registro de despachante
aduaneiro do impetrante e nem a exclusão de seu acesso ao Sistema SISCOMEX.
(grifos nossos)
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Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e à
remessa oficial.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009502-13.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009502-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Universidade Catolica de Santos UNISANTOS
ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE DA CONCEICAO CARVALHO NETTO
ADVOGADO : SP303541 NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095021320104036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 26/11/2010, por aluno do último ano do curso de Direito
da Universidade Católica de Santos, objetivando a anulação da penalidade disciplinar de suspensão de aulas por três dias, aplicada pela
instituição de ensino, sem a observância do princípio da ampla defesa e do contraditório, em prejuízo à iminente conclusão de seu curso
de graduação, pela perda de provas e entrega de trabalhos finais.
Em 26/11/2010, o r. Juízo a quo autorizou ad cautelam a participação do aluno na prova agendada para aquela data. O pedido de
liminar foi deferido em 17/12/2010.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 23/05/2011. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a impetrada, requerendo a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
No caso em tela, conforme bem observado pelo r. Juízo a quo, por ocasião da concessão da liminar: ...É certo que não escapa à
análise deste Juízo a visível semelhança entre os relatórios apresentados. Contudo, não houve imputação específica, indicação
da autoria do plágio ou acusação de prática conjunta dos alunos punidos, Tampouco foram apreciadas as teses defensivas,
notadamente a de negativa de autoria formulada pelo ora impetrante.
Importa consignar que a penalidade imposta, por ter coincidido com a época de apresentação dos últimos trabalhos acadêmicos,
pode gerar graves consequências ao impetrante, de maneira que era imprescindível a observância do regular procedimento
administrativo para sua aplicação, o que não ocorreu na hipótese. (fls. 173)
Assim também entendeu o MPF, por ocasião do seu pronunciamento em primeiro e segundo graus de jurisdição, no sentido da indevida
aplicação da punição de suspensão, sem a observância dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, na
ausência do regular procedimento administrativo disciplinar, tendo sido este o entendimento confirmado na r. sentença.
De fato, apesar de ser aparente o evento reprovável, cuja reprimenda seria de rigor, não tendo a instituição de ensino observado os
trâmites devidos para a apuração da autoria do fato, observando a ampla defesa e o contraditório, restaria descabida a penalização
indistinta do impetrante.
No entanto, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que o impetrante já concluiu
o curso, encontrando-se em exercício profissional, conforme informação obtida no site da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São
Paulo, com inscrição em 28/10/2011, tornando inócua qualquer decisão nesta fase processual, não subsistindo o vínculo de utilidade-
necessidade do provimento jurisdicional, inexistindo, outrossim, prejuízo para a parte recorrente. Configurada, destarte, a ausência do
interesse recursal da impetrada.
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda,
mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: ...Já no
exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso existentes quando da propositura da
ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem
resolução do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante em Vigor, 13.ª ed., São Paulo: RT, 2013, p.
608).
Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação
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e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do C. STJ).
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-33.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001538-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : PEDRO HENRIQUE XAVIER DE SOUZA
ADVOGADO : SP081226 ROGERIO BAREATO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00015383320104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido com tutela antecipada, ajuizada por PEDRO HENRIQUE XAVIER DE
SOUZA em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, com o objetivo de obter diploma em licenciatura plena em
educação física, possibilitando que o autor efetue inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, uma vez que o diploma foi regularmente expedido (fls. 53/54).
Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, respeitada a concessão
dos benefícios da justiça gratuita.
Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado, visto que o referido diploma não possibilita a atuação em todas as atividades da área de
Educação Física.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
O autor colou grau no curso de licenciatura plena em Educação Física, conforme o histórico escolar acostado às fls. 22/24.
A Lei n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), no que se refere ao profissional de educação básica, estabeleceu
em seu art. 62:

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de
graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do
magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade
Normal. (Grifei)

Posteriormente, a Lei n.º 9.696/98, regulamentou a profissão de Educação Física, criando um Conselho Federal e os respectivos
Conselhos Regionais e estabelecendo:

Art. 1º. O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.
Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma
da legislação em vigor;
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.
Art. 3º. Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

Por sua vez, o Conselho Nacional de Educação, por meio da Resolução n.º 02/2002, exigiu para o curso de licenciatura de graduação
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plena, que forma os professores da educação básica, a duração mínima de 3 (três) anos letivos, com carga horária mínima de 2.800
(duas mil e oitocentas) horas. Em contrapartida, para que o profissional concluísse o curso de licenciatura plena, o qual autoriza ampla
atuação na respectiva área de formação, o referido conselho já exigia, pela Resolução n.º 03/1987, o mínimo de 4 (quatro) anos para a
conclusão do curso.
Assim, não obstante a lei regulamentadora da profissão em apreço não ter estabelecido qualquer distinção quanto aos profissionais
formados pelos cursos de Educação Física no País, quanto à possibilidade de registro de diplomas, bem como à expedição das cédulas
de identidade necessárias ao exercício profissional, entendo que exista restrição por meio do art. 62, da supracitada Lei n.º 9.394/96.
Esse é o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se verifica da transcrição da seguinte ementa de julgado, in verbis:
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA
PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL
NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE.
(...)
3. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas modalidades
de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como academias, clubes, hotéis,
sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com possibilidade de exercício tanto na educação
básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula.
4. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a graduação,
também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394/1996.
5. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação
básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 9.394/1996,
diferindo da disciplina anteriormente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a licenciatura plena permitia o
exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao passo que a licenciatura de
graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao profissional atuar tão-somente no
ensino básico, qual seja, na área formal.
6. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos cursos de
licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior determinou o período
mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão.
7. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que tratando
especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do curso e
quantidade de horas/aulas.
8. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os cursos de graduação/bacharelado
teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º.
9. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de (04) quatro
anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o bacharelado.
10. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de licenciatura, de
graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de graduação/bacharelado em
educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos.
11. Concluído o curso de educação física ministrado pela UNICID, devidamente reconhecido pela Portaria MEC nº 1.578/1992 e
cumprida a carga horária mínima para a obtenção da licenciatura, de graduação plena, no total de 3 anos, não há ilegalidade na
conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, visto que a inscrição do profissional
nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a formação concluída.
12. Firmado Termo de Ajustamento de Conduta nº 09/2010 entre o Ministério Público Federal e a UNICID, pelo qual obrigou-se
a Universidade a deixar claras aos vestibulandos as distinções entre o curso de bacharelado e a licenciatura, de graduação
plena.
(TRF3, AMS 311361, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 07/04/2011, DJF3 CJ1 DATA:13/04/2011, p.
1199) (Grifei)
No caso em voga, o diploma do autor foi emitido informando a conclusão do Curso de Licenciatura Plena (fls. 53), atendo ao pedido do
autor que buscava que a ré seja compelida imediatamente, a fornecer o regular diploma como LICENCIATURA PLENA EM
EDUCAÇÃO FÍSICA (fls. 14/15).
Neste sentido, a pretensão do autor foi satisfeita, não cabendo a este Juízo estabelecer se a grade curricular encontra-se em conformidade
com os requisitos necessários para inscrição perante o Conselho Profissional, especialmente, por este ponto não ser objeto da presente
ação. Qualquer insurgência acerca deste tema deve ser discutido em sede própria, sob pena de violação ao princípio da adstrição do Juiz
aos pedidos formulados pelo autor em sua peça inicial.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021552-31.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.021552-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ALLAN PORFIRIO LANZA e outro(a)

: MICHELLE PORFIRIO LANZA
ADVOGADO : SP153650 MÁRCIO MARTINELLI AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

INTERESSADO(A) : PSAMPAIO COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
No. ORIG. : 00215523120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Allan Porfírio Lanza e Michelle Porfírio Lanza em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal
contra a empresa PSampaio Comércio de Artigos Esportivos Ltda visando a cobrança de dívida ativa.
Alegaram os embargantes que apesar de não fazerem parte do polo passivo da execução fiscal, possuem legitimidade para a oposição
dos embargos em face da realização de depósito em dinheiro do montante integral da dívida, o que impede o redirecionamento da
execução aos sócios. No mérito aduziram que é indevida a incidência da taxa Selic (fls. 02/37).
Foi atribuído à causa o valor de R$ 28.206,74 (fls. 37).
Na decisão de fls. 103 o d. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, I e IV, ambos do Código
de Processo Civil, tendo em vista a manifesta ilegitimidade da parte, uma vez que os embargantes não constam no polo passivo da
execução fiscal, faltando-lhes, inclusive interesse de agir.
Apela a parte embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que deve ser aplicado o princípio da fungibilidade para
que os embargos à execução fiscal sejam recebidos como embargos de terceiro para a defesa do patrimônio dos sócios. Aduz que os
embargos foram opostos por temor real de iminente restrição dos bens dos sócios (fls. 111/117).
Deu-se oportunidade para resposta.
É o relatório.
DECIDO.
Ab initio, é nítida a falta de legitimidade dos embargantes, ora apelantes, para figurarem no polo ativo dos presentes embargos, uma vez
que não são partes na ação de execução fiscal.
Ainda que o nome dos embargantes constassem na CDA como corresponsáveis ou no polo passivo da ação executiva não teriam
legitimidade para opor embargos, uma vez que não foram citados, tendo sido requerido apenas a citação da empresa na pessoa do
representante legal (fls. 62/63), pelo menos não há prova nos autos que comprovem que tal ato foi realizado.
Deixo anotado que o depósito realizado para garantia da dívida foi feito em nome da empresa devedora PSampaio Comércio de Artigos
Esportivos (fls. 42).

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido em relação à matéria:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE 2007 - DEVIDAS E IRRECOLHIDAS CUSTAS PERANTE A E. JUSTIÇA
ESTADUAL - ILEGITIMIDADE (AOS EMBARGOS DE DEVEDOR) DO CÔNJUGE NÃO CITADO PARA A
EXECUÇÃO/BEM DE FAMILIA JÁ JULGADO NA EXECUÇÃO - SEM SUCESSO OS APELOS DOS EXECUTADOS.
(...)
3. Quanto ao apelo de fls. 62, recorrente Maria José, com felicidade igualmente lavrada a r. sentença de fls. 58/60.
4. Cabe aqui a fundamental distinção entre os mecanismos de defesa da parte executada e da não-parte ou terceiro, respectivamente
regrados pelo art. 736, do CPC (embargos de devedor), e pelo art. 1.046, do mesmo Estatuto (embargos de terceiro).
5. Flagra-se nos autos a insistência da parte embargante/apelante, Maria José, em se valer de via para a qual, enquanto estranha ao feito,
não guarda legitimidade ativa "ad causam", condição essencial da ação, exatamente por não se confundirem os propósitos de ambos os
embargos antes aqui recordados, de devedor e de terceiro, notadamente em função, para o particular da situação em espécie, da
legitimidade propositora distinta a cada qual.
6. Límpida esta distinção, entre ser parte e ser terceiro atingido por dada constrição judicial, patente que carece de legitimidade ativa a
aqui apelante, Maria José, pois claramente não-parte, não sendo um sujeito processual, mas um terceiro, razão pela qual de inteiro acerto
a r. sentença lavrada.
7. Unicamente intimada de penhora a recorrente Maria José, enquanto cônjuge do executado, verso de fls. 69 da execução em apenso,
assim não citada a pessoa física aqui embargante, como executada, carece a ora recorrente da fundamental condição da ação, sua
legitimidade para a causa.
8. A invocada Súmula 134, E. STJ, exatamente confirma cabíveis embargos de terceiro, não os de devedor, usados na espécie.
(...)
10. Parcial conhecimento da apelação de fls. 11, improvendo-se ao quanto dela conhecido, bem como improvimento à apelação de fls.
62, assim mantidas as r. sentenças de fls. 09 e 58/60, como proferidas.
(AC 1392111, proc. 200903990025781, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJ 25/06/2009)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CÔNJUGE-VIRAGO. FGTS. NATUREZA
NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS PRAZOS DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DO CTN.
INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 135, II, DO CTN. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 16 DO DECRETO
Nº 3.708/19. BEM DE FAMÍLIA. INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.
1. Não conhecimento do recurso com relação à apelante Maria Cândida Cardoso de Oliveira Lima, vez que esta jamais foi incluída no
pólo passivo da ação executiva e, deste modo, não possui legitimidade ativa ad causam para a propositura dos embargos à execução.
Com base no art. 1.046 do CPC poderia a mesma ter se utilizado dos embargos de terceiro, fazendo, através deste instrumento, prova de
que possui a meação do imóvel penhorado, através de certidão de casamento em que conste o regime de bens. Ainda que se considere
que a matéria seja de ordem pública, a ausência de documento que comprove a data de aquisição do imóvel e o regime de bens do
matrimônio impede a defesa da meação do cônjuge-virago.
(...)
10. Apelação improvida.
(AC 59274, proc. 91030374432, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado VENILTO NUNES, DJ 30/08/2007)

Quanto ao pedido de fungibilidade para que os embargos à execução fiscal sejam recebidos como embargos de terceiro, também não
assiste razão aos apelantes, posto que estes também são inadmissíveis no caso.

Dispõe o artigo 1.046 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o
de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam
manutenidos ou restituídos por meio de embargos".

É sabido que os embargos de terceiro são remédio facultado pelo ordenamento jurídico àqueles que, sem serem partes em ação judicial,
tiverem seu patrimônio constrito em decorrência de ordem judicial. É, destarte, ação autônoma cujo objeto é distinto da discussão da lide
principal, envolvendo outras partes.
Ocorre que, na singularidade, como mencionado pelos próprios apelantes na inicial e nas razões recursais, não foi proferida nenhuma
decisão judicial determinando a apreensão de bens, tendo ocorrido tão somente o depósito espontâneo do valor cobrado.
Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022027-69.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA
ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00113631620054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido da executada de transferência da
propriedade do imóvel ofertado à penhora e que é de seu sócio, Maurício Roosevelt Marcondes, para seu patrimônio.
Alega, em síntese, que, diante do fato do bem da pessoa física garantir dívida de empresa da qual é sócio, peticionou requerendo que lhe
fosse transferida a propriedade do imóvel, o que foi indeferido, com base nos argumentos da agravada de que os bens penhorados
também ficam indisponíveis, nos termos do art. 53,§1º, da Lei nº 8.212/91; que a indisponibilidade prevista em referida Lei nº 8.212/91
tão somente torna ineficaz os atos de alienação em relação ao Ente Fazendário; que, no caso concreto, não há qualquer prejuízo para a
agravada, na medida em que se pretende a transferência do imóvel para o patrimônio da própria devedora e este continuará a garantir a
execução fiscal.
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A agravada apresentou contraminuta, às fls. 132/133.
Processado o agravo com o indeferimento do pedido de antecipação da tutela recursal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Já foi proferida decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:
No caso vertente, observo que o imóvel de matrícula nº 74347, do 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Ribeirão
Preto/SP, de propriedade do sócio da executada, Sr. Maurício Roosevelt Marcondes e da Sra. Silvia de Toledo Julião Marcondes,
foi penhorado na execução fiscal originária (fls. 65/118).
E, às fls. 119/120, a ora agravante informou que aludido sócio tinha a intenção de transferir a propriedade do bem para a
executada, pelo que pugnou pela expedição de ofício ao 2º CRI para a concretização do registro, após oitiva da exequente, o que
foi indeferido, ensejando a interposição do presente recurso.
A meu ver, a empresa DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA não possui legitimidade para pleitear a transferência de
propriedade do imóvel penhorado nos autos originários, pertencente ao seu sócio, Maurício Roosevelt Marcondes.
A legitimidade para tanto pertence à pessoa física que sofreu constrição judicial de patrimônio. A pessoa jurídica, agravante,
não tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio pertencente ao sócio, a teor do que estatui o art.
6º do CPC.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EM BEM DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE
DA EMPRESA PARA DEFENDER DIREITO ALHEIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DO CPC. PRECEDENTE. 1. A empresa
embargante não possui legitimidade e interesse recursais, visando a defesa de imóvel pertencente a sócio. 2. A legitimidade para
tanto pertence à pessoa física que teve seu patrimônio contristado judicialmente pois, segundo inteligência do art. 6ºdo CPC, a
pessoa jurídica apelante não tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio pertencente ao sócio. 3.
Precedente: TRF3, 6ª turma, AC nº 199961100044939, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.2008, v.u., DJF3 19.05.2008 4.
Apelação improvida.
(AC 00028662319994036102, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 768 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR PESSOA
JURÍDICA EM DEFESA DE PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. ILEGITIMIDADE. CPC, ART. 6º. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO. 1. "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei" (CPC, art.
6º).2. "Conforme jurisprudência desta Corte, 'a empresa executada não tem legitimidade para postular em juízo em defesa de
suposto direito de terceiros, ainda que sócios seus, pois não se confundem a pessoa jurídica e seu patrimônio com a pessoa física
e seu patrimônio' [AG 0018762-65.2001.4.01.0000/BA, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, Terceira Turma, DJ p.117 de
12/07/2002]" (AI 0026631-79.2001.4.01.0000/BA Rel. Juiz Federal Wilson Alves de Souza [Conv.], TRF1, 5ª Turma
Suplementar, e-DJF1 04/12/2013, p. 229). 3. Sendo incontroverso o fato de que os imóveis cuja liberação é pretendida não são
residenciais nem integram o patrimônio da agravante, mas pertencem a seus sócios, falta-lhe legitimidade para impugnar a
decisão agravada, que determinou a penhora desses bens. 4. Agravo de instrumento não conhecido.
(AG 00138420420084010000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-
DJF1 DATA:21/08/2015 PAGINA:1248.)
Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.
Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022083-05.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022083-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA
ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 03087205619984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido da executada de transferência da
propriedade do imóvel ofertado à penhora e que é de seu sócio, Maurício Roosevelt Marcondes, para seu patrimônio.
Alega, em síntese, que, diante do fato do bem da pessoa física garantir dívida de empresa da qual é sócio, peticionou requerendo que lhe
fosse transferida a propriedade do imóvel, o que foi indeferido, com base nos argumentos da agravada de que os bens penhorados
também ficam indisponíveis, nos termos do art. 53,§1º, da Lei nº 8.212/91; que a indisponibilidade prevista em referida Lei nº 8.212/91
tão somente torna ineficaz os atos de alienação em relação ao Ente Fazendário; que, no caso concreto, não há qualquer prejuízo para a
agravada, na medida em que se pretende a transferência do imóvel para o patrimônio da própria devedora e este continuará a garantir a
execução fiscal.
A agravada apresentou contraminuta, às fls. 107/109.
Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Já foi proferida decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

No caso vertente, observo que o imóvel de matrícula nº 74347, do 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Ribeirão
Preto/SP, de propriedade do sócio da executada, Sr. Maurício Roosevelt Marcondes e da Sra. Silvia de Toledo Julião Marcondes,
foi penhorado na execução fiscal originária (fls. 89/90).
E, às fls. 93/94, a ora agravante informou que aludido sócio tinha a intenção de transferir a propriedade do bem para a
executada, pelo que pugnou pela expedição de ofício ao 2º CRI para a concretização do registro, após oitiva da exequente, o que
foi indeferido, ensejando a interposição do presente recurso.
A meu ver, a empresa DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA não possui legitimidade para pleitear a transferência de
propriedade do imóvel penhorado nos autos originários, pertencente ao seu sócio, Maurício Roosevelt Marcondes.
A legitimidade para tanto pertence à pessoa física que sofreu constrição judicial de patrimônio. A pessoa jurídica, agravante,
não tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio pertencente ao sócio, a teor do que estatui o art.
6º do CPC.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EM BEM DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE
DA EMPRESA PARA DEFENDER DIREITO ALHEIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DO CPC. PRECEDENTE. 1. A empresa
embargante não possui legitimidade e interesse recursais, visando a defesa de imóvel pertencente a sócio. 2. A legitimidade para
tanto pertence à pessoa física que teve seu patrimônio contristado judicialmente pois, segundo inteligência do art. 6ºdo CPC, a
pessoa jurídica apelante não tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio pertencente ao sócio. 3.
Precedente: TRF3, 6ª turma, AC nº 199961100044939, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.2008, v.u., DJF3 19.05.2008 4.
Apelação improvida.
(AC 00028662319994036102, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 768 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR PESSOA
JURÍDICA EM DEFESA DE PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. ILEGITIMIDADE. CPC, ART. 6º. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO. 1. "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei" (CPC, art.
6º).2. "Conforme jurisprudência desta Corte, 'a empresa executada não tem legitimidade para postular em juízo em defesa de
suposto direito de terceiros, ainda que sócios seus, pois não se confundem a pessoa jurídica e seu patrimônio com a pessoa física
e seu patrimônio' [AG 0018762-65.2001.4.01.0000/BA, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, Terceira Turma, DJ p.117 de
12/07/2002]" (AI 0026631-79.2001.4.01.0000/BA Rel. Juiz Federal Wilson Alves de Souza [Conv.], TRF1, 5ª Turma
Suplementar, e-DJF1 04/12/2013, p. 229). 3. Sendo incontroverso o fato de que os imóveis cuja liberação é pretendida não são
residenciais nem integram o patrimônio da agravante, mas pertencem a seus sócios, falta-lhe legitimidade para impugnar a
decisão agravada, que determinou a penhora desses bens. 4. Agravo de instrumento não conhecido.
(AG 00138420420084010000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-
DJF1 DATA:21/08/2015 PAGINA:1248.)
Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.
Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-68.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.003395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CLAUDIO CHAVES FILHO
ADVOGADO : SP190196 ERIK RÉGIS DOS SANTOS
INTERESSADO(A) : METALURGICA ELIAS FAUSTO LTDA
No. ORIG. : 07.00.00008-6 1 Vr MONTE MOR/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Claudio Chaves Filho em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal contra si e contra
Metalúrgica Elias Fausto Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu o embargante que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a exequente não comprovou a
prática de abusos na gestão ou de violação de lei, sendo que o mero inadimplemento da obrigação tributária representa mora da empresa
contribuinte, mas não ato violador da lei ou do estatuto social por parte do sócio. No mérito alegou ser indevida a aplicação da taxa Selic
e excesso da multa moratória.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 120.000,00 (fls. 16).

O embargado apresentou impugnação insistindo na legitimidade da parte, sob o fundamento de que não tendo a empresa satisfeito
tempestivamente suas obrigações tributárias e não dispondo de patrimônio suficiente para responder por elas, presente está a hipótese de
responsabilização pessoal do sócio-gerente, o que autoriza o redirecionamento da execução contra ele para que responde com seus bens
particulares (fls. 85/99).

Na sentença de fls. 106/109, complementada pela decisão de fls. 120, a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos para reconhecer
a ilegitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal, desconstituindo a penhora que recaiu sobre bens de sua
propriedade. Condenação da União no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. A sentença não foi submetida ao
reexame necessário.
Apela a União Federal e, após repetir as mesmas alegações constantes da impugnação, requer a reforma da sentença. Por fim, se mantida
a sentença, pleiteia a redução da verba honorária (fls. 124/133).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Dou por interposta a remessa oficial com base no artigo 475, II, do Código de Processo Civil.

O e. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme no sentido de que a ausência de bens penhoráveis ou o mero inadimplemento
da obrigação tributária não constitui infração legal apta a redirecionar a execução fiscal aos sócios, sendo imprescindível a prova, pela
exequente, de atos praticados pelos sócios gerentes, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ex vi do
artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Confiram-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que
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"a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso,
qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem
em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que
tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ
de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp. 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 11/03/2009 pela sistemática do art. 543-C do CPC, DJ
23/03/2009)
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO PAGAMENTO DO
TRIBUTO PELA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DOS ATOS DEFINIDOS NO ART. 135 DO CTN OU DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR
DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DEFERIDO UNICAMENTE EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO E
DA FRUSTRAÇÃO DA VENDA DO BEM PENHORADO. SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA NA CDA. ÔNUS DA
PROVA DO FISCO DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA: RESP. 1.101.728/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI (DJe 23.03.2009) E ERESP. 702.232/RS, Rel.
MIN. CASTRO MEIRA (DJe 26.09.2005). RECURSO ESPECIAL DE AMILTON DA CUNHA BARATA PROVIDO PARA
EXCLUIR O AGRAVANTE DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE AUMENTO DA VERBA
HONORÁRIA FIXADA EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (APROXIMADAMENTE R$ 7.500,00). AUSÊNCIA DE
IRRISORIEDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1. Esta Corte firmou entendimento de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que
acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
2. No caso concreto, ressai dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, que o redirecionamento foi provocado unicamente em
razão da frustração da venda de bem anteriormente penhorado. Não se cogitou, em nenhum momento, da apresentação de qualquer
indício da prática dos atos listados no art. 135 do CPC; por isso, o pedido de redirecionamento deve ser indeferido.
3. Conforme orientação da Primeira Seção desta Corte iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada
contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN.
4. (...)
6. Agravos Regimentais desprovidos, mantida a verba honorária fixada.
(AgRg. no REsp. 1295391/PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 03/09/2013, DJ 26/09/2013)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA -
INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO -
DESCABIMENTO.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar
a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para redirecionar a execução contra o sócio, pois o
mero inadimplemento da obrigação tributária ou a ausência de bens penhoráveis não ensejam o redirecionamento.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no AREsp. 160368/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 13/08/2013, DJ 20/08/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO INFRINGENTE. RECEBIMENTO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 430/STJ.
1. Tendo em conta o caráter nitidamente infringente das razões dos aclaratórios, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.
2. O Tribunal de origem baseou o redirecionamento da execução tão somente fundamentado na ausência de recolhimento de tributo, o
que merece reforma, pois não encontra abrigo no entendimento desta Corte Superior.
3. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.101.728/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou compreensão no sentido de que o
simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente, sendo
necessária a comprovação da prática de excesso de poder ou de infração à lei, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Considerada a
especial eficácia vinculativa desse julgado (543-C, § 7º, CPC), deve ser aplicado em casos análogos, como o dos autos.
4. Ratificando esse entendimento, foi editada a Súmula 430/STJ, segundo a qual "O inadimplemento da obrigação tributária pela
sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(EDcl. No AREsp. 66124/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 11/06/2013, DJ 14/06/2013)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.
1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no
artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios,
devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no REsp. 1273450/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 02/02/2012, DJ 17/02/2012)
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TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NOME DO
SÓCIO NÃO FIGURA NA CDA.
1. Na execução lastreada em CDA, onde consta apenas a sociedade empresária, a Fazenda Pública deve comprovar a dissolução
irregular da sociedade ou a infração à lei, contrato social ou estatuto para redirecionar a execução contra os sócios. Mero inadimplemento
da obrigação tributária ou ausência de bens penhoráveis não ensejam tal medida.
2. Recurso especial não-conhecido.
(REsp. 831962/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008)
No âmbito deste Tribunal Regional Federal, colaciono os seguintes julgados no mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS -
IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN.
(...)
10. Constato, todavia, ilegitimidade de parte.
11. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável
legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou
dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a
responsabilidade do titular do débito.
12. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que
o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído, por força de atribuição de responsabilidade
tributária prevista no art. 135, III, do CTN.
13. Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do
CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta
Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-
14.2009.403.0000/SP - questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões
envolvendo o quadro social da empresa executada).
14. No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se
verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.
15. Anteriormente ao pedido de redirecionamento da execução em face do sócio, não houve tentativa de citação da empresa mediante
oficial de justiça no endereço social constante na ficha cadastral JUCESP. Por conseguinte, não se caracteriza a dissolução irregular, hábil
a ensejar a responsabilização tributária dos sócios gerentes.
16. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois fixados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC.
(Apelreex 0030480-78.2004.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 08/11/2012, DJ 22/11/2012)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. EMPRESA ATIVA.
I. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao oferecimento da garantia do crédito tributário não
caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei - ressalvada a hipótese de dissolução irregular da sociedade. (Precedentes do STJ).
II. In casu, a empresa executada está em atividade e inexiste prova nos autos apta a demonstrar que os sócios agiram com excesso de
poderes ou fraude na condução da sociedade, conforme exige o artigo 135 do Código Tributário Nacional, para autorizar o
redirecionamento do executivo fiscal.
III. Agravo de instrumento desprovido.
(AI 0044502-87.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 06/12/2012, DJ 18/12/2012)

In casu, resta evidente que o feito executivo foi redirecionado ao apelado à vista da inexistência de bens da executada para garantir a
execução, sem que a União efetivamente comprovasse a presença dos pressupostos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, em total confronto ao entendimento assentado perante o e. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, o exercício da advocacia, pública ou privada, não pode ser amesquinhado com a fixação de honorários que se mostram
baixíssimos, conforme a singularidade do caso. Também não devem ser excessivos sem que para tanto haja uma razão de direito.

Dessa forma, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença por remunerar adequadamente os serviços advocatícios
prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j. 14/4/2011).

Ante o exposto, sendo o recurso e a remessa oficial, tida por ocorrida, manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento, o
que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-47.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ADHEMAR FRACAROLLI e outro(a)

: ARTHUR ANTONANGELO NETTO
ADVOGADO : SP077515 PAULO PESTANA FELIPPE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

INTERESSADO(A) : COML/ PONTE ALTA LTDA
No. ORIG. : 07.00.00062-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Adhemar Fracarolli e Arthur Antonângelo Netto em face de execução fiscal ajuizada pela União
Federal contra si e contra a empresa Comercial Ponte Alta Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu a parte embargante a ocorrência da prescrição. Juntou documentos.

Foi atribuído à causa o valor da execução: R$ 10.186,71 (fls. 12).

A União Federal apresentou impugnação rechaçando a ocorrência da prescrição, afirmando que os embargantes se negaram a receber a
citação como representantes da empresa, não podendo alegar o lapso prescricional e, em face de comprovada inaptidão da empresa,
requereu-se a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 52/59).

Na manifestação os embargantes sustentaram que se esquivaram em receber a citação em nome da empresa porque não detinham mais
poderes, uma vez que já haviam se retirado oficialmente da empresa em 16/04/1998 (Adhemar Fracarolli) e em 23/02/1999 (Arthur
Antonângelo Netto), conforme comprova a Ficha Cadastral juntada às fls. 21/26, na qual constam os sócios com poderes para receber a
citação (fls. 63/67).

Na sentença de fls. 81/82 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos. Condenação da parte embargante no pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00.

Apelam os embargantes e, após repetirem as mesmas alegações constantes da inicial e da manifestação de fls. 63/67, requerem a reforma
da sentença (fls. 86/91).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O e. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme no sentido de que a ausência de bens penhoráveis ou o mero inadimplemento
da obrigação tributária não constitui infração legal apta a redirecionar a execução fiscal aos sócios, sendo imprescindível a prova, pela
exequente, de atos praticados pelos sócios gerentes, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ex vi do
artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Confiram-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que
"a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso,
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qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem
em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que
tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ
de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp. 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 11/03/2009 pela sistemática do art. 543-C do CPC, DJ
23/03/2009)
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO PAGAMENTO DO
TRIBUTO PELA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DOS ATOS DEFINIDOS NO ART. 135 DO CTN OU DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR
DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DEFERIDO UNICAMENTE EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO E
DA FRUSTRAÇÃO DA VENDA DO BEM PENHORADO. SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA NA CDA. ÔNUS DA
PROVA DO FISCO DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA: RESP. 1.101.728/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI (DJe 23.03.2009) E ERESP. 702.232/RS, Rel.
MIN. CASTRO MEIRA (DJe 26.09.2005). RECURSO ESPECIAL DE AMILTON DA CUNHA BARATA PROVIDO PARA
EXCLUIR O AGRAVANTE DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE AUMENTO DA VERBA
HONORÁRIA FIXADA EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (APROXIMADAMENTE R$ 7.500,00). AUSÊNCIA DE
IRRISORIEDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1. Esta Corte firmou entendimento de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que
acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
2. No caso concreto, ressai dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, que o redirecionamento foi provocado unicamente em
razão da frustração da venda de bem anteriormente penhorado. Não se cogitou, em nenhum momento, da apresentação de qualquer
indício da prática dos atos listados no art. 135 do CPC; por isso, o pedido de redirecionamento deve ser indeferido.
3. Conforme orientação da Primeira Seção desta Corte iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada
contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN.
4. (...)
6. Agravos Regimentais desprovidos, mantida a verba honorária fixada.
(AgRg. no REsp. 1295391/PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 03/09/2013, DJ 26/09/2013)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA -
INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO -
DESCABIMENTO.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar
a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para redirecionar a execução contra o sócio, pois o
mero inadimplemento da obrigação tributária ou a ausência de bens penhoráveis não ensejam o redirecionamento.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no AREsp. 160368/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 13/08/2013, DJ 20/08/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO INFRINGENTE. RECEBIMENTO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 430/STJ.
1. Tendo em conta o caráter nitidamente infringente das razões dos aclaratórios, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.
2. O Tribunal de origem baseou o redirecionamento da execução tão somente fundamentado na ausência de recolhimento de tributo, o
que merece reforma, pois não encontra abrigo no entendimento desta Corte Superior.
3. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.101.728/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou compreensão no sentido de que o
simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente, sendo
necessária a comprovação da prática de excesso de poder ou de infração à lei, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Considerada a
especial eficácia vinculativa desse julgado (543-C, § 7º, CPC), deve ser aplicado em casos análogos, como o dos autos.
4. Ratificando esse entendimento, foi editada a Súmula 430/STJ, segundo a qual "O inadimplemento da obrigação tributária pela
sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(EDcl. No AREsp. 66124/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 11/06/2013, DJ 14/06/2013)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.
1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no
artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios,
devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no REsp. 1273450/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 02/02/2012, DJ 17/02/2012)
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NOME DO
SÓCIO NÃO FIGURA NA CDA.
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1. Na execução lastreada em CDA, onde consta apenas a sociedade empresária, a Fazenda Pública deve comprovar a dissolução
irregular da sociedade ou a infração à lei, contrato social ou estatuto para redirecionar a execução contra os sócios. Mero inadimplemento
da obrigação tributária ou ausência de bens penhoráveis não ensejam tal medida.
2. Recurso especial não-conhecido.
(REsp. 831962/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008)
No âmbito deste Tribunal Regional Federal, colaciono os seguintes julgados no mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS -
IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN.
(...)
10. Constato, todavia, ilegitimidade de parte.
11. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável
legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou
dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a
responsabilidade do titular do débito.
12. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que
o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído, por força de atribuição de responsabilidade
tributária prevista no art. 135, III, do CTN.
13. Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do
CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta
Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-
14.2009.403.0000/SP - questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões
envolvendo o quadro social da empresa executada).
14. No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se
verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.
15. Anteriormente ao pedido de redirecionamento da execução em face do sócio, não houve tentativa de citação da empresa mediante
oficial de justiça no endereço social constante na ficha cadastral JUCESP. Por conseguinte, não se caracteriza a dissolução irregular, hábil
a ensejar a responsabilização tributária dos sócios gerentes.
16. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois fixados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC.
(Apelreex 0030480-78.2004.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 08/11/2012, DJ 22/11/2012)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. EMPRESA ATIVA.
I. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao oferecimento da garantia do crédito tributário não
caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei - ressalvada a hipótese de dissolução irregular da sociedade. (Precedentes do STJ).
II. In casu, a empresa executada está em atividade e inexiste prova nos autos apta a demonstrar que os sócios agiram com excesso de
poderes ou fraude na condução da sociedade, conforme exige o artigo 135 do Código Tributário Nacional, para autorizar o
redirecionamento do executivo fiscal.
III. Agravo de instrumento desprovido.
(AI 0044502-87.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 06/12/2012, DJ 18/12/2012)

In casu, resta evidente que o feito executivo foi redirecionado à apelada à vista da inexistência de bens da executada para garantir a
execução, sem que a União efetivamente comprovasse a presença dos pressupostos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, em total confronto ao entendimento assentado perante o e. Superior Tribunal de Justiça.

Deixo anotado que, ainda que houvesse indícios de dissolução irregular da empresa que justificasse a incidência do artigo 135 do Código
Tributário Nacional e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010,
DJe 13/05/2010), no caso dos autos os sócios Adhemar Fracarolli e Arthur Antonângelo Netto não mais pertenciam ao quadro
social da empresa executada à época do ajuizamento da execução fiscal em 26/12/2002 (fls. 12), uma vez que se retiraram da
sociedade, respectivamente, em 16/04/1998 e em 23/02/1999, conforme comprova a cópia da Ficha Cadastral da Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP (fls. 21/26).

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando
fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no
momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Confira-se:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS.
O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa executada, motivado pela dissolução irregular da sociedade, justifica-
se apenas em relação àqueles que nela permaneceram até o seu encerramento. Precedentes.
Recurso especial provido.
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(REsp 1429281/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014 - grifei)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução,
que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar
quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que,
tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do
débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência
no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014
- grifei)
Ante o exposto, estando o recurso em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou-lhe provimento com
fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : EXPEDITO ROGERIO DE CASTILHO
ADVOGADO : SP101439 JURANDIR CAMPOS
No. ORIG. : 08.00.00018-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Expedito Rogério de Castilho em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a
cobrança de dívida ativa.

Alegou o embargante que foram bloqueados valores existentes em sua conta corrente que são proventos de aposentadoria e na conta
poupança que não atinge o valor de quarenta salários mínimos, sendo indevida a constrição. Juntou documentos.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 291,29 (fls. 07).

Valor executado: R$ 3.446,55 (fls. 02 dos autos em apenso).

A d. Juíza a qua reconheceu que o valor transferido para conta judicial é decorrente de proventos de aposentadoria e deferiu a expedição
de guia de levantamento a favor do executado (fls. 19).

A União apresentou impugnação aduzindo a ausência de interesse de agir do embargante, uma vez que a invalidade da penhora não
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dependia do ajuizamento dos embargos, posto que poderia ter peticionado direto na execução fiscal. No mérito afirmou que o
embargante não se desincumbiu do ônus da prova (fls. 29/31).

Na sentença de fls. 38/42 a MM. Juíza de Direito julgou procedentes os embargos para declarar a nulidade da penhora, oportunidade em
que condenou a parte embargada no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor da execução.
Apela a União Federal requerendo a reforma da sentença, insistindo na ausência do interesse de agir e, se mantida a sentença, pleiteia o
cancelamento dos ônus da sucumbência (fls. 47/52).

O apelo foi recebido no duplo efeito e deu-se oportunidade para resposta ao recurso (fls. 53).

O embargante interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 53 aduzindo que o recurso não pode ser conhecido em face do crédito
tributário ter sido extinto por remissão (fls. 62/65).

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, não conheço do agravo retido de fls. 62/65, uma vez que é cabível o agravo na forma de instrumento contra a decisão que
recebe o recurso de apelação.

O embargante não é carecedor da ação. Há interesse de agir, já que os embargos à execução é o procedimento de defesa adequado, nos
termos do artigo 16 da Lei 6.830/80 e, como bem explicitado pela d. Juíza a qua, a matéria poderia, em tese, envolver dilação
probatória, o que inviabilizaria o conhecimento por meio incidente de objeção de pré-executividade.

No mais, o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor
as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que o embargante, ora apelado, foi citada e opôs embargos à execução fiscal aduzindo a
impenhorabilidade dos valores. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas
despesas dele decorrente.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando o executado constituir advogado, entendo deva ser mantida a condenação da parte
embargada no pagamento das custas, despesas e verba honorária.

Aliás, essa orientação já foi sufragada de forma expressa, pelo enunciado contido na Súmula 153 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo
teor transcrevo a seguir:

"Súmula 153. A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da
sucumbência"

Nem há que se falar na aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou
entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição dos embargos à execução, cancelada a inscrição da dívida ativa após
a citação do devedor são devidos honorários advocatícios, conforme se vê das ementas que transcrevo a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. PRECEDENTES.
"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à execução pelo devedor
não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da
execução fiscal , após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada
por esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n.
6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários
advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de
advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade." (REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe
14/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA
NO FEITO EXECUTIVO APÓS A NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DOS
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EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
1. A extinção do processo de embargos , sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito executivo por imperfeição do
título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública), à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.
2. A parte vencida, consoante o disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e com a verba
honorária, sendo inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não pode ser
examinado.
3. Em se tratando de embargos do devedor, todavia, há que se reconhecer que qualquer provimento jurisdicional que direta ou
indiretamente ponha termo à pretensão executória por deficiência do título executivo objeto do mesma, revela êxito da parte embargante
e, conseqüentemente, impõe à exeqüente (embargada) os ônus decorrentes da sucumbência, em especial, do pagamento da verba
honorária.
4. Recurso especial provido.
(REsp 759.157/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 341)

Pelo exposto, não conheço do agravo retido e, sendo o recurso de apelação manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento,
o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017791-50.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ANESIO BRESCIANI
ADVOGADO : SP101567 LUIZ MIGUEL ANTONIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 03.00.00011-0 1 Vr PALMITAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Anésio Bresciani em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a
cobrança de dívida ativa.
Alegou o embargante que nos autos da execução fiscal fora penhorado o único imóvel de propriedade do embargante e que serve de
moradia para sua família, devendo ser reconhecida a impenhorabilidade do bem de família nos termos da Lei nº 8.009/90. No mais,
afirmou que o débito foi objeto de parcelamento e que por razões financeiras não pode cumprir, bem como que é necessário o
restabelecimento do parcelamento para que o débito possa ser liquidado (fls. 02/04). Juntou uma conta de energia elétrica (fls. 06).
Atribuiu à causa o valor de R$ 13.013,14 (fls. 11/12).
Na impugnação de fls. 22/26 a União ponderou que seria necessária a realização de diligência para se verificar a situação do bem.
Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 31/32 e 34).
Na sentença de fls. 40/41 a MM. Juíza de Direito julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou o embargante no
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor do débito.
Apela o embargante pugnando pela reforma da sentença sob o fundamento de que os documentos que comprovam que o imóvel serve de
moradia à sua família estão nos autos da execução fiscal (fls. 47/52).
Deu-se oportunidade para resposta.
É o relatório.
DECIDO.
A questão suscitada já foi objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores que tem posição fixa sobre o tema. Dessa sorte, cabe
julgamento por decisão monocrática do Relator.
O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial,
nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em
Tribunais Superiores; é o caso dos autos.
A irresignação do embargante contra a penhora do imóvel é completamente despicienda, uma vez que não havendo prova nos autos de
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que o imóvel é o único de propriedade do embargante e que serve como residência da família, não se reconhece a impenhorabilidade do
bem objeto da constrição judicial, sendo inaplicável a Lei nº 8.009/90.
Ao afirmar a impenhorabilidade do imóvel constrito, deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo da
parte interessada o onus probandi, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da
prova do alegado, não há como acolher o pedido.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. PROVA A CARGO DO
DEVEDOR. NOVAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. EXCESSO DE PENHORA. MOMENTO DA ALEGAÇÃO
APÓS A AVALIAÇÃO.
1 - Infirmar as conclusões do acórdão recorrido que discute a qualidade de bem de família, nos termos da Lei 8.009/90, do imóvel objeto
da controvérsia e, também, da inocorrência de novação, demanda reexame do conjunto probatório delineado nos autos, motivo por que a
revisão do julgado esbarra na censura da súmula 7/STJ.
2 - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do imóvel penhorado na
proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de pronto, plenamente caracterizada
nos autos.
3 - A alegação de eventual excesso de penhora, conforme preceitua o próprio artigo 685, caput, do Código de Processo Civil, deverá ser
feita após a avaliação. Precedentes.
4 - Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 655.553/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p.
298)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. LEI N. 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. DEVEDOR.
I. Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel penhorado na
proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de pronto, plenamente caracterizada
nos autos.
II. Recurso especial não conhecido.
(REsp 282354/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2000, DJ 19/03/2001 p.
117)

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é o caso dos autos,
posto que o embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a convicção do Tribunal.
Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 515 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º)
QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.
(...)
3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao executado a produção
de prova apta a infirmá-la.
4. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 20/06/2005 p.
124)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO
IMEDIATA. POSSIBILIDADE.
(...)
6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a certeza, liquidez e
exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-
constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção
que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à execução.
7. Recurso improvido.
(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 215)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de
liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação
legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao
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executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu salis. Isto porque
o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo
processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade
aplicável ao processo executivo extrajudicial.
4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a
defesa.
5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os
juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao
prosseguimento da execução.
6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o disposto nas razões do
Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da decisão agravada.
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 145)
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, e quantitativo.
Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.
2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.
3. Recurso provido.
(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 312)

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-22.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.002426-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul
CREA/MS

ADVOGADO : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE
APELADO(A) : RAFAEL MAURICIO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : MS009224 MICHELLE CANDIA DE SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00024262220114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual se objetiva o reconhecimento do direito de inscrição nos
quadros do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo CREA/SP, determinando que este aceite a validade do diploma
do impetrante.
A liminar foi deferida.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar. Sem honorários.
Apelou o Conselho Profissional, aduzindo em suas razões a necessidade de cadastramento da Universidade cursada pelo impetrada no
Conselho Profissional.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Opinou o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Conforme documento acostado aos autos (fls. 17v) o curso de Geografia da Universidade Federal da Grande Dourados é reconhecido
pelo Ministério de Educação, nos termos da Portaria Ministerial nº 553/87.
Reconhecida a validade do curso frequentado pelo impetrante, passo a analisar a possibilidade de inscrição perante o Conselho
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Profissional.
O impetrante concluiu curso de graduação credenciado pelo MEC, tendo comprovado este fato por meio da apresentação de diploma (fl.
17).
Destarte, não cabe ao Conselho Profissional validar ou não os efeitos de ato autorizado por ente administrativo competente, ainda mais
depois de reconhecida a legitimidade do curso pelo Ministério da Educação.
Assim, se presentes todos os demais requisitos, deve ser reconhecido o direito do impetrante de ingressar nos quadros do referido
conselho profissional.
Neste sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. CURSOS
SEQUENCIAIS AFETOS À ADMINISTRAÇÃO. CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR RECONHECIDOS PELO MEC. REQUISITO
PARA INSCRIÇÃO NOS QUADROS PREENCHIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O livre exercício profissional é um direito
fundamental assegurado pela Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XIII. 2. Em relação aos administradores, temos que a
regulamentação e a definição de direitos e deveres da categoria deram-se por meio da Lei nº 4.769/65, conforme artigo 3º. 3. Os
cursos sequenciais são considerados cursos superiores, na redação do art. 2º do Decreto nº 5.773/2006 e desde que reconhecidos
pelo MEC e disponibilizados em escolas especializadas e em regularidade, possibilitam a inscrição nos quadro do Conselho
Profissional. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal
improvido.
(TRF 3, Sexta Turma, APELREEX 00180064920124036100Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 18/09/2015)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA. CURSO À DISTÂNCIA.
INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. "A negativa do registro de profissionais egressos de curso à distância autorizado pelo MEC e
Conselho Estadual de Educação está em desacordo com a lei e extrapola o âmbito da atuação do CRTR/PR". (AC n.
00202183720094047000/PR, Relatora Desembargadora Federal Sílvia Maria Gonçalves Goraieb, Quarta Turma, TRF4ª Região,
DJ de 29/06/2010) 2. Com efeito, autorizando o MEC a realização do curso pela instituição de ensino, seja ele presencial ou à
distância, não compete ao órgão de classe negar o registro dos profissionais em seus quadros, porquanto, dessa forma, o diploma
é validamente emitido. 3. Na hipótese em reexame, os impetrantes foram aprovados em todas as disciplinas do curso Técnico em
Radiologia, completando, inclusive, a carga horária de estágio curricular supervisionado. O curso foi ministrado pelo Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR, nova denominação da Escola Técnica da Universidade Federal
do Paraná, instituição credenciada pelo Ministério da Educação, não se afigurando presente qualquer óbice à sua aceitação por
parte da autoridade impetrada. 4. Remessa oficial não provida.
(TRF1, Sétima Turma, REO n.º 200950010122861, Rel. Juiz Federal Naíber Pontes De Almeida, e-DJF1 01/12/2013)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. INSCRIÇÃO PROFISSIONAL. CONSELHO DE CLASSE. CAU-SP.
REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO. - Nos termos estabelecidos pelos artigos 5º e 6º da Lei n.º 12.378/2010,
que regulamenta a profissão de arquiteto e urbanista, para o uso do respectivo título e para o exercício das atividades
profissionais privativas correspondentes, é obrigatório o registro do profissional no CAU do Estado ou do Distrito Federal, que é
obtido mediante a comprovação da capacidade civil e do diploma de graduação em arquitetura e urbanismo, obtido em
instituição de ensino superior oficialmente reconhecida pelo poder público. No caso dos autos, não se discute a capacidade civil
dos recorridos e a UNAR, universidade pela qual se formaram, é reconhecida pelo MEC, conforme Portaria MEC nº 2.687/2004.
Assim, diferentemente do alegado pela agravante o reconhecimento do curso de arquitetura e urbanismo não é requisito legal
para o registro profissional. - No que tange ao argumento de que o curso não pode ser reconhecido na forma do artigo 63 da
Portaria Normativa nº 40/07, em virtude do descumprimento do prazo previsto no artigo 35 do Decreto nº 5.773/06, verifica-se
que cuida de questão de mérito do processo administrativo, que deve ser analisada pelo MEC para fins de reconhecimento ou
não do curso. Ademais, conforme salientado pelo juízo a quo, não podem os agravados ser prejudicados pela ineficiência do
órgão público que desde 2008 analisa o processo de reconhecimento do curso. - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
(TRF3, Quarta Turma, AI 00222609520134030000, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 16/01/2015).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se
São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004129-76.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041297620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O autor ajuizou a presente ação em 18/3/2011 objetivando a declaração da inexigibilidade e a restituição do Imposto de Renda Retido na
Fonte, incidente sobre as parcelas indenizatórias recebidas a título de férias vencidas e proporcionais indenizadas e não gozadas, por
ocasião da rescisão do contrato de trabalho que mantinha com a empresa Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, bem como os
valores recebidos na ação trabalhista nº 02027.2002.003.02.00-5 e retidos a título de juros de mora. Pleiteia, assim, a repetição, com a
incidência de correção monetária a partir dos recolhimentos indevidos com a aplicação da Taxa SELIC.
Atribuiu à causa o valor de R$ 58.245,90.
O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a restituir ao autor os valores recolhidos a
título de imposto de renda incidente sobre as parcelas pagas a título de indenização por férias vencidas e proporcionais não gozadas, bem
como aquelas reflexos do reconhecimento das horas extras, e as parcelas pagas a título de juros de mora, pagas por ocasião da rescisão
do contrato de trabalho mantido com a empresa Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, e seus respectivos terços constitucionais,
e da condenação na ação trabalhista nº 02027.2002.003.02.00-5. Às parcelas a serem restituídas deverá ser aplicada a taxa SELIC
(artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250/95), como indexador monetário e de juros. Condenou a requerida ao pagamento de custas processuais e
verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Sentença sujeita ao reexame
necessário (fls. 96/107).
A União apelou requerendo a reforma da sentença. Arguiu a ocorrência da prescrição no tocante aos pagamentos efetuados há mais de
cinco anos contados da propositura da ação (fls. 110/115). Recurso não respondido.
É o relatório.

Decido.
Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser
aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ entendendo ser
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº
118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se
auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para
5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser
considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente
interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do
novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código
Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida
sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC
11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 18/03/2011, ou seja, dentro do prazo de 05 (cinco) anos em que ocorreu a retenção
do Imposto de Renda referente ao recebimento dos valores decorrentes da sentença trabalhista em 2007 (fls. 64/67 e 70/93).
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No mais, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça/STJ examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros de
mora, em acórdãos assim ementados:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.
PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO
SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO
DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. ....
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre
as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para
proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei
n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a
reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria
já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas
dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo
de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em
que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a
isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
28/11/2012)

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre
os juros moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo pago por ordem judicial porque foi demitido
do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação
principal, indenizatória.
Por outro lado, não incide imposto de renda sobre férias vencidas e proporcionais não gozadas e respectivo adicional de 1/3, que
constituem inegáveis verbas de natureza indenizatória, não se caracterizando como renda nem proventos de qualquer natureza, mas, sim,
uma recomposição a um prejuízo sofrido pela pessoa que as recebe, não redundando em acréscimo patrimonial. Confira-se o
entendimento do STJ:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE FÉRIAS
PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
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1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do pagamento
do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 1.010.509/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.
2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
3. Recurso especial provido."
(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009)

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento a respeito das férias vencidas e adicional, editando a Súmula n.º 125,
cujo verbete transcrevo:

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda."
A propósito, impende ressaltar que a E. Corte conferiu uma nova interpretação ao enunciado na Súmula n.º 125, dispensando a
comprovação da necessidade de serviço para fins da não incidência da exação, em face da suficiência do caráter indenizatório da verba.
Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência
de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de pagamento ora recuperado. Indevida a
incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.
Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte para com a
Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa.
Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição
do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.
Isto posto, na forma estabelecida no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de ocorrência de
prescrição e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008107-61.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : FRANCISCA DA COSTA
ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081076120114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Ação ajuizada por FRANCISCA DA COSTA em face da UNIÃO, alegando, em síntese, ser indevida a retenção na fonte do Imposto
Sobre a Renda incidente sobre os valores percebidos a título de juros de mora, bem como cumulativamente em reclamação trabalhista.
Alega que a retenção do tributo em questão foi feita sem considerar a não incidência sobre os juros de mora, que têm natureza
indenizatória, bem como sem levar em conta o período de cada prestação mensal e alíquotas pertinentes à época, o que poderia gerar
isenção ou redução do imposto. Requer a condenação da ré a devolver os valores indevidamente pagos, acrescidos da taxa Selic desde o
seu efetivo recolhimento.
Atribuiu à causa o valor de R$ 44.253,37.
O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido condenando a União a proceder à restituição à parte autora do imposto
de renda incidente sobre os juros de mora e da diferença decorrente entre o valor descontado na fonte, a título de imposto de renda,
incidente sobre o pagamento, de uma só vez, das parcelas atrasadas recebidas em reclamação trabalhista, considerando o valor
eventualmente devido a ser calculado sobre cada uma das parcelas respectivas, devidas e não pagas oportunamente, aplicando-se a
legislação vigente à época quanto à alíquota e isenção. Os valores indevidamente recolhidos devem ser atualizados monetariamente nos
termos da Resolução nº 134/2010- CJF e acrescidos de juros de mora a partir do trânsito em julgado, conforme o critério estabelecido
no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Lei n.º 11.960/2009. Deverá a parte autora fornecer todos os documentos
necessários para a apuração dos valores em sede de execução. Frisou que a parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos
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realizados pela fonte retentora e a exatidão dos fatos e dos valores informados nos autos. Condenou a ré ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixou em 5% do valor da condenação, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, tendo em vista a sucumbência mínima
da parte autora. Custas na forma da lei. Decisão sujeita ao reexame necessário a teor do artigo 475, inciso I, do CPC (fls. 112/116).
A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. Alega, em
síntese, a legalidade da tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código Tributário
Nacional (fls. 121/144). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação trabalhista
recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça/STJ examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros de mora, em
acórdãos assim ementados:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
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- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.
PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO
SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO
DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. ....
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre
as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para
proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei
n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a
reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria
já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas
dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo
de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em
que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a
isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
28/11/2012)
No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre
os juros moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo pago por ordem judicial porque foi demitido
do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação
principal, indenizatória.
Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC desde a data do pagamento indevido, sem acumulação com qualquer outro
índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de
pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.
Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte para com a
Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa.
Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição
do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e dou parcial
provimento ao reexame necessário para excluir a incidência dos juros de mora na atualização do indébito.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009828-48.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.009828-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : HENRIQUE MANUEL FERREIRA MOGO
ADVOGADO : SP177818 NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00098284820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelações em embargos à execução de sentença que declarou inexigível o Imposto de Renda sobre o benefício suplementar
do autor exequente, apenas no que toca à parte correspondente às contribuições do empregado, por ele vertidas para o fundo até
31/12/1995, condenando a União Federal a restituir os valores já retidos a este título, corrigidos na forma do Provimento nº 64/05 da E.
COGE da Justiça Federal e juros de mora devidos na proporção de 1% ao mês até 31/12/95 e, a partir de janeiro/96, pela taxa Selic,
incidentes somente a partir da citação.
A União Federal se insurge, em síntese, contra os índices de correção monetária com expurgos não especificados e contra a aplicação da
taxa Selic, requerendo, outrossim, a intimação da BANDEPREV para juntar aos autos as fichas financeiras relativas aos anos-calendários
de 1989 a 1993.
Tendo em vista a divergência entre as partes acerca dos valores, os autos foram remetidos à Contadoria, para a elaboração de parecer
conclusivo. À vista da solicitação do Setor de Cálculos, foi expedido ofício à BANDEPREV para o fornecimento das fichas financeiras,
que em resposta, informou que a documentação, provavelmente, encontra-se em poder do Banco Santander. Oficiado referido banco,
também restou infrutífera a diligência, diante da não localização das fichas financeiras.
Às fls. 107/125, a BANDEPREV acostou aos autos cópia dos contracheques do autor exequente no período de junho/1991 a
outubro/1993. À fl. 128, o Núcleo de Cálculos Judiciais informa que, muito embora conste dos autos prova das contribuições ao fundo
de previdência por parte do autor, bem como os valores dos resgates e/ou complementos de aposentadoria pagos pelo fundo a partir da
aposentadoria, é imprescindível a juntada das declarações de ajuste anual do IRPF do autor, a partir da data de início do recebimento do
benefício.
Intimadas as partes, o embargado esclarece a respeito da impossibilidade de juntada das declarações de ajuste anual do IRPF e requer a
remessa dos autos à Contadoria Judicial para que proceda aos cálculos com a documentação constante dos autos e em seu prejuízo.
O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, julgando extinta a execução, diante da ausência de documento imprescindível
para a sua liquidação. Sem condenação do embargado em honorários advocatícios.
Apelou o embargado para que seja determinada a liquidação por arbitramento, com base nas efetivas contribuições no período de 1989 a
1995, conforme comprovantes de pagamento de salário juntado aos autos, condenando-se a União na restituição do IR recolhido a maior
desde sua aposentadoria, com correção e juros de mora.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à União Federal.
In casu, entendo que toda documentação necessária para conferência dos cálculos já foi apresentada nos autos principais e nos presentes
embargos, com a apresentação dos contracheques, bem como os valores dos resgates e/ou complementos de aposentadoria pagos pelo
fundo a partir da aposentadoria.
Com efeito, evidencia-se dos autos a cobrança em duplicidade do Imposto de Renda, tendo em vista as contribuições recolhidas à
entidade de previdência privada no período de vigência da Lei nº 7.713/88 e o imposto de renda retido sobre ulterior resgate ou
recebimento do benefício. Esse fato é constitutivo do direito do embargado, cabendo à embargante, ao impugná-lo, provar a alegação
(art. 333, II, do CPC).
A propósito, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.250/95. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
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I - O recorrente comprova que contribuiu para entidade de previdência privada, entretanto não fez comprovação de que sobre
tais valores houve incidência de imposto de renda. Saber se o Fisco tributou os valores recolhidos em favor da entidade de
previdência privada não faz parte da relação jurídica tributária estabelecida entre a Fazenda Nacional e a entidade. Assim
caberia à Fazenda Nacional fazer prova do fato impeditivo alegado.
II - "Se a recorrida traz aos autos os comprovantes de pagamento de seus benefícios, nos quais se evidencia a cobrança da
exação, e afirma, com base na legislação de regência, ter direito a não sofrer retenção das parcelas que recebe como
complementação de aposentadoria a título de imposto de renda na fonte, esse fato é constitutivo do direito. Efetivamente, cabe à
ré, ao impugná-lo, provar a alegação (art. 333, II, do CPC), uma vez que argumentou fato impeditivo do direito da autora"
(REsp nº 733.260/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22.08.2005).
III - Em se tratando de contribuições recolhidas à entidade de previdência privada no período de vigência da Lei nº 7.713/88, não
tem cabimento a cobrança de imposto de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício, até o limite do que foi
recolhido pelo beneficiário sob a égide daquele diploma legal, uma vez que naquele período (janeiro de 1989 a dezembro de
1995) o tributo incidiu sobre as contribuições recolhidas em favor das entidades e novo desconto caracterizaria evidente bis in
idem. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp nº 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 24.10.2005; AgRg no AgRg no REsp nº
608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 05.12.2005 e EREsp nº 673.274/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCK julgado
pela Primeira Seção em 12/12/2005.
(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Francisco Falcão, Resp 879550/RJ, j. 24/04/07, DJ 17/05/04)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A
APRESENTAÇÃO DOS CONTRACHEQUES PARA O PERÍODO DE JANEIRO DE 1989 ATÉ A APOSENTADORIA DOS
AUTORES - RÉ CONDENADA À RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS NA FONTE A TÍTULO DE
IMPOSTO DE RENDA APÓS O INÍCIO DA APOSENTADORIA DE CADA AGRAVANTE - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
PARA CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS JÁ APRESENTADA - RECURSO PROVIDO.
1. É prescindível a apresentação de todos os contracheques para o período de janeiro/1989 até as aposentadorias dos autores,
pois a prova da incidência do imposto de renda sobre o recebimento da complementação aposentadoria já foi realizada mediante
a apresentação aos autos de vários documentos. 2. Toda documentação necessária para conferência dos cálculos já foi
apresentada nos autos principais com a apresentação dos contracheques referentes ao período pleiteado de restituição. 3.
Agravo de instrumento provido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AI 515155, j. 15/01/15, DJF3 23/01/15)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPF. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. ALEGAÇÃO AFASTADA.
REMESSA OFICIAL. DISPENSA. PRESCRIÇÃO. PARCIAL OCORRÊNCIA.
I. Inocorrência de erro material ao ser julgado "improcedente o pedido do montante recolhido pelo autor ao fundo a partir de 1º
de janeiro de 1996", porquanto o MM. juiz "a quo" neste tópico apenas ressaltou que na hipótese de existirem recolhimentos
pela autoria após o advento da L. 9250/95, estes seriam tributados pelo imposto de renda - o que inocorreu, "in casu", já que o
autor se aposentou na vigência da L. 7713/88.
II. Relativamente à alegação de ausência de provas constitutivas do direito do autor, foram acostados aos autos documentos
suficientes ao deslinde da demanda, como comprovantes da vinculação do autor com a Fundação PETROS e dos descontos do
imposto de renda nos valores recebidos a título de complementação de aposentadoria, bem como do imposto de renda retido em
seus proventos, quando em atividade.
III. Remessa oficial dispensada, porquanto o valor em discussão nestes autos é inferior ao limite de 60 (sessenta) salários
mínimos, consoante o disposto no § 2º do Art. 475 Código de Processo Civil.
III. O prazo para ajuizamento de ação objetivando a restituição de parcelas indevidamente recolhidas a título de imposto de
renda é de cinco anos, observado como termo a quo a data da extinção do crédito tributário. Se entre a data da retenção do
imposto e o ajuizamento da ação transcorrer prazo superior a este, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão.
Prescrição parcial.
IV. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AC 1382124, j. 21/05/09, e-DJF3 14/07/09)

Desta feita, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para que elabore cálculo de liquidação de acordo com a documentação
acostada aos autos e segundo critérios de correção monetária e juros de mora fixados no decisum transitado em julgado.
Condeno a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC e
consoante entendimento desta E. Sexta Turma.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do embargado, restando
prejudicada a apelação da União Federa, razão pela qual, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011497-39.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011497-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : DAVY LEVY
ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00114973920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a anulação de julgamento em processo administrativo, por ofensa às
garantias constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, contraditório e da publicidade dos atos administrativos, uma vez que
o impetrante não foi notificado da data em que ocorreria o julgamento de sua impugnação, no Processo Administrativo Fiscal
19515.003919/2009-20, impossibilitando a apresentação de memoriais, sustentação oral, requisição de provas, debates e todos os
demais atos necessários ao exercício do seu direito de defesa.
Da decisão que indeferiu a liminar foi interposto o agravo de instrumento nº 0022470-20.2011.4.03.0000/SP.
O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem fixação de honorários advocatícios.
Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
No caso em espécie, observa-se que a impetrante teve acesso ao processo administrativo, sendo oportunizada a ampla defesa e o
contraditório na apresentação de sua impugnação, bem como facultado o duplo grau de jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235/72.
Não existe, na situação específica, previsão legal ou regulamentar para o acompanhamento de julgamento administrativo pelo contribuinte
ou seu procurador, nem de apresentação de memoriais ou realização de sustentação oral, inexistindo violação dos princípios
constitucionais pela realização dos procedimentos administrativos na forma noticiada.
Nesse sentido, cito os seguintes precedentes deste Tribunal:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO Nº 70.235/72. INTIMAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. PRAZOS. PEDIDO DE INTIMAÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO
ORAL EM SESSÃO DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. INDEFERIMENTO. INTIMAÇÃO DA
DECISÃO ADMINISTRATIVA. RECURSO. OBSERVÂNCIA DO PRCEITO LEGAL. ATO ADMINISTRATIVO LEGÍTIMO.
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E ADMINISTRATIVOS RESPEITADOS. AMPLA DEFESA. CONTRADITÓRIO. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. PUBLICIDADE. PROCEDIMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO. DISTINÇÃO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. SENTENÇA MANTIDA.
1. No caso dos autos, o procedimento revela-se escorreito e o ato administrativo que indeferiu o pedido do contribuinte, de
sustentação oral em primeira instância, não está eivado de ilegalidade, conquanto observou estritamente o rito e o prazo
previstos na legislação aplicável ao caso, não tendo ocorrido, por parte do fisco, a perpetração de conduta capaz de implicar
violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como do devido processo legal, vez que foi assegurado ao
contribuinte o direito de impugnar os autos de infração e respectivos lançamentos, bem como oferecer recurso, junto ao órgão
administrativo competente, nos termos do Decreto nº 70.235/72, não havendo que se falar no presente caso, por outro lado, em
ausência da observância ao princípio da publicidade.
2. Com efeito, não é demais considerar que o contribuinte exerceu o direito de defesa por meio de impugnação e, posteriormente,
interpondo recurso ordinário, sendo certo que a sustentação oral somente é admitida nas sessões de julgamento dos órgãos da
segunda instância administrativa, nos termos do artigo 116, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.
3. Nesse passo, a conduta da autoridade coatora foi respaldada em processo administrativo que assegurou ao impetrante o
exercício do direito de defesa, mediante apresentação de um recurso. Portanto, não há falar em violação da garantia
constitucional do contraditório e da ampla defesa, nem aos princípios do devido processo legal e da publicidade.
4. Cabe anotar que, em sede de processo administrativo, não se exige a disciplina rígida do processo judicial, bastando que a sua
condução garanta a ampla defesa e o contraditório aos envolvidos nos fatos e isso ocorreu no caso dos autos, não se
configurando hipótese de violação da mencionada garantia constitucional.
5. Em suma, no caso dos autos, foram respeitados, durante o trâmite do processo administrativo fiscal, os princípios do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, bem como a publicidade dos atos administrativos, não havendo falar em
nulidade do processo administrativo e seu respectivo procedimento, em razão de a autoridade impetrada indeferir a presença e
defesa do autuado durante a sessão de julgamento, na primeira instância, pois, se trata de fase processual própria da segunda
instância administrativa. Assim sendo, de rigor concluir que a conduta da autoridade impetrada não violou o direito líquido e
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certo do impetrante, impondo-se, pois, a manutenção da sentença fustigada.
6. Apelação a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região, AC nº 0023073-34.2008.4.03.6100/SP, Terceira Turma, rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, j. em
29/07/2010).

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. ATO ADMINISTRATIVO.
DIREITO À AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. PARTICIPAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO JULGAMENTO DO
RECURSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da
respectiva fundamentação.
2. Na primeira instância do processo administrativo fiscal, há plena possibilidade, segundo a lei, de que o contribuinte produza
todas as provas que achar necessárias para comprovar o seu direito, sejam elas documentais, periciais ou através de diligências.
Além disso, as decisões proferidas pelas Delegacias da Receita Federal devem conter relatório, fundamentação e conclusão, a
fim de que haja publicidade das razões que a levaram a adotar tal posicionamento. Tal cenário assegura, na fase inicial do
processo, as garantias previstas no Artigo 5º, LV da CF/88.
3. Da decisão de primeira instância, pode o Contribuinte interpor recurso ao Conselho de Contribuintes, momento esse em que
lhe será assegurada a sustentação oral, bem como o mais pleno exercício do seu direito de defesa. Importante ressaltar que
durante a primeira instância do julgamento, a autoridade lançadora do débito também não pode realizar sustentação oral,
apresentar memoriais e nem sequer participar da sessão de julgamento.
4. A instância administrativa diferencia-se da instância judicial em alguns aspectos, principalmente no tocante as regras que o
conduz. No processo administrativo não há exigência da disciplina rígida do processo judicial, bastando que a sua mera
condução garanta a ampla defesa e o contraditório aos envolvidos no caso, fato este que ocorreu na situação concreta.
5. A jurisprudência aponta que não há nulidade processual por falta de sustentação oral no âmbito do processo judicial, devendo
tal situação ser adotada por simetria no presente caso.
6. Somente haverá nulidade se a prática ou ausência de determinado ato, durante o andamento do processo, acarretar em
prejuízo para a parte, hipótese essa que não está presente no caso concreto.
7. Não há nenhuma previsão legal, nem tampouco regulamentar que autorize o contribuinte ou seu procurador a realizar
sustentação oral, entregar memoriais e/ou participar da sessão de julgamento em primeira instância. Tal cenário é próprio da
segunda instância administrativa, não havendo, portanto, ofensa ao direito de ampla defesa do contribuinte nem qualquer tipo
de vício processual.
8. Agravo inominado desprovido.
(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0010283-47.2010.4.03.6100/SP, Terceira Turma, rel. Juiz Federal Convocado
Roberto Jeuken, D.E. 04/02/2014).

Nesse sentido, também, o precedente do C. STJ:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. AMPLA DEFESA. OBSERVÂNCIA.
SESSÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSTENTAÇÃO ORAL. INDEFERIMENTO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
- A sindicância administrativa é meio sumário de investigação de irregularidades funcionais cometidas, desprovida de
procedimento formal e do contraditório, dispensando a defesa do indiciado, a descrição pormenorizada dos fatos apurados e a
publicação do procedimento.
- Não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido assegurado ao patrono do indiciado o direito de sustentar
oralmente na sessão de instauração de processo administrativo, se na sindicância prévia foi-lhe assegurado amplo direito de
defesa, inexistindo, ainda, embasamento legal que lhe dê suporte.
- Recurso ordinário desprovido,
(ROMS 3.948/PB, Sexta Turma, relator Ministro Vicente Leal, j. 16/11/2000, DJ 11/12/2000, grifos nossos)

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023167-74.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.023167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PROMON ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP160163 DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES e outro(a)

: SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00231677420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação (fls. 97/109) interposto contra a r. sentença de improcedência do pedido formulado em ação de rito
ordinário proposta por Promon Engenharia Ltda. com o propósito de excluir da base de cálculo das contribuições destinadas ao
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS os valores correspondentes ao Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, bem como compensar o
montante recolhido a este título, acrescido de juros e correção monetária.

Em síntese, o recorrente requer seja a sentença reformada para julgar procedente o pedido, deduzindo em sua defesa as seguintes teses:
a) nulidade da sentença por cerceamento de defesa em decorrência da aplicação indevida do artigo 285-A do Código de Processo Civil;
b) que a inclusão do valor do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, bem
como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por ampliar indevidamente a base de cálculo dessas
contribuições, havendo direito à compensação do indébito.

Com contrarrazões (fls. 115/126), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

Em preliminar, afasto a alegação de nulidade da sentença. A inovação introduzida pelo artigo 285-a do Código de Processo Civil, por ser
norma afeta à celeridade (CF, art. 5º, LXXVIII) e economia processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante
competente já tenha se posicionado sobre idêntica questão de direito, decidir a lide de plano, aplicando-se, assim, subsidiariamente ao
processo mandamental.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 285-a DO CPC. VIABILIDADE DO PROCEDIMENTO IN CASU.
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E
DA COFINS. DESCABIMENTO. SÚMULAS/STJ 68 E 94.
I. No que tange à matéria preliminar, observo que o art. 285-a do CPC, concebido em homenagem ao princípio da razoável
duração do processo, teve sua validade atestada em iterativa jurisprudência, pelo que não comporta maiores digressões, sendo
de mister o seu afastamento.
(...)
V. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0008657-77.2012.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2014)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE MANTEVE A
SENTENÇA, PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 285-a DO CPC, E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS A ESTA
CORTE SEM DETERMINAR A CITAÇÃO DO RÉU PARA RESPONDER AO RECURSO DE APELAÇÃO - RECURSO
PROVIDO.
1. A atual CF, em seu art. 5º, LV, ao resguardar o justo processo aos litigantes, seja em procedimento administrativo ou
processo judicial, assegura o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Nesse sentido, o art. 285-a
do CPC, que se aplica subsidiariamente ao processo mandamental, ao autorizar a prolação de sentença de improcedência sem a
prévia oitiva da parte contrária, deixa expresso, em seu § 2º, que será determinada, caso mantida a sentença pelo Juízo "a quo",
a citação do réu para responder ao recurso de apelação.
2. A citação da parte contrária possibilitará a esta Corte Regional eventual afastamento da existência de litispendência,
fundamento da sentença denegatória, e análise do mérito do pedido nos termos do art. 515 do CPC, evitando o retorno dos
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autos ao Juízo de origem para a prolação da sentença de mérito, em obediência aos princípios da celeridade e economia
processual.
3. Recurso provido, para determinar a citação da agravada para responder ao recurso de apelação, nos termos do art. 285-a , §
2º, do CPC, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001391-82.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,
julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)
Passo a apreciar o mérito recursal.

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)
Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
Civil.

Desse modo, estando a pretensão recursal em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego seguimento à
apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-81.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002278-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : V B P
ADVOGADO : SP041322 VALDIR CAMPOI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

INTERESSADO : P I E C R P L -
No. ORIG. : 00022788120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Fls. 726 e 730/731: A embargante manifesta-se pela desistência do recurso de apelação bem como pela renúncia a quaisquer alegações
de direito sobre as quais se funda a ação, uma vez que aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, conforme autorizado
pela reabertura de prazo constante da Lei nº 12.996 /2014.
Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e julgo extinto o
processo, nos termos do art. 269, V, do CPC. Em consequência, resta prejudicada a apelação interposta, razão pela qual, nego-lhe
seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do que prescreve o art. 38, caput, e parágrafo único, da Lei nº 13.043/2014.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-28.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : J L N S
ADVOGADO : SP210893 ELOISIO DE SOUZA SILVA
No. ORIG. : 00048092820114036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Ação proposta por José Lemilson Nascimento Santos em face da União Federal objetivando seja reconhecida a inexistência de relação
jurídico tributária no tocante a incidência sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente, postulando, ainda, pela anulação do
lançamento do débito.
Deu à causa o valor de R$ 12.883,70.
O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para sem excluir eventual penalidade pela omissão de declaração dos
rendimentos, determinar a revisão do lançamento questionado descontando-se do valor do imposto apurado aquele retido na fonte
quando do levantamento do montante depositado, correspondente a R$ 1.024,34 - fl. 34. Levando-se em consideração a procedência
do pedido, antecipou os efeitos da tutela, como requerido, para suspender a exigibilidade do crédito tributário cobrado até que se efetive
a revisão determinada. Honorários advocatícios indevidos em razão da sucumbência recíproca que se verificou (art. 21, caput, do CPC).
Sem custas pela União (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96). Metade das custas são devidas pelo autor (fls. 73/75).
Apelou a União pleiteando a reforma da r. sentença (fls. 81/93). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação
previdenciária recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
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tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença que declarou nulo o crédito tributário constante da notificação de lançamento n.
2008/282488648283139 e determinou que a tributação dos valores atrasados pagos pelo INSS seja realizada de acordo com o mês a
que se refere cada parcela recebida acumuladamente.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003846-17.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.003846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BATISTA
ADVOGADO : SP250144 JULIANA BACCHO CORREIA e outro(a)
No. ORIG. : 00038461720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
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Ação ajuizada por Antônio Carlos Batista em face da UNIÃO, alegando, em síntese, ser indevida a retenção na fonte do Imposto Sobre
a Renda incidente sobre os valores percebidos a título de juros de mora, bem como cumulativamente em reclamação trabalhista.
Requereu a dedução integral das despesas com honorários advocatícios.
Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para o fim de condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda
(IRPF), cobrado a mais (já descontados os valores que seriam devidos mês a mês), incidente sobre os rendimentos recebidos em atraso,
de forma acumulada, por força de decisão judicial trabalhista, mediante recálculo do imposto devido com base nas tabelas de incidência
vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de
1% ao mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, parágrafo único, do CTN) e a restituir a parte autora o valor do imposto de renda
incidente sobre juros de mora indevidamente retidos e recolhidos por conta da reclamação trabalhista mencionada nos autos, não
abrangidos pela prescrição, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do
trânsito em julgado (Art. 167, parágrafo único, do CTN). Com relação ao pedido para que seja declarado que o valor integral das
despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida, julgou extinto sem resolução do mérito, com
fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condenou a União a pagar à parte autora, honorários
advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação. Custas na forma da Lei. Sentença não sujeita a reexame necessário (fls.
78/81).
A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. Alega, em
síntese, a legalidade da tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código Tributário
Nacional e sobre os juros de mora. Eventualmente, pretende a não cumulação da SELIC com juros de mora e a fixação da sucumbência
recíproca (fls. 85/96). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação trabalhista
recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
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extorsiva.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça/STJ examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros de mora, em
acórdãos assim ementados:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.
PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO
SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO
DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. ....
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre
as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para
proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei
n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a
reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria
já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas
dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo
de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em
que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a
isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
28/11/2012)
No caso, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre os juros
moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo pago por ordem judicial porque foi demitido do
emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal,
indenizatória.
Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC desde a data do pagamento indevido, sem acumulação com qualquer outro
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índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de
pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.
Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte para com a
Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa.
Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição
do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.
Em face da sucumbência mínima do autor, mantenho a condenação da ré sucumbente a arcar com o pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) tendo como base o valor da condenação, consoante o entendimento do STJ (AgRg no AREsp
152.427/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 12/02/2015 -- AgRg no
REsp 1478406/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014 -- AgRg
no REsp 1491081/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014 --
AgRg nos EDcl no REsp 1372609/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 12/12/2014), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da
causa, e à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.
Isto posto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da União apenas para excluir a
incidência dos juros de mora na atualização do indébito.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004405-71.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.004405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : FATIMA DO ROSARIO GUISELINI BOIN
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS
No. ORIG. : 00044057120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
FATIMA DO ROSARIO GUISELINI BOIN ajuizou a presente ação de restituição de indébito em face da UNIÃO, objetivando o
recálculo do Imposto de Renda Pessoa Física, recolhido em face de valores pagos de uma só vez, bem como declaração de inexistência
de crédito tributário referente aos juros moratórios, decorrentes da reclamação trabalhista n. 0060-2002-026-15-00-3, movida contra o
Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA.
Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para o fim de determinar o recálculo do imposto devido
com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos, bem como pela não incidência do Imposto de
Renda sobre os juros moratórios decorrentes da reclamação trabalhista n. 00322.2006.127.15.00.8, promovida contra o Banco do
Estado de São Paulo S/A - BANESPA. Determinou, ainda, a restituição dos valores descontados na fonte, observando que, por força do
disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do
crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros de mora ou correção
monetária. Deverá ser levado em conta na fase de liquidação da sentença, eventual restituição já obtida pela autora quando do ajuste
anual por ela realizado. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em R$ 1.500,00 (análise equitativa com
fulcro no art. 20, § 4º, do CPC). Custas na forma da lei. Acolheu embargos de declaração para constar na parte dispositiva da sentença a
não incidência do Imposto de Renda sobre os honorários contratuais, decorrentes da ação trabalhista n. 00060-2002-026-15-00-3 RT,
movida em face do Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA (fls. 271/272).
A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. Alega, em
síntese, a legalidade da tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código Tributário
Nacional. Requer seja afastada a condenação em honorários advocatícios, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/2002 (fls.
264/267). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação trabalhista
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recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
Por fim, a União ao contestar a ação não reconheceu a procedência do pedido devendo ser condenada a arcar com os honorários
advocatícios afastando-se a aplicação do disposto no art. 19, § 1º da Lei nº 10.522/2002.
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009034-88.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009034-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ADIMARA APARECIDA DE ALMEIDA FARRUS
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00090348820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Ação ajuizada por ADIMARA APARECIDA DE ALMEIDA FARRUS em face da União Federal (Fazenda Nacional), objetivando
restituir valores pagos indevidamente a título de IRPF incidente sobre numerário recebido a título de juros de mora que recaíram sobre
verbas de natureza indenizatória auferidas por conta de reclamação trabalhista. Requer, ainda, seja declarado que as parcelas recebidas
acumuladamente, por força de decisão judicial, devam ser tributadas, quanto à alíquota e montantes, conforme tabela progressiva vigente
na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à
época própria e, ainda, que seja declarado que o valor integral das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda
tributável auferida.
Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para o fim de condenar a União: a) a restituir à parte
autora o valor do imposto de renda (IRPF), cobrado a mais (já descontados os valores que seriam devidos mês a mês), incidente sobre
os rendimentos recebidos em atraso, de forma acumulada, por força de decisão judicial trabalhista, mediante recálculo do imposto devido
com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos, com incidência da taxa SELIC a partir da data
do indevido recolhimento ou a maior (Lei nº 9.250/95); b) a restituir à parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre juros de
mora indevidamente retidos e recolhidos por conta da reclamação trabalhista mencionada nos autos, não abrangidos pela prescrição, com
incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento ou a maior (Lei nº 9.250/95); c) com relação ao pedido para que seja
declarado que o valor integral das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida, julgou extinto o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condenou a União a pagar à
parte autora, honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação. Custas na forma da Lei. Sentença não sujeita ao
reexame necessário (fls. 199/202).
Apelou a autora pleiteando a restituição integral do montante do imposto de renda indevidamente recolhido, em virtude da ausência de
dedução dos valores a título de honorários advocatícios, bem como seja condenada a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios
à base de 20% sobre o valor da condenação (fls. 204/207).
A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. Alega, em
síntese, a legalidade da tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código Tributário
Nacional. Requer a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios decorrentes de verbas trabalhistas de natureza
remuneratória, e que seja reduzida a sua condenação em honorários advocatícios (fls. 264/267).
Recursos respondidos.
É o relatório.

Decido.
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação trabalhista
recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
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A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
No mais, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça/STJ examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros de
mora, em acórdãos assim ementados:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.
PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO
SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO
DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. ....
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre
as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para
proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei
n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a
reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria
já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas
dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo
de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em
que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
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5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a
isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
28/11/2012)

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre
os juros moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo pago por ordem judicial porque foi demitido
do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação
principal, indenizatória.
No tocante a dedução integral dos honorários advocatícios e das despesas processuais da base de cálculo do imposto de renda dispõe a
Lei nº 7.713/1988:
"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a
anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em
separado dos demais rendimentos recebidos no mês.
(...)
§ 2º. Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu
recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

Por sua vez, o artigo 56 do RIR/99 (Decreto nº 300/99), ao regulamentar o supramencionado artigo previu:

"Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos
rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao
recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713,
de 1988, art. 12)."
Confira-se a seguinte ementa de julgado do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS TRIBUTÁVEIS.
1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos critérios fáticos,
o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem ser
rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela
correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto.
3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo contribuinte, ocorrendo o
creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas são recebidas pelo contribuinte com
isenção, sobre estas não ocorre retenção de valores na fonte, o que afasta, de pronto, qualquer valor a ser deduzido.
Recurso especial conhecido em parte, e improvido."
(STJ, Segunda Turma, REsp. 1141058/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/09/2010, v.u., DJe 13/10/2010)

Assim, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização em relação as parcelas tributáveis; caso o montante pago inclua
parcelas isentas e não tributáveis, não há como deduzir estas despesas.
Mantenho a condenação da ré sucumbente a arcar com o pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) tendo como
base o valor da condenação, consoante o entendimento do STJ (AgRg no AREsp 152.427/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 12/02/2015 -- AgRg no REsp 1478406/MG, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014 -- AgRg no REsp 1491081/AL, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014 -- AgRg nos EDcl no REsp 1372609/SC,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 12/12/2014), levando-se em
consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios
apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-87.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.000459-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JONAS RAMOS PINTO
ADVOGADO : MS004933 PEDRO GOMES ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00004598720124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 23.02.2012 por JONAS RAMOS PINTO em face de ato da INSPETORA DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA PORÃ, objetivando a liberação do veículo VW Parati 2.0 , Placa CZO7700 - Cuiabá/MT,
RENAVAM nº 727363140, Chassi nº 9BWZZZ374YT085099, cor prata, ano de fabricação 1999, modelo 2000, que fora
apreendido por transportar mercadoria de procedência estrangeira sem comprovante de introdução regular no país.

Narra que no dia 22.12.2011, conduzia o veículo de sua propriedade quando a Polícia Rodoviária Federal, em fiscalização, encontrou no
seu interior uma série de mercadorias adquiridas no Paraguai a pedido de amigos e familiares, efetuando a apreensão do veículo.

Sustenta, em síntese, que não pode haver aplicação da pena de perdimento porque o automóvel não é instrumento do crime. Aduz, ainda,
que há desproporção entre o valor do veículo e das mercadorias apreendidas.

Informações às fls. 70/75.

Liminar deferida em parte "apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua
alienação/doação para terceiros" (fls. 104/105).

Em 11.12.2012, o Juiz a quo proferiu sentença, denegando a segurança (fls. 130/131).

Irresignado, o impetrante interpôs apelação, repisando os termos da petição inicial (fls. 137/141).

Contrarrazões às fls. 147/153.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 155/159).

É o relatório.

Decido.

A r. sentença não merece reparos.

No caso de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que houver
prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138
do TFR) e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C ART. 112 DO CTN.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN VIGILANDO DO TERCEIRO
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PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. No caso de veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador somente se aplica
a seu proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração praticada pelo agente (Súmula n. 138
do extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em
procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n.
4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do
Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário
com a prática da infração (art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n.
4.543/2002); ou 1.3- De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte,
do Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II,
segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66).
2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da pena de perdimento da mercadoria
contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002).
3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações tributárias (art. 136, do CTN e art. 94,
caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a lei assim o estabelece. Tal ocorre no art.
95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em interpretação conjunta com o art. 112, do CNT,
exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de
perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do
proprietário na prática do delito".
4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo não tem
qualquer envolvimento na prática de contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in eligendo ou in vigilando.
5. Ressalva feita ao perdimento aplicável aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde laboram os
precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014; REsp
1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014) (destaquei)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.
1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a
aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)

Na mesma toada:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR
TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA
REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR
CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.
1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de
Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.
2. Na hipótese dos autos, a empresa KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em favor do
impetrante para aquisição do veículo e carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em alienação fiduciária ao credor
como garantia da dívida. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando a propositura de ação de busca e apreensão
dos bens. A liminar foi deferida, mas não houve êxito no seu cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela
Receita Federal, por servir de instrumento à prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal de Mercadorias que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr.
Romildo Ribeiro da Silva, por transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados por biscoitos,
sem documentação fiscal, e encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena de perdimento.
3. Nesse cenário, a legislação fiscal que prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a real proprietária
do veículo - instituição financeira que celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria perdendo um bem sem ter dado causa
ao motivo do perdimento; noutro dizer, alguém (pessoa jurídica) teria seu patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva
pelo evento danoso ao Erário (sempre recordando que, salvo exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca
pode ser objetiva), e sem a observância do direito de se defender.
4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de qualquer participação
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do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor sentido jurídico que a impetrante,
proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática do ilícito, no caso, a configurar descaminho.
5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas principalmente com
o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento de veículo somente é cabível quando
devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo
na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp 1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 18/06/2013; REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).
6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou
descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito) porque não é possível
que o dono de um bem seja despojado dele se não teve qualquer participação, adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a
prática ilícita na qual o objeto foi usado.
[...]
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)
Na singularidade, a proporcionalidade restou evidenciada, vez que o valor das mercadorias apreendidas perfaz R$ 19.110,07 (fl.90 e vº)
e o veículo transportador tem valor estipulado em R$ 16.949,00 (fl. 96). Embora o impetrante agite que o valor das mercadorias seja de
R$ 5.000,00, não logrou desconstituir a presunção de veracidade e legitimidade do auto de infração mediante prova pré-constituída.

Além disso, o impetrante tem em seu desfavor vários outros processos administrativos relacionados com contrabando/descaminho,
conforme aponta a autoridade impetrada nas informações e o documento de fls. 91, verso, o que torna inviável a aplicação do princípio
da proporcionalidade.

Quanto à responsabilidade da impetrante pela prática do delito, não existe qualquer controvérsia, pois o próprio apelante admite na
exordial que trazia em seu veículo mercadorias adquiridas no Paraguai a pedido de amigos e familiares, o que é corroborado pelo auto de
infração.

Por fim, destaco que a pena de perdimento tem supedâneo no art. 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66, pouco importando o fato de o
veículo não constituir instrumento ou produto do crime.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-80.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002684-8/MS
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00026848020124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     702/999



DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por TRANSPORTES GRITSCH LTDA, contra sentença denegatória de seu pedido de segurança, no
sentido de lhe restituir em definitivo veículo apreendido por transportar mercadorias estrangeiras desprovidas de regular importação.

Segundo a impetrante, firmou contrato de locação do veículo com Jairo Rodrigo de Pinho, não assumindo qualquer responsabilidade
quanto à infração e, consequentemente, não podendo sofrer os efeitos da pena de perdimento. Além disso, a medida seria
desproporcional.

A autoridade impetrada informou que o veículo foi retido pela Polícia Federal com outros quatro, em comboio para transporte de
mercadorias de importação irregular procedentes do Paraguai. Posteriormente, foram encaminhados à Receita Federal, onde foram
guardados por força do art. 701 do Decreto 6.759/09. Foi então lavrado auto de infração em face da impetrante e do condutor do
veículo, com possibilidade de aplicação da pena de perdimento, por violação aos art. 34, I e II, do Decreto-Lei 37/66 e art. 689, X, do
Decreto 6.759/09. Quanto ao veículo, aplicou-se o disposto no art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66, regulamentado pelo art. 688 do
Decreto 6.759/09.

O ato não poderia ser ilidido pela locação, pois: foi juntado somente cópia da proposta de contrato; a locação não pode obstar o
interesse público, consubstanciado em assegurar a reposição ao Erário com a pena de perdimento; a empresa locadora de veículos
responde pelos danos causados pelo locatário a terceiros (Súmula 492 do STF); ao locador é permitido direito de indenização (art. 570
do CC/02). Informou ainda que há outros processos administrativos relacionados a mesma espécie contra a impetrante (fls. 75/82).
O pedido de liminar foi parcialmente deferido, determinando-se que a impetrada suspenda qualquer ato pela alienação do veículo
apreendido (fls. 136/137).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau negou sua intervenção no feito (fls. 155/161).

O juízo denegou a segurança, ante a constatação de que a impetrante é proprietária do veículo, mas o contrato foi firmado entre Jairo
Rodrigo de Pinho e a empresa Referência Locadora de Veículos Ltda. - cujos sócios são os mesmos do que compõem o quadro da
impetrante. Dessa forma, não teria demonstrado vínculo jurídico a justificar a restituição. Ainda, a sujeição a outros processos
administrativos de mesma natureza levaria a crer que tem por atividade habitual a locação dos veículos para pessoas que importam
irregularmente mercadorias da região fronteiriça onde ocorreu a apreensão (fls. 163/165).

A impetrante interpôs recurso de apelação, repisando os argumentos da inicial (fls. 171/177).

Contrarrazões às fls. 181/185.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo, já que a reincidência no ilícito fiscal demonstraria a
responsabilidade da impetrante, nos termos do art. 688, § 2º, do Regulamento Aduaneiro (fls. 187/190).

É o relatório.

Decido

A r. sentença não merece reparos.

No caso de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que houver
prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138 do TFR)
e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C ART. 112 DO CTN.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN VIGILANDO DO TERCEIRO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR. 1.
Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de
Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. No caso de
veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador somente se aplica a seu
proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração praticada pelo agente (Súmula n. 138 do
extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em
procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n.
4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do
Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário
com a prática da infração (art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n.
4.543/2002); ou 1.3- De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte,
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do Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II,
segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66). 2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da
pena de perdimento da mercadoria contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art.
617, V, do Decreto n. 4.353/2002). 3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações
tributárias (art. 136, do CTN e art. 94, caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a
lei assim o estabelece. Tal ocorre no art. 95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em
interpretação conjunta com o art. 112, do CNT, exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a jurisprudência consagrada
na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada
se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito". 4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o
pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo não tem qualquer envolvimento na prática de
contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in eligendo ou in vigilando. 5. Ressalva feita ao perdimento aplicável
aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde laboram os precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014; REsp 1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010; extinto TFR,
ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988. 6. Recurso especial não provido.
(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014) (destaquei)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA1. A proporcionalidade entre o valor do veículo
transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a aplicação da sanção confiscatória a que alude o
art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66. 2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)
Na mesma toada:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR
TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA
REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR
CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO. 1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo
Superior Tribunal de Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator. 2. Na hipótese dos autos, a empresa
KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em favor do impetrante para aquisição do veículo e
carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em alienação fiduciária ao credor como garantia da dívida. A devedora
fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando a propositura de ação de busca e apreensão dos bens. A liminar foi deferida, mas
não houve êxito no seu cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela Receita Federal, por servir de
instrumento à prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias
que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr. Romildo Ribeiro da Silva, por
transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados por biscoitos, sem documentação fiscal, e
encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena de perdimento. 3. Nesse cenário, a legislação fiscal que
prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a real proprietária do veículo - instituição financeira que
celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria perdendo um bem sem ter dado causa ao motivo do perdimento; noutro dizer,
alguém (pessoa jurídica) teria seu patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva pelo evento danoso ao Erário (sempre
recordando que, salvo exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca pode ser objetiva), e sem a observância do
direito de se defender. 4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de
qualquer participação do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor sentido jurídico que
a impetrante, proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática do ilícito, no caso, a configurar
descaminho. 5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas
principalmente com o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento de veículo
somente é cabível quando devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé
do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp 1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013; REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013). 6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto
TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito) porque não é possível que o dono de um bem seja despojado dele se não
teve qualquer participação, adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a prática ilícita na qual o objeto foi usado.(...)
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

Na singularidade, a responsabilidade da impetrante pela prática do delito advém do fato de que existem outros processos de fiscalização
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onde figura como sujeito passivo, pela mesma infração aqui apontada, bem como o condutor do veículo (fls. 127/132), o que permite
apontar o concurso da impetrante quanto à utilização do veículo para fins ilícitos ou, em menor grau, sua culpa in vigilando.

O fato do contrato de locação (fls. 09) ter sido formalizado por empresa de mesmos sócios, com mesmo objeto social, não obstante a
propriedade do veículo ser sua (fls. 49) é mais um indício de que a impetrante concorreu para a prática do ilícito.

O conjunto probatório dos autos, portanto, faz crer, de forma inarredável, que o impetrante não só tinha conhecimento dos fatos como
concorreu para a importação irregular das mercadorias, no mínimo fornecendo o meio para a prática dos crimes, razão pela qual é cabível
a apreensão e, consequentemente, a aplicação da pena de perdimento ao veículo de sua propriedade, utilizado como instrumento do
ilícito.

Por fim, não há que se cogitar em desproporcionalidade da medida, ante o valor corrente das mercadorias apreendidas (R$ 12.224,04) e
o valor do veículo (R$ 20.263,00), cabendo ressaltar que a estimativa não considera os valores alcançados quando do leilão desses bens,
certamente bem menores do que os praticados no mercado.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013557-48.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP173624 FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00135574820124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 464/469, restando prejudicado o agravo legal de fls. 472/482, razão pela qual
lhe nego seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por M. Cassab Comércio e
Indústria Ltda. em face da União Federal, com o objetivo de determinar que autoridade impetrada se abstenha de exigir o Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre operações comerciais de saída de mercadorias nacionalizadas da parte autora que não
sofrem qualquer industrialização, autorizando a compensação, nos termos do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, do montante indevidamente
recolhido, alegando que a incidência tributária no momento da saída de mercadorias importadas do estabelecimento não configura
processo de industrialização a justificar a incidência do referido imposto.
Foi atribuído à causa, o valor de R$ 127.076,25 (cento e vinte e sete mil setenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
O pedido de tutela antecipada foi indeferido.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora de compensar, com quaisquer tributos ou
contribuições administrados pela SRF, os valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos 5 anos contados do ajuizamento da
presente ação, corrigidos pela taxa Selic e observado o art. 170-A do CTN, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, ser perfeitamente possível a incidência do IPI
na saída de produtos industrializados importados do estabelecimento importador, nos termos do disposto no art. 46, II e art. 51,
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parágrafo único do Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em bis in idem, haja vista a existência de dois fatos geradores
distintos.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
No caso em apreço, a ora apelada ajuizou a presente ação, visando à declaração de inexigibilidade do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) sobre operações de comercialização de produtos importados no mercado interno.
Acerca do tema, dispõem os arts. 46 e 51 do Código Tributário Nacional:

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:
I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;
II - A sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;
III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer
operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.
(...)
Art. 51. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;
II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;
III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;
IV - arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão;
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador,
industrial, comerciante ou arrematante.

Nesse diapasão, foi editado o Decreto n.º 7.212/2010, que, ao regulamentar a cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), estabeleceu:

Art. 9º Equiparam-se a estabelecimento industrial:
I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos.

Com base no aludido Decreto, a autoridade coatora passou a exigir da apelada o pagamento do IPI sobre mercadorias importadas, tanto
na sua entrada (nacionalização), quanto na saída de seu estabelecimento, ainda que as mesmas não tenham sido submetidas a qualquer
processo de industrialização nesse segundo momento, o que se mostra irrelevante.
A equiparação da apelada a estabelecimento industrial, por meio de decreto regulamentar, mostra-se plenamente compatível com o
disposto no art. 4º, I da Lei n.º 4.502/64.
Ademais, não se deve olvidar que a equiparação entre estabelecimentos industriais e estabelecimentos atacadistas ou varejistas, encontra-
se prevista, atualmente, em diversos dispositivos legais, como se pode notar da transcrição do art. 13 da Lei n.º 11.281/2006 e do art. 79
da Medida Provisória n.º 2.158-35 de 2001, in verbis:

Lei n.º 11.281/2006
Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de
procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.
Medida Provisória n.º 2.158-35 de 2001
Art. 79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de
procedência estrangeira, importados por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Dessa maneira, tratando-se a apelada de pessoa jurídica de direito privado cuja atividade principal consiste na importação de artigos e
utilidades domésticas para revenda no mercado interno, o fato gerador ocorre não apenas no desembaraço aduaneiro, sendo plenamente
possível nova cobrança de IPI na saída do produto do estabelecimento durante o ato de sua comercialização.
A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados de ambas as Turmas do E. STJ, in verbis:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO
E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO COMERCIANTE. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, os produtos importados estão sujeitos à nova incidência de IPI na operação de revenda
(saída do estabelecimento importador), ante a ocorrência de fatos geradores distintos.
2. Precedentes: REsp 1385952/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3.9.2013, DJe
11.9.2013; REsp 1247788/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013; AgRg no
REsp 1384179/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda;Turma,julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 1.423.457/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 18/02/2014, DJe
24/02/2014)
RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR.
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INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO
GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO
N. 7.212/2010).
1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação
do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda.
2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.
3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos
geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a
saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira
tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai
sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia
além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em
razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira
como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional
brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser
pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor
agregado.
4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado no REsp. n.
841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Recurso especial não provido.
(STJ, REsp n.º 1.420.066/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 03/12/2013, DJe
10/12/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. IMPORTADOR
COMERCIANTE. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO COMERCIANTE. BITRIBUTAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN"
(REsp 1.385.952/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/13)> 2. Agravo regimental não
provido.
(STJ, AgRg no AgRg no REsp n.º 1.373.734/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 26/11/2013,
DJe 11/12/2013)

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se denota de recente ementa de julgado:

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IPI EXIGIDO NA REVENDA DE PRODUTO IMPORTADO - CABIMENTO:
DOIS MOMENTOS DE INCIDÊNCIA (FATOS GERADORES) DESSA TRIBUTAÇÃO QUANDO O EMPRESÁRIO
IMPORTADOR VENDE NO MERCADO INTERNO O PRODUTO INDUSTRIALIZADO QUE INTERNALIZOU -
EQUIPARAÇÃO A "INDUSTRIAL" (IRRELEVÂNCIA DA INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO NO PRODUTO, ANTES DA
REVENDA) - APELO DESPROVIDO.
1. Além do desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, também é fato gerador do IPI a saída desse produto do
estabelecimento de um importador, de um industrial, de um comerciante ou de um arrematante (art. 46, I e II, c.c. art. 51, §
único, do CTN), ainda que não tenha sofrido qualquer alteração. Havendo duplicidade de fatos geradores, não há que se falar
em bis in idem, embora na verdade mesmo que ocorresse não haveria atentado contra a Constituição pois a Magna Carta não o
veda.
2. Na verdade o empresário importador/revendedor pratica dois fatos geradores de IPI: o primeiro no momento do desembaraço
da mercadoria e o segundo no momento da saída dessa mercadoria de seu estabelecimento (alterada ou não, pouco importa); ou
seja, no momento em que vender ou der saída ao produto que ele importou, pagará IPI, equiparando-se a industrial (na previsão
do art. 9º, inciso I, do RIPI/2010) em relação a essa segunda operação, o que está conforme o CTN e a própria Constituição
Federal. Deveras, pode-se falar no IPI-importação que ocorre no desembaraço aduaneiro e o IPI-saída, a serem pagos pelo
importador que coloca à venda o produto industrializado que internalizou, sem que isso signifique bi-tributação, mesmo porque a
"transformação" do produto internalizado não é requisito legal para a segunda incidência e, dessa forma, não cabe ao Judiciário
exigi-la sob pena de se transformar em legislador positivo.
3. Precedentes do STJ: RESP 201302718130, Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/10/2013 - RESP
201302158120, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/09/2013 - REsp 794.352/RJ,
Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010.
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4. Apelo desprovido.
(TRF3, AMS n.º 0022268-42.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j. 13/02/2014, e-DJF3
26/02/2014).

E, recentemente, a E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça afirmou a legitimidade da incidência do IPI no desembaraço aduaneiro de
produtos importados e, novamente, na saída da mercadoria do estabelecimento, quando for comercializado. Tal entendimento restou
consolidado no julgamento do EResp n° 1.403.532, realizado em 14/10/2015, apreciado sob o regime dos Recursos Repetitivos, Relator
para acórdão o Ministro Mauro Campbell, cuja ementa foi assim redigida:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR.
INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO
GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO
N. 7.212/2010).
1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação
do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.
2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN
(g.n.).
3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois
fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior
e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira
tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação
recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera
a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de
direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei
nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como
abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a
tributação apenas sobre o valor agregado (g.n.).
4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp.
nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel.
p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n.
841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI
quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização
no Brasil"(g.n.).
6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.
(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 18/12/2015)

Por fim, diante da sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do disposto no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para,
reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015190-94.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015190-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARLI APARECIDA PEREIRA PEREZ
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00151909420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARLI APARECIDA PEREIRA PEREZ, contra sentença que denegou seu pedido de segurança.

Segundo a impetrante, contratou plano de previdência privada junto à FUNCESP cujo regulamento permite, no momento da
aposentadoria, o saque de até 25% do valor da reserva matemática acumulada com as contribuições, sendo o restante sacado em
parcelas mensais.

O Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança (0013162-42.2001.4.03.6100) objetivando a não incidência
do imposto de renda sobre o saque de até 25%, o que foi concedido em caráter liminar. Em 2007, a segurança foi deferida parcialmente,
reconhecendo a não incidência tributária até o limite do total do imposto de renda pago quanto às contribuições recolhidas ao Fundo no
período de vigência da Lei 7.713/88 (01.89 a 12.95).

Como já teriam decorrido mais de cinco anos do saque efetuado pela impetrante, ela requer o reconhecimento da decadência do direito
ao lançamento de ofício, nos termos do art. 173 do CTN. Assim não decidindo o juízo, pede: a não constituição de multa de ofício e
cobrança de multa e juros, à luz do disposto no art. 63 da Lei 9.430/96; a incidência de alíquota de 15% prevista no art. 3º da Lei
11.053/04; e o abatimento das retenções dos depósitos realizados entre 1989 e 1995.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 45/47).

A autoridade impetrada argumentou preliminarmente com a ausência de ato coator e de direito líquido e certo. No mérito, aludiu que não
há que se falar em decadência, pois foi declarado o recebimento das quotas de previdência privada quando da apuração anual do imposto
de renda pela própria impetrante. Defende ainda a incidência de multa e juros pois os efeitos da decisão final que reconheceu a obrigação
tributária são retroativos (fls. 59/64).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau negou sua intervenção no feito (fls. 67/69).

O juízo denegou a segurança, afastando a tese de decadência por força do envio da declaração anual de imposto de renda do ano-
calendário de 2002 (DIRPF 2002). Quanto à desoneração pretendida, entendeu já se encontrar abarcada pela coisa julgada, ao se
reconhecer a incidência do imposto de renda sobre o resgate de 25%, até o limite do imposto recolhido sobre a contribuição vertida ao
fundo de previdência durante a vigência da Lei 7.713/88.

Entendeu ainda serem devidos os juros de mora e multa, ultrapassado o prazo de 30 dias previsto no art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96; e que
a aplicação da alíquota de 15%, instituída no regime tributário regressivo previsto para os planos previdenciários depende de opção pelo
regime aos que ingressaram nos planos antes de 01.01,05, até 01.12.05 (fls. 71/81).

A impetrante interpôs apelação repisando os argumentos da inicial (fls. 83/100).

Contrarrazões às fls. 107/112.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento parcial do apelo, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança
dos créditos tributários não recolhidos durante a vigência da medida liminar, já que somente produziu seus efeitos até a prolação da
sentença, em outubro de 2007 (fls. 117/120).

É o relatório.

Decido.

Na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano, do direito líquido e certo tido como violado. E, tratando-se
de mandado de segurança preventivo, como o caso se apresenta, é necessário que o impetrante demonstre nos autos através de prova
pré-constituída, que está em vias de ser atingido por ato concreto em vias de ser praticado pela autoridade coatora.

Nesse sentido:
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EMEN: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. TRANSPOSIÇÃO DE
ASSISTENTE JURÍDICO PARA ADVOGADO DA UNIÃO. AMEAÇA DE LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO
OCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DE TERCEIROS INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR AMEAÇA REAL E CONCRETA AO
DIREITO INDIVIDUAL DO IMPETRANTE. 1. Cuida-se de Mandado de Segurança preventivo ajuizado em face do
indeferimento, pelo Advogado-Geral da União, de requerimentos de terceiros em situação análoga à do impetrante, Assistente
Jurídico que postula sua transposição para o cargo de Advogado da União (Lei n. 9.028/95). Contra a monocrática que
extinguiu o writ por ausência de cópia do ato coator, o autor interpõe Agravo Regimental sustentando que a natureza preventiva
do mandamus dispensa a juntada do ato coator, que ainda está no plano abstrato. 2. Mesmo em se tratando de Mandado de
Segurança preventivo, a jurisprudência tem se orientado no sentido de exigir do impetrante a demonstração de que a ameaça
é real, concreta e efetiva, não bastando, para tanto, a alegação de que o autor está sujeito a risco de lesão a direito líquido e
certo. Precedentes: REsp 823.215/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 17/12/2010; RMS 31.524/PR, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; RMS 19.217/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 26/3/2009. 3. No
caso dos autos, chama atenção o fato de o impetrante não ter juntado um único documento relacionado à sua situação
particular, limitando-se a acostar despachos do Advogado-Geral da União proferidos em processos de outros servidores que
estariam em situação análoga à do demandante, que extrai dessa situação de semelhança a ameaça iminente ao seu direito de
ser transposto ao cargo de Advogado da União. 4. Essa situação, todavia, não é suficiente para caracterizar a ameaça real e
concreta ao direito individual do impetrante, que deveria, pelo menos, ter trazido aos autos prova de que a Administração
esteja adotando atos concretos ou preparatórios no sentido de indeferir o seu pleito em particular, o que não ocorreu. 5.
Agravo Regimental não provido. ..EMEN:
(AGRMS 201302851418, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:23/09/2014 ..DTPB:.)
EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL RECORRÍVEL POR
RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. LEI 12.016/09, ART. 5º, II. VERBETE SUMULAR 267/STF.
CARÁTER PREVENTIVO DA IMPETRAÇÃO. IRRELEVÂNCIA NO CASO CONCRETO. GRAVE LESÃO CIRCUNSCRITA À
ESFERA DE SUBJETIVIDADE DA IMPETRANTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da expressa dicção legal do art. 5º, II, da Lei 12.016/09, bem como da diretriz jurisprudencial compendiada no
enunciado sumular 267/STF, não cabe mandado de segurança contra decisão judicial da qual caiba recurso com efeito
suspensivo. 2. "O mandado de segurança preventivo exige efetiva ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por
parte da autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas por
parte do impetrante, que, subjetivamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano" (RMS 19.217/PR, Primeira
Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 26/3/09). 3. Recurso ordinário não provido. ..EMEN:
(ROMS 201103090808, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/02/2013 ..DTPB:.)

In casu, a impetrante pretende obter ordem para que a autoridade impetrada se abstenha de lançar crédito tributário que ela, impetrante,
considera decaído. Subsidiariamente, pleiteia que o Poder Judiciário reconheça que, se a autoridade coatora realizar o lançamento,
não deve fazer incidir as multas de ofício e a de mora, nem juros de mora, por força do disposto no art. 63 da Lei nº 9.430/96, deve
aplicar alíquota de 15% e abater os valores de IR sobre os depósitos realizados entre 1989 a 1995.

Na verdade a impetrante trabalha com uma "tese", sem apontar qualquer situação que evidencie a iminência de sofrer lesão a direito
líquido e certo, consubstanciada em atos concretos - mesmo que preparatórios - da autoridade coatora; a impetrante fica lançando mão
de meras conjecturas baseadas na suposição de que a autoridade coatora irá lançar um tributo, descumprindo a legislação vigente e a
ordem constante no Mandado de Segurança Coletivo outrora impetrado pelo sindicato de sua categoria, que a favoreceu. Isso não muda
à vista do conteúdo das informações, pois é claro que ao prestá-las o impetrado deve se ater ao que dispõe a lei, na espécie.

O Poder Judiciário não é órgão consultivo nem "almanaque de perguntas e respostas" posto à disposição de quem, em dúvida sobre
uma tese jurídica, a ele recorre para saná-la sem que haja alguma concretitude no mundo fenomênico diretamente vinculada à situação de
quem busca a intervenção judicial anódina.

Pelo exposto, tendo em vista que o recurso não tem sentido prático algum, é manifestamente improcedente e também contrário à
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à
apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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2012.61.00.018418-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : GHIMEL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP130098 MARCELO RUPOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00184187720124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca a declaração de inexigibilidade
dos débitos fiscais nºs 39325867-0 e 39325868-8, com a retirada definitiva do seu nome do CADIN.
Alega, para tanto, a ilegalidade da anotação no CADIN, pois as inscrições estão sendo discutidas administrativamente, o que demonstra a
suspensão da exigibilidade com fulcro no art. 151, III do CTN.
A tutela antecipada foi deferida para determinar à ré que retire o nome da autora do CADIN, desde que os únicos débitos que justifiquem
a inserção de seu nome sejam os DCG´s 39325867-0 e 39325868-8.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada. Condenação da autora em honorários advocatícios
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil) reais.
Apelou a autora a fim de que seu pedido seja julgado procedente, com a declaração de inexistência dos débitos 39325867-0 e
39325868-8, mantendo-se a antecipação da tutela.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Assiste razão à apelante.
Em um primeiro momento, esclareço que resta prejudicada a análise de outros débitos, que não aqueles elencados na petição inicial
(DCG´s nºs 39325867-0 e 39325868-8), sob pena de julgamento ultra petita, razão pela qual, reduzo a sentença aos limites do pedido.
Por outro lado, verifico que a presente demanda perdeu o objeto em face dos Despachos Decisórios nºs 634/12 e 635/12, da Delegacia
da Receita Federal, que determinaram o cancelamento dos DCG´s 39325867-0 e 39325868-8, conforme fls. 99/106.
De fato, a presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da
demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior:
Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso existentes quando da propositura
da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem
julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo:
RT, 2002, p. 593).
Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINTOS. REVISÃO ADMINISTRATIVA DA
COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO.- No processo em questão os embargos foram
extintos sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente , vez que o crédito tributário que embasava a
execução fiscal em apenso (autos nº 063.01.2011.005226-5/000000-000) foi extinto em razão da revisão administrativa da
compensação realizada pelo contribuinte. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).- No que
diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no
caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que efetuar despesas e constituir advogado
para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.- Cabe ao vencido, aquele que
deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu
causa à instauração de uma relação processual indevida.- Na espécie, a administração tributária da Delegacia da Receita
Federal do Brasil, em revisão de ofício da decisão proferida em 07/10/2009 no processo nº 13888.910844/2009-68, homologou as
compensações presentes nos PER/DCOMP's nº 24299.39024.121207.1.3.04-7353, 27457.90129.270208.1.3.04-2001,
40204.70153.090211.1.3.04.5128 e 08466.60505.280411.1.3.04.0759, até o limite do direito creditório reconhecido (fls.
371/375).- Após concordância da Fazenda Nacional (fls. 382/384), os embargos foram extintos sem julgamento do mérito, por
falta de interesse de agir superveniente (fls. 387/388).- Haja vista o caráter contencioso dos embargos à execução, ajuizada em
06/07/2011 (fl. 02 - autos nº 063.01.2011.005226-5/000000-000), é devida a condenação da União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios.- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que,
"vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
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fixo, segundo o critério de equidade".- No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento firmado pelo C. Superior
Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1%
do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).- Assim, em que pese o elevado valor da execução (R$ 1.006.214,68 -
um milhão, seis mil, duzentos e catorze reais e sessenta e oito centavos- em 25/04/2011 - fl. 02 dos autos em apenso), a matéria
discutida nos autos não constitui questão de alta complexidade, tanto que, reconhecida administrativamente a compensação.
Desse modo, mantenho os honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados,
conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.- Apelação improvida.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Mônica Nobre, AC 1956079, j. 29/01/15, DJF3 06/02/15)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a sentença
aos limites do pedido e, de ofício, com supedâneo no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, por falta de
interesse processual superveniente.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018480-20.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LUCIANA ANDRADE SILVA
ADVOGADO : SP251683 SIDNEI ROMANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00184802020124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.10.2012 por LUCIANA ANDRADE SILVA em face de ato coator do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando a liberação do veículo Toyota Corolla, ano
2007, Placa DQL-3344, Renavam nº 902.851.268, que fora apreendido por transportar mercadoria de procedência estrangeira sem
comprovante de introdução regular no país.

Narra que emprestou o veículo ao Sr. ELSON LUIS LOPES ante a alegação de imperiosa necessidade de diligenciar até o Estado do
Paraná para resolver problema familiar relacionado à saúde.

No entanto, o veículo foi apreendido pela Receita Federal em 23.08.2012, por trazer em seu interior mercadoria sujeita à penalidade.

Ampara o pedido de liberação na boa-fé e na afronta ao princípio da legalidade e da proporcionalidade.

Liminar indeferida (fls. 29/30).

Informações às fls. 50/53.

Parecer do Ministério Público Federal pela denegação da segurança (fls. 62/64).

Em 14.08.2013, a Magistrada a qua proferiu sentença, denegando a segurança (fls. 71/73).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação sustentando, em síntese, que a aplicação da pena de perdimento viola o princípio da legalidade
já que não cometeu a infração, nem foi demonstrada qualquer responsabilidade sua pela prática do ilícito. Defende que agiu de boa-fé e
que a fundamentação de que há identidade de endereço entre a apelante e o infrator deve ser afastada porque, conforme consta da fl. 55
dos autos, o Sr. Elson declarou residir à Rua Delfino Cerqueira, 570, COHAB II, Carapicuíba/SP. Além disso, aduz que reside em
condomínio vertical, com três torres, 15 andares por torre, 4 apartamentos por andar. Argumenta que a medida é desproporcional porque
existe grande diferença entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo apreendido. Por fim, em tese sucessiva, pugna para que
lhe seja concedida a oportunidade de efetivar o pagamento do imposto devido (fls. 79/88).
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Contrarrazões às fls. 94/95.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 98/101).

É o relatório.

Decido.

A r. sentença não merece reparos.

No caso de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que houver
prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138
do TFR) e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C ART. 112 DO CTN.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN VIGILANDO DO TERCEIRO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. No caso de veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador somente se aplica
a seu proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração praticada pelo agente (Súmula n. 138
do extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em
procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n.
4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do
Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário
com a prática da infração (art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n.
4.543/2002); ou 1.3- De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte,
do Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II,
segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66).
2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da pena de perdimento da mercadoria
contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002).
3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações tributárias (art. 136, do CTN e art. 94,
caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a lei assim o estabelece. Tal ocorre no art.
95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em interpretação conjunta com o art. 112, do CNT,
exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de
perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do
proprietário na prática do delito".
4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo não tem
qualquer envolvimento na prática de contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in eligendo ou in vigilando.
5. Ressalva feita ao perdimento aplicável aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde laboram os
precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014; REsp
1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014) (destaquei)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.
1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a
aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)

Na mesma toada:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR
TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA
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REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR
CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.
1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de
Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.
2. Na hipótese dos autos, a empresa KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em favor do
impetrante para aquisição do veículo e carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em alienação fiduciária ao credor
como garantia da dívida. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando a propositura de ação de busca e apreensão
dos bens. A liminar foi deferida, mas não houve êxito no seu cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela
Receita Federal, por servir de instrumento à prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal de Mercadorias que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr.
Romildo Ribeiro da Silva, por transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados por biscoitos,
sem documentação fiscal, e encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena de perdimento.
3. Nesse cenário, a legislação fiscal que prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a real proprietária
do veículo - instituição financeira que celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria perdendo um bem sem ter dado causa
ao motivo do perdimento; noutro dizer, alguém (pessoa jurídica) teria seu patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva
pelo evento danoso ao Erário (sempre recordando que, salvo exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca
pode ser objetiva), e sem a observância do direito de se defender.
4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de qualquer participação
do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor sentido jurídico que a impetrante,
proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática do ilícito, no caso, a configurar descaminho.
5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas principalmente com
o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento de veículo somente é cabível quando
devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo
na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp 1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 18/06/2013; REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).
6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou
descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito) porque não é possível
que o dono de um bem seja despojado dele se não teve qualquer participação, adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a
prática ilícita na qual o objeto foi usado.
[...]
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)
Na singularidade, a impetrante não demonstrou a alegada relação de desproporcionalidade entre o valor do veículo transportados e das
mercadorias apreendidas.

Quanto à responsabilidade da impetrante pela prática do delito, a sentença é irretocável:

"(...)
A teor das informações prestadas pelo Inspetor da Secretaria da Receita Federal, o Sr. Élson Luis Lopes declarou à Receita
Federal residir à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 5.100, mesmo endereço do comprovante de residência
acostado aos autos pela impetrante (fls. 15), não se sustentando, portanto, as alegações formuladas na petição inicial.
Ademais, consta do Processo Administrativo Fiscal nº 10940.721429/2012-10, instaurado pela Delegacia da Receita Federal de
Ponta Grossa, que o veículo em comento era utilizado reiteradamente no transporte de mercadorias irregulares, tendo sido
objeto de apreensão poucos dias antes de ter sido retido em função dos fatos narrados na presente demanda, razão pela qual não
há como admitir que a impetrante não tinha conhecimento dos fatos.
(...)"

O conjunto probatório dos autos, portanto, faz crer, de forma inarredável, que o impetrante não só tinha conhecimento dos fatos como
concorreu para a importação irregular das mercadorias, no mínimo fornecendo o meio para a prática dos crimes, razão pela qual é cabível
a apreensão e, consequentemente, a aplicação da pena de perdimento ao veículo de sua propriedade, utilizado como instrumento do
ilícito.

Por fim, não há que se cogitar em liberação do veículo mediante pagamento dos impostos devidos porque para a manobra engendrada in
casu para sonegar tributos a legislação prevê a aplicação da pena de perdimento (art. 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66).

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.
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Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-85.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.006693-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : OSWALDO JUNS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP080978 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00066938520124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de assegurar a restituição integral dos valores recolhidos
indevidamente a título de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre benefícios previdenciários recebidos em atraso,
acumuladamente, com a devida correção monetária e juros moratórios, ao argumento de que referidos benefícios devem ser considerados
mês a mês, sendo ilegal qualquer entendimento diverso.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor da causa.
Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato gerador a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior,
conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, incisos I e II).
Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda, sujeitando-se à retenção na
fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na legislação que disciplina o tributo.
Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados e valores recebidos nas reclamações trabalhistas,
que, realizados de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.
É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da
alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda.
Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados, deve
ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado.
De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim dispõe:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º 7.713/88 refere-se tão
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somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o valor mensal dos
rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min. Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo patrimonial (art.
43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o citado dispositivo:
"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."
O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de rendimentos
pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como dispõe
o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os rendimentos.
(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício previdenciário, ainda venha a ser
prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara
ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária.
Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à
Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público (INSS), houvesse de
suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível de tributação. Assim, no caso de os
valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que, quando adquirida mensalmente a disponibilidade
jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção
efetiva seria inconstitucional na medida em que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de
confisco, garantias do Estado Democrático de Direito.
(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse Público 24/101,
abr/2004)

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO. CASO
RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO KIRSCH em
face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda com a incidência das
cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001,
reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de
imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês
a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A
medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a
restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de
renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação
idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à
incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no
pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas
obrigações perante os aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal
Regional Federal manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art.
12 da Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de
renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 82.
2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento do
pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao contribuinte à
isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de tributação.
3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere tratamento justo
ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se duplamente penalizando o
segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.
4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.
5. Recurso especial não-provido.
(STJ, REsp 758779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)
TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS
ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA
EXAÇÃO.
1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.
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2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício determinado
na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto.
3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos
incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do acórdão
recorrido.
4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os
proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando acumulados
pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado judicial da ação não pode
servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da
Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da Administração.
5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de reajuste do
benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de receber mês a mês.
6. Recurso especial desprovido.
(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ACUMULADO
EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.
Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os valores pagos
de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor
mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .
Recurso especial improvido.
(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

Determino a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº
9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Por fim, inverto o ônus da sucumbência.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento à apelação, devendo ser reformada a
r. sentença.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-39.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : HERMINIA RAMON SALVADOR
ADVOGADO : SP306509 MARCELO GONÇALVES GESUALDI e outro(a)
No. ORIG. : 00018203920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Ação proposta por Hermínia Ramon Salvador em face da União Federal objetivando seja reconhecida a inexistência de relação jurídico
tributária no tocante a incidência sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente além daquele que não seja exclusivamente na fonte,
postulando, ainda, pela anulação do lançamento do débito de R$ 16.623,39 e, alternativamente pede a exclusão dos juros de mora.
Deu-se à causa o valor de R$ 16.623,39.
O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o direito da autora de ver calculado o imposto de renda
devido em razão dos recebimentos acumulados e por força de decisão judicial na forma determinada de acordo com o Parecer PGFN nº
2.331/2010 e IN RFB nº 1.127/11 e alterações, prevalecendo esta última em caso de conflito na aplicação daquele parecer, na forma
prevista na tabela para Rendimentos Recebidos Acumuladamente, o que deverá ser apurado em liquidação de sentença. Depois de
efetivados todos os cálculos para apuração do eventual imposto de renda devido com a dedução da base de cálculo o valor pago a título
de honorários advocatícios, eventual valor pago a maior, deverá ser restituído à autora, com juros e correção monetária, tudo calculado
de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Custas como de lei. Condenou
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a União Federal a pagar a parte autora honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) do valor dado a causa, devidamente
atualizado, de acordo com o artigo 20 do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário (fls. 47/54).
Apelou a União pleiteando a reforma da r. sentença (fls. 57/63). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação
previdenciária recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença que declarou nulo o crédito tributário constante da notificação de lançamento n.
2009/282484751300454 e determinou que a tributação dos valores atrasados pagos pelo INSS seja realizada de acordo com o mês a
que se refere cada parcela recebida acumuladamente.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009593-35.2012.4.03.6104/SP
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2012.61.04.009593-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ALEMOA S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES
ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00095933520124036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais o embargante requer a declaração de iliquidez e incerteza da
CDA, com a consequente decretação de improcedência da execução. Alega, em síntese, que no ano de 2000 recolheu IR e CSL com
base no lucro real estimado, mas, ao final dos exercícios, o crédito se mostrou superior aos valores devidos, o que resultou em
recolhimento a maior. Assim, no exercício fiscal de 2003, utilizou tais créditos para a compensação com débitos próprios, inclusive com a
apresentação de declaração de compensação - DCOMP. Nada obstante, ao analisar as declarações de compensação, a embargada
afastou o direito à compensação e executou o valor compensado com dívida do Fisco.
O r. juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, reconhecendo a falta de interesse de agir, na modalidade adequação,
nos termos do art. 267, VI, c/c § 3º, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios por força do encargo legal.
Apelou a embargante para pugnar pela declaração formal do direito à compensação total do crédito, e, consequentemente, seja aceito o
pedido de anulação dos lançamentos destacados na inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Em um primeiro momento, afasto a extinção do feito, sem o exame do mérito (art. 267, VI, CPC), sob o fundamento da inadequação da
via eleita.
No caso em questão, cumpre observar que não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no
bojo dos próprios autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80.
In casu, o contribuinte já realizou a compensação alegada, mediante DCOMP, cujas transmissões datam de 13/11/2003 e 14/05/2004,
tendo em vista a apuração de saldo negativo de IRPJ (fls. 13/14).
Nesse diapasão, cumpre ressaltar ser perfeitamente cabível a alegação, em sede de embargos à execução fiscal, de extinção dos créditos
executivos cobrados, com fulcro no art. 156, II, do Código Tributário Nacional.
Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. LIMITES E CONDIÇÕES.
DESFECHO DOS REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE. 1. O art. 16, § 3°, da LEF é corolário da regra de que tributo se paga em dinheiro (art.
3°, CTN), não podendo o contribuinte que tenha certo crédito perante o Estado simplesmente se omitir do pagamento dos
tributos que venha a sofrer ou se esquivar da cobrança executiva escorado nesse crédito, em especial se for de natureza não-
tributária. 2. É cabível a alegação de compensação em sede de execução não obstante o art. 16, § 3°, da LEF: a) se o
lançamento foi indevido por estar anteriormente compensado o crédito por ato do contribuinte nos termos do art. 66 da Lei nº
8.383 (portanto, já quitado); b) se houve requerimento administrativo de compensação (atualmente declaração de
compensação), nos termos dos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, por qualquer motivo não deferida (ou não homologada). Por
outro lado, se no momento do lançamento o tributo cobrado ainda não estava compensado, não cabe a alegação de
compensação em defesa à execução. Menos ainda se apresentada como pretensão, ou seja, como meio de pagamento do crédito
executado. 3. Se a compensação efetivamente ocorreu é matéria probatória e a conclusão de que a alegação está dissociada de
situação fática pode levar à improcedência dos embargos, porque, aí sim, estaria o contribuinte buscando compensar somente na
fase executiva. 4. Levanta a Embargante em seu favor que requereu administrativamente a compensação de contribuição para o
Finsocial, cujo crédito obteve em ação judicial de repetição de indébito. Deveria ser reformada a r. sentença que julga
improcedente o pedido sob invocação do art. 16, § 3º, do CPC. 5. Impossível avançar no verdadeiro mérito da causa, como
autoriza o art. 515, § 1º, do CPC, porquanto que não é possível identificar, com clareza, se realmente os pedidos administrativos
chegaram a ser analisados e, se o foram, qual teria sido o fundamento do indeferimento da compensação. Não se enquadra a
causa no art. 330 do CPC, de modo que, sem ter dado oportunidade de produção de provas sobre controvérsia importante, a r.
sentença deve ser anulada a fim de que seja aberta a necessária dilação probatória. 6. Anulação da sentença ex officio.
(TRF3, 3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Cláudio Santos, AC 1241050, j. 03/04/08, DJU 16/04/08)
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Passo, assim, à análise do mérito com fulcro no art. 515, § 3º do CPC.
Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à Secretaria da
Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º).
Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e
realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco.
É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a lançamento suplementar
pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.
Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes,
instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art.
151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes
do Eg. STJ e desta Corte Regional:

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO À CERTIDÃO.
(...)
II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional,
somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que
embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no
art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra
ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução
fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.
III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o
procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração
própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, sendo
que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de
Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto
pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº
10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).
IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos por
compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal declaração, a partir de
quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará suspensa se houver apresentação de
Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida
notificação da decisão de não-homologação da declaração de compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão
Negativa de Débitos - CND .
VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.
VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).
(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p. 166).
TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a decisão do Fisco em
processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida na expressão "as reclamações e os
recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº 781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2.
Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)
TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF -
COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO
DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES
- ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA - POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro,
bem como para sanar possível erro material existente na decisão.
2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos Federais - DCTF
ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela declarado, quando o contribuinte efetua
compensação, a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se
sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de Débito - CND.
3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no sentido de que
inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que
possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário.
4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar provimento ao agravo
de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE 24.06.08)
No caso vertente, compulsando os autos, verifico que os pedidos de compensação não foram homologados pela Secretaria da Receita
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Federal, de acordo com os despachos decisórios nºs 749327696 e 749327705, pois conforme análise da documentação apresentada
pelo contribuinte, não foi possível confirmar a apuração do crédito, tendo em vista que os valores informados na DIPJ não correspondem
aqueles descritos nas DCOMP´s (fls. 28/333).
Intimado acerca das decisões administrativas, foi aberto prazo ao contribuinte para a apresentação de manifestação de inconformidade,
oportunidade na qual poderia ter retificado os valores informados nas declarações.
Não é possível proferir decisão judicial tendente a reconhecer a homologação da compensação não reconhecida pela administração
tributária, com a extinção definitiva do crédito, nos termos do art. 156, II, do CTN, como pretende a embargante.
A este respeito, o C. STJ já firmou jurisprudência no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho
administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos atos, como se vê nos seguintes precedentes, em casos
similares:

ADMINISTRATIVO - ATO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: REJEIÇÃO DE CONTAS - PARECER DO TRIBUNAL DE
CONTAS: PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA
1. O ato de aprovação ou rejeição de contas de agente político, governador do Estado, é ato próprio da Assembléia, não
podendo nele imiscuir-se o Judiciário, a quem compete tão-somente o controle da legalidade.
2. Diferentemente, o parecer do Tribunal de Contas é emitido à vista de um processo administrativo, exigindo-se que nele se
observe a ampla defesa e o contraditório.
3. Ato da Assembléia que se pautou em parecer do TCU, emitido sem observância do direito de defesa. 4. Defeito do parecer que
se transmite ao ato da Assembléia, causando-lhe deformação.
5. Recurso provido.
(ROMS 11032, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, j. 17/10/2000, DJU 20/05/2002)

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE CONCORRENCIA PUBLICA. RECURSO ADMINISTRATIVO
EXAMINADO PELO MINISTRO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO. PROVIMENTO DA COMPETENCIA EXCLUSIVA DA
ADMINISTRAÇÃO. INCERTEZA E ILIQUIDEZ DO DIREITO. QUESTÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATORIA.
1. Tendo a autoridade impetrada, atendendo a determinação judicial, processado e apreciado o recurso administrativo do
impetrante conforme requerido em ação anterior, não pode o judiciário imiscuir-se na esfera de competência da administração
para ordenar o provimento do recurso. 2. Demais disso, o exame da inexequibilidade do preço de determinado item da
concorrência implica em dilação probatória inadmissível na ação mandamental.
3. Mandado de segurança do qual não se conhece.
(MS 4406, Primeira Seção, rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 14/08/1996, DJU 18/02/1997)

Trago também à colação julgado desta Corte:

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO
CTN. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. ALEGADA COMPENSAÇÃO QUE EXTINGUIRIA OS DÉBITOS DE OUTRAS
INSCRIÇÕES. AUSÊNCIA DE PROVA DA SUFICIÊNCIA DOS VALORES COMPENSADOS OU DA SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A existência de um débito ao final cancelado depois da análise administrativa pela Secretaria da Receita Federal não impede a
expedição da certidão de regularidade fiscal.
2. Quanto aos débitos remanescentes, todavia, não demonstrou a impetrante que os valores supostamente compensados são
suficientes para quitação. Hipótese em que a sentença judicial que declarou o direito à compensação foi posteriormente
modificada no âmbito deste Tribunal.
3. Ocorre que as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF's apresentadas pela impetrante, em que
declarada a compensação, foram encaminhadas à Secretaria da Receita Federal antes do julgamento do recurso neste Tribunal,
com o que se presume que a impetrante tenha utilizado os critérios fixados na sentença, posteriormente modificados.
4. Nesses termos, subsiste uma dúvida substancial, insuscetível de resolução no âmbito do mandado de segurança, quanto à
correção e à suficiência dos valores compensados para quitação dos débitos.
5. Não há, portanto, como concluir ter ocorrido a efetiva extinção dos débitos por força da compensação, razão pela qual a
impetrante não tinha direito à expedição da certidão negativa ou da prevista no art. 206 do CTN.
6. Apelação a que se nega provimento.
(AMS nº 2005.61.00.007588-6, 3ª Turma, Des. Fed. Renato Barth, j. 18/07/07, DJU 15/08/07, p. 191)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para afastar a extinção do
feito sem exame do mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º do CPC, julgo improcedente o pedido dos embargos.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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2012.61.06.000214-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MT001628 GERSON JANUARIO
APELADO(A) : VILMAR RICARDI
ADVOGADO : PR053727 GIVANILDO JOSE TIROLTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00002146420124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada com o objetivo de garantir a
liberação do veículo IVECO/FIAT ano 2002/2003, chassi 8ATM2APH03X03X046286, cor azul, placas AVJ-0025 e da carreta
semirreboque ano 2005, cor azul, chassi 9A9CS42835LDJ5553, placas AMV-6563, apreendidos em 12 de janeiro.
Afirma o autor que foi autuado por transportar carvão vegetal nativo em quantidade superior à declarada no Documento de Origem
Florestal - DOF e na nota fiscal, razão pela qual foi apreendida a carga e o veículo em que esta era transportada.
O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, somente para determinar a liberação do veículo, reboque e carga em questão,
em favor do requerente, na condição de fiel depositário, até a decisão de processo administrativo. Não houve condenação em honorários
advocatícios, em vista da sucumbência recíproca.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou o IBAMA, aduzindo em suas razões a necessidade de fiscalização e imposição da sanção como meio de proteção ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado e a legalidade da apreensão diante da existência do ilícito praticado pelo impetrante.
Sem contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial, para que não seja autorizada a liberação
da carga transportada.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
A autuação do impetrante ocorreu em razão do transporte de quantidade de carvão vegetal nativo sem a comprovação de origem legal
por meio do Documento de Origem Florestal - DOF e apresentação de nota fiscal.
O r. Juízo a quo determinou a liberação do veículo em que o produto ambiental era transportado, bem como da mercadoria apreendida.
A análise do tema deve ser pautada pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
O termo de apreensão e depósito nº 607495, lavrado pelo IBAMA, aponta que foram aprendidos 108 M.D.C de carvão vegetal nativo
(fls. 19).
Administrativamente foi estabelecida multa em auto de infração (fls. 18) no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
Diante de tal situação revela-se desproporcional a apreensão de veículo que transportava do carvão apreendido. Não resta provado em
sede administrativa que o caminhão é utilizado de forma específica para prática de crime ambiental.
Destarte, de rigor a manutenção da sentença no tocante a liberação do veículo e o reboque, sendo este o posicionamento da
jurisprudência de diversos Tribunais:

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. TRANSPORTE DE MADEIRA. APREENSÃO PELO IBAMA DA CARGA E DOS VEÍCULOS.
CLASSIFICAÇÃO DOS TIPOS DE CORTE DA MADEIRA. MADEIRA SERRADA EM TÁBUAS OU EM PRANCHAS. SUPOSTA
DIVERGÊNCIA COM AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA GUIA FLORESTAL. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL. DETERMINAÇÃO À AUTARQUIA FEDERAL PARA ADEQUADA
ACOMODAÇÃO DA MADEIRA SOB SUA GUARDA VISANDO SUA CONSERVAÇÃO ATÉ O TRÂMITE DEFINITIVO DA
DEMANDA. 1. Apreensão de carga de madeira e dos veículos transportadores em razão de suposta infração administrativa
ambiental, consubstanciada na disparidade entre as informações constantes da guia florestal e da nota fiscal e a carga
efetivamente transportada, relacionada aos tipos de corte da madeira. 2. O Relatório de Apuração de Infração Administrativa
Ambiental - RAIA nº 27/2011, aponta que "a madeira transportada se enquadra nas medidas para descrição de produto madeira
serrada em tábua e não como madeira serrada em prancha conforme descrito na guia florestal apresentada", nos termos da
Instrução Normativa IBAMA nº 187/08. 3. O laudo pericial consigna que "todo o material apreendido é composto por pranchas"
segundo a escala de medidas fornecidas pela Instrução Normativa nº 10/2008 editada pela Secretaria de Estado de Meio
Ambiente do Pára (SEMA/PA), órgão responsável pela expedição da guia florestal que autorizou o transporte da madeira em
questão. 4. Demais disso, não havia outro modo de a empresa classificar a madeira, para fins tributários, segundo os parâmetros
fiscais fornecidos pela Secretaria da Fazenda do Estado do Pará. 5. Eventual divergência ou falta de padronização entre as
normas expedidas por órgão do ente federativo (Secretaria de Meio Ambiente do Pará) e aquelas editadas por autarquia e órgão
federais (IBAMA e Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA) no que tange aos critérios para classificação da madeira
serrada quanto às suas dimensões, não pode ser imputada à sociedade empresária, principalmente na hipótese sub judice, em que
as circunstâncias demonstram à saciedade a boa-fé na atuação das requerentes, em total consonância com regramento vigente.
6. Em vista da não ocorrência da infração administrativa ambiental apontada pelo agente de fiscalização do IBAMA, a
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manutenção da sentença quanto à determinação de liberação dos veículos transportadores é medida de rigor, porquanto sua
apreensão fundamenta-se única e exclusivamente na pretensa ilegalidade referente à carga transportada 7. Condicionada, pela
sentença recorrida, a efetiva liberação da mercadoria ao trânsito em julgado da decisão, e demonstrada a possibilidade de
deterioração da carga de madeira, determino à autarquia apelante - IBAMA - a adoção das medidas necessárias à correta
acomodação do produto apreendido, protegendo-o adequadamente das intempéries e zelando pela sua conservação até o trâmite
final da demanda, a fim de impedir a deterioração das pranchas de madeira. 8. Apelação e remessa oficial tida por interposta
improvidas.
(TRF 3, Sexta Turma, AC 00082260420114036106, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3 30/08/2013)
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE DOF - DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL. TRANSPORTE DE
CARVÃO VEGETAL SEM LICENÇA. RETENÇÃO DE VEÍCULO CUJA PROPRIEDADE EM SI NÃO CONSTITUI ILÍCITO.
MULTA. APREENSÃO DO VEÍCULO. MEIO COERCITIVO PARA RECEBIMENTO DO CRÉDITO. LIBERAÇÃO. I - Cuida-se
de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido, confirmando liminar concedida, para determinar a
liberação do veículo (caminhão), apreendido administrativamente em razão de sua utilização no transporte de vinte seis sacas de
carvão vegetal a base de madeira de cajueiro, sem cobertura do DOF - Documento de Origem Florestal. II - A sanção em exame,
com efeito, não tem por escopo punir o proprietário do veículo ou do meio de transporte utilizado, mas sim o infrator,
presumindo que, inocorrendo a apreensão, permanecerá na posse do transgressor, que poderá continuar a utilizá-lo para fins
ilícitos. III - Sendo a apreensão de veículo, e não apenas da lenha vegetal, um meio coercitivo de cobrança de multa aplicada,
posto que a Fazenda Pública dispõe de outros meios legais para recebimento de seus créditos, a mesma não deve prosperar no
caso dos autos, uma vez que o veículo apreendido não se destina única e exclusivamente a causar danos ao meio ambiente, mas,
ao revés, apresenta-se como bem do patrimônio do impetrante/recorrido e um dos instrumentos de
operacionalização/concretização das suas atividades. IV - Precedentes deste Tribunal: APELREEX6006/AL, Rel. Des. Francisco
Wildo, DJe 25/09/2009; APELREEX 22318/RN, Rel. Des. Edílson Nobre, DJe 01/06/2012. V - Remessa oficial e apelação
improvidas.
(TRF 5, Quarta Turma, AC 00006977620114058401, Rel. Des. Bruno Teixeira, DJE 06/06/2013)
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. TRANSPORTE IRREGULAR DE MADEIRA. APREENSÃO DE VEÍCULO. ONEROSIDADE
EXCESSIVA. LIBERAÇÃO. NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por empresa contra decisão que, em mandado de segurança,
indeferiu pedido de liminar de liberação de veículo apreendido pelo IBAMA em razão de transporte ilícito de produtos florestais
(carvão vegetal nativo), nos termos dos arts. 70, 72, II e IV, c/c art. 3º, parágrafo único, da Lei 9.605/98, conforme se verifica
dos autos de apreensão acostados às fls. 78. 2. Cinge-se a questão recursal à insurgência de empresa transportadora diante de
decisão judicial singular que indeferiu pedido de liberação de veículo apreendido em função da prática de ato intitulado como
infração ambiental, após pagamento de multa administrativa. 3. A possível infração administrativa (transporte ilegal de carvão
vegetal) praticada pela empresa agravante, por inobservância da legislação ambiental, por si só não justifica a manutenção da
apreensão de tal bem (caminhão) indispensável às atividades da empresa (transportadora de cargas), mormente por não haver
indícios de que tal veículo tenha origem ilícita nem de vedação legal a seu uso, além de restar comprovado que a propriedade do
mesmo é da empresa agravante. 4. Não há nenhum indício de que o veículo apreendido se destina única e exclusivamente a
causar danos ao meio ambiente, como qualquer adaptação ou transformação em sua estrutura, mas sim que conduzia
ocasionalmente a madeira, razão pela qual deve ser liberado. A jurisprudência deste Tribunal, incluisive desta Segunda Turma,
tem se posicionado no sentido de liberação do veículo apreendido em situações semelhantes as dos autos. 5. As normas legais
prevêem a possibilidade de liberação do bem apreendido, até o julgamento do respectivo processo administrativo, desde que
confiado a depositário fiel, o qual pode ser o próprio autuado (AC 00015183520104058201, Desembargador Federal Francisco
Wildo, TRF5 - Segunda Turma, 07/04/2011). 6. Agravo de instrumento provido.
(TRF 5, Segunda Turma, AG 00129158520124050000, Rel. Des. Francisco Barros Dias, DJE 24/01/2013).
Não obstante, necessário reformar a sentença no que tange a devolução da mercadoria apreendida.
A liberação do carvão vegetal apreendido e transportado sem a devida documentação deve ocorrer somente após decisão, neste sentido,
em sede de processo administrativo.
Assim, correta a manifestação do Ministério Público Federal ao dispor:
O equívoco de tal decisão refere-se à concessão da segurança em relação à carga de carvão apreendida, já que esta é o cerne do
procedimento administrativo, bem como prova para eventual investigação e apuração criminal, já que o Delegado de Polícia
Federal noticiou a instauração de inquérito policial (fls. 107).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à
remessa oficial, somente para determinar que a carga apreendida não seja liberada.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-45.2012.4.03.6108/SP
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2012.61.08.004845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MPL BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00048454520124036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por MPL Bauru Corretora de Seguros Ltda. às fls. 106/122 contra a r. sentença de
improcedência do pedido proferida às fls. 97/102

Em apertada síntese, o presente feito consiste em um mandado de segurança impetrado em 29 de junho de 2012 contra ato praticado
pelo Delegado da Receita Federal em Bauru-SP com o objetivo de assegurar o direito líquido e certo ao recolhimento das
contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS à alíquota de 3% (três por cento), prevista no artigo 8º
da Lei 9.718/98, bem como a compensação das diferenças recolhidas à alíquota de 4% (artigo 18 da Lei 10.684/03), relativamente aos
fatos geradores ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos, segundo a sistemática do artigo 74 da Lei 9.430/96 (com a redação dada pela Lei
10.637/02), independentemente do trânsito em julgado (CTN, art. 170-A), com correção monetária pela Taxa SELIC desde o
recolhimento indevido

Na sentença recorrida o pedido foi julgado improcedente na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento
de que o artigo 18 da Lei 10.684/2004 contempla, dentre os contribuintes, a sociedade corretora, sendo incabível interpretação analógica
para eximi-la da tributação (CF, artigo 150, I; CTN, artigo 97, I e 108, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional).

Nas suas razões recursais, a apelante pugnou pela reforma in totum da r. sentença argumentando que não há como equiparar as
corretoras de seguro às pessoas jurídicas referidas no artigo 18 da Lei 10.684/2003 combinado com o §1º do artigo 22 da Lei 8.212/91
para fins de majoração da contribuição social, razão pela qual faz jus ao recolhimento da COFINS com a incidência da alíquota comum
de 3% e não da forma majorada de 4% e pleiteia a compensação dos valores recolhidos a titulo da COFINS (4% para 3%)
independentemente do trânsito em julgado da decisão judicial.

Com contrarrazões (fls. 126/127) vieram os autos a esta E. Corte.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento parcial do apelo (fls. 133/137).

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O entendimento sufragado pela r. sentença está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, em
sede de recurso repetitivo (CPC/73, 543-C), concluiu que as sociedades corretoras de seguro não se equiparam às sociedades
corretoras de valores mobiliários ou aos agentes autônomos de seguros privados para fins de viabilizar a extensão da majoração de
alíquota da COFINS, prevista pelo art. 18 da Lei 10.684/03. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COFINS.
SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGURO E SOCIEDADES CORRETORAS, DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 22, §1º, DA LEI 8.212/91 APLICADO À COFINS POR FORÇA DO ART. 3º, §6º DA
LEI N. 9.718/98 E ART. 18 DA LEI 10.684/2003. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA (4%) PREVISTA NO ART. 18 DA LEI
10.684/2003.
1. Não cabe confundir as "sociedades corretoras de seguros" com as "sociedades corretoras de valores mobiliários" (regidas
pela Resolução BACEN n. 1.655/89) ou com os "agentes autônomos de seguros privados" (representantes das seguradoras por
contrato de agência).
As "sociedades corretoras de seguros" estão fora do rol de entidades constantes do art. 22, §1º, da Lei n. 8.212/91.
2. Precedentes no sentido da impossibilidade de enquadramento das empresas corretoras de seguro como sociedades corretoras:
2.1) Primeira Turma: AgRg no AgRg no REsp 1132346 / PR, Rel. Min.
Ari Pargendler, julgado em 17/09/2013; AgRg no AREsp 307943 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 03/09.2013;
AgRg no REsp 1251506 / PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01/09/2011;
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2.2) Segunda Turma: REsp 396320 / PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julgado em 16.12.2004.
3. Precedentes no sentido da impossibilidade de equiparação das empresas corretoras de seguro aos agentes de seguros
privados: 3.1) Primeira Turma: AgRg no AREsp 441705 / RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 03/06/2014;
AgRg no AREsp 341247 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 22/10/2013; AgRg no AREsp 355485 / RS, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 22/10/2013; AgRg no REsp 1230570 / PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 05/09/2013; AgRg no
AREsp 307943 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 03/09/2013; AgRg no REsp 1251506 / PR, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, julgado em 01/09/2011; REsp 989735 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 01/12/2009; 3.2) Segunda Turma:
AgRg no AREsp 334240 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/08/2013; AgRg no AREsp 426242 / RS, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 04/02/2014; EDcl no AgRg no AREsp 350654 / RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
10/12/2013; AgRg no AREsp 414371 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 05/12/2013; AgRg no AREsp 399638 / SC, Rel.
Min. Eliana Calmon, julgado em 26/11/2013; AgRg no AREsp 370921 / RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 01/10/2013;
REsp 1039784 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 07/05/2009.
4. Precedentes superados no sentido da possibilidade de enquadramento das empresas corretoras de seguro como sociedades
corretoras: 4.1) Segunda Turma: AgRg no AgRg no AREsp 333496 / SC, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 10.09.2013; AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp 342463/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado
em 26.11.2013;
REsp 699905 / RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.11.2009; AgRg no REsp 1015383 / RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, julgado em 19/05/2009; REsp 1104659 / RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 05/05/2009; REsp 555315/RJ, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, julgado em 21/06/2007.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
(REsp 1400287/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2015, DJe
03/11/2015)

Da mesma forma segue o entendimento desta E. Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. DUPLO AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. NÃO INCLUSÃO NO ROL DO § 1º DO ARTIGO 22 DA LEI
8.212/1991. ARTIGO 18 DA LEI 10.684/2003. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. O STJ sedimentou, tanto em sede de embargos de divergência quanto em julgado submetido ao rito do artigo 543-C do CPC
(REsp 1.391.092/SC e 1.400.287/RS, cujos acórdãos ainda não foram publicados), o entendimento de que as sociedades
corretoras de seguro não estão abrangidas pelo rol do artigo 22, §1º da Lei 8.212/1991 - e, por consequência, não estão
submetidas à majoração da alíquota da COFINS estabelecida pelo artigo 18 da Lei 10.684/2003.
3. Acerca da correção dos valores a serem compensados, a Corte Superior, por ocasião do julgamento do AGRESP 862.572,
(Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 16/06/2008), assentou o entendimento de que o indébito fiscal posterior a 1º de janeiro de 1996 -
caso dos autos - deve ser atualizado pela SELIC, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros
de mora.
4. A declaração de inconstitucionalidade do artigo 18 da Lei 10.684/2003 não integrou os pedidos deduzidos na inicial do
presente mandamus, de modo que, decidida a lide por fundamento diverso e bastante, e consabida a desnecessidade de
apreciação, pelo Juízo, de todos os pontos deduzidos pelas partes - tanto mais daquela a favor da qual a lide é decidida -,não há
o que se prover a respeito neste momento processual. Com efeito, causa espécie a interposição do recurso pelo contribuinte, que
obteve a segurança pretendida, sob a premissa de que não concorda com a decisão de que lhe é inaplicável o artigo 22, §1º da
Lei 8.212/1991, vez ser este o argumento mais notadamente expendido na inicial. Note-se, ademais, que a decisão agravada
manteve os fundamentos já adotados na sentença, irrecorrida pela impetrante, pelo que sequer tempestiva a irresignação.
5. Agravos inominados desprovidos.
(AMS 00177870220134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:14/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. SOCIEDADE CORRETORA DE SEGUROS. COFINS. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ADICIONAL DE
1%. ATIVIDADE NÃO EQUIPARADA A DOS AGENTES DE SEGUROS PRIVADOS (ART. 22,§ 1º, DA LEI 8.212). RECURSO
IMPROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que "as Sociedades Corretoras de Seguros,
responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser equiparadas aos agentes de
seguros privados (art. 22,§ 1º, da Lei 8.212), cuja atividade é típica das instituições financeiras na busca de concretizar negócios
jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Dessa forma, a majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de
3% para 4%, não alcança as corretoras de seguro" (AgRg no AREsp 334.240/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 12/9/13).
2. No caso dos autos a parte autora é pessoa jurídica que tem por objeto social "serviços de profissionais de corretagem de
seguros dos ramos elementares, seguros dos ramos de vida, capitalizações planos previdenciários", atividade distinta das
empresas aludidas no artigo 18 da Lei 10.684/2003.
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3. Agravo legal não provido.
(AI 00131171420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Superada essa questão cuido dos pedidos acessórios.

Na esteira da orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 566.621) e pelo Superior
Tribunal de Justiça (Recurso Especial 1.269.570/MG), o prazo prescricional para a restituição do indébito é de cinco anos a contar da
data do pagamento indevido tendo em vista que a ação foi ajuizada posteriormente (05.05/2008) à vigência da Lei Complementar n.
118/2005.

No tocante ao regime aplicável à compensação tributária deduzida em juízo, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o
entendimento de que deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010).
Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
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que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 29 de junho de 2012, deve ser aplicada a sistemática prevista no artigo 74, da Lei
9.430/96, com a nova redação conferida pela Lei 10.637/02, compensando-se as parcelas indevidamente recolhidas a título de COFINS
(diferença da alíquota de 4% para 3%) com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a atual Resolução
267/2010, do Conselho da Justiça Federal (REsp nº 043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU
de 18.4.94, p.08490).

No tocante aos juros moratórios cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a edição da Lei 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não estava prevista em lei, até o
advento da Lei 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a serem utilizados na
compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a
compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas e dar outras
providências, veio a prescrever, em seu artigo 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será
acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos moldes do
mencionado artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional). Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1307687/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 11/09/2012, DJe 18/09/2012.

Cabível a incidência do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, na esteira do posicionamento dominante no Superior Tribunal de
Justiça, em relação ao qual guardo reservas. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORMA DE COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS. ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.457/07. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 170-A DO
CTN. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. AGRAVO NÃO
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PROVIDO.
1. Não se conhece da matéria que não foi analisada pela instância ordinária em face da inexistência do necessário
prequestionamento da questão suscitada, o que constitui obstáculo intransponível à sequência recursal, ainda que opostos os
embargos de declaração, nos termos da Súmula 211/STJ.
2. De acordo com entendimento firmado na Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, de relatoria do
Ministro Teori Albino Zavascki, publicado em 2/9/10, processado sob o rito do art.
543-C do CPC, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito
tributário, se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11.1.2001, bem
como às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1297215/BA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe
20/09/2012)
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento
segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação -
aplica-se às demandas ajuizadas após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1299470/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe
23/03/2012)
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A
HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)
Isto posto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO para
assegurar o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS à alíquota de 3% (três
por cento), prevista no artigo 8º da Lei 9.718/98, bem como a compensação das diferenças recolhidas à alíquota de 4% (artigo 18 da Lei
10.684/03), relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos, segundo a sistemática do artigo 74 da Lei 9.430/96
(com a redação dada pela Lei 10.637/02), com correção monetária pela Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, observado o
artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Observadas as formalidades legais remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005865-68.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005865-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : STEFAN ADRIAAN COPPELMANS
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00058656820124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença
proferida em mandado de segurança impetrado por STEFAN ADRIAAN COPPELMANS, sem pedido de liminar, contra ato praticado
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pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP.
O impetrante, produtor rural pessoa física, pretende afastar a exigência da contribuição para o salário-educação, incidente sobre a folha
de salários de seus empregados, em razão de não ser considerado empresa e, em decorrência, não revestir-se da condição de sujeito
passivo da exação, bem como declarar que foram indevidos os recolhimentos da contribuição ao salário-educação, incidente sobre a
folha de salários de seus empregados, relativos aos 5 anos que antecederam a propositura do presente, para que a restituição possa ser
reclamada administrativamente ou pela via judicial própria.
A r. sentença concedeu a segurança e declarou que o impetrante tem o direito de não recolher a contribuição salário educação, incidente
sobre a folha de salários de seus trabalhadores. Custas ex lege. Deixou de fixar honorários advocatícios, em observância ao disposto no
art. 25 da Lei 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009.
Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, ser devido o recolhimento da exação por parte dos empregadores rurais
pessoas físicas, pois o Decreto-Lei 1.422/75, que regulava o salário-educação, através do seu art. 1º, § 5º, equipara os empregadores a
empresas. Afirma que o impetrante está sujeito ao pagamento da contribuição salário-educação, uma vez que o exercício da atividade
rural na condição de empregador rural tem o condão de equipará-la à empresa sujeita ao financiamento do ensino fundamental público.
Aduz que o impetrante é pessoa física, porém em relação aos seus empregados ele é uma empresa, e como tal está sujeito ao
recolhimento contribuição salário-educação. Requer o provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 454/455, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da
remessa oficial.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.162.307/RJ, submetido à sistemática prevista
no art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as
empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto
6.003/2006, in verbis:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO
REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.
1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou
sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância com o art.
15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006)
2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no
tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por
empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da
Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as
empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta."
3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na
Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa,
individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de
serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores
como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se:
a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras
entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos
servidores no regime desta lei."
4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a
legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o
Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de exigência do salário-
educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003)
5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República,
adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma estrutura
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normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.
6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da
referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou coletiva, que,
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, bem como qualquer
entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).
7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do
salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo
atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime
Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e
privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma
individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a
sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do
art. 173, § 2o, da Constituição."
8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins
lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência
Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A
exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)
9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal
de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF)
(...)
12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Da análise dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que o impetrante, produtor rural pessoa física, embora possuidor de registro no
CNPJ encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual" (fls. 361), razão pela qual não se enquadra no conceito
de empresa (firma individual ou sociedade), para fins de incidência da contribuição para o salário-educação.
Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte no sentido de que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua
condição de pessoa física não inscrita no registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), por se tratar de mera formalidade
imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos da Portaria CAT n.° 117/10
do Estado de São Paulo. Confira-se:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA. CADASTRO NO CNPJ. MERA FORMALIDADE IMPOSTA PELAS
FAZENDAS FEDERAL E ESTADUAL. FATO QUE NÃO DESCARACTERIZA A CONDIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
NÃO INSCRITA EM JUNTA COMERCIAL. ATIVIDADE EMPRESARIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da exigibilidade do Salário Educação para o produtor rural pessoa física. Os autores se
qualificam como contribuintes individuais, cuja atividade é exercida pessoalmente, com auxílio de empregados. Tal condição não
foi contestada pela ré que, por sua vez, sustenta que o produtor rural pessoa física empregador é equiparado à empresa, nos
termos do art. 15, parágrafo único, da Lei nº 8.212/1991. Todavia, de acordo com o dispositivo referido, a equiparação entre
contribuinte individual empregador e empresa se dá somente para fins previdenciários.
2. O fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física não inscrita no
registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), exceto se exercer a faculdade prevista no art. 971 do Código Civil.
Trata-se, a bem da verdade, de mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, nos termos da Portaria CAT n.° 117/10 do Estado de São Paulo.
3. Existindo crédito dos autores decorrentes do recolhimento indevido de Salário Educação, é de rigor o reconhecimento do
direito à compensação do indébito recolhido nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração do presente mandamus, com outros
tributos federais.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0002512-37.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 10/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2015)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu
expressamente que "o produtor rural pessoa física não se sujeita à cobrança do salário-educação e, no caso, a conferência da
documentação revela que o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual" (f. 25), não se
podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa. A jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido de que o fato do
produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade
imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria
CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE
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22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011)".
2. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de
erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração.
3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
4. Embargos de declaração rejeitados
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0008911-29.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 06/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015)
AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA -
INCRIÇÃO NO CNPJ - IMPOSIÇÃO FAZENDÁRIA PORTARIA CAT Nº. 14 - EXAÇÃO INDEVIDA - RECURSO
IMPROVIDO.
1 - O legislador concedeu ao produtor rural tratamento especial como se verifica no disposto no Código Civil Brasileiro de 2002,
arts. 970 e 971, portanto o produtor rural pode ou não requerer sua inscrição como pessoa jurídica.
2 - Inscrição no CNPJ por imposição da Portaria CAT nº. 14 da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, contudo sua a
mera inscrição não descaracteriza a sua condição de pessoa física.
3 - Produtor rural pessoa física não constituído como pessoa jurídica com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa para fins de incidência do salário-educação. Precedente do STJ, REsp
711.166/PR, Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006.
4 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.
5 - Agravo inominado improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001207-72.2010.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. PRODUTOR RURAL.
PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CADASTRO NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COMO
"CONTRIBUINTE INDIVIDUAL". AGRAVO DESPROVIDO.
1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao relator, através de
decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso.
2. Os impetrantes são produtores rurais com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, conforme atestam os
documentos de f. 3 e 327 dos autos em apenso, e possuem empregados. Ademais, estão inscritos como "contribuinte individual"
na Secretaria da Receita Federal.
3. Entendeu o Superior Tribunal de Justiça, em algumas oportunidades em que se manifestou sobre o tema, que o produtor rural
pessoa física não registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica não se caracteriza como empresa.
4. Pelos parâmetros mencionados na decisão, não é possível caracterizar os impetrantes como empresa, de modo a tornarem-se
contribuintes do salário-educação, pois embora exista cadastrado no CNPJ, estão enquadrados perante a Secretaria da Receita
Federal como "contribuinte individual". Precedentes.
5. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000769-04.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,
julgado em 12/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO
EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também da remessa
oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista jurisprudência dominante dos Tribunais
Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.
2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza
como empresa.
4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.
5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em que proferida
a decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000784-70.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA
FÍSICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
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jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação. O
autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na
categoria de empresa tal como cogitado em sede de salário-educação.
3. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000753-50.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)
Assim, merece ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da
União Federal.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012100-21.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.012100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : GERALDO PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00121002120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal, contra sentença que concedeu parcialmente a ordem pleiteada
por GERALDO PEDRO DOS SANTOS, determinando o recálculo do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário
recebido acumuladamente em 2007, levando em consideração o período em que era devido e a legislação incidente, mês a mês. Manteve
a multa por atraso na entrega da declaração de imposto de renda do referido ano (DIRPF 2008), mas determinou a alteração do
quantum devido dada a alteração de sua base de cálculo.

A impetrante alude ter recebido acumuladamente em 2007 benefício previdenciário de aposentadoria referente ao período de 28.08.98 a
30.04.06. Após envio em atraso da DIRPF 2008 (08.10.12), foi lavrada multa no valor de 20% do imposto de renda apurado. Com o
presente mandamus, requer a extinção do imposto de renda e seu recálculo de acordo com a apuração então devida à época em que os
benefícios deveriam ter sido pagos, bem como da multa por atraso na entrega da DIRPF.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, suspendendo a exigibilidade dos débitos para nova apuração (fls. 87/90).

A autoridade impetrada informou sobre a necessidade de apresentação pela impetrante da cópia integral de demonstrativo de créditos
atrasados do INSS, sob pena de impossibilitar o recálculo. Assim não entendendo o juízo, como o mandamus exige prova pré-
constituída, defendeu a extinção do processo sem julgamento do mérito (fls. 95/96).
O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau negou sua intervenção no feito (fls. 102).

O juízo afastou a preliminar, concluindo que o demonstrativo acostado pelo impetrante seria suficiente. No mérito, concedeu parcialmente
a segurança, confirmando os efeitos da liminar e sujeitando sua decisão ao reexame necessário (fls. 105/110).

A União Federal interpôs apelação, sustentando preliminarmente a ausência de prova pré-constituída. No mérito, defendeu que a exação
tributária seria legal, já que a forma de cálculo almejada foi disciplinada somente com a Lei 12.350/10, atingindo rendimentos recebidos
acumuladamente a partir do ano-calendário de 2010 (fls. 117/125).

Contrarrazões às fls. 129/134.
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A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso e do reexame necessário (fls. 138/141).

É o relatório.
Decido
O recurso de apelação e a remessa necessária comportam julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do CPC, posto a
matéria já se encontrar pacificada pela jurisprudência.

Isso porque a controvérsia já foi decidida em definitivo pelo STF no AgRE 614.406-RS,com trânsito em julgado em 09.12.14.

Após discussão sobre a adoção no caso do regime de competência - próprio da tributação do imposto de renda sobre as pessoas
jurídicas, ou do regime de caixa - próprio das pessoas físicas -, o tribunal entendeu que a aplicação irrestrita do art. 12 da Lei 7.713/88
implicaria em tratamento desigual entre o contribuinte que recebeu em dia seus rendimentos e aquele que se viu forçado a requisitá-los
ante a inadimplência, incidindo sobre este, já prejudicado, uma carga tributária maior.

Dessa forma, por maioria, o STF decidiu por negar provimento ao recurso extraordinário, mantendo-se decisão do TRF4ª Região pelo
afastamento do art. 12 quanto a rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de remuneração, vantagem pecuniária, proventos e
benefícios previdenciários, declarando a inconstitucionalidade da regra sem redução de texto.

Inclusive, a MP 497/10, convertida na Lei 12.350/10, reconheceu a violação ao princípio da isonomia, instituindo o regime de
competência para os rendimentos recebidos pelo trabalho, por aposentadoria, pensão, reserva ou reforma, tributados exclusivamente na
fonte, na forma do art. 12-A da Lei 7.713/88. Segue o julgado:
IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de
de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406 / STF- PLENÁRIO / MIN. MARCO AURÉLIO / 23.10.14)

Nesse sentido, também:
IMPOSTO DE RENDA - RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - ALÍQUOTA - REGIME DE COMPETÊNCIA -
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, relatora ministra Rosa Weber, acórdão
por mim redigido, assentou que a incidência do Imposto de Renda sobre rendimentos recebidos acumuladamente deve observar o
regime de competência, aplicável a alíquota correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não a relativa ao valor total
pago em única oportunidade.
(ARE-AgR 848281/ STF - PRIMEIRA TURMA / MIN. MARCO AURÉLIO / 12.05.15)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA
FÍSICA. MODO DE CÁLCULO. RENDIMENTOS PAGOS EM ATRASO E ACUMULADAMENTE. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. TEMA Nº 368. JULGAMENTO DE MÉRITO NO RE 614.406. ALEGADA INDIFERENÇA NA
APLICAÇÃO DO REGIME DE CAIXA OU DE COMPETÊNCIA AO CASO. INCURSÃO NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos em atraso e acumuladamente por pessoas físicas
devem se submeter à incidência do imposto de renda segundo o regime de competência, consoante decidido pelo Plenário do STF
no julgamento do RE 614.406, Rel. Min. Rosa Weber, Redator do acórdão o Min. Marco Aurélio, DJe de 27/11/2014, leading case
de repercussão geral, Tema nº 368. 2. A indiferença na aplicação dos regimes de caixa ou de competência, quando controversa a
existência de prejuízo ao contribuinte, não enseja o cabimento de recurso extraordinário, por demandar a incursão no acervo
fático-probatório dos autos, o que atrai o óbice da Súmula nº 279 do STF. Precedentes: ARE 859.231, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJe de 9/2/2015; ARE 858.992, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 20/2/2015; e ARE 840.647-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso,
Primeira Turma, julgado em 3/3/2015. 3. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente assentou: "TRIBUTÁRIO.
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (GDPST E GACEN). FORMA
DE CÁLCULO APLICADA AO CASO, "REGIME DE COMPETÊNCIA" (RENDIMENTOS PAGOS SERÃO CONSIDERADOS
NOS MESES A QUE SE REFERIREM). PROVIMENTO DO(S) RECURSO(S). I - Sobre a matéria em discussão venho
reiteradamente decidindo que o regime a ser adotado é o regime de competência. II - Com a devida vênia ao ilustre magistrado
de primeiro grau, entendo que deve ser rejeitada a tese da União, acatada por Vossa Excelência, uma vez que não logrou
comprovar que seria indiferente ao caso vertente aplicar o regime de caixa ou o regime de competência. III - Provimento do(s)
recurso(s)." 4. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE-AgR 817409 / STF - PRIMEIRA TURMA / MIN. LUIZ FUX / 07.04.15)

Decorrência lógica do entendimento, deve ser reconhecida a validade da multa por atraso na entrega da DIRPF 2008, desde que haja
nova apuração de sua base de cálculo.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa necessária, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, posto a matéria
se encontrar pacificada junto ao STF.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001260-16.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. e outro(a)

: GE OIL E GAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012601620124036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União (fls. 412/445 e 480) e pela parte impetrante (fls.
458/474) - GE Walter & Process Technologies do Brasil Ltda. e outro - contra a r. sentença de parcial procedência (fls.
396/400 e 448/449) prolatada em mandado de segurança que assegurou o direito de recolher as contribuições destinadas ao
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS nas respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito, observado o disposto no artigo 170-A do
Código Tributário Nacional e a prescrição quinquenal, monetariamente corrigido segundo variação da Taxa SELIC.

Em suas razões recursais, a União requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em sua defesa
as seguintes teses: (a) o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão nas Leis
10.637/02 e 10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a
edição das Súmulas 58 e 94; (c) no julgamento do RE 212.209/MG e no RE 582.461 o Supremo Tribunal Federal definiu que o tributo
pode fazer parte da base de cálculo do PIS e da COFINS, eis que se trata de custo que compõe o valor da mercadoria ou da prestação
de serviço.

A impetrante, por sua vez, postula pela reforma da r. sentença na parte relativa à compensação e ao prazo prescricional, requerendo seja
afastada a restrição imposta pelos artigos 166 e 170-A do Código Tributário Nacional, bem como aplicado ao caso o prazo prescricional
decenal.

Com contrarrazões (fls. 491/493), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos e do reexame necessário, mantendo-se a sentença concessiva (fls.
495/497).

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
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Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)
Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
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MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
Civil.

Desse modo, nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando a r. sentença em confronto com
jurisprudência a dominante de Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário e à apelação da União, restando
prejudicado o recurso interposto pela parte impetrante.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020380-83.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.020380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP282797 DEBORA GRUBBA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00203808320124036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da parte embargada - Município de São Paulo - contra a r. sentença (fls. 146/149) que julgou improcedentes os
embargos manejados pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT contra execução fiscal de dívida
tributária. O MM. Juiz a quo deixou de impor condenação relativa a honorários advocatícios por considerar "que dos títulos consta que
foram aplicados encargos correspondentes àquelas verbas".
Em suas razões recursais (fls. 59/63) a embargada requer a reforma parcial da r. sentença para que a parte embargante seja condenada
ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil.
Recurso respondido (fls. 66/68).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
A sentença deixou de condenar a embargante na verba honorária tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, em face
da sua identidade com os honorários advocatícios.
Porém, a embargante opôs embargos em face de execução fiscal ajuizada pelo Município de São Paulo visando a cobrança de taxas,
conforme se verifica de fls. 18/25, sem a inclusão do encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69.
Desse modo, o d. Juiz omitiu-se quanto a fixação de honorários advocatícios a favor do patrono da embargada.
Quanto a isto, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.
Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da derrota.
No caso dos autos o Município de São Paulo foi regularmente citado e compareceu no feito apresentando a impugnação (fls. 32/36).
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO
NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E NO PROCESSO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. Esta Corte admite a possibilidade de cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles
arbitrados nos respectivos embargos do devedor. (Precedente: EREsp 659.228/RS, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/08/2011).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1184331/PR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 11/12/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÕES AUTÔNOMAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, os embargos à execução constituem ação autônoma e, por conseguinte, é
possível a cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução com aqueles arbitrados em
embargos à execução, observado o limite percentual de 20% (art. 20, § 3º, do CPC) na soma das duas verbas.
2. Entretanto, essa autonomia não é absoluta, pois o sucesso dos embargos do devedor importa a desconstituição do título
exequendo e, consequentemente, interfere na respectiva verba honorária. Logo, apesar de a condenação ao pagamento de
honorários na execução não estar condicionada à oposição dos embargos, a sorte desses influencia no resultado daqueles, de
modo que a fixação inicial dessa quantia tem caráter provisório.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem posicionou-se no mesmo sentido da atual e pacífica jurisprudência do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1559922/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe
01/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS.
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DEFINITIVA NOS EMBARGOS DO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ.
1. "A Corte Especial, em recentes julgados, manifestou-se sobre a matéria versada nos presentes embargos, reconhecendo ser
admissível a cumulação da verba honorária estipulada na ação de execução com a dos embargos do devedor, podendo a
sucumbência final ser determinada definitivamente pela sentença da última ação, desde que se estipule que o valor fixado atenda
a ambas." (AgRg nos EREsp 1.338.422/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 16.10.2013, DJe 21.10.2013) 2.
Incidência da Súmula 168/STJ, segunda a qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.".
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EREsp 1086378/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/11/2015, DJe
14/12/2015)

Portanto, não havendo qualquer razão que isente a parte autora dos ônus sucumbenciais, visto que não é beneficiária da justiça gratuita,
fixo os honorários advocatícios em favor do patrono do Município de São Paulo em R$ 500,00, levando-se em consideração o trabalho
realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, dou provimento à apelação da embargada para fixar os honorários advocatícios em R$ 500,00, nos termos do artigo
557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003606-60.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003606-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : EDICAR PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP194495 LUIZ ANTONIO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : CELIA ROSA DE CARVALHO SANDI MORI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00067387720124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 93 dos autos originários (fls.
122 destes autos), que, em sede Embargos de Terceiro, indeferiu a liminar pleiteada para que fosse determinada a baixa da restrição
judicial do veículo Toyota, placa DFH 0445, indisponibilizado nos autos da EF nº 0004941-42.2007.403.6106.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 133/135, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021169-67.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.021169-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : E R HERRERA -EPP
ADVOGADO : MG063161 PAULO CESAR CAVELAGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033093920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de não-executividade.
Na hipótese dos autos, observo que o agravo de instrumento não veio instruído com as guias originais de pagamento de custas e porte de
retorno, consoante certidão a fls. 131. Instada a providenciar a regularização (fls. 133), a agravante requereu a dilação de prazo, o que foi
deferido (fls. 137), tendo decorrido o novo prazo in albis, conforme certificado às fls. 139, o que torna o recurso deserto.
Veja-se o seguinte precedente:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO - PREPARO - AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DA GUIA DARF ORIGINAL - INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO. 1. O Código de Processo Civil
dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente comprovado na interposição do recurso, deverá ser
reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente intimado, não regularizar o feito. 2. Após a interposição do agravo de
instrumento, diante da apresentação de mera cópia da guia Darf referente ao recolhimento das custas, foi determinado ao
agravante que regularizasse o preparo, apresentando a via original de referida guia. Este, no entando, quedou-se inerte. 3.
Assim, não há que se falar que o recolhimento inadequado do preparo não poderia acarretar a deserção, vez que foi determinado
prazo para a regularização e a providência não foi cumprida. 4. Agravo legal desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, AI nº 0035803052012403.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., e-DJF3 21/03/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO PREPARO.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO NÃO ATENDIDA. PRECEDENTE. 1. Foi determinado
à agravante a regularização do preparo mediante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno junto à CEF (Caixa
Econômica Federal), conforme a Resolução nº 255/04 do Conselho de Administração deste Tribunal. Entretanto, a determinação
não foi cumprida. 2.°Precedente: TRF3; 6ª Turma, AI 200603000109320; Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1
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DATA:23/08/2010; p.: 519 3.°Agravo legal improvido.
(TRF3, 6ª Turma, AI nº 0002583-89.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 29/11/2010).

Dessa forma, julgo o recurso manifestamente inadmissível e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023131-28.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.023131-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : LEONOR CORREA DO AMARAL e outros(as)

: LAERTE RODRIGUES DE FREITAS
: LUCIANO ISOLA
: LUIZ MONTEIRO falecido(a)
: ORLANDO LUIS COSTA NETO
: SALOMON DEL TRANSITO RIQUELME VICENCIO
: WERNER ERMLICH

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.50883-4 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de
expedição de alvarás de levantamento em nome do advogado da parte agravante.
Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser deferido o levantamento dos depósitos,
objetos de requisição de pequeno valor, mediante alvará de levantamento expedido em nome de seu advogado, à vista das procurações
outorgadas que conferem poderes especiais ao advogado para receber e dar quitação.
O pedido de antecipação de tutela foi deferido em parte.
Em 25/10/2013, a parte agravante peticionou nos autos, sustentando o descumprimento da ordem judicial (fls. 82/84). Foi proferido,
então, despacho determinando o cumprimento da determinação (fls. 94).
Contraminuta a fls. 90/92.
Nova petição da parte agravante, requerendo a reiteração do ofício (fls. 99)
Manifestação da União a fls. 129.
A fls. 137/139, o R. Juízo a quo informa que houve levantamento judicial dos valores, noticiando a existência de pendências quanto ao
levantamento do crédito de Luis Monteiro.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao
desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Já foi proferida decisão de parcial antecipação de tutela nestes autos, cujo teor transcrevo:

De acordo com a disciplina instituída pela Resolução nº 438/2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, o saque dos valores
objeto das requisições de pequeno valor será realizado diretamente na instituição financeira depositária, independentemente da
expedição de alvará de levantamento (art. 17, § 1º).
De outro giro, não existe qualquer impedimento legal ou regulamentar para que o advogado promova o levantamento desses
valores, bastando apenas que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.
Dessa maneira, basta que o advogado dos agravantes exiba as procurações que constam dos autos para que o levantamento seja
realizado perante a instituição financeira.
A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO EM
NOME DO ADVOGADO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES OBJETO DE REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR. RESOLUÇÃO Nº 438/2005, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SISTEMÁTICA DE
LEVANTAMENTO DE VALORES INDEPENDENTEMENTE DE ALVARÁ. POSSIBILIDADE DE SAQUE, PELO
PRÓPRIO ADVOGADO, DIRETAMENTE NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.
1. Preliminar de não conhecimento do recurso que se afasta.
2. Caso em que a parte agravante pretende obter o levantamento de valores objeto de requisição de pequeno valor mediante
alvará expedido em nome de seu advogado.
3. Embora seja incontroverso que o ilustre patrono tenha recebido poderes para "receber e dar quitação", verifica-se que, a
rigor, não houve indeferimento da expedição do alvará "em nome do advogado".
4. É que, de acordo com a disciplina instituída pela Resolução nº 438/2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, o saque dos
valores objeto das requisições de pequeno valor será feito diretamente na instituição financeira depositária, independentemente
da expedição de alvará (art. 17, § 1º).
5. Por essa razão é que o pedido de levantamento não foi "indeferido", pura e simplesmente, mas indeferido "considerando que o
saque pode ser efetivado também por procurador".
6. De fato, não existe qualquer impedimento legal ou regulamentar para que o advogado promova o levantamento desses
valores, bastando apenas que esteja regularmente constituído e dotado de poderes específicos para "receber e dar quitação".
Bastaria ao advogado da parte agravante, portanto, simplesmente exibir as procurações que constam dos autos para que o
levantamento fosse realizado perante a instituição financeira.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região, AI 00490142120064030000, rel. Juiz Federal convocado RENATO BARTH - Terceira Turma, DJU DATA:
08/08/2007. FONTE_REPUBLICACAO.)
Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III) para possibilitar o
levantamento de valores pelo próprio advogado dos agravantes, diretamente na instituição financeira depositária, mediante a
apresentação das procurações com poderes específicos para receber e dar quitação, cujas cópias constam destes autos (fls.
16/22).

De fato, o procurador regularmente constituído e dotado de poderes específicos para "receber e dar quitação" tem direito ao
levantamento de ofícios requisitórios em nome de seus representados.
Veja-se também o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO Nº 357/2006, DA PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. EXIGÊNCIA
DE NOVAS PROCURAÇÕES PARA QUE OS ADVOGADOS PROCEDAM AO LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENTES
A PRECATÓRIOS E RPV'S EM NOME DOS SEUS REPRESENTADOS. AFRONTA AO ARTIGO 38, DO CPC.
1. O Órgão Plenário deste Tribunal, ao apreciar o pedido liminar, entendeu que a determinação contida no Ato nº 357/2006 não
se coaduna com os ditames da lei processual, eis que a exigência de novo instrumento procuratório, com a indicação expressa do
número do Precatório ou da RPV, bem assim a identificação do depósito, excede os limites previstos na legislação processual
(artigo 38, do vigente CPC).
2. O Conselho da Justiça Federal, revendo a "recomendação", deferiu pedido da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do
Ceará, estabelecendo que os advogados constituídos nos autos, com poderes para receber e dar quitação, e com procuração cuja
autenticidade fosse testificada pela Secretaria da Vara, serão dispensados da exigência de uma nova procuração atualizada e
com poderes específicos para o saque de precatórios e requisições de pequeno valor. Concessão da Ordem.
(MS 200705000130500, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Pleno, DJ - Data::11/06/2007)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou parcial provimento ao agravo de instrumento
(CPC, art. 557, §1º-A), para possibilitar o levantamento de valores pelo próprio advogado dos agravantes, diretamente na instituição
financeira depositária, mediante a apresentação das procurações com poderes específicos para receber e dar quitação, cujas cópias
constam destes autos (fls. 16/22).
Comunique-se o R. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000282-83.2013.4.03.6007/MS

2013.60.07.000282-9/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : MONICA RODRIGUES UMAR
ADVOGADO : MS015674 MARLON NOGUEIRA MIRANDA e outro(a)
PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00002828320134036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva a anulação de decisão
administrativa que determinou a jubilação da impetrante e, consequentemente, a efetivação de matrícula no Curso de Sistemas da
Informação da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul em Coxim - MS.
O pedido liminar foi indeferido.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Conforme análise dos autos, a impetrante foi jubilada e, posteriormente, impedida de participação e matrícula no curso de sistemas de
informação.
Não obstante, não há nos autos comprovação de que tenha sido instaurado procedimento administrativo para a regular aplicação da pena
de jubilação, de forma que não forma observados os princípios do contraditório e ampla defesa, previstos expressamente no art. 5º, LV,
da Constituição Federal.
Como relatado pelo r. Juízo a quo: Com efeito, está ausente dos autos o documento de instauração, sua comunicação à discente, a
abertura do prazo para a apresentação de defesa, a eventual instrução e o julgamento motivado (fls. 150).
Ora, não há dúvidas que a imposição de jubilação é uma penalidade, devendo, portanto, obedecer ao devido processo legal.
Neste sentido, o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - ADMINISTRATIVO -
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - ENSINO SUPERIOR - INTEGRANTE DO CORPO DISCENTE - EXCEDIDO O
PRAZO MÁXIMO PARA TÉRMINO DO CURSO DE GRADUAÇÃO - JUBILAMENTO - DEVIDO PROCESSO LEGAL. Não se
discute que determinado integrante do corpo discente de uma Instituição de Ensino Superior possa ser apenado com a sanção do
jubilamento em razão do descumprimento das regras para a aquisição do diploma de curso superior, tais como o período
máximo para conclusão no curso, o mínimo de disciplinas a serem cursadas por período, o número de reprovações permitido etc.
Ocorre, todavia, que a gravidade da sanção não dispensa a necessidade da ampla defesa do interessado, a quem deve ser dada a
oportunidade de apresentação de suas razões, antes da aplicação da medida. Recurso especial não conhecido pela alínea "a", e
conhecido, porém não provido, pela "c".
(STJ, Segunda Turma, RESP 200200800732, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ 22/09/2003)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-28.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : WELDING SOLDAGEM E INSPECOES LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00004932820134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por WELDING SOLDAGEM E INSPEÇÕES LTDA, contra sentença que denegou seu pedido de
segurança, no sentido de lhe garantir a expedição de certidão positiva de débitos tributários com efeitos de negativa, e de determinar a
abstenção de ato administrativo atinente à cobrança dos débitos tributários relativos aos processos 10410.002622/2001-93 e
10410.003630/2002-38; e às inscrições 80.4.12.067343-02 e 80.4.12.067419-37.

Segundo a impetrante, formalizou declaração de compensação dos referidos débitos com créditos adquiridos de S/A Leão Irmãos
Açúcar e Álcool ("S/A Leão Irmãos"), mediante autorização judicial em antecipação de tutela que permitia a esta a compensação de
crédito-prêmio do IPI e a cessão desse crédito a terceiros. A decisão foi reformada quando do julgamento de recurso especial, o que
levou a cobrança dos débitos. Porém, haja vista a ciência da referia decisão pela Fazenda Nacional (em 31.08.07) e o decurso do prazo
de cinco anos, a cobrança restaria fulminada pela prescrição.

As autoridades impetradas prestaram informações, aludindo preliminarmente a ilegitimidade passiva do Procurador Seccional da Fazenda
Nacional em Ribeirão Preto - SP e a inadequação da via eleita. No mérito, defenderam a legalidade da cobrança, pois a ação ordinária
99.0008386-5 somente transitou em julgado em 13.03.09 (fls. 56/67 e 68/77).

O Ministério Público Federal negou sua intervenção no feito (fls. 79).

O juízo denegou a segurança afastando a prescrição pois sua contagem decorre da constituição definitiva do crédito tributário: no caso,
o trânsito em julgado daquela ação, por força do art. 174 do CTN (fls. 84/85).

A impetrante interpôs apelação insistindo que o prazo prescricional teria como termo inicial a entrega da declaração de compensação,
cuja exigibilidade encontrava-se suspensa por medida judicial. A partir da prolação da decisão pelo STJ em 21.08.12 findou a suspensão,
reconhecendo-se assim a prescrição. A oposição de embargos de declaração não altera a contagem, pois não suspende a efetividade da
decisão embargada (fls. 89/118).

Contrarrazões às fls. 128.

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (fls. 131).

É o relatório.

Decido

Preliminarmente, afasto as alegações de ilegitimidade passiva e de inadequação da via eleita, por haver no mandamus discussão acerca
da exigibilidade de inscrições em Dívida Ativa. Também afasto a alegação de inadequação da via eleita, por necessidade de dilação
probatória, porquanto a questão aqui tratada resumir-se a matéria de Direito.

A causa cinge-se a ocorrência ou não da prescrição da exigibilidade de débitos tributários objeto de compensação por força de decisão
judicial prolatada em antecipação de tutela na ação 99.0008386-5, que reconheceu a S/A LEÃO IRMÃOS AÇÚCAR E ÁLCOOL o
direito de compensar crédito-prêmio de IPI e de cedê-lo a terceiros.

A referida decisão judicial, confirmada por acórdão prolatada pelo TRF da 5ª Região, foi posteriormente reformada pelo STJ ao julgar
recurso especial interposto pela União Federal, quando entendeu que o benefício fiscal do crédito-prêmio do IPI subsistiu somente para
as operações de exportação realizadas até 04.10.90. O acórdão foi publicado em 31.08.07, com intimação e ciência à Fazenda Nacional
em 31.08.07.

Após oposição de embargos de declaração pela União Federal e por S/A LEÃO IRMÃOS AÇÚCAR E ÁLCOOL foi prolatado novo
acórdão em 06.02.09, acolhendo parcialmente os embargos da União, mas sem lhes conferir efeito modificativo. A decisão transitou em
julgado em 13.03.09.

Cedido o crédits-prêmio à impetrante enquanto vigente a antecipação de tutela, esta protocolizou declaração de compensação daquele
crédito com débitos declarados do Simples Federal.

A homologação ou o indeferimento administrativo do pedido de compensação ficou obstado pela decisão que, antecipando os efeitos da
tutela, reconheceu à S/A LEÃO IRMÃOS AÇÚCAR E ÁLCOOL a possibilidade de compensação dos créditos-prêmio de IPI com
débitos próprios ou de terceiros. Impedida a apreciação, suspensa a contagem do prazo prescricional para a cobrança dos débitos
tributários objeto daquela compensação, em atenção ao art. 151, IV, do CTN.
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Reformada a decisão pelo acórdão prolatada pelo STJ, cuja ciência à Fazenda Nacional se deu em 31.08.07, findou a efetividade da
decisão judicial que impedia a análise administrativa da compensação declarada, e, como consequência lógica, retomou-se a contagem
do prazo prescricional para a cobrança da exação.

Nesse sentido é a jurisprudência majoritária do STJ, acompanhada por este Tribunal, reconhecendo a suspensão da exigibilidade dos
débitos por força de medida judicial que autoriza a compensação, e o seu retorno ao ser reformada ou anulada aquela decisão:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A solução integral da divergência, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Controverte-se a respeito da prescrição na hipótese em que o contribuinte lança
informação inverídica na DCTF (in casu, suspensão da exigibilidade do crédito tributário por decisão liminar em Ação
Cautelar). 3. O Tribunal de origem consignou que as DCTFs foram entregues em 29.6.2000 e 18.5.2001, com a informação de
que o crédito tributário estava com exigibilidade suspensa por decisão judicial. Na realidade, a liminar havia sido revogada
(desde 10.6.2000, com ciência da recorrida). 4. A Execução Fiscal foi ajuizada em 10.8.2006, quando prescrito o crédito
tributário, uma vez que, conforme apurou a Corte local, a Fazenda Pública fora intimada pessoalmente, em 16.6.2000, da
decisão que revogara a liminar. 5. A suposta intenção de fraudar o Fisco (mediante inserção, na DCTF, de dados falsos) somente
poderia, eventualmente, ter alguma relevância se houvesse aptidão para ocultar dados relevantes, o que não ocorreu no caso dos
autos. 6. Nesse contexto, tendo em vista que o ente público tinha conhecimento da revogação da suspensão da exigibilidade
desde 16.6.200, é de manifesta improcedência sua assertiva de que "somente com a revisão da informação sobre a causa
suspensiva da exigibilidade, em 03/06/2005, é que teve início o fluxo do prazo prescricional, até então suspenso". 7. Recurso
Especial não provido.
(RESP 201300922886 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE DATA:19/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. RETOMADA DO PRAZO
PRESCRICIONAL. 1. Preliminarmente, não se aplica a Súmula 7/STJ quando, a partir da moldura fática delineada no acórdão
do Tribunal de origem, procede-se a uma nova valoração jurídica dos fatos incontroversos nos autos. No caso, além de não
incidir a Súmula 7/STJ por estar a decisão agravada firmada em fatos incontroversos no processo, também não incide a Súmula
284/STF, tendo em vista que, no recurso especial, a autora dos embargos à execução indicou contrariedade aos arts. 151, IV, e
174, parágrafo único, do CTN, bem como aos arts. 219, §§ 4º e 5º, e 542, § 2º, do CPC, e apresentou as suas razões recursais de
forma suficiente para permitir a exata compreensão da controvérsia. 2. A concessão de liminar em mandado de segurança é
causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, IV, do CTN). Todavia, revogada a liminar pela Corte de
apelação e considerando o efeito meramente devolutivo dos recursos especial e extraordinário, nada impede que a Fazenda
promova, desde a revogação da liminar, as medidas necessárias tendentes à cobrança dos créditos tributários cuja exigibilidade
não mais se encontra suspensa, se não verificada outra causa de suspensão prevista no art. 151 do CTN. Nesse sentido: EREsp
449.679/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011; REsp 1.216.841/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 10.5.2013. 3. A remissão contida no § 4º do art. 20 do CPC, relativa aos parâmetros a serem considerados pelo
magistrado para a fixação dos honorários nas hipóteses ali previstas, refere-se tão-somente às alíneas do § 3º do mesmo artigo, e
não aos limites percentuais contidos nesse parágrafo. Logo, ao arbitrar a verba honorária nas hipóteses do § 4º, o juiz pode
utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado.
Convém anotar, ainda, que "o conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que
se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se
comparado ao da causa" (REsp 450.163/MT, 2ª Seção, Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117).
Diante da simplicidade da causa (em que a autora dos embargos à execução limitou-se a arguir a prescrição como matéria de
defesa), não se apresenta aviltante a verba honorária fixada em R$ 3.000,00 (três mil reais). 4. Agravos regimentais não
providos.
(AGRESP 201300841421 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:20/08/2013)

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA FUNDADA EM PROVIMENTO MANDAMENTAL. EXIGIBILIDADE
SUSPENSA ENQUANTO NÃO MODIFICADO O COMANDO DO WRIT. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Historicamente,
antes da entrada em vigor do art. 170-A do CTN (10.1.2001), era possível ao contribuinte se valer de provimento mandamental
para efetuar compensação tributária antes do trânsito em julgado do mandamus (Súmula 213/STJ). 2. Promovida a
compensação, eventual legitimidade da Fazenda Pública em promover a cobrança dos valores lançados somente floresce quando
desconstituída a causa que inviabiliza a exigibilidade do crédito, com a reforma do provimento mandamental para denegar a
ordem. Súmula 83/STJ. 3. "Revogada, suspensa ou cassada a medida liminar ou denegada a ordem, pelo juiz ou pelo
Tribunal, nada impede a Fazenda Nacional de obter a satisfação do crédito tributário, retomando-se o curso do lapso
prescricional, ainda que penda de exame recurso desprovido de eficácia suspensiva ou de provimento acautelatório, se não
concorre outra causa de suspensão prevista no artigo 151 do Código Tributário Nacional." (EREsp 449.679/RS, Rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 1º/2/2011). 4. No caso dos autos, a concessão da
ordem somente foi cassada em 2008, com a manifestação do STF. Promovida a cobrança em 2011, não há prescrição a ser
declarada, pois o prazo é inferior a cinco anos. Agravo regimental improvido.
(AGRESP 201402139406 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:17/11/2014)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ILL. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA COMPENSAÇÃO. DÉBITO
VINCENDO. DCTF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ACÓRDÃO REFORMADOR.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRAIDÇÃO INEXISTENTES. 1. Caso em que, a partir da prova dos autos,
observou-se que as compensações declaradas pelo contribuinte em 21/07/2006, nas DCTFs retificadoras 2459257952 e
0103055896 foram referenciadas, todas, à ação ordinária 96.0029786-0/0029786-45.1996.4.03.6100, feito em que o contribuinte
havia obtido, em decisão em sede de agravo de instrumento (0083532-86-1996.4.03.0000) publicada no DJU em 26/12/1996,
antecipação de tutela, autorizando a compensação de crédito de ILL (artigo 35 da Lei 7.713/1998) com débitos - então vincendos
-, de IRRF. Diante de tal circunstância, foi aberto o processo administrativo de controle 10880.721784/2012-41, para
acompanhamento das compensações. 2. Como constou do acórdão embargado, a sentença prolatada nos autos da referida ação,
em 13/12/2001, confirmou a antecipação de tutela deferida; contudo, tal decisão veio a ser reformada, anos depois, por acórdão
da Sexta Turma desta Corte publicado em 30/11/2012, ao que se seguiu a negativa de seguimento aos embargos infringentes
interpostos pelo contribuinte. 3. O erro material quanto à origem da indicação de suspensão da exigibilidade dos débitos
compensados sob autorização judicial - que, diferentemente do que constou do trecho acima, tratou-se de informação lançada
pelo Fisco em processo administrativo de controle aberto ex officio - não inibe a constatação de que, diante do contexto
relatado, traduz um contrassenso a alegação do contribuinte de que, pelos termos das decisões autorizadoras da compensação
pretendida na ação ordinária 0029786-45.1996.4.03.6100, inexistiu impedimento do controle do procedimento pela autoridade
fazendária. 4. O cerne do provimento jurisdicional obtido pelo contribuinte foi a permissão para compensar créditos de ILL com
débitos de IRRF. É de clareza meridiana, portanto, que a autoridade fazendária não poderia, diante de tal decisão, efetuar
qualquer lançamento fundamentado na negativa ao direito à compensação. Em verdade, bem observados, os argumentos da
embargante tomam como premissa a possibilidade do Fisco contrariar decisão judicial expressa, evidenciando a impropriedade
de suas alegações. 5. Inegável que o contribuinte pretende a interpretação da sentença na ação ordinária 0029786-
45.1996.4.03.6100 em contradição aos seus próprios termos. Nesta linha, o controle da compensação chancelado ao Fisco
cingiu-se, tão somente, ao encontro de contas e a observância, pelo contribuinte, dos procedimentos legais e regulamentares
regentes do procedimento compensatório, sem possibilidade de incursão em seu mérito, até a reversão da decisão judicial que
deu sustentáculo à compensação, momento em que se iniciou o prazo prescricional para a cobrança dos débitos então
compensados. 6. Causa espécie a alegação de que poderia o Fisco não homologar as compensações, dado que efetuadas quando
já vigente e eficaz o artigo 170-A, do CTN, vez que patentemente implausível que o dispositivo retroagisse para desconstituir
sentença prolatada sob outra égide e, assim, suprimir direito do contribuinte então reconhecido judicialmente. 7. Caso em que
inexistente qualquer vício que enseje a interposição de embargos aclaratórios, como se evidencia pelos argumentos de mérito
deduzidos pela embargante. Neste sentido, eventual contrariedade a jurisprudência do STJ, por evidente, não pertine à presente
via recursal, mas sim a recurso especial. 8. Embargos de declaração rejeitados.
(AMS 00100219220134036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CARLOS MUTA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/10/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. DCTF. PIS/COFINS.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONSEQUENTE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a impetrante constituiu créditos de COFINS
e PIS através de DCTF's, informando, concomitantemente, a suspensão da sua exigibilidade devido à liminar no MS 0032866-
17.1996.4.03.6100. Tal liminar foi deferida no AI 96.03.082974-9 para autorizar compensação, mas a sentença decretou extinto
o processo, sem exame do mérito, reformada na Corte. 2. Houve nova sentença, deferindo compensação de PIS (DL 2.445 e
2.449/1988) com parcelas vincendas de quaisquer tributos da SRF, porém restou reformada, por acórdão de 28/06/2006,
declarando a integral prescrição do direito de compensar. Em 27/03/2008, foram acolhidos embargos de declaração para
reconhecer o direito à compensação de PIS com demais tributos da SRF, aplicada prescrição apenas quinquenal. 3. Houve
recurso especial de ambas as partes, sendo que, quanto ao da impetrante, foi atribuído efeito suspensivo, por liminar em
cautelar, dada em 25/05/2011. Em 24/11/2011, foi retratado o acórdão anterior para reconhecer a prescrição decenal, porém
com a limitação da compensação do PIS apenas com o próprio PIS, nos termos da Lei 8.383/1991. Em 16/08/2012, foram
acolhidos embargos fazendários acerca da correção monetária a ser aplicada no indébito fiscal a ser compensado, e, em
14/01/2013, foram julgados prejudicados ambos os recursos especiais, com o trânsito em julgado em 29/04/2013. 4. Não houve
prescrição, pois, embora constituídos os créditos de PIS/COFINS por DCTF's, entregues no período entre 15/05/2002 e
12/02/2004, a exigibilidade foi declarada suspensa, concomitantemente pelo próprio contribuinte, desde então, em razão de
decisão judicial, que deferiu compensação, sendo discutido, por toda a tramitação processual, o respectivo alcance, seja em
função da prescrição, seja em função dos créditos tributários que poderiam ser compensação (somente PIS ou quaisquer
tributos), de modo que apenas com o trânsito em julgado é que se tornou possível ao Fisco apurar a regularidade, ou não, das
compensações. 5. Embora instaurados procedimentos de controle de tais tributos, em 17/04/2012, através do PA
10880.722774/2012-22 (COFINS) e PA 10880.722773/2012-88 (PIS), a verificação da regularidade da compensação não foi
levada a efeito, em razão da pendência de discussão judicial, logo não se pode ter como atingida pela prescrição a exigibilidade
de tais créditos tributários, ao tempo da impetração, em 09/11/2012, se o trânsito em julgado somente se operou posteriormente,
nem como compensados os débitos fiscais, para efeito de extinção, sem o decurso do prazo legal para revisão dos respectivos
lançamentos, a partir do momento em que definitivamente estabelecidos os critérios para que tal direito fosse exercido. 6.
Distintamente do alegado, não se cuida de fazer aplicar o artigo 170-A, CTN, à ação de compensação ajuizada anteriormente à
LC 104/2001, mas apenas de reconhecer que diante de compensação realizada no curso de ação judicial, com base em decisão
provisória nela deferida, não pode o Fisco exigir tributo compensado, nem revisar lançamento a tanto promovido pelo
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contribuinte, sem o trânsito em julgado, definindo os limites da regularidade da compensação e da extinção do crédito tributário.
Se inexigível o tributo e não passível de revisão o lançamento, não se pode cogitar de inércia para efeito de prescrição ou
homologação tácita da compensação, para extinção, a qualquer dos títulos, dos créditos tributários declarados pelo contribuinte,
motivo pelo qual se revela manifestamente infundada a pretensão de reforma da sentença. 7. Agravo inominado desprovido.
(AMS 00198702520124036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CARLOS MUTA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/10/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. É possível
arguir-se a prescrição por via da exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, desde que não demande a produção
de provas, mitigando a exigência do artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80 (AGRESP 200400816987, FRANCISCO FALCÃO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG:00180). 2. De acordo com o art. 174, do Código Tributário Nacional, o termo "a
quo" para a contagem do quinquênio prescricional se dá na constituição definitiva do crédito tributário, sendo que as hipóteses
legais de suspensão do crédito tributário impedem o curso dos prazos de prescrição. 3. Na hipótese a notificação do lançamento
(NFLD nº 32.293.242-4) ocorreu em 19.06.1998 (fl. 61), e, na sequencia, em 02.07.1998, a agravante apresentou impugnação
administrativa, suspendendo a exigibilidade do crédito. À fl. 59v., esclareceu a UNIÃO que, em razão da notícia da concessão de
liminar em favor do contribuinte para efetuar a compensação dos créditos em cobrança, o referido processo administrativo foi
sobrestado. Contudo, em 13.07.2011, extrai-se dos documentos de fls. 100-102, que a agravante, requereu a "Averbação de
causa suspensiva de exigibilidade", e, como a Procuradoria entendeu "que não existiam elementos suficientes para suspender a
exigibilidade da inscrição", notificando a agravante em 02.09.2011, a constituição definitiva do crédito ocorreu, tão somente,
em 02.10.2011, já que na Administração Federal, o processo administrativo é regido pelo Decreto nº 70.232/72, que prevê, no
artigo 15, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da impugnação administrativa. Presente esse contexto, tem-se que o
crédito tributário não foi extinto pela prescrição, pois a ação de execução fiscal foi ajuizada antes do prazo de 5 (cinco) anos -
13.03.2014 (fl. 20) -, contado a partir da constituição definitiva do crédito tributário (02.09.2011). 4. Agravo de instrumento não
provido.
(AI 00140378520154030000 / TRF3 - PRIMEIRA TURMA / DES. FED. LUIZSTEFANINI / e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. VALORES DECLARADOS COMO SUSPENSOS POR
MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA. 1. De acordo com o caput do art. 174 do
Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva. 2. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à contribuição ao PIS, períodos de apuração
01/1997 a 06/1997, constituídos mediante Auto de Infração, com notificação via AR em 28/12/2001. 3. Quanto ao termo final do
prazo prescricional, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de
acordo com o enunciado Súmula n.º 106: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. 4. Este
entendimento é corroborado pelo disposto no § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação. 5. Considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento das execuções
fiscais, ocorrido em 12/12/2006, não transcorreu o decurso do lapso prescricional qüinqüenal. 6. In casu, o contribuinte aduz que
já realizou as compensações noticiadas nos autos, mediante declaração em DCTF, tendo em vista a existência de créditos
decorrentes de recolhimentos a maior a título de PIS com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2,449/88, tendo em vista liminar
concedida em medida cautelar. 7. Com efeito, quando o contribuinte informa a existência de compensação dos débitos
declarados, não cabe ao Fisco, simplesmente, desconsiderar tal informação, inscrevendo os valores conforme lançados, sem
proceder a um encontro de contas e lançar eventual diferença de ofício. 8. Ocorre que, no caso em questão, conforme cópia da
DCTF 2º Trimestre/1997 acostada aos autos às fls. 144/146, os valores ora em cobro foram declarados como suspensos
mediante liminar nos autos da cautelar nº 96.0030097-6 e não como compensados, razão pela qual não merece guarida a
pretensão da embargante de se valer dos procedimentos previstos no art. 74, caput e §§, da Lei nº 9.430/96, com as alterações
dadas pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 9. Ademais, conforme consulta ao sistema informatizado deste E. Tribunal, a
liminar concedida nos autos da cautelar foi cassada em 21/11/2001, quando a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento
à remessa oficial e ao recurso da União Federal e negou provimento à apelação da autora nos autos da principal e, na cautelar,
deu provimento à remessa oficial, restando prejudicados os recursos interpostos. 10. Apelação improvida.
(AC 00019261620084036111 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/08/2014)

Destarte, levando em consideração o prazo quinquenal previsto no art. 174 do CTN, os débitos tributários objeto da compensação
reputam-se extintos pela prescrição a partir de 31.08.12, em momento anterior a sua cobrança administrativa, como se depreende
dos avisos de recebimento das intimações de cobrança, datados de outubro de 2012 (arquivo digital - fls. 41).

Ante o exposto, sendo a decisão recorrida contrária à posição jurisprudencial majoritária do STJ dou provimento ao recurso de
apelação da impetrante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º, do CPC/73.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002963-11.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.002963-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
ADVOGADO : SP215332 FLAVIA FADINI FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00029631120134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos pela União Federal em face do Município de Limeira/SP, em que se
pretende desconstituir a certidão da dívida ativa relativa à cobrança de IPTU.
Alega, preliminarmente, nulidade da CDA por ausência de notificação do sujeito passivo. No mérito, alega ocorrência de prescrição e
imunidade em relação ao IPTU.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, reconhecendo a inexigibilidade da certidão da dívida ativa. Condenou a
embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a embargada, requerendo a reforma da r. sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à apelante.
A jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das Cortes Superiores, têm se orientado no sentido de que, tratando-se de cobrança de
IPTU, a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento
tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não ocorreu e que, portanto, não teria sido validamente
constituído o crédito tributário. Inteligência da Súmula n.º 397 do STJ.
De outro lado, assim dispõe o § 2º do art. 16 da Lei n.º 6.830/80:

Art. 16. (...)
§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil a defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

E o art. 3º do mesmo diploma legal preceitua:

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado
ou de terceiro, a quem aproveite.

Incumbe assim, à embargante, o ônus de provar suas alegações, a fim de que seja ilidida a presunção juris tantum de liquidez e certeza
da Certidão da Dívida Ativa.
Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Maria Helena Rau de Souza, em comentário ao art. 3º da Lei n.º 6.830/80:

... a regular inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito da Fazenda
Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, todavia, é de caráter relativo
(juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser
inequívoca, isto é, 'escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar no convencimento do magistrado um
conhecimento total da causa', em suma, suficiente a firmar o convencimento judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva
Pacheco, a prova 'há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida... (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução
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Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 79)

A embargante alega que o crédito municipal não foi validamente constituído, uma vez que inexiste nos autos prova do envio da notificação
de lançamento pelo correio; no entanto, não foi produzida qualquer tipo de prova a respeito. As meras alegações, desacompanhadas de
quaisquer peças ou documentos, são insuficientes a ensejar a providência requerida nos presentes embargos.
Assim sendo, incide a regra inserta no art. 333, I e II do CPC que é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de
seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito processual civil o princípio
básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, pelo que deve ser mantida a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade
da certidão da dívida ativa, mormente considerando-se a fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela embargante.
Confira-se, a propósito, o seguinte precedente desta Corte Regional:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS x UNIÃO (SUCESSORA DA EX-
RFFSA). IPTU E TAXA DE LIXO - NOTIFICAÇÃO - ENVIO CARNÊ. IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO - PRECENDENTE DO STF. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de
que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do
lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário.
Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título
executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência
de notificação do lançamento. Precedentes do STJ e desta E. Turma. 2. Súmula nº 397 do STJ: "O contribuinte do IPTU é
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço". 3. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição
competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em
contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie
dos autos. Precedente. 4. O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os
documentos com que pretende fundamentar sua defesa, restando preclusa a juntada de novos documentos, a teor do disposto no
art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80. 5. Cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da
interposição dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para
ilidir a presunção legal que goza o título em execução. A certidão de dívida ativa preenche os requisitos legais, não havendo
impedimento para o exercício da ampla defesa da embargante. 6. A União figura nos presentes como sucessora da Rede
Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a incidência da garantia constitucional consistente na
imunidade tributária recíproca. 7. A cobrança da taxa de lixo, por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução apenas no
que tange ao quantum não recolhido a este título. Precedentes. 8. Condenação da embargada em honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da causa. 9. Agravo legal a que se nega provimento.
(3ª Turma, AC n.º 200861050051374, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 23.09.2010, DJF3 CJ1 04.10.2010, p. 331)
No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal
decidiu pela não aplicação do princípio da imunidade tributária recíproca para a União Federal em relação débito de Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) devido pela RFFSA.
Trago à colação o referido julgado:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA CONSTITUIÇÃO. A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor
das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da
imunidade tributária).
Recurso Extraordinário ao qual se dá provimento.
(STF, RE nº. 599.176 Paraná, Min. Rel. Joaquim Barbosa, DJ 05/06/2014).

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22.01.2007 por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07,
tendo a União Federal como sucessora em seus direitos, obrigações, e ações judiciais, o que incluiu os débitos relativos ao IPTU até o
exercício de 2007, inclusive.
Por sua vez, após a referida sucessão não há que se falar em responsabilidade tributária, uma vez que passam a incidir as regras da
imunidade tributária recíproca.
No caso vertente, o IPTU devido refere-se aos anos de 1999, 2000 e 2001, sendo assim, deve ter regular prosseguimento a execução
fiscal.
Neste sentido, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU-RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA. APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF, COM REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO IMPROVIDO. -
Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU devido pela
extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar
o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa). - Considerando o decidido pela E. Corte
Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá esposada, para considerar a União responsável tributário por
sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente
constituído. - Observe-se, por pertinente, que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em
responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca. - O
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presente feito versa execução de tributo relativo a fato gerador de data posterior à sucessão, é dizer, ao IPTU do exercício de
2008 (fls. 02/03), razão pela qual incide a imunidade recíproca. - Apelação improvida."
(TRF-3, 4ª Turma, AC de n.º 1771454, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 15.01.2015, e-DJF3 de 23.01.2015)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006507-95.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00065079520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S/A contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP, objetivando seja determinado à autoridade
impetrada que proceda a análise dos pedidos de ressarcimento protocolados administrativamente, dentro do prazo de 60 dias,
promovendo, se for o caso, o ressarcimento/compensação de ofício dos créditos devidos à impetrante com a devida atualização
monetária pela taxa SELIC, a incidir desde a data de protocolo dos referidos pedidos. Alternativamente, requer seja observando o prazo
máximo de 360 dias para a análise e conclusão dos pedidos de ressarcimento. Por fim, pugna seja determinado à autoridade impetrada
que se abstenha de promover a compensação de ofício dos créditos reconhecidos em favor da impetrante com débitos existentes em seu
nome, cuja exigibilidade se encontre suspensa.

Pedido liminar parcialmente deferido (fls. 365/368).

Em 28/02/2014, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando
parcialmente procedente o pedido inicial e concedendo a segurança pleiteada para determinar "à autoridade coatora que ultime a
análise dos pedidos de restituição questionados nestes autos, proferindo decisão pelo deferimento ou indeferimento, conforme se apurar
devido em via administrativa, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados a partir de 03/10/2013" e ainda para reconhecer "o direito
da impetrante de ver seus créditos, cujo ressarcimento/restituição foi deferido, acrescidos da Taxa SELIC a partir do término do prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo do respectivo pedido" e, por fim, para determinar "à autoridade coatora
que se abstenha de compensar, de ofício, créditos que eventualmente venham a ser reconhecidos à impetrante a exigibilidade suspensa, a
exemplo daqueles incluídos em programas de parcelamento fiscal". Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do
STF. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 512/518).

Opostos embargos declaração (fls. 533/537), parcialmente provido apenas para a correção de erro material (fls. 581/582).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação, pleiteando que a correção dos créditos reconhecidos em seu favor, pela taxa SELIC, ocorra
desde o protocolo dos pedidos administrativos (fls. 589/600).

Contrarrazões às fls. 604/613.

Do mesmo modo, apelou a União Federal. Aduz, em síntese, que não há previsão legal para correção monetária de créditos escriturais de
PIS e COFINS. Acaso reconheça-se devida a correção, pugna pelo afastamento da taxa SELIC, devendo ser utilizado outro índice que
reflita a inflação. Ademais, expressamente deixou de recorrer quanto à fixação de prazo para análise dos pedidos administrativos de
ressarcimento e quanto à proibição de compensação de ofício de débitos com a exigibilidade suspensa, porquanto em consonância com
entendimento jurisprudencial dominante (fls. 614/629).
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Contrarrazões às fls. 650/659.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento parcial do recurso de apelação da União, apenas quanto à
impossibilidade de correção monetária dos créditos escriturais de PIS e COFINS, e pelo não provimento da apelação da impetrante (fls.
672/679).

É o relatório.

Decido.

Observo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal
ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.213.082/PR, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual a compensação de ofício prevista no artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287/86, alterado
pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005, conquanto configure ato vinculado da Fazenda Pública, ao qual deve se submeter o sujeito
passivo, não pode alcançar os débitos que se encontrem com exigibilidade suspensa, na forma do artigo 151 do Código Tributário
Nacional.

É a ementa do referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E
NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU
RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N.
2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE
ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).
1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.
2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que
regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997;
art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008),
extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114,
da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que
se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.).
Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve
se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º,
do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº
1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira
Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em
18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.
3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma
do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1213082/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe
18/08/2011)

Do mesmo modo, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual é devida a correção monetária, mediante
aplicação da taxa Selic, ao crédito tributário objeto de pedido de ressarcimento, ainda que escritural, a incidir apenas depois de
transcorrido o prazo de 360 dias para a conclusão do respectivo processo administrativo, momento em que resta configurada a mora da
administração tributária.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.
SISTEMÁTICA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO REFERENTE À DEPRECIAÇÃO DE BENS
INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. ART. 31, CAPUT, DA LEI 10.865/2004. INCONSTITUCIONALIDADE.
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM RECURSO
ESPECIAL.TAXA SELIC. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA NA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
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1. O Tribunal de origem concluiu que é inconstitucional o art. 31 da Lei 10.865/2004, que o aproveitamento dos créditos
apurados sobre a depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado equipara-se à isenção incondicionada, que
não gera direito adquirido, e, que, portanto, podem aqueles ser revogados (art. 3º da Lei 10.637/02 e art. 3º da Lei 10.833/03),
sem ofensa aos princípios da irretroatividade e da segurança jurídica. Como se vê, a fundamentação do acórdão recorrido tem
por objeto o exame da legislação federal sob o enfoque de sua conformidade constitucional.
Presente a fundamentação eminentemente constitucional no ponto, afasta-se a possibilidade de revisão pelo Superior Tribunal de
Justiça.
2. No que se refere à correção monetária, extrai-se do decisum objurgado que o entendimento do Tribunal a quo está em
consonância com a orientação do STJ, de que, havendo obstáculo ao aproveitamento de créditos escriturais por ato estatal,
administrativo ou normativo, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-
los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco. Diante disso, é unânime a orientação da Segunda Turma
de que a demora na apreciação dos pedidos administrativos de ressarcimento é equiparável à resistência ilegítima do Fisco, o
que atrai a correção monetária, inclusive com o emprego da Selic.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1473632/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 03/02/2015)
TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE RESSARCIMENTO EM
DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ
JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS
RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA.
1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos créditos
escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela Fazenda.
Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI
quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".
2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda Pública para apreciar
pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos.
3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito escritural (crédito
de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para abatimento desse mesmo tributo em outro
período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um
determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em
dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos).
4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de créditos
escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de
créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes
das saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização
desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção
monetária quando de sua utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se
o próprio contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou imposição
legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste último caso, declaração de
inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.
5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de ressarcimento de
créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser
objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da impossibilidade
de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à
alíquota zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais,
pois não estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora
da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá
mediante requerimento feito pelo contribuinte que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser
atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse
ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação
caracterizada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.
6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com
outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a
incidência de correção monetária, posto que caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n.
411/STJ. Precedentes: REsp. n. 1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg
no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgados
em 8.2.2011.
7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.
8. Embargos de divergência providos.
(EAG 201200953416, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/04/2013 ..DTPB:.)
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
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RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de
mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a
dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II
valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, Primeira Seção, RESP 1138206, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.09.2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. IPI. CREDITAMENTO.
OPOSIÇÃO DO FISCO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 11.457/2007. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O aproveitamento dos créditos escriturais do IPI não pode ser feito mediante incidência de correção monetária, diante da
inexistência de previsão legal.
3. O STJ, contudo, ao interpretar a legislação federal, consignou ser inaplicável a orientação supracitada quando houver
oposição ao reconhecimento do direito por parte da autoridade fiscal. Nessa situação, haverá justa causa para o fim de
atualização da expressão monetária.
4. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sujeito ao rito dos recursos repetitivos.
5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.206/RS, de relatoria do Min. Luiz Fux,
julgado em 9.8.2010, sob o rito dos recursos repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, assentou que,
"tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/2007)".
6. O STJ pacificou o entendimento de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a
critérios de valoração previstos na lei processual, e sua arbitragem é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais
competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
7. Agravo Regimental parcialmente provido para que seja aplicado o prazo disposto no art. 24 da Lei 11.457/2007.
(AGRESP 201201907176, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/05/2013 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO REFERENTE AO RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVAS.
SÚMULA N. 411/STJ. TERMO INICIAL DA MORA E CONSEQÜENTE CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 24 DA LEI N.
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11.457/2007.
1. Ocorrendo resistência ilegítima do Fisco caracterizada pela mora no ressarcimento de créditos escriturais de PIS e Cofins (em
dinheiro ou mediante compensação), é de se reconhecer-lhes a correção monetária. Incidência, por analogia, do recurso
representativo da controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, e do
enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu
aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".
2. Consoante precedente julgado em sede de Recurso Representativo da Controvérsia (REsp. n. 1.138.206/RS, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.8.2010), o art. 24 da Lei 11.457/2007 se aplica também para os pedidos protocolados antes de
sua vigência. Sendo assim, o Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.
3. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.
(RESP 201200497061, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2012 ..DTPB:.)

Destaco ainda do Informativo nº 522 do STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE OS CRÉDITOS
ESPONTANEAMENTE RECONHECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.
A correção monetária incide a partir do término do prazo de trezentos e sessenta dias, previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007,
contado da data do protocolo do pedido administrativo de ressarcimento realizado pelo contribuinte. Isso porque, conforme
dispõe o art. 24 da Lei 11.457/2007, é "obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte". Portanto, o Fisco
somente deve ser considerado em mora a partir do término do referido prazo, quando, então, estará configurada a denominada
"resistência ilegítima" prevista na Súmula 411 do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há
oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco". REsp 1.331.033-SC, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 2/4/2013.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à
remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-89.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004761-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : ARNALDO GENYU ARAKAKI
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00047618920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 87/89: diga o impetrante se desiste da ação.
Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     752/999



Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-09.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005801-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro(a)
No. ORIG. : 00058010920134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais a embargante requer a declaração de nulidade da execução por
violação ao art. 151, III, do CTN. Subsidiariamente, busca, de forma cumulativa, o reconhecimento dos créditos de IPI e de PIS e
Cofins, conforme DCOMP´s e da existência de excesso de execução, com a retificação das CDA´s . Acaso remanesça débito, pleiteia a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins.
Na impugnação aos embargos, a União Federal noticia a adesão da embargante ao parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, cujos
débitos executados estão incluídos no programa.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Condenação da embargante em
honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil) reais.
Apelou a União Federal para que o processo seja extinto, com exame do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à União Federal.
No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, tendo em vista a adesão da
embargante ao parcelamento dos débitos em questão.
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda,
mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no
exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso existentes quando da propositura da
ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem
julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo:
RT, 2002, p. 593).
A informação do parcelamento acarreta a carência dos presentes embargos pela superveniente ausência de interesse processual, situação
passível de conhecimento de ofício e em qualquer grau de jurisdição.
A adesão ao programa de parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável da dívida, revelando-se incompatível com a
impugnação judicial do débito.
Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, do Código de Processo Civil, uma vez que a renúncia ao direito
sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como efeito impedir a propositura de
qualquer outra ação que vise a discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, não pode simplesmente ser deduzido a partir da
legislação que o estabeleça como condição para usufruir o benefício legal.
Nesse sentido, o E. STJ, em sede de recurso representativo da controvérsia, asseverou ser impossível a extinção do processo com
resolução do mérito, à míngua de pedido expresso:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
(...)
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por
faltar-lhe interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido
nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
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4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ.
(STJ, REsp n.º 1124420/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, j. 29/02/2012, v.u., DJe 14/03/2012)

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se denota dos seguintes precedentes:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR -
ADESÃO À PARCELAMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO
FÁTICA.
1. O r. Juízo de origem julgou extintos os embargos à execução fiscal opostos pela ora agravante, tendo em vista que a adesão
ao parcelamento em esfera administrativa implicou em confissão irretratável da dívida bem como em reconhecimento pela
agravante da legitimidade do tributo exigido (fls. 212/213).
2. A adesão da agravante ao Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica que
instituiu o referido Programa. Este ato revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio de
embargos que, consequentemente, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela
carência superveniente da ação - falta de interesse processual.
3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.
(TRF3, AI n.º 0025988-18.2011.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, j. 26/09/2013, e-DJF3
04/10/2013)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURNAÇA. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO À VISTA. LEI 11.941/09. EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL.
PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO.
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por
meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de
pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior.
II - In casu, observo que, após a impetração do presente mandado de segurança, a multa em discussão foi objeto de pagamento à
vista, nos moldes da Lei n. 11.941/09, conforme informações prestadas pela própria Impetrante (fls. 396/397, pelo quê, de rigor a
manutenção da decisão recorrida pela qual reformei a sentença e declarei o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI
e § 3º e 462, ambos do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.
III - O pagamento à vista, assim como o parcelamento, nos moldes da Lei n. 11.941/09, implica confissão irrevogável e
irretratável de dívida, mediante a qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento.
IV - Ademais a decisão agravada foi proferida com base na informação da Apelante no sentido de que efetuou o pagamento à
vista da multa em discussão.
V - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.
VI - Agravo Legal improvido.
(TRF3, AMS n.º 0001312-44.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 13/12/2012, e-DJF3
19/12/2012)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-95.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001404-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : WANESSA CAROLINA GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : PR055533 LEONARDO MELO MATOS e outro(a)
No. ORIG. : 00014049520134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento do direito do autor em atuar de
forma plena em seu campo profissional, determinando-se que o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (CREF4/SP)
proceda à expedição de carteira profissional, sob a rubrica de atuação plena, alegando, em síntese, que o curso de formação frequentado
não foi admitido pelo Conselho Réu no momento em 'que tentou obter seu registro profissional, sob o argumento de que o curso em
questão é de licenciatura graduação plena, permitindo tão somente que o profissional atue na educação básica, razão pela qual entende ter
havido violação do direito constitucional ao livre exercício profissional, bem como dos princípios da legalidade e da impessoalidade,
porquanto a aludida restrição não teria fundamento legal.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00.
Apelou o Conselho, pleiteando a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da Republica em seu art. 5º, inciso XIII, nos seguintes
termos:

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

Trata-se, portanto, de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu âmbito de atuação
restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao desempenho de determinada atividade,
visando, assim, por meio do aferimento de sua capacitação profissional, a garantir a proteção da sociedade.
Quanto à competência atribuída pela Constituição para a edição da referida lei, bem como da lei de normas gerais sobre a educação,
prescreve o art. 22, do Texto Maior, in verbis:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;
(...)
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional

Com base nessa atribuição do inciso XXIV, foi editada a Lei n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) que, no que
se refere ao profissional de educação básica, estabeleceu em seu art. 62:

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de
graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do
magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade
Normal. (Grifei)

Posteriormente, a Lei n.º 9.696/98, regulamentou a profissão de Educação Física, criando um Conselho Federal e os respectivos
Conselhos Regionais e estabelecendo:

Art. 1º. O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.
Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma
da legislação em vigor;
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.
Art. 3º. Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.
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Por sua vez, o Conselho Nacional de Educação, por meio da Resolução n.º 02/2002, exigiu para o curso de licenciatura de graduação
plena, que forma os professores da educação básica, a duração mínima de 3 (três) anos letivos, com carga horária mínima de 2.800
(duas mil e oitocentas) horas. Em contrapartida, para que o profissional concluísse o curso de licenciatura plena, o qual autoriza ampla
atuação na respectiva área de formação, o referido conselho já exigia, pela Resolução n.º 03/1987, o mínimo de 4 (quatro) anos para a
conclusão do curso.
Assim, não obstante a lei regulamentadora da profissão em apreço não ter estabelecido qualquer distinção quanto aos profissionais
formados pelos cursos de Educação Física no País, quanto à possibilidade de registro de diplomas, bem como à expedição das cédulas
de identidade necessárias ao exercício profissional, entendo que existe restrição por meio do art. 62, da supracitada Lei n.º 9.394/96.
A leitura do histórico escolar do autor evidencia tratar-se de licenciatura plena, porquanto o curso por ele frequentado teve a duração de
4(três) anos e carga horária de 3.800 horas, tendo, portanto, graduado-se nesta modalidade (fls. 53).
Portanto, está juridicamente habilitado a exercer suas atividades nos demais setores da Educação Física.
Esse é o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se verifica da transcrição da seguinte ementa de julgado, in verbis:
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA
PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL
NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE.
(...)
3. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas modalidades
de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como academias, clubes, hotéis,
sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com possibilidade de exercício tanto na educação
básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula.
4. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a graduação,
também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394/1996.
5. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação
básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 9.394/1996,
diferindo da disciplina anteriormente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a licenciatura plena permitia o
exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao passo que a licenciatura de
graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao profissional atuar tão-somente no
ensino básico, qual seja, na área formal.
6. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos cursos de
licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior determinou o período
mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão.
7. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que tratando
especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do curso e
quantidade de horas/aulas.
8. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os cursos de graduação/bacharelado
teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º.
9. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de (04) quatro
anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o bacharelado.
10. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de licenciatura, de
graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de graduação/bacharelado em
educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos.
11. Concluído o curso de educação física ministrado pela UNICID, devidamente reconhecido pela Portaria MEC nº 1.578/1992 e
cumprida a carga horária mínima para a obtenção da licenciatura, de graduação plena, no total de 3 anos, não há
ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, visto que a
inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a formação
concluída.
12. Firmado Termo de Ajustamento de Conduta nº 09/2010 entre o Ministério Público Federal e a UNICID, pelo qual obrigou-se
a Universidade a deixar claras aos vestibulandos as distinções entre o curso de bacharelado e a licenciatura, de graduação
plena.
(TRF3, AMS 311361, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 07/04/2011, DJF3 CJ1 DATA: 13/04/2011, p.
1199) (Grifei)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-52.2013.4.03.6126/SP
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2013.61.26.004095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA
ADVOGADO : SP169219 LARA ISABEL MARCON SANTOS

: SP299261 PAULA CRISTINA ARAUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00040955220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 21/08/2013 por METALÚRGICA GUAPORÉ LTDA. em face de execução
fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de dívida ativa.
O embargante afirmou na inicial que promoveu pedidos administrativos de encontro de contas (reclamações administrativas) com crédito
oriundo de empréstimo compulsório representado por Debêntures Eletrobrás, sendo que tais pedidos foram indeferidos, tendo então a
embargante ajuizado Mandado de Segurança a fim de que fosse reconhecido seu direito de recorrer às demais instâncias administrativas
com a suspensão da exigibilidade dos débitos que pretendia compensar, com fulcro no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.
Conclui assim que os títulos executivos perderam a exigibilidade enquanto pendente decisão administrativa/judicial sobre compensação.
Sustenta a conversibilidade das Debêntures a qualquer tempo.
No mais, insurge-se quanto aos encargos e alega a ausência dos requisitos essenciais à execução.
Valor atribuído à causa: R$ 1.000,00 (fl. 14). Com a inicial a embargante trouxe aos autos documentos (fls. 15/178 e fls. 181/232).
Impugnação da União Federal (fls. 235/252) onde afirmou a ausência de valor econômico das debêntures da Eletrobrás bem como que
ainda que tivessem valor comercial não caberia a compensação com créditos tributários administrados pela Receita Federal. Afirmou
ainda que o mandado de segurança mencionado pela embargante foi julgado improcedente. No mais, sustenta a legalidade da Certidão de
Dívida Ativa.
Manifestação da embargante (fls. 254/262).
Em 13/02/2014 sobreveio a r. sentença de improcedência. Sem condenação em honorários advocatícios ante o encargo legal previsto no
Decreto-lei nº 1.025/69 (fls. 266/272).
Inconformada, apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença, repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos
(fls. 275/313).
Recurso respondido (fls. 317/327).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza
e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras
alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza
e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa
de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.
(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe
14/02/2011)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16 DA LEI Nº
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA é do
executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao contribuinte o pleno exercício do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     757/999



direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda ou substituição do título executivo.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe
02/02/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ORIENTAÇÃO
CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA
7/STJ.
(...)
4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a
inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de 04.05.09).
(...)
6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 30/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE DA MESMA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
(...)
2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de
liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua
fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.
3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
(...)
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 13/11/2008)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, consoante preceitua
o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido
formulado.
O §3º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 dispõe, in verbis:
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos,
serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.
Dessa forma, os embargos à execução fiscal não é sede de postulação e deferimento de compensação tributária.
Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI Nº
6.830/80.
1. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, analisar ofensa a princípio ou dispositivo da Constituição Federal, sob
pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. Na hipótese a compensação indeferida na esfera administrativa - em razão do preenchimento errado dos códigos das guias de
DIPJ - somente foi reconhecida pelo Poder Judiciário no próprio âmbito dos embargos à execução, em clara violação ao § 3º do
art. 16 da Lei nº 6.830/80. É que a alegação de compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, não sendo esse o caso dos autos, eis que somente no
bojo dos embargos é que, judicialmente, foi reconhecida a compensação indeferida na via administrativa.
3. O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a
compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo que
os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio
judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra frente", não sendo lícito ao juíz, por força do óbice do art. 16, §
3º, da Lei nº 6.830/80, homologar compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo
Fisco.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1487447/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE
ADMITIDA SOMENTE PARA AS COMPENSAÇÕES PRETÉRITAS JÁ RECONHECIDAS ADMINISTRATIVAMENTE
OU JUDICIALMENTE.
1. "O art. 16, §3º, da LEF deve ser lido com tempero. O que não é permitido é, em defesa na execução fiscal, o executado
apresentar créditos que possui (indébitos tributários, créditos presumidos ou premiais ou outros créditos contra o ente público
exequente tais como: precatórios a receber e ações diversas ajuizadas) a fim de abater os créditos tributários em execução. No
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entanto, nada impede que alegue a existência de compensações efetivamente já realizadas, efetivadas e reconhecidas, em
processo administrativo ou judicial, com os créditos que são objeto da CDA, e que, por esse motivo, não poderiam ali estar
(compensações tributárias pretéritas). Hipótese em que o crédito tributário veiculado na CDA foi incorretamente inscrito" (REsp.
n. 1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.6.2011).
2. Caso em que a empresa se defendeu em sede de embargos à execução fiscal não alegando compensação prévia mas pleiteando
a realização da compensação dentro dos próprios embargos, o que é vedado pelo art. 16, §2º, da LEF. Precedentes: REsp. n.
1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.6.2011; e AgRg no REsp. n. 1085914 / RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.05.2010.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1305881/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe
14/08/2012)
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE DECLARAÇÃO OU APURAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DE
CONTRIBUINTE PARA EFEITOS DE COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A
COMPENSAÇÃO SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO HÁ DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO CRÉDITO.
1. O art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80 não admitia a alegação de compensação em embargos à execução. Contudo, com o advento
da Lei 8.383/91, que regulamentou o instituto da compensação na esfera tributária, passou a ser admitida discussão a respeito
da compensação de tributos na via dos embargos à execução.
2. Ressalte-se, porém, que o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de
alegação, em sede de embargos à execução, de que o crédito executado extinguiu-se por meio da compensação, é no sentido
de que somente deve ser utilizada essa argumentação quando se tratar de crédito líquido e certo, como ocorre nos casos de
declaração de inconstitucionalidade da exação, bem como quando existir lei específica permissiva da compensação.
3. In caso, não se trata de simples alegação de que o débito executado já foi extinto por meio de compensação, mas de
verdadeiro pedido de declaração para efetuar a compensação, formulado originariamente nos embargos à execução, sem
comprovação dos requisitos de liquidez e certeza dos créditos que se busca compensar.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1073185/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009)

Ademais, a embargante não comprovou que a exigibilidade do crédito em cobro estava suspensa.
Anoto que o mandado de segurança mencionado pela embargante onde pleiteou a concessão de ordem pela suspensão da exigibilidade
do crédito tributário foi julgado improcedente e, tendo a impetrante recorrido, foi negado seguimento por este Relator ao recurso de
apelação e, interposto agravo legal, a E. Sexta Turma decidiu em 16/11/2015 nos seguintes termos:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO ELETROBRAS. VEDAÇÃO. TRIBUTO NÃO ADMINISTRADO PELA RECEITA FEDERAL E
RECOLHIMENTO NÃO EFETUADO POR DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO PRÓPRIO. COMPENSAÇÃO CONSIDERADA
COMO NÃO DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO APTO A SUSPENDER A
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE DO DEC. 20.910/32. NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA.
1.O empréstimo compulsório de energia elétrica foi instituído pela Lei 4.156/62, alterado pelo Decreto-Lei 1.512/76 e prorrogado
até 12.1993 pela Lei 7.181/83.
2.O empréstimo compulsório era recolhido conjuntamente com a tarifa decorrente do fornecimento de luz e posteriormente
transferido à ELETROBRAS, ente responsável por sua administração (art. 4, § 1º, da Lei 4.156/62). Os valores pagos constituíam
crédito escritural, geralmente compensado em futuras tarifas cobradas pelas distribuidoras de energia.
3.Nos termos do art. 2 da IN RFB 600/05, norma reproduzida nas IN RFB 900/08, IN RFB 1300/12 e pela atual redação do art.
73 da Lei 9.430/96, o pedido de restituição perante a Receita Federal do Brasil é cabível quando o crédito for oriundo de tributo
administrado pelo órgão ou quando o pagamento a maior for realizado por documentos de arrecadação próprios (DARF ou
GPS).
4.Ou seja, o regramento quanto à restituição e à compensação junto à Receita Federal não permitia e não permite o
reconhecimento do crédito e a compensação almejados pela impetrante, posto ter sido o empréstimo compulsório administrado
pela ELETROBRAS e seu pagamento ter se realizado mediante cobrança na própria conta de energia.
5.Como a impetrante vinculou em DCTF eventual direito creditório a créditos tributários declarados referentes ao exercício de
2010 (fls. 263/346), procurou realizar o encontro de contas, configurando seu pedido administrativo em tentativa de
compensação por sua iniciativa. Logo, aplicável ao caso o art. 74, § 12, "e", da Lei 9430/96, que considera como não declarada
a compensação quando o crédito não se refira a tributos administrados pela Receita Federal.
6.Na hipótese de compensação não declarada, o § 13 do art. 74 da Lei 9.430/96 afasta a possibilidade de contencioso
administrativo, não permitindo a apresentação de manifestação de inconformidade. Ante a ausência de previsão legal, eventual
petição protocolizada para discutir a decisão administrativa não terá o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.
7.Não há que se falar em aplicação subsidiária do art. 6 do Decreto 20.910/32, pois a legislação de regência é clara em
excepcionar a possibilidade da instauração de processo tributário administrativo na hipótese do pedido de compensação ser
considerado como não declarado.
8.Agravo legal não provido.

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente
com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do Código Tributário
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Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de
dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios
conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80.
Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo é calculado
conforme com aplicação do percentual posto em lei.
O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC.
MULTA MORATÓRIA. 1. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2.
LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC PARA APURAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA
NO PERCENTUAL DE 20%. CARÁTER NÃO CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 812866 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 20-08-2012 PUBLIC 21-08-2012)
1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade.
Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No
julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que
a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. /.../ 4.
Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra
amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%
(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 582461, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os
temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia
decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada
e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de
que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 595214 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-2010
PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)

Ainda, esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o percentual
da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal somente pode ser aplicado em
relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada.
Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada pela jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. VALIDADE DA CDA.
SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA. APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA
JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI
N. 1.025/67. COMPATIBILIDADE COM O CPC. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 10, DA LEI Nº 9.249/95.
(...)
4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a legalidade e a
compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de Processo Civil. Precedentes
representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n.
1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 10.6.2009.
(...)
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe
28/08/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO
DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no âmbito do
recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos débitos
tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se destina a cobrir as
despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.
Agravo regimental improvido.
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(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 19/09/2011)

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r.
sentença.
Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior, entendo ser aplicável a norma
contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001406-23.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : INDUSTRIAS TEXTIS AZIZ NADER S/A
ADVOGADO : SP146567 LILIANI DA SILVA BREVIGLIERI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014062320134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu o pedido de segurança de
INDÚSTRIAS TEXTIS AZIZ NADER S/A, para recebimento e processamento de declarações de compensação pela via administrativa.

A impetrante alega que lhe foi reconhecido direito creditório nos autos da ação ordinária nº 95.0048648-2, com trânsito em julgado em
26.11.07. Em 13.07.11, protocolou pedido administrativo de habilitação do crédito e em 29.08.11, ajuizou medida cautelar de protesto,
para interromper o prazo prescricional para pleitear a compensação. No entanto, a transmissão das declarações de compensação
(DCOMPs) a partir de 30.11.12 foi obstada pela suposta ocorrência da prescrição, motivo pelo qual impetrou o presente mandamus.

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido, determinando à autoridade impetrada que desconsidere a mensagem eletrônica de
prescrição que impede a transmissão das DCOMPs (fls. 205/207).

A União Federal interpôs agravo de instrumento, julgado prejudicado (proc. 2013.03.00.014608-4).

A autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo (fls. 252/254).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau negou sua intervenção no feito (fls. 249).

O juízo concedeu a segurança pleiteada, sob o fundamento de que seria aplicável o art. 202, II, do CC/02, ante sua admissão pelo art.
165 do CTN, admitindo-se a interrupção do prazo prescricional de restituição pelo protesto judicial. Sujeitou sua decisão ao trânsito em
julgado (fls. 252/254).

A União Federal interpôs apelação, sustentando a impossibilidade de interrupção por ausência de previsão legal, não incidindo a norma
prevista no CC/02 por se tratar de lei ordinária (fls. 261/269).

Contrarrazões às fls. 276/283.

A Procuradoria Regional da República negou interesse público na causa (fls. 286/287).

É o relatório.
Decido.

A sentença não merece reparos.
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O STJ tem jurisprudência consolidada admitindo a interrupção do prazo prescricional de cinco anos para restituição de créditos tributários
perante a Fazenda Pública no caso de protesto judicial pelo contribuinte, aplicando-se analogicamente o previsto no art. 174, par. único,
II, do CTN ao seu art. 168.

A medida visa à igualdade entre as partes na relação tributária, já que ao Fisco é conferido o direito de protestar seus créditos tributários,
interrompendo o curso do prazo prescricional de cobrança previsto no art. 174. Além disso, atende ao disposto no art. 165 do CTN,
quanto à possibilidade de protesto pelo contribuinte.
Colaciono os seguintes julgados da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.
POSSIBILIDADE. 1. Conforme já decidido pela Segunda Turma do STJ, "o fato de o art. 165, do CTN mencionar o protesto
significa que ele é uma faculdade posta ao contribuinte, que a fazenda pública não pode exigir o protesto como condição da
repetição. Em resgate histórico, observo que a inserção do dispositivo no CTN, inclusive, foi feita em razão de existir
anteriormente a sua vigência interpretação fazendária no sentido de que o protesto judicial do contribuinte (na época feito na
forma do art. 720, do CPC/39 - Decreto-Lei n. 1.608/39) era obrigatório para ressalvar seus direitos quando do pagamento que
entendeu indevido (cf. Aliomar Baleeiro in 'Direito Tributário Brasileiro', 11ª ed. Rio de Janeiro, Forense: 2000, p. 877). Quanto à
força interruptiva da prescrição pelo protesto feito pelo contribuinte, aplica-se, por analogia permitida pelo art. 108, I, do CTN,
o disposto no art. 174, parágrafo único, II, que admite o protesto judicial como forma de interromper a prescrição para a
cobrança do crédito tributário" (REsp 1329901/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 29/4/2013). 2. Agravo
Regimental não provido.
(AGRESP 201402028101 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE DATA:11/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DE
PRAZO PRESCRICIONAL. NOVO CÔMPUTO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. 1. Os embargos declaratórios somente são
cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro
material no acórdão, o que não ocorre na espécie. 2. A questão da perda da eficácia da cautelar ante a ausência de interposição
da ação principal no prazo de 30 dias não foi objeto de indagação nas contrarrazões do recurso especial, revestindo-se de
patente inovação, manobra processual amplamente rechaçada pela jurisprudência do STJ. 3. A jurisprudência do STJ reconhece
que a interrupção da prescrição pelo protesto judicial faz surgir novo prazo prescricional para a interposição da ação principal,
que nas ações promovidas contra a Fazenda Pública, sujeitas ao regime jurídico do Decreto n. 20.910/32, uma vez interrompida
a prescrição, esta volta a correr pela metade do prazo original, nos termos do art. 9º do apontado decreto. Precedentes. 4. Na
seara tributária, que possui regramento específico, a interrupção da prescrição faz surgir novo prazo prescricional quinquenal
(art. 174 do Código Tributário Nacional), seja em favor da Fazenda Pública, seja em favor do contribuinte. 5. Em face do
caráter infringente dos embargos de declaração opostos contra acórdão fundamentado na jurisprudência firmada no RE
566.621/RS e no REsp 1269570/MG (rito previsto no art. 543-C do CPC), impõe-se aplicação de multa em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa (mutatis mutandis, Questão de Ordem no REsp 1.025.220/RS apreciada pela Primeira Seção - aplicação
de Multa - art. 557, § 2º do CPC). Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.
(EDRESP 200800631870 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:31/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC N.
118/2005. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 5
ANOS SOMENTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. PRECEDENTES. PROTESTO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. APLICAÇÃO DO
PRAZO DECENAL. 1. Não há violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da
pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. A jurisprudência do STJ alberga a
tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito de cinco anos definido na Lei Complementar n. 118/2005 somente
incidirá sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. Vide o REsp
1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 3. Este entendimento foi superado quando, sob
o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do
Recurso Extraordinário n. 566.621/RS (DJe 18.8.2011), pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos definido na
Lei Complementar n. 118/2005 incidirá sobre as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova
lei (9.6.2005), ainda que estas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência. 4. Na hipótese,
tal entendimento é inaplicável, pois a recorrente cuidou de interpor cautelar de protesto antes da vigência do novel marco
normativo, o que lhe garante a incidência da prescrição nos termos da anterior interpretação jurisprudencial. 5. "O Código
Tributário Nacional elege o protesto judicial como causa interruptiva do prazo prescricional, para que a Fazenda Pública
proponha a ação de cobrança de credito tributário (art. 174, paragrafo único, inciso II). Face ao principio da igualdade das
partes, no processo (isonomia processual), idêntico tratamento deve ser dispensado ao contribuinte nas ações em que postula a
repetição do indébito." (REsp 82.553/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado em 29.4.1996, DJ 3.6.1996, p.
19.214.) 6. Precedente idêntico: REsp 1329901/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 23/04/2013, DJe 29/04/2013. Recurso especial provido.
(RESP 200800631870 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:16/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR
MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL DO ART. 867, DO CPC. POSSIBILIDADE. ARTS. 108, 165, CAPUT, E 173,
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PARÁGRAFO ÚNICO II, DO CTN. MARCO INTERRUPTIVO DO ART. 219, §1º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 ÀS AÇÕES CAUTELARES DE PROTESTO
JUDICIAL AJUIZADAS EM E ANTES DE 08.06.2005. 1. O Código Tributário Nacional, se não prevê expressamente a ação
cautelar de protesto para o contribuinte, parte do pressuposto de sua existência e possibilidade, ao disciplinar no seu art. 165,
caput, que tanto o pedido administrativo de repetição de indébito quanto a ação para a repetição de indébito independem de
prévio protesto. 2. O fato de o art. 165, do CTN mencionar o protesto significa que ele é uma faculdade posta ao contribuinte,
que a fazenda pública não pode exigir o protesto como condição da repetição. Em resgate histórico, observo que a inserção do
dispositivo no CTN, inclusive, foi feita em razão de existir anteriormente a sua vigência interpretação fazendária no sentido de
que o protesto judicial do contribuinte (na época feito na forma do art. 720, do CPC/39 - Decreto-Lei n. 1.608/39) era
obrigatório para ressalvar seus direitos quando do pagamento que entendeu indevido (cf. Aliomar Baleeiro in "Direito Tributário
Brasileiro", 11ª ed. Rio de Janeiro, Forense: 2000, p. 877). 3. Quanto à força interruptiva da prescrição pelo protesto feito pelo
contribuinte, aplica-se, por analogia permitida pelo art. 108, I, do CTN, o disposto no art. 174, parágrafo único, II, que admite o
protesto judicial como forma de interromper a prescrição para a cobrança do crédito tributário. 4. Em se tratando o CTN de
norma geral, o seu complemento se dá com a identificação precisa do marco interruptivo da prescrição que é feito por norma
específica e conformadora dos direitos processuais, qual seja o art. 219, §1º, do CPC e os dispositivos pertinentes que regulam a
ação cautelar de protesto (arts. 867 a 873, do CPC), como toda e qualquer ação judicial. 5. Com relação à vigência dos arts. 3º
e 4º da Lei Complementar n. 118/2002, a interpretação do RE n. 566.621/RS, julgado em repercussão geral pelo STF, e do
recurso representativo da controvérsia REsp 1.269.570/MG, proveniente deste STJ, leva à conclusão que o ajuizamento da ação
de protesto em e antes de 08.06.2005 dá a todas as parcelas referentes aos dez anos anteriores à interrupção da prescrição (tese
dos 5+5 então vigente) o tratamento de parcela única fazendo um só o termo inicial do prazo prescricional para a repetição de
indébito desse conjunto de parcelas, termo que é fixado na data do ajuizamento da ação de protesto. 6. Caso concreto em que o
ajuizamento da ação de protesto judicial pelo contribuinte se deu em 08.06.2005 (um dia antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005). Sendo assim, houve a interrupção da prescrição de todas as parcelas dos dez anos antecedentes (tese dos 5+5
então vigente), de modo a resguardar todos os pagamentos efetuados a partir de 08.06.1995. Desta forma, a subsequente ação
de repetição de indébito ajuizada no dia seguinte em 09.06.2005 poderia abarcar todas as parcelas referentes aos créditos
tributários extintos nos últimos 5 (cinco) anos, incluindo-se aí todas as parcelas referentes à mencionada ação cautelar de
protesto judicial cuja citação se deu dentro desses mesmos 5 (cinco) anos. 7. Recurso especial não provido.
(RESP 201201272829 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:29/04/2013)
Este Tribunal segue o entendimento da Corte:
AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - INCENTIVO FICAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR,
PAT - LEI 6.321/76 - DEDUÇÃO - LUCRO TRIBUTÁVEL - PROTESTO JUDICIAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - ART.
174, II, CTN - PRINCÍPIO DA ISONOMIA PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO. 1 - A dedução do incentivo fiscal tratado
na Lei nº. 6.321/76, deve ser deduzido do lucro tributável, posto que, desta forma, determinou o legislador em referido
dispositivo legal, em seu art. 1º, entendimento este pacificado neste Tribunal. 2 - O art. 174, II do CTN, prevê o protesto judicial
como causa interruptiva do prazo prescricional para ação de cobrança de credito tributário pela Fazenda Pública, todavia se
olvidou de tratar a interrupção do prazo prescricional para o contribuinte, assim, com respeito ao princípio constitucional da
isonomia processual, faz-se imperioso a aplicação de referido artigo ao contribuinte que pretende a repetição do indébito.
Precedente do STJ: RESP 200800631870, Relator Ministro Humberto Martins, Dje 16/12/2013. 3 - Não tendo o agravante
trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida. 4 - Agravo inominado improvido
(AMS 00150379520114036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. NERY JÚNIOR / e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL. PIS E COFINS.
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL.
ARTS. 2º e 3º, caput e §§ 5º e 6º. APLICABILIDADE. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/02/1999. 1. No caso em questão,
as autoras, juntamente com outros litisconsortes, em 15/09/2008, nos termos do art. 867 do CPC e para fins de interrupção do
prazo prescricional, ajuizaram a medida cautelar de protesto distribuída sob o nº 2008.61.00.022921-0 (fls. 96/108). 2. Desta
feita, considerando que os recolhimentos que se pretendem repetir remontam ao período de agosto/2003 a fevereiro/2004, que a
ação cautelar de protesto foi ajuizada em 15/09/2008 e a presente ação de rito ordinário em 14/03/2011, não há que se falar em
prescrição. 3. Em relação à aplicação da Lei nº 9.718/98 às instituições financeiras e equiparadas, inclusive às sociedades
corretoras, como é o caso das autoras, observo que o C. STF manteve incólume o caput do art. 3º, nos termos do RE 357.950. 4.
Em suma, as pessoas jurídicas elencadas no § 1º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 não são beneficiadas pela declaração de
inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, por se sujeitarem a regramento
próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98). 5. Dessa forma, embora reconhecida a inconstitucionalidade
do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, tendo em vista a entrada em vigor da referida Lei, no caso em espécie, para os fatos
geradores ocorridos a partir de 1º/2/99, devem ser aplicados os dispositivos supramencionados da Lei nº 9.718/98, consoante
disposto expressamente em seu art. 17, I. 6. Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação ou de restituição, face à
inexistência do indébito. 7. Mantida a condenação das autoras nas custas e honorários advocatícios fixados na r. sentença. 8.
Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente.
(AC 00038768820114036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)
AGRAVOS LEGAIS. PIS E COFINS. ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.
CAUTELAR DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
POSSIBILIDADE. 1. Relativamente à inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo do
PIS e da COFINS, esta foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e nesse sentido ficou assentado (Informativo STF n° 408).
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2. Cumpre salientar que a jurisprudência já reconheceu a hipótese de o protesto judicial interromper a prescrição da pretensão à
restituição do indébito. 3. Considerando-se a interrupção da prescrição pelo protesto judicial (Processo nº 2007.61.00.005097-7),
não estão prescritas as parcelas recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores a 14/03/2007 (data da propositura da medida cautelar
de protesto). 4. Aplicável a prescrição quinquenal (RE nº 566.621/RS), pois a ação foi proposta após 09/06/2005. 5. Quanto à
inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada quanto ao ICMS
nas Sumulas nº 94 e nº 68 do Superior Tribunal de Justiça. 6. Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL,
conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica
entre os citados tributos (RESP nº 154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000). 7. Assim tem decidido esta Corte em
diversos julgados (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº
2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª
Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery
Junior, DJF3 09/12/2008). 8. Na mesma esteira de entendimento, a jurisprudência tem decidido analogicamente em relação ao
ISS, objeto do presente feito, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço prestado (TRF-3ª; AMS nº
2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel.
Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). 9. Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo
Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela autora, mantém-se o
entendimento ora exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 10. Diante disso, é
improcedente o pedido de excluir o ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, portanto, resta prejudicado o pedido de
restituir/compensar o montante recolhido a tal título. 11. Agravos Improvidos.
(APELREEX 00128574320104036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CECÍLIA MARCONDES / e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/05/2012)

Ressalte-se que a medida cautelar de proposta foi ajuizada perante a Justiça Federal e a intimação da Fazenda Nacional deu-se
pessoalmente - na figura de seu representante legal - (fls. 89/90), inexistindo qualquer vício aparente a afastar a produção de seu efeito
interruptivo quanto ao curso do prazo prescricional.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73, haja vista jurisprudência
consolidada do STJ corroborando o teor do decisum ora atacado.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012577-62.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.012577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA
ADVOGADO : SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00125776220134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação (fls.) da parte embargante TÊXTIL MACHADO MARQUES LTDA. contra a r. sentença (fls. 27/32) que julgou
improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a
cobrança de dívida ativa. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 105 sobre o valor do débito
atualizado.
Em suas razões recursais a embargante alega preliminarmente o cerceamento de defesa por entender ser necessária a produção de prova
pericial contábil para apuração do valor constante da Certidão de Dívida Ativa. No mais, alega de forma inédita a inconstitucionalidade do
tributo em cobro (contribuição social sobre o lucro) e, ainda: a) a nulidade da Certidão de Dívida Ativa ante a ausência dos requisitos
legais; b) inaplicabilidade da TR e UFIR; c) excesso de execução; d) inaplicabilidade da multa.
Deu-se oportunidade para resposta (fl. 55).
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Certidão de fl. 56 informando a decretação da falência da executada; o Síndico foi pessoalmente intimado para manifestar-se nos autos
(fl. 76).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência
A respeito da realização de perícia, é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a
ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.
Desta forma, o fato de o MM. Juiz de Direito julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não caracteriza
cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos não necessita de prova pericial, pois a prova necessária ao
deslinde do caso é exclusivamente documental, possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo
parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.
Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza
e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras
alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza
e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa
de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.
(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe
14/02/2011)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16 DA LEI Nº
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA é do
executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao contribuinte o pleno exercício do
direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda ou substituição do título executivo.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe
02/02/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ORIENTAÇÃO
CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA
7/STJ.
(...)
4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a
inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de 04.05.09).
(...)
6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 30/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE DA MESMA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
(...)
2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de
liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua
fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.
3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
(...)
7. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 13/11/2008)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, consoante preceitua
o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido
formulado.
Nesse passo anoto que a embargante não juntou aos autos nem mesmo a cópia da Certidão da Dívida Ativa, pelo que não há como
analisar as alegadas nulidades do título executivo, excesso de execução ou inconstitucionalidade do tributo.
Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r.
sentença.
Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044805-43.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.044805-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ADRIANO FRANCISCO IAZZETTI GIANGRANDE
ADVOGADO : SP017637 KALIL ROCHA ABDALLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00448054320134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega, em preliminar, a prescrição do crédito tributário com fulcro no
art. 174 do CTN, bem como a prescrição intercorrente. No mérito, aduz a ilegalidade da lavratura do auto de infração, pois descabido o
lançamento de imposto com base em depósitos bancários. Insurge-se contra a cobrança da multa e juros de mora e aponta
irregularidades na penhora efetuada.
O r. juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito com fundamento nos arts. 284, parágrafo
único c.c. 267, I, ambos do CPC.
Apelou o embargante alegando que a falta de cumprimento da determinação deve ser imputada a seu advogado, que foi retirado dos
autos; afirma que a não juntada dos documentos constitui mera irregularidade procedimental; e aduz que a parte deveria ter sido intimada
pessoalmente para juntar os referidos documentos.
Subiram os autos a este Tribunal.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
Os embargos à execução constituem-se em ação cognitiva incidental, autônoma à execução fiscal, e por isso deve vir instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC).
De outro lado, os atos processuais devem ser realizados nos prazos previstos em lei, findos os quais se extingue o direito da parte de
praticá-los, salvo prova de justa causa (arts. 177 e 183 do CPC).
Compulsando os autos, verifico que a sentença extintiva do processo deu-se em virtude da não juntada aos autos do instrumento de
procuração e cópia do auto de penhora, em nítido descumprimento à determinação judicial.
A capacidade postulatória, requerida pelo art. 37, caput, do CPC, é um requisito subjetivo que exige habilitação legal e regular para que
o advogado possa representar a parte em juízo. Tal representatividade é aferida através do instrumento de mandato, que necessariamente
deve acompanhar a petição inicial, exceto quando o advogado ingressar em juízo para praticar atos urgentes e evitar perecimento de
direitos, sendo que nestes casos a juntada da procuração é postergada pelo juiz de primeiro grau.
Por sua vez, a exibição cópia do Auto de Penhora e Depósito, com a respectiva certidão de intimação do executado para apresentar sua
defesa, permite ao magistrado aferir a regularidade do ato praticado pelo Oficial de Justiça, bem como a tempestividade do recurso de
embargos.
Intimada regularmente em 24.08.2015 a juntar os documentos indispensáveis ao prosseguimento da ação de embargos à execução fiscal,
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a parte quedou-se inerte.
Tenho por desnecessária a intimação pessoal da parte, tendo em vista que somente nas hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC
a referida intimação é exigida, conforme estabelecido no § 1º do mesmo dispositivo legal.
In casu, afigura-se imprescindível a juntada da procuração, instrumento sem o qual a parte não se encontra regularmente representada em
juízo, a teor do art. 37, caput, do CPC, bem como de cópia do auto de penhora a fim de que possam ser verificadas eventuais
irregularidades e tempestividade do recurso.
Não tendo a apelante tomado as providências necessárias à apreciação de seu pedido, correta a r. sentença em extinguir o feito sem
análise do mérito (art. 284, caput e parágrafo único do CPC).
Neste sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. AGRAVO INOMINADO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CDA E AUTO DE PENHORA. INTIMAÇÃO REGULAR.
DESCUMPRIMENTO. ARTIGOS 284, 267, I E IV, CPC. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ARTIGO 267, CPC. RECURSO
PROVIDO. 1. Consta dos autos que os embargos foram opostos sem juntada do instrumento de mandato, cópia da CDA e auto
de penhora, pelo que foi determinada a regularização pelo Juízo. Publicada a decisão no DJE, houve decurso de prazo sem
cumprimento, sobrevindo sentença de indeferimento da inicial, com fundamento no artigo 267, I e IV, 284, parágrafo único, e
295, VI, CPC. 2. Embora inicialmente acolhida a pretensão, deve ser reformada a decisão agravada, pois, de fato, não houve
indeferimento fundado no inciso III do artigo 267, CPC, por abandono da causa, mas por falta de regular instrução documental
do processo (procuração, certidão de dívida ativa e auto depenhora), para cuja regularização foi devidamente intimada a
embargante, sem adoção de quaisquer providências, gerando o indeferimento da inicial, conforme artigo 284, CPC. 3. Note-se
que, embora intimada na origem, para regularização da própria representação processual, a embargante não a cumpriu a tempo
e modo, nem juntou os demais documentos indicados à regularização. 4. Alegou que não foi intimada pessoalmente no endereço
declinado na inicial, porém a intimação foi regularmente efetuada através de publicação no diário oficial, além do que não se
exige, para a hipótese do artigo 284, CPC, a intimação pessoal para a regularização da inicial, não se confundindo tal hipótese
com a do artigo 267, § 1º, CPC, tendo sido, pois, válidos e regulares os atos processuais impugnados, tanto a intimação, como o
indeferimento da inicial, por falta de cumprimento da determinação judicial de regularização. 5. Acerca dos documentos exigidos
à instrução da inicial, são, de fato, essenciais à instrução dos embargos do devedor, conforme assentado na jurisprudência da
Corte, daí porque ter sido intimada a embargante à respectiva juntada, não se tratando, assim, de caso de cerceamento de
defesa, mas de indeferimento da inicial, fundado em provado descumprimento de regularização processual, essencial à
tramitação do feito, para a qual foi devidamente intimada a parte, que não se desincumbiu do ônus processual legalmente
imposto, pelo que inviável a reforma e o exame da matéria veiculada nos embargos do devedor. 6. Agravo inominado provido
para reformar a decisão agravada, de modo a negar provimento à apelação.
(TRF3, 3ª Turma, AC 00047930620134036111, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 05.03.2015, e-DJF3 Judicial 1 10.03.2015)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004406-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004406-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : CARLOS FERREIRA e outros(as)

: CARLOS MORAES
: LUIZ CARLOS CORREIA

ADVOGADO : SP107742 PAULO MARTINS LEITE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : SERAFIM AFONSO PERESTRELO
ADVOGADO : SP031199 JUVENAL FEREIRA PERESTRELO
PARTE RÉ : FREEDOM MOTEL LTDA e outros(as)

: JOSE FERREIRA
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: JOSE EMILIO DE ALBUQUERQUE
: MAURICIO BARBAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00316938520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 162/163, restando prejudicado o agravo legal de fls. 167/169, razão pela qual nego-lhe
seguimento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Passo à apreciação do feito.
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade em que se alegava
a) a impossibilidade de inclusão dos sócio no polo passivo da execução pois não comprovada a dissolução irregular da empresa
executada, sendo insuficiente a devolução de carta citatória com aviso de recebimento negativo; b) a ilegitimidade passiva dos sócios, pois
não configurada qualquer das situações do art. 135, III do CTN; c) a prescrição do crédito tributário.
Alega, em síntese, a impossibilidade de redirecionamento da execução em face dos sócios, pois não comprovada a dissolução irregular
por oficial de justiça, bem como por não restar configurada qualquer das situações do art. 135, III do CTN. Aduz a ocorrência da
prescrição do crédito tributário.
Processado o agravo, foi apresentada contraminuta (fls. 158/160).
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à parte agravante.
Muito embora não tenha sido constatada a dissolução irregular da empresa devedora mediante certidão emitida por oficial de justiça,
verifico que nos embargos de declaração acostados às fls. 142/145 os sócios informaram que a empresa mudou de endereço, o que se
deu sem comunicação aos órgãos competentes.
Ocorre que, tratando-se de débito relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), deve ser dada a seguinte solução ao caso
concreto.
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o
caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigação,
à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC, arts. 264 e 265). E, de acordo com o art.
124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.
A responsabilidade tributária do sócio-gerente, nos casos de cobrança do IPI e do IRRF, decorre de expressa previsão no art. 8º, do
Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, que dispõe:

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos
industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva administração.

Por outro lado, consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas
jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infração da lei, contrato social ou estatutos.
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável,
nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.
Portanto, tratando-se de débitos relativos ao IPI e IRRF, o não pagamento do débito enseja a responsabilização do representante legal
da sociedade em razão da prática de ato com infração à lei, nos termos do art. 135, III do CPC.
Nesse sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.
FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS ENSEJADORES.
1. Os débitos em execução referem-se a IRPJ, CSRF, PIS e COFINS.
2. É correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI e imposto de renda retido na fonte
pois nesses casos o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de
repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na
Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (infração a lei).
(...)
5. Agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para a inclusão dos co-
responsáveis nos termos do artigo 135 do CTN para responder pelos créditos relativos ao imposto de renda retido na fonte.
(AI nº 2013.03.000251621, Rel. para acórdão Des. Fed. Johonsom Di Salvo, v.m., DE nº 24/03/2014)

Afasto a alegada prescrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     768/999



Assim dispõe o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se
com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas
se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de
qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.
Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de
não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da
execução fiscal.
Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e autônomos, na
medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da
execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exequibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações distintas devem ser
consideradas.
A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo. Neste caso, o termo
inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que somente a partir de então o débito passa a
gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.
Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor
declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.
A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o termo inicial do lapso
prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está constituído e goza de exigibilidade.
Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação,
é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último.
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
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Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRRF foram constituídos por meio de Declarações entregues nos anos de
1999 e 2000.
Ocorre que, conforme comprovado pela Fazenda exequente, durante o curso do lapso prescricional a parte executada ingressou em
Programa de Parcelamento de Débitos, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva
do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.
Contudo, o contribuinte não cumpriu integralmente o parcelamento efetuado, no que resultou sua rescisão em 01.01.2001. Descumprido
o parcelamento, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo prescricional quinquenal. Nesse
sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da
dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.
Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da
execução fiscal, ocorrido em 24.05.2005, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal.
Confira-se recente julgado do STJ:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART.
174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.
1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar
ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.
2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha interrompido a
prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela Corte de origem.
(...)
4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.
(2ª Turma, REsp n.º 1369365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 11.06.2013, DJe 19.06.2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019586-13.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019586-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : LEVEL UP INTERACTIVE S/A
ADVOGADO : SP160895A ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113483820144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Fls. 631/638: Trata-se de embargos de declaração opostos por LEVEL UP! INTERACTIVE S/A, com fundamento no artigo 535 do
Código de Processo Civil, em face da r. decisão de fls. 628/628-v, que indeferiu pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto contra r. decisão que, em ação declaratória, indeferiu pedido de tutela antecipada, para suspensão da exigibilidade dos créditos
relativos à contribuição ao PIS e à COFINS incidentes sobre o valor correspondente ao direito autoral (copyright) repassado ao
desenvolvedor estrangeiro nas operações em que atua apenas como provedora de pagamento (payment gateway), ou seja, sobre
receitas de terceiros, com o reconhecimento do direito ao recolhimento de tais tributos apenas sobre os valores recebidos a título de
comissão pela intermediação realizada.
Sustenta a embargante, em síntese, que a r. decisão embargada incorreu em omissão, uma vez que em seu recurso de agravo de
instrumento "carreou aos autos todos os elementos capazes de demonstrar, de plano, a presença dos pressupostos autorizadores à
concessão da antecipação da tutela, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in mora". Acrescentou que "a necessidade de
continuar efetuando o recolhimento das contribuições aqui discutidas, que são totalmente indevidas, caracteriza-se condição
extremamente gravosa e de difícil reparação para a Embargante".
Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada.
É o relatório.
Decido.
Na espécie, verifico que a parte embargante pretende que seja proferida nova decisão acerca da matéria já apreciada.
Não se observa omissão no julgado a justificar a oposição dos presentes embargos de declaração, ao contrário, o pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento foi indeferido, fundamentalmente, porquanto, em juízo de cognição sumária, concluiu-se,
que os argumentos apresentados pela recorrente não autorizariam a suspensão do cumprimento da decisão recorrida, e, ainda, por não
estar demonstrado nos autos o requisito do periculum in mora.
Ressalte-se que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas e que o magistrado
não está obrigado a rebater cada uma das alegações das partes se expôs motivação suficiente para sustentar juridicamente sua decisão.
Assim, o inconformismo veiculado pela parte embargante extrapola o âmbito da devolução admitida na via dos embargos declaratórios,
denotando-se o objetivo infringente que pretende emprestar ao presente recurso ao postular a reapreciação da causa e a reforma integral
do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos de declaração.
Ausente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão embargada.
Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030122-83.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030122-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : FILIPE ALMEIDA ARAUJO incapaz
ADVOGADO : SP232912 JULIO CESAR REIS MARQUES e outro(a)
REPRESENTANTE : JULIANO CESAR CARMO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP232912 JULIO CESAR REIS MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00223587920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 331/336) opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com fundamento no art.
535 e do Código de Processo Civil de 1973, em face da r. decisão monocrática proferida pelo Eminente Relator, às fls. 157/158, pela
qual, em suma, foi deferida a antecipação da tutela recursal, para afastar as limitações constantes da decisão agravada.
Sustentou, em resumo, o seguinte: a) obscuridade no julgado, tendo em vista que, contrariamente ao decidido, não se está diante de
inexistência do tratamento na rede credenciada, mas sim, de livre escolha pelos pais do autor (menor impúbere) em realizar o tratamento
em hospital não credenciado; b) omissão e obscuridade, eis que, o r. decisum recorrido, ao afastar as limitações constantes na decisão
proferida em primeiro grau de jurisdição, não esclarece se também afasta a forma de pagamento dos valores que, segundo o MM. Juízo a
quo, deveria ser realizado no prazo máximo de 30 dias após a apresentação da documentação adequada; c) omissão quanto à
necessidade de que seja prestada caução como contracautela à antecipação dos efeitos recursais.
Requer, assim, o acolhimento dos aclaratórios com efeitos modificativos, "revogando-se a decisão que antecipou os efeitos da tutela,
ou, subsidiariamente, seja esclarecido o modo que a CAIXA deverá cumprir a decisão e quais despesas e procedimentos estão
efetivamente incluídos na tutela deferida, determinando-se, ainda, o oferecimento de caução".
É o relatório.
DECIDO.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão ou no
acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal.
Na espécie, verifico que o embargante pretende seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada. O r. decisum embargado,
amparado na cognição sumária que é própria à análise dos pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela recursal, deixou consignado
que "(...) não se trata, data vênia, de "impossibilidade" de utilização dos serviços próprios da rede credenciada do plano
contratado, mas de verdadeira e típica "inexistência" de tais serviços(...)".
Assim, o inconformismo veiculado pela parte embargante - de que não seria caso de inexistência do tratamento na rede credenciada, mas
sim, de livre escolha pelos pais do autor em realizar o tratamento em hospital não credenciado - extrapola o âmbito da devolução admitida
na via dos embargos declaratórios, denotando-se o objetivo infringente que pretende emprestar ao presente recurso ao postular a
reapreciação da medida de urgência e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a natureza
dos embargos de declaração.
Nesse sentido, mutatis mutandis, trago à baila os seguintes julgados:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REITERADOS. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 535 DO CPC.
PRETENSÃO DE REEXAME RECURSAL.
1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais
exigem, necessariamente, a ocorrência de eventual vício previsto no art. 535 do Código de Processo Civil, hipótese não
configurada nos autos.
2. Diferente do que ocorre na espécie, contradição, omissão ou obscuridade, porventura existentes, só se dão entre os termos do
próprio acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o relatório etc, segundo a inteligência do art. 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 658.384/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/09/2015, DJe 24/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INTUITO PROTELATÓRIO.
MULTA.
1. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, os
pressupostos legais de cabimento, ausentes in casu.
3. O inconformismo da parte embargante busca emprestar efeitos infringentes, manifestando nítida pretensão de rediscutir o
mérito do julgado, o que é incabível nesta via recursal.
4. A insurgência revela o propósito manifestamente protelatório e a utilização indevida dos aclaratórios, justificando a
incidência da sanção prevista no art. 538, parágrafo único do CPC.
5. Embargos de Declaração rejeitados, com fixação de multa de 1% sobre o valor da causa."
(EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1317962/PI, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 02/02/2015)
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO
JULGADO.
1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo objetivo é ver reexaminada a controvérsia.
2. O embargante, inconformado, busca com a oposição destes embargos declaratórios ver reapreciada e decidida a controvérsia
de acordo com sua tese. Todavia, não é possível dar efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de eventual vício
ou teratologia.
Embargos de declaração rejeitados. Embargos opostos em duplicidade não conhecidos."
(EDcl no REsp 1391212/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 14/10/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE OMISSÕES. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. INOVAÇÃO EM SEDE DE
ACLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais
exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil. Hipótese não
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configurada.
(...)
3. Embargos de declaração, de ambas as partes, rejeitados."
(EDcl no AgRg no REsp 1385399/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/09/2014, DJe 24/09/2014)
Ademais, verifico que a r. decisão interlocutória prolatada em primeiro grau de jurisdição e objeto deste agravo de instrumento, em
essência, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela com fundamento no art. 12, VI, da Lei 9.656/1998, para
determinar à ré, ora agravante, que "pague todo o tratamento médico do autor, no Hospital Sírio Libanês, respeitados os limites
das obrigações contratuais ajustadas e a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo
produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada"
A decisão ora embargada, por sua vez, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para afastar as limitações constantes da
decisão agravada.
Dessa forma, restando claro o alcance da ordem judicial, que retirou todas as limitações que constavam na decisão agravada, se mostra
insubsistente a dúvida da embargante acerca da forma como deve cumprir a determinação.
Por fim, contrariamente ao argumentado pela CEF, a exigência de caução não é imprescindível para o deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela recursal, consoante a norma prevista no art. 527, III, do CPC/73.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031112-74.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031112-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP036507 ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR
AGRAVADO(A) : TOPFIBER DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro(a)
AGRAVADO(A) : VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP059364 CELIO GUILHERME CHRISTIANO FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : FULWOOD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES
AGRAVADO(A) : PAULO ROBERTO MURRAY
ADVOGADO : SP104300 ALBERTO MURRAY NETO
AGRAVADO(A) : ROBERTA DE ALMEIDA RAMALHO e outro(a)

: MARIZA KLINKE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP008448 MARIO SERGIO DUARTE GARCIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : HYGINO ANTONIO BON NETO e outros(as)
: GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO
: INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA
: MARCIA RAMALHO PEREIRA
: BEATRIZ RAMALHO SAMPAIO CORREA
: VALERIA DE ALMEIDA RAMALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00604148120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Agravo de instrumento tirado por Rodrigo Damásio de Oliveira em face da decisão de fls.12/15 (fls.6.335/6.338 do feito originário) que
fixou em R$ 18.000,00 o valor dos honorários definitivos correspondentes a sua remuneração como administrador judicial.
Para melhor exame da espécie, excepcionalmente determino que a parte agravante junte ao instrumento cópia completa de todos os seus
requerimentos anteriores e pedidos de reconsideração que foram submetidos ao Juízo "a quo" e as respectivas decisões, documentos
estes expressamente mencionados na decisão agravada (por exemplo, fls. 5.855/5.952, 6.255/6.274, 6.275, 6.284, 6.288, dentre
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outros).
Isso não ocorrendo será negado seguimento ao agravo por deficiência de instrumento no tocante a documentos que o relator reputa como
necessários ao exato conhecimento da pendência.
Prazo: dez dias improrrogáveis.
Publique-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005008-21.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
APELADO(A) : GENARO NOVAIS RODRIGUES
ADVOGADO : SP245830 GUSTAVO FUZA MORAIS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 13.00.00006-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à penhora opostos por GENARO NOVAIS RODRIGUES em fevereiro/2013 em face de execução fiscal
ajuizada pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
visando a cobrança de dívida ativa.
Na peça inicial afirmou que houve penhora do numerário de sua conta (R$.372,02). Sustentou tratar-se de conta-salário pois seria por
meio dessa conta o recebimento de seus rendimentos oriundos de seu trabalho na empresa Noromix Concreto Ltda. e, portanto,
impenhorável, nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. Requereu a liberação da conta corrente do embargante.
Valor atribuído à causa: R$ 11.757,90 (fl. 04). Juntou documentos (fls. 05/10 e fl. 17, tais como extrato da conta corrente, demonstrativo
de pagamento de salário).
Em sua impugnação a embargada sustentou a falta de interesse de agir e, no mérito, sustenta que não houve comprovação de que a única
forma de movimentação bancária tenha sido apenas a fonte de renda mencionada, nem da origem exata do numerário encontrado na
conta corrente e, ainda, há indicação da existência de uma conta de aplicação automática vinculada à conta corrente. Argumenta com o
artigo 333, I, do Código de Processo Civil (fls. 20/23).
Manifestação do embargante (fls. 25/26
Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos para determinar o levantamento da penhora. Condenação do embargado ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (fls. 28/30).
Inconformado, apelou o embargado requerendo a reforma da sentença insistindo em que o dinheiro localizado não é proveniente
exclusivamente de salário e que a existência de uma conta de aplicação automática vinculada à conta corrente exclui a utilização exclusiva
para recebimento de salário. Requer a redução dos honorários advocatícios (fls. 35/38).
Recurso respondido (fls. 40/42).
Os autos foram remetidos a este E. Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
O MM. Juízo a quo julgou os embargos procedentes para determinar o desbloqueio dos valores depositados na conta corrente mantida
no Banco Itaú uma vez que se trata de salário, bem absolutamente impenhorável.
Da prova documental existente nos autos, não resta a menor dúvida de que foram bloqueados numerários correspondentes à
contraprestação laborativa.
E tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a lei é clara e insofismável a respeito, não estabelecendo
quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.
Ademais, não há evidência que foram indisponibilizadas aplicações financeiras, receitas suntuárias ou "ganhos acumulados" de que o
beneficiário pode se valer depois de decotar o necessário a sua manutenção; o que se vê é que o saldo resumia-se à verba salarial.
Ora, tais verbas têm eminente caráter de subsistência, destinam-se a alimentar quem os recebe e seus dependentes.
Por isso são impenhoráveis na forma do art. 649, IV do CPC.
E são impenhoráveis na sua integralidade, pois a natureza alimentar contamina todo o numerário e não apenas parte deles.
A lei não distingue: todas as prestações de índole alimentar são contaminadas de impenhorabilidade.
Os numerários bloqueados não têm a feição de rendimentos em mercado financeiro ou de resultado de poupança; por isso sobre eles a
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impenhorabilidade é regra absoluta (STJ, AgRg no REsp 1154989/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 09/10/2012).
Deveras, é incogitável a constrição das verbas previstas no art. 649, IV do CPC. Confira-se: "Sobre a interpretação a ser conferida ao
art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora 'on
line' em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter alimentar." (REsp
904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); "São impenhoráveis os valores depositados em conta
destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do devedor." (AgRg no Ag 1.331.945/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel
Gallotti, DJe de 25.8.2011); "Indevida a penhora sobre percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do
artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil." (AgRg no REsp 1.147.528/RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
10.12.2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos da aposentadoria de
servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do
CPC." (AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007, p. 243); "É inadmissível a penhora
parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no
REsp 1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5.8.2008)." (REsp 1313787/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 14/08/2012).
Na ótica do STJ, "a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos
recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em
nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela
Lei n. 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal"." (REsp 1211366/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011), e por isso mesmo "...é vedada a
penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários,
remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras" (REsp 904.774/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 16/11/2011).
Nesse cenário, vale o alerta enunciado pelo STJ: "A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de
ordem pública, cabendo ao magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum
que acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o desbloqueio da conta
salário então penhorada. Precedentes" "REsp 1189848/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010).
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável
a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (R$ 500,00), por remunerar adequadamente os serviços advocatícios
prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta
improcedência.
Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j. 14/4/2011).
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUEMI KUMEDA CHIRICO
ADVOGADO : SP080854 JOSE BENEDITO FERREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 13.00.00051-1 1 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da parte embargante SUEMI KUMEDA CHIRICO contra a r. sentença (fls. 79/84) que julgou improcedentes os
embargos manejados contra execução fiscal de dívida tributária Sem condenação em verba honorária diante do encargo legal de 20% do
Decreto-Lei nº 1.025/69.
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Em seu recurso de apelação requer a embargante a anulação da r. sentença ante o julgamento antecipado da lide sem a produção de suas
provas bem como por não ter sido juntados aos autos o procedimento administrativo. No mais, alega a nulidade da penhora por não ter
sido intimada pessoalmente da penhora e, ainda, sem insurge quanto ao encargo de 20% sobre o valor da dívida (fls. 88/106).
Recurso respondido (fls. 116/188).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser
esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.
Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não caracteriza cerceamento
de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, possibilitando assim o julgamento antecipado
da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.
Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. MATERIA
DE DIREITO. I - Diante da alteração perpetrada pela lei nº 11.187/05, com vigência a partir de 20/01/2006, não se admitem
recursos contra decisão liminar em agravo de instrumento. II - Ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a
utilidade e a pertinência da prova requerida e indeferi-la caso ausentes tais requisitos. III - A matéria versada na exordial é
unicamente de direito. Destarte, a produção de laudo pericial não se trata de providência que auxilie a formação de um juízo de
valor indispensável ao conhecimento da matéria de mérito discutida na ação. IV - Agravo regimental não conhecido. Agravo de
instrumento desprovido. (AI n° 2010.03.00.009027-2, 4ª Turma, relª Desembargadora Federal Alda Basto, DJF3 CJ1
DATA:29/11/2010 PÁGINA: 763)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem
como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização
da prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 2. No caso em tela, o cerne da
questão cinge-se à necessidade ou não da realização de prova pericial, a fim de se constatar que os valores declarados pela
agravante em suas DCTF's de 1994 são os mesmos que estãos sendo cobrados na execução fiscal em curso no r. Juízo a quo, os
quais, por sua vez, foram apurados em conformidade com as disposições dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, legislação já
declarada inconstitucional pelo E. STF. Também pretende a agravante demonstrar que nenhum valor era devido a título de PIS
nos períodos de apuração questionados pela agravada, vez que ausente a base de cálculo da mencionada contribuição. 3. A
inconstitucionalidade do PIS , nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que foi declarada
pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49
de 09.10.95 do Senado Federal, subsistindo a exação com base na Lei Complementar n.º 7/70, permanecendo o recolhimento de
acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 07/70 e legislação posterior. 4. A própria agravante indica em sua inicial que a
prova técnica busca confirmar a veracidade das informações contidas na prova documental produzida. Assim, considerando-se
que a pretensão da agravante pode ser demonstrada cabalmente através de documentos, os quais foram trazidos aos autos
originários para apreciação do r. Juízo a quo, tenho que despicienda a produção de prova pericial. 5. A matéria controvertida é
exclusivamente de direito, cuja verificação prescinde da realização de perícia técnica, bastando o exame da legislação
pertinente, os documentos fiscais colacionados pelo ora agravante e o seu contrato social. 6. O Código de Processo Civil
consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória requerida, conforme os
arts. 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não
caracterizando cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido
processo legal. 7. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. (AI n° 2003.03.00.079457-0, 6ª Turma, relª
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 640)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. PROTEÇÃO DA MEAÇÃO DOS
CÔNJUGES. 1. Os sócios não têm legitimidade para pleitear, em sede de embargos de terceiro, a nulidade da penhora realizada,
uma vez que figuram no pólo passivo da execução fiscal. Apelação parcialmente conhecida. 2. Tratando-se de matéria de direito
e de fato que depende de prova exclusivamente documental, é cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17,
parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 3. O Decreto-lei nº 2.303/85 que cancelou os débitos para com a Fazenda Nacional não tem
incidência sobre as contribuições previdências arrecadadas pelo IAPAS. 4. No que tange à proteção da meação dos cônjuges que
figuram também no pólo ativo desta ação, os bens penhorados, em razão da natureza indivisível, serão levados à hasta pública
por inteiro, reservando-se às esposas a metade do preço alcançado. Aplicação da Súmula nº 112 do TFR. 5. Apelação
parcialmente conhecida. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida. (AC n°
90.03.021254-6, 1ª Turma, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 384)

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o
processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do
juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. A propósito já decidiu o STJ: "Esta Corte já se manifestou no sentido de
que as cópias do processo administrativo fiscal não são imprescindíveis para a formação da certidão de dívida ativa e,
consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal. Assim, o art. 41 da Lei n. 6.830/80 apenas possibilita, a requerimento
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da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de documentos ou certidões correspondentes ao processo administrativo,
caso necessário para solução da controvérsia. Contudo, o ônus de tal juntada é da parte embargante, haja vista a presunção de
certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do
terceiro a que aproveite, nos termos do art. 204 do CTN" (REsp 1239257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011). E mais: "A juntada do processo administrativo fiscal na execução
fiscal é determinada segundo juízo de conveniência do magistrado, quando reputado imprescindível à alegação da parte
executada. A disponibilidade do processo administrativo na repartição fiscal impede a alegação de cerceamento de defesa" (REsp
1180299/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010).
Fica repelida a preliminar.
Alega a embargante a nulidade da intimação da penhora, eis que não intimada pessoalmente.
Em se tratando do tema de nulidades, vigora no sistema processual civil brasileiro o consagrado princípio de que não se declara a nulidade
de atos processuais se dele não resulta prejuízo para a defesa, conforme se depreende da simples leitura, por exemplo, dos artigos 244 e
249, § 1º, do Código de Processo Civil.
Assim, é necessário que a parte que se considere lesada demonstre objetivamente qual o dano causado para que o ato processual seja
refeito, não bastando para isso alegações genéricas e desprovidas de comprovação.
Confira-se este julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS.
ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE
PREJUÍZO.
1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte interessada,
conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: 'O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a
parte'. Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza o princípio pas de nullité sans grief."
(REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma, DJ 22/09/2006).
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no Ag 798.826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 19.12.2007 p.
1206)

Sucede que no caso presente não há indicação precisa do suposto prejuízo causado pois a apelante limita-se a afirmar que a penhora
sobre o imóvel que indicou é nula por não ter assinado o termo de penhora, sem demonstrar qual o dano daí decorrente.
Deste modo não há mesmo que se falar em nulidade, pois a parte apelante não demonstrou qual o prejuízo causado pela ausência de
assinatura no termo de penhora, uma vez que os presentes embargos a execução foram opostos tempestivamente.
Preliminar de nulidade de intimação da penhora rejeitada.
Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os requisitos
dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa
de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.
(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe
14/02/2011)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16 DA LEI Nº
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA é do
executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao contribuinte o pleno exercício do
direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda ou substituição do título executivo.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe
02/02/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ORIENTAÇÃO
CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA
7/STJ.
(...)
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4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a
inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de 04.05.09).
(...)
6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 30/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE DA MESMA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
(...)
2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de
liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua
fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.
3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
(...)
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 13/11/2008)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante
preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o
pedido formulado.
Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada pela jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. VALIDADE DA CDA.
SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA. APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA
JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI
N. 1.025/67. COMPATIBILIDADE COM O CPC. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 10, DA LEI Nº 9.249/95.
(...)
4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a legalidade e a
compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de Processo Civil. Precedentes
representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n.
1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 10.6.2009.
(...)
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe
28/08/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO
DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no âmbito do
recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos débitos
tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se destina a cobrir as
despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 19/09/2011)

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r.
sentença.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024253-18.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MOTOPPAR IND/ E COM/ DE AUTOMATIZADORES LTDA
ADVOGADO : SP154948 MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL
No. ORIG. : 00039590720138260201 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos por MOTOPPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOMATIZADORES LTDA. em
face de execução fiscal proposta pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA visando a cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA instituída pelo artigo 17-B da
Lei nº 6.938/1981, com a redação dada pela Lei nº 10.165/2000.
Na peça inicial sustenta o embargante a ocorrência de prescrição uma vez que entre as datas de vencimento e a data do despacho inicial
da execução fiscal transcorreu período superior a cinco anos. Requer seja extinta a execução fiscal. Valor atribuído à causa: R$
36.657,33.
Impugnação da embargada onde sustenta a inocorrência de decadência ou prescrição (32/93).
Manifestação da embargada (fls. 96/100).
Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.
Inconformado, apelou o embargante requerendo a reforma da sentença insistindo em que ocorreu a prescrição (fls. 113/117).
Recurso respondido (fls. 122/123).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento
que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental.
No caso presente, tratando-se de hipótese em que aparentemente inexistiu pagamento antecipado, tendo havido o lançamento de ofício, a
notificação ao contribuinte deveria ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ).
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (destaquei):
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL PARA A CONSTITUIÇÃO E PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA DA
EXAÇÃO.
1. Não conhecido o recurso do PARTICULAR quanto à alegada violação aos artigos 77, 78 e 79 do CTN; e artigos 1º e 3º, da Lei
n.
10.165/2000, posto que não prequestionados. Incidência do enunciado n. 211, da Súmula do STJ: "Inadmissível recurso especial
quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
2. O STJ já assentou que a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, prevista na Lei n. 6.938/81, sujeita-se a
lançamento por homologação. Nessa sistemática, "[...] a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa [...]" (art. 150, caput, do CTN).
Precedentes: REsp. Nº 1.259.634 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e REsp
1241735/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011.
3. Sendo assim, o pagamento do referido tributo deverá ocorrer antes da própria constituição do crédito tributário, isto é, a
legislação (art. 17-G, da Lei n. 6.938/81) estabelece uma data de vencimento que antecede o ato de fiscalização da
administração tributária.
4. Essa fiscalização posterior somente ensejará o lançamento do crédito tributário se o pagamento foi parcial (incompleto) ou se
não houver pagamento em absoluto. Na primeira hipótese (pagamento parcial), a notificação ao contribuinte deverá se dar
dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º, do CTN). Já na segunda
hipótese (ausência completa de pagamento), a notificação ao contribuinte deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5
(cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I,
do CTN). Precedentes: REsp. Nº 1.259.634 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e
REsp 1241735/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011; REsp. Nº 973.733
- SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009.
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5. Notificado o contribuinte para pagar os valores faltantes ou se defender, dá-se a constituição definitiva do crédito tributário, o
que inaugura o prazo prescricional para a sua cobrança (art. 174, do CTN), salvo em ocorrendo quaisquer das hipóteses de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do CTN) ou interrupção do lustro prescricional (art. 174, parágrafo
único, do CTN).
6. No caso concreto, estão decaídos somente os créditos de TCFA referentes aos fatos geradores ocorridos em 2001 (decadência
em 1º de janeiro de 2007). Os ocorridos de 2002 em diante permanecem hígidos, tendo em vista que a decadência se daria a
partir de 1º de janeiro de 2008 e a notificação de lançamento se deu anteriormente, em 01.11.2007.
7. Recurso especial do IBAMA não provido. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.
(REsp 1176970/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe
18/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ SOLUÇÃO FINAL DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E
09/1990. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.
1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de infração),
exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte, tais como em DCTF
e GIA.
Precedentes.
2. Entretanto, o prazo prescricional disposto no art. 174 do CTN apenas começa a fluir com a solução definitiva do recurso
administrativo. Precedentes.
3. A alegação de que ocorreu a decadência em relação aos créditos que apresentaram fatos geradores compreendidos entre o
período de 01/1990 a 09/1990 também não apresenta consistência jurídica, uma vez que não ocorreu o prazo decadencial de
05 (cinco) anos entre o marco inicial, que se deu, em relação a eles, no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, em 01 de janeiro de 1991 e a notificação levada a efeito em 25 de setembro de
1995, nos termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1338717/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe 10/11/2011)

Na esteira do entendimento dos acórdãos acima transcritos, passo a análise do caso concreto.
O débito em questão remonta ao período entre o 1º trimestre de 2004 até o 4º trimestre de 2008, tendo sido a devedora cientificada
do lançamento do crédito tributário em 27/07/2009 (fl. 36/38); assim, os créditos tributários originados não foram atingidos pelo
prazo decadencial quinquenal.
Quanto à prescrição, melhor sorte não assiste à embargante.
Como já visto, o contribuinte foi notificado do débito em 27/07/2009, tendo sido a execução fiscal ajuizada em 18/12/2012 (despacho
ordenando a citação em 11/01/2013), pelo que não há que se falar em ocorrência de prescrição por não ter ocorrido o quinquênio
prescricional (artigo 174 do Código Tributário Nacional).
Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação do embargante com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00086 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014384-97.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.014384-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : ARNALDO PINHEIRO MONTALVAO JUNIOR
ADVOGADO : MS005657 CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
PROCURADOR : MS008049B CARLOS ROGERIO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00143849720144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando o impetrante a realização de inscrição no processo de remoção
referente ao EDITAL DE REMOÇÃO 004/2014 - DOCENTE, de 1º/12/2014, propiciando a sua participação em todas as fases do
processo interno de seleção, independentemente de ainda se encontrar no período de estágio probatório.
O pedido de liminar foi deferido.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem fixação em verba honorária. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este E. Tribunal para apreciação da remessa oficial.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
No caso em espécie, o impetrante, docente efetivo do quadro de pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso do Sul- IFMS, requer o reconhecimento de seu direito à inscrição em processo de remoção, para ocupar vaga existente em
Campo Grande, independentemente de estar cumprindo o transcurso do período de seu estágio probatório, em face da ausência de
previsão desta restrição, tanto legal, quanto no Edital do Concurso Público no qual foi aprovado para o cargo.
Assiste razão ao impetrante.
Conforme bem observou o r. Juízo a quo, o art. 36 da Lei n.º 8.112/90 não vincula o direito de remoção ao tempo de serviço dos
servidores, não tendo criado quaisquer limitações neste sentido. Assim também, o art. 20 da mesma Lei, não aponta esta restrição durante
o cumprimento do estágio probatório. Inexiste, outrossim, respaldo constitucional para a aplicação de tal discriminação.
Destarte, a exigência contida no item 2.1 "a" do Edital do de Remoção IFMS 004/2014 - DOCENTES é ilegítima, por ausência de
previsão legal, sendo certo, ainda, que a limitação de direito do servidor público não poderia ser veiculada por ato administrativo
discricionário, ainda que na forma de regulamento ou Edital.
Esse é o entendimento consentâneo adotado pelo C. STJ, em caso similar:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM. PROCURADOR FEDERAL. CONCURSO INTERNO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA. REQUISITO
DE EXERCÍCIO FUNCIONAL PELO TEMPO MÍNIMO DE TRÊS ANOS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO CONSTANTE
APENAS EM REGULAMENTO OU EDITAL DO CERTAME. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. ...
2. A exigência de cumprimento do estágio probatório como requisito para promoção na carreira, estabelecido pelo Edital PGF
03/2009, não encontra respaldo na Constitucional Federal, nem na norma legal infraconstitucional. Entende-se que tal exigência
somente seria válida se prevista em lei em sentido formal, não sendo legítima a limitação constante apenas em regulamento ou
no edital, ou em outro ato administrativo.
3. Destaca-se que o poder regulamentar atribuído ao Procurador-Geral Federal, pelo art. 11, § 2, V, da Lei 10.480/2002, de
disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da carreira não pode assemelhar-se ao exercício da função de
legislar, porquanto inaceitável a renúncia do Poder Legislativo à função que a Constituição lhe reservou.
4. Nesse panorama, diante da inexistência de previsão legal, não se vislumbram óbices para que os candidatos que não tenham
concluído o estágio probatório participem do concurso interno de promoção na carreira de Procurador Federal.
5. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido.
(AgRg no RESP 1.368.091-PB, Primeira Turma, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27/05/2014, DJ 14/10/2014)

Sob outro aspecto, nos termos do parecer do I. Procurador Regional da República (fls. 82/86), ...não se mostra razoável e isonômica
a conduta da autoridade coatora de vedar ao impetrante de se inscrever em concurso de remoção e dele participar, ante a
alegada ausência de cumprimento dos requisitos temporais. Sobreleva notar, ainda, que tal conduta acaba por malferir também
o critério da antiguidade funcional. Deveras, ao publicar o Edital de Remoção, a instituição pública federal demonstrou
inconteste seu interesse no preenchimento de diversas vagas em outras localidades, indo ao encontro do que almejado pela
impetrante. Assim, resguardando-se o evidente interesse público vislumbrado no caso em tela, em que pese o impetrante não ter
completado o requisito temporal exigido, certo é que a ele deve ser garantida a possibilidade de concorrer à lotação almejada,
posto esta lhe ser mais vantajosa, antes de ser colocada à disposição para preenchimento, mediante novo concurso público, por
algum servidor recém-nomeado, em detrimento daquele servidor mais antigo.
Dessa forma, a r. sentença deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 253 do C. STJ, nego seguimento à remessa
oficial.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011580-50.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.011580-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : ANA LIGIA COSTA MOYA 16189524800 e outros(as)

: MANOEL JUNIOR AGUIAR MAGALHAES 33828978819
: THAINARA BEZERRA RAMOS 41983964859

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115805020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de não serem compelidas ao registro no
Conselho Regional de Medicina Veterinária ou à contratação de responsável técnico dessa área.
O r. juízo a quo, julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou o impetrado, requerendo a reforma da r. sentença.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa oficial.
Subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A Lei nº 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício da profissão de
médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais, todavia, somente na alínea "e",
estabelece a atividade comercial. Vejamos o texto legal:

A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,
desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou
produtos de sua origem.
Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam à
comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso das
apeladas. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente
comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.
1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções
exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional.
2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos
alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está
obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.
3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma. Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana
Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003.
4. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP 803665, MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJ: 20/03/2006).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE
EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. DESNECESSIDADE.
1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de
profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.
2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra obrigatório o
registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente profissional, já que se trata
de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. (STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 786055, MINISTRO CASTRO
MEIRA, DJ: 21/11/2005).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013166-25.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : AILTON FELICIANO DA SILVA e outros(as)

: BELMIRO SCARMINIO
: CARMELIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
REPRESENTANTE : INACIO DE ALMEIDA
APELANTE : LAZARO ANTONIO BRIGHENTI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00131662520144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alega a parte autora, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295 e 267, VI, do CPC, por falta de interesse
processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP. Sem
condenação em verba honorária.
Apelou o autor para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a juntada
da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após, a
execução provisória. Emendada a inicial, pleiteia sejam os autos sobrestados em arquivo provisório até ulterior julgamento do RE nº
626.307/SP, quando haverá a citação da ré e início da execução.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, pois entendeu configurada a
carência da ação, na modalidade interesse processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do
Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.
No entanto, é o caso de manter a sentença extintiva sob outro fundamento.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece aos exequentes, domiciliados em Sorocaba/SP, Botucatu/SP e Ariranha/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária
de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença
condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte Regional e do Superior Tribunal de Justiça:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-17.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013173-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : JOSE ANTONIO ESQUERDO LOPES e outros(as)

: ROSELI ESQUERDO LOPES
: ADILSON ESQUERDO LOPES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00131731720144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alegam as apelantes, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse
processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP. Sem
condenação em verba honorária.
Apelaram os autores para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a
juntada da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após,
a execução provisória. Emendada a inicial, pleiteia sejam os autos sobrestados em arquivo provisório até ulterior julgamento do RE nº
626.307/SP, quando haverá a citação da ré e início da execução.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, pois entendeu configurada a
carência da ação, na modalidade interesse processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do
Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.
No entanto, é o caso de manter a sentença extintiva sob outro fundamento.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece aos exequentes, domiciliados em São Carlos e Sorocaba, Municípios não abrangidos pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o
direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora
também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte Regional e do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
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CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL ANAER LTDA -EPP
ADVOGADO : SP292724 DEBORA ALEXANDRONI MARE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00133455620144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido liminar, em que se objetiva a reintegração ao SIMPLES
NACIONAL.
A impetrante aduz que efetuou alteração de contrato social, incluindo em seu objeto social a atividade secundária de educação
profissionalizante de nível técnico. Com base neste fato, no momento em que realizou a atualização dos cadastros perante a Junta
Comercial do Estado de São Paulo e da Receita Federal do Brasil errou ao utilizar o código de Classificação Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE) destinado ao ensino educacional de nível tecnológico, o que teria motivado sua exclusão do SIMPLES
NACIONAL.
O pedido liminar foi indeferido.
A impetrante interpôs agravo de instrumento, o qual foi convertido em agravo retido.
O r. Juízo a quo julgou denegou a segurança, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios.
Apelou a impetrante, aduzindo em suas razões que jamais atuou no ramo indicado em sua opção, tratando-se de mero erro, comprovado
pela ausência da referida atividade em seus atos societários. Portanto, uma vez evidenciado o equívoco ocasionado pelo preenchimento
inadequado do cadastro, torna-se possível a inclusão do impetrante no SIMPLES pela via judicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Deixo de conhecer o agravo retido, visto que este não foi reiterado.
Conforme relatado pela própria impetrante, ao efetuar registro de alteração de contrato social no sistema da Junta Comercial do Estado
de São Paulo indicou, equivocadamente, o código Classificação Nacional de Atividades constando ensino educacional de nível

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     786/999



tecnológico no lugar que deveria ter preenchido ensino educacional de nível técnico.
Diante do erro da empresa ao efetuar alterações em seus dados cadastrais ocorreu sua exclusão automática do SIMPLES NACIONAL,
nos termos do art. 30, § 3º, II, da Lei Complementar nº 123/06:

§ 3º  A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal do Brasil, equivalerá à
comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas seguintes hipóteses:
I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em Comandita por Ações, Sociedade em
Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira;
II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;
III - inclusão de sócio pessoa jurídica;
IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;
V - cisão parcial; ou
VI - extinção da empresa.

Assim, a impetrante requer nova inclusão no SIMPLES NACIONAL, sem, contudo, ter realizado o referido pedido administrativo
perante a Receita Federal.
Como salientado pelo r. Juízo a quo: embora a impetrante alegue que buscou administrativamente, por meio do Processo
Administrativo nº 18186.729568/2012-92, a sua regularização perante a Secretaria da Recita Federal do Brasil, a fim de que
suas atividades fossem tributadas pelo regime simplificado de arrecadação, a autoridade impetrada informa que o referido
processo cuida da exclusão do contribuinte com base no art. 17, V (débitos tributários), matéria diversa da aqui tratada, tendo
sido arquivado, conforme se verifica às fls. 74. Assim, a impetrante não comprova a tentativa de solucionar a alteração do
CNPJ administrativamente. A lide colocada nestes termos acaba por transferir ao Judiciário uma função tipicamente
administrativa. (fls. 114/115).
Analisando as provas acostadas aos autos não se encontra qualquer documento de que o pedido de inclusão no SIMPLES NACIONAL
foi requerido administrativamente e, portanto, não cabe ao Poder Judiciário determinar a reintegração da empresa ao sistema, visto que
necessário adotar o procedimento determinado pela Receita Federal (por meio de comparecimento em Centro de Atendimento ao
Contribuinte e comprovação do não exercício de atividade incompatível com o SIMPLES).
Ainda que a ausência de pedido administrativo prévio não configure falta de interesse de agir, pois não se exige o esgotamento da via
administrativa para ajuizamento perante o poder judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV da Constituição da República no qual se esculpi
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, verifica-se que, no caso concreto, não cabe ao poder judiciário determinar a
inclusão de empresa no sistema SIMPLES sem que exista prévia análise administrativa acerca do preenchimento dos requisitos legais.
Ademais, Conforme disciplinam o art. 5º, incisos LXIX e LXX da Constituição da República e o art. 1º da Lei n.º 12.016/09, o mandado
de segurança é o remédio constitucional que visa assegurar direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data,
violado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade.
São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou ameaça de lesão e
ato de autoridade.
No presente caso, não houve a comprovação do direito líquido e certo da impetrante, a ausência do pedido e, consequentemente, a
inexistência de negativa da administração acerca da possibilidade de nova inclusão do impetrante no SIMPLES, demonstra que não há
lesão ou ameaça de lesão.
Neste sentido, os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ACESSO A EVENTUAIS INFORMAÇÕES SIGILOSAS. DADOS SOBRE
CLIENTE DE CAUSÍDICO SUPOSTAMENTE EXISTENTES EM BANCO DE DADOS DO MPF. VIOLAÇÃO A
PRERROGATIVA PROFISSIONAL NÃO CONFIGURADA. INFRINGÊNCIA AO TEOR DA SÚMULA VINCULANTE Nº14.
INEXISTÊNCIA. GARANTIA DE PLENO ACESSO A INFORMAÇÕES DOCUMENTADAS E ENCARTADAS NOS AUTOS DE
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. AUSÊNCIA DELESÃO OU AMEAÇA DE LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DO IMPETRANTE. 1. A ação de mandado de segurança consubstancia instrumento direcionado a resguardar
"direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público". 2. Em seu
art. 5º, XXXIII e XXXIV, a Constituição assegura o direito de acesso a informações e certidões constantes de órgãos e
entidades públicas, ressalvando, contudo, "aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 3.
Conquanto o impetrante sustente a impossibilidade de haver qualquer limitação ou restrição no que diz respeito ao seu direito de
acesso, na condição de defensor constituído, a informações sobre eventuais investigações e procedimentos conduzidos pelo
Ministério Público Federal em face de seu cliente, essa prerrogativa profissional deve ser harmonizada com os demais direitos e
garantias inscritos na Constituição Federal. 4. Como se sabe, o direito de obter certidões e informações constantes de órgãos
públicos - assim como qualquer outro direito albergado no ordenamento jurídico - não se reveste de caráter absoluto. 5. A
possibilidade de restrição de acesso a informações sigilosas também vem prevista na Lei nº 12.527/11 - diploma que regulamenta
o acesso a informações inscrito no art. 5º, XXXIII, do Texto Magno. 6. No caso concreto, sequer há indicação, pelo autor, de
qualquer fato concreto, acompanhado de prova pré-constituída, apto a configurar lesão ou ameaça de direito subjetivo. Não
passa de mera suposição, destituída de lastro minimamente idôneo, a ilação de que efetivamente existiriam as informações e
investigações de caráter sigiloso cujo conhecimento ou acesso o impetrante pleiteia. 7. O amplo acesso aos elementos de prova
assegurado ao defensor pela Súmula Vinculante nº 14/STF diz respeito apenas àqueles já devidamente formalizados e
documentados em procedimento investigatório de natureza criminal. 8. Apelação improvida. (Grifei).
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(TRF3, Sexta Turma, AMS 00033768520124036100, Rel. Min. Mairan Maia, e- DJF3 21/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CESSAÇÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SENTENÇA MANTIDA POR OUTROS
FUNDAMENTOS. 1. A sentença recorrida julgou extinto o feito, por entender que a impetração ocorreu após o decurso do
prazo decadencial de cento e vinte dias. Todavia, não há nos autos prova da ocorrência do ato coator, o que, por consequência,
impossibilita a aferição da ocorrência ou não da decadência. De todo modo, ainda que incorreta a motivação adotada na
sentença, sua conclusão merece ser mantida por outros fundamentos. 2. O mandado de segurança é medida processual que visa
proteger direito líquido e certo, isto é, determinado, concreto, individualizado, violado por autoridade. Não se presta à obtenção
de decisão judicial genérica, com efeitos indeterminados. Mesmo no mandado de segurança preventivo, é necessária a
comprovação da prática de ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade pública, ou a ameaça de lesão a direito.. 3. Não
satisfeitos os requisitos para a propositura da ação mandamental, restando evidente a inexistência de demonstração da violação
ao direitodo impetrante, de modo que deve ser reconhecida a carência da ação. 4. Apelação não provida.
(TRF 3, Judiciário em Dia - Turma F, AMS 00038290320054036108, Rel. Juiz Convocado João Consolim, e- DJF3 04/02/2011)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROJETO CULTURAL DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.
INCENTIVOS FISCAIS. EMISSÃO DE CERTIFICADOS. LEI DO DF Nº 158/91. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 1 - Mandado de segurança
impetrado no intuito de obter ordem para emissão de certificados de captação de incentivos fiscais referentes ao Projeto
"Brasília Capital Cultural" com a conseqüente suspensão dos créditos tributários relativos. 2 - A ação mandamental exige, para
a sua apreciação, que se demonstre, de plano, a existência de liquidez e certeza dos fatos narrados na inicial. É inerente à via
eleita a exigência de comprovação documental pré-constituída da situação que configura alesão ou ameaça a direito líquido e
certo que se pretende coibir, devendo-se afastar quaisquer resquícios de dúvida. 3 - As meras alegações, desprovidas de base
empírica, nada significam juridicamente e não se prestam a produzir certeza. Apenas mostram uma versão sem substrato
concreto e, assim, inapta a receber a proteção do remédio heróico, via em que não há oportunidade para a dilação probatória ou
contraditório. 4 - Verifica-se, in casu, que o apontado ato coator, da suposta autoria do Sr. Secretário da Cultura, sequer existiu,
tendo em vista que a recorrente não solicitou junto à repartição administrativa competente a expedição do segundo e terceiro
certificados que pleiteia a emissão. 5 - Recurso ordinário improvido.
(STJ, Primeira Turma, ROMS 20010103884, Rel. Min. José Delgado, DJ 21/10/2002).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, não conheço o agravo retido e nego seguimento à
apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014280-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOIE COM/ DE ALIMENTOS E PARTICIPACOES EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP344657A MATHEUS ALCANTARA BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00142809620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Joie Comércio de Alimentos e Participações EIRELI - EPP, em face da decisão
monocrática que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao seu recurso de apelação,
mantendo a sentença denegatória da segurança.

Em síntese, a embargante sustenta, com fundamento no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, que a decisão recorrida estaria
omissa na apreciação da matéria controvertida sob o enfoque do artigo 145, parágrafo 1º e artigo 195, inciso I, alínea "b", da
Constituição Federal, prequestionando a matéria para fins de interposição de recursos excepcionais.

É o relatório.

Decido.
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São possíveis embargos de declaração somente se a decisão recorrida ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -
AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-
2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a
existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência
inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam
suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Não me deparo com a alegada afronta ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil porque a r. decisão recorrida foi
suficientemente clara quanto aos fundamentos adotados para a manutenção da r. sentença.

Com efeito, o julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª
instância.

Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a justificativa de
prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a questão foi abordada na apreciação do recurso,
despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito (AgRg no Ag-591.419,
Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 16.05.05; REsp 520827/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 24.06.03, DJ de 25.08.03, p. 00292).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014470-59.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014470-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : ETILUX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP222327 LUCIANA MELLARIO DO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00144705920144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de obter a liberação das
mercadorias importadas antes da Edição da Resolução nº 3 CAMEX, sem o pagamento de qualquer título a título de direito antidumping,
bem como da restituição dos valores indevidamente pagos.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a autora no pagamento dos honorários
advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC.
Apelou a ré requerendo a majoração dos honorários advocatícios.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Assiste razão à apelante.
A questão trazida à apreciação desta C. Turma trata exclusivamente dos honorários advocatícios.
Acerca do tema, dispõe o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, in verbis:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
(...)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a respeito dos critérios a serem utilizados pelo magistrado na fixação de
verba honorária:

(...) são objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a
competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde não resida, os
níveis de honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o
início até o término da ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levadas em conta pelo juiz quando da fixação
dos honorários de advogado. O magistrado deve fundamentar sua decisão, dando as razões pelas quais está adotando aquele
percentual na fixação da verba honorária.
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista, atualizada e ampliada. São Paulo: RT, 2008, p.
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223/224)
Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere
adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso concreto, tais como, o valor
da causa e o grau de complexidade da demanda.
Da análise dos autos, verifico que o valor da causa corresponde a R$ 351.476,32 (trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e trinta e dois centavos), ao passo que o magistrado de primeiro grau condenou a autora na verba honorária fixada em R$
5.000,00 (cinco mil reais).
Esta C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa,
montante este que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais). No caso vertente, considerando que 10% sobre o valor da causa
ultrapassará o valor limite, fixo a verba honorária devida em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015150-44.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015150-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO
APELADO(A) : AUTO POSTO CAMINHOS DE CANAA LTDA
ADVOGADO : SP327746 OSMAR BOSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151504420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de
obter a anulação do auto de infração nº 020.305.13.34.405385, lavrado sob o fundamento de que a autora estava vendendo gasolina
adulterada.
A autora sustenta que os agentes fiscalizadores não realizaram a coleta de contraprova, impossibilitando o exercício de seu direito à ampla
defesa e contraditório.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.
Instadas as partes a especificarem as provas que desejavam produzir, não houve manifestação de interesse.
O r. Juízo a quo julgou o pedido procedente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,
determinando a anulação do auto de Infração e, consequentemente, o processo administrativo e a multa imposta. Condenou a Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente.
Apelou a ANP, aduzindo a regularidade do procedimento administrativo e a comprovação da alteração do combustível. Alega, ainda, que
o autor dificultou a fiscalização, impedindo o livre acesso ao combustível para a retirada de amostras. Subsidiariamente, pugnou pela
redução da verba honorária.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
De acordo com os autos, houve fiscalização na sede da autora, sendo o estabelecimento autuado após a realização de testes nos
combustíveis, que apresentavam quantidades de álcool anidro em percentual acima do permitido.
Conforme o documento juntado aos autos a energia elétrica das bombas foi cortada e não foi possível efetuar coleta da gasolina
comum para ser feito o teste do percentual do etanol na gasolina comum, como também foi impossibilitado a coleta que deveria
ter sido feita para deixar com o posto revendedor uma coleta de contra prova e com a fiscalização da ANP uma coleta prova, o
que seria feito de todos os combustíveis incluso a gasolina aditivada (fls. 37).
O auto de infração, por ser originário de órgão público, goza da presunção de veracidade. Não obstante, diante da ausência de
contraprova, verifica-se o risco de configurar cerceamento de defesa, visto que a autora fica impedida de contestar os resultados dos
testes realizados.
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Ainda que a ANP alegue que não realizou a coleta de contraprova diante da queda de energia no momento da fiscalização, correto o r.
Juízo a quo ao estabelecer que os agentes deveriam ter voltado ao estabelecimento em outra oportunidade, quando a energia já
estivesse restabelecida. Não Haveria prejuízo em coletar o material em outra ocasião, já que todos os equipamentos foram
lacrados pelos agentes, quando da interdição do estabelecimento (fls. 227).
Neste sentido, o seguinte julgado:

APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. ADULTERAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL. COMPETÊNCIA DA ANP PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
CONFIRMAÇÃO DOS DANOS ATRIBUÍDOS À APELANTE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. Ação civil pública que tem como
objeto a condenação ao ressarcimento de danos causados aos consumidores em razão de adulteração de gasolina. 2.
Legitimidade ativa da Agência Nacional de Petróleo para figurar no pólo ativo da ação civil pública, em litisconsórcio com o
Ministério Público Federal, posto que entre suas atribuições está a fiscalização das atividades de distribuição de combustíveis. 3.
Não obstante os sérios indícios de adulteração de gasolina, os laudos que embasam a petição inicial são documentos unilaterais,
no sentido de que não ofereceram à apelante oportunidade para questionamentos ou esclarecimentos. 4. Amostras disponíveis
para contraprova e informações técnicas que recomendam a realização da prova pericial, para confirmação dos danos
atribuídos à apelante. 5. A responsabilidade objetiva do fornecedor por defeito do produto não dispensa a comprovação do dano
a ele atribuído. 6. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, com vista à realização da prova pericial.
(TRF 3, Terceira Turma, AC 00041105220024036111, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, DJF 02/12/2008).
Por derradeiro, considerando o valor da causa, entendo correta a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, conforme
entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em
questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Deve assim, neste ponto, ser mantida a r. sentença recorrida.
Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação
da ANP.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015353-06.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015353-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP277783 JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro(a)
APELADO(A) : CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA
ADVOGADO : SP238729 VANESSA KOMATSU e outro(a)
No. ORIG. : 00153530620144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de ação de rito ordinário em que se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídica e de
inexigibilidade de débito junto ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN, afastando a fiscalização por parte deste
órgão e a penalidade aplicada pela ausência de profissional de enfermagem responsável.
A autora é empresa que atua na área de prestação de serviços médicos e, portanto, não estaria sujeita à fiscalização do Conselho
Regional de Enfermagem, além de já se encontrar inscrita nos quadros do Conselho Regional de Medicina e no Conselho Regional de
Fisioterapia e Atividades Ocupacionais. Ademais, possui funcionária técnica em enfermagem, mesmo sem necessidade, pois suas
atividades não necessitam de acompanhamento constante por esta categoria profissional.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar que o Conselho-réu abstenha-se de
fiscalizar a autora, lavrar auto de infração ou qualquer medida punitiva, em decorrência da de enfermeiro - exigência contida no
ofício nº 597/RTRE do COREN (fls. 47/62), enquanto a autora estiver inscrita e sob à fiscalização do Conselho Regional de
Medicina - CRM-SP (fls. 161/162). Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.
A autora interpôs embargos de declaração, estes foram rejeitados.
Apelou o Conselho Regional de Enfermagem, pugnando pela reforma da decisão. Aduziu a nulidade da sentença em razão da ausência de
manifestação do Ministério Público Federal e, no mérito, apontou a necessidade de fiscalização das atividades da empresa autora.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
A questão central cinge-se em verificar se a atividade básica da autora enquadra-se dentro daquelas funções que reclamam o registro da
empresa no conselho Regional, sujeitando-se à fiscalização do referido órgão profissional.
A Lei n.º 6.839, de 30/10/1980, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu art. 1º, in
verbis:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. (Grifei)
Nota-se, portanto, que a mens legis do dispositivo transcrito é coibir os abusos praticados por alguns conselhos que, em sua fiscalização
de exercício profissional, obrigavam ao registro e pagamento de anuidades as empresas que contratavam profissionais para prestar tão
somente serviços de assessoria ligados a atividade s produtivas próprias.
Esse é o entendimento adotado pelo E. STJ, conforme se denota do seguinte precedente, in verbis:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO EM ENTIDADES FISCALIZADORAS DE ATIVIDADE
PROFISSIONAL. EMPRESA INSCRITA NO CRECI. ATIVIDADE BÁSICA IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE SUBSIDIÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. INSCRIÇÃO NO CRA. NÃO OBRIGATORIEDADE. ART. 1.º DA LEI N.º 6.839/80.
1. O registro obrigatório das empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional considera,
precipuamente, não a universalidade das atividades pela mesma desempenhadas, mas antes a atividade preponderante.
(...)
4. Recurso especial improvido.
(STJ, REsp n.º 715.389/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 18/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 241)

Por sua vez, a Lei nº 7.498/86 regulamenta a profissão de enfermagem, relatando de forma detalhada todas as atividades realizadas por
enfermeiros e auxiliares de enfermagem.
Conforme a segunda cláusula do contrato social da empresa autora (fls. 12), a descrição da atividade exercida consiste em:

O objetivo da sociedade será a prestação de serviços clínicos em ortopedia e fraturas.

Pela análise do dispositivo legal acima mencionado e a descrição das atividades de enfermagem, verifica-se que a prestação de serviços
de ortopedia e fisioterapia não é atividade principal de enfermeiros e, portanto, não está sujeita a fiscalização do Conselho Réu.
Ademais, a parte autora encontra-se inscrita junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (fls. 24) e ao Conselho
Regional Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (fl. 28), realizando o pagamento das anuidades regularmente perante estes
órgãos.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016476-39.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016476-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES
APELADO(A) : TATIANE CRISTINA DA COSTA FERNANDES
ADVOGADO : SP292390 DIEGO HENRIQUE AZEVEDO SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164763920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo de assegurar o direito
líquido e certo da impetrante à posse e exercício no cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
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Permanente de Pessoal, no campus de Piracicaba do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, ao qual
foi nomeada pela aprovação em concurso público, por não constar em seu diploma de engenharia elétrica, a "modalidade eletrônica",
apesar de estar plenamente capacitada, conforme comprova a Certidão de Responsabilidade Técnica expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA/MG.
O pedido liminar foi deferido, tendo sido interposto o Agravo de Instrumento 0024911-66.2014.4.03.0000/SP.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Se condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. A
sentença foi submetida ao reexame necessária.
Apelou o IFSP, requerendo a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
O cerne da questão cinge-se à suposta ilegalidade ou abuso na conduta da autoridade impetrada de impedir a posse de candidata
aprovada em concurso público para o preenchimento do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, por não constar
em seu diploma de engenharia elétrica, a "modalidade eletrônica".
Ora, fere a lógica do razoável, sendo inclusive arbitrária, a exigência imposta pela autoridade impetrada, tendo em vista que restou
plenamente comprovado, conforme documentos acostados às fls. 41/44, 46/51, que a impetrante está plenamente habilitada na
modalidade exigida, não havendo que se falar, portanto, do não preenchimento de exigência para o cargo.
Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes que tratam de situação análoga:
PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Trata-se de mandado de segurança em que o recorrido busca assegurar a participação dos biomédicos no concurso para
provimento de cargo de "Auditor das Contas Públicas" para área de saúde, bem como a nomeação dos biomédicos aprovados.
2. ...
3. No que tange à apontada afronta ao art. 8º da Lei do Mandado de Segurança, nota-se que é prescindível a dilação probatória
para verificar a adequação entre a habilitação dos biomédicos e as atribuições do cargo de "Auditor de Contas Públicas" para
área de saúde, bastando a análise da legislação aplicável ao caso - notadamente do Edital n. 1/2004 - TCE-PE, de 2 de
novembro de 2004, da Resolução n. 78, de 2 de abril de 2002, e da Resolução n. 140, de 4 de abril de 2007, ambas do Conselho
Federal de Biomedicina.
4. ...
5. Recurso especial não provido.
(STJ. RESP 1.251.871/PE, Segunda Turma, relator ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/06/2011, DJ 14/6/2011)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ESPECIALIDADE FARMÁCIA. O TRIBUNAL
LOCAL AFIRMA QUE A DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR APRESENTADA PREENCHE OS REQUISITOS FIXADOS NO
EDITAL DO CERTAME. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O aresto recorrido asseverou que o Certificado de Especialização acompanhado pelo Histórico Escolar, expedidos pela
Universidade de Ribeirão Preto, apresentados pelo autor, ora recorrente, preenchem os requisitos estabelecidos na Resolução
CNE/CES 1/2001 e pelo edital regulador do certame, comprovando que o candidato concluiu Curso de Especialização em área
diretamente relacionada com o exercício do cargo pretendido, com carga horária superior à exigida. Infirmar referidas
conclusões não prescinde do revolvimento do acervo fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada
em sede especial, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.
2. Agravo Regimental da ANVISA desprovido.
(STJ. AgRg no ARESP 48.914/DF, Primeira Turma, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 8/5/2012, DJ 11/5/2012)
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO.
COMPROVAÇÃO DE FORMAÇÃO SUPERIOR NA MESMA ÁREA DE CONHECIMENTO. DIREITO À POSSE.
1. A formação superior em uma área de conhecimento habilita o titular à atuação em área técnica afim.
2. Se o candidato possui formação superior na área de conhecimento pertinente ao cargo público para o qual prestou concurso,
ele possui habilitação profissional suficiente e adequada para tomar posse, ainda que o edital do certame tenha exigido apenas
formação de nível técnico.
3. A comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato possui as competências e habilidades
necessárias ao adequado desempenho da função, não sendo dado ao Administrador impor restrições indevidas que desbordem da
finalidade pretendida pela lei.
4. Apelo não provido.
(TRF4, AC n.º 2008.71.02.003196-0/RS, Rel. Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, Quarta Turma, D.E. 25/08/2009)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO
CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - CONCURSO
PÚBLICO - CANDIDATO COM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR A EXIGIDA NO EDITAL DO CERTAME - PERMANÊNCIA NA
DISPUTA.
1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e
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dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC).
2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o
pedido de liminar e determinou a manutenção da agravada no concurso questionado.
3. A exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato possui as
competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido. Há desproporcionalidade
no afastamento de candidato inscrito no certame, cujo requisito é possuir diploma de curso técnico de nível médio, quando o
postulante ao cargo for titular de curso superior na área correlata à exigida no concurso, na medida em que a qualificação
demonstrada é superior àquela prevista no edital. Precedentes do C. STJ e Tribunais Regionais Federais.
(TRF3, AI n.º 0011651-87.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, v.u., j. 16/08/2012, e-DJF3
23/08/2012)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017181-37.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : PALSMONT ESTRUTURAS METALICAS LTDA
ADVOGADO : SP196503 LUIS HENRIQUE FAVRET e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00171813720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou
seguimento à apelação, em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca ordem que lhe assegure a adesão
ao parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/14.
Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à violação ao art. 112, I, da Lei nº
10.406/2002.
Requer, ainda, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos declaratórios contra decisão
monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções
doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos
declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg
220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).
No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse sentido, trago
pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO
RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal.
(EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Os presentes embargos não merecem prosperar.
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
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Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se
caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento.
- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.
- Embargos rejeitados.
(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no RESP nº
200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(...)
II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a questão de
direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção.
(...)
IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos do art.
535 do CPC.
V. - Embargos de declaração rejeitados
(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 200200059553/PB,
DJ de 10/03/2003 pág. 189).

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos
pelas partes.
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018505-62.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : SERTEC 20 DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SC012790B MARA DENISE POFFO WILHELM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00185056220144036100 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de não incluir o ICMS na
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base de cálculo do PIS e da Cofins, independente do regime de apuração adotado, conforme regra matriz de incidência das Leis
Complementares nºs 7/70 e 70/91, alteradas pela Lei nº 9.718/98 e pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. Subsequentemente, requer a
compensação dos créditos tributários oriundos dos pagamentos indevidos, acrescidos de juros pela taxa Selic.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança para reconhecer o direito de a impetrante não computar o ICMS na base de cálculo das
contribuições e para declarar o direito à compensação dos pagamentos indevidos, a partir do trânsito em julgado, atualizados pela taxa
Selic, observada a prescrição quinquenal. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, que a parcela do ICMS, embutida no preço da
mercadoria, é elemento formador do faturamento.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Assiste razão à União Federal.
Em um primeiro momento, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria de votos,
dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a matéria, uma vez que aquele
julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral.
Passo à análise do mérito.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a
receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.
O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias,
de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.
Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68
(PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada
em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13),
possuindo a mesma natureza jurídica desta.
Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.
Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULA
94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO
CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE
IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.
(...)
- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS.
(...)
- Recurso não conhecido.
(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000).
DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.
(ART. 195, I, CF).
1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos
mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça.
2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência
(Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).
(...)
4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente
sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de
financiamento da seguridade social.
5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do
pedido de compensação tributária.
(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, p. 165).
Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação face à inexistência do indébito.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
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Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018563-65.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018563-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)
APELADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO : SP138927 CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS INMEQ AL
ADVOGADO : AL002690 WILSON KLEBER DA SILVA ACIOLI
No. ORIG. : 00185636520144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, em que se objetiva a declaração de nulidade dos Autos de Infração nº 305935 e nº
256828, com a restituição das multas já recolhidas. Subsidiariamente, pugna pela redução da pena aplicada ao valor mínimo previsto
legalmente.
Contestou o INMETRO, sustentando o respeito ao devido processo legal e a legalidade das multas aplicadas.
Arguida exceção de incompetência pelo INMETRO, esta restou rejeitada.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando nulos os autos de infração impugnados.
Condenou os réus à restituição dos valores recolhidos a título de penalidade pecuniária, corrigidos monetariamente desde os pagamentos
indevidos e acrescidos de juros a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal. Condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00.
Apelou o INMETRO, aduzindo em suas razões a regularidade na fiscalização, a comprovação da existência de infração e o respeito ao
devido processo legal nos procedimentos administrativos. Subsidiariamente, pugnou pela redução do valor da causa.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Analisando o auto de infração nº 256828 (fls. 250) verifica-se que ocorreu autuação da impetrante após coleta realizada na revendedora
All Gás Comércio e Representação Ltda. (fls. 251/252), originando o processo administrativo nº 1753/11. A impetrante tomou
conhecimento dos fatos após a notificação de autuação (fls. 254), momento em que ofereceu defesa e questionou a impossibilidade de
produção de contraprova.
O mesmo ocorreu no processo administrativo nº 2267/12, no qual a coleta de botijões foi realizada na revendedora B L Lessa (fls. 294).
Conforme a Resolução CONMETRO nº 08/2006, deve ocorrer a interdição cautelar dos bens fiscalizados para fins de instrução do
processo:

Art. 4º Constitui prerrogativa do órgão processante a apreensão ou a interdição cautelares quando:
I - o objeto da infração recair em medida materializada ou instrumento de medir, cuja utilização possa causar prejuízos a
terceiros;
II - a infração tiver por objeto produtos impróprios à comercialização ou em desacordo com a legislação;
III - o produto estiver acondicionado em quantidade diversa da que tenha sido indicada ou quando se encontrar sem a respectiva
indicação quantitativa;
IV - inexistirem informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características, a qualidade, a
quantidade, e a composição dos produtos, bem como sobre os riscos que os mesmos acarretarem à saúde, à segurança, ao meio
ambiente e a outros direitos e interesses do cidadão.
Parágrafo único. Preferencialmente será realizada a interdição cautelar quando o produto considerado irregular não puder ser
removido ou sua remoção não for recomendada.
Art. 5º. Será lavrado o respectivo termo, de apreensão ou de interdição, no qual serão discriminados a identificação do
interessado, as características do produto, o estado em que este se encontrar, a quantidade apreendida/interditada e a descrição
da irregularidade, para efeito de instrução do processo.
§ 1º O agente que lavrar o termo nomeará depositário para a guarda e depósito do produto objeto da restrição cautelar.
§ 2º Cessados os motivos que determinaram a restrição cautelar será decidida a destinação do produto, liberando-se o
depositário do seu encargo.

Verifica-se que a impetrante só conheceu da infração depois que foi lavrado o auto de infração e o representante da distribuidora não teve
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o direito de acompanhar as medições a título de contraprova.
Ainda que o auto de infração, por ser originário de órgão público, goze da presunção de veracidade, diante da ausência de contraprova,
verifica-se o risco de configurar cerceamento de defesa, visto que a autora fica impedida de contestar os resultados dos testes realizados.
Neste sentido, os seguintes julgados:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. INMETRO. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
INMETRO AO IPEM-SP. PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA. JULGAMENTO DE INFRAÇÕES. DEVIDO PROCESSO
LEGAL NO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O primeiro
fundamento da anulatória foi a violação do devido processo legal no procedimento de fiscalização e autuação da autora, em
razão do disposto na Resolução 11/1988. 2. Caso em que o auto de infração foi lavrado em 04/09/2008 nas dependências da
empresa Denis Roberto Longo - ME, depósito revendedor de gás, na cidade de Piracicaba/SP. No mesmo ato, foi lavrado o
Laudo Geral de Exame Quantitativo - Produtos Pré-Medidos, na presença de Antonio Longo. 3. Todavia, a autuada não foi a
revendedora, em cujas dependências os produtos se encontravam e foram inspecionados, mas sim a distribuidora, ora autora,
denominada Consigaz Distribuidora de Gás Ltda. 4. Não houve a apreensão do lote nem a prévia comunicação da empresa
distribuidora para acompanhar os procedimentos de medição, como exigido pelo artigo 36 da Resolução 11/1988, e pelos quais
restou aferida a prática de infração metrológica. Não houve apreensão porque o lote foi medido nas dependências da empresa
revendedora, na presença de pessoa ligada a esta pessoa jurídica, e não àquela que, ao final, foi autuada. 5. A autora, empresa
distribuidora, somente teve conhecimento da infração imputada depois de lavrado o auto de infração e realizada a medição
técnica dos botijões, quando foi interposto o recurso administrativo, ato este de defesa que não elide, porém, a nulidade
preexistente que lhe causou evidente prejuízo. 6. Nos casos em que o produto fiscalizado esteja armazenado ou exposto para
comercialização nas revendas, deve a fiscalização apreendê-lo, se possível realizar no local as medições e se for constatada
irregularidade, ou, caso não esteja presente o interessado, retirá-lo do local, mediante recibo especificado, atestando a sua
inviolabilidade, com a comunicação do responsável para eventual acompanhamento da medição em hora e local indicado. 7. Se
a fiscalização realizou as medições sem prévia comunicação ao suposto infrator é nula a autuação, situação que não se confunde
com a mera falta de comparecimento da parte, quando regularmente intimado, caso em que não se descaracteriza a fé pública
dos laudos, conforme previsto na alínea d do artigo 36 da Resolução 11/1988. 8. A falta de prévia comunicação para as
medições, que atestaram as irregularidades, impediu a autora de acompanhar, fiscalizar e até, eventualmente, impugnar o
procedimento técnico enquanto realizado, acarretando nulidade, que não é sanada pela oportunidade posterior de defesa escrita,
pois, se assim fosse, a norma de regência não estabeleceria a garantia. 9. Não há que se falar em nulidades processuais, nem a
título de prequestionamento, porquanto lançada fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, suposta violação
ou negativa de vigência aos dispositivos normativos mencionados. 10. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3, Terceira Turma, AC 00079606920104036100, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 03/03/2015)
APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. ADULTERAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL. COMPETÊNCIA DA ANP PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA . NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
CONFIRMAÇÃO DOS DANOS ATRIBUÍDOS À APELANTE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. Ação civil pública que tem como
objeto a condenação ao ressarcimento de danos causados aos consumidores em razão de adulteração de gasolina. 2.
Legitimidade ativa da Agência Nacional de Petróleo para figurar no pólo ativo da ação civil pública, em litisconsórcio com o
Ministério Público Federal, posto que entre suas atribuições está a fiscalização das atividades de distribuição de combustíveis. 3.
Não obstante os sérios indícios de adulteração de gasolina, os laudos que embasam a petição inicial são documentos unilaterais,
no sentido de que não ofereceram à apelante oportunidade para questionamentos ou esclarecimentos. 4. Amostras disponíveis
para contraprova e informações técnicas que recomendam a realização da prova pericial, para confirmação dos danos
atribuídos à apelante. 5. A responsabilidade objetiva do fornecedor por defeito do produto não dispensa a comprovação do dano
a ele atribuído. 6. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, com vista à realização da prova pericial.
(TRF 3, Terceira Turma, AC 00041105220024036111, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, DJF 02/12/2008).
Por derradeiro, considerando o valor da causa, entendo que a fixação da verba honorária deve ser em 10% sobre o valor da causa,
conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, condizendo com o grau de zelo do profissional e a complexidade da
causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Em face de todo o exposto, supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da ANP, somente para reduzir
os honorários advocatícios fixados.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018575-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE DE VALORES SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
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ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00185757920144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União (fls. 123/131) e pela parte impetrante (fls. 132/144) -
TV Transnacional Transporte de Valores, Segurança e Vigilância Ltda. - contra a r. sentença prolatada em mandado de
segurança que assegurou o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao
Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas respectivas bases de
cálculo, e a compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos, monetariamente corrigido.

Em suas razões recursais, a União requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em sua defesa
as seguintes teses: (a) o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão nas Leis
10.637/02 e 10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a
edição das Súmulas 58 e 94; (c) o Supremo Tribunal Federal, no RE 574.076, reconheceu a repercussão geral da questão tratada neste
feito, ainda não julgado definitivamente.

A impetrante, por sua vez, postula pela reforma da r. sentença na parte relativa à compensação, requerendo seja afastada a restrição
imposta pelo artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Com contrarrazões (fls. 148/152 e 165/171), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos e do reexame necessário, mantendo-se a sentença concessiva (fls.
172/175).

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
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relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
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composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
Civil.

Desse modo, nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando a r. sentença em confronto com
jurisprudência a dominante de Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário e à apelação da União, restando
prejudicado o recurso interposto pela parte impetrante.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019359-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019359-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CARAJAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA
ADVOGADO : SP084612 JOSE ANTONIO AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00193595620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação ordinária ajuizada com o objetivo de anular o débito fiscal referente à Contribuição Social sobre o Lucro
do 2º trimestre de 2011, com o consequente cancelamento do protesto lavrado.
O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, determinando a anulação da exigência fiscal. Condenou
a parte ré na verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Sentença não submetida ao reexame
necessário.
Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da r. sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, quando há o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa,
resolve-se à luz do que preconiza o princípio da causalidade.
Da análise dos autos, verifico que muito embora o contribuinte tenha incorrido em erro no preenchimento da guia DARF, houve
pagamento do débito. A União Federal reconheceu o erro do contribuinte e propôs o cancelamento da inscrição do débito em
24/09/2014. No entanto, o débito foi indevidamente encaminhado para protesto em 07/10/2014.
Portanto, foi a Fazenda Nacional, e não a parte autora que, em última análise, deu causa à inscrição do débito na dívida ativa e ao
ajuizamento da presente anulatória, pelo que a mesma deve arcar com ônus da sucumbência na forma estipulada pela r. sentença.
Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO.
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CANCELAMENTO DE DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Nos termos do caput do artigo 20, do CPC, o ônus do
pagamento das despesas judiciais fundamenta-se nos princípios da sucumbência e da causalidade, segundo os quais o vencido na
lide deve ressarcir ao vencedor as despesas despendidas, inclusive verba honorária, durante o tempo do processamento do feito e
quem demanda obriga outrem a assumir despesas, ficando responsável pelo ressarcimento. II - Transcorridos mais de dois anos
desde a formulação do pedido de revisão até a manifestação e análise da autoridade fazendária concluindo pelo cancelamento,
iniciada tão somente com o ajuizamento de ação anulatória, a União deu causa ao ajuizamento da demanda por não haver
analisado o pedido administrativo formulado pelo contribuinte em prazo razoável. III - Verba honorária reduzida para R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do §4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. IV - Apelação parcialmente provida.
(4ª Turma, AC n.º 200761000185688, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 12.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 13.04.2010, p. 569)

Tendo em vista o valor da causa e o trabalho desenvolvido pela parte, a sentença deve ser mantida no tocante ao valor fixado a título de
verba honorária, pois de acordo com o disposto no art. 20, § 3.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019800-37.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019800-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : BELLINI INVESTMENT COMPANY SRL
ADVOGADO : SP162213 SAMANTHA LOPES ALVARES e outro(a)
EXCLUIDO(A) : VULCASUL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA
No. ORIG. : 00198003720144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a autora provimento judicial que a reintegrasse na posse de maquinário que
havia cedido anteriormente a título de locação para a empresa Vulcasul Industria e Comércio de Calçados.
O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I c/c artigo 284
do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios.
Apelou a União Federal, requerendo a fixação dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos, notadamente
quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso
ora examinado.
Não assiste razão à apelante.
A simples juntada de petição da União Federal manifestando interesse no prosseguimento do feito, não acarreta a condenação da autora
no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não foram trazidos argumentos que rebatessem as alegações da autora, tampouco
houve manifestação sobre o mérito da ação.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput , do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020082-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020082-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : FRANCISCA DE LIMA DAL PAI e outros(as)

: ALEXANDRE DAL PAI
: EMILIO DAL PAI NETO
: ENZO DAL PAI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00200827520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alega a parte autora, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, por entender pela
desnecessidade e utilidade do procedimento de liquidação pro artigos. Sem condenação em verba honorária.
Apelou o autor para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a juntada
da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após, a
execução provisória.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por entender pela desnecessidade e
utilidade do procedimento de liquidação pro artigos.
É o caso de manter a sentença extintiva, por fundamento diverso.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece aos exequentes, domiciliados em Botucatu/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de
requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também
provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
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que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020649-09.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : TMX REPRESENTAÇÃO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA EIReLi
ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro(a)
No. ORIG. : 00206490920144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em sede de ação ordinária, em que a autora busca o direito de realizar o
pagamento dos tributos incidentes sobre as importações tendo como base de cálculo o valor aduaneiro, afastando-se a aplicação da regra
prevista no art. 7º da Lei nº 10.685/04 e, como consequência, o de restituir/compensar os valores indevidamente recolhidos.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando que a compensação ocorra, nos termos do art. 17-A do CTN,
observado o prazo prescricional de 05 anos e com incidência da taxa SELIC. Condenou a União ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal, atribuindo
competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo
dispositivo, com redação dada pela EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem,
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".
Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação, sendo
convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da contribuição em questão:

A base de cálculo será :
I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do
imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput, do art. 3º, desta lei; ou

A este respeito, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, por meio de Recurso Extraordinário com
repercussão geral, no qual determinou a aplicação do regime previsto no § 3º, do art. 543-B, do CPC, reconheceu a inconstitucionalidade
da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, cuja ementa segue transcrita:

Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não
ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido
pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições.
Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com
invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições
idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições
cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição
validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se
dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão
para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia,
de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é
opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao
PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o
constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III,
a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária
para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a
COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de
apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de
que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro,
extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a
tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação
incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a
COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das
operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária
tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País,
visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei
10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor
das próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a
que se nega provimento.
(STF, Tribunal Pleno, RE 559937/RS, Min. Rel. Ellen Gracie, j. 20/03/13, DJE 17/10/2013)

Passo, então, à análise da compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS-importação e Cofins-Importação com base
no art. 7º, I, da Lei nº 10.865/04, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento do mandamus.
O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe
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autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de
créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para
outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.
De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção,
Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a compensação dos valores
recolhidos a título de PIS e Cofins Importação pode ser efetuada com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a
iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco.
A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
Cito, a propósito, a atual posição do STJ:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. COMPENSAÇÃO .
FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº
66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE 30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE
1º/10/2002. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente a
título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.
(...)
5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº 8.383/91, entre
tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege o tema sofreu alterações ao
longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de
30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96.
6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão".
7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo
art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a
quaisquer tributos sob a administração da SRF".
8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de destinações
orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação , face à nova legislação que rege a espécie, podendo,
pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam administrados/arrecadados pela SRF.
9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem como pela IN/SRF
nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos legais e normativos, o seguinte:
-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou
contribuições sob a administração daquele Órgão;
-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações
relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;
-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação , créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de
ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão administrativa à data do
encaminhamento da "Declaração de compensação ".
-d) declarada a compensação , ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário, sob a condição
resolutória de sua ulterior homologação.
10. Precedentes desta Corte Superior.
11. Recurso não provido.
(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03)
Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste
controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que
o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da
compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.
É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando
a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do
CTN.
Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,
devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021452-89.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021452-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : LUCIO NATALI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00214528920144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alega a parte autora, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, por entender pela
desnecessidade e utilidade do procedimento de liquidação pro artigos. Sem condenação em verba honorária.
Apelou o autor para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a juntada
da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após, a
execução provisória.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por entender pela desnecessidade e
utilidade do procedimento de liquidação pro artigos.
É o caso de manter a sentença extintiva, por fundamento diverso.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece ao exequente, domiciliado em Sorocaba/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de
requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também
provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
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de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022550-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022550-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : WALDERES MANIEZZO BALASTEGUIM e outro(a)

: REJANE MANIEZZO BALASTEGUIM PASIANI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00225501220144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alega a parte autora, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
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instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295 e 267, VI, do CPC, por falta de interesse
processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 626.307/SP. Sem
condenação em verba honorária.
Apelou o autor para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a juntada
da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após, a
execução provisória. Emendada a inicial, pleiteia sejam os autos sobrestados em arquivo provisório até ulterior julgamento do RE nº
626.307/SP, quando haverá a citação da ré e início da execução.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, pois entendeu configurada a
carência da ação, na modalidade interesse processual, diante da suspensão determinada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do
Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.
No entanto, é o caso de manter a sentença extintiva sob outro fundamento.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece ao exequente, domiciliado em Catanduva/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de
requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também
provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte Regional e do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
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(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023858-83.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023858-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ANTONIO DE PAULA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00238588320144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em liquidação por artigos, visando o cumprimento provisório de sentença, com fulcro no art. 475-E c/c o art. 475-
O, ambos do CPC e, posteriormente, a intimação da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 614, II, do CPC, para que efetue o
pagamento do valor devido.
Alega a parte autora, em síntese, que em 26/03/93, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC ajuizou ação civil pública
contra a instituição financeira, ora ré, distribuída sob o nº 0007733.1993.403.6100, com a finalidade de os poupadores receberem a
diferença de correção monetária não creditada, relativamente às contas com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro/1989, cujo
pedido foi julgado procedente em grau de recurso, por esta Corte Regional, apesar de pender recursos especial e extraordinário nas
instâncias superiores.
O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, por entender pela
desnecessidade e utilidade do procedimento de liquidação pro artigos. Sem condenação em verba honorária.
Apelou o autor para requerer a cassação da sentença extintiva, retornando-se os autos à origem para que lhes seja oportunizada a juntada
da documentação a que alude o art. 475-O, § 3º, do CPC, eis que nos autos da ACP está autorizada a prévia liquidação e, após, a
execução provisória.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Não assiste razão à parte apelante.
In casu, o r. juízo a quo extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por entender pela desnecessidade e
utilidade do procedimento de liquidação pro artigos.
É o caso de manter a sentença extintiva, por fundamento diverso.
Isso porque a própria decisão que se pretende executar provisoriamente fixou, quando do julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados Federal Roberto Haddad, que a
eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo.
Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
Desta forma, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil pública,
falece ao exequente, domiciliado em Botucatu/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de
requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também
provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
(...)
5. Possibilidade de execução da obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente
de caução, a ser processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de
que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos do art.
16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias ordinárias somente
pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não contempladas no caso em análise. 8.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, 6ª Turma, Min. Rel. Rogerio Schietti Cruz, Resp 1414439, j. 16/10/14, DJE 03/11/14)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. CRÉDITO FIXADO
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ALCANCE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente
do exame da própria viabilidade processual da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por
artigos", é inequívoco que a execução provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil
pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.
2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação aos
associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da decisão. 3. Evidencia-
se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da condenação e de eventual coisa
julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável.
No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da
competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem
atentar para os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 4. Atualmente, a 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba,
São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos
qualquer prova de que a autora/exequente se encontre sujeita ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e
possa ser beneficiária da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100,
pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução provisória. 5. Agravo inominado
desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 2058756, j. 25/06/15, DJF3 02/07/15)

Por fim, esclareço que não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao
território do órgão julgador.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001355-53.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001355-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : STOLLE MACHINERY DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013555320144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
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Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a declaração de nulidade da
compensação de ofício, de modo que o crédito objeto do pedido de ressarcimento nº 28179.63115.150513.1.1.17-28-08, já
reconhecido pela autoridade coatora, possa ser utilizado no pagamento dos débitos contidos no pedido de compensação nº
40544.06149.271213.1.3.17-6908.
O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, tornando definitiva a liminar deferida, para determinar à autoridade impetrada
que se abstenha de realizar a compensação de ofício dos valores decorrentes do pedido de ressarcimento nº
28179.63115.150513.1.1.17-28-08, com débitos com a exigibilidade suspensa, ressalvada a atividade administrativa quanto aos fatos
não abrangidos pela impetração. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, a regularidade da compensação de ofício.
Com as contrarrazões a impetrante colaciona cópia da revisão de ofício do despacho decisório proferido nos autos da DCOMP nº
40544.06149.271213.1.3.17-6908.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
O presente mandamus perdeu o objeto em face da revisão de ofício do despacho decisório proferido nos autos da DCOMP nº
40544.06149.271213.1.3.17-6908, perante a qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil cancelou a decisão que reteve o crédito da
impetrante para fins de compensação de ofício e homologou a compensação declarada pela DCOMP 40544.06149.271213.1.3.17-
6908.
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda,
mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no
exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso existentes quando da propositura da
ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem
julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo:
RT, 2002, p. 593).
Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINTOS. REVISÃO ADMINISTRATIVA DA
COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO.- No processo em questão os embargos foram
extintos sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, vez que o crédito tributário que embasava a
execução fiscal em apenso (autos nº 063.01.2011.005226-5/000000-000) foi extinto em razão da revisão administrativa da
compensação realizada pelo contribuinte. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).- No que
diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no
caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que efetuar despesas e constituir advogado
para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.- Cabe ao vencido, aquele que
deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu
causa à instauração de uma relação processual indevida.- Na espécie, a administração tributária da Delegacia da Receita
Federal do Brasil, em revisão de ofício da decisão proferida em 07/10/2009 no processo nº 13888.910844/2009-68, homologou as
compensações presentes nos PER/DCOMP's nº 24299.39024.121207.1.3.04-7353, 27457.90129.270208.1.3.04-2001,
40204.70153.090211.1.3.04.5128 e 08466.60505.280411.1.3.04.0759, até o limite do direito creditório reconhecido (fls.
371/375).- Após concordância da Fazenda Nacional (fls. 382/384), os embargos foram extintos sem julgamento do mérito, por
falta de interesse de agir superveniente (fls. 387/388).- Haja vista o caráter contencioso dos embargos à execução, ajuizada em
06/07/2011 (fl. 02 - autos nº 063.01.2011.005226-5/000000-000), é devida a condenação da União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios.- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que,
"vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade".- No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento firmado pelo C. Superior
Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1%
do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).- Assim, em que pese o elevado valor da execução (R$ 1.006.214,68 -
um milhão, seis mil, duzentos e catorze reais e sessenta e oito centavos- em 25/04/2011 - fl. 02 dos autos em apenso), a matéria
discutida nos autos não constitui questão de alta complexidade, tanto que, reconhecida administrativamente a compensação.
Desse modo, mantenho os honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados,
conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.- Apelação improvida.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Mônica Nobre, AC 1956079, j. 29/01/15, DJF3 06/02/15)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-09.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.002644-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026440920144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de impugnar o auto de infração n.º 335081.
A embargante sustenta irregularidade no procedimento administrativo, visto que não foi notificada da decisão de primeira instância
administrativa e seu recurso foi considerado intempestivo. Alega nulidade do auto de infração por falta de indicação da sanção cometida,
pois o mesmo se refere apenas ao art. 3.º, da Lei n.º 9.847/99, sem especificar qual das diversas violações enumeradas teria sido
cometida. Por fim, sustenta a ilegalidade da multa aplicada e, subsidiariamente, questiona sua gradação, em ofensa ao não confisco e aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido do s embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos
do enunciado da súmula 168 do extinto TFR.
Apelou a embargante, pleiteando a reforma da r. sentença, trazendo os mesmos argumentos apresentados na petição inicial.
Apelou a ANP, pugnando pela condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios.
Com contrarrazões da embargante, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Primeiramente, afasto a alegação da embargante de tempestividade do recurso administrativo, em razão de inexistência de intimação para
sua apresentação, uma vez que esta foi encaminhada ao endereço de outra empresa devendo, portanto, o prazo inicial ser contado da
data em que a embargante compareceu espontaneamente ao processo, qual seja, data da interposição do referido recurso.
Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, todas as intimações anteriores à decisão administrativa foram realizadas no
mesmo endereço (rodovia SP 332, Km 133, sem número), com resposta da embargante à solicitação recebida, como é possível
identificar da notificação enviada à fl. 62 e atendimento de fl. 65; notificação de fl. 68; aviso de recebimento de fl. 72.
Na própria defesa administrativa da embargante nada se falou acerca da ausência de notificação. Pelo contrário, conforme se extrai do
documento de fl. 75/83, a embargante afirma que recebeu notificação referente ao documento de fiscalização (fl. 76) e que referida
notificação foi devidamente cumprida.
Ainda que a embargante tenha sido sucedida pela empresa Raízen Combustíveis S/A, que apresentou alegações finais, em nenhum
momento as partes mencionaram eventual troca de endereço. Ainda que a embargante sustente manter endereço atualizado perante os
cadastros da ANP não há nos autos nenhuma comprovação neste sentido.
Não se verifica nulidade do auto de infração nº 116.303.11.34.335081, que se encontra devidamente motivado e contem a penalidade
imposta à conduta tipificada:

Fica a empresa acima qualificada autuada por fornecer Diesel B S1800 para a empresa Sebastião Beline Dias ME, CNPJ
03.675.802/001-18 situada na rua Oscar Paiva Westin, 17, centro, município de Machado, Minas Gerais, conforme o
demonstrado em tabela abaixo (...) sendo que o município de Machada - MG está incluído no ANEXO II da Resolução ANP nº
42/2009 e, portanto, é obrigatória a comercialização de óleo diesel B S500 neste município. Esta prática constitui infração ao
inciso I do Art. 17 da Portaria ANP 29/1999 combinado com o §4ºdo Art. 3º da Resolução ANP nº 42/2009.
A prática das condutas descritas no Auto de Infração é vedada pelas Portarias e Resoluções ali citadas, na condição de normas
administrativas integradoras do tipo infracional genericamente descrito e apenado na norma integrada contida no art. 3º da Lei
nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, por expressa provisão legislativa constante dos arts. 7º, caput e incisos I e XV, da Lei
0478/1997.

A Resolução ANP nº 42/2009 aponta expressamente que é proibida comercialização de óleo diesel B S1800 nos municípios
determinados nos ANEXOS I, II, III, IV e V desta Resolução, respeitando-se as datas elencadas nos referidos ANEXOS. Como
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relatado no auto de infração, o município de Machado-MG encontra-se elencado no anexo da referida resolução. [Tab][Tab]A
penalidade imposta tem como fundamento o art. 17 da mesma resolução, que dispõe:
O não atendimento ao disposto nesta Resolução sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro
de 1999, alterada pela Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo das
penalidades de natureza civil e penal.

Neste sentido, o auto de infração e a decisão de fls. 148/151 determinam a incidência de multa nos termos do art. 3º, II, da Lei nº
9.847/1999:

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis em quantidade ou especificação
diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na
legislação aplicável: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)
Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

Passo a analisar a alegação de exorbitância da pena aplicada.
A decisão administrativa fixou a multa em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), considerando os elementos elencados pelo art. 3º,
§4º, da Lei acima mencionada.
Verifica-se que a penalidade foi fixada pouco acima do mínimo legal, não existindo o alegado caráter confiscatório. A infração indicada
possui natureza grave, no entanto, isto não foi apresentado como critério agravante da pena.
Assim, a decisão administrativa goza de razoabilidade e proporcionalidade, pois avaliou as características do caso concreto, apontando
como circunstância de majoração da pena apenas os antecedentes da autora e sua condição econômica.
Neste sentido, os seguintes julgados:

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. GASOLINA ADULTERADA. RESPONSABILIDADE DO
AUTOPOSTO. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO. PROPORCIONALIDADE DA PENA APLICADA. 1. Alegação de cerceamento
de defesa rejeitada. Apresentada defesa em sede administrativa, a parte autora deixou de comparecer não exercendo o direito de
efetuar a análise da contraprova da amostra. 2. E em sede judicial, o indeferimento da produção probatória não caracteriza
cerceamento de defesa. O Juiz, na avaliação da prova material, submete-se ao princípio do livre convencimento motivado
podendo, desde que observados os fatos e as circunstâncias dos autos, apreciar livremente as provas e apontar na decisão as
razões de seu convencimento, nos termos do disposto no art. 131, do CPC. 3. O indeferimento de realização de prova oral e
prova técnica não configura, por si só, cerceamento do direito de defesa, tampouco violação às garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa. 4. Em parecer técnico colacionado pela própria autora restou comprovado que a contaminação
ocorreu nas dependências do estabelecimento do Auto Posto Energia Ltda, incorrendo a autora na infração tipificada pelo art.
3º, XI, da Lei nº 9.847/99, ao comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis fora das especificações
técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade. 5. Cumpre ao estabelecimento comercial zelar por suas instalações e pelos
produtos que expõe à venda, devendo responder pela contaminação do combustível gerada por fissuras em seu tanque, nos
termos dos arts. 18 e 23 do Código de Defesa do Consumidor. 6. A lei prevê a possibilidade de estabelecer limites à qualidade da
gasolina, porém não é necessário que nela estejam contidos todos os detalhes, índices e graus. Assim, a edição de portarias
acerca do tema não denota qualquer ilegalidade, devendo prevalecer o disposto nas Portarias nsº 116/2000 e 309/2001 da ANP.
7. Incabível a alegação de bis in idem na aplicação da penalidade. A autora foi autuada por duas penalidades diversas, quais
sejam: comercializar a gasolina fora da especificação quanto ao teor do álcool e comercializar gasolina fora da especificação
quanto aos 90% evaporados. 8. Multa aplicada dentro dos padrões legais dispostos no art. 3º, XI, da Lei nº 9.847/99,
ocorrendo proporcionalidade e motivação em sua aplicação, considerada a gravidade da infração, a vantagem econômica
auferida pela autora, sua condição econômica e a inexistência de antecedentes. 9. Apelação improvida.
(TRF3, Sexta Turma, AC 00067611820114036119, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, e-DJF3 14/12/2015).

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. ARMAZENAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE GASOLINA COMUM FORA
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VIGENTES. RESOLUÇÃO CIMA N.º 01/2010. MULTA POR INFRINGÊNCIA AO ART.
3º, XI, DA LEI N.º 9.847/1999. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. VALOR DA
MULTA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. EXCESSO INEXISTENTE. 1. No caso vertente, foi lavrado em
20/04/2010 pelo agente fiscal da ANP o auto de infração n.º 306153, com aplicação de multa em razão de armazenamento e
comercialização de gasolina comum fora das especificações técnicas vigentes no momento da fiscalização, resultado este
confirmado, posteriormente, por meio do Relatório de Ensaio n.º 522/2010 emitido pelo IPT. 2. A multa aplicada derivou da
existência de infração à Resolução CIMA n.º 01/2010, que fixava em 20%, pelo prazo de 90, a partir da zero hora do dia 1º de
fevereiro de 2010, do percentual obrigatório de adição de etanol anidro combustível à gasolina. 3. O fundamento da multa
encontra-se no art. 3º, XI, da Lei n.º 9.847/1999, não demonstrando a apelante o alegado abuso em sua fixação, que visa não só
a reprimir a conduta que não observou a norma impositiva quanto à obrigatoriedade de respeitar norma técnicas mínimas, como
também objetiva desestimular a prática de atos que desrespeitem direitos básicos do consumidor. 4. Mostra-se irrelevante, in
casu, que tenha agido de boa-fé a apelante, uma vez que cabia a esta verificar, no momento da entrega pelo distribuidor, o teor
de álcool combustível adicionado à gasolina. 5. No que concerne ao valor da multa aplicada, a autoridade, pautando-se em sua
discricionariedade e na legislação vigente e levando em conta a gravidade da conduta, a vantagem auferida, bem como a
condição econômica da apelante, respeitou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade aplicáveis ao caso concreto,
cumprindo, dessa forma, a almejada função pedagógica e punitiva esperada dessa espécie de pena, não havendo que se falar,
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com o agravamento de 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor mínimo legalmente estabelecido a título de multa, em
exorbitância da pena. 6. Não apresentando a apelante qualquer alegação consistente a elidir a presunção de legalidade e
veracidade do ato administrativo consubstanciado no auto de infração, mostra-se plenamente hígida a decisão proferida no
processo administrativo n.º 48621.000220/2010/32. 7. Apelação improvida.
(TRF3, Sexta Turma, AC 00039001920114036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 22/11/2012).

No que se refere aos honorários advocatícios, mister a análise do art. 37-A, §1º da Lei nº 10.522/02 e legislação posterior, que preveem
encargo de devido nas execuções fiscais promovidas pelas autarquias e fundações públicas federais, destinando-se a custear as despesas
com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios.
Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais,
processuais ou tributários, como, isonomia, juiz natural, razoabilidade, não confisco, dentre outros.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-11.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003704-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : HELIO ZANCANER SANCHES e outro(a)

: EVANDRO SANCHEZ
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037041120144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por HELIO ZANCANER SANCHES e outro em face da r. sentença proferida em mandado de
segurança impetrado, sem pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Marilia/SP.
Os impetrantes, produtores rurais pessoas físicas, pretendem afastar a exigência da contribuição para o salário-educação, incidente sobre
a folha de salários de seus empregados, em razão de não ser considerado empresa e, em decorrência, não revestir-se da condição de
sujeito passivo da exação, bem como declarar que foram indevidos os recolhimentos da contribuição ao salário-educação, incidente sobre
a folha de salários de seus empregados, relativos aos 5 anos que antecederam a propositura do presente, para que a restituição possa ser
reclamada administrativamente ou pela via judicial própria.
A r. sentença rejeitou o pedido inicial e denegou a segurança, por inavistar direito subjetivo público a ser tutelado, extinguindo o feito com
fundamento no art. 269, I, do CPC. Honorários não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). As custas devem ser rateadas entre os
impetrantes.
Em razões recursais, os impetrantes sustentam, em síntese, o direito de não recolher a contribuição para o salário-educação incidente
sobre a folha de salários de seus trabalhadores, uma vez que não revestem a condição de sujeito passivo da exação, declarando-se
indevidos os pagamentos feitos a título da indigitada exação nos cinco anos que antecederam à propositura deste mandamus, a fim de
que restituição possa ser reclamada administrativamente ou pela via judicial própria. Aduzem que a contribuição ao salário-educação tem
como sujeito passivo as empresas, inexistindo a obrigação da apelante (pessoa física) em recolher a referida contribuição, sob pena de
ofensa aos arts. 45, 966, 971, 982, 984 e 1.150 do CC. Afirmam que o produtor-empregador rural pessoa física não se enquadra no
conceito de empresa e nem de firma individual, não se tratando de pessoa jurídica. Alegam que a exigência da contribuição ao salário-
educação dos produtores rurais pessoas físicas, como os apelantes, ofende os princípios da legalidade e da reserva legal. Requerem o
provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
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Em seu parecer de fls. 308//309v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo dos impetrantes.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.162.307/RJ, submetido à sistemática prevista
no art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as
empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto
6.003/2006, in verbis:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO
REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.
1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou
sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância com o art.
15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006)
2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no
tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por
empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da
Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as
empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta."
3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na
Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa,
individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de
serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores
como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se:
a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras
entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos
servidores no regime desta lei."
4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a
legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o
Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de exigência do salário-
educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003)
5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República,
adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma estrutura
normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.
6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da
referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou coletiva, que,
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, bem como qualquer
entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).
7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do
salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo
atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime
Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e
privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma
individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a
sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do
art. 173, § 2o, da Constituição."
8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins
lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência
Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A
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exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)
9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal
de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF)
(...)
12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Da análise dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que os impetrantes, produtores rurais pessoas físicas, embora possuidores de
registro no CNPJ encontram-se cadastrados na Receita Federal como "contribuinte individual" (fls. 44 - doc. 08 - cdroom), razão pela
qual não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou sociedade), para fins de incidência da contribuição para o salário-
educação.
Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte no sentido de que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua
condição de pessoa física não inscrita no registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), por se tratar de mera formalidade
imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos da Portaria CAT n.° 117/10
do Estado de São Paulo. Confira-se:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA. CADASTRO NO CNPJ. MERA FORMALIDADE IMPOSTA PELAS
FAZENDAS FEDERAL E ESTADUAL. FATO QUE NÃO DESCARACTERIZA A CONDIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
NÃO INSCRITA EM JUNTA COMERCIAL. ATIVIDADE EMPRESARIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da exigibilidade do Salário Educação para o produtor rural pessoa física. Os autores se
qualificam como contribuintes individuais, cuja atividade é exercida pessoalmente, com auxílio de empregados. Tal condição não
foi contestada pela ré que, por sua vez, sustenta que o produtor rural pessoa física empregador é equiparado à empresa, nos
termos do art. 15, parágrafo único, da Lei nº 8.212/1991. Todavia, de acordo com o dispositivo referido, a equiparação entre
contribuinte individual empregador e empresa se dá somente para fins previdenciários.
2. O fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física não inscrita no
registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), exceto se exercer a faculdade prevista no art. 971 do Código Civil.
Trata-se, a bem da verdade, de mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, nos termos da Portaria CAT n.° 117/10 do Estado de São Paulo.
3. Existindo crédito dos autores decorrentes do recolhimento indevido de Salário Educação, é de rigor o reconhecimento do
direito à compensação do indébito recolhido nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração do presente mandamus, com outros
tributos federais.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0002512-37.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 10/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2015)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu
expressamente que "o produtor rural pessoa física não se sujeita à cobrança do salário-educação e, no caso, a conferência da
documentação revela que o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual" (f. 25), não se
podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa. A jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido de que o fato do
produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade
imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria
CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE
22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011)".
2. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de
erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração.
3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
4. Embargos de declaração rejeitados
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0008911-29.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 06/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015)
AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA -
INCRIÇÃO NO CNPJ - IMPOSIÇÃO FAZENDÁRIA PORTARIA CAT Nº. 14 - EXAÇÃO INDEVIDA - RECURSO
IMPROVIDO.
1 - O legislador concedeu ao produtor rural tratamento especial como se verifica no disposto no Código Civil Brasileiro de 2002,
arts. 970 e 971, portanto o produtor rural pode ou não requerer sua inscrição como pessoa jurídica.
2 - Inscrição no CNPJ por imposição da Portaria CAT nº. 14 da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, contudo sua a
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mera inscrição não descaracteriza a sua condição de pessoa física.
3 - Produtor rural pessoa física não constituído como pessoa jurídica com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa para fins de incidência do salário-educação. Precedente do STJ, REsp
711.166/PR, Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006.
4 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.
5 - Agravo inominado improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001207-72.2010.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. PRODUTOR RURAL.
PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CADASTRO NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COMO
"CONTRIBUINTE INDIVIDUAL". AGRAVO DESPROVIDO.
1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao relator, através de
decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso.
2. Os impetrantes são produtores rurais com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, conforme atestam os
documentos de f. 3 e 327 dos autos em apenso, e possuem empregados. Ademais, estão inscritos como "contribuinte individual"
na Secretaria da Receita Federal.
3. Entendeu o Superior Tribunal de Justiça, em algumas oportunidades em que se manifestou sobre o tema, que o produtor rural
pessoa física não registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica não se caracteriza como empresa.
4. Pelos parâmetros mencionados na decisão, não é possível caracterizar os impetrantes como empresa, de modo a tornarem-se
contribuintes do salário-educação, pois embora exista cadastrado no CNPJ, estão enquadrados perante a Secretaria da Receita
Federal como "contribuinte individual". Precedentes.
5. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000769-04.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,
julgado em 12/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO
EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também da remessa
oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista jurisprudência dominante dos Tribunais
Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.
2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza
como empresa.
4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.
5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em que proferida
a decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000784-70.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA
FÍSICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação. O
autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na
categoria de empresa tal como cogitado em sede de salário-educação.
3. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000753-50.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)
Assim, merece ser reformada a r. sentença para conceder a segurança e declarar que os impetrantes têm o direito de não recolher a
contribuição salário educação, incidente sobre a folha de salários de seus trabalhadores.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Custas ex lege.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos impetrantes para
julgar procedente o pedido e conceder a segurança.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
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São Paulo, 10 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009060-60.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009060-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : THIAGO MANCINI MILANESE
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00090606020144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Thiago Mancini Milanese com o
objetivo de liberar mercadoria apreendida pela Receita Federal do Brasil (RFB) no Aeroporto de Guarulhos, qual seja, unidade de
amortecedores traseiros da marca Progressive Suspension, modelo 412 Series Shocks, com valor de US$ 320,95, alegando que se
trata de bagagem pessoal.
O pedido de liminar foi parcialmente deferido, para suspender os efeitos de eventual pena de perdimento da mercadoria retida.
O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à autoridade impetrada que não aplique a pena sde
perdimento em virtude da utilização pelo impetrante do canal "nada a declarar" e permita ao impetrante a utilização do
procedimento aplicável para a importação do bem, por meio da respectiva declaração de importação, com o pagamento dos
tributos devidos (fls. 66). Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009. A
sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, a inexistência de direito líquido e certo e o não
enquadramento das mercadorias apreendidas no conceito de bagagem.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou provimento da apelação e da remessa oficial.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
No caso vertente, a autoridade impetrada, após submeter a bagagem do impetrante, ora apelado, à fiscalização, constatou a existência de
peças de motocicleta.
Após entender que a mercadoria importada não se enquadrava no conceito legal de bagagem para fins de tributação mitigada, a
autoridade lavrou o Termo de Retenção n.º 081760014086417TRB01 (fl. 32).
Mostra-se oportuna, no momento, a transcrição dos dispositivos utilizados pela autoridade fiscal para a imposição da penalidade em
questão:

Art. 2 º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:
(...)
II - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar
para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não
permitirem presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais;
(...)
§ 3º Não se enquadram no conceito de bagagem:
I - veículos automotores em geral, motocicletas, motonetas, bicicletas com motor, motores para embarcação, motos aquáticas e
similares, casas rodantes (motor homes), aeronaves e embarcações de todo tipo; e
II - partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos limites de isenção,
relacionados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
(...)
Art. 44. Aplica-se o regime comum de importação aos bens trazidos por viajante:
I - que não sejam passíveis de enquadramento como bagagem, conforme disposto no inciso II do caput e no § 3º do art. 2º, e no
art. 19;
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Da leitura dos dispositivos supracitados denota-se que as partes e peças de motocicletas não podem ser caracterizados como bagagem
para aplicação de isenção, ficando a lista de produtos isentos condicionada à edição de ato administrativo próprio a ser editado pela SRF,
nos termos do que dispõe o § 1º, I, do art. 155, do Decreto n.º 6.759/2009, pelo qual se excetuam tão somente os bens unitários, de
valor inferior aos limites de isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Não obstante, há probabilidade de que a mercadoria destine-se ao uso próprio da apelante, haja vista que a parte demonstrou possuir
motocicleta (fls. 28/29). Assim, mostra-se inviável a aplicação da pena de perdimento ao caso vertente, devendo ser aplicado o
procedimento próprio das importações comuns, previsto no art. 161, I, § 1º, do Regulamento Aduaneiro, razão pela qual deve ser
mantida a sentença, nos termos em que foi proferida.
Nesse mesmo sentido, trago à colação a seguintes ementas de julgados exaradas pela E. Corte deste Tribunal, in verbis:

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
IMPORTAÇÃO. FARÓIS. TERMO DE RETENÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N.º 1.059/2010. DESCARACTERIZAÇÃO
DE BAGAGEM. INTUITO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA. VALOR DO BEM INFERIOR AO LIMITE DE ISENÇÃO. USO
PRÓPRIO. COMPROVAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DAS
IMPORTAÇÕES COMUNS. 1. Não conhecido o agravo retido, uma vez que a União Federal deixou de reiterá-lo expressamente
na resposta de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. A autoridade impetrada, após
submeter a bagagem do impetrante, ora apelado, à fiscalização, constatou a existência de um par de faróis mercedes trazidos
por aquele dos Estados Unidos da América, em 17/10/2012 e, entendendo que a mercadoria importada não se enquadrava no
conceito legal de bagagem para fins de tributação mitigada, lavrou o Termo de Retenção n.º 3.394/2012, com fulcro no art. 2º, §
3º c/c art. 44, I, da Instrução Normativa RFB n.º 1.059/2010. 3. Da leitura do art. 2º, § 3º c/c art. 44, I, da Instrução Normativa
RFB n.º 1.059/2010 se denota que as partes e as peças de veículos automotores não podem ser caracterizados como bagagem
para fins de aplicação de isenção, ficando a lista de produtos isentos condicionada à edição de ato administrativo discricionário
próprio a ser editado pela SRF, nos termos do que dispõe o § 1º, I, do art. 155, do Decreto n.º 6.759/2009, pelo qual se excetuam
tão somente os bens unitários, de valor inferior aos limites de isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser
elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 4. Não obstante, sendo o valor do bem muito inferior ao limite de
isenção, conforme comprovado pelos documentos de fls. 17/20, e restando indubitável a sua destinação exclusiva para uso
próprio do apelado, haja vista a demonstração de compatibilidade entre os modelos de farol e de veículo de sua propriedade,
mostra-se inviável a aplicação da pena de perdimento ao caso vertente, devendo ser aplicado o procedimento próprio das
importações comuns, previsto no art. 161, I, § 1º, do Regulamento Aduaneiro. 5. Agravo retido não conhecido. Apelação e
remessa oficial improvidas.
(TRF3, Sexta Turma, AMS 00109881720124036119, Rel. Des. Consuelo Yoshida, e-DJF3 30/08/2013).
NÃO CARACTERIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. BAGAGEM. PEÇAS DE AUTOMÓVEIS SUBMISSÃO AO
DESPACHO COMUM. 1. Na presente ação discute-se o direito à liberação, como bagagem, de 4 (quatro) rodas de automóvel,
ainda que mediante pagamento dos tributos devidos e eventual multa. 2. A fiscalização de bagagem de passageiros é atribuição
da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, tem o dever de verificar o enquadramento dos bens
internalizados no conceito legal de bagagem previsto na legislação correlata, a fim de dar integral cumprimento à norma. 3. Os
atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando, a
importação ou a exportação de determinados produtos. Nesse sentido a "bagagem" mereceu tratamento especial do legislador,
passando a gozar de tratamento diferenciado, considerando que os bens trazidos nesse contexto, para consumo no território
nacional, estariam isentos de tributos. 4. A exclusão das partes e peças de veículos automotores em geral do conceito de
bagagem foi determinada pelo Decreto nº 7.213, de 15.06.2010, o qual acrescentou o inciso II ao §1º do mencionado artigo. Até
então, a vedação ao ingresso de tais bens como bagagem acompanhada não existia, limitando-se a legislação a excluir os
veículos automotores em geral. 5. Os impetrantes trouxeram consigo 4 (quatro) rodas automotivas, ao qual foi atribuído pela
fiscalização o valor total de U$840,00 (oitocentos e quarenta dólares), consoante Termo de Retenção acostado à fl. 46. A
situação ocorrida com os impetrantes até poderia ser enquadrada na exceção contida no Regulamento Aduaneiro (art. 155, § 1º,
inciso II) - à míngua de lista específica, não publicada em razão da inércia da autoridade administrativa - porém, considerando
ter a sentença determinado a submissão dos bens ao regime comum de importação, vedado adentrar-se nessa questão,
considerando não ter havido recurso dos impetrantes. 6. Consoante decidido pela sentença recorrida, deverão os impetrantes
submeter os bens ao despacho comum de importação, sendo incabível a aplicação da pena de perdimento, considerando não ter
restado caracterizado o dano ao erário, pois, caso possível fosse seu enquadramento como bagagem, estaria dentro do limite de
isenção a que gozariam os impetrantes. 7.Apelação e remessa oficial improvidas.
(TRF 3, Sexta Turma, AMS 00122128720124036119, Rel. Juíza Convocada Eliana Marcelo, e-DJF3 26/02/2014)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009244-16.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : OPECO OPERACOES COMERCIAIS IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP241317 WALMIR ANTONIO BARROSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00092441620144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por OPECO OPERAÇÕES COMERCIAIS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. em face de sentença que homologou o pedido de desistência da ação por ela formulado e julgou extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios de R$ 10.000,00 (fls. 289/290).

A apelante sustenta, em síntese, que a verba honorária deve ser reduzida a um patamar adequado, razoável e proporcional, sobretudo
porque foi a UNIÃO que deu causa à propositura da ação por reter as mercadorias importadas por suspeita de subfaturamento. Aduz
que, com o pagamento integral dos tributos e parcelamento da multa e a extinção do processo por desistência, não subsistem motivos
para impor condenação em honorários em montante elevado de R$ 10.000,00.

Contrarrazões às fls. 318/320.

Decido.

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20, parágrafos 3º e 4º, preceitua
que:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
(...)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
(...)"

Assim, da atenta leitura do dispositivo supracitado, depreende-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas
em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
que pode arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa ou da condenação, observando o grau de zelo do profissional,
o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de condenação, a
verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser arbitrada sobre o valor da
causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE
24.05.2010)
A verba honorária de R$ 10.000,00, que corresponde a pouco mais de 3% do valor atribuído à causa (R$ 324.937,34) não merece
reforma, eis que fixada nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, levando em consideração o trabalho realizado
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pelo patrono da apelada e a complexidade da causa, encontrando guarida no entendimento desta C. Turma (AC 1451051), mesmo
porque o exercício da advocacia não pode ser desmoralizado com imposição de honorária irrelevante.

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente e estando a pretensão recursal em confronto com jurisprudência desta
Corte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-27.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003784-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : FELIPE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP319278 JOÃO BATISTA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00037842720144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Felipe
Gomes dos Santos em face de ato da Pró-Reitoria da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, visando a assegurar o seu
direito líquido e certo à realização de estágio, aduzindo que a recusa na assinatura do termo de estágio pela instituição de ensino, sob o
fundamento de que não foram cumpridas as exigências contidas na Resolução CONSEPE nº 112, mostra-se ilegal.
O pedido de liminar foi deferido (fls. 19/24).
A impetrada interpôs agravo de instrumento (fls. 59/67).
O r. Juízo a quo concedeu a segurança e determinou à autoridade coatora que autorize o impetrante a realizar estágio não-obrigatório.
Não houve condenação em honorários advocatícios.
Apelou a impetrada, pleiteando a reforma da r. sentença.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
A Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, que regula o estágio de estudantes, dispõe:

Art. 1º estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o
trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos.
§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando.
§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular,
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.
Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa,
modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.
§ 1º estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e
obtenção de diploma.
§ 2º estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Por sua vez, a Resolução n.º 112 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC
dispõe em ser art. 5º:
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Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes
condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de estágio s e Monitorias:
I - ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para
os cursos BC&T ou BC&H; e
II - ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A) maior ou igual a 2,0 (dois).

Deve ser ressaltado que as universidades gozam de autonomia didático-científica, cumprindo transcrever o art. 207 da Constituição da
República, in verbis:

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
Não obstante, o exercício da referida autonomia deve observância ao que dispõem as leis e a Constituição.
Por outro lado, nos termos do art. 206, II da Constituição, o ensino deverá ser ministrado com base no princípio da liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.
Nesse diapasão, uma vez que o estágio pode ser considerado um método de aprendizagem, não há que se falar em sua limitação pelo
simples fato de o impetrante, ora apelado, não ter alcançado as notas mínimas exigidas pela instituição de ensino, condição não prevista
legalmente, ainda mais quando apresentada prova de regular aprovação no processo seletivo do estágio.
Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes, in verbis:
ENSINO SUPERIOR. ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
SENTENÇA CONCESSIVA. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 1. As universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão, nos termos do art. 207 da Constituição Federal. 2. No exercício de suas atribuições e, considerando a autonomia
universitária constitucionalmente estabelecida, a impetrada expediu, através do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade, a Resolução ConsEPE nº 112, a qual regulamenta as normas para realização de estágio não obrigatório durante o
curso de graduação em Bacharelado em Ciências e Tecnologia (BC&T). 3. A autorização para realização de estágio não
obrigatório ao discente que não preenche requisito estabelecido pela universidade, concedida por força de liminar em mandado
de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e deve ser mantida em prol da segurança jurídica.
(TRF3, Sexta Turma, AMS 00048850220144036126, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 08/05/2015).
DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO.
EXIGÊNCIA DE COEFICIENTE MÍNIMO DE APROVEITAMENTO. RECUSA DE ASSINATURA DO TERMO DE
COMPROMISSO. ILEGALIDADE. 1. Embora as universidades gozem de autonomia didático-científica, nos termos do art. 207
da Constituição da República, o exercício da referida autonomia deve observância ao que dispõem as leis e a Constituição. 2.
Nos termos do art. 206, II da Constituição, o ensino deverá ser ministrado com base no princípio da liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 3. Uma vez que o estágio pode ser considerado um método de
aprendizagem, não há que se falar em sua limitação pelo simples fato de a impetrante, ora apelada, não ter alcançado as notas
mínimas exigidas pela instituição de ensino, condição não prevista legalmente, ainda mais quando apresentada prova de regular
aprovação no processo seletivo do estágio. 4.ºApelação e remessa oficial improvidas.
(TRF3, Sexta Turma, AMS 00032849420144036114, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 20/03/2015).
Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-38.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.000459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : MURANO COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP234054 ROGERIO IVAN HERNANDES PEREIRA

: SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA
ADVOGADO
INTERESSADO : BRENO APIO BEZERRA FILHO
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: MARIANA CUMPIAN BELONE
No. ORIG. : 00004593820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
1.[Tab]Fls. 963: esclareça o peticionário, pois COVABRA SUPERMERCADOS LTDA. não é parte no feito.
2.[Tab]Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007733-53.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.007733-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP206682 EDUARDO ROBERTO ANTONELLI DE MORAES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : JESSICA MATAVELES
ADVOGADO : SP287797 ANDERSON GROSSI DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Paulista UNIP
ADVOGADO : SP101884 EDSON MAROTTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00077335320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Jessica Mataveles em
face da Universidade Paulista (UNIP), do Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação e do Banco do Brasil,
objetivando garantir sua adesão ao PROUNI, com bolsa integral, mesmo com as dificuldades enfrentadas para efetuar o cancelamento do
FIES.
O pedido liminar foi deferido.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança, julgando procedente o pedido, com a ressalva de que o alcance dessa sentença se restringe à
atual situação fática e jurídica da impetrante que, como dito acima, é precária, visto que sustentada por liminar deferida em
outro processo. Acaso a situação seja alterada em seu desfavor, as autoridades estarão livres para reapreciar a manutenção da
impetrante no Programa (Prouni). Sem condenação em honorários advocatícios.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
O Banco do Brasil interpôs embargos de declaração, que foram acolhidos para constar na sentença o afastamento da ilegitimidade
passiva ad causam do Banco do Brasil.
Apelou o Banco do Brasil S.A., aduzindo em suas razões, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e, quanto ao mérito, aponta que não
tem poderes para realizar as alterações requeridas pela impetrante.
Apelou a União Federal, aduzindo em suas razões sua ilegitimidade passiva.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Opinou o Ministério Público pelo não provimento das apelações e da remessa oficial.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Inicio analisando as preliminares de ilegitimidade passiva.
O Banco do Brasil S.A. é agente financeiro da FIES, nos termos do art. 3º, da Lei nº 10.260/01, inclusive com atribuições de executar as
parcelas vencidas do financiamento estudantil. Embora a demanda em questão se relacione com outra em que se discute a extinção de
adesão ao FIES, o cerne encontra-se em garantir à impetrante sua participação no ProUni, não existindo qualquer atribuição do Banco do
Brasil nesta questão específica. Assim, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam da instituição.
Por sua vez, o Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação é a autoridade que representa o SESu. Por sua vez, nos
termos da Lei n. 11.096/2005 e Decreto nº 5.493/2005, a referida secretaria é responsável pela condução do processo seletivo
relacionado ao ProUni, restando configurada sua legitimidade passiva no presente feito. Neste sentido, o seguinte julgado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROUNI. PROCESSO SELETIVO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Narra
a exordial, ter o impetrante se submetido ao Exame Nacional do Ensino Médio em outubro de 2014, tendo feito inscrição no
Programa Nacional Universidade Para Todos de 2015. Como primeira opção de bolsa integral escolheu o curso de engenharia
química e, como segunda, engenharia civil, ambos ofertados pela Universidade de Salvador - UNIFACS. 2. Aprovado apenas
para a segunda alternativa, quedou-se inerte na efetivação de sua matrícula por acreditar que ainda lhe restaria a possibilidade
de ser convocado em sua primeira opção, por meio de lista de espera. 3. Como já sedimentado no âmbito desta Corte, a
legitimidade para figurar no pólo passivo do mandamus é da autoridade que detém atribuição para adoção das providências
tendentes a executar o ato combatido e não daquele responsável pela edição da norma geral e abstrata. 4. A Lei n. 11.096/2005,
que instituiu o Programa Universidade para Todos - ProUni, destinado à concessão de bolsas de estudo em cursos de graduação,
foi regulamentada pelo Decreto n. 5.493/2005 - que conferiu à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação -
SESu - competência para implementar e conduzir inteiramente o processo seletivo de candidatos. 5. Em casos análogos,
envolvendo discussão acerca dos critérios para seleção de candidatos à bolsa do ProUni, a Primeira Seção já se posicionou pela
ilegitimidade passiva do Ministro de Estado da Educação. Nessa linha, citam-se os seguintes julgados: Precedentes da Primeira
Seção: MS 14242 / DF, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 18/6/2009; MS 13280 / DF, rel. Ministro Herman Benjamin, DJe
19/12/2008. 6. Agravo regimental não provido.
(STJ, Primeira Seção, AGRMS 201500525303, Rel. Min. Campbell Marques, DJE 19/05/2015).
Passo a analisar o mérito.
A impetrante efetuou matricula no curso de direito ofertado pela Universidade Paulista - UNIP , desde de janeiro de 2012, integrando
programa de Financiamento estudantil (FIES).
Na data de junho de 2014 a impetrante foi contemplada com bolsa de estudos integral junto ao ProUni e requereu o cancelamento do
FIES, frente a incompatibilidade entre os dois benefícios.
No entanto, é necessária a realização de termo de aditamento em que conste o pagamento do 1º semestre de 2014 para que o FIES
possa ser cancelado.
Verifica-se que foi prolatada sentença nos autos nº 0005478-25.2014.4.03.6128, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Federal da
comarca de Jundiaí, determinando o aditamento do contrato de financiamento da impetrante, independentemente da existência de
fiadores, o que possibilitaria o posterior cancelamento do mesmo (fls. 258/259):

CONCEDO A SEGURANÇA, julgando procedente o pedido contido na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para confirmar a medida liminar deferida nos autos, limitando a garantia prestada pelo FGDUC apenas ao
primeiro semestre de 2014. Ressalto que o agente operador do FIES (FNDE) deverá se encarregar de efetuaras devidas
alterações no contrato de financiamento da impetrante no SisFIES, e respectivos repasses de valores à mantenedora da IES, com
as devidas retenções para o FGEDUC -GM e CCG - nos termos dessa decisão, independente de validação posterior pela aluna,
que já manifestou sua vontade nos autos, evitando, assim que o Juízo fique envolvido em questões burocráticas sistemáticas para
fazer valer a sua decisão.

No presente caso, o cerne do debate encontra-se em assegurar o direito da impetrante a aderir ao PROUNI. Cumpridos os requisitos
exigidos por lei, com obtenção resultados suficiente no ENEM, verifica-se que a impetrante não pode ser prejudicada pela demora na
requisição de pedido de cancelamento de financiamento estudantil.
Ainda, como salientado pelo r. Juízo a quo, o direito ao cancelamento do financiamento encontra-se, por hora, garantido judicialmente
por força de decisão em que foi confirmada a liminar concessiva.
Desta forma, de rigor concessão da segurança para possibilitar que a impetrante adira o programa educacional pretendido, desde que o
não cancelamento do FIES seja o único obstáculo existente.
[Tab][Tab]Neste sentido, os seguintes julgados:

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME NECESSÁRIO - PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA
TODOS (PROUNI) - DIREITO LÍQUIDO E CERTO. I - O Programa Universidade para Todos - PROUNI foi instituído pela Lei
nº 11.096/2005 com o objetivo de conceder bolsas de estudo integral ou parcial a alunos de graduação e sequenciais de
formação específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. Segundo os documentos trazidos
para os autos constata-se que a impetrante apenas teve a sua inscrição no programa indeferido devido a informações
equivocadas por ela prestadas, não sendo observado, contudo, o disposto no artigo 3º da lei supracitada, que estabelece o dever
de aferir as informações prestadas pelos candidatos. II - Preenchidos os requisitos objetivos de admissibilidade contidos no §
1º do artigo 1º da Leinº 11.096/05 (não ser portador de diploma de curso superior e renda per capita não superior a um
salário mínimo e meio), tem a impetrante direito a se beneficiar do PROUNI, como, aliás, já reconhecido de acordo com o
documento de fls. 215. III - Remessa oficial não provida.
(TRF3, Quinta Turma, AMS 00100704120104036100, Rel. Des. Fed. Mauricio Kato, e-DJF3 23/09/2015)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do Banco do Brasil, e com base no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050618-17.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.050618-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SOLUCOES CONEXOES E ACOS LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00506181720144036182 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em ação cautelar inominada, com pedido de medida liminar, pela qual a requerente pretende caução judicial dos
débitos tributários em execução fiscal nº 0026111-89.2014.4.03.6182, por meio de imóvel oferecido em valor suficiente para a garantia
da integralidade da dívida e, na sequência, a determinação de baixa do seu nome dos registros do SERASA e CADIN.
O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, III do CPC, extinguindo o feito sem resolução do mérito,
consoante art. 267, VI do CPC.
Apelou a requerente pleiteando a reforma da r. sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
De fato, somente é dado ao contribuinte antecipar-se à execução fiscal, a fim de oferecer garantia e, dessa maneira, obter certidão de
regularidade fiscal.
Nada obstante, na hipótese dos autos, a execução fiscal já havia sido ajuizada quando da propositura da presente cautelar, tornando-a
inadequada, como bem entendeu o r. juízo a quo, eis que a garantia do débito deve se dar nos moldes da Lei de Execuções Fiscais, em
razão do princípio da especialidade.
É certo ainda que, em havendo garantia do débito, o contribuinte tem direito, em tese, à expedição da certidão de regularidade fiscal
pretendida, nos moldes do artigo 206 do CTN, desde que obedecido o rito processual próprio previsto na LEF.
A respeito do tema, trago à colação os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - EXECUÇÃO FISCAL -CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL -
SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MANUTENÇÃO DE VÍCIOS JÁ APONTADOS PELO STJ -NULIDADE -
ART. 249, § 2º DO CPC - INSTRUMENTALIDADE - MULTA PROCESSUAL - PRETENSÃO PREQUESTIONATÓRIA -
SÚMULA 98/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é omisso o julgado que deixa de analisar as questões
essenciais ao julgamento da lide, suscitadas oportunamente na apelação e nos embargos declaratórios, quando o seu
acolhimento pode, em tese, levar a resultado diverso do proclamado. 2. É vedada a utilização de ação cautelar para a prestação
de caução ou fiança bancária se já ajuizada a execução fiscal. 3. Condicionada a vigência da liminar em ação cautelar ao
ajuizamento da execução, e movida esta, perde o objeto o provimento de urgência. 4. É ilegítima a fixação de multa processual à
Fazenda Pública e sua procuradora quando apenas se postula o cumprimento da prestação jurisdicional com a análise de
questões fáticas imprescindíveis para a solução da controvérsia. Aplicação da Súmula 98/STJ. 5. Recurso especial provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 1176913, j. 22/06/10, DJE 01/07/10)

APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR. OFERECIMENTO DECAUÇÃO. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO AJUIZADA.
OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. ILIQUIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1.
A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça admite o oferecimento de bens em caução, em sede de medida
cautelar, como forma de garantia de débitos cuja execução ainda não tenha sido ajuizada, para o fim de se obter certidão
positiva com efeito de negativa. 2. No entanto, uma vez distribuída a execução fiscal, a garantia dos débitos cobrados deve se
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dar nos próprios autos, consoante dispõem os arts. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80. 3. Se a Lei de Execuções Fiscais prevê a
possibilidade de oferecimento de bens para garantia da execução, resta evidente a desnecessidade de ação autônoma para esse
fim. Precedentes. 4. A caução oferecida não preenche os requisitos de liquidez e certeza. Diferentemente das debêntures, que
possuem cotação em Bolsa de Valores, as "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás para pagamento do empréstimo
compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62 são insuscetíveis de penhora, em razão da sua iliquidez, e por força da decadência do
crédito nele inscrito. 5. Honorários advocatícios reduzidos para 1% (um por cento) do valor dado à causa (R$ 1.226.082,20, em
fevereiro de 2007), que deve ser atualizado segundo os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal. 6. Apelação a que se dá parcial provimento.
(TRF3, 11ª Turma, Des. Fed. Rel. Nino Toldo, AC 1267479, j. 10/11/15, DJF3 13/11/15)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO APÓS AJUIZAMENTO DAEXECUÇÃO FISCAL -
COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM RAZÃO DA MATÉRIA. 1. A Execução Fiscal visa à satisfação de crédito já
constituído e não pode ser confundida com o processo de conhecimento. A defesa se faz por embargos com ritualistíca própria.
Por sua natureza (presunções legais da CDA, princípios norteadores da execução forçada e rito célere) e seu rito especial
sumário, a garantia da execução é matéria que se resolve nos próprios autos, não em outro tipo de processo, como Medida
Cautelar de Caução, tanto mais quando já ajuizada a EF. 2. Exclusivamente porque a questão veiculada em Medida Cautelar
deCaução é própria da EF (garantia), o mal menor é sua apreciação (ainda que para indeferir a inicial) pelo próprio juízo da
EF, pois não caberia, em verdade, à Vara Federal Cível apreciar questão relacionada à garantia da EF. 3. Conflito de que se
conhece para declarar competente o suscitante, juízo federal da 20ª Vara/BA. 4. Peças liberadas pelo Relator, Brasília, 29 de
janeiro de 2014., para publicação do acórdão.
(TRF1, 4ª Seção, Des. Fed. Rel. Luciano Tolentino Amaral, CC 00607140420134010000, j. 29/01/14, DJF1 07/02/14)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-79.2014.4.03.6325/SP

2014.63.25.003883-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
APELADO(A) : DALCOM PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00038837920144036325 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de que seja declarada
a inexistência de relação jurídica entre a parte autora e o Conselho Regional de Administração de São Paulo - CREA no tocante à
obrigação de seu registro perante a mencionada autarquia profissional, com a consequente anulação do auto de infração lavrado e da
multa imposta em razão da falta de registro, alegando que a sua atividade não inclui serviços de administração.
O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar a suspensão da exigibilidade da multa e a suspensão de qualquer cobrança
ou restrições em nome da autora.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar anteriormente deferida. O Conselho Profissional foi condenado ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Apelou a parte ré, requerendo a reforma da sentença, reiterando a necessidade de fiscalização visto que a atividade de marketing seria
inclusa no conceito de administração mercadológica.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
A questão central cinge-se em verificar se a atividade básica da autora enquadra-se dentro daquelas funções que reclamam o registro da
empresa no conselho Regional, sujeitando-se à fiscalização do referido órgão profissional.
A Lei n.º 6.839, de 30/10/1980, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu art. 1º, in
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verbis:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. (Grifei)

Nota-se, portanto, que a mens legis do dispositivo transcrito é coibir os abusos praticados por alguns conselhos que, em sua fiscalização
de exercício profissional, obrigavam ao registro e pagamento de anuidades as empresas que contratavam profissionais para prestar tão
somente serviços de assessoria ligados a atividades produtivas próprias.
Esse é o entendimento adotado pelo E. STJ, conforme se denota do seguinte precedente, in verbis:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO EM ENTIDADES FISCALIZADORAS DE ATIVIDADE
PROFISSIONAL. EMPRESA INSCRITA NO CRECI. ATIVIDADE BÁSICA IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE SUBSIDIÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. INSCRIÇÃO NO CRA. NÃO OBRIGATORIEDADE. ART. 1.º DA LEI N.º 6.839/80.
1. O registro obrigatório das empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional considera,
precipuamente, não a universalidade das atividades pela mesma desempenhadas, mas antes a atividade preponderante.
(...)
4. Recurso especial improvido.
(STJ, REsp n.º 715.389/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 18/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 241)

A Lei n.º 4.769/65, que regula o exercício da profissão de técnico de administração, elenca em seu art. 2º as atividades de competência
privativa desses profissionais:

Art. 2º A atividade profissional de Técnico de administração será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:
a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da
administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material,
administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem
como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;
(...)

No caso concreto, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica (fl. 41), a parte autora tem como atividade principal:

O objeto social da sociedade é a exploração do ramo de prestação de serviços de promoções, produção de eventos, relações
públicas, assessoria de imprensa, marketing direto, assessoria empresaria de comunicação integrada de marketing e produção,
distribuição de publicidade no âmbito do marketing promocional.

Como se vê, a atividade básica da parte autora é a relização de atividades de publicidade (fls. 08).
Assim, se a autora não exerce atividade principal de administrador e, portanto, não está sujeita à fiscalização profissional por parte do
conselho Profissional de Administradores, incabível que este lhe imponha penalidade pela ausência de registro.
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CENTRAL DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO A CLIENTES E SERVIÇOS CORRELATOS, SERVIÇOS LOGÍSTICOS NA ÁREA
DE VENDAS E DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS, SERVIÇOS DE TREINAMENTO A TERCEIROS EM ATENDIMENTO
TELEFÔNICO, CONSULTORIA EM PROJETOS DE VENDAS E DE COMUNICAÇÃO, LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EM
ATENDIMENTO TELEFÔNICO, INCLUINDO A ADMINISTRAÇÃO DE PONTOS DE VENDA, LOCAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA DIVERSA PARA CENTRAL DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO, COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos
Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços
prestados. II - Empresa que tem por objeto a prestação de serviços de central de atendimento telefônico a clientes e serviços
correlatos, serviços logísticos na área de vendas e de distribuição de materiais, serviços de treinamento a terceiros em
atendimento telefônico, consultoria em projetos de vendas e de comunicação, locação de mão-de-obra em atendimento
telefônico, incluindo a administração de pontos de venda, locação de infra-estrutura diversa para central de atendimento
telefônico, compra e venda de equipamentos de comunicação, não revela, como atividade-fim, a administração. III - Apelação
improvida.
(TRF3, Sexta Turma, AC 00202511420044036100, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 16/03/2011)
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. ATIVIDADE PREPODENRANTE NÃO RELACIONADA À ADMINISTRAÇÃO. INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
OBRIGATORIEDADE. 1. O pressuposto necessário à exigência de registro de uma empresa junto ao Conselho Profissional é que
a atividade-fim exercida pela mesma seja privativa daquela especialidade profissional (Lei 6.839/80, art. 1º). Verifica-se
claramente que o fator determinante da inscrição de uma empresa em determinado conselho profissional é a atividade
preponderante, atividade-fim por ela exercida e prestada a terceiros. 2. No caso presente, trata-se de pleito de empresa que
terceiriza serviços de mão-de-obra, portanto, não exerce atividade típica e privativa de técnico de administração, nos termos do
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art. 2º, b, da Lei n. 4.769/65. Desse modo, se a atividade principal do estabelecimento não se refere à execução direta de
atividades ligadas à administração, dispensa a necessidade de registro na entidade autárquica fiscalizadora. 3. Nesse sentido,
também é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 4ª e 5ª Regiões, além deste Tribunal que bem delineiam a
questão. "(...) II - Na espécie dos autos, as empresas representadas pelo Sindicato-Autor têm como atividade básica a prestação
de serviços de asseio, limpeza e conservação, sendo fornecedoras desta mão de obra e não, como afirma o recorrente, de mão de
obra especializada em atividade privativa de administrador ou técnico de administração, razão pela qual não estão obrigadas a
se inscreverem junto a Conselho Regional de Administração. (...).". (AC 200236000048614, DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:13/08/2010 PAGINA:453.). "(...) 2. A empresa que tem como
atividade básica a "prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização, desinfecção, dedetização, adaptações, reparos e
reformas em prédios comerciais e residenciais, ajardinamentos, administração de condomínios e locação de mão-de-obra em
geral não está obrigada a registrar-se no Conselho Regional de Administração, afigurando-se ilegal, na espécie, a exigência de
inscrição, pagamento de taxas ou anuidades ao Conselho recorrente, por não existir dispositivo de lei que a obrigue. 3. O fato de
a uma empresa selecionar pessoas para compor seu quadro de funcionários não a obriga a se inscrever no Conselho Regional de
Administração. (...)." (AC 200036000090358, JUIZ FEDERAL MÁRCIO LUIZ COÊLHO DE FREITAS, TRF1 - 1ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:19/04/2013 PAGINA:791.) 4. Apelação e remessa oficial não providas.
(TRF1, Sétima Turma, AC 00009817620104013504, Rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, e-DJF1 01/08/2014)
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO EM CONSELHOS
PROFISSIONAIS. FATOR DETERMINANTE. ATIVIDADE-FIM DA SOCIEDADE. PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
EM GERAL, MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, CONSERVAÇÃO, PORTEIROS E JARDINAGEM. INEXIGIBILIDADE DE
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Persistem imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi
firmado, subsistindo em si as mesmas razões expendidas na decisão agravada. 2. Com fulcro na Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre
o registro dos profissionais liberais e das pessoas jurídicas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões, consagrou-se
a obrigatoriedade de registro de empresas nos Conselhos Profissionais somente nos casos em que sua atividade-fim decorrer do
exercício profissional ou em razão da qual prestam seus serviços a terceiros. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. O
artigo 2º, da Lei 4.769/65 enumera as atividades da profissão de Técnico de Administração, estando obrigada a ser registrada no
Conselho Regional de Administração a empresa cuja atividade-fim esteja prevista no referido rol. 4. No caso em tela, a
Agravada não está sujeita ao registro no CRA, pois, dentre os seus objetivos sociais, verifica-se que a sua atividade
preponderante é a de -prestação de serviços de limpeza em geral, mão-de-obra especializada, conservação, porteiros e
jardinagem.- Precedentes desta Corte. 5. Agravo Interno improvido.
(TRF2, Quinta Turma Especializada, AC 200651010227143, Rel. Des. Fed. Guilherme Diefenthaeler, e-DJF2R 11/042012).
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008121-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : E JOHNSTON REPRESENTACAO E PARTICIPACOES S/A

: DIRBANCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: E JOHNSTON PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00000136520004036115 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que, em sede de execução
de julgado, deferiu pedido de levantamento da totalidade dos valores depositados nas contas vinculados ao Mandado de Segurança
Preventivo nº 2000.61.15.000013-4, impetrado por DIRBANCO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A e JOHNSTON
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PARTICIPACOES LTDA (posteriormente sucedidas pelo ITAU UNIBANCO S/A), se transcorrido in albis o prazo para a Fazenda
Nacional interpor agravo de instrumento.
Opostos embargos de declaração pela impetrante, foi-lhes dado provimento "a fim de sanar a contradição entre as decisões de fls.
877/877-v e 890 e esclarecer que os depósitos em dinheiro efetuados pela impetrante só poderão ser levantados após o
julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional (fls. 879/889). No entanto, para evitar
irreversibilidades, permito à impetrante que preste caução idônea e suficiente caso pretenda proceder ao levantamento".
Recolhe-se dos autos que o mandado de segurança em questão foi impetrado objetivando "assegurar às impetrantes o direito líquido e
certo de serem tributadas pelo PIS e pela COFINS sem as ilegais e inconstitucionais disposições contidas nos artigos 2º e 3º,
"caput" e parágrafos, da Medida Provisória nº 1.724/98, convertida na Lei nº 9.718/98, que pretenderam majorar a base de
cálculo dos referidos tributos, em expressa afronta aos artigos 59, 239, 246, 195, I, § 4º e 154, I da Constituição Federal de
1998, bem como ao art. 110 do CTN."
Narra a agravante que, no curso da ação mandamental, as impetrantes realizaram depósitos judiciais referentes aos períodos de
apuração de 01/2000 a 06/2000 a fim de suspender a exigibilidade dos tributos questionados; que, denegada a segurança em sentença,
operou-se o trânsito em julgado em razão da intempestividade do apelo da parte impetrante; que, a fim de obstar a conversão dos
depósitos em renda da União, as impetrantes ajuizaram ação cautelar e obtiveram liminar obstando a conversão dos depósitos em renda
da União, bem como ajuizaram ação rescisória (processo nº 0044537-62.2000.4.03.0000/SP), julgada parcialmente procedente
exclusivamente para exonerá-las do recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS de acordo com a base de cálculo majorada pela
Lei nº 9.718/98 (fls. 368); que, opostos embargos de declaração, foi-lhes dado provimento para deferir "tão somente o levantamento
dos valores apurados a partir das receitas excedentes ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da
COFINS, tal como previsto no art. 3º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.718/98" (fls. 370); que, em 03.02.2012, adveio o trânsito em julgado
na ação rescisória (fls. 502); que, ultrapassada a fase de conhecimento, e consolidada a coisa julgada material favorável aos impetrantes,
teve início a discussão acerca da destinação dos depósitos judiciais; que a incorporadora Itaú Unibanco S/A requereu o levantamento da
integralidade dos depósitos ao argumento de que os faturamentos das sucedidas Dirbanco e E. Johnston, nos meses de janeiro a junho de
2000, foi igual a zero; portanto, todo o declarado corresponderia à receita não operacional, o que tornaria indevido o pagamento de
PIS/COFINS segundo a coisa julgada material (planilhas de fls. 855/858); que a Fazenda discordou parcialmente da impetrante
requerendo: a) a conversão em renda da União dos depósitos destinado a garantir PIS/COFINS incidentes sobre juros sobre capital
próprio (correspondentes a maioria dos depósitos efetuados para os períodos de apuração Dezembro de 1999 e Junho de
2000, apenas), pois referida receita constitui espécie de receita operacional em se tratando de empresas qualificadas como "holdings",
cujo objeto social consistia, exclusivamente, em participar do capital de outras sociedades, ressaltando que referidas empresas não se
equiparavam a instituições financeiras (fls. 838 e contratos sociais acostados à petição inicial do mandado de segurança); b) no que tange
aos depósitos referentes ao período de janeiro a maio de 2000, a Fazenda concordou com o levantamento haja vista que referidos
períodos albergam apenas receitas financeiras cuja natureza é incompatível com o conceito de receita operacional das sucedidas Dirbanco
e E. Johnston anteriormente à incorporação pelo Banco Itaú. Conta, ainda, que a decisão agravada (fls. 877/verso) determinou o
levantamento da totalidade dos depósitos correspondentes aos períodos de dezembro de 1999 a junho de 2000.
Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada não observou a natureza da atividade empresarial desempenhada pelas
sucedidas Dirbanco e E. Johnston antes da incorporação pelo Banco Itaú (fls. 838). Aduz que, tratando-se de empresas cujo objeto
social consistia, exclusivamente, participar do capital social de outras empresas, a receita oriunda de juros sobre capital próprio
corresponde à receita operacional decorrente da atividade fim dessas empresas; e que, portanto, tratando-se de receita operacional, aos
juros sobre capital próprio não se aplica a coisa julgada material da Ação Rescisória nº 0044537-62.2000.4.03.0000/SP, na qual
determinou-se o levantamento apenas "dos valores apurados a partir das receitas excedentes ao faturamento e utilizados na
apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.718/91" (fls. 370).
Alega que, considerando-se que as empresas que realizaram os depósitos eram "holdings", o retorno financeiro oriundo da participação
acionária, que elas detinham sobre outras empresas, consiste em rendimento decorrente de sua atividade fim e por este motivo passível de
tributação sob PIS e COFINS mesmo após a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Entende que o
termo "faturamento" não se restringe às receitas, advindas da venda de mercadorias e da prestação de serviços, devendo abarcar, as
receitas decorrentes das atividades empresariais precípuas das empresas que não se encaixem nesse modelo; e que a declaração de
inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS/COFINS não afasta a exigência dos referidos tributos no que tange às
"holdings". Frisa que, no caso das "holdings", as receitas decorrentes de juros sobre capital próprio compõem o seu próprio faturamento,
justamente porque tais valores são fruto do próprio objeto destas empresas. Alega que, no caso específico das "holdings", é irrelevante
perquirir pela lei vigente ao tempo do fato gerador. Afirma que a decisão agravada reproduziu entendimento jurisprudencial consolidado
no sentido de: a) excluir da base de cálculo do PIS/COFINS os juros sobre capital próprio auferidos na vigência da Lei nº 9.718/98; e b)
incluir a mesma receita depois do advento das Lei nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Entretanto, entende a agravante que esse discrímen
não se aplica ao caso das "holdings" porque sua atividade fim é a participação acionária em outras empresas. Defende que a receita
decorrente dessa atividade fim equivale a receita operacional; e que os juros sobre capital próprio auferidos pelas "holdings" é decorrente
de sua atividade fim e, portanto, corresponde ao seu faturamento.
Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de se obstar o levantamento dos depósitos controvertidos
(referentes a dezembro de 1999 e junho de 2000, apenas) até o pronunciamento definitivo desta Corte e, ao final, o provimento do
agravo de instrumento para, reformando-se a decisão agravada, determinar a conversão em renda da União dos depósitos
correspondentes à contribuição ao PIS/COFINS incidentes sobre juros sobre capital próprio.
Contraminuta às fls. 837/848.
Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 863/863vº.
É o relatório.
Decido.
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
A questão trazida no presente recurso diz respeito, efetivamente, à incidência das contribuições do PIS e da COFINS sobre os juros de
capital próprio no período de apuração compreendido entre dezembro de 1999 e junho de 2000, ou seja, na vigência da Lei nº 9.718/98.
A UNIÃO, ora agravante, defende que não pode ser aplicável a empresas "holdings" a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º,
§ 1º, da Lei nº 9.718/98, pois, nesse caso, a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, consistente no faturamento, deve
compreender as receitas decorrentes dos juros de capital próprio, considerando-se, portanto, a receita operacional em razão da atividade
fim desempenhada pelas impetrantes - Dirbanco Administração e Participação e Johnston Participações Ltda., antes da incorporação pelo
Banco Itaú.
Dessa forma, a agravante insurge-se contra o levantamento de quaisquer valores sob o fundamento de que as impetrantes estariam
submetidas à incidência do PIS e da COFINS, até porque a Colenda Suprema Corte não teria declarado a inconstitucionalidade do
caput do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.
Entretanto, esse raciocínio não pode ser aplicado ao caso concreto tendo em vista que as impetrantes deduziram pedido de levantamento
dos depósitos judiciais com fulcro na coisa julgada, pois ingressaram com ação rescisória, autos nº 0044537-62.2000.4.03.000/SP,
julgada parcialmente procedente, para fins de obter provimento judicial que lhes assegurasse a não obrigatoriedade do recolhimento das
contribuições do PIS e da COFINS.
Na ocasião, extrai-se do pedido deduzido na inicial da ação rescisória que as impetrantes requereram que fosse "julgada totalmente
procedente a presente Ação Rescisória, para determinar e reconhecer a nulidade absoluta da r. sentença de fls. 145/155,
desconstituindo-a, por ter violado literais dispositivos da Constituição Federal (arts. 5º, inciso XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX,
195, inciso I e § 4º e 239), do Código de Processo Civil (arts. 2º, 128, 132, 165, 458, incisos II e III, 460, 535, inciso II e 536) e do
Código Tributário Nacional (art. 110), devendo ser proferido novo julgamento por este E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região acerca da matéria que já foi analisada no r. decisum de primeiro grau (iudicium rescissorium), reconhecendo, assim, o
direito das Autoras em não se sujeitarem ao recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, nos termos ilegais e
inconstitucionais da Lei nº 9.718/98, ou caso entenda-se necessário, seja remetido os autos ao MM Juiz da 3ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Ribeirão-SP (Dr. Nino Oliveira Toldo), para que este profira nova decisão nos autos do Mandado de
Segurança nº 2006.61.15.000013-4, referente a majoração da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, prevista
nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98". (destacamos)
A ação rescisória foi julgada parcialmente procedente pela Eminente Desembargadora Federal Marli Ferreira que assim se pronunciou:
"Quanto ao pedido no sentido de nova decisão relativamente ao art. 2º da mesma lei (fls. 53), não procede, até mesmo porque o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucionais todos os demais dispositivos.
Assim considerando, julgo parcialmente procedente a ação, rescindindo a r. sentença de primeiro grau, para afastar tão-somente
a aplicação do § 1º do at. 3º, da lei n. 9.718/98."
Em sede de embargos declaratórios foi decidindo pela Ínclita Desembargadora Federal relatora:
"Nenhum momento houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º. Apenas e tão-somente o § 1º, do art.
3º da Lei nº 9718/98, foi reconhecido como incompatível com a Constituição Federal.
Portanto, a sentença é de parcial procedência. Os autores pediram mal, e o que está nos autos é o que está no mundo. Rejeito os
Embargos em relação a esse tópico, e por consequência mantenho os consectários legais.
Quanto ao depósito recursal é de ser acolhido o recurso. Deverá ele reverter aos autores da ação, eis que não resultará de tal ato
qualquer prejuízo à ré, que efetivamente não poderia exigir dos autores o recolhimento das contribuições com a base de cálculo
tal como disposta no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, à vista da declaração vinculante do Pretório Excelso.
Finalmente, em relação aos depósitos efetuados nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.15.000013-4, ressalte-se
subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão
do C. STF, sendo exigíveis as contribuições com aplicação da alíquota prevista na Lei 9.718/98, e passível de conversão em
renda os valores não abrangidos na presente decisão.
Desta forma, nada obstante a matéria não devesse ser vertida em sede de embargos de declaração, mas sim em petição à parte,
considerando a economia processual, defiro tão-somente o levantamento dos valores apurados a partir das receitas excedentes
ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo
1º, da Lei 9.718/98".
Interposto agravo legal pela "E JOHNSTON PARTICIPACOES LTDA e outro", a Egrégia Segunda Seção desta Colenda Corte, por
unanimidade, negou provimento ao recurso, consoante acórdão assim ementado:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - PROVIMENTO PARCIAL - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
A sentença transita em julgado concluiu pela legalidade e constitucionalidade da majoração da base de cálculo das contribuições
promovida pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/98.
Os autores requereram na inicial desta rescisória a nulidade absoluta da r. sentença de 1º grau e novo julgamento reconhecendo
o direito de não se submeterem à lei nº 9.718/98, no que toca à base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
A decisão agravada julgou parcialmente procedente a ação, rescindindo a sentença para afastar tão somente a aplicação do § 1º
do art. 3º da Lei nº 9.718/98.
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"Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles
os honorários e as despesas". (art. 21 do CPC)
Agravo legal improvido."
Em 03.02.2012, adveio o trânsito em julgado na ação rescisória, de modo que, consolidada a coisa julgada material, teve início a
discussão acerca da destinação dos depósitos judiciais.
Nesse diapasão, não há que se falar na reabertura da discussão sobre a incidência das contribuições do PIS e da COFINS, no presente
caso, como pretende a UNIÃO, sob pena de se operar em desrespeito à coisa julgada material.
De outra parte, como bem pontuou o MM. Juiz Federal Roberto Jeuken, na r. decisão de fl. 465 dos autos originais (fl. 469), é de rigor o
encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial para que se proceda ao cálculo dos valores "em conformidade com o quanto
assentado no julgamento da ação rescisória".
É certo, conforme se estrai de todo o processado, que a Contadoria informou (fls. 486, 520, destes autos) sobre a necessidade de
apresentação de documentos complementares, tendo em vista, exatamente, o objetivo de proceder aos cálculos nos termos do r. decisum
em sede de rescisória. Assim, de posse da documentação necessária, a Seção de Cálculos Judiciais foi categórica ao afirmar que "os
depósitos judiciais cabem às impetrantes", conforme parecer de fl. 867 dos autos originais (fl. 844).
Ressalte-se, também, que o assunto foi pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso
repetitivo, segundo a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, publicado recentemente, nos termos da seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP.
1. A jurisprudência deste STJ já está pacificada no sentido de que não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao
PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e
da Lei n. 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei n.9.718/98. Precedentes da Primeira Turma:
AgRg nos EDcl no REsp 983066 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 01.03.2011; AgRg no Ag 1209804 / RS, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.12.2010; REsp 1018013 / SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 08.04.2008; REsp
952566 / SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 18.12.2007; REsp 921269 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
22.05.2007. Precedentes da Segunda Turma: REsp 1212976 / RS, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 9.11.2010; AgRg no Ag
1330134 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 19.10.2010; REsp 956615 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
13.10.2009; AgRg no REsp 964411 / SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.09.2009.
2. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o
valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n.
10.833/2003".
3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1200492/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 22/02/2016)
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos do Agravo de Instrumento nº 00178190320154030000.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012953-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : J M SOLUCOES EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00094626720154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 201/203), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
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segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 08 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016481-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016481-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : EDMILSON JOSE DOS SANTOS VASCONCELLOS espolio
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
REPRESENTANTE : PAULA ADRIANA DOS SANTOS VASCONCELLOS
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00031712520154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária, reconheceu a ilegitimidade passiva da União,
determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Vicente.
Alega o agravante, em síntese, que é trabalhador portuário e pretende a condenação da União e do Banco do Brasil ao pagamento da
indenização prevista no artigo 59 da Lei n. 8.630/1993, indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00, a ser paga aos trabalhadores
portuários avulsos que requeiram o cancelamento de seu registro no órgão gestor de mão de obra no prazo de um ano, contado a partir
da vigência do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - AITP; que o Juízo competente para apreciar a demanda é o
Juízo Federal; e que a União é também responsável por qualquer dano causado ao individual, na gestão de seus servidores.
O pedido de antecipação de tutela foi deferido para sustar a eficácia da decisão agravada até julgamento do presente recurso pela Turma.
Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao
desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Tem razão o agravante.
Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

A Lei nº 8.630, de 25/02/1993 (Lei dos Portos), previa em seu artigo 59 a indenização ora em debate:
Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o cancelamento do registro nos termos do artigo
anterior:
I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), a ser paga de acordo com as
disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta Lei;
II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido monetariamente, a partir de julho de 1992, pela
variação mensal do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.
§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo trabalhador portuário avulso, da
indenização.
§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da União.
Referida lei expressamente determinou que o produto arrecadado a título de adicional (Adicional de Indenização do Trabalhador
Portuário Avulso - AITP) fosse destinado ao Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (FITP), que objetivava a
provisão de recursos para a indenização do cancelamento dos registros dos trabalhadores portuários avulsos (artigos 66 e 67).
Tal medida, que essencialmente buscava o barateamento da mão-de-obra necessária à prestação dos serviços portuários,
integrou parte de extensa normatização que, dentre outros objetivos, previa a modernização do regime das operações portuárias
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até então vigente e a agilização e eficiência dos serviços prestados nos portos organizados.
Assim, inegável que referido adicional possui natureza tributária, classificando-se como contribuição interventiva, a teor do art.
149, da CF, na medida em que se qualifica pela finalidade da atividade estatal desenvolvida, assim como pela destinação
conferida às receitas advindas em face de sua exigibilidade.
Esse adicional era administrado pela União (artigo 33), sendo gestor do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso
- FITP o Banco do Brasil (artigo 67, §3º).
Assim, verifico a legitimidade passiva da União, pois competente para instituir e editar normas que regulavam o tributo em
questão.
Vejam-se, ainda, a respeito os seguintes precedentes do STJ no sentido da competência da Justiça Federal para processar e
julgar ação que busca o ressarcimento de prejuízos decorrentes do artigo 59 da Lei n. 8.630/1993, na hipótese em que não se
discute o vínculo trabalhista:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS. CANCELAMENTO DO REGISTRO
PROFISSIONAL. INDENIZAÇÃO. ART. 59 DA LEI Nº 8.693/93.
1. Não cabe à Justiça Trabalhista processar e julgar demanda aforada por trabalhadores portuários avulsos almejando o
pagamento da indenização decorrente do cancelamento de seus registros profissionais, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.630/93,
revelando-se, assim, a competência da Justiça Federal em razão da presença da União no pólo passivo. Precedente: CC
87.406/CE, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 15.12.08.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal, o suscitante.
(CC 110879, CASTRO MEIRA - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:06/04/2010)
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA A UNIÃO COM BASE NA LEI 8.630/93.
TRABALHADOR AVULSO-PORTUÁRIO. PRECEDENTES DESSE STJ. COMPETÊNCIA PARA JULGAR A LIDE DA JUSTIÇA
FEDERAL.
1. Esta Corte de Justiça tem adotado o entendimento de que compete à Justiça Federal a apreciação dos feitos nos quais se
postula indenização pelos prejuízos advindos da Lei 8.630/93, que alterou os serviços portuários estando ausente o vínculo
laboral, entendendo ser da União a responsabilidade objetiva na forma do artigo 109 da Constituição Federal.
2. Conflito conhecido para determinar a competência da Justiça Federal.
(CC 45775, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:28/03/2005)
No mesmo sentido a seguinte decisão monocrática desta Corte: TRF - 3ª Região, agravo de instrumento n. 0016480-
09.2015.4.03.0000, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 26 de agosto de 2015.
Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art.
557, § 1º-A) e declaro a Justiça Federal competente para o julgamento do feito.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017819-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017819-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : E JOHNSTON REPRESENTACAO E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DIRBANCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
SUCEDIDO(A) : E JOHNSTON PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00000136520004036115 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAÚ UNIBANCO S/A contra decisão que, em sede de execução de julgado, deu
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provimento aos embargos de declaração "a fim de sanar a contradição entre as decisões de fls. 877/877-v e 890 e esclarecer que os
depósitos em dinheiro efetuados pela impetrante só poderão ser levantados após o julgamento definitivo do agravo de
instrumento interposto pela Fazenda Nacional (fls. 879/889). No entanto, para evitar irreversibilidades, permito à impetrante
que preste caução idônea e suficiente caso pretenda proceder ao levantamento".
Na decisão de fls. 877/877v, decidiu-se pela possibilidade de o impetrante levantar integralmente os depósitos por ele efetuados nos
autos do Mandado de Segurança Preventivo nº 2000.61.15.000013-4, impetrado por DIRBANCO ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A e JOHNSTON PARTICIPACOES LTDA (posteriormente sucedidas pelo ITAU UNIBANCO S/A), se
transcorrido in albis o prazo para a Fazenda Nacional interpor agravo de instrumento. Com a interposição do recurso pela Fazenda
Nacional (fls. 879/889), o Juízo a quo determinou o aguardo do julgamento definitivo do agravo (fls. 890), em face da qual foram opostos
os embargos de declaração (decisão de fls. 893/894).
Sustenta a agravante, em síntese, que o levantamento dos depósitos foi deferido em sua integralidade às fls. 887 dos autos de origem; que
contra tal decisão foi interposto o agravo de instrumento nº 0008121-70.2015.4.03.0000 pela União; que, até o presente momento, não
foi apreciado naquele agravo o pedido de efeito suspensivo; que, ante a notícia da interposição do agravo, o D. Juízo de primeiro grau
determinou (fls. 893/984) por precaução, o aguardo do desfecho do referido recurso antes de se efetivar o levantamento do depósito;
que a r. decisão agravada está por via transversas, concedendo efeito suspensivo àquele recurso, ainda que a suspensividade não tenha
sido concedida pela superior instância; que a decisão agravada atribui efeito suspensivo, também, aos recursos especial e extraordinário
que futuramente poderão ser interpostos, arvorando-se em competência reservada à Presidência da Corte de segundo grau (STF, Súmula
635) ou às Cortes Superiores; que aguardar a decisão final do agravo de instrumento nada mais é do que conceder-lhe prolongado efeito
suspensivo, restando claro que a pretexto de seguir determinação anterior "por medida de cautela", do próprio Juízo a quo, foi-se além do
que se extrai daquele comando primitivo; que a análise dos requisitos assim como a concessão de eventual efeito suspensivo ao agravo de
instrumento cabe à relatora do recurso e não ao Juízo a quo, por expressa disposição legal (art. 558, do CPC); e que, se não há ordem
emanada por órgão superior (competente nos termos do art. 558 do CPC), capaz de obstar o cumprimento da decisão judicial, não é
crível o seu descumprimento pelo juízo monocrático, até porque o interesse em impedir referido levantamento é da parte ex adversa.
Sustenta por fim que, a rigor, aplica-se o inciso II, do art. 33 do RITRF3ª Região, para que se determine ao juízo a quo que não substitua
deliberação reservada à Corte de Segundo Grau e, por conseguinte, impulsione o feito sem suspensividade.
Requer "a antecipação dos efeitos da tutela recursal e posterior reforma da decisão agravada, para que se determine o imediato
cumprimento do quanto deliberado pela decisão que determinara o destino dos depósitos judiciais em sua integralidade, visto
que a própria Contadoria Judicial já se posicionou informando que os depósitos cabem à impetrante e, assim, seja dado
efetividade ao agora constitucional Princípio da Celeridade Processual, finalmente atendendo-se por completo a coisa julgada."
Contraminuta às fls. 911/914vº.
Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 916/916vº.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Recolhe-se dos autos que o mandado de segurança nº 2000.61.15.000013-4 foi impetrado objetivando "assegurar às impetrantes o
direito líquido e certo de serem tributadas pelo PIS e pela COFINS sem as ilegais e inconstitucionais disposições contidas nos
artigos 2º e 3º, "caput" e parágrafos, da Medida Provisória nº 1.724/98, convertida na Lei nº 9.718/98, que pretenderam
majorar a base de cálculo dos referidos tributos, em expressa afronta aos artigos 59, 239, 246, 195, I, § 4º e 154, I da
Constituição Federal de 1998, bem como ao art. 110 do CTN."
No curso da ação mandamental, as impetrantes realizaram depósitos judiciais referentes aos períodos de apuração de 01/2000 a 06/2000
a fim de suspender a exigibilidade dos tributos questionados. Denegada a segurança em sentença, operou-se o trânsito em julgado em
razão da intempestividade do apelo da parte impetrante.
A fim de obstar a conversão dos depósitos em renda da União, as impetrantes ajuizaram ação cautelar e obtiveram liminar obstando a
conversão dos depósitos em renda da União, bem como ajuizaram ação rescisória (processo nº 0044537-62.2000.4.03.0000/SP),
julgada parcialmente procedente exclusivamente para exonerá-las do recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS de acordo com
a base de cálculo majorada pela Lei nº 9.718/98 (fls. 368), in verbis:
"DECISÃO
E. JOHNSTON PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTRO interpõem Ação Rescisória precedida de Medida Cautelar Inominada
Preparatória, apensada, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a rescisão da sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, na
qual as empresas objetivavam a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos ao PIS e à COFINS, referentes à
majoração de suas bases de cálculo de acordo com a lei nº 9.718/98.
Argumentam as autoras que a r.sentença concluiu pela legalidade e constitucionalidade da majoração da base de cálculo das
contribuições promovida pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, acabando por contrariar a jurisprudência cada vez mais
dominante nos nossos Tribunais, quando da análise dos arts. 195, I e §4º e art. 239, CF.
Alegam ainda que a sentença rescindenda teceu longas considerações sobre o aumento da alíquota da COFINS nos termos do
art. 8º, o que nunca foi questionado pelas autoras. Insurge-se ainda pelo fato de os embargos declaratórios opostos terem sido
julgados por outro magistrado que não houvera proferido a sentença, impondo-se a nulidade da mesma (arts. 132 e 536,CPC).
Finalmente afirma que o recurso de apelação oposto contra a sentença não foi recebido por intempestivo.
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Com a extensa inicial vieram aos autos os doc. de fls.55/298.
Certidão de trânsito em julgado às fls.269 e depósito recursal juntado às fls. 56.
Citada, contestou a ação a ré às fls. 305. Alegou preliminarmente a carência da ação, por pretenderem as autoras substituírem
com a rescisória o recurso que não foi recebido por extemporâneo; invocou ainda a Súmula nº 343, STF, o que afasta o
cabimento da rescisória pelo art. 485,V,CPC. Quanto ao mérito afasta o argumento de violação do princípio da identidade física
do juiz afirmando a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, pedindo o decreto de improcedência da ação
Réplica das autoras às fls. 328.
O MPF manifestou-se às fls. 358, opinando pela improcedência da ação.
Petições das autoras às fls. 364/369, colacionando decisão desta Corte e às fls.392/401, manifestando-se sobre o parecer emitido
antecipadamente pelo MPF.
Alegações finais às fls.461 e 471 pelas Autoras e Ré respectivamente.
É o relatório.
D E C I D O.
A r.sentença proferida trânsita em julgado apresenta-se em parcial dissonância com a jurisprudência pacífica do STF que afetou
a matéria acerca da constitucionalidade da Lei nº 7.918/98 à repercussão geral, por tal razão passo a decidir monocraticamente.
Afasto as alegações trazidas com a inicial sobre a nulidade da sentença, por ser extra petita. Não há que se arguir tal nulidade,
que em sede de recurso poderia ser excluída pelo Tribunal sem qualquer afetação do restante da decisão. De qualquer maneira,
as autoras apresentaram recurso extemporâneo que sequer foi conhecido.
Também é verdade que a interpretação da lei era controvertida à época entre os vários Tribunais do país e até mesmo entre as
várias Turmas deste Tribunal, o que em tese, inviabilizaria a presente rescisória, fazendo incidir na hipótese a Sumula nº 343 do
STF.
No entanto o Pretório Excelso, entendeu que a matéria subjacente à referida legislação - Lei nº 9.718/98 - malferiu a
Constituição Federal, apenas no que se refere ao §1º do art. 3º, o que em decorrência, em se tratando de matéria constitucional,
afasta a aplicação da referida Súmula como pacificamente tem decidido aquela C. Corte e esta Casa que igualmente editou a
Súmula 27.
Não se coloca igualmente a alegação de que nem mesmo em caso de remoção de magistrado de uma para outra Vara se justifica
que o julgamento de Embargos seja realizado por outro magistrado. A leitura é forçada e equivocada por parte das autoras. O
recurso pertence à Vara. O processo guarda pertinência com a Vara para o qual foi distribuído. Não se liga umbilicalmente ao
magistrado titular da Vara e sequer pode ser identificado como uma posição de caráter absoluto e inarredável. Melhor seria a
paralisação da Justiça, eis que no caso destes autos, nada menos que cinco magistrados tiveram atuação no feito sendo esta
relatora a sexta magistrada, que aliás decidiu o agravo de instrumento promovido perante este Tribunal. Afasto pois a
insurgência por impertinente.
Afastada, igualmente, a prejudicial aduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), porquanto irrelevante a interposição ou não
de recurso de apelação, nos termos da Súmula 514, do STF:
"Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado todos os
recursos."
Quanto ao mérito, a sentença proferida afastou-se do entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal, que declarou
inconstitucional o §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, in verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º,
§1º, da lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE 346.084/PR,Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO;REs
357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG,Rel. Min. MARCO AURELIO.Repercussão Geral do Tema. Reconhecimento pelo Plenário.
Recurso improvido.É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º,da lei nº 9718/98."
(RE 585.235, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, DJE 28.11.2008).
Quanto ao pedido no sentido de nova decisão relativamente ao art. 2º da mesma lei (fls. 53), não procede, até mesmo porque o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucionais todos os demais dispositivos.
Assim considerando, julgo parcialmente procedente a ação, rescindindo a r. sentença de primeiro grau, para afastar tão-somente
a aplicação do §1º do at. 3º, da lei n. 9.718/98.
Os honorários serão reciprocamente compensados, dada a sucumbência recíproca.
O depósito prévio deve reverter, nos termos do inciso II, do art. 488, do CPC."
Opostos embargos de declaração, foi-lhes dado provimento para deferir "tão somente o levantamento dos valores apurados a partir
das receitas excedentes ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no
art. 3º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.718/98" (fls. 370), in verbis:
"DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos declaratórios interpostos por E JOHNSTON PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTRO em face de decisão
monocrática tirada dos autos de Ação Rescisória.
Alegam os embargantes e existência de obscuridade em relação ao destino do depósito prévio da ação, não podendo concluir os
embargantes se o depósito reverterá para os autores; alegam ainda a existência de contradição, pois a procedência não foi
parcial, mas total, pois o pedido inicial foi plenamente atendido.
Pedem ainda o reconhecimento do direito de levantamento dos depósitos judiciais efetuados nos autos do Mandado de
Segurança que indica, antes do trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos, pois a matéria encontra-se pacificada pelo
C. STF.
É o relatório.
DECIDO.
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Os embargos suscitaram dúvidas da mesma forma que a extensíssima inicial suscitou. Reproduz-se aqui "parte" do pedido às fls.
53:
"reconhecendo assim o direito das Autoras em não se sujeitarem ao recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, nos
termos ilegais e inconstitucionais da lei nº 9.718/98, ou caso entenda-se necessário, seja remetido os autos ao MM. Juiz da 3ª
Vara Federal de Ribeirão-SP ( Dr. Nino de Oliveira Toldo), para que este profira nova decisão nos autos do Mandado de
Segurança nº 2000.61.15.000013-4, referente à majoração da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, prevista
nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98".
Nenhum momento houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º. Apenas e tão-somente o § 1º, do art.
3º da Lei nº 9718/98, foi reconhecido como incompatível com a Constituição Federal.
Portanto, a sentença é de parcial procedência. Os autores pediram mal, e o que está nos autos é o que está no mundo. Rejeito os
Embargos em relação a esse tópico, e por conseqüência mantenho os consectários legais.
Quanto ao depósito recursal é de ser acolhido o recurso. Deverá ele reverter aos autores da ação, eis que não resultará de tal ato
qualquer prejuízo à ré, que efetivamente não poderia exigir dos autores o recolhimento das contribuições com a base de cálculo
tal como disposta no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, à vista da declaração vinculante do Pretório Excelso.
Finalmente, em relação aos depósitos efetuados nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.15.000013-4, ressalte-se
subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão
do C. STF, sendo exigíveis as contribuições com aplicação da alíquota prevista na Lei 9.718/98, e passível de conversão em
renda os valores não abrangidos na presente decisão.
Desta forma, nada obstante a matéria não devesse ser vertida em sede de embargos de declaração, mas sim em petição à parte,
considerando a economia processual, defiro tão-somente o levantamento dos valores apurados a partir das receitas excedentes
ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo 1º,
da Lei 9.718/98.
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos supra expostos."
Interposto agravo legal pela "E JOHNSTON PARTICIPACOES LTDA e outro", a E. Segunda Seção desta Corte, por unanimidade,
negou provimento ao recurso, consoante acórdão assim ementado:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - PROVIMENTO PARCIAL - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
A sentença transita em julgado concluiu pela legalidade e constitucionalidade da majoração da base de cálculo das contribuições
promovida pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/98.
Os autores requereram na inicial desta rescisória a nulidade absoluta da r. sentença de 1º grau e novo julgamento reconhecendo
o direito de não se submeterem à lei nº 9.718/98, no que toca à base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
A decisão agravada julgou parcialmente procedente a ação, rescindindo a sentença para afastar tão somente a aplicação do § 1º
do art. 3º da Lei nº 9.718/98.
"Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles
os honorários e as despesas". (art. 21 do CPC)
Agravo legal improvido."
Em 03.02.2012, adveio o trânsito em julgado na ação rescisória (fls. 510 dos autos do agravo). Ultrapassada a fase de conhecimento, e
consolidada a coisa julgada material favorável aos impetrantes, teve início a discussão acerca da destinação dos depósitos judiciais.
A incorporadora Itaú Unibanco S/A requereu o levantamento da integralidade dos depósitos ao argumento de que os faturamentos das
sucedidas Dirbanco e E. Johnston, nos meses de janeiro a junho de 2000, foi igual a zero, de modo que todo o declarado corresponderia
a receita não operacional, o que tornaria indevido o pagamento de PIS/COFINS segundo a coisa julgada material (fls. 828/834 dos autos
do agravo).
A Fazenda discordou parcialmente da impetrante requerendo (fls. 847/853 dos autos do agravo):
a) a conversão em renda da União dos depósitos destinado a garantir PIS/COFINS incidentes sobre juros sobre capital próprio
(correspondentes a maioria dos depósitos efetuados para os períodos de apuração Dezembro de 1999 e Junho de 2000, apenas),
pois referida receita constitui espécie de receita operacional em se tratando de empresas qualificadas como "holdings", cujo
objeto social consistia, exclusivamente, em participar do capital de outras sociedades, ressaltando que referidas empresas não se
equiparavam a instituições financeiras (fls. 838 e contratos sociais acostados à petição inicial do mandado de segurança);
b) no que tange aos depósitos referentes ao período de janeiro a maio de 2000, a Fazenda concordou com o levantamento, por
entender que referidos períodos albergam apenas receitas financeiras cuja natureza é incompatível com o conceito de receita
operacional das sucedidas Dirbanco e E. Johnston anteriormente à incorporação pelo Banco Itaú.
Sobreveio a decisão de fls. 854/854vº (autos do agravo), deferindo o levantamento da totalidade dos depósitos correspondentes aos
períodos de dezembro de 1999 a junho de 2000, devendo ser expedido alvará de levantamento integral em favor da impetrante, se
transcorrido "in albis" o prazo para interposição de agravo de instrumento pela Fazenda Nacional, nos seguintes termos:
"(...)
Os depósitos realizados dizem respeito a PIS e COFINS incidentes sobre (1) receitas financeiras e (2) juros sobre capital próprio.
A Fazenda Nacional reconhece a possibilidade de levantamento dos depósitos referentes a PIS e COFINS incidentes sobre
receitas financeiras.
Todavia, não aceita o levantamento dos depósitos referentes às incidências sobre receitas de juros sobre capital próprio.
Sem razão, porém.
De acordo com a jurisprudência UNÍSSONA do STJ, "os juros sobre capital próprio, na vigência das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, integram a base de cálculo do PIS/COFINS"; porém, não incidem "sobre juros computados sobre capital próprio
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no período compreendido entre a vigência da Lei 9.718/98 até a entrada em vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em face de ter
o STF declarado inconstitucional o 1º do art. 3º da primeira lei mencionada (RE 357.950-9)" (1ª Turma, RESP 1018013, rel. Min.
JOSÉ DELGADO, DJE 28.04.2008).Afinal, juros sobre capital próprio constituem remuneração de capital e, portanto, receita
financeira; logo, não se enquadram no conceito de faturamento contido na LC 7/70 e 70/91 (= "receita bruta de vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza").Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 852/854.
Transcorrido in albis o prazo para a Fazenda Nacional eventualmente interpor agravo de instrumento, expeça-se alvará de
levantamento integral dos depósitos em favor da impetrante. (...)."
No julgamento dos embargos de declaração opostos em sede de ação rescisória, decidiu-se que:
(...) em relação aos depósitos efetuados nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.15.000013-4, ressalte-se subsistir a
obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão do C. STF,
sendo exigíveis as contribuições com aplicação da alíquota prevista na Lei 9.718/98, e passível de conversão em renda os valores
não abrangidos na presente decisão.
Desta forma, nada obstante a matéria não devesse ser vertida em sede de embargos de declaração, mas sim em petição à parte,
considerando a economia processual, defiro tão-somente o levantamento dos valores apurados a partir das receitas excedentes
ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo
1º, da Lei 9.718/98."
Sobreveio decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 00081217020154030000, interposto pela União Federal "contra a decisão
que deferiu o pedido de levantamento da totalidade dos valores depositados nas contas vinculados ao Mandado de Segurança
Preventivo nº 2000.61.15.000013-4, se transcorrido in albis o prazo para a Fazenda Nacional interpor agravo de instrumento",
restando analisada e decidida a questão, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:
"A questão trazida no presente recurso diz respeito, efetivamente, à incidência das contribuições do PIS e da COFINS sobre os
juros de capital próprio no período de apuração compreendido entre dezembro de 1999 e junho de 2000, ou seja, na vigência da
Lei nº 9.718/98.
A UNIÃO, ora agravante, defende que não pode ser aplicável a empresas "holdings" a declaração de inconstitucionalidade do
artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, pois, nesse caso, a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, consistente no
faturamento, deve compreender as receitas decorrentes dos juros de capital próprio, considerando-se, portanto, a receita
operacional em razão da atividade fim desempenhada pelas impetrantes - Dirbanco Administração e Participação e Johnston
Participações Ltda., antes da incorporação pelo Banco Itaú.
Dessa forma, a agravante insurge-se contra o levantamento de quaisquer valores sob o fundamento de que as impetrantes
estariam submetidas à incidência do PIS e da COFINS, até porque a Colenda Suprema Corte não teria declarado a
inconstitucionalidade do caput do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.
Entretanto, esse raciocínio não pode ser aplicado ao caso concreto tendo em vista que as impetrantes deduziram pedido de
levantamento dos depósitos judiciais com fulcro na coisa julgada, pois ingressaram com ação rescisória, autos nº 0044537-
62.2000.4.03.000/SP, julgada parcialmente procedente, para fins de obter provimento judicial que lhes assegurasse a não
obrigatoriedade do recolhimento das contribuições do PIS e da COFINS.
Na ocasião, extrai-se do pedido deduzido na inicial da ação rescisória que as impetrantes requereram que fosse "julgada
totalmente procedente a presente Ação Rescisória, para determinar e reconhecer a nulidade absoluta da r. sentença de fls.
145/155, desconstituindo-a, por ter violado literais dispositivos da Constituição Federal (arts. 5º, inciso XXXV, LIV e LV, 93,
inciso IX, 195, inciso I e § 4º e 239), do Código de Processo Civil (arts. 2º, 128, 132, 165, 458, incisos II e III, 460, 535, inciso II e
536) e do Código Tributário Nacional (art. 110), devendo ser proferido novo julgamento por este E. Tribunal Regional Federal
da Terceira Região acerca da matéria que já foi analisada no r. decisum de primeiro grau (iudicium rescissorium), reconhecendo,
assim, o direito das Autoras em não se sujeitarem ao recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, nos termos ilegais e
inconstitucionais da Lei nº 9.718/98, ou caso entenda-se necessário, seja remetido os autos ao MM Juiz da 3ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Ribeirão-SP (Dr. Nino Oliveira Toldo), para que este profira nova decisão nos autos do Mandado de
Segurança nº 2006.61.15.000013-4, referente a majoração da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, prevista
nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98". (destacamos)
A ação rescisória foi julgada parcialmente procedente pela Eminente Desembargadora Federal Marli Ferreira que assim se
pronunciou:
"Quanto ao pedido no sentido de nova decisão relativamente ao art. 2º da mesma lei (fls. 53), não procede, até mesmo porque o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucionais todos os demais dispositivos.
Assim considerando, julgo parcialmente procedente a ação, rescindindo a r. sentença de primeiro grau, para afastar tão-somente
a aplicação do § 1º do at. 3º, da lei n. 9.718/98."
Em sede de embargos declaratórios foi decidindo pela Ínclita Desembargadora Federal relatora:
"Nenhum momento houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º. Apenas e tão-somente o § 1º, do art.
3º da Lei nº 9718/98, foi reconhecido como incompatível com a Constituição Federal.
Portanto, a sentença é de parcial procedência. Os autores pediram mal, e o que está nos autos é o que está no mundo. Rejeito os
Embargos em relação a esse tópico, e por consequência mantenho os consectários legais.
Quanto ao depósito recursal é de ser acolhido o recurso. Deverá ele reverter aos autores da ação, eis que não resultará de tal ato
qualquer prejuízo à ré, que efetivamente não poderia exigir dos autores o recolhimento das contribuições com a base de cálculo
tal como disposta no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, à vista da declaração vinculante do Pretório Excelso.
Finalmente, em relação aos depósitos efetuados nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.15.000013-4, ressalte-se
subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão
do C. STF, sendo exigíveis as contribuições com aplicação da alíquota prevista na Lei 9.718/98, e passível de conversão em
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renda os valores não abrangidos na presente decisão.
Desta forma, nada obstante a matéria não devesse ser vertida em sede de embargos de declaração, mas sim em petição à parte,
considerando a economia processual, defiro tão-somente o levantamento dos valores apurados a partir das receitas excedentes
ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo
1º, da Lei 9.718/98".
Deveras, a questão relacionada ao levantamento dos valores dos depósitos judicias foi abordada nos autos da ação rescisória,
cujo r. decisum submetido ao Agravo Legal nº 0044537-62.2000.4.03.0000/SP, foi mantido, à unanimidade, na sessão de
julgamento de 06.09.2011, pela Egrégia Segunda Seção desta Colenda Corte Regional, e, em 03.02.2012, foi alcançado pela
coisa julgada.
Assim, não há fundamento para a reabertura da discussão sobre a incidência das contribuições do PIS e da COFINS, no presente
caso, como pretende a UNIÃO, sob pena de se operar em desrespeito à coisa julgada material.
De outra parte, como bem pontuou o MM. Juiz Federal Roberto Jeuken, na r. decisão de fl. 465 dos autos originais (fl. 469), é de
rigor o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial para que se proceda ao cálculo dos valores "em conformidade com o
quanto assentado no julgamento da ação rescisória".
É certo, conforme se estrai de todo o processado, que a Contadoria informou (fls. 486, 520, destes autos) sobre a necessidade de
apresentação de documentos complementares, tendo em vista, exatamente, o objetivo de proceder aos cálculos nos termos do r.
decisum em sede de rescisória. Assim, de posse da documentação necessária, a Seção de Cálculos Judiciais foi categórica ao
afirmar que "os depósitos judiciais cabem às impetrantes", conforme parecer de fl. 867 dos autos originais (fl. 844).
Ressalte-se, também, que o assunto foi pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso
repetitivo, segundo a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, publicado recentemente, nos termos da seguinte
ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP.
1. A jurisprudência deste STJ já está pacificada no sentido de que não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao
PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e
da Lei n. 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei n.9.718/98. Precedentes da Primeira Turma:
AgRg nos EDcl no REsp 983066 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 01.03.2011; AgRg no Ag 1209804 / RS, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.12.2010; REsp 1018013 / SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 08.04.2008; REsp
952566 / SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 18.12.2007; REsp 921269 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
22.05.2007. Precedentes da Segunda Turma: REsp 1212976 / RS, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 9.11.2010; AgRg no Ag
1330134 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 19.10.2010; REsp 956615 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
13.10.2009; AgRg no REsp 964411 / SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.09.2009.
2. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o
valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n.
10.833/2003".
3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1200492/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 22/02/2016)
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos do Agravo de Instrumento nº 00178190320154030000."
Consoante assinalado na decisão retro transcrita, a questão relacionada ao levantamento dos valores dos depósitos judicias foi enfrentada
nos autos da ação rescisória, cujo julgamento transitou em julgado em 03.02.2012.
Portanto, a reabertura da discussão sobre a incidência das contribuições do PIS e da COFINS, como pretende a União Federal nos
autos do Agravo de Instrumento nº 00081217020154030000, implica desrespeito à coisa julgada material alcançada nos autos da ação
rescisória.
De outra parte, os cálculos da Contadoria Judicial foram elaborados "em conformidade com o quanto assentado no julgamento da
ação rescisória". Frise-se que a Seção de Cálculos Judiciais foi categórica ao afirmar que "os depósitos judiciais cabem às
impetrantes", conforme parecer de fl. 867 dos autos originais (fl. 844).
Destarte, não há fundamento lógico para se condicionar o levantamento dos depósitos a que tem direito a agravante, por força de decisão
transitada em julgado em sede de ação rescisória, ao "ao julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Nacional (fls. 879/889)", sob pena de violação à coisa julgada material.
Assim, havendo-se por encerrada a possibilidade de discussão, o presente agravo de instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para possibilitar a conferência das contas elaboradas, quanto aos valores dos
depósitos judiciais, nos estritos termos do que foi decidido nos autos da Ação Rescisória nº 0044537-62.2000.4.03.000/SP, e, uma
vez confirmada a constatação de créditos em nome da agravante, possibilitar o imediato levantamento dos valores dos depósitos judiciais
nos estritos termos da planilha de cálculos elaborada pelo Contador do Juízo.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     840/999



00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018637-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CLAUDIO DA COSTA MACEDO
ADVOGADO : SP119424 CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00087951320048260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, autorizou a realização de leilão de bem imóvel de
propriedade de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica, com a rejeição da alegação de tratar-se de bem de família.

É uma síntese do necessário.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (artigo 1º, inciso IV, da CF).

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - perda do capital
integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da arrecadação tributária para o
Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo econômico.

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à
existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário Nacional (art. 135,
incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples
fracasso da pessoa jurídica.

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso de
responsabilidade objetiva. Trata-se da lúcida e velha orientação do Supremo Tribunal Federal:

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:
EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade
limitada. Decreto nº. 3.708, de 1.919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha agido
com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão afirmou, no caso, ao contrário, que tal não
ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso extraordinário
não conhecido.

A diferenciação entre a pessoa jurídica e o seu quadro de sócios ou dirigentes é manifestação expressiva do valor social da livre
iniciativa, fundamento constitutivo - e constitucional - do Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso IV, da Constituição).

A preservação do valor social da livre iniciativa representa objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, pois, como
demonstra a experiência secular das nações, é garantia do desenvolvimento (artigo 2º, inciso II, da Constituição).

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na substituição imaginária
da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso do sistema legal, a presunção de
abuso é abuso de presunção.

No caso concreto, não está claro se há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos".

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença
de mérito (art. 267, § 3º, do CPC).
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De outro lado, também não está claro se há prescrição - cujo prazo é de 05 anos (art. 174, do CTN).

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº. 118/05, fixa, como
causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal".

A ordem de citação deve ser individual. Não cabe projetar no sócio, gerente ou administrador - ou no consumidor, fornecedor,
pessoas jurídicas distintas ou qualquer terceiro - o ato praticado em relação à pessoa jurídica devedora.

A legitimidade do crédito público - ou da relação de consumo, de fornecimento, empresarial ou de qualquer outra prestigiada pela ordem
jurídica - não opera como causa de obstrução ao devido processo legal.

O magistério do Supremo Tribunal Federal é neste sentido. Trata-se de grave violação ao devido processo legal a desconsideração
ilícita da pessoa jurídica ou a sua confusão com as pessoas de seus sócios ou quadros dirigentes.

STF - RE 101.067-3 - Rel. o Min. Aldir Passarinho:
EMENTA: - Execução Fiscal. Embargos à execução. Sociedade por cotas. Citação. Prescrição: interrupção. Inocorrência.
Tendo sido citada a firma executada, mas não o sócio sobre cujo bem veio a incidir penhora, não pode esta subsistir. Embora
pudesse ser tal sócio responsável, em substituição, pelo débito fiscal da sociedade, incabível admitir-se a penhora de seus bens
sem que tivesse ele sido previamente citado. E como somente a citação interrompe a prescrição, não tendo ela sido realizada
oportunamente, na pessoa daquele sócio, é de se manter o acórdão que julgou procedentes seus embargos de terceiro, por ter o
prazo prescricional transcorrido por inteiro.

Tais fundamentos, de ordem pública e natureza constitucional, não estão esclarecidos.

Converto o julgamento em diligência, para que, em 5 dias, as partes esclareceram tais questões, com documentos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021559-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : EDSON SOARES FERREIRA
ADVOGADO : SP348006 EDSON SOARES FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00035518720154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 08 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
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Desembargador Federal

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023181-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : TRANSLUTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00110281620154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
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Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023697-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023697-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BETTY VAIDERGORN FEFFER e outros(as)
: DANIEL FEFFER
: DAVID FEFFER
: FANNY FEFFER
: JORGE FEFFER
: RUBEN FEFFER

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00232152820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 1037/1037vº dos
autos originários (fls. 118/118vº destes autos) que, em autos suplementares distribuídos por dependência à ação mandamental n.
0013550-95.2008.4.03.6100, autorizou a conversão parcial em renda dos valores depositados e o levantamento do saldo remanescente
pelas pessoas físicas.
Pretende a União a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os autos suplementares foram distribuídos por dependência
ao MS n. 0013550-95.2008.4.03.6100, impetrado por Suzano Holding S/A, Bexma Comercial S/A, Polpar S/A e mais 6 pessoas
físicas, em que houve autorização de depósito judicial visando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários; que as agravadas
informaram que efetuaram os depósitos judiciais correspondentes ao valor do IRPF devido sobre o acréscimo patrimonial (15%), e que
as pessoas jurídicas depositaram 19%, totalizando o valor dos tributos devidos de 34%; que para apuração do valor a ser convertido em
renda da União é necessário aguardar o trânsito em julgado do mandado de segurança, em conformidade com a Lei n. 9.703/1998; que
os valores depositados correspondem aos respectivos débitos, não havendo que se falar em montante a ser levantado; que o STJ já
decidiu no sentido de que as informações prestadas pela SRF se revestem de atributo de presunção de legitimidade.
Requer seja dado provimento ao recurso, reformando-se integralmente a decisão ora vergastada, para indeferir a conversão e/ou
levantamento de qualquer quantia dos depósitos judiciais, tendo em vista que após o trânsito em julgado do Mandado de
Segurança serão integralmente convertidos em renda da União, para quitação dos débitos das ora agravadas, conforme parecer
da Autoridade Fazendária.
Contraminuta a fls. 128/134.
Nova manifestação dos agravados a fls. 203, pela irreversibilidade da decisão agravada, em razão da conversão em renda e levantamento
dos valores depositados.
Petição da União a fls. 239 e 244/246.
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
A apelação em mandado de segurança n. 0013550-95.2008.4.03.6100 foi julgada em 8/11/2012 pela Sexta Turma desta Corte, em
acórdão de minha relatoria, conforme cópias a fls. 25/40, tendo decidido de forma expressa quanto à questão do levantamento dos
depósitos judiciais. Houve, ainda, apreciação de sucessivos embargos de declaração (fls. 48 e seguintes).
Os impetrantes interpuseram recursos especial e extraordinário (fls. 55/106) em 27/5/2013, bem como a União, recurso adesivo especial
(fls. 107/112).
Em 3/12/2014, as pessoas físicas, ora agravadas, requereram a execução provisória junto ao Juízo de Primeiro Grau, em autos
suplementares, consoante art. 475-I, §1º, e 475-O do CPC, na qual foi proferida a seguinte decisão (fls. 118):

6. (...) não vislumbro razão para a manutenção dos valores depositados judicialmente na ação mandamental. A conversão
parcial em renda em favor da União Federal atende também aos interesses fazendários, quitando os montantes devidos pelas
pessoas físicas apurados nos procedimentos de fiscalização.
7. Assim, autorizo a conversão parcial em renda da União dos valores depositados para fins de quitar os montantes apurados
pela fiscalização, bem como o levantamento dos valores remanescentes pelas pessoas físicas. (fls. 118vº)
8. Assim sendo, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União Federal, conforme planilha apresentada pela
Requerente às fls. 986.
9. Após, indiquem os Requerentes o nome do Advogado, com poderes para receber e dar quitação, bem como o número de
inscrição na OAB, R.G. e CPF, para fins de expedição de alvará de levantamento. (destaques nossos)

Em face dessa decisão, a União interpôs o presente agravo de instrumento em 13/10/2015.
No presente recurso, os agravados peticionam, noticiando que houve levantamento dos valores depositados em 3/11/2015 (fls. 203/235).
Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que, após o levantamento dos valores, os agravados requereram a
desistência dos recursos especial e extraordinário, o que foi homologado pela Vice-Presidência desta Corte, em decisão de 18/12/2015.
Os embargos de declaração opostos em face da decisão de homologação de desistência foram apreciados em 22/2/2016.
Reconheço, de oficio, com fulcro nos arts. 128 e 460 do CPC, a nulidade da decisão agravada na parte em que declarou a quitação dos
débitos, ultrapassando os limites da lide originária.
Com efeito, o objeto do mandado de segurança n. 0013550-95.2008.4.03.6100 restringe-se à anulação das decisões administrativas que
declararam a ineficácia das consultas fiscais formuladas pelos impetrantes, o que não se confunde com os lançamentos consubstanciados
no auto de infração, como ficou expressamente consignado na decisão da Sexta Turma (fls. 31).
Vejam-se a respeito os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.
ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
1. A sentença ultra petita é nula, e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do
princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido
formulado. Precedente.
2. Recurso especial conhecido em parte.
(RESP 200000609307, FERNANDO GONÇALVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:18/02/2002)
PROCESSUAL CIVIL. ULTRA PETITA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91.
ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO
DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
ADICIONAL NOTURNO. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA
IMPETRANTE IMPROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
(...)
3. Na hipótese dos autos, a parte impetrada não arguiu nulidade. Contudo, a sentença ultra petita é nula, e por se tratar de
nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em nome do
princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola os pedidos
formulados. (...)
(AMS 00063595120124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/09/2015).

Passo à análise dos depósitos efetuados nos autos originários e posterior levantamento, em execução provisória, em autos suplementares.
Como se vê do documento de fls. 145/vº, a autuação dos agravados se deu em momento posterior à impetração.
Muito embora o objeto do mandamus fosse a anulação das decisões administrativas que declararam a ineficácia das consultas fiscais
formuladas pelos impetrantes, foi deferido o depósito judicial nos autos originários, para suspensão do crédito tributário, tanto em relação
às pessoas físicas (IRPF) quanto às pessoas jurídicas (IRPJ e CSLL).
Segundo alegam os agravados em petição dos autos suplementares:
(...) Os impetrantes pleitearam a autorização para depositar o maior valor em discussão (34%), nos seguinte termos (fls.
783/784):
(a) as Pessoas Físicas depositaram 15% (IRPF): e
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(b) as Pessoas Jurídicas depositaram 19% (IRPJ de 10% + CSLL de 9%)
De tal forma que, se o Fisco entende que as Pessoas Físicas eram sujeitos passivos, os respectivos depósitos serviriam para
satisfazer a sua obrigação (15%); se todavia, entendesse que sujeitos passivos eram as Pessoas Jurídicas, os seus depósitos
(19%), somados aos das Pessoas Físicas (15%), satisfariam o valor devido (34%).
Os depósitos foram autorizados por esse MM. Juízo (fl. 783) e efetuados pelos Impetrantes (fls. 810/823), porém, restou
indeferido o pleito de aproveitamento dos depósitos das Pessoas Físicas pelas Pessoas Jurídicas, por ter-se entendido que não há
fundamento para considerar-se um único depósito feito em relação a um indivíduo, para a suspensão do crédito que poderá em
face de outro ser exigido (fl. 842). A decisão desse MM. Juízo foi confirmada pelo TRF - 3ª Região (fls. 890/891)
No curso do feito, sobreveio fato superveniente, consistente na lavratura dos Autos de Infração com exigência de tributos
(IRPJ/CSLL) e multa (150%) em face das Pessoas Jurídicas Impetrantes, tendo como solidárias as Pessoas Físicas Impetrantes
(...) foi então pleiteado o levantamento dos referidos depósitos (fls. 1.033/1081)

Por sua vez, a Receita Federal sustenta que existem débitos em nome próprio das Pessoas Físicas, sendo que o valor dos depósitos
judiciais é exatamente o valor que a Receita Federal entende ser devido por elas. Desta forma, não é possível realizar o
levantamento dos depósitos, nem a conversão em renda em nome da União, pois a decisão não transitou em julgado (fls. 123)
A rigor, referidos depósitos deveriam ter sido feitos na esfera administrativa e não nos autos do mandado de segurança, anterior à
autuação fiscal e que, por isso mesmo, não adentra nas questões pertinentes à autuação.
Esta foi a razão determinante do julgamento da apelação nos autos originários, por maioria, favorável ao levantamento dos depósitos
judiciais.
Inexiste, portanto, óbice ao levantamento parcial dos depósitos judiciais, já efetuado, pelas pessoas físicas agravadas, em execução
provisória, levada a efeito no r. Juízo a quo, em autos suplementares.
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e, de
ofício, anulo a decisão agravada na parte em que se referiu à quitação dos tributos.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023888-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023888-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : L A D B L
ADVOGADO : SP148413 SERGIO JOSE DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : C Z M S L e o
No. ORIG. : 00150814020154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Fls. 993/1.006: mantenho a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de Relator. Não
conheço o agravo regimental interposto pela ora agravada.
Aguarde-se oportuno julgamento.
Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024096-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024096-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SIDINEI MAGANHATO JUNIOR e outro(a)

: RENATO HERZ
ADVOGADO : SP304327 LUIS HENRIQUE FAVERO DE ARAUJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037151220154036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 168/173), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 03 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024158-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : RAUL DOLABELA DA SILVA
ADVOGADO : SP330542 RAUL DOLABELA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163704320154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 90/92), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 08 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024403-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024403-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SOLOMON ETOEN
PROCURADOR : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00112034520154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra a r. decisão que, em mandado de segurança,
deu por prejudicada a liminar que determinava à autoridade impetrada o processamento do pedido de refúgio por procuração.
Sustenta-se a nulidade do Termo de Declarações porque, ao contrário do que ali constou, o agravante não domina o idioma português. O
impetrante também não estava assistido de seu defensor público
É uma síntese do necessário.
A escolha da via estreita do mandado de segurança impede a análise probatória desejada no recurso.
Por tais fundamentos, indefiro a tutela antecipada.
Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se. Publique-se.
São Paulo, 08 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024437-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SARAIVA EDUCACAO LTDA
ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00097314920154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 338/341), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a segurança,
a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do efeito meramente
devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 03 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025034-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE : VANESSA CRISTINA FRAGIACOMO
ADVOGADO : SP105173 MARCOS ROBERTO TAVONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH
ADVOGADO : DF016752 WESLEY CARDOSO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00020539220154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, para determinar a
suspensão de convocação de candidata aprovada para o cargo de médico anestesiologista, na Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSH).

Relata-se que não foi atribuída pontuação ao título apresentado pela agravante. Sustenta-se equívoco da banca examinadora, pois,
embora a documentação apresentada não indique data de início da prestação de serviço, "conclui-se que a agravante possui
experiência superior a 14 anos, tendo em vista que em 20 de maio de 2015 ainda ocupava a função" (fls. 4). Requer-se a
concessão de tutela antecipada.

É uma síntese do necessário.

Trata-se de recurso contra a decisão que, em concurso público, negou eficácia a documento público destinado a fazer prova a respeito de
experiência profissional.

Diz o artigo 10.14 do edital (fls. 33): "10.14. Os períodos citados no subitem 10.13 (letras, a, b, c, d, e) deverão conter
claramente dia, mês e ano".

A Declaração emitida pelo Hospital Municipal Dr. Mário Gatti atende aos requisitos editalícios.

Registra: "Declaramos para os devidos fins que Vanessa Cristina Fragiacomo, matrícula 1026747, trabalha nesta instituição
no cargo de Médico Anestesiologia, tendo sido admitida pela Prefeitura Municipal de Campinas em 22/08/2000, no regime
jurídico efetivo" (fls. 24).

Trata-se, portanto, de declaração emitida por entidade pública. Com as datas relacionadas à manutenção do vínculo. O tipo de prestação
de serviço. A natureza do regime jurídico. A especialidade médica.

O documento é eficaz.

A agravante pede a suspensão da convocação de outros candidatos, até a solução desta questão.

Não é o caso.

Defiro, em parte, o efeito suspensivo, para determinar que a banca examinadora considere a declaração apresentada pela agravante como
título válido, para a prova de experiência profissional, cumprindo-lhe avaliar, livremente, a pontuação cabível.

Determino que a agravante providencie a citação, no juízo de 1º grau, dos demais candidatos que se encontram na mesma fase do
concurso.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026437-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026437-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE : JOAO SILVESTRE SOBRINHO
ADVOGADO : SP303347 JOAO SILVESTRE SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE RÉ : COM/ DE GAS BOM SUCESSO AVARE LTDA e outro(a)
: DAMACENO MARCONDES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00021302120134036132 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Silvestre Sobrinho em face de decisão que acolheu em parte a exceção de pré-
executividade somente para reconhecer a prescrição parcial dos créditos tributários, restando mantida a inclusão dos sócios da empresa
executada no polo passivo da execução fiscal.
Sustenta o agravante sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, bem como requer a condenação da União ao
pagamento de verba honorária.
Pedido de efeito suspensivo concedido às fls. 148/149.
Deu-se oportunidade para resposta.
É o breve relatório.
Decido.
A controvérsia noticiada reside em verificar a legitimidade do sócio para responder pelas dívidas tributárias da empresa executada.
Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Há nos autos notícia de que a empresa não foi localizada em seu endereço quando da tentativa de cumprimento do mandado de penhora
pelo oficial de justiça em 27/06/2007 (fl. 81).
Ocorre que João Silvestre Sobrinho não exercia poder de gerência na data do ato que fez presumir a dissolução irregular.
Anoto que o Superior Tribunal de Justiça desde recentemente vem revendo a sua jurisprudência para entender ser irrelevante para a
definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o
momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE QUE EXERCIA ESSE
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócio s-gerentes da sociedade contribuinte executada
por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015 - grifei)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA
DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE.
DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.
1. A Segunda Turma desta Corte, por ocasião da apreciação do REsp 1.520.257/SP, firmou entendimento de que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     850/999



redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade ou de sua presunção, deve recair sobre o
sócio-gerente que se encontrava no comando da entidade no momento da dissolução irregular ou da ocorrência de ato que
presuma a sua materialização, nos termos da Súmula 435/STJ, sendo irrelevantes a data do surgimento da obrigação tributária
(fato gerador), bem como o vencimento do respectivo débito fiscal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1351468/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Reconhecida a ilegitimidade do agravante, devida é a condenação da exequente nas verbas de sucumbência em razão do acolhimento da
exceção de pré-executividade, porquanto houve a necessidade do excipiente constituir advogado para defender-se em Juízo bem como
em observância ao princípio da causalidade (AgRg no Ag 1236272/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011).
Destarte, condeno a União ao pagamento de verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da execução atualizado (R$ 35.155,71 em
18/12/2006), corrigido a partir desta data na forma da Resolução 134/CJF em favor do patrono da parte agravante, consoante
entendimento consagrado na Sexta Turma desta Corte (v.g. AI 426322/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29/03/2012, DJ
12/04/2012; AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03/02/2011, DJ 09.02.2011) e à luz dos critérios
apontados no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Comunique-se.
Int.
São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026725-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SEPACO SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00550836920144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de expedição de ordem para determinar que a exequente providencie a
imediata exclusão/suspensão do registro do nome da executada ora agravante do CADIN, ante o depósito integral da dívida cobrada na
execução fiscal originária.
Tendo em vista as informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" que dão conta do recebimento de embargos à execução com efeito
suspensivo, ante a existência de depósito judicial do valor integral da dívida, manifeste-se a agravante, expressa e fundamentadamente,
acerca da persistência do seu interesse recursal, trazendo aos autos documento que indique qual a posição atual do débito perante a
agravada.
Prazo: 10 dias.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027665-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027665-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : VIDEO NOVE DE JULHO LTDA -EPP e outro(a)
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: CATARINA APARECIDA STOCKL CORTES
ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00007997220054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 184 dos autos originários (fls.
15 destes autos) que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora dos seus ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.
Pretende a parte agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida extrema
e desproporcional ao objetivo pretendido; que a ordem de preferência deve ser flexibilizada, pois o objetivo da penhora é unicamente a
garantia do juízo; e que não houve esgotamento na tentativa de localização de bens.
Requer a reforma da decisão agravada, suspendendo-se a determinação do bloqueio on line de contas bancárias das agravantes.
Processado o agravo com o não conhecimento do recurso em relação à agravante Catarina Aparecida Stockl Cortes e o indeferimento
do pedido de efeito suspensivo quanto ao desbloqueio de ativos financeiros da empresa; Não foi apresentado recurso pelas agravantes.
A agravada apresentou contraminuta.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Já foi proferida decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

Inicialmente, nego seguimento ao recurso em relação à agravante CATARINA APARECIDA STOCKL CORTES, em razão da
ausência de cópia de procuração.
Com efeito, a procuração é peça obrigatória à formação do instrumento do agravo, nos termos do disposto no art. 525, I, do
CPC, e sua ausência acarreta o não conhecimento do recurso por não preencher o pressuposto da regularidade formal. Como
bem anotam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais
poderá converter o julgamento em diligência para completá-lo. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 883).
Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, que versam sobre situação semelhante à dos autos:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ROL DO § 1º. FALTA DE TRASLADO DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE. INSUBSISTÊNCIA DO SUBSTABELECIMENTO. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA LEGÍTIMA OUTORGA DE PODERES.
1. A procuração da agravante é peça essencial à formação do instrumento do agravo, de modo a viabilizar a sua formação.
2. O traslado de substabelecimento não subsiste por si só, por isso que, é indispensável apresentar a procuração outorgada ao
advogado substabelecente, para comprovar a legítima outorga de poderes.
3. agravo regimental desprovido.
(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG n.º 584694/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/02/2005, v.u., DJ 28/02/2005)
AGRAVO REGIMENTAL - FORMAÇÃO DO AGRAVO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - SUBSTABELECIMENTO - PROCURAÇÃO -
NECESSIDADE.
I - A formação do instrumento apenas com os substabelecimento s, desacompanhados das procurações originais, não atende à
exigência do Art. 544, § 1.º, do CPC.
II - A regularidade na representação processual deve ser demonstrada em relação a todos os agravados.
(STJ, Terceira Turma, AgRg no AG n.º 504146/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 30/11/2004, v.u., DJ 17/12/2004)
Passo ao exame do bloqueio de ativos financeiros em relação à agravante VIDEO NOVE DE JULHO LTDA -EPP.
No caso sub judice, como se pode extrair dos documentos acostados aos presentes autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em
face de pessoa jurídica que, citada, peticionou nos autos da execução fiscal informando o parcelamento do débito (fls. 87).
Diante da notícia de rescisão do parcelamento, a agravada requereu a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.
A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco temporal a
alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), sendo dispensável
a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida
legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).
E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência (EREsp
1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.
CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS
EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados
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a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor
para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o
tempo da decisão relativa à medida constritiva.
2. Embargos de divergência acolhidos.
Dessa forma, considerando que a empresa executada foi excluída do parcelamento, bem como que não foram nomeados bens à
penhora, nada obsta a utilização do sistema BACENJUD com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a
fim de garantir a execução.
Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso em relação à agravante CATARINA APARECIDA STOCKL CORTES
com fulcro no art. 557, caput do CPC, e INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, quanto ao desbloqueio de ativos financeiros
da agravante VIDEO NOVE DE JULHO LTDA -EPP.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028434-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP
ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA
AGRAVADO(A) : DENISE PAULA ARAUJO ORMONDE
ADVOGADO : SP230544 MARCOS FRANCISCO MILANO e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00189297020154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que determinou a regularização de
contrato de financiamento estudantil e das matrículas relativas ao 1º e ao 2º semestres de 2015.

Relata-se que a agravada requereu a inscrição no FIES, mediante apresentação dos documentos necessários na Secretaria de Graduação,
no dia 20 de março de 2015. Anota-se que, "como a ficha de inscrição do FIES da aluna venceria no dia 23 de março de 2015 -
segunda feira (...), ou seja, no primeiro dia útil subsequente a entrega dos documentos, a Instituição não teria tempo hábil para
analisar toda a documentação e emitir o DRI" (fls. 10).

Por isto, a agravada foi informada, por telefone, que deveria realizar a reabertura de ficha de inscrição no SisFies.

Sustenta-se que a agravada não realizou a nova inscrição, óbice para matrícula.

É uma síntese do necessário.

De acordo com o relato da agravante, a agravada entregou a documentação, para a análise da instituição de ensino, dentro do prazo. O
particular não pode ser prejudicado pela demora da agravante.

Não há plausibilidade jurídica no quanto alegado, tampouco perigo de dano irreparável.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029034-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : R SILVEIRA SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA -ME
ADVOGADO : SP186177 JEFERSON NARDI NUNES DIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00210819120154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária objetivando a sustação dos efeitos do
protesto dos débitos decorrentes do PA 10880.501191/2015-11, postergou a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda
da contestação.
Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que o pedido de tutela antecipada já foi apreciado. Portanto, resta prejudicado
o presente recurso.
Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029308-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MICHELLI REZENDE LALLO
ADVOGADO : SP280684A MICHELLI REZENDE LALLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00117792320154036105 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 61/65), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
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d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 08 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029783-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029783-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CASA FRATERNIDADE OPTICA E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP229626 RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00040982620064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, reconsiderou a sentença extintiva, em
virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução,
mas sim de suspensão do processo.
Alega a agravante, em síntese, que desde a publicação da sentença está exaurida a jurisdição do magistrado de Primeiro Grau; que há
interesse da União no caso, para que no futuro não se alegue nulidade processual nos autos da execução fiscal. Requer seja determinada a
subida dos autos da execução fiscal a este Tribunal para o julgamento da apelação já interposta pela União.
Não foi apresentada contraminuta.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à agravante.
No presente caso, verifica-se que a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do
CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas sim de suspensão do processo.
Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos de apelação, tendo
retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim, em virtude de economia processual e para dar maior
celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de
recurso de apelação existente nos autos, uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto.
Considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a
efeito pelo contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso,
promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

E, de acordo com o artigo 463 do CPC:

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:
I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;
II - por meio de embargos de declaração.

Verifica-se, assim, que no caso não ocorreu nenhuma das hipóteses acima previstas, razão pela qual não poderia a decisão agravada ter
alterado a sentença anteriormente proferida.
Com efeito, o artigo 463 autoriza a alteração da sentença quando se trata de mero erro material, o que não se confunde com o error in
judicando.
Assim entendem Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa:

"Salvo as hipóteses dos arts. 285-A §1º e 296 - caput, o juiz não pode reformar a sentença (Lex - JTA 172/205).
(...) Se o juiz profere duas sentenças no mesmo processo, a segunda é nula, ainda que da primeira não tenham sido regularmente
intimadas as partes; e seu prazo para recorrer só tem início quando se dá a intimação regular da primeira sentença (JTAERGS
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71/174)."
(Código de processo civil e legislação processual em vigor, 40º ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2008, p. 567 e 568)

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GATILHOS SALARIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. RETIFICAÇÃO DE CÁLCULO. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DA
COISA JULGADA CONFIGURADA.
1. "Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de
ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; (...)" (artigo 463, inciso I, do Código
de Processo Civil).
2. O erro material é aquele perceptível sem a necessidade de maior exame da sentença ou do acórdão e que produz dissonância
evidente entre a vontade do julgador e a expressa no julgado, inocorrente na espécie.
3. Não se confundem o erro material e o error in judicando, este último passível de correção, após o trânsito em julgado do
decisum, tão-somente pela via da ação rescisória.
4. Recurso conhecido.
(RESP 199600202982, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:19/12/2002)
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA - LEI Nº 9.718/98. SENTENÇA PROLATADA
PELO JUÍZO SUSCITADO - ART. 463. CUMPRIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA
CELERIDADE PROCESSUAL. COMPETÊNCIA RELATIVA - DECLINAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE.
1. Hipótese em que o d. Juízo suscitado prolatou sentença de mérito nos autos principais antes de analisar a exceção de
incompetência. Em consulta de andamento processual no sistema informatizado desta Corte, verifica-se que a sentença em
referência foi publicada no Diário Oficial de 19/10/05.
2. Em que pese haver nos autos nova decisão deste Juízo (datada de 08/02/07), declarando a nulidade da sentença anteriormente
proferida, cumpre ponderar que, com a publicação, em 19/10/05, da sentença de mérito, cumprido e encerrado está o ofício
jurisdicional. Desta forma, a nulificação posterior não observou o disposto no art. 463 do CPC.
3. Precedente do TRF da 4ª Região.
4. Descabimento da remessa dos autos a outro Juízo. Ainda que tenha sido oposta exceção de incompetência antes do
sentenciamento do feito, como relata o d. Juízo suscitado - a qual não foi apensada oportunamente ao processo principal - não se
pode olvidar que, com a prolação da sentença de mérito, exaurido está o ofício jurisdicional. Ademais, a eventual prolação de
nova sentença por outro juízo ofenderia os princípios da celeridade e da economia processuais. Quanto à decisão da Juíza
suscitada que "nulificou" a sentença de mérito, esta deverá ser analisada na via recursal própria, não no presente feito.
5. Desta forma, levando-se em consideração o acima exposto - e tendo em vista a natureza territorial da competência -, não
poderia o d. Juízo da 7º Vara Federal de São Paulo ter declinado de sua competência.
6. Conflito de Competência julgado procedente.
(CC 00904208520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, DJU
DATA:07/03/2008)
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA, REGISTRADA EM LIVRO PRÓPRIO, ANULADA SOB
O FUNDAMENTO DE QUE NÃO PUBLICIZADA - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO "PEQUENO VALOR" -
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTE -PROVIMENTO À APELAÇÃO
1. Prestada a tutela jurisdicional por meio de sentença, cumpre e acaba o Juízo com seu ofício jurisdicional, como da essência do
sistema, caput do art. 463, do CPC, vigente ao tempo dos fatos, apenas se admitindo modificação por erro ou por declaratórios,
seus incisos.
2. No presente caso, extinta a execução fiscal por meio da r. sentença, registrada em livro próprio, confeccionado foi novo ato
jurisdicional, afirmando erro na apuração do valor envolvido, que não se dera a suficiente publicidade daquela sentença e que
assim anulava sua própria r. sentença. Precedentes.
3. Este o cenário dos autos a denunciar, in totum, o equívoco da r. sentença recorrida : não aprova o sistema possa o E. Juízo
prolator desfazer sua própria sentença, em situação diversa das positivadas pelo referido art. 463 do CPC, claramente não se
dando, na espécie, singelo erro material, como assim justifica o Ilustre Prolator, na Execução.
4. A significar o erro o desconhecimento sobre algo, como consagrado, limpidamente o que se deu foi mudança de
convencimento, em que o vetor anterior e o desejado em sucessão foram diametralmente opostos : um extinguindo a execução e
outro, a lhe dar seguimento.
5. Inobservada a legalidade processual com o r. ato, a provocar indesejável insegurança jurídica na relação processual, de pleno
equivoco a r. sentença recorrida, que não lhe reconheceu o vício a contaminá-lo e assim não fez aplicar o Direito à espécie.
6. Qualquer discordância haveria de ter como palco o recurso interponível diante daquele primeiro sentenciamento, assim sem
sucesso invocação aos termos da Portaria 649/92.
7. Provimento à apelação.
(AC 05136278319944036182, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-DJF3 Judicial
1 DATA:17/05/2011)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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Intime-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029869-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : TADEU LAERCIO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP076781 TADEU LAERCIO BERNARDO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00532349620134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso contra a decisão que autorizou a cobrança executiva, por conselho profissional, de valor inferior a R$
10.000,00.

O agravante, advogado, alega que deixou de pertencer aos quadros da agravada, autarquia corporativa relacionada à corretagem de
imóveis, desde 1.984 - "ao pedir expressamente a sua baixa" (fls. 6).

Não obstante, está sendo constrangido a pagar as anuidades corporativas de 2.009 a 2.012.

É uma síntese do necessário.

O Supremo Tribunal Federal veta a submissão de toda e qualquer atividade profissional ao regime de intervenção e controle das
autarquias corporativas.

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE ANUIDADES. NÃO-OBRIGATORIEDADE. OFENSA À
GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 10-10-2011,
firmou o entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de
expressão, sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos
do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão.
2. Recurso extraordinário provido, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência
sobre a matéria.(RE 795467 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 05/06/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-122 DIVULG 23-06-2014 PUBLIC 24-06-2014).

A orientação é seguida nesta Corte Federal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO FEDERAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. AUSÊNCIA
DE COMPETÊNCIA PARA TRIBUTAR E PARA O EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA.
1. A questão cinge-se em saber se os Conselhos dos Despachantes Documentalistas têm autorização legal para exercer
poder de polícia, tributar e punir os profissionais despachantes.
2. Na ADI nº 1.717-6/DF, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar suspendendo a eficácia do caput e demais
parágrafos do art. 58 da Lei nº 9.649/98, sob o argumento de que em face do ordenamento constitucional, mediante a
interpretação conjugada dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, 22, XVI, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, não
parece possível delegação, a uma entidade com personalidade jurídica de direito privado, de atividade típica de Estado, que
abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício de atividades profissionais.
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3. A decisão unânime de mérito do STF, em plenário (2002), julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade
do caput do art. 58 e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.649/98.
4. Da análise da Lei nº 10.602/2002 e respectivos vetos (artigo 1°, §§ 3° e 4°; artigo 3°, artigo 4° e artigo 8°), verifica-se que
ficou obstada a delegação do poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício da atividade profissional de
despachante documentalista, conforme decisão do STF na ADI mencionada.
5. A Lei n. 10.602/2002 conferiu aos referidos Conselhos apenas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e
entidades, sendo vedado - por ausência de previsão legal - estipular requisitos ou entraves aos pedidos de inscrição que lhes
forem endereçados. Precedentes.
6. Com relação ao advento da Lei nº 12.514/2011, informado pela parte agravante como 'fato novo', há impossibilidade de
análise da questão tomando-se por base o novo paradigma legal, uma vez que a novel legislação não foi objeto da decisão
agravada - o que impede o conhecimento da matéria na estreita via do agravo de instrumento.
7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento não provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006812-24.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, julgado em 16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013).

A submissão da atividade de corretagem de imóveis ao controle de conselho corporativo foi proibida pelo Supremo Tribunal Federal.

De há muito, a mais Alta Corte do País reconheceu que "nada obsta a que até indivíduos analfabetos possam agenciar a venda de
imóveis, sem danos a terceiros e até com êxito. Nenhum risco especial acarreta o exercício dessa profissão a terceiros, se o
exercente não provar condições de capacidade técnica ou físicas, ou morais. Nada justifica, portanto, que se reserve esse
exercício de profissão aos partícipes de "Conselhos".

O texto acima, de autoria do então desembargador Rodrigues Alckmin, do TJSP, foi citado e transcrito pelo Ministro Thompson Flores,
no julgamento do RE 70.563-SP, na 2ª Turma do STF.

É oportuno dizer que, naquele caso, o Supremo Tribunal Federal libertou, o exercente da atividade de corretagem de imóvel, de "uma
corporação que poderá, a benefício dos próprios pertencentes, excluir o ingresso de novos membros, reservando-se o
privilégio e o monopólio de uma atividade vulgar, que não reclama especiais condições de capacidade técnica ou de outra
natureza" (Rodrigues Alckmin, supra).

Depois, a pedido do Sindicato dos Advogados do Estado de Guanabara, o Procurador-Geral da República Moreira Alves representou
pela inconstitucionalidade integral da lei regulamentadora da profissão de corretor de imóveis, "para evitar que os advogados
sejam impedidos de proceder a alienações de bens imóveis que lhes são confiados pelos seus clientes através de inventário e
ações de despejo e outras, como vem ocorrendo frequentemente, prejudicando os interesses dos próprios espólios e do
público em geral".

Desta feita, na RP 930, o Plenário do STF declarou integralmente inconstitucional a lei regulamentadora da profissão de corretor de
imóveis.

Nesta oportunidade, não mais como Desembargador do TJSP, mas, como Ministro do STF, lá estava Rodrigues Alckmin, cujo erudito
voto condutor ainda é dotado de eficácia persuasiva naquele Colegiado, como será documentado adiante.

Alguns tópicos:

"5. Quais os limites que se justificam, nas restrições ao exercício de profissão? Primeiro, os limites decorrentes da exigência
de capacidade técnica. Observa Sampaio Dória: "A lei para fixar as condições de capacidade, terá de inspirar-se em critério
de defesa social e não em puro arbítrio. Nem todas as profissões exigem condições legais de exercício. Outras, ao contrário,
o exigem. A defesa social decide. Profissões há que, mesmo exercidas por ineptos, jamais prejudicam diretamente direito de
terceiro, como a de lavrador. Se carece de técnica, só a si mesmo se prejudica. Outras profissões há, porém, cujo exercício
por quem não tenha capacidade técnica, como a de condutor de automóveis, piloto de navios ou aviões, prejudica diretamente
direito alheio. Se mero carroceiro se arvora em médico operador, enganando o público, sua falta de assepsia matará o
paciente. Se um pedreiro se mete a construir arranha-céus, sua ignorância em resistência de materiais pode preparar
desabamento do prédio e morte dos inquilinos. Daí em defesa social, exigir a lei condições de capacidade técnica para as
profissões cujo exercício possa prejudicar diretamente direitos alheios, sem culpa das vítimas" (Comentários à Constituição
de 1946, v. IV, pág. 637). São legítimas, consequentemente, as restrições que imponham demonstração de capacidade
técnica, para o exercício de determinadas profissões. De profissões que, realmente, exijam conhecimentos técnicos para o
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seu exercício. Aliás, na Constituinte, sustentava Mário Masagão que somente esses requisitos de capacidade técnica
poderiam ser exigidos por lei ordinária. E ponderava que, se se mantivesse a autorização ao legislador ordinário para
estabelecer as condições de capacidade técnica unicamente, "já teremos assegurado o interesse público. Há profissões cujo
exercício diz diretamente com a vida, a saúde, a liberdade, a honra e a segurança do cidadão, e por isso, a lei cerca seu
exercício de determinadas condições de capacidade. Fora deste terreno, não podemos admitir exceções porque estaríamos
mutilando o regime democrático de Constituição e o Estado Jurídico em que pretendemos ingressar, dando à lei ordinária
uma força que não deve e não pode ter" (v. José Duarte, "A Constituição Brasileira", de 1946, v. 3º p. 33/34)".
(...)
8. No Brasil, a Constituição do Império, depois de assegurar a liberdade de trabalho "que não se oponha aos costumes
públicos, à segurança e saúde dos cidadãos", declarou abolidas "as corporações de ofícios, seus juízes, escrivães e mestres".
(...)
9. Postos esses princípios, examine-se a lei federal nº 4.116. Começa essa lei por estabelecer o regulamento de uma profissão
de "corretor de imóveis", profissão que, consoante o critério proposto por Sampaio Dória, não se justifica regulamentada sob
o critério da exigência de capacidade técnica, por dupla razão.
Primeiro, porque essa atividade, mesmo exercida por inepto, não prejudicará diretamente direito de terceiro. Quem não
consegue obter comprador para propriedades cuja venda promova, a ninguém prejudica, mais que a si próprio.
Em segundo lugar, porque não há requisito algum de capacidade técnica, para exercê-la. Que diploma, que aprendizado, que
prova de conhecimento se exigem para o exercício desta profissão? Nenhum é necessário. Logo, à evidência não se
justificaria a regulamentação, sob o aspecto de exigência, pelo bem comum pelo interesse público, de capacidade técnica.
Haverá acaso, ditado pelo mesmo interesse público, algum outro requisito de capacidade exigível aos exercentes dessa
profissão, para que seja de mister regulamentá-la? Nenhum. A comum honestidade dos indivíduos não é requisito profissional
e sequer exige, a natureza da atividade, especial idoneidade moral para que possa ser exercida sem risco. Como
consequência, o interesse público de forma alguma impõe seja regulamentada a profissão de "corretor de imóveis" como não
o impõe com relação a tantas e tantas atividades profissionais que, por dispensarem maiores conhecimentos técnicos ou
aptidões especiais físicas ou morais, também não se regulamentam. Nada justifica, pois, em princípio, se regulamente essa
profissão. Não há, na verdade, interesse coletivo algum que o imponha. E o que se conseguiu, com a lei, foi criar uma
disfarçada corporação de ofício, a favor dos exercentes da atividade, coisa que a regra constitucional e o regime democrático
vigente repelem".

É certo que, após a derrubada integral da citada lei corporativa, foi editada, em 1978, a Lei Federal nº 6.530.

Salvo lapso de informação, a partir da pesquisa realizada no site do STF, esta Lei Federal nº 6.530/78 jamais foi levada ao Plenário da
mais Alta Corte.

Há, tão-só, precedente da 2ª Turma do STF. Com fundamentação ligeira, sem caráter vinculante: AI 109272.

Este precedente da 2ª Turma do STF é anterior à vigência da Constituição de 1.988 - sem a autoridade do Plenário ou do caráter
vinculante da decisão, repita-se.

Seja como for, os termos da Lei nº 6.530/78 são os mesmos, substancialmente, da Lei Federal nº 4.116/62, no que concerne à
disciplina da atividade sem risco social relevante e à fixação de "contribuições".

Registre-se que, mesmo naquela quadra, o Supremo Tribunal Federal não aceitava a reedição, de modo aberto ou dissimulado, de
normas jurídicas por ele declaradas inconstitucionais.

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE: AGROTÓXICOS E BIOCIDAS. - CONTRARIEDADE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE DISPOSITIVOS DA LEI N. 5032, DE 15 DE ABRIL DE 1986, DO ESTADO DE SÃO
PAULO, QUE, A TÍTULO DE ALTERA-LA, REINTRODUZEM NORMAS DA LEI N. 4002, DE 5 DE JANEIRO DE
1984, DO MESMO ESTADO, JA DECLARADAS INCONSTITUCIONAIS, PELO STF, NA RP N. 1241-7-SP. -
INCONSTITUCIONALIDADE, AINDA, DOS ARTIGOS QUE DISPÕEM SOBRE MATERIAS REGULADAS POR
DIPLOMAS FEDERAIS E QUE SE COMPREENDEM NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. OFENSA AO
INCISO XVII, ALINEA 'C', 'IN FINE' E PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 8º, DA CARTA POLITICA EM VIGOR.
REPRESENTAÇÃO JULGADA PROCEDENTE.(Rp 1348, Relator(a): Min. CELIO BORJA, Tribunal Pleno, julgado em
24/03/1988, DJ 29-04-1988 PP-09844 EMENT VOL-01499-01 PP-00021).
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Sob qualquer perspectiva constitucional, os preceitos substanciais da lei de 1.978 não podem subsistir, pois, se é certo que, a partir
de 1.988, nos termos do artigo inaugural da Constituição, "a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: II - a
cidadania; III - a dignidade da pessoa humana e IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa", a norma jurídica que
institui, na dicção do STF, "corporação de ofício" contra os cidadãos e as empresas não pode ser considerada recepcionada.

No Supremo Tribunal Federal, no RE 395.902-AgR, o Ministro Celso de Mello esclareceu a questão da revogação da lei, por
incompatibilidade superveniente com novo texto constitucional:

"É que, em tal situação, por tratar-se de lei pré--constitucional (porque anterior à Constituição de 1988), o único juízo
admissível, quanto a ela, consiste em reconhecer-lhe, ou não, a compatibilidade material com a ordem constitucional
superveniente, resumindo-se, desse modo, a solução da controvérsia, à formulação de um juízo de mera revogação (em caso
de conflito hierárquico com a nova Constituição) ou de recepção (na hipótese de conformidade material com a Carta Política).
Esse entendimento nada mais reflete senão orientação jurisprudencial consagrada nesta Suprema Corte, no sentido de que a
incompatibilidade vertical de atos estatais examinados em face da superveniência de um novo ordenamento constitucional "
(...) traduz hipótese de pura e simples revogação dessas espécies jurídicas, posto que lhe são hierarquicamente inferiores"
(RTJ 145/339, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 169/763, Rel. Min. PAULO BROSSARD, v.g.).
Vê-se, portanto, na linha de iterativa jurisprudência prevalecente nesta Suprema Corte e em outros Tribunais (RTJ 82/44 -
RTJ 99/544 - RTJ 124/415 - RTJ 135/32 - RT 179/922 - RT 208/197 - RT 231/665, v.g.), que a incompatibilidade entre uma
lei anterior (como a norma ora questionada inscrita na Lei nº 691/1984 do Município do Rio de Janeiro/RJ, p. ex.) e uma
Constituição posterior (como a Constituição de 1988) resolve-se pela constatação de que se registrou, em tal situação,
revogação pura e simples da espécie normativa hierarquicamente inferior (o ato legislativo, no caso), não se verificando, por
isso mesmo, hipótese de inconstitucionalidade (RTJ 145/339 - RTJ 169/763).
Isso significa que a discussão em torno da incidência, ou não, do postulado da recepção - precisamente por não envolver
qualquer juízo de inconstitucionalidade (mas, sim, quando for o caso, o de simples revogação de diploma pré-constitucional) -
dispensa, por tal motivo, a aplicação do princípio da reserva de Plenário (CF, art. 97), legitimando, por isso mesmo, a
possibilidade de reconhecimento, por órgão fracionário do Tribunal, de que determinado ato estatal não foi recebido pela
nova ordem constitucional (RTJ 191/329-330), além de inviabilizar, porque incabível, a instauração do processo de
fiscalização normativa abstrata (RTJ 95/980 - RTJ 95/993 - RTJ 99/544 - RTJ 143/355 - RTJ 145/339, v.g.)".

De acordo com a Constituição - a vigente ou a precedente - ninguém pode ser submetido a conselho de corretores de imóveis, menos
ainda os advogados, como é o caso do agravante.

A assimetria, do mencionado sistema de intervenção e controle autárquicos, com a atual Constituição, parece mais que evidente, porque o
texto de 1.988 privilegia a livre iniciativa e o desenvolvimento nacional.

A regra é a liberdade profissional. Empreendedores individuais e empresas não podem ser submetidos a controles corporativos, sem
justa causa, com os custos e a burocracia inerentes a tal modalidade de regulação.

Conselho caracterizado como "corporação de ofício", pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, não pode ter a pretensão de ver
recepcionadas, pelo Texto Constitucional vigente, as suas atividades interventivas contra cidadãos e empresas.

Uma nota incidental de atualização e esclarecimento.

O voto histórico do Ministro Rodrigues Alckmin ainda hoje é paradigma. Em caso recente, o Plenário do STF, no RE 511.961,
desautorizou a exigência de diploma universitário, para o exercício da profissão de jornalista.

O Relator do caso, o Ministro Gilmar Mendes, transcreveu - como aqui - trechos significativos do texto de Rodrigues Alckmin.

Mas o que é oportuno enfatizar, como esclarecimento, é a sentença - só aparentemente - radical de Rodrigues Alckmin, no sentido de
que até analfabetos podem realizar certas atividades.

Sua Excelência não estava a pregar nenhuma espécie de supremacia social do obscurantismo cognitivo ou sensorial. É fato que incultos
podem realizar, e realizam, a corretagem de imóveis - e milhares de outras atividades humanas.

Rodrigues Alckmin não disse que atividade alguma deve ser privatizada para analfabetos ou iletrados. O dedutível é que, ainda quando
sejam os mais cultos os seus exercentes, nenhuma atividade profissional pode ser aparelhada por regulação, se não há risco social
relevante vinculado à falta de diplomação formal ou à apropriação livre de técnicas simples de prestação de serviço.
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O Ministro Gilmar Mendes jogou luz sobre este ponto:

"É inegável que a frequência a um curso superior com disciplinas sobre técnicas de redação e edição, ética profissional,
teorias da comunicação, relações públicas, sociologia etc. pode dar ao profissional uma formação sólida para o exercício
cotidiano do jornalismo. E essa é uma razão importante para afastar qualquer suposição no sentido de que os cursos de
graduação em jornalismo serão desnecessários após a declaração de não recepção do art. 4º, inciso V, do Decreto-Lei nº.
972/1969. Esses cursos são extremamente importantes para o preparo técnico e ético de profissionais que atuarão no ramo,
assim como o são os cursos superiores de comunicação em geral, de culinária, marketing, desenho industrial, moda e costura,
educação física, entre outros vários, que não são requisitos indispensáveis para o regular exercício das profissões ligadas a
essas áreas. Um excelente chefe de cozinha certamente poderá ser formado numa faculdade de culinária, o que não legitima
o Estado a exigir que toda e qualquer refeição seja feita por profissional registrado mediante diploma de curso superior nessa
área. Certamente o Poder Público não pode restringir dessa forma a liberdade profissional no âmbito da culinária, e disso
ninguém tem dúvida, o que não afasta, porém, a possibilidade do exercício abusivo e antiético dessa profissão, com riscos à
saúde e à vida dos consumidores.
Os cursos de publicidade e de cinema, por exemplo, igualmente inseridos no âmbito mais amplo da comunicação social, tal
como o jornalismo, são extremamente importantes para a formação do profissional que atuará nessas áreas, mas não
constituem requisito básico e indispensável para o exercício regular das profissões de publicitário e cineasta.
O mesmo raciocínio deve ser válido para músicos e artistas em geral, cujo exercício profissional deve estar sob o âmbito de
proteção do direito fundamental à livre expressão da atividade artística, intelectual e de comunicação, tal como
expressamente previsto no inciso IX do art. 5º da Constituição.
Certamente, há, nessas hipóteses, uma esfera de livre expressão protegida pela ordem constitucional contra qualquer
intervenção estatal cujo objetivo principal seja o controle sobre as qualificações profissionais para o exercício dessas
atividades".

O Ministro Cezar Peluso deu colaboração analítica importante:

"O que significa essa racionalidade no caso? Significa admitir não apenas a conveniência, mas a necessidade de se
estabelecerem qualificações para o exercício de profissão que as exija como garantia de prevenção de riscos e danos à
coletividade, ou seja, a todas as pessoas sujeitas aos efeitos do exercício da profissão. E que isso significa concretamente
neste caso? Significa a hipótese de necessidade de aferição de conhecimentos suficientes, sobretudo - e aqui o meu ponto de
vista, Senhor Presidente - de verdades científicas, conhecimento suficiente de verdades científicas exigidas pela natureza
mesma do trabalho, ofício ou profissão.
Em geral, os autores falam sobre necessidade de capacidades especiais ou de requisitos específicos, mas, a meu ver, não
descem ao fundo da questão, que é saber onde está a especificidade dessa necessidade? A especificidade dessa necessidade,
a meu ver, está, como regra, na necessidade de ter conhecimento de verdades científicas que nascem da própria natureza da
profissão considerada, sem os quais esta não pode ser exercida com eficiência e correção.
Ora, não há, em relação ao jornalismo, nenhum conjunto de verdades científicas cujo conhecimento seja indispensável para o
exercício da profissão e que, como tal, constitua elemento de prevenção de riscos à coletividade, em nenhuma das dimensões,
em nenhum dos papéis que o próprio decreto atribui à profissão, ao ofício de jornalista, em nenhum deles.
O curso de jornalismo não garante a eliminação das distorções e dos danos decorrentes do mau exercício da profissão. São
estes atribuídos a deficiências de caráter, a deficiências de retidão, a deficiências éticas, a deficiências de cultura
humanística, a deficiências intelectuais, em geral, e, até, dependendo da hipótese, a deficiências de sentidos. Ou seja, não
existe, no campo do jornalismo, nenhum risco que advenha diretamente da ignorância de conhecimentos técnicos para o
exercício da profissão. Há riscos no jornalismo? Há riscos, mas nenhum desses riscos é imputável, nem direta nem
indiretamente, ao desconhecimento de alguma verdade técnica ou científica que devesse governar o exercício da profissão.
Os riscos, aqui, como disse, correm à conta de posturas pessoais, de visões do mundo, de estrutura de caráter e, portanto,
não têm nenhuma relação com a necessidade de frequentar curso superior específico, onde se pudesse obter conhecimentos
científicos que não são exigidos para o caso".

Passados tantos anos do voto fulgurante de Rodrigues Alckmin e da chancela de ampla maioria que lhe concedeu o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, a corretagem de imóveis não ganhou foros de verdade científica, nem sequer tem postulados
elementares inacessíveis aos desprovidos de titulação formal.

Por outro ângulo, mas ainda por uma questão constitucional, a cobrança da dívida também é injustificável.

A modernização do Poder Judiciário vem sendo realizada através de várias iniciativas.
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A Constituição submete todos os Poderes da República ao princípio da eficiência - artigo 37, "caput".

É regra universal de eficiência, em todo sistema de distribuição de justiça, que a movimentação da pesada e custosa máquina judiciária
não pode ser feita por bagatelas.

Em harmonia com a norma constitucional, a aplicação do princípio da insignificância, no plano processual, tem definido o destino de
ações irrelevantes, nos mais variados ramos do direito - penal, meio ambiente, improbidade e todos os demais.
PENAL -DESCAMINHO - REJEIÇÃO DE DENÚNCIA - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - INÉPCIA E
SINGNIFICAÇÃO DO DANO - RECURSO IMPROVIDO.
1 - No Estado Democrático de Direito, a fidelidade narrativa da denúncia ao tipo penal, expressão da vinculação estrita das
autoridades executivas da repressão criminal à vontade da lei, materializa a observância ao devido processo legal, garantia
do cidadão e da defesa social.
2 - Dívida tributária ínfima não autoriza o ajuizamento de execução fiscal (STF - RE n.º 235.270-8-SP - Rel. Min. Nelson
Jobim ).
3 - É colorário do princípio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais -
a ação penal.
4 - Recurso improvido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, RSE 0060554-81.1997.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO
PRIETO, julgado em 20/02/2001, DJU DATA:17/04/2001).

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - PREGÃO PÚBLICO: COMPRA DO BEM, DE TERCEIRO AUSENTE DO CERTAME, POR R$
0,70 ABAIXO DO LANCE VENCEDOR, DE R$ 468,70 - INSIGNIFICÂNCIA.
1. "De minimis, non curat praetor". A eficácia dos sistemas jurídicos sempre dependeu do distanciamento mantido em
relação às bagatelas, às insignificâncias e a outros signos representativos da irrelevância da infração.
2. É socialmente inútil a movimentação da pesada máquina judiciária, para a repressão de faltas ou comportamentos
desprovidos, manifestamente, de potencial ou efetiva aptidão para ferir bens tutelados pelo sistema normativo.
3. Quando não, exteriorização da incompatibilidade com o exercício moderado das funções repressivas, pois as sociedades
qualificadas com algum grau de civilidade institucional são providas de mecanismos censórios proporcionais.
4. A racionalidade inspirada na contenção ao excessivo formalismo persecutório, na elaboração, na interpretação e na
execução da lei, tem conduzido a jurisprudência.
5. Os tribunais nacionais têm sujeitado a todos e a quaisquer valores jurídicos à ponderação do chamado princípio da
insignificância.
6. A mais grave das transgressões, o crime, inclusive o cometido contra a Administração Pública - a militar também, registre-
se -, ainda quando relacionado à sobrevivência do próprio modelo de arrecadação das receitas públicas, como é o caso do
delito fiscal, tem sido objeto de mediação pelo princípio da insignificância.
7. No ordenamento jurídico, a existência da ação civil pública de improbidade administrativa - ou a consideração direta da
própria moralidade pública - não pode ser elevada à categoria de veto à racionalidade hermenêutica ou de compromisso com
os excessos do moralismo populista, ingênuo ou de ocasião.
8. Não cabe invocar o artigo 21, inciso I, da LACPIA - "A aplicação das sanções previstas nesta lei independe da efetiva
ocorrência de dano ao patrimônio público" -, porque tipicidade material e imposição de sanção não se confundem. É larga e
conhecida a distância ritual entre os institutos.
9. Precedentes do STF e do TSE.
10. Rejeição da petição inicial da ação civil pública de improbidade administrativa, por inadequação da via eleita (art. 17, § 8º,
da Lei de Improbidade Administrativa).
11. Provimento ao agravo de instrumento de uma das indicadas como rés e adoção da providência, de ofício, em relação aos
demais.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0038686-27.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO
PRIETO, julgado em 02/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010).

DIREITO CONSTITUCIONAL E DO MEIO AMBIENTE - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DERRAMAMENTO DE 30
LITROS DE ÓLEO NO ESTUÁRIO DO PORTO DE SANTOS - INSIGNIFICÂNCIA.
1. "De minimis, non curat praetor". A eficácia dos sistemas jurídicos sempre dependeu do distanciamento mantido em
relação às bagatelas, às insignificâncias e a outros signos representativos da irrelevância da infração.
2. É socialmente inútil a movimentação da pesada máquina judiciária, para a repressão de faltas ou comportamentos
desprovidos, manifestamente, de potencial ou efetiva aptidão para ferir bens tutelados pelo sistema normativo.
3. Quando não, exteriorização da incompatibilidade com o exercício moderado das funções repressivas, pois as sociedades
qualificadas com algum grau de civilidade institucional são providas de mecanismos censórios proporcionais.
4. A racionalidade inspirada na contenção ao excessivo formalismo persecutório, na elaboração, na interpretação e na
execução da lei, tem conduzido a jurisprudência.
5. Os tribunais nacionais têm sujeitado a todos e a quaisquer valores jurídicos à ponderação do chamado princípio da
insignificância.
6. A mais grave das transgressões, o crime, inclusive o cometido contra a Administração Pública - a militar também, registre-
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se -, ainda quando relacionado à sobrevivência do próprio modelo de arrecadação das receitas públicas, como é o caso do
delito fiscal, tem sido objeto de mediação pelo princípio da insignificância.
7. No ordenamento jurídico, a existência da ação civil pública - ou a consideração direta do meio ambiente, como valor de
estatura constitucional - não pode ser elevada à categoria de veto à racionalidade hermenêutica ou de compromisso com os
excessos do higienismo populista, ingênuo ou de ocasião.
8. Precedentes do STF, do STJ e do TSE.
9. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0208502-87.1993.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO
PRIETO, julgado em 05/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2011 PÁGINA: 520).

No caso da execução forçada de dívidas fiscais, o legislador resolveu preservar o Poder Judiciário da cobrança de valores insignificantes.

É oportuno registrar que a medida legislativa foi impulsionada por juízes compromissados com a racionalidade do sistema judiciário. O
Supremo Tribunal Federal passou a manter as decisões judiciais vinculadas a esta hermenêutica.

RE 378035 / SP
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105
Julgamento 02/04/2003
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta de
interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. Nesse
sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das
execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito
processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, os processos de
valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da execução de valores expressivos, tudo em
prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307,
de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A
jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor ínfimo, inexistente interesse processual na
execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido"
(TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a
sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar
com as despesas comprovadas pela parte contrária, com fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de
execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53)
Interposto recurso extraordinário, foi ele admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior
Federal, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2.
É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o
fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso
ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu
que a alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução
fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao
cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais
invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável
prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. Brasília, 02 de abril de
2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator.

RE 241017 / SP
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99
P-00029 Julgamento 15/12/1998
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, ed. RT,
2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe mais em
dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos casos similares
de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito tributário de valor
insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não
traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à
exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o proveito daquele que despende cinco para
receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos
prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental
(Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência
e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     863/999



dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT.,
1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente
processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e
o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a
existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de
créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade."
Rejeitados os embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade
do art. 30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela
insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se reputem
prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia do município
para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - da satisfação das
condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente
negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é revisível na instância do
recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE
236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa,
DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA
PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO.

RE 240250 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES
Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma
Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em
embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,
XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir
não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja
impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido.

RE 252965 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de
execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela
pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º,
caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Julgamento 16/05/2002
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081
AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ
AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e IV e VI
e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de acordo com as
Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da Constituição, não dando
margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na alínea "b" do permissivo
constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o AGRAG 153310, DJ de
21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ de 19.10.01. Nego, portanto,
seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie Relatora.

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a solução do arquivamento provisório.

Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda
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Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de
execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados".

Salvo melhor juízo, não cabia dizer que a solução adotada para a Fazenda Nacional era inconveniente aos interesses das corporações
autárquicas.

De um lado, seria interditar a cobrança relevante do crédito público nacional, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve
ser preservado em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas
corporativas irrisórias.

Menos, ainda, sustentar que a solução racional do arquivamento provisório, de interesse público, estivesse interditada à declaração de
ofício, pelo Judiciário, pois o que interessava, em termos de administração de justiça e de lei processual, era a vontade caprichosa,
perdulária e disfuncional da parte.

O Superior Tribunal de Justiça acolheu este entendimento.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.622 - SP (2009/0149754-0)
RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIADO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREA/SP
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART.
20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.033/04. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356 DO C. STF.
1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos
fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente
reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.
2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Resp 1111982/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, sedimentou o
entendimento de que "As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei
11.033/04."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
3. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria sobre a
qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. (Precedentes: AgRg no Ag
1085297/RR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 1036656/SP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 771.105/PE, Rel. Ministro
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2006, DJ 08/05/2006; AgRg nos EREsp
471.107/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/2004, DJ 25/10/2004)
2. In casu, o art. 1º da Lei 5.194/66 não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos declaratórios
com a finalidade de prequestioná-lo, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido
dispositivo.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.
Trata-se de recurso especial interposto pela CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
CREA - SP, com fulcro na alínea "a", do permissivo constitucional, contra acórdão prolatado pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos da ementa a seguir transcrita:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N.
9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de
valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da
cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.
II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida
ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do
interesse público.
IV - Apelação improvida.
Nas razões do especial, aduziu a recorrente que o acórdão impugnado violou os artigos 1º, da Lei 9.469/97, e 1º da Lei 5.194/66.
Sustentou que o Tribunal a quo decidiu sem qualquer respaldo legal quando extinguira o executivo fiscal sob o fundamento de ausência de
interesse processual. Isto porque o preceito indicado como malferido estabelece o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.
Ademais, os créditos exequendos não pertencem à União, mas a uma autarquia federal, dotada de parafiscalidade, de modo que a Lei
9.469/97 não os alcançaria, sendo certo o prosseguimento da presente execução fiscal.
Sem contra-razões, o inconformismo foi admitido na origem.
Relatados, decido.
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Preliminarmente, não merece conhecimento o recurso pela alegação de violação ao art. 1º da Lei 5.194/66, porquanto o referido
dispositivo legal não restou prequestionado. No tocante ao arquivamento do processo em razão do baixo valor exequendo, merece
reparo a decisão hostilizada, porquanto diverge do entendimento pacificado desta Corte Superior, cuja Primeira Seção, por ocasião do
julgamento do Resp 1111982/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, no sentido de que "As execuções fiscais relativas a
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo
20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04." (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).
Confira-se a ementa do referido aresto:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa
na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha,
DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
Destarte, o presente processo não comporta extinção, mas arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, devendo ser reativado se o
valor do débito ultrapassar o limite legal.
Ex positis, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso especial e, nesta parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar o
arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.
Publique-se. Intimações necessárias.
Brasília (DF), 17 de março de 2010.
MINISTRO LUIZ FUX
Relator

Com a posição do Superior Tribunal de Justiça, depois de décadas de ineficiência, desperdício de dinheiro público, preferência, no
Poder Judiciário, pela cobrança executiva das anuidades dos conselhos corporativos, em detrimento do crédito público
destinado à educação, à saúde e a outros valores sociais relevantes, os Poderes Constituídos chegaram a uma solução razoável.

O arquivamento provisório das execuções fiscais, de todas elas, cujos valores não alcançam o teto mínimo de R$ 10.000,00.

Ocorreu que, logo após o Superior Tribunal de Justiça fixar a interpretação do direito federal, nos termos acima citados, os conselhos
corporativos obtiveram o ressurgimento da possibilidade da cobrança executiva de créditos insignificantes, através da edição de lei
inconstitucional, por todos os motivos - alguns já declarados pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

A oportunidade surgiu quando o Poder Executivo editou a Medida Provisória 536/2011, para o reajustamento das bolsas
concedidas aos médicos sob regime de residência.

Durante a tramitação da Medida Provisória, o Senador Valdir Raupp e o Deputado Federal Rogério Carvalho apresentaram,
respectivamente, as Emendas 11 e 12, para a disciplina legal do valor das anuidades de dois conselhos: engenharia, arquitetura e
agronomia e medicina.

As duas Emendas foram inadmitidas, liminarmente: "Com fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, indefiro liminarmente as Emendas nºs 11 e 12 apresentadas à Medida
Provisória nº 536/2011, por versarem sobre matéria estranha, tudo em conformidade com a decisão desta Presidência
proferida à Questão de Ordem nº 478/2009. Publique-se. Oficie-se."

O Deputado Rogério Carvalho apresentou recurso e, o Senador Valdir Raupp, pedido de reconsideração.

Ambos com desfecho de insucesso.

A Comissão Mista, prevista na Constituição Federal e na Resolução 1/01, do Congresso Nacional, nunca foi instalada.

Na Seção Plenária Deliberativa, a Relatora da Medida Provisória, a Deputada Jandira Feghali, apresentou o seu Relatório:

"As duas últimas emendas tratam de conselhos regionais de classe.
A Emenda nº 11, de autoria do Senador Valdir Raupp refere-se aos conselhos regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia: fixa o valor das anuidades; limita os valores para o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e
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para as multas devidos a tais conselhos, autorizando sua correção anual; e determina que tanto o Conselho Federal e quanto
os regionais apresentem a seus registrados prestação de contas anual.
Já a Emenda 12, proposta pelo Deputado Rogério Carvalho, aborda os conselhos regionais de Medicina. Autoriza-os a
cobrar e executar contribuições anuais, multas e preços por serviços relacionados com suas atribuições legais, que
constituirão receitas próprias para cada Conselho. Fixa os valores das anuidades, retirando do Conselho Federal a
competência para "fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina".
Em consonância com diretriz adotada pela Presidência da Câmara dos Deputados, as Emendas de nº 11 e 12 não foram
admitidas à tramitação, por tratarem matéria alheia aos temas disciplinados pela MP 521/10.
(...)
Outro ponto que me cabe aprofundar respeita às duas emendas que tratam dos conselhos de classe. Mesmo não tendo sido
acolhidas pela Mesa Diretora da Câmara, não posso ignorá-las, por se ocuparem de assunto também de alta relevância.
De fato, no período de discussão da MP fui interpelada por vários desses conselhos, para que recolocasse em pauta a
discussão por elas proposta.
Propõe-se seja restabelecido, para os conselhos de fiscalização do exercício de profissões referidos nas duas emendas, o
procedimento de fixação e atualização das anuidades dos entes de fiscalização do exercício de profissões que vigorou com
base na Lei nº 6.994 de 26 de maio de 1982, que "dispõe sobre a fixação do valor das anuidades e taxas devidas aos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional e dá outras providências". Aquela Lei, ao impor valores máximos para as anuidades,
expressos em Maior Valor de Referência - MRV, deixava aos conselhos federais a incumbência de editar os atos que
fixavam em moeda nacional os valores efetivos das anuidades.
Após a extinção da MRV, os valores máximos das anuidades passaram a ter como parâmetro a Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, que também veio a ser extinta anos depois. Passou-se então a adotar, para atualização dos valores
máximos das anuidades devidos àquelas autarquias, a variação do IPCA. Essa sistemática deixou de ter amparo legal por
força da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que revogou expressamente a referida Lei nº 6.994, de 1982.
Em face da ausência de norma legal que permitisse a atualização dos valores das anuidades dos conselhos de fiscalização das
profissões regulamentadas, o Congresso Nacional optou por outorgar delegação plena àqueles conselhos para fazê-lo, nos
termos do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, resultante de emenda ao texto da Medida Provisória nº 203,
de 2004. Tal delegação vem, contudo, sendo reiteradamente questionada em juízo, com fulcro no descumprimento do princípio
da legalidade estrita a que estão sujeitas as normas que versam sobre matéria tributária. A questão deverá ser
definitivamente elucidada quando o Supremo Tribunal Federal vier a deliberar sobre a Ação Direta de Inconstitucionalidade
ADI - 3408, referente à matéria.
A perspectiva de perda de eficácia da delegação contida na referida Lei nº 11.000, de 2004, motivou a formalização de
diversos projetos de lei tendo por objeto a atualização dos valores de anuidades devidas aos conselhos de fiscalização do
exercício de profissões.
Objetivando solucionar esse vácuo legal, reintroduzo a matéria no PLV por meio dos art. 3º a 11. O teor desses artigos
espelha-se nos textos das referidas leis, inclusive quanto à admissão de atualização anual futura na proporção da variação do
IPCA. Estabelecem limites para os valores de anuidades devidas aos conselhos de fiscalização do exercício de profissões
neles referidos, admitindo a atualização anual daqueles valores na proporção da variação futura do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Os valores ora
propostos como limites para as anuidades devidas aos conselhos de fiscalização são tidos como adequados para o custeio
daquelas autarquias, sem onerar excessivamente os profissionais e empresas sujeitos ao pagamento daquelas anuidades.
III CONCLUSÃO
Pelos motivos acima expostos, concluo:
I - pelo atendimento da Medida Provisória nº 536, de 2011, aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência;
II - pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória nº 536, de 2011, e das emendas de nº
2, 7 e 8 a ela apresentadas, e pela inconstitucionalidade das emendas de nº 1, 4, 6, 9 e 10; 13;
III - pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória nº 536, de 2011; pela não implicação com aumento da
despesa ou diminuição da receita pública da União das emendas de nº 1, 6 e 9; pela incompatibilidade e inadequação
financeira e orçamentária das emendas nº 2, 4, 7, 8 e 10; e
IV - no mérito, pela aprovação da Medida Provisória nº 536, de 2011, na forma do Projeto de Lei de Conversão em anexo".

Em nenhuma instância do processo parlamentar foi realizada a discussão sobre a cobrança judicial dos créditos
insignificantes dos conselhos corporativos.

Em meio a tantas e tão graves violações ao processo parlamentar, no Plenário do Congresso Nacional, foram feitas as seguintes
ponderações:

"O DEPUTADO SILVIO COSTA (Bloco/PTB - PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entre
todas as matérias estranhas que eu presenciei nesta Casa, ao longo do meu primeiro mandato e nesses 8 meses, esta é a
mais estarrecedora. Primeiro ponto: a Constituição da República diz que medida provisória só em assuntos extraordinários -
em assuntos extraordinários! Anuidade de Conselho não é assunto extraordinário. Não é. Eu estou pedindo e preparando
uma CPI para os Conselhos Federais e Regionais deste País.
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Quero explicar a V.Exas. como funciona um pouco isso. Existe uma tal de anuidade nos Conselhos. Por exemplo, no meu
Estado, o Conselho de Odontologia - e eu cito nomes do meu Estado - tem dez odontólogos que já estão há muito tempo à
frente do Conselho. São 8 mil dentistas no meu Estado. Cada um paga 480 reais por mês. Desse dinheiro arrecadado, ele
manda um terço para o Conselho Nacional e dois terços ficam no Estado. No Brasil existem 230 mil dentistas. Se colocarmos
a 500 reais, como a Relatora está propondo aqui, são 115 milhões de reais por ano. Desses 115 milhões de reais, um terço
fica no Conselho Nacional e dois terços vão para os Estados. Moral da história: nesta Casa, só lá na minha Comissão, a
Comissão do Trabalho - o Deputado Eudes Xavier é o Relator, e o Deputado Augusto Coutinho já fez audiência pública -,
existem três projetos regulamentando essa história de anuidade de Conselho. Agora, com todo o respeito à Deputada Jandira
Feghali, em nome dos profissionais do Brasil, quem é dono de Conselho, quem é diretor de Conselho quer isto aqui. Mas
perguntem aos profissionais se eles querem. Os profissionais querem discutir. É um absurdo colocar anuidade de Conselho
em medida provisória. E eu não acredito que a Oposição, que zela tanto pelo dinheiro público, faça parte deste acordo. Eu
estou criticando mesmo é o conjunto da Oposição. Fazer parte deste acordo? Este é um acordo contra os profissionais do
Brasil, contra os médicos, os engenheiros, os advogados, contra todo mundo. Você está beneficiando aqui grupelhos, donos
de Conselho. Do mesmo jeito que existe a indústria sindical no Brasil, existe a indústria do Conselho. É um desrespeito à
democracia, é um desrespeito à Constituição colocar anuidade de Conselho em medida provisória, para beneficiar esse porão
de Conselhos que existe no Brasil. Líder do Governo, vamos fazer um acordo aqui agora. Eu até retiro tudo o que disse.
Vamos assinar a CPI dos Conselhos. Entra até a OAB no jogo. Vamos! Vamos assinar a CPI, que topamos discutir isso.
Agora, não dá, não dá! Tudo tem limite! Tudo tem limite! Colocar anuidade de Conselho em medida provisória? É um
absurdo, Sr. Presidente, um desrespeito a esta Casa".

O Deputado RUBENS BUENO, do PPS-PR (Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu tenho um destaque
apresentado, mas vou pedir a sua retirada e vou explicar por quê. Primeiro, porque nós fomos convencidos pela presença da
Deputada Jandira Feghali ontem, na reunião de Líderes, comandada por V.Exa. Naquela reunião eu fui convencido da
importância desta proposta apresentada. É claro que aí fica sempre um pouco da incoerência nossa - eu quero confessar de
público -, porque esta é uma parte de contrabando nesta medida provisória. É isso que lamento. Eu até disse para a Deputada
Jandira: vamos fazer um desafio aqui, no melhor sentido do Parlamento, para evitar isso, porque sempre vem, na última hora,
dentro de uma medida provisória importante, agora de médico-residente, a questão dos Conselhos Regionais. Nós temos que
definir isso, para o bem do Parlamento e do País, para termos discussão para valer, até porque sempre o Parlamento teve
boas e amplas discussões. Todos nós estamos imbuídos desse propósito, mas precisamos discutir mais, Sr. Presidente. Em
cima da hora, o contrabando, isso não é bom para o Parlamento, não é bom para nenhum de nós."

Sem embargo destes incidentes, a Deputada Federal Jandira Feghali apresentou, em Sessão Plenária Deliberativa, o Projeto de Lei de
Conversão, com as normas jurídicas contrárias à interpretação do direito federal afirmada no Superior Tribunal de Justiça.

A matéria foi aprovada e integra a Lei Federal nº 12.514/11:

Art. 6o As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:
I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);
II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e
III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);
b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);
c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais);
d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);
e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais);
f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil
reais);
g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
(...)
Art. 7o  Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que
trata o inciso I do art. 6o.
Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor
cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

As normas jurídicas transcritas estão viciadas por transgressões graves da Constituição Federal.

Nunca foi instalada a Comissão Mista prevista na Constituição Federal - artigo 62, § 9º: "Caberá à comissão mista de Deputados e
Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada,
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional".
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A Relatora deu o parecer solitário, no Plenário, sem qualquer debate sobre a matéria.

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de tal procedimento parlamentar afrontoso à democracia.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI FEDERAL Nº 11.516/07. CRIAÇÃO DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE. LEGITIMIDADE DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
SERVIDORES DO IBAMA. ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 62, CAPUT E §
9º, DA CONSTITUIÇÃO. NÃO EMISSÃO DE PARECER PELA COMISSÃO MISTA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 5º, CAPUT, E 6º, CAPUT E PARÁGRAFOS 1º E 2º, DA RESOLUÇÃO Nº
1 DE 2002 DO CONGRESSO NACIONAL. MODULAÇÃO DOS EFEITOS TEMPORAIS DA NULIDADE (ART. 27 DA
LEI 9.868/99). AÇÃO DIRETA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
(...)
4. As Comissões Mistas e a magnitude das funções das mesmas no processo de conversão de Medidas Provisórias decorrem
da necessidade, imposta pela Constituição, de assegurar uma reflexão mais detida sobre o ato normativo primário emanado
pelo Executivo, evitando que a apreciação pelo Plenário seja feita de maneira inopinada, percebendo-se, assim, que o parecer
desse colegiado representa, em vez de formalidade desimportante, uma garantia de que o Legislativo fiscalize o exercício
atípico da função legiferante pelo Executivo.
5. O art. 6º da Resolução nº 1 de 2002 do Congresso Nacional, que permite a emissão do parecer por meio de Relator
nomeado pela Comissão Mista, diretamente ao Plenário da Câmara dos Deputados, é inconstitucional. A Doutrina do tema é
assente no sentido de que "'O parecer prévio da Comissão assume condição de instrumento indispensável para regularizar o
processo legislativo porque proporciona a discussão da matéria, uniformidade de votação e celeridade na apreciação das
medidas provisórias'. Por essa importância, defende-se que qualquer ato para afastar ou frustrar os trabalhos da Comissão
(ou mesmo para substituí-los pelo pronunciamento de apenas um parlamentar) padece de inconstitucionalidade. Nessa
esteira, são questionáveis dispositivos da Resolução 01/2002-CN, na medida em que permitem a votação da medida
provisória sem o parecer da Comissão Mista. (...) A possibilidade de atuação apenas do Relator gerou acomodação no
Parlamento e ineficácia da Comissão Mista; tornou-se praxe a manifestação singular: 'No modelo atual, em que há várias
Comissões Mistas (uma para cada medida provisória editada), a apreciação ocorre, na prática, diretamente nos Plenários das
Casas do Congresso Nacional. Há mais: com o esvaziamento da Comissão Mista, instaura-se um verdadeiro 'império' do
relator, que detém amplo domínio sobre o texto a ser votado em Plenário'. Cumpre lembrar que a apreciação pela Comissão é
exigência constitucional. Nesses termos, sustenta-se serem inconstitucionais as medidas provisórias convertidas em lei que
não foram examinadas pela Comissão Mista, sendo que o pronunciamento do relator não tem o condão de suprir o parecer
exigido pelo constituinte. (...) Cabe ao Judiciário afirmar o devido processo legislativo, declarando a inconstitucionalidade dos
atos normativos que desrespeitem os trâmites de aprovação previstos na Carta. Ao agir desse modo, não se entende haver
intervenção no Poder Legislativo, pois o Judiciário justamente contribuirá para a saúde democrática da comunidade e para a
consolidação de um Estado Democrático de Direito em que as normas são frutos de verdadeira discussão, e não produto de
troca entre partidos e poderes." (In: CLÈVE, Clèmerson Merlin. Medidas Provisórias. 3ª ed. São Paulo: RT, 2010. p. 178-
180. V. tb. CASSEB, Paulo Adib. Processo Legislativo - atuação das comissões permanentes e temporárias. São Paulo: RT,
2008. p. 285)
6. A atuação do Judiciário no controle da existência dos requisitos constitucionais de edição de Medidas Provisórias em
hipóteses excepcionais, ao contrário de denotar ingerência contramajoritária nos mecanismos políticos de diálogo dos outros
Poderes, serve à manutenção da Democracia e do equilíbrio entre os três baluartes da República. Precedentes (ADI 1910
MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 22/04/2004; ADI 1647, Relator(a): Min.
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 02/12/1998; ADI 2736/DF, rel. Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno,
julgado em 8/9/2010; ADI 1753 MC, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1998).
7. A segurança jurídica, cláusula pétrea constitucional, impõe ao Pretório Excelso valer-se do comando do art. 27 da Lei
9.868/99 para modular os efeitos de sua decisão, evitando que a sanatória de uma situação de inconstitucionalidade propicie o
surgimento de panorama igualmente inconstitucional.
8. Deveras, a proteção do meio ambiente, direito fundamental de terceira geração previsto no art. 225 da Constituição,
restaria desatendida caso pudessem ser questionados os atos administrativos praticados por uma autarquia em
funcionamento desde 2007. Na mesma esteira, em homenagem ao art. 5º, caput, da Constituição, seria temerário admitir que
todas as Leis que derivaram de conversão de Medida Provisória e não observaram o disposto no art. 62, § 9º, da Carta
Magna, desde a edição da Emenda nº 32 de 2001, devem ser expurgadas com efeitos ex tunc.
9. A modulação de efeitos possui variadas modalidades, sendo adequada ao caso sub judice a denominada pure prospectivity,
técnica de superação da jurisprudência em que "o novo entendimento se aplica exclusivamente para o futuro, e não àquela
decisão que originou a superação da antiga tese" (BODART, Bruno Vinícius Da Rós. Embargos de declaração como meio
processual adequado a suscitar a modulação dos efeitos temporais do controle de constitucionalidade. RePro, vol. 198, p. 389,
ago/2011). 10. Não cabe ao Pretório Excelso discutir a implementação de políticas públicas, seja por não dispor do
conhecimento necessário para especificar a engenharia administrativa necessária para o sucesso de um modelo de gestão
ambiental, seja por não ser este o espaço idealizado pela Constituição para o debate em torno desse tipo de assunto.
Inconstitucionalidade material inexistente.
11. Ação Direta julgada improcedente, declarando-se incidentalmente a inconstitucionalidade dos artigos 5º, caput, e 6º, caput
e parágrafos 1º e 2º, da Resolução nº 1 de 2002 do Congresso Nacional, postergados os efeitos da decisão, nos termos do art.
27 da Lei 9.868/99, para preservar a validade e a eficácia de todas as Medidas Provisórias convertidas em Lei até a presente
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data, bem como daquelas atualmente em trâmite no Legislativo.(ADI 4029, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 08/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-125 DIVULG 26-06-2012 PUBLIC 27-06-2012 RTJ VOL-00223-01
PP-00203).

A técnica da modulação, no caso concreto, resulta no reconhecimento do grave vício da inconstitucionalidade, sem a atribuição da
consequência da nulidade do procedimento parlamentar.

Há outra inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Houve, no jargão parlamentar, "contrabando legislativo"; a
inserção, no Projeto de Lei de Conversão, de matéria estranha ao objeto inicial da Medida Provisória.

O Supremo Tribunal Federal veta o procedimento, segundo notícia registrada em seu site:

"Legislativo não pode incluir em lei de conversão matéria estranha a MP, decide STF.

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quinta-feira (15), que a partir de agora o Congresso Nacional não pode
mais incluir, em medidas provisórias (MPs) editadas pelo Poder Executivo, emendas parlamentares que não tenham
pertinência temática com a norma, o chamado "contrabando legislativo".
A decisão foi tomada nesta quinta-feira (15) no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5127, por meio da
qual a Confederação Nacional das Profissões Liberais (CNPL) questionava alterações feitas na MP 472/2009, convertida na
Lei 12.249/2010, que resultaram na extinção da profissão de técnico em contabilidade. A MP em questão tratava de temas
diversos, que não guardam relação com a profissão de contador. Por maioria, o Plenário julgou improcedente a ação,
mantendo a validade da norma questionada em razão do princípio da segurança jurídica. Contudo, o Tribunal decidiu
cientificar o Congresso Nacional de que a prática é incompatível com a Constituição Federal".

Paradoxo do sistema constitucional, as normas jurídicas aqui analisadas padecem de outro vício de inconstitucionalidade, mas, ainda
assim, não podem ser declaradas nulas, pela técnica da modulação adotada no julgamento do Supremo Tribunal Federal.

Há, ainda, um terceiro vício grave, de inconstitucionalidade, nas normas jurídicas aqui analisadas.

A lei derivada de projeto de conversão está sujeita ao exame dos requisitos típicos exigíveis para a edição de medida provisória.

É a posição do Supremo Tribunal Federal: "A lei de conversão não convalida os vícios formais porventura existentes na medida
provisória, que poderão ser objeto de análise do Tribunal, no âmbito do controle de constitucionalidade. Questão de ordem
rejeitada, por maioria de votos. Vencida a tese de que a promulgação da lei de conversão prejudica a análise dos eventuais
vícios formais da medida provisória" (ADI 3.090 e 3.100, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Renovada:

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 213/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.096/2005. PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI. AÇÕES AFIRMATIVAS DO ESTADO.
CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA.
(...)
2. A conversão de medida provisória em lei não prejudica o debate jurisdicional sobre o atendimento dos pressupostos de
admissibilidade desse espécime de ato da ordem legislativa. Presentes, no caso, a urgência e relevância dos temas versados
na Medida Provisória nº 213/2004.
(...)
10. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.379 não conhecida. ADI's 3.314 e 3.330 julgadas improcedentes. (ADI 3330,
Pleno).

No caso concreto, ainda que superados os graves vícios da afronta à democracia e à impertinência temática - não porque inexistam, mas
porque a nulidade relacionada a eles não pode ter eficácia -, o fato é que, como foi bem destacado pelos Parlamentares do Congresso
Nacional, a questão não tem relevância, nem urgência.

A questão da cobrança judicial das dívidas fiscais não foi objeto de Emendas, sequer.

As Emendas citadas tratavam da fixação das anuidades corporativas, não de sua cobrança forçada.

As duas Emendas foram inadmitidas. Uma foi objeto de pedido de reconsideração; a outra, de recurso. Sem sucesso.
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Por mais elástica que seja hermenêutica, a respeito da violação ao processo legislativo, não se pode admitir que Emendas inadmitidas
surjam no Relatório do projeto de substitutivo.

Mas o pior é que, no caso concreto, a respeito do tema da cobrança forçada de anuidades corporativas, nem Emendas parlamentares
foram apresentadas.

Não houve projeto de conversão. Mas versão, lei nova, sem nenhum debate ou controle parlamentar, democrático.

Ainda que fossem superados todos estes vícios, caberia o controle aprovado na jurisprudência plenária do STF: a cobrança judicial de
dívidas corporativas irrisórias, é tema com relevância e urgência?

A resposta é negativa.

Não há urgência, parece óbvio, como destacaram os próprios Parlamentares do Congresso Nacional.

Menos, ainda, relevância.

O Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de examinar, em sede de Medida Cautelar (ADI 2527-9), a criação do regime de
transcendência, na Justiça do Trabalho.

Dizia-se da inexistência de relevância, na medida provisória editada sobre o assunto.

A Relatora, a Ministra Ellen Gracie, prolatou o voto condutor. O essencial:

"3 - A alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição Federal não se reveste, no caso, de plausibilidade jurídica. Esta Corte
somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na edição de medida provisória em
casos excepcionalíssimos, em que a improcedência da alegação de presença desses pressupostos seja evidente, como
sedimentado no julgamento das medidas cautelares na ADIn nº 1.753/DF (Min. Sepúlveda Pertence) e na ADIn nº 1.397/DF
(Min. Carlos Velloso), e na ADIn nº 162/DF (Min. Moreira Alves). Não vejo, no caso vertente, a evidência dessa
improcedência; pelo contrário, se fosse emitir juízo de valor sobre o conteúdo desses requisitos, diria estar convencida de
que, na hipótese, ambos estão presentes. A exposição de motivos da medida provisória impugnada, reproduzida nas
informações do requerido, que, em parte, inseri em meu relatório, narra a situação caótica em que se encontra o Tribunal
Superior do Trabalho. A Corte, pelo que se viu, encontra-se sobrecarregada de recursos repetitivos, para cujo atendimento
se azafamam como Danaïdes os seus integrantes, a esvaziar sempre os mesmos cântaros repletos das mesmas questões de
direito, incalculadas vezes já decididas.
Ainda que tal situação não seja exclusiva do Tribunal Superior do Trabalho, entendo que a adoção de medidas visando a
minorar os entraves a uma célere e qualificada prestação jurisdicional se mostra relevante e urgente, estando este último
requisito intimamente ligado aos interesses de milhares de trabalhadores que litigam por verbas de caráter alimentar, muitas
vezes essenciais à sua própria sobrevivência. Não vejo, por isso, plausibilidade na alegação de ofensa ao art. 62 da
Constituição Federal".

A ementa:

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, DE
04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º;
5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM
PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM
SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO
PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO
À COISA JULGADA. (...)

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na edição de
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medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No presente caso, a
sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa necessidade de uma célere e
qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem afastar a plausibilidade da alegação de
ofensa ao art. 62 da Constituição.
(...)
6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido".

Aqui, há o oposto.

Se, no precedente do STF, o requisito da relevância foi reconhecido, porque a mudança prestigiava a "célere e qualificada prestação
jurisdicional", no caso concreto, retornamos à distribuição de milhares de execuções fiscais irrisórias, a inviabilizar a administração
da justiça.

O quadro é de avanço. Há juizados especiais. Amplos controles de constitucionalidade e legalidade, com eficácia contra terceiros. E, no
caso destas execuções corporativas insignificantes, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça impediu o congestionamento da
máquina judiciária com bagatelas.

Não há, pois, relevância.

A inconstitucionalidade é manifesta, também por estes defeitos.

Há, não obstante, mais um.

O confessado "contrabando legislativo", antidemocrático, sem relevância ou urgência, é inconstitucional, ainda, pela sua motivação
última: tratou-se de contornar a interpretação do direito federal realizada pelo Superior do Tribunal de Justiça, em prejuízo do sistema de
administração de justiça.

Em caso similar - o da Lei Complementar nº 118/05 -, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a norma nova, por contrariar
a interpretação fixada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Para a preservação da segurança jurídica, o Plenário do Supremo Tribunal Federal desautorizou o legislador complementar.

No caso concreto, ressalta, a mais não poder, a inconstitucionalidade das normas jurídicas. Deseja-se o retorno ao "direito" à
ineficiência do sistema de administração de justiça. O congestionamento da máquina judiciária com o irrisório, o marcado pelo
signo da bagatela.

De há muito, o próprio Supremo Tribunal Federal não abria a instância extraordinária, para a revisão de casos injustificáveis, como
documentado acima.

Não há, apenas, a tentativa de contornar a interpretação do Superior Tribunal de Justiça. Mas de fazê-lo em prejuízo evidente do
próprio sistema de distribuição de justiça.

Por estes fundamentos, concedo o efeito suspensivo.

São Paulo, 14 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030279-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : TELMA ARAUJO BOCATO
ADVOGADO : SP338950 SANDY SOARES POMPILIO
AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00225117820154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a
r. decisão que indeferiu a liminar pleiteada em sede de mandado de segurança, impetrado objetivando provimento jurisdicional suspenda
a penalidade que lhe foi aplicada no bojo do processo administrativo n. 05R0080032009, suprimindo-se a expressão
"prorrogável até a efetiva quitação do débito".
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 96/99, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030334-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030334-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : MAQUINAS SUZUKI S/A
ADVOGADO : SP212064 WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 00001453619968260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
1. Regularize a agravante o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 18720-8 e 18730-5,
respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de 14/9/2011, do
Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.
2. DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos seguintes termos.
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 218 dos autos
originários (fls. 265 destes autos) que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal
da empresa executada.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a penhora do faturamento inviabiliza a atividade
econômica da empresa; que possui bens móveis de sua propriedade; que a medida constitui providência excepcional, que somente deve
ser conhecida na hipótese de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar a execução.
Requer seja atribuído efeito suspensivo, para que a penhora recaia sobre outros bens ou, ainda, que seja reduzida para 1% do
faturamento da empresa.
Assiste parcial razão à agravante.
A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos Tribunais, em
situações excepcionais, constituindo-se na constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado.
(Maury Ângelo Bottesini et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 137).
Tal medida visa a garantia do crédito tributário de forma eficaz, evitando-se a inviabilização do procedimento fiscal, em face da oferta de
bens de reduzido ou nenhum valor econômico pelo devedor, dificuldade de alienação, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens
penhoráveis.
Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a
normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts. 5º, XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna.
A respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais, do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. REQUISITOS. INVIABILIDADE DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1.
Admiti-se, em casos excepcionais, a penhora do faturamento de empresa, desde que a) o devedor não possua bens para
assegurar a execução, ou estes sejam insuficientes para saldar o crédito; b) haja indicação de administrador e esquema de
pagamento, nos termos do art. 677, CPC; c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da
atividade empresarial. Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, contudo, a análise da possibilidade de penhora de parte do
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rendimento da empresa executada implicaria a revisão do conjunto fático-probatório, especialmente no que se refere a
inviabilização do exercício da atividade empresarial. Incidência da Súmula 7/STJ 3. Para a configuração do dissídio
jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem as semelhanças entre o aresto recorrido e o
paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de Processo Civil e dos parágrafos do art. 255 do Regimento
Interno do STJ. 4. Recurso especial não conhecido.
(STJ, 4ª Turma, Resp 489508, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, v.u., DJe 24/05/2010) Grifei
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta
Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto
porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem
praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que
alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da
executada, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de
empresa devedora;" 3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito
intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento
da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os
indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao
exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da
empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão
recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo
bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e,
na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no
documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora. Logo, ineficaz a indicação
oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar sobre o percentual, sendo de
reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora,
importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o
princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o
faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp
996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido.
(STJ, 1ª Turma, Resp nº 1135715, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., 02/02/2010)
A E. 6ª Turma desta Corte também já decidiu sobre a matéria, nos termos das ementas a seguir transcritas:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART.
11 DA LEI N. 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENHORA PARA 5%
(CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO DA EXECUTADA I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem
estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este
não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos
gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.
IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - A determinação de penhora sobre o faturamento da
empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens
penhoráveis em seu nome. VI - No caso dos autos, o esgotamento das diligências para localização de bens passíveis de constrição
é situação que enseja a determinação de penhora sobre o faturamento da Agravante. Contudo, a penhora de 10% (dez por
cento) sobre o faturamento representa valor demasiadamente alto, pelo que a fixo em 5% (cinco por cento), conforme
entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte. VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AI nº 00024775420124030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., e-DJF3 31/05/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - MANUTENÇÃO DA
SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na
prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto
dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. A exeqüente demonstrou o esgotamento das
diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da penhora sobre faturamento. 3. Não há nos
autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.
(AI nº 0012430472009403000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., e-DJF3 19/04/2012)
No caso vertente, a executada ofereceu bens móveis (prensas hidráulicas, fls. 59) e, após várias tentativas infrutíferas de hasta pública, a
União peticionou nos autos, requerendo a substituição por outros bens móveis (fls. 157/158)
A fls. 165, consta certidão do Oficial de Justiça, informando que diligenciamo-nos pelas dependências da empresa executada, não
encontramos bens em estoque, ou seja, máquinas novas que seriam produzidas pela empresa. Segundo informação do sócio
proprietário Zillo Suzuki, os bens produzidos pela empresa são feitos apenas sob encomenda, não havendo, portanto, estoque.
Após novas tentativas de leilão, todas negativas, a Fazenda Nacional pleiteou a penhora sobre os bens que guarnecem o estabelecimento
comercial (fls. 221).
Certidão a fls. 226, informando que a executada não possui bens que possam garantir a execução.
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Pleiteou, então, a União a penhora sobre 5% do faturamento da empresa, o que foi deferido em 10% pela decisão objeto do presente
agravo de instrumento.
E, embora a agravante alegue genericamente que possui bens móveis, não juntou qualquer documento que ateste a existência e
propriedade nem tampouco a avaliação desses, a fim de ver afastada a excepcionalidade que levou o MM. Juízo a quo a determinar a
penhora do faturamento.
Ocorre que, como relatado acima, a União requereu a penhora de 5% do faturamento da empresa (fls. 230/233), devendo, então, ser
reduzido para tal percentual, de forma a também não afetar o exercício da atividade comercial da agravante.
Em face de todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado para determinar que a penhora recaia sobre
5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa agravante.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se adequadamente o recurso.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030040-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030040-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 12.00.00004-6 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu
provimento à apelação, em Execução Fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar valores consoante certidões de dívida ativa.
Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, tendo em vista que os documentos que instruíram as
contrarrazões demonstram a ausência dos pressupostos de constituição e validade do título executivo, haja vista a pendência de
julgamento de recursos administrativos. Alega, ainda, omissão quanto à aplicação dos arts. 142 e 151, III do CTN e dos arts. 267, IV, §
3º e 580 do CPC.
Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos declaratórios contra decisão
monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções
doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos
declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg
220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).
No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse sentido, trago
pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO
RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal.
(EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Os presentes embargos não merecem prosperar.
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:
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Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se
caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento.
- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.
- Embargos rejeitados.
(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no RESP nº
200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(...)
II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a questão de
direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção.
(...)
IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos do art.
535 do CPC.
V. - Embargos de declaração rejeitados
(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 200200059553/PB,
DJ de 10/03/2003 pág. 189).

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos
pelas partes.
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039187-44.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039187-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : AGROMEX COMPANHIA LTDA
No. ORIG. : 06.00.01277-6 1 Vr ITAJOBI/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito (art. 269, IV, do CPC).
Apelou a Exequente pleiteando a reforma da sentença.
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Subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

No entanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto em lei, mas
também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.
In casu, verifico que após o ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 16.08.2006, houve tentativa de citação da empresa executada
por meio de oficial de justiça em 06.10.2006 (fl. 19v), 20.11.2006 (fl. 20) e 19.12.2006 (fl.21). Todas as tentativas restaram frustradas,
tendo sido constatado o encerramento das atividades da empresa no endereço constante da ficha cadastral JUCESP.
Finalmente, a exequente pleiteou o redirecionamento do feito em face do sócio da pessoa jurídica devedora, com vistas à penhora de
bens para garantia da dívida. O responsável tributário não foi encontrado o que ensejou o pedido de citação por edital da empresa
devedora, e pedido de posterior rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras pelo sistema BACEN JUD.
Sobreveio a sentença extintiva da execução fiscal.
Nesse passo, tenho que não restou configurada a inércia da exequente, nem decorreu prazo de arquivamento do feito superior a 5 (cinco)
anos anteriormente à prolação da r. sentença, pelo que não se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente.
Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda exequente.
2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg no REsp
1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp 12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.
3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão consumativa.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 175193/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.06.2012, DJe 27.06.2012)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. INAPLICABILIDADE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR PRAZO
INFERIOR A CINCO ANOS. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA EXEQUENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1128185/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2012, DJe 14.06.2012)

No mesmo sentido, colaciono julgados desta Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO
CARACTERIZADA. 1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer
parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 2. Hipótese
em que a prescrição intercorrente não restou configurada. É que, como asseverado pela União Federal em seu apelo, o
reconhecimento da prescrição não requer apenas o transcurso de determinado prazo (na hipótese, cinco anos), sendo também
fundamental que tal lapso tenha transcorrido em razão de inércia exclusiva da exequente, fato que não ocorreu no presente feito.
Pelo contrário: foram diversas as manifestações apresentadas pela exequente desde o ajuizamento do feito, como comprovam as
petições de fls. 16 (11/12/98), 37/38 (30/09/99), 83 (ago/01), 159 (out/03) e 183 (22/02/06). 3. Tendo em vista a não
caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente. De rigor, portanto, a reforma da
sentença. 4. Provimento à apelação e à remessa oficial. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do executivo
fiscal.
(3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199)
TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE IMPULSO OFICIAL.
(...)
3. A prescrição intercorrente é deflagrada quando, aliada ao transcurso do tempo, há desídia por parte da exeqüente em
promover os atos que lhe são incumbidos, ou seu manifesto interesse na paralisação do feito. Precedentes: Resp nº 242838/PR -
Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - dj de 11.09.00; AC nº 93.01.25733-5/MG - TRF1 - Rel.Juiz OLINDO MENEZES - dj de 20.03.98.
4.Na espécie em nenhum momento a exeqüente quedou-se inerte, arredando-se quanto ao cumprimento de qualquer
determinação judicial cuja intimação tenha se dado regularmente. 5.Agravo a que se nega provimento.
(6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, v.u., DJU 28.01.2002, p. 528)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos
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autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039188-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039188-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : AGROMEX COMPANHIA LTDA
No. ORIG. : 07.00.00423-9 1 Vr ITAJOBI/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito (art. 269, IV, do CPC).
Apelou a Exequente pleiteando a reforma da sentença.
Subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

No entanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto em lei, mas
também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.
In casu, verifico que após o ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 09.04.2007, houve tentativa de citação da empresa executada
por meio de oficial de justiça em 17.05.2007 (fl. 83v) e 01.10.2008 (fl. 161). Todas as tentativas restaram frustradas, tendo sido
constatado o encerramento das atividades da empresa no endereço constante da ficha cadastral JUCESP.
Finalmente, a exequente pleiteou o redirecionamento do feito em face do sócio da pessoa jurídica devedora, com vistas à penhora de
bens para garantia da dívida. O responsável tributário não foi encontrado o que ensejou o pedido de citação por edital da empresa
devedora, e pedido de posterior rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras pelo sistema BACEN JUD.
Sobreveio a sentença extintiva da execução fiscal.
Nesse passo, tenho que não restou configurada a inércia da exequente, nem decorreu prazo de arquivamento do feito superior a 5 (cinco)
anos anteriormente à prolação da r. sentença, pelo que não se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente.
Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda exequente.
2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg no REsp
1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp 12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.
3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão consumativa.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 175193/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.06.2012, DJe 27.06.2012)
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. INAPLICABILIDADE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR PRAZO
INFERIOR A CINCO ANOS. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA EXEQUENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1128185/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2012, DJe 14.06.2012)

No mesmo sentido, colaciono julgados desta Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO
CARACTERIZADA. 1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer
parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 2. Hipótese
em que a prescrição intercorrente não restou configurada. É que, como asseverado pela União Federal em seu apelo, o
reconhecimento da prescrição não requer apenas o transcurso de determinado prazo (na hipótese, cinco anos), sendo também
fundamental que tal lapso tenha transcorrido em razão de inércia exclusiva da exequente, fato que não ocorreu no presente feito.
Pelo contrário: foram diversas as manifestações apresentadas pela exequente desde o ajuizamento do feito, como comprovam as
petições de fls. 16 (11/12/98), 37/38 (30/09/99), 83 (ago/01), 159 (out/03) e 183 (22/02/06). 3. Tendo em vista a não
caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente. De rigor, portanto, a reforma da
sentença. 4. Provimento à apelação e à remessa oficial. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do executivo
fiscal.
(3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199)
TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE IMPULSO OFICIAL.
(...)
3. A prescrição intercorrente é deflagrada quando, aliada ao transcurso do tempo, há desídia por parte da exeqüente em
promover os atos que lhe são incumbidos, ou seu manifesto interesse na paralisação do feito. Precedentes: Resp nº 242838/PR -
Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - dj de 11.09.00; AC nº 93.01.25733-5/MG - TRF1 - Rel.Juiz OLINDO MENEZES - dj de 20.03.98.
4.Na espécie em nenhum momento a exeqüente quedou-se inerte, arredando-se quanto ao cumprimento de qualquer
determinação judicial cuja intimação tenha se dado regularmente. 5.Agravo a que se nega provimento.
(6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, v.u., DJU 28.01.2002, p. 528)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos
autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042169-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042169-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : HORACIO ANCIAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP
No. ORIG. : 20000635319878260355 1 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de
satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução fiscal (art. 269, IV, do CPC). Não
houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a exequente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição e pugnando pelo prosseguimento da execução
fiscal.
Subiram os autos a este Tribunal.
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assim dispõe o artigo 131, III, do Código Tributário Nacional:

Art. 131 - São pessoalmente responsáveis:
(...)
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de "cujus" até a data da partilha ou adjudicação,
limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

De acordo com o dispositivo acima citado, que trata de hipótese de responsabilidade tributária na sucessão causa mortis, em havendo
falecimento do contribuinte, o pagamento do crédito tributário por ele devido: a) até a data da abertura da sucessão, transfere-se ao
espólio; b) até a data da partilha, transfere-se aos sucessores.
No caso vertente a hipótese é diversa.
In casu, entendo caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que
restou comprovado nos autos o falecimento da parte executada antes do ajuizamento da presente execução fiscal, conforme certidão
negativa do oficial de justiça acostada à fl. 53.
Nem se tenha como admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na medida em que a execução foi
ajuizada em face de pessoa inexistente, dando-se por caracterizada a nulidade absoluta.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIORMENTE AO ÓBITO DO
EXECUTADO. EXTINÇÃO. ESPÓLIO.
- Deve ser extinta a execução fiscal, em face da inexistência de formação válida e regular do processo, se ajuizada
posteriormente ao falecimento do executado. A ação deve ser ajuizada nos termos do art. 12 do CPC, tendo como polo passivo o
espólio, representado pelo seu invetariante.
(TRF4, AC n.º 199971000062832, Rel. Des. Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 18.07.2006, v.u., DJ 02.08.2006, p. 330)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
EXTINÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO PELO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Apesar de a União Federal (Fazenda Nacional) ter sido intimada a substituir o executado falecido por seu espólio, através da
abertura de inventário do de cujus, não é cabível a substituição no caso em análise, por ter o óbito ocorrido antes do
ajuizamento da ação. Não há, decerto, possibilidade de ajuizar demanda contra pessoa falecida como o foi no presente caso,
haja vista a ausência de uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade da parte, devendo incidir no caso sob luzes o art.
267, VI, do CPC.
2. Precedentes de outros Tribunais Regionais Federais e dessa Primeira Turma - AC422694-SE, Rel. Desembargador Federal
Francisco Cavalcanti, j. em 30/08/2007, publ. no DJ 16/10/2007, decisão unânime).
3. Apelação improvida.
(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 200683040000736, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 06.11.2008, v.u., DJ 15.12.2008, p. 243)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c.c. Súmula 253/STJ, nego seguimento à apelação e à
remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00145 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002557-55.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.002557-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : ANA CELLY LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP267903 LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
PROCURADOR : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00025575520154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva a expedição do certificado de
conclusão do ensino médio, visto que obteve a nota mínima necessária para certificação de ensino médio.
O pedido liminar foi deferido em 27 de agosto de 2015 (fls. 27/30).
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a expedição do certificado de conclusão de
ensino médio do impetrante, confirmando a liminar anteriormente concedida. Sem honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao
reexame necessário.
Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.
Opinou o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos, notadamente
quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso
ora examinado.
A Lei n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases de Educação), em seu art. 44, II, estabelece que:

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes curso s e programas:
(...)
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenha sido classificado em
processo seletivo;
Por sua vez, a Portaria n.º 179/2014, do INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, que regulamenta
o processo de certificação, as competências das Instituições Certificadoras e do INEP e os requisitos necessários à obtenção de
certificado de conclusão do ensino médio e declaração parcial de proficiência com a utilização dos resultados de desempenho obtidos no
Exame Nacional do ensino médio - ENEM, assim dispõe:

Art. 1º O participante do ENEM interessado em obter o certificado de conclusão do ensino médio ou a declaração parcial de
proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
I - indicar a pretensão de utilizar os resultados de desempenho no exame para fins de certificação de conclusão do ensino médio,
no ato da inscrição, bem como a Instituição Certificadora;
II - possuir no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da primeira prova de cada edição do exame;
III - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame; IV - atingir o
mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

Ao que consta dos autos, a impetrante era maior de 18 anos à época da prova do ENEM, porém não indicou a pretensão de utilizar os
resultados da prova para fins de certificação de conclusão do ensino médio, não preenchendo um dos requisitos exigidos em referida
Portaria.
Não obstante, a impetrante já iniciou o curso de Estética na Uniderp, concluindo o primeiro semestre e a liminar foi concedida durante o
início do segundo semestre, garantindo ao impetrante a possibilidade de continuar seus estudos em instituição de ensino superior em que
foi aprovado.
Assim, a concessão da segurança gerou situação consolidada, visto que emitido o certificado de conclusão de curso do impetrante,
permitido seu ingresso em curso de ensino superior.
Neste sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 1. Mandado de segurança no qual se discute a possibilidade de utilização do ENEM como
substituto da comprovação da conclusão do ensino médio para menores de 18 anos. 2. O ingresso em curso de graduação em
instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do ensino médio, a teor do disposto no art. 44, inciso II da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/96). 3. O art. 38, parágrafo 1º, II, da Lei nº 9.394/96, exige a idade
mínima de dezoito anos para que o resultado obtido no Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM sirva como meio de
certificação da conclusão do ensino médio. 4. Sem embargo desse entendimento, na hipótese em exame, diante da iminência do
término do ensino médio realizado pelo impetrante, previsto para 17 de julho de 2014, junto ao IFMS na modalidade ensino
médio integrado em Eletrotécnica, a liminar foi parcialmente deferida assegurando a entrega do documento a fim de possibilitar
sua matrícula no curso de Engenharia de Produção, com início previsto para o segundo semestre. 5. A expedição do certificado
de ensino médio, concedida por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso
do tempo e deve ser mantida em prol da segurança jurídica.
(TRF 3, Sexta Turma, REOMS 00024113920144036003, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 11/06/2015)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do STJ, nego
seguimento à remessa oficial.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-68.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : REGIANE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP040704 DELANO COIMBRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : SP196326 MAURICIO MARTINS PACHECO
No. ORIG. : 00011076820154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por REGIANE FERREIRA DA SILVA, contra sentença denegatória de seu pedido de segurança, pelo
afastamento da anulação de sua nomeação no cargo de técnico em arquivo junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo (IFSP).

A impetrante narra que, ao ser aprovada para o cargo de técnico em arquivo, teve sua nomeação sustada, pois não atendia à
especificação contida no edital do concurso quanto à formação em ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo e curso
técnico. Porém, por ter formação superior em biblioteconomia e ser devidamente registrada no Conselho Regional da profissão, teria
qualificação superior à exigida pelo edital.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 53/55).

A autoridade impetrada defendeu à obediência aos termos do edital (fls. 60/62).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau opinou pela concessão da segurança, ao aludir que as atribuições exigidas pelo
edital são compatíveis com a qualificação da impetrante (fls. 71/74).

O juízo denegou a ordem, ao fulcro de que as funções de bibliotecário e técnico em arquivo possuem regulamentação e atribuições
diversas, conforme art. 4º da Lei 6.546/78 e art. 6º da Lei 4.084/62 (fls. 80/83).

A impetrante interpôs apelação, repisando os argumentos da inicial (fls. 89/100).

Contrarrazões às fls. 104/105.

A Procuradoria Regional da República, ratificando a opinião do MPF em Primeiro Grau (fls. 108/109).

É o relatório.
Decido

A sentença merece ser reformada.

O STJ já tem jurisprudência firmada admitindo a nomeação de candidato a cargo técnico se apresentar qualificação superior àquela
exigida em edital, desde que compatível com as atribuições do cargo. In verbis:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO COM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À HABILITAÇÃO PARA POSSE. SÚMULA 83/STJ. 1. O acórdão recorrido encontra-se em
consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o
candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em Tecnologia em
Eletroeletrônica, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. Precedentes: AgRg no AREsp 475.550/RN, Rel.
Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 14/04/2014; AgRg no AREsp 428.463/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 10/12/2013; AgRg no REsp 1.375.017/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 04/06/2013;
AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/08/2011; AgRg no Ag 1.245.578/RS, Rel. Min.
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Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 6/12/2010; REsp 1.071.424/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
8/9/2009. 2. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201401550582 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. BENEDITO GONÇALVES / DJE DATA:11/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE LABORATÓRIO. DECADÊNCIA
NÃO CONFIGURADA. QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO EDITAL. APTIDÃO PARA O CARGO DEMONSTRADA.
NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA LIMINAR. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE
DE AGIR. 1. Cinge-se a controvérsia em discutir se candidata aprovada em concurso público para o cargo de auxiliar de
laboratório, graduada em Engenharia Química, preenche o requisito exigido no edital do concurso. 2. Não há falar em
decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que impedira a candidata de tomar posse por
não ter apresentado o certificado de conclusão do curso Técnico de Auxiliar de Laboratório ou Laboratorista. Precedentes:
REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU
28.02.2005. 3. A nomeação da impetrante em razão do deferimento da medida liminar, não revela a superveniente falta de
interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a decisão precária, nem o decurso do tempo é causa
extintiva do direito vindicado. 4. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201201690668 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. BENEDITO GONÇALVES / DJE DATA:11/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO GENÉRICA
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. PETROBRAS. ATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. CABIMENTO DO WRIT. CANDIDATO
DETÉM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE PERMANÊNCIA NO
CERTAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no
sentido de que é ilegal a eliminação do candidato que apresentou diploma de formação em nível superior ao exigido no edital,
sempre que a área de formação guardar identidade. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Há direito líquido e certo de permanência
no certame o candidato que detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag
1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.). Agravo regimental improvido.
(AGRESP 201402350018 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:17/11/2014)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. TÉCNICO EM QUÍMICA. CANDIDATA COM TÍTULO DE CURSO SUPERIOR EM
FARMÁCIA/BIOQUÍMICA. ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS PREVISTAS EM LEI, QUE SÃO COMPATÍVEIS COM AS
ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS. RECONHECIDO O DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA CANDIDATA, PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM, COM BASE NO ACERVO FÁTICO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO, DE REEXAME DE
PROVAS, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. I. A jurisprudência
do STJ firmou-se no sentido de que a análise da violação ao art. 1º, § 1º, da Lei 1.533/51 (atual art. 1º da Lei 12.016/2009), a fim
de aferir a existência de direito líquido e certo à concessão da segurança, demanda exceder os fundamentos colacionados no
acórdão guerreado, com a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável, em
Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. II. Tendo o Tribunal local, soberano na análise fática da causa, consignado,
expressamente, que "a candidata/apelada detém habilitação superior à exigida a regra do edital", infirmar tal conclusão - como
pretende a recorrente - constitui pretensão que esbarra, inarredavelmente, na vedação da Súmula 7 do STJ. III. Ademais, o
Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que "há direito líquido e certo de
permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público" (STJ, AgRg no
AgRg no REsp 1.270.179/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/02/2012). No mesmo
sentido: STJ, AgRg no AREsp 428.463/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/12/2013; AgRg
no AREsp 252.982/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/8/2013; AgRg no AREsp
261.543/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,DJe de 07/03/2013; REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/09/2009. IV. Agravo Regimental improvido.
(AGRESP 201300852807 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. ASSUSETE MAGALHÃES / DJE DATA:31/10/2014)

O Anexo II do edital do concurso em tela dispõe serem atribuições do técnico em arquivo: auxiliar especialistas das diversas áreas, nos
trabalhos de organização, conservação, pesquisa e difusão de documentos e objetos de caráter histórico, artístico, científico e literário ou
de outra natureza; e assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

As atribuições são correlatas àquelas listadas pelo art. 6º da Lei 4.084/62, mais precisamente em suas alíneas "d" e "e", que dispõe como
função do bibliotecário a organização e direção dos serviços de documentação, e a execução dos serviços de classificação e
catalogação de manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e seriadas, de bibliografia e
referência.
Destarte, mister afastar o ato de anulação da nomeação da impetrante, restabelecendo-a para o cargo cotejado.

Pelo exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC/73, por ter a sentença contrariado jurisprudência
pacífica do STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002226-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : GSS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE PORTARIA LTDA
ADVOGADO : SP281965 WALTER MARRUBIA PEREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00022266420154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União (fls. 236/248) contra a r. sentença (fls. 221/225)
prolatada em mandado de segurança que assegurou ao impetrante - GSS Serviços Administrativos e Portaria Ltda. - o direito de
recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a
inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito,
relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos, monetariamente corrigido.

Em suas razões recursais, a União requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em sua defesa
as seguintes teses: (a) o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão nas Leis
10.637/02 e 10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a
edição das Súmulas 58 e 94; (c) que o Supremo Tribunal Federal se posicionará definitivamente sobre o tema somente com o julgamento
do Recurso Extraordinário 574.706 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, oportunidade em que - diferentemente do
julgamento do RE 240.785/MG - sua decisão terá efeitos erga omnes e vinculantes.

Com contrarrazões (fls. 251/265), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso e do reexame necessário, mantendo-se a sentença concessiva (fls.
269/271).

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
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Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
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KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
Civil.

Desse modo, nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando a r. sentença em confronto com
jurisprudência a dominante de Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário e à apelação da União.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003381-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003381-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : VOTORANTIM METAIS S/A
ADVOGADO : SP147239 ARIANE LAZZEROTTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033810520154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Votorantim Metais S/A. em face
de ato praticado pelo Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo com o objetivo de
assegurar o direito de não se sujeitar à compensação de ofício e à retenção realizadas pela autoridade impetrada por meio da
Comunicação para Compensação de Ofício n.º 2020/2014 dos créditos incontroversos reconhecidos nos processos administrativos
enumerados na exordial, haja vista que os débitos encontram-se extintos pelo pagamento, ou com a exigibilidade suspensa, nos termos,
respectivamente, do art. 156, I e do art. 151, II, III e VI, todos do CTN, pleiteando, consequentemente, a imediata restituição dos
aludidos créditos incontroversos.
O pedido de liminar foi deferido.
Foi atribuído à causa o valor de R$ 32.368.038,59 (trinta e dois milhões trezentos e sessenta e oito mil trinta e oito reais e cinquenta e
nove centavos).
O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I
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do CPC, tão somente para determinar que a autoridade impetrada não sujeite a impetrante à compensação de ofício e à retenção,
aplicadas por meio da Comunicação para Compensação de Ofício n.º 2020/2014, dos créditos incontroversos reconhecidos nos autos
dos Processos Administrativos n.ºs 16692.720058/2013-95, 16692.720061/2013-17, 16692.721050/2014-27, 16692.720059/2013-
30 e 16692.720057/2013-41. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º
12.016/09. Sentença submetida ao reexame necessário, nos moldes do art. 14, § 1º da Lei n.º 12.016/09.
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, haver base legal para a realização da
compensação de ofício, aduzindo, ainda, ter o r . Juízo de origem julgado por equidade, haja vista que o parcelamento (moratória) seria a
única causa de suspensão prevista no art. 151 do CTN com o condão de autorizar o tratamento diferenciado aqui pretendido.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário e da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Inicialmente, cabe lembrar que o pagamento, nos termos do disposto no art. 156, I do CTN, é causa extintiva do crédito tributário,
insurgindo-se a parte autora, ora apelada contra a compensação, de ofício, de débitos já extintos, porquanto atingidos por este instituto,
bem como cuja exigibilidade encontra-se suspensa, nos moldes do art. 151, II, III e VI.
Como bem destacou o r. Juízo de origem:

De acordo com a Intimação nº 2020/2014, acostada às fls. 239/243, os débitos previdenciários que acarretariam a compensação
de ofício são as divergências de GFIPs de 02/2014 - R$ 322,59, 03/2014 - R$ 3.859,11, 04/2014 - R$ 56.98 e 05/2014 - R$
10.963,53, bem como as NFLDs nºs 37023582-7, 37023583-5 e 36789311-8.
No entanto, a impetrante comprovou, pelas guias de pagamento incluídas no CD de fls. 345, que os valores devidos a título de
"divergências de GFIPs" foram pagos, nos valores indicados como devidos, acrescidos de multa e juros.
Comprovou, também, que as NFLDs estão com a exigibilidade suspensa, o que inclusive consta do próprio relatório de restrições
apresentado pela autoridade impetrada, ao intimar a impetrante sobre a compensação de ofício (fls. 242).

Destarte, a questão central cinge-se em saber se, não obstante os créditos tributários encontram-se pagos ou com a exigibilidade
suspensa, situação esta incontroversa nos presentes autos, haveria possibilidade de compensação de ofício pelo Fisco.
O procedimento adotado pelo Fisco para a aludida compensação encontra respaldo no § 1º do art. 7º do Decreto-Lei n.º 2.287/86, com
a redação dada pela Lei n.º 11.196/2005, cujo teor a seguir transcrevo, in verbis:
Art. 7º A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o
contribuinte é devedor à Fazenda Nacional.
§ 1º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente,
com o valor do débito.

No entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício quando os
créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, matéria julgada sob o rito do art. 543-C, pela E.
1ª Seção, no REsp n.º 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/08/2011, DJe 18/08/2011.
Nesse sentido, trago à colação recente precedente daquela Corte Superior, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. AGRAVO REGIMENTAL. COMPLEMENTAÇÃO DAS RAZÕES
RECURSAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
DESCABIMENTO. RECURSO REPETITIVO SOBRE O TEMA.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica,
sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Deficiência de
fundamentação recursal capaz de atrair a Súmula 284/STF.
2. Não é possível considerar as razões trazidas no agravo interno vertente, para fins de suplantar a deficiência de
fundamentação recursal do apelo raro, visto que os recursos devem estar perfeitos, completos e acabados no momento de sua
interposição, em observância aos Princípios da Eventualidade, da Complementaridade e da Preclusão.
4. O acórdão recorrido se alinha ao entendimento firmado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.213.082/PR, de
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, processado sob o rito do art. 543 -C do CPC, no sentido de que é incabível a
compensação de ofício quando os débitos estiverem com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 434.003/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, j. 03/03/2015, DJe 09/03/2015)
(Grifei)

Não é outro o entendimento adotado pela C. Sexta Turma desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.
ARTIGO 7º, DECRETO-LEI Nº 2.287/86. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO EM FACE DE DÉBITO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
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PELA TAXA SELIC, QUANDO CONFIGURADA A MORA DA ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.213.082/PR, submetido ao rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual a compensação de ofício prevista no artigo 7º do Decreto-Lei
nº 2.287/86, alterado pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005, conquanto configure ato vinculado da Fazenda Pública, ao qual
deve se submeter o sujeito passivo, não pode alcançar os débitos que se encontrem com exigibilidade suspensa, na forma do
artigo 151 do Código Tributário Nacional.
2. Do mesmo modo, é pacífico o entendimento segundo o qual é devida a correção monetária, mediante aplicação da taxa Selic,
ao crédito tributário objeto de pedido de ressarcimento, quando transcorrido o prazo de 360 dias para a conclusão do respectivo
processo administrativo, momento em que resta configurada a mora da administração tributária.
3. Agravo legal improvido.
(TRF3, AMS n.º 0011527-06.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j. 04/02/2016, e-DJF3
19/02/2016) (Grifei)

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício quando os
créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, matéria julgada sob o rito do art. 543-C,
pela E. 1ª Seção, no REsp 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/08/2011, DJe 18/08/2011.
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo legal improvido.
(TRF3, AMS n.º 0016349-04.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, j. 11/06/2015, e-DJF3
19/06/2015)

Ora, se é defesa a compensação de crédito tributário com a exigibilidade suspensa, o que se dirá de créditos extintos pelo pagamento.
Desta forma, há que se concluir pela impossibilidade da compensação nos moldes em que realizada nos processos administrativos n.ºs
16692.720058/2013-95, 16692.720061/2013-17, 16692.721050/2014-27, 16692.720059/2013-30 e 16692.720057/2013-41,
devendo haver, portanto, um novo encontro de contas, agora com a exclusão dos créditos já extintos ou com exigibilidade suspensa.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, devendo
ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003981-26.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003981-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA
ADVOGADO : SP166058 DANIELA DOS REIS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00039812620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja realizada a analise administrativa de
pedido de restituição.
O pedido liminar foi deferido.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar, para determinar que no prazo de 30 dias fosse analisado o processo
administrativo. Sem honorários advocatícios.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Sem a interposição de apelações, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo, guindando-
o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.
Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder Judiciário, sendo
plenamente aplicável aos processos administrativos.
Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o prazo máximo para a
Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme transcrição, in verbis:

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser admitido que a
Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos.
A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in verbis:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário
encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99,
ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das
petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.
1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento
administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os princípios da
eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a conclusão de
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procedimento administrativo. Precedente do STJ.
2. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe 24/03/2010)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-60.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004218-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : VACHERON DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro(a)
No. ORIG. : 00042186020154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pela qual a impetrante busca o direito de realizar o pagamento
dos tributos incidentes sobre as importações tendo como base de cálculo o valor aduaneiro, afastando-se a aplicação da regra prevista no
art. 7º da Lei nº 10.685/04 e, como consequência, o de restituir/compensar os valores indevidamente recolhidos.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, determinando que a compensação ocorra com as parcelas
vencidas e vincendas dos tributos e contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, com incidência da taxa SELIC, e observado o art. 170-A do CTN.
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal, atribuindo
competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo
dispositivo, com redação dada pela EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem,
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".
Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação, sendo
convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da contribuição em questão:

A base de cálculo será :
I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do
imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput, do art. 3º, desta lei; ou

A este respeito, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, por meio de Recurso Extraordinário com
repercussão geral, no qual determinou a aplicação do regime previsto no § 3º, do art. 543-B, do CPC, reconheceu a inconstitucionalidade
da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, cuja ementa segue transcrita:

Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não
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ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido
pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições.
Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com
invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições
idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições
cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição
validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se
dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão
para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia,
de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é
opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao
PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o
constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III,
a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária
para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a
COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de
apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de
que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro,
extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a
tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação
incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a
COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das
operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária
tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País,
visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei
10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor
das próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a
que se nega provimento.
(STF, Tribunal Pleno, RE 559937/RS, Min. Rel. Ellen Gracie, j. 20/03/13, DJE 17/10/2013)

Passo, então, à análise da compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS-importação e Cofins-Importação com base
no art. 7º, I, da Lei nº 10.865/04, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento do mandamus.
O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe
autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de
créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para
outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.
De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção,
Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a compensação dos valores
recolhidos a título de PIS e Cofins Importação pode ser efetuada com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a
iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco.
A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
Cito, a propósito, a atual posição do STJ:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. COMPENSAÇÃO .
FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº
66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE 30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE
1º/10/2002. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente a
título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.
(...)
5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº 8.383/91, entre
tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege o tema sofreu alterações ao
longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de
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30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96.
6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão".
7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo
art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a
quaisquer tributos sob a administração da SRF".
8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de destinações
orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação , face à nova legislação que rege a espécie, podendo,
pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam administrados/arrecadados pela SRF.
9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem como pela IN/SRF
nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos legais e normativos, o seguinte:
-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou
contribuições sob a administração daquele Órgão;
-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações
relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;
-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação , créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de
ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão administrativa à data do
encaminhamento da "Declaração de compensação ".
-d) declarada a compensação , ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário, sob a condição
resolutória de sua ulterior homologação.
10. Precedentes desta Corte Superior.
11. Recurso não provido.
(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03)
Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste
controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que
o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da
compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.
É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando
a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do
CTN.
Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,
devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006267-74.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : GUILHERME ZAPAROLI LOPES 29383527862 e outros(as)

: MARIANA BASILIO FIOROTO 39584322800
: PEDRO AMARILDO FRACAROLI - ME
: VALDIR MARCELINO DOLCE 32363549848

ADVOGADO : SP149886 HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00062677420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando os impetrantes ser desobrigados do registro perante
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o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como da contratação de responsável técnico e, por conseguinte, do pagamento de
sanções administrativas e multas ao CRMV/SP. Requer, ainda, que o réu se abstenha da prática de qualquer ato de sanção.
O pedido de liminar foi indeferido.
O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem honorários advocatícios.
Apelaram os impetrantes para pleitear a reforma da r. sentença, por entender que as atividades principais das empresas não se submetem
à fiscalização do Conselho Profissional.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos, notadamente
quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso
ora examinado.
A Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício da profissão de
médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais, todavia, somente na alínea "e",
estabelece a atividade comercial. Vejamos o texto legal:

A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,
desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou
produtos de sua origem.
Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam à
comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, à venda de animais de pequeno porte, como é o caso do
apelado. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente
comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.
Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.
1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções
exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional.
2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos
alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está
obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.
3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma. Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana
Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003.
4. Recurso especial a que se nega provimento.
(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP 803665, MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ: 20/03/2006).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE
EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. DESNECESSIDADE.
1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de
profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.
2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra obrigatório o
registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente profissional, já que se trata
de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes.
(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 786055, MINISTRO CASTRO MEIRA, DJ: 21/11/2005)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007981-69.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : IVAN OCHSENHOFER
ADVOGADO : SP130669 MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00079816920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Ação ajuizada em 24/4/2015 por IVAN OCHSENHOFER em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a restituição do imposto de
renda incidente sobre ganho de capital obtido na alienação de ações societárias, com suporte na existência de direito adquirido à isenção
tributária prevista pelo Decreto-lei nº. 1.510/76.
A liminar foi deferida parcialmente "[...] para suspender a exigibilidade do imposto de renda referente à parcela percebida em
25/03/2015, incidente sobre o ganho de capital decorrente da alienação de participação da sociedade CONEXEL Conexões Elétricas
Ltda., exclusivamente quanto às quotas sociais adquiridas em 01.07.1975." (fls. 48/50).
Deu-se à causa o valor de R$ 90.407,62.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar que o impetrante não seja compelido ao pagamento do imposto de
renda referente à parcela percebida em 25/03/2015, incidente sobre o ganho de capital decorrente da alienação de participação da
sociedade CONEXEL Conexões Elétricas Ltda., exclusivamente quanto às quotas sociais adquiridas em 01.07.1975, nos termos do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 99/101).
A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 109/117).
Com contrarrazões (fls. 120/131), subiram os autos a esta Corte.
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da demanda à conta de ausência de interesse tutelável.
É o relatório.

Decido.
O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.
O requerente pretende a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial resultante da alienação de participações societárias
adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha
ocorrido na vigência da Lei 7.713/88, tendo em vista o seu direito adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº
1.510/76.
Conforme se verifica dos documentos juntados à inicial (fls. 17/22), o autor adquiriu cotas da sociedade empresarial CONEXEL
Conexões Elétricas Ltda. em 01/07/1975, tendo alienado a totalidade de suas ações em 18/01/2011.
Com isso, observa-se que as ações foram adquiridas há mais de cinco anos antes da Lei nº 7.713/88 e foram alienadas após a vigência
da referida norma que revogou a isenção.
Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do reconhecimento do direito
adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de
participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA POR
PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN.
1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não persistir a isenção
conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária
realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88.
2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do contribuinte que
alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88,
tendo em vista os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho
Superior de Recursos Fiscais nesse sentido.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe 26.05.2011)

No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU
ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO
FISCAL.
1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre lucro auferido na
alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela Lei 7.713/1988, tendo em vista que
a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação.
2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre lucro auferido por
pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito (condição), qual seja, o de a alienação
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ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob
condição onerosa.
3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal editou
a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas".
4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia isenção do
Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação ocorresse após cinco anos da subscrição ou
da aquisição da participação societária.
5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida lei, antes mesmo da
revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal.
6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, entendendo ser isento do
Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva aquisição, ainda que
transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do Decreto-Lei 1.510/1976.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AgRg no Resp nº 1.137.701/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23.08.2011, DJe 08.09.2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO
CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. DIREITO
ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL
1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88". Tema
sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro
Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão pendente de publicação).
2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 1.148.820/RS,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, Dje 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26.4.2011.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.06.2011, DJe 20.06.2011)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES.
DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N.
7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO.
1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção do imposto de
renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 1976, e revogada pela Lei n.
7.713/88.
2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia isenção do imposto
de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se a alienação ocorresse após cinco anos
da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao contribuinte para a fruição da isenção tributária.
3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou seja, feita a
alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há falar em incidência do imposto
de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente
suprimidas". Dentre os precedentes mais recentes: Resp 1.136.122-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
10.5.2011, Dje 12.5.2011).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24.05.2011, DJe 01.06.2011)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE
AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI
Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL
1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88.
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda." (REsp nº
1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, in Dje 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta Corte (REsp nº
1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011).
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 12.04.2011, DJe 26.04.2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DL
1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
1. A Segunda Turma desta Corte, no dia 4.5.2010, adotou, por maioria, quando do julgamento do REsp n. 1.126.773/RS, de relatoria
da Ministra Eliana Calmon, entendimento no sentido da existência de direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre alienação de
ações societárias prevista no art. 4º do DL n. 1.510/76 - a despeito de tal dispositivo ter sido revogado pela Lei n. 7.713/88 -, nos casos
em que já transcorridos os cinco anos estabelecidos como condição para se obter o benefício, haja vista se tratar de isenção
condicionada ou onerosa.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1167385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 14.09.2010, DJe 06.10.2010)
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO ONEROSA POR
PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN.
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1. É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL
1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88.
2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1148820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.08.2010, DJe 26.08.2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO
CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. DIREITO
ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL
1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88". Tema
sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro
Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão pendente de publicação).
2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 1.148.820/RS,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26.4.2011.
Agravo regimental improvido.
(REsp 1126773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.05.2010, DJe 27.09.2010)
Isto posto, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00153 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008246-71.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082467120154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda. contra
ato do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, objetivando o cancelamento da intimação nº
378/15.04.15 (fls. 23/24), expedida nos autos do PA nº 10880.729943/2011-74, comunicando acerca da compensação de ofício do
crédito reconhecido neste procedimento administrativo com débito apurado (referente às competências 12/2008 a 05/2009 e 10/2009),
decorrente de divergências incorridas no preenchimento de guias GFIP e GPS.
Sustentou a impetrante, em síntese:
a) que o suposto débito apurado foi de fato recolhido (fls. 29/30 e 32/33) e decorre do equívoco no preenchimento de Guias de
Previdência Social (GPS), o qual tão logo noticiado foi objeto de pedidos de retificação (fls. 27/28 e 31) protocolados em 23/01/2015 e
pendentes de análise na data da impetração do mandamus;
b) que considera improcedente a pretensão à compensação de ofício, tendo em vista que o crédito tributário representado nas guias foi
efetivamente pago.
Requereu o cancelamento da intimação nº 378/15.04.15.
Valor atribuído à causa: R$ 302.465/53 em 29/04/2015 (aditamento de fls. 63/65).
O pedido de liminar foi deferido para suspender a exigibilidade do débito até a apreciação dos pedidos de retificação (fls. 68/69).
Ao prestar informações (fls. 101/102) a autoridade impetrada comunicou haver analisado os pedidos de retificação e apurado pendência
exclusivamente à competência 12/2008, objeto da expedição da intimação nº 551/25.05.15.
A impetrante confirmou ciência da intimação nº 551/25.05.15, noticiando proceder a oportuno pagamento do saldo do débito (fl. 109).
Processado o feito, sobreveio sentença concessiva da segurança (fls. 114/116), ratificando os termos da decisão liminar. Assim
procedeu o MM. Juiz a quo diante da comprovação nos autos do recolhimento tido por inadimplido (fls. 29/30 e 32/33) e dos pedidos
de retificação dos dados no preenchimento das guias GPS (fls. 27/28 e 31), não sendo razoável proceder de imediato à compensação de
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ofício enquanto pendentes de análise os requerimentos de retificação.
Sentença submetida ao reexame necessário.
A União manifestou desinteresse em interpor recurso (fl. 121).
Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 127/131).
É o relatório, sem revisão.
Decido.
A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.
Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao conceder a segurança, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:

Da análise da documentação trazida aos autos, em especial das Guias da Previdência Social - GPS às fls. 29, 30, 32 e 33,
evidencia-se que a Impetrante, de fato, recolheu os valores apontados como divergências no relatório de situação fiscal à fl. 24,
porém utilizando-se de código diverso.
Verifica-se, por outro lado, que a Impetrante protocolou, em 23/01/2015, Pedidos de Retificação de GPS - RETGPS, corrigindo
os equívocos existentes no preenchimento das guias recolhidas na época própria, o qual, segundo alega, não haviam sido
analisados até a data da impetração do presente mandamus.
Nessa toada, não se mostra razoável que as divergências apontadas, cujos valores, repise-se, foram efetivamente vertidos aos
cofres públicos, permaneçam em aberto, ensejando a compensação de ofício de crédito reconhecido pelo Fisco.
Assim, cabível a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário
Nacional - CTN, até que a Autoridade fazendária analise os Pedidos de Retificação de GPS - RETGPS, protocolados pela
Impetrante em 23/01/2015.

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes, bem como a
documentação colacionada aos autos; este Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.
Com efeito, a sentença merece ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a qual guarda consonância com entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL NO PREENCHIMENTO DAS GFIP E
GPS. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO A QUO DE QUE OS VALORES DEVIDOS FORAM PAGOS CORRETAMENTE E
TEMPESTIVAMENTE. PAGAMENTO INTEGRAL. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND.
1. A presente hipótese não se enquadra na matéria discutida no REsp 1.143.094/SP (Rel. Min. Luiz Fux), considerado como
recurso repetitivo, uma vez que a discussão refere-se sobre suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
2. O entendimento consolidado neste Superior Tribunal consiste no sentido de que, em tendo o particular realizado o pagamento
do montante integral do débito, ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN.
3. In casu, verifica-se que o acórdão proferido pelo Tribunal a quo afirmou expressamente que houve pagamento integral dos
valores, sendo inviável dessa forma a negativa de expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa pelo Fisco
(art. 206 do CTN).
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1119768/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe
11/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CND. DIVERGÊNCIA DE GFIP.
1. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência de
débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória;
depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.
2. O entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, tendo ocorrido erro material no
preenchimento das GFIP e GPS e tendo o particular realizado o pagamento do montante integral do débito, ocorre a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN, fazendo jus à certidão positiva com efeito de negativa
(AGRESP 200901069498).
3. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014947-88.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 15/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2011 PÁGINA: 235)
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Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00154 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009663-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009663-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : MARLI SILVA COELHO
ADVOGADO : SP203044 LUCIANO MARTINS PIAUHY e outro(a)
PARTE RÉ : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE
ADVOGADO : SP174525 FABIO ANTUNES MERCKI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00096635920154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de ver reconhecido o
direito de efetuar matrícula no 8º semestre do curso de direito da Universidade Nove de Julho.
A impetrante afirma que teve seu pedido de matrícula negado por não ter apresentado a comprovação de publicação do Diário Oficial do
Estado do seu certificado de conclusão do ensino médio.
O pedido de liminar foi deferido (fls. 25/26).
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, determinando a rematrícula do impetrante. Sem honorários.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
O cerne da questão cinge-se à suposta ilegalidade ou abuso na conduta da autoridade impetrada de impedir a rematrícula de aluno que já
cursa graduação de Direito na Uninove, sob a alegação de que não existiu comprovação de que seu certificado de conclusão de curso foi
publicado em Diário Oficial.
Ora, fere a lógica do razoável, sendo inclusive arbitrária, a exigência imposta pela autoridade impetrada, tendo em vista que restou
plenamente comprovado, conforme documentos acostados às fls. 15/16, a conclusão de ensino médio, não havendo que falar, portanto,
que o candidato não logrou preencher a exigência para matrícula.
Ademais, como salientado pelo Ministério Público Federal: Entendo, porém, que eventual omissão do órgão competente quanto à
obrigação de publicar a relação de concluintes do ensino médio não pode prejudicar o aluno, mormente quando já ultrapassada
mais da metade do curso de graduação sem qualquer óbice para que ele frequentasse as aulas, fizesse as provas e pagasse as
respectivas mensalidades escolares. Além disso, a autoridade impetrada não relatou indícios de falsidade documental, a justificar
o indeferimento da matrícula pela falta de apresentação de um documento que sequer se sabe que existe e que serviria para
demonstrar a autenticidade dos documentos de conclusão do curso já fornecidos pelo aluno (fls. 81).
Neste sentido, o seguinte julgado:

DIREITO ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU (ENSINO MÉDIO). O
administrado não pode ser prejudicado por falha da Administração, para a qual não concorreu. A situação consolidada pelo
tempo não pode passar ao largo da apreciação do magistrado. Recurso improvido.
(STJ, Primeira Turma, RESP 200000281930, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/08/2000).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012768-44.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.012768-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : BARTOLOMEO GRAGNANO e outro(a)

: MARIA LUIZA LOMBARDI GRAGNANO
ADVOGADO : SP038218 SIDONIO VILELA GOUVEIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : RONALD DE JONG e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00127684420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de que se determine a
atualização cadastral de propriedade dos impetrantes e expedição do respectivo Certificado de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR.
Alegam que impetram o Mandado de Segurança, autos nº 32.752, junto ao Supremo Tribunal Federal, obtendo sentença favorável para a
invalidação de decreto de desapropriação da fazenda em questão, no entanto, ao buscar a regularização do imóvel tiveram o pedido
negado em virtude do decreto mencionado.
O r. Juízo a quo denegou a segurança, extinguindo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 6, §5º, da Lei nº
12.016/09, e 267, VI, do CPC, por carência de interesse processual. Sem honorários advocatícios.
Apelaram os impetrantes, aduzindo em suas razões que a causa de pedir entre os dois mandados de segurança é distinta.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Opinou o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
O pedido do presente mandado de segurança consiste em: requerem os impetrantes a concessão de medida liminar determinando a
imediata atualização cadastral da propriedade dos impetrantes e expedição do CCIR da Fazenda Vista Alegre, objeto das
matrículas nºs 19.524, 19.525 e 19.526, Livro 2 - ano 2008, DO Cartório de4 Registros de Imóveis da Comarca de Dracena,
Estado de São Paulo, e cadastrado junto ao INCRA sob o nº 615.021.007.692-5 e cadastrado perante a Receita Federal do Brasil
sob o NIRF nº 0.783.836-0, até final julgamento do presente writ, onde requer seja concedida a segurança definitiva, declarando
a ilegalidade do ato praticado pela Ilma. Autoridade Coatora e determinando a manutenção do cadastramento do imóvel.
Por sua vez, o Mandado de Segurança nº 32.752 teve como objetivo decretar a invalidade do Decreto 26/12/2013, que declarou o
interesse social, para fins de reformar agrária, do imóvel em questão.
Assim, diante da necessidade de atualização cadastral imposta pelas mudanças no Sistema de Cadastro Nacional Rural (fls. 38) e ainda
que a negativa de cadastro junto ao INCRA e emissão de certificado tenha base no referido Decreto, verifica-se que trata de pedido
distinto e que autoridade coatora impetrada não foi parte do mandado de segurança anterior.
Neste tocante, não pode ser aplicada a orientação do STJ de que o mandado de segurança não é a via adequada para dar
cumprimento a decisão judicial transitada em julgado proferida em outro mandado de segurança (Sexta Turma, AGA
200901114271, Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJE 07/03/2014).
Desta forma, necessária a reforma da sentença para garantir a atualização cadastral pretendida e a expedição do CCIR da Fazenda Vista
Alegre. Conforme o julgamento do MS 32.752/DF o decreto de desapropriação foi considerado invalido e, portanto, ilegal a negativa de
recadastramento com base em legislação que não pode ser aplicada.
Neste sentido, o seguinte julgado:

REMESSA OFICIAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEIS
RURAIS - CCIR. BLOQUEIO. OFENSA A COISA JULGADA MATERIAL. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. I - A autoridade
impetrada, por força do julgamento do MS n.º 0004218-11.2011.403.6000, reconheceu que o Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural - CCIR da Fazenda São João deveria ser liberado e desbloqueado e que deveria ser cancelada a averbação realizada em
sua matrícula, o que está acobertado pela coisa julgada material. II - A despeito da alegação do INCRA de que retomou o
processo de desapropriação por constatar que o imóvel não atende à sua função ambiental, o certo é que a autoridade impetrada
não demonstrou que no caso a situação fática é efetivamente diversa, o que seria necessário para afastar o manto da coisa
julgada. Ademais, conforme bem consignou o Ministério Público Federal em trecho de seu parecer que restou destacado na
sentença "não se quer dizer que o impetrado está tolhido de iniciar outro processo administrativo, mas está proibido de
ressuscitar questões pertinentes àqueles autos. Sobreleva salientar, ainda, que o poder de autotutela da administração não é
irrestrito, devendo respeitar a coisa julgada material." III - A segurança era mesmo de ser concedida e nos termos em que o foi.
IV - Remessa oficial improvida.
(TRF, Décima Primeira Turma, REOMS 00117231920124036000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3 06/03/2015)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016414-62.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016414-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
PARTE AUTORA : VANESSA GUESSI
ADVOGADO : SP070060 CARLOS OTERO DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO
ADVOGADO : DF022718 NELSON LUIS CRUZ MARANGON
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164146220154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para retificação da autuação para que seja autuado o feito como
remessa oficial e conste como Parte A: Vanessa Guessi e Parte R: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 20.08.2015, por Vanessa Guessi em face
do Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, objetivando provimento
jurisdicional que lhe assegure à convocação e nomeação da impetrante para o cargo de Analista - Especialização: Negócios em
Tecnologia da Informação.
Às fls. 93/97, em 14.09.2015, foi deferido o pedido liminar para o fim de determinar que a autoridade impetrada adote os procedimentos
necessários à convocação e nomeação da impetrada no cargo para o qual prestou concurso público, observadas as demais prescrições
editalícias.
A r. sentença de fls. 126/130, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,
do CPC e concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada que adote os procedimentos necessários à convocação e
nomeação da impetrada no cargo para o qual prestou concurso público, observadas as demais prescrições editalícias. Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos (Súm. nº 512, do STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.
Sem recurso voluntário subiram os autos a esta E. Corte.
A ilustre procuradora do Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 143, opinou pela retificação da autuação e pelo desprovimento
da remessa oficial.
Às fls. 146/151 a impetrante informa o cumprimento da decisão, com sua efetiva contratação na data de 04.01.2016, conforme
demonstram às cópias da CLT e do Contrato de Trabalho, acostados as fls. 147/151.
É o relatório.
DECIDO.
Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.
In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, consoante à concessão da liminar e da segurança, para determinar que a autoridade impetrada procedesse à
convocação e nomeação da impetrada no cargo para o qual prestou concurso público, bem como a informação da impetrante quanto ao
cumprimento da sentença, com a efetiva contratação na data de 04.01.2016, conforme demonstram às cópias da CLT e do Contrato de
Trabalho, acostados as fls. 147/151.
Neste sentido, os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE
INTERESSE DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FUNDAMENTOS DO PEDIDO - QUESTÕES INCIDENTES.
I - Se o mandado de segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por efeito de liminar,
desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar satisfativa.
II - As questões de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam resolvidas incidentemente,
sem que tal decisão produza coisa julgada."
(STJ, AgRg no REsp nº 323.034/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA,, DJ: 25/02/2002,
pág.: 227).
"PROCESSUAL CIVIL - PERDA DE OBJETO DE MANDADO DE SEGURANÇA - CAUSA SUPERVENIENTE DE PERDA DE
INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE POTENCIAL UTILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE
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DE RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
1. A perda do objeto do mandado de segurança é causa superveniente de falta de interesse processual, impedindo a resolução do
mérito do recurso ordinário.
2. Recurso ordinário não provido."
(STJ, RMS nº 24.305/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe: 24/03/2009)
"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE
INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
- O processo de mandado de segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se ao
adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se.
- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.
- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de segurança, o processo
extingue-se, por falta de interesse."
(STJ, RMS nº 16.373/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ: 13/10/2003, pág.: 230)
Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos autos, razão pela qual
resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.
Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018756-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018756-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP128998 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00187564620154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação em ação cautelar inominada, com pedido de medida liminar, pela qual a requerente pretende a antecipação da
garantia de futura execução do débito que lhe foi comunicado pela Anatel, através da apresentação de carta fiança a ser apresentada nos
autos, com a determinação para que esta se abstenha de inscrever, negar a emissão de quaisquer certidões e restringir o acesso da
requerente ao Sistema de Serviços de Telecomunicações - STEL.
O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por ausência de interesse
processual.
Apelou a requerente a fim de que seja afastada a carência da ação e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgado desde já o
mérito, deferindo-se a antecipação da garantia, mediante fiança bancária, da futura execução do débito. Caso não seja este o
entendimento, requer a anulação da sentença, com o retorno dos autos ao primeiro grau, para que seja proferida nova decisão.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão, em parte, à apelante.
Afasto a extinção sem mérito, por vislumbrar o interesse processual da requerente, pois entendo ser dado ao contribuinte o direito de
antecipar-se à execução fiscal, a fim de oferecer garantia.
No entanto, considerando que não estão presentes os requisitos que autorizam o julgamento do mérito pelo Tribunal (§ 3º, art. 515 do
CPC), anulo a r. sentença que extinguiu o feito sem o exame do mérito e determino o retorno dos autos à vara de origem, para que outra
seja proferida.
Com efeito, no caso em questão, não se trata de questão exclusivamente de direito, pois faz-se necessária a análise da suficiência da carta
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fiança, que sequer foi acostada aos autos, além de não ter havido a regular citação da requerida.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para afastar a extinção do
feito sem exame do mérito e determino o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-84.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : KRENAK DO BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00024708420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO (fls. 92/97) contra a r. sentença (fls. 85) que, em sede
de mandado de segurança, julgou procedente o pedido formulado por KRENAK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS LTDA., assegurando-lhe o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social -
COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
nas respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos.

Em síntese, a apelante requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em sua defesa as seguintes
teses: (a) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão nas Leis 10.637/02 e
10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a edição das
Súmulas 58 e 94; (c) que o Supremo Tribunal Federal se posicionará definitivamente sobre o tema somente com o julgamento do Recurso
Extraordinário 574.706 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, oportunidade em que - diferentemente do julgamento do
RE 240.785/MG - sua decisão terá efeitos erga omnes e vinculantes.

Com contrarrazões (fls. 100/120), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 147, sem opinar a respeito do mérito.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)
Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.
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A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no
sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, estando a r. sentença em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior, dou
provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação para reformar a r. sentença e denegar a segurança, nos termos do
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005625-95.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : MOHAMAD KASSEM NAJM
ADVOGADO : SP251233 ANDRE CALDEIRA BRANDT ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00056259520154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Mohamad Kassem Najm, com o
objetivo de assegurar a inviolabilidade do seu sigilo bancário por decisão administrativa, no Procedimento Fiscal RPF/MPF nº
0810900/00667/2014, sob o fundamento da inobservância do disposto no art. 3º do Decreto 3.724/2001, que regulamenta o art. 6º da
LC 105/2001. Requer, ainda, a anulação de todo o procedimento fiscal, diante da obtenção ilegal de documentos bancários.
Da decisão que indeferiu o pedido de liminar foi interposto o Agravo de Instrumento 001593.18.2015.4.03.0000, baixado definitivamente
à Vara de Origem em 10/02/2016.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem honorários advocatícios.
Apelou o impetrante, pleiteando a reforma do julgado.
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Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Opinou o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Deixo anotado, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 601.314/SP com Repercussão Geral, em 24/2/2016, sobre
o tema 225, consistente no:
a) Fornecimento de informações sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art. 6º da
Lei Complementar nº 105/2001;
b) Aplicação retroativa da Lei nº 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua
vigência.
O julgamento, por maioria de votos, foi assim proferido:
... o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende
o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva,
bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item
"b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN", vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente,
justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 24.02.2016.

Embora esta decisão não tenha transitado em julgado, não houve qualquer ressalva naqueles autos em relação ao sobrestamento de feitos
correlatos, permitindo o julgamento do presente mandamus (STJ. AGARESP 465746, Segunda Turma, relator Ministro Mauro
Campbell Marques, j. 20/03/2014, DJ 26/03/2014).
Feitas tais considerações, ressalvo que já havia revisto posicionamento anteriormente externado, adotando o mesmo entendimento do
decidido pela Suprema Corte, na Repercussão Geral no RE 636.941/RS, por ocasião do julgamento do AI 0003743-
37.2016.4.03.0000/SP, em 04/03/2016, no sentido de que a Receita Federal pode ter acesso, sem autorização judicial, a dados
bancários sigilosos do contribuinte, prevalecendo o entendimento de que a norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim
em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferência de
informações é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de preservar o sigilo dos dados, portanto não há ofensa à Constituição
Federal(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=310670)
Enfatizo, por oportuno, que não se questiona no caso em espécie a constitucionalidade ou ilegalidade do art. 6º da LC 105/2001, mas a
inobservância dos requisitos expressos em seu regulamento, veiculado no art. 3º do Decreto 3.724/2001, para a obtenção de informações
bancárias em processo fiscal.
Passo, assim, à análise do mérito.
O sigilo bancário deriva da inviolabilidade do sigilo de dados, preconizada no art. 5º, XII, da Constituição da República.
Insta considerar que os direitos e garantias individuais, nos quais está incluída a inviolabilidade do sigilo de dados, não se revestem de
caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas,
merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos
outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas).
Destarte, para que seja afastada a regra que prevê a inviolabilidade do sigilo de dados, é necessária a presença dos requisitos e
procedimentos específicos, previstos em lei, no caso em análise, na Lei Complementar 105/2001 e seu regulamento, pelo Decreto
3.724/2001 e Lei 9.430/96, conforme artigos abaixo transcritos:

Lei Complementar 105/2001:
...
Art. 6º. As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e
aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames
sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em
sigilo, observada a legislação tributária.

Decreto 3.724/2001:
...
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB serão executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão início mediante
expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato
do Secretário da Receita Federal do Brasil.          § 1º  Nos casos de flagrante constatação de contrabando, descaminho ou de
qualquer outra prática de infração à legislação tributária, em que o retardamento do início do procedimento fiscal coloque em
risco os interesses da Fazenda Nacional, pela possibilidade de subtração de prova, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
deverá iniciar imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de cinco dias, contado da data de seu início, será expedido TDPF
especial, do qual será dada ciência ao sujeito passivo.
§ 2º  Entende-se por procedimento de fiscalização a modalidade de procedimento fiscal a que se referem o art. 7o e seguintes do
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Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.    
§ 3º  O TDPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:
I - realizado no curso do despacho aduaneiro;
II - interno, de revisão aduaneira;
III - de vigilância e repressão ao contrabando e descaminho, realizado em operação ostensiva;
IV - relativo ao tratamento automático das declarações (malhas fiscais).
§ 4º O Secretário da Receita Federal do Brasil estabelecerá os modelos e as informações constantes do TDPF, os prazos para sua
execução, as autoridades fiscais competentes para sua expedição, bem como demais hipóteses de dispensa ou situações em que
seja necessário o início do procedimento antes da expedição do TDPF, nos casos em que haja risco aos interesses da Fazenda
Nacional.
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações
financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.
§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus administradores, garantirá o pleno e inviolável exercício
das atribuições do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela execução do procedimento fiscal.
Art. 3º  Os exames referidos no § 5o do art. 2o somente serão considerados indispensáveis nas seguintes hipóteses: 
...
IV - omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa ou variável;
V - realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível;
VI - remessa, a qualquer título, para o exterior, por intermédio de conta de não residente, de valores incompatíveis com as
disponibilidades declaradas;
VII - previstas no art. 33 da Lei no 9.430, de 1996;
...
X - negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da responsabilidade pela movimentação financeira;
XI - presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do titular de fato; e
XII - intercâmbio de informações, com fundamento em tratados, acordos ou convênios internacionais, para fins de arrecadação e
fiscalização de tributos.
§ 1º  Não se aplica o disposto nos incisos I a VI, quando as diferenças apuradas não excedam a dez por cento dos valores de
mercado ou declarados, conforme o caso.
§ 2º  Considera-se indício de interposição de pessoa, para os fins do inciso XI deste artigo, quando:
I - as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem movimentação financeira superior a dez vezes a renda
disponível declarada ou, na ausência de Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante anual da movimentação
for superior ao estabelecido no inciso II do § 3o do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996;
II - a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equiparada, contenha:
a) informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; ou
b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentação.

Lei 9.430/96:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pelo sujeito
passivo, nas seguintes hipóteses:
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente
a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação
financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição
do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
...
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou
de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela
instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e
contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à
época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não
serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). 
(grifos nossos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     906/999



Verifica-se da cópia do relatório do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal nº 0810900-2014-0067-4 (fl. 83) que:

1. Em procedimento fiscal regularmente instaurado TDPF nº 08.109.00-2014-00633-0), a fiscalização lavrou Termo de Início de
Procedimento Fiscal datado de 23/10/2014, que foi encaminhado por via postal e foi objeto de recusa no domicílio do
contribuinte em 30/10/2014, sendo que posteriormente ciência foi pessoal em 07/11/2014. No referido Termo o contribuinte foi
intimado a apresentar os extratos bancários de todas as contas correntes, poupanças e investimentos mantidas em seu nome, em
instituições financeiras no Brasil e no Exterior, no período de 01/01/2012 a 31/12/2012.
2. No dia 26/11/2014, o contribuinte apresentou resposta na qual entendia não estar obrigado legalmente ao atendimento do
que fora solicitado no Termo de Início, alegou que não se verifica em todos os artigos do regulamento, com os quais o fisco
procura amparar sua pretensão a palavra extrato ou instituição financeira, Amparou-se também no artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, que 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei'. Alegou que
mesmo nas relações Fisco-contribuinte o direito ao silêncio é assegurado e finalizou expressando que não cabe ao contribuinte
ser coagido a apresentar qualquer tipo de documento.
3. A transferência de informações bancárias à Receita Federal do Brasil é prevista na Lei Complementar 105/2001, e
regulamentada no Decreto 3.724/2001, onde se acham as condições e limitações de tais solicitações.
4. No caso em tela, há indícios evidentes de interposição de pessoa. Tais indícios ficam evidentes se comparados os valores
movimentados em conta corrente pelo fiscalizado (valores declarados pelas instituições financeiras à Receita:
R$15.826.816,14) e os rendimentos tributáveis, isentos e não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte constantes
da Dirpf do mesmo (R$447.027,19), que, o caso, representa 35,40 vezes. Art. §2º, inc. I do Decreto 3.724/01: Considera-se
indício de interposição de pessoa, para fins do inciso XI deste artigo, quando: I - as informações disponíveis, relativas ao
sujeito passivo, indicarem movimentação financeira superior a dez vezes a renda disponível declarada...)
5 - Desse modo, considerando a não apresentação dos documentos relativos às movimentações das contas bancárias (correntes,
poupanças e investimentos) movimentadas pelo contribuinte, e tendo em vista a imprescindibilidade da obtenção de toda
movimentação bancária do sujeito passivo (ano calendário 2012) solicito que seja emitida a competente Requisição de
Movimentação Financeira - RMF, para prosseguimento dos trabalhos.
(grifos nossos)

Esclarece, ainda, a autoridade fiscal, em suas informações (fls. 215/220), que:

Todas as alegações do impetrante baseiam-se no fato de que o mesmo, supostamente, teria auferido renda, em 15/07/2012, no
valor de R$1.750.000,00 referente a duas parcelas (no valor de R$875.000,00 cada) recebidas pela alienação de dois imóveis
rurais localizados no município de Colômbia/SP.
Ocorre que o impetrante pretende comprovar a aquisição de renda, decorrente de suposta venda, apenas utilizando-se do que
informou nos campos referentes a bens e direitos, constantes de sua DIRPF do exercício de 2013, e nada mais. Não foi juntado à
petição inicial nenhum contrato de compra e venda referente aos citados imóveis, não se tem, ainda, qualquer notícia do efetivo
recebimento dos valores alegados (recibos, notas fiscais, comprovantes de depósitos bancários, etc). Inclusive, se verificados os
extratos bancários juntados, não se localiza em nenhum deles, no mês de julho de 2012 (supostamente a data do recebimento), o
depósito das duas parcelas de R$875.000,00 ou de um único pagamento de R$1.750.000,00. Assim, é de questionar como o
impetrante recebeu os tais pagamentos se os mesmos não transitaram por nenhuma de suas diversas contas bancárias. A
informação de alienação é realmente verdadeira ou foi informada apenas para acobertar alguma outra operação? Diante das
provas apresentadas é impossível de se responder.
Ademais, justamente pela DIRPF em questão der alvo de fiscalização da Receita Federal do Brasil (RFB), tem-se que as
informações constantes da mesma não necessariamente refletem a verdade, carecendo tal instrumento da certeza necessária
para constituir, por si só, prova possível da concessão de segurança pela via do presente mandamus.
Tem-se ainda que os supostos recebimentos, oriundos da alienação de imóveis, não foram declarados à Receita Federal do Brasil
como rendimentos (tributáveis ou não), sendo que a informação da alienação dos referidos imóveis consta apenas nos campos
referentes a bens e direitos da DIRPF, o que não se mostra meio adequado para se oferecer rendimentos à tributação. Assim, o
impetrante não entregou o anexo de apuração de ganho de capital, referente ao ano-calendário de 2012 à RFB, o que seria
efetivamente o meio idôneo para a informação de aquisição de renda decorrente de alienação de imóveis, Limitou-se, no entanto,
apenas a informar, de maneira genérica, também nos campos referentes a bens e direitos, o recolhimento do suposto ganho de
capital no código 4600.
Não cabe, portanto, ao impetrante, beneficiando-se da própria torpeza, alegar agora que informou à receita federal acerca de
rendimentos supostamente auferidos, como intuito de refrear a fiscalização e consequente Termo de Intimação Fiscal, se os
mesmos sequer forma efetivamente oferecidos à tributação.
Destarte, conclui-se que na DIRPF do exercício de 2013, juntada à exordial, resta claro que foi informado como rendimentos
(tributáveis ou não) o valor de R$447.027,19 que se conjugado com a movimentação financeira do mesmo período, no montante
de R$15.826.816,14, tem-se que este supera aquele em 35,4 vezes, de forma que resta cumprido o requisito constante do art. 3º,
§2º, I, do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001 e, por consequência, válido todo o procedimento fiscalizatório levado a
cabo pela RFB.

Assiste razão à União.
O impetrante limitou-se a alegar que sua movimentação financeira não representava 35,40 vezes a renda disponível declarada, mas
somente 7,2 vezes, em face da não ter sido considerado o valor referente ao código 52, declarado no campo "bens e direitos", de venda
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de imóvel rural, que deveria ter sido somado aos demais rendimentos.
Trata-se de rendimentos (tributáveis ou não) declarados no valor de R$447.027,19, que o ora apelante alega corresponder na verdade a
R$2.197.027,19, posto que deveria ter sido somado ao valor da venda de um imóvel, de R$1.500.000,00, lançado apenas no campo
"bens e direitos", sem qualquer outra comprovação pertinente da realização da transação, quando a movimentação financeira do mesmo
período atingiu o montante de R$15.826.816,14, sem a devida explicação para tanto.
Diante de todos os indícios apontados, não há como se afastar a regularidade da solicitação das informações bancárias do contribuinte
pela autoridade administrativa, para a devida apuração dos fatos, sendo injustificada a recusa na colaboração para o devido
esclarecimento de sua situação fiscal, devidamente oportunizada e expressamente recusada, por ocasião da expedição do Termo de
Ciência e de Solicitação de Documentos (fl. 51), em 29/4/2015, restando comprovada a rigorosa observância dos princípios da
legalidade, ampla defesa e do contraditório pelo Fisco.
Desse modo foram integralmente atendidos os requisitos legais previstos no art. 33, incs. VII e IX, do Decreto 3.724/2001.
Conforme bem analisou o I. Procurador Regional da República, por ocasião de seu parecer (fls. 325/331):
Desta feita, no caso dos autos não se vislumbra a violação a direito líquido e certo do impetrante, posto haver na hipótese a
preponderância do interesse público sobre o particular e terem sido observados os permissivos legais, quais sejam, a existência
de processo administrativo para a obtenção dessas informações; a garantia de prévia notificação da abertura do processo ao
contribuinte e amplo acesso aos autos; a adoção de sistemas apropriados de segurança e registro de acesso a esses dados por
agente público, com o fito de evitar desvio de finalidade ou uso abusivo daqueles não havendo impedimento algum, por
conseguinte, à utilização dos dados bancários e demais documentos obtidos no procedimento fiscal RPF/MPF
0810900/00667/2014.

Cito, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial da E. Sexta Turma deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, MANTENDO-SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A
TÉCNICA PER RELATIONEM.
1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per relationem
amplamente utilizada nas Cortes Superiores.
2. No caso em exame, verifica-se que foi instaurado o Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2003-04183-1 em face do
autor, em 09/12/2003, e foi lavrado termo de início de fiscalização, intimando o autor para apresentar documentos e
esclarecimentos referentes ao imposto de renda dos anos calendário 1999, 200 e 2001 (fls. 36/40).
3. Durante o trâmite do procedimento foram expedidos diversos termos de intimação ao autor para apresentar documentos e
prestar esclarecimentos sobre seus rendimentos. Não tendo o autor cumprido integralmente as intimações, uma vez que deixou
de apresentar documentação hábil e idônea que comprovasse a origem de valores creditados em suas contas correntes
bancárias, a autoridade administrativa concluiu, ao final, que houve omissão de receitas em relação ao período apontado no
auto de infração.
4. Ademais, verifica-se que muitas prorrogações de prazo decorreram de pedidos realizados pelo próprio contribuinte. Tal fato é
suficiente para demonstras que o autor não teve sua defesa prejudicada, mesmo porque teve prazo para apresentar impugnação
ao auto de infração lavrado pela autoridade e, no entanto, deixou transcorrer "in albis".
5. Outrossim, não há qualquer impedimento na aplicação da Lei nº. 10.174/2001 aos fatos descritos nos autos, uma vez que o
princípio da irretroatividade não se aplica à atividade fiscalizatória. Com efeito, enquanto não ocorrer a decadência do direito
de constituir o crédito tributário, ao Fisco é permitido utilizar esse novo expediente de fiscalização para apurar eventual omissão
no pagamento de outros tributos.
6. A Lei Complementar 105/2001 e a Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei n° 10.174/2001, autorizam a Receita Federal
a receber, das instituições financeiras, informações sobre operações bancárias realizadas e utilizá-las para efeito de apuração da
existência de crédito tributário a ser constituído.
7. O sigilo das informações referentes à movimentação financeira assegurado ao titular da conta bancária não deve significar
pálio protetor para abrigá-lo do alcance do Estado na apuração do descumprimento de deveres legais.
8. De toda sorte, no caso em exame, o procedimento levado a efeitos pela autoridade fiscal no sentido de utilizar os extratos
bancários pelo Fisco como parâmetro para apuração do fato gerador não decorreu de quebra indevida de sigilo bancário obtida
às escusas do contribuinte, mas sim por meio de solicitação a ele dirigida, sendo-lhe dada oportunidade de comprovar fatos que
pudessem afastar a incidência do imposto de renda.
9. Ademais, o art. 42 da Lei nº 9.430/96 estabelece que a existência de valores depositados em contas bancárias, sem
comprovação de origem hábil e idônea, gera uma presunção legal de omissão de rendimentos.
(0034093-56.2007.4.03.6100/SP, relator Des. Federal Johonsom Di Salvo, j. 10/12/2015, DJ 18/12/2015)

Os documentos acostados por ocasião da interposição da apelação não são conhecidos, uma vez que no rito célere do mandado de
segurança, eleito pela própria parte, o direito líquido e certo deve ser comprovado de plano, sendo inadmissível a juntada de documentos
aos autos após a prolação da sentença, ainda mais quando estes já existiam antes da propositura da ação (STJ. MS 12723/DF, Terceira
Seção, relator Ministro Celso Limongi, j. 12/8/2009, DJ 28/8/2009; AGA 887286. Segunda Turma, relator Ministro Herman Benjamin, j.
11/9/2007, DJ 24/10/2007; RMS 17571/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26/10/04, DJ 7/03/2005).
Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser mantida, nos termos em que proferida.
Em face do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-96.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.002139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : HAIDAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP147123 JOSEPH BOMFIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00021399620154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a anulação do Auto de Infração nº 0917800/00678/13, bem como da
cobrança da multa pecuniária, estabelecida no art. 107, IV, "e" do DL n.º 37/66, com redação dada pela Lei nº 10.833/03, sob a
alegação de que não foram prestadas as informações sobre as cargas transportadas.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.
Apelou a autora, requerendo a reforma do julgado, reiterando os termos da peça inicial e informando que retificou as informações antes
da atuação do FISCO. Ademais, sustenta a ilegalidade na imposição da penalidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o
caso ora examinado.
Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66, in verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Cito, também, por oportuno, os arts. 32, parágrafo único, "b" e 37, §1º, do DL 37/66:

Art. 32. É responsável pelo imposto:
(...)
Parágrafo único. É responsável solidário:
(...)
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.
(...)
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Grifei)

Observo, inicialmente, que a obrigação do agente de carga exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as
alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada.
Quanto ao mérito, a multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, de correção
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extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, §§ 2º e 3º do CTN:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à
penalidade pecuniária. (Grifei)

A prestação tempestiva de informações relativas a cargas procedentes do exterior estão inseridas entre as obrigações tributárias
acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou
negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN).
Destarte, não há que se falar em aplicação do instituto da denúncia espontânea diante de descumprimento de obrigação acessória, uma
vez que tal situação somente estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, na medida em que o contribuinte visualizaria a
oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO.
INOCORRÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias acessórias, ou
deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN).
2. A multa cobrada por atraso na entrega da DCTF tem como fundamento legal os arts. 113, §3º e 160 do CTN e art. 7º, II e III e
3º, inciso II da Lei 10.426/02.
3. In casu, conforme Auto de Infração acostado aos autos, observa-se que a autora entregou com atraso de 17 (dezessete) meses
a Dirf relativa ao ano de 2005 (fls. 31/33), sendo de rigor a manutenção da multa aplicada no percentual de 20% (vinte por
cento), em consonância com a legislação em vigor e jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte
Regional.
4. A entrega da Dirf fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa de 2% sobre o montante do imposto retido,
por mês-calendário ou fração, respeitado o percentual máximo de 20%, tendo a mesma sido reduzida em 50% em virtude da
entrega espontânea.
5. A cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de suas
obrigações, não caracteriza confisco. Confiscatório é o tributo quando torna impossível a manutenção da propriedade, não se
tratando de adjetivo aplicável aos consectários do débito.
6. O instituto da denúncia espontânea (art. 138) não alcança as obrigações acessórias, como a entrega, a destempo, da
Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. A responsabilidade de que trata o art. 138 do CTN relaciona-se
exclusivamente à natureza tributária de determinada exação e tem sua vinculação voltada para as obrigações principais
àquelas vinculadas. Precedentes.
7. Apelação improvida. (grifei)
(TRF3, Sexta Turma, AC n.º 00056897720074036105, Des. Rel. Consuelo Yoshida, DJU 01/09/2011) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE PELAS
INFORMAÇÕES DA EMPRESA TRANSPORTADORA. CONSTATAÇÃO.
1. Cuida-se de apelação interposta contra a sentença que julgou improcedente o pedido de anulação de auto de infração nº
0417800/00066/08, lavrado em 22/07/2008, que resultou na aplicação das multas no valor de R$ 34.810,00 (junho de 2012),
inscritas em Dívida Ativa.
2. Existe previsão legal responsabilizando o agente marítimo, caso deixe de prestar tempestivamente informações fiscais
pertinentes à operação de importação/exportação, o que se verificou no caso concreto. Desse modo, deve a apelante responder
pela multa imposta, nos termos do art. 37, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 37/66 c/c art. 30, parágrafos 2º e 3º, do Decreto nº
4.543/2002.
3. A autora retificou a destempo as informações dos Conhecimentos Eletrônicos, enquadrando-se na hipótese de infração do art.
107, inciso IV, alínea "e" do citado Decreto-Lei nº 37/66.
4. "Conforme fundamentado no Auto de Infração nº 0417800/00066/08, 'A informação do CE, no contexto do art. 37 do
Decreto-Lei nº 37/66, com redação dada pela Lei nº 10.833/03, deve ser prestada antes de ocorrida a atracação da embarcação,
conforme preceituam os arts. 22 e 50 da IN RFB nº 800/07, configurando o atraso em descumprimento de obrigação acessória,
nos termos do Código Tributário Nacional, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas em lei. A retificação do CE é
equiparada a atraso na prestação de informação, conforme art. 45, 'caput', e parágrafo 1º da IN RFB nº 800/07'."
5. "Não restou caracterizado o instituto da denúncia espontânea, com previsão no art. 138 do CTN, a beneficiar o autor,
conforme firme jurisprudência do STJ, segundo a qual a denúncia espontânea não tem o condão de impedir a imposição da
multa por descumprimento de obrigações acessórias autônomas."
6. Desprovimento da apelação.
(TRF5, AC n.º 08001732420124058300, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 20/06/2013)
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Assim, também pacífica a jurisprudência do C. STJ no sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa
decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP n.º 209.663, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/02/2009, DJ 19/2/2009;
REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010.
Dessa forma, a r. sentença deve ser mantida.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003017-18.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.003017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA e filia(l)(is)
: TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00030171820154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO (fls. 115/121) contra a r. sentença (fls. 103/106)
que, em sede de mandado de segurança, julgou parcialmente procedente o pedido formulado por TRANSPORTADORA
CAPIVARI LTDA. E FILIAIS, assegurando-lhe o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade
Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS nas respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito na via administrativa, atualizado segundo a Resolução 134/2010 do
Conselho da Justiça Federal.

Em síntese, a apelante requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em sua defesa as seguintes
teses: (a) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão; (b) a existência de
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a edição das Súmulas 58 e 94; (c) que o
Supremo Tribunal Federal se posicionará definitivamente sobre o tema somente com o julgamento do Recurso Extraordinário 574.706 e
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da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, oportunidade em que - diferentemente do julgamento do RE 240.785/MG - sua
decisão terá efeitos erga omnes e vinculantes.

Com contrarrazões (fls. 135/156), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 159/161, sem opinar a respeito do mérito.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)
Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.
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De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no
sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)
E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, estando a r. sentença em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior, dou
provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário para reformar a r. sentença e denegar a segurança, nos termos do
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00162 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004880-06.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.004880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : LEONARDO TOFFOLI VERSOLATO e outros(as)

: RENATA TOFFOLI VERSOLATO
: VAGNER FERREIRA DA SILVA
: GABRIEL DE CASTRO GUILHERME
: JOSE DA ROCHA GUILHERME
: GABRIEL MARCONI MAIA incapaz

ADVOGADO : SP347077 RENATA APARECIDA MAIORANO e outro(a)
REPRESENTANTE : EDSON LUIZ SILVA MAIA
ADVOGADO : SP241875 SILVIO RICARDO THEODORO e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00048800620154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LEANDRO TOFFOLI VERSOLATO e OUTROS contra
ato do DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, objetivando
seja afastada a exigência de inscrição dos impetrantes junto à Ordem dos Músicos do Brasil - OMB, bem como do pagamento de
anuidade e de expedição de notas contratuais coletivas para o exercício da profissão de músico.

Pedido liminar parcialmente deferido (fl. 36).

Em 04/11/2015, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando
procedente o pedido inicial e concedendo a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do
STF. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 56/58).

Sem apelação (fl. 67), subiram os autos a esta E. Corte Federal.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento da remessa oficial (fls. 68/70).

É o relatório.

Decido.

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.
[Tab]
Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado, naquilo que interessa à análise da remessa oficial:

(...)
Os impetrantes objetivam seja afastada a exigência de inscrição junto à OMB, bem como de pagamento de anuidades e de
expedição de notas contratuais coletivas para exercerem a profissão de músicos, abstendo-se o impetrado de fiscalizar o
exercício da atividade profissional dos impetrantes até a final decisão da ação, com pedido de liminar para que possam realizar
apresentação na unidade do SESC em Catanduva/SP, no dia 12.09.2015.
Quando da promulgação da Carta da República estava em vigor a Lei 3.857/60, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e
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regulamentou o exercício da profissão de músico, exigindo a inscrição no órgão fiscalizador "aos músicos de qualquer gênero ou
especialidade" (alínea "f" do artigo 28 da Lei 3.857/60).
Segundo entendimento jurisprudencial, a inscrição no quadro da Ordem dos Músicos do Brasil não é estendida a todo músico,
mas tão-somente àquele que necessite para o exercício efetivo da profissão de capacidade técnica ou formação superior, como é
o caso, por exemplo, dos regentes de orquestras sinfônicas e professores de música, ou seja, aqueles discriminados no artigo 29
da Lei 3.857/60.
Tais profissionais são diferentes, portanto, daqueles músicos que, embora utilizem a forma de se expressar como ganha-pão, não
lhes é exigida formação acadêmica ou conhecimento técnico propriamente dito acerca do tema, o que é o caso dos impetrantes.
Nesse sentido cito julgado, ao qual adiro:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. CONSONÂNCIA COM O
TEXTO CONSTITUCIONAL. MÚSICO NÃO-PROFISSIONAL. ATIVIDADE QUE PRESCINDE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA
OU CONHECIMENTO TÉCNICO SOBRE O TEMA. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE.
1. É certo que o direito à liberdade de exercício profissional (art. 5º, XIII, da CF) será disciplinado por lei, que fixará as
condições e requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão respectivos, observado o
interesse público existente (art. 22, XVI, da CF).
2. A regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne àquelas atividades que exigem
qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a gerar qualquer ato danoso, nocivo ou
inconveniente ao público que delas se utilizam.
3. A Lei nº 3.857/60 encontra-se em consonância com o texto da Lei Maior, na medida que encerra comandos voltados à
atividade dos músicos profissionais, quais sejam, aqueles que exercem a profissão em decorrência de formação específica no
âmbito de atuação (art. 29).
4. Tais profissionais são diferentes, portanto, daqueles músicos que, embora utilizem a forma de se expressar como ganha-
pão, não lhes é exigida formação acadêmica ou conhecimento técnico propriamente dito acerca do tema.
5. No caso sub judice, os apelados incluem-se nessa segunda categoria, porquanto a atividade por eles exercida não exige
formação superior ou qualificação profissional. Conseqüentemente, não se vislumbra a obrigatoriedade do registro junto à
entidade fiscalizadora. (destaquei)
6. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região.
7. Apelação e remessa oficial improvidas.
(TRF/3 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 328550, Sexta Turma, Relatora Juíza CONSUELO YOSHIDA,
DJF3 CJ1 Data: 19/04/2011, pág.: 1251).
Conseqüentemente, não se vislumbra a obrigatoriedade do registro dos impetrantes junto à entidade fiscalizadora, devendo ser
dispensados da exigência de inscrição junto à OMB, bem como do pagamento de anuidades e de expedição de notas contratuais
coletivas para exercerem a profissão de músicos.
(...)

Corroborando o que decidido na r. sentença, destaco ainda os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e desta E. Corte, que
refletem entendimento consolidado em nossa jurisprudência no sentido da inexigibilidade de registro perante a Ordem dos
Músicos do Brasil para o exercício da profissão de músico, sob pena de negativa às liberdades de expressão artística e de exercício
profissional, asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal.

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO
EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou
profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas
quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A
atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de
expressão.
(RE 414426, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-194 DIVULG 07-10-2011 PUBLIC
10-10-2011 EMENT VOL-02604-01 PP-00076 RTJ VOL-00222-01 PP-00457 RT v. 101, n. 917, 2012, p. 409-434)
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. DESNECESSIDADE.
1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis
com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII.
2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger.
3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados,
médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade,
vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.
4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.
5. Precedentes do STF.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 355314 - 0019169-93.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2015 )
AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. CONSELHO
REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO OMB/SP. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. LIBERDADE DE
CULTO RELIGIOSO E LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIOANL. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO. ILEGALIDADE. MULTA.
INAPLICABILIDADE. SENTENÇA RESTRITA AOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DA 3ª REGIÃO (MATO
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GROSSO DO SUL E SÃO PAULO). AGRAVO IMPROVIDO.
1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de
aplicação do dispositivo à hipótese vertente.
1. É garantido, na forma do art. 5º, VI, da Constituição Federal, a inviolabilidade da "liberdade de consciência e de crença,
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas
liturgias".
2. O exercício de fiscalização de autarquia atinente ao registro profissional de músicos que atuam em ambientes destinados ao
culto religioso é medida claramente incompatível com as garantias individuais ante o Estado.
3. A profissão de músico, diferentemente de profissões como a de médico ou de advogado, que requerem controle rigoroso por
colocarem em risco bens jurídicos de extrema importância (vida, liberdade, saúde, patrimônio), não é perigosa ou prejudicial à
sociedade. Diante disso, a regulamentação legal da atividade não é necessária, pois não há interesse público a ser protegido.
4. Ausente determinação legal nesse sentido, não se pode obrigar os músicos a se inscrever em conselho ou ordem.
Consequentemente, sendo a filiação facultativa, o pagamento de mensalidade ou taxa não pode ser exigido daqueles que optem
por não se inscrever.
5. À vista dos limites territoriais da competência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, restrinjo os efeitos do provimento
jurisdicional aos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, considerando, ainda, a natureza dos direitos tratados na presente
demanda.
6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
7. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1891315 - 0018373-44.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015 )
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - DESNECESSIDADE.
1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis
com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII.
2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger.
3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados,
médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade,
vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.
4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.
5. Precedentes do STF.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 344851 - 0000760-85.2013.4.03.6106, Rel. JUIZ
CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 25/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 )
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-60.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000955-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : GABRIELLA LAI SHIOU DE JESUS RAMOS
ADVOGADO : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI
No. ORIG. : 00009556020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se objetiva a efetivação de matrícula em
curso técnico de informática, integrado ao ensino médio, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IESP).
A autora pleiteou vaga destinada aos estudantes oriundos de escolas públicas, com renda inferior a 1,5 salário mínimo e autodeclarados
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negros, pardos ou indígenas. No entanto, mesmo aprovada, teve sua matrícula indeferida por ter cursado a 1ª e 2ª séries do ensino
fundamental em escola particular.
O pedido de tutela antecipada foi indeferido.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de
custas e honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da assistência jurídica gratuita.
Apelou a autora, aduzindo em suas razões a violação aos princípios da igualdade material, da proporcionalidade, da razoabilidade e o
impedimento ao regular acesso à educação de individuo que cursou pequena etapa da vida escolar em escola particular.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos, notadamente
quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso
ora examinado.

A concessão de vagas por meio do sistema de cotas para ingresso em instituições de ensino prevê determinados requisitos que devem ser
preenchidos pelos candidatos. A Lei nº 12.711/2012 traz em seu art. 4º, caput  ̧que as instituições federais de ensino técnico de nível
médio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de
suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em escolas públicas.
Comprovadamente, a autora não cursou integralmente o ensino fundamental em escola pública, visto que frequentou escolas particulares
no 1º e 2º ano de ensino (fls. 80).
Dessa forma não deve ser reformada a r. sentença, pois o indeferimento da matrícula da autora respeitou o princípio da legalidade ao
determinar que não foram cumpridas as exigências impostas por lei para a regular obtenção da vaga pleiteada. A realização de formação
integral do ensino fundamental em escola pública é um critério objetivo, de forma que o não cumprimento deste requisito acabaria por
desvirtuar a finalidade almejada pelo sistema de reserva de vagas.
Neste sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA DE
ENSINO. SISTEMA DE COTAS. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Verifica-se que a orientação adotada pelo Tribunal de origem contraria a jurisprudência desta Corte, de que as normas que
regulam o sistema de reserva de vagas e impõem como critério a realização do ensino fundamental e médio exclusivamente em
escola pública não podem ser interpretadas extensivamente para abarcar instituições de ensino particulares, sob pena de
inviabilizar o fim buscado por meio da ação afirmativa. 2. No mais, sob pena de invasão da competência do STF, descabe
analisar questão constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 3.
Agravo Regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201401934978, Rel. Min. Herbert Benjamin, DJE 19/12/2014)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO. ALUNO
BOLSISTA. SISTEMA DE COTAS. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO. RECURSO PROVIDO.- É possível observar dos
documentos colacionados que o Edital de Abertura do processo seletivo vestibular 2015 da UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS (fls. 21/33) expressamente prevê que "A ocupação das vagas oferecidas para cada curso dar-se-á por
meio de dois sistemas de ingresso: acesso universal e reserva de vagas, nos termos da Lei nº 12.711, de 29/08/2012, conforme
distribuição expressa no quadro de vagas".- E, nos termos da referida Lei, o segundo modo de ocupação de vagas consiste, em
cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, na reserva de no mínimo 50% (cinquenta por
cento) de suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.- O edital do
concurso expressamente dispôs que "Não poderá participar do sistema de ingresso por reserva de vagas o candidato que tenha
cursado, ainda que parcialmente ou com bolsa integral, o ensino médio em instituições privadas de ensino" (fl. 25).- A ação foi
ajuizada sob o fundamento de que embora o agravado tenha cursado o 1º ano do ensino médio em escola particular, o fez na
condição de bolsista integral, de tal forma que atenderia aos requisitos para ingresso por meio do sistema de reserva de vagas.-
Em que pesem os argumentos adotados e a situação do agravado, que, mesmo enfrentando situação econômica desfavorável
obteve aprovação em concorrido processo seletivo, verifico que a hipótese, conforme entendimento jurisprudencial consolidado
do C. Superior Tribunal de Justiça, é de indeferimento da tutela antecipada requerida pelo recorrido.- Deve prevalecer o
entendimento, já remansoso, de que o sistema de reserva de vagas e demais ações afirmativas no seio da universidade fazem
parte da autonomia específica prevista no art. 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de tal forma que a
exigência de que os candidatos que pleiteiem o ingresso pelo sistema de cotas tenham cursado o ensino médio integralmente em
instituições públicas é critério objetivo e que, portanto, não comporta exceções, sob pena de inviabilizar o próprio sistema de
reserva de vagas.- Nesses termos, o agravado, ainda que esteja em situação econômica desfavorecida, não foi tão prejudicado
quanto os demais participantes do processo seletivo, na modalidade com reserva de vagas, pela baixa qualidade do ensino das
escolas públicas.- Tal argumento, na hipótese, soma-se ao fato de que o edital previu expressamente a impossibilidade de alunos
que tenham cursado o ensino médio em escola particular, mesmo que parcialmente e na condição de bolsista integral, participem
do processo seletivo no sistema de reserva de vagas.- Assim, deferir ao agravado o direito de matrícula, in casu, feriria
justamente ao princípio da isonomia e colocaria em risco os alicerces da referida ação afirmativa, pois ele teve condições de
ensino presumidamente melhores que os demais participantes do vestibular pelo sistema de reserva de vagas, não obstante
preencher os demais requisitos para ingresso.- Noutro passo, o reconhecimento do direito à vaga ao recorrido importa, em
última análise, retirá-la de outro vestibulando que tenha cumprido de modo integral os requisitos do edital e tenha suportado, ao
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longo de sua vida estudantil, condições ainda mais vulneráveis.
(TRF3, Quarta Turma, AI 00046548320154030000, Rel. Des. Fed. Monica Nobre, e-DJF3 08/09/2015)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

[Tab]
São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-30.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00005873020154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Declaro impedimento, nos termos do artigo 134, IV, do Código de Processo Civil.

Assim, à redistribuição, no âmbito desta 6ª Turma, com oportuna compensação a meu desfavor.

Proceda-se.

Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-31.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.004551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ACRILPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP301018 WILLIAM SOBRAL FALSSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00045513120154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença de improcedência do pedido (fls. 58/60) formulado em mandado de
segurança impetrado por Acrilplast Indústria e Comércio Ltda. EPP em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal
em São Caetano do Sul - SP com o objetivo de assegurar o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS nas respectivas bases de cálculo.

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão da segurança, sustentando que a inclusão do valor
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do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, bem como os princípios
constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, havendo direito à compensação do indébito. Aponta a existência de
precedentes favoráveis à tese do contribuinte no Supremo Tribunal Federal, notadamente o Recurso Extraordinário 240.785 (fls. 65/73).

Com contrarrazões (fls. 79/82), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 86/87, sem opinar a respeito do mérito.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
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paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no
sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, estando a pretensão recursal em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego seguimento à
apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.
Johonsom di Salvo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     920/999



Desembargador Federal

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004596-35.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.004596-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : NAYARA GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP334342 ELIAS JESUS ARGACHOFF e outro(a)
No. ORIG. : 00045963520154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC em face da r. sentença proferida
em mandado de segurança impetrado por Nayara Gonçalves de Oliveira, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Reitor da
Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, objetivando assegurar o seu direito à realização de estágio, não autorizado com
fundamento no artigo 5º da Resolução ConsEPE nº 112/2011.
Às fls. 24/29 foi deferida a liminar, para, em vista da ilegalidade do artigo 5º da Resolução CONSEPE nº 112 da UFABC, reconhecer o
direito da impetrante realizar estágio supervisionado não obrigatório junto à empresa COBRAPE - Companhia Brasileira de Projetos e
Empreendimentos, devendo a autoridade impetrada adotar os procedimentos necessários para garantir este direito.
A r. sentença concedeu a segurança, para, em vista da ilegalidade do artigo 5º da Resolução CONSEPE nº 112 da UFABC, reconhecer
o direito da impetrante realizar estágio supervisionado não obrigatório junto à empresa COBRAPE - Companhia Brasileira de Projetos e
Empreendimentos, devendo a autoridade impetrada adotar os procedimentos necessários para garantir este direito. Resolveu o processo,
com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Descabem honorários advocatícios, nos moldes do
artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.
Em razões recursais, a impetrante sustenta, em síntese, que possui autonomia, conforme artigos 207 da Constituição Federal e 53 da Lei
nº 9.394/96, não podendo o Poder Judiciário interferir nos seus atos, sob pena de incorrer em ofensa à independência dos poderes,
insculpido no artigo 2º da Constituição Federal. Aduz que para a realização de estágio não obrigatório se faz necessário que o aluno
preencha os requisitos da Resolução ConsEPE nº 112/2011, o que não restou demonstrado nos presentes autos. Requer o conhecimento
e provimento do presente recurso para ver reformada a sentença, cassando-se a ordem concedida, bem como declarando a
constitucionalidade do artigo 5º, I, da Resolução ConsEPE nº 112/2011.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 85, a ilustre representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Primeiramente, observa-se que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da
disposição contida no art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009.
No mérito, o cerne da questão diz respeito à possibilidade da Universidade Federal do ABC - UFABC estabelecer, através da sua
Resolução nº 112, condições para a realização de estágio não-obrigatório.
A Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, que regula o estágio de estudantes, dispõe:
Art. 1º estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o
trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos.
§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando.
§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular,
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.
Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa,
modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.
§ 1º estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e
obtenção de diploma.
§ 2º estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.
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Por sua vez, o artigo 5º da Resolução nº 112 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade
Federal do ABC prescreve, in verbis:
"Art. 5º - O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes
condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de estágios e Monitorias: I - ter aprovação de um conjunto de
disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; e II - ter
Coeficiente de Aproveitamento (C.A) maior ou igual a 2,0 (dois)"
Embora as universidades gozem de autonomia didático-científica, conforme artigo 207 da Constituição da República, observa-se que tal
autonomia não é absoluta, não sendo permitido às instituições de ensino criar normas que se sobreponham aos requisitos elencados na Lei
nº 11.788/2008 - que dispõe sobre o estágio de estudantes -, criando obstáculos ao direito à educação, constitucionalmente garantido.
Desse modo, uma vez que o estágio pode ser considerado um método de aprendizagem, não há que se falar em sua limitação pelo simples
fato de o impetrante, ora apelado, não ter alcançado as notas mínimas exigidas pela instituição de ensino, condição não prevista
legalmente, ainda mais quando apresentada prova de regular aprovação no processo seletivo do estágio.
No mesmo sentido, seguem julgados desta Corte Regional in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGUMENTOS QUE NÃO
ABALAM A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO EXARADAS NA DECISÃO VERGASTADA. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.
1. AGRAVO interposto pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC contra decisão monocrática proferida
por este Relator que negou seguimento à apelação interposta pela referida instituição de ensino em face da r. sentença proferida
em mandado de segurança que, confirmando a liminar, concedeu a ordem para reconhecer o direito da impetrante de realizar
estágio supervisionado não obrigatório, devendo a autoridade impetrada adotar os procedimentos necessários para garantir esse
direito.
2. Os argumentos apresentados no agravo não abalam a fundamentação e a conclusão exaradas na decisão vergastada.
3. É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e
também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese dos autos.
4. Esclareceu-se que a autonomia conferida às universidades não é absoluta, não sendo permitido às instituições de ensino criar
normas que se sobreponham aos requisitos elencados na Lei nº 11.788/2008 - que dispõe sobre o estágio de estudantes -, criando
obstáculos ao direito à educação, constitucionalmente garantido.
5. Não pode a instituição de ensino privar a aluna da chance de complementação do aprendizado e vivência da prática
profissional, princípios que regem o estágio. A agravante privilegia os alunos com melhores notas, fazendo-os merecedor do
estágio, em detrimento dos alunos com menor aproveitamento acadêmico, e em flagrante ofensa aos princípios da isonomia,
razoabilidade e proporcionalidade. Se a empresa contratante se satisfez com o currículo da acadêmica, não tem o menor sentido
que justamente a universidade que lhe presta o ensino formal oponha óbice a que a aluna possa frequentar o estágio como
complemento da formação acadêmica. Recorde-se que o estágio não obrigatório, previsto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº
11.788/2008, é uma opção do aluno, e não da universidade, constituindo um verdadeiro absurdo a impetrada se opor a ele,
baseada em números frios, olvidando, em favor da tecnocracia docente, realidades maiores da vida.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001081-89.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)
ADMINISTRATIVO. UNIVERSIDADE. ESTÁGIO. REGULAMENTAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES
FUNDADOS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
1. A entidade em tela, Fundação Universidade do ABC, valendo-se da autonomia constitucional a ela garantida, decidiu por
criar novos critérios para o exercício do estágio, ao arrepio da legislação de regência, notadamente hostilizando as balizas
impostas pela Lei nº 11.788/2008.
2. Precedentes deste Tribunal (decisões exaradas nos AI 2014.03.00.028464-3/SP, Relator Desembargador Federal JOHONSOM
DI SALVO, publicada no D.E. 28/11/2014, AI 2014.03.00.019810-6/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO
YOSHIDA, publicada no D.E. de 29/08/2014 e AI 2014.03.00.022968-1/SP, Relator Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI,
decisão publicada no D.E. de 07/10/2014, entre outros).
3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0002497-92.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 18/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015)
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. ESTAGIO. UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC
1. A r. sentença não merece reforma, uma vez que a negativa da autoridade coatora em assinar o Termo de Compromisso de
Estágio do impetrante manifesta violação a direito líquido e certo.
2. A Resolução nº 112 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC
dispõe em seu artigo 5º os requisitos necessários para a realização do estágio. Todavia, deve ser ressaltado que as universidades
gozam de autonomia didático-científica, conforme prevê o artigo 207 da Constituição Federal.
3. Nos termos do artigo 206, II da Constituição, o ensino deverá ser ministrado com base nos princípio da liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.
4. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0001911-55.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
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CEDENHO, julgado em 19/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE ESTÁGIO. NEGATIVA DA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO EM ASSINÁ-LO. ILEGALIDADE.
1. De acordo com o disposto no art. 207, da Constituição Federal, as universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, devendo obedecer ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão.
2. O exercício da autonomia conferida às universidades deve observância ao que dispõem as leis e a Constituição.
3. Por outro lado, nos termos do art. 206, II da Constituição, o ensino deverá ser ministrado com base no princípio da liberdade
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.
4. O estágio pode ser considerado um método de aprendizagem, devendo ser afastada sua limitação pelo simples fato de a
impetrante, ora apelada, não ter alcançado as notas mínimas exigidas pela instituição de ensino, conforme determina o art.
Resolução n.º 112 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC, pois se
trata de condição não prevista legalmente, ainda mais quando apresentada prova de regular aprovação no processo seletivo do
estágio.
5. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001036-85.2015.4.03.6126, Rel. JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, julgado em
12/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2015)

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO. RECUSA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO EM ASSINAR. NOTAS MÍNIMAS.
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. APROVAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A Resolução n.º 112 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC
dispõe em ser art. 5º: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se
satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de estágio s e Monitorias: I - ter aprovação
de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para os cursos BC&T
ou BC&H; e II - ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A) maior ou igual a 2,0 (dois).
2. As universidades gozam de autonomia didático-científica, cumprindo transcrever o art. 207 da Constituição da República. Por
outro lado, nos termos do art. 206, II da Constituição, o ensino deverá ser ministrado com base no princípio da liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.
3. Uma vez que o estágio pode ser considerado um método de aprendizagem, não há que se falar em sua limitação pelo simples
fato de o impetrante, ora apelado, não ter alcançado as notas mínimas exigidas pela instituição de ensino, condição não prevista
legalmente, ainda mais quando apresentada prova de regular aprovação no processo seletivo do estágio.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0004793-24.2014.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 10/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2015)

Cumpre ressaltar que, face a reiteradas demandas judiciais acerca do critério fixado pela Universidade, relativamente ao atingimento de
coeficiente de aproveitamento de que trata o inciso II do artigo 5º, a própria impetrada alterou a aqui combatida regulamentação, editando
o Ato Decisório ConsEPE nº 103, de 30 de setembro de 2014, cujo teor é o seguinte, verbis:

"O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (ConsEPE) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições, e considerando:
- o elevado número de ações judiciais impetradas contra a UFABC, no tocante à exigência do Coeficiente de Aproveitamento
(CA) mínimo para realização de estágio não obrigatório, e que tais ações geram um custo processual elevado ao erário
público; - a urgência na supressão da exigência supracitada, tendo em vista sua ineficácia prática; e
- o fato de que se encontra em fase de discussão uma proposta de alteração da Resolução ConsEPE nº 112, que regulamenta as
normas para a realização de estágio não obrigatório durante o curso de graduação no Bacharelado em Ciência e Tecnologia
(BC&T) e no Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC,
DECIDE:
Suprimir o inciso II do Art. 5º da Resolução ConsEPE nº 112, de 16 de agosto de 2011, a saber: "ter Coeficiente de
Aproveitamento (CA) maior ou igual a 2 (dois)".
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Este Ato Decisório está sendo aprovado ad referendum e deverá ser homologado pelo ConsEPE em sua IX sessão ordinária, a
realizar-se no dia 14 de outubro de 2014."
(destacou-se)

Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da
impetrada.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-31.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.001175-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE CONSUMO LTDA
ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00011753120154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de ver afastada a regra trazida pelo
Decreto 8.393/15, que enquadra a impetrante na condição de equiparada a contribuinte do IPI, quando da revenda de produtos
recebidos de indústria, importador e outros. Insurge-se, em síntese, contra a imposição fiscal sem a existência de lei e contra a
possibilidade de delegação de competência tributária pela Lei nº 7.798/89.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.
Apelou a impetrante para pleitear a reforma integral da r. sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à apelante.
Dispõem os arts. 46 e 51 do Código Tributário Nacional:

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:
I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;
II - A sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;
III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer
operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.
(...)
Art. 51. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;
II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;
III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;
IV - arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão;
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador,
industrial, comerciante ou arrematante.

Nesse diapasão, foi editada a Lei nº 7.798/89, que equiparou o estabelecimento industrial aos atacadistas que adquirem os produtos
relacionados no Anexo III, com a ressalva de que o adquirente e remetente dos produtos sejam empresas controladas, controladoras,
coligadas ou interligadas:

Art. 7º. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas que adquirirem os produtos relacionados no
Anexo III, de estabelecimentos industriais ou dos seguintes estabelecimentos equiparados a industrial:
I - estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira;
II - filiais e demais estabelecimentos que exerçam o comércio de produtos importados ou industrializados por outro
estabelecimento da mesma firma;
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III - estabelecimentos comerciais de produtos cuja industrialização haja sido realizada por outro estabelecimento da mesma
firma ou de terceiros, mediante a remessa, por eles efetuadas, de matérias-primas, produtos intermediários, embalagens,
recipientes, moldes, matrizes ou modelos; e
IV - estabelecimentos comerciais de produtos do capítulo 22 da TIPI, cuja industrialização tenha sido encomendada a
estabelecimento industrial, sob marca ou nome de fantasia de propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio executor
da encomenda.
§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se nas hipóteses em que adquirente e remetente sejam empresas interdependentes,
controladoras, controladas ou coligadas (Lei nº 6.404, art. 243, §§ 1º e 2º) ou interligadas (Decreto-Lei nº. 1.950, art. 10, § 2º).
Com efeito, considerando que o fato gerador do IPI trata de operações realizadas com produtos industrializados e não à industrialização
em si, cabível a eleição, como sujeito passivo do imposto, estabelecimento que não seja industrial.
Ademais, não se deve olvidar que a equiparação entre estabelecimentos industriais e estabelecimentos atacadistas ou varejistas, encontra-
se prevista, atualmente, em diversos dispositivos legais, como se pode notar da transcrição do art. 13 da Lei n.º 11.281/2006 e do art. 79
da Medida Provisória n.º 2.158-35 de 2001.
Desta feita, entendo que o Decreto nº 8.393/15 não sofre de qualquer ilegalidade ao equiparar a impetrante como contribuinte do IPI,
pois tem amparo no art. 7º da Lei nº 7.798/89, combinado com os arts. 46 e 51 do Código Tributário Nacional.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. IPI. ESTABELECIMENTO EQUIPARADO A INDUSTRIAL. LEI Nº 7.789/98. INTERPRETAÇÃO À LUZ DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EMPRESA ATUANTE NO COMÉRCIO ATACADISTA DE COMÉSTICOS. OPERAÇÕES
REALIZADAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO SEM RELAÇÃO DE INTERDEPENDÊNCIA. TRIBUTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As questões debatidas pela agravante foram devidamente
solucionadas na decisão recorrida e os fundamentos trazidos no agravo não servem para infirmar as conclusões exaradas
quando da prolação daquela decisão. 2. Em que pese os precedentes mencionados na decisão recorrida não se adequarem
exatamente à situação descrita nos autos, não se invalida a interpretação conferida ao artigo 7º da Lei nº 7.798/89 para fins de
tributação da agravante pelo IPI na condição de figura equiparada a estabelecimento industrial. 3. Veja-se que a conclusão
adotada resultou da interpretação conferida ao artigo 7º da Lei nº 7.798/89 em conformidade com o disposto nos artigos 46 e 51
do Código Tributário Nacional, o que satisfaz a análise da pretensão da agravante. 4. Ressalte-se, ainda, que o raciocínio
esposado na decisão recorrida aplica-se ao produto adquirido de estabelecimento nacional industrial do mesmo grupo
empresarial a que pertence a agravante. 5. Tendo em vista que a lei considerou a equiparação a estabelecimentos industriais
inclusive quando a empresa adquirente e a remetente sejam interdependentes, com mais razão deve ser tributada a operação que
se dá entre as empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial sem relação de interdependência (f. 72 e 116), como é o caso
da agravante. 6. Agravo desprovido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Nelton dos Santos, AC 904973, j. 14/08/14, DJF3 22/08/14)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. FATO GERADOR.
REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO COM PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.991-15/2000.
EQUIPARAÇÃO ENTRE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL EESTABELECIMENTOS COMERCIAIS ATACADISTAS.
CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 46, II, do Código Tributário Nacional, é fato
gerador do IPI a realização de operação com produtos industrializados que importe na transferência da titularidade do bem.
Ora, sendo o fato gerador do IPI a realização de operação com produtos industrializados, e não a industrialização, é certo que a
sujeição passiva pode ser atribuída a outro estabelecimento que não o industrial. Aliás, deve-se ressaltar que a Constituição
confere à União a competência para instituir impostos sobre "produtos industrializados" e não sobre "industrialização". 2. É
imperioso notar, ainda, que a Constituição atribui à Lei Complementar a discriminação dos fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes dos tributos (art. 146) - tarefa exercida pelo Código Tributário Nacional, que especificamente no que tange a
controvérsia posta em desate, estabelece ser contribuinte do imposto "o industrial ou quem a ele a lei equiparar" (art. 51, II). 3.
Com espeque nestes dispositivos, foi editada a Medida Provisória nº1.991-15/2000, equiparando os estabelecimentos comerciais
atacadistas que adquirem de estabelecimentos importadores produtos de procedência estrangeira classificados nas posições 3303
a 3307 da TIPI, não havendo nisso, pois, qualquer inconstitucionalidade. 4. Assim, o recolhimento do imposto pela impetrante é
devido, pois a Medida Provisória nº 1.991-15/2000, reeditada até a de nº 2.158-35/2001 e perenizada pela EC nº 32/2001, tem
força de lei e traça uma regra de equiparação, à qual não pode se furtar e que não ofende o princípio da isonomia, pois
direcionada a todos os contribuintes da categoria na mesma situação. 5. Ademais, o IPI, por sua própria definição constitucional
estabelecida no artigo 153, § 3º, da Constituição Federal, é seletivo, podendo o legislador optar por conferir tratamento
diferenciado aos produtos classificados nas posições supra. 6. É admitida com tranqüilidade a Medida Provisória em matéria
tributária, desde que não incida nas vedações previstas no art. 62, § 1º, da Constituição Federal, o que não é o caso dos autos. 7.
Agravo legal improvido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AMS 294977, j. 24/10/13, DJF3 08/11/13)
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE TOUCADOR
ADQUIRENTE DE ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. EQUIPARAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.991-15/2000. FORÇA
DE LEI. INTELIGÊNCIA DOS ART'S. 46, II, E 51, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO
AFETADO. 1. É devido o IPI decorrente da aquisição, junto a estabelecimento importador de cosméticos e produtos de
toucador, diante da equiparação destes à estabelecimento industrial, nos termos da Medida provisória nº1.991-15/2000.
Inteligência dos art's. 46, II e 51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 2. O IPI não incide sobre a
industrialização e sim sobre produtos industrializados, independentemente de sua procedência, finalidade ou destinação. 3. Não
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de verifica malferimento ao princípio da isonomia, pois a previsão alcança indistintamente todos os contribuintes da categoria
na mesma situação. 4. Remessa oficial a que se dá provimento.
(TRF3, 3ª Turma, Juiz Conv. Rel. Roberto Jeuken, AMS 271784, j. 25/06/09, DJF3 07/07/09)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000224-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000224-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : VOTORANTIN PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00114100220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, ante a recusa da exequente, indeferiu o pedido de
substituição do depósito judicial pelo seguro garantia.
Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal se encontra garantida por depósito em dinheiro desde 13/05/2009; que, diante da
crise econômica por que passa o país e inibe o regular desenvolvimento da atividade econômica, pleiteou a substituição da penhora em
dinheiro por seguro garantia, o que foi recusado pela exequente e indeferido pelo magistrado de origem; que não há qualquer óbice à
substituição pretendida, nos termos do disposto no art. 9º da Lei nº 6.830/80 e §2º do art. 656 do CPC, pois o seguro garantia é meio
legal de garantir do débito fiscal; que o artigo 620 do CPC prevê que a execução deve ocorrer em observância do princípio da menor
onerosidade; que a permanência da penhora do numerário acarretará dano grave e de difícil reparação para a empresa.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.
Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao
desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Sem razão a agravante.
Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para
o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor.
Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade
do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.
No caso dos autos, a executada requereu a substituição do depósito judicial efetivado nos autos (fls. 17/22) pelo seguro garantia,
o que foi recusado pela exequente e indeferido pelo d. magistrado de origem, ensejando a interposição do presente recurso.
Com o advento da Lei nº 13.043/14, o Seguro Garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no art. 9º, da Lei de
Execuções Fiscais, verbis:
Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.
§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos
da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
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§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.
E, o art. 15, da Lei nº 6.830/80 dispõe que:
Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014)
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente.
De outro giro, cumpre observar que de acordo com o que estabelece o art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº
11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, não estando a exequente obrigada a aceitar a substituição pretendida, uma
vez que a penhora em espécie é mais vantajosa para o credor.
Eventual substituição dos bens por outros, a pedido da executada, deve ocorrer com a anuência da exequente, o que não se
verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou a substituição dos valores depositados pelo seguro garantia
ofertado (fls. 48/48vº).
O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu em acórdão submetido ao regime art. 543-C do CPC que a executada não tem
direito subjetivo à aceitação do bem nomeado à penhora, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP
1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS.
PRECEDENTES DO STJ.
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem
a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado
à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.
3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-se o
disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm
caráter protelatório".
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a
substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado
precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da
Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada
a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver
sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)
Especificamente sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA EM DINHEIRO. NÃO CABE SUBSTITUIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- A
jurisprudência desta Corte tem consignado que uma vez realizada a penhora em dinheiro, não cabe a sua substituição por seguro
garantia ou fiança bancária tendo em vista, especialmente, o princípio da satisfação do credor. 2.- O acolhimento das alegações
da agravante não dispensa o reexame de prova. Rever a conclusão a que chegou o Tribunal a quo demandaria a incursão no
conjunto probatório para concluir-se da forma requerida pelo Recorrente. Incide nesse ponto a Súmula 7 do STJ. 3.- O agravo
não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos. 4.- Agravo
Regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201101878114, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:08/10/2013
..DTPB:.) Grifei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC.
IBAMA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. BACENJUD. SEGURO GARANTIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo
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557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim
igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido,
na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação. 2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,
com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por sua
Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado, sem qualquer
ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que vinculado o relator, através
do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS,
Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010). 3.
Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o direito federal,
decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas condições previstas para a negativa de
seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC).
Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que
vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso, seja dominante no exame do direito discutido,
como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados. 4. Acerca do artigo 557
do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade do julgamento monocrático
terminativo. 5. Mesmo quando admitida a substituição da penhora por fiança bancária ou seguro garantia (artigo 15, I, da Lei
6.830/1980) - coexistindo jurisprudência que não a admite, em hipótese alguma, conforme igualmente demonstrado -,é firme a
jurisprudência no sentido de ser inviável tal substituição sem o consentimento da exequente, mormente quando a constrição
tenha recaído sobre dinheiro, de maior preferência legal e exequibilidade, em atenção ao princípio da satisfação do credor. 6. A
orientação firmada pela Corte Superior, sobre o seguro garantia judicial, resultou consolidada, em especial a partir do ERESP
1.077.039, Rel. p/ acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 12/04/2011. 7. Este precedente da Seção foi exatamente o citado
no julgamento do AGARESP 213.678, que decidiu que a substituição da penhora de dinheiro por seguro garantia judicial não
pode ser aceito sem concordância da exequente. 8. A regulamentação específica, no âmbito da PGFN, citada nos autos, dispõe
sobre a possibilidade de substituição de garantia por seguro garantia judicial, excetuada a hipótese de penhora recaída sobre
dinheiro. 9. No AI 0025531-78.2014.4.03.0000 e no REO 0001632-13.2014.4.03.6114, citados pela agravada, o que se decidiu foi
que poderia a executar nomear à penhora o seguro garantia judicial, mas não que estaria a exequente obstada de requerer a
substituição de tal garantia por penhora de dinheiro e, tampouco, que a penhora de dinheiro, tal qual efetivada nos autos,
pudesse ser substituída por oferecimento de seguro garantia judicial, como ora se pretende e a despeito da recusa e resistência
da exequente. 10. Não se confunde o direito que tem a executada de oferecer, em garantia da execução, seguro garantia (artigo
9º, II, LEF), com o de substituir a penhora de dinheiro já consumada (artigo 15, LEF), sendo que o respectivo inciso I trata da
substituição da penhora já efetuada por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, e não, necessariamente, de
dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia. 11. A substituição de dinheiro por seguro garantia, quando admitida, é ainda
vinculada à imprescindível exigência de concordância da exequente, o que, à toda evidência, não ocorreu no caso dos autos, seja
diante da manifestação que se concretizou nos autos originários, quando da vista ordenada pelo Juízo a quo, seja diante da
própria interposição do presente recurso. 12. Agravo inominado desprovido.(AI 00191744820154030000, JUÍZA CONVOCADA
ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE VALORES PENHORADOS
ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD PELO SEGURO GARANTIA JUDICIAL. RECUSA DA EXEQUENTE. 1. Com efeito, o
art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o
devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor.
Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade
do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor. 2. No caso em exame, ao que se
verifica da análise dos autos, a agravada, citada, ofereceu à penhora Apólice de Seguro/Modalidade Judicial, no montante da
dívida constante da certidão de dívida ativa e com prazo de vigência pré-estabelecido para 01/05/2010; a exequente recusou a
nomeação, ao argumento de que o seguro garantia não consta do rol do art. 11, da LEF, postulando ainda a penhora on line
através do sistema Bacenjud, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo; nesse passo, penhorados ativos financeiros da executada, a
agravada apresentou novamente a apólice do seguro garantia, desta feita observando o disposto no §2º, do art. 656, do CPC,
em substituição à penhora de ativos financeiros efetivada, o que foi deferido, dando azo ao presente recurso. 3. O art. 15, I, da
Lei nº 6.830/80, prevê que, em qualquer fase do processo, será deferido ao executado, a substituição da penhora por depósito em
dinheiro ou fiança bancária. 4. Eventual substituição dos bens por outros, a pedido da executada, deve ocorrer com a anuência
da exequente, o que não se verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou a substituição dos valores
depositados pelo seguro garantia ofertado. 5. Dessa forma, considerando que o dinheiro é preferencial aos demais bens, não há
como deferir a substituição pretendida pela agravada. 6. Agravo de instrumento provido.(AI 00244613620084030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art.
557, caput).
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000723-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MINTU CHANDRA GHOSH
ADVOGADO : BA012496 ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00262774220154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela,
nos autos de ação ordinária, ajuizada para anular decisão do Presidente do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), de indeferimento de
permanência provisória do agravante no território nacional.
Relata-se que o agravante é natural de Bangladesh, país de maioria muçulmana, mas seguidor da religião hindu, motivo pelo qual sofria
perseguição politica e religiosa. Ingressou no Brasil em 2009, com visto de turista. Formulou pedido de refúgio, indeferido
administrativamente. Requereu sua permanência com fundamento na Resolução Normativa nº. 27/1998-CNIg, para casos especiais. Não
há motivo para o indeferimento, pois o próprio irmão do agravante obteve autorização em caso semelhante. A decisão administrativa é
nula, por ausência de fundamentação. O agravante reside no Brasil desde 2009, fala português e possui emprego fixo.
É uma síntese do necessário.
A legislação:
Lei nº. 9.474/97
Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:
I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas
encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;
II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não queira regressar a
ele, em função das circunstâncias descritas no inciso anterior;
III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar
refúgio em outro país.
Resolução Normativa nº 27, de 25 de novembro de 1998
Disciplina a avaliação de situações especiais e casos omissos pelo Conselho Nacional de Imigração.
O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º. Serão submetidas ao Conselho Nacional de Imigração as situações especiais e os casos omissos, a partir de análise
individual.
§ 1º Serão consideradas como situações especiais aquelas que, embora não estejam expressamente definidas nas Resoluções do
Conselho Nacional de Imigração, possuam elementos que permitam considerá-las satisfatórias para a obtenção do visto ou
permanência.
§ 2º Serão considerados casos omissos as hipóteses não previstas em Resoluções do Conselho Nacional de Imigração.
Art. 2º. Na avaliação de pedidos baseados na presente Resolução Normativa, serão observados os critérios, princípios e objetivos
da imigração, fixados na legislação pertinente.
Art. 3º. As decisões com base na presente Resolução Normativa não constituirão precedentes passíveis de invocação ou formarão
jurisprudência para decisão de qualquer outro órgão .
A jurisprudência:
DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO. DIREITO COMPARADO. REFÚGIO POR PERSEGUIÇÃO RELIGIOSA. CONFLITO
ISRAEL-PALESTINA. CONDIÇÕES. IMIGRAÇÃO DISFARÇADA. CONARE. REQUERIMENTO INDEFERIDO. MÉRITO DO
ATO ADMINISTRATIVO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. POLÍTICAS PÚBLICAS DE MIGRAÇÃO E RELAÇÕES
EXTERIORES.
1. In casu, cidadão israelense ingressa no Brasil com visto para turismo, mas solicita permanência como refugiado, ao
argumento de sofrer perseguição religiosa. Após se esgotarem as instâncias administrativas no Conare, entra com ação
ordinária sob o fundamento de que o conflito armado naquele país, por ser notória, enseja automática concessão de status de
refugiado.
2. O refúgio é reconhecido nas hipóteses em que a pessoa é obrigada a abandonar seu país por algum dos motivos elencados na
Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1957 e cessa no momento em que aquelas circunstâncias deixam de existir.
Exegese dos arts. 1º, III, e 38, V, da Lei 9.474/97.
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3. A concessão de refúgio, independentemente de ser considerado ato político ou ato administrativo, não é infenso a controle
jurisdicional, sob o prisma da legalidade.
4. Em regra, o Poder Judiciário deve limitar-se a analisar os vícios de legalidade do procedimento da concessão do refúgio, sem
reapreciar os critérios de conveniência e oportunidade. Precedentes do STJ.
5. Em casos que envolvem políticas públicas de migração e relações exteriores, mostra-se inadequado ao Judiciário, tirante
situações excepcionais, adentrar as razões que motivam o ato de admissão de estrangeiros no território nacional, mormente
quando o Estado deu ensejo à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal a estrangeiro cujo pedido foi
regularmente apreciado por órgão formado por representantes do Departamento de Polícia Federal; do Alto Comissariado das
Nações Unidas para Refugiados (Acnur) e dos Ministérios da Justiça, das Relações Exteriores, do Trabalho, da Saúde, da
Educação e do Desporto, nos termos do art. 14 da Lei 9.474/1997. Precedentes do STJ e do STF.
6. A tendência mundial é no sentido da restrição do papel do Poder Judiciário no que tange à análise das condições para
concessão de asilo. Precedentes do Direito Comparado.
7. No Direito Internacional Público, o instituto jurídico do refúgio constitui exceção ao exercício ordinário do controle territorial
das nações, uma das mais importantes prerrogativas de um Estado soberano. Cuida de concessão ad cautelam e precária de
parcela da soberania nacional, pois o Estado-parte cede temporariamente seu território para ocupação por não súdito, sem juízo
de conveniência ou oportunidade no momento da entrada, pois se motiva em situação delicada, em que urgem medidas de
proteção imediatas e acordadas no plano supranacional.
8. O refúgio, por ser medida protetiva condicionada à permanência da situação que justificou sua concessão, merece cautelosa
interpretação, justamente porque envolve a regra internacional do respeito aos limites territoriais, expressão máxima da
soberania dos Estados, conforme orienta a hermenêutica do Direito Internacional dos Tratados. Exegese conjunta dos arts. 1º,
alínea "c", item 5, da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1957 e 31, item 3, alínea "c", da Convenção de Viena
sobre o Direito dos Tratados de 1969.
9. Não se trata de fechar as portas do País para a imigração - mesmo pelo fato notório de que os estrangeiros sempre foram
bem-vindos no Brasil -, mas apenas de pontuar o procedimento correto quando a hipótese caracterizar intuito de imigração, e
não de refúgio.
10. Recurso Especial provido para denegar a Segurança.
(REsp 1174235/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 28/02/2012).
Não foi demonstrado vício de legalidade no procedimento administrativo. O Judiciário não pode adentrar ao mérito.
Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.
Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se. Publique-se.
São Paulo, 09 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000959-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000959-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : MARIZA KLINKE DOS SANTOS RAMALHO
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00355900920144036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou
seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 45 dos autos originários (fls. 59 destes
autos), integrada pela decisão de fls. 57/58 dos autos originários (fls. 71/72 destes autos) que, em sede de execução fiscal, determinou o
bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, entendeu que a matéria não pode ser apreciada pelo Juiz da Execução, bem como
determinou a manifestação da União antes da liberação do excesso de penhora.
Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não tem justificativa legal estabelecer
como interesse recursal a necessidade de manifestação prévia da União, considerando que houve penhora em valor superior ao
determinado pelo Juízo, o que, por si só, já é suficiente para ensejar a interposição do presente recurso. Alega, ainda, omissão no tocante
à aplicação do art. 854, § 1º do Novo Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     930/999



Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos declaratórios contra decisão
monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do
CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções
doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos
declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg
220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).
No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse sentido, trago
pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO
RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal.
(EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Os presentes embargos não merecem prosperar.
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se
caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento.
- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.
- Embargos rejeitados.
(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no RESP nº
200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(...)
II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a questão de
direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção.
(...)
IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos do art.
535 do CPC.
V. - Embargos de declaração rejeitados
(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 200200059553/PB,
DJ de 10/03/2003 pág. 189).

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos
pelas partes.
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001004-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001004-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA
ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00242534120154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por TRANSPORTADORA
AMERICANA LTDA contra a decisão de fl. 93 que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança no qual a
impetrante objetiva afastar a obrigatoriedade de contratação de responsável técnico farmacêutico para a filial de sua empresa de
transporte de mercadorias.
Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

"Ausentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada.
A obrigatoriedade da presença de responsável técnico farmacêutico nos quadros de empresas de transporte de medicamentos e insumos
farmacêuticos está prevista no artigo 1º da Lei nº 15.626/2014:
"Artigo 1º - É obrigatória a presença de farmacêutico responsável técnico habilitado nos quadros das empresas que realizam o transporte
terrestre, ferroviário, aéreo e fluvial de medicamentos e insumos farmacêuticos.
§1º - A obrigatoriedade prevista no "caput" deste artigo se estende à matriz e às filiais das empresas situadas no Estado de São Paulo.
§2º - O profissional a que se refere este artigo deverá estar regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São
Paulo (CRF-SP)."
(grifos nossos)
Dessa forma, ao contrário do alegado pela impetrante (fl. 03), a legislação em vigor obriga as empresas de transportes de medicamentos a
habilitarem em seus quadros um responsável técnico farmacêutico.
Ademais, em que pese o conhecimento da existência de decisões proferidas pelos Tribunais Superiores, que reconhecem a
desnecessidade de responsável técnico nos quadros das transportadoras de medicamentos, por não se tratar de hipótese cuja orientação
tenha efeito vinculante, mas somente persuasiva, entendo que, no presente caso, não é possível afastar a exigência ora questionada.
Registre-se que referida questão, a ser decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADI nº 5352-SP, ainda encontra-se
pendente de julgamento perante aquela Colenda Corte, sendo certo que, somente se proferida com força vinculante, poderá ter o condão
de alterar o entendimento deste juízo. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, deve-se aguardar a decisão final naqueles
autos.
Portanto, para que o pedido da impetrante possa ser acolhido, é necessário que suas atividades profissionais sejam exercidas dentro dos
ditames legais. No entanto, a documentação que instruiu a inicial não foi hábil a comprovar, ao menos em sede de cognição sumária, a
relevância em sua fundamentação.
Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de liminar."

Pede a agravante a reforma da decisão reiterando a argumentação expendida na impetração acerca da ilegalidade da obrigação de
contratar farmacêutico técnico responsável já que sua atividade é transporte rodoviário de cargas, não se enquadrando no conceito de
empresa farmacêutica ou de drogaria.
Afirma que a matriz da empresa possui um profissional farmacêutico, devidamente registrado no CRF, uma vez que aquele
estabelecimento armazena medicamentos antes do seu transporte, mas esta situação não ocorre nas filiais que apenas realizam atividade
de transporte, razão pela qual não se exige responsável técnico.
Requer a antecipação de tutela recursal para o fim de determinar que a agravada se abstenha de lavrar novas autuações com base na
ausência de responsável técnico farmacêutico.
Decido.
Consta do auto de infração nº 297716 (fl. 106) que a agravante, em sua filial estabelecida em São José do Rio Preto/SP, foi autuada
na data de 18/11/2015 por estar o estabelecimento funcionando sem registro perante o Conselho Regional de Farmácia e sem
Responsável Técnico Farmacêutico, incorrendo em infração aos artigos 10, alínea "c" e artigo 24 da Lei nº 3.820/60, artigo 1º da Lei nº
6.839/80 e artigo 1º da Lei Estadual nº 15.626/2014.
Mesmo anteriormente à edição da referida Lei Estadual nº 15.626/2014, a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça
já se orientava no sentido de que o critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade
preponderante da empresa.
Confira-se:
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ADMINISTRATIVO - TRANSPORTADORA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) -
IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA.
1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.
2. A impetrante não desenvolve atividade farmacêutica, nem presta serviços farmacêuticos a terceiros.
2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a assistência de técnico
responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15,
da Lei nº 5.991/73).
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0021029-76.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO,
julgado em 02/10/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:27/01/2009 PÁGINA: 483)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. TRANSPORTADORA DE
MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESCABIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. A Lei nº 6.839/80 impõe a obrigatoriedade do registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora em razão da atividade básica
exercida ou do serviço prestado a terceiros. Atendendo ao critério finalístico, o mero transporte de medicamentos não pode ser
interpretado como atividade ou função específica do ramo farmacêutico.
2. Indevida a inscrição da empresa autuada na autarquia federal, pois apenas é obrigatória a assistência de técnico responsável inscrito no
Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73).
3. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AMS n.º 200661000236977, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJF3 15.05.2011,
p. 470; 4ª Turma, AMS 308907, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, DJF3 27.01.2009, p. 483.
4. Em virtude do valor atribuído à causa e em atenção ao juízo eqüitativo que deve nortear o magistrado em casos como o vertente,
entendo que os honorários advocatícios devam ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma.
5. Apelação parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008680-69.2006.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, veja-se a decisão monocrática no Recurso Especial nº 1.504.863 - SP (2014/0326384-1),
Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datada de 29 de setembro de 2015.
Ademais, é no mínimo controversa a obrigatoriedade da presença de farmacêutico responsável nos quadros das empresas que realizam
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos estabelecida em Lei Estadual (15.626/2014).
A propósito, foi ajuizada Ação Direta de Inconstitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal (ADI 5352-SP) pelo Governador do
Estado de São Paulo, sob argumento de que a lei em questão afronta os §§ 1º e 2º do artigo 24 da Constituição Federal e que a edição
de normas gerais em matéria de proteção e defesa de saúde seriam de competência primária da União, que já a teria exercido em
pormenor, nos termos das Leis 5.991/73 (art. 21 a 23), 6.360/76 (arts. 1º, 2º, e 61) e 9.782/99, esta última atribuindo competência
normatizadora sobre substâncias e serviços de interesse públicos à Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
Logo, há relevância na tese recursal.
O risco de dano também é presente já que a agravante está sujeita a novas autuações.
Pelo exposto defiro o pleito de fl. 17.
Comunique-se.
Intime-se a parte agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001089-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CYLK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00264211620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 118/122), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."
d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 03 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001165-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADO(A) : HENRIQUE CAROTTA HELFMAN incapaz
ADVOGADO : SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA MARTHA ALVIM CAROTTA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00261544420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação ordinária, deferiu o pedido
de fornecimento gratuito de medicamento sem registro na ANVISA (translarna).

É uma síntese do necessário.

A Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação".

O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou situação econômica. Comprometeu, na
execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela
correlação entre a doença e a cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. Confira-se:

"1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição Federal, determinou ao
Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída processualmente pelo Ministério Público
estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo bipolar. Dessa decisão recorre extraordinariamente o Estado de
Goiás, alegando, em síntese, violação aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, por serem normas de conteúdo programático.
Negou-se trânsito ao apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, contra a qual foi interposto o presente agravo de
instrumento.
2. Sem razão o agravante. Adoto as palavras do eminente Ministro Celso de Melo, no RE 271.286-AgR, para refutar o
argumento relativo à eficácia da norma constitucional que garante o direito à vida e à saúde, verbis: "O caráter programático
da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano
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institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente,
sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a
própria Lei Fundamental do Estado." (Grifou-se) Saliento, ainda, que obstáculos de ordem burocrática ou orçamentária, até
porque os Estados regularmente possuem programas de distribuição de remédios, não podem ser entraves ao cumprimento de
preceito constitucional que garante o direito à vida, conforme entendimento da Primeira Turma desta Corte: "DIREITO À
SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE PERMITIU A INTERNAÇÃO HOSPITALAR
NA MODALIDADE "DIFERENÇA DE CLASSE", EM RAZÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO DOENTE, QUE
NECESSITAVA DE QUARTO PRIVATIVO. PAGAMENTO POR ELE DA DIFERENÇA DE CUSTO DOS SERVIÇOS.
RESOLUÇÃO N.º 283/91 DO EXTINTO INAMPS. O art. 196 da Constituição Federal estabelece como dever do Estado a
prestação de assistência à saúde e garante o acesso universal e igualitário do cidadão aos serviços e ações para sua promoção,
proteção e recuperação. O direito à saúde, como está assegurado na Carta, não deve sofrer embaraços impostos por autoridades
administrativas, no sentido de reduzi-lo ou de dificultar o acesso a ele. (...) Recurso não conhecido." (RE 226.835, rel. Min. Ilmar
Galvão)
3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2005".
(STF, decisão monocrática, AI nº 522.579-7, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005).
"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul assim
ementado (f. 182): "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. ESCLEROSE MÚLTIPLA.
MOLÉSTIA GRAVE. MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO. FALTA DE CONDIÇÕES PARA COMPRÁ-LA. OBRIGAÇÃO DO
ESTADO. RESSARCIMENTO DE GASTOS FEITOS POR MOTIVO DE OMISSÃO DO ESTADO. 1. Direito à saúde. O direito à
saúde emana diretamente de norma constitucional auto-aplicável. Independe de previsão orçamentária e de licitação. Exegese
do art. 1º da Lei 1.533/51, combinado com os arts. 6º, 194, caput e parágrafo único, e 196, da CF, art. 241 da CE e art. 1º da
Lei-RS 9.908/93. 2. Se, após articulado o pedido na esfera administrativa, o paciente, por motivo de omissão do Estado e
premido pela urgência, foi obrigado a comprar o medicamento com dinheiro emprestado, faz jus ao ressarcimento. De outro
modo, esvazia-se a garantia constitucional. Omitindo-se, o Estado constrange o paciente a contrair empréstimo para comprar o
medicamento. Comprado assim o medicamento, libera-se do ressarcimento a pretexto de que o paciente o fez porque não
precisava de ajuda. Isso é se beneficiar com a própria omissão, o que vai de encontro ao princípio da moralidade afirmado pelo
art. 37 caput da CF. 3. Desprovida uma apelação, provida outra e no mais sentença confirmada em reexame necessário." Alega
o RE violação do art. 196, da Constituição. É inviável o RE. (...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 562561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005, DJU 14/12/2005).
"Trata-se de agravo de instrumento de decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto
de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor (fls. 07): "MANDADO DE
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO. HEPATITE C CRÔNICA. DEVER DO ESTADO.
OBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI ESTADUAL Nº 9.908/93. Sendo dever do Estado garantir a saúde física
e mental dos indivíduos e comprovada nos autos a necessidade do impetrante de receber o medicamento requerido, imperiosa a
concessão da segurança para que o ente estatal forneça a medicação tida como indispensável à vida e à saúde do beneficiário.
Exegese que se faz do disposto nos artigos. 196, 200 e 241, X, da Constituição Federal, e Lei nº 9.908/93. Segurança concedida."
2. Alega o estado do Rio Grande do Sul que o acórdão recorrido viola o art. 5º, LXIX, da Constituição - porquanto ausente a
"demonstração da liquidez e certeza do direito postulado" - e o art. 196 - dispositivo que encerra norma de eficácia contida, de
modo que "as ações de saúde somente podem ser levadas a efeito pelo Poder Público nos precisos termos em que a legislação
estabeleça o seu regime jurídico, igualitariamente". 3. Sem razão a parte recorrente". (...)".
(STF, decisão monocrática, AI 564978, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005, DJU 06/12/2005).
"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso
extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e assim ementado: "MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE. PEDIDO DE CUSTEIO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUE NÃO CONSTA DA LISTA DOS
EXAMES FORNECIDOS PELO SUS. A Saúde é direito de todos e dever do Estado - art. 196 da Constituição Federal. Norma de
aplicação imediata. Responsabilidade do poder público. Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do
Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º;
6º e 196 da CF. EMBARGOS DESACOLHIDOS". 2. Inadmissível o recurso. A recusa do Município em custear exame coloca em
risco a saúde de paciente necessitado e representa desrespeito ao disposto no art. 196 da Constituição Federal, que determina
ser a saúde direito de todos e dever do Estado. Essa regra constitucional tem por destinatários todos os entes políticos que
compõem a organização federativa do Estado brasileiro.
(...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 492437, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005, DJU 27/05/2005).
Registre-se que o fornecimento do medicamento é gratuito, porque a saúde integra o conjunto da seguridade social, cujo financiamento é
distribuído por "toda a sociedade, de forma direta e indireta" (artigo 195, "caput", da Constituição Federal).

Impõe-se, contudo, que o medicamento tenha recebido o devido registro junto às autoridades sanitárias ou, ao menos, tenha a eficácia
comprovada nos autos, nos termos da jurisprudência do STJ:

"ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     935/999



SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO SEM REGISTRO NA ANVISA. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança no qual se objetiva o fornecimento à impetrante de medicamento
importado sem registro na Anvisa (substância química: Tetrabenazina; nomes comerciais: Nitoman, Xenazine ou Revocon).
2. O Tribunal de Justiça do Paraná, ao denegar a segurança, por maioria, externou o entendimento de que, "não sendo o
medicamento postulado registrado na Anvisa, não é possível ao Estado do Paraná fornecer o referido medicamento a senhora
impetrante. Nestas condições, voto para ser extinto o mandado de segurança sem julgamento do mérito porque ausente direito
líquido e certo a ser tutelado" (fl. 139).
3. Não se observam a liquidez e a certeza do direito invocado pela impetrante nem a prática de ato ilegal ou de abuso de poder.
4. O fato de o medicamento pretendido não ter registro na Anvisa e, portanto, não poder ser comercializado no território
nacional, denota que o alegado direito não é líquido nem certo para fins de impetração de mandado de segurança, porquanto o
seu exercício depende de eventual autorização da Anvisa para que o medicamento seja importado e distribuído pelo Estado.
5. A entrada de medicamentos no território nacional, sem o devido registro na Anvisa, configura o crime previsto no artigo 273,
§ 1º-B, I, do Código Penal; fato que não pode ser desprezado pelo administrador público responsável pelo fornecimento do
medicamento em questão, razão pela qual não há falar que o seu não fornecimento caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder.
6. Recurso ordinário não provido".
(STJ, RMS 35.434/PR, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO DIACOMIT
PARA CRIANÇA COM DOENÇA RARA (SÍNDROME DE DRAVET). AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. EFICÁCIA
TERAPÊUTICA DO FÁRMACO ATESTADA POR MÉDICA PERITA DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. MOLÉSTIA
REFRATÁRIA AOS TRATAMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA REDE PÚBLICA. ARTS. 196 E 227 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORIDADE ABSOLUTA NA EFETIVAÇÃO DOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS DA INFÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.
1. Tendo em conta o diferencial, na espécie, de que a parte requerente se trata de criança, não há dúvida de que a plausibilidade
do fornecimento do remédio por ela solicitado, a cargo do Poder Público, decorre diretamente das promessas da proteção
integral e da prioridade absoluta, ambas positivadas no art. 227 da Constituição Federal; especificamente no tocante à saúde, o
pleito encontra conforto nos arts. 11 e seguintes do ECA e, mais, no art. 24 da Convenção Internacional dos Direitos da Criança
(ONU/1989), ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/90.
2. As alegadas circunstâncias de o medicamento Diacomit ser comercializado apenas no exterior e de ainda não contar com
registro na Anvisa, conquanto relevantes, devem, nesta preliminar quadra cognitiva, ceder lugar às afirmações da médica-perita
da Defensoria Pública da União, quando afiança o reconhecimento da eficácia do aludido remédio na literatura especializada,
além de historiar que todos os tratamentos disponibilizados pela rede pública e já ministrados à criança mostraram-se ineficazes
no combate às repetidas convulsões por ela sofridas em decorrência da Síndrome de Dravet.
3. Fumaça do bom direito e perigo da demora evidenciados no caso concreto, em ordem a legitimar o adiantamento da tutela.
Não incidência das Súmulas 735/STF e 7/STJ.
4. Agravo regimental da União a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, julgado em 27/10/2015, DJe
09/11/2015).

O medicamento não possui registro na ANVISA. Não foi comprovada a eficácia terapêutica.

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados. Publique-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001374-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : RAFAEL JONAS DE SOUZA PENA e outro(a)
: BANCO RURAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00151612420154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO em face de decisão
proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas, que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal
de Belo Horizonte.
Sustenta a agravante que as partes elegeram a Justiça Federal de Campinas para dirimir as querelas judiciais decorrentes do contrato de
concessão de uso de área para exploração de atividade no ramo alimentício no saguão do Aeroporto de Viracopos.
Requer a concessão do efeito suspensivo.
É o relatório.
Decido.
A agravante propôs 'execução por quantia certa' no valor de R$ 92.311,95, representado pelo contrato nº 02.2011.02.0039.
O magistrado a quo proferiu decisão nos seguintes termos:

1. Tendo em vista que os executados localizam-se em Belo Horizonte e considerando o princípio da economia processual, declino
da competência e determino a remessa dos autos à Justiça Federal de Belo Horizonte.2. Observe-se que a tramitação do feito
perante a Subseção Judiciária de Campinas, localizando-se os executados em Belo Horizonte, acarretaria a reiterada expedição
de cartas precatórias, o que poderia ocasionar até mesmo um atraso no andamento do feito.3. Desse modo, não havendo
prejuízo às partes, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos para que sejam redistribuídos a uma das Varas Cíveis
Federais de Belo Horizonte.4. Intime-se.

Ocorre que o artigo 100, IV, do Código de Processo Civil, estabelece como um dos critérios de fixação de competência o local de
cumprimento da obrigação.

Art. 100. É competente o foro:
...
IV - do lugar:
...
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento;

Ainda que a agravante não tenha colacionado os anexos indicados no contrato celebrado entre as partes, consta como objeto a
'concessão de uso de área destinada à exploração comercial de restaurante self-service, no Aeroporto Internacional de
Viracopos/Campinas'.
Ademais, as partes convenentes elegeram o Foro de Campinas para resolver seus dissensos (competência territorial); não se trata de
cláusula abusiva a macular a defesa de parte hipossuficiente, de modo que não cabe ao Juiz Federal de Campinas afastar ex officio a
convenção celebrada entre os contratantes.
Enfim, não cabe ao Juízo declinar sua competência diante da maior "comodidade processual" para trâmite da causa noutra Seção
Judiciária.
Assim, a r. decisão não pode prevalecer no atual regime processual.
Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se incontinenti.
Int.
São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001744-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001744-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP162637 LUCIANO TADEU TELLES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER
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PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
No. ORIG. : 00018149820138260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por CANAMOR AGRO-INDUSTRIAL E
MERCANTIL S/A contra a r. decisão de fls. 3644/3645 que recebeu os embargos para discussão sem a suspensão da execução
fiscal.
Nas razões do agravo o recorrente sustenta, em resumo, que foram atendidos os requisitos previstos no §1º do artigo 739-A do Código
de Processo Civil.
Decido.
Desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos está
condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º.
Neste sentido é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.272.827/PE.
1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que a Lei n. 6.830/80 se compatibiliza
com o art. 739-A da Lei n. 5.869/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006), o qual "condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos
embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação
(fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)." Precedente: REsp 1.272.827/PE, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 331.208/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe
18/02/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RESP
1.272.827/PE, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C, CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1272827/PE, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a
compreensão no sentido de ser aplicável o art. 739-A, § 1º, do CPC aos processos de Execução Fiscal, desde que presentes os
seguintes requisitos: requerimento do embargante; garantia do juízo; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni
juris) e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1402187/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014)

Embora o juízo esteja aparentemente garantido por penhora e o embargante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos
embargos, não restou evidenciada a relevância nos fundamentos invocados.
Por outro lado, a mera possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução - que no caso sequer é objetiva,
residindo ainda no terreno das hipóteses e com amparo na lei - não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil
reparação. Nesse sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma (AI 0025394-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 - AI 0025060-
33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/02/2013 - AI 0016371-97.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em
06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 - AI 0020007-37.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE
BRUYN, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013) e de outras de nossa Corte Regional (TERCEIRA TURMA,
AI 0002901-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/06/2013 - QUINTA TURMA, AI 0019742-69.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA
TARTUCE, julgado em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012).
Não há porque paralisar a execução a não ser em casos extraordinários, o que não se entrevê na singularidade dos autos.
Como visto, não concorrem todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado.
Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa de Tribunal Superior, além de manifestamente
improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.
Comunique-se à vara de origem.
Intimem-se.
Com o trânsito dê-se baixa.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001862-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BIOSEV BIOENERGIA S/A
ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro(a)

: SP283982A JULIO SALLES COSTA JANOLIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00112700420154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
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bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002689-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002689-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA e outros(as)
: SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032336720154036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
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TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002811-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP
ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : KARINA NAOMI NISHIOKA
ADVOGADO : SP166058 DANIELA DOS REIS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016469720164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que autorizou a matrícula da agravada,
para o primeiro semestre de 2016, no curso de Administração.

Relata-se que a agravada é beneficiária do FIES, com bolsa integral, tendo realizado regularmente os aditamentos contratuais relativos ao
2º semestre/2014 e 1º semestre/2015. Anota-se que, na renovação para o 2º semestre/2015, observou-se que a renda do fiador era
insuficiente, motivo pelo qual foi solicitado o comparecimento da agravada, na agência financeira, para regularização. Registra-se que a
agravada não compareceu à instituição bancária, razão pela qual todo o 2º semestre/2015 consta como débito em aberto, impedindo a
renovação contratual.
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É uma síntese do necessário.

A Lei n. 10.620/01:

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: (...)
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade mantenedora da instituição de ensino;
(Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) (...)
VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos e termos aditivos, observando o disposto
no § 9º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.801, de 2013).
(...)
§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o
aditamento do mencionado documento até a comprovação da restauração da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo,
respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Redação dada pela Lei nº 12.801, de 2013).

A jurisprudência do STJ:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).
PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001.
INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.
Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º,
III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de
financiamento educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente
discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.
2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato de financiamento
estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê, expressamente, em seu artigo 9º, a fiança
como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato, seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto
em folha de pagamento", de modo que o acórdão atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.
3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias, que não a fiança
pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos contratos de financiamento
estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.
4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da legalidade da
exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura do contrato de financiamento
vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC
1.716/2006.
Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp
879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.
5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é legal a exigência
de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de apresentação de fiador pelo estudante
para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que não se pode reconhecer a legalidade de obrigação
acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação principal no caso em questão".
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal para a celebração
do contrato de financiamento estudantil.
Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a
declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a
inversão dos ônus sucumbenciais.
2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de
Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp
1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel.
Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
30/4/2007.
3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os
juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n.
121/STF.
Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.
4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável
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a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento estudantil.
5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.
6. Ônus sucumbenciais invertidos.
7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.
(STJ, REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 18/05/2010).

O indeferimento da matrícula ocorreu em razão de pendência na renovação da garantia contratual, fato que era de conhecimento da
agravada (fls. 116/117).

A legislação permite ao bolsista a suspensão temporária do contrato, até a regularização de sua situação financeira.

Há plausibilidade jurídica.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003035-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217582420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado de segurança para
suspender a exigibilidade do débito de COFINS, inclusive da multa de mora, veiculado nas Cartas Cobrança nº 119/2015 e 124/2015 e
Procedimentos Administrativos nºs 16327.001375/2010-24 e 16327.720975/2014-19.
Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

"...
Conforme se extrai da decisão que julgou o Recurso Voluntário da impetrante na esfera administrativa, "a fiscalização tributou todas as
receitas operacionais da instituição financeira, por entender que estão abrangidas no conceito de faturamento, mesmo levando
em conta o teor das decisões judicias obtidas pelo contribuinte. Neste conceito estariam incluídas as receitas financeiras, que
representam a maior parte das receitas auferidas pela instituição financeira."
Por outro lado, a impetrante entende que as decisões judiciais obtidas autorizariam a incidência da exação apenas sobre as receitas de
prestação de serviços, entendidas como aquelas provenientes de cobrança de serviços bancários, tais como a tarifa por emissão de
cheques, abertura de crédito, manutenção de conta-corrente, dentre outros.
A mesma decisão ainda acrescenta que "a controvérsia é a amplitude do conceito de "receita bruta". A defesa entende que tal
conceito se limita ao produto da venda de bens, da prestação de serviços ou da combinação de ambos. Já a fiscalização entende
que o conceito abrange a receita operacional da instituição financeira."
Por conseguinte, restou consignado na referida decisão que "ao contrário do que alegou a defesa, o conceito de faturamento (ou de
receita bruta) adotado pelo STF não se restringe ao produto da prestação de serviços como entendeu a recorrente, mas sim às
receitas provenientes da atividade típica desempenhada pela pessoa jurídica, o que abrange as contas contábeis tributadas pela
fiscalização (...)".
Ocorre que, a despeito de sinalizar a regularidade da autuação do fisco, a decisão abordou a questão alusiva à possível suspensão da
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exigibilidade do crédito, ressaltando que:
"(...)
No que concerne à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, embora meu entendimento seja no sentido de que a matéria
versada neste processo é totalmente independente da discutida nos mandados de segurança, é preciso ter em conta que o Poder
Judiciário sobrestou o processo de COFINS, com base no RE 609.096, conforme se pode comprovar por meio de consulta
efetuada na página do TRF da 3ª Região na internet (www.trf3.gov.br): (...).
Sendo assim, se o Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobrestou a ação judicial de COFINS até que sobrevenha a decisão do
STF no RE 609.096, é porque o Tribunal entendeu que na ação individual do contribuinte discute-se a exigibilidade da COFINS
sobre as receitas financeiras.
Sendo assim, forçoso reconhecer neste processo administrativo que existe concomitância entre as lides administrativa e judicial,
fato que impede este colegiado de se pronunciar quanto ao mérito da autuação, a teor da Súmula CARF nº 1.
Considerando que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa quando do início da ação fiscal (fls. 363 e 373), deve ser
excluída a multa de ofício do lançamento da COFINS, com base no art. 63, 1º da Lei nº 9.430/96.
(...)"

Como se vê, a decisão administrativa não deixou claro se o crédito tributário se encontra ou não com a exigibilidade suspensa.
Por outro lado, os Recursos Especial e Extraordinário interpostos pelo impetrante não possuem efeito suspensivo, mas o processo se
acha sobrestado em decorrência da existência de repercussão geral sobre o tema, declarada pelo E. STF, hipótese que recomenda a
necessidade de cautela na cobrança dos valores pelo Fisco, notadamente por cuidar-se quantia elevada.
Assim, a despeito de ser imprescindível a vinda das informações para análise mais aprofundada da questão controvertida, para evitar
eventuais danos ao impetrante, impõe-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até a vinda das informações, quando o pedido
liminar será reapreciado.
Posto isto, considerando tudo o mais, presentes os pressupostos legais, DEFIRO, por ora, a liminar pleiteada, para suspender a
exigibilidade do débito de COFINS, inclusive da multa de mora, veiculado nas Cartas Cobrança nº 119/2015 e 124/2015 e
Procedimentos Administrativos nºs 16327.001375/2010-24 e 16327.720975/2014-19."

Nas razões recursais a agravante UNIÃO FEDERAL, reportando-se às informações prestadas pela autoridade coatora, afirma que
permanece em aberto a questão acerca de quais receitas devem compor a base de cálculo do PIS/COFINS e não é possível concluir que
o CARF considera que a exigibilidade do creditório tributário esteja suspensa pelo fato de ter declarado impedido de julgar a matéria.
Aduz ainda que a cobrança tem por intuito evitar a prescrição dos débitos, cuja ocorrência, alegada pelo impetrante, deve ser afastada de
pronto, eis que no curso do processo administrativo, enquanto pendente de apreciação os recursos interpostos, o crédito tributário
manteve-se suspenso e somente a partir do acórdão do CARF, proferido em 29/02/2015, com esgotamento dos recursos cabíveis, é que
se poderia iniciar a contagem do prazo prescricional.
Pede a reforma da decisão, com a concessão de efeito suspensivo.
Requisitadas informações, o MM. Juízo de origem noticiou que a decisão agravada foi mantida após a manifestação da autoridade
impetrada.
Decido.

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão,
lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelas duas Turmas do Pretório Excelso (RE 783.026 AgR,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 14-
11-2014 PUBLIC 17-11-2014 -- ARE 838174 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/10/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 03-11-2014 PUBLIC 04-11-2014 -- ARE 742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-
2014).
A leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo compreendeu exatamente o petitum e a causa petendi invocados pela
impetrante, e dentro do cenário retratado até então nos autos, perscrutou com intensidade as alegações feitas, conferiu a documentação
apresentada e concluiu pela presença dos requisitos necessários à concessão da medida pleiteada; assim, este Relator adota in integrum
a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.
Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se.
À contraminuta.
Intimem-se.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003140-61.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.003140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FRIGORIFICO GUEPARDO LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00072716220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
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sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003143-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003143-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : H J SANTA FE COML/ E AGRICOLA LTDA
ADVOGADO : SP322489 LUIS ANTONIO DE MELO GUERREIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016738020164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por H J SANTA FE COML/ E AGRICOLA LTDA, em face da decisão que, em ação
ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando que seja determinada a suspensão da exigibilidade do valor cobrado por
meio de DARF, gerada no processo administrativo nº 10880927109/2009-28 (vinculado ao processo nº 10880924849/2009-11),
correspondente aos valores de R$ 10.108,29 e R$ 6.064,94.
Sustenta o agravante, em síntese, ser atuante no ramo de distribuição de hortifrutigranjeiros junto ao CEASA desde a década de 1980.
Aduz que propôs ação ordinária visando a declaração de existência de crédito a título de COFINS, no valor de R$ 12.564,91, recolhida
em outubro de 2004, com a consequente compensação com o IRPJ e CSLL do 4º trimestre de 2004. Informa que, mesmo com a edição
da MP nº 164/04, que reduziu a alíquota da COFINS a zero, continuou recolhendo a COFINS, gerando um crédito em seu favor. Aduz,
ainda, que apresentou pedido de compensação, por meio de Per/Dcomp, mas que, por ter sido realizado equivocadamente, foi
indeferido, assim como foi indeferida a impugnação apresentada. Sustenta ter direito de compensar os valores que ora estão sendo
cobrados, nos processos administrativos nºs 10880927109/2009-28 e 10880924849/2009-11, a fim de extinguir tais cobranças. Alega
que não pode ser prejudicada com a não suspensão da exigibilidade de débito pelo fato de que não anexou documentos necessários junto
ao procedimento administrativo, mesmo porque existem fatos e documentos que comprovam a existência de crédito tributário para
compensação de IRPJ e CSLL do 4º trimestre de 2004. Conclui que a não suspensão da exigibilidade do crédito tributário causará
prejuízos na sua relação empresarial.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal suspendendo os efeitos da exigibilidade de cobrança de dívida ativa referente ao IRPJ
e CSLL do 4º trimestre de 2004 até julgamento final da ação judicial.
Decido.
Nos termos dos artigos 527, inciso III e 558 ambos do Código de Processo Civil, para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é
indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação.
Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.
Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

"No caso dos autos, a autora pretende que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão de seu
suposto direito de compensação, não reconhecido administrativamente. No entanto, a decisão administrativa, que indeferiu seu
pedido de compensação, estava correta, ao negar a existência de crédito. É o que confirma a própria autora ao afirmar que a
PER/Dcomp foi emitida com erro. Assim, não é possível, neste juízo sumário, verificar se a autora detém o direito ao crédito
alegado a fim de determinar a suspensão dos valores cobrados por meio dos processos administrativos. Para tanto, é necessária
a oitiva da parte contrária e eventual dilação probatória."
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Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora,
este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 11 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003190-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00023358520154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Sustenta-se a nulidade da CDA, pois a agravante "comprovou através de cópias dos livros de registros das aquisições das ações,
bem como do contrato de cessão de direitos, que o imposto não é devido" (fls. 7). Alega-se direito adquirido a não-tributação do
imposto de renda sobre ganhos de capital apurados na alienação de participações societárias ocorridas entre janeiro de 1989 e 31 de
dezembro de 1983.

É uma síntese do necessário.

Por primeiro, anoto que a exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. A matéria é objeto de entendimento
jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 393/STJ. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória".
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA,
NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa
jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das
circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos".
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes
da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos
à execução), e não por meio do incidente em comento.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(STJ, REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009).
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de
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ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise
Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que
figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por
demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
(STJ, REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
04/05/2009).

A argumentação deduzida em exceção é matéria típica de embargos a execução.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil).

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003273-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003273-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : FLOWSERVE LTDA
ADVOGADO : RJ087849 RICARDO FERNANDES MAGALHAES DA SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002244820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FLOWSERVE LTDA contra decisão que, em ação cautelar de caução, indeferiu
pedido de desentranhamento da Carta de Fiança Bancária nº 100412010026100 expedida pelo Banco Itaú S/A no valor de R$
5.329.629,24 (fls. 260/277 dos autos de origem) e oferecida em garantia aos créditos tributários objeto dos Termos de Intimação nºs
10000000671187 e 100000006712177, ambos no importe de R$ 4.122.791,72 (em janeiro de 2012), em que a autora alega haver
desistido dos recursos interpostos (em razão da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009), cuja homologação foi
realizada pelo TRF 3ª Região (fls. 604 dos autos de origem), tendo o trânsito em julgado se operado em 23.10.2005 (fls. 607).
Sustenta a agravante, em síntese, que "fiança em ação cautelar" e "penhora em execução fiscal" são institutos diferentes e, fosse a intenção
do legislador equipará-los, teria estabelecido esta condição expressamente na lei do REFIS (art. 11, inc. I, da Lei 11.941/2009), não
cabendo uma interpretação extensiva ao dispositivo em questão, mas apenas sua interpretação literal, como determina o CNT, em seu art.
111, I. Aduz que a jurisprudência consagrou a equiparação dos dois institutos unicamente para fins de emissão de CPD-EF (art. 206 do
CTN) e não para fins de parcelamento fiscal anistiado. Defende que não há fundamento lógico em se manter ativa a fiança bancária,
onerando sobremaneira um contribuinte que, desde 2012, vem demonstrando empenho em se manter regular perante o Fisco e que está
até hoje plenamente regular quanto ao REFIS.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que se determine o imediato desentranhamento da fiança bancária ofertada nos
autos da ação cautelar de nº 0000224-48.2012.4.03.6126 e, ao final, que seja dado provimento ao agravo de instrumento, reformando-
se a decisão agravada.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de liberação da Carta de Fiança bancária dada como caução aos créditos
tributários objetos dos Termos de Intimação nº 10000000671187 e 100000006712177, nos autos da ação cautelar de caução ajuizada
em momento anterior à adesão ao parcelamento do REFIS.
A jurisprudência desta Corte Regional verte-se no sentido de que a adesão a parcelamento fiscal não dispensa as garantias já existentes,
vinculadas às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança dos débitos, ainda que o contribuinte tenha optado pelo pagamento à vista.
Neste sentido, os precedentes ora transcritos:

"EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 11.941/09. LIBERAÇÃO DE
HIPOTECA. GARANTIA ANTERIOR. PAGAMENTO COM APROVEITAMENTO DE PREJUÍZOS FISCAIS. EFEITO
LIBERATÓRIO DEPENDE DE EXAME DA EXISTÊNCIA E SUFICIÊNCIA DE PREJUÍZOS FISCAIS.
CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. Afastada a preliminar de nulidade da sentença, pois o juiz não está limitado às regras jurídicas indicadas pelas partes.
2. Quanto ao mérito, consta expressamente da Lei nº 11.941/09 que o acordo de parcelamento não dispensa as garantias
constituídas anteriormente (artigo 11, I), como é o caso da hipoteca, ora examinada, formalizada em 24/01/05. Para liberar tal
garantia o contribuinte requereu pagamento à vista através de utilização de prejuízos fiscais e pagamento do saldo, tendo sido
deferida a adesão aos termos da Lei nº 11.940/01, sem prejuízo da advertência quanto à necessidade de prestação de
informações para consolidação.
3. O pagamento com aproveitamento de prejuízos fiscais foi requerido e deferido, porém depende da consolidação dos valores
para a extinção do crédito tributário, não sendo autorizado o imediato levantamento da garantia enquanto o próprio
contribuinte não prestar as informações necessárias para tanto.
4. A alegação de que não existe previsão legal de consolidação não é dotada de relevância, mesmo porque pagamento, mediante
utilização de prejuízos fiscais, depende, logicamente, da verificação fiscal da regularidade na apuração do crédito declarado pelo
contribuinte, e não se confunde com o recolhimento em dinheiro.
5. Assim, não existe dúvida de que a garantia é anterior à manifestação do contribuinte quanto ao interesse em aderir aos termos
da Lei nº 11.941/09. A hipoteca constituída prestou-se à garantia da execução fiscal e dos respectivos créditos tributários, até a
sua plena satisfação. A impetrante alegou que houve recolhimento de parte da dívida, e "pagamento" através de prejuízos
fiscais, nos termos do artigo 1º, § 7º, da Lei nº 11.941/2009, conforme planilha juntada. A apuração e a suficiência dos prejuízos
fiscais para o efeito legal de extinção dos créditos tributários, objeto de inscrições em dívida ativa, demandam evidente
constatação fiscal, mediante prestação de informações e consolidação de valores.
6. A literal disposição do artigo 11, § 1º, da Lei nº 11.941/2009 refere-se a qualquer tipo de garantia existente, inclusive a
hipotecária, desde que seja anterior, tal como ocorreu na espécie. Por outro lado, a informação administrativa a que se referiu a
impetrante remete a hipótese de "pagamento à vista" (artigo 1º, § 3º, I), diferente do pagamento com utilização de prejuízos
fiscais (artigo 1º, § 7º).
7. Com efeito, a garantia não pode ser liberada na pendência da confirmação da existência efetiva dos prejuízos fiscais para
viabilizar a integral extinção do crédito tributário, para cuja garantia foi dado o imóvel em hipoteca.
8. Conclui-se, portanto, que a Lei nº 11.941/09 não dispensa as garantias constituídas anteriormente, sendo certo que o
levantamento da hipoteca, em casos que tais, somente é possível após a consolidação dos valores, apurando a existência e
suficiência dos prejuízos fiscais para a extinção do crédito tributário, na pendência da qual deve prevalecer o bem vinculado à
execução fiscal.
9. Apelação e remessa oficial providas.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0001746-56.2010.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado
em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013)
"DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão, proferida nos autos de execução fiscal, que indeferiu o pedido de
liberação das cartas de fiança prestadas em garantia do Juízo, bem como a extinção do feito originário, em razão da opção da
agravante do pagamento dos débitos inscritos em dívida ativa nos moldes da Lei nº 11.941/2009, na modalidade de pagamento à
vista com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL para quitação dos juros.
Alega a agravante, em síntese, que efetuou o pagamento dos débitos exigidos nos autos originários, utilizando-se de prejuízo
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL como moeda de quitação dos juros; que não é obrigada a manter as garantias das
execuções fiscais , sendo que já realizou o pagamento dos débitos; que ainda que haja dúvida com relação ao cálculo realizado
dos benefícios onde se aproveitou dos prejuízos fiscais acumulados da agravante, ainda assim não há nada que a obrigue a
manter a dívida garantida; que a manutenção das garantias nos autos gera um custo mensal alto à agravante.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.
Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral,
ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Sem razão a agravante.
Como é cediço, a adesão ao parcelamento implica na manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados para
a cobrança dos débitos, desde que já existentes, ainda que o contribuinte tenha optado pelo pagamento à vista.
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No caso vertente, observo que a parte agravante optou pelo pagamento à vista do crédito tributário ao aderir ao benefício
instituído pela Lei nº 11.941/2009; conforme informado pelo próprio contribuinte, a opção de pagamento se deu com a utilização
de prejuízo fiscal acumulado, prevista no art. 1º, § 7º, da mencionada Lei nº 11.941/2009.
Revela-se necessária a análise pela exequente da suficiência e regularidade do pagamento, uma vez que a autoridade
administrativa é que deve se manifestar sobre a quitação do débito.
A agravada manifestou-se a fl. 591 informando que o alegado prejuízo fiscal da agravante não é suficiente para quitar os
créditos tributários ora discutidos.
Dessa forma, não há como se determinar a liberação das cartas de fiança prestadas em garantia do Juízo.
Nesse sentido:
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO AFASTADA. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO COM OPÇÃO DE PAGAMENTO À VISTA. LEVANTAMENTO DA PENHORA SOMENTE APÓS
MANIFESTAÇÃO DO FISCO OU TRÂNSITO EM JULGADO DO FEITO EXECUTIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
- Afasto a alegada contradição na decisão recorrida. Embora a parte agravante tenha optado pelo pagamento à vista do crédito
tributário, o fez em sede de adesão ao parcelamento de crédito tributário, instituído pela Lei nº 11.941/2009 (documentos de fls.
90/93). Desse modo, a análise da possibilidade ou não do levantamento da penhora deve ser realizada sob esse prisma.
- Passa-se à análise da possibilidade de levantamento da penhora. A parte executada, ora agravante, aderiu a Programa de
Parcelamento de Débito, com opção de pagamento à vista . Transcorrido o período de um ano e meio sem que a Fazenda
Nacional se manifestasse sobre a consolidação do débito, ainda que com a abertura de vistas regulares, o Juízo a quo extinguiu a
execução, sem análise do mérito, por abandono. Irresignada, a Fazenda interpôs recurso de apelação. A executada peticionou
requerendo o levantamento da penhora sobre o imóvel constante da matrícula de nº 42.057, pedido que restou indeferido até o
trânsito em julgado da sentença.
- O entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que o parcelamento do débito tributário suspende a
execução fiscal, mas não desconstitui a garantia dada em juízo, seja qual for a modalidade de garantia . Precedentes.
- Justifica-se manter a garantia prestada na execução fiscal ante a possibilidade, sempre presente, de exclusão do executado do
Programa de Parcelamento de Débitos, caso em que o feito prosseguirá com a alienação do bem já penhorado.
- Assim, a penhora somente poderá ser levantada após o trânsito em julgado de decisão favorável à agravante ou até
manifestação conclusiva do Fisco, quanto à suficiência do pagamento realizado junto ao Programa de Parcelamento .
Precedentes.
-Agravo legal improvido.
(TRF3, 4ª Turma, AI nº 201203000111909, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz Dantas, v.u., DE 03/09/2012)
Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput)."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007841-75.2010.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 22 de
agosto de 2014, D.J. -:- 29/08/2014)
"DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para liberação de hipoteca
de imóvel dado em garantia de IPI, alegando, em suma, que: (1) realizaram pagamento à vista do IPI das inscrições nº
80304003232-44, 20304000010-42 e 80203002271-70 com prejuízo fiscal; (2) houve prévia consulta fiscal para dirimir dúvida
na liberação da hipoteca depois de realizado o pagamento, obtendo resposta no sentido da extinção da hipoteca; (3) depois do
pagamento, alegou-se a necessidade de consolidação do pagamento dos créditos tributários; e (4) a liberação é essencial para
concretização de operação bancária que tem por objeto tal imóvel.
DECIDO.
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Com efeito, consta expressamente da Lei nº 11.941/09 que o acordo de parcelamento não dispensa as garantias constituídas
anteriormente (artigo 11, I), como é o caso da hipoteca, ora examinada, formalizada em 24/01/05 (f. 138). Para liberar tal
garantia , consideradas as inscrições nº 80.3.04.004150-17, 80.3.04.004149-83, 80.3.03.005097-45 e 80.3.03.004970-46 (f. 198,
200, 203 e 205), o contribuinte requereu pagamento à vista através de utilização de prejuízos fiscais e pagamento do saldo (f.
140), tendo sido deferida a adesão aos termos da Lei nº 11.940/01, sem prejuízo da advertência quanto à necessidade de
prestação de informações para consolidação (f. 47).
O pagamento com aproveitamento de prejuízos fiscais foi requerido e deferido, porém depende da consolidação dos valores para
a extinção do crédito tributário, não sendo autorizado o imediato levantamento da garantia enquanto o próprio contribuinte não
prestar as informações necessárias para tanto.
A alegação de que não existe previsão legal de consolidação não é dotada de relevância, mesmo porque pagamento, mediante
utilização de prejuízos fiscais, depende, logicamente, da verificação fiscal da regularidade na apuração do crédito declarado pelo
contribuinte, e não se confunde com o recolhimento em dinheiro.
Ademais, embora alegado, não restou comprovado dano irreparável a exigir a liberação da hipoteca, fato, inclusive, destacado
pelo Juízo agravado (f. 208), cuja conclusão se adota porque reforçada pela constatação de que a medida requerida tem efeito
satisfativo e exauriente, sem qualquer justificativa capaz de respaldar o seu deferimento.
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."
(PROC. -:- 2010.03.00.008799-6 AI 401705, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, J. 14.05.2010, D.J. -:- 21/5/2010)
"DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CDT - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS
HUMANOS em face de decisão que, em sede execução fiscal, deixou de se manifestar sobre o pedido de levantamento da
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penhora, determinando que se aguarde contestação nos autos da ação cautelar fiscal nº 0005015-95.2013.4.03.6103.
Alega a agravante, em síntese, a quitação integral e antecipada do débito parcelado.
Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja deferido o levantamento da penhora
sobre o imóvel descrito às fls. 101/107 e determinada a extinção da execução fiscal.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Verifica-se que os débitos executados encontram-se parcelados, com a situação "Inclusão em Parcelamento Especial Lei nº
11.941/09".
Ocorre que ainda não houve a consolidação do parcelamento e alocação dos pagamentos pelo sistema, motivo pelo qual a
penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até que haja manifestação conclusiva da exeqüente a
respeito da suficiência dos pagamentos para o efeito legal de extinção do crédito tributário, objeto de inscrição em dívida ativa.
A propósito, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO -
SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES.
É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a
obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito,
motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.
Agravo regimental improvido.
(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008)
Assim sendo, no caso do pagamento, necessária a constatação fiscal, mediante consolidação de valores, sem o quê não pode ser
liberada a garantia .
Nesse sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO
DE SEGURANÇA. LEI Nº 11.941/09. LIBERAÇÃO DE HIPOTECA. GARANTIA ANTERIOR. PAGAMENTO COM
APROVEITAMENTO DE PREJUÍZOS FISCAIS . EFEITO LIBERATÓRIO DEPENDE DE EXAME DA EXISTÊNCIA
E SUFICIÊNCIA DE PREJUÍZOS FISCAIS . CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Ao contrário do afirmado, existe fundamentação fática e jurídica bastante a amparar a decisão agravada. Com efeito, não
existe dúvida de que a garantia é anterior à manifestação do contribuinte quanto ao interesse em aderir aos termos da Lei nº
11.941/09. A hipoteca constituída prestou-se à garantia da execução fiscal e dos respectivos créditos tributários, até a sua plena
satisfação. A agravante alegou que houve recolhimento de parte da dívida, e "pagamento" através de prejuízos fiscais , nos
termos do artigo 1º, § 7º, da Lei nº 11.941/2009, conforme planilha juntada. A apuração e a suficiência dos prejuízos fiscais para
o efeito legal de extinção dos créditos tributários, objeto de inscrições em dívida ativa, demandam evidente constatação fiscal,
mediante prestação de informações e consolidação de valores.
2. A literal disposição do artigo 11, § 1º, da Lei nº 11.941/2009 refere-se a qualquer tipo de garantia existente, inclusive a
hipotecária, desde que seja anterior, tal como ocorreu na espécie. Por outro lado, a informação administrativa a que se referiu a
agravante remete a hipótese de "pagamento à vista" (artigo 1º, § 3º, I), diferente do pagamento com utilização de prejuízos
fiscais (artigo 1º, § 7º).
3. O que constou da decisão agravada foi que a garantia não pode ser liberada na pendência da confirmação da existência
efetiva dos prejuízos fiscais para viabilizar a integral extinção do crédito tributário, para cuja garantia foi dado o imóvel em
hipoteca.
4. A causa foi apreciada em todos os seus aspectos, no sentido de que a Lei nº 11.941/09 não dispensa as garantias constituídas
anteriormente, sendo certo que o levantamento da hipoteca, em casos que tais, somente é possível após a consolidação dos
valores, apurando a existência e suficiência dos prejuízos fiscais para a extinção do crédito tributário, na pendência da qual deve
prevalecer o bem vinculado à execução fiscal.
5. Agravo inominado desprovido.
(AI 201003000087996, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 06/07/2010)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE PENHORA. PARCELAMENTO PELA LEI 11.941/09.
PENHORA EFETUADA ANTES DO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. A Lei 11.941/09 não determinou que
eventual penhora realizada no bojo dos autos de execução fiscal fosse imediatamente levantada após a adesão ao novo
parcelamento . Ao contrário, afirma que a penhora já existente nos autos deve ser mantida (art. 11, I, da Lei 11.941/09). De
outra forma não poderia dispor porque, até que a Administração ateste a regularidade do pagamento pelo contribuinte, deve ser
mantida a garantia do débito fiscal por economia processual. Agravo desprovido.
(AI 201003000104933, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 04/10/2010)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso."
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017732-18.2013.4.03.0000/SP, Relator Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, D.J. -:-
14/08/2013, J. 07.08.2013)

Ademais, no julgamento do REsp nº 1.156.668/DF, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira
Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o seguro garantia judicial, assim como a fiança bancária, não é
equiparável ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN
e o teor da Súmula 112/STJ, bem como considerou que a fiança bancária é admissível para a expedição de certidão positiva com efeitos
de negativa, in verbis:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E
EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART.
151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE
INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ.
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.
1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n.
112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL,
MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4.
DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE.
(RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993)
TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM
LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF
/ 3A. REGIÃO.
1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS
796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO POR
ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS
NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38).
2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA
CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.
3. RECURSO PROVIDO.
(REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993)
2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:
151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário :
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
10.1.2001)
VI - o parcelamento."
3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos)
encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de
fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de
viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos.
(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010,
DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe
06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,
DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ
12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ
29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007;
REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006;
AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006)
4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua
equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e desoneração do encargo assumido mediante
manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis:
"Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro
executados os bens do devedor. "
"Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando
obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor."
5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.
6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.
POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
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fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007)
2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja
suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e
viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia
semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta
condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.
4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia
da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso
implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.
5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao
devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento,
diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.
6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por
iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.
(...)
10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos,
verbis:
"À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com
fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até
final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando
menos, caso V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança
bancária do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim,
válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN."
(grifos no original)
8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN
mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no
dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30%
(trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a
ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários."
9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade
do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de
fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito
em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito tributário.
10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à
expedição de certidão de regularidade fiscal.
11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte
da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.
12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1.156.668/DF, Rel. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 10.12.2010)

Na hipótese dos autos, a agravante ajuizou, em 2012, ação cautelar objetivando apresentar caução como antecipação de penhora a ser
realizada nos autos das ações executivas com o objetivo de que os créditos tributários objetos dos Termos de Intimação nºs
10000000671187 e 100000006712177, ambos no importe de R$ 4.122.791,72 (em janeiro de 2012) não configurem óbice à emissão
de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito. Ante a expressa aceitação da garantia pela União Federal, o juízo a quo julgou
procedente o processo cautelar para reconhecer o direito da agravante à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa (art.
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206 do CTN), unicamente em relação aos débitos ali especificados, com exclusão de quaisquer outros, mantendo a cautela concedida
liminarmente por seus próprios fundamentos (fls. 21/27 dos autos do agravo).
Em 23.12.2013, a agravante protocolou eletronicamente no "site" da Receita Federal o pedido de "Parcelamento de Débitos da
Reabertura da Lei nº 11.941/2009", nas modalidades: PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas
Anteriormente - Art. 1º de que trata a Lei nº 11.941/2009; PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo Remanescente dos
Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - Art. 3º de que trata a Lei nº 11.941/2009 (fls. 29/37). Frise-se que o pedido
de parcelamento administrativo foi formulado em momento posterior ao oferecimento da Carta de Fiança bancária.
O Juízo a quo indeferiu o pedido de liberação da Carta de Fiança bancária nos seguintes termos:

"(...)
Atualmente existe legislação que rege a matéria, vedando expressamente a liberação de penhora judicial realizada antes do
parcelamento administrativo. A Lei nº 11.941/2009, artigo 11, I, assim determina:
Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:
I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal
ajuizada. Embora, no caso específico dos autos, não haja penhora propriamente dita, o oferecimento de carta de fiança bancária
em ação cautelar de caução se presta aos mesmos fins e produz os mesmos efeitos jurídicos que a penhora.
Confira-se a jurisprudência a respeito do tema:
AI 00343689320124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 492565 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA TRF3 TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO. Decisão Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. BACENJUD. DESBLOQUEIO. PARCELAMENTO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Existem disposições expressas, consubstanciadas nos artigos 11, I, da Lei n 11.941/09, e 12, 11, da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n 6/09, no sentido de que os parcelamentos, em exame, "não dependem de apresentação de garantia ou de
arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada" e "não dependem de apresentação de
garantia ou de arrolamento de bens, mantidos aqueles já formalizados antes da adesão aos parcelamento s de que trata esta
Portaria, inclusive os decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal".
2. Existe, pois, expressa previsão, na legislação específica de regência do parcelamento, assim como no ato regulamentador,
acerca da inexigibilidade de garantias, mantidas, porém, as existentes e vinculadas às execuções ajuizadas, quaisquer que sejam,
inclusive o dinheiro em espécie.
3. Evidente que, em se tratando de dinheiro, e ainda em valor integral correspondente à dívida executada, o parcelamento
mensal não interessa ao Fisco e isto foi retratado na disposição legal, que determina a manutenção de garantia existente. O
parcelamento não é direito absoluto e unilateral do contribuinte, mas direito a ser exercido, nos termos da lei, com suas
exigências e restrições. Nem ao devedor certamente interessa, economicamente, o parcelamento mensal com manutenção da
garantia integral da dívida em dinheiro, daí porque, conciliando interesses, ter sido prevista a alternativa do pagamento com
redução de encargos, observados os requisitos legais específicos. Fora de tais parâmetros de resolução imediata do conflito de
interesses, o que exige a lei é a manutenção da garantia, persista ou não o parcelamento, vinculada à execução fiscal, cujo curso
pode, ou não, ser suspenso, conforme o caso.
4. Em se tratando da suspensão do crédito tributário, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "Concedido o parcelamento
antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a
ausência de título executivo apto a embasar a execução fiscal".
5. O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos requisitos,
pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e não apenas o ato
unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, com os respectivos efeitos
legais.
6. Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas provisórias, mas
a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do acordo para garantir os respectivos
efeitos jurídicos.
7. A edição da Lei 12.249/10, art. 27, apenas confirma que, antes dela, o mero pedido de adesão a parcelamento não suspendia a
exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a formalização do acordo em todos os seus termos, sobretudo quanto à
extensão dos tributos parcelados dada a opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva do contribuinte.
8. A partir da nova legislação, não o requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o legislador o
que era considerado necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário,
impedindo, assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada.
9. Caso em que a penhora eletrônica foi pedida em 23/01/2012, deferida em 22/05/2012 e efetivada em 19/06/2012, gerando o
pleito de levantamento do numerário em 29/06/2012, com base em parcelamento requerido somente em 22/06/2012, o qual,
conforme a jurisprudência e a legislação reguladora, não basta para produzir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Estando estabelecida a garantia nos autos, a mera adesão a acordo de parcelamento, em data posterior, não permite levantar o
numerário alcançado por ato processual consumado regularmente na execução fiscal que, configurando garantia exigida,
propicia o oportuno exercício do direito de defesa pelo executado, não havendo que se cogitar, por fim, em ofensa a qualquer
dos princípios invocados.
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10. Agravo inominado desprovido. Data da Decisão 06/06/2013 Data da Publicação 14/06/2013.
Pelo exposto, indeferido o requerimento de levantamento da penhora. Vista ao Exeqüente. Intimem-se."
Pelo exposto, indefiro o desentranhamento da carta de fiança bancária nos moldes em requerido pela autora. (...)"
Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "muito embora a penhora e a Medida Cautelar de caução possam
ensejar a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meio apto a
suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois não previstas no art. 151 do CTN", consoante se infere dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OCORRÊNCIA.
1. A Fazenda Nacional interpôs Embargos de Declaração no qual alega omissão do julgado, pois a Ação Cautelar não foi
ajuizada para suspender a exigibilidade do crédito tributário.
2. Já decidiu o STJ que, muito embora a penhora e a Medida Cautelar de caução possam ensejar a expedição da certidão
positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meio apto a suspender a exigibilidade do crédito
tributário, pois não previstas no art. 151 do CTN. Precedentes: REsp. 1.307.961/ MT, Rel. Ministro Castro Meira, DJE
12.09.2012; AgRg no REsp 1.331.172/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 22.10.2013,
DJE 22.11.2013.
3. É cediço o entendimento de que a solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
535 do CPC e que o juiz não é obrigado a rebater todos os argumentos aduzidos pelas partes. Por outro lado, o juiz não pode
deixar de conhecer de matéria relevante ao deslinde da questão, mormente quando sua decisão não é suficiente para refutar a
tese aduzida, que, portanto, não abrange toda a controvérsia.
4. No caso, os fundamentos asseverados pelo Tribunal a quo não são hábeis a afastar a argumentação tida como ignorada.
Mesmo com os aclaratórios opostos para sanear a lacuna, a Corte de origem os rejeitou e deixou de se manifestar sobre o ponto.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1504009/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência da aceitação da medida cautelar de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge com o
entendimento de que à garantia prestada deve ser dado tratamento análogo à existência de penhora em execução fiscal.
Precedentes: EDcl nos EREsp. n. 815.629 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 13.12.2006; REsp 912710 /
RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, D.J. 7.8.2008; EREsp 574107 / PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
D.J. 7.5.2007; EREsp 779121 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira. D.J. 7.5.2007.
3. Desse modo, muito embora a penhora e a medida cautelar de caução possam ensejar a expedição da certidão positiva de
débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meios aptos a suspender a exigibilidade do crédito tributário,
pois não previstas no art. 151, do CTN. Sendo assim, se a penhora e a medida cautelar de caução não suspendem a exigibilidade
do crédito tributário, não podem ensejar a suspensão do registro no Cadin pelo art. 7º, II, da Lei n. 10.522/2002. Só a penhora,
quando associada aos embargos do devedor, é que pode suspender o registro no Cadin por força do art. 7º, I, da Lei n.
10.522/2002, o que não se aplica à medida cautelar de caução, por não consistir em ação onde se discute a natureza da
obrigação ou seu valor.
4. Em se tratando de medida cautelar de caução real, não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no art. 11, da Lei
n. 6.830/80 e arts. 655 e 656, do CPC, para o fim de garantida do débito mediante depósito em dinheiro, pois isso equivaleria à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário consoante o art. 151, II, do CTN, eliminando a utilidade da própria ação, pois
impediria o ajuizamento da execução fiscal correspondente.
5. Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a suspensão do registro no Cadin em razão da caução ofertada.
(REsp 1307961/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe
12/09/2012)

Assim, a decisão agravada está em consonância com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça segundo o qual "a
jurisprudência da aceitação da medida cautelar de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge com o
entendimento de que à garantia prestada deve ser dado tratamento análogo à existência de penhora em execução fiscal."
No mesmo sentido da decisão agravada, confira-se ainda o precedente a seguir:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
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ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é
equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia
semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta
condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.
4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia
da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso
implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.
5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao
devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento,
diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.
6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por
iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.
7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do documento de
regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de forma antecipada, mas em
virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte passagem do voto condutor do aresto
recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a
impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora
chapas de MDF adquiridas para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00.
Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito
tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez
que se trata de bem de difícil alienação.
8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-probatória, o
que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.
9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela recorrente,
consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da
apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de dependência com o processo de nº
2007.71.00.007754-8.
Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda
limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se
adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se
observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que
ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar." 10. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 08 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003346-75.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003346-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS012307 ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA
AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : DANILO DIAS VASCONCELOS DE ALMEIDA (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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No. ORIG. : 00135124820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Reporta-se o este agravo de instrumento à ação civil pública ajuizada pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO/DPU em face do
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL objetivando, em resumo, a anulação do ato de criação e a dissolução da Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada na Assembleia Legislativa daquele Estado com o objetivo, segundo afirma, de apurar a
responsabilidade do Conselho Indigenista Missionário (CIMI) na incitação e financiamento de invasões de propriedades particulares por
indígenas em Mato Grosso do Sul.
Alega-se, em resumo, que tal ato é ilegal porquanto, por força de normas constitucionais, as questões indígenas são de competência
totalmente federal (art. 20, XI; 22, XIV; 49, XVI; 109, XI; 231, 3º e 5º, todos da CF e art. 67 do ADCT). Logo, a Assembleia
Legislativa não teria competência para investigar os fatos referidos.
Sobreveio a decisão agravada na qual o MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Campo Grande, após afastar a alegação de existência de
conflito federativo e reconhecer a competência da Justiça Federal e a legitimidade ativa da Defensoria Pública da União, deferiu pedido
de liminar para suspender Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, através do
Ato nº 06/2015 do Gabinete da Presidência (fls. 25/36).
Nas razões do agravo de instrumento o agravante ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL aduz inicialmente a incompetência da
Justiça Federal, uma vez que o objeto da CPI é a fiscalização da atividade de pessoas e entidades que causam perturbação à ordem
social e à segurança pública.
Assim, tratando-se de apuração de um fato determinado pertinente à segurança pública e à ordem social que deve viger no Estado, e não
à fiscalização da observância de direitos indígenas, assevera que a Assembleia Legislativa estadual está no exercício escorreito de suas
atribuições, segundo o poder de investigação concedido pela Constituição Federal.
Afirma a após a concessão da liminar a União Federal manifestou interesse em ingressar na lide coletiva, aderindo integralmente a exordial
e justificando para tanto que "a usurpação das competências do Congresso Nacional no presente caso, é evidente", do que se extrai a
existência de conflito federativo, não sendo possível afastar-se a aplicação do artigo 102, inciso I, alínea "f", da Constituição Federal.
Destaca que em sede de Suspensão de Liminar o Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região concedeu liminar justamente por
vislumbrar a incompetência do Juízo "a quo" para a apreciação da causa, haja vista a existência de conflito federativo.
Pede a reforma da decisão, com a concessão de efeito suspensivo, cassando-se a liminar concedida.
Decido.
A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do CPC)
exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai muito
além da mera urgência.
Como informado pela própria parte agravante, a liminar então concedida pelo juízo de piso foi suspensa por decisão do Presidente desta
Corte que considerou que "as partes estão submetidas a juízo manifestamente incompetente", posto que a justificativa para a instituição
da Comissão Parlamentar de Inquérito evidencia a perspectiva de conflito federativo entre o Estado de Mato Grosso do Sul e a União.
Cópia da decisão proferida na Suspensão de Liminar nº 0002057-10.2016.4.03.0000/MS, datada de 18/02/2016, encontra-se a fls.
210/213.
Embora se admita a utilização simultânea de ambos os instrumentos processuais (agravo de instrumento e pedido de suspensão de liminar
ou tutela antecipada, cada qual abordando a questão de modo distinto), certo é que no caso o alegado risco de lesão grave e de difícil
reparação resta esmaecido, senão inexistente, ante a concessão da medida através do controle político.
Ausente um dos seus pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se e requisitem-se informações ao Juizo "a quo".
À contraminuta.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003514-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL
ADVOGADO : SP193216A EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00028108220164036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III),
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal,
contra a r. decisão de fls. 126/128 dos autos originários (fls. 265/270 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o
pedido de liminar, objetivando o direito de não ser cobrada por débitos indevidos e de obter/renovar sua Certidão de Regularidade
Fiscal (fls. 65)
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a retificação da DCTF foi realizada antes de qualquer
procedimento de fiscalização ou de encaminhamento do débito para dívida ativa, é de se reconhecer que a DCTF retificadora se trata de
ato jurídico válido até que este não seja homologado pela Receita Federal; que a prova inequívoca é condição para a retificação da
DCTF apenas nas hipóteses estabelecidas no §3º, do art. 9º, da IN RFB 1599/2015, o que não é o caso dos autos, eis que o processo
de verificação da retificação da declaração somente se iniciou após a impetração.
Requer a concessão de efeito ativo, para que seja expedida a certidão de regularidade fiscal.
Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.
Como é sabido, o direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é previsto no art. 206 do Código Tributário
Nacional, podendo ser reconhecido quando verificada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do
Código Tributário Nacional, ou quando comprovada a garantia integral por penhora na ação de execução fiscal ou em outra demanda em
que se proceda ao depósito do seu montante integral e em dinheiro.
Conforme decidiu o r. Juízo de origem:
Não se trata de questionar aqui o direito à retificação da DCTF, o qual, como bem pontuado pela própria impetrante, encontra
respaldo jurídico no art. 147 da CTN, quanto da Instrução Normativa RFB nº 1599/2015.
O cerne da questão é em que momento se dá a constituição do crédito tributário.
Neste sentido, trago à baila a Súmula nº 438 do E. STJ, cujo enunciado é: "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." (grifo
nosso).
(...)
Diante deste quadro, verifico pelos documentos que acompanharam a inicial às fls. 45/53, que a entrega da primeira Declaração
de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, nº 100.2015.2015.188045951, foi recepcionada e com status de
processamento no banco de dados da SRF do Brasil em 6/7/2015, data em que se operou - com todos os efeitos legais - o
lançamento do crédito tributário.
Constituído regularmente o crédito tributário, por informação prestada pela própria impetrante, e não tendo havido o seu
pagamento, não pode a administração tributária simplesmente ignorar essa condição para emitir CND, embora se reconheça o
direito à apresentação de DCTF retificadora, com todas as consequências jurídicas daí advindas.
A DCTF retificadora, nº 100.2015.2015.1830878410, foi recepcionada em 30/10/2015, cujo status de processamento se deu em
3/11/2015.
Anoto, ainda, que às fls. 62/63 consta o recebido de PER/DECOMP recepcionado via internet em 24/06/2015 (data anterior à
entrega da primeira DCTF) bem como o comprovante de arrecadação datado de 4/2/2016 (data bem posterior à entrega da
DCTF retificadora).
Por sua vez, a autoridade impetrada em suas informações traz ao Juízo a informação de que foi aberto dossiê em decorrência do
presente feito para analisar o caso em apreço, notadamente esclarecendo que em decorrência de tal procedimento foi
encaminhada a Intimação SECAT 102/2016 - Termo FISCAL de Intimação e Instrução Processual, a qual contém a seguinte
determinação:
Observa-se que estes saldos devedores se devem ao tratamento de DCTF retificadoras, nas quais os valores declarados são
inferiores aos informados nas DCTF anteriormente transmitidas. Para liberação do processamento das DCTF retificadoras é
necessário a comprovação do valor dos tributos por meio de escrituração contábil e/ou fiscal. (grifo nosso)
Assim, percebe-se claramente que a constituição do crédito tributário (LANÇAMENTO) pela entrega da primeira DCTF operou
todos os efeitos dela decorrentes.
Ao apresentar DCTF retificadora, embora perfeitamente admissível no nosso ordenamento jurídico, o contribuinte (no caso a
impetrante) toma para si o ônus de provar que a declaração inicialmente informada estava incorreta e com valor diferente do
que por ela mesma afirmado, sujeitando-se - por isso mesmo - à apresentação dos documentos comprobatórios pertinentes, razão
pela qual não denoto, por ora, nenhuma ilegalidade no ato da autoridade impetrada.
Eventual ilegalidade poderá surgir (em tese) pela demora irrazoável da administração fazendária em apreciar conclusivamente a
DCTF retificadora, o que - a toda evidência - deve ser objeto de ação própria.

Em embargos de declaração, o R. Juízo a quo acolheu em parte os embargos, para retificar a data de arrecadação para 30.6.2015.
No caso, conforme informações da Secretaria da Receita Federal, a contribuinte apresentou DCTF retificadora com valores declarados
inferiores aos informados na DCTF original, sendo necessária, então, a comprovação do valor dos tributos por meio de escrituração
contábil e/ou fiscal, para liberação do processamento da retificadora (fls. 224)
O fato de o processo de verificação da retificação da declaração ter se iniciado somente após a impetração não é fato suficiente para, por
si só, justificar a emissão da certidão de regularidade fiscal.
Assim, ao menos nesta fase de cognição sumária, na existência de óbice para a expedição da CPEN, a certidão requerida não pode ser
fornecida à recorrente.
Como ressaltado na decisão agravada, eventual ilegalidade na demora da apreciação da referida DCTF retificadora deve ser objeto de
ação própria, perante o juízo competente.
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Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003726-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BASF S/A
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00264774920154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
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2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003789-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003789-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP228126 LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00258936620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que, em execução
fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, afastando a prescrição.
Sustenta a agravante, em síntese, que "no que tange aos créditos inscritos nas CDA's 80.2.11.000084-33 e 80.6.11.000263-68,
oriundos, inicialmente, do processo administrativo nº 13808.001523/99-89, e, após o seu desmembramento, do processo de nº
12.157.000052/2006-85, é possível constatar o decurso do prazo prescricional, eis que tais créditos não foram objeto de
parcelamento ao tempo de suspender o prazo prescricional, pois, da data da sua constituição definitiva (01.04.1996, dia útil
seguinte ao seu vencimento) até a data da adesão ao parcelamento (28.08.2006), transcorreu-se o prazo quinquenal". Aduz que
"considerando que os créditos inscritos nas referidas CDA's foram constituídos definitivamente em 01.04.1996, teria a agravada
até 01.04.2001 para exigir a sua cobrança, nos termos do art. 174, I, do CTN, com sua redação atualmente em vigor". Alega que
a execução fiscal foi distribuída em 17.06.2011 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 05.08.2011, ou seja, quando
decorridos mais de 10 anos da data da constituição definitiva do crédito executado.
Requer o provimento do agravo, a fim de reforma a r. decisão agravada, "reconhecendo-se a prescrição dos créditos inscritos nas
CDA's 80.2.11.000084-33 e 80.6.11.000263-68, na forma acima exposta, com a extinção da execução por iliquidez das CDA's,
ou ao menos o seu prosseguimento apenas quanto a CDA n. 80.6.11.000284-92".
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
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de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C
do CPC, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial
do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo a propositura da ação o termo ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Firmou, ainda, que no
caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a partir da data da entrega da
declaração.
Assim, consoante pacífica orientação da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo contribuinte,
reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco" (Súmula nº
436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco
anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo
contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe
13.11.2013).
Ademais, a diretriz jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é
causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,
nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo, em sua integralidade, a partir do inadimplemento do contribuinte,
consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
2. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, do
CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo
celebrado.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1452694/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe
06/08/2014)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO.
INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.
1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao regime do REFIS (se
na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).
2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de que, uma vez
interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento . Precedentes:
(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008;
REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no Ag
976.652/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe
07/10/2010)
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO
PRESCRICIONAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
(...)
5. O STJ já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito
e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN,
voltando a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte.
(...)
8. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no Ag 1361961/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 02.08.2012, DJe 23/08/2012)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRANSCURSO DO
LAPSO QUINQUENAL ENTRE O INADIMPLEMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO E A MANIFESTAÇÃO
DA EXEQUENTE NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.
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1. Não se conhece da tese de violação do art. 535 do CPC, na hipótese em que a parte recorrente não demonstra, de forma
precisa e adequada, em que se baseou a violação do alegado dispositivo de lei.
Incidência da Súmula 284/STF, ante a fundamentação deficiente do recurso.
2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do
crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do
CTN, voltando a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte.
3. Na espécie, entre a data do inadimplemento da última parcela (6.8.1997) e a manifestação da exequente nos autos
(13.10.2003), transcorreram-se mais de cinco anos, devendo, por isso, ser reconhecida a prescrição .
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."
(REsp 1289774/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe
02/02/2012)
"TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - PARCELAMENTO - DATA DO INADIMPLEMENTO - REEXAME DE PROVAS -
SÚMULA 7 DO STJ.
1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão
do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo recomeça a fluir a
partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1382608/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe 09/06/2011).
2. Investigar no acervo probatório dos autos a data do inadimplemento do parcelamento, informação que não foi registrada no
acórdão recorrido, é medida inviável no âmbito do recurso especial, a teor do entendimento firmado na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1403655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 30/09/2013)
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.
REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da
confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo
recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1350845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe
25/03/2013)
"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL.
1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, interrompendo
o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o período em que
promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser exigível a partir do
inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.
2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor
deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes.
Agravo regimental improvido."
(AgRg nos EDcl no REsp 964745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe
15/12/2008)

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto tributos sujeitos a lançamento por homologação (IRPJ e CSLL).
Integra a execução fiscal a Certidões da Dívida Ativa inscritas sob os nºs 80.2.11.000084-33 e 80.6.11.000263-68 cujos débitos
apontam como datas de vencimento: 29.03.1996 (fls. 28/29 e 31/32).
Consoante documentos trazidos às fls. 121/127, verifica-se que em 28.08.2006 a executada aderiu ao parcelamento, interrompendo o
prazo prescricional, nos termos art. 174, parágrafo único, IV, CTN, tendo sido excluída em 20.11.2009, quando se deu início a nova
contagem do prazo prescricional.
A execução fiscal foi ajuizada em 17.06.2011 (fls. 25).
Sendo assim, não houve o transcurso do prazo quinquenal entre a entrega da declaração e a adesão ao parcelamento do débito tributário,
ou, ainda, entre a exclusão do parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal, não havendo que se falar em prescrição do crédito
tributário.
Com bem assinalado na r. decisão agravada:

"Considerado que o pedido de parcelamento dos débitos, por caracterizar ato inequívoco de reconhecimento da dívida,
interrompeu o curso da prescrição de 08/2006 até 11/2009, não há falar na extinção dos créditos tributários, uma vez que a
execução foi ajuizada dentro do novo lapso temporal de cinco anos, em 17/05/2011. Assinale-se que os efeitos da subsequente
interrupção do prazo prescricional, advinda do despacho que determinou a citação (art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na
redação dada pela LC 118/05), datado de 05/08/2011, retroagem à data da propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, 1º,
do CPC, não se verificando, in casu, inércia imputável à exequente (REsp 1.325.296/SP e Súmula nº 106 do egrégio STJ).
Ademais, os prazos superiores a cinco anos entre a constituição dos débitos e o ajuizamento deste feito encontram respaldo na
existência de diversas ações, tanto mandamentais, quanto ordinárias, propostas pela Executada com o fito de suspender a
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exigibilidade desse tributos ora executados, logo, o prazo prescricional também permaneceu suspenso em tais épocas."
Frise-se que o termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme art. 219, § 1º, do CPC, quando a
demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco, o que inocorre in casu (AgRg no REsp 1260182/SC. Relator Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, v.u., DJe 23.09.2011).
Assim, considerando que não decorreu o interstício de 05 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários em questão, há de ser
mantida a decisão agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003823-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003823-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : WN OFFICE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
ADVOGADO : SP138689 MARCIO RECCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00012923720164036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.
É uma síntese do necessário.
Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.
Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há entendimento vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.
Súmulas do STJ:
68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.
Jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 2. O montante referente ao
ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota
fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela
empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência
dessas contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo
Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando
sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso improvido.
(TRF3, AI 00206554620154030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
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bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
TRIBUTÁRIO. ICMS. ISS. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de
Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que
integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita
bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.
Importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento
sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,
conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC
2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI
2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. Por
analogia, deve ser incluído o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação a que se nega provimento.
(TRF3, AC 00117682520104036119, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
Por tais fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003854-21.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003854-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : EMERSON JOCASTER NEGRI SCHERER
ADVOGADO : MS013599 ANDRE VARDASCA QUADROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00053428120154036002 1 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Vistos.
Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a regularização do recolhimento do
porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E. Corte, que dispõe sobre o
recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004136-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004136-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SALVADOR LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00039617220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALVADOR LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA contra decisão que, em
execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição dos bens penhorados pretendido pelo executado, ante a expressa recusa da exequente.
Sustenta o agravante, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado que se dedica ao transporte de cargas. Aduz que indicou à
substituição dos caminhões penhorados, porta paletes descriminados em notas fiscais, bem como máquina Reach Stacker (R$
1.155.000,00, com valor suficiente para a garantia integral do débito exequendo, chegando ao montante de R$ 8.196.346,43). Alega
que, ante o desgaste e depreciação dos bens móveis (caminhões), necessita constantemente renovar a sua frota. Assevera que a execução
deve se pautar pelo princípio da menor onerosidade, nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil.
Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do presente agravo, "de forma a determinar o deferimento da
substituição dos bens gravados em penhora pelos indicados conforme cópias obrigatórias para instrução do presente agravo de
instrumento".
Decido.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade
de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES, representativo da controvérsia,
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que na execução fiscal, o
executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11
da Lei nº 6.830/1980, na hipótese em que não tenha apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor
onerosidade (art. 620 do CPC), in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE
RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS
DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS
PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem
a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado
à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
(...)
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a
substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado
precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da
Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada
a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver
sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
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9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)

Consoante assinalado no julgado, nos termos do art. 9º, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada
a ordem do art. 11 do mesmo diploma legal, cabendo a ele, devedor, o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastar a ordem
legal dos bens penhoráveis, bem como, para que essa providência seja adotada, é insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do
CPC. Assim, exige-se, para a superação da ordem legal estabelecida, que estejam presentes circunstâncias fáticas especiais que
justifiquem a prevalência do princípio da menor onerosidade para o devedor no caso concreto.
No caso dos autos, a recusa da nomeação de bens à penhora na espécie restou devidamente fundamentada pela exequente, conforme
manifestação lançada às fls. 492 dos autos de origem (fls. 168 do presente agravo) - dentre as quais se destaca que os bens oferecidos
não se revestem da necessária liquidez para um eventual leilão -, não havendo que se falar em violação do art. 620 do CPC.
Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. POSSIBILIDADE DE RECUSA DA FAZENDA
PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. NÃO VIOLAÇÃO.
SÚMULA 406/STJ.
1. A Primeira Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.337.790/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, ratificou o
entendimento no sentido de que seria legítima a recusa de bem nomeado à penhora por parte da Fazenda, caso não observada a
gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC, uma vez que a Fazenda Pública pode recusar a substituição
por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF.
2. "A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório" (Súmula 406/STJ).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 290.314/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 14/11/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEF.
PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.184.765/PA.
1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei
6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a
satisfação do credor.
2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização do Sistema
BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais,
por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 22/10/2013, DJe 04/11/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de
Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.
3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da
demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado.
4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada
conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a
nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância de ordem legal, sem que isso implique contrariedade
ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009, recurso submetido à
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no AREsp 227.676/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 19/02/2013, DJe 07/03/2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 08 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004365-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NVC MED TERMOPLASTICAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00650911320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa
executada no polo passivo da execução fiscal.
Assim procedeu o magistrado a quo por entender que os sócios só respondem pelos débitos nos casos em que integravam o quadro
societário na data do fato gerador e da dissolução irregular.
É o relatório.

Decido.
Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Há nos autos notícia de que a empresa não foi localizada em seu endereço quando da tentativa de cumprimento do mandado de penhora
pelo oficial de justiça em 20/02/2013 (fl. 67).
Ocorre que Carlos Albuquerque da Silva Junior e Cleber Marques de Oliveira pertenciam ao quadro social da empresa na data do ato
que fez presumir a dissolução irregular.
Anoto que o Superior Tribunal de Justiça desde recentemente vem revendo a sua jurisprudência para entender ser irrelevante para a
definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o
momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE QUE EXERCIA ESSE
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócio s-gerentes da sociedade contribuinte executada
por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015 - grifei)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA
DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE.
DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.
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1. A Segunda Turma desta Corte, por ocasião da apreciação do REsp 1.520.257/SP, firmou entendimento de que o
redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade ou de sua presunção, deve recair sobre o
sócio-gerente que se encontrava no comando da entidade no momento da dissolução irregular ou da ocorrência de ato que
presuma a sua materialização, nos termos da Súmula 435/STJ, sendo irrelevantes a data do surgimento da obrigação tributária
(fato gerador), bem como o vencimento do respectivo débito fiscal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1351468/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Estando o recurso em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de
instrumento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil).
Comunique-se a Vara de origem.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004372-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004372-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CAEMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00285208220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 103/104 dos
autos originários (fls. 97/98 destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia Mônica Regina
Anspach, sob fundamento de que esta não integrava o quaro societário quando dos fatos geradores do débito.
Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a certidão de
intimação da decisão agravada ou outro documento idôneo que comprove a tempestividade do recurso.
No caso, muito embora a agravante afirme, em sua petição recursal, que foi intimado da decisão interlocutória no dia 25/02/2016,
conforme fls. 105 dos autos originários (fls. 03), observo que deixou de colacionar documento que revele a data ciência/intimação perante
a Secretaria da Vara, sendo ônus do recorrente a correta formação do instrumento.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CÓPIA DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - VIOLAÇÃO DO ART. 525, I DO CPC. 1. A ausência de peça tida por obrigatória no
art. 525, I do Código de Processo Civil leva ao não-conhecimento do agravo, mormente quando não indicado qualquer outro
meio para se apurar a tempestividade do recurso. 2. Ressalte-se o dever de vigilância da parte no traslado das peças formadoras
do agravo de instrumento, por ser ônus da agravante zelar pela completa instrução do agravo. Precedentes. Recurso especial
provido.
(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1031233, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 14/04/2008).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não há
cópia da certidão de intimação da respectiva decisão agravada, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I, do Código
de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça. 2. A correta
formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento do seu recurso, sendo vedada a
conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento. Neste sentido, incabível
suprir a irregularidade formal na hipótese dos autos. Vale ressaltar que, tomando por base as alegações da agravante e
presumindo-se que à época de interposição do agravo de instrumento a recorrente possuía conhecimento de que não havia nos
autos originários a certidão de intimação, a mesma deveria ter requerido à Secretaria a elaboração de certidão que atestasse a
ausência deste documento, bem como a data de sua ciência. No entanto, no caso não houve nem ao menos menção ou
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justificativa da falta deste documento obrigatório na inicial de agravo. Precedentes dos Tribunais Superiores. Em vista disso,
resta prejudicado o conhecimento e análise do mérito do agravo regimental. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(TRF3, 1ª Turma, AI nº 00404586920024030000, v.u., Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3 13/01/2012)
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
1. Ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a certidão de intimação da decisão
agravada ou outro documento idôneo que comprove a tempestividade do recurso.
2. No caso, muito embora a agravante afirme, em sua petição recursal, que não juntou a certidão de publicação, pois a decisão
ainda não fora publicada, deixou de providenciar qualquer outro registro que ateste a sua ciência de referido decisum (data da
ciência/intimação perante a Secretaria da Vara).
3. Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que houve intimação da decisão agravada em
Secretaria e carga ao advogado da executada, documentos não colacionados a estes autos, sendo ônus do agravante a correta
formação do instrumento.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF3, 6ª Turma, AI nº 201203000199850, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 24/08/2012)
Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de
instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004431-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP206141 EDGARD PADULA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00172919120084036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que não reconheceu a imunidade da RFFSA/União no autos
da execução fiscal, no qual se exige o pagamento do IPTU/Taxas relativos aos períodos de 2000, 2001, 2002 e 2003.
Aduz a imunidade tributária da União, das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadores de serviço público, como era o
caso da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela agravante.
Requer a concessão de efeito suspensivo.
É o relatório.

DECIDO.

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22/01/2007 por força da Medida Provisória nº 353/07, convertida na Lei nº 11.483/07,
tendo a União Federal como sucessora em seus direitos, obrigações, e ações judiciais, o que incluiu os débitos relativos ao IPTU até o
exercício de 2007, inclusive.
No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal
afastou a imunidade tributária da União Federal em relação aos débitos de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devidos pela
Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).
Assim, tão somente após a referida sucessão é que passam a incidir as regras da imunidade tributária recíproca.
Na singularidade, como os fatos geradores ocorreram nos exercícios de 2000 a 2003, cabe à União, sucessora da empresa nos termos
da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito.
Neste sentido, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial desta e. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU-RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA. APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF, COM REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO IMPROVIDO.
- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU devido pela extinta Rede
Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE
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599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa). - Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu
anterior posicionamento, adotando a tese lá esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede
Ferroviária Federal S/A (RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído. - Observe-se, por pertinente,
que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso
incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca. - O presente feito versa execução de tributo relativo a fato gerador de
data posterior à sucessão, é dizer, ao IPTU do exercício de 2008 (fls. 02/03), razão pela qual incide a imunidade recíproca. - Apelação
improvida."
(TRF-3, Apelação Cível nº 1771454, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 15.01.2015, e-DJF3 de 23.01.2015)

Por fim, o afastamento da imunidade da própria RFFSA enquanto existiu como sociedade de economia mista, foi tratada de modo claro
no julgamento do Recurso Extraordinário 599.176 pelo relator Min. Joaquim Barbosa e não foi expressamente arredada pelos demais
ministros votantes. Confira-se (destaquei):

"União responderá por débito tributário da extinta RFFSA.
Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deu provimento, nesta quinta-feira (5), ao Recurso Extraordinário
(RE) 599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito
de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) ao Município de Curitiba.
Com a decisão, que se aplica a casos semelhantes, caberá à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o
débito. O processo teve como relator o presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa.
No RE, o município se insurgia contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que considerou aplicável ao caso a
imunidade recíproca. Sustentou a administração da capital paranaense, entre outros argumentos, que situações anteriores à transferência
dos bens da RFFSA à União não são atingidas pela imunidade; que inexiste no direito brasileiro a figura da imunidade superveniente; e
que foi criado, mediante a Lei 11.483/2007, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA, destinado a cobrir débitos da sociedade de
economia mista incorporada pela União.
Alegações
Ao dar provimento ao recurso, o relator, ministro Joaquim Barbosa, afastou alegação da União no sentido de que, na época em que foi
constituído o débito, a RFFSA já não exercia atividade concorrencial, porém atividade típica de Estado e que, portanto, já haveria
imunidade tributária antecedente e, também, superveniente da empresa. Segundo ele, a Constituição Federal não admite imunidade
recíproca para entidade que cobre preço ou tarifa do usuário e preveja remuneração de seu capital. Assim, como sociedade de economia
mista, apta à cobrar preços e a remunerar seu capital, a RFFSA não fazia jus à imunidade recíproca, e era contribuinte habitual. E, com a
liquidação da empresa, seu patrimônio e suas responsabilidades transferiram-se para a União, que passou a responder pelos créditos por
ela inadimplidos.
Ele também contestou a alegação da União de que a cobrança do débito afetaria o pacto federativo, observando que o tema não estaria
relacionado ao processo. Por outro lado, a inadimplência da RFFSA significaria prejuízo à arrecadação do ente federado, o Município de
Curitiba.
Jurisprudência
O ministro lembrou que a imunidade recíproca, prevista no artigo 150, VI, 'a', Constituição Federal, proíbe a instituição de impostos
sobre patrimônio, renda e serviços dos entes federados. E citou jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que se trata de um
instituto "destinado à preservação e calibração do pacto federativo, a proteger os entes federados de eventuais pressões econômicas
projetadas para induzir escolhas políticas ou administrativas da preferência do ente tributante".
"Nesse contexto, a imunidade recíproca é inaplicável se a atividade ou entidade demonstrarem capacidade contributiva, se houver risco à
livre iniciativa e às condições de justa concorrência, ou não estiver em jogo risco ao pleno exercício da autonomia política que a
Constituição Federal confere aos entes federados", afirmou.
Segundo o ministro, "a Constituição Federal é expressa ao excluir da imunidade o patrimônio, a renda, os serviços
relacionados à exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contra prestação no pagamento de preços ou tarifas pelo usuário". Por isso, segundo ele, a RFFSA, não fazia jus à imunidade
tributária. E, com sua liquidação, como a União tornou-se sucessora da companhia, "tornou-se responsável tributária pelos créditos
inadimplidos, nos termos dos artigos 30 e seguintes do Código Tributário Nacional".
Ele lembrou que a solução legal prevista pelo Código Tributário Nacional para tais casos é fazer com que o sucessor, ainda que seja ente
federado, arque com a dívida. "A imunidade tributária não afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito
passivo era contribuinte regular do tributo devido", afirmou.
Repercussão geral
A existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada no RE foi reconhecida em 23 de outubro de 2009, por meio de
votação no Plenário Virtual da Suprema Corte, para que os ministros analisassem o mérito da matéria quanto à imunidade tributária
recíproca do responsável tributário por sucessão de empresa extinta, em caso de crédito legitimamente constituído." (grifei)

A União quedou-se inerte diante dos termos em que o julgamento foi feito, deixando de pleitear, perante a própria Corte Suprema, o
esclarecimento de suposto ponto em que o julgamento teria sido nebuloso. Não cabe às instâncias ordinárias "esclarecer" o julgado do
STF proferido no âmbito da repercussão geral, cabe-lhes apenas aplicar o entendimento que se sedimentou. In casu, esse entendimento -
expressamente contido no voto do Relator que foi acolhido sem divergência formais - levou em conta que a RFFSA, enquanto existiu
como sociedade de economia mista, era "contribuinte habitual" e, atuando de modo apto à cobrar preços pelos serviços prestados e a
remunerar seu capital, não fazia jus à imunidade recíproca, nos termos da exceção preconizada pela Constituição.
Tanto é verdade que o voto do Min. Joaquim Barbosa não foi enfrentado por insurgência formal alguma de qualquer outro ministro, que a
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súmula/certidão de julgamento foi assim redigida (destaquei):
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), deu provimento ao
recurso extraordinário. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, o Ministro Dias Toffoli, representando o Tribunal na III
Assembleia da Conferência das Jurisdições Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola, e, neste julgamento, o Ministro
Ricardo Lewandowski. Falaram, pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de
Contencioso, e, pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais Brasileiras - ABRASF, a Dra. Simone
Andrea Barcelos Coutinho. Plenário, 05.06.2014.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Comunique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004510-75.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004510-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : LUCAS GAZARINI
ADVOGADO : PR019132 SERGIO MURILO LOUREIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS018307 BRUNA MOCCELIN ZUFFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00024414320154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 5 de 26/2/2016 (tabela de custas) e
Anexo I, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 704).
No caso a guia colacionada a fls. 14/15 indica erroneamente a Justiça de Primeiro Grau como unidade favorecida.
Assim, promova a agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia original que comprove o recolhimento do porte de
remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade
Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.
Intime-se.
São Paulo, 11 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004592-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ES TORNEARIA E FERRAMENTARIA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00013368520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios administradores da
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executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que a responsabilização de terceiros enseja o exercício prévio do
contraditório.
Alega, em síntese, que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da empresa no
endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da sociedade, legitimando o pedido de
redirecionamento do feito para os seus sócios administradores à época da dissolução irregular; que não há qualquer afronta ao
contraditório, uma vez que o sócio, depois de incluído no polo passivo, será citado para pagar a dívida ou garantir a execução, nos termos
do artigo 8º da Lei n.º 6.830/80, ocasião em que, se garantido o débito, poderá opor embargos à execução, além de ter a possibilidade
de apresentar exceção de pré-executividade, a fim de discutir as matérias cognoscíveis de ofício e que não demandem dilação probatória
(Súmula 393 do STJ); que, na hipótese, estão presentes os requisitos para a responsabilização dos sócios administradores da executada.
Requer, pois, seja determinada a inclusão dos sócios administradores da executada, Sra. Angela Regina Bibbo dos Santos e Sr. Antonio
Carlos dos Santos, no polo passivo da demanda executiva.
Processado o agravo sem intimação para contraminuta em razão da ausência de advogado constituído nos autos.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o
caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei,
contrato social ou estatutos.
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável,
nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.
Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.
A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que agiu com
violação de seus deveres.
A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com manifesta
malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 1998, p.319).

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no decorrer do processo
executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.
Nesse sentido:

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na CDA, como exige o
art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a inscrição da dívida e emissão da CDA. ...
É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado, garantindo-se ao novo
executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia sobre seus bens.
A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa de que a sua
responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não estiver incluído na CDA,
ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto no polo passivo e prosseguir com a
execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.
(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução
fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,
conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou
dissolução irregular da sociedade.
No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que não foi
localizada no endereço registrado como sua sede, conforme certificado às fls. 89 e 108vº.
Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu
assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da execução, não havendo
necessidade do exercício do prévio contraditório.
Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito
cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.
A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o
sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de
18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de
09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que
"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da
obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos
geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o
redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida
pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este
competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter
havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ
18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de
manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola
a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais
hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do
art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento
irregular das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes:
REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA
O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O
SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de
execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se
retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que
integrava o quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao
entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão
recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa
forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão
dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)
Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
Por derradeiro, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o
representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência
do disposto no art. 135, III, do CTN.
Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.
1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da execução
fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais compunham o quadro social à
época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua
responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o
estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ
28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ
19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/05/2011).
2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da dissolução
irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.
3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do
entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.
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4. Agravo regimental não provido.
(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO
135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO
SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.
1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio
na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.
2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.
3. Embargos de divergência acolhidos.
(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

Nesse mesmo sentido restou decidido nos autos do AI nº 0015983-92.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, 6ª
Turma, DE 19/08/2015.
Todavia, não há como determinar neste momento processual, a inclusão dos sócios indicados pela exequente, uma vez que tal questão
não foi analisada pelo r. Juízo de origem na decisão impugnada, sendo vedado a este Tribunal fazê-lo, sob pena de supressão de instância.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
agravo de instrumento para determinar que o d. magistrado de origem analise o pleito de redirecionamento do feito para os sócios, tal
como formulado pela exequente.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004639-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : OSWALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP117354 IARA MORASSI LAURINDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026734520124036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa essenciais
ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso submetido
à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no
artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça gratuita haja vista a
incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo, com a possibilidade da autenticidade ser
atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.
Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de autenticidade
pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).
Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00197 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004668-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004668-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
REQUERENTE : RENATO FERNANDES SOARES
ADVOGADO : SP205733 ADRIANA HELENA PAIVA SOARES e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP218195 LUÍS FERNANDO DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP

: BANCO INDUSVAL S/A
: VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
: EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA
: VIACAO REAL LTDA
: TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA
: RENE GOMES DE SOUZA
: NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA
: BALTAZAR JOSE DE SOUZA
: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

No. ORIG. : 00051221820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.
1. Ante o teor da informação contida às fls. 297: Providencie o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de
seguimento do recurso, a regularização do recolhimento das custas iniciais, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26/02/2016.
2. Providencie o requerente cópia legível das fls. 70/153, bem como, tendo em vista que os documentos de fls. 32/295, foram
apresentados por cópias simples, regularize no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação daqueles documentos ou, por seu
procurador constituído, declarando-lhes a autenticidade.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004715-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : EDITORA TRES LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP228126 LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO
SUCEDIDO(A) : IDEIA EDITORIAL LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00529075420134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
INDEFIRO a antecipação de tutela recursal (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.
A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 101
dos autos originários (fls. 232 destes autos) que, em sede de execução fiscal, rejeitou a alegação de nulidade das certidões da dívida ativa,
bem como determinou a penhora de ativos financeiros da incorporadora agravante.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese que apresentou exceção de pré-executividade,
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argumentando que vista que os débitos estão prescritos, uma vez que ultrapassados mais de cinco anos entre a data da constituição do
crédito tributário e o ajuizamento da demanda executiva; que o d. magistrado de origem, após ouvir a exequente, afastou a prescrição, ao
argumento de que a adesão a parcelamento pelo contribuinte interrompe o prazo prescricional; que novamente atravessou petição nos
autos originários ressaltando a nulidade da execução, pois, ainda que comprovada a inclusão de referidos débitos no parcelamento, as
CDA's que embasam a execução são nulas, eis que ilíquidas, uma vez que refletem a totalidade do crédito em cobrança, o que foi
indeferido pelo d. magistrado de origem, sob o fundamento de que tal análise demanda dilação probatória, determinando a penhora dos
ativos financeiros da incorporadora agravante.
Sustenta a impossibilidade de realização de penhora de numerário porventura existente em seus ativos financeiros, ante a sua condição de
empresa em recuperação judicial, em vulneração ao disposto no art. 47, da Lei nº 11.101;/05; que tal penhora lhe causará prejuízos, na
medida em que necessita de valores para o pagamento de seus credores e promover a reestruturação de suas atividades; que a penhora
deve ocorrer de forma menos gravosa ao devedor, inclusive com a relativização da ordem estabelecida no art. 655, do CPC.
Afirma ainda que deve haver a redução da multa exigida na CDA nº 802011639-12, fundamentada em legislação anterior e mais benéfica
ao contribuinte.
Requer, pois, seja afastada a penhora de seus ativos financeiros, liberando os valores eventualmente bloqueados na execução de
origem, além de impedir a realização de novos bloqueios.
Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos do art. 527, III e
273, do Código de Processo Civil.
O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o
devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim,
os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo
de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.
Assim dispõe o art. 6º, § 7º da Lei n.º 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de
todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
(...)
§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o
decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento
judicial.
(...)
§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de
recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor.
Por sua vez, a dicção do art. 187, do Código Tributário Nacional, é a seguinte:

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação
judicial, concordata, inventário.
Com efeito, a análise do dispositivo supracitado revela que a execução fiscal não se suspende, ou se extingue, em razão de deferimento de
recuperação judicial, devendo ter regular prosseguimento o feito executivo.
De forma correlata, não há qualquer impedimento aos atos constritivos levados a cabo pelo magistrado em sede de execução fiscal, nos
termos do art. 6º, § 7º da Lei n.º 11.101/2005.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -CONSTRIÇÃO DOS ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA -
BACENJUD - SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. As execuções fiscais não são
suspensas pelo deferimento do pedido de recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento do débito. O crédito
objeto de execução fiscal não se submete ao concurso de credores afeto à recuperação judicial, tampouco há suspensão da ação
de execução fiscal. 2. Vale lembrar que se sujeitam aos ditames da recuperação judicial homologada os credores que aderiram
ao referido plano, nos termos do artigo 59 da Lei nº 11.101/2005, não implicando obrigações para o Fisco. Precedentes.(AI
00215374220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.
CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS.
DESNECESSIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE DE TRATAR PONTO A PONTO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a penhora de
dinheiro depositado em instituição financeira. 2. Sendo assim, os depósitos e as aplicações nessas instituições foram incluídos
como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o preenchimento de
requisitos para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema BacenJud. 3. O deferimento da recuperação judicial não
tem o condão de suspender a execução fiscal (art. 6º, §7º, da LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80).
Precedentes do STJ e desta Corte. 4. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua
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convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 5. Não há elementos
novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo interno conhecido e desprovido.(AI
00025626920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. I- O artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe
expressamente que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a
concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. II - Consoante
extraímos do art. 5º da Lei n. 6.380/80, a execução da Dívida Ativa exclui qualquer outro Juízo. III - A circunstância de a
Agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento ao prosseguimento de atos de
constrição em sede de execução fiscal, nos termos do art. 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 e o art. 187 do CTN. IV - Precedentes do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de instrumento provido.
(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2013.03.00.005393-8, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DE 01/07/2013)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O ENCERRAMENTO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.
1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores, habilitação em
falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do CTN.
2. Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº6.830/80 é norma que
complementa do artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento jurídico.
3. O art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da
legislação ordinária específica."
4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.
(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2010.03.00.019237-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert de Bruyn, v.u., DE 01/07/2013)

Além do mais, cumpre observar que de acordo com o que estabelece o art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006,
a penhora em dinheiro é preferencial e mais vantajosa para o credor.
Dessa forma, nada obsta o prosseguimento da demanda executiva, com a determinação da penhora on line, ainda que a agravante esteja
em recuperação judicial.
Por derradeiro, a alegação de nulidade das certidões da dívida ativa, de fato, necessita de dilação probatória, devendo ser deduzida na
via própria.
E, deixo de analisar a questão relativa à redução da multa exigida na CDA nº 802011639-12, uma vez que não foi submetida ao
magistrado de origem, implicando em supressão de instância.
Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal (CPC, art. 527, III).
Intime-se a agravada, nos termos e prazo legais (CPC, art. 527, V), para oferecer contraminuta, instruindo-se adequadamente o recurso.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004872-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : DANILO FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: JACKSON MAX SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP317303 DANILO FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046937920164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANILO FERREIRA DOS SANTOS e JACKSON MAX SOARES DE OLIVEIRA
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contra a decisão de fls. 43/45 que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança no qual a impetrante busca
provimento jurisdicional a fim de determinar à impetrada que efetue o registro da sociedade de advogados com o nome "MAX &
FERREIRA Sociedade de Advogados", sob o argumento de que a negativa configura ofensa a direito líquido e certo.
Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

"Os impetrantes afirmam o direito líquido e certo em ver recebido e registrado junto à OAB o contrato de constituição e registro da
sociedade de advogados "MAX & FERREIRA Sociedades de Advogados".
O pedido teria sido negado junto à autoridade impetrada, ao argumento de que o nome apresentado para registro estaria em desacordo
com os requisitos legais, especificamente, aquele previsto no provimento federal n.º 112/06, art. 2, I.
No caso em tela, entendo que não estão presentes tais requisitos.
Vejamos:
O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94), nos artigos 15 e seguintes disciplina a sociedade de
advogados, estabelecendo que tais sociedades somente terão personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos
junto ao Conselho Seccional da OAB (art. 15).
Com efeito, especificamente em relação ao nome da sociedade de advogados, o artigo 16 do referido estatuto com nova redação dada
pela Lei n.º 13.247/2016, assim disciplina:
Art. 16. Não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de sociedades de advogados que apresentem
forma ou características de sociedade empresária, que adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à
advocacia, que incluam como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como advogado ou
totalmente proibida de advogar. (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016).
§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo
permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo. Destaquei.
Por sua vez, o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, em seus artigos 37 e 38, dispõem:
Art. 37. Os advogados podem reunir-se, para colaboração profissional recíproca, em sociedade civil de prestação de serviços de
advocacia, regularmente registrada no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. Parágrafo único. As
atividades profissionais privativas dos advogados são exercidas individualmente, ainda que revertam à sociedade os honorários
respectivos.
Art. 38. O nome completo ou abreviado de, no mínimo, um advogado responsável pela sociedade consta obrigatoriamente da
razão social, podendo permanecer o nome de sócio falecido se, no ato constitutivo ou na alteração contratual em vigor, essa
possibilidade tiver sido prevista.
Verifica-se, portanto, que o nome da sociedade/denominação/razão social, se constitui requisito essencial a ser analisado pela autoridade
para que se admita o registro e a consequente constituição desta.
O Provimento Federal n.º 116/2006, de lavra do Conselho Federal da OAB, nos termos que lhe foram conferidos pela Lei n.º 8.906/94,
em seu art. 2º assim disciplina:
Art. 2º O Contrato Social deve conter os elementos e atender aos requisitos e diretrizes indicados a seguir:
I - a razão social, constituída pelo nome completo, ou patronímico, dos sócios ou, pelo menos, de um deles, responsáveis pela
administração, assim como a previsão de sua alteração ou manutenção, por falecimento de sócio que lhe tenha dado o nome,
observado, ainda, o disposto no parágrafo único deste artigo;
[...]
IX - é permitido o uso do símbolo "&", como conjuntivo dos nomes de sócios que constarem da denominação social;
[...]
A míngua de outros documentos (cópia do próprio contrato que se pretende registrar ou do processo administrativo), ao que se verifica
com os parcos elementos juntados à inicial, em verdade tenho que o óbice encontrado pela autoridade impetrada residiria no primeiro
nome da sociedade: "MAX".
Segundo os ditames legais supramencionados, é permitido o nome completo ou patronímico (sobrenome) de ambos sócios ou de um
deles. Desse modo, o nome "Ferreira" perfaz tal condição, todavia, o "MAX" não perfaz porque é parte do nome composto do sócio
Jackson. Assim, "MAX", não é patronímico e também não satisfaz a condição de nome completo dos sócios (a esse respeito vide carteira
da ordem do sócio Jackson Max Soares de Oliveira - fl. 12).
Entendo que o referido provimento federal não extrapolou os ditames legais e, de igual forma, não vislumbro, ao menos nessa análise
inicial e perfunctória, a existência de qualquer ato tido como ilegal apto a ensejar a concessão da medida liminar. Ausente, portanto, o
fumus boni iuris.
Também não vislumbro a presença do periculum in mora, uma vez que a mera alegação quanto à iminência de arquivamento do
procedimento, o que ensejaria o pagamento de nova taxa para registro não se configura perigo de dano.
Isso porque acaso haja alguma ilegalidade a ser constatada a posteriori, nada obsta que haja determinação judicial para atender à
pretensão do impetrante, independentemente do pagamento de nova taxa.
Assim, INDEFIRO o pedido liminar."

Pede a parte agravante a reforma da decisão reiterando a argumentação expendida na impetração acerca da ilegalidade da negativa pela
agravada do registro e constituição da sociedade de advogados, negativa que viola seu direito líquido e certo.
Aduz que o artigo 2º, inciso I, do Provimento 112/06 do Conselho Federal da OAB, sob pretexto de regulamentar a Lei nº 8.906/94, não
pode criar direitos ou obrigações não definidos em lei, tal como limitar a escolha do nome da razão social da sociedade de
advogados, nisso residindo o fumus boni iuris.
Alega ainda a presença de risco de dano tendo em vista a proximidade do termo final do prazo de 30 dias concedido pela OAB/SP para
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cumprimento da diligência - adaptação da denominação social ao inciso I, artigo 2º, do Provimento 112/06 do CFOAB -, sendo
assim urgente a concessão da liminar a fim de evitar o arquivamento do procedimento e o pagamento de nova taxa de registro.
Requer a antecipação de tutela recursal para o fim de determinar a suspensão ou devolução do prazo para cumprimento da diligência
solicitada pela agravada.
Decido.
A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão,
lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelas duas Turmas do Pretório Excelso (RE 783.026 AgR,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 14-
11-2014 PUBLIC 17-11-2014 -- ARE 838174 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/10/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 03-11-2014 PUBLIC 04-11-2014 -- ARE 742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-
2014).
A leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo compreendeu exatamente o petitum e a causa petendi invocados pelo
autor, e dentro do cenário retratado até então nos autos, perscrutou com intensidade as alegações feitas, conferiu a documentação
apresentada e concluiu pela ausência dos requisitos necessários à concessão da medida pleiteada; assim, este Relator adota in integrum a
fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.
De fato, a exigência contida no provimento questionado - relativa aos elementos do contrato social constitutivo de sociedade de
advogados e, mais especificamente, à sua razão social - aparentemente não desbordou dos limites definidos na Lei nº 8.906/94.
Ademais, como bem observou a d. juíza da causa, a iminência de arquivamento do procedimento e eventual necessidade de pagamento
de nova taxa nem de longe serve para justificar o alegado risco de dano irreparável necessário à concessão da medida liminar.
Por fim, a concessão da tutela aqui rogada importaria na antecipação do próprio mérito do mandamus.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Comunique-se.
À contraminuta.
Intimem-se.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004977-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004977-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043386920164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.
A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal,
contra a r. decisão de fls. 38 dos autos originários (fls. 35 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, determinou a emenda da
inicial e postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade coatora.
Alega, em síntese, que é empresa que atua no ramo de comércio de caminhões novos e usados, sempre em dia com suas obrigações
tributárias, cuja certidão de regularidade fiscal, necessária para sua atividade negocial, vencerá na data de 14/03/2016.
Aduz que, em 30 de julho de 2011, efetuou a incorporação da sociedade Ramires Diesel Ltda. e suas filiais, que possuía passivo federal,
o qual se encontrava parte em discussão na esfera administrativa e parte em parcelamento (REFIS); que com o advento da Lei nº
11.941/09 migrou para o novo parcelamento, incluindo a totalidade dos débitos, o que gerou 6 (seis) modalidades de parcelamento no
sistema E-CAC; que, na fase final de consolidação, a incorporada foi prejudicada por problemas do sistema E-CAC, ficando
impossibilitada de efetuar os procedimentos eletrônicos para consolidar os débitos em três das modalidades de parcelamento, em
especial, as modalidades dos débitos que migraram do REFIS; que manteve o pagamento das antecipações previstas na Lei nº
11.941/09, ainda aguardando uma solução para os parcelamentos.
Aduz que, com o fito de agilizar e regularizar a situação fiscal, impetrou Mandado de Segurança objetivando que lhe fossem apresentados
os valores corretos a serem pagos, inclusive para pagamento à vista; que a incorporada ajuizou também Medida Cautelar de antecipação
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de provas, objetivando a correta apuração, por perito judicial dos valores devidos para pagamento à vista; que, nesse passo, recebeu
intimação da agravada informando a inclusão de três processos administrativos na consolidação e a constatação de parcelas em atraso,
impedindo a emissão da certidão de regularidade fiscal, mesmo com a exigibilidade suspensa, por força do parcelamento; que não foi
intimada de qualquer consolidação efetuada pela agravada.
Narra que, além disso, outra situação está impedindo a emissão da certidão de regularidade fiscal, que é constar como devedor no PA nº
16027.000048/2008-15, decorrente da compensação efetuada decorrente do PA nº 10855.002.295/99-55 (PIS Decretos) iniciado pela
incorporada e ainda não finalizado, também com a exigibilidade suspensa.
Sustenta que mesmo diante da urgência demonstrada, o d. magistrado de origem postergou a apreciação da liminar para após a vinda das
informações, o que certamente ocorrerá após o vencimento de sua atual certidão de regularidade fiscal, prejudicando sua atividade
negocial; que tem o direito líquido e certo de ter o seu pleito liminar analisado imediatamente pelo r. Juízo de origem.
Inicialmente, destaco que o presente agravo foi interposto no dia 10/03/2016, às 18:07 e somente subiu à conclusão em 14/03/2016.
A r. decisão agravada não indeferiu a pretensão do agravante, mas apenas limitou-se a postergar o exame da liminar, para após a vinda
das informações.
Como é sabido, o art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Portanto,
nada impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar sua convicção e, assim, apreciar a medida
liminar pleiteada, em que pese o vencimento da atual certidão de regularidade fiscal.
Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, determino ao r. Juízo a quo que aprecie o pedido de liminar tão logo sejam
juntados aos autos as informações a serem apresentadas pela agravada.
Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que o r. Juízo a quo aprecie
o pedido de liminar tão logo a agravada apresente as informações nos autos originários.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se adequadamente o recurso.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 14 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006662-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : CELSO ALEXANDRE SANTANA -ME
No. ORIG. : 00005462620038260204 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 267, IV do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de
interesse de agir da exequente por ser ínfimo o valor do débito.
Apelou a exequente pleiteando a reforma da sentença para que seja determinado o arquivamento do processo.
Subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Assiste razão à apelante.
Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de recurso representativo
da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal deve ser arquivada sem baixa na distribuição:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de
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Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp
906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09)

Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da Fazenda Nacional requererá o
arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja
igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação
do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012).
Aplica-se ao caso vertente o mesmo entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo
da controvérsia, razão pela qual se impõe o arquivamento do feito executivo sem baixa na distribuição.
Há que se destacar, ainda, o enunciado da Súmula n.º 452 do STJ, segundo a qual A extinção das ações de pequeno valor é faculdade
da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, dou provimento à apelação para determinar o arquivamento
do feito, sem baixa na distribuição.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42779/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000774-37.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.000774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOAO APARECIDO DAVID
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007743720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-48.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.008182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VARNEI RODRIGUES e outro(a)

: VAGNER RODRIGUES
ADVOGADO : SP016489 EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO RODRIGUES falecido(a)
No. ORIG. : 91.00.00108-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014602-69.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.014602-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MOREIRA CORREA
ADVOGADO : SP114762 RUBENS BETETE
No. ORIG. : 99.00.00152-7 1 Vr NHANDEARA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005114-26.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.005114-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : AUTA LOURENCO DA SILVA
ADVOGADO : SP148025 FERNANDA PEREIRA CAVALLARI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00051142620084036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-11.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.005115-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA LORENZINI espolio
ADVOGADO : SP137424 EDUARDO ANTONIO RIBEIRO e outro(a)
REPRESENTANTE : NILTON LORENZINI
ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM e outro(a)

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040237-18.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.040237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00154-4 1 Vr ITAPEVA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.
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São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009749-31.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : FERNANDO LACERDA DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUDMILA MOREIRA DE SOUSA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00097493120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-21.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.000081-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CATARINA JORGE DA SILVA ALVES
ADVOGADO : SP191105 CASSANDRA MARIA CONTINI

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-44.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000683-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LUCELIA ELENI NATALE TEIXEIRA
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006834420104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020230-97.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JIULIE FERNANDES DO NASCIMENTO incapaz
ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS
REPRESENTANTE : MARGARIDA DAS DORES DE MENDONCA FERNANDES
ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS
No. ORIG. : 10.00.00014-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038809-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : IRENE APARECIDA RIBEIRO ALVES
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 07.00.00091-4 1 Vr CONCHAL/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000016-25.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000016-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA MORAIS DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP180115 FERNANDO CÉSAR DOMINGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000162520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019259-44.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALAIDE DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 09.00.32788-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.
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São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007020-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA DIAS DUARTE TAVARES
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES
No. ORIG. : 00017334520148260443 2 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018423-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS EDMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP197097 JOÃO LUIS MENDONÇA SCANAVEZ
No. ORIG. : 12.00.00085-7 1 Vr ORLANDIA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024081-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024081-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ARAUJO FERREIRA
ADVOGADO : SP300797 JAQUELINE GALVÃO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP
No. ORIG. : 14.00.00168-6 1 Vr GUARA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035861-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035861-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30013932620138260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para intimação das partes quanto à apresentação de voto-vista na próxima sessão ordinária do
Colegiado, a ser levada a efeito em 04/04 p.f.
Dê-se ciência.

São Paulo, 15 de março de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 15857/2016

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015038-26.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.015038-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : JHONATA WILLIAN DE ARAUJO CINTRA
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ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00150382620144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE 25
SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime de contrabando.
2. A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura, em tese, o crime de
contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas.
3. O princípio da insignificância é, em regra, inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, deve-se verificar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
4. In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 25 (vinte e cinco) sementes de maconha, encontram-se presentes os
parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b)
ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
5. Recurso em sentido estrito improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Relator, com quem votou a
Des. Fed. Cecília Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso do MPF, afastando a aplicação, ao caso, do
chamado princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001673-65.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001673-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ANDRE TIAGO CUGLER COSTA
ADVOGADO : SP066251 ANTONIO ROBERTO BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00016736520154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES DE CANNABIS SATIVA.
LEI Nº 11.343/06, ARTIGO 33, § 1º, INCISOS I E II. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO. CRIME DE
CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.
I - A importação de semente de maconha não configura o delito do artigo 33, § 1º, I, da Lei nº 11.343/06 que se refere à matéria-prima
destinada à preparação de substância entorpecente.
II - As sementes de maconha não podem ser consideradas matérias-primas, pois não possuem "condições e qualidades químicas
necessárias para, mediante transformação, adição etc., resultarem em entorpecentes ou drogas análogas".
III - A matéria-prima, destinada à preparação, é aquela industrializada, que, de uma forma ou de outra, pode ser transformada ou
adicionada a outra substância, com capacidade de gerar substância entorpecente ou que cause dependência ou, ainda, seja um elemento
que, por suas características, faça parte do processo produtivo das drogas.
IV - De outra parte, não se extrai maconha da semente, mas da planta germinada da semente, se esta sofrer transformação por obra da
natureza e produzir o folhas necessárias para a droga. A partir exclusivamente da semente ou adicionando qualquer outro elemento, não
se obtém, por si só, a maconha. A semente é a maconha em potência, mas, antes disso, precisa ser adequadamente cultivada a fim de
florescer.
V - A semente é pressuposto lógico e antecedente para a configuração do tipo penal descrito no artigo 33, § 1º, II, da Lei nº 11.343/06,
em que o legislador tipificou como sendo crime a conduta de semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação da droga.
VI - No caso dos autos, não foram iniciados os atos executórios consistentes em semear, cultivar ou colher plantas destinadas à
preparação de droga. Apenas se supõe que seriam plantadas para ulterior consumo ou revenda do produto do cultivo no mercado
interno.
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VII - A conduta não se subsome ao artigo 33, § 1º, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, porquanto a semente de maconha não constitui
matéria-prima, objeto material do referido tipo penal.
VIII - A conduta poderia ser enquadrada no artigo 33, § 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 se o investigado ao menos houvesse semeado,
cultivado ou feito a colheita de planta destinada à preparação do entorpecente ou de substância que determine dependência, o que
também não ocorreu, no caso dos autos.
IX - A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura, em tese, o crime de
contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas.
X - O princípio da insignificância é inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, necessário verificar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
XI - In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 03 (três) sementes de maconha, encontram-se presentes os
parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b)
ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
XII - Recurso em sentido estrito a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Relator, com quem votou a
Des. Fed. Cecília Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso do MPF, afastando a aplicação, ao caso, do
chamado princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004310-86.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.004310-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : JOSE RODOLFO MARTINS UTUMI
ADVOGADO : MS012336 STEVAO MARTINS LOPES
No. ORIG. : 00043108620154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE 5
SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime de contrabando.
2. A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura, em tese, o crime de
contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas.
3. O princípio da insignificância é, em regra, inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, deve-se verificar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
4. In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 5 (cinco) sementes de maconha, encontram-se presentes os
parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b)
ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
5. Recurso em sentido estrito improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Relator, com quem votou a
Des. Fed. Cecília Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso do MPF, afastando a aplicação, ao caso, do
chamado princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005613-38.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.005613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : FRANCISCO JOSE TOROK
ADVOGADO : SP217677 ROBERTO BARBIERI VAZ
No. ORIG. : 00056133820154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE 11
SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime de contrabando.
2. A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura, em tese, o crime de
contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas.
3. O princípio da insignificância é, em regra, inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, deve-se verificar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
4. In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 11 (onze) sementes de maconha, encontram-se presentes os
parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b)
ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
5. Recurso em sentido estrito improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Relator, com quem votou a
Des. Fed. Cecília Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso do MPF, afastando a aplicação, ao caso, do
chamado princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 42777/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0004160-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004160-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : SIDNEY ROCHA PEIXOTO

: BRUNO VASCONCELOS BARROS
: CAMILA CAROLINE GALVAO DE LIMA

PACIENTE : JOSE CARLOS DE LIMA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : AL007276 CAMILA CAROLINE GALVAO DE LIMA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
CO-REU : ANDRE SILVA DE OLIVEIRA

: LEONARDO SANTANA DE QUEIROZ
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: PAOLO CESAR SERRA
: SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00048661020154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Sidney Rocha Peixoto, Bruno Vasconcelos Barros e
Camila Caroline Galvão de Lima, em favor de JOSÉ CARLOS DE LIMAR, contra ato da 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP que
decretou a prisão preventiva do paciente nos autos da ação penal nº 0004866-10.2015.4.03.6110, na qual lhe é imputada a prática, em
concurso de pessoas, do delito previsto no art. 311-A do Código Penal, no âmbito da denominada "Operação Afronta".

Os impetrantes afirmam que o paciente possui família no Estado de Alagoas, mas reside em Rondônia, tendo sido preso em Cuiabá/MT,
quando se deslocava, de carro, de Rondônia para Maceió/AL, a fim de ser ouvido pelo Delegado de Polícia Federal responsável pelas
investigações.

Sustentam, em síntese, que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, sendo possível a substituição da
prisão por medidas cautelares, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Além disso, o crime imputado ao paciente não foi
cometido com violência ou grave ameaça e ele confessou sua prática.

Argumentam, ainda, que, ao oferecer a denúncia, o Ministério Público Federal não requereu a manutenção da prisão do paciente,
"certamente, por não entender ser a mesma necessária" (fls. 17; destaques no original).

Pleiteiam a concessão liminar da ordem, revogando-se a prisão preventiva do paciente.

Informações da autoridade impetrada juntadas a fls. 65/92.

É o relato do essencial. Decido.
A prisão preventiva pode ser decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal (CPP,
art. 311), sempre que estiverem presentes os requisitos legais, os motivos autorizadores listados no art. 312 do Código de Processo Penal
e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes (CPP, art. 282, § 6º).
Como medida excepcional que é, a prisão está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação, e, este, pela garantia
da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal.
Não procede a pretensão liminar, pois, no caso, além dos indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva reclamados pela
lei, oriundos da prisão em flagrante do paciente, a prisão preventiva tem razão de ser como meio de acautelar-se a ordem pública e a
aplicação da lei penal.
Compulsando os autos, especialmente a decisão transcrita pela autoridade impetrada em seu ofício de fls. 65/66v, verifico que a prisão
preventiva do paciente foi fundamentadamente decretada, ante a presença concreta dos requisitos previstos no dispositivo legal
supracitado a impedir sua soltura, pelo menos neste juízo de cognição sumária.
Nesse sentido, registro que o paciente reconheceu, ao ser ouvido na polícia (fls. 45/53), ter participado da fraude de outros concursos,
não só do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mas também do Tribunal Regional do Trabalho de Alagoas e do Banco do Brasil, a
demonstrar, em tese, a existência de reiteração delitiva. Ademais, o paciente encontrava-se foragido no momento da sua prisão.
Logo, em juízo preliminar, não há constrangimento indevido à liberdade do paciente, haja vista que, diante da necessidade de se
resguardar a ordem pública e a aplicação da lei penal, tem-se por atendidos os requisitos dos arts. 312 e 313, I, do Código de Processo
Penal, a afastar, por ora, o cabimento de qualquer das medidas cautelares estampadas em seu art. 319, inadequadas que se afiguram,
neste momento, para coibir a concreta possibilidade de o paciente tornar a praticar os mesmos ou outros crimes, de gravidade concreta,
se colocado em liberdade. A propósito, julgado do Supremo Tribunal Federal:
Recurso ordinário em habeas corpus. Processual Penal. Interposição contra julgado em que colegiado do Superior Tribunal de
Justiça não conheceu da impetração, ao fundamento de ser substitutivo de recurso ordinário. Constrangimento ilegal não
evidenciado. Entendimento que encampa a jurisprudência da Primeira Turma da Corte. Precedente. Prisão preventiva.
Fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal. Garantia da ordem pública em razão da periculosidade do agente e do
risco de reiteração delitiva. Fuga do distrito da culpa. Idoneidade dos argumentos. Precedentes. Recurso não provido. (...) 2. O
ato prisional questionado apresenta fundamentos aptos a justificar a privação processual da liberdade do recorrente, porque
revestido da necessária cautelaridade, mormente se considerado ser ele contumaz em práticas delitivas - o que evidencia sua
periculosidade - e a gravidade da conduta praticada demonstrada pelo modus operandi. 3. O magistério jurisprudencial do
Supremo Tribunal preconiza que "a periculosidade do agente e o risco de reiteração delitiva demonstram a necessidade de se
acautelar o meio social, para que seja resguardada a ordem pública, e constituem fundamento idôneo para a prisão
preventiva" (HC nº 117.090/SP, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 4/9/13). 4. A noticiada
condição de foragido do distrito da culpa reforça a necessidade da custódia para se garantir a aplicação da lei penal, na linha de
precedentes da Corte. 5. Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RHC nº 118.011/MG, Primeira Turma, v.u., rel. Min. Dias Toffoli, j. 04.02.2014, DJe 21.02.2014; destaquei)
Por fim, anoto parecer irrelevante o simples fato de o Parquet, ao oferecer denúncia, não reiterar o pedido de prisão do paciente. Isso
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porque sequer haveria interesse em tal pedido, visto que a prisão já se encontrava decretada, não havendo, outrossim, previsão legal
acerca disso.
Posto isso, ausente o requisito do fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.
Dê-se vista à Procuradoria Regional da República para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 HABEAS CORPUS Nº 0005077-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005077-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : SIMAO PEDRO GARCIA VIEIRA

: RONIE ILDES GARCIA
PACIENTE : RAFAEL HENRIQUE COSTA CARRARO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP112980 SIMAO PEDRO GARCIA VIEIRA

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SAO JOSE DOS CAMPOS
SP

CO-REU : LILIA REGINA SILVEIRA
: LUIS GUSTAVO BARROS DA SILVA

No. ORIG. : 00022483720128260577 1P Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Vistos em substituição regimental.
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Rafael Henrique Costa Carraro, contra ato do Juízo Federal
da 1ª Vara da Comarca de São José dos Campos/SP, praticado nos autos do processo nº 000295144.2015.403.6103.
Narra a impetração que LILIA REGINA SILVEIRA, RAFAEL HENRIQUE COSTA CARRARO, ora paciente e LUIS GUSTAVO
BARROS DA SILVA, foram denunciados pelo MPF, os dois primeiros pela prática do delito tipificado no artigo 33, "caput", da Lei
11.343/2006, na forma do art. 29, do Código Penal e o último pela prática do delito tipificado no artigo 33, "caput", da Lei 11.343/2006,
na forma do art. 29, do Código Penal e art. 121, "caput" c.c. art. 14, inciso II, na forma do art. 69 e art. 29, todos do Código Penal.
Os denunciados foram presos em flagrante em 21/01/2012 e o feito tramitou inicialmente perante a Vara do Júri e Execuções Criminais da
Comarca de São José dos Campos, com recebimento da denúncia, citação dos réus, apresentação de defesas escritas, declarações da
vítima, inquirição de testemunhas e interrogatório dos réus.
Em 30/09/2014 (fl. 19), por decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal.
Entretanto, apenas em 15/04/2015, juntou-se aos autos o acórdão prolatado pelo C. STJ para as providências cabíveis.
Em 16/04/2015, em cumprimento ao acórdão do C. TJ/SP, a eminente magistrada cancelou o julgamento designado para o dia
21/05/2015 e encaminhou os autos para a Justiça Federal (fl. 30).
Os autos aportaram na Justiça Federal em 13/05/2015, conforme consulta ao sistema informatizado de andamento processual em primeira
instância e foram encaminhados ao MPF que, em 20/05/2015, se manifestou pela ratificação dos atos processuais praticados no juízo
incompetente, até o interrogatório dos réus, com abertura de vista para oferecimento de memoriais, e pela manutenção da prisão
preventiva dos réus (fls. 31/38).
O pedido foi deferido embora a decisão não tenha sido juntada aos autos (fls. 52/53).
Sobreveio pedido de concessão de liberdade provisória sem fiança formulado pelo paciente, sob o fundamento de que se encontrava
preso há mais de três anos em razão de decisão proferida por juízo incompetente, o que foi indeferido (fls. 51/56).
Em 11/09/2015, os réus foram pronunciados, sendo o paciente e Lilia Regina Silveira, como incursos no artigo 33, caput, da Lei
11.343/06 c/c artigo 29 do CP e o corréu Luis como incurso no artigo 121, c/c art. 14, II, do CP e art. 33, caput, da Lei 11.343/06 c/c
artigo 29 do CP. A sentença de pronúncia manteve os fundamentos da prisão preventiva, permanecendo os réus presos.
Inconformados, Luis e Livia interpuseram recurso em sentido estrito e o paciente não recorreu, apenas pleiteou o desmembramento do
feito em relação a ele, o que foi indeferido (fls. 74/75).
Processados os recursos, em 26/01/2016, com parecer ministerial, os autos vieram conclusos para julgamento.
Postos os fatos, sustenta a impetração que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal em virtude do excesso de prazo, estando preso
há mais de 04 anos, sem ter praticado qualquer tipo de crime.
O paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa, ocupação lícita e família constituída.
Caso sobrevenha condenação, com o desconto do tempo de prisão provisória o paciente fará jus à progressão para regime menos
gravoso.
Por fim, ao argumento de que o paciente é usuário esporádico de maconha, nunca tendo exercido a atividade de venda de tóxicos, pede,
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liminarmente, a expedição do competente alvará de soltura.
É o sucinto relatório. Decido.
Inicialmente, anoto que a impetração não veio instruída com a prova necessária à aferição das condições favoráveis supostamente
ostentadas pelo paciente.
Todavia, considerando que os autos originários encontram-se conclusos no gabinete da e. Relatora, possibilitando a consulta passo ao
exame da liminar pleiteada.
É caso de se aceitar a tese do excesso de prazo, uma vez que o Paciente encontra-se preso, na presente data, há mais de 04 (quatro)
anos, considerando-se, in casu, a data do flagrante, ocorrido em 21/01/2012.
Como é cediço, a prisão sujeita-se ao limite da razoabilidade, não se permitindo o seu prolongamento por tempo indefinido.
Ao compulsar os autos originários observo que o acórdão do C. TJ/SP declinando da competência em favor da Justiça Federal data de
30/09/2014, não existindo comunicação nos autos acerca do decidido, apenas a manifestação ministerial noticiando referido julgamento e
pedindo providências datada de 15/04/2015, a evidenciar inadmissível estado de inércia por prazo superior a 06 meses.
Portanto, além do processo ter tramitado até a sentença de pronúncia em Juízo incompetente, a remessa dos autos para a Justiça Federal
se deu praticamente 06 meses depois do julgamento pelo TJ/SP, situação configuradora de excesso de prazo não imputável ao acusado.
Ora, as circunstâncias que atrasam o julgamento do Paciente pelo Juízo a quo não podem ser a ele atribuídas, não havendo, nos autos
qualquer indício de que tenha contribuído para a demora.
Diante disso, está configurado excesso de prazo e não há como autorizar a permanência do réu segregado indefinidamente, pois presente
o constrangimento ilegal.
Desse modo, torna-se impositiva a revogação da prisão preventiva. Tratando-se de situação idêntica a dos corréus, estendo os efeitos da
liminar a eles, a teor do artigo 580 do CPP.
Observo que, relaxada a prisão por ilegalidade decorrente do excesso de prazo, afigura-se impossível a aplicação das medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, as quais somente teriam aplicação se ainda fosse possível a manutenção da
segregação provisória, eis que seriam impostas em substituição a ela.
Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para relaxar a prisão do paciente, determinando a expedição de alvará de soltura clausulado
em seu favor, estendendo os efeitos aos corréus.
Ao MPF.
P.I.C

São Paulo, 14 de março de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 HABEAS CORPUS Nº 0004374-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : SANDREA ALVES ABBAS
PACIENTE : AHMAD KANAWATI reu/ré preso(a) e outro(a)

: BKER JAJEH reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP202374 SANDRÉA ALVES ABBAS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008145820164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos em substituição regimental.
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ahmad Kanawati e Bker Jajeh contra ato do Juízo Federal
da 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP, praticado nos autos do processo nº 0001153-17.2016.403.6102 (liberdade provisória feito nº
0000814-58.2016.403.6102).
Segundo a impetração, os pacientes foram presos em flagrante no dia 01/02/2016 pela prática do crime de uso de documento falso
(tentativa) no Posto de Passaporte da Polícia Federal localizado nas dependências do Shopping Iguatemi em Ribeirão Preto.
Consta dos autos que os pacientes, cidadãos sírios, ingressaram em território nacional no dia 08/12/2015 e, no dia em que foram presos,
tentavam obter passaporte brasileiro apresentando documentos nacionais (carteira de identidade, certidão de nascimento, titulo de eleitor
e cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF) ideologicamente falsos.
Ao suspeitar da divergência nas assinaturas apostas em alguns dos documentos com data de expedição recente e diante da dificuldade
dos pacientes com o vernáculo, a atendente entrou em contato com o cartório que supostamente teria emitido as certidões de nascimento
e, após a negativa do respectivo oficial, houve por bem consultar o Sistema de Tráfego Internacional (STI), constatando que os pacientes
ingressaram no país como turistas.
Por tais fatos, comunicado o plantão da delegacia de Polícia Federal local, foram apreendidos em poder dos ora pacientes, além dos
documentos ideologicamente falsos, os passaportes originais, cartões de crédito, dólares americanos e cédulas monetárias de outros
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países.
A prisão em flagrante foi convertida em preventiva com fundamento na garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal
considerando que os pacientes, apesar de aparentemente primários, são estrangeiros e sem residência fixa no Brasil.
Sustenta a impetração que os pacientes estão sendo submetidos a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes fundamentos:
Violação do princípio da presunção de inocência previsto no artigo 5º, LVII da CF e Convenção Americana dos Direitos Humanos;
Excesso de prazo porque até a data da impetração o inquérito policial não foi concluído, não tendo sido oferecida denúncia;
Nulidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória por falta de motivação;
O fato de serem abonados e não estarem na companhia de seus familiares, não implica que não sejam refugiados;
Não satisfação dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP;
A pena cominada ao delito que lhes é imputado é inferior a 04 anos; e
Caso sobrevenha condenação, a possível pena a ser aplicada será de apenas 02 anos, o que não resultaria em privação da liberdade;
As condições pessoais são favoráveis a ambos os pacientes.
Com lentes no expendido pede, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor dos pacientes.
As informações foram prestadas às fls. 72/73 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 74/97.
É o sucinto relatório. Decido.
Quanto ao alegado excesso de prazo, colho das informações que, em 19/02/2016, o MPF ofereceu a denúncia, tendo os advogados
então constituídos pelos pacientes, apresentado defesa preliminar, esclarecendo que estavam sendo assistidos por advogado fluente no
idioma árabe e, por conseguinte, apto a atuar como intérprete, razão pela qual, os pacientes disseram ser desnecessária a tradução dos
atos processuais para o árabe.
Consta, ainda, que o feito aguarda a apresentação da defesa preliminar do acusado Sérgio Gumieri Júnior, estando a audiência designada
para o dia 31/03/2016, às 15h.
Portanto, ao reverso do sustentado, o feito não se encontra paralisado, tampouco há desídia estatal na condução do feito.
Por outro lado, o pedido de liberdade provisória foi indeferido, verbis:
"Trata-se de pedido de liberdade provisória requerido por AHMAD KANAWATI e BKER JAJEH, por meio de advogado
constituído, no qual se alega que os presos são cidadãos sírios, não registram antecedentes criminais e tem domicílio certo na
cidade de Ribeirão Preto/SP, onde residiriam na casa de um primo, refugiados que se encontram da crise humanitária decorrente
de guerra que assola aquele país. Afirmam que, em caso de condenação, a possível pena a ser aplicada será de apenas 02 anos,
fato que não resultaria em privação da liberdade, dada a possibilidade de cumprimento em regime aberto ou substituição. O
MPF foi intimado e se manifestou pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos. Fundamento e decido. A prisão
cautelar, para fins de garantia da ordem pública, tem como justificativa precípua, prevenir a reprodução de fatos criminosos ou,
ainda, tranqüilizar a paz pública. No dizer de Julio Fabbrini Mirabete, é conceito que "não se limita a prevenir a reprodução de
fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de
sua repercussão." (in Processo Penal, 2ª ed., Atlas, São Paulo, 1992, p. 371). Quanto ao "periculum in mora", a prisão como
cautela, como o próprio nome indica, tem por escopo assegurar eventual decreto condenatório, ou seja, tem por finalidade
"evitar que, diante da possível fuga do acusado, pelo temor da condenação, venha a ser frustrada execução da sanção punitiva,"
sendo nesse sentido o escólio de Antônio Magalhães Gomes Filho, (In: Presunção de Inocência e Prisão Cautelar, Saraiva, São
Paulo, 1991, p. 71). No caso dos autos, as circunstâncias da prisão indicam que os presos não podem ser considerados
refugiados, uma vez que há indícios de disponibilidade econômica, uma vez que em seus interrogatórios declararam ser
empresários, possuidores de fábricas e não se encontravam na companhia de seus familiares. Como bem ressaltou o MPF, foram
apreendidos numerários em moeda nacional e estrangeira, cartões de créditos e demais os documentos a amparar as afirmações
dos presos em seus interrogatórios perante a autoridade policial, tudo a indicar a hospedagem em hotéis de primeira categoria
no Brasil anteriormente à prisão, em cidades como São Paulo, Rio de Janeiro e Ribeirão Preto/SP. Rejeita-se, ainda, a alegação
de que os presos teriam residência na cidade de Ribeirão Preto/SP, pois não se prova o parentesco com o suposto primo nesta
cidade, bem como, os presos também declararam que teriam residência no exterior, fato que está em consonância com as
hospedagens em hotéis em várias cidades do país. Não há, portanto, prova de vinculação com o distrito da culpa ou mesmo com
o Brasil. Ademais, como já referido na decretação da prisão preventiva, os presos são estrangeiros e não tem vinculação
comprovada com o distrito da culpa, tampouco, há documentos que demonstrem vínculos negociais, familiares ou residenciais no
país, motivo pelo qual, o risco de frustação da aplicação da lei penal é manifesto neste momento, pois ainda não escoado o prazo
para o encerramento do inquérito policial, não havendo denúncia ou citação até o presente momento. Dessa forma, subsistentes
os indícios de materialidade e autoria, deve ser mantida a prisão para garantia da aplicação da lei penal, motivo pelo qual
INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA"

Quanto ao risco à aplicação da lei penal, cumpre admitir que, para evitá-lo, não se faz necessária a prisão, havendo outras medidas
cautelares capazes de atingir tal desiderato.
Deveras, a proibição de ausentar-se do país e o dever de comparecimento periódico à sede do juízo têm, em princípio, a aptidão de
manter os pacientes ao alcance da autoridade judicial.
Com lentes no expendido, defiro a liminar substituindo-se a prisão preventiva pela adoção das seguintes medidas: a) comparecimento
mensal dos pacientes em juízo, pessoalmente, para informar e justificar atividades; e b) proibição de ausentar-se do país sem autorização
judicial.
Ao MPF.
P.I.C.

São Paulo, 15 de março de 2016.
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JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000603-74.2006.4.03.6004/MS

2006.60.04.000603-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ULISSES MEDEIROS
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANGELICA ANACHE falecido(a)

No. ORIG. : 00006037420064036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
EXMA DRA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação criminal interposta por ULISSE
MEDEIROS , contra a r. sentença de fls. 317/339 (publicada em 15/01/2009 - fls. 340), que o condenou pela prática do crime previsto
no artigo 334, caput, c/c 71, ambos do Código Penal, à pena de 01 ano e 02 meses de reclusão, no regime inicial aberto, sendo a pena
privativa de liberdade substituída por prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana.
Narra a denúncia (recebida em 30/03/2007- fls. 170), que ULISSES MEDEIROS e ANGÉLICA ANACHE, nas qualidades de
Presidente e Tesoureira, respectivamente, da Santa Casa de Corumbá/MS (Sociedade Beneficência Corumbaense), nos anos de 2003 a
2005, adquiriram da Farmácia Tocale, localizada na cidade de Puerto Suarez/Bolívia, medicamentos no valor de R$ 10.497,43, cuja
importação era proibida, uma vez que desprovida de autorização da ANVISA, caracterizando assim o crime de contrabando.
Proposta de suspensão condicional do processo não oferecida aos denunciados, devido à ausência do preenchimento dos requisitos
necessários (fls. 231/231).
Decretada a extinção de punibilidade de ANGÉLICA ANACHE, falecida em 16/05/2011, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código
Penal (fls. 717 e 746).
Nas razões de apelação, ULISSES MEDEIROS requer o reconhecimento da atipicidade da conduta, uma vez que os produtos
internalizados eram de fabricação brasileira, e, portanto, de proibição relativa e não absoluta, ou, alternativamente, o reconhecimento do
princípio da insignificância (fls. 365/387).
Contrarrazões oferecidas regularmente (fls. 726/745).
A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pela manutenção da sentença e desprovimento do recurso (fls.754/759).
Recurso distribuído nesta Corte em 12/09/2013 (fls. 753).
É o relatório. DECIDO.
Considerando que o réu foi condenado à pena privativa de liberdade de 01 ano e 02 meses de reclusão e que não há recurso da
acusação, o prazo prescricional regula-se pela pena concreta aplicada, sendo o prazo prescricional correspondente ao disposto no artigo
109, inciso V, do Código Penal (04 anos).
Assim, conforme autoriza o artigo 110, §1º, do Código Penal, reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal ocorrida entre a data
da publicação da sentença condenatória (15/01/2009 - fls. 340) até o presente momento, o que faço de ofício, por se tratar de matéria de
ordem pública, estando extinta a punibilidade do réu.
Ante o exposto, de ofício, decreto a extinção de punibilidade de ULISSES MEDEIROS, com fundamento no artigo 107, inciso IV, artigo
109, inciso V e artigo 110, §1º, todos do Código Penal, restando prejudicada a apelação interposta.
P.I.C.
Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observando as formalidades de praxe.
São Paulo, 08 de março de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006177-08.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.006177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : IVANI DE FATIMA LOURENCO
PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIGINELLI (Int.Pessoal)
ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : DULCINEIA LOURDES DE SOUSA
ADVOGADO : SP089567 AYLTHON DOMINGOS G DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)
CODINOME : DULCINEIA LOURDES DE SOUZA
APELADO(A) : Justica Publica

DESPACHO
Verifico que o parquet ofereceu, em uma só peça (fls. 601/607), parecer e contrarrazões ao recurso de fls. 586/595 manejado pela ré
DULCINÉIA, o que, nos termos da jurisprudência do C. STJ (HC 242.352-SP), configura nulidade.
Nesse cenário e considerando ainda que, ao meu sentir, o oferecimento de contrarrazões ao recurso de apelação pelo órgão ministerial
oficiante em segundo grau ofende o princípio do promotor natural, determino que se devolvam os autos ao Juízo de origem para que o
MPF que oficia perante a primeira instância ofereça as contrarrazões, com a urgência que o caso requer.
Com a vinda das contrarrazões, abra-se vista ao Ministério Público Federal oficiante em segundo grau.
Por conseguinte, fica prejudicado o requerimento preliminar formulado pela apelante DULCINÉIA à fl. 587, para que fossem
desentranhadas dos autos as contrarrazões de fls. 570/573.

São Paulo, 08 de março de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004987-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : ALEX SANDRO OCHSENDORF
PACIENTE : JONNY DE JESUS
ADVOGADO : SP162430 ALEX SANDRO OCHSENDORF
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
CO-REU : RENATO MORAES GONCALVES

: HERBERT ENDERSON DA SILVA
: JAIRO DOS SANTOS FERREIRA
: CAYTO CORREA E CORREA

No. ORIG. : 00081042620134036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Alex Sandro Ochsendorf, em favor de JOHNNY DE
JESUS, contra ato da 5ª Vara Federal Criminal de Santos/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente,
decretada no âmbito da denominada "Operação Corrieu", na qual lhe é imputada a prática dos delitos previstos nos arts. 312 e 171, §3º,
do Código Penal, e no art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013.

O impetrante alega que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, pois não há elementos que indiquem
ameaça à ordem pública ou à instrução criminal, bem como "qualquer indício de que o Paciente poderia evadir-se para evitar a
aplicabilidade da lei" (fls. 07).

Afirma que o paciente é primário, ostenta bons antecedentes, possui residência fixa e, à época dos fatos, exercia regularmente atividade
profissional, inclusive com registro.

Sustenta, por fim, que o paciente está submetido a constrangimento ilegal, por excesso de prazo, visto encontrar-se preso desde maio de
2015. Pleiteia a concessão liminar da ordem, revogando-se a prisão preventiva do paciente, ainda que mediante a imposição de medidas
cautelares alternativas (CPP, art. 319).

É o relato do essencial. Decido.

A prisão preventiva pode ser decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal (CPP,
art. 311), sempre que estiverem presentes os requisitos legais, os motivos autorizadores listados no art. 312 do Código de Processo Penal
e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes (CPP, art. 282, § 6º).
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Como medida excepcional que é, a prisão está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação, e, este, pela garantia
da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal.

Não procede a pretensão liminar, pois, no caso, além dos indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva reclamados pela
lei, a prisão preventiva tem razão de ser como meio de acautelar-se a ordem pública, a instrução criminal e a aplicação da lei
penal.

Compulsando os autos, especialmente as decisões de fls. 57/60, 69/72 e 79/82, verifico que a autoridade impetrada indeferiu
fundamentadamente, por mais de uma vez, a revogação da prisão preventiva do paciente, convencida da presença concreta dos requisitos
previstos no dispositivo legal supracitado a impedir sua soltura, pelo menos neste juízo de cognição sumária.
Nesse passo, registro que o juízo a quo manteve a prisão preventiva do paciente considerando a permanência dos requisitos que levaram
à sua decretação, reforçada pela gravidade concreta dos fatos narrados na denúncia, em que o paciente aparece como suposto integrante
de organização criminosa voltada, em tese, à fraude de cartões bancários.Ademais, conforme consta nos autos, o paciente permaneceu
foragido por cerca de 5 (cinco) meses.

Outrossim, não verifico, neste juízo provisório, o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo. Com efeito, os prazos
processuais penais não são peremptórios, constituindo meros parâmetros para aferição de eventual excesso, razão pela qual é necessário
averiguar as circunstâncias de cada caso concreto, sempre à luz do princípio da razoabilidade (HC nº 274.868/PB, Sexta Turma, Rel.
Min. Assusete Magalhães, j. 05.11.2013, DJe 10.12.2013).
O exame dos autos revela que a ação penal de origem constitui feito complexo, com elevado número de acusados, inclusive presos fora
da Subseção Judiciária, a justificar, em princípio, maior demora no seu processamento.

Logo, em juízo preliminar, não há constrangimento indevido à liberdade do paciente, haja vista que, diante do flagrante e da necessidade
de se resguardar a ordem pública, tem-se por atendidos os requisitos dos arts. 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, por
ora, o cabimento de qualquer das medidas cautelares estampadas em seu art. 319, inadequadas que se afiguram, neste momento, para
coibir a concreta possibilidade de o paciente tornar a praticar os mesmos ou outros crimes, de gravidade concreta, se colocado em
liberdade. A propósito, julgado do Supremo Tribunal Federal:

Recurso ordinário em habeas corpus. Processual Penal. Interposição contra julgado em que colegiado do Superior Tribunal de
Justiça não conheceu da impetração, ao fundamento de ser substitutivo de recurso ordinário. Constrangimento ilegal não
evidenciado. Entendimento que encampa a jurisprudência da Primeira Turma da Corte. Precedente. Prisão preventiva.
Fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal. Garantia da ordem pública em razão da periculosidade do agente e do
risco de reiteração delitiva. Fuga do distrito da culpa. Idoneidade dos argumentos. Precedentes. Recurso não provido. (...) 2. O
ato prisional questionado apresenta fundamentos aptos a justificar a privação processual da liberdade do recorrente, porque
revestido da necessária cautelaridade, mormente se considerado ser ele contumaz em práticas delitivas - o que evidencia sua
periculosidade - e a gravidade da conduta praticada demonstrada pelo modus operandi. 3. O magistério jurisprudencial do
Supremo Tribunal preconiza que "a periculosidade do agente e o risco de reiteração delitiva demonstram a necessidade de se
acautelar o meio social, para que seja resguardada a ordem pública, e constituem fundamento idôneo para a prisão
preventiva" (HC nº 117.090/SP, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 4/9/13). 4. A noticiada
condição de foragido do distrito da culpa reforça a necessidade da custódia para se garantir a aplicação da lei penal, na linha de
precedentes da Corte. 5. Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RHC nº 118.011/MG, Primeira Turma, v.u., rel. Min. Dias Toffoli, j. 04.02.2014, DJe 21.02.2014; destaquei)

Posto isso, ausente o requisito do fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.
Solicitem-se informações ao juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0018053-53.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2016     998/999



RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : CRISTIANO MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP085826 MARGARETH BECKER
CO-REU : LEANDRO DE LIMA GENCO

: LUIZ FABIANO DA SILVA PINTO
: EDUARDO PEREIRA DA SILVA
: LUCIANO MENDES MIRANDA
: RODRIGO LINO DE SOUZA
: CLEBER APARECIDO ROMAO MARTINS
: ROBERTO GEZUINA DA SILVA
: AMANDA LOZZARDO
: ROBSON DE LIMA BUENO
: DIOGENES GILBERTO DE LIMA
: ANDRE MARTINEZ BESERRA
: FABRICIO ALVES DA SILVA
: CLAUDIMIRO DA SILVA JERONIMO
: VANIA LOZZARDO
: RONALDO PAIVA DE LIMA
: KELCE DE LIMA
: FERNANDO MARQUES DOS SANTOS
: PAULO ABADIE RODRIGUES

No. ORIG. : 00056914020134036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1. Baixem os autos ao juízo de origem, afim de que o Magistrado a quo proceda à análise do pleito recursal e proceda ao juízo de
retratação, como determina o art. 589 do Código de Processo Penal.

2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se ciência às partes de todo o processado.

3. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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